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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 229/2010 – São Paulo, quinta-feira, 16 de dezembro de 2010 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I - TRF 

SUBSECRETARIA DOS FEITOS DA VICE-PRESIDÊNCIA 

Expediente Nro 7560/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDENS DE SERVIÇO / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0014003-26.2009.4.03.6110/SP 

  
2009.61.10.014003-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : FLAVIO RODRIGUES PAES 

ADVOGADO : ANDREI BRIGANO CANALES e outro 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00140032620094036110 1 Vr SOROCABA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça processual, no 

prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-Presidência/TRF3. 

 

PROVIDÊNCIA: Apresentar procuração e/ou substabelecimento do advogado ANDREI BRIGANÓ CANALES - 

OAB/SP 221.812, subscritor dos recursos excepcionais interpostos. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000365-86.2010.4.03.6110/SP 

  
2010.61.10.000365-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : FLAVIO RODRIGUES PAES 

ADVOGADO : ANDREI BRIGANO CANALES e outro 

APELADO : Justica Publica 
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No. ORIG. : 00003658620104036110 1 Vr SOROCABA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça processual, no 

prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-Presidência/TRF3. 

 

PROVIDÊNCIA: Apresentar procuração e/ou substabelecimento do advogado ANDREI BRIGANÓ CANALES - 

OAB/SP 221.812, subscritor dos recursos excepcionais interpostos. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

Expediente Nro 7571/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001293-91.2005.4.03.6181/SP 

  
2005.61.81.001293-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : H D C S reu preso 

ADVOGADO : RENATO DA COSTA e outros 

APELANTE : C J D M reu preso 

ADVOGADO : RENATO DA COSTA 

 
: SILVANA RIBEIRO DE MEDEIROS BRANCO e outro 

 
: MARIANA ALVES PEREIRA DA CRUZ 

APELANTE : J R R S 

 
: A D S M 

ADVOGADO : ISAAC MINICHILLO DE ARAUJO 

APELANTE : W A E 

ADVOGADO : JONAS PEREIRA ALVES 

APELANTE : E S D S reu preso 

ADVOGADO : VIRGINIA CARVALHO 

APELANTE : E F D S reu preso 

ADVOGADO : RAFAELA MIKOS PASSOS (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

APELADO : R M D A 

ADVOGADO : RAFAELA MIKOS PASSOS (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

APELADO : C H M 

ADVOGADO : ARIEL GONCALVES CARRENHO 

APELANTE : H D C S reu preso 
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ADVOGADO : RENATO DA COSTA e outros 

APELANTE : C J D M reu preso 

ADVOGADO : RENATO DA COSTA 

 
: SILVANA RIBEIRO DE MEDEIROS BRANCO e outro 

 
: MARIANA ALVES PEREIRA DA CRUZ 

APELANTE : J R R S 

 
: A D S M 

ADVOGADO : ISAAC MINICHILLO DE ARAUJO 

APELANTE : W A E 

ADVOGADO : JONAS PEREIRA ALVES 

APELANTE : E S D S reu preso 

ADVOGADO : VIRGINIA CARVALHO 

APELANTE : E F D S reu preso 

ADVOGADO : RAFAELA MIKOS PASSOS (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

APELADO : R M D A 

ADVOGADO : RAFAELA MIKOS PASSOS (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

APELADO : C H M 

ADVOGADO : ARIEL GONCALVES CARRENHO 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 27 da Lei nº 8.038, de 28/05/1990.  

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

Expediente Nro 7576/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

Seção de Procedimentos Diversos - RPOD  

 

 

 

00001 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0023279-63.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.023279-5/SP  

APELANTE : A S M TRANSPORTES LTDA e outros 

 
: DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS SANTA CECILIA LTDA 

 
: DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS VILA NOVA CONCEICAO LTDA 

 
: DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS PONTE PEQUENA LTDA 

 
: DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS MOGAR LTDA 

ADVOGADO : JOSE AMERICO OLIVEIRA DA SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

PETIÇÃO : RESP 2009069319 

RECTE : A S M TRANSPORTES LTDA 

DECISÃO 
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Recurso especial interposto por ASM Transportes Ltda. e outros, com fundamento na alínea "c" do inciso III do artigo 

105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição quinquenal. 

Opostos embargos de declaração, foram desprovidos. 

 

Às fls. 566/568, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme decisão de fls. 572/574. Dessa forma, passo 

à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 8º, do Estatuto Processual 

Civil, verbis: 

 

"Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial". grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece o prazo prescricional decenal para a repetição dos 

recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados anteriormente à edição da Lei 

Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da 

controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0025145-43.1998.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.061649-4/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ILUMATIC S/A ILUMINACAO E ELETROMETALURGICA 

ADVOGADO : LUIZ FRANCISCO LIPPO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

PETIÇÃO : RESP 2009012391 

RECTE : ILUMATIC S/A ILUMINACAO E ELETROMETALURGICA 

No. ORIG. : 98.00.25145-6 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por ILUMATIC S/A - Iluminação e Eletrometalúrgica, com fundamento nas alíneas "a" e 

"c" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a 

prescrição quinquenal. 

 

Às fls. 273/274, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
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Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme despacho de fl. 277, disponibilizado em 

19/05/2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 

543-C, § 8º, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

"Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial". grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece o prazo prescricional decenal para a repetição dos 

recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados anteriormente à edição da Lei 

Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da 

controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0016834-86.2000.4.03.6102/SP 

  
2000.61.02.016834-3/SP  

APELANTE : FABRICA DE BARBANTE BANDEIRANTES LTDA 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

PETIÇÃO : RESP 2008132125 

RECTE : FABRICA DE BARBANTE BANDEIRANTES LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Fábrica de Barbante Bandeirantes Limitada, com fundamento na alínea "a" do inciso III 

do artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição 

quinquenal. 

 

Às fls. 560/561, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme acórdão de fls. 565/569, disponibilizado no 

Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 24/05/2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do 

recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 8º, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

"Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 
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§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial". grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece o prazo prescricional decenal para a repetição dos 

recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados anteriormente à edição da Lei 

Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da 

controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0002555-74.2000.4.03.6109/SP 

  
2000.61.09.002555-7/SP  

APELANTE : BARBUIO PRESENTES LTDA -ME 

ADVOGADO : CELSO RIZZO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

PETIÇÃO : RESP 2008191523 

RECTE : BARBUIO PRESENTES LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Barbuio Presentes Ltda. ME, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do 

artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição 

quinquenal. 

 

Às fls. 250/251, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme decisão de fls. 255/256. Dessa forma, passo 

à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 8º, do Estatuto Processual 

Civil, verbis: 

 

"Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial". grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 
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O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece o prazo prescricional decenal para a repetição dos 

recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados anteriormente à edição da Lei 

Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da 

controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00005 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0014453-77.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.014453-2/SP  

APELANTE : MUNDO DOS LOJISTAS MATERIAIS DE DECORACAO LTDA 

 
: CABIDE DE OURO MATERIAIS DE DECORACAO LTDA 

ADVOGADO : DEBORA RAHAL e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : RESP 2008192393 

RECTE : MUNDO DOS LOJISTAS MATERIAIS DE DECORACAO LTDA 

PETIÇÃO : RESP 2008192393 

RECTE : MUNDO DOS LOJISTAS MATERIAIS DE DECORACAO LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Mundo dos Lojistas Materiais de Decoração Ltda. e outro, com fundamento nas alíneas 

"a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que 

reconheceu a prescrição quinquenal. 

 

Às fls. 415/417, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme decisão de fls. 419/420, disponibilizada no 

Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 12/08/2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do 

recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 8º, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

"Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial". grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece o prazo prescricional decenal para a repetição dos 

recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados anteriormente à edição da Lei 

Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da 

controvérsia. 
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Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00006 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 1304382-04.1998.4.03.6108/SP 

  
2002.03.99.017924-8/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : RETA VEICULOS E PECAS LINS LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO ALVES BARBOSA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2007218986 

RECTE : RETA VEICULOS E PECAS LINS LTDA 

No. ORIG. : 98.13.04382-2 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Reta Veículos e Peças Lins Ltda., com fundamento na alínea "c" do inciso III do artigo 

105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição quinquenal. 

 

Às fls. 361/362, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme acórdão de fls. 369/372, disponibilizado no 

Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 31/05/2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do 

recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 8º, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

"Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial". grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece o prazo prescricional decenal para a repetição dos 

recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados anteriormente à edição da Lei 

Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da 

controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 
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André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00007 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0000820-04.2003.4.03.6108/SP 

  
2003.61.08.000820-5/SP  

APELANTE : SUPERMERCADO SERVE TUDO SAO MANUEL LTDA e outros 

 
: AGROPECUARIA PALMEIRA DA SERRA S/C LTDA 

 
: IRMAOS RAIMUNDO LTDA 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR e outros 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

PETIÇÃO : RESP 2008127323 

RECTE : SUPERMERCADO SERVE TUDO SAO MANUEL LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Supermercado Serve Tudo São Manuel Ltda., com fundamento na alínea "a" do inciso 

III do artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição 

quinquenal. 

 

Às fls. 489/491, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme acórdão de fls. 497/500, disponibilizado em 

06/07/2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 

543-C, § 8º, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

"Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial". grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece o prazo prescricional decenal para a repetição dos 

recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados anteriormente à edição da Lei 

Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da 

controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00008 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0003465-98.2004.4.03.6000/MS 
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2004.60.00.003465-8/MS  

APELANTE : IED INSTITUTO DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA e outros 

 
: ENGEOMACQ EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

 
: KEY IDIOMAS LTDA 

 
: HOSPITAL DA CRIANCA LTDA 

 
: FUNDACAO LOWTONS DE EDUCACAO E CULTURA FUNLEC 

 
: CENTRO DE EDUCACAO SUL MATO GROSSENSE LTDA 

 
: MULTILAB LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA 

 
: HOSPITAL MIGUEL COUTO LTDA 

ADVOGADO : NILO EDUARDO ZARDO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : RESP 2008221540 

RECTE : HOSPITAL MIGUEL COUTO LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Hospital Miguel Couto Ltda. e outros, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso 

III do artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição 

quinquenal. 

 

Às fls. 853/854, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme decisão de fls. 857/858, disponibilizada em 

20/05/2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 

543-C, § 8º, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

"Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial". grifei 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece o prazo prescricional decenal para a repetição dos 

recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados anteriormente à edição da Lei 

Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da 

controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00009 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0006526-55.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.006526-8/SP  
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : JOSE ROBERTO DE MELLO FRANCO 

ADVOGADO : SERGIO ANTONIO DE FREITAS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008099441 

RECTE : JOSE ROBERTO DE MELLO FRANCO 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por José Roberto de Mello Franco, com fundamento na alínea "c" do inciso III do artigo 

105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição quinquenal. 

 

Às fls. 294/295, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme acórdão de fls. 300/303, disponibilizado em 

03/05/2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 

543-C, § 8º, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

"Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial". grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece o prazo prescricional decenal para a repetição dos 

recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados anteriormente à edição da Lei 

Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da 

controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00010 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0003462-25.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.003462-3/SP  

APELANTE : JOSE CARLOS DIAS e outros 

 
: ANTONIO CAETANO LOPES FILHO 

 
: ANTONIO CUSTODIO 

 
: MARIO FERNANDES DA SILVA 

 
: MANUEL AMADO GONZALEZ 

ADVOGADO : MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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PETIÇÃO : RESP 2008100723 

RECTE : JOSE CARLOS DIAS 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por José Carlos Dias e outros, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 

105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição quinquenal. 

 

Às fls. 260/261, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme acórdão de fls. 264/267, disponibilizado em 

24/05/2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 

543-C, § 8º, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

"Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial". grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece o prazo prescricional decenal para a repetição dos 

recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados anteriormente à edição da Lei 

Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da 

controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00011 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0006686-68.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.006686-7/SP  

APELANTE : FRANCISCO PINHEIRO DE SOUSA 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008131051 

RECTE : FRANCISCO PINHEIRO DE SOUSA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Francisco Pinheiro de Sousa, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do 

artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição 

quinquenal. Opostos embargos de declaração, foram desprovidos. 
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Às fls. 207/208, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme acórdão de fls. 212/216, disponibilizado no 

Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 06/07/2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do 

recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 8º, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

"Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial". grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece o prazo prescricional decenal para a repetição dos 

recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados anteriormente à edição da Lei 

Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da 

controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00012 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0002389-44.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.002389-8/SP  

APELANTE : SERAL DO BRASIL S/A IND/ METALURGICA 

ADVOGADO : LEONARDO MUSSI DA SILVA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

PETIÇÃO : RESP 2008149411 

RECTE : SERAL DO BRASIL S/A IND/ METALURGICA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Seral do Brasil S/A Indústria Metalúrgica, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do 

inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a 

prescrição quinquenal. 

 

Às fls. 403/404, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme decisão de fls. 408/409. Dessa forma, passo 

à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 8º, do Estatuto Processual 

Civil, verbis: 
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"Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial". grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece o prazo prescricional decenal para a repetição dos 

recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados anteriormente à edição da Lei 

Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da 

controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 7578/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

Seção de Procedimentos Diversos - RPOD  

 

 

 

00001 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0047275-90.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.047275-7/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : CANTINA E PIZZARIA NAPOLITANA SPERANZA LTDA 

ADVOGADO : INES DE MACEDO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008055726 

RECTE : CANTINA E PIZZARIA NAPOLITANA SPERANZA LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Cantina e Pizzaria Napolitana Speranza Ltda., com fundamento nas alíneas "a" e "c" do 

inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a 

prescrição quinquenal.  

 

Às fls. 237/238, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme acórdão de fls. 243/246, disponibilizado no 

Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 06/07/2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do 

recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 8º, do Estatuto Processual Civil, verbis: 
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"Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial". grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece o prazo prescricional decenal para a repetição dos 

recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados anteriormente à edição da Lei 

Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da 

controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0001192-86.1999.4.03.6109/SP 

  
1999.61.09.001192-0/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : JORGE LUIZ PASSARI E CIA LTDA 

ADVOGADO : JOÃO PAULO ESTEVES 

PETIÇÃO : RESP 2009077031 

RECTE : JORGE LUIZ PASSARI E CIA LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Jorge Luiz Passari & Cia. Ltda., com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 

105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição quinquenal.  

 

Às fls. 299/300, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme decisão de fls. 302/303, disponibilizada no 

Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 06/05/2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do 

recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 8º, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

"Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial". grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece o prazo prescricional decenal para a repetição dos 
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recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados anteriormente à edição da Lei 

Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da 

controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0007491-64.1999.4.03.6114/SP 

  
1999.61.14.007491-8/SP  

APELANTE : MARBON IND/ METALURGICA LTDA 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

PETIÇÃO : RESP 2008088705 

RECTE : MARBON IND/ METALURGICA LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Marbon Indústria Metalúrgica Ltda., com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III 

do artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição 

quinquenal. 

 

Às fls. 445/446, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme decisão de fls. 450/451, disponibilizada no 

Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 07/07/2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do 

recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 8º, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

"Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial". grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece o prazo prescricional decenal para a repetição dos 

recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados anteriormente à edição da Lei 

Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da 

controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0011193-65.1996.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.011621-7/SP  

APELANTE : BOAINAIN IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : RICARDO LACAZ MARTINS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008092434 

RECTE : BOAINAIN IND/ E COM/ LTDA 

No. ORIG. : 96.00.11193-6 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Boainain Indústria e Comércio Ltda., com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III 

do artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição 

quinquenal.  

 

Às fls. 255/256, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme acórdão de fls. 262/265, disponibilizado no 

Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 19/07/2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do 

recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 8º, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

"Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial". grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece o prazo prescricional decenal para a repetição dos 

recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados anteriormente à edição da Lei 

Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da 

controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00005 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0034412-68.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.034412-7/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : MOTOSETE COM/ E IMP/ LTDA 

ADVOGADO : ELCIO CAIO TERENSE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2009049145 

RECTE : MOTOSETE COM/ E IMP/ LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Motosete Comércio e Importação Ltda., com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso 

III do artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição 

quinquenal. 

 

Às fls. 320/321, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme acórdão de fls. 325/328, disponibilizado em 

24/05/2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 

543-C, § 8º, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

"Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial". grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece o prazo prescricional decenal para a repetição dos 

recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados anteriormente à edição da Lei 

Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da 

controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00006 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0007847-55.2000.4.03.6104/SP 

  
2000.61.04.007847-5/SP  

APELANTE : WALMOR FARIAS FILHO 

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2009090509 

RECTE : WALMOR FARIAS FILHO 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Walmor Farias Filho, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 

da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição quinquenal. 

 

Às fls. 205/206, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme decisão de fls. 210/212. Dessa forma, passo 

à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 8º, do Estatuto Processual 

Civil, verbis: 

 

"Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial". grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece o prazo prescricional decenal para a repetição dos 

recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados anteriormente à edição da Lei 

Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da 

controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00007 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0009070-84.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.009070-9/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ALFACOM PESQUISA E PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA e filia(l)(is) 

 
: ALFACOM PESQUISA E PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA filial 

ADVOGADO : MARCEL GOMES BRAGANCA RETTO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2009070638 

RECTE : ALFACOM PESQUISA E PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Alfacom Pesquisa e Processamento de Dados Ltda., com fundamento nas alíneas "a" e 

"c" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a 

prescrição quinquenal. Opostos embargos de declaração, foram desprovidos. 
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Às fls. 320/321, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme decisão de fls. 325/327. Dessa forma, passo 

à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 8º, do Estatuto Processual 

Civil, verbis: 

 

"Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial". grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece o prazo prescricional decenal para a repetição dos 

recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados anteriormente à edição da Lei 

Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da 

controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00008 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0000850-39.2003.4.03.6108/SP 

  
2003.61.08.000850-3/SP  

APELANTE : COML/ GUIMARAES SAO MANUEL LTDA 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

PETIÇÃO : RESP 2008100756 

RECTE : COML/ GUIMARAES SAO MANUEL LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Comercial Guimarães São Manuel Limitada, com fundamento na alínea "a" do inciso 

III do artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição 

quinquenal. Opostos embargos de declaração, foram desprovidos. 

 

Às fls. 425/426, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme decisão de fls. 429/431. Dessa forma, passo 

à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 8º, do Estatuto Processual 

Civil, verbis: 
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"Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial". grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece o prazo prescricional decenal para a repetição dos 

recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados anteriormente à edição da Lei 

Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da 

controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00009 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0010267-69.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.010267-1/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : AGIT SPORTCENTER LTDA -EPP 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MARTINS e outro 

PETIÇÃO : RESP 2008145639 

RECTE : AGIT SPORTCENTER LTDA 

PETIÇÃO : RESP 2008145639 

RECTE : AGIT SPORTCENTER LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Agit Sportcenter Ltda. - EPP, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 

da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição quinquenal. 

 

Às fls. 199/200, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme acórdão de fls. 206/209, disponibilizado no 

Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 19/07/2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do 

recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 8º, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

"Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial". grifei 

 

Decido. 
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Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece o prazo prescricional decenal para a repetição dos 

recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados anteriormente à edição da Lei 

Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da 

controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00010 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0010955-31.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.010955-0/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : PETER ALGHRIMM 

ADVOGADO : JOSE ERCILIO DE OLIVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2009143984 

RECTE : PETER ALGHRIMM 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Peter Alghrimm, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição quinquenal.  

 

Às fls. 177/178, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme decisão de fls. 181/183. Dessa forma, passo 

à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 8º, do Estatuto Processual 

Civil, verbis: 

 

"Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial". grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece o prazo prescricional decenal para a repetição dos 

recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados anteriormente à edição da Lei 

Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da 

controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
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Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00011 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0011099-90.2005.4.03.6104/SP 

  
2005.61.04.011099-0/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : LUIZ HUMBERTO RIBEIRO 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

PETIÇÃO : RESP 2008196960 

RECTE : LUIZ HUMBERTO RIBEIRO 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Luiz Humberto Ribeiro, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 

105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição quinquenal. 

 

Às fls. 331/332, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme decisão de fls. 336/338. Dessa forma, passo 

à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 8º, do Estatuto Processual 

Civil, verbis: 

 

"Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial". grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece o prazo prescricional decenal para a repetição dos 

recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados anteriormente à edição da Lei 

Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da 

controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005938-96.2005.4.03.6105/SP 
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2005.61.05.005938-4/SP  

APELANTE : CARGILL NUTRICAO ANIMAL LTDA 

ADVOGADO : ALESSANDRA CHER e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Cargill Nutrição Animal Ltda., com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do 

artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição 

quinquenal. 

 

Às fls. 345/346, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme decisão de fls. 348/350. Dessa forma, passo 

à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 8º, do Estatuto Processual 

Civil, verbis: 

 

"Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial". grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece o prazo prescricional decenal para a repetição dos 

recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados anteriormente à edição da Lei 

Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da 

controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00013 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0001656-64.2005.4.03.6121/SP 

  
2005.61.21.001656-4/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : GERONIMO ANTUNES DOS SANTOS NETO 

ADVOGADO : VANESSA GONÇALVES BELHIOMINI GOMES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

PETIÇÃO : RESP 2008178799 

RECTE : GERONIMO ANTUNES DOS SANTOS NETO 
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DECISÃO 

Recurso especial interposto por Gerônimo Antunes dos Santos Neto, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III 

do artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição 

quinquenal. 

 

Às fls. 198/199, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme decisão de fls. 203/205. Dessa forma, passo 

à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 8º, do Estatuto Processual 

Civil, verbis: 

 

"Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial". grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece o prazo prescricional decenal para a repetição dos 

recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados anteriormente à edição da Lei 

Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da 

controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00014 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0023188-07.1998.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.035728-4/SP  

APELANTE : PRODUTOS ALIMENTICIOS ARAPONGAS S/A PRODASA 

ADVOGADO : EDILSON JAIR CASAGRANDE e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008096201 

RECTE : PRODUTOS ALIMENTICIOS ARAPONGAS S/A PRODASA 

No. ORIG. : 98.00.23188-9 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Produtos Alimentícios Arapongas S/A - PRODASA, com fundamento na alínea "a" do 

inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a 

prescrição quinquenal.  
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Às fls. 360/363, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme decisão de fls. 365/367. Dessa forma, passo 

à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 8º, do Estatuto Processual 

Civil, verbis: 

 

"Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial". grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece o prazo prescricional decenal para a repetição dos 

recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados anteriormente à edição da Lei 

Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da 

controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00015 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0001813-60.2006.4.03.6102/SP 

  
2006.61.02.001813-0/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : MARCIO BERNARDES COMUNICACOES LTDA e outros 

 
: 

BERNA ASSESSORIA DE COMUNICACAO PARTICIPACOES E PROPAGANDA 

LTDA 

 
: TOQUE FINAL PROPAGANDA E ASSESSORIA DE COMUNICACOES LTDA 

ADVOGADO : MARCIA REGINA MACHADO MELARE 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

PETIÇÃO : RESP 2008042523 

RECTE : MARCIO BERNARDES COMUNICACOES LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Marcio Bernardes Comunicações Ltda. e outros, com fundamento na alínea "c" do 

inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a 

prescrição quinquenal. 

 

Às fls. 444/445, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
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Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme decisão de fls. 448/450. Dessa forma, passo 

à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 8º, do Estatuto Processual 

Civil, verbis: 

 

"Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial". grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece o prazo prescricional decenal para a repetição dos 

recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados anteriormente à edição da Lei 

Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da 

controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00016 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0004643-72.2006.4.03.6110/SP 

  
2006.61.10.004643-8/SP  

APELANTE : TRANSPORTADORA SIMECAR LTDA 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

PETIÇÃO : RESP 2008114557 

RECTE : TRANSPORTADORA SIMECAR LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Transportadora Simecar Ltda., com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 

da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição quinquenal. 

 

Às fls. 485/486, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme acórdão de fls. 490/494, disponibilizado em 

06/07/2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 

543-C, § 8º, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

"Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial". grifei 
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Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece o prazo prescricional decenal para a repetição dos 

recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados anteriormente à edição da Lei 

Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da 

controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00017 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0003758-28.2006.4.03.6120/SP 

  
2006.61.20.003758-7/SP  

APELANTE : COFERCAL COM/ DE FERRAGENS SAO CARLOS LTDA 

ADVOGADO : BEATRIZ MARTINHA HERMES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

PETIÇÃO : RESP 2008188533 

RECTE : COFERCAL COM/ DE FERRAGENS SAO CARLOS LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Cofercal Comércio de Ferragens São Carlos Ltda., com fundamento na alínea "c" do 

inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a 

prescrição quinquenal. Opostos embargos de declaração pela União, foram desprovidos. 

 

Às fls. 341/342, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme decisão de fls. 348/350. Dessa forma, passo 

à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 8º, do Estatuto Processual 

Civil, verbis: 

 

"Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial". grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece o prazo prescricional decenal para a repetição dos 

recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados anteriormente à edição da Lei 
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Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da 

controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00018 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0001820-94.2007.4.03.6109/SP 

  
2007.61.09.001820-1/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : 
MONACO SIANI ENGENHARIA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES 

LTDA 

ADVOGADO : GILSON JOSE RASADOR e outro 

PETIÇÃO : RESP 2009047849 

RECTE : 
MONACO SIANI ENGENHARIA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES 

LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Mônaco Siani Engenharia, Empreendimentos e Participações Ltda., com fundamento 

nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, 

que reconheceu a prescrição quinquenal. 

 

Às fls. 307/308, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme decisão de fls. 312/314. Dessa forma, passo 

à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 8º, do Estatuto Processual 

Civil, verbis: 

 

"Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial". grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece o prazo prescricional decenal para a repetição dos 

recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados anteriormente à edição da Lei 

Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da 

controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 
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São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 7580/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

Seção de Procedimentos Diversos - RPOD  

 

 

 

00001 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0018696-11.1994.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.011877-9/SP  

APELANTE : A B C COM/ DE PESCADOS LTDA 

ADVOGADO : MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008089303 

RECTE : A B C COM/ DE PESCADOS LTDA 

No. ORIG. : 94.00.18696-7 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por ABC Comércio de Pescados Ltda., com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III 

do artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição 

quinquenal. 

 

Às fls. 356/357, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme acórdão de fls. 359/364, disponibilizado no 

Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 24/05/2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do 

recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 8º, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

"Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial". grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece o prazo prescricional decenal para a repetição dos 

recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados anteriormente à edição da Lei 

Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da 

controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0010816-21.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.010816-3/SP  

APELANTE : ALSA ALUMINIO E FERRAGENS LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

PETIÇÃO : RESP 2008231424 

RECTE : ALSA ALUMINIO E FERRAGENS LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Alsa Alumínio e Ferragens Ltda., com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do 

artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição 

quinquenal. 

 

Às fls. 361/362, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme acórdão de fls. 368/372, disponibilizado no 

Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 19/07/2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do 

recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 8º, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

"Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial". grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece o prazo prescricional decenal para a repetição dos 

recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados anteriormente à edição da Lei 

Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da 

controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00003 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0003917-89.2001.4.03.6105/SP 

  
2001.61.05.003917-3/SP  

APELANTE : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL 

ADVOGADO : JEEAN PASPALTZIS 

 
: PEDRO WANDERLEY RONCATO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : RESP 2006144001 

RECTE : CIA PAULISTA DE FORCA E LUZ 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por CPFL - Companhia Paulista de Força e Luz, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do 

inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a 

prescrição quinquenal. Opostos embargos de declaração, foram desprovidos. 

 

Às fls. 318/319, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme decisão de fls. 322/323, disponibilizada no 

Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 20/05/2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do 

recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 8º, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

"Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial". grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece o prazo prescricional decenal para a repetição dos 

recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados anteriormente à edição da Lei 

Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da 

controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0009286-64.2001.4.03.6105/SP 

  
2001.61.05.009286-2/SP  

APELANTE : ITATIBA COM/ DE CEREAIS LTDA 

ADVOGADO : WILTON MAGARIO JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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PETIÇÃO : RESP 2009014338 

RECTE : ITATIBA COM/ DE CEREAIS LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Itatiba Comércio de Cereais Ltda., com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III 

do artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição 

quinquenal. 

 

Às fls. 251/252, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme decisão de fls. 258/260. Dessa forma, passo 

à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 8º, do Estatuto Processual 

Civil, verbis: 

 

"Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial". grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece o prazo prescricional decenal para a repetição dos 

recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados anteriormente à edição da Lei 

Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da 

controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00005 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0009326-46.2001.4.03.6105/SP 

  
2001.61.05.009326-0/SP  

APELANTE : AGRO PECUARIA PANTANAL S/A 

ADVOGADO : WALDIR SIQUEIRA e outros 

 
: MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : RESP 2009095365 

RECTE : AGRO PECUARIA PANTANAL S/A 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Agro Pecuária Pantanal S/A, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do 

artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição 

quinquenal.  
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Às fls. 252/253, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme acórdão de fls. 259/262, disponibilizado no 

Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 19/07/2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do 

recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 8º, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

"Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial". grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece o prazo prescricional decenal para a repetição dos 

recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados anteriormente à edição da Lei 

Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da 

controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00006 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0003638-94.2001.4.03.6108/SP 

  
2001.61.08.003638-1/SP  

APELANTE : GRECOL COM/ DE COURO LTDA 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

PETIÇÃO : RESP 2008167464 

RECTE : GRECOL COM/ DE COURO LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Grecol Comércio de Couro Limitada, com fundamento na alínea "a" do inciso III do 

artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição 

quinquenal. 

 

Às fls. 313/314, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme acórdão de fls. 319/323, disponibilizado em 

06/07/2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 

543-C, § 8º, do Estatuto Processual Civil, verbis: 
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"Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial". grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece o prazo prescricional decenal para a repetição dos 

recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados anteriormente à edição da Lei 

Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da 

controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00007 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0007250-30.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.007250-1/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : SAO PAULO FUTEBOL CLUBE 

ADVOGADO : JOAO LUIS HAMILTON FERRAZ LEAO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008242994 

RECTE : SAO PAULO FUTEBOL CLUBE 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por São Paulo Futebol Clube, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 

105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição quinquenal.  

 

Às fls. 324/325, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme acórdão de fls. 330/334, disponibilizado no 

Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 19/07/2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do 

recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 8º, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

"Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial". grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/12/2010 36/1160 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece o prazo prescricional decenal para a repetição dos 

recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados anteriormente à edição da Lei 

Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da 

controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00008 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0002636-67.2002.4.03.6104/SP 

  
2002.61.04.002636-8/SP  

APELANTE : ANTONIA ADALGISA DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO : RESP 2009110089 

RECTE : ANTONIA ADALGISA DA SILVA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Antonia Adalgisa da Silva, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 

105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição quinquenal. 

 

Às fls. 389/390, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme decisão de fls. 394/396. Dessa forma, passo 

à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 8º, do Estatuto Processual 

Civil, verbis: 

 

"Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial". grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece o prazo prescricional decenal para a repetição dos 

recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados anteriormente à edição da Lei 

Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da 

controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/12/2010 37/1160 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00009 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0004499-36.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.004499-6/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : TOOL MASTER IND/ METALURGICA LTDA 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ FERRETTI 

 
: CLAUDIO SILVESTRE RODRIGUES JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : RESP 2008254419 

RECTE : TOOL MASTER IND/ METALURGICA LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Tool Máster Indústria Metalúrgica Ltda., com fundamento no inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição quinquenal. 

 

Às fls. 240/241, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme acórdão de fls. 245/252, disponibilizado no 

Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 1º/07/2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do 

recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 8º, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

"Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial". grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece o prazo prescricional decenal para a repetição dos 

recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados anteriormente à edição da Lei 

Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da 

controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00010 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0007363-30.2006.4.03.6104/SP 
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2006.61.04.007363-7/SP  

APELANTE : ANTONIO SERAFIM GOMES 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA e outro 

PETIÇÃO : RESP 2008135325 

RECTE : ANTONIO SERAFIM GOMES 

PETIÇÃO : RESP 2008135325 

RECTE : ANTONIO SERAFIM GOMES 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Antonio Serafim Gomes, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 

105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição quinquenal. 

 

Às fls. 339/340, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme acórdão de fls. 345/349, disponibilizado no 

Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 19/07/2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do 

recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 8º, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

"Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial". grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece o prazo prescricional decenal para a repetição dos 

recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados anteriormente à edição da Lei 

Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da 

controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00011 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0006854-96.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.006854-7/SP  

APELANTE : ADERE PRODUTOS AUTO ADESIVOS LTDA 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

PETIÇÃO : RESP 2008197365 
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RECTE : ADERE PRODUTOS AUTO ADESIVOS LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Adere Produtos Auto Adesivos Ltda., com fundamento na alínea "a" e "c" do inciso III 

do artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição 

quinquenal. 

 

Às fls. 376/377, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme decisão de fls. 380/381, disponibilizada em 

12/08/2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 

543-C, § 8º, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

"Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial". grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece o prazo prescricional decenal para a repetição dos 

recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados anteriormente à edição da Lei 

Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da 

controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00012 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0000613-03.2006.4.03.6107/SP 

  
2006.61.07.000613-4/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELANTE : BICAL BIRIGUI CALCADOS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : FABIANO SANCHES BIGELLI e outro 

APELADO : OS MESMOS 

PETIÇÃO : RESP 2008209353 

RECTE : BICAL BIRIGUI CALCADOS IND/ E COM/ LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Bical Birigui Calçados Indústria e Comércio Ltda., com fundamento nas alíneas "a" e 

"c" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a 

prescrição quinquenal. 

 

Às fls. 456/457, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
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Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme decisão de fls. 460/461, disponibilizada em 

07/07/2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 

543-C, § 8º, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 

"Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial". grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece o prazo prescricional decenal para a repetição dos 

recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados anteriormente à edição da Lei 

Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da 

controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00013 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0013492-96.2007.4.03.6110/SP 

  
2007.61.10.013492-7/SP  

APELANTE : MAGGI VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : GILBERTO SAAD e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2009234108 

RECTE : MAGGI VEICULOS LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Maggi Veículos Ltda., com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 

da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição quinquenal. 

 

Às fls. 410/412, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme decisão de fls. 415/417. Dessa forma, passo 

à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 543-C, § 8º, do Estatuto Processual 

Civil, verbis: 

 

"Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 
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§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial". grifei 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece o prazo prescricional decenal para a repetição dos 

recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados anteriormente à edição da Lei 

Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da 

controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 7590/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

Seção de Procedimentos Diversos - RPOD  

 

 

 

00001 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AMS Nº 0301666-49.1992.4.03.6102/SP 

  
93.03.077057-9/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : USINA SANTA ELISA S/A 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

PETIÇÃO : REX 2008136704 

RECTE : USINA SANTA ELISA S/A 

No. ORIG. : 92.03.01666-0 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Às fls. 496/497, requer-se o sobrestamento do recurso extraordinário, à vista de repercussão geral reconhecida no RE nº 

567.948, substituído pelo RE nº 592.145. Ocorre que, diferentemente dos presentes autos em que se argui a 

inconstitucionalidade da Lei nº 8393/91 e do Decreto nº 420/92, naqueles (fls. 499/500) o objeto é o Decreto nº 

2917/98. Não há, portanto, identidade. 

 

Quanto ao recurso extraordinário de fls. 375/391, é de se admitir, pois o Órgão Especial deste Tribunal, em 14.04.2005, 

declarou a inconstitucionalidade do artigo 2º da Lei nº 8393/91 (fls. 418/476). 

 

Ante o exposto, admito o recurso extraordinário. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

André Nabarrete  
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Vice-Presidente 

 

 

00002 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AMS Nº 0202282-10.1992.4.03.6104/SP 

  
94.03.005783-1/SP  

APELANTE : HENRIQUE BRENNER 

ADVOGADO : ROBERTO CARLOS KEPPLER e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : REX 2007026287 

RECTE : HENRIQUE BRENNER 

No. ORIG. : 92.02.02282-8 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto por Henrique Brenner, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão da Terceira Turma desta corte, que negou provimento à apelação e manteve a 

decisão que indeferiu o pedido de não incidência de IPI sobre a importação de automóvel, para uso próprio, realizada 

por pessoa física. 

 

Alega-se que o decisum recorrido contraria os artigos 150, inciso I, e 155, §3°, inciso II, da Constituição Federal. 

 

Em contrarrazões (fls. 151/153), a União sustenta, em síntese, a manutenção do acórdão, porquanto julgou a lide na 

forma da melhor doutrina e jurisprudência. 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Discute-se nos autos a incidência de IPI sobre importação de veículo automotor realizada por pessoa física para uso 

próprio. Alega o recorrente que importou o produto acabado, situação que não o equipara a estabelecimento industrial, 

porquanto não produz ou beneficia automóveis. Essa questão foi apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, que firmou 

entendimento de que é inconstitucional a exigência do IPI em importação de bem para uso próprio de pessoa física não 

contribuinte habitual do referido imposto por ofensa ao princípio da não-cumulatividade, nos termos do artigo 153, §3°, 

inciso II, da Constituição Federal. Nesse sentido, verbis: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. 

IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI. IMPORTAÇÃO DE VEÍCULO POR PESSOA FÍSICA 

PARA USO PRÓPRIO. NÃO-INCIDÊNCIA. APLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE.  

1. Não incide o IPI sobre a importação, por pessoa física, de veículo automotor destinado ao uso próprio. Precedentes: 

REs 255.682-AgR, da relatoria do ministro Carlos Velloso; 412.045, da minha relatoria; e 501.773-AgR, da relaria do 

ministro Eros Grau.  

2. Agravo regimental desprovido. 

(STF - RE255090Agr/RS, Rel. Min. Ayres Brito, v.u., j. 24.08.2010, DJe 08.10.2010).(grifei) 

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031019-82.1993.4.03.6100/SP 

  
94.03.036474-2/SP  

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROSALVO PEREIRA DE SOUZA 
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APELADO : 
SINDICATO DAS INDUSTRIAS PRODUTORAS DE FERROLIGAS DO ESTADO 

DE SAO PAULO 

ADVOGADO : EDUARDO JOSE MARÇAL e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 93.00.31019-4 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial em que se alega divergência jurisprudencial quanto à ilegitimidade da Caixa Econômica Federal para 

integrar a lide em que se discute fornecimento de código para recolhimento da contribuição sindical. 

 

A recorrente demonstrou o dissídio do acórdão em face do Superior Tribunal de Justiça (ERESP 63.628/DF, RESP 

63.711/DF, RESP 205.519/ES, RESP 76.512/DF, MS 950/08). 

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0206131-87.1992.4.03.6104/SP 

  
94.03.047467-0/SP  

APELANTE : SALVADOR FERNANDO SALVIA 

ADVOGADO : SALVADOR FERNANDO SALVIA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 92.02.06131-9 2 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Salvador Fernando Salvia, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", 

da Constituição Federal, contra acórdão da Turma Suplementar da Segunda Seção desta corte, que negou provimento à 

apelação e manteve a decisão que indeferiu o pedido de declaração de inexistência de relação jurídica relativa à 

incidência de IPI sobre a importação de automóvel, para uso próprio, realizada por pessoa física. 

 

Alega-se que o decisum contrariou os artigos 535 do Código de Processo Civil, os artigos 46, 96, 98, 108, §2° e 110 do 

Código Tributário Nacional e o tratado GATT. 

 

Em contrarrazões (fls. 239/241), a União sustenta, em síntese a manutenção do acórdão, porquanto julgou a lide na 

forma da melhor doutrina e jurisprudência. 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Discute-se nos autos a incidência de IPI sobre importação de veículo automotor realizada por pessoa física para uso 

próprio. Alega o recorrente que importou o produto acabado, situação que não o equipara a estabelecimento industrial, 

porquanto não produz ou beneficia automóveis. Essa questão foi apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça no sentido 

da não-incidência da exação, porquanto o fato gerador do IPI é uma operação de natureza mercantil ou assemelhada, o 

que não ocorre na hipótese de importação de bem por pessoa física para uso próprio. Nesse sentido, verbis: 

 

TRIBUTÁRIO. IPI. DESEMBARAÇO ADUANEIRO. VEÍCULO AUTOMOTOR. PESSOA FÍSICA. NÃO-INCIDÊNCIA. 

JURISPRUDÊNCIA DO COLENDO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

1. O IPI não incide sobre a importação de veículo por pessoa física para uso próprio, porquanto o seu fato gerador é 

uma operação de natureza mercantil ou assemelhada. 

2. O princípio da não-cumulatividade restaria violado, in casu, em face da impossibilidade de compensação posterior, 

porquanto o particular não é contribuinte da exação. 

3. Precedentes do STF e do STJ: RE-AgR 255682 / RS; Relator(a): Min. Carlos Velloso; DJ de 10/02/2006; RE-AgR 

412045 / PE; Relator(a): Min. Carlos Britto; DJ de 17/11/2006 REsp 937.629/SP, Rel. Min. José Delgado, Primeira 

Turma, julgado em 18.09.2007, DJ 04.10.2007. 

4. Recurso especial provido. 

(REsp 848.339/SP, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., j. 11.11.2008, DJe 01.12.2008). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/12/2010 44/1160 

 

Constatada, portanto, a plausibilidade do recurso no tocante a um dos aspectos questionados, apresenta-se dispensável o 

exame do restante em sede de mero juízo de admissibilidade recursal, conforme a exegese do disposto nas Súmulas nº 

292 e 528 do Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00005 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0206131-87.1992.4.03.6104/SP 

  
94.03.047467-0/SP  

APELANTE : SALVADOR FERNANDO SALVIA 

ADVOGADO : SALVADOR FERNANDO SALVIA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO : REX 2008215485 

RECTE : SALVADOR FERNANDO SALVIA 

No. ORIG. : 92.02.06131-9 2 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto por Salvador Fernando Salvia, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", 

da Constituição Federal, contra acórdão da Turma Suplementar da Segunda Seção desta corte, que negou provimento à 

apelação e manteve a decisão que indeferiu o pedido de declaração de inexistência de relação jurídica relativa à 

incidência de IPI sobre a importação de automóvel, para uso próprio, realizada por pessoa física. 

 

Alega-se, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão e, no mérito, o decisum recorrido contraria os 

artigos 150, inciso II, 173, §4° e 155, §3°, inciso III, da Constituição Federal. 

 

Em contrarrazões (fls. 242/244), a União sustenta, em síntese, a manutenção do acórdão, porquanto julgou a lide na 

forma da melhor doutrina e jurisprudência. 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Discute-se nos autos a incidência de IPI sobre importação de veículo automotor realizada por pessoa física para uso 

próprio. Alega o recorrente que importou o produto acabado, situação que não o equipara a estabelecimento industrial, 

porquanto não produz ou beneficia automóveis. Essa questão foi apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, que firmou 

entendimento de que é inconstitucional a exigência do IPI em importação de bem para uso próprio de pessoa física não 

contribuinte habitual do referido imposto por ofensa ao princípio da não-cumulatividade, nos termos do artigo 153, § 3°, 

inciso II, da Constituição Federal. Nesse sentido, verbis: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. 

IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI. IMPORTAÇÃO DE VEÍCULO POR PESSOA FÍSICA 

PARA USO PRÓPRIO. NÃO-INCIDÊNCIA. APLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE.  

1. Não incide o IPI sobre a importação, por pessoa física, de veículo automotor destinado ao uso próprio. Precedentes: 

REs 255.682-AgR, da relatoria do ministro Carlos Velloso; 412.045, da minha relatoria; e 501.773-AgR, da relaria do 

ministro Eros Grau.  

2. Agravo regimental desprovido. 

(STF - RE255090Agr/RS, Rel. Min. Ayres Brito, v.u., j. 24.08.2010, DJe 08.10.2010).(grifei) 

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
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Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0205975-02.1992.4.03.6104/SP 

  
95.03.049031-6/SP  

APELANTE : ANTONIO TAVANO 

ADVOGADO : ROBERTO CARLOS KEPPLER e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 92.02.05975-6 3 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Antonio Tavano, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra acórdão da Turma Suplementar da Segunda Seção desta corte, que negou provimento ao agravo legal 

interposto contra decisão singular, que negou provimento à apelação com a manutenção da sentença que indeferiu o 

pedido de não sujeição à cobrança de IPI sobre a importação de automóvel, para uso próprio, realizada por pessoa 

física. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Alega-se que o decisum contrariou os artigos 46, 47, 51 e 114 do Código Tributário Nacional, 535, inciso II, do Código 

de Processo Civil, o Decreto n.° 87.981/82 e o tratado GATT. 

 

Em contrarrazões (fls. 215/223), a União sustenta, em síntese, a ausência de prequestionamento e a impossibilidade do 

reexame de provas e, quanto ao mérito, a manutenção do acórdão, porquanto julgou a lide na forma da melhor doutrina 

e jurisprudência. 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Discute-se nos autos a incidência de IPI sobre importação de veículo automotor realizada por pessoa física para uso 

próprio. Alega o recorrente que importou o produto acabado, situação que não o equipara a estabelecimento industrial, 

porquanto não produz ou beneficia automóveis. Essa questão foi apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça no sentido 

da não-incidência da exação, porquanto o fato gerador do IPI é uma operação de natureza mercantil ou assemelhada, o 

que não ocorre na hipótese de importação de bem por pessoa física para uso próprio. Nesse sentido, verbis: 

 

TRIBUTÁRIO. IPI. DESEMBARAÇO ADUANEIRO. VEÍCULO AUTOMOTOR. PESSOA FÍSICA. NÃO-INCIDÊNCIA. 

JURISPRUDÊNCIA DO COLENDO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

1. O IPI não incide sobre a importação de veículo por pessoa física para uso próprio, porquanto o seu fato gerador é 

uma operação de natureza mercantil ou assemelhada. 

2. O princípio da não-cumulatividade restaria violado, in casu, em face da impossibilidade de compensação posterior, 

porquanto o particular não é contribuinte da exação. 

3. Precedentes do STF e do STJ: RE-AgR 255682 / RS; Relator(a): Min. Carlos Velloso; DJ de 10/02/2006; RE-AgR 

412045 / PE; Relator(a): Min. Carlos Britto; DJ de 17/11/2006 REsp 937.629/SP, Rel. Min. José Delgado, Primeira 

Turma, julgado em 18.09.2007, DJ 04.10.2007. 

4. Recurso especial provido. 

(REsp 848.339/SP, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., j. 11.11.2008, DJe 01.12.2008). 

 

Constatada, portanto, a plausibilidade do recurso no tocante a um dos aspectos questionados, apresenta-se dispensável o 

exame do restante em sede de mero juízo de admissibilidade recursal, conforme a exegese do disposto nas Súmulas nº 

292 e 528 do Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0205975-02.1992.4.03.6104/SP 

  
95.03.049031-6/SP  

APELANTE : ANTONIO TAVANO 

ADVOGADO : ROBERTO CARLOS KEPPLER e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 92.02.05975-6 3 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto por Antonio Tavano, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão da Turma Suplementar da Segunda Seção desta corte, que negou provimento ao 

agravo legal interposto contra decisão singular, que negou provimento à apelação com a manutenção da sentença que 

indeferiu o pedido de não sujeição à cobrança de IPI sobre a importação de automóvel, para uso próprio, realizada por 

pessoa física. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Alega-se, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão e, no mérito, o decisum recorrido contraria os 

artigos 150, inciso I, 153, §3°, inciso II, da Constituição Federal. 

 

Em contrarrazões (fls. 224/232), a União sustenta, em síntese, a ausência de prequestionamento e a impossibilidade do 

reexame de provas e, quanto ao mérito, a manutenção do acórdão, porquanto julgou a lide na forma da melhor doutrina 

e jurisprudência. 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Discute-se nos autos a incidência de IPI sobre importação de veículo automotor realizada por pessoa física para uso 

próprio. Alega o recorrente que importou o produto acabado, situação que não o equipara a estabelecimento industrial, 

porquanto não produz ou beneficia automóveis. Essa questão foi apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, que firmou 

entendimento de que é inconstitucional a exigência do IPI em importação de bem para uso próprio de pessoa física não 

contribuinte habitual do referido imposto por ofensa ao princípio da não-cumulatividade, nos termos do artigo 153, § 3°, 

inciso II, da Constituição Federal. Nesse sentido, verbis: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. 

IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI. IMPORTAÇÃO DE VEÍCULO POR PESSOA FÍSICA 

PARA USO PRÓPRIO. NÃO-INCIDÊNCIA. APLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE.  

1. Não incide o IPI sobre a importação, por pessoa física, de veículo automotor destinado ao uso próprio. Precedentes: 

REs 255.682-AgR, da relatoria do ministro Carlos Velloso; 412.045, da minha relatoria; e 501.773-AgR, da relaria do 

ministro Eros Grau.  

2. Agravo regimental desprovido. 

(STF - RE255090Agr/RS, Rel. Min. Ayres Brito, v.u., j. 24.08.2010, DJe 08.10.2010).(grifei) 

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00008 RECURSO ORDINÁRIO EM MS Nº 0034435-63.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.034435-8/SP  

IMPETRANTE : WILCILENE RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : DOMINGOS ASSAD STOCHE 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

INTERESSADO : Justica Publica 

 
: LUIS MASSON FILHO 

PETIÇÃO : ROR 2010183994 

RECTE : WILCILENE RODRIGUES DA SILVA 

No. ORIG. : 2008.61.13.001529-5 2P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Recurso ordinário interposto em por Wilcilene Rodrigues da Silva contra acórdão que negou provimento ao agravo 

regimental interposto e manteve a decisão que indeferiu a inicial de plano.  

 

O recurso foi proposto tempestivamente em 06.10.2010 (fl. 171). O mandado de segurança foi julgado em 19.08.2010 

(fl. 160) e disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 20.09.2010 (fl. 169).  

 

As custas foram recolhidas. Posto isso, recebo o recurso ordinário em seu efeito devolutivo. 

 

Presentes os demais requisitos de admissibilidade, ADMITO o recurso ordinário. 

 

Intime-se a União a apresentar contrarrazões. Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.  

 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos ao colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos dos 

artigos 272 e seguintes do Regimento Interno desta Corte. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 7591/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

Seção de Procedimentos Diversos - RPOD  

 

 

 

00001 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0659262-02.1984.4.03.6100/SP 

  
89.03.061429-1/SP  

APELANTE : ANTONIO GIORGI e outros 

 
: ALBERTO GIORGI 

 
: AUGUSTO GIORGI 

 
: WANDERLEI MARTINS 

 
: DANTON MARTINS 

 
: GELSON MARTINS 

 
: JUSSARA GERALDINA MARTINS MACEDO SALVADOR 

 
: SANDRA REGINA MARTINS MACEDO 

 
: CLEIDE HELENA MARTINS MACEDO 
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: PAULO DIOGO MARTINS MACEDO 

 
: ALCIONE PATRICIA BERTOLINE MACEDO 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA OVANDO 

SUCEDIDO : DIOGO OLIVEIRA MARTINS espolio 

 
: MICHELINA DELLA GATTA GIORGIO espolio 

 
: ORESTES GIORGI espolio 

 
: SYLVIA GIORGI MAURO espolio 

APELANTE : ROSA GIORGI DI LOLLI e outros 

 
: CRISTIANE DE CASSIA MAURO 

 
: WALTER MAURO 

ADVOGADO : JOSE ROQUE TAMBELINI 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PETIÇÃO : RESP 2009185654 

RECTE : Uniao Federal 

No. ORIG. : 00.06.59262-7 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão da Segunda Turma do Tribunal Regional Federal, que deu provimento à apelação para anular a r. 

sentença, afastar a prescrição e devolver o prazo para os autores efetivarem corretamente a liquidação. 

 

Alega-se que: 

 

a) o acórdão contrariou o artigo 535, I e II, do Código de Processo Civil, porquanto silenciou quanto à aplicação dos 

artigos 1º e 9º do Decreto n.º 20.910/32, artigo 219 do Código de Processo Civil, artigo 165 do Código Civil de 1916, e 

artigo 3º do Decreto-Lei n.º 4.597/42, que tratam do prazo prescricional da ações contra a Fazenda Pública; 

 

b) houve negativa de vigência aos artigos 1º e 9º do Decreto n.º 20.910/32, artigo 219 do Código de Processo Civil, 

artigo 165 do Código Civil de 1916 e artigo 3º do Decreto-Lei n.º 4.597/42, pois caracterizada a prescrição da pretensão 

executória. 

 

Contrarrazões (fls. 625/627 e 628/629) em que se pugna a manutenção do decisum recorrido com o desprovimento do 

recurso especial. 

 

Decido. 

 

Foram atendidos os pressupostos genéricos recursais. 

 

A ementa do acórdão recorrido assenta: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRESCRIÇÃO. SÚMULA 150 DO STF. DECRETO 20.910/32. 

SENTENÇA ANULADA. DEVOLUÇÃO DO PRAZO. 

I - O prazo de prescrição da execução se confunde com o da ação, a teor do enunciado 150 da Súmula do STF. A teor 

do Decreto 20.910/32, é de cinco anos a prescrição da ação contra a Fazenda Pública. 

II - Sendo o prazo prescricional da execução o mesmo da ação, e sendo contado da data do ato ou fato do qual se 

originarem, entendo que o prazo para execução deverá ser contado do trânsito em julgado do acórdão. 

III - A teor do artigo 265 do CPC, suspende-se o processo pela morte ou perda da capacidade processual de qualquer 

das partes, de seu represente legal ou de seu procurador. Uma vez suspenso o processo, suspensa está a execução e, 

conseqüentemente, a prescrição. 

IV - Não se pode afirmar ter havido a prescrição da execução, tendo em conta que esta sequer se iniciou, uma vez que, 

conforme doutrina e jurisprudência, a fase de liquidação ainda faz parte do processo de conhecimento, e o quanto 

determinado na sentença não restou apurado. 

V - Apelação provida. Sentença anulada. 

 

A ementa dos embargos de declaração expressa: 

 

PROCESSUAL CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES. CARÁTER PROTELATÓRIO.  

I - O inconformismo da embargante manifesta-se tão-somente contra a decisão que lhe trouxe resultado desfavorável, 

uma vez que não informa quais os vícios existentes na decisão objurgada, pretendendo com estes embargos a 

rediscussão da matéria já apreciada e fundamentada, o que é vedado pelo nosso ordenamento jurídico. 
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II - O que se verifica no caso em questão, portanto, é a manifestação do inconformismo da embargante, na medida em 

que repete alegações sem consistência, utilizando-se de recurso com nítido caráter protelatório, o que acaba por 

provocar o abarrotamento dos Juízos de primeiro e segundo graus. 

III - A oposição de embargos de declaração trazendo considerações com nítido caráter protelatório - caso específico 

destes autos - deve ser coibido, com vistas a assegurar a efetividade do processo, com a aplicação de multa à 

embargante. 

IV - Embargos rejeitados. Multa fixada em 1% (um por cento) sobre o valor dado à causa. 

A União suscita a negativa de vigência ao artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, que dispõe sobre os 

embargos declaratórios. 

 

Inicialmente, não merece prosperar a irresignação quanto à ausência de manifestação sobre o artigo 1º do Decreto n.º 

20.910/32, porquanto houve expressa menção a esse artigo, conforme excerto do voto prolatado e colacionado a seguir: 

 

De fato, as ações propostas contra a Fazenda Pública estão sujeitas ao prazo prescricional de cinco anos, a teor do 

Decreto 20.910/32, verbis: 

"Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação 

contra a fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da 

data do ato ou fato do qual se originarem." 
Relativamente à execução, o prazo de prescrição se confunde com o da ação, a teor do enunciado 150 da Súmula do E. 

STF.Confira-se: 

"Prescreve a execução no mesmo prazo da prescrição da ação." 

Com efeito, sendo o prazo prescricional da execução o mesmo da ação, e sendo contado da data do ato ou fato do qual 

se originarem, entendo que o prazo para execução, no caso em apreço, deverá ser contado do trânsito em julgado da 

sentença. 

De se verificar que, tendo o trânsito em julgado da sentença se dado em 25 de julho de 1991, os autores teriam até 25 

de julho de 1996, em tese, para dar início à execução. 

No entanto, ainda que não determinado pelo juízo, verifico que o processo permaneceu suspenso em razão do 

falecimento dos autores e conseqüente habilitação dos seus sucessores.(grifei) 

 

O artigo 9º do Decreto n.º 20.910/32, bem como o artigo 219 do Código de Processo Civil, somente foram destacados 

nos embargos de declaração, o que caracteriza inovação recursal e por isso carecem de apreciação nesta sede recursal. 

No entanto, há plausibilidade nas argumentações deduzidas pela recorrente no recurso especial quanto à ausência de 

manifestação do acórdão proferido nos embargos de declaração opostos pela recorrente a respeito do artigo 3º do 

Decreto-Lei n.º 4.597/42, constante das razões de apelação dos autores (fls. 558/561 e 562/569) e do artigo 165 do 

Código Civil de 1916, presente nas contrarrazões apresentadas pela União (fls. 577/582). 

 

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu que os embargos de declaração possuem o escopo de eliminar omissão 

constante do acórdão embargado que, se presente, acarreta o acolhimento dos embargos de declaração opostos. Nesse 

sentido, destaque-se o acórdão proferido pelo Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PRESENÇA DE OMISSÃO.EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO ACOLHIDOS SEM EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Os embargos de declaração constituem instrumento processual com o escopo de eliminar do julgamento 

obscuridade, contradição ou omissão sobre tema cujo pronunciamento se impunha pelo acórdão ou, ainda, de corrigir 

evidente erro material, servindo, dessa forma, como instrumento de aperfeiçoamento do julgado (CPC, art. 535). 

Havendo omissão, obscuridade, contradição ou erro material impõe-se o seu acolhimento. 

2. Fixação da sucumbência recíproca com a compensação dos honorários a ser efetuada no juízo da execução, quando 

da liquidação, onde será verificado, em relação ao montante total pleiteado, qual a proporção em que cada parte 

restou vencedora e vencida. 

3. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos infringentes.(grifei) 

(EDcl no REsp 1112745 / SP; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL 2009/0055524-3; 

Relator(a) Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES (1141); PRIMEIRA SEÇÃO; DJe 01/03/2010) 

 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intimem-se. 

 

Publique-se. 
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São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 7587/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS E ESPECIAIS - RPEX 

DESPACHOS/DECISÕES PROFERIDAS PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0601227-82.1994.4.03.6105/SP 

  
95.03.035249-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : EMPRESA LIMPADORA CENTRO LTDA 

ADVOGADO : MARCOS TANAKA DE AMORIM 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 94.06.01227-8 1 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

Foram acostados às fls. 219/232 petição, procuração e 49ª alteração do contrato social e, em relação aos citados 

documentos, foi certificado à fl. 234, in limine, que "CENTRO SANEAMENTO E SERVIÇOS AVANÇADOS LTDA não 

apresentou os documentos comprobatórios da alteração da denominação social da EMPRESA LIMPADORA CENTRO 

LTDA". De fato, a empresa autora, ora embargada, não comprovou a mudança da razão social de "Empresa Limpadora 

Centro Ltda" para "Centro Saneamento e Serviços Avançados Ltda", ou seja, neste ponto a 49ª alteração do contrato 

social é omissa. Ante o exposto, intime-se a embargada para a devida regularização. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 MANIFESTACAO EM MC Nº 0028735-92.1998.4.03.0000/SP 

  
98.03.028735-4/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

REQUERENTE : BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A e outros 

 
: BANCO FINANCEIRO E INDUSTRIAL DE INVESTIMENTO S/A 

 
: SUDAMERIS DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A 

 
: 

SUDAMERIS CORRETORA DE CAMBIO TITULOS E VALORES MOBILIARIOS 

S/A 

ADVOGADO : RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA 

 
: LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO : MAN 2010000163 

RECTE : PLANO EDITORIAL LTDA 

No. ORIG. : 97.00.33034-6 2 Vr SAO PAULO/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/12/2010 51/1160 

DECISÃO 

À vista da extinção do processo principal com julgamento de mérito, nos termos do inciso V do artigo 269 do Código 

de Processo Civil, em razão da renúncia ao direito sobre que se funda a ação, julgo extinta a medida cautelar, conforme 

ao artigo 808, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0029467-73.1998.4.03.0000/SP 

  
98.03.029467-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AUTOR : MIRIAN INES CHIACHIA e outros 

 
: TIAGO MANOEL PACHECO DE MEDEIROS 

 
: JOSE CARLOS RUOTTI 

ADVOGADO : DANIEL DIRANI e outros 

AUTOR : JOSE ROBERTO ALVES 

ADVOGADO : CARLOS FREDERICO ZIMMERMANN NETO 

AUTOR : HELENA KIMIKO MIYAZAKI 

 
: SERGIO AKIRA IMAMURA 

 
: CELSO BARBOSA 

ADVOGADO : DANIEL DIRANI e outros 

AUTOR : ROBERTO NAGAO 

ADVOGADO : CARLOS FREDERICO ZIMMERMANN NETO 

RÉU : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

PARTE AUTORA : ALCIDES ROBERTO DE OLIVEIRA CHAVES e outro 

No. ORIG. : 89.03.003509-7 17 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

À vista dos recursos excepcionais de fls. 395/428, esclareça o advogado Carlos Frederico Zimmermann Neto, 

subscritor, em relação ao recorrente "Roberto Alves", sobre o qual foi certificado à fl. 436 que "é parte estranha aos 

autos". 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 DESISTENCIA EM AC Nº 0036272-46.1996.4.03.6100/SP 

  
98.03.066217-1/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : ANTONIO TEOGENES CARTAXO DIAS e outro 

APELANTE : MARIA SARAIVA CARTAXO DIAS 

ADVOGADO : JOAO BATISTA RODRIGUES 

REPRESENTANTE : 
CENTRAL DE ATENDIMENTO AOS MORADORES E MUTUARIOS DO ESTADO 

DE SAO PAULO CAMMESP 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES 
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PETIÇÃO : DESI 2010086719 

RECTE : ANTONIO TEOGENES CARTAXO DIAS 

No. ORIG. : 96.00.36272-6 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto por Antônio Teogenes Cartaxo Dias e outro (fls. 225/235 e 236/257) contra acórdão 

da 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento à apelação. 

 

À fl. 265, foi determinado ao patrono dos recorrentes que se manifestasse acerca do recurso excepcional, porquanto os 

advogados subscritores não possuíam procuração nos autos. 

 

Às fls. 277/278, os causídicos Dr. Cláudio Roberto Vieira e Antônio Carlos Santos de Jesus informaram que foram 

contratados pela CAMMESP - Central de Atendimento aos Moradores e Mutuários do Estado de São Paulo, bem como 

que foi revogada a procuração concedida à referida associação, e requerem a intimação dos mutuários para constituição 

de novo patrono. 

 

Às fls. 280/281, os recorrentes juntam nova procuração, desistem do recurso interposto e renunciam ao direito de 

recorrer. Dessa forma, homologo a desistência, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. Renúncia ao 

direito de recorrer só há quando ainda não se recorreu. 

 

Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033034-82.1997.4.03.6100/SP 

  
98.03.066343-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A e outros 

 
: BANCO FINANCEIRO E INDUSTRIAL DE INVESTIMENTO S/A 

 
: SUDAMERIS DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A 

 
: 

SUDAMERIS CORRETORA DE CAMBIO TITULOS E VALORES MOBILIARIOS 

S/A 

ADVOGADO : RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA 

 
: LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 97.00.33034-6 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Banco Santander Brasil S.A. e ABN AMRO Real Corretora de 

Câmbio e Valores Mobiliários S.A. (fls. 444/445), com a extinção do processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do 

Código de Processo Civil, porquanto aderiu ao programa de parcelamento da Lei 11.941/2009. 

 

Decido. 
 

O advogado signatário da renúncia tem poderes específicos para renunciar (fl. 616/618). A renúncia a direito sobre que 

se funda a ação implica a desistência do recurso excepcional interposto pela ausência superveniente do interesse em 

recorrer. Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência do recurso 

extraordinário interposto por Banco Santander Brasil S.A. e ABN AMRO Real Corretora de Câmbio e Valores 

Mobiliários S.A., para extingui-la com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do 

Processo Civil, e determino a remessa dos autos ao juízo a quo. 
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Dispensada a condenação aos honorários advocatícios, ex vi do que dispõem as Súmulas 105 do Superior Tribunal de 

Justiça e nº 512 do Supremo Tribunal Federal. 

 

Remetam-se os autos à UFOR, para as providências cabíveis, porquanto o Banco Santander (Brasil) S.A. incorporou o 

Banco ABN AMBRO Real S.A., o qual incorporou o Sudameris Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários e o 

Banco Sudameris Brasil S.A. e este incorporou o Banco Sudameris de Investimentos S.A., bem como à vista da 

alteração da razão social de Sudameris Corretora de Câmbio e Valores Mobiliários S.A. para ABN AMRO Real 

Corretora de Câmbio e Valores Mobiliários S.A. (fls. 529/605). 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00006 DESISTÊNCIA EM AMS Nº 0005605-72.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.005605-1/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : LLOYDS BANK PLC e outros 

 
: BANCO LLOYDS S/A 

 
: LLOYDS LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

 
: MULTIPLIC CORRETORA DE VALORES MOBILIARIOS S/A 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : DESI 2010036988 

RECTE : LLOYDS BANK PLC 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação pelo litisconsorte Lloyds TSB Bank PLC (fls. 578/579), com a extinção 

do processo, em relação a ela, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, conversão em renda dos 

depósitos judiciais efetuados e levantamento de saldo remanescente, porquanto aderiu ao programa de parcelamento da 

Lei n.º 11.941/2009. 

 

Decido. 

 

O advogado signatário possui poderes específicos para renunciar (fl. 580). A renúncia a direito sobre que se funda a 

ação implica a desistência dos recursos excepcionais interpostos pela ausência superveniente do interesse em recorrer. 

Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência dos recursos especial e 

extraordinário interpostos por Lloyds TSB Bank PLC, para extingui-la com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso V, do Código do Processo Civil, unicamente em relação à parte requerente. 

 

Dispensada a condenação aos honorários advocatícios, ex vi do que dispõem as Súmulas n.º 105 do Superior Tribunal 

de Justiça e n.º 512 do Supremo Tribunal Federal. Pedidos de providências a respeito da conversão dos depósitos 

existentes em renda da União e levantamento de eventual saldo remanescente deverão ser formulados no juízo de 

origem. 

 

Retifique-se a autuação para constar como apelante Lloyds TSB Bank PLC, nova razão social de Lloyds Bank PLC. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1203597-22.1998.4.03.6112/SP 

  
2000.03.99.006203-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : LUIZ ROBERTO DARBEN 

ADVOGADO : MIGUEL ARCANGELO TAIT e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.12.03597-4 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DESPACHO 

À vista da manifestação de fls. 128/131, em que o advogado subscritor André Shigueaki Teruya (OAB/SP l54856) 

noticia o pagamento integral da dívida, nos termos da Lei nº 11.941/2009, intime-se o patrono para comprovar que 

possui poderes para representar o embargante Luiz Roberto Darben. Por oportuno, em razão de que na petição consta o 

nome da empresa executada, em vez do nome do sócio, esclareça o causídico. 

Intime-se.  

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046747-90.1998.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.047124-5/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : 
ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO CONJUNTO SANTA 

ETELVINA ACETEL 

ADVOGADO : MARCOS TOMANINI e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIZABETH CLINI DIANA e outro 

APELANTE : Cia Metropolitana de Habitacao de Sao Paulo COHAB 

ADVOGADO : TERESA GUIMARAES TENCA 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

ASSISTENTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 98.00.46747-5 13 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se Cia Metropolitana de Habitação de São Paulo - COHAB acerca das petições de fls. 5920, 5922 e 5923. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006209-48.2004.4.03.6103/SP 

  
2004.61.03.006209-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : RONALDO RABELLO 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DO NASCIMENTO e outro 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Manifesta-se a Fazenda Nacional, à fl. 126, para requerer, verbis: 

 

"A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), por sua procuradora infra-assinada, vem respeitosamente à presença de V. 

Exa., requerer a DESISTÊNCIA do recurso anteriormente interposto, tendo em conta a dispensa recursal autorizada 

por meio do Parecer PGFN/CRJ nº 287/2009. 

 

Termos em que,  

pede e espera deferimento. 

São Paulo, 08 de junho de 2010." 

 

Homologo a desistência do recurso especial, para que produza seus regulares efeitos, nos termos dos artigos 501 do 

CPC e 33, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte. 

 

Intime-se o autor para complementar as custas, relativamente ao recurso excepcional interposto às fls.114/124, nos 

termos da certidão de fl. 130, e a Fazenda Nacional, para apresentar contrarrazões. Após, cumpridas as formalidades 

legais, retornem os autos conclusos para decisão sobre admissibilidade do recurso excepcional remanescente. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012103-43.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.012103-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : DARLING CONFECCOES LTDA 

ADVOGADO : LEINER SALMASO SALINAS e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

DESPACHO 

 

Ao examinar os autos, verifica-se a falta da folha nº 518, que corresponde à última página do recurso especial, 

interposto pela empresa autora, exatamente onde contém o pedido recursal. Para corrigir a irregularidade, diligencie a 

Subsecretaria no sentido de se obter a cópia em substituição à original. Após, certifique-se o quanto necessário. 

 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00011 PROCURAÇÃO EM AMS Nº 0000631-11.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.000631-9/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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APELADO : MINERACAO TABOCA S/A 

ADVOGADO : SANDRA MARA LOPOMO 

 
: ALINE MELLO BRANDAO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : PROC 2010213026 

RECTE : MINERACAO TABOCA S/A 

DESPACHO 

A procuração de fl. 839 outorga à patrona da requerente apenas poderes genéricos para renunciar e não expressos e 

especiais para renunciar ao direito sobre que se funda a ação, conforme estabelece o artigo 38 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, cumpra MINERAÇÃO TABOCA S/A o despacho de fl. 878, mediante a juntada de 

procuração ao seu patrono com poderes expressos e especiais para renunciar ao direito sobre que se funda a ação, 

sob pena de indeferimento do pedido. 

 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00012 DESISTÊNCIA EM AC Nº 0001914-54.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.001914-0/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : IRMAOS MANTOVANI E CIA/ LTDA 

ADVOGADO : MARCO ANTÔNIO MINUTTI e outro 

PETIÇÃO : DESI 2010135299 

RECTE : IRMAOS MANTOVANI E CIA/ LTDA 

DESPACHO 

A apelada requer a desistência da ação em manifestação acostada à fl. 249. O inciso VIII do artigo 267 do Código de 

Processo Civil estabelece que o processo é extinto, sem resolução de mérito, quando o autor desistir da ação. Ressalte-

se, entretanto, que, após a prolação da sentença, descabe a desistência da ação, conforme notas citadas ao parágrafo 4º 

do artigo 267, na obra de Theotônio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, in "Código de Processo Civil e legislação 

processual em vigor", 40ª edição, Ed. Saraiva. Assim, esclareça Irmãos Mantovani & Cia Ltda. se desiste do recurso 

especial interposto, nos termos do artigo 501 do mesmo diploma legal. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002403-39.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.002403-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : MANUEL JOSE FIDALGO e outros 

 
: JOSE ANTONIO MARTINS FIDALGO 

 
: SETO SIU KWIN 

 
: REGINALDO JULIO BUIUM 
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ADVOGADO : MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 90.00.00881-6 15 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Defiro o pedido de desentranhamento do recurso extraordinário (fls. 220/228) e sua devolução à subscritora, conforme 

requerido às fls. 230/231 e 238/239, para juntada aos autos do agravo de instrumento nº 2008.03.00.031009-5. Após, 

intime-se a parte contrária para contrarrazões do recurso extraordinário de fls. 209/217, nos termos do artigo 542 do 

Código de Processo Civil. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047241-67.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047241-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ARTE MOLDE IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : FLAVIA DE SOUZA CUIN 

AGRAVADO : JORGE AQUINO DE ARAUJO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.013808-5 6F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Comprovem os patronos renunciantes (fls. 176 e 181) o disposto no artigo 45 do Código de Processo Civil. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047890-32.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047890-5/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CARLOS RODOLFO SCHNEIDER 

ADVOGADO : MARCOS LEANDRO PEREIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.058340-5 11F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

À vista da petição de fl.170 e da suspensão do processo principal até o fim do parcelamento da Lei nº 11.941/09, 

conforme consultada realizada no site da Justiça Federal (em anexo), dê-se regular prosseguimento ao feito. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 
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André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0539358-42.1998.4.03.6182/SP 

  
2008.03.99.023550-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CICLO VIA COM/ DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 

No. ORIG. : 98.05.39358-5 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se execução fiscal julgada extinta, nos termos do artigo 269, inciso IV, do CPC, para reconhecer a prescrição do 

crédito tributário. Contra o decisum, a exequente interpôs recurso de apelação julgado pela Sexta Turma que, à 

unanimidade, lhe negou provimento (fl. 56). Os embargos de declaração oferecidos contra o acórdão daquele órgão 

fracionário foram rejeitados (fl. 71). A apelante, União (Fazenda Nacional), interpôs recurso especial, ainda pendente de 

juízo de admissibilidade. À fl. 90, em manifestação subscrita pelo próprio proprietário da empresa, noticiou-se o 

pagamento integral do débito nos termos da Lei 11.941/2009. Intimada para manifestação, requereu a exequente, verbis: 

"A UNIÃO - FAZENDA NACIONAL, por sua procuradora que esta subscreve, vem, respeitosamente, perante Vossa 

Excelência, em atenção ao despacho de fls. 94, informar que o débito cobrado na presente execução fiscal foi 

integralmente pago, conforme comprova o extrato que segue em anexo, motivo pelo qual requer-se a extinção do feito, 

com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, II, c.c. artigo 794, I, ambos do Código de Processo Civil. 

Nestes termos, pede deferimento. 

São Paulo, 29 de junho de 2009."  

 

 

 

 

 

Satisfeita a obrigação pelo devedor, impõe-se a extinção da execução, a teor do inciso I do artigo 794 do CPC. Contudo, 

o pleito extintivo formulado pela Fazenda Nacional não pode ser acolhido, uma vez que a apreciação de pedido de 

extinção de execução fiscal não cabe à Vice-Presidência, cuja competência é decidir sobre a admissibilidade de recursos 

especiais e extraordinários. Desse modo, julgo prejudicado o recurso especial interposto pela requerente, ante a 

manifesta perda de objeto, com fulcro nos artigos 557, caput, do mesmo diploma legal e 33, inciso XII, do Regimento 

Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Oportunamente, observadas as cautelas legais, baixem-se os autos à 

vara de origem. 

 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de outubro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033259-49.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.033259-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : FERNANDO LUIS DE SOUZA MARQUES DOS SANTOS 

ADVOGADO : ALEXANDRE TERCIOTTI NETO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : REMA COSNTRUTORA LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO AUED e outro 

AGRAVADO : RENATO ARANTES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 1999.61.06.007659-5 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DESPACHO 
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Agravo de instrumento interposto por Fernando Luis de Souza Marques dos Santos em face da União Federal (Fazenda 

Nacional). Às fls. 96/98 e 151/152, Catarina Mazioti requer o retorno dos autos ao Desembargador Federal Nery 

Junior, uma vez que "apesar de ser diretamente interessada na controvérsia formada por meio da interposição do 

presente agravo, vez que discute a própria legitimidade da arrematação, deixou der intimada/citada acerca da 

interposição do presente recurso, bem como acerca do prazo para apresentar contra-minuta". Dessa forma, 

encaminhem-se os autos ao relator para as providências cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 7589/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS E ESPECIAIS - RPEX 

DESPACHOS/DECISÕES PROFERIDAS PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0010394-65.2000.4.03.6105/SP 

  
2000.61.05.010394-6/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

EMBARGANTE : ADELBRAS IND/ E COM/ DE ADESIVOS LTDA 

ADVOGADO : MARCELO VIDA DA SILVA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

DESPACHO 

Intimem-se a(s) parte(s) contrária(s) para contrarrazões, nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. Após, 

retornem os autos conclusos para o exercício do juízo de admissibilidade recursal.  

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0063683-70.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.063683-7/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : FERTIPLAN S/A massa falida 

ADVOGADO : RICARDO SIQUEIRA SALLES DOS SANTOS 

SINDICO : ROMULO FEDELI 

APELANTE : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

ADVOGADO : EDUARDO DEL NERO BERLENDIS 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO : RESP 2010135462 
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RECTE : FERTIPLAN S/A 

DESPACHO 

Intimem-se as partes para contrarrazões aos recursos especiais de fls. 131/161 e 162/238, nos termos do artigo 542 do 

Código de Processo Civil. Após, retornem os autos conclusos para o exercício do juízo de admissibilidade recursal. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0030836-33.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.030836-0/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : JOAO BATISTA TOMAZELLI e outro 

 
: MARIA APARECIDA TOMAZELLI 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

PETIÇÃO : RESP 2006246918 

RECTE : JOAO BATISTA TOMAZELLI 

DESPACHO 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões, nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. Após, retornem os 

autos conclusos para o exercício do juízo de admissibilidade recursal. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 FAX - RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0007608-92.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.007608-7/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : RUY BEZERRA JUNIOR e outro 

 
: LUIZ ANTONIO DA SILVA BEZERRA 

ADVOGADO : JOSE WILSON DE FARIA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE GUILHERME BECCARI e outro 

PETIÇÃO : FAXRES 2010167668 

RECTE : RUY BEZERRA JUNIOR 

No. ORIG. : 00076089220024036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões, nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. Após, retornem os 

autos conclusos para o exercício do juízo de admissibilidade recursal. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011790-24.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.011790-9/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : TERRA NOVA COM/ E PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : MARCELO DE CARVALHO RODRIGUES 

DESPACHO 

Intime-se Terra Nova Comércio e Participações Ltda. para contrarrazões, nos termos do artigo 542 do Código de 

Processo Civil. Após, retornem os autos conclusos para o exercício do juízo de admissibilidade recursal. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00006 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0007705-98.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.007705-5/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : ROBERTO DA GRACA STOLEMBERGER 

ADVOGADO : JOAQUIM FERNANDES MACIEL 

APELADO : OS MESMOS 

PETIÇÃO : RESP 2010087166 

RECTE : ROBERTO DA GRACA STOLEMBERGER 

No. ORIG. : 95.00.00019-4 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DESPACHO 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões, nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. Após, retornem os 

autos conclusos para o exercício do juízo de admissibilidade recursal. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017653-87.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.017653-4/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : RUBIN MANTEL 

ADVOGADO : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO e outro 

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro 

DESPACHO 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões, nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. Após, retornem os 

autos conclusos para o exercício do juízo de admissibilidade recursal. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00008 PRAZO DILAÇÃO EM AC Nº 0036497-95.1998.4.03.6100/SP 

  
2005.03.99.004911-1/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 
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APELANTE : SAMUEL DE LIMA ALVES e outros 

 
: MARCIA CUPERTINO ALVES 

 
: MAILDA CUPERTINO DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DOS SANTOS DAVID 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO DE FARIAS 

PETIÇÃO : PRDI 2010173409 

RECTE : SAMUEL DE LIMA ALVES 

No. ORIG. : 98.00.36497-8 7 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Concedo prazo de 10 (dez) dias para o cumprimento do despacho de fl. 484, conforme requerido à fl. 486. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045867-94.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.045867-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA TORMIN FREIXO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA PAULA CANDIDA DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

REPRESENTANTE : ROSELI CANDIDA DA SILVA 

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 02.00.00178-3 1 Vr BIRIGUI/SP 

DESPACHO 

Abra-se vista, sucessivamente, ao recorrido para contrarrazões ao recurso excepcional e ao INSS para manifestação a 

respeito do requerimento de fls. 193 e 200. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

André Nabarrete  

Desembargador Federal 

 

 

00010 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0022157-68.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.022157-3/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : SUELY ROSARIO LOZANO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA SOARES DE A BERE e outro 

 
: YOLANDA FORTES Y ZABALETA 

PETIÇÃO : RESP 2010002329 

RECTE : SUELY ROSARIO LOZANO DE OLIVEIRA 

DESPACHO 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões, nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. Após, retornem os 

autos conclusos para o exercício do juízo de admissibilidade recursal. 
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São Paulo, 09 de dezembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00011 RECURSO ORDINÁRIO EM MS Nº 0030189-87.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030189-1/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

IMPETRANTE : METALURGICA NAKAYONE LTDA 

ADVOGADO : MARCELO MORENO DA SILVEIRA 

IMPETRADO : DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE QUINTA TURMA 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PETIÇÃO : ROR 2010203673 

RECTE : METALURGICA NAKAYONE LTDA 

No. ORIG. : 2010.03.00.019515-0 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Após, retornem os autos conclusos para o exercício do juízo de 

admissibilidade recursal. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 7588/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS E ESPECIAIS - RPEX 

DESPACHOS/DECISÕES PROFERIDAS PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015284-52.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.015284-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : BENEDITO CANDIDO DA SILVA FILHO 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

REPRESENTANTE : 
AMMESP ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO ESTADO DE 

SAO PAULO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE CARDOSO DA SILVA 

DESPACHO 

À vista da certidão de fl. 206, comprove o Dr. João Benedito da Silva Júnior, no prazo de 10 (dez) dias, o envio ao 

apelante da notificação da renúncia ao mandato, nos termos do artigo 45 do Código de Processo Civil. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015284-52.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.015284-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : BENEDITO CANDIDO DA SILVA FILHO 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

REPRESENTANTE : 
AMMESP ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO ESTADO DE 

SAO PAULO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE CARDOSO DA SILVA 

DESPACHO 

Reitere-se o despacho de fl. 207. 

 

Cumpra-se. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019384-50.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.019384-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : MARCELO ARCANJO DE OLIVEIRA e outro 

 
: MIDIA CAVALCANTI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

CODINOME : MIDIA CAVALCANTE DA SILVA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro 

DESPACHO 

À vista da certidão de fl. 220, comprove o Dr. João Benedito da Silva Júnior, no prazo de 10 (dez) dias, a ciência dos 

apelantes acerca da renúncia ao mandato, nos termos do artigo 45 do Código de Processo Civil. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019384-50.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.019384-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : MARCELO ARCANJO DE OLIVEIRA e outro 

 
: MIDIA CAVALCANTI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

CODINOME : MIDIA CAVALCANTE DA SILVA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro 

DESPACHO 

Reitere-se o despacho de fl. 221. 

 

Cumpra-se. 
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São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 7495/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

Seção de Procedimentos Diversos - RPOD  

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046534-50.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.046534-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ADEMIR MAGDALENO MORALES e outro 

 
: SUELI APARECIDA BERNARDI 

APELADO : Cia Metropolitana de Habitacao de Sao Paulo COHAB 

ADVOGADO : PEDRO JOSE SANTIAGO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NELSON PIETROSKI e outro 

Edital 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE EUNICE MIRANDA DE OLIVEIRA, com prazo de 30 (trinta) dias. 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NABARRETE, VICE-

PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, 
 

FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem, ou dele conhecimento tiverem que, neste Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, se processa a Apelação em referência, e que este tem a finalidade de intimar EUNICE 

MIRANDA DE OLIVEIRA, brasileira, portadora do RG 8.271.405-8 - SSP/SP e CPF/MF 993.239.238-34, para 

regularizar a representação processual dos autores, constituindo novo advogado, no prazo de 30 (trinta) dias, contados 

da data do vencimento deste. E, para que chegue ao conhecimento da interessada e não possa no futuro alegar 

ignorância, expediu-se o presente Edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, que será fixado no lugar de costume e 

publicado na forma da lei. O referido processo tramita perante a Subsecretaria dos Feitos Vice-Presidência do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com endereço na Av. Paulista, nº 1842, 12º andar, quadrante 4, Torre Sul, Cerqueira 

César, São Paulo/SP, com horário de funcionamento das 9 às 19 horas. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010.  

André Nabarrete  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1305895-41.1997.4.03.6108/SP 

  
2000.03.99.061650-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : PAPELCO COM/ DE PAPEL LTDA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 97.13.05895-0 1 Vr BAURU/SP 

Edital 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PAPELCO COM/ DE PAPEL LTDA, com prazo de 30 (trinta) dias. 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NABARRETE, VICE-

PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, 
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FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem, ou dele conhecimento tiverem que, neste Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, se processa a Apelação em referência, e que este tem a finalidade de intimar PAPELCO 

COM/ DE PAPEL LTDA, empresa estabelecida na Av. Cruzeiro do Sul nº 10-64, em Bauru-SP, inscrita no CNPJ sob 

nº 52.300.324/0001-49, para regularizar a representação processual, mediante a constituição de novo patrono, no prazo 

de 30 (trinta) dias, contados da data do vencimento deste. E, para que chegue ao conhecimento da interessada e não 

possa no futuro alegar ignorância, expediu-se o presente Edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, que será fixado no lugar 

de costume e publicado na forma da lei. O referido processo tramita perante a Subsecretaria dos Feitos Vice-Presidência 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com endereço na Av. Paulista, nº 1842, 12º andar, quadrante 4, Torre Sul, 

Cerqueira César, São Paulo/SP, com horário de funcionamento das 9 às 19 horas. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010.  

André Nabarrete  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001526-32.2004.4.03.6114/SP 

  
2004.61.14.001526-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : FABIO ROBERTO GONZAGA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

Edital 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FÁBIO ROBERTO GONZAGA, com prazo de 30 (trinta) dias. 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NABARRETE, VICE-

PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, 
 

FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem, ou dele conhecimento tiverem que, neste Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, se processa a Apelação em referência, e que este tem a finalidade de intimar FÁBIO 

ROBERTO GONZAGA, brasileiro, portador da cédula de identidade nº 20.200.767-4-SSP/SP, inscrito no CPF/MF 

sob nº 140.344.868-05, para regularizar a representação processual, constituindo novo advogado, no prazo de 30 (trinta) 

dias, contados da data de vencimento deste. E, para que chegue ao conhecimento do interessado e não possa no futuro 

alegar ignorância, expediu-se o presente Edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, que será fixado no lugar de costume e 

publicado na forma da lei. O referido processo tramita perante a Subsecretaria dos Feitos Vice-Presidência do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com endereço na Av. Paulista, nº 1842, 12º andar, quadrante 4, Torre Sul, Cerqueira 

César, São Paulo/SP, com horário de funcionamento das 9 às 19 horas. 

 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010.  

André Nabarrete  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017294-06.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.017294-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : RODRIGO JOSE DE OLIVEIRA e outro 

 
: VALERIA APARECIDA ZAKORCHINI DE OLIVEIRA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA e outro 

Edital 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RODRIGO JOSÉ DE OLIVEIRA, com prazo de 30 (trinta) dias. 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NABARRETE, VICE-

PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, 
 

FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem, ou dele conhecimento tiverem que, neste Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, se processa a Apelação em referência, e que este tem a finalidade de intimar RODRIGO 

JOSE DE OLIVEIRA, brasileiro, portador do RG M-9.013.235, CPF/MF nº 029.216.416-58, para regularizar a 
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representação processual, constituindo novo advogado, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de vencimento 

deste. E, para que chegue ao conhecimento do interessado e não possa no futuro alegar ignorância, expediu-se o 

presente Edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, que será fixado no lugar de costume e publicado na forma da lei. O 

referido processo tramita perante a Subsecretaria dos Feitos Vice-Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, com endereço na Av. Paulista, nº 1842, 12º andar, quadrante 4, Torre Sul, Cerqueira César, São Paulo/SP, com 

horário de funcionamento das 9 às 19 horas. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010.  

André Nabarrete  

Desembargador Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017294-06.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.017294-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : RODRIGO JOSE DE OLIVEIRA e outro 

 
: VALERIA APARECIDA ZAKORCHINI DE OLIVEIRA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA e outro 

Edital 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE VALÉRIA APARECIDA ZAKORCHINI DE OLIVEIRA, com prazo de 30 

(trinta) dias. 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NABARRETE, VICE-

PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, 
 

FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem, ou dele conhecimento tiverem que, neste Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, se processa a Apelação em referência, e que este tem a finalidade de intimar VALÉRIA 

APARECIDA ZAKORCHINI DE OLIVEIRA, brasileira, RG nº 26.386.658-0, CPF/MF nº 170.894.048-03, para 

regularizar a representação processual, constituindo novo advogado, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de 

vencimento deste. E, para que chegue ao conhecimento da interessada e não possa no futuro alegar ignorância, expediu-

se o presente Edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, que será fixado no lugar de costume e publicado na forma da lei. O 

referido processo tramita perante a Subsecretaria dos Feitos Vice-Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, com endereço na Av. Paulista, nº 1842, 12º andar, quadrante 4, Torre Sul, Cerqueira César, São Paulo/SP, com 

horário de funcionamento das 9 às 19 horas. 

 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010.  

André Nabarrete  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 7597/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

Seção de Procedimentos Diversos - RPOD  

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008638-42.2005.4.03.6106/SP 

  
2005.61.06.008638-4/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : JOAO ROSA 

ADVOGADO : THAIZA HELENA ROSAN FORTUNATO BARUFI e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 
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DESPACHO 

Nada há a decidir, à vista do trânsito em julgado do acórdão de fls. 92/98, conforme certidão de fl. 129. Oportunamente, 

remetam-se os autos à vara de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

Expediente Nro 7583/2010 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0032590-59.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032590-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

IMPETRANTE : FIBRIA CELULOSE S/A e outro 

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA e outros 

IMPETRANTE : SUZANO PAPEL E CELULOSE S/A 

ADVOGADO : LUIZ CESAR PIZZOTTI e outros 

IMPETRADO : DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA TERCEIRA TURMA 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 00222851620104030000 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo interposto contra a decisão de fls. 65/66, que indeferiu a inicial do mandado de segurança, impetrado 

com o objetivo de afastar alegado abuso de autoridade, caracterizado na suposta demora em levar à sessão de 

julgamento os recursos interpostos contra decisões terminativas prolatadas nos autos de agravos de instrumento de n°s. 

0022285-16.2010.4.03.0000 e 0022286-98.2010.4.03.0000. 

Pela manifestação de fl. 150, noticia a agravante o julgamento dos recursos interpostos, o que torna prejudicado o 

recurso de fls. 89/99. 

Aprecio. 

Com efeito, verifico pelo sistema de acompanhamento processual que os recursos interpostos nos autos de ambos os 

agravos de instrumento foram julgados pela E. Terceira Turma em sessão realizada aos 25/11/2010 e, assim, 

considerando que o remédio constitucional, indeferido pela decisão objurgada no presente agravo, tinha por escopo 

justamente submeter tais recursos a julgamento pelo órgão colegiado competente, inegável a perda de objeto por fato 

superveniente. 

Destarte, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de fls. 89/99, 

porquanto manifestamente prejudicado. 

Após as cautelas de praxe, arquivem-se os autos no local de costume. 

Int. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00002 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0036126-78.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036126-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : LUIS CARLOS PEREIRA 

ADVOGADO : ERIETE RODRIGUES GOTO 
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PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00112145020104036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Nos termos do art. 119 do CPC e art. 201 do Regimento Interno desta E. Corte Regional, designo o MM. Juiz Federal 

da 1ª Vara de São Paulo SP, suscitante, para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes. Requisitem-se 

informações  

Prestadas ou não, as informações dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

Expediente Nro 7598/2010 

 

 

 

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0030772-72.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030772-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO 

PARTE AUTORA : IRATI IMOVEIS E REPRESENTACOES LTDA 

ADVOGADO : BRUNO PEDREIRA POPPA 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

SUSCITANTE : DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA TERCEIRA TURMA 

SUSCITADO : JUIZA FEDERAL CONVOCADA RAQUEL PERRINI QUINTA TURMA 

No. ORIG. : 00157949020104030000 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Exmo. Sr. Desembargador Federal Carlos Muta, integrante 

da Terceira Turma, em face da Exmo. Sra. Juíza Federal Convocada Raquel Perrini, da Quinta Turma deste Egrégio 

Tribunal, relativo ao Agravo de Instrumento nº. 0015794-90.2010.403.0000. 

O feito principal, Agravo de Instrumento supra referido, foi tirado de autos de execução fiscal onde a Fazenda Nacional 

busca haver importâncias devidas pela parte ré, mais exatamente taxa de ocupação de terreno de marinha. 

Distribuídos os autos inicialmente à Primeira Turma, entendeu a Relatora sorteada, Exma. Sra. Juíza Federal Raquel 

Perrini, não ser competente para o seu julgamento, ao argumento de que a hipótese em tela configuraria matéria de 

Direito Público, remetendo-os, assim, à Segunda Seção deste Tribunal (fls 41/42). 

Recebido pela Terceira Turma, foram os autos distribuídos à relatoria do Desembargador Federal Carlos Muta, que 

optou por suscitar o presente conflito negativo de competência em face daquela magistrada (fls. 02/06), ao argumento 

de tratar-se de matéria relativa a Direito Privado, aduzindo para tanto inúmeros precedentes desta Corte Regional. 

Encaminhados os autos à Presidência desta Corte, fls. 02, foram distribuídos ao Órgão Especial, tendo sido, então, 

sorteada como sua Relatora. 

Após, vieram-me os autos em conclusão. 

É o breve relatório. Passo a decidir. 
 

Inicialmente, é de se destacar que o Órgão Especial deste Egrégio Tribunal ainda não decidiu casos semelhantes ao 

presente, inexistindo, portanto, parâmetro para decidir-se de plano este Conflito de Competência, conforme permitido 

pelo parágrafo único do art. 120, do Código de Processo Civil. 

Cabe, portanto, neste momento processual, tão somente designar um dos magistrados em conflito para apreciar as 

medidas de urgências, no particular a atribuição de efeito suspensivo ao feito principal, qual seja o recurso de agravo de 

instrumento acima epigrafado. 

Nesse jaez, é de se assinalar que o feito encontra-se dentro da competência da Egrégia 1ª Seção desta Corte Regional, 

dado configurar, inequivocamente, matéria de Direito Privado. 

A relação jurídica a dar suporte à constituição do débito em tela é de direito privado, sua incidência decorre da 

ocupação de terreno de propriedade da União, consubstanciando encargo de natureza civil, de índole contratual, devida 

pelo uso de bem público, em razão de um acordo entre a União e o ocupante do imóvel. 
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Nestes termos, a matéria tem caráter eminentemente civil e administrativo, porquanto constitui remuneração pelo uso de 

bem pertencente à União Federal, no caso terreno de marinha, sendo fruto do poder negocial do Estado com o 

particular, em face do qual, por força de disposição constitucional, não se opõe qualquer registro imobiliário de 

propriedade. 

Outrossim, não se trata também de hipótese de cobrança de preço público, pois a utilização do bem de propriedade da 

União Federal não se vincula à prestação de serviço público. 

A taxa de ocupação de bem público federal não se enquadra neste contexto porque não se está a tratar de concessão ou 

permissão de serviço público, mas da ocupação de uma faixa de terra pertencente à União, por força exclusiva da 

condição de um particular que, proprietário de um imóvel, tem este situado em espaço de domínio de titulariedade do 

Estado. 

De sorte que, nestas condições, o efeito enquadra-se com rigor na esfera de competência da 1ª Seção desta Colenda 

Corte, em particular no que dispõe o art. 10, § 1º, inciso III, de seu Regimento Interno: 

 

"§ 1º. À Primeira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos: 

(...) 

III - à matéria de direito privado, dentre outras: 

a) domínio e posse; 

(...) 

d) direitos reais sobre a coisa alheia;" 

 

Acrescente-se que assim já decidi em hipótese análoga à ora em juízo, consubstanciada no Conflito de Competência nº 

2008.03.00.020442-8, de minha Relatoria. 

Ante o exposto, requisite-se informações ao eminente Desembargador Federal suscitado, a quem designo, 

ademais, para apreciar as medidas urgentes, nos termos dos arts. 119 e 120, do Código de Processo Civil. 

Após, sigam os autos ao Ministério Público Federal, a teor do que dispõe o art. 116, parágrafo único, também do 

estatuto processual civil. 

Intime-se e oficie-se. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

Suzana Camargo  

Desembargadora Federal Relatora 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

Expediente Nro 7585/2010 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0010787-74.1997.4.03.0000/SP 

  
97.03.010787-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AUTOR : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS CAPOZZOLI e outros 

 
: SEBASTIAO AZEVEDO e outro 

ASSISTENTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : MONICA NICIDA GARCIA 

RÉU : OLGA RIBAS PAIVA 

ADVOGADO : DALTAYR CARLOS SILVEIRA VALLIM 

RÉU : OLGA RIBAS PAIVA espolio e outro 

 
: ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA 

RÉU : FABIO DE OLIVEIRA LUCHESI ADVOCACIA S/C 

ADVOGADO : FABIO DE OLIVEIRA LUCHESI FILHO 

 
: LUIZ ARTHUR DE GODOY 

RÉU : MARIA SILVIA RIBAS ANDRADE e outros 
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ADVOGADO : FABIO DE OLIVEIRA LUCHESI FILHO e outros 

RÉU : ALOYSIO RAPHAEL CATTANI 

ADVOGADO : RICARDO DE LIMA CATTANI 

RÉU : RICARDO CELSO RIBAS 

ADVOGADO : RICARDO CASTRO BRITO 

RÉU : MARIA TEREZA BRAGA RIBAS incapaz 

ADVOGADO : CLAUDIA STEIN VIEIRA 

REPRESENTANTE : MARTHA BRAGA RIBAS 

ADVOGADO : CLAUDIA STEIN VIEIRA 

RÉU : SERGIO LUIZ ANDRADE 

ADVOGADO : FABIO DE OLIVEIRA LUCHESI FILHO e outros 

RÉU : MARIA LUIZA RIBAS PUGA e outros 

 
: GASTAO MONTEIRO PUGA 

 
: HERMINIA RIBAS 

 
: NEYDA MARIA RIBAS 

 
: MARIA CANDIDA RIBAS 

ADVOGADO : LUIZ ARTHUR DE GODOY 

RÉU : ANTONIO HENRIQUE RIBAS 

ADVOGADO : CANDIDO RANGEL DINAMARCO 

RÉU : FRANCISCO FERREIRA RIBAS e outros 

 
: WANDA NASCIMENTO RIBAS 

 
: PECUARIA SETE MARIAS S/A 

 
: JOSE HERCULANO RIBAS 

 
: MARIA CECILIA DE SERRO AZUL RIBAS 

 
: HERCULANO RIBAS FILHO 

 
: MARIA RITA RIBAS 

 
: ANTONIO FERREIRA RIBAS e outros 

 
: EDNEA RIBAS 

 
: JOSE RIBAS NETO 

 
: ELOISA MARIA GERMANI RIBAS 

 
: MARIA JOSE RIBAS BIZIAK 

 
: JOSE BIZIAK NETO 

RÉU : ELIANE RIBAS VICENTE 

ADVOGADO : AMILCAR AQUINO NAVARRO 

RÉU : REGIS EDUARDO TORTORELLA 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO GIARETTA EULALIO 

RÉU : JOSE ANTONIO RIBAS 

ADVOGADO : HERMES PAULO DENIS 

RÉU : ESCRITORIO AMARAL ANDRADE ADVOGADOS 

ADVOGADO : LAIS AMARAL REZENDE DE ANDRADE 

 
: REINALDO AMARAL DE ANDRADE 

SUCEDIDO : ANTONIO RIBAS falecido 

RÉU : EDNA BENNETT ALVES FERNANDES RIBAS e outros 

ADVOGADO : ELCIO BERQUO CURADO BROM 

RÉU : JOAO RIBAS FILHO 

ADVOGADO : BRENNO DE SOUZA AYRES e outro 

 
: ANTONIO DOS REIS CALÇADO JUNIOR 

RÉU : JANETE RIBAS 

 
: BERQUO BROM ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S 

ADVOGADO : ELCIO BERQUO CURADO BROM 
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RÉU : MARIA ADELAIDE RIBAS e outro 

 
: FRANCESCA DA ROCHA RIBAS 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA 

SUCEDIDO : JOAO RIBAS espolio 

LITISCONSORTE 

PASSIVO 
: ARCELORMITTAL BRASIL S/A 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO MENEGHETTI e outros 

EXCLUIDO : EDNA BENETTI ALVES FERNANDES RIBAS 

 
: JOSE ROBERTO RIBAS 

No. ORIG. : 87.00.20165-0 21 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 3736: Antonio Henrique Ribas e outros requerem extração de cópias reprográficas de peças dos autos (fls. 3415 a 

fls. 3734). Defiro, desde que recolhidas integralmente as custas correspondentes. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal Relator 

SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO 

Boletim Nro 2908/2010 

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0042956-22.1994.4.03.0000/SP 

  
94.03.042956-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : ALEXANDRE JUOCYS 

EMBARGADO : SOUZA RAMOS COM/ E IMP/ LTDA 

ADVOGADO : IVAR LUIZ NUNES PIAZZETA 

 
: ROBINSON VIEIRA e outros 

No. ORIG. : 92.00.02571-4 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES EM AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO À 

LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. ARTIGO 485, V, DO CPC. MATÉRIA CONTROVERTIDA À ÉPOCA DO 

JULGAMENTO. SÚMULA 343 DO STF. NÃO APLICABILIDADE. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. FINSOCIAL. 

MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTAS. EMPRESA MISTA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A sentença rescindenda violou, em sua literalidade, os artigos 195, I, da Constituição Federal e 56, do ADCT, que 

previam a manutenção da cobrança do FINSOCIAL à alíquota de 0,5%, até a edição de lei que regulamentasse aquele 

dispositivo. 

2. À época da sentença, que julgou improcedente o pedido da ação originária, a matéria era de interpretação 

controvertida nos Tribunais, e apenas posteriormente o STF pacificou a questão, no julgamento do RE 150.764-1/PE. 

3. O STF adotou entendimento no sentido da não incidência da Súmula 343 quando se tratar de matéria constitucional, 

caso dos autos. 

4. Precedentes da Seção e do STJ. 

5. Manutenção do acórdão que julgou procedente a ação rescisória proposta pela empresa autora. 

6. Em se tratando de embargos infringentes, nos quais a matéria é devolvida à Seção nos limites do voto vencido, não 

há que se alterar a fixação dos honorários, mas apenas decidir se deve prevalecer o voto vencedor ou o vencido. 

7. O valor atribuído à causa, atualizado, resulta em, aproximadamente, R$ 877.562,95, o que leva a uma condenação em 

verba honorária no valor aproximado de R$ 87.000,00. 

8. A condenação foi fixada nos termos da lei, em montante proporcional e razoável, de acordo com o valor da causa, o 

grau de zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço, a natureza e a importância da demanda, o trabalho 

realizado pelo advogado e o tempo exigido para tanto, tudo nos termos do artigo 20, § 3º do CPC, devendo-se levar em 

consideração, ainda, o tempo transcorrido, não havendo que se falar em valor excessivo ou exorbitante. 
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9. Manutenção da condenação em verba honorária fixada no acórdão recorrido. 

10. Embargos infringentes da União não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento aos embargos infringentes, nos termos do voto do 

Relator, vencida a Desembargadora Federal Regina Costa, que lhes dava provimento, e o Juiz Federal Convocado 

Santoro Facchini, que dava provimento aos embargos, para fixar a verba honorária em R$ 10.000,00, nos termos do 

voto vencido. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0031943-98.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.031943-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ABELARDO SALLES DE CASTRO e outros 

 
: ANA CARLA LOPES MATTOS 

 
: ANDRE DOS SANTOS PEREIRA 

 
: ANIBAL MARTINS DIAS JUNIOR 

 
: ANTONIO AUGUSTO DE ASSIS BERRIEL JUNIOR 

 
: ARLINDO MITSUNORI TAKAHASHI 

 
: ARNALDO LUIZ CORTES 

 
: CARLOS FERREIRA 

 
: CLAUDIA PINTO NUNES DE MELO 

 
: DARCY DI LUCA 

 
: EDSON DAVI MORETTI LEMOS 

 
: EDUARDO DOS SANTOS ARAUJO 

 
: FABIO ROGERIO DE SOUZA 

 
: FERNANDO ANTONIO GONCALVES CELESTINO SARAIVA 

 
: FRANCISCO VIEIRA RAMOS FILHO 

 
: GILVAN MURILO BRANDAO MARRONI 

 
: HOMERO EDEN ARRUDA 

 
: JOSE LUIZ GUEDES GOMES MORAIS 

 
: JULIA ECILIA MATTOS DI LUCA 

 
: LUIZ ALBERTO PORTA NOVA ZARIF 

 
: LUIZ DE LECA FREITAS 

 
: LUIZ EDUARDO ZENI 

 
: LUIZ ROBERTO FRANCA RUTIGLIANO 

 
: MARCIO DA ROCHA SOARES 

 
: MARCIO JOSE PUSTIGLIONE 

 
: MARCIO ROBERTO MORENO 

 
: MARCO ANTONIO DI LUCA 

 
: MARIO JOSE PUSTIGLIONE 

 
: MARIO ROBERTO PLAZZA 

 
: MIRELLA SODERI CARVALHO 

 
: NELSON HENRIQUE NOGUEIRA GOMES 
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: NORBERTO MORAES JUNIOR 

 
: OSWALDO QUIRINO JUNIOR 

 
: PERSIO DE PINHO 

 
: REGINALDO DA SILVA DOLBANO 

 
: RICARDO FRANCISCO LAVORATO 

 
: ROSANA TOME REAL 

 
: SERGIO DA ROCHA SOARES FILHO 

 
: SILVIO CARNEIRO DA FONTOURA 

 
: VERA HELENA FRASCINO DONATO 

 
: WASHINGTON FERREIRA DE MORAES 

No. ORIG. : 2000.03.99.063308-0 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO - 

REJEIÇÃO. 
I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, corrigindo obscuridade, contradição ou omissão 

existentes. 

II - Bastante claro o v. acórdão embargado no sentido de que a União está tentando se valer de fatos supervenientes, 

apurados após o indeferimento da petição inicial, para alterar a causa de pedir e assim aproveitar a demanda, o que não 

é admitido. Não se trata, por conseguinte, de valoração entre provas diretas e indiretas e tampouco de desconsideração 

de prova pericial, como sugere a embargante, mas sim de impossibilidade técnica de se alterar a causa de pedir com 

"provas" novas surgidas depois do indeferimento da petição inicial. 

III - Os embargos de declaração têm natureza saneadora, de aprimoramento do julgado, o que não significa que seu 

emprego possa se dar ao bel prazer daquele a quem desagrada a decisão proferida. Há que se agir com critério: se a 

embargante almeja a rediscussão de sua pretensão, que se valha dos meios idôneos para tanto, pois que a via eleita não 

se presta para esse desiderato. 

IV - Embargos de declaração rejeitados." 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0006520-44.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.006520-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AUTOR : COOPER CAMERON DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : IVAN TAUIL RODRIGUES 

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 2000.61.00.018677-7 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, V, CPC. PRELIMINARES 

REJEITADAS. PIS. BASE DE CÁLCULO. ART. 3º, § 1º DA LEI 9718/98. INCONSTITUCIONALIDADE. 

VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. ACÓRDÃO INCOMPATÍVEL COM A DECISÃO PLENÁRIA 

DA CORTE. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

1. Não merece acolhimento a alegação carência da ação rescisória, nos termos do art. 267, VI do CPC, ante a ausência 

de interesse processual, em razão da decretação da constitucionalidade do art. 3º, § 1º da Lei 9718/98 pelo Órgão 

Especial deste TRF/3ª região, consoante as razões de decidir expostas pelo Desembargador Federal CARLOS MUTA 

no julgamento da Ação Rescisória nº 2006.03.00.037504-4, julgado na 2ª Seção em 03/11/2009: "É que, com efeito, o 

próprio Supremo Tribunal Federal restringiu a sua eficácia às demandas em que a controvérsia envolva apenas matéria 

legal, o que se explica em função dos princípios da supremacia e da força normativa da Constituição, que rejeitam a 

viabilidade de convivência, no sistema, de interpretações ou aplicações divergentes e conflitantes de normas 

constitucionais. Portanto, é possível admitir a rescisória para que seja analisada a controvérsia constitucional, quanto à 

majoração da base de cálculo da COFINS e PIS no caso dos autos, ainda que à época, fosse prevalecente, nesta Corte, a 
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tese de constitucionalidade, mesmo porque, até então, inexistente, como narrado, qualquer pronunciamento do próprio 

Excelso Pretório. Não é condição da rescisória que a decisão da Suprema Corte tenha sido proferida em controle 

abstrato de constitucionalidade ou que, depois do controle concreto, "inter partes", seja editada resolução pelo Senado 

Federal para suspender a norma declarada inconstitucional. Basta que esteja diante de hipótese de literal violação de 

norma constitucional, a qual se configura quando evidenciado que a decisão rescindenda contraria a interpretação 

definitiva firmada pelo Supremo Tribunal Federal, como descrito na inicial. 

... A circunstância de ter-se adotado, na Turma, o precedente do Órgão Especial não impede a rescisão, pois a solução 

dada ao caso concreto decorreu da coisa julgada formada em relação à autora, sendo certo, outrossim, que a vinculação 

dos órgãos fracionais da Corte não tem o condão de impedir que, verificada a violação literal à legislação, com decisão 

de natureza constitucional em rumo contrário ao fixado pela Suprema Corte, seja rescindindo o julgado". 

2. O fato de existir controvérsia a questão atinente à constitucionalidade da Lei nº 9718/98 não inviabiliza a rescisão da 

decisão vergastada, posto não incidir, na espécie, a restrição contida na Súmula nº 343, do E. STF, na medida em que a 

jurisprudência é assente no entendimento de que a citada súmula não se aplica aos casos que envolvem matéria 

constitucional, tal com se dá nestes autos (CF, art. 195, I). Precedentes do C. STJ (RESPs 709458/RS, Rel. Min. Gilson 

Dipp; 497637, Rel. Min. Franciulli Netto; 728728, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca) e do próprio STF (RE 328812, 

Rel. Min. Gilmar Mendes). 

3. É pacífico na doutrina e na jurisprudência o entendimento segundo o qual o ajuizamento da ação rescisória não fica 

condicionado ao esgotamento da via recursal no processo originário. Súmula nº 514, do STF. 

4. Também a alegação de falta de autenticação dos documentos não configura requisito para a admissibilidade da ação. 

Realmente, pela dicção do artigo 365 do Código de Processo Civil, as cópias reprográficas, para produzirem o mesmo 

efeito que o original, devem estar autenticadas por oficial público. Todavia, a fé do documento deve ser impugnada pela 

parte e declarada pelo juiz, competindo o ônus da prova da falsidade àquele que alega (artigos 387 e 389 do CPC). A 

regra, em matéria processual, é a de que os documentos presumem-se verdadeiros até que sejam impugnados e objetos 

de decisão pelo juiz. Nesse sentido:"PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. AUTENTICAÇÃO. 

DOCUMENTOS. PETIÇÃO INICIAL. DESNECESSIDADE. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE, SE A PARTE 

CONTRÁRIA NÃO IMPUGNA SUA AUTENTICIDADE. PRINCÍPIO DA BOA-FÉ DAS PARTES LITIGANTES.1. 

É desnecessária a autenticação dos documentos juntados à petição inicial, seja em ação ordinária seja em mandado de 

segurança, porque prevalece o princípio da boa-fé das partes litigantes - presunção juris tantum de veracidade. 

Precedentes. 2. Agravo regimental não provido."(STJ, AgRg no REsp nº 1085728/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 03.09.2009, DJe 28.09.2009) 

5. "In casu", nos termos do entendimento consolidado do Supremo Tribunal Federal, foi reconhecida a 

inconstitucionalidade da majoração da base de cálculo do PIS promovida pelo art. 3º, § 1º, da Lei nº 9718/98. 

6. Em função do entendimento anteriormente apresentado, impõe-se o afastamento da coisa julgada a encobrir a r. 

sentença rescindenda, a fim de que outra decisão seja prolatada, em perfeita consonância com a orientação emanada do 

C. Supremo Tribunal Federal. 

7. Desconstituída a coisa julgada que acobertava a r. decisão monocrática, em vista do provimento do juízo rescindendo, 

no tocante à base de cálculo nos termos da Lei nº 9718/98, deve-se passar, incontinenti, ao juízo rescisório, com o novo 

julgamento da lide, a teor do comando inserto no CPC, art. 494, 1ª parte. 

8. Prejudicado o agravo regimental, rejeito as preliminares arguidas, e no mérito, julgo procedente a presente rescisória 

e, procedendo ao novo julgamento para declarar a inexigibilidade da base de cálculo do PIS, nos termos do art. 3º, § 1º 

da Lei nº 9718/98, devendo ser apurada com base na legislação anterior e, por conseguinte, negar provimento à 

apelação da União Federal e à remessa oficial. 

9. Em face da sucumbência nesta ação rescisória, pagará a União Federal as custas e despesas processuais, bem como 

honorários advocatícios em favor da autora, fixados em 10% sobre o valor atribuído a esta demanda, devidamente 

atualizado, restituindo-lhe o depósito efetivado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, julgar prejudicado o agravo regimental, rejeitar as preliminares arguidas, 

e no mérito, julgar procedente a presente rescisória e, procedendo ao novo julgamento declarar a inexigibilidade da base 

de cálculo do PIS, nos termos do art. 3º, § 1º da Lei nº 9718/98, devendo ser apurada com base na legislação anterior e, 

por conseguinte, negar provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00004 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0052112-33.1995.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.010120-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 
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EMBARGANTE : BERMAT REPRESENTACAO E COM/ LTDA 

ADVOGADO : SUELI SPOSETO GONCALVES e outro 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 95.00.52112-1 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO - EMBARGOS INFRINGENTES - PRESCRIÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. Prescrição qüinqüenal, com termo inicial na data do pagamento e final no ajuizamento da ação. 

2. Embargos infringentes improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento aos embargos infringentes, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0013282-22.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.013282-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : LAERCI BIANCONI 

ADVOGADO : GABRIEL HERNAN FACAL VILLARREAL 

 
: LUIS RODOLFO CRUZ E CREUZ 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO - EMBARGOS INFRINGENTES - CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. "A 1ª Seção desta Corte, no julgamento do EREsp 548.711/PE, Min. Denise Arruda, DJ de 28.05.2007 (sessão de 

25.04.2007), assentou a orientação de que os índices a serem utilizados na repetição ou compensação de indébito 

tributário são os seguintes; (a) IPC, em janeiro e fevereiro de 1989, e de março/1990 a fevereiro/1991; (b) INPC, de 

março a dezembro/1991; (c) UFIR, de janeiro/1992 a dezembro/1995; (d) taxa SELIC, exclusivamente, a partir de 

janeiro/1996; com observância dos seguintes índices: janeiro/1989 (42,72%), fevereiro/1989 (10,14%), março/1990 

(84,32%), abril/1990 (44,80%), maio/1990 (7,87%) e fevereiro/1991 (21,87%)". (1ª Turma - Min. Teori Albino 

Zavascki - Resp nº 952809/SP- 04/09/2007). 

2. Embargos infringentes providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos infringentes, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0000855-32.1996.4.03.6100/SP 

  
97.03.019906-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : RICARDO SAMU E CIA LTDA 

ADVOGADO : SUELI SPOSETO GONCALVES e outros 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 96.00.00855-8 2 Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO - EMBARGOS INFRINGENTES - PRESCRIÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. Prescrição qüinqüenal, com termo inicial na data do pagamento e final no ajuizamento da ação. 

2. "A 1ª Seção desta Corte, no julgamento do EREsp 548.711/PE, Min. Denise Arruda, DJ de 28.05.2007 (sessão de 

25.04.2007), assentou a orientação de que os índices a serem utilizados na repetição ou compensação de indébito 

tributário são os seguintes; (a) IPC, em janeiro e fevereiro de 1989, e de março/1990 a fevereiro/1991; (b) INPC, de 

março a dezembro/1991; (c) UFIR, de janeiro/1992 a dezembro/1995; (d) taxa SELIC, exclusivamente, a partir de 

janeiro/1996; com observância dos seguintes índices: janeiro/1989 (42,72%), fevereiro/1989 (10,14%), março/1990 

(84,32%), abril/1990 (44,80%), maio/1990 (7,87%) e fevereiro/1991 (21,87%)". (1ª Turma - Min. Teori Albino 

Zavascki - Resp nº 952809/SP- 04/09/2007). 

3. A verba honorária corresponde a 10% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de 

Processo Civil, em consideração à elevada importância social da causa tributária e ao zelo profissional dos advogados. 

Despesas processuais pelo vencido. 

4. Embargos infringentes parcialmente providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento aos embargos infringentes, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0018930-47.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.018930-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : LATICINIOS SUZANOPOLIS IND/ E COM/ LTDA massa falida 

ADVOGADO : JAIR ALBERTO CARMONA 

No. ORIG. : 03.00.00003-0 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

EMENTA 

OCORRÊNCIA DE JULGAMENTO "CITRA PETITA". NULIDADE DA SENTENÇA. 

1. É nula a sentença que julga, apenas, parte do pedido. 

2. Embargos infringentes improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento aos embargos infringentes, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0001109-81.2001.4.03.6115/SP 

  
2001.61.15.001109-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : S/A INDUSTRIAS GIOMETTI 

ADVOGADO : CELSO RIZZO 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO - FINSOCIAL - PRESCRIÇÃO. 
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1. Prescrição qüinqüenal, com termo inicial na data do pagamento e final no ajuizamento da ação.  

2. Embargos infringentes improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento aos embargos infringentes, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0020609-57.1996.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.017142-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : AJUSTE REGULADORA DE SINISTROS LTDA 

ADVOGADO : MARINA MESQUITA e outro 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 96.00.20609-0 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO - EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS - DECRETO-

LEI Nº 2.288/86: PRESCRIÇÃO.  

1. A Resolução nº 50/95, do Senado Federal, suspendeu a execução dos arts. 11 e seus incisos II, III e IV; 13 e seus 

parágrafos; 15; 16 e seu § 2º; e da expressão "bem como dos adquirentes de automóveis de passeio e utilitários," no 

parágrafo único do art. 10, do Decreto-Lei nº 2.288/86. 

2. A prescrição tem como termo inicial a data fixada, pelo artigo 16, do DL nº 2288/86, para a restituição. Precedentes 

da 2ª Seção deste Tribunal. Ressalva do ponto de vista do Relator: norma inconstitucional e suspensa não poder servir 

de parâmetro jurídico. 

3. Embargos infringentes improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento aos embargos infringentes, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0040935-96.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.040935-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : IND/ PLASTICA AZULPLAST LTDA 

ADVOGADO : JOSE OTTONI NETO 

 
: LUCIANO SIQUEIRA OTTONI 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO - PIS - DECRETOS-LEI 2445 E 2449/88 - PRESCRIÇÃO. 

1. Prescrição qüinqüenal, com termo inicial na data do pagamento e final no ajuizamento da ação.  

2. Embargos infringentes improvidos. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento aos embargos infringentes, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0003174-17.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.003174-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AUTOR : JOSE POMPERMAYER NETO 

ADVOGADO : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 

RÉU : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE 

No. ORIG. : 2006.61.00.000420-3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - AÇÃO RESCISÓRIA - EXTINÇÃO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO - INAPLICABILIDADE DO 

ARTIGO 485, INCISOS V e IX - IMPROVIMENTO DO AGRAVO. 

1. Ausência de fundamento capaz de descontituir a coisa julgada material da ação rescindenda. Ação Rescisória extinta 

sem apreciação do mérito. 

2. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão agravada, sendo de rigor sua manutenção. 

3. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0000929-09.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.000929-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal Relator Mairan Maia 

EMBARGANTE : TRAFO EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A 

ADVOGADO : JOSE AMERICO OLIVEIRA DA SILVA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.272/277v 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 94.06.04425-0 2 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO. 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/12/2010 80/1160 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0089755-26.1994.4.03.0000/SP 

  
94.03.089755-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal Relator Mairan Maia 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

RÉU : DEDINI IND/ E COM/ DE FERTILIZANTES LTDA 

ADVOGADO : FERNANDA CHRISTINA LOMBARDI 

 
: ANGELES IZZO LOMBARDI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 361/363v 

No. ORIG. : 90.03.26776-6 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS- IMPROVIMENTO. 

1. Embargos de declaração opostos com objetivo de sanar a suposta violação aos artigos 467, 468, 474, 493, II, 494 e 

557, §1º-A, todos do Código de Processo Civil e artigo 5º XXXVI da Constituição Federal, bem como insurgiu-se 

quanto ao fato de a decisão de fls. 361/363vº ter sido proferida singularmente, sem que houvesse disposição legal ou 

regimental a respaldar esse procedimento. Rejeição porquanto ausentes os pressupostos ensejadores à sua oposição ex-vi 

do art. 535 do CPC. 

2. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão agravada, sendo de rigor sua manutenção. 

3. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a C. Segunda Seção do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0027793-21.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.027793-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : ROGERIO FEOLA LENCIONI 

 
: PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

INTERESSADO : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

LITISCONSORTE 

PASSIVO 
: COEL CONTROLES ELETRICOS LTDA 

ADVOGADO : RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS 

No. ORIG. : 93.00.15356-0 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CPC, ART. 535. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 
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2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Ademais, como constou expressamente no v. acórdão embargado, a controvérsia acerca da obrigação ou não de 

creditar os juros extrapola os limites objetivos e subjetivos da lide, razão pela qual deve ser dirimida em sede própria. 

6. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0048246-03.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.048246-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO e outros 

 
: ROGERIO FEOLA LENCIONI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE 

INTERESSADO : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

 
: Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

 
: ORGANIZACAO INDL/ CENTENARIO LTDA 

No. ORIG. : 91.07.24397-9 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CPC, ART. 535. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0021887-30.1995.4.03.6100/SP 

  
96.03.066795-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 
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EMBARGANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : EMA GORDON KLABIN espolio 

ADVOGADO : ALCIDES JORGE COSTA e outros 

REPRESENTANTE : CELSO LAFER 

No. ORIG. : 95.00.21887-9 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CPC, ART. 535. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0035687-13.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.035687-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : KANAFLEX S/A IND/ DE PLASTICO 

ADVOGADO : FERNANDO CALIL COSTA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS INFRINGENTES. ARROLAMENTO DE BENS. ARTIGO 64 DA 

LEI 9.532/97. LEGITIMIDADE. MANUTENÇÃO DA DECISÃO MONOCRÁTICA. 

1. O arrolamento de bens previsto no art. 64 da Lei 9.532/97 não é uma medida ofensiva a qualquer princípio 

constitucional ou legal. 

2. Não há obstrução do acesso à defesa administrativa ou judicial, pois o procedimento impõe apenas um dever de 

informação, de modo a viabilizar o controle pelo Fisco à luz do princípio da supremacia do interesse público. 

3. Tampouco há em violação ao sigilo fiscal, haja vista que as informações relativas ao contribuinte não são divulgadas. 

4. Prevalência do voto vencido, de modo a negar provimento à apelação e, conseqüentemente, manter a sentença que 

julgou improcedente o pedido. Honorários conforme estabelecidos em primeira instância. 

5. Precedentes: STJ, 2ª Turma, RESP 200901800175, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE DATA:26/08/2010; STJ, 1ª 

Turma, AGRESP 200801702690, Rel. Min. Francisco Falcão, DJE DATA:13/10/2008; TRF-3, 3ª Turma, AMS 

200861000262006, Rel. Des. Fed. Nery Júnior, DJF3 CJ1 19/07/2010, p. 308; TRF-3, AMS n.º 200061020154230, 

Des. Fed. Rel. Lazarano Neto, DJU 28.10.08. 

6. Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0027811-80.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.027811-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : MACCHI ENGENHARIA BIOMEDICA LTDA 

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA 

 
: PLINIO JOSE MARAFON 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE 

SENTENÇA. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. COISA JULGADA. PRECEDENTES. 

1. Conforme tenho decidido no âmbito da Sexta Turma, ainda que o v. acórdão tenha sido proferido antes da entrada em 

vigor da Lei 9.250/95, não deve ser acrescida a taxa SELIC aos cálculos se constou expressamente no título executivo a 

aplicação de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês a partir do trânsito em julgado, em homenagem à 

imutabilidade da coisa julgada material. 

2. Deve prevalecer o r. voto vencido para negar provimento à apelação e, conseqüentemente, manter a sentença que 

acolheu os cálculos da contadoria judicial, excluindo-se a Taxa SELIC. 

3. Precedentes: TRF-3, 6ª Turma, AC 200161000243406, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1 22/02/2010, p. 

1308; TRF-3, 6ª Turma, AC 200761000189918, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJF3 CJ2 30/03/2009, p. 583; TRF-3, 4ª 

Turma, AG 200403000222796, Rel. Des. Fed. Alda Basto, DJU 15/08/2007, p. 291. 

4. Embargos infringentes providos. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento aos embargos infringentes, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0032712-63.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.032712-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : A L CATALDO E CIA LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO BROCK e outro 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. VENCIMENTO. DATA DA ENTREGA DE 

DECLARAÇÃO PASSÍVEL DE AFERIÇÃO NA ESPÉCIE. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. ART. 174 DO CTN. 

PRECEDENTE DESTA E. SEGUNDA SEÇÃO. 

1. Cinge-se a divergência à existência de comprovação da data da constituição definitiva do crédito tributário para se 

aferir a ocorrência da prescrição. 

2. A douta maioria reconheceu a ocorrência da prescrição, reputando como termo inicial a data dos vencimentos dos 

débitos. Já o r. voto vencido, por seu turno, entendeu não haver prova da data da entrega da declaração (DCTF) para 

fins de aferição do início do prazo prescricional. 
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3. O v. acórdão majoritário deve ser mantido porquanto demonstrada está a ocorrência da prescrição, tanto considerando 

as datas dos vencimentos das obrigações quanto a data da entrega da declaração, passível de aferição da análise da cópia 

da CDA juntada aos autos. 

4. No tocante ao termo inicial da prescrição, nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, duas situações 

distintas devem ser consideradas. 

5. A primeira ocorre quando a entrega da declaração se dá anteriormente à data de vencimento do respectivo tributo. 

Neste caso, o termo inicial do prazo prescricional é o dia seguinte à data do vencimento da exação, uma vez que 

somente a partir de então o débito passa a gozar de exigibilidade, nascendo para o Estado a pretensão executória. 

6. A segunda situação se dá quando a entrega da declaração ocorre após o vencimento do tributo e, nesse caso, o termo 

inicial do lapso prescricional é o dia seguinte à data da referida entrega, pois neste momento o débito está constituído e 

goza de exigibilidade. 

7. Conclui-se que o dies a quo da fluência do prazo prescricional, na hipótese de tributos sujeitos ao lançamento por 

homologação, é o dia seguinte à entrega da declaração ou o dia seguinte ao vencimento do tributo, ou seja, aquele que 

ocorrer por último. 

8. Conforme se infere da análise de cópia da CDA acostada aos autos, os débitos dizem respeito à COFINS, 

constituídos mediante entrega de declaração, com última data de vencimento em 09.01.1998. Considerando-se o dia 

seguinte a essa data como termo inicial, configurada está a prescrição, uma vez que ajuizada a execução somente em 

23.07.2003. 

9. Muito embora não tenha sido juntada aos autos cópia do protocolo de entrega, consoante informação constante da 

cópia da CDA, a declaração que constituiu o crédito tributário recebeu o número "970813979711". Infere-se daí que ela 

foi entregue no ano de 1997. Supondo-se que a entrega tenha ocorrido no último dia do ano, isto é, 31.12.1997, ainda 

assim, estaria consumada a prescrição, tendo em vista que, conforme já salientado, a execução somente foi ajuizada em 

23.07.2003. A exequente, por sua vez, não logrou comprovar qualquer causa de suspensão e/ou interrupção do prazo 

prescricional. 

10. Precedente unânime desta E. Segunda Seção, também em sede de embargos infringentes opostos contra acórdão 

bastante semelhante, proferido pela mesma C. Terceira Turma: EI 2003618220747740, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, 

DJF3 16.04.2009, p. 282. 

11. Embargos infringentes improvidos. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos infringentes, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

Expediente Nro 7595/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027295-16.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.027295-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : WILSON ROBERTO DO CARMO 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA 

DECISÃO 

Trata-se de ação cautelar em face da Caixa Econômica Federal visando a suspensão de leilão extrajudicial a ser 

realizado com base no Decreto-lei nº 70/66, com fundamento na inconstitucionalidade do referido diploma legal. 

A d. Juíza a quo extinguiu o feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 807 e 808, III, ambos do Código de 

Processo Civil (fls. 266/267). Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 270/272). 
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No entanto, verificando que a ação revisional de contrato (processo nº 2006.61.00.006606-3) foi julgada e não houve a 

interposição de recurso contra a sentença de extinção do feito por parte da parte autora, conforme autos em apenso, 

julgo prejudicada a presente cautelar, pela manifesta perda de seu objeto, nos termos do art. 33, XII, do Regimento 

Interno deste Tribunal c/c o art. 808, III, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal certifique-se o trânsito e encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0069863-77.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.069863-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : AIRTON VENCESLAU DOS SANTOS 

ADVOGADO : ALDO DOS SANTOS PINTO 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 

No. ORIG. : 1999.61.04.000376-8 2 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Agravo de instrumento tirado contra decisão que, em sede de execução de sentença, condenou a CEF ao pagamento de 

diferença sobre o saldo da conta vinculada ao FGTS do agravante, tornando sem efeito a decisão anterior que 

determinou a aplicação de multa diária, por considerar que a CEF cumpriu a obrigação antes de ser intimada 

pessoalmente.  

A teor das informações prestadas pelo Juízo a quo observo que houve prolação de sentença que julgou extinto o 

processo de execução, nos termos do artigo 794, I e 795 do Código de Processo Civil, pelo que julgo prejudicado o 

presente agravo de instrumento, pela perda do seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, do Código de Processo Civil.  

Com o trânsito, dê-se a baixa. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019980-59.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019980-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : APARECIDO CALIXTO 

ADVOGADO : GRAZIELA FERNANDA VICENTE CORRÊA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA SATIKO FUGI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

No. ORIG. : 00014074320104036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Aparecido Calixto, por meio do 

qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da ação de reintegração de posse nº0001407-43.2010.403.6120, 

em trâmite perante a 2ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Araraquara (SP), que deferiu a liminar. 

 

Consoante informações prestadas às fls. 39/40, a MM. Juíza a quo suspendeu, até ulterior decisão, os efeitos da liminar 

anteriormente deferida, o que acarreta a perda do objeto do presente recurso.  

 

Por essa razão, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento 

Interno desta Corte. 
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Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

Expediente Nro 7579/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011847-32.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.011847-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : FLORA CORDEIRO MORI (= ou > de 60 anos) e outros 

 
: JOYCE PERINI REIS MARQUES MONDIM 

 
: JUDITH JANDYRA DE BRITTO 

 
: LEONOR DO ESPIRITO SANTO ALMEIDA PINTO 

 
: LISETE LIVIERO 

 
: LUCIA KAMILLA KUN 

 
: LUIZA SILVA DOS REIS CONCEICAO 

 
: LYDIA MARIA PEREIRA GIULIANO 

 
: MARCIA CRISTINA FERES 

APELANTE : MARIA ADELAIDE CUNHA 

ADVOGADO : JOSE AMERICO OLIVEIRA DA SILVA 

APELADO : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP 

ADVOGADO : RENATA CHOHFI HAIK e outro 

No. ORIG. : 00118473220084036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 411: Anote-se. Indefiro o pedido de vista formulado pela apelante, considerando que a publicação do V.Acórdão 

que julgou o recurso de agravo legal está programada para o dia 14.12.2010, de forma a propiciar à parte postulante o 

pretendido acesso aos autos. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Alessandro Diaferia  

Juiz Federal Convocado 

Boletim Nro 2956/2010 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011847-32.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.011847-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : FLORA CORDEIRO MORI (= ou > de 60 anos) e outros 

ADVOGADO : JOSE AMERICO OLIVEIRA DA SILVA 
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APELANTE : JOYCE PERINI REIS MARQUES MONDIM 

 
: JUDITH JANDYRA DE BRITTO 

 
: LEONOR DO ESPIRITO SANTO ALMEIDA PINTO 

 
: LISETE LIVIERO 

 
: LUCIA KAMILLA KUN 

 
: LUIZA SILVA DOS REIS CONCEICAO 

 
: LYDIA MARIA PEREIRA GIULIANO 

 
: MARCIA CRISTINA FERES 

 
: MARIA ADELAIDE CUNHA 

ADVOGADO : FERNANDA DE OLIVEIRA BIAGIONI e outro 

APELADO : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP 

ADVOGADO : RENATA CHOHFI HAIK e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00118473220084036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, §1º-A DO CPC. 

PRESCRIÇÃO EXECUTÓRIA INTERCORRENTE. NÃO OCORRÊNCIA. PEDIDOS DE DESARQUIVAMENTO E 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. ATOS EXEQÜENTES SUFICIENTES PARA A INTERRUPÇÃO DO PRAZO 

PRESCRICIONAL QÜINQÜENAL. INÉRCIA DOS AUTORES NÃO CARACTERIZADA. PRESCRIÇÃO 

AFASTADA. 

1. Com relação ao prazo prescricional da pretensão executiva, é mesmo de se considerar o interstício de 5 anos, 

conforme a Súmula 150 do STF, e o início da contagem de tal prazo se dá a partir do trânsito em julgado da sentença 

proferida na ação ordinária. 

2. No caso em tela, o trânsito em julgado da ação principal ocorreu em 02.03.2000, houve a citação da Universidade 

Federal de São Paulo - UNIFESP em 29.04.2008, nos termos do artigo 730 do CPC (fl. 398). 

3. Anteriormente à citação da executada, porém, a parte autora fez pedidos de desarquivamento dos autos em 24 de 

fevereiro de 2003 e 19 de outubro de 2006 (fls. 130 e 138), bem como pedido de dilação probatória para proceder à 

juntada das fichas financeiras dos autores para se iniciar a execução (fl. 148). 

4. Fato é que todo esse conjunto de atos dos exeqüentes mostra-se suficiente para interromper o prazo prescricional 

qüinqüenal, pois demonstrou que os autores não se quedaram inertes com relação ao início da execução de seu crédito, 

o que seria indispensável para o reconhecimento da prescrição intercorrente. 

5. Concluo, assim, pela não verificação da prescrição da pretensão executória da parte autora. 

6. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo legal, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

Alessandro Diaferia  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Nro 7533/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003684-02.2000.4.03.6114/SP 

  
2000.61.14.003684-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : ADELMO BEZERRA FERREIRA VENTURA 

 
: GILBERTO TEIXEIRA DE CAMPOS PINTO 

 
: PEDRO CARLOS ROSSETO PLA 

ADVOGADO : CLAUDIO MENEGUIM DA SILVA e outro 
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APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

Vistos etc. 

 

Intimem-se os patronos dos acusados para que apresentem, querendo, dentro do prazo legal, resposta ao recurso do 

Ministério Público Federal - fl. 1.040. 

 

Após, tornem conclusos para inclusão em pauta de julgamento. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001688-85.2003.4.03.6106/SP 

  
2003.61.06.001688-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : LUIZ JOSE COLOMBO 

ADVOGADO : ANTONIO BARATO NETO 

APELADO : Justica Publica 

DECISÃO 

O exame dos autos mostra que a pretensão punitiva estatal restou fulminada pela prescrição, considerando-se a pena de 

02(dois) anos de reclusão fixada no decisum, como acertadamente proclamado no parecer ministerial. 

A denúncia foi recebida em 07/04/2003 (fls. 117/118) e a sentença condenatória foi publicada em secretaria em 

13/11/2009 (fl. 525), lapso temporal superior a quatro anos, excluindo-se o período em que esteve suspenso o crédito 

tributário em razão do parcelamento fiscal (de 06/03/2003 - fls. 238/239 à 04/05/2005 - fl. 335) prazo suficiente para a 

prescrição nos termos do artigo 110, § 1ºc.c. o artigo 109, IV, todos do CP. 

Observa-se, portanto, a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal. 

Ante o exposto, decreto a extinção da punibilidade dos fatos, com fundamento no art. 107, IV, c.c. art. 109, IV, 110,§ 

1º, todos do CP; art.61, caput, do Código de Processo Penal e art. 33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal, 

prejudicado o exame do mérito recursal. 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos ao juízo de origem, observadas as formalidades de praxe. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00003 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0006368-48.2004.4.03.6181/SP 

  
2004.61.81.006368-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

RECORRENTE : Justica Publica 

RECORRIDO : HEINER JOCHEN GEORG LOTHAR DAUCH e outros. 

CERTIDÃO 

SUBSECRETARIA DA SEGUNDA TURMA 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS RECORRIDOS RICHARD CHRISTIAN VADERS e JOSÉ AMÂNCIO NEVES 

COM PRAZO DE 60 (SESSENTA DIAS) 

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, DESEMBARGADOR 

FEDERAL RELATOR DOS AUTOS DE RECURSO EM SENTIDO ESTRITO nº 2004.61.81.006368-8 EM QUE 

FIGURAM COMO PARTES JUSTIÇA PÚBLICA (recorrente), HEINER JOCHEN GEORG LOTHAR DAUCH, 

RICHARD CHRISTIAN VADERS, MONICA VIVIAN ERMELINDA INGRID VADERS MORA e JOSÉ 
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AMÂNCIO NEVES (recorridos), NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI E PELO 

REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO. 

 

 

F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, nos autos de RECURSO 

EM SENTIDO ESTRITO supra mencionada, em que RICHARD CHRISTIAN VADERS e JOSÉ AMÂNCIO NEVES, 

consta que os mesmos não foram localizados, encontrando-se em lugar incerto e não sabido, pelo que é expedido o 

presente edital, com prazo de 15 (quinze) dias, ficando I N T I M A D O os recorridos RICHARD CHRISTIAN 

VADERS e JOSÉ AMÂNCIO NEVES, para que constituam advogado nos autos, a fim de apresentar, no prazo legal as 

contrarrazões ao feito acima indicado, cientificando-os que esta Corte está situada à Avenida Paulista, nº 1842, Torre 

Sul e funciona no horário das 11:00 às 19:00 horas, estando referido processo afeto à competência da Segunda Turma. 

E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa, no futuro, alegar ignorância, é expedido o presente 

edital, que será afixado no lugar de costume neste Tribunal e publicado na imprensa oficial da União, na forma da lei. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

Cotrim Guimarães  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003997-87.2005.4.03.6113/SP 

  
2005.61.13.003997-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : MARCELINO GONCALVES 

ADVOGADO : LEONARDO DONIZETI BUENO e outro 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00039978720054036113 1 Vr FRANCA/SP 

DESPACHO 

Acolho o parecer da douta Procuradoria Regional da República e determino a remessa dos presentes autos à Turma 

Recursal Criminal de São Paulo. 

 

Intimem-se. 

 

Anote-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0012694-72.2006.4.03.6110/SP 

  
2006.61.10.012694-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : MARIA DA CONCEICAO LOPES VIEIRA 

ADVOGADO : EMERSON SCAPATICIO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

EXCLUIDO : DEOLINDO STEFANINI RAMOS 

 
: BERNARDO ARIEL 

DESPACHO 

Intime-se novamente a apelante Maria da Conceição Lopes Vieira, na pessoa de seu advogado, para que, no prazo legal, 

apresente as suas razões de apelação, nos termos do artigo 600, parágrafo 4º, do Código de Processo Penal, advertindo-

se que sua omissão ensejará a nomeação de defensor público. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

Eliana Marcelo  
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Juíza Federal Convocada 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.040912-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : JUSSARA APARECIDA BERGAMO 

ADVOGADO : ROXELI MARTINS ANDRE FRANCO DE BARROS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : IVONE COAN 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

PARTE RE' : SUMMIT IND/ E COM/ DE COSMETICOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.044629-5 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Fls. 249/254. Trata-se de embargos de declaração opostos pela União Federal ( FAZENDA NACIONAL) representada 

pela Caixa Econômica Federal contra a decisão monocrática proferida por este eminente relator que, em sede de agravo 

de instrumento interposto por Jussara Aparecida Bergamo contra decisão que indeferiu a liberação de bens penhorados 

da executada, afastou a agravante do pólo passivo da execução nº 2000.61.82.044629-5, ao fundamente de que seu 

nome não consta na Certidão de Dívida Inscrita nem há nos autos prova de que implementou as disposições do art. 10 

da Decreto 3.708/1919. 

 

Alega a parte embargante que a decisão embargada padece de contradição e erro material, tendo em vista que o nome de 

Jussara Aparecida Bergamo consta no anexo II da Certidão de Dívida Inscrita constituída pela NDFG nº 12.110, não 

poderia, portanto, a agravante ter sido excluída sumariamente do pólo passivo da execução via exceção de pré-

executividade, pois contraria a atual jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.  

 

É o relatório. 

 

DECIDO 

 

Os embargos de declaração têm cabimento nas estritas hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil 

(obscuridade, contradição ou omissão) e, por construção pretoriana, no caso de erro material na decisão judicial 

impugnada. 

 

Primeiramente, verifico inadequada a aplicação das disposições do Código Tributário Nacional, ao caso, tendo em vista 

a natureza não-tributária do Fundo de Garantia sobre Tempo de Serviço, conforme pacificado pelo plenário do Supremo 

Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE 100.249/SP, de relatoria do E. Ministro Oscar Corrêa. Assim devem 

ser aplicadas as disposições do artigo 10 do Decreto nº 3.708/1919 que reproduzem regra semelhante àquela do artigo 

135, III do CTN, possibilitando a responsabilização dos sócios quando restar configurado excesso de mandato ou atos 

praticados com violação do contrato ou da lei, independente da natureza do débito ser tributária ou não, in verbis: 

"Art. 10. Os socios gerentes ou que derem o nome á firma não respondem pessoalmente pelas obrigações contrahidas 

em nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros solidaria e illimitadamente pelo excesso de 

mandato e pelos actos praticados com violação do contracto ou da lei." 

Ressalte-se que o referido dispositivo não foi revogado pelo artigo 50 do Novo Código Civil, Lei 10.406/2002, que 

introduziu explicitamente o instituto da desconsideração da personalidade jurídica em nosso sistema, sem, todavia, 

afetar as disposições preexistentes a seu respeito. 

 

É o que se extrai das lições de Theotonio Negrão, trazidas em seu Código Civil e legislação civil em vigor, ed. Saraiva, 

22ª edição, pág. 48, nota 3 ao art. 50, que transcreve o Enunciado 51 do CEJ, cujo teor é o seguinte:  

 

"A teoria da desconsideração da personalidade jurídica - 'disregard doctrine' - fica positivada no novo Código Civil, 

mantidos os parâmetros existentes nos microssistemas legais e na construção jurídica sobre o tema". 

 

Muito embora partilhasse do entendimento de que o sócio da empresa somente seria responsável pela dívida fundiária 

da sociedade, se o exeqüente provasse que os dirigentes infringiram as disposições do artigo 10 do Decreto nº 

3.708/1919, curvo-me à mais recente posição do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que constando o nome do 
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sócio na certidão de dívida ativa, como co-responsável pelo crédito exeqüendo, cabe a ele o ônus de demonstrar que não 

agiu com excesso de poder, infração à lei, contrato social ou estatuto. 

 

Com efeito, a tese que ora abraço encontra amparo no fato de que a CDI goza de presunção de validade e, uma vez que 

dela consta o nome do sócio responsável, este será executado juntamente com a pessoa jurídica, nos termos do art. 4º, 

inciso V, da LEF, in verbis: 

 

" Art. 4º - A execução fiscal poderá ser promovida contra: 

V - o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias, ou não, de pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito 

privado; e" 

 

A propósito, esta é a mais recente posição do STJ sobre ao tema: 

 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA -RESPONSABILIZAÇÃO DO SÓCIO 

CUJO NOME CONSTA DA CDA - HIPÓTESE QUE 

DIFERE DO REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO 

CPC: INEXISTÊNCIA. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC quando o Tribunal analisa, ainda que implicitamente, os dispositivos legais tidos 

por violados. 

2. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto devido, 

e quantitativo. Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção. 

3. Decisão que vulnera os arts. 204 do CTN e 3º da LEF, ao excluir da relação processual o sócio que figura na CDA, a 

quem incumbe provar que não agiu com dolo, má-fé ou excesso de poderes nos embargos à execução. 

4. Hipótese que difere da situação em que o exeqüente litiga contra a pessoa jurídica e no curso da execução requer o 

seu redirecionamento ao sócio-gerente. Nesta circunstância, cabe ao exeqüente provar que o sócio-gerente agiu com 

dolo, má-fé ou excesso de poderes. 

5. Recurso especial provido." 

(STJ, Resp nº 1069916, 2ª Turma, rel. Elina Calmon, DJE 21-10-2008) 

 

No presente caso, o nome da embargada consta da no anexo II Certidão de Dívida Inscrita, juntada às fls. 129/136 do 

presente feito, e não há prova nos autos de que não agiram com infração ao artigo 10 do Decreto nº 3.708/1919, 

devendo a questão ser apreciada em sede de embargos à execução.  

 

Além do mais, o contrato social da empresa, juntado no processo nº 20003.61.82.031650-9, demonstra que a 

administração e gerência da sociedade seriam exercidas por quaisquer dos sócios, em conjunto ou isoladamente e que 

Jussara Aparecida Bergamo se desligou empresa da somente em 1º de novembro de 1998, conforme alteração contratual 

juntada às 20/21 dos autos.  

 

Considerando que a dívida em execução diz respeito ao período de novembro/95 a maio/98, a agravante dever ser 

mantida no pólo passivo da execução fiscal. 

 

Diante disso, acolho os presentes embargos de declaração, altero o resultado da decisão embargada, para manter 

Jussara Aparecida Bergamo no pólo passivo da execução fiscal nº 2000.61.82.044629-5, pois não demonstrou que não 

infração ao disposto no artigo 10 do Decreto nº 3.708/1919.  

 

Publique-se. Intime-se, Remetendo-se à vara de origem após as formalidades de praxe.  

 

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00007 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0001513-30.2008.4.03.6005/MS 

  
2008.60.05.001513-6/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

RECORRENTE : Justica Publica 
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RECORRIDO : ROGERIO MARCIO ALVES SOUTO 

ADVOGADO : CELSO ROBERTO V B DE OLIVEIRA LEITE e outro 

No. ORIG. : 00015133020084036005 1 Vr PONTA PORA/MS 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO: O Ministério Público Federal denunciou 

Rogério Márcio Alves Souto como incurso nas penas do artigo 334 do Código Penal. 

Assim narra a denúncia: 

"Consta da inclusa Representação Fiscal para Fins Penais que, no dia 21.07.2007, na rodovia MS-164, Km 081, 

entrada Itaum, em Ponta Porã-MS, Rogério Márcio Alves Souto foi surpreendido por equipe da Divisão de Repressão 

ao Contrabando e Descaminho da 1ª Região Fiscal, dando entrada intencionalmente em solo brasileiro a 02 (Dois) 

notebooks (f. 03/RFFP), avaliados em R$ 2.884,40 (Dois Mil Oitocentos e Oitenta e Quatro Reais e Quarenta 

Centavos), de procedência estrangeira, importados do Paraguai em desacordo com a legislação aduaneira vigente, de 

modo a iludir o pagamento de tributos federais devidos pela entrada das citadas mercadorias no montante total de R$ 

1.163,06 (Mil Cento e Sessenta e Três Reais e Seis Centavos), consoante fls. 01/08 da RFFP. 

A narrativa acima feita demonstra perfeitamente que Rogério Márcio Alves Souto, dolosamente e ciente da ilicitude e 

reprovabilidade de seus atos, praticou o crime previsto no artigo 334 do Código Penal Brasileiro, estando a 

materialidade e a autoria do crime plenamente demonstradas pelos Autos da Representação Fiscal para Fins Penais 

n.º 10109.002106/2007-78, que acompanha a presente. 

Ante o exposto, o Ministério Público Federal denuncia Rogério Márcio Alves Souto como incurso nas penas do artigo 

334, caput, do Código Penal Brasileiro, requerendo que, autuada e recebida esta, seja instaurado o devido processo 

penal, citando-se e interrogrando-se o denunciado, observando-se o rito processual cabível, para ao final ser julgada." 

O MM. Juízo Federal da 1ª Vara de Ponta Porã/MS aplicou o princípio da insignificância e rejeitou a denúncia (fls. 

28/33). 

Inconformado, o Ministério Público Federal opôs recurso em sentido estrito (fls. 37/50) alegando, em síntese, ser 

inaplicável o princípio da insignificância ao caso em apreço. Pugna pelo reconhecimento do valor de R$ 1.000,00 (mil 

reais), previsto na Lei 9.469/1997, que autoriza a Administração Pública Federal a não propor ações e recursos que 

tenham por objeto a cobrança de créditos com valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), como patamar aplicável 

para incidência do princípio da insignificância aos delitos de descaminho, afastando-se a interpretação adotada na 

decisão, que utiliza o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), conforme artigo 20 da Lei n.º 10.522/2002. Requer o 

recebimento da denúncia. 

Mantida a decisão e recebido o recurso, o acusado ofereceu contrarrazões (fls. 65/83). 

Em seu parecer (fls. 91/92), o Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso. 

É o relatório. 

DECIDO. 

No caso dos autos, o denunciado foi flagrado transportando 02 (dois) notebooks adquiridos no Paraguai e introduzidos 

no Brasil sem a devida cobertura fiscal. 

As mercadorias apreendidas totalizaram R$ 2.884,40 (dois mil oitocentos e oitenta e quatro reais e quarenta centavos). 

Anoto que tanto o Supremo Tribunal Federal quanto o Superior Tribunal de Justiça vêm entendendo que o limite a ser 

considerado, para fins de intervenção do direito penal, é o de R$10.000,00 (dez mil reais) e, a par disso, o Excelso 

Pretório tem decidido que os antecedentes do réu ou a reiteração delituosa não afastam o reconhecimento da bagatela. 

Confiram-se os seguintes julgados: 

 

"HABEAS CORPUS. CRIME DE DESCAMINHO. DÉBITO TRIBUTÁRIO INFERIOR AO VALOR PREVISTO NO 

ART. 20 DA LEI Nº 10.522/02. ARQUIVAMENTO. CONDUTA IRRELEVANTE PARA A ADMINISTRAÇÃO. 

PRINCÍPIO DA INTERVENÇÃO MÍNIMA DO ESTADO EM DIREITO PENAL. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA.  

1. O arquivamento das execuções fiscais cujo valor seja igual ou inferior ao previsto no artigo 20 da Lei n. 10.522/02 é 

dever-poder do Procurador da Fazenda Nacional, independentemente de qualquer juízo de conveniência e 

oportunidade. 2. Inadmissibilidade de que a conduta seja irrelevante para a Administração Fazendária e relevante no 

plano do direito penal. O Estado somente deve ocupar-se das condutas que impliquem grave violação ao bem 

juridicamente tutelado [princípio da intervenção mínima em direito penal]. Aplicação do princípio da insignificância. 

Ordem concedida." 

(STF, 2ª Turma, HC 89722/SC, rel. Min. Eros Grau, j. 16/12/2008, DJe 064, publ. 3/4/2009) 

"HABEAS CORPUS. PENAL. CRIME DE DESCAIMHO.PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. ORDEM CONCEDIDA.  

1.Nos termos da jurisprudência da Corte Suprema, o princípio da insignificância é reconhecido, podendo tornar 

atípico o fato denunciado, não sendo adequado considerar circunstâncias alheias às do delito para afastá-lo. 2. No 

cenário dos autos, presente a assentada jurisprudência da Suprema Corte, o fato de já ter antecedente não serve para 

desqualificar o princípio de insignificância. 3. Habeas corpus concedido." 

(STF, 1ª Turma, HC 94502/RS, rel. Min. Menezes Direito, j. 10/2/2009, DJe 053, publ. 20/3/2009) 

"HABEAS CORPUS PREVENTIVO. DESCAMINHO. ATIPICIDADE MATERIAL. TRANCAMENTO DA AÇÃO 

PENAL. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. IMPOSTO ILUDIDO (R$ 4.410,00) INFERIOR AO VALOR 

ESTABELECIDO PELA LEI 11.033/04 PARA EXECUÇÃO FISCAL (R$ 10.000,00). CONDUTA IRRELEVANTE AO 

DIREITO ADMINISTRATIVO, QUE NÃO PODE SER ALCANÇADA PELO DIREITO PENAL. PRINCÍPIO DA 
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SUBSIDIARIEDADE. NOVO ENTENDIMENTO DO STF. PARECER DO MPF PELA DENEGAÇÃO DA ORDEM. 

ORDEM CONCEDIDA, PORÉM, PARA DETERMINAR O TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL POR FALTA DE 

JUSTA CAUSA. 

1. De acordo com o entendimento recentemente firmado pelo STF, aplica-se o princípio da insignificância à conduta 

prevista no art. 334, caput, do CPB (descaminho), caso o ilusão de impostos seja igual ou inferior ao valor de R$ 

10.000,00 (dez mil reais), estabelecido pelo art. 20, caput, da Lei 10.522/2002, alterado pela Lei 11.033/2004, para a 

baixa na distribuição e arquivamento de execução fiscal pela Fazenda Pública. HC 92.438/PR, Rel. Min. JOAQUIM 

BARBOSA, DJU 29.08.08, HC 95.749/PR, Rel. Min. EROS GRAU, DJU 07-11-2008 e RE 536.486/RS, Rel. Min. 

ELLEN GRACIE, DJU 19-09-2008. 

2. Segundo o posicionamento externado pela Corte Suprema, cuidando-se de crime que tutela o interesse moral e 

patrimonial da Administração Pública, a conduta por ela considerada irrelevante não deve ser abarcada pelo Direito 

Penal, que se rege pelos princípios da subsidiariedade, intervenção mínima e fragmentariedade. 

Parecer do MPF pela denegação da ordem. 

Ordem concedida, para determinar o trancamento da Ação Penal." 

(STJ, 5ª Turma, HC 116293/TO, rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 18/12/2008, DJe 9/3/2009) 

Sobre o assunto, deve se dar destaque ao recurso especial repetitivo representativo de controvérsia (Resp nº 1.112.748 - 

TO) julgado pelo Egrégio STJ em 09 de setembro de 2009, a seguir colacionado: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 105, III, A E C DA CF/88. PENAL. ART. 

334, §1º, ALÍNEAS C E D, DO CÓDIGO PENAL. DESCAMINHO. TIPICIDADE. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA 

INSIGNIFICÂNCIA. 

I - Segundo jurisprudência firmada no âmbito do Pretório Excelso - 1ª e 2ª Turmas - incide o princípio da 

insignificância aos débitos tributários que não ultrapassem o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a teor do disposto 

no art. 20 da Lei nº 10.522/02. 

II - Muito embora esta não seja a orientação majoritária desta Corte (vide EREsp 966077/GO, 3ª Seção, Rel. Min. 

Laurita Vaz, Dje de 20/08/2009) mas em prol da otimização do sistema e buscando evitar uma sucessiva interposição 

de recursos ao c. Supremo Tribunal Federal, em sintonia com os objetivos da Lei nº 11.672/08, é de ser seguido, na 

matéria o escólio jurisprudencial da Suprema Corte. 

Recurso especial desprovido." 

 

Consta nos autos que o valos dos tributos ilididos alcançou a soma de R$ 1.163,06 (mil cento e sessenta e três reais e 

seis centavos), o que não supera o limite a ser considerado para fins de aplicação do princípio da bagatela. 

Por conseguinte, nos termos do parecer ministerial, deve ser mantida a decisão que rejeitou a denúncia. 

Ante o exposto, nego provimento ao recurso ministerial. 

P. I. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de origem, dando-se baixa na distribuição. 

 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.036748-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : IND/ DE PLASTICOS BARIRI LTDA 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : GEORGES ASSAAD AZAR e outro 

 
: ELIANA GEORGES BARRAK AZAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARIRI SP 

No. ORIG. : 08.00.00003-7 1 Vr BARIRI/SP 

DESPACHO 

Intime-se a agravante para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e sob pena de não-seguimento do recurso, 

regularize o recolhimento do valor destinado às custas e ao porte de remessa e retorno, nos termos dos arts. 1º e 3º, §1º 

da resolução n.º 278/2007 do Conselho de Administração - TRF 3ª Região, conforme a qual referido recolhimento deve 

ser efetuado em qualquer agência da CEF - Caixa Econômica Federal, na sede do juízo competente para o ato e, na 

inexistência da referida instituição, em qualquer agência do Banco do Brasil S/A. 
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São Paulo, 14 de janeiro de 2010. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0007156-47.2009.4.03.6000/MS 

  
2009.60.00.007156-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

RECORRENTE : Justica Publica 

RECORRIDO : GENOVEVA MARTINES VILALBA 

ADVOGADO : PERICLES SOARES FILHO e outro 

NÃO OFERECIDA 

DENÚNCIA 
: IVONE DONATO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 00071564720094036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DESPACHO 

A recorrida GENOVEVA MARTINES VILALBA está sendo patrocinada por advogado constituído, o Dr. Péricles 

Soares Filho (OAB/MS nº 5.283), conforme a procuração "ad judicia" de fls. 76. 

Em que pese ter sido regularmente intimado para apresentação das contrarrazões ao recurso interposto pelo 

Ministério Público Federal (fl. 153), referido causídico deixou de praticar tal ato processual de defesa que lhe 

incumbe, fato que, em tese, pode configurar abandono de causa, com a conseqüente aplicação do disposto no artigo 265 

do Código de Processo Penal e comunicação à OAB. 

Sendo assim, determino seja o advogado da recorrida, Péricles Soares Filho, OAB/MS nº 5.283, intimado ainda mais 

uma vez para praticar o ato de defesa que lhe compete, no prazo legal, sob pena de aplicação do artigo 265 do CPP e 

conseqüente comunicação à OAB. 

Após o prazo legal, tornem os autos conclusos com ou sem a apresentação das contrarrazões de recurso da recorrida. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011280-34.2009.4.03.6110/SP 

  
2009.61.10.011280-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : EDINALDO SEBASTIAO DA SILVA 

ADVOGADO : MARILENE DE JESUS RODRIGUES 

 
: ANDRE RICARDO DE LIMA 

APELANTE : JOAO FERREIRA DE LIMA 

ADVOGADO : SILVIA SIVIERI e outro 

APELANTE : GILVAN DA COSTA 

 
: JOSIMAR BORGES DA SILVA 

 
: VALDENE SATURNINO LEITE 

 
: JOSE LUCIO VIEIRA DE BARROS 

ADVOGADO : SHAMASCHE SHARON EURICO GONÇALVES CAMARGO e outro 

APELADO : ANDREIA RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : AUGUSTO MARCELO BRAGA DA SILVEIRA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

SUSPENSÃO ART 89 L 

9099/95 
: EDMILSON EUFRASIO LEITE 

 
: IVALDO BATISTA DA SILVA 

No. ORIG. : 00112803420094036110 3 Vr SOROCABA/SP 
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DESPACHO 

Intimem-se os apelantes Gilvan da Costa, Josimar Borges da Silva, Valdene Saturnino Leite e José Lúcio Vieira de 

Barros, na pessoa de seu advogado, para que, no prazo legal, apresentem as suas razões de apelação, nos termos do 

artigo 600, parágrafo 4º, do Código de Processo Penal. 

 

Após, abra-se vista à Procuradoria Regional da República. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 HABEAS CORPUS Nº 0016106-66.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016106-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

IMPETRANTE : MARIA CLAUDIA DE SEIXAS 

 
: ANDRE SANTOS ROCHA DA SILVA 

PACIENTE : JOAO ANTONIO BRESSAN 

ADVOGADO : ANDRÉ SANTOS ROCHA DA SILVA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

CO-REU : NILZA MARIA PULTRINI BRESSAN 

No. ORIG. : 2008.61.02.001643-8 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Homologo o pedido de desistência do presente writ pleiteada pelos impetrantes. 

 

Publique-se, intime-se, arquivando-se os autos oportunamente. 

 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00012 HABEAS CORPUS Nº 0027878-26.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.027878-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

IMPETRANTE : RODRIGO DE BITTENCOURT MUDROVITSCH 

 
: RAQUEL BOTELHO SANTORO 

 
: ANDRE LUIZ GERHEIM 

 
: NATHALIA FERREIRA DOS SANTOS 

PACIENTE : JOAO ROBERTO MENEZES FERREIRA 

ADVOGADO : NATHÁLIA FERREIRA DOS SANTOS 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE SP 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus impetrado pelos e. advogados Rodrigo de Bittencourt Mudrovitsch, Raquel Botelho Santoro, 

André Luiz Gerheim e Nathália Ferreira dos Santos, em favor de João Roberto Menezes Ferreira, contra ato do MM. 

Juiz Federal da 3ª Vara de Presidente Prudente, SP. 

 

Narra-se na inicial que, por meio do Ofício n.º 094/2010-Gab, a autoridade impetrada requisitou ao paciente, gerente da 

área de quebra de sigilo da filial da empresa TNL PCS S.A, o fornecimento de senha pessoal e intransferível a Delegado 

e agentes da Polícia Federal, "possibilitando acesso às facilidades técnicas para acompanhamento e registro das 

chamadas recebidas por terminais vinculados a esta operadora de terminais alvos objetos de investigação criminal e 

vinculados a outras operadoras, por meio de identificador de chamadas, assim como para que informe a respeito de 

dados cadastrais de todos os terminais envolvidos ou citados nas investigações e os que vierem a se comunicar com os 

terminais relacionados, informando-se sobre a localização dos alvos (ERB's e IMEI's) em tempo real e telefones que 

mantiverem contatos com os mesmos também em tempo real".  
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Sustentam os impetrantes que: 

 

a) a decisão que teria embasado o aludido ofício não foi encaminhado à empresa TNL; 

 

b) "causou estranheza o fato de a ordem prolatada conferir poderes à autoridade policial para cumprimento em todo o 

território nacional, independentemente da natureza do eventual crime que venha a ser praticado ou, ainda, das 

eventuais prerrogativas de foro de alguns usuários"; 

 

c) a ordem expedida é genérica e viola a esfera de intimidade dos usuários de telefonia móvel, assegurada no inc. X do 

art. 5º da Carta da República, porquanto ausente de fundamentação e sem os destinatários da determinação da quebra. 

 

Com base em tais alegações, pleiteia-se a concessão de liminar tendente a reconhecer a inconstitucionalidade da ordem 

contida no ofício n.º 094/2010-Gab, assim como a consequente desnecessidade de cumprimento pelo paciente, sem que 

venha a sofrer, em razão disso, qualquer sanção de natureza penal. 

 

Por despacho de f. 138, o e. Desembargador Nelton dos Santos requisitou informações, sendo que a autoridade 

impetrada prestou-as às f. 141-142. 

 

É relatório. Decido.  
 

O direito à intimidade, consagrado no Art. 5º, X, da CF ("são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a 

imagem das pessoas"), assim como o direito ao segredo, tutelado pelo Art. 5º, XII, da CF ("é inviolável o sigilo da 

correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por 

ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a lei estabelecer, para fins de investigação criminal e instrução 

processual penal), compõem o direito da personalidade, um dos mais importantes ao homem. 

 

A estas normas sempre corresponde uma obrigação de abstenção, haja vista que as relações subjetivas da pessoa 

humana, suas relações familiares e de amizade, em princípio, dizem respeito exclusivamente ao seu titular, que é quem 

exerce o controle da disponibilidade a terceiros. 

 

"A todo indivíduo - escreve Nelson Hungria - deve ser assegurada a faculdade de resguardar da arbitrária ou indébita 

indiscrição de outrem os fatos de sua vida privada que ele entende de manter secretos. Se não houvesse tal segurança, 

estaria seriamente prejudicada a vida de relação. " (Covello, Sergio Carlos - As normas de sigilo como proteção à 

intimidade - Editora Sejac - 1999 - p16) 

 

Entretanto, a proteção constitucional do ser humano de eventuais ingerências do Estado (liberdade pública), por 

exemplo, não é ilimitada, na medida em que não se sobrepõe ao interesse público. 

 

Reconhecem-se as situações excepcionais pela lei, pelos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade e pela 

imprescindibilidade da medida, conforme iterativa jurisprudência das Cortes Superiores. 

 

Sobre o tema, disserta Antonio Scarance Fernandes: 

 

"(...) impõe ao legislador e ao estudioso cuidados para, na busca de mecanismos hábeis a permitir eficiente repressão 

à criminalidade, não autorizar uma verdadeira devassa na vida íntima da pessoa humana. 

Não é fácil atingir o ponto de equilíbrio. Se de um lado é necessário armar o Estado de poderes suficientes para 

enfrentar a criminalidade crescente e perigosa, principalmente a violenta e a organizada, por outro deve o cidadão ter 

poderes e remédios rápidos para se contrapor aos excessos e abusos dos órgãos oficiais. 

"O que não se admite, a meu ver, é a atribuição de caráter absoluto ao sigilo bancário, o qual, embora 

constitucionalmente garantido, deve ceder diante do interesse público na apuração de crimes graves, sob pena de se 

inviabilizar a persecução penal, mormente quando se tratar de contas que possibilitem a remessa de valores ao 

exterior, por pessoas cuja identidade se ignore e cuja identificação possa levar à descoberta da verdade." (Inq 2206-

AgR/DF - Tribunal Pleno - STF - DJ 02/02/07) (Provas ilícitas e reforma pontual - RT - p49.) 

 

De acordo com a Lei 9.472/97, que dispõe sobre a organização dos serviços de telecomunicações, a criação e 

funcionamento de um órgão regulador e outros aspectos institucionais, o usuário de serviços de telecomunicações tem o 

direito "à inviolabilidade e ao segredo de sua comunicação, salvo nas hipóteses e condições constitucional e 

legalmente previstas" (g.n.) (Art. 3º). 
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A Lei 9.296/96 tratou da interceptação das comunicações telefônicas, para fins de investigação criminal, 

condicionando-a ao preenchimento de determinados requisitos, dentre os quais, existência de indícios razoáveis da 

autoria ou participação em infração penal, impossibilidade de realização da prova por outros meios disponíveis, e 

constituir o fato investigado infração penal punida com pena de detenção. 

 

Na hipótese dos autos, a ordem emanada de autoridade judicial impôs ao paciente, diretor da empresa de telefonia "OI", 

que disponibilizasse, a determinado delegado e agentes da polícia federal, o acesso às facilidades técnicas para 

acompanhamento e registro das chamadas recebidas por terminais vinculados a outra operadoras, mas, como não havia 

naquela oportunidade terminais alvos da investigação vinculados àquela operadora, restringir-se-ia a determinação ao 

fornecimento de "dados cadastrais" de terminais envolvidos ou citados nas investigações e os que viessem a se 

comunicar com os terminais alvos. 

 

A Lei 9.296/96 não se aplica à hipótese dos autos, pois excepciona direito absoluto - sigilo das comunicações 

telefônicas - e não direito relativo - sigilo de dados. 

 

Não obstante, conquanto a interceptação das comunicações telefônicas não tenha sido autorizada, entendo que também 

os registros e dados telefônicos, por incorporarem a intimidade e privacidade da pessoa, estão sob o resguardo das 

normas constitucionais garantidoras do direito ao sigilo e à intimidade, de modo que a autorização judicial, nesses 

casos, deve ter por fundamento fato concreto que justifique a extrema medida. 

 

Não é esta, no entanto, a situação que se verifica nos autos. 

 

Com efeito, colho do ofício dirigido ao paciente o seguinte excerto: 

 

"Requisito de Vossa Senhoria, com prazo de 15 (quinze) dias, o fornecimento de senha pessoal e intransferível ao 

Delegado da Polícia Federal Eustáquio Antônio Reis Almeida [...], bem como aos Agentes de Polícia Federal, Gilson 

Fernandes [...], Claudinei Aparecido Rodrigues [...], Wagner Antônio Pardini [...] e Elvis de Assis Amaral [...] 

possibilitando acesso às facilidades técnicas para acompanhamento e registro das chamadas recebidas por terminais 

vinculados a esta operadora de terminais alvos objetos de investigação criminal e vinculados a outras operadoras, por 

meio de identificador de chamadas, assim como para que informe a respeito de dados cadastrais de todos os terminais 

envolvidos ou citados nas investigações e os que vierem a se comunicar com os terminais relacionados, informando-se 

sobre a localização dos alvos (ERB's e IMEI's) em tempo real e telefones que mantiverem contatos com os mesmos 

também em tempo real"(f. 24).  

 

Por sua vez, ao prestar informações, Sua Excelência consignou que: 

 

"No que toca ao teor do que foi decidido no Procedimento Criminal n.º 00054-27.2010.4.03.6112 (PEDIDO DE 

QUEBRA DE SIGILO DE DADOS E/OU TELEFONICO), esclareço que a decisão que deu origem à expedição do 

ofício n.º 094/2010-Gab, determinou ao Diretor da Empresa de Telefonia "OI" possibilitar acesso à Autoridade 

Policial, das facilidades técnicas para acompanhamento e registro das chamadas recebidas por terminais vinculados à 

referida operadora. Ocorre que, inexistindo naquela oportunidade terminais alvos da investigação vinculados à 

operadora de telefonia "OI", a determinação limitava-se ao fornecimento de 'dados cadastrais' de terminais envolvidos 

ou citados nas investigações e os que viessem a se comunicar com os terminais alvos. Tal procedimento objetiva prover 

a autoridade investigante de informações sobre as pessoas que se comunicam com os investigados/alvos (cujos sigilos 

telefônicos já foram afastados em anterior e fundamentada decisão judicial), para posterior análise da necessidade de 

se requerer a interceptação de suas comunicações telefônicas" (f. 141).  

 

Como se vê, a medida não está direcionada a uma investigação em especial, ou inquérito, vale dizer, não está escorada 

em um fato concreto. 

 

A ordem judicial exarada é genérica e impessoal, tal qual a lei, cuja elaboração é função típica do Legislativo. 

 

Ao contrário daquele Poder, "a função típica do Poder Judiciário é a jurisdicional, ou seja, julgar, aplicando a lei a um 

caso concreto, que lhe é posto, resultante de um conflito de interesses. Portanto, a função jurisdicional consiste na 

imposição da validade do ordenamento jurídico, de forma coativa, toda vez que houver necessidade. (g.n.)" (Moraes 

de, Alexandre - Constituição do Brasil Interpretada - Atlas - 6ª edição - p1352) 

 

À tona, colaciono as ponderações de Antonio Scarance Fernandes: 

 

"Como bem ficou salientado, uma interpretação rigorosa, que exigisse delimitação da infração, tornaria sem eficácia a 

lei e iria contra seus próprios objetivos, pois se pretende com ela justamente esclarecer a prática delituosa. Mas 
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também não se pode admitir autorizações genéricas, amplas, que possibilitassem verdadeira devassa. A tendência será 

exigir certa delimitação do fato, mas sem necessidade de minuciosa especificação, como, por exemplo, alusão à prática 

de tráfico de cocaína, à prática de contrabando, à atuação de quadrilha na região de São Paulo para prática de 

seqüestro e jogo do bicho. (g.n.)" (Provas Ilícitas e Reforma Pontual - RT - p57)  

 

As determinações judiciais na aplicação do direito penal devem invadir, o mínimo possível, a esfera dos direitos e 

garantias individuais, haja vista que os bens jurídicos tutelados na Constituição Federal derivam de processo histórico, 

ao longo do qual se erigiu o Estado Democrático de Direito. 

 

Destarte, a ordem ampla e genérica nos permite a conclusão de que encontraríamos insegurança na preservação dos 

direitos fundamentais. Ainda que evidenciada a prevenção e repressão de certos delitos, tais como os crimes de lavagem 

de dinheiro ou de organizações criminosas, praticas delitivas que merecem atenção especial para o seu combate, não 

devem ser tais finalidades vetores de mácula da garantia de segurança jurídica dos cidadãos. 

 

Por esta linha tem trilhado a jurisprudência, consoante se vê dos julgados, in verbis: 

 

"RHC - CONSTITUCIONAL - PROCESSUAL PENAL - INFORMAÇÕES CADASTRAIS - SIGILO - Quando uma 

pessoa celebra contrato especificamente com uma empresa e fornece dados cadastrais, a idade, o salário, endereço. É 

evidente que o faz a fim de atender às exigências do contratante. 

Contrata-se voluntariamente. Ninguém é compelido, é obrigado a ter aparelho telefônico tradicional ou celular. 

Entretanto, aquelas informações são reservadas, e aquilo que parece ou aparentemente é algo meramente formal pode 

ter conseqüências seríssimas; digamos, uma pessoa, um homem, resolva presentear uma moça com linha telefônica que 

esteja no seu nome. Não deseja, principalmente se for casado, que isto venha a público. Daí, é o próprio sistema da 

telefonia tradicional, quando a pessoa celebra contrato, estabelece, como regra, que o seu nome, seu endereço e o 

número constarão no catálogo; entretanto, se disser que não o deseja, a companhia não pode, de modo algum, fornecer 

tais dados. Da mesma maneira, temos cadastro nos bancos, entretanto, de uso confidencial para aquela instituição, e 

não para ser levado a conhecimento de terceiros." 

(RHC 8493/SP, Rel. Ministro LUIZ VICENTE CERNICCHIARO, SEXTA TURMA, julgado em 20.05.1999, DJ 

02.08.1999 p. 224) 

"CRIMINAL. HC. PATROCÍNIO INFIEL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO. 

FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE. AUSÊNCIA DE PROTEÇÃO ABSOLUTA AO SIGILO. RESPALDO LEGAL. 

SUFICIENTE DELIMITAÇÃO TEMPORAL E DE FATOS. RELATIVIDADE DO DIREITO À PRIVACIDADE. 

LEGALIDADE DA MEDIDA. TRANCAMENTO DE INQUÉRITO POLICIAL. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA NÃO-

EVIDENCIADA. IMPROPRIEDADE DO WRIT. PRECEDENTES. ORDEM DENEGADA. 

Não há ilegalidade na decisão que decreta a quebra do sigilo bancário do paciente, se a mesma encontra-se 

devidamente fundamentada, demonstrando a presença de indícios suficientes de participação em crime. 

O sigilo bancário não possui proteção absoluta, dando lugar à exceção de "quebra" do mesmo, quando se verificar a 

presença de circunstâncias que evidenciem o interesse público a ser preservado. 

Hipótese em que a quebra de sigilo encontra respaldo legal, com pedido subsumido ao conteúdo normativo regulador 

da espécie. 

Não há irregularidade na decretação, se sobressai suficiente delimitação, temporal e de fatos, justificando a 

relatividade do direito à privacidade, frente a interesses de ordem pública, social e da própria justiça. 

Não se reconhece a falta de justa causa para o inquérito, quando o procedimento é baseado em elementos informativos 

que demonstram a prática, em tese, de crime e indicam a autoria. 

O mero indiciamento em inquérito não caracteriza constrangimento ilegal reparável via habeas corpus. Precedentes. 

Ordem denegada.(g.n.) 

(HC 25.560/PB, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 18.11.2003, DJ 19.12.2003 p. 517) 

"CRIMINAL. RESP. INQUÉRITO POLICIAL. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO, TELEFÔNICO E FISCAL. 

FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE. AUSÊNCIA DE PROTEÇÃO ABSOLUTA AO SIGILO. RESPALDO LEGAL. 

RELATIVIDADE DO DIREITO À PRIVACIDADE. LEGALIDADE DA MEDIDA. RECURSO PROVIDO. 

I. Hipótese em que se apura a eventual prática de delito de exclusão de créditos tributários no sistema informatizado 

do INSS, em prejuízo à autarquia. 

II. A proteção aos sigilos bancário, telefônico e fiscal não é direito absoluto, podendo os mesmos serem quebrados 

quando houver a prevalência do direito público sobre o privado, na apuração de fatos delituosos ou na instrução dos 

processos criminais, desde que a decisão esteja adequadamente fundamentada na necessidade da medida. 

Precedentes. 

III. Recurso provido, nos termos do voto do Relator."  

(RESP 690877/RJ, 5ª Turma, Min. Rel. Gilson Dipp, DJU de 30/05/2005). 

 

Diante do exposto, reconhecida a ilegalidade da determinação judicial contida no Ofício 094/2010-Gab, que, a meu ver, 

além de genérica, encontra-se deficientemente fundamentada, diante do preceito constitucional garantidor dos direitos 
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da personalidade, DEFIRO o pedido de liminar, a fim de afastar qualquer sanção de natureza penal ao paciente, em 

razão do descumprimento do contido no aludido ofício. 

 

Intime-se. 

 

Comunique-se ao impetrado. 

 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

Eliana Marcelo  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033582-20.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033582-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : CELSO FERREIRA DOS REIS PIERRO e outro 

AGRAVADO : MARINILBIS CRISOSTOMOS TIAGO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00031527420084036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

Decisão agravada: proferida nos autos de execução fiscal ajuizada pelo INSTITUTO NACIONAL DE 

METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO em face de MARINILBIS 

CRISOSTOMOS TIAGO, indeferiu o pedido de penhora eletrônica por meio do BACENJUD. 

 

Agravante: INMETRO pugna pela reforma da decisão ante o argumento, em síntese, de que a penhora on-line é uma 

determinação legal e não uma faculdade do juiz, em aplicá-la em situação excepcional. 

 

É o breve relatório. 

 

Decido. 

 

O presente feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, uma vez que 

a matéria encontra-se pacificada perante o Superior Tribunal de Justiça. 

 

Com a Lei federal nº 11.382, de 2006, o dinheiro, em espécie, depósito ou aplicação em instituição financeira, não 

apenas foi alçado à condição de bem preferencialmente penhorável, e isso sobre qualquer outro (cf. o art. 655 do CPC), 

como também passou a estar afetado por um iter próprio e facilitado de efetivação da penhora, quando esta recaia sobre 

ele, nos termos do art. 655-A do CPC e da Resolução-CJF nº 524/2006. 

 

Dispõe o Código de Processo Civil, em seu artigo 655-A, introduzido pela Lei 11.382/2006: 

"Art. 655-A - Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 

§ 1º As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução. 

§ 2º Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do inciso 

IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade." 

 

Da leitura do caput do referido dispositivo legal depreende-se que a norma nele contida é imperativa, decorrendo daí 

que não há espaço para questionamento acerca das diligências realizadas pelo credor no sentido de localizar bens sobre 

os quais possa incidir a garantia. 

 

Note-se, ademais, que a regra do § 2º do art. 655-A do CPC, é expressa no sentido de que cabe ao executado demonstrar 

que os valores depositados em sua conta corrente correspondem a verbas destinadas a sua subsistência ou de sua família 

ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade. 
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Ressalto que se é certo que o diploma processual civil pátrio prescreve a orientação de que a execução seja feita da 

maneira menos gravosa ao devedor (art. 620, do CPC), também é verdadeiro que tal diretriz não deve preponderar a 

ponto de inviabilizar a satisfação do direito do credor (art. 612, do CPC). 

 

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte Regional: 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE 

DETERMINOU O BLOQUEIO "ON LINE" DE ATIVOS FINANCEIROS EM NOME DOS EXECUTADOS E A 

EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO DE PARTE IDEAL DE IMÓVEIS MATRICULADOS 

SOB NºS 856, 857, 43637 E 43636, DE PROPRIEDADE DE ALBERTO SILVA - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. As novas regras do processo de execução, introduzidas no CPC pela Lei 11382/2006, outorgam ao credor a 

faculdade de indicar, na inicial da execução, os bens a serem penhorados (art. 652, § 2º) e instituíram, como bem sobre 

o qual deverá recair preferencialmente a penhora, o "dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição 

financeira" (art. 655, I). E, para viabilizar o cumprimento dessa norma, dispõe o CPC, em seu art. 655-A, incluído pela 

Lei 11382/2006, que a requerimento da parte, o juiz requisitará, às instituições financeiras, informações acerca da 

existência de ativos em nome do executado, podendo, no mesmo ato, determinar a sua indisponibilidade, até o valor 

indicado na execução. 

2. Depreende-se, ainda, dos referidos artigos de lei, que não há necessidade de esgotamento dos meios disponíveis ao 

credor para busca do devedor e de bens penhoráveis, até porque a norma prevista no artigo 655-A do CPC, é 

imperativa, decorrendo, daí, que não há espaço para questionamento acerca das diligências realizadas pelo credor no 

sentido de localizar o devedor e bens sobre os quais possa incidir a garantia. 

3. Precedentes do Egrégio STJ: REsp nº 1063002 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 

17/09/2008; REsp nº 1070308 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 21/10/2008; REsp nº 1056246 / RS, 

2ª Turma, Rel. Ministro Humberto Martins, DJe 23/06/2008. 

4. No caso concreto, a medida foi requerida na vigência da Lei 11382/2006, devendo prevalecer a decisão agravada 

que deferiu o pedido de bloqueio do saldo existente em conta corrente e aplicações financeiras em nome dos 

agravantes, que foram regularmente citados por carta em 09/05/2005, como se vê de fl. 37. 

5. Não obstante a LEF, em seu art. 9º, III, faculte ao devedor a nomeação de bens à penhora, tal direito não é absoluto, 

dado que deverá obedecer à ordem estabelecida em seu art. 11. 

6. Ainda que o princípio contido no art. 620 do CPC, que se aplica subsidiariamente às execuções fiscais, recomende 

que a execução se faça pelo modo menos gravoso ao executado, ela deve ser realizada, nos termos do art. 612 da 

mesma lei, no interesse do credor, que deve ter seu crédito satisfeito, não sendo obrigado a aceitar os bens nomeados 

pelo devedor. Na verdade, a constrição judicial não se traduz em mero pressuposto para a oposição de embargos do 

devedor, mas, sim, em garantia do juízo, razão pela qual o ato deverá ser realizado de modo válido e eficaz. 

7. A nomeação de bens pelo devedor, portanto, depende de aceitação da Fazenda Pública, devendo esta, se não aceitar 

os bens nomeados, fundamentar a recusa, indicando o prejuízo ou as dificuldades para a execução. 

8. No caso concreto, o Título de Dívida Pública, oferecido pelos agravantes, é imprestável à garantia da execução, 

visto que a dificuldade de alienação do bem põe em risco a efetividade do processo de execução, na medida em que 

requer mercado específico. 

9. Tal apólice não tem cotação na Bolsa de Valores, o que é exigido pelo inc. II do art. 11 da LEF. 

10. Não bastasse isso, o referido título foi expedido em 1903, encontrando-se, pois, prescrito, vez que não resgatado no 

tempo autorizado pelos DL 263/67 e 396/68, cujas alterações introduzidas mostram-se legítimas e constitucionais. 

11. Considerando a insuficiência dos bens nomeados e aceitos para a garantia do Juízo e sendo imprestável, para 

tanto, o título de dívida pública ofertado pela empresa devedora, deve ser mantida a decisão agravada que, em reforço 

à penhora, determinou o bloqueio "on line" de ativos financeiros em nome dos executados, bem como a expedição de 

mandado para penhora e avaliação de parte ideal pertencente ao agravante ALBERTO SILVA dos imóveis 

matriculados sob nºs 856, 857, 43637 e 43636. 

12. Agravo improvido. 

(TRF 3ª Região, AI - 324992, Relatora Ramza Tartuce, 5ª Turma,v.u., DJF3 CJ1 DATA:13/01/2010 PÁGINA: 430) 

 

Os dispositivos citados do Código de Processo Civil devem ser interpretados em conjunto com o 185-A, do CTN, que 

determina que: 

 

"Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo legal e 

não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, comunicando 

a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de transferência de 

bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado 

de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial." 

Em que pese o entendimento que vinha adotando no sentido de exigir a demonstração de que o exequente tenha 

diligenciado na busca de bens da executada a fim de deferir a penhora on-line, devido ao entendimento jurisprudencial 

dominante no STJ e cotejando os dispositivos supramencionados, curvo-me a essa nova orientação a fim de admitir a 

penhora de ativos financeiros por meio eletrônico, independentemente do esgotamento das referidas diligências, desde 

que o executado tenha sido regularmente citado (artigo 655-A, do CPC c/c o artigo 185-A, do CTN). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/12/2010 101/1160 

 

Nesse sentido é a jurisprudência do STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ON LINE - SISTEMA BACEN-JUD - 

REQUERIMENTO FEITO NO REGIME ANTERIOR AO ART. 655, I, DO CPC (REDAÇÃO DADA PELA LEI 

11.382/2006) - SÚMULA 282/STF. 1. A jurisprudência desta Corte tem examinado o pedido de penhora on line 

levando em consideração o momento em que formulado: se antes ou depois do advento da Lei 11.382/2006, que alterou 

o art. 655, I, do CPC, incluindo os depósitos e as aplicações em instituições financeiras como preferenciais na ordem 

de penhora, equiparando-os a dinheiro em espécie. 2. Se o pleito é anterior à nova lei, seu deferimento fica 

condicionado ao esgotamento de todos os meios de localização dos bens do devedor, em atenção ao art. 185-A do CTN. 

No regime atual, a penhora on line pode ser deferida de plano, afastando-se a exigência. Precedentes desta Corte. 3. 

Hipótese dos autos cujo pedido foi formulado no regime anterior, tendo o Tribunal de origem preterido os bens 

oferecidos à penhora pelo devedor. 4. Recurso especial provido. 

(STJ,RESP - 1085180, Relatora Eliana Calmon, 2ª Turma,v.u., DJE DATA:18/02/2009) 

Assim, deve ser reformada a decisão a agravada, em prol da efetividade da execução a fim de que se proceda à 

penhora on-line em relação aos seus ativos financeiros. 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar que se proceda à pesquisa junto ao 

Banco Central, por meio do sistema BACEN-JUD, para a verificação da existência de ativos depositados ou aplicados 

nas instituições financeiras do país em nome do executado, efetuando-se a penhora dos valores eventualmente 

encontrados, até o valor indicado na execução, de acordo com o disposto no artigo 655-A, do CPC. 

 

Proceda a Subsecretaria da Segunda Turma a alteração da autuação na contracapa dos autos,vez que o assunto 

deste processo não é SIMULAÇÃO AUTORID P/ CELEB CASAM-ART-238/CRI C/CASAM/CRI C/ 

FAM/PEN, mas sim execução fiscal. 
 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00014 HABEAS CORPUS Nº 0034546-13.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034546-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

IMPETRANTE : EVANDRO FABIANI CAPANO 

 
: GISLENE DONIZETTI GERONIMO 

PACIENTE : ALEXANDRE SANTANA SALLY 

ADVOGADO : EVANDRO FABIANI CAPANO e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

CO-REU : GENIVAL FERREIRA COELHO 

 
: RICARDO LOIS PERALVA 

No. ORIG. : 00025193420054036181 3 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Descrição Fática: Consta da impetração que o paciente foi denunciado pela suposta prática do delito previsto no artigo 

317, caput, do Código Penal, pois, em dezembro de 2004, teria recebido para si, diretamente, em razão de sua função, 

vantagem indevida para, na condição de Agente da Polícia Federal, agilizar o trâmite de processo de revisão de 

autorização, funcionamento e de aquisição de armas e munições de que era parte a empresa de vigilância SESVI de São 

Paulo Ltda - Serviço Especial de Segurança e Vigilância Interna. 

 

São correús na mesma ação penal Genival Ferreira Coelho, empregado responsável pela administração de filial da 

empresa e Ricardo Lois Peralva, proprietário e administrador da empresa, ambos denunciados nas sanções previstas no 

artigo 333, caput, do Código Penal (fls. 44/49). 

 

Impetrantes: Aduzem, em suma, que o paciente sofre constrangimento ilegal decorrente da ilegitimidade da prova 

obtida por meio das interceptações telefônicas, que seriam nulas pelos seguintes motivos: 
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a) a interceptação telefônica realizada não observou as disposições constantes da Lei nº 9.296/06, a qual em seu artigo 

2º, inciso II, prevê que a utilização deste meio de prova é possível apenas quando não puder ser feita por outros meios 

disponíveis, o que exclui a infração imputada ao paciente, bem como afronta aos Estatutos Penal e Processual Penal; 

 

b) a interceptação telefônica não veio acompanhada por laudo da transcrição integral dos diálogos, nem de perícia de 

vozes, mas apenas de um resumo feito pelo analista, o que prejudica o exercício do direito de ampla defesa e do 

contraditório; 

 

c) não se admite a utilização da interceptação como meio de prova para um delito diverso daquele que justificou a 

diligência; 

 

Pedem a concessão liminar da ordem para que seja determinado o imediato desentranhamento da prova consistente na 

interceptação telefônica, assim como a proibição de sua menção em qualquer ato do processo criminal nº 

2005.61.81.002519-9, em trâmite perante a 3ª Vara Federal Criminal de Sorocaba/SP. No mérito, pugna pela concessão 

da ordem, com a confirmação da liminar. 

 

É o breve relatório. Decido. 
Não vejo, ao menos diante de um juízo de cognição sumária, motivos para a concessão da liminar pleiteada. 

 

No presente caso, os impetrantes postulam pelo desentranhamento das provas obtidas por meio da interceptação 

telefônica ao argumento de ilegitimidade destas. 

 

Anoto, a princípio, que a interceptação telefônica ora questionada fora autorizada judicialmente, nos moldes da Lei nº 

9.296/96, não havendo que se falar em prova ilícita. 

 

Conforme informações prestadas pela autoridade coatora (fls. 72/77), as investigações se iniciaram na Delegacia de 

Controle de Segurança Privada do Departamento da Polícia Federal de São Paulo/SP (IP nº 13-0005/2005), após 

declarações prestadas pela ex-mulher do acusado, ora paciente, sendo a quebra de sigilo telefônico deferida pelo juízo 

da 7ª Vara Federal Criminal de São Paulo/SP, ao qual os autos foram inicialmente distribuídos. 

 

Quanto à alegação de que a prova poderia ser produzida por outros meios, o que afrontaria o artigo 2º, II, da Lei nº 

9.296/96, assevero que esta não pode ser apreciada na estreita via do habeas corpus, por demandar o reexame do acervo 

probatório dos autos. 

 

No tocante à assertiva de que a interceptação não foi motivada pelo crime pelo qual o paciente responde atualmente, 

verifico, da leitura atenta das peças colacionadas que, ao contrário do afirmado pelos impetrantes, tudo indica que sim. 

Reforça tal assertiva, a manifestação do magistrado de primeira instância ao tratar do assunto (fl. 79): 

 

"(...) a verdade não acode a defesa, no que atine à alegação de inexistência de correlação da medida com o crime 

apurado nestes autos, à vista do que consta à fl. 2, item '1' do apenso (representação para quebra do sigilo telefônico)". 

 

Quanto à necessidade de transcrição integral dos diálogos interceptados, anoto que o § 2º do art. 6º da Lei nº 9.296/96 

fala em transcrição da comunicação interceptada, não sendo exigida a sua integralidade. 

 

Assim, havendo transcrição parcial dos diálogos e não havendo recusa de acesso às escutas pelo juízo de origem, não há 

que se falar em cerceamento de defesa. 

 

Por outro lado, não há, no referido diploma legal, a exigência de que a degravação da escuta deva ser submetida a 

perícia. Como bem explanou a autoridade coatora, a exigência legal é a de elaboração de auto circunstanciado, que 

contenha o resumo das operações realizadas. 

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado: 

 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. FORMAÇÃO DE QUADRILHA E CORRUPÇÃO PASSIVA. 

INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA. LEI 9.296/96. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO. POSSIBILIDADE DE APURAÇÃO 

DOS DELITOS POR OUTROS MEIOS DE PROVA. DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. 

TRANSCRIÇÃO INTEGRAL DOS DIÁLOGOS INTERCEPTADOS. DESNECESSIDADE. 

CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO-CONFIGURADO. ORDEM DENEGADA.  
1. É lícita a quebra de sigilo telefônico baseada em fatos apurados em investigação prévia e em diálogos de corréus 

interceptados regularmente. 

2. Não é cabível, na via estreita do habeas corpus, o exame da possibilidade de demonstração dos ilícitos por meios 

de provas diversos da interceptação telefônica, por demandar revolvimento da matéria fática.  
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3. Não é necessária a transcrição integral dos diálogos gravados durante a quebra do sigilo telefônico, sendo 

suficiente o auto circunstanciado do apurado (Art. 6o, § 2o, da Lei 9.296/96).  
4. Ordem denegada. 

(STJ, HC 2009.00.17146-5, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJE: 07/12/2009 - grifo nosso)  

 

Anoto, por fim, que o magistrado de primeira instância deferiu pedido da defesa a fim de que a autoridade policial que 

presidiu o inquérito policial forneça o nome dos agentes que realizaram as interceptações. 

 

Assim sendo, não havendo afronta aos Códigos Penal, Processual Penal ou à Lei nº 9.296/96, não verifico o aduzido 

constrangimento ilegal. 

 

Diante do exposto, indefiro o pedido de liminar. 

 

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para o seu necessário parecer. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00015 HABEAS CORPUS Nº 0035622-72.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035622-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

IMPETRANTE : MARIA CLAUDIA DE SEIXAS 

 
: EDUARDO MAIMONE AGUILLAR 

PACIENTE : RUBEN PENHA NETO 

ADVOGADO : MARIA CLAUDIA DE SEIXAS e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

CO-REU : JULIO CESAR RODRIGUES GOES 

 
: MURILO SIQUEIRA PENHA 

 
: ANTONIO MENDES HERCULANO 

 
: PAULO FRANCISCO DE CARVALHO 

 
: EDSON PENHA 

No. ORIG. : 00082323320054036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Descrição Fática: Consta da impetração que os pacientes foram denunciados pela suposta prática dos delitos previstos 

nos artigos 168-A, por 15 vezes, c/c 71 e 337-A, por 7 vezes, c/c artigo 71, todos do Código Penal (fls. 15/24) . 

 

Após o recebimento da denúncia (fls. 26/27), foi apresentada a resposta a acusação pela defesa dos pacientes (fls. 29/49 

e 50/70). A seguir, o magistrado a quo proferiu decisão na qual afastou a aduzida absolvição sumária e determinou o 

prosseguimento da ação penal (fl. 72). 

 

Impetrantes: Alegam, em suma, que os pacientes sofrem constrangimento ilegal pelos seguintes motivos: 

 

a) a decisão do juízo a quo, que analisou a resposta a acusação, é nula, pois afronta o artigo 93, IX, da Constituição 

Federal, devido à ausência de fundamentação; 

 

b) não foram respeitados os princípios constitucionais da motivação e do duplo grau de jurisdição, o que impede o 

controle de legitimidade da decisão pelos Tribunais; 

Pedem a concessão liminar da ordem para suspender a ação penal nº 2005.61.02.008232-0, até o julgamento de mérito 

do presente writ. No mérito, pugna pela confirmação da liminar, para anular o processo criminal citado, a partir da 

decisão que analisou a resposta à acusação.  

 

É o breve relatório. Decido. 
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Com a vigência da Lei nº 11.719/2008, que introduziu alterações no Código de Processo Penal, tornou-se possível ao 

juiz de primeira instância, após a citação do réu, absolvê-lo sumariamente, desde que verifique presentes as hipóteses 

descritas no artigo 397 do mencionado diploma legal. 

 

Tratam-se de 4 hipóteses: I - a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato; II - a existência manifesta 

de causa excludente da culpabilidade do agente, salvo inimputabilidade; III - que o fato narrado evidentemente não 

constitui crime; ou IV- a extinção da punibilidade do agente. 

 

No presente writ, os impetrantes alegam que, nas respostas à acusação apresentadas pela defesa, foram suscitadas as 

seguintes preliminares: a) a inépcia da inicial; b) a inexistência de conduta típica e c) a ausência de elemento normativo 

do tipo, as quais, segundo eles, não foram fundamentadamente apreciadas pelo magistrado a quo.  

 

Afirmam que as teses aventadas nos itens b (inexistência de conduta típica, haja vista que os pacientes não mais 

administravam a empresa nas competências constantes da denúncia) e c (ausência de elemento normativo do tipo, pois 

os recursos administrativos dos pacientes foram julgados desertos com base em requisito declarado inconstitucional 

pelo STF, qual seja, o recolhimento de 30% de exigência fiscal) visam comprovar a evidente atipicidade dos fatos, o 

que, conforme o artigo 397, III, do CPP, resultaria na absolvição sumária dos acusados. 

 

O magistrado de primeira instância, ao apreciar as respostas a acusação apresentadas, decidiu que (fl. 72 - grifo nosso): 

 

"(...) III - Analisando as defesas preliminares de fls. (...), verificamos que os acusados Ruben Penha Neto, Murilo 

Siqueira Penha e Júlio César Rodrigues Góes, aduzem, em apertada síntese, preliminar de inépcia da inicial e a 

ausência de descrição de indícios suficientes da conduta criminosa dos acusados.  

Afasto as questões levantadas, porquanto a conduta dos co-réus encontra-se suficientemente estampada na peça 

acusatória de forma a possibilitar a compreensão do delito eventualmente praticado e o oferecimento das combativas 

defesas.  

Maiores esclarecimentos acerca dos fatos delituosos serão objeto de produção probatória e devida análise no 

momento da sentença, impondo-se a plena instrução do feito, após o que, as questões voltarão a ser objeto de 

deliberação, porém já em um juízo de cognição completa e exauriente. Assim, prevalece o recebimento da denúncia 

com relação aos réus indicados neste item III (...)". 

 

Verifico, in casu, que a autoridade coatora fundamentou de maneira concisa, porém, suficientemente, a ausência das 

condições legais que possibilitam a absolvição sumária. 

 

Observo, outrossim, que, para que possa ser aplicado o disposto no artigo 397, inciso III, do Código de Processo Penal, 

deve haver evidência incontroversa acerca da atipicidade dos fatos narrados na peça acusatória.  

 

Nesse sentido, o magistrado a quo, acertadamente, esclareceu que os fatos delituosos dependem de dilação probatória e 

serão analisados no momento da prolação da sentença, após a instrução do feito.  

 

De fato, com a instrução criminal, abre-se aos acusados a oportunidade de produzirem as provas necessárias à 

comprovação da alegada atipicidade do fato, análise que, no presente momento, não se afigura cabível. 

 

Por conseqüência, não há que falar em constrangimento ilegal decorrente da inobservância da regra do art. 93, IX da 

Constituição da República, devendo o feito ter regular prosseguimento. 

 

Diante do exposto, indefiro o pedido de liminar. 

 

Oficie-se à autoridade impetrada para que, no prazo de 10 (dez) dias, preste informações pormenorizadas a respeito do 

feito, enviando cópia dos documentos que considerar necessários. 

 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para seu necessário parecer. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036144-02.2010.4.03.0000/MS 
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2010.03.00.036144-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : MARCELO BASTOS FERRAZ 

ADVOGADO : RENATO GIOVANINI FILHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00105450620104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Marcelo Bastos Ferraz em face de decisão proferida pelo Juízo Federal 

da 2ª Vara Cível Federal de Campo Grande, que, nos autos da ação ordinária, determinou fosse regularizado o 

recolhimento das custas judiciais, ou seja, fazê-lo em qualquer agência da Caixa Econômica Federal, já que o art. 3º, § 

1º, da resolução n. 278, de 16/05/2007, do CJF, só autoriza o recolhimento no Banco do Brasil se na cidade não houver 

agência da CEF, sob pena de cancelamento da distribuição. 

 

Em sua minuta, a Agravante pugna pela reforma da decisão, para que sejam aceitas as custas iniciais recolhidas no 

Banco do Brasil, haja vista corretas a guia, o código de recolhimento e o valor, afastando a necessidade de novo 

recolhimento e reconhecendo que à época da propositura da ação houve greve dos bancários e as agências da Caixa 

Econômica Federal estiveram indisponíveis. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

Vejo, ao menos diante de um juízo de cognição sumária, motivos para a manutenção da determinação do MM. 

Magistrado a quo. 

 

Com efeito, o movimento paredista não caracteriza "força maior" para os fins alegados pela agravante; tendo em vista 

que dos vários recursos protocolizados diariamente neste Tribunal, poucos deixaram de recolher as custas. Ademais, 

quem se dirigiu ao banco oficial no curso do movimento paredista realizou o pagamento, sendo que há outros modos de 

cumprir a determinação legal (via internet ou em caixas eletrônicos por exemplo.). 

 

A corroborar tal entendimento, trago a colação o seguinte julgado: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. CUSTAS. PORTE DE REMESSA E RETORNO. 

RECOLHIMENTO NA CEF. EXIGIBILIDADE. GREVE BANCÁRIA. PORTARIA N. 5.885/09. DILAÇÃO DE PRAZO. 

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO. DESERÇÃO. 

1. O recolhimento do preparo recursal deve ser realizado mediante Documento de Arrecadação de Receita federal - 

DARF na caixa Econômica federal - CEF, por expressa determinação do art. 2º da Lei n. 9.289/96 (Regulamento de 

custas da Justiça federal ). A caixa Econômica federal - CEF, portanto, é a única instituição autorizada a receber 

preparo e porte de remessa e retorno relativamente a feitos da Justiça federal . A ressalva constante do final do 

dispositivo, que permitiria esse recolhimento em "outro banco oficial", inclusive e especialmente o Banco do Brasil 

S/A, tem caráter nitidamente subsidiário: para que o recolhimento possa ser procedido em instituição diversa da CEF, 

é exigível que não haja agência dessa instituição financeira.  

2. A Portaria n. 5.885, de 21 de outubro de 2009, da Presidência do Tribunal Regional federal da 3ª Região, 

estabeleceu, em seu artigo 1º, "o dia 29 de outubro do corrente ano, como data final para a juntada de custas , nos 

casos em que as partes não o fizeram no período de 24 de setembro de 2009 a 21 de outubro de 2009, em função da 

greve da caixa Econômica federal ." 3. Os agravantes recolheram, por ocasião da interposição do recurso, as custas e 

o porte de remessa e retorno do agravo de instrumento no Banco do Brasil S/A, em razão de alegada greve bancária da 

CEF. Ocorre, porém, que, malgrado a dilação de prazo prevista na Portaria n. 5.885/09, os recorrentes não 

regularizaram o recolhimento do preparo até 29.10.09.  

4. agravo legal não provido.  

(TRf 3ª Região, AI 200903000356970, Relator ANDRÉ NEKATSCHALOW, Quinta Turma, DJF3 CJ1 

DATA:19/01/2010). 

 

Destarte, a decisão agravada a qual determinou a regularização do porte de remessa e retorno na Caixa Econômica 

Federal deve ser mantida. 

 

Diante do exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

 

Intime-se a agravada para que apresente contraminuta. 

 

Após, voltem-me conclusos para decisão. 
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São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036665-44.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036665-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : DIGIMEC AUTOMATIZACAO INDL/ LTDA 

ADVOGADO : EDSON ALMEIDA PINTO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : GERSON WAITMANN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00570500420044036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se a agravante para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e sob pena de não-seguimento do recurso, 

regularize o recolhimento do valor destinado ao porte de remessa e retorno, nos termos dos arts. 1º e 3º, §1º da 

resolução n.º 278/2007 do Conselho de Administração - TRF 3ª Região, conforme a qual referido recolhimento deve ser 

efetuado em qualquer agência da CEF - Caixa Econômica Federal, na sede do juízo competente para o ato e, na 

inexistência da referida instituição, em qualquer agência do Banco do Brasil S/A. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036949-52.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036949-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : CONSTRUTORA LIX DA CUNHA S/A 

ADVOGADO : MARISA BRAGA DA CUNHA MARRI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : CBILIX CONSTRUCOES LTDA e outros 

 
: HELIO DUARTE DE ARRUDA FILHO 

 
: JOSE CARLOS VALENTE DA CUNHA 

AGRAVADO : RENATO ANTUNES PINHEIRO 

PARTE RE' : FAUSTO DA CUNHA PENTEADO 

 
: JOSE CARLOS MONACO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00006307920054036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Os autos não revelam quadro de urgência que exija a pronta deliberação do relator ou que justifique a inobservância do 

juízo natural, que é a Turma. 
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Além disso, o eventual perigo da demora milita, in casu, em favor da exeqüente, pois o levantamento da penhora - e não 

sua manutenção durante a tramitação do recurso - é que pode produzir quadro fático de difícil reversão. 

 

Assim, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal. 

 

Intime-se a agravada para oferecer contraminuta. 

 

Dê-se ciência à agravante. 

 

Oportunamente, solicite-se a inclusão do feito em pauta. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2010. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 HABEAS CORPUS Nº 0037620-75.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037620-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

IMPETRANTE : ANTONIO CELSO GALDINO FRAGA 

 
: MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA 

PACIENTE : JOSE ANTONIO BORTOLETO DE CAMPOS 

ADVOGADO : ANTONIO CELSO GALDINO FRAGA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

CO-REU : VITOR DE ANDRADE PEREZ 

 
: GILBERTO GALLO 

 
: CARLOS ALBERTO CEREZINE 

 
: HELIO DE FRANCESCHI JUNIOR 

 
: WALTER PILAO 

 
: MOACYR DE ALMEIDA NETTO 

No. ORIG. : 2009.61.81.004517-9 3P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de JOSÉ ANTÔNIO BORTOLETO DE 

CAMPOS, apontando coação ilegal proveniente de decisões proferidas pelo Juízo da 3ª Vara Criminal Federal de São 

Paulo/SP nos autos da ação penal nº 0004517-95.2009.4.03.6181 (numeração anterior 2009.61.81.004517-9), que 

violaram o princípio da isonomia processual, da garantia do devido processo legal e do direito à ampla defesa. 

Sustenta-se que o paciente e mais seis indivíduos foram denunciados pela prática dos crimes previstos nos artigos 288, 

caput, do Código Penal e 4º, II, alíneas "a", "b" e "c", da Lei 8137/90, denúncia recebida pela 15ª Vara Criminal de São 

Paulo. 

Foi impetrado habeas corpus perante o STJ, que reconheceu a incompetência da Justiça estadual para o julgamento do 

feito. Em seguida, sem que o paciente e o Ministério Público fossem ouvidos, o feito foi remetido à Justiça Federal, 

onde foi determinado o prosseguimento do feito, a denúncia foi ratificada pelo Ministério Público Federal e determinou-

se o aproveitamento de alguns atos decisórios praticados na Justiça Estadual. 

Afirmam que, por não ter sido instado a se manifestar nos termos do art. 396-A do CPP, o paciente não teve a 

oportunidade de suscitar, no prazo legal, a incompetência do Juízo para o julgamento do feito e de informar se 

mantinham os termos das respostas à acusação, bem como o rol de testemunhas, oportunidade em que iria requerer o 

mesmo benefício que foi concedido aos corréus Carlos Alberto Cerezine e Moacyr de Almeida Netto e que, 

ultrapassada a fase processual referida, o Juízo singular designou audiência de instrução e julgamento para o próximo 

dia 20 de janeiro de 2010. 

Requerem, liminarmente, o sobrestamento da audiência já designada até o julgamento final do writ, com o 

reconhecimento da nulidade dos atos decisórios a fim de garantir ao paciente a possibilidade de se manifestar, no prazo 

de dez dias, se mantém os termos das respostas à acusação anteriormente apresentadas, formular exceções e alterar o rol 

de testemunhas. 

Juntou os documentos de fls.23/229. 

Feito o breve relatório, decido: 

No habeas corpus nº 0037288-11.2010.4.03.0000/SP, impetrado em favor do correu MOACYR DE ALMEIDA 

NETTO (correu na ação penal 0004517-95.2009.4.03.6181), foi requerida liminar para suspender o processo e a 

consequente suspensão das audiências designadas para os dias 07/12/2010 (1ª Vara Federal Criminal de Santo 

André/SP), 09/12/2010 (1ª Vara Federal Criminal de Campinas/SP), 19 e 20 de janeiro de 2011 (3ª Vara Federal 
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Criminal de São Paulo/SP), 25/01/2011 (Vara Única da Comarca de Nova Odessa/SP), 08/02/2011 (1ª Vara Criminal da 

Comarca de Santa Rita do Passa Quatro/SP), 28/03/2011 (2ª Vara Federal Criminal de Americana/SP) e 06/04/2011 (1ª 

Vara Federal Criminal de Campinas/SP) até a decisão final do writ.  

A decisão, proferida no dia 06 de dezembro de 2010, foi estendida ex officio aos demais acusados, por se encontrarem 

na mesma situação processual . Eis o teor da decisão: 

"Os atos praticados perante Juízo absolutamente incompetente reputam-se nulos, devendo ser repetidos ou ratificados 

pelo Juízo competente. 

(...) 

No caso dos autos, o processo se iniciou perante a Justiça Estadual com o oferecimento da denúncia, seu recebimento 

nos termos do art. 396 do Código de Processo Penal e apresentação de resposta escrita pela defesa nos moldes do art. 

396-A do mesmo Codex, dentre outros atos processuais. 

Reconhecida a incompetência absoluta da Justiça Estadual para o processamento e julgamento do feito todos aos atos 

até então praticados devem ser submetidos ao crivo do Juízo competente, para fins de convalidação ou produção de 

novos atos, agora, pelo Juízo natural. 

Remetidos os autos para o órgão competente, no caso, a Justiça Federal, todos os atos decisórios e também o 

oferecimento da denúncia devem ser revistos e, conforme o caso, repetidos. Tudo com vistas a se afastar qualquer risco 

de nulidade. 

Nesse passo, recebidos os autos na Justiça Federal o MM. Juízo intimou o Ministério Público Federal se manifestar a 

respeito da denúncia oferecida anteriormente (fl. 46); este, por seu turno, ratificou a denúncia ofertada perante o Juízo 

Estadual (fls. 28/44). 

O Juízo, então, ratificou o recebimento da denúncia, o deferimento de busca e apreensão, o deferimento de 

interceptações telefônicas, o indeferimento do pedido de absolvição sumária e o requerimento de prova pericial. Foi, 

na sequência, designada a oitiva de testemunhas, algumas das quais por meio de carta precatória, eis que residentes 

fora da Subseção Judiciária. 

Em síntese, ao receber os autos do Juízo Estadual, o MM. Juízo impetrado reviu os atos processuais até então 

praticados e, em seguida, convalidou-os, sobretudo à falta de comprovação de prejuízo. 

No entanto - e aqui se aponta o único aspecto a necessitar reparo na condução do feito pelo MM. Juízo impetrado - 

seguindo-se o rito processual estabelecido no Código de Processo Penal, uma vez ratificado o recebimento da 

denúncia nos termos do art. 396, deveriam os réus ter sido intimados a, se assim quisessem, ratificar ou aditar as 

respectivas respostas escritas no prazo de 10 (dez) dias. A questão que incide, no ponto, é a isonomia processual, ao se 

conceder oportunidade, a ambas as partes, de fazerem valer suas razões, no curso do procedimento. 

Não se diga que em razão da simples ratificação pelo Ministério Público Federal do oferecimento da denúncia, nos 

exatos termos apresentados na Justiça Estadual e sem qualquer acréscimo ou modificação, a defesa não teria interesse 

em se manifestar novamente ou mesmo que não haveria prejuízo em considerar-se a resposta prevista no art. 396-A do 

Código de Processo Penal conforme deduzida perante a Justiça Estadual.  

É que, oportunizada à acusação a apresentação de nova peça acusatória, como de rigor, a mesma oportunidade deve 

ser proporcionada à defesa, sob pena de se por em risco a isonomia, o contraditório e a ampla defesa. Afigura-se 

irrelevante, no caso, que o Ministério Público Federal tenha simplesmente ratificado os termos da denúncia já 

ofertada, sem trazer novos fatos ou sem agravar a acusação; o fato é que a ocasião da ratificação da denúncia 

permitiria que tivesse sido oferecida uma peça nova com novos fundamentos. Logo, por questão de isonomia, à defesa 

deve ser dada a mesma oportunidade, ficando a seu critério ratificar os termos da resposta já ofertada ou tecer novos 

argumentos. 

Importante frisar, entretanto, que, no tocante à decisão de recebimento da denúncia e sua respectiva ratificação pelo 

Juízo Federal, não se constata, ao menos nesta sede liminar, qualquer nulidade na decisão datada de 29.06.2010 

(folhas 48/50 desta impetração - folhas 3800/3802, frente e verso do feito originário). Com efeito, tal decisão constitui 

o recebimento da denúncia perante o Juízo Federal, sendo de todo impertinente - como parece pretender o impetrante - 

que, antes dessa decisão, fosse aberta oportunidade à defesa para ratificar suas manifestações anteriores: o momento 

para a defesa falar nos autos, sobre a acusação, é aquele previsto no artigo 396-A do CPP e não antes disso, sob pena 

de se inverter tumultuariamente o curso do procedimento, criando-se uma fase processual inexistente. 

No entanto, exceção feita à ratificação do recebimento da denúncia (irretocável, por sinal), era nessa ocasião que o 

MM. Juízo impetrado deveria ter reaberto o prazo para que as defesas igualmente ratificassem, ou não, as respostas 

escritas anteriormente apresentadas; poder-se-ia argumentar que ocorrera preclusão consumativa com a anterior 

apresentação de defesas escritas pelos acusados e, no caso, pelo paciente; todavia, a regra da isonomia poderia estar 

em risco, diante da não viabilização das mesmas chances para ambas as partes, acusação e defesa. 

Em suma, a consequência do quanto afirmado acima é que não há como se chancelar a rejeição da absolvição 

sumária, pela ratificação, sem que as defesas tenham tido previamente a chance de igualmente ratificar, ou mesmo 

aditar, as respostas escritas anteriormente apresentadas.  

E mais: a impugnação trazida na inicial atinge todas as partes do processo, de sorte que, ad cautelam, devem ser 

estendidos a todos os corréus os efeitos desta decisão. 

A impetração menciona a realização de atos de instrução previstos para o dia de amanhã e outros, consoante decisão 

de folhas 3868 do feito originário. Pretende-se, pois, que o feito originário fique suspenso até deliberação final neste 

writ.  
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Inviável, contudo, o acolhimento integral dessa pretensão; o feito deverá prosseguir regularmente, com a citação dos 

acusados à apresentação das respostas escritas, nos termos dos artigos 396 e 396-A, do CPP, de tudo sendo intimados 

os defensores; ulteriormente, após a fase do artigo 397 do CPP, caso rejeitada a absolvição sumária, seguirá o feito à 

fase do artigo 399, com eventual designação de dia para audiência de instrução, expedição de cartas precatórias, e 

assim por diante. 

Por isso, em razão do decidido acima, ficam prejudicadas, em parte, a decisão de folhas 3800/3802 (especificamente 

nos itens 2-d; 3, 7 e 9) e a decisão de folha 3868, ambas do feito originário, no tocante às providências relacionadas à 

realização de audiência de instrução, inclusive no que toca à homologação da desistência de oitiva das testemunhas de 

acusação, eis que tal requerimento se posteriormente à decisão de folha 3800/3802, parcialmente anulada nos termos 

supra.  

Convém que os referidos atos instrutórios sejam provisoriamente suspensos, até que novo juízo de absolvição sumária 

seja proferido, após, evidentemente, as manifestações das defesas nos termos do artigo 396-A a 399 do CPP. A medida 

ora determinada é acautelatória e visa a evitar a repetição do ato, caso ulteriormente venha a ser reconhecida 

nulidade insanável, no caso, seja por deliberação colegiada desta 2ª Turma, seja por deliberação de outra Corte 

Superior. 

Com tais considerações, DEFIRO PARCIALMENTE O PEDIDO LIMINAR para anular em parte a decisão de folhas 

3800/3802 e a decisão de folhas 3868 nos estritos limites acima explicitados, determinando de imediato a citação do 

paciente e intimação da defesa a apresentar resposta escrita nos termos dos artigos 396 e 396-A do Código de 

Processo Penal e, após sua apresentação, o prosseguimento do feito nos termos do art. 397 e 399 do mesmo diploma 

legal, decisão que se estende ex officio aos demais acusados, por se encontrarem na mesma situação processual. Em 

consequência, fica também determinada a suspensão das decisões que trataram de atos de instrução, designando 

audiência de instrução e julgamento, homologando desistências de oitivas ou determinando expedição de carta 

precatória para oitiva de testemunhas. 

Comunique-se, com urgência, ao Juízo de 1º Grau, inclusive para que este comunique os MM. Juízos deprecados, se 

necessário. 

Requisitem-se informações. Após, ao Ministério Público Federal." 

Tendo em vista que os efeitos da decisão atingiram todos os corréus da ação penal, dentre eles o paciente José Antônio 

Bortoleto de Campos, verifica-se que o constrangimento ilegal apontado na presente impetração encontra-se superado, 

razão pela qual INDEFIRO LIMINARMENTE este Habeas Corpus, nos termos do artigo 188 do Regimento Interno 

desta Corte. 

Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os presentes autos.  

P.I.  

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2010. 

Alessandro Diaferia  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO CRIMINAL Nº 0003426-91.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.003426-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

EXCIPIENTE : PAULO MAGALHAES ARAUJO 

ADVOGADO : PAULO MAGALHAES ARAUJO e outro 

EXCEPTO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 00034269120104036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

1- Trata-se de exceção de suspeição, oposta por Paulo Magalhães Araujo, contra o MM. Juiz Federal Dr. Dalton Igor 

Kita Conrado, em razão de indeferimento de diligências quais sejam a realização de perícia na rede de computadores 

que controla o sistema de segurança instalado no Presídio Federal de Campo Grande/MS, proferida no bojo da ação 

penal n. 2009.60.00.010523-7. 

Em síntese, aduz o excipiente que o MM. Juiz Federal indeferiu diligências (fls. 07/09) as quais seriam imprescindíveis 

para a Defesa. Aduz, ainda, que estas mesmas diligências requeridas pela Defesa e que foram indeferidas são 

praticamente as mesmas que a Acusação demonstrou interesse e que foram acatadas. 

Alega que "a parte fraca foi atacada pela sanha do órgão acusador" e que houve "conspiração e conseqüente suspeição 

de Vossa Excelência". 
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Sustenta que, desta forma, a decisão exarada denota não ter sido proferida com a devida imparcialidade, razão pela qual, 

em que pese esta hipótese não esteja arrolada no artigo 254, do Código de Processo Penal, deve ser reconhecida a 

suspeição do Douto Juiz Federal. 

O MM. Juiz excepto determinou o processamento da presente exceção com fundamento no art. 100 do Código de 

Processo Penal. 

É o relatório. Decido. 

Consoante mencionado, cuida-se de exceção de suspeição, oposta por conta de indeferimento de diligências. 

Com efeito, a exceção de suspeição é cabível quando, fundada em uma das hipóteses do artigo 254, do Código de 

Processo Penal, verifica-se a parcialidade do julgador quando do pronunciamento da demanda, sendo, assim, fruto do 

princípio constitucional do juiz natural e imparcial. 

Neste sentido, é entendimento predominante, nos Tribunais superiores, que o rol consagrado no supramencionado 

dispositivo legal é taxativo, não se admitindo interpretação ampliativa. 

EMENTA: PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PRESIDÊNCIA DE INQUÉRITO. IMPEDIMENTO DO 

MAGISTRADO. INOCORRÊNCIA. ART. 255 do CPP. ROL TAXATIVO . PRECEDENTES. JUIZADO DE 

INSTRUÇÃO. INOCORRÊNCIA. INCOMPATIBILIDADE DO ART. 75 DO CPP COM A CONSTITUIÇÃO. 

INEXISTÊNCIA. ORDEM DENEGADA. I - As hipóteses de impedimento elencadas no art. 252 do Código de Processo 

Penal constituem um numerus clausus. II - Não é possível, pois, interpretar-se extensivamente os seus incisos I e II de 

modo a entender que o juiz que atua em fase pré-processual desempenha funções equivalentes ao de um delegado de 

polícia ou membro do Ministério Público. Precedentes. III - Não se adotou, no Brasil, o instituto acolhido por outros 

países do juizado de instrução, no qual o magistrado exerce, grosso modo, as competências da polícia judiciária. IV - 

O juiz, ao presidir o inquérito, apenas atua como um administrador, um supervisor, não exteriorizando qualquer juízo 

de valor sobre fatos ou questões de direito que o impeça de atuar com imparcialidade no curso da ação penal. V - O 

art. 75 do CPP, que adotou a regra da prevenção da ação penal do magistrado que tiver autorizado diligências antes 

da denúncia ou da queixa não viola nenhum dispositivo constitucional. VI - Ordem denegada. 

(...) 

A orientação de diversos julgados desta Corte aponta também para a taxatividade do rol que integra o mencionado 

artigo: HC 68.784/DF, Rel. Min. Celso de Mello, HC 73.099/SP, Rel. Min. Moreira Alves, HC 67.997/DF, Rel. Min. 

Celso de Mello. 

(STF, HC 92893/ES, Tribunal Pleno, Ministro Relator Dr. Ricardo Lewandowski, p. 12/12/2008) 

HABEAS CORPUS. CAUSAS DE IMPEDIMENTO E SUSPEIÇÃO. HIPÓTESES TAXATIVAS. INTERPRETAÇÃO 

AMPLIATIVA. IMPOSSIBILIDADE. ART. 252, III, DO CPP. IMPEDIMENTO DO JUIZ QUE TIVER ATUADO NO 

FEITO EM OUTRA INSTÂNCIA. GARANTIA DO PRINCÍPIO DO DUPLO GRAU. MAGISTRADO QUE EXERCE 

JURISDIÇÃO EM PROCESSO CRIMINAL, APÓS TER PROFERIDO SENTENÇA EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 

INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO. ORDEM DENEGADA.  

1. As causas de impedimento e suspeição de magistrado estão dispostas taxativamente no Código de Processo Penal, 

não comportando interpretação ampliativa. 2. O disposto no art. 252, III, do CPP aplica-se somente aos casos em que 

o juiz atuou no feito em outro grau de jurisdição, como forma de evitar ofensa ao princípio do duplo grau. 3. Não há 

impedimento quando o juiz exerce, na mesma instância, jurisdição criminal, após ter proferido sentença em ação civil 

pública. 4. Ordem denegada. 

(STJ, HC 99945/SP, Sexta Turma, Min. Relator Fernandes, publicação em 17/11/2008) 

HABEAS CORPUS. INCOMPETÊNCIA DO TRF/3ª REGIÃO PARA PROCESSAR E JULGAR AS PESSOAS ALVO DA 

"OPERAÇÃO ANACONDA" POR NELA ENVOLVIDO SUBPROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA. NULIDADES: 

DESCONEXÃO INSTRUMENTAL ENTRE A DENÚNCIA E A DECISÃO QUE A ACOLHEU; DA SESSÃO DE 

JULGAMENTO POR AUSENTE O RÉU; PRÉ-JULGAMENTO NO RECEBER A PEÇA DE ACUSAÇÃO. ILICITUDE 

DA PROVA. ILEGALIDADE DA PRISÃO PREVENTIVA. CLAMOR PÚBLICO. IMPROCEDÊNCIA. 

1 - Prematura a previsão de conexão ou continência, a depender de novos fatos e do avanço das investigações. 

Ademais, a conexão nem sempre impõe a junção dos processos (STF, Inq. 1887-GO - Relª Minª Ellen Gracie). 2 - 

Nulidades improcedentes: sintonia da peça de acusação com a decisão que a recebera; indemonstrado o prejuízo pela 

ausência do paciente que se fez representar por advogado, sustentando oralmente a defesa; em linear exame da 

denúncia, inclusive para decretação da custódia, não adiantou o aresto o mérito, mas apresentou a motivação 

adequada; prova colhida com autorização judicial devidamente justificada. 3 - Prisão preventiva fundada, à exaustão, 

nos requisitos do art. 312, CPP, presentes no caso. 4 - Não foi o clamor público o motivo da segregação cautelar. 

Denegação da ordem. 

(...) 

A invectiva de parcialidade dos Desembargadores Federais que participaram da sessão de recebimento da denúncia e 

da prisão preventiva do paciente e foram alvo de representações criminais subscritas por ele não subsiste. Antes, não 

aponta quais seriam eles os suspeitos, admitamos, porém, que a suspeição recaia sobre os 14, cujos julgamentos das 

exceções se encontram às fls. 229/236. São iguais. Destaque-se um deles (fl. 229): "PROCESSO Nº 2003.03.00.073286-

1 - PUBLICIDADE RESTRITA RELATOR : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA ADVOGADOS : Dr. 

Alberto Zacharias Toron e outros EMENTA PROCESSO PENAL. EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO. REPRESENTAÇÃO 

CRIMINAL OFERECIDA CONTRA O JUIZ RECUSADO. INIMIZADE CAPITAL. - Divergência entre o excipiente e o 

juiz recusado sobre tema jurídico posto à discussão, vindo a gerar Representação Criminal, ressalte-se, arquivada, não 

é suficiente para caracterizar inimizade capital. - Informando o excepto que possui isenção de ânimo para julgar, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/12/2010 111/1160 

deixando de corresponder à malevolência, e inexistindo elementos bastantes a comprovar a animosidade, não se afasta 

o magistrado da presidência do processo. - Exceção de suspeição improcedente." ACÓRDÃO Vistos, relatados e 

discutidos estes autos, decide o Órgão Especial, por unanimidade, julgar improcedente a exceção de suspeição, nos 

termos do voto da Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA, com quem votaram os Desembargadores 

Federais ALDA BASTO, MARISA SANTOS, LEIDE POLO, EVA REGINA, VERA JUCOVSKY, REGINA COSTA, 

MÁRCIO MORAES, SUZANA CAMARGO, RAMZA TARTUCE, SALETTE NASCIMENTO e NEWTON DE LUCCA. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2003 (data do julgamento). (a) THEREZINHA CAZERTA - Desembargadora Federal 

Relatora." 

Por conseguinte, limitou-se, no procedimento original, a divergência entre o excipiente e o magistrado recusado 

acerca de matéria jurídica posta a exame, o que ensejou a representação Criminal, sem, contudo, "caracterizar 

inimizade capital". Assinale-se que essa representação, a requerimento do Ministério Público, foi por mim arquivada. 

Procede a dedução do órgão ministerial (fl. 349): "As exceções de suspeição constituíram apenas uma estratégia da 

defesa, ou seja, a partir de uma mera divergência sobre tema jurídico, é formulada representação criminal contra os 

Magistrados para, depois, alegar nulidade decorrente de ausência de imparcialidade desses." 

(STJ, HC 33176/SP, Quinta Turma, Min. Relator José Arnaldo da Fonseca, publicação 24/05/2004) 

 

E, ainda para aqueles que entendem que o rol legal seria meramente exemplificativo, o fato é que, para que se 

caracterize a suspeição, há a necessidade de se demonstrar que o Magistrado teria qualquer tipo de interesse no objeto 

posto em litígio, atuando, portanto, de maneira parcial na atuação jurisdicional. 

Não obstante isso, deve-se atentar para a diferenciação entre a fundamentação de determinado pronunciamento, 

realizada de maneira pormenorizada e debruçada sob os elementos acostados aos autos, com efetiva hipótese de atuação 

parcial a respeito do feito, ou a demonstração do interesse no objeto litigioso, de maneira a se conferir o prejulgamento 

da causa. 

"In casu", o excipiente não se desincumbiu do ônus de demonstrar inicialmente a potencialidade de que o MM. Juiz 

Federal houvesse atuado de maneira parcial, ou possui qualquer interesse pessoal no deslinde do indeferimento da 

realização da perícia ou da Ação Penal subjacente. Com efeito, sequer instruiu os autos com cópia da decisão em que 

entende estarem os sinais de parcialidade, limitando-se a ventilar alguns termos e trechos, como tampouco aponta, nos 

seus fundamentos, a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 254, do Código de Processo Penal. 

Ademais, o MM. Juiz Federal declarou que nunca substituiu o Juiz Federal responsável pelo Anexo de Execuções 

Penais Federais, isto é, nunca praticou qualquer ato, administrativo ou judicial, referente ao Presídio Federal de Campo 

Grande à época. Alega, ainda, que o vídeo foi gravado em 2008 e que sua atuação se iniciou somente em março de 

2009,não sendo, portanto, o magistrado responsável pelo indeferimento que deu causa à presente exceção de suspeição 

(fls. 26/29). 

Sendo assim, apenas o artigo 256 do Código de Processo Penal se aplica à presente exceção de suspeição. 

Com tais considerações, REJEITO liminarmente a exceção de suspeição oposta, com fulcro no artigo 285, §1º, do 

Regimento Interno desta Egrégia Corte. 

Int. Após as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

2- Ofício nº 79591 - UTU1: Junte-se.  

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

Alessandro Diaferia  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO CRIMINAL Nº 0003426-91.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.003426-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

EXCIPIENTE : PAULO MAGALHAES ARAUJO 

ADVOGADO : PAULO MAGALHAES ARAUJO e outro 

EXCEPTO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 00034269120104036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DESPACHO 

Tendo em vista o erro material ocorrido na decisão proferida em 03/12/2010, o item "02" que se refere à Ofício da 

Subsecretaria da 1ª Seção deve ser desconsiderado. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2010. 

Alessandro Diaferia  

Juiz Federal Convocado 

Boletim Nro 2952/2010 
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00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001327-07.2008.4.03.6005/MS 

  
2008.60.05.001327-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : JULIO CESAR DA SILVA LIMA 

ADVOGADO : RODRIGO FABIAN FERNANDES DE CAMPOS (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 00013270720084036005 1 Vr PONTA PORA/MS 

EMENTA 

PENAL. APELAÇÃO. DESCAMINHO. ARTIGO 334, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL. IMPORTAÇÃO 

IRREGULAR DE MERCADORIAS. AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVA CONFIGURADAS. 

ATIPICIDADE MATERIAL. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO ILUDIDO EM VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS). INSUFICIÊNCIA DE 

PROVAS DA REITERAÇÃO CRIMINOSA. ABSOLVIÇÃO. ART. 386, III, DO CPP.  
 

1. A materialidade está documentada nas Representações Fiscais para Fins Penais (fls. 01/03 e 19/20), nos Boletins de 

Ocorrência (fls. 05/06 e 21/23), e nos Autos de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal (fls. 08/10 e 26). 

2. As referidas peças instrutórias atestam que as mercadorias apreendidas no primeiro fato delituoso, em 05/06/06, 

foram estimadas em R$ 400,00 (quatrocentos reais), e sobre este valor incidiria um total de R$ 500,00 (quinhentos 

reais) de tributos federais iludidos, entre Imposto de Importação e Imposto sobre Produtos Industrializados (fls. 03).  

3. Na segunda ocorrência, em 13/08/06, os itens irregularmente importados alcançavam a quantia de R$ 559,00 

(quinhentos e cinquenta e nove reais), que serviu como base de cálculo para a verificação do montante de R$ 781,99 

(setecentos e oitenta e um reais e noventa e nove centavos), que seria tributado a título de Imposto de Importação, IPI, 

PIS/PASEP e COFINS.  

4. Conquanto não possam ser desprezadas as duas representações que dão conta da reiteração do delito em um intervalo 

de menos de dois meses, tais fatos não bastam para que se afaste a aplicação do princípio da insignificância em razão da 

suposta habitualidade da prática do delito. Inexistem provas de que o caso dos autos corresponda ao denominado 

"contrabando de formiga". 

5. Face ao valor da soma das mercadorias apreendidas nas duas apreensões, conclui-se que os tributos iludidos somam, 

no total, montante inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), que ensejaria o arquivamento de eventual execução fiscal que 

fosse ajuizada para sua cobrança, nos termos do art. 20, da Lei 10.522/02.  

6. Se o caso, em razão dos valores envolvidos, não apresenta relevância sob a ótica da atividade administrativa fiscal, 

não há falar em repressão na esfera criminal, considerados os postulados da fragmentariedade e da intervenção mínima 

do Direito Penal. Impõe-se, portanto, a absolvição por ausência de tipicidade material, aplicando-se o princípio da 

insignificância. 

7. Absolvição mantida, nos termos do art. 386, III, do Código de Processo Penal. 

8. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação ministerial, restando mantida 

integralmente a sentença absolutória, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001543-46.2009.4.03.6000/MS 

  
2009.60.00.001543-1/MS  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : GENIVALDO FERREIRA DE LIMA 

ADVOGADO : FERNANDO MONTEIRO SCAFF e outro 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. RECURSO DE APELAÇÃO EM INCIDENTE DE RESTITUIÇÃO DE COISA 

APREENDIDA. VEÍCULO. PEDIDO FUNDADO NA AUSÊNCIA DE INDÍCIOS DE ILICITUDE DA 
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AQUISIÇÃO. PRECLUSÃO TEMPORAL DA MATÉRIA DECIDIDA EM PRIMEIRO GRAU. PEDIDO DE 

LIBERAÇÃO MEDIANTE PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO. OFERECIMENTO DE CAUÇÃO INIDÔNEA. 

RECURSO CONHECIDO EM PARTE E, NA PARTE CONHECIDA, IMPROVIDO.  
1. Não é de ser conhecido recurso que busca revisar matéria decidida em primeiro grau já alcançada pela preclusão 

temporal. 

2. No caso vertente, a pretensão deduzida em juízo foi julgada improcedente pelo juízo de origem, que, todavia, 

possibilitou a liberação do veículo apreendido ao oferecimento de caução idônea por parte do requerente. Não obstante 

isso, não houve interposição de recurso, mas mera formulação de pedido de liberação precária da coisa mediante 

oferecimento de caução, ensejando a preclusão da questão anteriormente decidida.  

3. O veículo apreendido não pode ser considerado caução idônea para fins de liberação, posto que inservível para 

garantir a satisfação do Estado em caso de eventual perecimento. 

4. Recurso de apelação conhecido, em parte e, na parte conhecida, desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer, em parte, do presente recurso de apelação e, quanto à parte 

conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001981-25.2008.4.03.6124/SP 

  
2008.61.24.001981-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : ANDRE LUIS SELLIS PORTERA 

ADVOGADO : EDSON FRANCISCO DA SILVA e outro 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. RECURSO DE APELAÇÃO EM INCIDENTE DE RESTITUIÇÃO DE COISA 

APREENDIDA. VEÍCULO E NUMERÁRIO. CONTROVÉRSIA SOBRE A PROPRIEDADE DOS VALORES. 

INDÍCIOS DE AQUISIÇÃO DO VEÍCULO COM RECURSOS PROVENIENTES DE SAQUES 

FRAUDULENTOS DE FGTS E DE SEGURO-DESEMPREGO. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DO VEÍCULO 

MEDIANTE DEPÓSITO JUDICIAL DAS QUANTIAS INDEVIDAMENTE LEVANTADAS. 

POSSIBILIDADE. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 
1. A restituição de coisa apreendida tem com um de seus pressupostos a inexistência de dúvida quanto à propriedade do 

requerente e a demonstração de que a aquisição se deu com recursos lícitos. 

2. Se, na hipótese, vislumbram-se elementos indicando que os numerários apreendidos não pertencem ao requerente, 

pode-se dizer que há, no mínimo, dúvida quanto a esse aspecto, devendo ser mantida a decisão que indeferiu o 

levantamento dos valores. 

3. Igualmente, há de ser tida por correta a decisão recorrida, no que manteve a apreensão do veículo objeto do pedido de 

restituição, por haver indícios razoáveis de que o bem foi adquirido com produto de crime, sendo que esta constatação 

não foi, em momento algum, infirmada pelo requerente. 

4. Por outro lado, mostra-se razoável o pedido de levantamento da constrição mediante o depósito corrigido dos valores 

indevidamente sacados pelo requerente a título de FGTS e seguro-desemprego, já que, neste caso, desapareceria a 

justificativa empregada para a manutenção da apreensão. 

5. Recurso provido, em parte, para o fim de autorizar a restituição do veículo apreendido, condicionada à prévia 

verificação do depósito dos valores indevidamente sacados pelo requerente a título de FGTS e seguro-desemprego, 

devidamente corrigidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso de apelação, para o fim de autorizar 

a restituição do veículo apreendido, condicionada à prévia verificação do depósito dos valores indevidamente sacados 

pelo requerente a título de FGTS e seguro-desemprego, devidamente corrigidos, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010502-45.2009.4.03.6181/SP 

  
2009.61.81.010502-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : JONADIR ANGELO CATTONI 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO ANTUNES e outro 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00105024520094036181 5P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. RECURSO DE APELAÇÃO EM INCIDENTE DE RESTITUIÇÃO DE COISA 

APREENDIDA. OBJETOS PRODUZIDOS ARTESANALMENTE COM COMPOSTO DE ANIMAIS 

SILVESTRES (BORBOLETAS). INTERESSE PROCESSUAL NA MANUTENÇÃO DA APREENSÃO. ART. 

118 DO CPP. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 
1. O artigo 25 da Lei nº 9.605/98 possibilita a imediata apreensão dos produtos e instrumentos de crime praticado contra 

o meio ambiente. A seu turno, o artigo 118 do Código de Processo Penal preceitua que "antes de transitar em julgado a 

sentença final, as coisas apreendidas não poderão ser restituídas enquanto interessarem ao processo". 

2. Assim, se as investigações encetadas para o fim de apurar a prática de crime contra o meio ambiente encontram-se 

em curso regular, não é lícito dizer que os objetos apreendidos em poder do requerente, que configuram justamente uma 

das provas da materialidade do delito, não interesse mais ao processo penal. 

3. Recurso de apelação desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006663-41.2007.4.03.6000/MS 

  
2007.60.00.006663-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : ANDREA SAMBLAS FAVARELLI 

ADVOGADO : WILLEY LOPES SUCASAS e outro 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : DIRNEI DE JESUS RAMOS 

 
: MARCELO COELHO DE SOUZA 

 
: VANDERLEI EURAMES BARBOSA 

 
: VANDERLEI JOSE RAMOS 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. RECURSO DE APELAÇÃO EM INCIDENTE DE RESTITUIÇÃO DE COISA 

APREENDIDA. VEÍCULO APREENDIDO EM PODER DE PESSOA INVESTIGADA PELA PRÁTICA DE 

CRIMES DE TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS, ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO E 

LAVAGEM DE DINHEIRO (OPERAÇÃO KOLIBRA). INDÍCIOS DE AQUISIÇÃO COM O EMPREGO DE 

RECURSOS DE ORIGEM ILÍCITA NÃO INFIRMADOS. APELO DESPROVIDO.  
1. A apreensão de coisa encontrada em poder de pessoa investigada pela prática de crime não constitui apenas ato de 

colheita de prova, funcionando também como medida de natureza assecuratória, praticada com o fim de resguardar 

eventual indenização ou restituição à vítima, ou mesmo possibilitar o confisco por parte do Estado, nos termos do artigo 

91, inciso II, alínea "b", do Código Penal. Doutrina. 

2. O caminhão constitui bem móvel e, por assim ser, seu registro junto à repartição administrativa competente não é 

prova cabal de propriedade, ainda mais quando é encontrado em poder de sujeito envolvido com a prática de delitos 
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diversos, respondendo, inclusive, por crimes de lavagem de capitais, cuja perpetração muitas vezes envolve o emprego 

de "laranjas" que assumem, apenas formalmente, a qualidade de dono da coisa, com o único escopo de dissimular a 

figura do verdadeiro proprietário. 

3. Pairando fundadas suspeitas de que o bem apreendido constitui proveito de crime, passível de perda em favor da 

União, e não tendo sido comprovada a licitude da aquisição pela requerente, tem-se por recomendável a manutenção da 

constrição.  

4. Recurso de apelação desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00006 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0007486-03.2003.4.03.6114/SP 

  
2003.61.14.007486-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

RECORRENTE : Justica Publica 

RECORRIDO : DIMAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA ZANELATO (Int.Pessoal) 

RECORRIDO : CIRO PAES 

ADVOGADO : GILBERTO DAVID DAGHUM e outro 

EXCLUIDO : CHARLES GOMES DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 00074860320034036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PENAL. PROCESSO PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. CRIMES CONTRA A ORDEM 

TRIBUTÁRIA. ART. 1º, I, DA LEI 8.137/90. NOVA DEFINIÇÃO JURÍDICA AOS FATOS. 

DESCLASSIFICAÇÃO PARA O CRIME DO ART. 2º, II, DA LEI 8.137/90. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. 

PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA PELA PENA EM ABSTRATO DO CRIME DE MENOR 

GRAVIDADE. IMPROPRIEDADE DA DECISÃO NO CURSO DE INQUÉRITO POLICIAL.  
 

1. Segundo o escólio de Vicente Greco Filho, o rol do artigo 581 do Código de Processo Penal é taxativo, não 

comportando ampliação por analogia. Entretanto, como norma jurídica, admite interpretação extensiva. 

2. Segundo a Representação Fiscal para Fins Penais (fls. 06/07), a empresa dos requeridos deixou de recolher a quantia 

de R$ 5.626,00 relativamente ao Imposto de Renda Retido na Fonte do ano-calendário de 2000, omitindo os dados 

referentes ao tributo devido da Declaração de Contribuições e Tributos Federais (DCTF). Por tais fatos, foi instaurado 

inquérito policial para apurar a prática dos crimes do art. 1º, I, e do art. 2º, II, da Lei 8.137/90.  

 

3. Ao apreciar o pedido do Ministério Público Federal de suspensão do inquérito policial e do prazo prescricional, o 

magistrado de primeiro grau declarou a extinção da punibilidade, nos termos do art. 107, IV, do CP, em razão da 

prescrição da pretensão punitiva pela pena em abstrato do art. 2º, II, da Lei 8.137/90. Entendeu que os fatos narrados 

não se amoldam ao tipo penal do art. 1º, I, do referido diploma, uma vez que não estaria configurado o dolo dos 

acusados de suprimir tributo devido, mediante o emprego de meio fraudulento.  

 

4. O tipo capitulado pelo artigo 1º, inciso I, e da Lei nº 8.137, veicula hipótese de crime material, que se consuma com a 

efetiva supressão ou redução de tributo por meio de omissão ou da prestação de declarações falsas às autoridades 

fazendárias, de modo que estaria presente a materialidade delitiva deste crime.  

 

5. É descabida a atribuição, pelo juiz, de nova definição jurídica aos fatos narrados antes mesmo de ofertada a denúncia.  

 

6. Ainda que fosse o momento apropriado para a alteração da classificação do delito, o Juízo "a quo" adentrou à análise 

do mérito da ação penal para esta finalidade, o que se afigura inadequado na fase pré-processual.  

 

7. Reforma da decisão para determinar a suspensão do inquérito policial e da prescrição da pretensão punitiva.  
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8. Recurso em sentido estrito provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000070-88.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.000070-3/MS  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : BALTAZAR DOMINGUES DE ABREU reu preso 

 
: CLAUDIA MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CRISTINA RISSI PIENEGONDA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00000708820104036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. CRIME DE 

RESISTÊNCIA. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. DOSIMETRIA. PENA-BASE. FIXAÇÃO 

ACIMA DO MÍNIMO. TRANSNACIONALIDADE DEMONSTRADA. INCIDÊNCIA DA CAUSA DE AUMENTO. 

ART. 33, §4º DA LEI 11.343/06. APLICABILIDADE NO PATAMAR MÍNIMO. INTERESTADUALIDADE. NÃO 

RECONHECIMENTO. AGRAVANTE DO ART. 62, IV DO CÓDIGO PENAL. NÃO INCIDÊNCIA. "SURSIS". 

VEDAÇÃO LEGAL. REGIME ABERTO. IMPOSSIBILIDADE. DETERMINADA A RESTITUIÇÃO DE BEM 

APREENDIDO. VEÍCULO DE TERCEIRO DE BOA-FÉ. RECURSO DA ACUSAÇÃO A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. APELAÇÃO DA DEFESA PARCIALMENTE PROVIDA. 

I - A situação descrita no artigo 40, inciso V, da Lei nº 11.343/06, não se configurou autonomamente, ainda que os 

acusados, presos no Mato Grosso do Sul, tenha manifestado o intento de conduzir a droga até o Estado de Goiás. É que 

a droga tinha origem e destino únicos e bem definidos, quais sejam, respectivamente, Pedro Juan Caballero, no 

Paraguai, e a cidade de Goiânia; 

II - O intuito de lucro é ínsito à prática de tráfico de substância entorpecente, não incidindo na espécie a agravante do 

art. 62, IV do Código Penal; 

III - A conduta do acusado não caracteriza o crime do art. 329 do Código Penal, sendo a hipótese apenas da chamada 

resistência pacífica, que não é incriminada; 

IV - A quantidade de droga apreendida, aproximadamente 38 (trinta e oito) quilos, e a natureza das substâncias 

apreendidas, maconha e cocaína, drogas de notórios efeitos maléficos ao organismo humano que leva os seus usuários a 

um aumento progressivo da dependência físico-químico-psicológica, evidenciam, realmente, uma culpabilidade 

exacerbada na conduta dos acusados, justificando, destarte, o estabelecimento da pena-base acima do mínimo legal; 

V - Não há como se afirmar que os réus fazem parte de organização criminosa, sendo forçoso concluir que serviram 

como "mula" de forma esporádica, diferenciando-se do traficante profissional, sendo, pois, merecedores do benefício de 

redução da pena previsto no artigo 33, § 4º da Lei nº 11.343/06. Porém, não se pode desconsiderar que a situação dos 

apelantes beira àquela em que causa de diminuição é vedada, uma vez que a chamada "mula", embora não se compare 

com os chefes do tráfico internacional, exerce papel de grande importância para o esquema criminoso, já que atua no 

transporte da droga. Desta feita, somando-se esse fato à quantidade e à natureza do entorpecente apreendido (37 quilos 

de maconha e 1 quilo de cocaína), não há que se falar em aplicação da benesse do art. 33, §4º da Lei 11.343/06 no seu 

grau máximo, como pleiteia a defesa, devendo ser mantida a diminuição no patamar de 1/6, conforme determinado na 

sentença guerreada; 

VI - O conjunto probatório não deixa dúvidas de que a droga apreendida com os apelantes foi adquirida no Paraguai, 

sendo de rigor a aplicação da causa de aumento de pena decorrente da transnacionalidade delitiva; 

VII - A Lei nº 11.343/2006, no artigo 44, estabeleceu que os crimes previstos nos artigos 33, caput e § 1º, e 34 a 37 são 

insuscetíveis de sursis, graça, indulto, anistia e liberdade provisória. Ademais, tratando-se de crime equiparado a 

hediondo, o regime inicial de cumprimento de pena deve ser o fechado, conforme entendimento pacífico da 

jurisprudência; 

VIII - Há nos autos prova de que o automóvel apreendido, utilizado no transporte da droga, foi adquirido através de 

"leasing", por terceira pessoa que não tem relação com os fatos. Por se tratar de arrendamento mercantil, o verdadeiro 

proprietário do automóvel é o Banco Itauleasing S/A, não sendo razoável a decretação da pena de perdimento em 

prejuízo deste terceiro de boa-fé, sem qualquer envolvimento com o ilícito penal; 
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IX- Apelação da acusação desprovida. Recurso da defesa parcialmente provido tão somente para determinar a 

restituição do bem apreendido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação interposto pelo Ministério 

Público Federal, e dar parcial provimento ao recurso interposto pela defesa para determinar a restituição do veículo 

apreendido à arrendatária, mantendo-se, no mais, a r. sentença exarada pelo juízo a quo, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010087-54.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.010087-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : EURIZANDA SANCHES TAVARES PINTO reu preso 

ADVOGADO : AHMED CASTRO ABDO SATER e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00100875420094036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES - COCAÍNA - 

AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS - RECONHECIMENTO DA CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO 

ART. 33, §4º, DA LEI 11.343/06 - CERCEAMENTO DE DEFESA NÃ0-VERIFICADO - PEDIDO DE EXPULSÃO 

FORMULADO PELA DEFESA - DESCABIMENTO - DOSIMETRIA DAS PENAS - QUANTIDADE E 

NATUREZA DA DROGA - ART. 42, DA LEI 11.343/06 - EXASPERAÇÃO DA PENA-BASE - APELO DA 

ACUSAÇÃO PROVIDO - APELO DA RÉ PARCIALMENTE PROVIDO. 

 

1. A ré foi presa em flagrante delito, quando tentava embarcar no Aeroporto Internacional de Guarulhos/SP, em vôo 

com destino a Genebra/Suiça, com 990 gramas de cocaína em sua bagagem. Foi condenada em primeiro grau à pena 

privativa de liberdade fixada em 6 (seis) anos e 3 (três) meses reclusão, a ser cumprida no regime inicialmente fechado, 

bem como ao pagamento de 500 (quinhentos) dias-multa, à razão de 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo, pela 

prática do crime previsto no artigo 33, combinado com o art. 40, I, ambos da lei 11.343/2006. 

2. Não procede a preliminar de cerceamento de defesa por ausência de nomeação de intérprete para assistir a acusada 

em seu interrogatório judicial. Considerando que a condenada é de nacionalidade portuguesa e residente naquele país, 

não se afigura qualquer prejuízo, pois era perfeitamente capaz de compreender o idioma que coincide com sua língua 

nativa. 

3. A materialidade do delito está comprovada pelo Auto de Prisão em Flagrante (fls. 02/06), bem como pelo Laudo 

Preliminar de Constatação (fl. 08) e pelo Laudo de Exame em Substância (fls. 108/111), que que atestaram que a 

substância apreendida em poder da ré era cocaína. 

4. A autoria restou inequívoca, tendo em vista que a ré foi presa em flagrante, após ser encontrado o pacote de cocaína 

guardado em um fundo falso de sua mala. As contradições detectadas em suas declarações evidenciam que a tese de 

erro de tipo não encontra amparo no conjunto probatório, inexistindo dúvida de que a acusada transportou a substância 

entorpecente com vontade livre e consciente. 

5. Não há provas de que a ré integra organização criminosa, de modo que faz jus à causa de diminuição do art. 33, §4º, 

da Lei 11.343/06. Entretanto, é de rigor a fixação da referida minorante em patamar inferior ao máximo, à razão de 1/3 

(um terço), tendo em vista que as circunstâncias em que praticado o crime (quantidade e natureza da droga, forma de 

acondicionamento, transnacionalidade do delito e custeio da viagem por terceiros) indicam que a acusada agiu em 

colaboração com organização criminosa, na qualidade de "mula". 

6. Descabimento, nesta seara, do pedido formulado pela defesa de expulsão da ré, nos termos do art. 65, e seguintes, do 

Estatuto do Estrangeiro. A medida pleiteada tem caráter político-administrativo e excede aos limites da competência do 

Poder Judiciário. 

7. Considerando que o tráfico envolveu cerca de 1 (um) quilo de cocaína, não há motivo para exasperação da pena-base 

acima do mínimo legal, que já se afigura suficiente para a sua adequada reprimenda. A "mens legis" do art. 42 da Lei 

11.343/06 é punir com maior rigor o tráfico de quantidades expressivas de entorpecentes, visando à repressão do grande 

empreendedor da narcotraficância, o que não corresponde ao caso em tela. 

8. Mantida a incidência da causa de aumento de pena do art. 40, I, da Lei 11.343/06, na fração de ¼ (um quarto) e a 

causa de diminuição do art. 33, §4º, da Lei 11.343/06, fica definitivamente fixada a pena privativa de liberdade em 4 
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(quatro) anos e 2 (dois) meses de reclusão, a ser cumprida em regime inicial fechado, e a pena pecuniária em 416 

(quatrocentos e dezesseis) dias-multa, calculados sobre o valor de um trigésimo do salário mínimo vigente à época dos 

fatos. 

9. Apelação ministerial desprovida. 

10. Apelação da defesa parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do Ministério Público Federal; e dar 

parcial provimento à apelação da defesa, apenas para que seja aplicada a causa de diminuição de pena do art. 33, §4º, da 

Lei 11.343/06, nos termos do voto do Senhor Desembargador Federal Cotrim Guimarães, acompanhado pelo voto da 

Senhora Desembargadora Federal Cecília Mello e pelo voto do Senhor Juiz Federal Convocado Alessandro Diaferia, 

que declarou reserva de fundamentação e ressalva quanto à aplicabilidade do parágrafo 4º do art. 33 da Lei 11.343/06. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002736-35.2010.4.03.6106/SP 

  
2010.61.06.002736-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : DANIEL VENANCIO DE PAULA reu preso 

ADVOGADO : AVANILSON ALVES ARAUJO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00027363520104036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. FALSIFICAÇÃO, CORRUPÇÃO, ADULTERAÇÃO OU ALTERAÇÃO 

DE PRODUTO DESTINADO A FINS TERAPÊUTICOS OU MEDICINAIS. ART. 273, §1º-B, INCISOS I, III E 

VI, DO CP. IMPORTAÇÃO DE MEDICAMENTO NÃO-REGISTRADO PELA ANVISA. PRODUTOS 

ANABOLIZANTES E REMÉDIOS UTILIZADOS NO TRATAMENTO DE DISFUNÇÃO ERÉTIL. 

MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVAS COMPROVADAS. CONFISSÃO. DESCABIMENTO DO 

BENEFÍCIO DO ART. 41, DA LEI 11.343/06. PERDIMENTO DO VEÍCULO. APLICAÇÃO DO ART. 91, II, 

"A", DO CP. DOSIMETRIA DE PENA. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E 

PROPORCIONALIDADE. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA E HISTÓRICA DA LEI 9.677/98. 

APLICAÇÃO DAS PENAS PREVISTAS NO ART. 33, DA LEI 11.343/06. APELAÇÃO PARCIALMENTE 

PROVIDA.  
1. A materialidade foi plenamente comprovada pelo Auto de Prisão em Flagrante (fls. 02/04) e pelo Auto de 

Apresentação e Apreensão (fls. 14/15), o qual elencou as substâncias encontradas no compartimento do tanque do 

veículo usado pelo réu. O Laudo de Exame de Produto Farmacêutico (fls. 118/126) atestou que os produtos apreendidos 

não são registrados na ANVISA e parte deles é de origem ignorada, sendo sua importação proibida. 

2. A autoria é incontroversa, não apenas pela prisão em flagrante, mas também pela confissão do acusado. 

3. A alegação de destinação do material para uso próprio não é crível, dada a quantidade e a diversidade de produtos 

anabolizantes e medicamentos destinados ao tratamento de disfunção erétil. 

4. A configuração do tipo penal do art. 273, §1º-B, do CP, independe da demonstração de risco efetivo dos 

medicamentos ou que tenham sido estes adulterados, corrompidos ou falsificados. A criação desta figura típica pela Lei 

9.677/98 veio justamente para reprimir penalmente a conduta de perigo abstrato de importar produto terapêutico ou 

medicinal em desconformidade com o controle da vigilância sanitária.  

5. Sendo lícita a posse do veículo utilizado no transporte das substâncias apreendidas, não cabe a decretação de 

perdimento do bem, pela regra do art. 91, II, "a", do CP. 

6. Inviável a concessão do benefício do art. 41, da Lei 11.343/06, ao caso em tela. Ainda que se coubesse a aplicação 

analógica do dispositivo relativo ao tráfico de drogas, o acusado não realizou qualquer das formas de colaboração 

contempladas naquele artigo. 

6. Face aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, é nítido o rigor excessivo empregado pelo legislador na 

fixação da pena mínima aplicável aos delitos do art. 273, §1º e §1º-B, do CP. A interpretação sistemática da legislação 

penal conduz à adoção da pena mínima aplicável ao crime de tráfico de drogas (art. 33, da Lei 11.343/06) como 

parâmetro na dosimetria da pena a ser cominada para o delito em tela.  

7. Manutenção da pena em 05 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão, para cumprimento inicial em regime fechado, 

e 580 (quinhentos e oitenta) dias-multa.  
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6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso ministerial e dar parcial provimento 

ao apelo da defesa, apenas para afastar a decretação de perdimento do veículo apreendido na ocasião dos fatos, a nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0012425-98.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.012425-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : MARY ROMINA MIYASHIRO UENO DE SOLER reu preso 

ADVOGADO : ANDRE GUSTAVO BEVILACQUA PICCOLO (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00124259820094036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS. ART. 33, CAPUT, C/C ART. 40, 

INCISO I, DA LEI 11.343/06. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. CONDENAÇÃO 

MANTIDA. DOSIMETRIA. PENA-BASE ESTABELECIDA ACIMA DO PATAMAR MÍNIMO. NATUREZA 

E QUANTIDADE DA DROGA. POSSIBILIDADE. CONFISSÃO ESPONTÂNEA. ATENUAÇÃO DA PENA. 

CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO ART. 33, §4º, DA LEI Nº 11.343/06. CRITÉRIOS DE MINORAÇÃO.  
1. A materialidade do delito previsto no artigo 33, caput, da Lei nº 11.343/06, a autoria imputada à acusada e o dolo em 

sua conduta restaram sobejamente comprovados nos autos. 

2. Evidenciada, outrossim, a transnacionalidade do delito, porquanto a ré foi presa quando se encontrava prestes a 

embarcar em voo internacional com destino a Joanesburgo, África do Sul. 

3. Nos termos do artigo 42 da Lei nº 11.343/06, o juiz, na fixação das penas, considerará, com preponderância sobre o 

previsto no artigo 59 do Código Penal, a natureza e a quantidade da substância ou produto, a personalidade e a conduta 

social do agente. Assim, possível a exasperação da pena-base em 02 (dois) anos a partir da natureza e da quantidade da 

droga apreendida, ainda que as demais circunstâncias judiciais revelem-se favoráveis à acusada. 

4. A confissão incondicional é circunstância que sempre atenua a pena, notadamente quando constitui subsídio que 

facilita o trabalho do magistrado, conduzindo à condenação do agente sem a necessidade de reunir os elementos 

indiciários que haveriam de ser empregados para a constatação da presença do elemento subjetivo do tipo. 

5. O mero fato do agente ter sido flagrado exercendo a função de "mula" do tráfico não é suficiente para impingir-lhe o 

rótulo de integrante da organização financiadora da empreitada criminosa, se não concorrer nenhum outro elemento que 

conduza a tal conclusão. Essa situação, isoladamente considerada, tampouco obsta a incidência da minorante do artigo 

33, §4º, da Lei nº 11.343/06, conquanto recomende a sua aplicação em grau mínimo ou próximo disso, reservando-se as 

frações maiores para os casos menos graves. 

6. Nessas hipóteses, a operação de fixação da razão de minoração deverá se pautar pelo grau de colaboração do acusado 

para o sucesso dos objetivos ilícitos da organização financiadora do tráfico, o que pode ser mensurado a partir da 

quantidade e do poder lucrativo da droga, bem assim da abrangência territorial que seria percorrida pelo réu. 

7. Recurso da defesa desprovido. Apelo ministerial parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pela defesa e, por maioria, dar 

parcial provimento ao apelo ministerial, para o fim de reduzir a fração de diminuição do §4º do artigo 33 da Lei nº 

11.343/06 para 1/6 (um sexto), restando a condenação redimensionada para 05 (cinco) anos e 10 (dez) meses de 

reclusão e 582 (quinhentos e oitenta e dois) dias-multa, mantida, no mais, a r. sentença condenatória, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  
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Desembargador Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003604-65.1999.4.03.6181/SP 

  
1999.61.81.003604-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : ROBERTO ALEGRE 

 
: EUGENIO MELLADO PENA 

ADVOGADO : EMILSON ANTUNES e outro 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

APELAÇÃO CRIMINAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. ART. 168-A, §1º, I, DO 

CÓDIGO PENAL. AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVA COMPROVADAS. DOLO GENÉRICO. 

DIFICULDADES FINANCEIRAS. AFASTAMENTO DA TESE DA INEXIGIBILIDADE DA CONDUTA 

DIVERSA. CONDENAÇÃO MANTIDA. DOSIMETRIA DA PENA. RECURSO DE APELAÇÃO 

DESPROVIDO.  
1. Materialidade do delito capitulado no artigo 168-A, §1º, inciso I, do Código Penal, cabalmente comprovada a partir 

da documentação que instruiu a representação fiscal para fins penais. 

2. Do mesmo modo, clara a insofismável a autoria delitiva imputada aos acusados, os quais efetivamente exerceram a 

administração da empresa à época dos fatos e deixaram, dolosamente, de proceder aos repasses devidos. 

3. Para a configuração do crime em questão basta o dolo genérico, não havendo que se perquirir sobre a presença do 

animus rem sibi habendi, ou seja, a intenção do agente de auferir proveito com o não recolhimento, nem tampouco de 

eventual desígnio de fraudar a Previdência Social. 

4. O reconhecimento da inexigibilidade da conduta diversa da adotada pelo agente pressupõe a comprovação de que a 

crise financeira adveio de fatos pelos quais não pode ser responsabilizado e assumiu proporções tão graves que o não 

repasse das contribuições previdenciárias tornar-se-ia a única forma legítima de salvaguardar outros bens juridicamente 

tutelados de igual ou maior valor do que aquele que se sacrifica.  

5. A prova da configuração da causa exculpante incumbe à defesa, que deverá demonstrar a presença de grave crise 

financeira, advinda de fatores alheios à gestão interna, bem como que foram envidados todos os esforços possíveis na 

tentativa salvar a empresa do estado de penúria, o que inclui a disposição de bens particulares dos sócios, quando 

possível. 

6. Condenação mantida. Pena bem dosada. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009515-51.2006.4.03.6104/SP 

  
2006.61.04.009515-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANA MOREIRA LIMA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JASON DANTAS VILAR 

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - INDENIZAÇÃO-DANO MORAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE 

CABIMENTO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO - FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE - INDEVIDO CARÁTER 

INFRINGENTE - EMBARGOS REJEITADOS. 

I - Os embargos de declaração, conforme CPC, art. 535, somente são admissíveis nos casos de obscuridade, contradição 

ou omissão da sentença ou acórdão. 
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II - Não se admite o caráter infringente dos embargos, isto é, a modificação substancial do julgado, salvo em hipóteses 

excepcionais quando: 1) decorrer logicamente da eliminação de contradição ou omissão do julgado; 2) houver erro 

material; 3) ocorrer erro de fato, como o julgamento de matéria diversa daquela objeto do processo; 4) tiver fim de 

prequestionar matéria para ensejar recursos especiais ou extraordinários. 

III - A obscuridade que dá ensejo a embargos de declaração é apenas aquela que deixa a sentença ou acórdão com 

dúvidas, gera perplexidade ou permite interpretações diversas de seu conteúdo, de forma que deva ser esclarecido o 

julgado para que as partes tenham pleno conhecimento do julgamento em toda sua fundamentação e conclusões. 

IV - No caso, o acórdão ora embargado tratou exaustivamente sobre a questão jurídica tratada nos autos, - juros 

progressivos - expondo sua fundamentação em tópicos de forma clara e precisa, aplicando a legislação e precedentes 

jurisprudenciais pertinentes, não permitindo qualquer dúvida de interpretação de seus fundamentos e suas conclusões. 

V - A CEF não descreveu objetivamente alguma dúvida de real consistência quanto aos fundamentos e efeitos do 

acórdão, mas sim pretende apenas rediscutir a matéria julgada, procurando modificar o resultado do aresto, portanto, 

tendo indevido caráter meramente infringente. 

VI - O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, não 

estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação suficiente para 

sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado. 

VII - Embargos com indevido caráter meramente infringente rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005686-84.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.005686-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ROSELI PERINA 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES 

INTERESSADO : BANCO SAFRA S/A 

ADVOGADO : GETULIO HISAIAKI SUYAMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE 

VARIAÇÕES SALARIAIS. LEGITIMIDADE DA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA PARTICULAR. DUPLICIDADE DE 

FINANCIAMENTO DE IMÓVEL. COBERTURA. LEI Nº 8.100/90. POSSIBILIDADE. QUITAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES 

DE CABIMENTO. ART. 535, DO CPC. DESNECESSIDADE DE APRECIAÇÃO DE TODOS OS DISPOSITIVOS 

LEGAIS APONTADOS. EFEITO INFRINGENTE. INADMISSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

I - Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, de vez que não resta caracterizada nenhuma 

das hipóteses previstas no art. 535, do CPC. 

II - O magistrado não precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua 

fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca do motivo, que por si só, achou suficiente para a composição 

do litígio. 

III - Irrelevante a referência expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois o exame da 

controvérsia, à luz dos temas invocados, é suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006658-07.2003.4.03.6114/SP 

  
2003.61.14.006658-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL ALVES FERREIRA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE AFONSO GONCALVES 

ADVOGADO : ALENICE CEZARIA DA CUNHA e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE CABIMENTO - INOCORRÊNCIA 

DE OBSCURIDADE - FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE - INDEVIDO CARÁTER INFRINGENTE - 

EMBARGOS DESPROVIDOS. 

I - Os embargos de declaração, conforme CPC, art. 535, somente são admissíveis nos casos de obscuridade, contradição 

ou omissão da sentença ou acórdão. 

II - Não se admite o caráter infringente dos embargos, isto é, a modificação substancial do julgado, salvo em hipóteses 

excepcionais quando: 1) decorrer logicamente da eliminação de contradição ou omissão do julgado; 2) houver erro 

material; 3) ocorrer erro de fato, como o julgamento de matéria diversa daquela objeto do processo; 4) tiver fim de 

prequestionar matéria para ensejar recursos especiais ou extraordinários. 

III - A obscuridade que dá ensejo a embargos de declaração é apenas aquela que deixa a sentença ou acórdão com 

dúvidas, gera perplexidade ou permite interpretações diversas de seu conteúdo, de forma que deva ser esclarecido o 

julgado para que as partes tenham pleno conhecimento do julgamento em toda sua fundamentação e conclusões. 

IV - No caso, o acórdão ora embargado tratou exaustivamente sobre a questão jurídica tratada nos autos (coisa julgada) 

expondo sua fundamentação em tópicos de forma clara e precisa, não permitindo qualquer dúvida de interpretação de 

seus fundamentos e suas conclusões. 

V - A embargante não descreveu objetivamente alguma dúvida de real consistência quanto aos fundamentos e efeitos do 

acórdão, mas sim pretende a embargante apenas rediscutir a matéria julgada procurando modificar o resultado do 

julgamento, portanto, tendo indevido caráter meramente infringente. 

VI - O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, não 

estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação suficiente para 

sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado. 

VII - Embargos com indevido caráter meramente infringente. Embargos de declaração desprovidos. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeito os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032602-19.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.032602-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA DE LOURDES FEITOSA DI FRANCO e outros 

 
: APARECIDA MARSALLA BERNARDES 
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: LUIA ROBERTO MENDES PEDREIRA 

 
: TOMIE MORI 

ADVOGADO : CELIO RODRIGUES PEREIRA e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE CABIMENTO - INOCORRÊNCIA 

DE OMISSÃO - FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE - INDEVIDO CARÁTER INFRINGENTE - EMBARGOS 

REJEITADOS. 

I - Os embargos de declaração, conforme CPC, art. 535, somente são admissíveis nos casos de obscuridade, contradição 

ou omissão da sentença ou acórdão. 

II - Não se admite o caráter infringente dos embargos, isto é, a modificação substancial do julgado, salvo em hipóteses 

excepcionais quando: 1) decorrer logicamente da eliminação de contradição ou omissão do julgado; 2) houver erro 

material; 3) ocorrer erro de fato, como o julgamento de matéria diversa daquela objeto do processo; 4) tiver fim de 

prequestionar matéria para ensejar recursos especiais ou extraordinários. 

III - A obscuridade que dá ensejo a embargos de declaração é apenas aquela que deixa a sentença ou acórdão com 

dúvidas, gera perplexidade ou permite interpretações diversas de seu conteúdo, de forma que deva ser esclarecido o 

julgado para que as partes tenham pleno conhecimento do julgamento em toda sua fundamentação e conclusões. 

IV - No caso, o acórdão ora embargado apreciou suficientemente a questão, - expondo sua fundamentação de forma 

clara e precisa, não permitindo qualquer dúvida de interpretação de seus fundamentos e suas conclusões. 

V - A embargante não descreveu objetivamente alguma dúvida de real consistência quanto aos fundamentos e efeitos do 

acórdão, mas pretende apenas rediscutir a matéria julgada, procurando modificar o resultado do julgamento, com total 

caráter infringente. 

VI - O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, não 

estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação suficiente para 

sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado. 

VII - Embargos com indevido caráter meramente infringente. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002328-25.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.002328-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLA SANTOS SANJAD e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE CARLOS PASCHOAL RODAS 

ADVOGADO : ARETHA CRISTINA CONTIN DOS SANTOS e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE CABIMENTO - INOCORRÊNCIA 

DE OMISSÃO - FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE - INDEVIDO CARÁTER INFRINGENTE - EMBARGOS 

REJEITADOS. 

I - Os embargos de declaração, conforme CPC, art. 535, somente são admissíveis nos casos de obscuridade, contradição 

ou omissão da sentença ou acórdão. 

II - Não se admite o caráter infringente dos embargos, isto é, a modificação substancial do julgado, salvo em hipóteses 

excepcionais quando: 1) decorrer logicamente da eliminação de contradição ou omissão do julgado; 2) houver erro 

material; 3) ocorrer erro de fato, como o julgamento de matéria diversa daquela objeto do processo; 4) tiver fim de 

prequestionar matéria para ensejar recursos especiais ou extraordinários. 

III - A obscuridade que dá ensejo a embargos de declaração é apenas aquela que deixa a sentença ou acórdão com 

dúvidas, gera perplexidade ou permite interpretações diversas de seu conteúdo, de forma que deva ser esclarecido o 

julgado para que as partes tenham pleno conhecimento do julgamento em toda sua fundamentação e conclusões. 
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IV - No caso, o acórdão ora embargado apreciou suficientemente a questão, - expondo sua fundamentação de forma 

clara e precisa, não permitindo qualquer dúvida de interpretação de seus fundamentos e suas conclusões. 

V - A embargante não descreveu objetivamente alguma dúvida de real consistência quanto aos fundamentos e efeitos do 

acórdão, mas pretende apenas rediscutir a matéria julgada, procurando modificar o resultado do julgamento, com total 

caráter infringente. 

VI - O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, não 

estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação suficiente para 

sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado. 

VII - Embargos com indevido caráter meramente infringente. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009675-76.2006.4.03.6104/SP 

  
2006.61.04.009675-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MILENE NETINHO JUSTO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ROBERTO TOMAS DE AQUINO 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - INDENIZAÇÃO-DANO MORAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE 

CABIMENTO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO - FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE - INDEVIDO CARÁTER 

INFRINGENTE - EMBARGOS REJEITADOS. 

I - Os embargos de declaração, conforme CPC, art. 535, somente são admissíveis nos casos de obscuridade, contradição 

ou omissão da sentença ou acórdão. 

II - Não se admite o caráter infringente dos embargos, isto é, a modificação substancial do julgado, salvo em hipóteses 

excepcionais quando: 1) decorrer logicamente da eliminação de contradição ou omissão do julgado; 2) houver erro 

material; 3) ocorrer erro de fato, como o julgamento de matéria diversa daquela objeto do processo; 4) tiver fim de pré-

questionar matéria para ensejar recursos especiais ou extraordinários. 

III - A obscuridade que dá ensejo a embargos de declaração é apenas aquela que deixa a sentença ou acórdão com 

dúvidas, gera perplexidade ou permite interpretações diversas de seu conteúdo, de forma que deva ser esclarecido o 

julgado para que as partes tenham pleno conhecimento do julgamento em toda sua fundamentação e conclusões. 

IV - No caso, o acórdão ora embargado tratou exaustivamente sobre a questão jurídica tratada nos autos, - juros 

progressivos - expondo sua fundamentação em tópicos de forma clara e precisa, aplicando a legislação e precedentes 

jurisprudenciais pertinentes, não permitindo qualquer dúvida de interpretação de seus fundamentos e suas conclusões. 

V - A CEF não descreveu objetivamente alguma dúvida de real consistência quanto aos fundamentos e efeitos do 

acórdão, mas sim pretende apenas rediscutir a matéria julgada, procurando modificar o resultado do aresto, portanto, 

tendo indevido caráter meramente infringente. 

VI - O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, não 

estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação suficiente para 

sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado. 

VII - Embargos com indevido caráter meramente infringente rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002217-89.2003.4.03.6111/SP 

  
2003.61.11.002217-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE 

 
: MAURO ALEXANDRE PINTO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOAO AVELINO MOTTA 

ADVOGADO : FAUSTO AUGUSTO RODRIGUES (Int.Pessoal) 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. JUROS 

E CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Os embargos de declaração servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou completar o julgado. 

2. Inexistência de omissão, pois o voto proferido expressamente condenou a CEF ao pagamento de indenização por 

danos morais, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com juros de mora a contar da citação, pela Taxa Selic, nos 

termos do art. 406 do Código Civil, deixando de aplicar a correção monetária porque já compreendida na Taxa Selic. 

Condenou, ainda a CEF ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, fixando-os em 10% sobre o 

valor da condenação. 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar ambos os embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002561-35.2001.4.03.6113/SP 

  
2001.61.13.002561-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ROBSON SOARES DA SILVA 

ADVOGADO : RUBENS CALIL e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Os embargos de declaração servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou completar o julgado. 

2. O embargante pretende alterar o entendimento adotado por esta Turma ao apreciar os fatos e elementos dos autos. 

3. Não se admite embargos declaratórios opostos apenas com objetivo de reexame da matéria já decidida. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022351-73.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.022351-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : DANIEL DE SOUZA HUALLEM e outro 

 
: SILVIA IARA CASSIANO RIBEIRO HUALLEM 

ADVOGADO : JULIO CESAR CASSIANO RIBEIRO e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. MATÉRIA NÃO DEVOLVIDA. SÚMULA 385 DO STJ. INAPLICABILIDADE. 

INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Os embargos de declaração servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou completar o julgado. 

2. O v. acórdão objurgado negou provimento à apelação interposta pela CEF através da qual não foi devolvida a questão 

do valor da indenização por dano moral e da correção monetária. Logo, em face do princípio tantum devolutum 

quantum apelatum era vedado a este E. Tribunal manifestar-se sobre a correção monetária e seu termo inicial. 

3. Inaplicável a Sumula 385 do STJ ao caso em tela, pois quando realizada a inscrição indevida do nome dos 

embargados no cadastro de inadimplentes, já não havia qualquer outra inscrição preexistente. 

4. Não se admite embargos declaratórios opostos apenas com objetivo de reexame da matéria já decidida. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000142-

27.2000.4.03.6000/MS 

  
2000.60.00.000142-8/MS  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

EMBARGANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : ADILSON SHIGUEYASSU AGUNI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ERONIDES DE JESUS BISCOLA e outros 

 
: GILBERTO LUIZ ALVES 

 
: JAIR BISCOLA 

 
: MARIA DA GLORIA SA ROSA 

 
: MARIA ELISA HINDO DITTMAR 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ SCHRODER ROSA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

EMENTA 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL - GRATIFICAÇÃO PELO EXERCÍCIO EM 

CARGO EM COMISSÃO - PORTARIA Nº 474/87 DO MEC - QUINTOS INCORPORADOS - OFENSA AO 

PRINCIPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS - OMISSÃO - INOCORRÊNCIA. 

I - Não há omissão se os fundamentos utilizados pelo Acórdão embargado foram suficientes para o seu embasamento, 

não sendo o magistrado obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte. 

II - O servidor público de Instituição Federal de ensino tem o direito de continuar recebendo integralmente o valor dos 

"quintos" ou "décimos" incorporados na vigência da Lei nº 7.596/97 pelo exercício de funções comissionadas e 

gratificadas estabelecidas pela Portaria nº 474/87 do MEC, sem a redução prevista na Lei nº 8.168/91, hipótese que não 

configura direito adquirido a regime jurídico.  

III - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029896-20.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029896-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : ISOTERMA CONSTRUCOES TECNICAS LTDA 

ADVOGADO : RICARDO SCRAVAJAR GOUVEIA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00294120920084036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO - PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO - REABERTURA DE PRAZO RECURSAL - 

INOCORRÊNCIA - INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO DE INTRUMENTO. 

I - Não se tratando das hipóteses previstas no artigo 535, do CPC, os embargos de declaração opostos com o escopo de 

pedido de reconsideração, não suspendem nem interrompem o prazo para a interposição do recurso. 

II - Inadmissível a apreciação do agravo de instrumento por ter sido interposto fora do prazo legal. 

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024485-93.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.024485-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : ARNALDO GOMES MENEZES e outro 

 
: DULCINEA DOS SANTOS MENEZES 

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00037335520104036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO - LEI Nº 9.514/97 - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - NÃO PURGAÇÃO DA MORA - 

CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE DO IMÓVEL EM FAVOR DA CREDORA - REDISCUSSÃO DA DÍVIDA 

- DESCABIMENTO. 

I - O contrato firmado entre as partes possui cláusula de alienação fiduciária em garantia, na forma do artigo 38 da Lei 

nº 9.514/97, cujo regime de satisfação da obrigação difere dos mútuos firmados com garantia hipotecária, posto que na 

hipótese de descumprimento contratual e decorrido o prazo para a purgação da mora, ocasiona a consolidação da 

propriedade do imóvel em nome da credora fiduciária. 

II - Ademais, o procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia, não ofende a ordem 

constitucional vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário, caso o devedor assim considerar necessário. 

III - Não há ilegalidade na forma utilizada para satisfação dos direitos da credora, sendo inadmissível obstá-la de 

promover atos expropriatórios ou de venda, permitindo aos agravantes a permanência em imóvel que não mais lhes 

pertence, sob pena de ofender ao disposto nos artigos 26 e 27, da Lei nº 9.514/97, uma vez que houve a consolidação da 

propriedade em nome da instituição financeira em razão da mora não purgada pelos fiduciantes, incorporando-se, 

portanto, o bem ao patrimônio da Caixa Econômica Federal. 

IV - A cláusula mandato prevista contratualmente, outorga à CEF a alienação do imóvel, em caráter fiduciário, em 

garantia do pagamento da dívida decorrente do financiamento, caso o mutuário deixe de honrar suas obrigações, o que 

não traduz em abuso de direito, mas mera facilitação do exercício regular de seu direito, na condição de credora-

fiduciária, nem tampouco se submete às regras do Código de Defesa do Consumidor. 

V - Não há que se falar na iliquidez da dívida, sob a alegação de que houve descumprimento do contrato de mútuo 

habitacional, pois uma vez consolidada a propriedade do imóvel, encerra-se o vínculo obrigacional entre as partes, 

descabendo a rediscussão da avença. 

VI - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010891-12.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010891-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : LUIS ROBERTO GOMES 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2008.61.12.012703-9 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO -SENTENÇA PROFERIDA NA ORIGEM - RECURSO 

PREJUDICADO - PERDA DE OBJETO - DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

I - Perde o objeto o agravo de instrumento contra decisão interlocutória que deferiu tutela antecipada quando já 

proferida sentença pelo MM. Juízo "a quo".  
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II - Ratificada a tutela antecipada na sentença, tal julgado substitui aquela decisão anterior, fazendo com que eventual 

modificação seja alcançada somente por meio de apelação, uma vez que houve extinção do processo com o julgamento 

do mérito. 

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012100-84.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.012100-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2007.61.00.030775-7 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO -SENTENÇA PROFERIDA NA ORIGEM - MANDADO 

DE SEGURANÇA - RECURSO PREJUDICADO - PERDA DE OBJETO - DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 

557 DO CPC - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

I - Perde o objeto o agravo de instrumento ainda que nele tenha sido deferida a liminar, ficando revogada tal decisão, 

tendo em vista a superveniência da sentença que denegou a segurança pleiteada. 

II - A sentença proferida nos autos do mandado de segurança substitui aquela decisão anterior, fazendo com que 

eventual modificação seja alcançada somente por meio de recurso de apelação, uma vez que houve extinção do 

processo com o julgamento do mérito. 

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025730-12.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.025730-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : LUIZ CARLOS SAMPAIO e outro 

 
: ALMERITA SILVA BARBOSA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00257301220094036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - RAZÕES 

DISSOCIADAS DO QUE FOI DECIDIDO NA DECISÃO AGRAVADA - NÃO CONHECIMENTO. 

I - O recurso deverá conhecer os fundamentos de fato e de direito ensejadores da reforma do julgado. Inteligência do 

artigo 514, II, CPC, que deve ser aplicado por analogia. 

II - Recurso que traz razões dissociadas da fundamentação da decisão agravada. 

III - Agravo legal não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013576-79.1997.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.049219-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

APELADO : NELSON FERREIRA DOS SANTOS e outro 

 
: VALDERINA TEIXEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA e outro 

PARTE RE' : FRANCISCO FREDERICO RIBEIRO e outro 

 
: JOSEFA DA SILVA RIBEIRO 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA PAIVA (Int.Pessoal) 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.00.13576-4 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO DE 

ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA. CONTRATO DE GAVETA CELEBRADO ANTERIORMENTE A 25 DE 

OUTUBRO DE 1996. ARTIGO 20 DA LEI Nº 10.250/2000. LEGITIMIDADE ATIVA "AD CAUSAM" DO 

CESSIONÁRIO. TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS DO MUTUÁRIO A TERCEIRA PESSOA. VENCIMENTO 

ANTECIPADO DA DÍVIDA. CLÁUSULA POTESTATIVA. PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES DO 

COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL. OBRIGAÇÃO DE OUTORGAR A ESCRITURA 

DEFINITIVA. 

I - O fundamento pelo qual o recurso de apelação interposto foi julgado nos termos do artigo 557, caput, do CPC, se deu 

pela ampla discussão da matéria já pacificada por esta C. Corte, o que se torna perfeitamente possível devido à 

previsibilidade do dispositivo. 

II - O cessionário que adquire a propriedade bem imóvel gravado de hipoteca em contrato de mútuo, se sub-rogando nos 

direitos do mutuário originário, tem legitimidade para demandar em juízo sobre referido contrato, sendo desnecessária a 

interveniência da instituição financeira, haja vista que o instrumento particular de cessão de direitos foi firmado dentro 

do prazo legal previsto no artigo 20 da Lei nº 10.150/00, qual seja, 25 de outubro de 1996. 

III - A garantia hipotecária existente nos contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação é de natureza real, não 

sendo atingida pela transferência dos direitos do mutuário a terceira pessoa. Ademais, a transferência não justifica a 

previsão de considerar rompido o pacto pelo "vencimento antecipado da dívida", tratamento este que, nos casos em que 

não houver inadimplência, não se mostra razoável e é considerado, por parte da jurisprudência, como cláusula 

potestativa. 

IV - É fato incontroverso que os mutuários prometeram vender o imóvel e deixaram de honrar com as prestações do 

mútuo habitacional e, conseqüentemente, que foram todas exclusivamente pagas pelos autores perante a Caixa 

Econômica Federal, conforme se infere da prova de quitação das últimas parcelas de nºs 179 e 180. 

V - Não havendo questionamento nos autos acerca de quaisquer verbas pendentes de quitação, é mister a outorga da 

escritura definitiva de compra e venda em favor dos agravados. 

VI - Agravo legal improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013301-18.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.013301-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : SERGIO ITIRO SUDA (= ou > de 60 anos) e outro 

 
: DIRCE JUNKO SUDA 

ADVOGADO : TIAGO JOHNSON CENTENO ANTOLINI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - FUNDO DE 

COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES SALARIAIS - DUPLICIDADE DE FINANCIAMENTO DE IMÓVEL - 

COBERTURA - LEI N. 8.100/1990 - POSSIBILIDADE - QUITAÇÃO DO SALDO DEVEDOR - PRINCÍPIO DA 

IRRETROATIVIDADE DAS LEIS - LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA DA DÍVIDA - MP 1635/98 - PEDIDO DE 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO - AFRONTA A ATO JURÍDICO PERFEITO E ACABADO. 

I - O fundamento pelo qual a presente ação foi julgada, nos termos do artigo 557, "caput", do CPC, se deu pela ampla 

discussão da matéria já pacificada pelo E. Superior Tribunal de Justiça e por esta C. Turma, o que se torna 

perfeitamente possível devido à previsibilidade do dispositivo. 

II - Mantida a cobertura do saldo devedor pelo FCVS, tendo em vista a quitação de todas as parcelas avençadas e que o 

contrato foi firmado anteriormente à vigência da Lei 8.100/90, que restringiu a quitação através do FCVS a apenas um 

saldo devedor remanescente por mutuário, porquanto a referida norma não pode retroagir a situações ocorridas antes da 

sua vigência. 

III-Ausência de interesse processual dos mutuários para pleitear a repetição de indébito, tendo em vista a sua 

inconciliabilidade com o pedido de quitação, uma vez que, com a utilização dos recursos do FCVS, há a conseqüente 

destituição do saldo devedor e posterior baixa na hipoteca do imóvel. 

IV-Quando da assinatura do "Contrato Particular de Mútuo Destinado Especificamente à Liquidação Antecipada de 

Financiamento Habitacional referente à Contrato Enquadrado na Medida Provisória nº 1.635/98, com Manutenção da 

Garantia Hipotecária e outras Obrigações", os mutuários se beneficiaram com a liquidação antecipada da dívida, 

promovendo o refinanciamento do saldo remanescente. Não podem os autores, agora, se valer dos benefícios previstos 

na Lei 10.150/2000 e ainda pleitear repetição de indébito, posto que afrontará o ato jurídico perfeito e acabado, 

desconsiderando os termos do contrato celebrado entre as partes nos moldes da Medida Provisória n º 1635/98. 

V- Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012285-73.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.012285-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 
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APELANTE : Prefeitura Municipal de Santo Andre SP 

ADVOGADO : BEVERLI TERESINHA JORDAO DANDREA e outros 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YARA PERAMEZZA LADEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FERNANDO SODRE DA NOBREGA e outros 

 
: MARIA CASSIA DA SILVA SODRE DA NOBREGA 

 
: SONIA MARIA SODRE DA NOBREGA 

 
: LEDA HELENA SODRE DA NOBREGA 

 
: ISAIAS SODRE DA NOBREGA 

ADVOGADO : JOSE BERNARDINO DE CASTRO NETTO e outro 

EMENTA 

DESAPROPRIAÇÃO DIRETA. IMÓVEL VENDIDA PELA AUTARQUIA A PARTICULARES. COMPRA E 

VENDA AD CORPUS X AD MENSURAM. TERMO INICIAL E PERCENTUAL DOS JUROS MORATÓRIOS 

E COMPENSATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. 
I - Embora conste do compromisso de compra e venda que a área do imóvel seria de 319 metros quadrados, o contrato 

também especifica que o bem objeto da negociação foi o prédio de nº 1671 da Rua Catequese, Vila Guiomar, do 

Conjunto Residencial Santo André e que o imóvel confrontava-se pelo lado esquerdo com a Rua Corumbá e, do lado 

direito, com o prédio nº 1675, da Rua Catequese, com o qual era geminado, e pelos fundos com terrenos de terceiros. 

II - A comparação do bem imóvel descrito no compromisso de compra e venda com as fotografias constantes dos autos, 

a certidão de confrontação expedida pela Prefeitura de Santo André e o laudo elaborado pelo perito judicial permitem 

concluir que a descrição da metragem do imóvel foi meramente enunciativa. A propósito, há cláusula contratual que 

trata expressamente de eventual desapropriação do imóvel e o parágrafo segundo da cláusula 1ª expressamente dispõe 

que a descrição, as metragens e as características do imóvel seriam meramente enunciativas, ficando sujeitas a eventuais 

retificações, que seriam feitas na escritura definitiva e não implicariam modificação do preço. 

III - Quanto à alegação de que os juros compensatórios devem ser computados da data da propositura da ação, a 

apelante sequer possui interesse em recorrer, uma vez que a imissão provisória na posse ocorreu em agosto de 1996 ao 

passo que a ação foi ajuizada em novembro de 1995.  

IV - O percentual dos juros compensatórios (12% ao ano) fixado na sentença deve ser mantido, uma vez que a imissão 

na posse ocorreu antes do advento da Medida Provisória nº 1577/97. 

V - Os juros moratórios devem ser de até 6% ao ano, a partir de 1º de janeiro do exercício seguinte àquele em que o 

pagamento deveria ser feito, nos termos do artigo 100 da Constituição, conforme disciplina o artigo 15-B, acrescido ao 

Decreto-Lei nº 3365/41 pela Medida Provisória nº 2183-54, de 28 de junho de 2001.  

VI - Honorários advocatícios reduzidos para 5% (cinco por cento) da diferença entre os valores do depósito inicial e da 

indenização fixada, tendo em vista que a sentença foi proferida em 28 de maio de 2001, ou seja, após a edição da 

Medida Provisória nº 1.577/97. 

VII - As custas processuais devem ser carreadas à expropriante, por força do princípio da causalidade, uma vez que o 

valor da indenização corresponde ao triplo do montante ofertado, o que justifica a resistência do expropriado. 

VIII - Recurso do INSS improvido. Reexame necessário, tido por interposto, e recurso do Município de Santo André - 

SP parcialmente providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso do INSS e dar parcial provimento ao 

reexame necessário, tido por interposto, e ao recurso do Município de Santo André - SP, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000593-72.2007.4.03.6108/SP 

  
2007.61.08.000593-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro 

APELADO : EURIDES DA SILVA e outro 
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: ALMIR DA SILVA NUNES 

ADVOGADO : CARLOS FREITAS GONCALVES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - FUNDO DE 

COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES SALARIAIS - DUPLICIDADE DE FINANCIAMENTO DE IMÓVEL - 

COBERTURA - LEI N. 8.100/1990 - POSSIBILIDADE - QUITAÇÃO DO SALDO DEVEDOR - PRINCÍPIO DA 

IRRETROATIVIDADE DAS LEIS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CARÁTER REPETITIVO DA MATÉRIA - 

FIXAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 20§§ 3º e 4º, DO CPC. 

I - Mantida a cobertura do saldo devedor pelo FCVS, tendo em vista a quitação de todas as parcelas avençadas e que o 

contrato foi firmado anteriormente à vigência da Lei 8.100/90, que restringiu a quitação através do FCVS a apenas um 

saldo devedor remanescente por mutuário, porquanto a referida norma não pode retroagir a situações ocorridas antes da 

sua vigência. 

II - Honorários advocatícios fixados em R$ 1000,00 (mil reais), em razão da pequena complexidade e o caráter 

repetitivo da matéria, nos termos do artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC. 

III- Agravo legal parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006117-90.2006.4.03.6106/SP 

  
2006.61.06.006117-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : CINIRA SEBASTIANA DE SOUZA MARTIN 

ADVOGADO : ARY FLORIANO DE ATHAYDE JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : MARTINELLI CONFECCOES INFANTIS LTDA e outro 

 
: EDSON MARTINELI DE SOUZA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL- AGRAVO LEGAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ADESÃO AO REFIS - LEI 

11.941 DE 2009 - RENÚNCIA - ART. 269, V, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS CABÍVEIS - INAPLICÁVEL NO PRESENTE CASO O § 1º DO ART. 6º DA LEI 11.941/2009. 

1- A parte autora requereu a desistência da ação, nos termos do art. 269, V, CPC, tendo em vista a sua adesão ao 

programa de parcelamento de débitos - REFIS, nos termos da Lei 11.941/09. 

2- Em se tratando de honorários advocatícios, aplicam-se os artigos 26 e 20, §4º , ambos do Código de Processo Civil, 

uma vez que a isenção prevista no art. 6º, § 1º, da lei supra citada só é concedida ao sujeito passivo que possuir ação 

judicial visando o restabelecimento de opção ou a reinclusão em outros parcelamentos, o que não é o caso dos presentes 

autos. 

3- Verba honorária mantida, vez que o valor determinado preenche os requisitos do artigo 20, § 4º, do CPC, pois 

fixados de maneira eqüitativa. 

4- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/12/2010 134/1160 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000082-85.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.000082-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : MANOEL ALFREDO DE SA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00000828520094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - FGTS - JUROS PROGRESSIVOS DEVIDOS APENAS COM RELAÇÃO AO 

TRABALHADOR QUE COMPROVA A OPÇÃO RETROATIVA - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - ACORDO 

FIRMADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR 110/2001 - NULIDADE NÃO CONFIGURADA - 

APLICÁVEL A SÚMULA VINCULANTE Nº 1, EDITADA PELO E. STF - PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA - 

OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO -. 

I - O FGTS tem natureza de garantia social do trabalhador urbano e rural, com amparo no art. 7º, III, da Constituição, 

cuja importância impõe ao gestor do Fundo o dever de aplicar corretamente os juros visando preservar essa garantia 

fundamental. 

II - Somente têm direito à taxa progressiva de juros , na forma do art. 4º da Lei 5.107/66, os trabalhadores que 

comprovaram a opção retroativa pelo FGTS nos termos da Lei 5.958/73. súmula 154, do E. STJ. 

III - Aos trabalhadores que foram admitidos após 22.09.71, são devidos apenas os juros fixos de 3% ao ano nos saldos 

do FGTS. 

IV - Vício de consentimento a ensejar a anulação do acordo não caracterizado. O termo de transação e adesão contém as 

condições de celebração e a forma de pagamento, em consonância com a disciplina da Lei Complementar nº 110/2001. 

Impossibilidade de desconsideração unilateral do acordo. 

V- Aplicável a Súmula Vinculante nº 1, editada pelo E. Supremo Tribunal Federal, vez que deixar de contemplar o 

acordo previsto na LC nº 110/01, configuraria ofensa ao ato jurídico perfeito. 

VI - No que tange à prescrição dos juros progressivos, firmou-se jurisprudência, no Supremo Tribunal Federal e nesta 

Corte Superior, no sentido de que os depósitos para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço possuem caráter de 

contribuição social, sendo trintenário o prazo prescricional das ações respectivas, nos termos do disposto na súmula 

210/STJ. 

VII - Cuidando-se de obrigação de trato sucessivo , como é o caso dos juros progressivos , renovável mês a mês, a 

prescrição incide tão-somente sobre os créditos constituídos antes dos trinta anos antecedentes à propositura da ação.  

VIII - agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014886-03.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.014886-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : ELZA MARIA ALVES DOS REIS MAIA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00148860320094036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

FGTS . CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS. ÍNDICES APLICÁVEIS. PRECEDENTES DO STF E STJ. SÚMULA 252 

/STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 

1 - De acordo com jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, Supremo Tribunal Federal e da súmula 252 do STJ 

os índices aplicáveis na atualização dos depósitos nos meses de junho/87, janeiro/89, abril/90, maio/90, fevereiro/91 e 

março/91 são, respectivamente, 18,02% (LBC), 42,72%, 44,80% (IPC), 5,38% ( BTN), 7,00% (TR) e março/91 

(8,50%). 

2 - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011243-71.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.011243-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : ELISABETE FAVERO SEEHAGEN 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00112437120084036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - FGTS - JUROS PROGRESSIVOS DEVIDOS APENAS COM RELAÇÃO AO 

TRABALHADOR QUE COMPROVA A OPÇÃO RETROATIVA - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - SÚMULA 

252 DO STJ - PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA - OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO -. 

I - O FGTS tem natureza de garantia social do trabalhador urbano e rural, com amparo no art. 7º, III, da Constituição, 

cuja importância impõe ao gestor do Fundo o dever de aplicar corretamente os juros visando preservar essa garantia 

fundamental. 

II - Somente têm direito à taxa progressiva de juros , na forma do art. 4º da Lei 5.107/66, os trabalhadores que 

comprovaram a opção retroativa pelo FGTS nos termos da Lei 5.958/73. súmula 154, do E. STJ. 

III - o C. Supremo Tribunal Federal e o E. Superior Tribunal de Justiça firmaram entendimento de que a correção 

monetária dos saldos do FGTS deverá ser efetuada com base nos índices de janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%), 

conforme decisão proferida no julgamento do RE nº 226.855-7/RS e do Resp 265.556/AL. 

IV - A decisão de fls. 37/38, anunciou a falta de interesse processual da autora quanto ao pedido referente ao IPC de 

janeiro/89, extinguindo o feito, nesta parte, nos termos do art. 267, I e VI e 295, III, do CPC. Também, não há como 

condenar a CEF ao pagamento do expurgo de abril/90, pois quando de sua aplicação, a conta se encontrava zerada 

(fl.99), ou seja, o montante referente a fevereiro/90 foi depositado em 06/04/90, data da primeira movimentação da 

conta. 

V - No que tange à prescrição dos juros progressivos , firmou-se jurisprudência, no Supremo Tribunal Federal e nesta 

Corte Superior, no sentido de que os depósitos para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço possuem caráter de 

contribuição social, sendo trintenário o prazo prescricional das ações respectivas, nos termos do disposto na súmula 

210/STJ. 

VI - Cuidando-se de obrigação de trato sucessivo , como é o caso dos juros progressivos , renovável mês a mês, a 

prescrição incide tão-somente sobre os créditos constituídos antes dos trinta anos antecedentes à propositura da ação.  

VII - agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011059-44.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.011059-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : CREACOES D ANELLO LTDA 

ADVOGADO : JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL- AGRAVO LEGAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ADESÃO AO REFIS - LEI 

11.941 DE 2009 - RENÚNCIA ART. 269, V, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS CABÍVEIS - § 1º DO ART. 6º DA LEI 11.941/2009 INAPLICÁVEL NO PRESENTE CASO. 

1- A parte autora requereu a desistência da ação, nos termos do art. 269, V, CPC, tendo em vista a sua adesão ao 

programa de parcelamento de débitos - REFIS, nos termos da Lei 11.941/09. 

2- Em se tratando de honorários advocatícios, aplicam-se os artigos 26 e 20, §4º , ambos do Código de Processo Civil, 

uma vez que a isenção prevista no art. 6º, § 1º, da lei supra citada só é concedida ao sujeito passivo que possuir ação 

judicial visando o restabelecimento de opção ou a reinclusão em outros parcelamentos, o que não é o caso dos presentes 

autos. 

3- Verba honorária mantida, vez que o valor determinado preenche os requisitos do artigo 20, § 4º, do CPC, pois 

fixados de maneira eqüitativa. 

4- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003401-06.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.003401-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : GUSTAVO MAFEI FROES 

ADVOGADO : TIAGO TEBECHERANI e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00034010620094036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. PROFISSIONAL DA ÁREA DA SAÚDE. 

DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE. CONVOCAÇÃO POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido da impossibilidade da convocação posterior 

dos médicos, após a conclusão dos cursos, quando estes foram dispensados anteriormente do serviço militar obrigatório, 

por excesso de contingente. 
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2. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012975-53.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.012975-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : ANTONIO AUGUSTO FILHO FILOMENO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO. AÇÃO RELATIVA AO FGTS. JUROS PROGRESSIVOS E EXPURGOS. 

SENTENÇA QUE RECONHECE A EXISTÊNCIA DE COISA JULGADA. FALTA DE IMPUGNAÇÃO 

ESPECÍFICA. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1. É entendimento pacífico nos tribunais pátrios que o recurso deve impugnar de maneira específica os fundamentos que 

embasaram a decisão objurgada. Não basta o mero pedido de reforma sem que o recorrente exponha os fundamentos de 

fato e de direito do recurso, apontando de forma precisa os pontos da decisão com os quais não concorda. 

2. Hipótese em que a sentença apelada reconheceu a existência de coisa julgada, porém o apelante, em suas razões 

recursais, limitou-se a repetir os termos lançados em sua peça proemial, sem trazer qualquer argumento capaz de 

demonstrar que não há coisa julgada a impedir o julgamento da causa. 

3. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025882-90.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.025882-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : PEDRO GOMES DE SA 

ADVOGADO : ORLANDO FARACCO NETO e outro 

PARTE AUTORA : MARIA APARECIDA GOMES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00128672420094036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO 

IMPROCEDENTES. EFEITO SUSPENSIVO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE RELEVÂNCIA DA 

FUNDAMENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 
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1. Nos termos do art. 520, V, do CPC, deve ser recebida apenas no efeito devolutivo a apelação interposta pela Fazenda 

Pública contra sentença proferida em embargos à execução. 

2. O prazo prescricional para a propositura da ação de execução contra a Fazenda Pública é de cinco anos, a contar do 

trânsito em julgado da sentença proferida em processo de conhecimento, nos termos do art. 1º do Decreto nº 20.910/32 

e da Súmula 150 do STF, tendo em vista que a pretensão executiva é distinta da condenatória, não podendo ser por esta 

interrompida. 

3. Não há relevância da fundamentação da agravante a ensejar o recebimento da apelação no efeito suspensivo, pois se 

os agravados dependiam de suas fichas financeiras para a apresentação dos cálculos e pleitearam-nas bem antes do 

termo final do prazo prescricional de cinco anos, não podem ser prejudicados pela inércia da União em apresentar as 

fichas necessárias à elaboração do cálculo do valor executado. 

4. Agravo legal improvido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00039 HABEAS CORPUS Nº 0030518-02.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.030518-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

IMPETRANTE : FABIO THEODORO DE FARIA 

 
: TATIANNI BUENO 

 
: LUCIENE RIBEIRO ROLON 

PACIENTE : JHONNY DA SILVA VAREIRO reu preso 

ADVOGADO : FABIO THEODORO DE FARIA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

No. ORIG. : 00014157420104036005 1 Vr PONTA PORA/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. DECRETO DE 

INDEFERIMENTO DE LIBERDADE PROVISÓRIA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. INDÍCIOS DE 

AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVA VERIFICADOS. PRESENTES OS REQUISITOS PREVISTOS 

NO ARTIGO 312 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. ORDEM DENEGADA. 
I - Com o advento da Lei 11.464/07, que alterou a redação do inciso II do artigo 2º da Lei 8.072/90, surgiu o 

entendimento segundo o qual é admitida a liberdade provisória em crimes hediondos e equiparados, desde que ausentes 

os fundamentos autorizadores da prisão preventiva. 

II - Assim, ainda que o crime seja classificado como hediondo ou equiparado, a simples alegação dessa natureza, por si 

só, ainda que amparada em dispositivo legal, não é suficiente para justificar a manutenção da cautelar constritiva, 

devendo a autoridade judiciária demonstrar concretamente os motivos que ensejaram tal restrição. 

III - In casu, estão presentes sólidos indícios de autoria e materialidade delitivas, estando devidamente fundamentada a 

decisão que afastou a possibilidade de concessão da liberdade provisória em favor do paciente visando garantir a ordem 

pública e assegurar a aplicação da lei penal, sendo que as condições pessoais favoráveis, por si só, não tem o condão de 

garantir a liberdade provisória. 

IV - Qualquer questionamento quanto à aduzida inocência do réu, ora paciente, deve ser enfrentado em sede própria de 

instrução criminal, pois é circunstância que suscita efetiva dilação probatória, tornando-se tal análise inviável na estreita 

e célere via do habeas corpus. 

V - Ademais, o fato de ser possível o cumprimento de futura condenação em regime aberto não obsta a manutenção da 

custódia cautelar para garantia de futura aplicação da lei penal, vez que esta não é um adiantamento da punição, mas um 

instrumento para garantir que o processo tramite regularmente. 

VI - Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005669-18.2008.4.03.6181/SP 

  
2008.61.81.005669-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : CELSO RUI DOMINGUES 

ADVOGADO : ANTONIO CLAUDIO MARIZ DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : ANTONIO FELIX DOMINGUES 

 
: ANTONIO JOSE SANDOVAL 

ADVOGADO : ANTONIO CLAUDIO MARIZ DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : EDSON WAGNER BONAN NUNES 

ADVOGADO : CANDIDA MARIA GALVÃO BARBOSA DORETO 

 
: CANDIDA MARIA GALVAO BARBOSA DORETO 

APELADO : EDUARDO FREDERICO DA SILVA ARAUJO 

ADVOGADO : MARCOS AURELIO PINTO e outro 

APELADO : FERNANDO MATHIAS MAZZUCCHELLI 

ADVOGADO : MARCO POLO LEVORIN e outro 

APELADO : GILBERTO ROCHA DA SILVEIRA BUENO 

ADVOGADO : ANTONIO CLAUDIO MARIZ DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : JOAQUIM CARLOS DEL BOSCO AMARAL 

ADVOGADO : PAULO SERGIO LEITE FERNANDES e outro 

APELADO : SAULO KRICHANA RODRIGUES 

 
: VLADIMIR ANTONIO RIOLI 

ADVOGADO : ANTONIO CLAUDIO MARIZ DE OLIVEIRA e outro 

CODINOME : WLADIMIR ANTONIO RIOLI 

APELADO : OS MESMOS 

EXTINTA A 

PUNIBILIDADE 
: MARIO CARLOS BENI 

 
: SERGIO SAMPAIO LAFFRANCHI 

 
: ALFREDO CASARSA NETTO falecido 

EXCLUIDO : NELSON MANCINI NICOLAU 

EMENTA 

PENAL. QUESTÃO DE ORDEM. CRIME CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL. GESTÃO 

TEMERÁRIA. ERRO MATERIAL. DOSIMETRIA DAS PENAS. CORREÇÃO DOS PARÂMETROS 

SANCIONATÓRIOS. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE 

DECLARADA DE OFÍCIO. 
 

1. Em voto do Exmo. Sr. Desembargador Federal Relator, proferido na sessão de julgamento de 07/12/2010, constaram, 

por equívoco, os parâmetros sancionatórios do art. 4º, parágrafo único, da Lei 7492/86, como sendo de "3 (três) a 12 

(doze) anos de reclusão" (fl. 21 do voto). Tal expressão deve ser corrigida, substituindo-a pelo preceito secundário 

disposto no texto legal, qual seja, "reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos, e multa". 

2. Por esse motivo, mantidos integralmente os demais aspectos da dosimetria penal constantes do voto do eminente 

Desembargador Federal Relator, inclusive o afastamento da circunstância agravante do art. 61, II, "g", do Código Penal, 

ficam as penas privativas de liberdade aplicadas aos réus fixadas em quantidade não superior a 4 (quatro) anos, 

ensejando a prescrição da pretensão punitiva, na modalidade retroativa, nos termos do art. 109, IV, combinado com a 

antiga redação do art. 110, §2º, ambos do Código Penal. 

3. Declarada, de ofício, a extinção da punibilidade dos réus, nos termos do art. 107, IV, do Código Penal. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a questão de ordem a fim de retificar, em parte, resultado 

do julgado, para que sejam corrigidas as penas privativas de liberdade aplicadas aos réus e declarada, de ofício, 

a extinção da punibilidade pela prescrição da pretensão punitiva, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

Boletim Nro 2951/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005625-62.2009.4.03.6181/SP 

  
2009.61.81.005625-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : FERNANDO MOURA DA SILVA reu preso 

ADVOGADO : SEVERINO FERREIRA DA SILVA 

APELADO : Justica Publica 

EXCLUIDO : JEFTHER DOS SANTOS FONTES 

 
: SAMUEL DA SILVA DOS SANTOS 

 
: REGINALDO DA SILVA CRUZ 

EMENTA 

PENAL. ROUBO QUALIFICADO. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. CONDENAÇÃO 

MANTIDA. DOSIMETRIA BEM REALIZADA. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Comprovados a materialidade, a autoria e o dolo do crime de roubo, é de rigor a manutenção do decreto condenatório 

exarado em primeiro grau de jurisdição. 

2. Tratando-se de roubo perpetrado por quatro pessoas, com emprego de arma de fogo e, ainda, com restrição à 

liberdade das vítimas, não há falar em exagero no aumento da pena em 1/2 (metade), aplicado por força do § 2º do 

artigo 157 do Código Penal.  

3. Recurso desprovido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000391-70.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.000391-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : WELINGTON PASCHOAL SACCO 

ADVOGADO : REGINALDO PEDRO MORETTI e outro 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : DOUGLAS FELIPE DA CUNHA ELIAS reu preso 

 
: DIEGO GRAMACHO DE OLIVEIRA reu preso 

ADVOGADO : FRANCISCO MARTO GOMES ANSELMO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 
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PENAL E PROCESSUAL PENAL. PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA. MATERIALIDADE, 

AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. DOSIMETRIA DA PENA. CONSUMAÇÃO E TENTATIVA.  

1. Ainda que, no relatório da sentença, não tenham sido explicitadas as teses defensivas, não há falar em nulidade se, na 

fundamentação do ato decisório, todas as questões suscitadas foram analisadas. 

2. Comprovados a materialidade, a autoria e o dolo do crime de roubo, é de rigor a manutenção do decreto condenatório 

exarado em primeiro grau de jurisdição. 

3. Para a consumação do delito de roubo, não se exige posse tranquila sobre a res, bastando a efetiva subtração. 

Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.  

4. A confissão espontânea e a menoridade relativa são circunstâncias atenuantes cuja apreciação pode e deve ser feita ex 

officio.  

5. Se a confissão do réu serviu para a formação do juízo condenatório, faz ele jus à atenuação da pena prevista no artigo 

65, inciso III, alínea "d", do Código Penal.  

6. A substituição da pena de reclusão por restritivas de direitos pressupõe que não se trate de crime perpetrado mediante 

grave ameaça a pessoa e, mais, que a pena não supere o patamar de 4 (quatro) anos (Código Penal, artigo 44). 

7. Recurso ministerial provido. Recurso defensivo desprovido. Alterações feitas, de ofício, pelo MM. Juiz.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO ao recurso do Ministério Público Federal, 

NEGAR PROVIMENTO à apelação da defesa e, de ofício, proceder a correções pertinentes à dosimetria da pena 

privativa de liberdade, a qual resta fixada, em definitivo, em 5 (cinco) anos e 4 (quatro) meses de reclusão. Quanto ao 

mais, fica mantida a r. sentença de primeiro grau, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006466-49.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.006466-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : WILFRED MAX DONALD EDANSI PANSA reu preso 

ADVOGADO : ANDRE GUSTAVO BEVILACQUA PICCOLO (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

PENAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE COCAÍNA. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO 

COMPROVADOS. DOSIMETRIA DA PENA. EXPRESSIVA QUANTIDADE DE DROGA. SUBSTÂNCIA DE 

ELEVADO PREÇO E ALTO PODER ENTORPECENTE. PENA-BASE QUE DEVE SER FIXADA EM PATAMAR 

ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. CONFISSÃO ESPONTÂNEA. ATENUAÇÃO DA PENA. CAUSAS ESPECIAIS DE 

AUMENTO E DE DIMINUIÇÃO DA PENA. LEI N.º 11.343/2006, ARTIGO 33, § 4º. CUSTÓDIA CAUTELAR. 

1. Comprovados a materialidade, a autoria e o dolo do crime de tráfico ilícito de drogas, é de rigor confirmar a solução 

condenatória decretada em primeiro grau de jurisdição. 

2. Diante do disposto no artigo 42 da Lei n.º 11.343/2006, tratando-se de tráfico de aproximadamente 7kg de cocaína, 

mostra-se excessivamente branda a pena-base de 6 (seis) anos de reclusão, fixada na sentença. 

3. Se a confissão do réu, ainda que parcial ou acompanhada de justificativas, serviu para a formação do juízo de 

condenação, faz ele jus à atenuante prevista no artigo 65, inciso III, alínea "d", do Código Penal. 

4. Ainda que não integre, em caráter estável e permanente, a organização criminosa, aquele que exerce a função de 

'mula' age com consciência de que está a serviço de um grupo dessa natureza. Assim, faz ele jus à diminuição de pena 

prevista no artigo 33, § 4º, da Lei n.º 11.343/2006, mas a fixação do respectivo quantum deve dar-se no patamar 

mínimo previsto em lei (um sexto). 

5. Tratando-se de tráfico que envolveu pelo menos três países e dois continentes, a revelar intenso planejamento e, por 

conseguinte, firme determinação do agente em praticar a conduta, a causa de aumento prevista no inciso I do artigo 40 

da Lei n.º 11.343/2006 pode ser fixada em 1/3 (um terço).  

6. Imposta pena superior a 4 (quatro) anos de reclusão, não há falar em substituição por penas restritivas de direitos 

(Código Penal, artigo 44, inciso I). 

7. Tratando-se de réu sem vínculos com o distrito da culpa, que foi preso em flagrante pelo crime de tráfico ilícito de 

drogas, que sob custódia estatal permaneceu durante toda a tramitação do processo e que restou condenado por acórdão 
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contra o qual descabe recurso com efeito suspensivo, não há falar em direito a aguardar em liberdade o trânsito em 

julgado.  

8. Recurso provido em parte.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação da defesa para, 

aplicando a atenuante da confissão espontânea, reduzindo a fração de aumento pela transnacionalidade do tráfico e 

concedendo o direito à minorante prevista no § 4º do artigo 33 da Lei n.º 11.343/2006, diminuir as penas para 6 (seis) 

anos, 1 (um) mês e 10 (dez) dias de reclusão e 611 (seiscentos e onze) dias-multa. Quanto ao mais, fica mantida a r. 

sentença de primeiro grau, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0017212-31.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.017212-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : ELIAS RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : EDUARDO JORGE RODRIGUES DE MIRANDA (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

PENAL. ABANDONO DE FUNÇÃO PÚBLICA. PRESCRIÇÃO. USO DE DOCUMENTO FALSO. 

MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. CONDENAÇÃO MANTIDA.  

1. Transitada em julgado, para a acusação, condenação a pena inferior a um ano de reclusão ou detenção, consuma-se a 

prescrição ao cabo de dois anos. Extinção da punibilidade decretada ex officio em relação ao crime de abandono de 

função (Código Penal, artigo 323). 

2. Comprovados a materialidade, a autoria e o dolo do crime de uso de documento público falso, deve ser mantida a 

condenação decretada em primeiro grau de jurisdição. 

3. Recurso parcialmente prejudicado em razão da extinção da punibilidade. Recurso desprovido em relação ao crime de 

uso de documento falso.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, a) de ofício, declarar a extinção da punibilidade em relação ao crime 

previsto no artigo 323, § 1º, do Código Penal, fazendo-o com fundamento no artigo 107, inciso IV, c.c. o artigo 109, 

inciso VI, ambos do Código Penal, restando PREJUDICADO o apelo nesse particular; e b) quanto ao delito de uso de 

documento público falso, NEGAR PROVIMENTO ao apelo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001276-26.2003.4.03.6181/SP 

  
2003.61.81.001276-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : SAULO ROBERTO ARAUJO DE OLIVEIRA NARDOTTO 

ADVOGADO : MARCELO SOARES CABRAL 

EMENTA 

PENAL. PECULATO. PROVA INSUFICIENTE DA COAUTORIA. ABSOLVIÇÃO MANTIDA.  

1. Não havendo prova suficiente de que o réu haja concorrido para a prática do crime do qual é acusado, é de rigor a 

confirmação da sentença absolutória prolatada em primeiro grau de jurisdição. 

2. Recurso ministerial desprovido.  
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008439-15.2004.4.03.6119/SP 

  
2004.61.19.008439-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : ALTAMIRO DIAS DA SILVA 

ADVOGADO : ANDRE GUSTAVO PICCOLO BEVILACQUA (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

PENAL. USO DE DOCUMENTO FALSO. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. 

DOSIMETRIA. CRIME CONTINUADO. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR 

RESTRITIVAS DE DIREITOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Comprovados a materialidade, a autoria e o dolo do crime de uso de documento falso (Código Penal, artigo 304), 

deve ser mantida a sentença que, em primeira instância, condenou o réu por tal infração. 

2. A apresentação, às autoridades aeroportuárias brasileiras, de passaporte falsificado, para fins de embarque, configura 

o delito previsto no artigo 304 do Código Penal; e não, simplesmente, o tipificado no artigo 307 do Código Penal, 

expressamente subsidiário. Precedentes. 

3. A apresentação de passaporte falso às autoridades brasileiras, por ocasião do embarque e, às autoridades estrangeiras, 

quando do desembarque não configura continuidade delitiva, uma vez que o segundo fato não é passível de persecução 

penal no Brasil.  

4. Aplicadas penas mínimas e tratando-se de pessoa pobre - exercente do ofício de pedreiro e desprovido de maiores 

recursos financeiros - afigura-se exagerada a prestação pecuniária de 15 (quinze) salários mínimos, quantum que deve 

ser reduzido ao piso legal de 1 (um) salário mínimo. 

5. Recurso parcialmente provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação para afastar o 

acréscimo pela continuidade delitiva e reduzir a prestação pecuniária substitutiva. O réu fica, destarte, condenado a 2 

(dois) anos de reclusão, inicialmente em regime aberto, e a 10 (dez) dias-multa, no valor unitário mínimo, substituída a 

pena privativa de liberdade por prestação de serviços à comunidade e prestação pecuniária, esta no importe de 1 (um) 

salário mínimo, por infração ao artigo 304 do Código Penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008247-92.2002.4.03.6106/SP 

  
2002.61.06.008247-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : ARLINDO RIBEIRO DA SILVA FILHO 

ADVOGADO : SONIA MARA MOREIRA (Int.Pessoal) 

CO-REU : ROGERIO ALVES TAVEIRA 

EMENTA 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. SENTENÇA. PRELIMINAR DE NULIDADE. DESCAMINHO. 

MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. CONCURSO 

DE AGENTES. SENTENÇA ABSOLUTÓRIA. RECURSO PROVIDO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/12/2010 144/1160 

1. O error in judicando não nulifica a sentença; enseja apenas sua reforma. Preliminar de nulidade rejeitada.  

2. Se duas pessoas, em concurso, perpetram descaminho com ilusão tributária superior a R$10.000,00 (dez mil reais), 

não há falar em insignificância, sendo inviável afirmar que cada uma responderia pela metade das mercadorias e dos 

impostos.  

3. Comprovados a materialidade, a autoria e o dolo do crime de descaminho, é de rigor reformar-se a sentença 

absolutória prolatada em primeiro grau de jurisdição. 

4. Recurso provido. Sentença absolutória reformada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO à apelação para, reformando a r. sentença de 

primeiro grau, julgar procedente a pretensão punitiva estatal e, por conseguinte, condenar o réu Arlindo Ribeiro da Silva 

Filho como incurso nas disposições do artigo 334, caput, do Código Penal, impondo-lhe a pena de 1 (um) ano de 

reclusão, inicialmente em regime aberto, substituída por prestação de serviços à comunidade. Condenar o réu, também, 

ao pagamento das custas do processo. Transitada em julgado a condenação, inscreva-se o nome do réu no rol dos 

culpados e procedam-se às devidas anotações, inclusive à Justiça Eleitoral. Eventual prescrição pela pena 

concretamente aplicada deverá ser aferida após o trânsito em julgado para a acusação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004992-90.2001.4.03.6000/MS 

  
2001.60.00.004992-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : MARIA PAULA COSTA BULHOES 

ADVOGADO : ANTONIO LOPES SOBRINHO (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

EXTINTA A 

PUNIBILIDADE 
: GERSON BATISTA DA SILVA 

 
: IVANI SALVIANO DOS SANTOS 

EMENTA 

PENAL. DESCAMINHO. CÓDIGO PENAL, ARTIGO 334. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. ATIPICIDADE 

DA CONDUTA.  

1. O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido da aplicação do princípio da insignificância ao fato que, 

conquanto formalmente ajustado à previsão do artigo 334 do Código Penal, não produz ilusão tributária superior a 

R$10.000,00 (dez mil reais).  

2. Ordem de habeas corpus concedida de ofício. Apelação prejudicada.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, e de ofício, conceder ordem de habeas corpus em favor da apelante, 

ao fim de, reconhecendo a atipicidade da conduta, absolvê-la da imputação inicial, nos termos do artigo 386, inciso III, 

do Código Penal. A apelação resta prejudicada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

Boletim Nro 2953/2010 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0038896-78.2009.4.03.0000/SP 
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2009.03.00.038896-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

IMPETRANTE : RICARDO HASSON SAYEG 

PACIENTE : ANGELA MARIA CIPRIANO FRIGO 

 
: CLAUDIA REGINA FRIGO ZEZZE 

 
: SIDNEI ANGELO CIPRIANO FRIGO 

 
: ANNE FRIGO SAHADE 

ADVOGADO : RICARDO HASSON SAYEG 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

CO-REU : ALEX VICTOR CIPRIANO SILVA 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ TRONCOSO 

No. ORIG. : 2003.61.05.015678-2 1 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. COMPETÊNCIA. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL 

EM RELAÇÃO AO CRIME TRIBUTÁRIO. PROSSEGUIMENTO DO FEITO QUANTO AOS CRIMES DE 

FALSIDADE. VIS ATRACTIVA. DILAÇÃO PROBATÓRIA. ORDEM DENEGADA. 

I - Colhe-se das informações prestadas que a questão não foi submetida à apreciação do juízo impetrado o que 

justificaria, a priori, o não conhecimento deste remédio constitucional por supressão de instância, fato mitigado por se 

tratar de matéria de conhecimento e reconhecimento de ofício por esta instância, relacionado à definição de 

competência ratione materiae. 

II - Os pacientes foram denunciados pela conduta de sonegação fiscal, assim como por falsidade ideológica praticada 

em documentos representativos da cisão parcial da empresa Rio Pardo e da transferência de bens da empresa Rio Pardo 

a BITG e falsidade ideológica praticada em documentos representativos da dissolução irregular da empresa SAF e da 

distribuição disfarçada de lucros. 

III - O delito de competência federal exerceu a vis attractiva para legitimar a competência da Justiça Federal e os crimes 

de falso investigados nos autos de origem, ao que tudo indica, são crimes meio para a prática do ilícito tributário, acaso 

existente. 

IV - Vislumbra-se, conforme a narrativa da peça inicial, e neste momento considerada, ainda, a estreita via do writ, 

ausente quaisquer interesses de cunho probatório, a ocorrência de eventual concurso de crimes e a estreita ligação entre 

as condutas narradas, que foram reunidas para julgamento e instrução processual única, o que se mantém mesmo na 

hipótese do trancamento do crime de competência federal. 

V - Eventual aplicação ou não do princípio da consunção, no caso sub examen, demanda ampla dilação probatória, uma 

vez que a situação descrita não permite concluir, de plano, pela absorção do delito de falsidade ideológica. 

VI - Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00002 HABEAS CORPUS Nº 0027865-27.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.027865-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

IMPETRANTE : EDUARDO CARDOSO DA SILVA 

PACIENTE : CIANDRO DOS SANTOS FERREIRA reu preso 

ADVOGADO : EDUARDO CARDOSO DA SILVA e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

CO-REU : DENILSON RODRIGUES DE SOUZA 

 
: ROGER FRANCISCO CARDOZO 

 
: ERITON PEREIRA DA SILVA 

 
: WILSON REIS DOS SANTOS 
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: MARCOS MEIRELLES DOS SANTOS 

 
: EDSON HERCULANO DA SILVA 

No. ORIG. : 00043884820104036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL: HABEAS CORPUS. DECISÃO FUNDAMENTADA. PRESENÇA DOS REQUISITOS 

AUTORIZADORES DA PRISÃO PREVENTIVA. ARTIGO 312 DO CPP. MEDIDA EXCEPCIONAL. INDÍCIOS 

DE AUTORIA E MATERIALIDADE. NECESSIDADE DEMONSTRADA. CONDIÇÕES PESSOAIS 

FAVORÁVEIS. RECONHECIMENTO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADE. 

I - À luz da nova ordem constitucional, que consagra no capítulo das garantias individuais o princípio da presunção da 

inocência (CF, art. 5º, LVII), a prisão cautelar é medida de exceção.  

II - A prisão preventiva somente poderá ser decretada quando presentes os pressupostos autorizadores contidos no 

artigo 312 do CPP, e, desde que, haja necessidade incontrastável da medida excepcional. 

III -  O pedido foi indeferido em despacho devidamente fundamentado, que expressamente declarou a necessidade da 

prisão preventiva do paciente, havendo indícios suficientes de autoria e materialidade delitiva. 

IV - A alegação de que o paciente possui residência fixa e ocupação lícita, não autoriza a revogação da prisão 

preventiva, sobretudo quando se infere a necessidade da manutenção da medida. 

V - O inquérito policial é procedimento administrativo que visa apurar a suposta prática de fatos criminosos, através da 

colheita de elementos para uma futura ação penal, de sorte que, eventual irregularidade ocorrida na fase inquisitorial 

não contamina a ação penal subsequente, que se processa regular e independentemente. 

VI - Não houve qualquer irregularidade no reconhecimento do paciente, não sendo esta a única prova constante dos 

autos. 

VII - Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003359-97.2008.4.03.6000/MS 

  
2008.60.00.003359-3/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : CRISTIANO VELASQUES MARZULLO reu preso 

ADVOGADO : LUIZ GONZAGA DA SILVA JUNIOR (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 00033599720084036000 1 Vr CORUMBA/MS 

EMENTA 

PENAL: TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS. CAUSA DE AUMENTO PREVISTA NO ARTIGO 40, VII 

DA LEI 11.343/06. INAPLICABILIDADE. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO ARTIGO 33, §4º DA REFERIDA LEI. 

EXCLUSÃO. DEDICAÇÃO À TRAFICÂNCIA. 

I - Financiar significa proporcionar os meios, emprestar, fornecer dinheiro ou bens. Custear significa pagar as despesas. 

II - A mera aquisição da droga não caracteriza a conduta de financiar ou custear, não sendo o caso de incidir a causa de 

aumento prevista no inciso VII, do artigo 40, da Lei nº 11.343/06. 

III - Afigura-se inaplicável, pois, referida causa de aumento. 

IV - Faz jus ao benefício do artigo 33, § 4º da Lei 11.343/06, o acusado que satisfaz cumulativamente todos os 

requisitos estabelecidos: ser primário, ter bons antecedentes e não se dedicar às atividades criminosas nem integrar 

organização criminosa. 

V - No caso sub examen, restou demonstrado nos autos que o réu se dedica à traficância de substância entorpecente. 

VI - Impõe-se, pois, afastar a causa de diminuição prevista no artigo 33, §4º, da Lei nº 11.343/06, ficando a pena do réu 

estabelecida em 06 anos de reclusão, em regime inicialmente fechado e ao pagamento de 600 dias-multa, no valor 

unitário mínimo, mantido, no mais, o decisum. 

VII - Recurso parcialmente provido para afastar a causa de diminuição prevista no artigo 33, §4º, da Lei nº 11.343/06, 

ficando a pena do réu estabelecida em 06 anos de reclusão, em regime inicialmente fechado e ao pagamento de 600 

dias-multa, no valor unitário mínimo, mantido, no mais, o decisum. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005331-80.2001.4.03.6119/SP 

  
2001.61.19.005331-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : OLOMOSHOLA SUNDAY AJETOMOBI reu preso 

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS SAYEG e outro 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00053318020014036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PENAL: TRÁFICO DE DROGAS E FALSIDADE IDEOLÓGICA. AUTORIA E MATERIALIDADE 

COMPROVADAS. LAUDO. COLHEITA DE MATERIAL. INEXISTÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO. 

INTERNACIONALIDADE DEMONSTRADA. DOSIMETRIA DA PENA. LIBERDADE PROVISÓRIA. 

DECISÃO FUNDAMENTADA. 
I - A materialidade do delito de tráfico de substância entorpecente restou demonstrada através do Auto de Exibição e 

Apreensão e Laudo de Exame Em Substância indicando tratar-se de cocaína o material apreendido, consubstanciado em 

peso bruto aproximado de 30.000g (trinta mil gramas), acondicionado no interior de 09 mesas de som. 

II - A autoria delitiva restou igualmente comprovada nos autos. 

III - Não há de se falar em imprestabilidade do referido laudo. Colhe-se dos autos que o réu concordou 

espontaneamente em fornecer material gráfico para a realização da perícia. Contudo, durante a colheita do material, 

agiu de forma a ludibriar os peritos, fazendo letras em tamanho reduzido e de forma diferente, motivo pelo qual foi 

advertido mais de uma vez pela autoridade judicial, pelo membro do parquet presente ao ato e pelos próprios experts o 

que foi consignado em ata. 

IV - Importante sinalar que, não obstante a manifestação da defesa, devidamente consignada em ata, nada foi dito sobre 

o alegado constrangimento. Ademais, o comportamento do réu durante a colheita de material foi destacado no laudo 

grafotécnico. Na verdade, o réu foi advertido inúmeras vezes para proceder à escrita de forma a não comprometer o 

resultado do exame, pois estava tentando ludibriar os peritos. 

V - Mesmo tendo utilizado o subterfúgio de reduzir o tamanho das letras e escrever de forma diferente, os experts, o 

Laudo de Exame Documentoscópico (Grafotécnico) é conclusivo no sentido de que a declaração de dados do 

destinatário referente ao reconhecimento aéreo relativo à remessa das mesas de som contendo droga promanou do 

punho do réu. 

VI - Convém sinalar, ainda, que o material padrão, emanado do punho do réu, foi colhido em audiência na presença do 

magistrado que presidiu o ato e que foi categórico ao afirmar que o réu não foi constrangido. 

VII - Portanto, não há que se falar em imprestabilidade do laudo. 

VIII - A internacionalidade do tráfico apresenta-se patente pois a droga apreendida estava em vias de ser transportada 

para a África do Sul. Correta, portanto, a incidência da majorante descrita no art. 18, I da Lei de Tóxicos. 

IX - Comprovadas a autoria e a materialidade do crime de tráfico de drogas, o decreto condenatório era de rigor. 

X - A materialidade do crime de falsidade ideológica restou demonstrada através dos conhecimentos aéreos (Air 

Waybill ou AWB), sob os números 083-0220.6750, 020.69918096 e 083.02166474, nos quais consta como despachante 

da carga o senhor Urbano José de Souza, o qual nunca teve envolvimento com empresa de exportação, não conhece o 

réu, nunca residiu na rua Tupi, 404, apto 47 e teve seus documentos furtados (RG e CPF). 

XI - Ao utilizar o nome de Urbano José de Souza nos conhecimentos aéreos que constituem documento público, 

buscando ocultar sua verdadeira identidade, o réu alterou a verdade sobre fato juridicamente relevante, incidindo no tipo 

penal insculpido no artigo 299 do CP. 

XII - A declaração falsa do nome e endereço do interessado para inserção no conhecimento aéreo foi feita por três 

vezes, gerando três documentos ideologicamente falsos distintos, em diferentes datas e com objetos autônomos, de 

forma a configurar três delitos de falsidade ideológica. 

XIII - O delito de falsum praticado em 13/09/01, AWB 083-0220.6750, foi absorvido pelo crime de tráfico, crime-meio 

praticado com o único fim de enviar as drogas ocultas nas mesas de som, exaurindo, nisso, sua potencialidade lesiva. 

XIV - Comprovadas a autoria e a materialidade do delito de falsidade ideológica, o decreto condenatório era de rigor. 

XV - Ao considerar os parâmetros do artigo 59 do CP, o Juízo a quo não olvidou tratar-se de réu primário. Fixou a 

pena-base em 09 (nove) anos de reclusão, levando em consideração a natureza da droga (cocaína), a grande quantidade 

da substância entorpecente apreendida, no total de 30kg, quantia apta ao abastecimento de considerável número de 

viciados, o que torna ainda mais nocivo o resultado de sua conduta, a evidenciar a intensidade de dolo do agente e maior 
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reprovabilidade dessa conduta, a conduta social e as circunstâncias e consequências que envolveram a conduta. 

Evidencia-se, assim, que a exacerbação da pena-base guardou razoável proporção com as circunstâncias judiciais 

invocadas. 

XVI - A quantidade da droga é indicador do grau de envolvimento do agente com o tráfico, além de indicar a natureza 

de sua índole e a medida de sua personalidade perigosa. Tal circunstância aliada às demais invocadas no decisum, 

justificam o aumento efetivado. 

XVII - Em que pese o particular posicionamento da Relatora sobre a retroatividade dos aspectos benéficos da Lei nº 

11.343/06, no caso sub examen não se aplica a causa de diminuição do artigo 33, §4º, da Lei nº 11.343/06, tendo em 

vista o envolvimento do transporte de 30kg de cocaína, a forma de ocultação e as circunstâncias que envolveram a 

prática delitiva, pressupõem planejamento e organização, além do concurso de várias pessoas, a evidenciar que o réu 

integra efetivamente organização criminosa, não fazendo jus à benesse. 

XVIII - A orientação pretoriana é firme no sentido de que é legítima a proibição de liberdade provisória, em se tratando 

de crimes hediondos ou equiparados, vedação que decorre da inafiançabilidade prevista no artigo 5º, XLIII da CF. 

XIX - O decisum está devidamente fundamentado, tendo expressamente reconhecido que os requisitos que autorizaram 

o decreto de sua prisão preventiva persistiam.  

XX - Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000855-86.2007.4.03.6119/SP 

  
2007.61.19.000855-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : JOAO ANDRE ALMEIDA DA SILVEIRA reu preso 

ADVOGADO : ANDRE LUIS RODRIGUES (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

CONDENADO : GENIFFER CRISTIANE GONCALVES reu preso 

No. ORIG. : 00008558620074036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PENAL: TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. AUTORIA E MATERIALIDADE. COMPROVAÇÃO. 

LEI 6368/76. DOSIMETRIA DA PENA. SUBSTITUIÇÃO DA PENA. QUANTUM FIXADO. INVIABILIDADE. 

DIREITO DE APELAR EM LIBERDADE. RÉU PRESO EM FLAGRANTE. MANUTENÇÃO DA PRISÃO 

DURANTE O CURSO DO PROCESSO. LIBERDADE PROVISÓRIA. INAFIANÇABILIDADE. 
I - A materialidade do delito de tráfico de substância entorpecente restou demonstrada através do Laudo de Constatação 

(preliminar), posteriormente confirmado pelo definitivo laudo de Exame Químico Toxicológico indicando tratar-se de 

cocaína, o material encontrado em poder de Clayton, no dia 14/02/2005. 

II - Comprovadas a autoria e a materialidade, o decreto condenatório era de rigor. 

III - Embora não seja possível considerar o processo em curso como maus antecedentes, o fato é que a natureza, a 

quantidade de droga e o fato de fazerem do aliciamento de "mulas" o seu meio de subsistência, justificam a exasperação 

da pena-base procedida no decisum. 

IV - No que tange à internacionalidade, restou demonstrada de forma inequívoca, eis que os réus aliciavam as "mulas" 

para o transporte de drogas para o exterior. 

V - Correta, portanto, a incidência da majorante descrita no art. 18, I da Lei de Tóxicos e na proporção de 1/3, tal como 

consta no decisum. 

VI - Não é caso de reconhecimento da benesse do artigo 33, §4º, da Lei nº 11.343/06 ao réu, não pela inviabilidade de 

combinação das leis, mas porque todo seu modus operandi já repisado à exaustão nesta oportunidade, em especial sua 

dedicação e persistência no aliciamento de mulas a denotar serem ambos integrantes de organização criminosa. 

VII - O quantum da pena aplicada afasta qualquer discussão acerca da possibilidade de sua substituição, à vista do 

disposto no artigo 44 do Código Penal. 

VIII - O réu foi condenado pela prática do crime de tráfico de drogas, motivado pelo lucro fácil, alimentando vício 

alheio, sendo responsável pelo aliciamento de várias "mulas", não se mostrando suficiente a substituição pretendida. 
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Por fim, não procede o pleito pelo direito de responder ao processo em liberdade. 

IX - É orientação consolidada nas Cortes Superiores que não tem o direito de recorrer em liberdade o acusado que 

permaneceu justificadamente preso durante a instrução criminal, por força de prisão em flagrante ou preventiva, ainda 

que seja primário e de bons antecedentes. 

X - O apelante foi preso em flagrante e assim permaneceu durante todo o desenrolar da ação penal. Ademais, o decisum 

expressamente reconheceu a necessidade da manutenção da sua segregação cautelar. 

XI - Apesar da matéria não ter sido apreciada definitivamente, pelo Plenário do STF, a orientação pretoriana é firme no 

sentido de que é legítima a proibição de liberdade provisória nos crimes de tráfico de entorpecente, vedação que decorre 

da inafiançabilidade prevista no artigo 5º, XLIII da CF. 

XII - Prejudicadas as pretendidas declarações parciais de inconstitucionalidade via incidental, com redução do texto do 

art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/06, no tocante à vedação da conversão em penas restritivas de direito, para fins de 

prequestionamento; e do art. 44 da Lei 11.343/06, no que tange à vedação da concessão da liberdade provisória. 

XIII - Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0013003-40.2007.4.03.6181/SP 

  
2007.61.81.013003-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : CARLOS EDUARDO ROCHA reu preso 

ADVOGADO : ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00130034020074036181 8P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PENAL: CRIME DE ROUBO QUALIFICADO. ARTIGO 157, § 2º, I E II DO CP. AUTORIA E MATERIALIDADE 

COMPROVADAS. DOSIMETRIA DA PENA. APREENSÃO DA ARMA. DESNECESSIDADE PARA 

INCIDÊNCIA DA QUALIFICADORA. 

I - As divergências apresentadas entre o vigia e a faxineira do INSS são insuficientes para infirmar seus depoimentos. 

Em primeiro lugar, porque é natural que apresentem impressões distintas dos fatos. Em segundo lugar, diante do tempo 

decorrido, também é natural o esquecimento dos detalhes. Importante é que as declarações prestadas pelas testemunhas 

estejam em harmonia quanto ao ocorrido, o que efetivamente aconteceu. 

II - O conjunto probatório dos autos é indene de dúvidas no sentido de que o réu é autor dos fatos que lhe são 

imputados, demonstrando que a versão por ele apresentada restou isolada nos autos, não merecendo a mínima 

credibilidade.  

III - Não tem pertinência a alegação de que os laudos de fls. 65/67, 72/88 e 99/101 não imputam ao réu a autoria do 

delito previsto no artigo 157, §2º, I e II, do CP, pois se referem ao local onde foram apreendidas as mercadorias (casa do 

réu) e a objetos e telefone celular dos fatos. 

IV - Comprovadas a autoria e a materialidade delitiva, o decreto condenatório era de rigor. 

V - Não merece reparos a sentença recorrida no que tange à fixação da pena-base, eis que, consoante fundamentação, as 

circunstâncias judiciais do artigo 59 do Código Penal são desfavoráveis ao réu, possuindo o mesmo contra si sentença 

condenatória com trânsito em julgado em 15.12.2008 (fl. 438), o que impede a aplicação da pena no mínimo legal.  

VI - No que tange à incidência da qualificadora pelo emprego de arma de fogo, não é indispensável a apreensão da arma 

ou mesmo a sua descrição pela vítima. 

VII - No caso dos autos, os depoimentos do vigilante e da faxineira do Posto do INSS são uníssonos quanto à ameaça 

com o emprego de arma de fogo, e harmônicos com as demais circunstâncias do delito, sendo o bastante para incidir a 

qualificadora. 

VIII - Além das circunstâncias judiciais serem flagrantemente desfavoráveis, o réu foi condenado à pena superior a 8 

(oito) anos (art. 33, §2º, a, do CP), o que constitui óbice à fixação de regime de cumprimento da pena mais brando. 

IX - Não há que se falar em redução da quantia de multa, a qual foi fixada em 80 dias-multa à razão de 1/30 do salário 

mínimo, patamar relativamente baixo se considerarmos o valor e quantidade dos objetos roubados. 

X - Recurso improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0095884-27.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.095884-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : ARY DAUZAKER ANTUNES reu preso 

ADVOGADO : ROGÉRIO LUIS ADOLFO CURY e outro 

 
: ALEXANDRE PASCHOALIN MAURIN (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : FABIO DE CASTRO reu preso 

ADVOGADO : PAULO MARZOLA NETO e outro 

 
: TALITA DE ALMEIDA SEGHETTO 

CO-REU : JOAO BATISTA DOS SANTOS reu preso 

ADVOGADO : ROGÉRIO LUIS ADOLFO CURY e outro 

 
: ALISSON GARCIA GIL (Int.Pessoal) 

CO-REU : CARLOS BENITES DUARTE reu preso 

CODINOME : CARLOS BENITEZ DUARTE 

No. ORIG. : 2001.61.02.010748-6 3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: PRELIMINAR. NULIDADE. PEDIDO DE VISTA DOS AUTOS FORA DE 

CARTÓRIO. PRAZO COMUM. VÁRIOS RÉUS. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. LEI 6.368/76 e 

11.343/06. TRANSPORTE DE MACONHA ORIUNDA DO PARAGUAI. EXPRESSIVA QUANTIDADE. 

MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. DEPOIMENTO DE POLICIAIS. VALIDADE. VERSÃO DO 

RÉU ISOLADA NOS AUTOS. ART.18, III, DA LEI 6.368/76. CONCURSO EVENTUAL DE AGENTES. 

AUSÊNCIA DE SUCESSÃO NA LEGISLAÇÃO ATUAL. REVOGAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO POR RESTRITIVAS 

DE DIREITOS. AUSÊNCIA DE REQUISITOS. AFASTAMENTO. 

I - Em que pese a vista dos autos fora de cartório ser prerrogativa do advogado (artigo 7º, inciso XV, da Lei nº 

8.906/94), o direito é excepcionado na hipótese de vários acusados, cada um com defensor próprio, quando o prazo é 

comum, a teor do artigo 500, §1º, do CPP, em vigor à época. 

II - O prazo para alegações finais é comum, de sorte que a pluralidade de réus e advogados atuantes no processo é 

circunstância que justifica a permanência dos autos no cartório, à disposição de todos. 

III - A materialidade do delito restou demonstrada através do Auto de Apresentação e Apreensão, Laudo de 

Constatação, posteriormente confirmado pelo definitivo Laudo de Exame em Substância, indicando tratar-se de 

"CANNABIS SATIVA", vulgarmente conhecida como maconha, consubstanciada em 3.113,700g (três mil, cento e 

treze quilogramas e setecentos gramas) - peso bruto. 

IV - A autoria do crime restou provada à saciedade, sendo certo que a alegação do réu de que desconhecia a existência 

da droga, supondo tratar-se de "papelão", não encontra amparo nos autos. 

V - A versão apresentada pelo acusado em juízo, de que acreditava estar transportando papelão ao invés de 

entorpecente, é de toda inverossímil, não havendo nos autos nenhum elemento que possa conferir credibilidade a estas 

alegações. Ao reverso, a prova coligida indica, de forma inequívoca, que o réu tinha plena consciência daquilo que 

estava transportando e da ilicitude de sua conduta. 

VI - Merece relevo o fato de que a substância entorpecente foi apreendida em poder do réu, preso em flagrante quando 

conduzia o caminhão contendo mais de 03 toneladas de maconha. O réu não é a pessoa ingênua que quer transparecer. 

É motorista de caminhão desde o ano de 1968 e possui antecedentes, tendo, inclusive, cumprido pena de 04 anos por 

tráfico, conforme se colhe de seu interrogatório judicial. É motorista experiente, de área de fronteira internacional, e 

fazia frequentemente viagens ao Paraguai, conforme declarou, seu empregador, de quem recebeu a orientação de 

sempre acompanhar os carregamentos em razão dos delitos praticados em circunstâncias semelhantes às verificadas no 

caso. 

VII - O fato das testemunhas serem policiais não leva a qualquer motivo de suspeição em relação aos seus depoimentos, 

visto que, geralmente, são os policiais que realizam as prisões. Ademais, seria contraditório se a lei, apesar de atribuir 
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aos policiais o dever de efetuar prisões, retirasse o crédito de seus depoimentos quando prestados em juízo, sem prova 

em contrário. 

VIII - O testemunho de policiais merece credibilidade, salvo se evidenciada a má-fé ou o abuso de poder, o que não 

ocorreu no presente caso. 

IX - Comprovadas a autoria e a materialidade delitivas, o decreto condenatório era de rigor. 

X - A internacionalidade restou demonstrada de forma inequívoca, eis que a droga foi adquirida na cidade de Pedro 

Juan Caballero, no Paraguai. 

XI - A pena-base foi fixada em 04 anos de reclusão em razão da expressiva quantidade de droga, devendo ser mantida, 

tendo em vista a ausência de recurso ministerial. 

XII - O art. 18, III, da Lei nº 6.368/76, não encontrou sucessão na lei posterior, o que força a conclusão pela revogação 

do concurso de pessoas, porquanto sem correspondência com a atual legislação vigente (art. 2º do CP). 

XIII - Considerando que se trata de tráfico intercontinental, exaspera-se a pena, do apelante, no tocante ao comércio 

com o exterior, no patamar de 1/4, de maneira a refletir a exclusão do inciso III do mencionado art. 18 e com 

fundamento no art.40, I, da Lei 11.343/06 que estabelece a possibilidade de aumento em quantum menor que o 

constante na lei revogada (1/3), devendo ser aplicada a lex mitior, em atendimento à retroatividade benéfica, tornando-

se definitiva em 05 anos de reclusão. 

XIV - No caso sub examen, o quantum da pena aplicada afasta qualquer discussão acerca da possibilidade de sua 

substituição, à vista do disposto no artigo 44 do Código Penal. 

XV - Não se aplica, in casu, a causa de redução prevista no seu artigo 33, §4º, eis que, a expressiva quantidade e as 

circunstâncias que envolveram a empreitada criminosa indicam que o réu integra organização criminosa voltada para o 

tráfico. 

XVI - Recurso parcialmente provido para, mantida a condenação do réu como incurso nas sanções do artigo 12, "caput" 

e artigo 18,I, ambos da Lei nº 6.368/76, c/c art.40,I, da Lei 11.343/06, excluir a causa de aumento prevista no inciso III, 

do artigo 18, da Lei nº 6.368/76, tornando definitiva a pena de 05 anos de reclusão, em regime inicialmente fechado, e 

ao pagamento de 50 dias-multa, mantido, no mais, o decisum. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso para, manter a condenação do réu 

como incurso nas sanções do artigo 12, "caput" e artigo 18, I, ambos da Lei nº 6.368/76, c/c art. 40, I, da Lei 11.343/06, 

excluir a causa de aumento prevista no inciso III, do artigo 18, da Lei nº 6.368/76, tornando definitiva a pena de 05 anos 

de reclusão, em regime inicialmente fechado, e ao pagamento de 50 dias-multa, mantido, no mais, o decisum, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002714-35.2000.4.03.6103/SP 

  
2000.61.03.002714-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : LUIZ CARLOS RODRIGUES 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA ESTEFANO SALDANHA e outro 

APELANTE : ADELCIO BENICIO PEREIRA reu preso 

ADVOGADO : MARIA EUGENIA CAVALCANTI ARAUJO 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : LUIZ GONZAGA MARTINS 

EMENTA 

PENAL: MOEDA FALSA. ARTIGO 289, § 1º DO CP. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. 

DOSIMETRIA DA PENA. OMISSÃO DO REGIME DE CUMPRIMENTO E DAS PENAS SUBSTITUÍDAS 

EM RELAÇÃO A DOIS RÉUS.  
I - A materialidade delitiva restou comprovada através do Boletim de Ocorrência nº 273/99, do Auto de Exibição e 

Apreensão e do Laudo de Exame em moeda e Laudo de fls. 323/324, os quais são conclusivos no sentido de atestar a 

falsidade das cédulas de R$ 50,00 apreendidas, bem como sua aptidão para enganar o homem de conhecimento médio. 

II - A prova produzida nos autos demonstra que os réus tinham plena ciência da falsidade das cédulas, tendo agido com 

o dolo necessário à tipificação do delito previsto no artigo 289, §1º, do CP. 

III - As versões apresentadas pelos réus encerram várias contradições, havendo divergências quanto à data em que teria 

se efetivado a suposta venda, quanto ao número de testemunhas que teria presenciado o suposto negócio e a quem 

pertenciam as cabeças de gado vendidas, restando isolada nos autos. 
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IV - No caso dos autos, os réus não comprovaram em nenhum momento o negócio efetuado, não sendo crível que 

Adélcio tenha vendido gado a um simples desconhecido, sem nenhuma cautela ou identificação do comprador, ou 

mesmo sem ter emitido recibo da suposta venda.  

V - A versão apresentada pelos réus não é suficiente para não confirmar o conjunto probatório dos autos não tendo eles 

trazido elementos hábeis a comprovar o desconhecimento da falsidade das cédulas. 

VI - Após a introdução de duas cédulas falsas de R$ 50,00 em circulação os réus foram surpreendidos na posse de 70 

cédulas falsas de R$ 50,00 (cinquenta reais), quantidade significativa que revela a consciência da inautenticidade das 

mesmas. 

VII - Não é crível que os réus não tenham desconfiado da autenticidade das cédulas, eis que, conforme prova 

testemunhal, parte das notas tinha a mesma numeração e outra parte possuía o número diferente, mas repetido. 

VIII - Dentro desse contexto, não merece credibilidade a alegação de que desconheciam a falsidade das cédulas. 

IX - Em relação ao réu Adélcio, anote-se que não é a pessoa ingênua que quer transparecer, ostentando péssimos 

antecedentes, inclusive processos com trânsito em julgado pela prática de furto e roubo, não sendo crível que 

desconhecesse a inautenticidade das cédulas. 

X - Considerando que o elemento subjetivo do tipo penal, sub examine consiste na vontade livre e consciente de praticar 

quaisquer das condutas descritas, com efetivo conhecimento de que a moeda é falsa, nenhuma dúvida existe quanto à 

autoria delitiva, corretamente imputada aos réus, que agiram com consciência e vontade. 

XI - Comprovadas a autoria e a materialidade do delito, deve ser mantido o decreto condenatório.  

XII - No tocante à reprimenda imposta aos réus Luiz Carlos Rodrigues e Luiz Gonzaga Martins, nenhum reparo merece 

a sentença, eis que restou fixada no mínimo legal, tendo a pena corporal sido substituída por penas restritivas de direito. 

Nesse ponto, a magistrada a quo substituiu a pena privativa de liberdade por restritivas de direitos, sem, contudo, 

individualizá-las. 

XIII - Observa-se, ainda, que a sentença foi omissa quanto ao regime de cumprimento da pena imposta a esses réus. 

XIV - Cumpre corrigir, de ofício, a sentença, para fixar o regime inicial aberto para cumprimento da pena, por ser mais 

benéfico e para explicitar que as penas privativas de liberdade impostas aos réus são substituídas por prestação de 

serviços à comunidade, a ser estabelecida pelo juízo das execuções e por prestação pecuniária, consistente no 

pagamento de 01 (uma) cesta básica mensal à entidade assistencial, a ser estabelecida pelo Juízo da Execução. 

XV - Em relação a Adélcio, como na primeira fase de fixação da pena não foram reconhecidas outras circunstâncias 

judiciais desfavoráveis ao réu, entendo que a existência de dois feitos com sentença condenatória transitada em julgado, 

por si só, não justificam a elevação da sanção para o patamar indicado, mormente se considerarmos a larga margem 

existente entre as penas mínima - 03 (três anos) e máxima - 12 (doze anos) previstas para o tipo. A exacerbação da 

pena-base aplicada a Adélcio em 06 (seis) anos de reclusão, ou seja, o dobro do mínimo cominado abstratamente, não 

guardou razoável proporção com a única circunstância judicial invocada. 

XVI - A pena-base deve ser dosada de forma a atender aos fins de prevenção e justa retribuição do delito e sua 

exacerbação deve guardar razoável proporção com as circunstâncias judiciais. 

XVII - A exasperação procedida no decisum está em flagrante desproporcionalidade entre o aumento procedido e a 

circunstância apresentada, devendo ser reduzida. 

XVIII - Recurso de Luiz Carlos Rodrigues improvido. De ofício corrigida a sentença, para fixar o regime inicial 

aberto para cumprimento da pena aplicada aos réus Luiz Carlos Rodrigues e Luiz Gonzaga Martins e para explicitar que 

as penas privativas de liberdade impostas a esses réus são substituídas por prestação de serviços à comunidade, a ser 

estabelecida pelo juízo das execuções e por prestação pecuniária, consistente no pagamento de 01 (uma) cesta básica 

mensal à entidade assistencial, a ser estabelecida pelo Juízo da Execução. Parcialmente provido o recurso de Adélcio 

Benício Pereira para reduzir a pena, tornando-a definitiva em 04 anos e 06 meses de reclusão, em regime inicial 

fechado e ao pagamento de 50 dias-multa, no valor unitário mínimo, mantido, no mais, o decisum. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de Luiz Carlos Rodrigues, de ofício 

corrigir a sentença, para fixar o regime inicial aberto para cumprimento da pena aplicada aos réus Luiz Carlos 

Rodrigues e Luiz Gonzaga Martins e para explicitar que as penas privativas de liberdade impostas a esses réus são 

substituídas por prestação de serviços à comunidade, a ser estabelecida pelo juízo das execuções e por prestação 

pecuniária, consistente no pagamento de 01 (uma) cesta básica mensal à entidade assistencial, a ser estabelecida pelo 

Juízo da Execução; e dar parcial provimento ao recurso de Adélcio Benício Pereira para reduzir a pena, tornando-a 

definitiva em 04 anos e 06 meses de reclusão, em regime inicial fechado e ao pagamento de 50 dias-multa, no valor 

unitário mínimo, mantido, no mais, o decisum, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 
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2000.61.81.007806-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal Cecilia Mello  

APELANTE : AIRTON DE SOUZA LOBO VIANNA 

ADVOGADO : JOYCE ROYSEN 

 
: DENISE NUNES GARCIA 

 
: KARIN TOSCANO MIELENHAUSEN 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: ARTIGO 168-A DO CP. OMISSÃO DO RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA. LEI 9.983/00. AUTORIA 

E MATERIALIDADE. COMPROVAÇÃO. DOLO ESPECÍFICO. DESNECESSIDADE DE SUA VERIFICAÇÃO. 

CONSUMAÇÃO. INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. CAUSA SUPRALEGAL DE EXCLUSÃO DA 

CULPABILIDADE. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO. ALEGAÇÃO DE QUE A EMPRESA PASSAVA POR 

GRAVES DIFICULDADES FINANCEIRAS COLOCANDO EM RISCO A SUA PRÓPRIA EXISTÊNCIA. ÔNUS 

DA PROVA. ARTIGO 156 DO CPP. 

I - Prescrição da pretensão punitiva estatal em relação aos delitos cometidos entre dezembro de 1994 a junho de 1996, 

reconhecida de ofício, nos termos do parecer ministerial. 

II - O crime de omissão no recolhimento de contribuições previdenciárias, com o advento da Lei nº 9.983/00, passou a 

ser tipificado no artigo 168-A do CP. 

II - O não recolhimento das contribuições previdenciárias descontadas dos salários dos empregados é crime omissivo 

próprio cuja consumação ocorre com o descumprimento do dever de agir determinado pela norma legal. 

III - Tratando-se de tipo omissivo, não se exige o animus rem sibi habendi, sendo suficiente à sua consumação, o 

efetivo desconto e o não recolhimento do tributo no prazo legal, sendo desnecessária a verificação de eventual ausência 

de dolo específico. 

IV - A autoria e a materialidade delitivas restaram comprovadas nos autos. 

V - A inexigibilidade de conduta diversa é causa supralegal de exclusão da culpabilidade sendo, pois, imprescindível, 

perquirir se o agente estava efetivamente impossibilitado de recolher os valores descontados dos empregados da sua 

empresa. 

VI - A referência a dificuldades financeiras não é suficiente para ilidir a responsabilidade penal do agente. A exclusão 

da culpabilidade requer a existência de elementos seguros, aptos a comprovar a impossibilidade do recolhimento das 

contribuições devidas à Previdência. A prova da alegação incumbe a quem a fizer, sob pena de não ser considerada pelo 

julgador (artigo 156 do CPP). 

VII - No caso dos autos, a defesa não comprovou as dificuldades financeiras na época do cometimento dos delitos. Não 

houve demonstração inequívoca da insolvência da sociedade comercial, nem tampouco das medidas que poderiam ter 

sido tomadas para solucionar o problema. 

VIII - Pena base fixada no mínimo legal, sobre a qual incidiu apenas o acréscimo relativo à continuidade delitiva que, 

mesmo descontadas as parcelas atingidas pela prescrição, está em conformidade com o entendimento consagrado por 

esta Egrégia Turma. 

IX - Apelação improvida. De ofício, declarada extinta a punibilidade dos delitos cometidos entre dezembro de 1994 a 

junho de 1996, com base no artigo 61 do CPP e artigos 107, IV, primeira figura, c.c. artigo 109, V e 110, §1º, todos do 

Código Penal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer das questões de ordem pública suscitadas em sede de 

memoriais e em sede de sustentação oral e, no mérito, também por unanimidade, negar provimento ao recurso e, por 

maioria, de ofício, declarar extinta a punibilidade dos delitos cometidos entre dezembro de 1994 a junho de 1996, com 

base no artigo 61, do Código de Processo Penal e artigos 107, IV, primeira figura, c.c. artigo 109, V e 110, §1º, todos do 

Código Penal, vencido neste ponto o Senhor Desembargador Federal Relator, nos termos do voto-vista da Senhora 

Desembargadora Federal Cecilia Mello, acompanhada pelo voto do Senhor Juiz Federal Convocado Alessandro 

Diaferia. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Cecilia Mello  

Relatora para o acórdão 
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RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : GERSON FELIX DE SANTANA reu preso 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DAUMAS SANTOS 

APELADO : Justica Publica 

EXTINTA A 

PUNIBILIDADE 
: ED CARLOS FELIX DE SANTANA 

No. ORIG. : 96.01.05743-9 1P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL E PENAL. ARTIGO 594 DO CPP. REVOGAÇÃO. PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E 

DA NÃO CULPABILIDADE. RECURSO CONHECIDO. BUSCA E APREENSÃO. LEGALIDADE. AUTORIA E 

MATERIALIDADE COMPROVADAS. VALIDADE DOS DEPOIMENTOS PRESTADOS POR POLICIAIS. 

ARTIGO 180 "CAPUT" DO CP. DOSIMETRIA DA PENA. SUBSTITUIÇÃO DA PENA CORPORAL POR 

RESTRITIVAS DE DIREITOS. NÃO SATISFAÇÃO DOS REQUISITOS. 

I - À luz dos princípios constitucionais da não-culpabilidade e da ampla defesa, o conhecimento de recurso interposto 

tempestivamente pelo réu deve ser conhecido independentemente do seu recolhimento à prisão. 

II - Ainda que outro fosse o entendimento, a sentença fixou o regime inicial semiaberto de cumprimento da pena, o que 

é incompatível com a vedação do direito de recorrer em liberdade. 

III - A prova testemunhal produzida em Juízo ratificou as declarações prestadas perante a autoridade policial e é 

uníssona no sentido de que o réu não ofereceu resistência à entrada dos policiais em sua residência tendo, inclusive, 

autorizado a diligência. 

IV - O fato de algumas das testemunhas arroladas na denúncia e ouvidas na instrução criminal, serem policiais não leva 

a qualquer motivo de suspeição em relação aos seus depoimentos, visto que, geralmente, são os policiais que realizam 

as prisões. Ademais, seria contraditório se a lei, apesar de atribuir aos policiais o dever de efetuar prisões, retirasse o 

crédito de seus depoimentos quando prestados em juízo, sem prova em contrário. 

V - Conclui-se, portanto, que o testemunho de policiais merece credibilidade, salvo se evidenciada a má-fé ou o abuso 

de poder, o que não ocorreu no presente caso. 

VI - Resta isolada a afirmação do acusado no sentido de que os policiais teriam invadido seu domicílio tendo se 

limitado a dizer que a entrada deles foi forçada, sem pormenorizar o ocorrido. 

VII - Tratando-se de crime permanente, diante da situação de flagrância decorrente da posse das armas e das munições, 

é dispensável a apresentação de mandado judicial para a realização da diligência em questão. 

VIII - Forçoso concluir que o réu tinha conhecimento da origem ilícita da arma que ocultava, de uso proibido, tendo em 

vista os antecedentes por ele ostentados, a demonstrar que o réu é pessoa experiente e já habituada à prática criminosa. 

Além disso, as circunstâncias que culminaram com sua prisão em flagrante e a natureza do objeto demonstram que o 

réu tinha plena consciência da ilicitude. 

IX - Comprovadas a autoria e a materialidade, o decreto condenatório era de rigor. 

X - A pena-base foi fixada em 02 anos de reclusão e 20 dias-multa, estando devidamente fundamentada a exasperação 

procedida no decisum. 

XI - No caso sub examen, o quantum da pena aplicada autorizaria a substituição, à vista do disposto no artigo 44 do 

Código Penal. Todavia, quanto aos requisitos subjetivos, verifico que o réu foi condenado pela prática do crime de 

homicídio duplamente qualificado, não se mostrando suficiente a substituição pretendida, à luz do artigo 44, inciso II, 

do Código Penal. 

XII - Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 
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APELANTE : HUSSEIN MWALLIM SUYA reu preso 

ADVOGADO : PEDRO PAULO RAVELI CHIAVINI (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

CONDENADO : HAMAD ALLY OMARY reu preso 

No. ORIG. : 00056825120074036181 9P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: NULIDADE. INOCORRÊNCIA. FLAGRANTE PREPARADO. NÃO 

CONFIGURAÇÃO. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS. AUTORIA E MATERIALIDADE. 

DELITO DE ASSOCIAÇÃO SOCIETAS SCELERIS NÃO COMPROVADA. DOSIMETRIA. CAUSA DE 

DIMINUIÇÃO DO ARTIGO 33 § 4º DA LEI 11.343/06. 
I - A questão da transnacionalidade do delito e consequente incompetência da Justiça Federal foi devidamente apreciada 

na sentença, onde se vê que o magistrado reconhece expressamente a transnacionalidade do tráfico de drogas com base 

nos depoimentos prestados pela policial civil Nayara, a qual confirmou que havia sido contratada para transportar o 

entorpecente para a Inglaterra, com conexão em Amsterdã, além de ter sido apreendida reserva de bilhete aéreo com 

mencionado itinerário em nome da policial. Ademais, a espécie e quantidade de entorpecente, além da forma como seria 

transportado, em cápsulas a serem ingeridas, são indicativos de que se destinavam ao exterior. A necessidade de 

obtenção de passaporte pela policial Nayara descarta qualquer possibilidade de que a cocaína teria como destino o 

interior do Estado de São Paulo. Inclusive, em depoimentos prestados na ocasião do flagrante, a policial civil assevera 

que o modo de transporte da droga por meio da ingestão de cápsulas previamente preparadas, teria como fim o tráfico 

internacional. 

II - Além de ter restado plenamente comprovada a transnacionalidade do tráfico de drogas, não houve qualquer omissão 

do magistrado sentenciante, mas tão-somente, a discordância da defesa em relação aos argumentos trazidos na sentença. 

III - Não há de se falar em flagrante preparado, cuja configuração exige a existência de um agente provocador. No caso, 

a prisão em flagrante ocorreu em razão de investigação policial que já estava em curso, para reprimir o tráfico 

internacional de drogas, conforme restou demonstrado nos autos. 

IV - Emerge dos autos que a iniciativa de contratar a policial para levar as cápsulas de cocaína ao exterior foi do réu. 

V - A existência de sofisticado aparato estrutural voltado ao tráfico de drogas, a significativa quantidade de cocaína 

apreendida e o modus operandi do apelante, que ministrava medicamentos para impedir que a droga fosse expedida 

antes do tempo, comprando com antecedência as passagens aéreas, revelam tratar-se de pessoa que reiteradamente vem 

remetendo droga ao exterior e que, portanto, recorrentemente possui droga consigo, a evidenciar que não agiu dessa 

forma influenciado ou provocado por alguém, no caso a policial. 

VI - Tal conclusão é reforçada pelo fato de Hussein ter dito que estava desempregado e que não possuía fonte de renda, 

contudo efetuou o pagamento de passagem aérea internacional para a policial e pagou algumas despesas dela, como 

salão de cabeleireiro, jantar em shopping center e hospedagem em hotel. 

VII - O crime de tráfico de drogas possui múltiplas condutas, cada qual suficiente para caracterizar a execução do delito 

e, por conseguinte, justificar a prisão em flagrante delito. 

VIII - O delito descrito no artigo 35 da Lei 11.343/06, requer estabilidade ou permanência para que reste configurado, o 

que não restou demonstrado no caso em tela. 

IX - Inexistindo provas concretas acerca de verdadeira societas sceleris constituída entre os réus, deve o acusado ser 

absolvido da imputação da prática do crime de associação para fins de tráfico internacional de drogas (art. 35, caput da 

Lei nº 11.343/06), com lastro no art. 386, inc. IV do Código de Processo Penal. 

X - De acordo com o artigo 42, da Lei 11.343/06, o juiz, na fixação das penas, considerará, com preponderância sobre o 

previsto no artigo 59 do Código Penal, a natureza e a quantidade ou substância do produto, a personalidade e a conduta 

social do agente. Assim, razoável o estabelecimento da pena-base acima do mínimo legal, em 06 (seis) anos e 03 meses 

de reclusão, frente à quantidade de droga apreendida, bem como à sua natureza perniciosa para a saúde pública e a 

forma de ocultação, mormente se considerarmos tratar-se de aliciador de "mulas", fatores por si só suficientes para 

justificar a aplicação da reprimenda nesse patamar. 

XI - A primariedade e os bons antecedentes não constituem garantia de pena mínima se lhe são desfavoráveis as demais 

circunstâncias judiciais de que trata o art. 42 do CP. 

XII - O art. 40, I, da Lei 11.343/06, cuida de delito de natureza formal cuja execução não demanda a efetiva saída ou 

entrada no país da droga, precipuamente à vista do novel diploma que exige liame ainda mais tênue entre dois países ao 

mencionar a "transnacionalidade" do tráfico. 

XIII - Não se tem nos autos a certeza de que o réu seja integrante de organização criminosa no sentido exigido pela lei 

de tóxicos. 

XIV - Em casos análogos, vem decidindo esta Turma que, quando não restar comprovado que o agente integre, em 

caráter permanente e estável, a organização criminosa, mas possuindo ele a consciência de que está a serviço de um 

grupo com tal natureza, faz jus à causa de diminuição que, contudo, deve ser fixada no mínimo legal, ou seja, um sexto 

(1/6) e não na fração máxima prevista pelo artigo 33, §4º, de 2/3 (dois terços) da reprimenda, nitidamente reservada 

para casos menos graves, a depender da intensidade do auxílio prestado pelo réu. In casu, dadas as circunstâncias do 
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crime e em face à forma como agiu, descrita na denúncia, o apelante se dispôs a colocar em risco a vida de terceiro, 

para traficar 899 gramas de cocaína. Não se trata de pouca droga e não se trata de pessoa ingênua. Ao contrário, o dolo 

aqui foi intenso de forma a convencer terceiro a superar o desconforto de ingerir grande quantidade de cápsulas de 

cocaína, colocando em risco a própria vida, e também para organizar viagem internacional para a entrega da droga. 

XV - Recurso parcialmente provido para absolver o réu do delito tipificado no artigo 35 da Lei 11.343/06, com fulcro 

no artigo 386, IV, do CPP e para aplicar a causa de diminuição da pena prevista no artigo 33, §4º da Lei de Drogas, 

tornando definitiva a pena de 06 anos e 27 dias de reclusão, em regime inicial fechado, e ao pagamento de 608 dias-

multa, mantido o valor unitário de 1/2 (meio) salário mínimo e os demais termos do decisum, quanto ao delito do artigo 

33, caput, c.c. o artigo 40, I, da Lei 11.343/06. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao recurso do réu para absolvê-lo do delito 

tipificado no artigo 35 da Lei 11.343/06, com fulcro no artigo 386, IV, do CPP e para aplicar a causa de diminuição da 

pena prevista no artigo 33, §4º da Lei de Drogas, tornando definitiva a pena de 06 anos e 27 dias de reclusão, em regime 

inicial fechado, e ao pagamento de 608 dias-multa, mantido o valor unitário de 1/2 (meio) salário mínimo e os demais 

termos do decisum, quanto ao delito do artigo 33, caput, c.c. o artigo 40, I, da Lei 11.343/06, nos termos do voto da 

senhora Desembargadora Federal Relatora, acompanhada pelo voto do senhor Desembargador Federal Nelton dos 

Santos, vencido em parte o senhor Juiz Federal Convocado Alessandro Diaferia no tocante à aplicabilidade do parágrafo 

4º do art. 33 da Lei 11.343/06, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 
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RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : CERAMICA MONTE ALEGRE LTDA e outros 

 
: ANTONIO VANNER BROGLIO 

APELANTE : NIVALDO LUIZ BABLER 

ADVOGADO : SILVIO JOSE BROGLIO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CELIA MIEKO ONO BADARO 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00.00.00017-7 2 Vr AMPARO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. CERCEAMENTO DE DEFESA. CDA. REPONSABILIDADE DOS 

SÓCIOS. MULTA E CORREÇÃO MONETÁRIA. PRELIMINAR REJEITADA. RECURSOS IMPROVIDOS.  

I - Preliminar. A empresa executada afirmou na peça dos embargos que havia saldado a dívida referente ao não 

recolhimento dos valores do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS por meio de acordos homologados com 

ex-empregados na Justiça do Trabalho. Diante de tal afirmação, a Magistrada singular concedeu o prazo de 40 

(quarenta) dias para que a executada providenciasse a juntada dos acordos nestes autos, prazo este que decorreu sem 

manifestação da devedora, o que afasta o cerceamento de defesa por ela alegado, até porque o prazo de (40) quarenta 

dias é bastante razoável para se obter a documentação solicitada. 

I - Mérito dos recursos. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que os 

sócios/acionistas/associados das empresas executadas por contribuições não recolhidas ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço - FGTS não podem ser responsabilizados pelos débitos das pessoas jurídicas com base no Código 

Tributário Nacional, restando a responsabilização das pessoas físicas somente nos casos de indícios de dissolução 

irregular da devedora. Nesse sentido, ainda, a Súmula nº 353: "As disposições do Código Tributário Nacional não se 

aplicam às contribuições ao FGTS." Por conta disso, ainda que incluído no pólo passivo da execução fiscal em razão da 

presença de seu nome na Certidão de Dívida Ativa - CDA, o sócio não poderia ser responsabilizado por débitos 

referentes ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS nos termos do artigo 135, do Código Tributário 

Nacional, salvo na hipótese de indícios de dissolução irregular da executada ou, ainda, em razão do disposto no artigo 

50, do Código Civil, situações que não restaram demonstradas pela exeqüente. 
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III - A empresa executada confessa que não recolheu os valores referentes ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

- FGTS e diz que os pagamentos estão sendo efetuados mediante acordos na Justiça do Trabalho. Entretanto, não há 

prova incontestável de que tais acordos foram efetivamente homologados e que a discussão travada na Justiça do 

Trabalho se refere especificamente aos débitos cobrados na execução fiscal, o que leva à máxima de que deve 

prevalecer a Certidão de Dívida Ativa - CDA, por força da presunção relativa de certeza, liquidez e exigibilidade que 

reveste o título executivo. 

IV - Por derradeiro, a multa e a correção monetária foram aplicadas de acordo com a legislação que rege o caso 

concreto, ficando bem claro que o limite de 2% (dois por cento) do valor da dívida a título de multa pelo 

inadimplemento estabelecido pela Lei nº 9.298/96 somente se aplica nas relações de consumo, hipótese que não verifica 

nestes autos. 

V - Preliminar rejeitada. Recursos improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar suscitada pelos embargantes e, no mérito, negar 

provimento às apelações, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005018-56.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.005018-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : TATAU TSUJI 

ADVOGADO : ALEXANDRE WITTE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : NILTON CICERO DE VASCONCELOS 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. PRESCRIÇÃO DE 30 (TRINTA) ANOS. CDA. NÃO 

COMPROMETIMENTO DA DEFESA DO EXECUTADO. VALIDADE DAS SÚMULAS. APELAÇÃO 

IMPROVIDA. 

I - A edição de súmulas pelos Tribunais Superiores não vincula o Magistrado a adotar posicionamento idêntico ao 

enunciado no ato. A súmula é simplesmente uma orientação impulsionada pelos Tribunais Superiores a respeito de um 

determinado assunto com vistas a auxiliar o Magistrado na busca pelo seu convencimento, mas em nenhum momento se 

presta à normatização da matéria debatida. Por conta disso, não há que se cogitar da inconstitucionalidade da Súmula nº 

95, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

II - Aliás, além da Súmula nº 95, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 210, cujo teor é o seguinte: 

"A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos." Diante disso, fica afastada a 

prescrição dos débitos cobrados, já que as contribuições não foram recolhidas no período de setembro/71 a janeiro/72 e 

a execução fiscal foi proposta em maio/97. 

III - A ausência de indicação do livro e da folha da inscrição do crédito na Certidão de Dívida Ativa - CDA, por si só, 

não é capaz de tornar o título executivo nulo, uma vez que referida omissão não compromete em nenhum momento a 

defesa do executado. Precedente do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

CDA. NULIDADE. SELIC. APLICAÇÃO. NOTIFICAÇÃO DO LANÇAMENTO. DESNECESSIDADE. 1. O Tribunal 

constatou que a CDA continha todos os elementos indispensáveis à identificação perfeita do crédito tributário, o que 

atrai a aplicação da Súmula 7/STJ. 2. A ausência da menção do livro e da folha da inscrição da dívida constitui defeito 

formal de pequena monta, que não prejudica a defesa do executado nem compromete a validade do título executivo. 

(...) 5. Agravo regimental não provido." (STJ, Ag Reg no REsp 1172355, Relator Ministro Castro Meira, 2ª Turma, j. 

16/03/10, v.u., DJe 26/03/10). 

IV - Apelação do embargante improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do embargante, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 
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Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1002506-49.1996.4.03.6111/SP 

  
2001.03.99.012259-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : ANTONIO FREIRE espolio 

ADVOGADO : FRANCISCO GOMES SOBRINHO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.10.02506-4 2 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. FISCALIZAÇÃO DO INSS. 

POSSIBILIDADE. FALTA DE APRESENTAÇÃO DE LIVRO. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

I - O Auto de Infração lavrado pela Fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ressalva que a empresa 

executada não dispõe de empregado designado para administrar a área contábil, o que leva a devedora a se utilizar de 

pessoal do Departamento de Pessoal e Contábil da empresa COMASA - Comercial Mariliense de Automóveis Ltda, 

situação esta que acarreta a existência de vínculo empregatício entre a executada e o contador responsável, fato este que 

não foi desmentido pela devedora com a apresentação de recibos comprovantes de despesas com honorários contábeis. 

II - Nada impede que a Fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para a verificação das contribuições 

previdenciárias devidas - sua finalidade legal - faça a análise fática da existência de um vínculo de emprego. Não 

usurpa, assim, a competência da Justiça do Trabalho. Precedente do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: Ag Reg no 

REsp 894015, Relator Ministro Francisco Falcão, 1ª Turma, j. 06/02/07, v.u., DJ 12/04/07, pág. 251. 

III - Requerida pela Fiscalização a apresentação de recibos comprovantes de despesas com honorários contábeis, a 

empresa executada quedou-se inerte e, além disso, sequer apresentou prova documental, tampouco produziu prova 

testemunhal das pessoas envolvidas aptas a refutar o concluído pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, o que 

faz com que prevaleça a Certidão de Dívida Ativa - CDA, por força de sua presunção de certeza, liquidez e 

exigibilidade. 

IV - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da embargante, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002271-24.2004.4.03.6110/SP 

  
2004.61.10.002271-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : ADILSON SIMAO MEDINA e outros 

ADVOGADO : ANDREZA BENTO LEONE LARA 

APELADO : ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA e outros 

 
: CLAUDIO ROBERTO SOUTO 

ADVOGADO : SERGIO LAZZARINI 

APELADO : DORCIEL DE SOUSA DOS SANTOS 

 
: EDINA MARIA NESTORI 

 
: EDUARDO CERQUEIRA ROBERTO 

 
: IGNES DE MELO ARANTES 
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ADVOGADO : ANDREZA BENTO LEONE LARA 

APELADO : LUCIA APARECIDA DE CAMPOS E SILVA 

 
: LUIZ ANTONIO BARBOSA 

ADVOGADO : SERGIO LAZZARINI 

APELADO : MARCIA MARIA DE MARCO 

ADVOGADO : ANDREZA BENTO LEONE LARA 

APELADO : MARIA HELENA DE MELLO NEIVA 

 
: MARIA SILVIA WUO PELEGRINI 

 
: PERICLES CAMPOS DE OLIVEIRA 

 
: ROSEMEIRE APARECIDA FONSECA 

 
: ROSIMEIRE LINO DE MAGALHAES MOIA 

ADVOGADO : SERGIO LAZZARINI 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. FRAUDE NO PROCESSO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. 

ALEGAÇÕES FRÁGEIS. PRELIMINAR REJEITADA. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO IMPROVIDAS. 

I - Para que não restem dúvidas a respeito da suposta prática de fraude por parte dos embargados, faz-se necessária a 

instauração de um procedimento pelo qual todas as evidências e indícios seriam trazidos à tona, e mais, uma ampla 

dilação probatória com vistas a confirmar a prática do ocorrido. Por conta disso, fica absolutamente inviável, nesta sede, 

afirmar categoricamente que houve ato de deslealdade praticado pelos embargados, até em razão da precariedade de 

elementos aptos a levar a essa conclusão. 

II - Os embargos opostos pela União Federal foram rejeitados liminarmente com relação a alguns autores, simplesmente 

em razão da intempestividade da peça, conforme certificado pela Secretaria da 1ª Vara Federal de Sorocaba/SP. Ao 

invés de procurar demonstrar que os embargos opostos eram tempestivos, a União Federal optou por apontar possíveis 

ocorrências que culminaram com a nulidade da decisão ocorrida, o que torna o recurso de apelação frágil a combater o 

verdadeiro motivo da rejeição dos embargos. 

III - Preliminar rejeitada. Remessa oficial e apelação da União Federal improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, negar provimento à remessa oficial e 

à apelação da União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001492-79.2002.4.03.6000/MS 

  
2002.60.00.001492-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : SEBASTIAO GARCIA DE LIMA 

ADVOGADO : NILTON ALVES FERRAZ 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ALEXANDRE BARROS PADILHAS 

 
: RAFAEL DAMIANI GUENKA 

EMENTA 

DIREITO CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. LEGITIMIDADE. CONTRATO DE GAVETA. FALTA DE 

REGULARIZAÇÃO. DISCUSSÃO EM OUTROS AUTOS. DÍVIDA DO MUTUÁRIO ORIGINAL POSTERIOR À 

CESSÃO. APELAÇÃO PROVIDA. 

I - Execução proposta contra mutuário do Sistema Financeiro da Habitação - SFH por dívida diversa (execução de título 

extrajudicial garantidor de contrato de empréstimo) com a determinação de penhora do imóvel dado em garantia do 

financiamento habitacional, porém, que foi alienado por meio de "contrato de gaveta" firmado com terceiro 

anteriormente à data da dívida gerada pelo inadimplemento contratual que resultou na execução do título, o que faz com 

que o imóvel não seja atingido pela penhora, por não mais pertencer ao executado. 

II - Apelação provida.  

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do embargante, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1004205-12.1995.4.03.6111/SP 

  
2004.03.99.026311-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : ANTONIO FREIRE espolio 

ADVOGADO : ALEXANDRE DA CUNHA GOMES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.10.04205-6 2 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. ARREMATAÇÃO. SATISFAÇÃO DA OBRIGAÇÃO. EMBARGOS IMPROCEDENTES. 

RECURSO IMPROVIDO. 

I - No julgamento da apelação nº 1002506-49.1996.4.03.6111 (embargos à execução), a Colenda 2ª Turma desta 

Egrégia Corte, por votação unânime, negou provimento ao recurso da empresa executada, o que ratificou a 

possibilidade de prosseguimento da execução até seus ulteriores termos (arrematação do bem), o que significa dizer que 

satisfeita a obrigação, ainda que de forma coercitiva, extingue-se a execução. 

II - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007590-66.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.007590-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : JOAO RABESCHINI 

ADVOGADO : CARLOS OTÁVIO SIMÕES ARAÚJO e outro 

APELADO : 
DEPARTAMENTO NACIONAS DE PRODUCAO MINERAL DO MIN MINAS 

ENERGIA 

ADVOGADO : LAIDE RIBEIRO ALVES e outro 

EMENTA 

DO INTERESSE PROCESSUAL - AFERIÇÃO NO MOMENTO DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. DA 

SUPOSTA NULIDADE DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E DEVOLUÇÃO DOS PRAZOS 

ADMINSITRATIVOS - IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE NO PRESENTE MANDAMUS. DO DIREITO A 

VISTAS DOS AUTOS - ILEGALIDADE DA EXIGÊNCIA DE FIRMA RECONHECIDA EM 

SUBSTABELECIMENTO/PROCURAÇÃO. DA IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO OBJETO DA LIDE - INEXISTÊNCIA DE QUALQUER ILEGALIDADE QUE AUTORIZE A 

SUSPENSÃO VINDICADA. 

I - A análise do interesse processual deve levar em consideração o quadro existente no momento da impetração do writ. 

Assim, se no momento da impetração havia uma pretensão resistida, configura-se o interesse processual, de modo que o 

cumprimento da decisão liminar não enseja a perda do objeto do writ. 

II - Todo pedido deve ser específico e possuir causa de pedir que revele os fatos e os fundamentos jurídicos que o 

justifiquem (artigo 282, III e IV do CPC). Não há como o impetrante, no mesmo mandado de segurança, buscar o 

acesso aos autos do processo administrativo e anular atos neste ultimo praticado, até porque, se ele não teve tal acesso, 
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não há como deduzir pedido certo e determinado, atendendo, assim, os termos do artigo 282, incisos III e IV do CPC, o 

que impede, de outra parte, que a autoridade impetrada apresente informações adequadas, tudo impedindo o adequado 

trâmite processual. Quanto à questão da nulidade, ocorre, inclusive, inovação à lide, o que impede o conhecimento de 

tais questões em sede de apelação. 

III - Não é lícito o indeferimento do pedido de extração de vista para extração de cópias de processo administrativo, ao 

fundamento de que o substabelecimento e a procuração juntada aos autos não teriam firmas reconhecidas, sendo, pois, 

irregulares. Nos termos do artigo 22, §2º da Lei de Processo Administrativo (9.784/99), "Os atos do processo 

administrativo não dependem de forma determinada senão quando a lei expressamente a exigir" e, "Salvo imposição 

legal, o reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade". Concessão da 

segurança, a fim de se assegurar o direito do impetrante e de seus representantes a ter vistas dos autos. 

IV - Não existindo prova nos autos de que a autoridade impetrada tenha praticado uma ilegalidade, não há que se falar 

em suspensão do processo administrativo. Diante da juntada da cópia integral do processo administrativo no feito 

judicial e da ausência de qualquer prova de que o impetrante não teve acesso ao processo administrativo, não há como 

se vislumbrar que o apelante tenha sofrido qualquer violação ao seu direito constitucional a ampla defesa e 

contraditório, o que seria necessário para se deferir a suspensão do processo administrativo. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, (i) não conhecer da apelação no que se refere ao pedido de decretação 

de nulidade parcial do processo administrativo; (ii) dar parcial provimento ao recurso de apelação, a fim de, afastando a 

extinção do processo sem julgamento do mérito, conceder parcialmente a segurança, apenas para, a teor da decisão 

liminar proferida em primeiro grau de jurisdição, reconhecer o direito líquido e certo do impetrante e de seus 

representantes terem vistas dos autos do processo administrativo, inclusive fora da repartição, eis que os instrumentos 

de mandato juntados aos autos são válidos, ainda que as firmas neles apostas não tenham sido reconhecidas em cartório, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048841-02.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.048841-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : SANTA CASA DE MISERICORDIA DE QUELUZ 

ADVOGADO : CANDIDO RANGEL DINAMARCO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUELUZ SP 

No. ORIG. : 99.00.00001-9 1 Vr QUELUZ/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO. INTERVENÇÃO. PODERES DE REPRESENTAÇÃO. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO IMPROVIDO. PREJUDICADO O AGRAVIO REGIMENTAL. 

I - A intervenção é um dos últimos recursos que o Poder Público dispõe para impedir que determinada instituição seja 

prejudicada por atos falhos de seus comandantes, cuja responsabilidade deve ser apurada mediante procedimentos 

administrativos e judiciais. 

II - O interventor assume total controle da instituição e para o exercício de suas atividades de reestruturação detém 

plenos poderes para gerir e tentar reconduzir a Santa Casa ao posto que ostentava anteriormente, inclusive, representá-la 

judicialmente. È totalmente inadmissível e inconcebível com a finalidade da intervenção se manter na direção e na 

representação da Santa Casa aqueles que de forma direta ou indireta contribuíram para a derrocada da instituição. 

III - Agravo de instrumento improvido. Prejudicado o agravo regimental. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e julgar prejudicado o 

agravo regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Cecilia Mello  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056136-07.1995.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.010253-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANILO BARTH PIRES 

APELADO : COOPERATIVA HABITACIONAL MARTIM AFONSO em liquidação extrajudicial 

 
: 

INSTITUTO DE ORIENTACAO AS COOPERATIVAS HABITACIONAIS DE SAO 

PAULO INOCOOP SP 

ADVOGADO : ALEXANDRE ROBERTO DA SILVEIRA 

No. ORIG. : 95.00.56136-0 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO. TÍTULO EXECUTIVO. LIQUIDEZ. APELAÇÃO 

PROVIDA. 

I - O contrato de repasse e empréstimo firmado entre a Cooperativa Habitacional Martim Afonso e a Caixa Econômica 

Federal - CEF é título executivo extrajudicial apto a aparelhar a execução, nos termos do artigo 585, II, do Código de 

Processo Civil, por se tratar de contrato no qual está explicitado o valor do principal devido pela executada e os termos 

e condições do cálculo de eventual mora capaz de ensejar um processo executivo, o que garante ao título a liquidez 

necessária para ser executado. Precedente da Colenda 2ª Turma em caso similar: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. 

CONTRATO DE EMPRÉSTIMO/FINANCIAMENTO PESSOA JURÍDICA. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. 

REQUISITOS DE CERTEZA, LIQUIDEZ E EXIGIBILIDADE DEMONSTRADOS. ARTS. 585, II, E 586, DO CPC. 

APELAÇÃO PROVIDA. SENTENÇA DESCONSTITUÍDA. REGULAR PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. I - O 

contrato de empréstimo apresentado pela exequente é título executivo extrajudicial apto a aparelhar a presente ação de 

execução, em total observância ao disposto no artigo 585, inciso II, do CPC, ostentando, em uma análise perfunctória, 

os requisitos de certeza, liquidez e exigibilidade previstos no artigo 586 do CPC. Precedentes desta Corte: AC 

2003.61.00.011483-4, 5ª Turma, Rel. Des. Federal PEIXOTO JUNIOR, j. 10.11.2008, DJe 20.01.2009; e AC 

2007.61.05.006275-6/SP, 2ª Turma, Rel. Des. Federal NELTON DOS SANTOS, j. 05.08.2008, DJ 09.10.2008. II - 

Apelação provida, para desconstituir a r. sentença monocrática e determinar o regular prosseguimento da execução." 

(TRF 3ª Região - Apelação Cível nº 2007.61.05.008339-5 - Relatora Desembargadora Federal Cecilia Mello - 2ª 

Turma - j. 05/05/09 - v.u. - DJF3 CJ2 21/05/09, pág. 537). 

II - Apelação da Caixa Econômica Federal - CEF provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da Caixa Econômica Federal - CEF, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0085089-83.1992.4.03.6100/SP 

  
95.03.040950-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : NELIDE ESTHER MENEGON ZACCARELLI (= ou > de 60 anos) e outros 

 
: YOLANDA BOSISIO GONCALVES (= ou > de 60 anos) 

 
: ADRIANA CLELIA MENEGON CASTRUCCI 

 
: JUPYRA FREITAS EMPREENDIMENTOS LTDA 

 
: AIRTON MENDES RODRIGUES 

 
: GRACIOSA BOSISIO 

 
: AGM EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : RENATO NEGRINI 
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SUCEDIDO : MERCANSUL PARTICIPACOES LTDA 

No. ORIG. : 92.00.85089-8 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE LOCAÇÃO - PERÍCIA PARA APURAR O 

VALOR DE MERCADO DO ALUGUEL DO IMÓVEL - NULIDADE.  

I - Nos termos do artigo 145 do CPC, "Quando a prova do fato depender de conhecimento técnico ou científico, o juiz 

será assistido por perito, segundo o disposto no art. 421". A legislação que rege a matéria determina, ainda, que "Os 

peritos serão escolhidos entre profissionais de nível universitário, devidamente inscritos no órgão de classe competente" 

e que "os peritos comprovarão sua especialidade na matéria sobre que deverão opinar, mediante certidão do órgão 

profissional em que estiverem inscritos". 

II - No caso dos autos - revisão de contrato de locação de imóvel -, tem-se que o deslinde da demanda depende de um 

conhecimento do mercado imobiliário, atividade afeta a engenheiros civis e arquitetos, devidamente inscritos no CREA, 

ou mesmo ao corretos de imóveis. 

III - No caso dos autos, além do perito nomeado não ser arquiteto, engenheiro ou corretor de imóvel, mas sim 

contabilista e economista, a análise do laudo pericial revela que o expert não demonstrou ter conhecimento sobre a 

matéria - valor de mercado do imóvel -, na medida em que apenas se reportou às informações unilateralmente trazidas 

pelas partes, não trazendo aos autos análise própria acerca do imóvel e das peculiaridades deste, tampouco elementos 

convincentes que transmitissem segurança em relação ao valor por ele sugerido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, anular a perícia realizada nos autos, bem assim os atos que a 

sucederam, determinando que outra seja realizada por profissional gabaritado e que nova sentença seja, na seqüência, 

prolatada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034507-55.1987.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.028168-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Cia Energetica de Sao Paulo CESP 

ADVOGADO : PAULO ROGERIO DE LIMA e outro 

APELADO : DEVAIR GARCIA DA SILVA 

ADVOGADO : ARGEMIRO DE CASTRO CARVALHO JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 87.00.34507-5 25 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. DESAPROPRIAÇÃO. TERRAS RESERVADAS. MARGEM HISTORICA. 

PREVALÊNCIA DO LAUDO PERICIAL. JUROS COMPENSATORIOS.  
 

É ponto pacífico na jurisprudência que a área reservada deve ser fixada considerando-se o trecho de 15 metros da 

margem histórica dos rios. Precedentes do C. STJ. 

 

Havendo divergência entre o laudo pericial e o parecer técnico, prevalece aquele, já que, além dele ter sido elaborado 

por profissional que goza da confiança do juízo, ocupa posição de eqüidistância em relação aos interesses das partes, e 

também pelo fato do parecer técnico não trazer elementos objetivos e concretos capazes de infirmar o laudo pericial. 

Precedentes desta Corte e do C. STJ. 

 

Juros compensatórios devem ser fixados à razão de 12% ao ano, nos termos da jurisprudência consolidada, inclusive 

sumulada (Súmula 618 do C. STF). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao reexame necessário e à apelação, apenas 

para retificar o valor da indenização, fixando-a em R$144.171,00, em agosto/97, ficando, no mais, mantida a decisão de 

primeiro grau, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031174-90.1990.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.021652-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : HUMANA S/A 

ADVOGADO : OROZIMBO LOUREIRO COSTA JUNIOR e outro 

PARTE AUTORA : ANTONIA JEREMIAS DE JESUS e outros 

 
: BENEDITO ANASTACIO DE JESUS 

 
: BARBARA GEREMIAS DE JESUS 

 
: JOAO ANTONIO FELICIO 

 
: BENEDITA FELICIO 

 
: GEREMIAS FELICIO DOS SANTOS 

 
: SEBASTIANA DOS SANTOS 

 
: BENEDITO MANOEL DOS SANTOS 

 
: DOROTEIA DOS SANTOS 

 
: MARIA APARECIDA DE JESUS 

 
: MESSIAS BALTAZAR 

 
: BENEDITO ANTONIO GEREMIAS 

 
: IZABEL GEREMIAS 

ADVOGADO : OSMAR JOAO SOALHEIRO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 90.00.31174-8 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - USUCAPIÃO - MANIFESTAÇÃOD E INTERESSE DA UNIÃO - COMPETÊNCIA DA 

JUSTIÇA FEDERAL. NULIDADE NÃO CONFIGURADA - PROVA PERICIAL PARA DEFINIÇÃO DE ÁREA DE 

MARINHA EXPRESSAMENTE RESSALVADA NA DECISÃO APELADA. 

I - O fato do bem não se inserir na propriedade da União não implica na incompetência da Justiça Federal, tampouco na 

ilegitimidade do ente federal. Tal matéria confunde-se, em verdade, com o próprio mérito da lide, sendo como tal 

enfrentada, reconhecendo-se, pois, a competência da Justiça Federal, bem assim a legitimidade da União para figurar na 

lide, ante a manifestação do seu interesse. 

II - Não procede a alegação de nulidade da sentença, pela ausência de prova para definição da área de marinha, posto 

que a decisão apelada expressamente ressalvou o terreno de marinha, não havendo, pois, qualquer prejuízo à União, no 

particular. 

III - A análise da evolução constitucional brasileira, desde a Constituição de 1934, permite concluir que as ilhas 

costeiras só passaram a ser consideradas como bens da União com o advento da Constituição de 1988, já que, antes 

disso, elas não figuravam como tal. Apenas as áreas localizadas em ilhas costeiras e que já não estivessem no domínio 

dos Estados, Municípios e de terceiros passaram a pertencer à União após o advento da Constituição Federal. 

Precedentes do C. STF e desta Corte. 

IV - Apelação e remessa necessária improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa necessária, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 
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00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000641-72.2005.4.03.6117/SP 

  
2005.61.17.000641-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RENATO VIDAL DE LIMA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 114/115 

INTERESSADO : EVANDRO ADENILSON FERNANDES DOS SANTOS 

ADVOGADO : OTAVIANO JOSE C GUEDIM e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ADI 2736 DO STF. 
I - Configura-se legítima a condenação da CEF em honorários advocatícios, em razão da inconstitucionalidade do artigo 

29-C da Lei 8036/90. 

II - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009698-05.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.009698-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 174/175 

INTERESSADO : ONDINA RODRIGUES SVETLIC e outros 

ADVOGADO : MARCELO MARCOS ARMELLINI e outro 

PARTE AUTORA : PATRICIA HOPPE MEIBACH DE OLIVEIRA e outro 

 
: PAULO EDSON PEREIRA 

ADVOGADO : MARCELO MARCOS ARMELLINI e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ADI 2736 DO STF. 
I - Configura-se legítima a condenação da CEF em honorários advocatícios, em razão da inconstitucionalidade do artigo 

29-C da Lei 8036/90. 

II - Agravo improvido. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009849-64.1987.4.03.6100/SP 
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96.03.013891-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : JOAO TANNURE 

ADVOGADO : NEWTON MONTAGNINI 

APELADO : ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A 

ADVOGADO : ANDRE DE ALMEIDA 

SUCEDIDO : Cia Energetica de Sao Paulo CESP 

No. ORIG. : 87.00.09849-3 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. DESAPROPRIAÇÃO. SERVIDÃO ADMINISTRATIVA. NULIDADE NÃO 

CONFIGURADA. LAUDO PERICIAL BEM FEITO E FUNDAMENTADO. MANUTENÇÃO DO VALOR DA 

INDENIZAÇÃO. 
I - Rejeita-se preliminar de nulidade da sentença e necessidade de realização de nova perícia, quando a realizada nos 

autos é suficiente a bem elucidar a situação posta em desate, apresentando análise bem feita e fundamentada. 

II - O fato de um imóvel vizinho estar sendo vendido em lotes em nada aproveita o apelante, posto que, conforme 

explicitado pelo expert, referida área, diferentemente da propriedade do apelante, foi objeto de um loteamento, tratando-

se, portanto, de produto imobiliário diverso, o qual não serve de parâmetro para a avaliação levada a efeito nos autos. 

III - O valor fixado no laudo pericial foi obtido após pesquisas de mercado, realizada junto a diversos profissionais que 

se ativam na região, sendo desconsideradas a maior e a menor avaliação, apurando-se em seqüência a média do 

mercado. Tal critério não merece qualquer censura, na medida em que busca refletir, da melhor forma possível, o real 

valor do imóvel. 

IV - O coeficiente utilizado pelo perito é adequado - 23% do valor atribuído à faixa de servidão -, posto que, conforme 

demonstrado, esta limitação à propriedade do apelante não trouxe nenhum tipo de restrição às atividades agrícolas do 

imóvel além daquelas já impostas pela legislação ambiental. 

V - Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010027-91.2007.4.03.6106/SP 

  
2007.61.06.010027-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ITAMIR CARLOS BARCELLOS e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 69 

INTERESSADO : OSWALDO ELIAS GONCALVES (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES e outro 

No. ORIG. : 00100279120074036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ADI 2736 DO STF. 
I - Configura-se legítima a condenação da CEF em honorários advocatícios, em razão da inconstitucionalidade do artigo 

29-C da Lei 8036/90. 

II - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/12/2010 167/1160 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006587-04.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.006587-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SONIA COIMBRA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 82 

INTERESSADO : VERA LUCIA RISSATO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : HAROLDO WILSON BERTRAND e outro 

No. ORIG. : 00065870420094036111 3 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ADI 2736 DO STF. 
I - Configura-se legítima a condenação da CEF em honorários advocatícios, em razão da inconstitucionalidade do artigo 

29-C da Lei 8036/90. 

II - Agravo improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0528795-57.1996.4.03.6182/SP 

  
1999.03.99.109590-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : TONI STILL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO PEREZ SALUSSE e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA BEATRIZ ALMEIDA BRANDT e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 96.05.28795-1 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. FALTA DE INTIMAÇÃO DA PARTE CONTRÁRIA A RESPEITO DE 

DOCUMENTOS. DÚVIDA COM RELAÇÃO AO CONTRIBUINTE. DECADÊNCIA. SENTENÇA ANULADA. 

APELO DO INSS PROVIDO. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DA EMBARGANTE PREJUDICADAS. 

I - Ausência de vista da parte contrária em relação a documentos apresentados que interferiram diretamente no 

convencimento do Magistrado. Aplicação do artigo 398, do Código de Processo Civil. 

II - Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provida. Prejudicadas a remessa oficial e a apelação da 

embargante. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS e julgar prejudicadas a remessa oficial e a apelação da embargante, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0520540-22.1983.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.016789-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : JOSEPHINA SHIAVO MARQUES 

ADVOGADO : ROBERTO ELIAS CURY e outro 

SUCEDIDO : JOSE LOURENCO MARQUES DA SILVA falecido 

APELANTE : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 

ADVOGADO : ROSANA MONTELEONE e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.05.20540-9 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DO VALOR DA INDENIZAÇÃO - PREVALÊNCIA DO BEM FUNDAMENTADO LAUDO PERICIAL - ANÁLISE 

DO PREÇO DE MERCADO - PARECER TÉCNICO DESPIDO DE ELEMENTOS QUE INFIRMEM O LAUDO. 

DOS ACESSÓRIOS: JUROS COMPENSATÓRIOS E MORATÓRIOS, CORREÇÃO MONETÁRIA, 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E CUSTAS.  

 

Sendo o perito oficial da confiança do juízo, o valor por ele indicado goza de presunção de veracidade, sobretudo 

quando o laudo encontra-se bem fundamentado e alicerçado em pesquisa do preço de mercado do imóvel sub judice. 

Só não se acolhe o valor sugerido pelo perito quando o parecer técnico contiver informações objetivas fortes o 

suficiente para ensejar a convicção do magistrado no sentido de que ele deve valer-se deste trabalho em detrimento 

daquele apresentado pelo vistor oficial. Precedentes do C. STJ e desta Corte. 

Diante da divergência entre o laudo pericial e os pareceres técnicos, prevalece aquele, já que, além dele ter sido 

elaborado por profissional que goza da confiança do juízo, ocupa posição de eqüidistância em relação aos interesses das 

partes, e também pelo fato dos pareceres técnicos não trazerem elementos objetivos e concretos capazes de infirmar o 

laudo pericial. 

Os juros compensatórios têm por função compensar o desapropriado pelo que este deixou de auferir em função da perda 

do imóvel; indeniza-se a perda do uso e gozo do bem desapropriado. Logo, eles são devidos desde a imissão na posse, 

no caso de desapropriação direta, ou da efetiva ocupação do imóvel, no caso de desapropriação indireta. Súmula 69 do 

C. STJ. 

A Primeira Seção do C. STJ pacificou o entendimento de que a limitação dos juros compensatórios em 6% ao ano, 

prevista no art. 15-A do Decreto-Lei 3.365/41, deve ser aplicada apenas no período entre a inovação legislativa, 

promovida pela Medida Provisória 1.577/97, e sua suspensão pelo Supremo Tribunal Federal, em virtude da medida 

liminar proferida na ADIn 2.332/DF.  

Juros moratórios fixados em 6% ao ano, a contar do trânsito em julgado. Precedentes do C. STJ. 

O valor fixado a título de honorários advocatícios (6%) afigura-se razoável, considerando-se, sobretudo, o valor da 

indenização e o longo trâmite processual. O limite máximo de 5% para os honorários advocatícios em desapropriações 

aplica-se às sentenças proferidas após a publicação da MP 1.997-37/2000, hipótese não constatada in casu. 

Recurso de apelação da autora improvido e provido em parte o recurso de apelação da ré e a remessa necessária. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação da autora e dar parcial 

provimento ao recurso de apelação da ré e à remessa necessária, apenas para afastar a incidência de juros sobre as custas 

a serem restituídas, mantendo, no mais, a decisão apelada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0751167-20.1986.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.023863-3/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Cia Energetica de Sao Paulo CESP 

ADVOGADO : ESPERANCA LUCO 

APELANTE : ANTONIO SANTANA DE OLIVEIRA e outro 

ADVOGADO : ANA MARIA PEDRON LOYO e outro 

APELANTE : ANA GONCALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ANA MARIA PEDRON LOYO 

APELADO : OS MESMOS 

PARTE RE' : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : YARA DE CAMPOS ESCUDERO PAIVA (Int.Pessoal) 

 
: BEATRIZ ARRUDA DE OLIVEIRA MARIANTE (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 00.07.51167-1 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DESAPROPRIAÇÃO. INDENIZAÇÃO. PREVALÊNCIA DO LAUDO PERICIAL. ÁREA ENTRE-COTAS. JUROS 

COMPENSATÓRIOS  

 

As áreas reservadas, in casu, se inserem em domínio particular, não sendo de propriedade do Poder Público, sofrendo 

mera limitação administrativa, de modo que não há justo motivo para que elas sejam desconsideradas no cálculo da 

indenização. Precedentes desta Corte e do C. STJ. 

Prevalência do laudo pericial sobre o parecer técnico, sobretudo quando este não traz aos autos qualquer avaliação de 

mercado que infirme a que embasa o vistor oficial. A par disso, não se justifica a pretensão do expropriado em relação à 

exclusão das classes do solo, eis que tal aspecto é importante para bem definir o valor de mercado da área expropriada, 

na medida em que melhor reflete as características desta. 

Correção monetária a contar da data da efetiva avaliação do bem. 

Os juros compensatórios devem observar os termos da Súmula 113 do C. STJ, ou seja, incidem a partir da imissão na 

posse e devem ser calculados sobre o valor da indenização.  

Os juros compensatórios são fixados em 12% ao ano, nos termos da Súmula 618 do C. STF. 

A área entre-cotas consiste numa faixa de segurança para conter as águas do reservatório no seu nível mais alto, o qual, 

embora eventual, é definido por previsão técnica. Trata-se, pois, de área de uso da hidrelétrica, razão pela qual não se 

justifica a permanência da sua propriedade com os expropriados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso voluntário da expropriante e à remessa 

necessária tida por interposta e dar parcial provimento ao recurso do expropriado, a fim de (i) reconhecer que as áreas 

reservadas são indenizáveis, determinando a sua inserção no cálculo da indenização, (ii) determinar que a correção 

monetária incida a partir de fevereiro/88 e (iii) e que os juros compensatórios devem observar os termos da Súmula 113 

do C. STJ, ou seja, incidem a partir da imissão na posse e devem ser calculados sobre o valor da indenização, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007267-87.2003.4.03.6114/SP 

  
2003.61.14.007267-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : VOLKSWAGEM DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : RENATO TADEU RONDINA MANDALITI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. CAUTELAR INCIDENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA DENEGADO. 

SUSPENSÃO DOS EFEITOS DA DECISÃO. IMPOSSIBILIDADE. APELAÇÃO IMPROVIDA. 
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I - Esta Egrégia Corte entendeu que a empresa apelante não pode se esquivar do recolhimento dos 15% (quinze por 

cento) sobre o valor da fatura de serviços prestados pelas cooperativas nos autos do mandado de segurança nº 0001867-

97.2000.4.03.6114 (nº antigo 200.61.14.001867-1), cuja eficácia da decisão não se encontra suspensa, ainda que 

pendente de apreciação recurso extraordinário. 

II - A presente cautelar foi proposta com o intuito de obter a suspensão da exigibilidade das contribuições discutidas nos 

autos do mandado de segurança, por conta da pendência de recurso extraordinário no âmbito do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal, o que evidencia uma tentativa de reprimir os efeitos da decisão proferida na mandamental, situação 

esta que não deve ser admitida, dentre outros, em razão do caráter executório que se reveste a decisão num mandado de 

segurança.  

III - Não há como limitar os efeitos de um acórdão que julgou admissível a cobrança da contribuição em referência. 

Suspender a cobrança da contribuição por meio de uma cautelar incidental nos autos do mandado de segurança seria 

atropelar e dar nova conotação a uma decisão dada por esta Egrégia Corte e que não padece de nenhum vício capaz de 

maculá-la. 

IV - Apelação da requerente improvida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da requerente, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0402337-38.1996.4.03.6103/SP 

  
1999.03.99.106048-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 253/258 

INTERESSADO : MARIA IRACEMA DOS SANTOS e outros 

ADVOGADO : MANOEL DA PAIXAO COELHO e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 96.04.02337-3 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. FGTS. IPC. MARÇO/90. PARCELAS CONCEDIDAS 

ADMINISTRATIVAMENTE.  
I - Conforme jurisprudência do Egrégio STJ, é devido o índice de 84,32% relativo a março de 1990. 

II - As parcelas concedidas administrativamente devem ser descontadas por ocasião da execução. 

III - Agravo legal parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005069-03.1995.4.03.6100/SP 

  
2004.03.99.018462-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO FERREIRA ABDALLA e outro 
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APELADO : EDISON DA CUNHA SWAIN e outros 

 
: OLVENARA BELINTANI SWAIN 

 
: LUIZ CARLOS PENTEADO GUIMARAES 

 
: LEONY SCARANTO PENTEADO GUIMARAES 

 
: SALOMAO GERCHEN SPIGHEL 

 
: EUNICE DE OLIVEIRA SPHIGUEL 

ADVOGADO : ROBERTO VIEGAS CALVO e outro 

No. ORIG. : 95.00.05069-2 25 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. FUNDHAB. CLÁUSULA EXPRESSA NO INSTRUMENTO. 

EXIGIBILIDADE. UNIÃO FEDERAL PARTE ILEGÍTIMA. HONORÁRIOS. PRELIMINAR REJEITADA. APELO 

DA CEF PROVIDO. 

I - Preliminar. A União Federal é parte ilegítima para figurar no pólo passivo de ações dessa natureza, haja vista que não 

será abalada por qualquer resultado que venha ser proclamado. 

II - Mérito. Consta dos contratos de mútuo habitacional celebrados entre as partes cláusula específica que prevê a 

contribuição destinada ao Fundo de Assistência Habitacional - FUNDHAB, o que significa dizer que o valor a ele 

referente é efetivamente devido, já que nesse sentido é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Confira-se, a título de exemplo, o seguinte julgado: "AGRAVO REGIMENTAL. FUNDHAB. PREVISÃO. 

AUSÊNCIA.CAPITALIZAÇÃO.TABELA PRICE QUESTÃO DE FATO E DE INTERPRETAÇÃO DE CLÁUSULA. 

INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 05 E 07. - A jurisprudência desta Corte Superior proclama a legalidade de contribuição 

ao FUNDHAB, desde que pactuada. - (...)" (STJ - Ag Reg no REsp 930326 - Relator Ministro Humberto Gomes de 

Barros - 3ª Turma - j. 14/11/07 - v.u. - DJ 28/11/07, pág 218). 

III - No que tange aos honorários de advogado, com a legalidade da cobrança do Fundo de Assistência Habitacional - 

FUNDHAB declarada por esta Egrégia Corte, o pedido dos autores restou julgado improcedente, o que leva à inversão 

do ônus da sucumbência, que passa a ser devido pelos mutuários. 

IV - Preliminar rejeitada. Apelação da Caixa Econômica Federal - CEF provida. Inversão da sucumbência. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar da Caixa Econômica FedeRal - CEF e, no mérito, 

dar provimento à apelação da empresa pública federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00035 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005517-38.2006.4.03.6181/SP 

  
2006.61.81.005517-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : ANDRE LUIS CRAVEIRO FONSECA e outros. reu preso 

APELANTE : JEFTE RIBEIRO CARNEIRO reu preso 

ADVOGADO : WALTER DE CARVALHO FILHO (Int.Pessoal) 

APELANTE : EDINALDO GOMES DA SILVA JUNIOR reu preso 

ADVOGADO : ELZANO ANTONIO BRAUN (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: NULIDADE. ERRO CONSTANTE NO DECISUM. INTERNACIONALIDADE 

COMPROVADA NOS AUTOS. FUNDAMENTOS DO DECISUM. NEGATIVA DO DIREITO DE APELAR EM 

LIBERDADE. AUTORIA E MATERIALIDADE. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. COAÇÃO FÍSICA. 

INOCORRÊNCIA. FLAGRANTE PREPARADO NÃO CARACTERIZADO. DEPOIMENTO POLICIAL. 

CONFISSÃO EXTRAJUDICIAL. VALIDADE. CAUSA DE AUMENTO DO ARTIGO 18, I, DA LEI 6368/76, 

APLICABILIDADE. CRIME DE ASSOCIAÇÃO. ANIMUS ASSOCIATIVO COM CUNHO DE PERMANÊNCIA 
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NÃO COMPROVADO. DOSIMETRIA. SUBSTITUIÇÃO DA PENA. INAPLICABILIDADE. DIREITO DE 

APELAR EM LIBERDADE. RÉUS QUE PERMANECERAM PRESOS NO CURSO DO PROCESSO. 

I - O magistrado sentenciante incorreu em erro ao declarar que os réus eram estrangeiros. Todavia, não se utilizou 

apenas desse argumento para fundamentar a internacionalidade do tráfico, bem como, a negativa do direito de apelarem 

em liberdade. 

II - A internacionalidade do tráfico foi demonstrada de forma cabal, eis que os réus, ao serem presos em flagrante, 

confessaram que iriam ingerir as cápsulas contendo cocaína com a intenção de transportar a droga para a Espanha. A 

corroborar a internacionalidade do tráfico, foram apreendidas passagens aéreas com destino a esse país e os passaportes 

dos réus André e Edinaldo. 

III - O decisum negou aos réus o direito de apelarem em liberdade com fundamento nos artigos 393, I e 594 (em vigor à 

época), ambos do CPP, salientando que os réus foram presos em flagrante e permaneceram presos, não fazendo, 

destarte, jus ao pleiteado. 

IV - No tocante à materialidade do delito de tráfico de substância entorpecente, não se observa mínima dúvida quanto a 

sua ocorrência, demonstrada através do Auto de Exibição e Apreensão, Laudo de Constatação (preliminar), 

posteriormente confirmado pelo definitivo laudo de Exame Químico Toxicológico, indicando tratar-se de cocaína, o 

material apreendido. 

V - A versão apresentada em Juízo pelos réus encerra várias contradições, não merecendo credibilidade. 

VI - Não se afigura concebível a argumentação de que os réus teriam sofrido coação física na polícia, eis que nenhuma 

prova fizeram do alegado. 

VII - Consta do auto de prisão em flagrante que os réus tiveram sua integridade física e moral preservadas. Além disso, 

cientificados dos seus direitos constitucionais, entre eles o direito de permanecerem em silêncio e, na presença de 

advogado, os réus preferiram falar, narrando os fatos com riqueza de detalhes, sendo certo que Jefté foi o único que fez 

uso do seu direito de só falar em Juízo, o que demonstra que eles não sofreram coação de qualquer natureza. 

VIII - O testemunho de policiais merece credibilidade, salvo se evidenciada a má-fé ou o abuso de poder, o que não 

ocorreu no presente caso. 

IX - O decreto condenatório não se baseia unicamente no depoimento de policiais, encontrando-se em consonância com 

o conjunto probatório dos autos. 

X - A defesa não trouxe testemunhas que pudessem infirmar as evidências da prova acusatória quanto ao envolvimento 

dos réus com a prática criminosa. 

XI - Embasada na confissão extrajudicial dos réus André e Edinaldo, que guarda inteira adequação com a prova dos 

autos, afigura-se inafastável que a ação criminosa se desenrolou em função do tráfico internacional de drogas. 

XII - É válida a confissão extrajudicial dos réus André e Edinaldo, ainda que retratada em juízo, já que nenhuma prova 

foi feita no sentido de desconfirmá-la, estando em harmonia com a confissão judicial do corréu Jefté. 

XIII - O crime previsto no artigo 12 da Lei 6368/76 é de mero perigo de dano, não admitindo tentativa. É de ação 

múltipla, bastando o fato de o agente trazer consigo o entorpecente para consumar-se, não exigindo qualquer resultado, 

como a venda ou a entrega efetiva ao consumo, nesta hipótese a efetiva saída da droga do País, para a sua configuração. 

XIV - A droga estava ocultada no interior das cápsulas, as quais estavam prontas para serem ingeridas e transportadas 

para o exterior, de forma a concretizar a exportação, o que não ocorreu por razões alheias à vontade dos réus. Logo, 

restou consumado o crime de tráfico ilícito de drogas imputado aos réus. 

XV - Nenhuma correção está a merecer a sentença no que diz respeito à causa de aumento do artigo 18, I, da Lei 

6.368/76, pois exsurge inequívoca a internacionalidade do tráfico. 

XVI - A exportação só não se efetivou por motivos alheios à vontade do agente. 

XVII - Não há que se falar em flagrante preparado, eis que, no momento do flagrante o crime de tráfico ilícito de drogas 

já havia se consumado. 

XVIII - O crime de associação restou demonstrado apenas em relação aos corréus André e Jefté. 

XIX - O delito de associação pressupõe a existência de um animus associativo com cunho de permanência, fazendo-se 

necessário que os agentes procedam de modo coeso, numa conjugação de esforços visando o tráfico internacional de 

entorpecentes. 

XX - Comprovadas a autoria e a materialidade delitiva, o decreto condenatório era de rigor. 

XXI - A dosimetria das penas impostas aos réus está em conformidade com o artigo 68 e artigo 59 do CP, não 

merecendo reparos. 

XXII - Em que pese o concurso material de infrações não ser óbice à substituição da pena, o total das penas impostas 

deve observar o limite quantitativo de quatro anos estabelecido no artigo 44 do CP, o que, in casu, restou ultrapassado. 

XXIII - É orientação consolidada nas Cortes Superiores que não tem o direito de recorrer em liberdade o acusado que 

permaneceu justificadamente preso durante a instrução criminal, por força de prisão em flagrante ou preventiva, ainda 

que seja primário e de bons antecedentes. 

XXIV - Recursos improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001750-20.2001.4.03.6002/MS 

  
2001.60.02.001750-1/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : LAURA COSTA DE ANDRADE BRITO espolio e outros 

 
: LETICIA COSTA DE ANDRADE BRITO 

 
: JOAO RIBEIRO DE SOUZA NETO 

 
: CRISTIANO COSTA DE ANDRADE BRITO 

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO TORRES FILHO e outro 

 
: EVANDRO FERREIRA DE VIANA BANDEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : ANTONIO AUGUSTO RIBEIRO DE BARROS 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. DESAPROPRIAÇÃO PARA REFORMA AGRÁRIA. JUSTA INDENIZAÇÃO. JUROS 

COMPENSATÓRIOS E MORATÓRIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E 

PERICIAIS. 
O INCRA foi emitido na posse da FAZENDA ENGENHO NOVO, registrada no Cartório do Registro de Imóveis da 

Comarca de Rio Brilhante-MS, objeto da matrícula R-4/5/6 n° 3.396, do Livro 02-K, de 26/01/94, com área de 

3.182,3.314 há, de acordo com o mandado de imissão cumprido às fls. 486, tendo os expropriados levantado o 

correspondente a 80% do valor depositado em Juízo. 

Debatem-se os apelantes sobre o justo valor da indenização, consoante preconiza o artigo 5°, inciso XXIV, da 

Constituição Federal, seja quanto ao valor da terra nua seja quanto às benfeitorias, controvérsia que não se dissipou com 

o laudo do expert do juízo, assim como quanto ao momento a ser considerado para a definição e apuração do valor 

indenizável, ou seja, à época da vistoria administrativa ou a da data da perícia. 

A perícia levada a efeito, e submetida ao princípio do contraditório, efetuou um levantamento minuciosos do local, 

conforme se depreende do memorial descritivo a partir de fls. 1163, discriminando as áreas utilizadas, indicando a 

metodologia dos critérios de avaliação e a respectiva comparação com imóveis da região. Adotou como parâmetro para 

tal avaliação o preço de mercado à época em que concluiu o laudo, quando o imóvel já havia se transformado em um 

grande assentamento, ou seja, os expropriados já não mais detinham a posse do bem. 

O laudo impugnado pela partes, mereceu dados complementares que, sanando a falha, reduziu o valor inicialmente 

avaliado em R$19.320.105,36 (dezenove milhões, trezentos e vinte mil, cento e cinco reais e trinta e seis centavos) (fl. 

1187), para R$4.296.801,00 (quatro milhões duzentos e noventa e seis mil e oitocentos e um reais)(fl. 1361). 

Pelos quesitos respondidos pelo Sr. Perito não restam dúvidas que o INCRA à época do desapossamento atribuiu valor 

inferior ao praticado no mercado imobiliário da região, fato que foi aferido no banco de dados dos preços das terras. 

Nos termos dos artigos 14 e 26, do Decreto-Lei 3.365/41, e 12, §2º da LC 76/93, a indenização deve ser fixada 

considerando-se o valor de mercado do bem à época da realização da perícia. Precedentes do C. STJ. 

Na desapropriação direta, os juros compensatórios são devidos desde a antecipada imissão na posse, ou seja, no 

desapossamento, consoante Súmulas nºs 12, 69, 113, 114, do STJ e 164 e 345, do STF. 

Sobre o montante ofertado e já levantado pelos réus, não incidem juros compensatórios, porquanto a privação da 

propriedade, razão da aplicação dos juros compensatórios, não existiria, por equivaler à indenização imediata. Nesse 

sentido REsp 922.998/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/09/2008, 

DJe 11/09/2008. 

A correção monetária, contra a qual se insurge o INCRA, é devida à luz do ordenamento e da jurisprudência pátria, só 

se podendo encontrar o valor correto quando todas as bases de cálculo forem corrigidas. Precedente do Superior 

Tribunal de Justiça.  

De acordo com o ordenamento invocado os honorários advocatícios podem ser fixados entre meio e cinco por cento do 

valor da diferença encontrada entre o valor indicado pela expropriante e o apurado no processo a ser indenizado, não 

podendo ultrapassar a R$ 151.000,00 (cento e cinqüenta e um mil reais). O valor fixado (R$151.000,00) se encontra nos 

limites previstos no Art. 27, § 1º, do Decreto-lei 3.365/41 - entre 0,5% e 5%, montante que foi firmado nos moldes do § 

4° do artigo 20 do C.P.C. 

Os honorários do perito são escorados na envergadura do trabalho apresentado, nas diligências feitas, nas 

complementações e nos atendimentos às determinações do Juízo, trabalho que atende a esses requisitos, cujo montante 

deferido para pagamento do expert está plenamente justificado nos autos. 
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Conforme entendimento do STJ, a perícia em ações de desapropriação é fundamental, senão essencial, para o deslinde 

da causa, cujos conhecimentos específicos são necessários para dar suporte ao decreto final da ação. 

Precedentes do S.T.J. 

Apelação dos expropriados provida em parte e improvida a apelação do INCRA. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INCRA e, por maioria, dar parcial 

provimento ao recurso dos expropriados, nos termos do relatório e votos que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Cecilia Mello  

Relatora para Acórdão 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010835-47.1994.4.03.6108/SP 

  
2003.03.99.028333-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : JOCENIL ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : RODRIGO ANGELO VERDIANI e outro 

APELADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : RONALD DE JONG e outro 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

No. ORIG. : 94.00.10835-4 3 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. LOTE OBJETO DE DESAPROPRIAÇÃO PARA FINS DE 

REFORMA AGRÁRIA. POSSE INJUSTA DO RÉU. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

I - Transferência ilícita de parcela situada em projetos de assentamento de colonos do Programa Nacional de Reforma 

Agrária, regulado por legislação própria. 

II - O bem se encontra fora do comércio, pelas vedações constantes na Norma de Execução/INCRA n° 09/2001. 

III - A posse do réu é injusta na medida em que imóvel concedido pela reforma agrária é inegociável pelo prazo de dez 

anos. 

IV - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0104291-55.1996.4.03.6181/SP 

  
2006.03.99.007826-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : HEITOR HORTENCIO JUNIOR 

 
: MANUEL LANDEIRA MOTA 

ADVOGADO : FLAVIA RAHAL BRESSER PEREIRA e outro 

CODINOME : MANOEL LANDEIRA MOTA 

 
: MANUEL LANDEIRA MOTTA 

APELANTE : NELSON ROSA JUNIOR 

ADVOGADO : FLAVIA RAHAL BRESSER PEREIRA e outro 

APELADO : OS MESMOS 
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No. ORIG. : 96.01.04291-1 5P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PENAL/PROCESSUAL PENAL. ART.17, DA LEI 7.492/86. ART.34, DA LEI 4.595/65. CRIMES FORMAIS. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. PROVAS. PRODUÇÃO EXCLUSIVAMENTE EM SEARA 

ADMINISTRATIVA. PRELIMINARES AFASTADAS. EMPRÉSTIMOS REALIZADOS ENTRE 

INSTITUIÇÕES DO MESMO GRUPO. ORIGEM DOS RECURSOS. NÃO DISTINÇÃO. COMPROVAÇÃO. 

CUSTÓDIA DE OURO. NÃO RECONHECIMENTO. MÚTUO. DISSIMULAÇÃO. SUPOSTO PAGAMENTO 

DE RECEITAS. MATERIALIDADE COMPROVADA. AUTORIA INCERTA. IN DUBIO PRO REO. 

EMPRÉSTIMOS A PESSOA FÍSICA E JURÍDICA COLIGADA. AUSÊNCIA DO CONTRATO. 

ILEGALIDADE. AUTORIA COMPROVADA. 
I - A ausência de documentos requeridos pela defesa nos autos não é causa de nulidade, na hipótese em que deu causa a 

essa omissão. 

II - Ainda que a condenação tenha também se fundamentado no conteúdo do procedimento administrativo, o mesmo foi 

integralmente trazido aos autos e embora seja assente a independência de instâncias, os réus exerceram nas duas esferas 

plenamente seu direito de defesa restando atendido, também, o contraditório e o devido processo legal. 

III - Tocante aos empréstimos realizados do BANCO DIGIBANCO AO DIGIBANCO BANCO DE 

INVESTIMENTOS S/A, nenhuma das provas colhidas demonstra a mera custódia do ouro, tampouco equívoco na 

operação financeira, ao contrário, em seara administrativa, confirma-se a realização de empréstimo, afastada qualquer 

ilação de ilegalidade, por parte do Banco Central, ao estender a vedação contida no art.34, da Lei 4.595/64. 

IV - O art.34, da Lei 4.595/64, que dispõe sobre a Política e as Instituições Monetárias, Bancárias e Creditícias, não faz 

nenhuma menção diferenciando a origem dos recursos objeto de avença de molde a prever um discrímem acerca da 

origem do crédito, o que não permite concluir qualquer extensão interpretativa além do texto legal, mantida, portanto, a 

proibição. 

V - A legislação (art.34, da Lei 4.595/64 e art.17, da Lei nº 7.492/86) não distingue a origem dos recursos financeiros 

para a conduta de tomar ou receber empréstimos ou adiantamentos, vislumbrando-se, portanto, a ocorrência de crime 

mesmo se os meios pecuniários forem da própria administradora ou dos consorciados. 

VI - O art.17, da Lei 7.492/86, cuida de crime formal, que não comporta resultado naturalístico para a configuração do 

tipo, sendo despiciendo aferir-se qualquer resultado no mundo fenomênico. 

VII - O objetivo da norma financeira penal é tutelar a ordem econômica e financeira, de modo a resguardar o equilíbrio 

e a higidez do Sistema Financeiro Nacional para servir aos interesses da coletividade. 

VIII - Os empréstimos foram realizados e estão comprovados documentalmente nos autos; os apelados efetivamente 

figuram como diretores das empresas e firmaram os ajustes tidos por ilegais. 

IX - O ouro tem natureza jurídica de ativo financeiro, o que importa concluir que, a despeito desse conceito, segundo a 

conclusão constante no Relatório elaborado pelo Banco Central do Brasil, o ouro, naquelas condições, satisfaz as 

condições legais para a subsunção à conduta vedada pelo art.34, da Lei 4.595/64. 

X - A excludente de ilicitude do fato só encontra integral aplicação na hipótese de erro de proibição, ou engano, 

inevitável ou invencível (art.21, do Código Penal), o que equivale afirmar a total incompreensão da realidade 

antijurídica do fato praticado. 

XI - In casu deve-se ter em mente que os réus tinham a possibilidade de conhecer as restrições para as operações de 

mútuo realizadas e as respectivas exigências, razão pela qual não há como acolher a tese de erro quanto à ilicitude dos 

fatos. 

XII - Quanto à concessão irregular de empréstimos de maneira dissimulada, mediante transferência de recursos 

contabilizados como se fossem pagamento de receitas, as cópias dos documentos acostados conduzem à conclusão da 

realização do negócio, todavia, permanecem dúvidas quanto à autoria, não obstante ambos ocuparem cargos de 

destaque na empresa como diretores. 

XIII - Conquanto a conclusão do Banco Central esteja embasada no procedimento administrativo levado a cabo, o 

direito penal não é dado à meras suposições para corroborar a tipicidade de uma conduta - vale dizer, o nexo causal da 

ação e o tipo em abstrato - e a respectiva condenação, e não obstante essa proscrição, se dúvida persistir, a conclusão é 

dubio pro reo. 

XIV - Quando a incerteza permeia conclusão condenatória dos fatos, é circunstância que não pode ser desconsiderada 

no processo penal e há de ser levada em favor do réu. 

XV - Quanto ao empréstimo autorizado por Heitor Hortêncio Júnior à Matias Machline, à época presidente do conselho 

de administração do DIGIBANCO BANCO DE INVESTIMENTOS e à ROC, empresa da qual aquele era sócio 

majoritário, investiga-se a transferência de posição de ouro às pessoas mencionadas, sem que se tenha apresentado o 

respectivo contrato de mútuo, as quantidades, os encargos e prazos para devolução, desacompanhados, assim, dos 

registros contábeis. 

XVI - Não obstante a defesa alegar a concentração da decisão nas mãos do então presidente do grupo, a participação e 

consciência da ilicitude de Heitor Hortêncio Junior resta fartamente demonstrada, reforçada por seu interrogatório em 

juízo, ao confirmar as operações de mútuo e o conhecimento da ilegalidade desse tipo de operação a qual anuiu total e 

deliberadamente. 

XVII - Improvido o recurso do Ministério Público Federal e dos réus Nelson Rosa Junior e Heitor Hortêncio Junior, 

mantidas as penas impostas em primeiro grau, nos termos do expendido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso do Ministério Público Federal e dos réus 

Nelson Rosa Junior e Heitor Hortêncio Junior, mantidas as penas impostas em primeiro grau, nos termos do expendido, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003505-48.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.003505-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : TRANSPRIMO TRANSPORTE E COM/ DE MADEIRAS LTDA e outros 

 
: FLAURINDO GROSSI 

 
: ANTONIO LOURIVAL GORRI 

ADVOGADO : CELSO BENEDITO GAETA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CELIA MIEKO ONO BADARO 

No. ORIG. : 99.00.00000-7 1 Vr ITIRAPINA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. CORTADORES E DESCASCADORES DE MADEIRA. 

TRABALHADOR RURAL. CONTRIBUIÇÕES ANTERIORES A 1.988. PREPARO. PRELIMINAR REJEITADA. 

APELAÇÃO DA EMBARGANTE PROVIDA.  

I - Não são devidas custas nos embargos à execução fiscal, ainda que processada perante a Justiça Estadual, o que 

significa dizer que também é indevido o preparo para fins recursais, nos termos do artigo 7º, da Lei nº 9.289/96. 

Preliminar da Caixa Econômica Federal - CEF rejeitada. 

II - A Fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS enquadrou os cortadores e descascadores de madeira 

que prestaram serviços à empresa executada na categoria de trabalhadores urbanos, o que gerou a dívida pelo não 

recolhimento de contribuições destinadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. Entretanto, as figuras dos 

cortadores e descascadores de madeira devem ser enquadradas como trabalhadores rurais e a empresa, para estes casos 

específicos, enquadrada como empregadora rural, por se tratarem de atividades de natureza tipicamente rurais. 

Precedente da Colenda 2ª Turma desta Egrégia Corte (Apelação Cível nº 2001.03.99.008234-0, Relator Juiz Federal 

convocado Silva Neto, j. 04/08/09). 

III - Contribuições anteriores a 1.988. Procedência dos embargos e desconstituição do título executivo. 

IV - Preliminar da Caixa Econômica Federal - CEF rejeitada. Apelação da embargante provida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar da Caixa Econômica Federal - CEF e dar 

provimento à apelação da embargante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037714-03.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.037714-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : ROGERIO DA SILVA FERREIRA e outro 

 
: CARIN APARECIDA DE PINA FERREIRA 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NELSON PIETROSKI e outro 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 300/305 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 
I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos 

elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do 

recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera 

reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de 

mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. 

III - Para a aplicação do Código de Defesa do Consumidor é necessário que as irregularidades que tenham sido 

praticadas estejam amparadas por provas inequívocas, sendo insuficientes alegações genéricas. Não havendo prova nos 

autos que a entidade financeira tenha praticado violação contratual, resta afastada a aplicação do Código de Defesa do 

Consumidor. 

 

IV - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0527906-35.1998.4.03.6182/SP 

  
2001.03.99.057498-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ARICE AMARAL 

APELANTE : HOECHST MARION ROUSSEL S/A 

ADVOGADO : ELISA YAMASAKI VEIGA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : MERREL LEPETIT FARMACEUTICA E INDL/ LTDA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.05.27906-5 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES REFERENTE A EMPREGADOS. VÍNCULO 

EMPREGATÍCIO. FISCALIZAÇÃO DO INSS. POSSIBILIDADE. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

I - Nada impede que a Fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para a verificação das contribuições 

previdenciárias devidas - sua finalidade legal - faça a análise fática da existência de um vínculo de emprego. Não 

usurpa, assim, a competência da Justiça do Trabalho. Precedente do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: Ag Reg no 

REsp 894015, Relator Ministro Francisco Falcão, 1ª Turma, j. 06/02/07, v.u., DJ 12/04/07, pág. 251. 

II - A Fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS apontou de forma detalhada as razões pelas quais 

concluiu pela constatação da relação de emprego entre a empresa devedora e os professores de português e inglês que 

para ela lecionavam, ao passo que a executada não conseguiu demonstrar pelos meios de prova à sua disposição que o 

vínculo era inexistente, o que faz com que prevaleça a Certidão de Dívida Ativa - CDA, por força da presunção de 

certeza, liquidez e exigibilidade que caracterizam o título executivo. 

III - Apelação improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da embargante, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 
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Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027036-84.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.027036-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : CLOVIS DA SILVA CALHAU 

ADVOGADO : SILVANO SILVA DE LIMA e outro 

APELADO : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - ADEQUAÇÃO DO MANDADO DE SEGURANÇA - PRETENSÃO DE CONCESSÃO DE 

EFEITO SUSPENVO A RECURSO ADMINISTRATIVO - QUESTÃO DE DIREITO QUE INDEPENDE DE 

PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. PROCESSO ADMINISTRATIVO - SERVIDOR PÚBLICO - EFEITO 

SUSPENSIVO A RECURSO ADMINISTRATIVO - ARTIGO 61 DA LEI 9784/99. 

I - O apelante pretende, com a presente demanda, permanecer afastado de suas atividades até que seja realizada uma 

nova inspeção de saúde em grau de recurso. Para tanto, não se faz necessária a realização de prova pericial, de modo 

que não há que se falar em inadequação do mandado de segurança. 

II - Nos termos do artigo 61 e respectivo parágrafo primeiro da Lei 9.784/99, os recursos administrativos, via de regra, 

não são recebidos no efeito suspensivo, devendo, contudo, sê-lo, se houver justo receio de prejuízo de difícil ou incerta 

reparação. 

III - No caso dos autos, o não recebimento do recurso administrativo interposto pelo apelante - o pedido de realização 

de uma segunda inspeção médica para fins de prorrogação de licença médica equivale a recurso administrativo - no 

efeito suspensivo implicaria na necessidade dele retomar as suas atividades, o que, conforme se infere da documentação 

encartada, ensejaria um "prejuízo de difícil ou incerta reparação decorrente da execução" imediata da decisão 

administrativamente prolatada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, a fim de reformar a decisão apelada, para, 

afastando a extinção do processo sem julgamento do mérito, julgar procedente o pedido formulado na inicial, 

concedendo a segurança para que o impetrante tenha assegurado o direito de manter-se afastado de suas atividades até 

que seja realizada uma nova inspeção de saúde pela Administração em grau de recurso administrativo, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001017-59.1997.4.03.6002/MS 

  
2001.03.99.035592-7/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : BUNGE ALIMENTOS S/A 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA M DE CAMPOS ANDRADE 

 
: FERNANDO EDUARDO SEREC 

SUCEDIDO : SANTISTA ALIMENTOS S/A 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 97.20.01017-7 1 Vr DOURADOS/MS 

EMENTA 

AÇÃO ANULATÓRIA DE SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE ADJUDICAÇÃO - DECISÃO PROFERIDA 

POR JUIZ ESTADUAL - INTERESSE DA UNIÃO - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. DA 

INEXISTÊNCIA DE LITISPENDÊNCIA ENTRE EMBARGOS DE TERCEIRO E A PRESENTE AÇÃO 

ANULATÓRIA - INEXISTÊNCIA DE TRÍPLICE IDENTIDADE - MERA SEMLEHANÇA ENTRE AS 

DEMANDAS - CONFIGURAÇÃO DE CONEXÃO - RECOMENDAÇÃO MAS NÃO OBRIGATORIEDADE 

DE REUNIÃO DOS PROCESSOS - PRECEDENTES DO C. STJ. DA PREFERÊNCIA DO CRÉDITO 
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FAZENDÁRIO SOBRE O CRÉDITO HIPOTECÁRIO - ADJUDICAÇÃO REALIZADA QUANDO JÁ 

REALIZADA A PENHORA DA UNIÃO - NULIDADE DA ADJUDICAÇÃO - ATO NULO DE PLENO 

DIREITO - INEXISTÊNCIA DE ATO JURÍDICO PERFEITO - INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 711 DO 

CPC E 186 DO CTN - PRECEDNETES DO C. STJ. 
I - O fato da sentença homologatória que se pretende anular ter sido proferida pela Justiça Estadual não afasta a 

competência da Justiça Federal para apreciar a ação anulatória proposta pela União. 

II - É que, apesar dos artigos 483 c/c o artigo 109, ambos do CPC, implicarem na competência do juízo que homologou 

a adjudicação para apreciar a respectiva ação anulatória, por ser a autora da presente demanda a União, deve prevalecer 

a competência da Justiça Federal, fixada no artigo 109, I da Constituição Federal, uma vez que esta norma é de 

hierarquia superior àquela. 

III - Nos termos do artigo 301, §1º do CPC, configura-se a litispendência "quando se reproduz ação anteriormente 

ajuizada". Já o artigo 301, §2º do CPC informa que "uma ação é idêntica à outra quando tem as mesmas partes, a 

mesma causa de pedir e o mesmo pedido". 

IV - No caso dos autos, não há como se vislumbrar que a presente ação anulatória tenha o mesmo pedido dos embargos 

de terceiro, sendo, em verdade, pedidos opostos. 

V - Assim, inexistindo a tríplice identidade, não há que se falar em litispendência. Havendo, contudo, identidade de 

objeto, semelhanças entre as demandas, configura-se conexão. 

VI - Isso, entretanto, não é suficiente para anular a decisão apelada, posto que, diante da ocorrência deste fenômeno 

processual, a reunião dos feitos, nos termos do artigo 105 do CPC, é apenas recomendada - a fim de se evitar prolação 

de decisões contraditórias -, mas não é obrigatória. 

VII - O artigo 711 do CPC preceitua o seguinte: Já o artigo 186 do CTN, vigente à época dos fatos, estabelece o 

seguinte: 

VIII - O crédito tributário prefere ao crédito hipotecário, mesmo que constituído em momento posterior a este. 

Inteligência do artigo 711 do CPC e do artigo 186 do CTN. 

IX - Realização a adjudicação quando já constituído o direito de preferência da Fazenda, a adjudicação é nula de pleno 

direito. Logo, referido ato, por ser absolutamente nulo, não configura um ato jurídico perfeito 

X - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

Boletim Nro 2954/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003388-94.2005.4.03.6181/SP 

  
2005.61.81.003388-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JULIO CLIMACO DE VASCONCELOS JUNIOR e outro 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00033889420054036181 3P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. GUARDA DE MOEDA FALSA. AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVAS 

COMPROVADAS. POTENCIALIDADE LESIVA, MÁ-FÉ E DOLO CONFIGURADOS. CONDENAÇÃO 

MANTIDA. DOSIMETRIA DA PENA. 

1 . Apelante condenado pela prática do delito previsto no art. 289, § 1º, do CP, na modalidade de guarda de moeda falsa. 

2 . Materialidade delitiva atestada por auto de exibição e apreensão e laudos de exame pericial que concluíram pela 

falsidade dos vinte e quatro exemplares de cédulas de R$ 50,00 apreendidas em poder do apelante. 

3 . Lesão à fé pública configurada pela potencialidade das cédulas em induzir em erro, atestada pelo laudo pericial. 

4 . Autoria delitiva inequívoca. 

5 . Comprovadas a má-fé e o dolo pelas circunstâncias da prisão do apelante, atestando que tinha plena consciência da 

falsidade das cédulas que guardava. 
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6 . Condenação, dosimetria da pena e substituição da pena privativa de liberdade mantidas nos termos estabelecidos 

pela sentença. 

7 . Apelação a que se nega provimento.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Alessandro Diaferia  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009185-98.2004.4.03.6112/SP 

  
2004.61.12.009185-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : CARLOS ALBERTO DA COSTA MELO 

ADVOGADO : LUCIANE SEMENSATI DE ARO REGUEIRO e outro 

APELADO : Justica Publica 

NÃO OFERECIDA 

DENÚNCIA 
: MARLI APARECIDA CHRISTOVAM DE FREITAS 

 
: ANDRE LUIZ RIBEIRO LIBORIO 

No. ORIG. : 00091859820044036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

PENAL E PROCESSO PENAL. PECULATO. ARTIGO 312, DO CÓDIGO PENAL. AUTORIA E 

MATERIALIDADE DELITIVA DEMONSTRADAS. APELAÇÃO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. PENA-BASE 

REDUZIDA AO MÍNIMO LEGAL, DE OFÍCIO, POR CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 444, DO STJ. 

1. A materialidade e a autoria delitiva ficaram demonstradas pelos comprovantes de pagamento a título de FGTS, PIS 

ou seguro-desemprego (5ª parcela), pelo procedimento administrativo instaurado pela Caixa Econômica Federal, que 

concluiu pela responsabilização do acusado, impondo-lhe a pena de rescisão do contrato de trabalho por justa causa, 

bem como pelos depoimentos das testemunhas de acusação. 

2. Os elementos coligidos aos autos atestam que o denunciado era funcionário da Caixa Econômica Federal na época 

dos fatos, sendo responsável pela verificação de expedientes referentes ao FGTS decorrente de rescisão de contrato de 

trabalho e, valendo-se dessa condição, apropriou-se dos valores descritos na denúncia, dos quais tinha a posse. 

3. As penas aplicadas merecem reparo. A pena-base foi fixada acima do patamar mínimo tendo em vista a existência de 

outra ação penal em andamento pela prática do mesmo delito, a demonstrar a reprovabilidade da conduta do 

denunciado. No entanto, em função do enunciado da Súmula 444 do E. STJ, tais antecedentes devem ser expressamente 

desconsiderados para fins de elevação da pena-base. Ausentes outras circunstâncias judiciais desfavoráveis ao réu, a 

pena-base mínima é suficiente para a prevenção e a repressão do delito. 

4. As penas foram aumentadas em razão da continuidade delitiva (artigo 71 do Código Penal), em seu patamar mínimo 

(1/6), que deve ser mantido, porém incidindo sobre a pena-base ora fixada, tornando definitivas as penas em 02 (dois) 

anos e 04 (quatro) meses de reclusão e 11 (onze) dias-multa. 

5. Apelação a que se nega provimento. Penas reduzidas, de ofício.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e, de ofício, reduzir as penas do apelante 

para 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e 11 (onze) dias-multa, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Alessandro Diaferia  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001898-05.2005.4.03.6127/SP 

  
2005.61.27.001898-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 
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APELANTE : LUIS FERNANDO ORFEI 

ADVOGADO : PEDRO GUSTAVO PINHEIRO MACHADO e outro 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00018980520054036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

PENAL. CIRCULAÇÃO E GUARDA DE MOEDA FALSA. AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVAS 

COMPROVADAS. POTENCIALIDADE LESIVA, MÁ-FÉ E DOLO CONFIGURADOS. CONDENAÇÃO 

MANTIDA. DOSIMETRIA DA PENA. 

1 - Apelante condenado pela prática do delito previsto no art. 289, § 1º, do CP, na modalidade de introdução em 

circulação e guarda de moeda falsa. 

2 - Materialidade delitiva atestada por auto de exibição e apreensão e laudo de exame pericial que concluiu pela 

falsidade dos exemplares de cédulas de R$ 50,00. 

3 - Lesão à fé pública configurada pela potencialidade das cédulas em induzir em erro, atestada pelo laudo pericial e 

pelo recebimento como verdadeira por um proprietário de estabelecimento comercial no qual uma das cédulas foi 

introduzida. 

4 . Autoria delitiva inequívoca. 

5 . Comprovadas a má-fé e o dolo no momento do recebimento ou da aquisição. 

6. Condenação, regime de cumprimento e substituição da pena privativa de liberdade mantidas nos termos estabelecidos 

pela sentença. Redução das penas, de ofício, em atenção à Súmula nº 444 do STJ. 

7. Apelação a que se nega provimento, com redução de penas ex officio, nos termos explicitados no voto 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e reduzir as penas ex officio, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Alessandro Diaferia  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006986-14.2006.4.03.6119/SP 

  
2006.61.19.006986-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : MAXIMILIANO MOREIRA LOPES DE ALMEIDA 

ADVOGADO : SONIA APARECIDA IANES BAGGIO e outro 

CODINOME : MAXIMILIANO MOREIRA ALVES LOPES 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00069861420064036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PENAL. TENTATIVA DE CIRCULAÇÃO E GUARDA DE MOEDA FALSA. AUTORIA E MATERIALIDADE 

DELITIVAS COMPROVADAS. POTENCIALIDADE LESIVA, MÁ-FÉ E DOLO CONFIGURADOS. 

CONDENAÇÃO MANTIDA. DOSIMETRIA DA PENA. 

1 - Apelante condenado pela prática do delito previsto no art. 289, § 1º, do CP, na modalidade de tentativa de 

introdução em circulação.a. 

2 - A materialidade delitiva está atestada mediante a apreensão das seguintes cédulas semelhantes ao papel-moeda 

nacional no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) cada, com as seguintes séries: B9337015585-A, B9337015588-A e 

C4230091665A, além do Laudo Documentoscópico nº 9539/06 (fls. 134/135) e Laudo de Exame de Moeda (fls. 

161/162). 

3 - Lesão à fé pública configurada pela potencialidade das cédulas em induzir em erro, atestada pelo laudo pericial. 

4 . Autoria delitiva inequívoca. 

5 . Configurado o dolo pelo conhecimento prévio da falsidade das notas que o apelante tentou introduziu em circulação 

bem como a potencialidade lesiva. 

6. Condenação, dosimetria da pena, regime de cumprimento e substituição da pena privativa de liberdade mantidas nos 

termos estabelecidos pela sentença. 

7. Apelação a que se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Alessandro Diaferia  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002507-15.2008.4.03.6181/SP 

  
2008.61.81.002507-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : CLAUDIO MARIO SILVESTRE 

 
: MAX FUHLENDORF JUNIOR 

ADVOGADO : LEONARDO SICA e outro 

No. ORIG. : 00025071520084036181 3P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. ARTIGO 168-A, DO CÓDIGO PENAL. PEÇAS INFORMATIVAS 

CONSTANTES DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO FISCAL. PROVA DOCUMENTAL SUBMETIDA AO 

CONTRADITÓRIO JUDICIAL. ARTIGO 155, CPP. CONFIRMAÇÃO EM JUÍZO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

DESNECESSIDADE. ARTIGO 156, CPP. AUSÊNCIA DE PROVA EM CONTRÁRIO. DENÚNCIA OFERECIDA 

EM CONFORMIDADE COM OS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 41, CPP. PRELIMINAR DE NULIDADE 

DO PROCESSO AFASTADA. MATERIALIDADE DELITIVA COMPROVADA. AUTORIA DO CORRÉU 

COM EFETIVO PODER DE GESTÃO DEMONSTRADA. DESNECESSIDADE DA COMPROVAÇÃO DO 

DOLO ESPECÍFICO. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

1. A denúncia foi oferecida com lastro na representação fiscal para fins penais, encaminhada ao Ministério Público 

Federal pelo Instituto Nacional da Seguridade Social - INSS, após o encerramento do procedimento administrativo 

instaurado em face da empresa "MC COMÉRCIO DE FITAS DE AÇO LTDA.", que culminou na lavratura de 

Notificação Fiscal de Lançamento de Débito - NFLD. A acusação e a defesa desistiram da oitiva das testemunhas 

arroladas e os réus valeram-se do direito constitucional de permanecer em silêncio. 

2. Não obstante o empenho da defesa, há prova suficiente para a condenação pelo menos do réu Cláudio Mário 

Silvestre, a qual foi produzida em contraditório judicial, em pleno respeito ao disposto no artigo 155, do Código de 

Processo. A representação fiscal, como prova documental: (i) foi plenamente submetida ao contraditório; (ii) não 

poderia ser "confirmada" por prova de outra natureza, no caso a testemunhal; (iii) impunha à defesa, nos termos do 

artigo 156 do CPP, o ônus de gerar ao menos a dúvida, tanto em sede de materialidade, quanto no que toca à autoria, 

produzindo provas suficientes a demonstrar, por exemplo, alguma irregularidade no lançamento fiscal, nos valores, 

períodos, ou mesmo a não realização de atos de gestão por parte das pessoas que constavam como detentoras do poder 

de gestão. 

3. As peças informativas constantes do procedimento administrativo instaurado pelo INSS foram amplamente 

submetidas ao crivo do contraditório judicial, constitucionalmente assegurado, vez que já foram juntadas aos autos no 

momento do oferecimento da denúncia. O exercício do direito de defesa foi garantido, pois foi dada a oportunidade de 

impugnação pela defesa durante a instrução probatória. E, mais, tratando-se de prova documental, produzida em 

contraditório administrativo e que goza de fé pública, é prescindível a sua confirmação, em Juízo, mediante prova 

testemunhal. Ou seja, a oitiva, em Juízo, da Auditora Fiscal responsável pelo procedimento administrativo em questão 

não era necessária para corroborar prova documental submetida ao contraditório judicial. 

4. Quanto ao silêncio dos réus, nenhum reparo se faz, eis que se trata de previsão de status constitucional. Todavia, o 

silêncio do réu não conduz à ineficácia da persecução penal se outros elementos de prova que constam validamente do 

processo, submetidos ao pleno contraditório, confirmam a imputação lançada na denúncia, mormente quando uma parte 

faz prova do que alega e a outra nada faz em defesa de seu ponto de vista, optando, por isso, em não atender ao 

comando do artigo 156 do CPP. 

5. A peça acusatória mostrou-se em conformidade com os requisitos do artigo 41, do Código de Processo Penal, ao 

veicular descrição fática que imputa, aos denunciados, conduta prevista como crime de apropriação indébita 

previdenciária, além de veicular indícios idôneos da autoria delitiva. Tratando-se de crime societário, não há a 

obrigatoriedade de descrição pormenorizada da conduta de cada corréu na denúncia. 

6. A preliminar de nulidade do processo por ofensa ao devido processo legal deve ser afastada. É certo que o Código de 

Processo Penal não prevê expressamente, no procedimento comum ordinário, seja aberta vista ao Ministério Público 

após a resposta escrita da defesa, apresentada nos termos do artigo 396. No entanto, se a defesa traz questão nova para 

apreciação do magistrado, a acusação deve ter oportunidade de manifestação, em cumprimento ao contraditório e ao 

devido processo legal, que também são garantias da acusação. 
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7. De toda sorte, é de se ter em conta que, em tema de nulidades processuais, o nosso Código de Processo Penal acolheu 

o princípio pas de nullité sans grief, do qual se dessume que somente há de se declarar a nulidade de ato processual, 

quando, além de alegada opportuno tempore, reste comprovado o efetivo prejuízo dela decorrente, nos termos do artigo 

563, do Código de Processo Penal, e da Súmula 523, do Supremo Tribunal Federal, o que não ocorreu no presente feito. 

8. Materialidade delitiva comprovada pelos documentos que acompanham o procedimento administrativo. 

9. Autoria do réu Cláudio Mário Silvestre comprovada pelo contrato social e pela Notificação Fiscal de Lançamento de 

Débito, que foi assinada pelo acusado como representante legal da empresa. O fato de acompanhar o procedimento 

fiscal, culminando com a ciência da lavratura da NFLD, revela inequivocamente que ele tinha poder de fato no tocante à 

gestão da empresa, possuindo pleno conhecimento das omissões nos recolhimentos e das conseqüências legais 

previstas. Poderia o acusado, ora recorrido, ter alegado que as finanças eram cuidadas por outra pessoa, por empresa 

terceirizada, por empregados; no entanto, não o fez, deixando de atender à regra de ônus da prova prevista no artigo 156 

do CPP. 

10. Dolo configurado na vontade livre e consciente no sentido de deixar de repassar as contribuições. O art. 168-A 

exige apenas o dolo genérico consistente na conduta omissiva de deixar de recolher, no prazo legal, as contribuições 

destinadas à Previdência Social, que tenham sido descontadas de pagamentos efetuados, não exigindo do agente o 

animus rem sibi habendi dos valores descontados e não repassados. 

11. As circunstâncias judiciais previstas no artigo 59, do Código Penal, são favoráveis ao réu, razão pela qual a pena-

base mínima é suficiente para a repressão e a prevenção do delito. 

12. Sem circunstâncias agravantes ou atenuantes da pena. 

13. Aumento decorrente da continuidade delitiva fixado em 2/3 da pena-base, segundo entendimento de 

proporcionalidade assentado nesta Turma, tornando definitivas as penas em 03 (três) anos e 04 (quatro) meses de 

reclusão e 16 (dezesseis) dias-multa. 

14. Ausente, nos autos, informações sobre a situação econômica do réu, o valor unitário de cada dia-multa deve ser 

fixado no mínimo legal, ou seja, em 1/30 do salário mínimo vigente à época dos fatos, nos termos dos artigos 49, § 1º e 

60, caput, ambos do Código Penal, corrigido monetariamente na fase da execução. 

15. O regime inicial aberto é adequado e suficiente para a reprovação do crime, a teor do disposto no artigo 33, § 2º, 

letra "c", do Código Penal. 

16. Presentes os requisitos do artigo 44, do Código Penal, a pena privativa de liberdade fixada deve ser substituída por 

duas penas restritivas de direitos, consistentes em prestação de serviços à comunidade, pelo mesmo prazo da pena 

fixada, e prestação pecuniária no valor correspondente a 10 (dez) salários mínimos, tudo conforme condições e 

especificações a serem deliberadas pelo Juízo das Execuções. 

17. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Alessandro Diaferia  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002513-64.2006.4.03.6125/SP 

  
2006.61.25.002513-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

EMBARGANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE e outro 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOAO EDGAR KAMADA e outro 

 
: EDGAR FRANCISCO LAVRAS 

No. ORIG. : 00025136420064036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO DEMONSTRADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. CARACTERIZADO CARÁTER MANIFESTAMENTE 

PROTELATÓRIO. MULTA DE 1% SOBRE O VALOR DA CAUSA. ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, CPC. 

 

1. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 
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2. A embargante aponta como omissão a ausência de decretação de carência de ação tendo em vista que os índices 

pleiteados já foram pagos administrativamente à época, matérias que já foram objeto de questionamento no agravo legal 

apresentado, restando expressa e claramente apreciadas. 

3. Caracterizado o caráter manifestamente protelatório destes embargos de declaração. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Alessandro Diaferia  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017257-23.1998.4.03.6100/SP 

  
2007.03.99.039224-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : 
COOPER TEAM SOCIEDADE COOPERATIVA MULTIPROFISSIONAL DE 

PRESTACAO DE SERVICOS 

ADVOGADO : WALDYR COLLOCA JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RUBENS DE LIMA PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.00.17257-2 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO 

SOCIAL. CONSTITUCIONALIDADE. LEI COMPLEMENTAR N° 84/96. COOPERATIVAS. 

1- A União pode criar, mediante lei complementar, outras contribuições previdenciárias e, nesse diapasão, a Lei 

Complementar nº 84/96 instituiu nova contribuição para o financiamento da seguridade social a cargo das cooperativas 

de trabalho, estatuindo uma alíquota de 15% (quinze por cento) do total das importâncias pagas, distribuídas ou 

creditadas a seus cooperados, a título de remuneração ou retribuição pelos serviços que prestem a pessoas jurídicas por 

intermédio delas. 

2. Apesar de não serem empregadoras e do tratamento diferenciado dispensado pela CR/88, em seu artigos 146, III, "c" 

e 174, § 2º, as cooperativas de trabalho não estão imunes das contribuições sociais, em razão da princípios 

constitucionais da universalidade da cobertura e do atendimento, e da eqüidade na forma de participação no custeio da 

seguridade social. De tal sorte, não há vício de inconstitucionalidade, pois consoante o artigo 195 da CR/88, a 

seguridade social é financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei. 

3 - Os tribunais também já pacificaram a questão relativa ao enquadramento das cooperativas formadas por médicos 

que, para fins previdenciários se equiparam às cooperativas de trabalho, pois o fato gerador da exação é o pagamento 

realizado pela cooperativa ao profissional associado. 

4- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Alessandro Diaferia  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032726-94.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.032726-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : ANDRE CARDOSO DA SILVA e outro 

APELADO : ANDREIA APARECIDA KUBIS DA SILVA e outro 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

CODINOME : ANDREA APARECIDA KUBIS 

APELADO : NORBERTO DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00327269420074036100 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1°, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA 

FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. SFI. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. LEI Nº 9.514/97. EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. DL 70/66. INAPLICABILIDADE. 

1. A EXISTÊNCIA DE ACÓRDÃO ISOLADO, ESPECIALMENTE QUANDO NÃO PROVENIENTE DO MESMO 

TRIBUNAL OU DE CORTE SUPERIOR, NÃO IMPEDE QUE SE CONSIDERE CONSOLIDADA A 

JURISPRUDÊNCIA SOBRE A MATÉRIA, PERMITINDO A APRECIAÇÃO MONOCRÁTICA DO RECURSO, 

NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. TRATANDO-SE DE NEGAR 

SEGUIMENTO AO INCONFORMISMO, SEQUER É NECESSÁRIO IDENTIFICAR A EXISTÊNCIA DE 

PRECEDENTES, SE O RECURSO É MANIFESTAMENTE INCABÍVEL, IMPROCEDENTE OU PREJUDICADO. 

02. O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL CONSIDERA CONSTITUCIONAL A EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL 

REGULADA PELO DECRETO-LEI N. 70/66, ASSEGURADO AO DEVEDOR O DIREITO DE POSTULAR 

PERANTE O PODER JUDICIÁRIO, EM AÇÃO APROPRIADA, NO CASO DE EVENTUAL ILEGALIDADE 

OCORRIDA NO CURSO DO PROCEDIMENTO ADOTADO. 

03. O PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO DO MÚTUO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA NÃO 

FERE O DIREITO DE ACESSO AO JUDICIÁRIO, PORQUANTO NÃO PROÍBE AO DEVEDOR, LESADO EM 

SEU DIREITO, LEVAR A QUESTÃO À ANÁLISE JUDICIAL. 

04. OS MUTUÁRIOS FORAM DEVIDAMENTE NOTIFICADOS PARA, NO PRAZO DE 15 DIAS (FLS. 155/157) 

CONCEDIDO AO DEVEDOR FIDUCIANTE, PURGAR A MORA. AS ALEGAÇÕES A AMPARAR O PEDIDO 

FORMULADO SÓ TERIAM SENTIDO SE A PARTE DEMONSTRASSE INTERESSE EM EFETIVAMENTE 

CUMPRIR O CONTRATO PURGANDO A MORA, O QUE NÃO RESTOU DEMONSTRADO NOS AUTOS 

TAMPOUCO NA AÇÃO ANTERIORMENTE PROPOSTA (2007.61.14000738-2). 

05. NÃO OBSTANTE HAJA INTERESSE DE AGIR DOS MUTUÁRIOS NA PRESENTE AÇÃO PARA A 

DECLARAÇÃO DE NULIDADE DA EXECUÇÃO REALIZADA, MOSTRA-SE AUSENTE A PLAUSIBILIDADE 

DO DIREITO INVOCADO. 

06. OS ARGUMENTOS TRAZIDOS PELOS AGRAVANTES NO PRESENTE RECURSO SÃO MERA 

REITERAÇÃO DAS TESES VENTILADAS ANTERIORMENTE, NÃO ATACANDO OS FUNDAMENTOS DA 

DECISÃO RECORRIDA, QUE SE APRESENTA FUNDAMENTADA EM JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE 

DESTA CORTE E DOS TRIBUNAIS SUPERIORES. 

07. AGRAVO NÃO CONHECIDO. APLICADA MULTA DE 2% (DOIS POR CENTO) DO VALOR CORRIGIDO 

DA CAUSA, FICANDO A INTERPOSIÇÃO DE QUALQUER OUTRO RECURSO CONDICIONADA AO 

DEPÓSITO DO RESPECTIVO VALOR. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NÃO CONHECER do agravo e aplicar multa de 2% (dois por cento) 

do valor corrigido da causa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Alessandro Diaferia  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052879-32.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.052879-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LUCIA DENTE BRITO 

ADVOGADO : MILENE CALFAT MALDAUN e outro 
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No. ORIG. : 00528793219994036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL DEMONSTRADA. VÍCIO SANADO. 

1. O acórdão embargado foi omisso quanto ao pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária deduzido em 

contrarrazões. Desta forma, a omissão deve ser sanada para, atendidos os requisitos da Lei n. 1.060/50, deferir a 

gratuidade da justiça à apelada. 

2. Por conseguinte, o dispositivo do acórdão passa a ter a seguinte redação: "Com tais considerações, DOU 

PROVIMENTO à apelação da UNIÃO, devendo a ré arcar com a totalidade dos ônus sucumbenciais, inclusive com o 

pagamento de honorários advocatícios no valor de R$2.000,00 (dois mil reais), ficando a execução de tais verbas 

suspensa nos termos do art. 12 da Lei n. 1.060/50". 

3. Embargos de declaração providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO aos embargos de declaração na forma da 

fundamentação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Alessandro Diaferia  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022928-41.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.022928-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOAO ROQUE 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

PARTE AUTORA : MARIA CARMELITA BATISTA ROQUE 

No. ORIG. : 00229284120094036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO DEMONSTRADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. RAZÕES DISSOCIADAS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

NÃO CONHECIDOS. 

1. Embargos de declaração não conhecidos, porquanto suas razões são inteiramente dissociadas da matéria decida no 

acórdão. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NÃO CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Alessandro Diaferia  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009400-71.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.009400-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Alessandro Diaferia 

APELANTE : FABIANO DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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No. ORIG. : 00094007120084036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1°, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO CONTRATUAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DL 70/66. 

1. A EXISTÊNCIA DE ACÓRDÃO ISOLADO, ESPECIALMENTE QUANDO NÃO PROVENIENTE DO MESMO 

TRIBUNAL OU DE CORTE SUPERIOR, NÃO IMPEDE QUE SE CONSIDERE CONSOLIDADA A 

JURISPRUDÊNCIA SOBRE A MATÉRIA, PERMITINDO A APRECIAÇÃO MONOCRÁTICA DO RECURSO, 

NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. TRATANDO-SE DE NEGAR 

SEGUIMENTO AO INCONFORMISMO, SEQUER É NECESSÁRIO IDENTIFICAR A EXISTÊNCIA DE 

PRECEDENTES, SE O RECURSO É MANIFESTAMENTE INCABÍVEL, IMPROCEDENTE OU PREJUDICADO. 

2. O ARGUMENTO TRAZIDO PELOS AGRAVANTES NO PRESENTE RECURSO NÃO ATACA OS 

FUNDAMENTOS DA DECISÃO RECORRIDA, QUE SE APRESENTA FUNDAMENTADA EM 

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DESTA CORTE E DOS TRIBUNAIS SUPERIORES. 

3. AGRAVO NÃO CONHECIDO. APLICADA MULTA DE 2% (DOIS POR CENTO) DO VALOR CORRIGIDO 

DA CAUSA, FICANDO A INTERPOSIÇÃO DE QUALQUER OUTRO RECURSO CONDICIONADA AO 

DEPÓSITO DO RESPECTIVO VALOR. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NÃO CONHECER do agravo e aplicar multa de 2% (dois por cento) 

sobre o valor corrigido da causa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Alessandro Diaferia  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022749-20.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.022749-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : MARIA NILZA MIZAEL DOS SANTOS e outro 

 
: ANTONIO GRIGORIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : GERALDO GREGORIO DOS SANTOS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : HELENA YUMY HASHIZUME e outro 

No. ORIG. : 00227492020034036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAL E MORAL. CEF. OPERAÇÕES 

BANCÁRIAS QUESTIONADAS. APLICABILIDADE DO CDC. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 

1. Nos termos da Súmula n. 297 do E. Superior Tribunal de Justiça, aplica-se o Código de Defesa do Consumidor, cujo 

art. 14 estabelece a responsabilidade objetiva do fornecedor pela falha no serviço, havendo, inclusive, a possibilidade da 

inversão do ônus da prova, prevista no art. 6º, VIII, do mesmo diploma legal, desde que exista verossimilhança nas 

alegações ou a qualidade de hipossuficiente do consumidor. 

2.Os autores afirmam não terem solicitado ajuda de terceiros para movimentar sua conta bancária e que nunca 

permitiram que outras pessoas efetuassem saques ou conhecessem a senha, bem como atestam que os cartões 

magnéticos sempre estiveram eu seu poder (vide depoimentos às fls.168/171). Não há nos autos qualquer indício ou 

razão para se duvidar da idoneidade dos autores ou da veracidade de suas alegações, do que se conclui ser verossímil a 

versão apresentada de que as três movimentações mencionadas foram efetuadas irregularmente, sem sua permissão ou 

conhecimento. 

3. Não seria razoável exigir-se dos autores que comprovassem que a transferência e os saques indevidos decorreram de 

ato praticado por algum dos funcionários ou por defeito de equipamentos do caixa automático da CEF. Sendo as 

alegações dos autores verossímeis, deve ser invertido, na forma do art. 6º, VIII, do CDC, o ônus da prova, a fim de que 

este encargo incumba à empresa pública. 

4. A instituição financeira não demonstrou ter se aprofundado nas investigações, a fim de apurar eventual fraude nas 

movimentações questionadas pela correntista. Sequer menciona ter procedido a qualquer tentativa de contatar Maria 

Cecília Lopes dos Santos, beneficiária da transferência eletrônica questionada. Além disso, incumbia à CEF, detentora 

das fitas de vídeo contendo a filmagem dos saques indevidos, exibi-las, a fim de reforçar sua versão de que a culpa pela 

transferência e pelos saques indevidos teria sido dos próprios autores. 

5. É da instituição financeira o dever de assegurar a confiabilidade dos serviços que disponibiliza. Diante da fundada 

suspeita de ter havido falha na segurança dos serviços automatizados disponibilizados pela CEF, é a empresa pública, e 
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não o correntista (hipossuficiente na relação de consumo), quem deverá arcar com os prejuízos financeiros decorrentes 

das operações bancárias questionadas. 

6. Devida, portanto, a indenização pelo dano material sofrido pelos apelantes, que deverão ser ressarcidos da quantia 

correspondente à transferência e aos dois saques questionados, acrescida dos juros e correção monetária até a data do 

pagamento. 

7. Quanto aos danos morais, tratando-se de relação de consumo e constatada a hipossuficiência das pessoas envolvidas, 

entendo cabível a condenação da CEF ao pagamento de indenização de dois salários mínimos, já que não se pode 

classificar como mero dissabor o fato de ter sido frustrada a confiança que os autores depositavam na instituição 

financeira, à qual entregavam suas economias. 

8. É evidente o sofrimento causado aos autores pelo fato de terem sido privados, injustamente, de reserva em dinheiro 

que poderia ser utilizada para cobrir eventuais despesas básicas e urgentes da família. Além disso, não se pode ignorar o 

sofrimento que lhes causou a circunstância de a instituição financeira (por meio de seus prepostos) ter, na época, 

duvidado de sua palavra e deixado de se mobilizar para investigar a fraude relatada, atitude que os deixou 

desamparados, já que não tinham meios de investigar por conta própria. 

9. Apelação a que se dá provimento, a fim de condenar a CEF ao ressarcimento dos valores correspondentes às três 

operações bancárias questionadas, com incidência de juros e correção monetária até a data do pagamento, bem como ao 

pagamento de indenização por danos morais no valor de dois salários mínimos. Prejudicados os agravos retidos. 

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e julgar prejudicados os agravos retidos, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Alessandro Diaferia  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023302-87.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023302-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : EUGENIO AMERICO BUENO FERREIRA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00024191620104036113 2 Vr FRANCA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, CAPUT E 

PARÁGRAFOS, DO CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA 

PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO RURAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1º DA LEI Nº 

8.540/92, QUE DEU NOVA REDAÇÃO AOS ARTS. 12, V E VII, 25, I E II E 30, IV, DA LEI Nº 8.212/91. 

PRODUTOR RURAL EMPREGADOR. INEXIGIBILIDADE ATÉ O ADVENTO DA LEI Nº 10.256/2001. 

1. No dia 03 de fevereiro de 2010, o Tribunal Pleno do Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade 

da contribuição previdenciária prevista no art. 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e 

II e 30, IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que nova legislação venha a instituir 

a contribuição (STF, Pleno, RE-363852, Informativo STF nº 573) 

2. Somente o produtor rural que exerce atividade em regime de economia familiar deve estar sujeito à contribuição 

prevista no art. 25 da Lei 8.212/91. Isto, todavia, apenas até a égide da Lei n.º 10.256, de 2001, que novamente 

modificou a redação do artigo 25 da Lei n.º 8.212/1991. 

3. A nova redação impõe contribuição semelhante àquela tratada no julgamento do STF acima transcrito, todavia em 

substituição daquela que normalmente incidiria sobre a sua folha de pagamento, superando o fundamento pelo qual se 

controvertia acerca da constitucionalidade. Aliás, o julgado daquela colenda Corte máxima ressalvou expressamente a 

legislação posterior. 

4. Ao que tudo indica, o agravado explora a atividade agropecuária e possui empregados. 

5. Agravo a que se dá parcial provimento para restabelecer a exigibilidade da contribuição fundada no artigo 25 da Lei 

n.º 8.212/1991 com a redação dada pela Lei n.º 9.258/1997, em relação ao período posterior à vigência da Lei n.º 

10.256, de 2001, ante a ausência de qualquer inconstitucionalidade nesta exigência. 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Alessandro Diaferia  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026903-04.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.026903-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : ANTONIO LUIZ CORREA LAPA 

ADVOGADO : FABIO MESQUITA RIBEIRO e outro 

AGRAVADO : Cia Energetica de Sao Paulo CESP 

ADVOGADO : LUIS ALBERTO RODRIGUES e outro 

PARTE RE' : JOAQUIM DOS SANTOS RIBEIRO espolio e outros 

REPRESENTANTE : HELENA BRITES RIBEIRO DE CASTRO 

ADVOGADO : RICARDO SIQUEIRA SALLES DOS SANTOS e outro 

PARTE RE' : MARIA DE LOURDES BRITES RIBEIRO 

 
: MARILIA GOMES DE PINHO 

 
: MARIA GOMES LASCAS 

 
: MARLI GOMES PINHO DA SILVA LOUREIRO 

 
: DOMINGOS RIBEIRO 

 
: MARIA ROSA DE JESUS RIBEIRO 

 
: WASHINGTON UMBERTO CINEL 

 
: CLAUDIA ISABEL LUCIANO CINEL 

 
: SILVIO JOSE RAMOS JACOPETTI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 02089554319974036104 1 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ANULATÓRIA DE ATO JURÍDICO. 

PRELIMINAR DE EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. PRESCRIÇÃO POR ATRASO NA CITAÇÃO. SÚMULA 

106 DO STJ. 

1. Estando a ação de desapropriação em trâmite perante a 1ª Vara Federal em Santos/SP, a ação anulatória de ato 

jurídico, o acordo acerca do quantum indenizatório, é acessória àquela, incidindo, na hipótese dos autos, a regra do Art. 

108 do CPC. 

2. De toda sorte, a competência da Justiça Federal é determinada pelo inafastável e duplo interesse da União no deslinde 

da ação anulatória de que se extraiu este instrumento. 

3. A União atuou como assistente da CESP na Ação de Desapropriação, não havendo notícia de que tenha sido excluída 

da lide, de sorte que o acordo homologado, que ora se quer anular, faz efeitos em face dela: o interesse da União pode 

até ser diametralmente oposto ao da CESP, mas não se pode afirmar que a esfera jurídica co órgão federado central não 

será afetada pelo resultado da ação anulatória.  

4. Por outro lado, o que se quer anular não é apenas o acordo, mas também a própria sentença que o homologou, 

sentença essa proferida por juiz federal, pelo qual a União é civilmente responsável, diretamente ou em regresso. 

5. Embora, em princípio, aplique-se a regra do Art. 219 do CPC, no que concerne à interrupção da prescrição, não pode 

ser imputado ao autor responsabilidade por fato a que não deu causa. Súmula 106 do E. STJ. 

6. O atraso na citação da co-ré Maria de Lourdes Brites Ribeiro não se deve à inércia da CESP, conforme afirma o 

agravante. É o que se extrai do resumo constante da fundamentação da decisão agravada, nas fls. 57v./58, cujos fatos se 

subsumem aos exatos termos previstos na súmula supra transcrita. 

7. Situação semelhante é verificável em relação à citação e regularização processual do Espólio de Maria Rosa de Jesus 

Ribeiro, em que todo o atraso na citação e dificuldade na regularização processual não pode ser imputado a ninguém 

mais que ao marido da falecida, o Sr. Domingos Ribeiro. 

8. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Alessandro Diaferia  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023889-12.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023889-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : THAIS HAE OK BRANDINI PARK e outro 

AGRAVADO : ONILEDA APARECIDA LEVAK e outros 

 
: ITACI HILDA SILVEIRA RUZENE 

 
: MARIA CECILIA LOPES OLIVEIRA PEREIRA DE AZEVEDO 

 
: SONIA BEZERRA PEREIRA GERALDO 

 
: MARIA LUIZA TEIXEIRA DE BRITTO MASCARELI 

 
: RUBENS DE MATTOS JUNIOR 

 
: JOSE MARIA DE SOUZA FILHO 

 
: GERALDO MARRA DA SILVA 

 
: TEREZA STEFANELLI SCABELLO 

 
: LUCIMAR BRUSETTI 

ADVOGADO : JULIO CARDELLA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00111527819994036105 4 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS. ROUBO DE 

JÓIAS EMPENHADAS EM CONTRATO DE MÚTUO COM GARANTIA PIGNORATÍCIA. OBRIGAÇÃO DE 

INDENIZAR PELO VALOR DE MERCADO. PARÂMETROS PARA AVALIAÇÃO PERICIAL. RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. O laudo pericial formulado pelo Ilustre perito do Juízo avaliou as jóias ofertadas em garantia pelos mutuários fossem 

novas, sem defeito e expostas para venda na vitrine de seu fabricante, com custos, impostos e lucros relativos às 

operações. 

2. Realizou-se prova pericial indireta, que recaiu sobre outros lotes de jóias empenhadas na CEF, com o objetivo de 

encontrar um índice que refletisse a divergência entre o valor de mercado das jóias e a avaliação promovida pela ré. 

3. A Caixa Econômica Federal deve indenizar os proprietários de jóias penhoradas roubadas ou extraviadas pelo valor 

de mercado, assim considerado: 

a) tratando-se de peças avaliadas pela CEF segundo a sua tabela de jóias recicláveis (danificadas ou feitas à máquina), o 

valor da avaliação, acrescido de 50% (cinquenta por cento), tal como previsto no contrato padrão; 

b) tratando-se de peças avaliadas segundo a tabela de jóias comerciais (feitas artesanalmente e/ou com adornos 

especiais e pedras preciosas), o valor da avaliação, acrescido de 100% (cem por cento); 

c) tratando-se de peças avaliadas segundo a tabela de jóias finas/exclusivas o valor da avaliação, acrescido de 300% 

(trezentos por cento); 

d) em todos os casos, eventuais diamantes serão indenizados à parte, pelo valor da avaliação da CEF. 

4. No que se refere ao desconto dos valores das indenizações pagas pela CEF aos mutuários em março de 1999, 

verifica-se que o laudo pericial não é claro quanto a tal desconto. 

5. Analisando o laudo pericial constata-se que não há indicação expressa do desconto do valor pago 

administrativamente. Isto é, apesar de o perito mencionar na "Observação (1)" que foi considerado o valor já pago ao 

mutuário, o referido desconto não consta dos cálculos efetuados. Portanto, o laudo pericial padece de clareza, razão pela 

qual deve ser refeito, a fim de que conste expressamente o desconto dos valores já pagos aos mutuários pela CEF em 

março de 1999. 

6. Recurso parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento parcial ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Alessandro Diaferia  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021843-50.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021843-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE CAMPINAS SP 

ADVOGADO : EDISON JOSE STAHL e outro 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : TIAGO VEGETTI MATHIELO e outro 

AGRAVADO : JOAO RIBEIRO 

ADVOGADO : MATHEUS RODRIGUES MARQUES (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00054405820094036105 7 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESAPROPRIAÇÃO POR 

UTILIDADE PÚBLICA. REUNIÃO DE ENTES FEDERATIVOS E EMPRESA PÚBLICA FEDERAL NO 

PROCESSO DE DESAPROPRIAÇÃO. AUSÊNCIA DE VEDAÇÃO LEGAL OU CONSTITUCIONAL. 

 

1. A situação mais comum em casos de desapropriação é que o mesmo ente federativo diretamente interessado no bem 

imóvel o declare de utilidade pública, o desaproprie, indenize e o adjudique. 

2. Não se conhece vedação legal, Constitucional ou infra-constitucional, criando qualquer tipo de embaraço ao 

procedimento adotado pelos agravantes. Embora o senso comum imponha um procedimento linear, que corresponderia, 

no caso dos autos, à atuação somente da União e da INFRAERO, afigura-se salutar o envolvimento da municipalidade 

numa obra vultosa como a ampliação de um aeroporto. 

3. Extraindo fundamento da Constituição Federal, o Código Brasileiro de Aeronáutica prevê que a construção de 

aeroportos poderá se dar mediante Convênio com os Estados ou Municípios. 

4. Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Alessandro Diaferia  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021996-83.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021996-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : ALCEU JORGE FERREIRA e outros 

 
: CICERA PEDRA DOS SANTO LOPES 

 
: LEIA SUELI CONTI 

 
: ALCIDIA ARAUJO TUCUNDUVA 

 
: JOSE ALVARO DOS SANT0S 
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ADVOGADO : ALEXANDRE DA CUNHA GOMES e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00070860320004036111 1 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

CIVIL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. SENTENÇA DE 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. DESAFIA RECURSO DE APELAÇÃO. ERRO GROSSEIRO. IMPOSSIBILIDADE 

DE APLICAÇÃO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. 

1. O presente recurso visa impugna a sentença que deu por cumprida a obrigação e extinguiu a execução, sendo, 

portanto, cabível a apelação e não agravo de instrumento. Trata-se de erro grosseiro, razão pela qual é impossível a 

aplicação do princípio da fungibilidade recursal. 

2. Agravo de instrumento não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NÃO CONHECER do agravo de instrumento, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Alessandro Diaferia  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017498-41.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017498-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Renato Toniasso 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : THAIS HAE OK BRANDINI PARK e outro 

AGRAVADO : JOSE JADER PERES e outros 

 
: SONIA MARIA HORTENSIA ANGULO 

 
: WILMA ALICE GONCALVES DE OLIVEIRA 

 
: TEREZINHA APARECIDA BORSARI DE LIMA 

 
: JADETE MARIA ANDRADE 

 
: ANA MARIA RIBEIRO DA SILVA 

 
: ROSA MONTEIRO MARQUES 

 
: MARIA FRANCISCA DE SOUZA 

 
: ANA ABILIA NUNES DOS SANTOS 

 
: REGINALDO CANDIDO DA SILVA 

ADVOGADO : JULIO CARDELLA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00090456119994036105 4 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS. ROUBO DE 

JÓIAS EMPENHADAS EM CONTRATO DE MÚTUO COM GARANTIA PIGNORATÍCIA. OBRIGAÇÃO DE 

INDENIZAR PELO VALOR DE MERCADO. PARÂMETROS PARA AVALIAÇÃO PERICIAL. RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. O laudo pericial formulado pelo Ilustre perito do Juízo avaliou as jóias ofertadas em garantia pelos mutuários fossem 

novas, sem defeito e expostas para venda na vitrine de seu fabricante, com custos, impostos e lucros relativos às 

operações. 

2. Realizou-se prova pericial indireta, que recaiu sobre outros lotes de jóias empenhadas na CEF, com o objetivo de 

encontrar um índice que refletisse a divergência entre o valor de mercado das jóias e a avaliação promovida pela ré. 

3. A Caixa Econômica Federal deve indenizar os proprietários de jóias penhoradas roubadas ou extraviadas pelo valor 

de mercado, assim considerado: 

a) tratando-se de peças avaliadas pela CEF segundo a sua tabela de jóias recicláveis (danificadas ou feitas à máquina), o 

valor da avaliação, acrescido de 50% (cinquenta por cento), tal como previsto no contrato padrão; 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/12/2010 193/1160 

b) tratando-se de peças avaliadas segundo a tabela de jóias comerciais (feitas artesanalmente e/ou com adornos 

especiais e pedras preciosas), o valor da avaliação, acrescido de 100% (cem por cento); 

c) tratando-se de peças avaliadas segundo a tabela de jóias finas/exclusivas o valor da avaliação, acrescido de 300% 

(trezentos por cento); 

d) em todos os casos, eventuais diamantes serão indenizados à parte, pelo valor da avaliação da CEF. 

4. Recurso parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento parcial ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Alessandro Diaferia  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030904-32.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030904-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE ESTRELA D OESTE 

ADVOGADO : DION CASSIO CASTALDI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.01245-5 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, CAPUT E 

PARÁGRAFOS, DO CPC. INTEMPESTIVIDADE. 

1. Da leitura dos autos, percebe-se, claramente, que se está diante de decisão proferida em sede de um pedido de 

reconsideração da decisão original de mesmo teor, proferida em 19/08/2010 (fl. 160), tendo a publicação da referida 

decisão ocorrido no DJE em 27/08/2010 (fl. 35). 

2. Embora denominada "embargos de declaração", a petição protocolizada pelo agravante (fls. 164/166) não aponta 

qualquer omissão, contradição ou obscuridade no decisum combatido, como bem registrou o Juízo a quo, trazendo 

apenas os argumentos com os quais se pretendia convencê-lo a modificar seu entendimento. 

3. O prazo recursal para a parte insurgir-se contra a decisão que declarou a incompetência da Justiça Estadual teve 

início no dia seguinte à intimação da decisão original, e o agravante, ao recorrer da decisão que apreciou os embargos 

de declaração - verdadeiro pedido de reconsideração -, fê-lo intempestivamente, uma vez que tal pedido não suspende 

ou interrompe o prazo para interposição de agravo. 

4. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Alessandro Diaferia  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029033-64.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029033-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE ESTRELA D OESTE 

ADVOGADO : DION CASSIO CASTALDI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 96.00.00012-4 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, CAPUT E 

PARÁGRAFOS, DO CPC. PRECLUSÃO. 

1. Em consulta ao sistema processual eletrônico constata-se que transcorreu 'in albis' o prazo recursal para insurgir-se 

contra a decisão que indeferiu a exceção de pré-executividade em 01.10.2009, cuja decisão transitou em julgado, tendo 

sido determinada a remessa dos autos ao arquivo. Neste momento, operou-se a preclusão caracterizada pela perda da 

faculdade de praticar o ato processual em razão de já ter sido dada oportunidade para tanto. 

3. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Alessandro Diaferia  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029032-79.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029032-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE ESTRELA D OESTE 

ADVOGADO : DION CASSIO CASTALDI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 96.00.00039-8 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, CAPUT E 

PARÁGRAFOS, DO CPC. PRECLUSÃO. 

1. Em consulta ao sistema processual eletrônico constata-se que transcorreu "in albis" o prazo recursal para insurgir-se 

contra a decisão que indeferiu a exceção de pré-executividade em 01.10.2009, cuja decisão transitou em julgado, tendo 

sido determinada a remessa dos autos ao arquivo. Neste momento, operou-se a preclusão caracterizada pela perda da 

faculdade de praticar o ato processual em razão de já ter sido dada oportunidade para tanto. 

2. Agravo a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Alessandro Diaferia  

Juiz Federal Convocado 
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00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017251-60.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017251-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANTONIO SENATRO 

ADVOGADO : DANIEL DE LIMA CABRERA 

INTERESSADO : PROBUS IND/ E COM/ DE PAPEIS LTDA massa falida 

ADVOGADO : SERGIO LUIZ CORONIN DE RIZZO e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

SINDICO : JUVENAL CAMPOS DE AZEVEDO CANTO 

No. ORIG. : 15072031319974036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.  

1. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

2. O órgão julgador não precisa pronunciar-se sobre cada alegação lançada no recurso, sobretudo quando os 

fundamentos do decisum são de tal modo abrangentes que se tornam desnecessárias outras considerações. 

3. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Alessandro Diaferia  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026892-81.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.026892-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE LAGE GOMES e outro 

APELADO : COR DI FRUTA MODAS LTDA -ME 

ADVOGADO : CARLOS CARMELO NUNES e outro 

No. ORIG. : 00268928120054036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CIVIL E COMERCIAL. PROTESTO DE NOTA PROMISSÓRIA. VALOR 

LIGEIRAMENTE SUPERIOR AO DEVIDO. DANOS MORAIS NÃO CONFIGURADOS. 

1. É matéria pacificada do STJ que a nota promissória vinculada ao contrato de mútuo possui caráter líquido, certo e 

exigível, nos termos do art. 618, I, do CPC, ainda que seja necessária a realização de uma operação aritmética, incidindo 

a taxa de juros estabelecida na avença. 

2. É fato incontroverso a mora do devedor relativa ao contrato de mútuo que gerou o protesto, de tal sorte que referido 

protesto se efetivaria de qualquer forma, apenas por valor ligeiramente menor: pouco mais de 1%. Tal diferença quando 

muito constituiria mera irregularidade no protesto, que não era indevido. 

3. Por outro lado, em tal situação, não se constata a existência de dano, visto que desprezível diferença a maior no valor 

do protesto não acrescenta abalo algum à honra objetiva do mau pagador. Não configurado o dano, não há como 

subsistir a condenação em repará-lo. 
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4. O processo iniciou-se com o protocolo da inicial em 23/11/2005, com a antecipação dos efeitos da tutela em 

dezembro de 2005, no sentido de retirar a anotação de protesto, sem que, até o presente momento, haja nos autos notícia 

de que o débito, no todo ou em parte, tenha sido quitado pelo apelado, o que leva à conclusão de que hoje a dívida em 

muito supera o valor do título original. 

5. Apelação a que se dá provimento, julgando totalmente improcedente a ação, cassando a antecipação dos efeitos da 

tutela e condenando os autores ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 

10% do valor atribuído à causa. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Alessandro Diaferia  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004001-15.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.004001-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : ULTRAFERTIL S/A 

ADVOGADO : RUBENS MIRANDA DE CARVALHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00040011520094036104 2 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO . 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA INDEVIDA. 

1.O pagamento correspondente ao período que o empregado trabalharia se cumprisse o aviso prévio em serviço (aviso 

prévio indenizado) não tem natureza remuneratória, mas sim ressarcitória, não podendo constituir base de cálculo para a 

incidência de contribuição previdenciária. 

2.O aviso prévio é a notificação que uma das partes do contrato de trabalho, seja o empregador, seja o empregado, faz à 

parte contrária, comunicando-lhe a intenção de rescisão do vínculo, que se dará em data certa e determinada, observado 

o prazo determinado em lei. Conforme o § 1º do artigo 487 da CLT, rescindido o contrato antes de findo o prazo do " 

aviso ", o empregado terá direito ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente àquele período. 

3. O termo final do contrato de trabalho é a data em que o empregado deixa de prestar serviços ao empregador. 

Portanto, rescindido o contrato sem o cumprimento do prazo do " aviso ", surge o direito a esta verba ( aviso prévio 

indenizado ), cujo caráter é nitidamente indenizatório. Atente-se que, por se referir a período em que já cessou a relação 

de trabalho, pela lógica, o aviso prévio indenizado não deveria sequer ser computado para fins de tempo de serviço e 

benefícios previdenciários, o que só ocorre, apesar do caráter eminentemente indenizatório desta verba, pela disposição 

expressa do §1º do art. 487 da CLT. 

4. O aviso prévio indenizado não compõe o salário de contribuição, uma vez que não há trabalho prestado no período, 

não havendo, por conseqüência, retribuição remuneratória por labor prestado. 

5. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Alessandro Diaferia  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015906-34.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.015906-5/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : GF MANUTENCAO DE MAQUINAS E AUTOMACAO INDL/ S/C LTDA 

ADVOGADO : ALESSANDRA ALETHEA P DA SILVA MARQUES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00159063420064036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. INVIABILIDADE DE JULGAMENTO QUANDO SE DISCUTE O 

MESMO DIREITO EM AÇÕES DIVERSAS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE SALÁRIO 

ALIMENTAÇÃO IN NATURA. INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO SOBRE O VALE TRANSPORTE NA 

FORMA PROPORCIONAL. NÃO ATENDIDOS OS REQUISITOS DA LEI N. Lei 10.101/2000 INCIDIRÁ A 

CONTRIBUIÇÃO SOBRE A PARCELA A TÍTULO DE PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. 

1. Considerando, que o direito discutido no Mandado de Segurança 2004.61.26.0034715-1, sobre a legalidade ou não do 

ato de exclusão da empresa do sistema "SIMPLES" repercutirá no direito ora pretendido, deixo de proferir julgamento 

nesse ponto, ressalvando o direito da parte autora, caso seja vencedora na ação mandamental de forma definitiva, repetir 

os valores pagos indevidamente. 

2. A parcela em dinheiro destinada a auxiliar ou financiar a alimentação do trabalhador, quando prestada de forma 

habitual, adquire caráter remuneratório e, em decorrência, compõe o salário de contribuição, não importando para a 

definição se há previsão nesse sentido em Acordo ou Convenção Coletiva de Trabalho, ou mesmo, se há inscrição no 

Programa de Alimentação do Trabalhador, bem como nas hipóteses do empregador fornecer a alimentação, tido como 

salário in natura, em que pese julgados do Superior Tribunal de Justiça. 

3. O art.28 da Lei nº 8.212/91, em seu §9º, alínea "f" estatui que as parcelas pagas a título de vale-transporte, na forma 

de legislação própria, não integram o salário-de-contribuição sobre o qual incidem as contribuições previdenciárias. 

Contudo, o Decreto 95.247/87, que disciplina a Lei nº 7.418/85 (relativa ao vale-transporte) determina que o empregado 

deve participar com o percentual de 6% de seu salário-básico ou vencimentos e que, segundo a Lei nº 7.415/85, os 

empregadores estão obrigados a adquirir os vales-transportes, repassando-os aos empregados, com o que é vedado o 

pagamento em dinheiro.  

4. A inobservância da lei por parte do empregador faz com incida a contribuição previdenciária sobre a diferença entre a 

participação legal do empregado (6%) e o quanto era cobrado pelo empregador (1,47%). 

5. Na mesma esteira, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que a distribuição de lucros da empresa em 

periodicidade inferior a seis meses (Lei nº 10.101/2000) ensejaria a incidência da contribuição previdenciária, vindo ao 

encontro do que dispõe o Art. 28, § 9º, "j", da Lei nº 8.212/1991, que, por sua vez, prevê que não haverá incidência das 

referidas contribuições sobre a participação nos lucros, desde que esta observe os limites legais. Desse modo, em razão 

da inexistência de demonstração da observância dos requisitos previstos na Lei 10.101/2000 deverá incidir a 

contribuição sobre a parcela a título de participação nos lucros e resultados. 

6. Remessa oficial a que se dá provimento, apelação da autora a que se provimento e apelação da União que se dá 

provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, negar provimento à apelação da 

parte autora e dar provimento à apelação da União para que incida a contribuição previdenciária sobre a parcela a título 

de participação nos lucros e resultados, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Alessandro Diaferia  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000660-61.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.000660-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP 

ADVOGADO : EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA e outro 
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APELANTE : AMAURI RAMOS e outros 

 
: FERNANDA DOS SANTOS NAHUZ 

 
: JURACY BARRETO MELI 

 
: IVARNI LUIS DOS SANTOS TERSARIOL 

 
: MARIA APARECIDA DA SILVA PINHAL 

 
: MARIA LUIZA VILELA OLIVA 

 
: MARIANA DA SILVA ARAUJO 

 
: RAQUEL APARECIDA ADORNATO 

 
: SONIA MARIA DE OLIVEIRA 

 
: YARA MARIA CORREA DA SILVA MICHELACCI 

ADVOGADO : MARCOS DE DEUS DA SILVA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00006606120074036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS. REAJUSTE 28,86%. 

PRESCRIÇÃO. LEI N.º 20.910/32. PRAZO QÜINQÜENAL CONTADO A PARTIR DO TRÂNSITO EM JULGADO 

DA SENTENÇA PROFERIDA NO PROCESSO DE CONHECIMENTO. SÚMULA 150 DO STF. ACOLHIMENTO 

DOS CÁLCULOS ELABORADOS PELA CONTADORIA DO JUÍZO. CONCORDÂNCIA DOS EMBARGADOS. 

POSTERIOR IMPUGNAÇÃO NAS RAZÕES DE APELAÇÃO. PRECLUSÃO LÓGICA. NÃO CABIMENTO. 

- A pretensão executiva também está sujeita ao prazo prescricional que, como regra, é o mesmo a que se sujeita a ação 

condenatória (Súmula 150 do STF), sempre contado a partir do trânsito em julgado da sentença proferida na ação 

ordinária. 

- In casu, o trânsito em julgado da ação principal ocorreu em 10/12/2002, e o requerimento para a citação da UNIFESP, 

com o conseqüente início da execução do crédito dos autores deu-se em 17/11/2005, motivo pelo qual fica afastado o 

reconhecimento da prescrição pretendida Universidade. 

- Com relação aos cálculos acolhidos, tratando-se os procedimentos de liquidação de uma simples conta aritmética, o 

juízo não está sujeito a necessariamente homologar os cálculos das partes ou da contadoria judicial, podendo corrigir de 

ofício os erros que encontrar e, com mais forte razão o pode fazer se foram opostos embargos, especialmente em se 

tratando de execução contra a Fazenda Pública, sem que isto constitua julgamento ultra ou extra-petita. 

- Quanto à apelação dos embargados, verifica-se que estes já haviam concordado expressamente com os valores 

apresentados pela Contadoria Judicial, fls. 321, de forma a operar-se o fenômeno da preclusão lógica, impeditiva da 

posterior impugnação dos cálculos já aceitos como corretos pela parte: 

- Apelações a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ÀS APELAÇÕES, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Alessandro Diaferia  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009851-62.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.009851-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : INFOX CONSULTORIA TREINAMENTO E IMPLEMENTACAO LTDA 

ADVOGADO : ROSANGELA MEDINA BAFFI DE TOLEDO e outro 

No. ORIG. : 00098516220094036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. TEMPESTIVIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

CONHECIDOS E REJEITADOS.  
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1. O início do prazo recursal do acórdão de fls. 164/165 iniciou-se em 27/09/2010, tendo sido interposto os embargos de 

declaração em 1º/10/2010 (fls. 167/179), encontrando-se, portanto, tempestivos. Das razões recursais, extrai-se a 

ocorrência de mero erro de digitação no tocante à decisão a qual se refere e ao nº de fls., razão pela qual merecem ser 

conhecidos. 

2. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

3. Em consulta ao Diário da Justiça - Seção 2, do dia 05 de fevereiro de 2002, pag. 25, constata-se que a publicação do 

acórdão que transitou em julgado deu-se em nome dos patronos regularmente constituídos nos autos: PATRICIA 

LENCASTRE TOFFANO DE M. BARROSO e outro (fls. 393/397-apenso), não havendo qualquer nulidade a ser 

sanada. 

4. No tocante ao pretendido prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese de 

haver necessidade de o tema objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada, o que foi observado por ocasião do 

julgamento, razão pela qual tal pretensão também não é acolhida. 

5. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Alessandro Diaferia  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001015-71.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.001015-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : RAPHAEL RAHAL VINHA 

ADVOGADO : APARECIDO INACIO e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : DEBORAH ABBUD JOAO 

ADVOGADO : FERNANDO CALZA DE SALLES FREIRE e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00010157120074036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO. ARTIGO 557 E PARÁGRAFOS DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. PENSÃO TEMPORÁRIA. PRORROGAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A alteração introduzida pela Lei nº 9.756/98 ao artigo 557 do Código de Processo Civil objetivando a economia 

processual permite ao relator decidir com o seu livre convencimento motivado. 

2. Já se encontra consolidado na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que a Lei 8.112/90, 

em seus artigos 217, II, "a" e 222, IV, traz como termo final para a pensão temporária a idade de 21 anos, não sendo 

possível sua prorrogação até que o filho maior complete 24 anos de idade ou conclua o estudo universitário. 

3. ao que se nega provimento ao agravo. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Alessandro Diaferia  

Juiz Federal Convocado 
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00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022926-71.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.022926-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE ROBERTO DO LAGO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00229267120094036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO DEMONSTRADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

1. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

2. Mesmo quando manejados com o objetivo declarado de prequestionamento, os embargos de declaração somente são 

procedentes quando demonstrarem que o julgado apresenta obscuridade, omissão ou contradição a sanar. 

3. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Alessandro Diaferia  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001985-03.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.001985-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TONI ROBERTO MENDONCA e outro 

APELANTE : LAIZA ALBUQUERQUE FERRAZ 

ADVOGADO : LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA e outro 

APELADO : ROBERTO JOSE BARNABE e outros 

 
: JANETI PIZZATO BARNABE 

 
: VIVIANI BARNABE 

 
: CLAUDIA BARNABE 

ADVOGADO : MARCO FABIO RODRIGUES DE MENDONCA EVANCHUCA e outro 

No. ORIG. : 00019850320094036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CIVIL E PROCESSO CIVIL. CESSÃO DE CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL SEM A ANUÊNCIA DA 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. FALECIMENTO DO MUTUÁRIO ORIGINAL. REDUÇÃO DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO LEGAL A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO. 

1. No seguro habitacional a cobertura securitária pelo evento de morte é devida pela seguradora ao agente financeiro e 

não ao mutuário. 

2. O contrato particular de venda e compra foi firmado sem a interveniência da Caixa Econômica Federal - CEF 

(credora hipotecária), o que permite à instituição financiadora ignorá-lo. Os efeitos disso é que não são aqueles 

imaginados pela CEF ou pelos herdeiros do mutuário falecido. 

3. Com a cobertura securitária, eram indevidos os pagamentos das prestações vencidas após o falecimento do mutuário 

original. Sendo indevidos, devem ser restituídos a quem os realizou. 

4. Quitado o débito, pela seguradora, é indiferente para a CEF a quem caiba a propriedade do imóvel. Quanto a este 

pedido, a lide é apenas entre a corré e os autores. 
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5. A cessão do mútuo habitacional é válida, mas não eficaz perante a CEF, porque celebrada depois da data estipulada 

pela Lei nº 10.150/00. 

6. Condeno a CEF ao pagamento de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a título de custas processuais e honorários 

advocatícios. 

7. Agravo legal a que se dá parcial provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Alessandro Diaferia  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002599-08.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.002599-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TADAMITSU NUKUI e outro 

APELADO : EDMILSON BARBOSA FERREIRA 

ADVOGADO : ANDREA DITOLVO VELA e outro 

No. ORIG. : 00025990820094036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CIVIL. PROCESSO CIVIL. QUITAÇÃO DE FINANCIAMENTO DE CONSTRUÇÃO DA CASA PRÓPRIA. 

LEVANTAMENTO DE FGTS. POSSIBILIDADE. AVERBAÇÃO IMOBILIÁRIA DA EDIFICAÇÃO. AUSÊNCIA 

DE EXIGÊNCIA LEGAL. 

1. Os saldos da conta vinculada ao FGTS constituem patrimônio do trabalhador e podem ser levantados quando 

configurada alguma das hipóteses elencadas no art. 20 da Lei nº 8.036/90 ou em outro permissivo legal. 

2. O impetrante, ora apelado, implementou as condições previstas no inciso VI do artigo 20 da Lei nº 8.036/90, 

conforme comprovam os documentos acostados à inicial, que atestam a conclusão da construção do imóvel, objeto do 

contrato de mútuo que se pretende liquidar. 

3. A finalidade social insculpida na Lei n. 8.036/90 deve prevalecer sobre qualquer previsão contratual ou 

administrativa adotada em âmbito interno pela CEF, a teor do art. 5º da Lei de Introdução ao Código Civil (Decreto-lei 

n. 4.657/42). 

4. O colendo STF julgou o artigo 29-C da Lei 8.036/90 inconstitucional. 

5. Agravo a que se nega seguimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar seguimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Alessandro Diaferia  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004300-57.2008.4.03.6126/SP 

  
2008.61.26.004300-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Alessandro Diaferia 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.251/257 

INTERESSADO : LABORTEX IND/ E COM/ DE PRODUTOS DE BORRACHA LTDA 

ADVOGADO : MARIO BRENNO JOSE PILEGGI e outro 
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No. ORIG. : 00043005720084036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO DEMONSTRADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

1. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

2. Mesmo quando manejados com o objetivo declarado de prequestionamento, os embargos de declaração somente são 

procedentes quando demonstrarem apresenta obscuridade, omissão ou contradição a sanar. 

3. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Alessandro Diaferia  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001684-72.2009.4.03.6127/SP 

  
2009.61.27.001684-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE CASTRO e outro 

APELADO : MARIA DO CARMO GAIOTO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00016847220094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL NA APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. 

DECISÃO MONOCRÁTICA COM BASE NO ART. 557, CAPUT DO CPC. CABIMENTO. EXTINÇÃO DO FEITO 

POR INÉRCIA DA EXEQÜENTE. POSSIBILIDADE. 

 

É plenamente cabível a decisão monocrática na presente ação, pois, segundo o art. 557, §1º, do CPC, não há 

necessidade de a jurisprudência ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. A existência de 

jurisprudência dominante nos Tribunais, ou nos Tribunais Superiores já seriam suficientes. 

O cancelamento da distribuição do processo por ausência de recolhimento das custas iniciais independe da prévia 

intimação pessoal do autor.  

A inércia da parte autora da demanda, por prazo superior a 30 dias, quanto a prática de atos ou diligências da sua 

competência configura abandono da causa.  

Deve ser mantida a extinção do processo, nos termos do art. 267, III, do CPC, tendo em vista a aplicação subsidiária 

deste dispositivo e considerando o preenchimento dos requisitos legais a tanto; vale dizer ter havido inércia da 

exeqüente por mais de trinta dias.  

Agravo legal a que se nega provimento.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Alessandro Diaferia  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000375-39.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.000375-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO DE FARIAS e outro 

APELADO : SHOCK METAIS NAO FERROSOS LTDA 

ADVOGADO : MYRIAN SAPUCAHY LINS e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL NA APELAÇÃO CÍVEL. REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS. 

RECUSA DE ACEITAR CERTIDÃO NEGATIVA APÓS PROVIMENTO JURISDICIONAL. 

1. Os fatos são incontroversos nesta sede recursal, além de sobejamente comprovados na fase instrutória - justamente a 

razão pela qual não se insiste, nas apelações, em discuti-los. 

2. O valor fixado para a reparação de danos morais está perfeitamente de acordo com os montantes usualmente 

determinados por esta 2ª Turma em casos semelhantes. 

3. Tem razão a CEF ao afirmar que a recusa da certidão decorreu de fraudes que não lhe podem ter sido imputadas, mas 

exclusivamente a terceiros, como inclusive restou reconhecido na sentença, na parte em que extinguiu o feito sem 

apreciação do mérito quanto ao pedido de que a CEF recusasse novos pagamentos como aqueles fraudulentos, 

exatamente porque seria obrigação impossível de cumprir. Ocorre que a recusa persistiu depois do provimento 

jurisdicional precário nesse sentido. 

4. O quantum fixado na sentença é razoável em vista das peculiaridades do caso e dos parâmetros indicados na pacífica 

jurisprudência do C. STJ e desta Corte. 

5. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Alessandro Diaferia  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006283-38.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.006283-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL MICHELAN MEDEIROS e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CONDOMINIO EDIFICIO JOAO PAULO I 

ADVOGADO : ROBERTO MASSAO YAMAMOTO e outro 

No. ORIG. : 00062833820094036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL DEMONSTRADA. OMISSÃO SANADA. 

1. Com relação a incidência dos juros de mora, a omissão é suprida para determinar sua incidência nos termos da Lei n. 

4.591/64 até a entrada em vigor do Código Civil de 2002 e a partir desta data os juros pactuados ou, não havendo 

convenção a esse respeito, de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do §1º do art. 1.336 do Código Civil. 

2. Quanto à multa, a omissão é sanada determinando-se que pelas contribuições condominiais vencidas na vigência do 

Código Civil de 2002 deverá restringir-se a 2% (dois por cento) e quanto às despesas condominiais devidas na vigência 

do Código Civil de 1916 prevalecerá a multa fixada na convenção condominial ou no regimento interno vigente no 

período. 

3. Embargos de declaração providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO aos embargos de declaração para integrar o 

acórdão embargado e determinar a incidência de juros de mora na forma da Lei n. 4.591/64 até a entrada em vigor do 

Código Civil de 2002 e a partir desta data o juros pactuados ou, não havendo convenção a esse respeito, de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do §1º do art. 1.336 do Código Civil, bem como o pagamento da multa convencionada até o 

início da vigência do Código Civil de 2002 e após essa data sua limitação a 2% (dois por cento) sobre o débito, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Alessandro Diaferia  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024411-48.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.024411-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : ANTONIO BERTONI 

ADVOGADO : LEONOR DE ALMEIDA DUARTE e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EMANUELA LIA NOVAES e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00244114820054036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA COM BASE 

NO ART. 557, CAPUT DO CPC. CABIMENTO. NÃO RECONHECIMENTO DE DANOS MORAIS. AUSÊNCIA 

DE RESPONSABILIDADE. NÃO PROVIMENTO. 

 

1. É plenamente cabível a decisão monocrática na presente ação, pois, segundo o art. 557, §1º, do CPC, não há 

necessidade de a jurisprudência ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. A existência de 

jurisprudência dominante nos Tribunais, ou nos Tribunais Superiores já seriam suficientes. 

2. Os elementos dos autos apontam a ausência de verossimilhança das alegações aduzidas pelo autor. 

3. Percebe-se claramente a ausência de todos os elementos da responsabilidade civil, ou seja, o nexo causal e o dano - o 

que já basta para excluir a responsabilidade da CEF, se entendida como objetiva - e, com mais forte razão, qualquer 

culpa de sua parte. 

4. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Alessandro Diaferia  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006509-91.2005.4.03.6000/MS 

  
2005.60.00.006509-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

APELADO : CONDOMINIO PARQUE RESIDENCIAL DOS FLAMINGOS 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO GARCIA e outro 

No. ORIG. : 00065099120054036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, CPC. TAXAS CONDOMINIAIS. OBRIGAÇÃO 

PROPTER REM.  

1. Todas as obrigações que decorrem pura e simplesmente do direito de são propter rem. 

2. A obrigação propter rem não surge por força do acordo de vontades, mas sim em razão de um direito real dentre 

aqueles previstos no artigo 1225 do Código Civil de 2002: propriedade, penhor, anticrese, usufruto, servidões, uso, 

habitação, enfiteuse etc. 

3. A taxa condominial é obrigação propter rem, pois o proprietário paga a taxa condominial tão-somente por ser 

proprietário, ou seja, tal obrigação não decorre de um acordo de vontades, mas do direito real, eis que as obrigações 

desta natureza gravam a própria coisa independentemente de quem seja o titular do direito real sobre elas. 
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4. Basta a aquisição do domínio, independentemente de imissão na posse, para que o adquirente se torne responsável 

pelas obrigações condominiais, inclusive com relação às parcelas anteriores à aquisição. 

5. A CEF adjudicou o imóvel em 04/06/1999, e o efetuou a averbação na matrícula do referido imóvel em 07/07/1999 

(fl. 09-v). 

6. A legitimidade passiva da Caixa Econômica Federal decorre da imputação da responsabilidade pelas dívidas 

originadas em razão do simples domínio que, por se tratar de obrigação que acompanha a coisa, transfere-se ao novo 

proprietário e confirma a responsabilidade da CEF pelo débito, competindo-lhe o pagamento das cotas condominiais. 

7. Consistindo as cotas condominiais em prestações periódicas, a jurisprudência também já pacificou o entendimento 

que devem ser incluídas na condenação as parcelas vincendas, se não pagas, enquanto durar a obrigação (precedentes). 

9. Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Alessandro Diaferia  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021659-64.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.021659-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : COESA ENGENHARIA LTDA 

ADVOGADO : ARMANDO BELLINI SCARPELLI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00216596420094036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1°, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MANDADO DE 

SEGURANÇA. ILEGITIMIDADE DO PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL PARA COMPOR O PÓLO 

PASSIVO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

 

1.A existência de acórdão isolado, especialmente quando não proveniente do mesmo Tribunal ou de Corte Superior, não 

impede que se considere consolidada a jurisprudência sobre a matéria, permitindo a apreciação monocrática do recurso, 

nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. Tratando-se de negar seguimento ao inconformismo, sequer é 

necessário identificar a existência de precedentes, se o recurso é manifestamente incabível, improcedente ou 

prejudicado. 

2.Ilegitimidade passiva do Procurador Chefe da Fazenda Nacional, vez que os débitos discutidos não foram inscritos na 

dívida ativa. Ademais, a União é o ente que detém personalidade jurídica e, por isso, figura como parte legitimada a 

figurar no pólo passivo, suprindo a presença do seu agente. 

3.Aplicação do artigo 173, I, do CTN, contando-se o prazo qüinqüenal a partir do primeiro dia do exercício seguinte 

daquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.Transcurso do prazo decadencial de 5 (cinco) anos com relação 

aos fatos geradores ocorridos entre 01/1995 e 11/1995. 

4. Agravo legal rejeitado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR o agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Alessandro Diaferia  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00039 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0008196-65.2008.4.03.6108/SP 

  
2008.61.08.008196-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 
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RECORRENTE : Justica Publica 

RECORRIDO : FELIPE AKIZUKI PONTES 

 
: STEFANO ALVES DOS SANTOS 

No. ORIG. : 00081966520084036108 3 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

PENAL E PROCESSO PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. REJEIÇÃO DA DENÚNCIA. ARTIGO 334, § 

1º, "C", DO CÓDIGO PENAL. IMPORTAÇÃO DE CIGARROS ESTRANGEIROS. MARCAS QUE NÃO PODEM 

SER COMERCIALIZADAS NO PAÍS. RESOLUÇÃO DA ANVISA. FATOS DESCRITOS NA DENÚNCIA QUE 

SE AMOLDAM, A PRINCÍPIO, AO CRIME DE CONTRABANDO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA QUE 

NÃO SE APLICA. PROVA DA MATERIALIDADE E INDÍCIOS SUFICIENTES DE AUTORIA. DENÚNCIA 

RECEBIDA. RECURSO PROVIDO. 

1. Denúncia que narra o cometimento, em tese, do crime definido no artigo 334, § 1º, "c", do Código Penal. 

2. O princípio da insignificância, como corolário do princípio da pequenez ofensiva inserto no artigo 98, inciso I, da 

Constituição Federal, estabelece que o Direito Penal, pela adequação típica do fato à norma incriminadora, somente 

intervenha nos casos de lesão de certa gravidade, atestando a atipicidade penal nas hipóteses de delitos de lesão mínima, 

que ensejam resultado diminuto. 

3. No caso dos autos, a maior parte (950) dos maços de cigarros apreendidos em poder dos denunciados são das marcas 

"Eight" e "Mil", que, de acordo com o artigo 20, da Resolução RDC nº 90/07, da Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária - ANVISA, e respectivas relações de marcas de cigarros dos anos de 2010 e 2008, disponíveis nas páginas da 

rede mundial de computadores, respectivamente, da ANVISA e da Receita Federal, não podem ser comercializados no 

País. 

4. O Termo de Apreensão e Guarda Fiscal e o laudo de exame merceológico apontam que os cigarros são de origem 

estrangeira (paraguaia). Tratando-se de importação de mercadoria estrangeira proibida, os fatos descritos na denúncia 

amoldam-se, a princípio, ao crime de contrabando. 

5. Inaplicável o princípio da insignificância, pois a conduta, no presente caso, não se restringe à falta de pagamento de 

tributo, como se dá no crime de descaminho. A importação de cigarro de marca proibida, independentemente de seu 

valor econômico, é de alta lesividade, vez que, além de se tratar de produto, por si só, altamente cancerígeno, o 

consumo de cigarros que não obedecem aos padrões estabelecidos pela ANVISA, expõe o usuário a um perigo muito 

maior. Ou seja, a conduta atinge também, ainda que indiretamente, a incolumidade e a saúde pública. 

6. Há prova da materialidade do delito e indícios suficientes de autoria delitiva. 

7. Recurso provido. Denúncia recebida, determinado o envio dos autos ao Juízo de origem para prosseguimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Alessandro Diaferia  

Juiz Federal Convocado 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

Expediente Nro 7539/2010 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019747-62.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019747-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ALSTOM BRASIL ENERGIA E TRANSPORTE LTDA e outros 

 
: ALSTOM IND/ LTDA 

 
: CEBRAF SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 00123715820104036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo previsto no artigo 557, parágrafo 1º, da Lei Processual Civil, interposto pela UNIÃO FEDERAL 

(FAZENDA NACIONAL) contra decisão que negou seguimento ao seu recurso de agravo de instrumento, com fulcro 

no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Considerando que, nos autos principais, foi proferida sentença de mérito, concedendo parcialmente a segurança, como 

se vê de fls. 123/134, DOU POR PREJUDICADO este recurso, em face da perda de seu objeto, nos termos do artigo 

33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036836-98.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036836-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : DURATEX S/A e outro 

 
: DURATEX MADEIRA AGLOMERADA S/A 

ADVOGADO : ANA MARIA GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00003546520034030399 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

1. JUNTEM-SE, aos autos, os documentos em anexo: extratos de pesquisa de andamento processual relativas aos 

feitos nºs 2003.03.99.000354-0 (cautelar) e 2003.03.99.000355-2 (ordinária), e cópias de decisões proferidas nos 

mesmos processos. 

2. Trata-se de agravo de instrumento interposto por DURATEX S/A e OUTRO contra decisão proferida pelo Juízo 

Federal da 22ª Vara de São Paulo que, nos autos da medida cautelar requerida em face da UNIÃO FEDERAL 

(FAZENDA NACIONAL), objetivando autorização judicial para o recolhimento da contribuição ao SAT com alíquota 

de 1% (um por cento), apenas para seus estabelecimentos que desenvolvem atividades exclusivamente administrativas, 

determinou a conversão dos depósitos em renda da União. 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, para impedir que a totalidade dos depósitos judiciais 

sejam convertidos em renda da União. 

Alega a agravante que aderiu à anistia prevista na Lei nº 11941/09 e regulamentada pela Portaria Conjunta nº 06/2009, 

tendo direito às reduções de 100% (cem por cento) das multas de mora e de ofício, de 45% (quarenta e cinco por cento) 

dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal. 

É O RELATÓRIO.  

DECIDO.  
A jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que o depósito efetuado 

para suspensão do crédito tributário só pode ser convertido em renda da União ou levantado pelo contribuinte após o 

trânsito em julgado da sentença: 

TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - DEPÓSITO PARA SUSPENDER A EXIGIBILIDADE (ART. 151 DO CTN) - 

LEVANTAMENTO.  

1. A jurisprudência, inclusive a do STF, firmou entendimento no sentido de que o depósito para suspender a 

exigibilidade do crédito tributário só pode ser convertido em renda da União, ou devolvido ao contribuinte, após o 

trânsito em julgado da sentença.  

2. Diferentemente, quando a sentença extingue o processo sem julgamento do mérito, pode o depósito ser 

imediatamente devolvido ao contribuinte que fica assim privado  

3. Embargos conhecidos e providos.  
(EREsp nº 270083 / SP, 1ª Seção, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 02/09/2002, pág. 142)  

RECURSO ESPECIAL - DEPÓSITOS JUDICIAIS PARA SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - 

FALÊNCIA SUPERVENIENTE - MASSA FALIDA - DEPENDÊNCIA DO TRÂNSITO EM JULGADO.  
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Os depósitos judiciais efetivados para a suspensão do crédito tributário ficam indelevelmente presos à ação no qual 

foram realizados e dependentes do correspectivo trânsito em julgado, oportunidade que fica também resolvido seu 

destino.  

"A jurisprudência, inclusive a do STF, firmou entendimento no sentido de que o depósito para suspender a 

exigibilidade do crédito tributário só pode ser convertido em renda da União, ou devolvido ao contribuinte, após o 

trânsito em julgado da sentença" (EREsp nº 370083 / SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 02/09/2002).  

Dessarte, a superveniente falência não tem, por si só, a virtude de antecipar o destino dos depósitos, discussão que 

deve ser relegada para depois do trânsito em julgado.  

Recurso especial não provido.  
(REsp nº 465034 / MG, 2ª Turma, Rel. Ministro Franciulli Netto, DJ 03/11/2003, pág. 300)  

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - DEPÓSITO JUDICIAL- CONVERSÃO DO DEPÓSITO EM RENDA - 

IMPOSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DO TRÂNSITO EM JULGADO - HIPÓTESE DISTINTA DAQUELA 

JULGADA PELO TRIBUNAL "A QUO" - SÚMULA 07 / STJ.  

1. Os depósitos judiciais efetuados, objetivando a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, só podem ser 

levantados pelo Fisco quando do trânsito em julgado da decisão em seu favor.  

2. Verificar se a hipótese dos autos é distinta daquela expressamente afirmada pelo Tribunal "a quo" demanda, 

necessariamente, o reexame do contexto fático-probatórios dos autos. Incidência da Súmula nº 07 / STJ.  

3. Agravo regimental improvido.  
(AgRg no REsp nº 425430 / SP, 1ª Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 16/05/2005, pág. 231)  

PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - SENTENÇA DE MEDIDA CAUTELAR - EFEITO 

SUSPENSIVO AO RECURSO - POSSIBILIDADE - ART. 558 DO CPC - LEVANTAMENTO DO DINHEIRO 

SEM CAUÇÃO IDÔNEA - RISCO DA OCORRÊNCIA DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL REPARAÇÃO.  

..................................................................................................................  

3. Ademais, conforme observado pelo Tribunal "a quo", "a jurisprudência caminha no sentido de que aos depósitos 

judiciais efetuados para a suspensão da exigibilidade do tributo só deve ser dada destinação após o trânsito em 

julgado da sentença". Nesse sentido: AgRg no REsp nº 425430 / SP, 1ª S., Min. Francisco Falcão, DJ de 

16/05/2005; REsp 862711 / RJ, 1ª Turma, Min. Francisco Falcão, DJ de 14/12/2006.  

4. Recurso especial improvido.  
(REsp nº 866346 / DF, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 23/06/2008)  

No caso concreto, observo que, tanto na cautelar como na ação ordinária, as sentenças de improcedência nelas 

proferidas transitaram em julgado, como se vê dos documentos juntados, razão por que era de rigor a conversão dos 

depósitos em renda da União. 

E ainda que tenha a agravante aderido à anistia prevista na Lei nº 11941/09 e regulamentada pela Portaria Conjunta nº 

06/2009, não se aplicam as reduções de 100% (cem por cento) das multas de mora e de ofício, de 45% (quarenta e cinco 

por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal. 

Isso porque os depósitos judiciais foram efetuados nas respectivas datas de competência, neles não estando incluídos 

juros, multas ou encargos que justificassem a aplicação das reduções previstas no artigo 2º, inciso I, da Portaria 

Conjunta nº 60/2009. 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 
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2010.03.00.033951-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : PALLETPACK EMBALAGENS LTDA -EPP 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 09.00.00170-7 A Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão 

proferida pelo Juízo de Direito do Serviço Anexo Fiscal da Comarca da Santa Bárbara D'Oeste que, nos autos da 

execução fiscal ajuizada em face de PALLETPACK EMBALAGENS LTDA -EPP, para cobrança de contribuições 

previdenciárias, indeferiu o pedido de citação por oficial de justiça. 
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Neste recurso, busca a reforma da decisão, sob a alegação de que, frustrada a citação por carta, cabe a sua realização por 

mandado, para não inviabilizar futura citação editalícia, tendo em vista o entendimento firmado pelo Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça no sentido de que esta só pode ser deferida, se restarem frustradas a citação por carta e a localização 

do executado por oficial de justiça. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
Sobre a citação dos devedores nas execuções fiscais, dispõe a Lei nº 6830/80: 

Art. 8º - O executado será citado para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com juros e multa de mora e 

encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, observadas as seguintes normas: 

I - a citação será feita pelo correio, com aviso de recepção, se a Fazenda Pública não a requerer de outra forma; 

II - a citação pelo correio considera-se feita na data da entrega da carta no endereço do executado; ou, se a data for 

omitida, no aviso de recepção, 10 (dez) dias após a entrega da carta à agência postal; 

III - se o aviso de recepção não retornar no prazo de 15 (quinze) dias da entrega da carta à agência postal, a citação 

será feita por oficial de justiça ou por edital; 

IV - o edital de citação será afixado na sede do juízo, publicado uma só vez no órgão oficial, gratuitamente, como 

expediente judiciário, com o prazo de 30 (trinta) dais, e conterá, apenas, a indicação da exeqüente, o nome do 

devedor e dos co-responsáveis, a quantia devida, a natureza da dívida, a data e o número da inscrição no Registro da 

Dívida Ativa, o prazo e o endereço da sede do juízo. 

§ 1º - O executado ausente do País será citado por edital, com prazo de 60 (sessenta) dias. 
Como se vê, a Lei de Execução Fiscal adotou, como regra, a citação postal, admitindo a citação por oficial de justiça ou 

por edital se frustrada a citação por carta (inciso III) ou na hipótese do parágrafo 1º. 

E, não obstante autorize a citação editalícia se frustrada a citação por via postal, trata-se de medida excepcional, que 

pressupõe o esgotamento dos meios de localização do devedor, devendo ser precedida, também, da tentativa de citação 

por oficial de justiça. 

A esse respeito, ensinam os ilustres LEANDRO PAULSEN et alii, em seu Direito Processual Tributário, Processo 

Administrativo Fiscal e Execução Fiscal à luz da Doutrina e da Jurisprudência (Porto Alegre, Livraria do Advogado / 

ESMAFE, 2007, pág. 264): 

A citação por edital deve ser reservada a casos em que realmente não se faz possível a citação por carta ou por 

oficial de justiça. É o último recurso a ser utilizado, pressupondo o desconhecimento do paradeiro após a frustração 

da diligência para descobri-lo ou inacessibilidade absoluta do executado. Isso porque implica uma cientificação 

meramente ficta do Executado sobre a pretensão executória. 
Nesse sentido, é o entendimento firmado pela 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

AGRAVO REGIMENTAL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - CITAÇÃO POR EDITAL. 

1. No julgamento dos embargos de divergência é vedada a alteração das premissas de fato que embasam o acórdão 

embargado. A base empírica do julgado é insuscetível de reapreciação. A premissa firmada pela Primeira Turma - 

de que o Tribunal "a quo", com base na prova dos autos, entendeu que "a recorrente não esgotou todos os meios 

para a localização do executado" - não pode ser modificada pela Seção ao examinar a divergência. 

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que, na execução fiscal, nos termos do 

art. 8º e incisos da Lei nº 6830/80, a citação do devedor por edital é possível após o esgotamento de todos os meios 

possíveis à sua localização. Ou seja, apenas quando não lograr êxito na via postal e for frustrada a localização do 

executado por oficial de justiça, fica o credor autorizado a utilizar-se da citação por edital. 

3. Agravo regimental não provido. 
(AEREsp nº 756911 / SC, Relator Ministro Castro Meira, DJ 03/12/2007, pág. 254) 

Confiram-se, ainda, os julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CITAÇÃO POR EDITAL - POSSIBILIDADE SOMENTE APÓS 

O EXAURIMENTO DE TODOS OS MEIOS DISPONÍVEIS À LOCALIZAÇÃO DO DEVEDOR. 

1. Somente quando não lograr êxito na via postal e for frustrada a localização do executado por oficial de justiça, 

fica o credor autorizado a utilizar-se da citação por edital, conforme disposto no art. 8º, inciso III, da Lei de 

Execuções Fiscais. Precedente: REsp nº REsp 930059 / PE, 1ª Turma, Re. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 

02/08/2007. 

2. Recurso especial a que se nega provimento. 
(REsp nº 1016063 / PE, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 23/04/2008, pág. 1) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - CITAÇÃO POR EDITAL - LOCALIZAÇÃO DO 

DEVEDOR - EXAURIMENTO - NECESSIDADE - PRECEDENTES. 

1. Em se tratando de execução fiscal, é assente o entendimento jurisprudencial nesta eg. Corte de Justiça sobre a 

necessidade de se exaurirem todos os meios de localização do devedor antes de se proceder à citação por edital. 

Precedentes: AgRg no REsp nº 806717 / SP, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 26/10/2006; REsp nº 837050 / SP, 

Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 18/09/2006; REsp nº 851370 / RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 

31/08/2006; AgRg no Ag nº 778373/RS, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 05/12/2006. 

2. Agravo regimental improvido. 
(AgREsp nº 911553 / SP, 1ª Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 07/05/2007, pág. 297) 

No caso dos autos, tendo sido frustrada a citação por carta, como se vê de fl. 26, justifica-se a citação por oficial de 

justiça, nos termos do artigo 8º, inciso III, da Lei de Execução Fiscal. 
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Diante do exposto, tendo em vista que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso, para determinar a citação do devedor por oficial de justiça. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036824-84.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036824-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : EDITORA ABRIL S/A 

ADVOGADO : MURILO MARCO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00095784920104036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Editora Abril S/A contra a decisão de fl. 340, que recebeu somente no 

efeito devolutivo a apelação de sentença de improcedência proferida em mandado de segurança impetrado para a 

expedição de certidão positiva com efeitos de negativa. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) a agravante apelou da sentença que considerou não ter sido objeto do parcelamento previsto pela Lei n. 11.941/09 o 

DEBCAD n. 35.106.779-5; 

b) a antecipação de tutela, que fora concedida pelo MM. Juiz a quo, restou reformada em sede de agravo de instrumento 

interposto pela União; 

c) apesar de expressamente requerido, o MM. Juiz a quo não apreciou o pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

recursal requerido por ocasião da interposição da apelação; 

d) é admissível a antecipação da tutela recursal pelo juiz de primeiro grau prolator da sentença recorrida (CPC, art. 558 

c. c. arts. 273 e 798); 

e) presença dos requisitos para a antecipação da tutela recursal, considerando-se que os débitos indicados no mandado 

de segurança estão suspensos, tendo em vista a adesão ao parcelamento e a suspensão de parte dos débitos nos termos 

do art. 151, IV e V, do Código Tributário Nacional; 

f) deve o magistrado conhecer de fato que influa no julgamento da lide, no caso, a publicação da Portaria Conjunta da 

Procuradoria Conjunta PGFN/RFB n. 15, de 01.09.10, que permitiu a revisão dos débitos incluídos no parcelamento; 

g) o agravante demonstrou a real intenção de parcelar o débito n. 35.106.779-5, apesar de não ter sido sequer notificado 

da inscrição da dívida. 

Postula a agravante a reforma da decisão recorrida, para a antecipação dos efeitos da tutela recursal (fls. 2/16). 

Decido. 
Recurso manifestamente inadmissível. Decisão do relator. Admissibilidade. O art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil permite que o relator exerça singularmente o exame preliminar de pressupostos objetivos do recurso, 

quando a pretensão por seu intermédio veiculada revelar-se manifestamente inadmissível: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

A inovação contida no art. 557 do Código de Processo Civil confere maiores poderes ao relator para o julgamento do 

recurso, posto que é sempre facultado à parte interessada, caso não se conforme com o decidido, interpor recurso ao 

órgão colegiado: 

(...) PROCESSUAL CIVIL (...) ART. 557 DO CPC (...). 

2. O julgamento monocrático pelo relator encontra autorização no art. 557 do CPC, que pode negar seguimento a 

recurso quando: a) manifestamente inadmissível (exame preliminar de pressupostos objetivos); b) improcedente 

(exame da tese jurídica discutida nos autos); c) prejudicado (questão meramente processual); e d) em confronto com 

súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior (...). 

(STJ, AGA n. 200802552788, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 01.12.09) 

Do caso dos autos. A agravante insurge-se contra a decisão do MM. Juiz a quo que não apreciou o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela recursal, requerido por ocasião da interposição da apelação. Confira-se a decisão 

proferida: 

 

Recebo a apelação do impetrante no efeito devolutivo. 
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Vista para contra-razões. 

Após, ao Ministério Público Federal. 

Decorrido o prazo legal, ao E. T.R.F. 3ª Região (fl. 340) 

 

À míngua de análise do pedido de antecipação da tutela recursal, resta inadmissível o conhecimento da matéria pelo 

Tribunal, sob pena de supressão de instância. Anote-se que circunstância de o pedido não ter sido apreciado em 

primeiro grau não impede posterior manifestação do juízo, caso reiterado pela agravante. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036073-97.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036073-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : LEVI CORREA DA SILVA 

ADVOGADO : MARIO TARDELLI DA SILVA NETO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIEDADE SP 

No. ORIG. : 09.00.00010-5 1 Vr PIEDADE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Levi Corrêa da Silva contra a decisão de fls. 74/77, que indeferiu 

exceção de pré-executividade oposta pelo recorrente. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) o agravante ajuizou ação de rito ordinário para a concessão de aposentadoria por idade, sendo-lhe deferida a 

antecipação de tutela; 

b) o pedido inicial foi julgado procedente, mas o Tribunal deu provimento à apelação do INSS; 

c) a execução fiscal refere-se a valores recebidos de boa-fé pelo agravante, razão pela qual é incabível a devolução ao 

erário (fls. 2/18). 

Decido. 
Exceção de pré-executividade. Dilação probatória. Descabimento. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça no sentido de que a exceção de pré-executividade é cabível em hipóteses restritas nas quais não se faz necessária 

a dilação probatória, como sucede quanto aos pressupostos processuais e condições da ação: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. 

ALEGAÇÃO EM SEDE DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CABIMENTO DESDE QUE DESNECESSÁRIA 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

(...) 

2. "Tribunal firmou o entendimento de que podem ser utilizadas a exceção de pré-executividade ou a mera petição, em 

situações especiais e quando não demande dilação probatória." (REsp 533.895/RS, Rel. Ministro Francisco Peçanha 

Martins, Segunda Turma, julgado em 28.03.2006, DJ 25.05.2006, p. 208). 

3. A argüição de ilegitimidade passiva em Exceção de Pré-executividade só não é cabível nos casos em que, para a 

aferição desta, for necessária dilação probatória. 

4. Recurso Especial não provido. 

(STJ, REsp n. 496.904, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 27.02.07) 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL 

CIVIL. CABIMENTO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA DOS ALUDIDOS 

DEFEITOS. EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. 

(...)  

2. É cabível, em sede de execução fiscal, exceção de pré-executividade nos casos em que o reconhecimento da nulidade 

do título puder ser verificado de plano, bem assim quanto às questões de ordem pública, como aquelas pertinentes aos 

pressupostos processuais e às condições da ação, desde que não seja necessária dilação probatória. 

3. Na hipótese em exame, o Tribunal de origem, analisando o contexto fático-probatório, concluiu que as provas 

constantes dos autos não são suficientes para se verificar a ilegitimidade da parte para figurar no pólo passivo da 
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execução fiscal. Assim, não cabe a esta Corte Superior, em função da Súmula 7/STJ, avaliar se as provas pré-

constituídas são suficientes ou não para afastar a referida 

legitimidade. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

(STJ, EmbDeclAgRegAgInst n. 837.853, Rel. Min. Denise Arruda, j. 20.11.07) 

(...) EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

(...) 

- A exceção de pré-executividade é limitada ao exame dos pressupostos processuais e condições da ação de execução 

perceptíveis de imediato. 

(STJ, AgRegAg n. 882.711, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 03.12.07) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA RECURSO ESPECIAL. 

ARGÜIÇÃO DE OFENSA AO ART. 535 DO CPC. 

1. Firmada na instância ordinária a premissa de que o acolhimento da exceção de pré-executividade exigiria dilação 

probatória, não configura o vício da omissão a rejeição pela Corte de origem de 

embargos de declaração que visavam debater matéria de fundo. 

Inexistência de ofensa ao art. 535 do CPC. 

2. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos modificativos. 

(STJ, EmbDeclAgRegAgInst n. 917.917, Rel. Min. Castro Meira, j. 04.12.07) 

 

Do caso dos autos. O agravante insurge-se contra a decisão de fls. 74/77, que indeferiu exceção de pré-executividade 

na qual o recorrente sustenta que os valores objeto de execução fiscal não podem ser cobrados, uma vez que recebidos 

de boa-fé, por força de antecipação de tutela deferida pelo MM. Juiz a quo. 

A análise da alegação do agravante demanda dilação probatória, inadmissível em sede de pré-executividade, em 

especial porque a CDA que instrui a execução fiscal indica como período da dívida "06/2007 a 06/2007" (fl. 82), data 

posterior à da decisão que deu provimento à apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido de concessão de 

aposentadoria rural por idade (fls. 49/50). Assim, deve a matéria ser deduzida em sede própria, sob o crivo do 

contraditório. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032299-59.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032299-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : PRINCE IND/ E COM/ DE MODAS LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 85.00.00997-0 A Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PRINCE IND/ E COM/ DE MODAS LTDA contra decisão proferida 

pelo Juízo de Direito do Serviço Anexo Fiscal de Diadema que, nos autos da execução fiscal ajuizada pela UNIÃO 

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), para cobrança de acréscimos legais decorrentes de recolhimentos de 

contribuições previdenciárias efetuados com atraso, rejeitou a exceção de pré-executividade que opôs, afastando a 

alegação de prescrição, e determinou a penhora de ativos financeiros pelo sistema BACENJUD. 

Neste recurso, busca a reforma da decisão agravada, sob a alegação de que a citação do devedor foi efetivada após o 

decurso do prazo prescricional. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
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Em primeiro lugar, cumpre esclarecer que o débito em cobrança, conforme se depreende da certidão de dívida ativa 

trasladada às fls. 12/12vº, não se refere a contribuições que deixaram de ser recolhidas à época devida, mas a 

acréscimos legais decorrentes de recolhimentos efetuados com atraso, estando a execução embasada no artigo 146 do 

Decreto nº 77077/76 ("Fundamento legal: 19"), que assim dispõe: 

A falta de recolhimento, na época própria, de contribuição ou outra quantia devida à previdência social sujeitará o 

responsável ao juro moratório de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária, além de multa variável de 10% 

(dez por cento) a 50% (cinqüenta por cento). 
E no que concerne à prescrição das contribuições previdenciárias, a discussão remonta à época em que foram criados os 

institutos autônomos de aposentadorias e pensões das mais diversas categorias (1934), quando invocava-se três teses: se 

era trintenária, por aplicação do artigo 179 do Código Civil; se era de 40 anos, conforme dispunha o Decreto nº 857, de 

12 de novembro de 1851, ou se o crédito era imprescritível, "ex vi" do artigo 168, inciso IV, do Código Civil, pelo 

caráter de "mandatários" legais, de que se revestiam os empregadores perante as instituições de previdência (colhido do 

artigo "Decadência e Prescrição do Crédito Tributário. Disposições Inovadoras da Nova Lei das Execuções Fiscais", 

CARLOS MÁRIO DA SILVA VELLOSO, Revista AJUFE, nº 4, fevereiro/1983, págs. 12-24). 

Posteriormente, a Lei n° 3807/60, que introduziu a Lei Orgânica de Previdência Social - LOPS, unificando a legislação 

referente aos Institutos de Aposentadorias e Pensões, expressamente dispôs sobre a prescrição, em seu artigo 144, assim 

redigido: 

o direito de receber ou cobrar importâncias que lhe sejam devidas, prescreverá para as instituições de previdência 

social, em 30 (trinta) anos. 
Com relação à decadência, a matéria foi objeto da Súmula nº 108 do extinto Tribunal Federal de Recursos, com o 

seguinte enunciado: 

A constituição do crédito previdenciário está sujeita ao prazo de decadência de 5 (cinco) anos. 
Apoiou-se a extinta Corte no parágrafo único do artigo 80 da Lei nº 3807/60, que assim estipulava: 

Art. 80 - As empresas sujeitas ao regime desta lei são obrigadas a: 

Parágrafo único - Os comprovantes discriminativos desses lançamentos deverão ser arquivados na empresa, durante 

5 (cinco) anos, para os efeitos do artigo 81. 

Art. 81 - Compete ao Instituto Nacional de Previdência Social fiscalizar a arrecadação e o recolhimento de 

quaisquer importâncias previstas nesta lei, obedecendo-se, no que se refere à "quota de previdência", as instruções 

do Ministério do Trabalho e Previdência Social. 
O dispositivo legal que se referia à prescrição foi aplicado, sem maiores questionamentos, até o advento do Código 

Tributário Nacional, de 25/10/66, com vigência a partir de 01/01/67. A partir daí, começou-se a discutir a natureza 

tributária das contribuições previdenciárias e, por conseqüência, à submissão ao prazo qüinqüenal de decadência e 

prescrição, previstos nos artigos 173 e 174 daquele ordenamento. 

Passou-se a entender que as contribuições previdenciárias se enquadravam na definição de tributo, do artigo 3º do 

Código Tributário Nacional, porque tinham o caráter de prestação pecuniária compulsória, criada por lei, cobrada 

mediante atividade administrativa, plenamente vinculada, e, como hipótese de incidência, um fato lícito. Além disso, 

reforçando a tese da natureza tributária das contribuições, o artigo 217 estabelecia que as disposições do Código não 

excluíam a incidência de outras contribuições, entre elas, contribuições destinadas à previdência social. 

Ficou, então, sedimentado, na doutrina e na jurisprudência, que, a partir de 1º de janeiro de 1967, data da entrada em 

vigor do CTN, aplicava-se, na cobrança do crédito previdenciário, o disposto nos artigos 173 e 174 do CTN, dando-se 

por revogado o artigo 144 da Lei nº 3807/60. 

Posteriormente, a Constituição Federal de 1967, em seu artigo 158, ao assegurar os benefícios da previdência social aos 

trabalhadores, em razão de velhice, doença, invalidez, morte, dispôs, no inciso XVI, que a sua cobertura se daria 

mediante contribuição da União, do empregador e do empregado, veio reforçar o entendimento no sentido da natureza 

tributária da contribuição. Após, a Emenda Constitucional nº 01/69, ao dispor em seu artigo 21, parágrafo 2º e inciso I, 

que a União podia instituir contribuições, tendo em vista o interesse da previdência social, espancou qualquer dúvida à 

respeito dessa mesma natureza. 

Tem-se, pois, dois marcos iniciais, com relação aos institutos em exame: prescrição de 30 anos, a partir da edição da 

LOPS, em 26/08/60, até 1º janeiro de 1967, data do início da vigência do Código Tributário Nacional; decadência de 5 

anos, nos termos da Súmula nº 108 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Com o advento do Código Tributário 

Nacional, prescrição e decadência de 5 anos, por aplicação dos artigos 173 e 174 desse código. 

Todavia, nova alteração no tratamento jurídico da matéria deu-se a partir da Emenda Constitucional nº 08/77 (vigente a 

Emenda Constitucional nº 1/69) que modificou a redação do inciso I do parágrafo 2º do artigo 21, determinando que as 

contribuições para a previdência deveriam atender, tão-somente à parte da União, ao custeio dos encargos da 

previdência social. 

Após a promulgação da referida emenda, segundo o entendimento do Egrégio Supremo Tribunal Federal, as 

contribuições previdenciárias não mais estavam sujeitas às normas do sistema tributário, prevalecendo, daí para frente, 

com relação a prescrição, o disposto no artigo 144 da Lei Orgânica da Previdência Social. 

Confira-se: 

EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS EM DATA ANTERIOR A EMENDA 8 - 

NATUREZA TRIBUTÁRIA.  

As contribuições previdenciárias constituídas em data anterior a Emenda 8/77 se submetem às normas atinentes aos 

tributos, inseridas no CTN, pois eram espécies tributárias.  
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Recurso extraordinário não conhecido.  
(RE nº 99848 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Rafael Mayer, DJ 29/08/86, pág. 15186) 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA - COBRANÇA - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - DÉBITO ANTERIOR A 

EC Nº 8/77 - ANTES DA EC Nº 8/77 A CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA TINHA NATUREZA 

TRIBUTARIA, APLICANDO-SE QUANTO A PRESCRIÇÃO O PRAZO ESTABELECIDO NO CTN - RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO. 
(RE nº 109614, 2ª Turma, Relator Ministro Djaci Falcão, DJ 26/09/86, pág. 17721) 

Vindo a lume a Lei nº 6830/80 que dispôs sobre a cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública, entendeu-se 

válido e eficaz o parágrafo 9º de seu artigo 2º que dispunha: 

o prazo para cobrança das contribuições previdenciárias continua a ser o estabelecido no artigo 144 da Lei nº 3807, 

de 26 de agosto de 1960, dada a natureza não tributária das contribuições. 
Tem-se, então, um terceiro marco, com relação aos institutos, em questão: prescrição de 30 anos, a partir de 14/04/77, 

data da promulgação da Emenda Constitucional nº 08/77 (à então Constituição de 1969), continuando a decadência com 

o prazo de 5 anos. 

A respeito, confira-se o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 8/77, o prazo prescricional para a cobrança das contribuições 

previdenciárias passou a ser de 30 (trinta) anos, pois que foram desvestidas da natureza tributária, prevalecendo os 

comandos da Lei nº 3807/60. [...] Todavia, essas alterações legislativas não alteraram o prazo decadencial, que 

continuou sendo de 5 (cinco) anos. 
(EREsp nº 408617 / SC, 1ª Seção, Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ 06/03/2006, pág. 140) 

No mesmo sentido: STJ, 1ª Seção, AgREDREsp nº 190287 / SP, Relator Ministro Luiz Fux, j. 23/08/06; EDREsp nº 

146213 / SP, Relator Ministro José Delgado, j. 06/12/99. 

Nova discussão surgiu, porém, no tocante à prescrição das contribuições previdenciárias, oriundas de fatos geradores 

ocorridos na vigência do sistema tributário da Constituição Federal de 1988, pelo fato de terem as contribuições 

previdenciárias, com o advento da atual Carta Magna, adquirido natureza tributária, o que implicaria na regência de 

seus prazos prescricional e decadencial pelo Código Tributário Nacional. 

De conseguinte, os artigos 45 e 46 da Lei nº 8212, de 24 de julho de 1991, em vigor, que dispõem sobre os prazos de 

decadência e prescrição, fixando-os em 10 anos, são ineficazes por terem sido veiculados por lei ordinária, não podendo 

alterar o Código Tributário Nacional, que é materialmente uma lei complementar. 

É que, em face da nítida natureza tributária das contribuições sociais, não estão elas sujeitas aos preceitos de lei 

ordinária, em detrimento das regras de Direito Tributário, sob pena de ofensa ao disposto no inciso III, alínea "b", do 

artigo 146 , da Lei Maior, que determina a veiculação de normas gerais em matéria de legislação tributária, no que tange 

à decadência e prescrição, por meio de lei complementar. 

E o Egrégio Superior Tribunal de Justiça entendeu que as normas gerais em matéria de prescrição e decadência 

tributárias devem ser estabelecidas por lei complementar, tendo declarado a inconstitucionalidade do disposto no artigo 

45 da Lei nº 8212/91, ao julgar Incidente de Inconstitucionalidade instaurado nos autos do Recurso Especial nº 616348 / 

MG, em sessão realizada em 15 de agosto de 2007. Confira-se: 

CONSTITUCIONAL - PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE 

DO ARTIGO 45 DA LEI 8212, DE 1991 - OFENSA AO ARTIGO 146, III, "B", DA CONSTITUIÇÃO. 

1. As contribuições sociais, inclusive as destinadas a financiar a seguridade social (CF, art. 195), têm, no regime da 

Constituição de 1988, natureza tributária. Por isso mesmo, aplica-se também a elas o disposto no art. 146, III, "b", 

da Constituição, segundo o qual cabe à lei complementar dispor sobre normas gerais em matéria de prescrição e 

decadência tributárias, compreendida nessa cláusula inclusive a fixação dos respectivos prazos. Conseqüentemente, 

padece de inconstitucionalidade formal o artigo 45 da Lei 8212, de 1991, que fixou em dez anos o prazo de 

decadência para o lançamento das contribuições sociais devidas à Previdência Social. 

2. Argüição de inconstitucionalidade julgada procedente. 
(STJ, AI no REsp nº 616348 / MG, Corte Especial, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 15/10/2007, pág. 210) 

Nesse sentido, ademais, é o entendimento pacificado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, expresso no enunciado da 

Súmula Vinculante nº 08: 

São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei nº 1569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 

8212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário. 
Assim sendo, aplica-se, à espécie, o Código Tributário Nacional, que estabelece o prazo de 05 (cinco) anos para 

apuração e constituição do crédito (artigo 150, parágrafo 4º, na hipótese de recolhimento a menor, ou artigo 173, inciso 

I, se não houve recolhimento) e outros (05) cinco para a sua cobrança (artigo 174). 

Sobre o tema, é o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

A decadência relativa aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação é regulada pelo art. 150, § 4º, do CTN. 

No entanto, quando não há pagamento, aplica-se o disposto no art. 173, I, do referido diploma legal.  
(AgRg no REsp nº 1063044 / SC, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 19/12/2008) 

Por serem as contribuições sociais a cargo da empresa, destinadas à Seguridade Social, espécies de tributo sujeito a 

lançamento por homologação, se não houver o pagamento antecipado incide a regra do art. 173, I, do Código 

Tributário Nacional. Caso haja a antecipação de pagamento, o prazo decadencial de que dispõe a Seguridade Social 

para proceder ao lançamento suplementar é de cinco anos, a contar do fato gerador. Consoante enunciam, 

respectivamente, as Súmulas 108 e 219 do extinto Tribunal Federal de Recursos, "a constituição do crédito 
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previdenciário está sujeita ao prazo de decadência de cinco anos" e "não havendo antecipação de pagamento, o 

direito de constituir o crédito previdenciário extingue-se decorridos cinco anos do primeiro dia do exercício seguinte 

àquele em que ocorreu o fato gerador".  
(AgRg no REsp nº 790875/PR, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 11/02/2009) 

No caso, o crédito em cobrança, que não é de natureza tributária, foi constituído em 11/04/84 (fl. 13), e a citação dos 

devedores foi determinada em 17/12/85 (fl. 11), interrompendo a prescrição, nos termos do artigo 8º, parágrafo 2º, da 

Lei de Execução Fiscal. 

Sobre o tema, ensinam os ilustres juristas RICARDO CUNHA CHIMENTI et alii, em seu Lei de Execução Fiscal 

comentada e anotada (São Paulo, RT, 2008, pág. 131): 

Em matéria tributária, o crédito, a prescrição e a decadência são regulados por lei complementar (CF/88, art. 146). 

A LEF é lei ordinária e, por isso, a regra de interrupção da prescrição, posta no seu art. 8º, § 2º, não era aplicada à 

cobrança da dívida ativa tributária, segundo entendimento pacificado no Superior Tribunal de Justiça. 

Contudo, tratando-se de dívida ativa não-tributária, o despacho do juiz que ordenar a citação interrompe a 

prescrição, nos exatos termos do art. 8º, § 2º, da LEF. 

A LC 118, de 2005, introduziu modificação no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, uniformizando a interrupção da 

prescrição da execução fiscal, seja o crédito exeqüendo tributário ou não tributário. Daí decorre que o despacho na 

petição inicial de execução fiscal interrompe a prescrição, ao deferir a inicial e ordenar a citação. 
Assim sendo, é de se concluir que não ocorreu a alegada prescrição da ação. 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência dos Egrégios Superior Tribunal 

de Justiça e Supremo Tribunal Federal, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código 

de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036787-57.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036787-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISABELA POGGI RODRIGUES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CARMEM ALDINA PICCININI MAIA 

ADVOGADO : ALMIR GOULART DA SILVEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00110667320094036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social contra a decisão de fl. 296, que 

recebeu o recurso de apelação interposto pela recorrente nos efeitos devolutivo e suspensivo, "salvo quanto à parte da 

sentença em que deferido parcialmente o pedido de antecipação de tutela". 

A agravante alega, em síntese, que seu recurso deve ser recebido no efeito suspensivo também em relação à tutela 

antecipada concedida na sentença, nos termos do parágrafo único do art. 558 do Código de Processo Civil. Sustenta que 

a relevância da fundamentação encontra-se presente em virtude da liberação de recursos financeiros somente poder se 

dar após o trânsito em julgado da sentença condenatória (Lei n. 9.494/97, art. 2º-B), além de violar a necessidade de 

previsão orçamentária, esgotar o objeto da lide e obliterar a sistemática dos precatórios. A recorrente alega, ainda, que o 

pedido de tutela antecipada inicialmente havia sido indeferido pelo MM. Juiz a quo em decisão mantida no julgamento 

do agravo de instrumento interposto pela agravada. Salienta a possibilidade de lesão grave e de difícil reparação 

decorrente da possibilidade de reforma da sentença de procedência e da dificuldade em eventual reposição da verba ao 

erário (fls. 2/8). 

Decido. 
Trata-se de ação ordinária ajuizada pela agravada com vistas à declaração de nulidade de ato administrativo que aplicou 

a proporcionalização, na mesma medida dos proventos proporcionais da pensão, sobre o valor da Gratificação de 

Desempenho de Atividade Médico Pericial - GDAMP. 

O pedido foi julgado procedente para anular referido ato administrativo e condenar o INSS ao pagamento da 

gratificação no valor integral, bem como recompor as diferenças em relação aos pagamentos anteriores. Ainda na 

sentença, foi concedia tutela antecipada "para determinar ao réu que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra a obrigação de 

fazer o restabelecimento em benefício da autora da Gratificação de Desempenho de Atividade Médico Pericial - 

GDAMP no valor integral previsto na Lei 10.876/2004 para os pensionistas" (fl. 258). 
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Contra essa sentença foi interposto recurso de apelação pelo INSS (fls. 279/291), o qual foi recebido somente no efeito 

devolutivo quanto à antecipação de tutela concedida na sentença (fls. 296). Contra esta decisão se insurge o INSS. 

Encontram-se presentes os requisitos para o deferimento de efeito suspensivo. Conforme se verifica nos autos, o pedido 

de tutela antecipada foi inicialmente indeferido pelo MM. Juiz a quo (fl. 149), tendo a agravada interposto o Agravo de 

Instrumento n. 2009.03.00.023333-0, de minha relatoria, que teve seu provimento negado em decisão assim vazada: 

A agravante pretende obter provimento jurisdicional antecipatório para afastar os efeitos do ato administrativo que 

determinou a suspensão do pagamento da Gratificação de Desempenho de Atividade Médico-Pericial (GDAMP). 

Em que pese a discussão dos autos não caracterizar nenhuma das hipóteses estritamente previstas na Lei n. 9.494/97, 

não se verifica a presença dos requisitos para a concessão de tutela antecipada pretendida pela recorrente nos autos 

originários. 

A Carta n. 09/Seção de Recursos Humanos GEX/SP São Paulo-leste, limita-se a cumprir decisão do Tribunal de 

Contas da União, que considerou ilegal a inclusão da GDATA "em proventos proporcionais sem a devida 

proporcionalização" (fl. 11). Assim, não se verifica desrespeito à paridade entre servidores ativos e inativos, mas 

correção de eventual ilegalidade consistente no pagamento integral de gratificação que deveria ser calculada 

proporcionalmente ao tempo de serviço. 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do agravo regimental e NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com 

fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. (fl. 328) 

No caso dos autos, não há elementos que infirmem a fundamentação da decisão proferida no agravo de instrumento: a 

validade do ato administrativo impugnado pela agravada é questão unicamente de direito, tanto que houve julgamento 

antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil. Não estando presentes os requisitos para a 

concessão de tutela antecipada, não se justifica a execução provisória da sentença proferida nos autos originários. 

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo, para que o recurso de apelação interposto pelo INSS seja 

recebido no efeito suspensivo inclusive em relação à parte da sentença que concedeu a tutela antecipada requerida pela 

agravada. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Intime-se a parte contrária para resposta. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037002-33.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037002-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro 

AGRAVADO : EDSON CORREA DE LIMA e outro 

 
: CLEIDE CAMARGO DE LIMA 

ADVOGADO : ROBERTO RODRIGUES DA SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00085122820104036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra a decisão de fls. 117/118, proferida 

em ação de rito ordinário ajuizada para a revisão de contrato de mútuo habitacional, que eferiu o pedido de tutela 

antecipada para suspender os atos tendentes à execução extrajudicial do imóvel em questão. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) em 26.08.10, o imóvel foi arrematado por Paula Cristina Murta, o que indica a falta de interesse de agir dos 

agravados  

b) a eventual procedência do pedido atingirá a esfera jurídica de terceiro que agiu de boa-fé ao arrematar o imóvel; 

c) inadmissibilidade de devolução dos valores pagos pelos agravados no caso de retomada do imóvel pela Caixa 

Econômica Federal; 

d) constitucionalidade e legalidade do Decreto-lei n. 70/66, que prevê a execução extrajudicial do contrato de mútuo 

habitacional; 

e) presença dos requisitos para a concessão do efeito suspensivo (fls. 2/15). 

Decido. 
Execução extrajudicial. Suspensão. Requisitos. A discussão judicial da dívida não impede o credor munido de título 

executivo de intentar a execução, nos termos do art. 585, § 1º, do Código de Processo Civil: 
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§ 1º. A propositura de qualquer ação relativa ao débito constante do título executivo não inibe o credor de promover-

lhe a execução. 

Assentada a premissa de ser constitucional a execução extrajudicial (STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda 

Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33; AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 

18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30; AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 

30; AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Ellen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36; RE n. 287.453-RS, Rel. 

Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63; RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 

22), não há como deixar de reconhecer a aplicabilidade do dispositivo processual também nessa modalidade de via 

executiva: 

 

AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA. PROIBIÇÃO DE AJUIZAMENTO 

PELO CREDOR DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL PREVISTA NO DECRETO-LEI N. 70/66. PRECEDENTES DA 

CORTE. 

1. Já decidiu a Corte em inúmeros precedentes que o ajuizamento da ação de revisão não impede o credor de executar 

o seu crédito. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 417.666-SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 03.10.02, DJ 18.11.02, p. 

213) 

Em julgamento de recurso especial repetitivo (CPC, art. 543-C) o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de 

que a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n. 70/66 poderá ser suspensa, uma vez preenchidos os requisitos 

para a concessão da tutela cautelar, independentemente de caução ou do depósito de valores incontroversos, desde que 

exista discussão judicial contestando a existência integral ou parcial do débito e que essa discussão esteja fundamentada 

em jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ART. 543-C DO CPC. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE QUE TRATA O DECRETO-LEI Nº 70/66. 

SUSPENSÃO. REQUISITOS (...). 

1. Para efeitos do art. 543-C, do CPC: 

1.1. Em se tratando de contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a execução extrajudicial 

de que trata o Decreto-lei nº 70/66, enquanto perdurar a demanda, poderá ser suspensa, uma vez preenchidos os 

requisitos para a concessão da tutela cautelar, independentemente de caução ou do depósito de valores incontroversos, 

desde que: 

a) exista discussão judicial contestando a existência integral ou parcial do débito; 

b) essa discussão esteja fundamentada em jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal 

Federal (fumus boni iuris) (...) 

(STJ, REsp n. 1.067.237-SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 24.06.09) 

Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos realizados 

pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. Não se pode simplesmente sujeitar a 

instituição financeira a receber os valores que os mutuários reputam corretos, sem que se configure sua 

verossimilhança. 

O valor correto da prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível 

aferir, em sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e 

legais: 

PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. SFH. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DECISÃO SUSPENDENDO 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E INSCRIÇÃO DOS MUTUÁRIOS NO SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

DEPÓSITO EM VALOR APURADO UNILATERALMENTE PELOS MUTUÁRIOS. CRITÉRIOS CONTRATUAIS NÃO 

OBEDECIDOS. INADIMPLÊNCIA POR MAIS DE 3 ANOS. AÇÃO AJUIZADA APÓS ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. 

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Não há razoabilidade em se permitir a alteração dos valores da prestação do contrato de mútuo com base em 

planilha unilateralmente elaborada pelo mutuário, sem a observância das cláusulas contratuais. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido. 

(TRF da 1ª Região, Ag n. 2004.01.00.013577-8-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, j. 10.09.04) 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO DA 

CASA PRÓPRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES CONFORME O 

VALOR PRETENDIDO PELOS MUTUÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE PROVA TÉCNICA.  

(...) 

- A importância correta da prestação é questão, em regra, complexa e depende de prova técnica. Não é possível 

afirmar em sede de cognição sumária que os valores cobrados pela CEF destoam das regras contratuais, legais e da 

evolução salarial dos agravados. 'In casu', essa discussão envolve elaboração de cálculos, cuja correção não pode ser 

verificada de plano. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que o mutuário 

defende, sem que se configure sua verossimilhança. O simples fato de o valor apurado ter sido elaborado em planilha 

de cálculo de acordo com os índices que os mutuários entendem devidos (fls. 41/42), não é suficiente para, de plano, 
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alterar o mútuo, em detrimento de uma das partes. Em conseqüência, o pagamento das parcelas, conforme requerido, 

não pode ser autorizado. 

- Agravo de instrumento parcialmente conhecido e desprovido. 

(TRF da 3ª Região, Ag n. 98.03.013051-0-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.08.05) 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. Nesse sentido, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte 

contratante fica dispensada da responsabilidade pelas obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas 

impositivas aos agentes financeiros. 

A taxa de juros a ser considerada é, naturalmente, a efetiva, a qual também decorre do pactuado. Não há impedimento à 

sua capitalização, dado que o agente financeiro subordina-se às regras próprias concernentes às instituições financeiras, 

as quais não se sujeitam às proibições concernentes a cobrança de juros em negócios privados. 

Não há impedimento à aplicação da Taxa Referencial, posto que não seja propriamente índice de atualização monetária, 

pois o Supremo Tribunal Federal entende ser indevida tão-somente sua incidência retroativa, caso em que pode ocorrer 

ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido. 

A utilização do FGTS somente é possível nos termos em que a legislação específica faculta sua movimentação. Não 

havendo previsão legal para emprego dos recursos existentes em conta vinculada para amortizar o valor objeto do 

mútuo, seja a título de prestações vencidas, seja a título de saldo devedor, falta esteio jurídico para semelhante 

pretensão. 

Em princípio, é adequada a amortização do saldo devedor, pois é razoável sua atualização quando da efetivação do 

lançamento respectivo. 

Do caso dos autos. Edson Correa de Lima e Cleide Camargo de Lima pretendem impedir a execução extrajudicial do 

contrato de mútuo habitacional. Alegam, em síntese, a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor, 

irregularidade no cálculo do saldo devedor e nos encargos incidentes sobre o financiamento, indevida capitalização dos 

juros e exigência de seguro, bem como a nulidade das cláusulas contratuais que prevêem a execução extrajudicial (fls. 

21/40). 

Os argumentos dos agravantes, porém, vão de encontro ao entendimento do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo 

Tribunal Federal, que, aliás, reconhece a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66. Ausente, portanto, o fumus boni 

iuris à tutela antecipatória requerida pelos recorrentes. Ademais, consta do agravo de instrumento que o imóvel teria 

sido arrematado em 26.08.10 (fl. 197), ou seja, antes do ajuizamento da ação de rito ordinário para a revisão do contrato 

de financiamento habitacional (protocolada em 08.09.10, fl. 21). 

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Intimem-se os agravados para resposta. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036747-75.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036747-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : CELSO AUGUSTO MACHADO VALENTE 

ADVOGADO : CELSO AUGUSTO HENTSCHOLEK VALENTE e outro 

AGRAVADO : LAJES TRELLIS EMPRESA CONSTRUTORA E INDL/ LTDA 

PARTE RE' : PIERO SCATTONI e outro 

 
: SPARTACO CARLUCCI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00092639120064030399 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 184/188, que acolheu exceção de pré-

executividade oposta por Celso Augusto Machado Valente, para determinar sua exclusão do polo passivo de execução 

fiscal. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) a inclusão dos sócio no polo passivo do feito foi requerida após a realização de diligências negativas para cobrança 

da dívida da empresa executada, com fundamento em infração à lei e dissolução irregular; 
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b) a Súmula 353 do Superior Tribunal de Justiça não se aplica ao caso dos autos; 

c) a responsabilidade do sócio está prevista na legislação, em normas comerciais, civis e tributárias; 

d) dado que o FGTS tem natureza trabalhista, é admissível a desconsideração da pessoa jurídica, a fim de 

responsabilizar os sócios (fls. 2/18). 

Decido. 
Nulla executio sine titulo. O título executivo extrajudicial ou judicial, independentemente de processo de conhecimento 

anterior ou do trânsito em julgado da sentença, é que autoriza o Estado a invadir o patrimônio do sujeito submetido ao 

seu poder. Por isso, o art. 580 do Código de Processo Civil elenca, dentre os requisitos necessários para realizar 

qualquer execução, o título executivo: 

Art. 580. A execução pode ser instaurada caso o devedor não satisfaça a obrigação certa, líqüida e exigível, 

consubstanciada em título executivo. (Grifei) 

Veja-se o que escreve Cândido Rangel Dinamarco sobre o assunto: 

A exigência de título executivo, sem o qual não se admite execução, é conseqüência do reconhecimento de que a esfera 

jurídica do indivíduo não deve ser invadida, senão quando existir uma situação de tão elevado grau de probabilidade 

de existência de um preceito jurídico material descumprido, ou de tamanha preponderância de outro interesse sobre o 

seu, que o risco de um sacrifício injusto seja, para a sociedade, largamente compensado pelos benefícios trazidos na 

maioria dos casos. A personalidade humana não deve ficar exposta atos arbitrários, com os quais se violem as mais 

sagradas prerrogativas do ser humano ou se lhe diminua o patrimônio, requisito indispensável ao livre exercício destas 

na sociedade capitalista (...); e o arbítrio seria inevitável, se a invasão da esfera jurídica não estivesse na dependência 

de uma razão muito forte, exigida pela lei como requisito necessário - e que é o título executivo. 

(...) 

Essa é a razão ética pela qual a generalidade dos ordenamentos jurídicos institui e exige o título executivo. Permitir a 

execução sem este, como fez a lei suíça, constituiria um perigo muito grande, seja no plano político, seja no econômico. 

Nosso legislador levou-a em conta, como de resto os legisladores da maioria dos países ligados à tradição jurídica 

romano-germânica, para só permitir a realização da execução forçada quando houver um título executivo: nulla 

executio sine titulo. Não se admite qualquer execução que não fundada em título executivo, nem que dos seus limites 

extravase, seja para desbordar em agressão a bens diferentes dos referidos no título, seja para ir quantitativamente 

além (...). O título é que dá a medida da execução, considerando-se sem título a parte de uma execução que exorbite do 

que o título indica. 

(DINAMARCO, Cândido Rangel, Execução civil, 7ª ed., São Paulo, Malheiros, 2000, p. 457-458, n. 299) 

Do caso dos autos. O IAPAS ajuizou execução fiscal contra Lajes Trellis Empresa Construtora e Industrial Ltda., para 

cobrança de valores devidos ao FGTS no montante de Cr$ 87.942,66 (oitenta e sete mil, novecentos e quarenta e dois 

cruzeiros e sessenta e seis centavos) (fls. 25/27). O MM. Juiz a quo determinou a citação da empresa em 23.06.82 (fl. 

25). 

A realização de diligências para a citação e a penhora de bens da empresa restou negativa. 

Em 02.06.09, a União protocolou petição na qual requer a inclusão de Celso Augusto Machado Valente no polo passivo 

da execução fiscal (fls. 126/132). A MMa. Juíza a quo deferiu a inclusão requerida (fl. 148). 

Citado (fl. 154), Celso Augusto Machado Vale opôs exceção de pré-executividade (fls. 156/180), a qual foi acolhida 

pela MMa. Juíza a quo, sob o fundamento de que não seriam aplicáveis as disposições do Código Tributário Nacional e 

que não teria sido comprovada pela União a ocorrência das hipóteses do art. 50 do Código Civil. Ademais, dada a 

falência da empresa executada, não haveria prova de fraude ou irregularidade na quebra (fls. 184/188). 

À parte a discussão sobre a responsabilidade dos sócios da empresa executada, depreende-se da análise dos autos que o 

nome de Celso Augusto Machado Valente não consta dos Demonstrativos da Dívida que instruem a execução fiscal (fls. 

26/27v.). Assim, à míngua de titulo executivo que autorize o Estado a invadir o patrimônio do sócio, deve ser indeferida 

a inclusão requerida pela União. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela recursal. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Intime-se Celso Augusto Machado Valente para resposta. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035944-92.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035944-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : J L DE MOURA VEICULOS -ME e outro 

 
: JOSE LUIZ DE MOURA 

ADVOGADO : PLINIO AMARO MARTINS PALMEIRA e outro 
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AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JEFFERSON DOUGLAS SOARES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00164552420094036105 6 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por J L Moura Veículos - ME e José Luiz de Moura contra a decisão de fl. 

98, que reconsiderou o deferimento de produção de provas, por considerar que as matérias deduzidas seriam de direito, 

e contra a decisão de fl. 127, que não recebeu agravo retido, à vista da reconsideração da decisão de fl. 98. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) o indeferimento da prova pericial ofende os princípios da ampla defesa e do contraditório; 

b) ofende a garantia de acesso à jurisdição a decisão que não recebeu o agravo retido, no qual se discute o direito à 

gratuidade processual; 

c) o MM. Juiz a quo não se manifestou sobre o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita; 

d) os valores cobrados pela CEF em ação monitória fundamentam-se em contrato de mútuo que não autoriza a 

capitalização de juros e não informa como devem ser calculados; 

e) a CEF não juntou aos autos documentos que comprovem a regularidade de sua representação processual; 

f) a CEF embasa suas pretensões em documentos unilaterais que não atendem as exigências dos arts. 1.102-A e 

seguintes do Código de Processo Civil; 

g) requerem o deferimento da produção de prova pericial e a concessão dos benefícios da justiça gratuita (fls. 2/16). 

Decido. 
Agravo de instrumento. Razões. Falta de pertinência. Falta pertinência ao recurso que se refere a matéria diversa da 

que é objeto da decisão agravada. Por não atender aos requisitos do art. 524, II, do Código de Processo Civil, não deve 

ser conhecido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ACÓRDÃO RECORRIDO. 

FUNDAMENTO CENTRAL. FALTA DE IMPUGNAÇÃO. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE FORMAL DO 

RECURSO. IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO. 

I - O acórdão recorrido denegou a segurança, ressalvando o acesso às vias ordinárias, uma vez que não demonstrado 

o exercício de função comissionada no período necessário à análise da pretensão de incorporação de quinto, nos 

moldes do art. 5º da Lei n. 9.624/98. 

II - As razões do recurso ordinário, contudo, passam ao largo da questão referente à deficiência da instrução 

processual. Não impugnado o alicerce central da decisão recorrida, padece o recurso de regularidade formal, 

circunstância que obsta o seu conhecimento. Precedentes. 

III - Recurso não conhecido. 

(STJ, ROMS n. 2002.00.53280-7, Rel. Min. Félix Fischer, j. 18.11.03) 

ALIMENTOS. EXECUÇÃO. IMPRECISÃO SOBRE O MONTANTE DEVIDO. FUNDAMENTO INATACADO PELA 

RECORRENTE. RECURSO ESPECIAL INADMISSÍVEL. 

- É inadmissível o apelo especial que deixa de impugnar o fundamento primordial expendido pela decisão recorrida. 

- Recurso de que não se conhece. 

(STJ, REsp n. 97.00.48042-9, Rel. Min. Barros Monteiro, j. 26.05.03) 

Confira-se, a propósito, a Súmula n. 182 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada. 

Do caso dos autos. O agravante insurge-se contra a decisão de fl. 98, proferida nos seguintes termos: 

 

Chamo o feito à ordem e reconsidero o despacho de fl. 84, que defere a produção de provas pois, a questão trata-se de 

juros compostos e o autor, antes de pretender discutir a sua ocorrência, deverá demonstrar a ilegalidade da incidência.  

 

Contra a decisão do MM. Juiz a quo o recorrente interpôs agravo retido em 11.10.10, no qual se limita a afirmar a 

necessidade de inversão do ônus da prova e a requerer que a CEF deposite os honorários periciais (fls. 121/126). O 

agravante não se insurge especificamente contra a reconsideração da decisão que deferira a produção de prova pericial. 

Assim, preclusa a matéria, não pode ser conhecida por meio do agravo de instrumento ora interposto. 

No que concerne à decisão agravada de fl. 127, que não recebeu o agravo retido, cumpre registrar que as alegações do 

recorrente poderão ser reapreciadas, nos termos do art. 523 do Código de Processo Civil. 

As demais afirmações do agravante (irregularidade dos valores cobrados pela CEF, irregularidade processual, 

documento unilateral) não foram objeto de análise pelo MM. Juiz a quo, razão pela qual não podem ser conhecidas, sob 

pena de supressão de instância. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 
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São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029529-93.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.029529-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : KATUYOSI YOCHIDA 

ADVOGADO : ALBERTO LUCIO BORGES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 00057842920104036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 33/36, proferida em ação de rito 

ordinário ajuizado por Katuyosi Yoshida, que deferiu o pedido de tutela antecipada para suspender a exigibilidade da 

contribuição social prevista no art. 25 da Lei nº 8.212/91. 

A agravante alega, em síntese, o seguinte: 

a) a antecipação de tutela deferida para suspender a constitucionalidade de lei em tese contraria o princípio da 

presunção de constitucionalidade; 

b) equívoco da decisão proferida pelo STF, na medida em que mesmo antes da Emenda Constitucional n. 20/98 não 

havia necessidade de instituição da contribuição por meio de lei complementar, pois não se trata de instituição de nova 

fonte de custeio, mas de contribuição prevista no artigo 195, I, a, da Constituição da República, incidente sobre a receita 

da comercialização da produção rural; 

c) inaplicabilidade da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no RE n. 363.852, uma vez que o mandado de 

segurança que deu origem a tal recurso foi distribuído em 1998, portanto antes da alteração procedida pela Lei n. 

10.256/01, editada após a vigência da Emenda Constitucional n. 20/98 (fls. 2/30). 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido (fls. 62/63v.). 

O agravado não apresentou resposta (fl. 66). 

Decido. 

Funrural. Empregador rural pessoa física. Art. 25 da Lei n. 8.212/91, com a redação decorrente da Lei n. 

10.256/01. Exigibilidade. O STF declarou a inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei n. 

8.212/91, com as redações decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda 

Constitucional n. 20/98, que incluiu "receita" ao lado de "faturamento", venha instituir a exação (STF, RE n. 363.852, 

Rel. Min. Marco Aurélio, j. 03.02.10). No referido julgamento, não foi analisada a constitucionalidade da contribuição à 

luz da superveniência da Lei n. 10.256/01, que modificou o caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91 para fazer constar que a 

contribuição do empregador rural pessoa física se dará em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do 

art. 22 da mesma lei. A esse respeito, precedentes deste Tribunal sugerem a exigibilidade da contribuição a partir da Lei 

n. 10.256/01, na medida em que editada posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, CAPUT E PARÁGRAFOS, 

DO CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE 

COMERCIALIZAÇÃO RURAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1º DA LEI Nº 8.540/92, QUE DEU NOVA 

REDAÇÃO AOS ARTS. 12, V E VII, 25, I E II E 30, IV, DA LEI Nº 8.212/91. PRODUTOR RURAL EMPREGADOR. 

INEXIGIBILIDADE ATÉ O ADVENTO DA LEI Nº 10.256/2001. 

1. No dia 03 de fevereiro de 2010, o Tribunal Pleno do Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade 

da contribuição previdenciária prevista no art. 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I 

e II e 30, IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que nova legislação venha a 

instituir a contribuição (STF, Pleno, RE-363852, Informativo STF nº 573) 

2. Somente o produtor rural que exerce atividade em regime de economia familiar deve estar sujeito à contribuição 

prevista no art. 25 da Lei 8.212/91. Isto, todavia, apenas até a égide da Lei n.º 10.256, de 2001, que novamente 

modificou a redação do artigo 25 da Lei n.º 8.212/1991. 

3. A nova redação impõe contribuição semelhante àquela tratada no julgamento do STF acima transcrito, todavia em 

substituição daquela que normalmente incidiria sobre a sua folha de pagamento, superando o fundamento pelo qual se 

controvertia acerca da constitucionalidade. Aliás, o julgado daquela colenda Corte máxima ressalvou expressamente a 

legislação posterior. 

4. Ao que tudo indica, o agravado explora a atividade agropecuária e possui empregados. 

5. Agravo a que se dá parcial provimento para suspender a exigibilidade da contribuição fundada no artigo 25 da Lei 

n.º 8.212/1991 com a redação dada pela Lei n.º 9.258/1997, tão-somente até a vigência da Lei n.º 10.256, de 2001. 

(TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.014084-6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 19.10.10) 
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CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. ART. 25 DA LEI N. 

8.212/91, COM A REDAÇÃO DECORRENTE DA LEI N. 10.256/01. EXIGIBILIDADE. 

1. O STF declarou a inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei n. 8.212/91, com as redações 

decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional n. 20/98, 

que incluiu "receita" ao lado de "faturamento", venha instituir a exação (STF, RE n. 363.852, Rel. Min. Marco Aurélio, 

j. 03.02.10). No referido julgamento, não foi analisada a constitucionalidade da contribuição à luz da superveniência 

da Lei n. 10.256/01, que modificou o caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91 para fazer constar que a contribuição do 

empregador rural pessoa física se dará em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22 da 

mesma lei. A esse respeito, precedentes deste Tribunal sugerem a exigibilidade da contribuição a partir da Lei n. 

10.256/01, na medida em que editada posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98 (TRF da 3ª Região, AI n. 

0017067-07.2010.4.03.0000, Des. Fed. em substituição regimental Ramza Tartuce, decisão, 12.07.10; AI n. 0008022-

76.2010.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, decisão, 16.04.10). 

2. Agravo legal provido. 

(TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.000892-0, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.10.10) 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes 

Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelo Egrégio STF, que declarou inconstitucional a contribuição do empregador rural pessoa 

física, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural, instituída pela Lei 8540/92, 

até que legislação nova, arrimada na EC 20/98, venha a instituir a contribuição (RE nº 363852 / MG, Tribunal Pleno, 

Relator Ministro Marco Aurélio, DJe 23/04/10). 

3. Após a vigência da EC 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no inc. I, "b", do art. 195 da CF/88, o 

vocábulo "receita" -, nova redação foi dada pela Lei 10256, de 09/07/2001, ao art. 25 da Lei 8212/91, instituindo 

novamente as contribuições do empregador rural pessoa física incidentes sobre a receita bruta proveniente da 

comercialização de sua produção, mas sem afronta ao disposto no art. 195, § 4º, da CF/88, visto não se tratar, no caso, 

de nova fonte de custeio. 

4. No caso concreto, tendo em conta que, após a vigência da Lei 10256/2001, tornou-se devida a exigência da 

contribuição do empregador rural pessoa física incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua 

produção, não pode prevalecer a decisão de Primeiro Grau que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela, como ficou 

consignado na decisão ora agravada. 

5. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 

6. Recurso improvido. 

(TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.016210-6, Rel. Juiz Fed. Conv. Hélio Nogueira, j. 04.10.10) 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL. 

PRODUTOR (EMPREGADOR) RURAL PESSOA FÍSICA. LEI Nº 10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE.  

I - O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 363.852-1, declarou a inconstitucionalidade do 

artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da 

Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda 

Constitucional nº 20/98, viesse a instituir a contribuição. 

II - Os vícios de inconstitucionalidade declarados pela Suprema Corte foram corrigidos com a edição da Lei nº 

10.256/01, que deu nova redação ao caput do artigo 25, de forma que a contribuição do empregador rural pessoa 

física substituiu a contribuição tratada nos incisos I e II da Lei nº 8.212, cuja base de cálculo era a folha de salários, 

passando a incidir apenas sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, disciplina 

compatível com as alterações constitucionais levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98. 

III - Após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98 e da Lei nº 10.256/01, não se pode mais falar em violação à 

isonomia ou de necessidade de lei complementar, posto que o empregador rural não contribui mais sobre a folha de 

salários, contribuição esta substituída pelo valor da receita proveniente da comercialização da sua produção, fonte de 

custeio trazida pela emenda constitucional anteriormente citada, o que afasta a aplicação do disposto no §4º do artigo 

195. 

IV - Agravo de legal provido. 

(TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.010001-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Lemos, j. 03.08.10) 

Do caso dos autos. A União insurge-se contra decisão que, baseada no julgamento do Recurso Extraordinário n. 

363.852 pelo Supremo Tribunal Federal, deferiu pedido de tutela antecipada para determinar a suspensão da 

exigibilidade da contribuição incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural do 

agravado. 

O entendimento do Supremo Tribunal Federal não se aplica ao caso concreto, uma vez que não foi analisada a 

exigibilidade da contribuição social à luz da modificação empreendida pela Lei n. 10.256/01. 
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Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029535-03.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.029535-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : JOSE BATISTA GONCALVES 

ADVOGADO : FRANCISCO DAS CHAGAS SIQUEIRA JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 00057583120104036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 33/36, proferida em ação de rito 

ordinário ajuizado por José Batista Gonçalves, que deferiu o pedido de tutela antecipada para suspender a exigibilidade 

da contribuição social prevista no art. 25 da Lei nº 8.212/91. 

A agravante alega, em síntese, o seguinte: 

a) a antecipação de tutela deferida para suspender a constitucionalidade de lei em tese contraria o princípio da 

presunção de constitucionalidade; 

b) equívoco da decisão proferida pelo STF, na medida em que mesmo antes da Emenda Constitucional n. 20/98 não 

havia necessidade de instituição da contribuição por meio de lei complementar, pois não se trata de instituição de nova 

fonte de custeio, mas de contribuição prevista no artigo 195, I, a, da Constituição da República, incidente sobre a receita 

da comercialização da produção rural; 

c) inaplicabilidade da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no RE n. 363.852, uma vez que o mandado de 

segurança que deu origem a tal recurso foi distribuído em 1998, portanto antes da alteração procedida pela Lei n. 

10.256/01, editada após a vigência da Emenda Constitucional n. 20/98 (fls. 2/30). 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido (fls. 50/51v.). 

O agravado não apresentou resposta (fl. 54). 

Decido. 

Funrural. Empregador rural pessoa física. Art. 25 da Lei n. 8.212/91, com a redação decorrente da Lei n. 

10.256/01. Exigibilidade. O STF declarou a inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei n. 

8.212/91, com as redações decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda 

Constitucional n. 20/98, que incluiu "receita" ao lado de "faturamento", venha instituir a exação (STF, RE n. 363.852, 

Rel. Min. Marco Aurélio, j. 03.02.10). No referido julgamento, não foi analisada a constitucionalidade da contribuição à 

luz da superveniência da Lei n. 10.256/01, que modificou o caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91 para fazer constar que a 

contribuição do empregador rural pessoa física se dará em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do 

art. 22 da mesma lei. A esse respeito, precedentes deste Tribunal sugerem a exigibilidade da contribuição a partir da Lei 

n. 10.256/01, na medida em que editada posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, CAPUT E PARÁGRAFOS, 

DO CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE 

COMERCIALIZAÇÃO RURAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1º DA LEI Nº 8.540/92, QUE DEU NOVA 

REDAÇÃO AOS ARTS. 12, V E VII, 25, I E II E 30, IV, DA LEI Nº 8.212/91. PRODUTOR RURAL EMPREGADOR. 

INEXIGIBILIDADE ATÉ O ADVENTO DA LEI Nº 10.256/2001. 

1. No dia 03 de fevereiro de 2010, o Tribunal Pleno do Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade 

da contribuição previdenciária prevista no art. 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I 

e II e 30, IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que nova legislação venha a 

instituir a contribuição (STF, Pleno, RE-363852, Informativo STF nº 573) 

2. Somente o produtor rural que exerce atividade em regime de economia familiar deve estar sujeito à contribuição 

prevista no art. 25 da Lei 8.212/91. Isto, todavia, apenas até a égide da Lei n.º 10.256, de 2001, que novamente 

modificou a redação do artigo 25 da Lei n.º 8.212/1991. 

3. A nova redação impõe contribuição semelhante àquela tratada no julgamento do STF acima transcrito, todavia em 

substituição daquela que normalmente incidiria sobre a sua folha de pagamento, superando o fundamento pelo qual se 
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controvertia acerca da constitucionalidade. Aliás, o julgado daquela colenda Corte máxima ressalvou expressamente a 

legislação posterior. 

4. Ao que tudo indica, o agravado explora a atividade agropecuária e possui empregados. 

5. Agravo a que se dá parcial provimento para suspender a exigibilidade da contribuição fundada no artigo 25 da Lei 

n.º 8.212/1991 com a redação dada pela Lei n.º 9.258/1997, tão-somente até a vigência da Lei n.º 10.256, de 2001. 

(TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.014084-6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 19.10.10) 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. ART. 25 DA LEI N. 

8.212/91, COM A REDAÇÃO DECORRENTE DA LEI N. 10.256/01. EXIGIBILIDADE. 

1. O STF declarou a inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei n. 8.212/91, com as redações 

decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional n. 20/98, 

que incluiu "receita" ao lado de "faturamento", venha instituir a exação (STF, RE n. 363.852, Rel. Min. Marco Aurélio, 

j. 03.02.10). No referido julgamento, não foi analisada a constitucionalidade da contribuição à luz da superveniência 

da Lei n. 10.256/01, que modificou o caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91 para fazer constar que a contribuição do 

empregador rural pessoa física se dará em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22 da 

mesma lei. A esse respeito, precedentes deste Tribunal sugerem a exigibilidade da contribuição a partir da Lei n. 

10.256/01, na medida em que editada posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98 (TRF da 3ª Região, AI n. 

0017067-07.2010.4.03.0000, Des. Fed. em substituição regimental Ramza Tartuce, decisão, 12.07.10; AI n. 0008022-

76.2010.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, decisão, 16.04.10). 

2. Agravo legal provido. 

(TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.000892-0, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.10.10) 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes 

Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelo Egrégio STF, que declarou inconstitucional a contribuição do empregador rural pessoa 

física, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural, instituída pela Lei 8540/92, 

até que legislação nova, arrimada na EC 20/98, venha a instituir a contribuição (RE nº 363852 / MG, Tribunal Pleno, 

Relator Ministro Marco Aurélio, DJe 23/04/10). 

3. Após a vigência da EC 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no inc. I, "b", do art. 195 da CF/88, o 

vocábulo "receita" -, nova redação foi dada pela Lei 10256, de 09/07/2001, ao art. 25 da Lei 8212/91, instituindo 

novamente as contribuições do empregador rural pessoa física incidentes sobre a receita bruta proveniente da 

comercialização de sua produção, mas sem afronta ao disposto no art. 195, § 4º, da CF/88, visto não se tratar, no caso, 

de nova fonte de custeio. 

4. No caso concreto, tendo em conta que, após a vigência da Lei 10256/2001, tornou-se devida a exigência da 

contribuição do empregador rural pessoa física incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua 

produção, não pode prevalecer a decisão de Primeiro Grau que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela, como ficou 

consignado na decisão ora agravada. 

5. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 

6. Recurso improvido. 

(TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.016210-6, Rel. Juiz Fed. Conv. Hélio Nogueira, j. 04.10.10) 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL. 

PRODUTOR (EMPREGADOR) RURAL PESSOA FÍSICA. LEI Nº 10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE.  

I - O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 363.852-1, declarou a inconstitucionalidade do 

artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da 

Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda 

Constitucional nº 20/98, viesse a instituir a contribuição. 

II - Os vícios de inconstitucionalidade declarados pela Suprema Corte foram corrigidos com a edição da Lei nº 

10.256/01, que deu nova redação ao caput do artigo 25, de forma que a contribuição do empregador rural pessoa 

física substituiu a contribuição tratada nos incisos I e II da Lei nº 8.212, cuja base de cálculo era a folha de salários, 

passando a incidir apenas sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, disciplina 

compatível com as alterações constitucionais levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98. 

III - Após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98 e da Lei nº 10.256/01, não se pode mais falar em violação à 

isonomia ou de necessidade de lei complementar, posto que o empregador rural não contribui mais sobre a folha de 

salários, contribuição esta substituída pelo valor da receita proveniente da comercialização da sua produção, fonte de 

custeio trazida pela emenda constitucional anteriormente citada, o que afasta a aplicação do disposto no §4º do artigo 

195. 

IV - Agravo de legal provido. 

(TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.010001-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Lemos, j. 03.08.10) 
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Do caso dos autos. A União insurge-se contra decisão que, baseada no julgamento do Recurso Extraordinário n. 

363.852 pelo Supremo Tribunal Federal, deferiu pedido de tutela antecipada para determinar a suspensão da 

exigibilidade da contribuição incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural do 

agravado. 

O entendimento do Supremo Tribunal Federal não se aplica ao caso concreto, uma vez que não foi analisada a 

exigibilidade da contribuição social à luz da modificação empreendida pela Lei n. 10.256/01. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031919-36.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031919-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : EMILIO GARCIA ESPOSITO 

ADVOGADO : CARLOS FRANCISCO DIAS PONZETTO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SONIA COIMBRA DA SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00017523620104036111 3 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Emílio Garcia Espósito contra a decisão de fl. 98, que decretou a 

deserção da apelação de sentença que, ao julgar extinto o feito sem resolução do mérito (CPC, art. 267, VI), revogou a 

assistência judiciária gratuita concedida ao recorrente, por considerar que dela não poderia valer-se, por ser litigante de 

má-fé. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) ao interpor a apelação, o recorrente pleiteou o recebimento do recurso sem a realização de preparo, uma vez que a 

revogação dos benefícios da assistência judiciária gratuita foi proferida em sentença não transitada em julgado; 

b) o recorrente não realizou o preparo nem efetuou o depósito em conta judicial porque é hipossuficiente; 

c) os precedentes jurisprudenciais são no sentido da desnecessidade de recolhimento do preparo (fls. 2/8). 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido (fls. 103/104). 

A Caixa Econômica Federal não apresentou resposta (fl. 111). 

Decido. 
Assistência judiciária. Declaração de pobreza. Presunção. O art. 4.º da Lei n. 1.060, de 05.02.50, estabelece que a 

parte "gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não 

está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua 

família".Havendo fundadas razões acerca da veracidade das alegações do beneficiário, é permitido ao juiz a 

determinação de comprovação da hipossuficiência. Confronte-se, nesse sentido, o seguinte precedente deste Tribunal: 

 

PROCESSUAL CIVIL: GRATUIDADE DA JUSTIÇA POSTULADA POR PROCURADOR REGULARMENTE 

CONSTITUÍDO. AFIRMAÇÃO DA CONDIÇÃO DE POBREZA NO CORPO DA PETIÇÃO INICIAL. DECLARAÇÃO 

DE PRÓPRIO INTERESSADO. DESNECESSIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 4º, CAPUT, DA LEI Nº 1.060/50. 

AGRAVO PROVIDO. 

I - A declaração firmada por procurador, regularmente constituído e com poderes para confessar, acerca da 

impossibilidade de assunção dos encargos decorrentes da demanda reveste-se de presunção relativa de veracidade, 

sendo suficiente para que o juiz possa conceder os benefícios da justiça gratuita, nos termos do art. 4º, 'caput', da Lei 

nº 1.060/50. 

II - Ausentes elementos objetivos capazes de ilidir a afirmação daquele que postula o direito à gratuidade deve ser 

decidido a seu favor, em homenagem aos princípios constitucionais do acesso à justiça e da assistência judiciária 

gratuita. 

III - Agravo provido. 

(TRF da 3ª Região, 9ª Turma, Ag n. 2003.03.00.050916-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, unânime, j. 17.11.03, DJ 

02.02.04, p. 410) 

Do caso dos autos. O agravante ajuizou ação de rito ordinário em face da Caixa Econômica Federal, para a 

recomposição de correção monetária em conta vinculada ao FGTS. 
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O MM. Juiz a quo julgou extinto o processo sem resolução do mérito (CPC, art. 267, VI), tendo em vista a juntada aos 

autos, pela CEF, do termo de adesão celebrado pelo agravante, nos termos da LC n. 110/01. Na oportunidade, o MM. 

Juiz a quo condenou o agravante ao pagamento de honorários advocatícios e de multa por litigância de má-fé, 

revogando os benefícios da assistência judiciária gratuita, por considerar que deles não poderia valer-se que litiga de 

má-fé (fl. 93v.). 

O agravante interpôs apelação e o MM. Juiz a quo determinou o recolhimento do preparo, tendo em vista a revogação 

da assistência judiciária gratuita (fl. 96). 

O agravante não recolheu o preparo, razão pela qual o MM. Juiz a quo julgou deserta a apelação (fl. 98). 

No entanto, não há nos autos elementos que permitam afirmar que o agravante teria condições de pagar as custas do 

processo e os honorários de advogado sem prejuízo próprio ou de sua família. A circunstância de o MM. Juiz a quo 

considerar que o agravante seria litigante de má-fé, por si só, não permite afirmar que não poderia ser beneficiário da 

assistência judiciária gratuita, razão pela qual não deve ser decretada a deserção da apelação por não ter sido efetuado o 

preparo. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032143-71.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032143-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : CENTRAL PAULISTA ACUCAR E ALCOOL LTDA 

ADVOGADO : VANDERLEI AVELINO DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00004668819994036117 1 Vr JAU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Central Paulista Açúcar e Álcool Ltda. contra a decisão de fl. 351, que 

considerou encerrada a prova pericial e determinou às partes a apresentação de alegações finais (fl. 9). 

Em consulta ao sistema informatizado do Tribunal, verificou-se que o MM. Juiz a quo reconsiderou a decisão agravada 

(cf. fl. 535). 

Intimada a manifestar interesse no prosseguimento do feito, a agravante requereu a extinção do feito, dada a perda de 

objeto (fl. 537). 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil, c. c. o art. 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036304-27.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036304-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ALCELINO FORTES DA SILVA 

ADVOGADO : ROSANA APARECIDA ALVES PEREIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 
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No. ORIG. : 00045698820104036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 21/23, proferida em ação de rito 

ordinário ajuizada por Alcelino Fortes da Silva, que deferiu o pedido de tutela antecipada para determinar a suspensão 

da exigibilidade da contribuição social incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural 

da autora (Lei n. 8.212/91, art. 25, I e II). 

A agravante alega, em síntese, o seguinte: 

a) ausência dos requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil; 

b) vigência do art. 25 da Lei n. 8.212/91, com a redação dada pela Lei n. 10.256/01; 

c) inaplicabilidade da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no RE n. 363.852, uma vez que o mandado de 

segurança que deu origem a tal recurso foi distribuído em 1998, portanto antes da alteração procedida pela Lei n. 

10.256/01, editada após a Emenda Constitucional n. 20/98; 

d) equívoco da decisão proferida pelo STF, na medida em que mesmo antes da Emenda Constitucional n. 20/98 não 

havia necessidade de instituição da contribuição por meio de lei complementar, pois não se trata de instituição de nova 

fonte de custeio, mas de contribuição prevista no artigo 195, I, a, da Constituição da República, incidente sobre a receita 

da comercialização da produção rural (fls. 2/20). 

Decido. 

Funrural. Empregador rural pessoa física. Art. 25 da Lei n. 8.212/91, com a redação decorrente da Lei n. 

10.256/01. Exigibilidade. O STF declarou a inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei n. 

8.212/91, com as redações decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda 

Constitucional n. 20/98, que incluiu "receita" ao lado de "faturamento", venha instituir a exação (STF, RE n. 363.852, 

Rel. Min. Marco Aurélio, j. 03.02.10). No referido julgamento, não foi analisada a constitucionalidade da contribuição à 

luz da superveniência da Lei n. 10.256/01, que modificou o caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91 para fazer constar que a 

contribuição do empregador rural pessoa física se dará em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do 

art. 22 da mesma lei. A esse respeito, precedentes deste Tribunal sugerem a exigibilidade da contribuição a partir da Lei 

n. 10.256/01, na medida em que editada posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, CAPUT E PARÁGRAFOS, 

DO CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE 

COMERCIALIZAÇÃO RURAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1º DA LEI Nº 8.540/92, QUE DEU NOVA 

REDAÇÃO AOS ARTS. 12, V E VII, 25, I E II E 30, IV, DA LEI Nº 8.212/91. PRODUTOR RURAL EMPREGADOR. 

INEXIGIBILIDADE ATÉ O ADVENTO DA LEI Nº 10.256/2001. 

1. No dia 03 de fevereiro de 2010, o Tribunal Pleno do Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade 

da contribuição previdenciária prevista no art. 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I 

e II e 30, IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que nova legislação venha a 

instituir a contribuição (STF, Pleno, RE-363852, Informativo STF nº 573) 

2. Somente o produtor rural que exerce atividade em regime de economia familiar deve estar sujeito à contribuição 

prevista no art. 25 da Lei 8.212/91. Isto, todavia, apenas até a égide da Lei n.º 10.256, de 2001, que novamente 

modificou a redação do artigo 25 da Lei n.º 8.212/1991. 

3. A nova redação impõe contribuição semelhante àquela tratada no julgamento do STF acima transcrito, todavia em 

substituição daquela que normalmente incidiria sobre a sua folha de pagamento, superando o fundamento pelo qual se 

controvertia acerca da constitucionalidade. Aliás, o julgado daquela colenda Corte máxima ressalvou expressamente a 

legislação posterior. 

4. Ao que tudo indica, o agravado explora a atividade agropecuária e possui empregados. 

5. Agravo a que se dá parcial provimento para suspender a exigibilidade da contribuição fundada no artigo 25 da Lei 

n.º 8.212/1991 com a redação dada pela Lei n.º 9.258/1997, tão-somente até a vigência da Lei n.º 10.256, de 2001. 

(TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.014084-6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 19.10.10) 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. ART. 25 DA LEI N. 

8.212/91, COM A REDAÇÃO DECORRENTE DA LEI N. 10.256/01. EXIGIBILIDADE. 

1. O STF declarou a inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei n. 8.212/91, com as redações 

decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional n. 20/98, 

que incluiu "receita" ao lado de "faturamento", venha instituir a exação (STF, RE n. 363.852, Rel. Min. Marco Aurélio, 

j. 03.02.10). No referido julgamento, não foi analisada a constitucionalidade da contribuição à luz da superveniência 

da Lei n. 10.256/01, que modificou o caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91 para fazer constar que a contribuição do 

empregador rural pessoa física se dará em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22 da 

mesma lei. A esse respeito, precedentes deste Tribunal sugerem a exigibilidade da contribuição a partir da Lei n. 

10.256/01, na medida em que editada posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98 (TRF da 3ª Região, AI n. 

0017067-07.2010.4.03.0000, Des. Fed. em substituição regimental Ramza Tartuce, decisão, 12.07.10; AI n. 0008022-

76.2010.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, decisão, 16.04.10). 

2. Agravo legal provido. 

(TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.000892-0, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.10.10) 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 
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1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes 

Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelo Egrégio STF, que declarou inconstitucional a contribuição do empregador rural pessoa 

física, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural, instituída pela Lei 8540/92, 

até que legislação nova, arrimada na EC 20/98, venha a instituir a contribuição (RE nº 363852 / MG, Tribunal Pleno, 

Relator Ministro Marco Aurélio, DJe 23/04/10). 

3. Após a vigência da EC 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no inc. I, "b", do art. 195 da CF/88, o 

vocábulo "receita" -, nova redação foi dada pela Lei 10256, de 09/07/2001, ao art. 25 da Lei 8212/91, instituindo 

novamente as contribuições do empregador rural pessoa física incidentes sobre a receita bruta proveniente da 

comercialização de sua produção, mas sem afronta ao disposto no art. 195, § 4º, da CF/88, visto não se tratar, no caso, 

de nova fonte de custeio. 

4. No caso concreto, tendo em conta que, após a vigência da Lei 10256/2001, tornou-se devida a exigência da 

contribuição do empregador rural pessoa física incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua 

produção, não pode prevalecer a decisão de Primeiro Grau que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela, como ficou 

consignado na decisão ora agravada. 

5. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 

6. Recurso improvido. 

(TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.016210-6, Rel. Juiz Fed. Conv. Hélio Nogueira, j. 04.10.10) 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL. 

PRODUTOR (EMPREGADOR) RURAL PESSOA FÍSICA. LEI Nº 10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE.  

I - O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 363.852-1, declarou a inconstitucionalidade do 

artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da 

Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda 

Constitucional nº 20/98, viesse a instituir a contribuição. 

II - Os vícios de inconstitucionalidade declarados pela Suprema Corte foram corrigidos com a edição da Lei nº 

10.256/01, que deu nova redação ao caput do artigo 25, de forma que a contribuição do empregador rural pessoa 

física substituiu a contribuição tratada nos incisos I e II da Lei nº 8.212, cuja base de cálculo era a folha de salários, 

passando a incidir apenas sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, disciplina 

compatível com as alterações constitucionais levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98. 

III - Após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98 e da Lei nº 10.256/01, não se pode mais falar em violação à 

isonomia ou de necessidade de lei complementar, posto que o empregador rural não contribui mais sobre a folha de 

salários, contribuição esta substituída pelo valor da receita proveniente da comercialização da sua produção, fonte de 

custeio trazida pela emenda constitucional anteriormente citada, o que afasta a aplicação do disposto no §4º do artigo 

195. 

IV - Agravo de legal provido. 

(TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.010001-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Lemos, j. 03.08.10) 

 

Do caso dos autos. A União insurge-se contra a decisão de fls. 21/23 que, baseada no julgamento do Recurso 

Extraordinário n. 363.852 pelo Supremo Tribunal Federal, deferiu pedido de tutela antecipada para determinar a 

suspensão da exigibilidade da contribuição incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção 

rural da agravada. 

No entanto, o entendimento do Supremo Tribunal Federal não se aplica ao caso concreto, uma vez que não houve 

análise da exigibilidade da contribuição à luz da modificação empreendida pela Lei n. 10.256/01. 

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Intime-se o agravado para resposta. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036592-72.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.036592-3/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : MASAHARU HIRATA e outro 

 
: INES MASAYO HIRATA 
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ADVOGADO : LUZIA HARUKO HIRATA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

No. ORIG. : 00027451820104036002 1 Vr DOURADOS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Masaharu Hirata e Inês Masayo Hirata contra a decisão de fls. 37/40, 

proferida em ação ordinária, que indeferiu o pedido de tutela antecipada deduzido para a suspensão da exigibilidade da 

contribuição incidente sobre a comercialização da produção rural (Lei n. 8.212/91, art. 25, I e II). 

Os agravantes alegam, em síntese, a presença dos requisitos para a concessão de tutela antecipada, uma vez que a 

verossimilhança da alegação encontra-se respaldada no decidido pelo STF no RE n. 363.852. Sustentam, ainda, que o 

perigo de dano irreparável decorre do contínua necessidade de retenção da contribuição e do consequente prejuízo ao 

patrimônio dos recorrentes (fls. 2/30). 

Decido. 

Funrural. Empregador rural pessoa física. Art. 25 da Lei n. 8.212/91, com a redação decorrente da Lei n. 

10.256/01. Exigibilidade. O STF declarou a inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei n. 

8.212/91, com as redações decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda 

Constitucional n. 20/98, que incluiu "receita" ao lado de "faturamento", venha instituir a exação (STF, RE n. 363.852, 

Rel. Min. Marco Aurélio, j. 03.02.10). No referido julgamento, não foi analisada a constitucionalidade da contribuição à 

luz da superveniência da Lei n. 10.256/01, que modificou o caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91 para fazer constar que a 

contribuição do empregador rural pessoa física se dará em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do 

art. 22 da mesma lei. A esse respeito, precedentes deste Tribunal sugerem a exigibilidade da contribuição a partir da Lei 

n. 10.256/01, na medida em que editada posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, CAPUT E PARÁGRAFOS, 

DO CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE 

COMERCIALIZAÇÃO RURAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1º DA LEI Nº 8.540/92, QUE DEU NOVA 

REDAÇÃO AOS ARTS. 12, V E VII, 25, I E II E 30, IV, DA LEI Nº 8.212/91. PRODUTOR RURAL EMPREGADOR. 

INEXIGIBILIDADE ATÉ O ADVENTO DA LEI Nº 10.256/2001. 

1. No dia 03 de fevereiro de 2010, o Tribunal Pleno do Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade 

da contribuição previdenciária prevista no art. 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I 

e II e 30, IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que nova legislação venha a 

instituir a contribuição (STF, Pleno, RE-363852, Informativo STF nº 573) 

2. Somente o produtor rural que exerce atividade em regime de economia familiar deve estar sujeito à contribuição 

prevista no art. 25 da Lei 8.212/91. Isto, todavia, apenas até a égide da Lei n.º 10.256, de 2001, que novamente 

modificou a redação do artigo 25 da Lei n.º 8.212/1991. 

3. A nova redação impõe contribuição semelhante àquela tratada no julgamento do STF acima transcrito, todavia em 

substituição daquela que normalmente incidiria sobre a sua folha de pagamento, superando o fundamento pelo qual se 

controvertia acerca da constitucionalidade. Aliás, o julgado daquela colenda Corte máxima ressalvou expressamente a 

legislação posterior. 

4. Ao que tudo indica, o agravado explora a atividade agropecuária e possui empregados. 

5. Agravo a que se dá parcial provimento para suspender a exigibilidade da contribuição fundada no artigo 25 da Lei 

n.º 8.212/1991 com a redação dada pela Lei n.º 9.258/1997, tão-somente até a vigência da Lei n.º 10.256, de 2001. 

(TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.014084-6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 19.10.10) 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. ART. 25 DA LEI N. 

8.212/91, COM A REDAÇÃO DECORRENTE DA LEI N. 10.256/01. EXIGIBILIDADE. 

1. O STF declarou a inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei n. 8.212/91, com as redações 

decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional n. 20/98, 

que incluiu "receita" ao lado de "faturamento", venha instituir a exação (STF, RE n. 363.852, Rel. Min. Marco Aurélio, 

j. 03.02.10). No referido julgamento, não foi analisada a constitucionalidade da contribuição à luz da superveniência 

da Lei n. 10.256/01, que modificou o caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91 para fazer constar que a contribuição do 

empregador rural pessoa física se dará em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22 da 

mesma lei. A esse respeito, precedentes deste Tribunal sugerem a exigibilidade da contribuição a partir da Lei n. 

10.256/01, na medida em que editada posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98 (TRF da 3ª Região, AI n. 

0017067-07.2010.4.03.0000, Des. Fed. em substituição regimental Ramza Tartuce, decisão, 12.07.10; AI n. 0008022-

76.2010.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, decisão, 16.04.10). 

2. Agravo legal provido. 

(TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.000892-0, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.10.10) 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 
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1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes 

Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelo Egrégio STF, que declarou inconstitucional a contribuição do empregador rural pessoa 

física, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural, instituída pela Lei 8540/92, 

até que legislação nova, arrimada na EC 20/98, venha a instituir a contribuição (RE nº 363852 / MG, Tribunal Pleno, 

Relator Ministro Marco Aurélio, DJe 23/04/10). 

3. Após a vigência da EC 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no inc. I, "b", do art. 195 da CF/88, o 

vocábulo "receita" -, nova redação foi dada pela Lei 10256, de 09/07/2001, ao art. 25 da Lei 8212/91, instituindo 

novamente as contribuições do empregador rural pessoa física incidentes sobre a receita bruta proveniente da 

comercialização de sua produção, mas sem afronta ao disposto no art. 195, § 4º, da CF/88, visto não se tratar, no caso, 

de nova fonte de custeio. 

4. No caso concreto, tendo em conta que, após a vigência da Lei 10256/2001, tornou-se devida a exigência da 

contribuição do empregador rural pessoa física incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua 

produção, não pode prevalecer a decisão de Primeiro Grau que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela, como ficou 

consignado na decisão ora agravada. 

5. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 

6. Recurso improvido. 

(TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.016210-6, Rel. Juiz Fed. Conv. Hélio Nogueira, j. 04.10.10) 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL. 

PRODUTOR (EMPREGADOR) RURAL PESSOA FÍSICA. LEI Nº 10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE.  

I - O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 363.852-1, declarou a inconstitucionalidade do 

artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da 

Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda 

Constitucional nº 20/98, viesse a instituir a contribuição. 

II - Os vícios de inconstitucionalidade declarados pela Suprema Corte foram corrigidos com a edição da Lei nº 

10.256/01, que deu nova redação ao caput do artigo 25, de forma que a contribuição do empregador rural pessoa 

física substituiu a contribuição tratada nos incisos I e II da Lei nº 8.212, cuja base de cálculo era a folha de salários, 

passando a incidir apenas sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, disciplina 

compatível com as alterações constitucionais levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98. 

III - Após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98 e da Lei nº 10.256/01, não se pode mais falar em violação à 

isonomia ou de necessidade de lei complementar, posto que o empregador rural não contribui mais sobre a folha de 

salários, contribuição esta substituída pelo valor da receita proveniente da comercialização da sua produção, fonte de 

custeio trazida pela emenda constitucional anteriormente citada, o que afasta a aplicação do disposto no §4º do artigo 

195. 

IV - Agravo de legal provido. 

(TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.010001-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Lemos, j. 03.08.10) 

 

Do caso dos autos. Os agravantes insurgem-se contra decisão que, considerando inaplicável o decidido no julgamento 

do Recurso Extraordinário n. 363.852 pelo Supremo Tribunal Federal, indeferiu pedido de tutela antecipada para 

determinar a suspensão da exigibilidade da contribuição incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização 

da produção rural dos recorrentes. 

Não merece reparo a decisão agravada. Conforme constatado pelo MM. Juiz a quo, o entendimento do Supremo 

Tribunal Federal não se aplica ao caso concreto, uma vez que não houve análise da exigibilidade da contribuição à luz 

da modificação empreendida pela Lei n. 10.256/01. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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2010.03.00.034160-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 
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AGRAVANTE : ADILSON SANTANA BORGES 

ADVOGADO : SANDRA MARIA ABDALLA ROSTAGNO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

AGRAVADO : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : ELVIO HISPAGNOL e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00180158420074036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por Adilson Santana Borges contra a decisão de fls. 296/297, que negou 

provimento ao agravo de instrumento interposto pelo recorrente, mantendo a decisão que considerou necessário o 

trânsito em julgado da sentença para cancelamento do ônus hipotecário. 

O embargante sustentam, em síntese, que a decisão embargada é obscura, pois a hipoteca que grava o imóvel foi 

constituída em favor do Banco Itaú S/A (que não apelou da sentença proferida nos autos originários), de modo que o 

resultado da apelação interposta pela CEF não influirá na condenação a ele imposta (fls. 299/303). 

Decido. 
Embargos de declaração. Rediscussão. Prequestionamento. Rejeição. Os embargos de declaração são recurso 

restrito predestinado a escoimar a decisão recorrida de eventuais obscuridades ou contradições ou quando for omitido 

ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal, conforme estabelece o art. 535 do Código de Processo Civil. 

Esse dispositivo, porém, não franqueia à parte a faculdade de rediscutir a matéria contida nos autos, consoante se 

verifica dos precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

 

EMENTA: (...). EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA 

(...). 

I - Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no artigo 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento, o 

que não se verifica na hipótese. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à 

oposição de declaratórios. Precedentes: EDcl no AgRg no Ag nº 745.373/MG, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 

03/08/2006; EDcl nos EDcl no Ag nº 740.178/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 01/08/2006. 

(...) 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

(STJ, EDEREsp n. 933.345-SP, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07) 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL (...) REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

3. Os Embargos de Declaração não constituem instrumento adequado para a rediscussão da matéria de mérito 

consubstanciada na decisão recorrida. 

4. Embargos de Declaração acolhidos parcialmente, sem efeitos modificativos. 

(STJ, EDEREsp n. 500.448-SE, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.02.07) 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE. 

IMPOSSIBILIDADE. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.  

(...). 

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade ou eliminar contradição existentes no 

julgado, não sendo cabível para rediscutir matéria já suficientemente decidida.  

2. Na verdade, pretende, com os presentes aclaratórios, a obtenção de efeitos infringentes, o que é possível, 

excepcionalmente, nos casos de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para inverter o 

julgado, hipóteses estas inexistentes na espécie. 

(...) 

(STJ, EDAGA n. 790.352-SP, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.11.07) 

 

Nesse sentido, a interposição de embargos de declaração para efeito de prequestionamento também não dá margem à 

parte instar o órgão jurisdicional explicitamente sobre um ou outro específico dispositivo legal, bastando que a matéria 

haja sido tratada na decisão: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO. 

DESNECESSIDADE. SÚMULA Nº 126/STJ. NÃO-INCIDÊNCIA. EXECUÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. 

LEGITIMIDADE ATIVA DOS SINDICATOS. 

1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é firme em declarar desnecessário o prequestionamento 

explícito de dispositivo legal, por só bastar que a matéria haja sido tratada no decisum. 

2. Assentado o acórdão recorrido em fundamento único, de natureza constitucional e infraconstitucional, e interpostos 

e admitidos ambos os recursos, extraordinário e especial, nada obsta o conhecimento da insurgência especial, não 

tendo aplicação o enunciado nº 126 da Súmula deste Superior Tribunal de Justiça. 
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(...) 

4. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGRESp n. 573.612-RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07) 

EMENTA; AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. (...). PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO. 

DISPOSITIVOS LEGAIS. MATÉRIA IMPUGNADA EXAMINADA. DESNECESSIDADE. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

PROVIMENTO. ART. 557, § 1º-A, DO CPC. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DESTA CORTE SUPERIOR. 

(...) 

IV - É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes. 

V - O Relator, no Tribunal, pode dar provimento a recurso monocraticamente, quando a decisão recorrida estiver em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior (art. 557, § 1º-A, do CPC). 

Agravo Regimental a que se nega provimento. 

(STJ, AGREsp n. 760.404-RS, Rel. Min. Felix Fischer, j. 15.12.05) 

 

Do caso dos autos. O embargante alega obscuridade da decisão embargada, na medida em que a hipoteca que grava o 

imóvel foi constituída em favor do Banco Itaú S/ª 

A decisão embargada negou provimento ao recurso sob o fundamento de que a apelação interposta pele CEF, caso 

provida, implicará a não cobertura do saldo devedor pelo FCVS e, por consequência, a manutenção da hipoteca que 

grava o imóvel. Salientou-se, ainda, que referida apelação foi recebida no duplo efeito e não havia sido deferida tutela 

antecipada. 

Não havendo contradição, omissão ou obscuridade na decisão recorrida, não é admissível a oposição de embargos de 

declaração para a rediscussão da causa, bem como para instar o órgão jurisdicional a pronunciar-se acerca de um ou 

outro dispositivo legal específico. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040142-12.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.040142-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CEIL COM/ E DISTRIBUIDORA LTDA 

AGRAVADO : GIOJI OKUHARA 

ADVOGADO : ANTONIO FERNANDO SEABRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.063257-6 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela União contra a decisão de fl. 273, que julgou prejudicado agravo de 

instrumento interposto contra decisão que havia aceitado o aditamento de carta de fiança bancária oferecida à penhora 

pela executada Ceil Comércio e Distribuidora Ltda. 

A embargante sustenta, em síntese, que a decisão embargada contém erro material, uma vez que não houve quitação do 

tributo nos termos da Lei n. 11.941/09 (fls. 276/277). 

Decido. 
Embargos de declaração. Rediscussão. Prequestionamento. Rejeição. Os embargos de declaração são recurso 

restrito predestinado a escoimar a decisão recorrida de eventuais obscuridades ou contradições ou quando for omitido 

ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal, conforme estabelece o art. 535 do Código de Processo Civil. 

Esse dispositivo, porém, não franqueia à parte a faculdade de rediscutir a matéria contida nos autos, consoante se 

verifica dos precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

 

EMENTA: (...). EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA 

(...). 
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I - Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no artigo 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento, o 

que não se verifica na hipótese. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à 

oposição de declaratórios. Precedentes: EDcl no AgRg no Ag nº 745.373/MG, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 

03/08/2006; EDcl nos EDcl no Ag nº 740.178/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 01/08/2006. 

(...) 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

(STJ, EDEREsp n. 933.345-SP, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07) 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL (...) REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

3. Os Embargos de Declaração não constituem instrumento adequado para a rediscussão da matéria de mérito 

consubstanciada na decisão recorrida. 

4. Embargos de Declaração acolhidos parcialmente, sem efeitos modificativos. 

(STJ, EDEREsp n. 500.448-SE, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.02.07) 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE. 

IMPOSSIBILIDADE. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.  

(...). 

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade ou eliminar contradição existentes no 

julgado, não sendo cabível para rediscutir matéria já suficientemente decidida.  

2. Na verdade, pretende, com os presentes aclaratórios, a obtenção de efeitos infringentes, o que é possível, 

excepcionalmente, nos casos de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para inverter o 

julgado, hipóteses estas inexistentes na espécie. 

(...) 

(STJ, EDAGA n. 790.352-SP, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.11.07) 

 

Nesse sentido, a interposição de embargos de declaração para efeito de prequestionamento também não dá margem à 

parte instar o órgão jurisdicional explicitamente sobre um ou outro específico dispositivo legal, bastando que a matéria 

haja sido tratada na decisão: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO. 

DESNECESSIDADE. SÚMULA Nº 126/STJ. NÃO-INCIDÊNCIA. EXECUÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. 

LEGITIMIDADE ATIVA DOS SINDICATOS. 

1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é firme em declarar desnecessário o prequestionamento 

explícito de dispositivo legal, por só bastar que a matéria haja sido tratada no decisum. 

2. Assentado o acórdão recorrido em fundamento único, de natureza constitucional e infraconstitucional, e interpostos 

e admitidos ambos os recursos, extraordinário e especial, nada obsta o conhecimento da insurgência especial, não 

tendo aplicação o enunciado nº 126 da Súmula deste Superior Tribunal de Justiça. 

(...) 

4. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGRESp n. 573.612-RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07) 

EMENTA; AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. (...). PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO. 

DISPOSITIVOS LEGAIS. MATÉRIA IMPUGNADA EXAMINADA. DESNECESSIDADE. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

PROVIMENTO. ART. 557, § 1º-A, DO CPC. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DESTA CORTE SUPERIOR. 

(...) 

IV - É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes. 

V - O Relator, no Tribunal, pode dar provimento a recurso monocraticamente, quando a decisão recorrida estiver em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior (art. 557, § 1º-A, do CPC). 

Agravo Regimental a que se nega provimento. 

(STJ, AGREsp n. 760.404-RS, Rel. Min. Felix Fischer, j. 15.12.05) 

 

Do caso dos autos. A União alega que a decisão embargada contém erro material, na medida em que não houve 

quitação do débito executado nos termos da Lei n. 11.941/09. 

A decisão embargada, considerando: a) a alegação da agravada de que houve pagamento à vista do débito executado; b) 

que a União não se opôs à perda de objeto do agravo; e c) que a agravada juntou cópia de petição na qual afirma desistir 

da ação originária, julgou prejudicado agravo de instrumento, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, c. c. 

o art. 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal. 

Não havendo contradição, omissão ou obscuridade na decisão recorrida, não é admissível a oposição de embargos de 

declaração para a rediscussão da causa, bem como para instar o órgão jurisdicional a pronunciar-se acerca de um ou 

outro dispositivo legal específico. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração. 

Publique-se. Intimem-se. 
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São Paulo, 10 de dezembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037239-67.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037239-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : CIPASA ARTEFATOS DE PAPEL LTDA 

ADVOGADO : FABIO BOCCIA FRANCISCO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00094844420104036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Cipasa Artefatos de Papela Ltda. contra a decisão de fls. 58/59, que, 

com fundamento no § 1º do art. 739-A do Código de Processo Civil, recebeu os embargos à execução sem suspensão da 

execução fiscal. 

Alega-se, em síntese, que o art. 739-A do Código de Processo Civil não é aplicável às execuções fiscais, uma vez que, 

da interpretação teleológica dos dispositivos da Lei n. 6.830/80, depreende-se que os embargos à execução sempre 

devem ser recebidos no efeito suspensivo (fls. 2/11). 

Decido. 
Embargos à execução. Efeito suspensivo. CPC, art. 739-A. Aplicabilidade. O art. 739-A do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei n. 11.382, de 06.12.06, suprimiu o efeito suspensivo de que desfrutavam os embargos do 

executado, relegando ao juiz o poder de suspender ou não o curso da execução: 

 

Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo. 

§ 1o  O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes 

seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou 

incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes. 

§ 2o  A decisão relativa aos efeitos dos embargos poderá, a requerimento da parte, ser modificada ou revogada a 

qualquer tempo, em decisão fundamentada, cessando as circunstâncias que a motivaram. 

§ 3o  Quando o efeito suspensivo atribuído aos embargos disser respeito apenas a parte do objeto da execução, essa 

prosseguirá quanto à parte restante. 

§ 4o  A concessão de efeito suspensivo aos embargos oferecidos por um dos executados não suspenderá a execução 

contra os que não embargaram, quando o respectivo fundamento disser respeito exclusivamente ao embargante.  

§ 5o  Quando o excesso de execução for fundamento dos embargos, o embargante deverá declarar na petição inicial o 

valor que entende correto, apresentando memória do cálculo, sob pena de rejeição liminar dos embargos ou de não 

conhecimento desse fundamento. 

§ 6o  A concessão de efeito suspensivo não impedirá a efetivação dos atos de penhora e de avaliação dos bens. 

 

Não vejo impedimento à aplicação desse dispositivo às execuções fiscais. 

A Lei n. 6.830/80 é lex specialis e, portanto, não se considera derrogada pela alteração promovida pela Lei n. 

11.382/06, em conformidade com o disposto no art. 2º, § 2º, da Lei de Introdução ao Código Civil. Ocorre que a própria 

Lei n. 6.830/80 não prescreve que os embargos terão efeito suspensivo. Tal efeito decorre da própria sistemática 

empregada pelo Código de Processo Civil. Logo, a modificação dessa sistemática gera conseqüências também para as 

execuções fiscais. 

E isso nada tem de surpreendente: a execução representa a efetivação da exigibilidade do crédito tributário. A suspensão 

deste depende do depósito do seu montante integral e em dinheiro (CTN, art. 151, II; STJ, Súmula n. 112). Portanto, a 

regra geral, inclusive para as execuções fiscais, é que o feito executivo tenha seu curso suspenso não propriamente da 

oposição de embargos do devedor, mas da existência de uma causa eficiente que suspenda o próprio crédito tributário. 

Não havendo tal causa de suspensão, ainda que realizada a penhora (e interpostos embargos), pode a Fazenda Pública 

encetar diligências para o reforço da penhora (Lei n. 6.830/80, art. 15, II). 

Em resumo, o art. 739-A do Código de Processo Civil estabelece que o juiz somente concederá efeito suspensivo 

quando, sendo relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente puder causar ao executado 

grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução 

suficientes. Essa disposição é compatível com as demais regras especiais da Lei de Execuções Fiscais. Antes, vão ao 

encontro dos critérios informadores da suspensão do crédito tributário, reforço da penhora etc.: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ART. 739-A 

DO CPC. APLICABILIDADE. 
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1. O artigo 739-A, § 1º, do CPC, acrescentado pelo art. 739-A do CPC, é aplicável à execução fiscal diante da 

ausência de norma específica na Lei 6.830/80, não havendo, por conseguinte, como se outorgar suspensividade aos 

embargos quando o executado deixar de garantir a execução e de demonstrar relevantes fundamentos fáticos e 

jurídicos em seu favor. 

2. Agravo regimental não provido. 

(STJ, AGResp n. 1.035.672, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 20.08.09) 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

REFORMAS PROCESSUAIS. ART. 739-A, § 1º, DO CPC. REFLEXOS NA LEI 6.830/1980. POSSIBILIDADE DE 

GRAVE DANO, DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO NÃO COMPROVADA. EFEITO SUSPENSIVO NÃO 

CONCEDIDO. (...). 

1. A interposição de Embargos à Execução Fiscal depende de garantia idônea e suficiente à satisfação dos créditos 

tributários, a teor do art. 16 §1º, da Lei 6.830/80. Após a entrada em vigor da Lei 11.382/2006, a atribuição de efeito 

suspensivo aos Embargos à Execução, conforme se depreende do art.739-A e seu § 1º, do CPC, depende de 

requerimento do embargante e comprovação, por relevantes fundamentos, no sentido de que o prosseguimento da 

execução possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação. 

(...) 

5. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, AGA n. 1.133.990, Rel. Min. Luiz Fux, j. 18.08.09) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. LEI 11.382/2006. REFORMAS 

PROCESSUAIS. INCLUSÃO DO ART. 739-A NO CPC. REFLEXOS NA LEI 6.830/1980. 'DIÁLOGO DAS FONTES'. 

1. Após a entrada em vigor da Lei 11.382/2006, que incluiu no CPC o art. 739-A, os embargos do devedor poderão ser 

recebidos com efeito suspensivo somente se houver requerimento do embargante e, cumulativamente, estiverem 

preenchidos os seguintes requisitos: a) relevância da argumentação; b) grave dano de difícil ou incerta reparação; e c) 

garantia integral do juízo. 

2. A novel legislação é mais uma etapa da denominada 'reforma do CPC', conjunto de medidas que vêm modernizando 

o ordenamento jurídico para tornar mais célere e eficaz o processo como técnica de composição de lides. 

3. Sob esse enfoque, a atribuição de efeito suspensivo aos embargos do devedor deixou de ser decorrência automática 

de seu simples ajuizamento. Em homenagem aos princípios da boa-fé e da lealdade processual, exige-se que o 

executado demonstre efetiva vontade de colaborar para a rápida e justa solução do litígio e comprove que o seu direito 

é bom. 

4. Trata-se de nova concepção aplicada à teoria geral do processo de execução, que, por essa ratio, reflete-se na 

legislação processual esparsa que disciplina microssistemas de execução, desde que as normas do CPC possam ser 

subsidiariamente utilizadas para o preenchimento de lacunas. Aplicação, no âmbito processual, da teoria do 'diálogo 

das fontes'. 

5. A Lei de Execuções Fiscais (Lei 6.830/1980) determina, em seu art. 1º, a aplicação subsidiária das normas do CPC. 

Não havendo disciplina específica a respeito do efeito suspensivo nos embargos à execução fiscal, a doutrina e a 

jurisprudência sempre aplicaram as regras do Código de Processo Civil. 

6. A interpretação sistemática pressupõe, além da análise da relação que os dispositivos da Lei 6.830/1980 guardam 

entre si, a respectiva interação com os princípios e regras da teoria geral do processo de execução. Nessas condições, 

as alterações promovidas pela Lei 11.382/2006, notadamente o art. 739-A, § 1º, do CPC, são plenamente aplicáveis 

aos processos regidos pela Lei 6.830/1980. 

7. Não se trata de privilégio odioso a ser concedido à Fazenda Pública, mas sim de justificável prerrogativa alicerçada 

nos princípios que norteiam o Estado Social, dotando a Administração de meios eficazes para a célere recuperação dos 

créditos públicos. 

8. Recurso Especial não provido. 

(STJ, REsp n. 1.024.128, Rel. Herman Benjamin, j. 13.05.08) 

 

Do caso dos autos. A agravante insurge-se contra decisão que, considerando aplicável o art. 739-A do Código de 

Processo Civil às execuções fiscais, não atribuiu efeito suspensivo aos embargos à execução por ela opostos. Sustenta, 

em síntese, a inaplicabilidade do dispositivo processual, uma vez que a lei específica das execuções fiscais possui 

dispositivos que levam à conclusão de que os embargos à execução sempre deverão ser recebidos com suspensão da 

execução fiscal. 

Ao contrário do afirmado pela agravante, a Lei n. 6.830/80 não possui disposição acerca dos efeitos pelos quais serão 

recebidos os embargos à execução. Sendo assim, acompanho o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no 

sentido da aplicabilidade do art. 739-A do Código de Processo Civil às execuções fiscais. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037240-52.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037240-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : SUPERMERCADO DUBOM PRECO LTDA 

ADVOGADO : LINEU ALVARES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00185301720104036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 100/103, proferida em mandado de 

segurança impetrado por Supermercado Dubom Preço Ltda., na parte em que deferiu pedido de liminar para suspender a 

exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos a título de abono de férias e adicional de 

férias. 

A agravante alega, em síntese, que referidas verbas têm natureza salarial, devendo integrar a base de cálculo da 

contribuição previdenciária devida pela agravada (fls. 2/21). 

Decido. 
Adicional de férias. Não incidência. O STF firmou entendimento no sentido de que "somente as parcelas 

incorporáveis ao salário do servidor sofrem a incidência da contribuição previdenciária" (STF, AgReg em Ag n. 

727.958-7, Rel. Min. Eros Grau, j. 16.12.08), não incidindo no adicional de férias (STF, AgReg em Ag n. 712.880-6, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 26.05.09). O Superior Tribunal de Justiça (STJ, EREsp n. 956.289, Rel. Min. Eliana 

Calmon, j. 28.10.09) e a 5ª Turma do TRF da 3ª Região (TRF da 3ª Região, AC n. 0000687-31.2009.4.03.6114, Rel. 

Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 02.08.10) passaram a adotar o entendimento do STF, no sentido de que não incide 

contribuição social sobre o terço constitucional de férias. 

Férias indenizadas. Contribuição social. Não incidência. Não integram o salário-de-contribuição os pagamentos 

efetuados a título de férias indenizadas, tendo em vista o disposto no art. 28, § 9º, d, da Lei n. 8.212/91. Nesse sentido, o 

Superior Tribunal de Justiça decidiu que têm natureza indenizatória os valores pagos a título de conversão em pecúnia 

das férias vencidas e não gozadas, bem como das férias proporcionais, em razão da rescisão do contrato de trabalho 

(STJ, RESp n. 2018422, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 23.04.09; TRF da 3ª Região, AMS n. 

2009.61.19.00.0944-9, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 24.05.10) 

Do caso dos autos. União insurge-se contra a decisão do MM. Juiz a quo que deferiu parcialmente o pedido de liminar 

em mandado de segurança impetrado por Supermercado Dubom Preço Ltda., para suspender a exigibilidade das 

contribuições previdenciárias incidentes sobre os valores pagos a título de adicional de férias e férias indenizadas. 

Não merece reparo a decisão agravada, tendo em vista que a jurisprudência dominante é no sentido de que referidos 

verbas têm natureza indenizatória, não devendo sobre elas incidir a contribuição social. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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2010.03.00.026026-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA 

ADVOGADO : EDVAIR BOGIANI JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00041074320104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Cebrace Cristal Plano Ltda. contra a decisão de fls. 95/97v., proferida 

em ação ordinária, que indeferiu pedido de tutela antecipada deduzido para a suspensão da exigibilidade dos créditos 

tributários incidentes sobre os valores pagos a título de terço constitucional de férias, férias indenizadas, auxílio-

acidente, auxílio-doença, adicional noturno, salário-maternidade, auxílio-creche e adicionais de insalubridade e 

periculosidade. 

Alega-se, em síntese, que referidos valores não integram o salário de contribuição, uma vez que não configuram 

remuneração por serviços prestados (fls. 2/22). 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 102/102v.). 

A União apresentou resposta (fls. 105/114). 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo parcial provimento do recurso (fls. 116/121). 

Decido. 

Agravo de instrumento. Tutela antecipada (CPC, art. 273). Pressupostos. Prova inequívoca. Periculum in mora. 

Ausência. Indeferimento. O art. 273 do Código de Processo Civil condiciona a antecipação dos efeitos da tutela à 

existência de prova inequívoca e da verossimilhança das alegações do autor, bem como às circunstâncias de haver 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, abuso de direito de defesa ou manifesto propósito 

protelatório do réu: 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ADMINISTRATIVO - REINTEGRAÇÃO DE 

SERVIDOR. 

I - Em agravo de instrumento compete à Turma apenas a análise dos requisitos ensejadores da medida, quais sejam, o 

fumus boni iuris e o periculum in mora. 

II - Descabida sob pena de haver supressão de um grau de jurisdição, a análise da matéria relativa à prescrição, já 

que depende de dilação probatória e se encontra ainda pendente de apreciação o mérito da ação originária (...). 

(TRF da 2ª Região, EDAG n. 20020201047396, Rel. Des. Fed. Tania Heine, j. 04.11.03) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE VEROSSIMILHANÇA. 

- Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu, face o disposto no art. 5º, da Lei n.º 

4.348/64, tutela antecipada pleiteada com a finalidade de conceder benefício previdenciário de pensão por morte de 

servidor público a sua companheira. 

- Pensão por morte será devida ao companheiro ou companheira sobrevivente, devendo-se comprovar a existência de 

união estável. - Presentes os requisitos necessários para a antecipação de tutela, deverá esta ser concedida. 

- A agravante não logrou comprovar a separação de fato do falecido e sua esposa legítima e, muito menos, sua união 

com aquele, restando caracterizada a ausência de verossimilhança para a concessão da antecipação de tutela face a 

necessidade de dilação probatória dos fatos alegados (...). 

(TRF da 2ª Região, AG n. 200202010061038, Rel. Des. Fed. Ricardo Regueira, j. 31.03.03) 

AGRAVO LEGAL. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PROFISSIONAIS DA SAÚDE. 

RECONHECIMENTO DE JORNADA SEMANAL DE 40 HORAS. NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DOS 

PRECEITOS CONSTITUCIONAIS. 

1. O agravante alega que houve alteração da situação fática antes da decisão que indeferiu a acumulação de cargos. 

No entanto, o art. 37, XVI, da Constituição da República, condiciona a acumulação de cargos públicos à 

compatibilidade de horários, o que não restou comprovado pelo agravante. 

2. A questão debatida nos autos demanda dilação probatória, de modo que, não presentes os requisitos para a 

concessão de tutela antecipada nos autos originários, não subsistem as alegações do recorrente. 

(TRF da 3ª Região, n. AG n. 2008.03.00.034404-4, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 11.05.09) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - DIREITO ADMINISTRATIVO - SERVIDOR PÚBLICO MILITAR - PROMOÇÃO 

RETROATIVA - ART. 1º DA LEI Nº 9.494/97 C/C ART. 1º, §3º DA LEI Nº 8.437/92 - AUSENTE A PROVA 

INEQUÍVOCA DA VEROSSIMILHANÇA DA ALEGAÇÃO DO AUTOR - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Através do presente agravo de instrumento o recorrente busca antecipação de tutela recursal para o fim de obter 

promoção "retroativa" ao cargo de 2º Tenente desde dezembro de 2002 e ao cargo de 1º Tenente a contar de dezembro 

de 2005, de modo que passasse a ocupar este último posto quando de sua reforma para a inatividade (15/12/2005), 

com os respectivos reflexos pecuniários (recebimento de proventos de Major do Exército, e não de Capitão como vem 

recebendo). 

(...)  

7. Ademais, o art. 1º da Lei nº 9.494/97 estende à tutela antecipada a aplicação dos referidos dispositivos legais, in 

verbis (...). 

8. Os documentos colacionados pelo autor não demonstram inequivocamente o alegado "erro administrativo", sendo 

imprescindível a produção de maiores elementos de convicção, inclusive com a oitiva da parte contrária, o que já 

bastaria para inviabilizar o pedido de antecipação de tutela. 

9. As alegações do agravante não podem ser comprovadas sem exame acurado dos documentos, ou seja, não há como 

apreciar essas questões sem o amplo revolvimento de provas e apreciação de circunstâncias fáticas. 

10. A lide é, de fato, complexa e demanda dilação probatória, expediente incompatível com a antecipação de tutela 

pretendida. 
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11. Há incompatibilidade entre necessidade de produção de prova do alegado e verossimilhança das alegações, de 

modo a inviabilizar a antecipação de tutela. A ausência de prova inequívoca da verossimilhança da alegação do autor 

impede a concessão da providência acautelatória, mesmo que presente esteja o fumus boni iuris (STJ, REsp. nº 

265.528/SP, DJ.25/8/2003, p271) (...). 

(TRF da 3ª Região, AG n. 2007.03.00.097706-1, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 17.06.08) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. RECEBIMENTO. INDEPENDÊNCIA ENTRE AS 

INSTÂNCIAS CÍVEL, PENAL E ADMINISTRATIVA. ARGÜIÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA. COGNIÇÃO 

SUMÁRIA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA.  

De acordo com a doutrina e a jurisprudência, há independência entre as instâncias penal, civil e administrativa, o que 

autoriza à Administração impor punição disciplinar ao servidor à revelia de julgamento anterior criminal, ou em sede 

de ação civil, mesmo que a conduta imputada configure crime em tese. Os demais argumentos relativos à ilegitimidade 

passiva, tendo em vista a suposta falta de interesse do agravante na obtenção de vantagens com o esquema denunciado 

pelo Ministério Público Federal, em sede de cognição sumária, não podem reconhecidos, dada a necessidade de maior 

dilação probatória. 

(TRF da 4ª Região, AG n. 200704000271154, Rel. Des. Fed. Vânia Hack de Almeida, j. 06.11.07) 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. DEMISSÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO. EXCESSO DE PRAZO. 

NULIDADE. INEXISTÊNCIA. DEFESA. FATOS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. VIA INADEQUADA. DILAÇÃO 

PROBATÓRIA. NECESSIDADE. 

- Hipótese em que o ora agravante objetiva, em sede de antecipação de tutela, a reintegração no cargo de fiscal federal 

agropecuário, sob o argumento de uma série de vícios no processo administrativo que acarretou a sua demissão e 

também a falta de materialidade das acusações que lhe foram impostas. 

- O excesso de prazo para a conclusão de processo administrativo só acarreta nulidade quando comprovado o prejuízo 

à defesa do acusado, o que não aconteceu na hipótese dos autos. Precedentes. 

- No processo administrativo-disciplinar, o servidor se defende dos fatos que lhe são imputados e não da capitulação 

legal constante da portaria instauradora. 

- "A desconstituição pela via excepcional da tutela antecipada de ato demissional da Administração Pública, embasado 

em procedimento administrativo disciplinar, num exame prefacial regular, com a inquirição de inúmeras testemunhas e 

produção de provas, seria ao menos temerária. - A lide em análise requer, assim, ampla dilação probatória, desta vez 

no âmbito do Poder Judiciário, somente oportunizada pelo desenvolvimento pleno de todo o procedimento ordinário, 

capaz de fornecer ao julgador elementos suficientes para firmar, com propriedade, seu convencimento quanto à 

observância dos ditames legais a que o devido processo administrativo está submetido." (TRF5, Agtr 56099, Primeira 

Turma, rel. Des. Fed. José Maria Lucena, DJ 05 mai. 2005) (...). 

(TRF da 5ª Região, AG n. 200905000229112, Rel. Des. Fed. Francisco Cavalcanti, j. 08.10.09) 

 

Do caso dos autos. A agravante insurge contra decisão que indeferiu pedido de tutela antecipada deduzido para a 

suspensão da exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos a título de terço 

constitucional de férias, férias indenizadas, auxílio-acidente, auxílio-doença, adicional noturno, salário-maternidade, 

auxílio-creche e adicionais de insalubridade e periculosidade. Afirma a agravante que referidos valores não integram o 

salário de contribuição, razão pela qual é necessária a concessão da medida liminar, considerando-se que pode vir a ser 

autuada pelas autoridades tributárias caso deixe de efetuar o respectivo recolhimento (fls. 57/58). 

No entanto, a agravante não instruiu os autos com documentos que comprovem a iminente prática de ato que possa 

sujeitá-la à incidência da contribuição previdenciária, o que afasta a alegação de periculum in mora. Verifica-se nos 

autos que somente constam cópias da petição inicial dos autos originários, bem como do comprovante de situação 

cadastral e do contrato social da recorrente (fls. 25/83). 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026539-32.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.026539-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : CIA METALURGICA PRADA 
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ADVOGADO : ALEXANDRE DA CUNHA FERREIRA DE MOURA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00127968520104036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

Trata-se do agravo previsto no § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil, interposto pela União contra a decisão de 

fls. 167/167v., que negou seguimento ao agravo de instrumento interposto pela recorrente, mantendo a decisão que 

havia deferido pedido de liminar em mandado de segurança para suspender a exigibilidade da contribuição social 

incidente sobre os valores pagos a título de adicional de férias. 

Decido. 
Agravo de instrumento. Mandado de segurança. Prolação de sentença. Perda de objeto. A prolação de sentença no 

mandado de segurança é fato superveniente que caracteriza a falta de interesse recursal ao agravo de instrumento 

interposto contra decisão liminar. Torna-se aquela título jurídico para execução provisória (Lei n. 12.016/09, art. 14, § 

3º), ou para a insubsistência de efeitos práticos (STF, Súmula n. 405), razão pela qual a parte não alcançará situação 

mais vantajosa por meio do agravo de instrumento, cuja decisão substituiria, tão-somente, a liminar (CPC, art. 512): 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL PREVISTO NO ART. 250 DO REGIMENTO INTERNO DO TRF DA 3ª 

REGIÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. SENTENÇA DE MÉRITO. DECISÃO QUE JULGOU 

PREJUDICADO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

1. O pedido de liminar deduzido em sede de mandado de segurança ou em ação cautelar é analisado sob cognição 

sumária, superficial, e a decisão judicial que o defere ou não é apenas temporária, enquanto que, na sentença, a 

cognição é plena, exauriente e definitiva. 

2. Sobrevindo a sentença de mérito, resta prejudicado, por perda de seu objeto, o recurso de agravo interposto contra 

decisão que deferiu a liminar pleiteada nos autos da ação de mandado de segurança. 

3. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 250 do 

Regimento Interno desta Corte Regional, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando bem 

fundamentada, e ausentes qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

4. À ausência de possibilidade de prejuízo irreparável ou de difícil reparação à parte, é de ser mantida a decisão 

agravada. 

5. Recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, AI n. 2003.03.00.057331-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 21.06.04) 

Do caso dos autos. O agravo de instrumento foi interposto contra a decisão que deferiu liminar em mandado de 

segurança impetrado pela agravada. Em consulta ao sistema informatizado do Tribunal, verifica-se que sobreveio, 

porém, sentença concessiva da segurança, o que acarreta a perda de interesse no prosseguimento deste recurso. 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo legal, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil c. 

c. o art. 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal. 

Dê-se ciência desta decisão ao Ministério Público Federal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037053-44.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037053-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : JOSE LOURENCO BOLONHA e outro 

 
: ANTONIO BORGES CAMPOS JUNIOR 

ADVOGADO : ANTONIO THALES GOUVEA RUSSO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE AUTORA : ORIPEDES BASSANULFO SILVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00024780420104036113 1 Vr FRANCA/SP 

DESPACHO 

Fl. 37: promovam os agravantes o correto recolhimento do porte de remessa e retorno (código 8021). 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2010. 
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Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037651-95.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037651-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : EXPRESSO URBANO SAO JUDAS TADEU LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ DE SOUZA FILHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : UNILESTE ENGENHARIA S/A 

ADVOGADO : FABIO AUGUSTO JUNQUEIRA DE CARVALHO e outro 

PARTE RE' : CONSTRUFERT AMBIENTAL LTDA 

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO DE MELO e outro 

PARTE RE' : ROMERO TEIXEIRA NIQUINI e outro 

 
: JUSSARA DE ARAUJO NIQUINI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00618905720044036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Expresso Urbano São Judas Tadeu Ltda. contra a decisão de fl. 22, que 

determinou à União que se manifestasse sobre a alegação de parcelamento do débito executado. 

Afirma-se, em síntese, o seguinte: 

a) a agravante requereu a suspensão da execução fiscal por ter aderido ao parcelamento instituído pela Lei n. 11.941/09; 

b) ao determinar a prévia manifestação da União, a decisão agravada afronta o art. 151, VI, do Código Tributário 

Nacional, o qual é prequestionado; 

c) os documentos juntados aos autos originários comprovam que a inclusão do débito no parcelamento, o qual é anterior 

à decisão que determinou a penhora de 10% (dez por cento) do faturamento da recorrente; 

d) presença dos requisitos para a concessão do efeito suspensivo ativo ao recurso (fls. 2/19). 

Decido. 
Agravo de instrumento. Efeito suspensivo. CPC, art. 558. O art. 558 do Código de Processo Civil dispõe que, 

havendo risco de lesão grave e de difícil reparação, e sendo relevante a fundamentação, o relator poderá suspender o 

cumprimento da decisão até o pronunciamento definitivo da turma ou câmara. Assim, a parte que pretender a suspensão 

da decisão deverá demonstrar, no ato de interposição do recurso, a existência dos requisitos para a concessão do efeito 

suspensivo, sem necessidade de dilação probatória. 

Do caso dos autos. Sustenta Expresso Urbano São Judas Tadeu Ltda. que aderiu ao "Refis da Crise", razão pela qual 

deve ser suspensa a execução fiscal, sem prévia manifestação da União, com fundamento no art. 151, VI, do Código 

Tributário Nacional. No entanto, a CDA n. 35.070.703-0, que instrui a execução fiscal (fls. 39/41), não consta da 

relação de débitos com exigibilidade suspensa na Procuradoria da Fazenda Nacional (fl. 66), razão pela qual não se 

pode afirmar, nesta sede liminar, que tenha sido incluída no parcelamento. Ademais, ao contrário do que afirma o 

agravante (fls. 8/9), o recibo de declaração de inclusão da totalidade dos débitos no parcelamento, datado de 23.06.10 

(fl. 64), é posterior à decisão que determinou a penhora de 10% (dez por cento) do crédito que teria em relação ao 

Município de São Paulo (decisão proferida em 26.03.07, fl. 46). 

Acrescente-se que a decisão que determina a manifestação da parte contrária decorre do princípio do contraditório e não 

configura ofensa à lei. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo ativo. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Intime-se a União para resposta. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034948-94.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034948-6/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : DANIEL FABIAN CEFERINO SEIMANDI 

ADVOGADO : AYRTON CARAMASCHI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : ALIMENTOS BRASILEIROS LTDA e outros 

 
: FRANCISCO EDUARDO SAGEMULLER 

 
: EDUARDO ALBERTO PEDROTTI 

 
: FERNANDO ALBERTO MENDONCA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

No. ORIG. : 00012462920074036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Daniel Fábian Ceferino Seimandi, 

em face da decisão que, em sede de execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade, para manter o sócio 

excipiente no pólo passivo da ação. 

Alega que o simples fato da pessoa jurídica deixar de pagar o tributo por motivos financeiros não enseja atribuição de 

responsabilidade à pessoa física, sendo necessária a comprovação de que o sócio agiu com excesso de poder ou infração 

à lei, contrato social ou estatuto, nos termos do artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional. 

Ressalta que no período da dívida, o qual consta na CDA, era apenas empregado, conforme comprovado pelo Termo de 

Rescisão de Contrato de Trabalho (fls. 60-62), e que, mesmo participando do quadro societário como Gerente 

Administrativo, na verdade recebia ordens das sócias Sagema S/A e Sagemuller S/A. 

Questiona a aplicabilidade do artigo 13 da Lei 8.620/93, vez que revogado pela Lei 11.941/2009. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo. 

DECIDO. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Cabe sublinhar, no ponto, que nosso direito societário tem como característica, via de regra, a não responsabilização dos 

sócios pelas obrigações contraídas no exercício das atividades empresariais. 

No campo do direito tributário, contudo, podemos considerar que com o fim precípuo de garantir o crédito tributário, o 

legislador elencou hipóteses nas quais não é necessário tentar aplicar a regra geral da desconsideração, mas é possível 

garantir o crédito através do instituto da responsabilidade tributária. 

São elas: créditos relativos às dívidas fiscais (artigo 135, III do CTN) ou oriundas da Previdência Social (anteriormente 

regidas pelo art. 13 da Lei 8620/93, revogado pela MP n.º 449 de 03/12/2008). Nessas hipóteses o legislador criou 

mecanismos que possibilitam a responsabilização pessoal dos sócios. 

A redação do art. 13 da Lei n.º 8.620/93 previa que o sócio era solidariamente responsável pelos débitos previdenciários 

contraídos pela sociedade por cotas de responsabilidade limitada, não comportando benefício de ordem. Contudo, com a 

edição da Medida Provisória n.º 449 de 03/12/2008 (posteriormente convertida na Lei nº 11.941/09), cujo art. 65, VII, 

expressamente revogou referido dispositivo legal, restou excluída a solidariedade passiva entre a empresa e os 

sócios/diretores, de modo que sobreviverá essa possibilidade somente quando - à luz do art. 135 do CTN - for 

demonstrado o excesso de poderes de gestão ou o cometimento de infração a lei, por parte dos responsáveis pela 

empresa devedora da Previdência Social. Aliás, nesse sentido, o entendimento anteriormente por mim adotado, 

conjugando a aplicação do revogado art. 13 da Lei n.º 8.620/93 com os preceitos estabelecidos pelo artigo 135 do CTN. 

Ressalte-se que referida novidade legislativa deve retroagir aos fatos geradores que renderam a CDA que se acha sob 

execução, na forma do art. 106 do CTN. 

Corroborando esse entendimento, o artigo 1.016 do Código Civil de 2002 também prevê hipótese em que os 

administradores respondem solidariamente somente por culpa quando no desempenho de suas funções. 

Logo, como reiteradamente já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 

28.02.2005), o mero inadimplemento do tributo não constitui infração à lei, capaz de ensejar a responsabilidade 

solidária dos sócios, ainda que tenham exercido a gerência da empresa. 

A responsabilidade do sócio pelas dívidas tributárias da pessoa jurídica só é possível havendo comprovação de atuação 

dolosa na administração da empresa, atuando com excesso de mandato, infringência à lei ou ao contrato social. 

Cabe à exeqüente (Fazenda Pública) demonstrar a ocorrência de uma das hipóteses permissivas do redirecionamento da 

execução fiscal, bem como a dissolução irregular da empresa, porém jamais à parte executada, uma vez que não lhe 

pode ser exigida a produção de prova negativa. 
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Frise-se, ainda, que a presunção de liquidez e certeza da CDA só vale para a pessoa jurídica, posto que a inclusão do 

sócio no título executivo se dá de forma automática pela Fazenda Pública, sem prévia apuração da sua responsabilidade. 

Tratando-se ônus do exeqüente instruir o processo com provas de fatos que se subsumam à lei, e não havendo nos autos 

qualquer elemento que efetivamente caracterize o excesso de poder ou a infração à lei ou ao contrato social, deve ser 

afastada a responsabilidade solidária do sócio da sociedade empresária. 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo, para que o agravante - Daniel Fábian Ceferino Seimandi - 

seja excluído do pólo passivo da execução fiscal. 

Intimem-se, inclusive a agravada para contraminuta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035219-06.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035219-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO e outro 

AGRAVADO : JOAO BATISTA BARBOSA e outro 

 
: JOSE ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR 

PARTE RE' : JOSE ANTONIO ALVES e outros 

 
: JOSE JOAQUIM FERREIRA NETO 

 
: JOSE CARLOS GORDIANO 

 
: JOSE PAULO DAVID 

 
: JOSE LUIZ DE SOUZA 

 
: JURANI APARECIDO DOS SANTOS 

 
: JOSE TOSHIKUNIHARA 

 
: JOAO ANTONIO PIRES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00081728619934036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra a decisão de fl. 101, que determinou 

à recorrente o cumprimento da obrigação a que foi condenada no prazo de 15 (quinze) dias. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) a recorrente foi condenada a creditar diferenças de correção monetária nas contas vinculadas ao FGTS dos autores; 

b) os coautores João Batista Barbosa e José Roberto da Silva juntaram aos autos extratos das contas de homônimos, o 

que induziu a CEF a creditar os valores nas contas vinculadas de terceiros; 

c) a CEF agiu de boa-fé e o erro decorre de culpa exclusive dos coautores; 

d) a execução foi extinta pelo MM. Juiz a quo (CPC, art. 794, I) e a sentença transitou em julgado; 

e) compete aos coautores adotar medidas judiciais contra os homônimos; 

f) o erro material refere-se somente àquele cometido pelo juiz, não àquele causado pela parte; 

g) presença dos requisitos para a concessão do efeito suspensivo (fls. 2/9). 

Decido. 
Do caso dos autos. A decisão agravada foi proferida nos seguintes termos: 

 

(...) 

No que tange a alegação de erro material, reconheço a existência em relação aos co-autores: JOÃO BATISTA 

BARBOSA (PIS: 102.902.464-12) e JOSÉ ROBERTO DA SILVA (PIS: 102.902.779-97), tendo em vista a CEF ter 

cumprido a obrigação a que foi condenada pela via judicial. Ademais, a obrigação da apresentação dos mesmos é da 

própria CEF, conforme jurisprudência pacificada dos Tribunais Superiores. Portanto, cumpra a mesma a obrigação a 

que foi condenada, no prazo de 15 (quinze) dias. No silêncio, deve a execução prosseguir no rito do artigo 475-J do 

CPC, devendo a parte autora apresentar a conta do valor que entende devido. (fl. 101) 

 

A Lei n. 11.232, de 22.11.05, acrescentou o art. 475-B ao Código de Processo Civil, tornando clara a responsabilidade 

do devedor de apresentar ao Juízo os dados existentes em seu poder para elaboração de cálculo de liquidação. Essa 

regra tem sido aplicada aos casos de liquidação de sentença em ações concernentes ao FGTS, como se verifica da 
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jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Assim, não merece prosperar a alegação da CEF de que o crédito dos 

valores em conta de terceiro decorreria de culpa exclusiva dos coautores. Ademais, a movimentação das contas 

vinculadas ao FGTS somente é permitida nas hipóteses estabelecidas pelo art. 20 da Lei n. 8.036/90, razão pela qual não 

se verifica risco de lesão grave de difícil reparação à CEF (CPC, art. 558). 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Intime-se a parte contrária para resposta. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037438-89.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037438-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : CONSTRUFERT AMBIENTAL LTDA 

ADVOGADO : FABIO LUIS AMBROSIO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00618905720044036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Construfert Ambiental Ltda. contra a decisão de fl. 1.379, que 

indeferiu o pedido de suspensão da execução fiscal, em face da adesão da empresa coexecutada ao Refis. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) em 26.03.07, a MMa. Juíza a quo determinou a penhora de 10% (dez por cento) do crédito que a recorrente tem a 

receber do Município de São Paulo; 

b) em 19.08.09, a devedora original, Expresso Urbano São Judas Tadeu Ltda., aderiu ao Programa de Recuperação 

Fiscal instituído pela Lei n. 11.941/09; 

c) nos termos do art. 151, VI, do Código Tributário Nacional, o parcelamento suspende a exigibilidade do crédito 

tributário; 

d) a penhora não foi efetivada (a diligência do oficial de justiça restou negativa), razão pela qual não pode ser aplicado 

o art. 11 da Lei n. 11.941/09; 

e) aplicação do art. 792 do Código de Processo Civil. 

Postula a agravante a concessão de efeito suspensivo, "determinando-se a suspensão da exigibilidade do crédito 

tributário, nos termos do artigo 151, VI do Código Tributário Nacional, bem como para que seja determinado ao Diretor 

do Depto. de Administração Financeira do Município de São Paulo que deixe de realizar a retenção dos créditos da 

Agravante oriundos dos serviços prestados à PMSP e de realizar a transferência dos recursos para a Caixa Econômica 

Federal - CEF à disposição do D. Juízo da 8ª Vara Federal" (fl. 16). 

Decido. 
Agravo de instrumento. Efeito suspensivo. CPC, art. 558. O art. 558 do Código de Processo Civil dispõe que, 

havendo risco de lesão grave e de difícil reparação, e sendo relevante a fundamentação, o relator poderá suspender o 

cumprimento da decisão até o pronunciamento definitivo da turma ou câmara. Assim, a parte que pretender a suspensão 

da decisão deverá demonstrar, no ato de interposição do recurso, a existência dos requisitos para a concessão do efeito 

suspensivo, sem necessidade de dilação probatória. 

Do caso dos autos. Alega a agravante que a coexecutada Expresso Urbano São Judas Tadeu Ltda. aderiu ao Refis, 

razão pela qual deve ser suspensa a execução fiscal, inclusive em relação à penhora de 10% (dez por cento) de seus 

créditos junto à Prefeitura do Município de São Paulo (fls. 1.375/1377).  

Os documentos juntados pela agravante não são suficientes para comprovar a inclusão do débito executado no 

parcelamento nem a regularidade dos pagamentos. Ademais, não há elementos nos autos que comprovem a afirmação 

de que a penhora determinada pelo MM. Juiz a quo tenha sido negativa. 

Acrescente-se que a decisão que determina a manifestação da parte contrária decorre do princípio do contraditório e não 

configura ofensa à lei. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Intime-se a União para resposta. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035988-14.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035988-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : JUAN HERRERO GOMEZ 

ADVOGADO : DOUGLAS MELHEM JUNIOR e outro 

AGRAVADO : MALHARIA CACHOEIRA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05100360219834036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da decisão que, em sede de 

execução fiscal, excluiu, de ofício, os sócios da sociedade empresária do polo passivo da demanda. 

Relata a União que a execução fiscal decorre da ausência do depósito de parcelas concernentes ao FGTS, e sustenta que 

a sociedade empresária executada, por tratar-se de sociedade limitada, submete-se às prescrições do Decreto nº 

3.708/1919 e do novo Código Civil, que preveem a responsabilização pessoal dos administradores pelos atos praticados 

com excesso de mandato e com violação da lei ou contrato. Desse modo, alega que Lei nº 8.036/90, no art. 23, prevê 

expressamente que a falta de recolhimento do FGTS configura infração à lei, de modo a conduzir a responsabilização 

pessoal dos administradores da empresa executada. Além disso, ressalta que a dissolução irregular da empresa, 

caracterizadora da confusão patrimonial, justifica a responsabilização dos sócios. 

Requer a concessão da antecipação da tutela recursal para que os sócios Salim Abdalla Salum e Juan Herrero Gomez 

sejam incluídos no pólo passivo da execução fiscal. 

Decido. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição do recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Vale frisar, neste ponto, que a sociedade empresária executada foi autuada em decorrência da ausência de depósito, nas 

épocas próprias, em conta vinculada, da importância correspondente à remuneração paga ao empregado, optando ou não 

pelo regime do FGTS. 

Desse modo, tratando-se de contribuições ao FGTS, aplica-se o procedimento de execução fiscal (Lei nº 6.830/80). 

Ocorre que, apesar da execução obedecer aos ditames da Lei nº 6.830/80, de acordo com precedentes do C. Superior 

Tribunal de Justiça, os valores das contribuições devidas ao FGTS não têm natureza tributária, afastando-se, por 

conseguinte, a incidência da norma prevista no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 

Essa questão, cabe mencionar, já foi apreciada por esta E. Corte: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. SUCESSÃO NA RELATORIA DO 

FEITO. COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. INEXATIDÃO MATERIAL CORRIGIDA. CONTRADIÇÃO 

ELIMINADA. OMISSÃO SUPRIDA. 

(...) 4. O art. 135, III, do Código Tributário Nacional não se aplica às contribuições devidas ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço - FGTS, uma vez que elas não possuem natureza tributária. Precedentes do STJ. 

(...)  

(TRF 3ª Região; AG 136286/ SP; 2ª Turma; Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos; DJU 18/02/2005, p. 275)" 

Não obstante, em se tratando a executada de Sociedade Limitada e o débito constituído na vigência do Decreto nº 3.708, 

de 10.01.1919, aplica-se, ao caso vertente, o seu artigo 10, que preceitua: 

"Art. 10. Os sócios gerentes ou que derem o nome á firma não respondem pessoalmente pelas obrigações contrahidas 

em nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros solidaria e illimitadamente pelo excesso de 

mandato e pelos actos praticados com violação do contracto ou da lei." 

Vê-se que, para a responsabilização dos sócios pelas dívidas da sociedade, basta a comprovação, entre outras hipóteses, 

da ocorrência de infração à lei. 

Ora, o parágrafo 1º do artigo 23 da Lei n.º 8.036/90, com redação dada pela Medida Provisória n.º 2.197-43, de 

24.08.2001, dispõe que constituem infrações para efeito da referida lei, "não depositar mensalmente o percentual 

referente ao FGTS, bem como os valores previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos de que trata o § 6º do art. 477 da 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT". 

Não bastasse, o Decreto n.º 99.684-90, ao consolidar as normas regulamentares do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço, disciplinou em seu artigo 47 que constituem infração à supramencionada lei a falta de depósito mensal 

referente ao FGTS. 
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Assim, tratando-se o recolhimento das verbas devidas ao FGTS de obrigação ex lege e como a responsabilização dos 

sócios depende, entre outras hipóteses, da comprovação de infração à lei, entendo que o sócios devem ser incluídos no 

pólo passivo da execução fiscal. 

Esse entendimento, vale referir, foi consagrado em recente julgamento emanado pela 5ª Turma deste E. Tribunal, cujo 

acórdão está assim ementado: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCLUSÃO DO SÓCIO DA 

EXECUTADA DO PÓLO PASSIVO. COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. INCONTROVERSA SUA 

NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 135 DO CTN. DEVEDORA É SOCIEDADE 

LTDA. OMISSÃO NO RECOLHIMENTO NA VIGÊNCIA DO DECRETO Nº 3.708/19. RESPONSABILIDADE 

SUBSIDIÁRIA DO SÓCIO. OMISSÃO NO RECOLHIMENTO É INFRAÇÃO À LEI. EXTINÇÃO IRREGULAR E 

INSOLVÊNCIA DA EMPRESA. PROVA DO EXERCÍCIO DA GERÊNCIA.  

- Não houve afronta ao inc. IX do art. 93 da CF, porquanto o MM Juízo a quo, expôs o posicionamento jurisprudencial 

do qual compartilha. Inexiste qualquer contradição entre as premissas e a conclusão.  

- Débito do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, criado pela Lei nº 5.107/66 com fundamento no art. 7º, inc. III, 

da CF/88. Natureza indenizatória de relação trabalhista. Versão de garantia de estabilidade no emprego. Não é receita 

do poder público, mas integra o patrimônio dos trabalhadores. Por sua natureza típica de direito privado, não se 

subsume nas normas tributárias. Inaplicável o artigo 135 do CTN.  

- Devem ser observadas a natureza da pessoa jurídica e a época em que ocorreu a omissão (tempus regit actum). 

Descabidas as invocações da Lei das S.A. e do novo Código Civil. Ela é SOCIEDADE por cotas de responsabilidade 

limitada e o período é de 08.75 a 09.76. Vigência da responsabilização dos sócios perante terceiros prevista no art. 10 

do Decreto nº 3.708/19 nos casos de infração à lei e aos estatutos.  

- Configurada a infração à lei, pois o recolhimento do FGTS constitui obrigação ex lege, conforme a jurisprudência.  

- Há fortes indícios de dissolução irregular. A executada não consta no CNPJ/MF, pelo menos desde 11.84, não está 

em sua sede, não possui veículo em seu nome. Assim, está autorizado o redirecionamento da cobrança do débito para 

os dirigentes responsáveis pela sua constituição. Impertinente a inclusão de Alexandre Pinheiro Leitão e Marilene 

Fernandes Leitão, porquanto o artigo 133 do CTN aplica-se somente aos débitos tributários e não deram causa à 

dívida. Os registros da JUCESP demonstram que a gerência era exercida por Manoel Antônio Gonçalo e Olga Uzun 

Gonçalo. Deve constar "espólio de Olga Uzun Gonçalo", porquanto seu falecimento não exime seus herdeiros de 

responderem no limite do patrimônio transferido, ex vi do art. 1.796 do Código Civil de 1916, vigente à época.  

- Preliminar rejeitada. Agravo de instrumento provido." 

(TRF 3ª Região; AG - 242525/SP; 5ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nabarrete; DJU 08/08/2006; p. 489) 

Além disso, da análise dos autos, verifico que a executada não foi localizada na diligência para citação (fls. 33), o que, 

segundo a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça (AGRESP 200801469415, BENEDITO GONÇALVES, 

STJ - PRIMEIRA TURMA, 12/02/2009), representa indício de dissolução irregular. 

Logo, conforme previsto em lei (Decreto nº 3.708/1919, artigo 10) o sócio responde solidária e ilimitadamente, uma vez 

caracterizada a dissolução irregular da sociedade em questão. 

Esse entendimento, vale referir, foi consagrado em julgamento emanado pela 1ª Turma do Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, cujo acórdão está assim ementado: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS . REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIO S. INOCORRÊNCIA DE 

JULGAMENTO EXTRA-PETITA. DIREITO INTERTEMPORAL. TEMPUS REGIT ACTUM. ART. 10 DO DECRETO 

3.708/19. dissolução irregular . POSSIBILIDADE.  

1. Não importa julgamento extra petita a adoção, pelo juiz, de fundamento legal diverso do invocado pela parte, sem 

modificar a causa de pedir. Aplicação do princípio jura novit curia (AgRg no Ag 751828/RS, 1ª Turma, Min. José 

Delgado, DJ de 26.06.2006; AGRESP 617941/BA, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ de 25.10.2004).  

2. Segundo o princípio de direito intertemporal tempus regit actum, aplica-se ao fato a lei vigente à época de sua 

ocorrência. No caso, ocorrida a dissolução irregular da sociedade por quotas de responsabilidade limitada antes da 

entrada em vigência do Código Civil de 2002, a responsabilidade dos sócio s, relativamente ao fato, fica submetida às 

disposições do Decreto 3.708/19, então vigente.  

3. A jurisprudência do STJ é no sentido de que a dissolução irregular enseja a responsabilização do sócio -gerente 

pelos débitos da sociedade por quotas de responsabilidade limitada, com base no art. 10 do Decreto nº 3.708/19. 

Precedente: REsp 140564/SP, 4ª T., Min. Barros Monteiro, DJ 17.12.2004.  

4. Recurso especial a que se nega provimento. 

(RESP 200400638570, TEORI ALBINO ZAVASCKI, STJ - PRIMEIRA TURMA, 28/09/2006) 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento, para que os sócios Salim Abdalla Salum e Juan Herrero Gomez sejam incluídos no pólo passivo 

da execução fiscal. 

Dê-se ciência. 
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Após, cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022879-30.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022879-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : PAULA PATSCH 

ADVOGADO : MATHEUS PIGIONI HORTA FERNANDES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : ALUMETAL IND/ E COM/ LTDA e outro 

 
: SEBASTIAN PATSCH 

ADVOGADO : VLADIMIR OLIVEIRA BORTZ e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00067402820004036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por PAULA PATSCH, em face da 

decisão que, em sede de execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade. 

Em suma, sustenta a agravante a ocorrência da prescrição da pretensão da exequente de redirecionar a execução fiscal 

em face dos sócios, com a inclusão dos mesmos no pólo passivo da ação, vez que decorridos mais de onze anos entre a 

citação da empresa executada (19.09.1994) e o pedido de citação dos sócios (24.04.2006). 

Requer, pois, a concessão de efeito suspensivo, reconhecendo-se a prescrição da pretensão de inclusão da agravante no 

pólo passivo da ação. 

Decido. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Cumpre salientar, inicialmente, que é pacífico o entendimento na Seção de Direito Público do Superior Tribunal de 

Justiça, segundo o qual o redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da 

pessoa jurídica.  

São precedentes: REsp 205887, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 01.08.2005; REsp 736030, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ 20.06.2005; AgRg no REsp 445658, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 16.05.2005; AgRg no Ag 541255, Rel. 

Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 11.04.2005. 

Desta sorte, não obstante a citação da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis solidários, 

decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição intercorrente inclusive para os sócios. 

In casu, a citação da empresa ocorreu em 19 de setembro de 1994 (fl. 26), sendo que o pedido de redirecionamento para 

os sócios se deu apenas em 24 de janeiro de 2006 (fl. 51), é dizer, mais de onze anos após o marco interruptivo, o que 

aponta - indubitavelmente - para a ocorrência da prescrição. 

Vale lembrar, por relevante, que o artigo 174, I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei 

Complementar nº 118/2005, resolveu a questão atinente ao marco interruptivo da prescrição. 

Dispõe o artigo 174, parágrafo único, inciso I, do CTN: 

"Artigo 174. (...) 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: 

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal." 

O texto anterior dizia que a interrupção se dava pela citação pessoal do devedor. Tal dispositivo já conflitava com a Lei 

de Execuções Fiscais, que em seu artigo 8º, §2º, reproduz a nova redação o artigo 174, I, do CTN. 

Antes da alteração promovida pela Lei Complementar nº 118/2005, entendia-se como termo interruptivo a citação 

pessoal, consoante determinado pelo Código Tributário Nacional, e não o despacho do juiz, vez que se dava prevalência 

ao CTN por ter status de lei complementar. 

Firmou-se o entendimento de que parágrafo 2º do art. 8º da Lei 6.830/80 é inaplicável para as execuções fiscais de 

créditos tributários ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar nº 118/2005, dada a impossibilidade de aplicação 
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retroativa da Lei Complementar (Precedentes AgRg no Resp 896.374/MG, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 

20.9.2007, p. 249; REsp 754.020/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 1º.6.2007, p. 364). 

Conclui-se, desta feita, pela aplicação, ao caso vertente, do regramento anterior, segundo o qual o marco interruptivo da 

prescrição dava-se tão somente pela citação válida, e não meramente pelo despacho que ordenava a citação. 

Vale lembrar que, no caso dos autos, a matéria em debate, já foi objeto de inúmeras demandas submetidas ao Superior 

Tribunal de Justiça que firmou entendimento no sentido de que "não obstante o despacho que determina a citação da 

pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos 

após a citação da empresa, ocorre a prescrição intercorrente inclusive para os sócios". 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557 do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU 

PROVIMENTO ao agravo de instrumento. 

Dê-se ciência. 

Após, cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035565-54.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035565-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ENGENOR ENGENHARIA E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MARIO GERALDI JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 08010006319984036107 1 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União - Fazenda Nacional em face 

da decisão que indeferiu o pedido de inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal, ao fundamento de ter 

decorrido o prazo prescricional de cinco anos contado da citação da sociedade empresária. 

DECIDO. 

Observo que o presente recurso se encontra eivado de vícios que impedem o seu conhecimento e regular 

processamento. 

Impende explicitar, por necessário, que para a instrução do agravo de instrumento, há peças obrigatórias, peças 

necessárias e peças úteis, estas últimas são peças facultativas.  

No caso vertente, reputo a cópia do mandado no qual consta a data da citação da sociedade empresária executada peça 

necessária para a correta apreciação da controvérsia, pois não há como se aferir a correção da decisão do Magistrado a 

quo, que, amparado pelo entendimento pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça, constatou ter decorrido o prazo 

prescricional de cinco anos, contado da citação da empresa, para o redirecionamento da execução contra o sócio-

gerente. 

Ora, a ausência do referido documento impossibilita a decisão da causa.  

Presente esse contexto, cumpre acentuar que não se conhece de recurso cujo instrumento esteja deficientemente 

instruído, destituído de elementos necessários para que o órgão recursal possa extrair a perfeita compreensão do caso 

concreto, bem como verificar as alegações trazidas no recurso.  

Esse entendimento acha-se consubstanciado em acórdão do C. Superior Tribunal de Justiça, assim ementado: 

Processo civil. Agravo no agravo de instrumento. Recurso especial. Ausência de peça essencial em agravo de 

instrumento interposto na origem. Inadmissibilidade. - A ausência de juntada de peças essenciais, não incluídas dentre 

aquelas constantes do artigo 525, I, do CPC, importa em inadmissão do agravo de instrumento, porquanto o agravante 

deve velar pela instrução do processo com todas as peças necessárias para a compreensão e solução da controvérsia. 
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Precedentes. - Inviável o recurso especial se o acórdão recorrido encontra-se em harmonia com a jurisprudência 

pacífica e recente do STJ a respeito do tema. Agravo não conhecido. 

(AGA 200801103615, NANCY ANDRIGHI, STJ - TERCEIRA TURMA, 03/11/2008) 

Válida, por pertinente, a referência de THEOTONIO NEGRÃO ("Código de Processo Civil e Legislação Processual em 

Vigor", p. 581, 2003, Saraiva), que, em nota ao artigo 525, cita: 

O inciso I especifica as peças obrigatórias. Mas existem, ainda, peças necessárias, a saber, as mencionadas peças 

obrigatórias e todas aquelas sem as quais não seja possível a correta apreciação da controvérsia; a sua falta, no 

instrumento, acarreta o não conhecimento do recurso, por instrução deficiente. (RT 736/304, JTJ 182/211) 

(...) É dever do agravante juntar as peças essenciais (tanto as obrigatórias como as necessárias) à compreensão da 

controvérsia. Se não o fizer, seu recurso não será conhecido, por instrução deficiente. (grifei) 

Não se pode perder de perspectiva que, no caso de não serem trasladados documentos que, embora não especificados no 

artigo 525 do Código de Processo Civil, sejam essenciais à compreensão dos fatos e fundamentos jurídicos alegados 

pela agravante, a jurisprudência considera não ser cabível a conversão em diligência, pois é de responsabilidade da 

agravante o traslado de tais peças, insuscetíveis de serem taxativamente discriminadas, de forma genérica e abstrata, na 

lei. 

Esse é o posicionamento adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se depreende do seguinte precedente: 

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA 

INDISPENSÁVEL À CORRETA APRECIAÇÃO DA CONTROVÉRSIA. LEI Nº 9.139/95. 

I - O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias à correta 

apreciação da controvérsia, nos termos do art. 525, II, do CPC. A ausência de qualquer delas obsta o conhecimento do 

agravo. 

II - De acordo com o sistema recursal introduzido pela Lei nº 9.139/95, é dever do agravante zelar pela correta 

formação do agravo de instrumento, não sendo possível a conversão do julgamento em diligência para 

complementação do traslado, nem a possibilidade de posterior juntada da peça faltante, em virtude da ocorrência de 

preclusão consumativa. Agravo regimental desprovido. 

(AGRESP - 509394/RS, Rel. Ministro Felix Fischer, 5ª Turma, DJ 18.8.2003, p. 230) 

Acentue-se, por fim, que os dois atos, interposição do recurso e juntada de documentos, devem ser praticados 

simultaneamente, isto é, no mesmo ato processual. Caso não ocorra essa prática simultânea, terá havido preclusão 

consumativa e a parte terá perdido a faculdade de praticar o ato processual em virtude de já haver ocorrido a 

oportunidade para tanto. 

Mostra-se expressivo, a propósito do tema, o magistério de NELSON NERY JÚNIOR e ROSA MARIA DE 

ANDRADE NERY ("Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Extravagante em Vigor", p. 906-

907, 2003, Revista dos Tribunais): 

Regularidade formal. O agravo de instrumento deve ser interposto por petição, acompanhada das razões do 

inconformismo e pedido de nova decisão, bem como acompanhado das peças obrigatórias e das facultativas, estas a 

cargo do agravante (CPC 525). A lei não exige sejam autenticados os documentos (Bermudes, Reforma, 89). A única 

oportunidade para a juntada de peças é o momento da interposição do agravo. Não pode o agravante interpor o 

recurso num dia e juntar as peças em outro, pois já terá havido preclusão consumativa. 

.............................................................................................................. 

Formação deficiente. Peças facultativas. A juntada de peças facultativas também está a cargo da parte, incumbindo-lhe 

juntar aquelas que entenda importante para o deslinde da questão objeto do agravo, ainda que seja documento novo, 

que não conste nos autos (Bermudes, Reforma, 89). Caso não seja possível ao tribunal entender a controvérsia, por 

ausência de peça facultativa, o agravo não deverá ser conhecido por ausência de regularidade formal (Nery, Recursos, 

323). Não mais é dada ao tribunal a faculdade de converter o julgamento em diligência para melhor instruir o agravo, 

como se previa a redação revogada ao CPC 557. Alterado este dispositivo sem repetir a possibilidade de conversão em 

diligência, não mais se admite esse expediente.(grifei)" 

Nesse sentido já decidiu esta Egrégia Corte: 

PROCESSUAL. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA REJEITADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGATIVA DE 

SEGUIMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL. 

I - Se o agravante quer ver processado seu recurso, deve instruí-lo, obrigatoriamente e no prazo legal, com todas as 

peças que entender necessárias à comprovação da controvérsia. 

II - A ausência de peças essenciais, impossibilitando a perfeita compreensão do caso concreto, autoriza o tribunal a 

decidir em desfavor da agravante, não a converter o julgamento do agravo em diligência. 

III - Insurgindo-se a União contra o valor atribuído à causa, deve trazer elementos concretos que comprovem o 

desacerto da estimativa da autora. 

IV - Juntada de documento ocorrida a destempo, inviabilizando o prosseguimento do recurso. 

V - Agravo a que se nega provimento. 

(TRF - 3ª Região, AG 123722, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJU 07/06/2002 - grifei) 

Perfilha idêntico entendimento o C. Tribunal Regional Federal da 5ª Região, do qual destaco o seguinte precedente: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE REGULARIDADE FORMAL. NEGATIVA DE 

SEGUIMENTO. POSSIBILIDADE. 
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1. Nos termos da Lei Nº 9.139/95, exige-se que a formação do agravo de instrumento, com a juntada das peças 

obrigatórias, bem como das facultativas necessárias à compreensão do litígio, esteja completa quando da interposição 

do recurso, não sendo possível que o tribunal converta o julgamento em diligência a fim de que seja suprida a omissão. 

2. A formação do instrumento é ônus da parte agravante. a ausência de efetivação completa do preparo implica na 

falta de regularidade formal do recurso, o que autoriza o relator do feito a lhe negar seguimento. 

3. agravo regimental improvido  

(TRF - 5ª Região, AGA 47155, 4ª Turma, Rel. Desembargador Federal Luiz Alberto Gurgel de Faria, DJ 04/06/2003, p. 

937) 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

Dê-se ciência. 

Após, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031439-58.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031439-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LAMANTA S/A IND/ E COM/ DE FIBRAS TEXTEIS e outros 

 
: MARGOT FEIGENBLATT NAPARSTEK 

 
: NILTON NAPARSTEK 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05322408319964036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União, em face da decisão que, em 

sede de execução fiscal, determinou a exclusão dos coexecutados Margot Feigenblatt Naparstek e Nilton Naparstek, por 

não haver prova nos autos de infração à lei ou ao contrato social, e indeferiu a inclusão de Nechama Naparstek, em 

razão do decurso do prazo prescricional quinquenal. 

Alega a agravante que o fato de constarem os nomes dos corresponsáveis da empresa executada - Margot Feigenblatt 

Naparstek e Nilton Naparstek - na Certidão de Dívida Ativa não se trata de típico redirecionamento, devendo ser 

mantidos no pólo passivo da demanda em razão da presunção de liquidez e certeza que milita em favor da CDA. 

Sustenta que restou comprovado nos autos a dissolução irregular da sociedade empresária, visto que não encontrada 

para no endereço fornecido às autoridades fazendárias, conforme certidão de fls. 29. 

Defende a inocorrência de prescrição quanto ao sócio Nechama Naparstek, posto que a citação da empresa, ocorrida em 

30.01.1997 (fl. 24), interrompeu o prazo prescricional. 

Requer a concessão de efeito ativo, a fim de que a execução tenha normal prosseguimento em relação aos sócios 

indicados na CDA, devendo ser deferida a inclusão do sócio Nechama Naparstek no pólo passivo da demanda. 

DECIDO. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Cumpre salientar, no ponto, que nosso direito societário tem como característica, via de regra, a não responsabilização 

dos sócios pelas obrigações contraídas no exercício das atividades empresariais. 

No campo do direito tributário, contudo, podemos considerar que com o fim precípuo de garantir o crédito tributário, o 

legislador elencou hipóteses nas quais não é necessário tentar aplicar a regra geral da desconsideração, mas é possível 

garantir o crédito através do instituto da responsabilidade tributária. 

São elas: créditos relativos às dívidas fiscais (artigo 135, III do CTN) ou oriundas da Previdência Social (anteriormente 

regidas pelo art. 13 da Lei 8620/93, revogado pela MP n.º 449 de 03/12/2008). Nessas hipóteses, o legislador criou 

mecanismos que possibilitam a responsabilização pessoal dos sócios. 

A redação do art. 13 da Lei n.º 8.620/93 previa que o sócio era solidariamente responsável pelos débitos previdenciários 

contraídos pela sociedade por cotas de responsabilidade limitada, não comportando benefício de ordem. Contudo, com a 

edição da Medida Provisória n.º 449 de 03/12/2008 (posteriormente convertida na Lei nº 11.941/09), cujo art. 65, VII, 
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expressamente revogou referido dispositivo legal, restou excluída a solidariedade passiva entre a empresa e os 

sócios/diretores, de modo que sobreviverá essa possibilidade somente quando - à luz do art. 135 do CTN - for 

demonstrado o excesso de poderes de gestão ou o cometimento de infração a lei, por parte dos responsáveis pela 

empresa devedora da Previdência Social. Aliás, nesse sentido, o entendimento anteriormente por mim adotado, 

conjugando a aplicação do revogado art. 13 da Lei n.º 8.620/93 com os preceitos estabelecidos pelo artigo 135 do CTN. 

Ressalte-se que referida novidade legislativa deve retroagir aos fatos geradores que renderam a CDA que se acha sob 

execução, na forma do art. 106 do CTN. 

Corroborando esse entendimento, o artigo 1.016 do Código Civil de 2002 também prevê hipótese em que os 

administradores respondem solidariamente somente por culpa quando no desempenho de suas funções. 

No caso dos autos, restou demonstrada a dissolução irregular da empresa, uma vez que a executada não foi localizada 

no endereço em que havia sido citada (fl. 24) quando do cumprimento do mandado de penhora, conforme certificado na 

fl. 29, dando ensejo, portanto, à responsabilização dos sócios. 

Logo, conforme previsto em lei (Decreto nº 3.708/1919, artigo 10) o sócio responde solidária e ilimitadamente, uma vez 

caracterizada a dissolução irregular da sociedade em questão. 

Esse entendimento, vale referir, foi consagrado em julgamento emanado pela 1ª Turma do Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, cujo acórdão está assim ementado: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS. INOCORRÊNCIA DE 

JULGAMENTO EXTRA-PETITA. DIREITO INTERTEMPORAL. TEMPUS REGIT ACTUM. ART. 10 DO DECRETO 

3.708/19. dissolução irregular . POSSIBILIDADE.  

1. Não importa julgamento extra petita a adoção, pelo juiz, de fundamento legal diverso do invocado pela parte, sem 

modificar a causa de pedir. Aplicação do princípio jura novit curia (AgRg no Ag 751828/RS, 1ª Turma, Min. José 

Delgado, DJ de 26.06.2006; AGRESP 617941/BA, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ de 25.10.2004).  

2. Segundo o princípio de direito intertemporal tempus regit actum, aplica-se ao fato a lei vigente à época de sua 

ocorrência. No caso, ocorrida a dissolução irregular da sociedade por quotas de responsabilidade limitada antes da 

entrada em vigência do Código Civil de 2002, a responsabilidade dos sócios, relativamente ao fato, fica submetida às 

disposições do Decreto 3.708/19, então vigente.  

3. A jurisprudência do STJ é no sentido de que a dissolução irregular enseja a responsabilização do sócio-gerente 

pelos débitos da sociedade por quotas de responsabilidade limitada, com base no art. 10 do Decreto nº 3.708/19. 

Precedente: REsp 140564/SP, 4ª T., Min. Barros Monteiro, DJ 17.12.2004.  

4. Recurso especial a que se nega provimento. 

(RESP 200400638570, TEORI ALBINO ZAVASCKI, STJ - PRIMEIRA TURMA, 28/09/2006) 

Com relação ao sócio Nechama Naparstek, cujo nome não consta na CDA, merece destaque que tem prevalecido na 

jurisprudência da na Seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça, o entendimento segundo o qual o 

redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos contados da citação da pessoa jurídica. 

São precedentes: REsp 205887, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 01.08.2005; REsp 736030, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ 20.06.2005; AgRg no REsp 445658, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 16.05.2005; AgRg no Ag 541255, Rel. 

Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 11.04.2005. 

Desta sorte, não obstante o despacho que determina a citação da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos 

responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição intercorrente 

inclusive para os sócios. 

In casu, verifica-se que a citação da empresa executada ocorreu em 30.01.1997 (fl. 24) e o pedido de redirecionamento 

para o corresponsável Nechama Naparstek deu-se em 02.04.2009 (fls. 97-98), vale dizer, houve decurso de mais de 5 

anos após o marco interruptivo, o que aponta para a ocorrência da prescrição. 

Vale lembrar, por fim, que o artigo 174, I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei Complementar nº 

118/2005 resolveu a questão atinente ao marco interruptivo da prescrição. 

Dispõe o artigo 174, parágrafo único, inciso I, do CTN: 

"Artigo 174. (...) 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: 

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal." 

O texto anterior dizia que a interrupção se dava pela citação pessoal do devedor. Tal dispositivo já conflitava com a Lei 

de Execuções Fiscais, que em seu artigo 8º, §2º, reproduz a nova redação o artigo 174, I, do CTN. 

Antes da alteração promovida pela Lei Complementar nº 118/2005, entendia-se como termo interruptivo a citação 

pessoal, consoante determinado pelo Código Tributário Nacional, e não o despacho do juiz, vez que se dava prevalência 

ao CTN por ter status de lei complementar. 

Firmou-se o entendimento de que parágrafo 2º do art. 8º da Lei 6.830/80 é inaplicável para as execuções fiscais de 

créditos tributários ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar nº 118/2005, dada a impossibilidade de aplicação 

retroativa da Lei Complementar (Precedentes AgRg no Resp 896.374/MG, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 

20.9.2007, p. 249; REsp 754.020/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 1º.6.2007, p. 364). 

Conclui-se, desta feita, pela aplicação, ao caso vertente, do regramento anterior, segundo o qual o marco interruptivo da 

prescrição dava-se tão somente pela citação válida, e não meramente pelo despacho que ordenava a citação. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 
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monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, tão somente para manter os sócios Margot Feigenblatt Naparstek e Nilton 

Naparstek no pólo passivo da execução fiscal. 

Dê-se ciência. 

Após, cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036842-08.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036842-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : LUIZ ROBERTO DA SILVEIRA PEREIRA 

ADVOGADO : LUIZ TAKAMATSU e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : HOSPITAL E MATERNIDADE JARDINS S/C LTDA e outros 

 
: MANOEL MARIA MARTINS JUNIOR 

 
: MURILO DE ALMEIDA CAMPOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00356725520054036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Luiz Roberto da Silveira Pereira contra a decisão de fl. 66, proferida 

em execução fiscal, que determinou à União que se manifestasse sobre a alegação de ilegitimidade passiva ad causam 

do recorrente, sem prejuízo do comprimento do mandado de penhora. 

Afirma-se, em síntese, o seguinte: 

a) o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE n. 562.276, declarou inconstitucional o art. 13 da Lei n. 8.620/93; 

b) presença dos requisitos para a concessão do efeito suspensivo; 

c) requer a suspensão da execução fiscal, até decisão sobre a exceção de pré-executividade, com o recolhimento do 

mandado de penhora (fls. 2/7). 

Decido. 
Do caso dos autos. Luiz Roberto da Silveira Pereira opôs exceção de pré-executividade na qual sustenta não ser parte 

legítima para figurar no polo passivo do feito, à vista da declaração de inconstitucionalidade do art. 13 da Lei n. 

8.620/93. Requereu a decretação da nulidade da execução fiscal em relação a ele, bem como o imediato recolhimento 

do mandado de penhora (fls. 31/35).  

A decisão agravada foi proferida nos seguintes termos: 

 

Sem prejuízo do cumprimento do mandado, promova-se vista à exequente para que, no prazo de 60 dias, se manifeste 

sobre a petição de fls. 107/111. (fl. 66) 

 

Não merece reparo a decisão do MM. Juiz a quo que indeferiu o recolhimento do mandado de penhora, uma vez que 

não há previsão legal de recebimento da exceção de pré-executividade com efeito suspensivo. Ademais, o cumprimento 

do mandado de penhora decorre de decisão judicial que não é objeto deste agravo de instrumento. 

A determinação de prévia manifestação da União decorre do princípio do contraditório, razão pela qual não configura 

ofensa a direito do agravante. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Intime-se a União para resposta. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2010. 
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Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031293-17.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031293-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : ALEX SANDRO DE OLIVEIRA BARRA e outro 

 
: MARILISA SILVEIRA BARRA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00178044320104036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pelos autores, ALEX SANDRO DE 

OLIIVEIRA BARRA e MARILISA SILVEIRA BARRA, em face da decisão que, em sede de ação anulatória, indeferiu 

a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 221/222). 

Alega a presença dos requisitos necessários para a concessão da antecipação de tutela. Requer, por consequência, o 

provimento do recurso para que seja integralmente reformada a r. decisão agravada. 

É o relatório. 

Decido. 

 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

 

Acerca da revisão dos contratos no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação o C. Superior Tribunal de Justiça 

apreciou, recentemente, recurso especial nos moldes do artigo 543-C do CPC (recursos repetitivos), cujo ementa é do 

teor seguinte: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ART. 543-C DO CPC. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE QUE TRATA O DECRETO-LEI Nº 70/66. 

SUSPENSÃO. REQUISITOS. CADASTROS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. MANUTENÇÃO OU INSCRIÇÃO. 

REQUISITOS. 1. Para efeitos do art. 543-C, do CPC: 1.1. Em se tratando de contratos celebrados no âmbito do 

Sistema Financeiro da Habitação, a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei nº 70/66, enquanto perdurar a 

demanda, poderá ser suspensa, uma vez preenchidos os requisitos para a concessão da tutela cautelar, 

independentemente de caução ou do depósito de valores incontroversos, desde que: a) exista discussão judicial 

contestando a existência integral ou parcial do débito; b) essa discussão esteja fundamentada em jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal (fumus boni iuris). 1.2. Ainda que a controvérsia seja 

relativa a contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, "a proibição da inscrição/manutenção 

em cadastro de inadimplentes, requerida em antecipação de tutela e/ou medida cautelar, somente será deferida se, 

cumulativamente: i) houver ação fundada na existência integral ou parcial do débito; ii) ficar demonstrado que a 

alegação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do STF ou STJ; 

iii) for depositada a parcela incontroversa ou prestada a caução fixada conforme o prudente arbítrio do juiz". 2. 

Aplicação ao caso concreto: 2.1. Recurso especial prejudicado, diante da desistência do autor na ação principal." 

(STJ, 2ª seção, Resp 1067237, v.u., Dje de 23/09/2009, Relator Ministro Luis Felipe Salomão) 

A referida decisão permitiu a suspensão da execução extrajudicial e o deferimento de ordem para proibir a 

inscrição/manutenção do nome do mutuário nos cadastros de inadimplentes, porém assentou a necessidade de 

preenchimento de alguns requisitos para a concessão, são eles: 

- discussão judicial acerca da existência integral ou parcial do débito; 

- demonstração de que a discussão se funda na aparência do bom direito (fumus boni iuris) e em jurisprudência do STF 

ou STJ.  

 

Para impedir a inscrição do mutuário nos cadastros de inadimplentes exigiu-se, ainda, o depósito da parcela 

incontroversa ou a prestação de caução fixada conforme o prudente arbítrio do juiz. 

No caso dos autos, os autores pleiteiam a anulação da execução extrajudicial sustentando que não foram observadas as 

formalidades do Decreto-lei 70/66, bem como requerem a revisão do financiamento. 
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Porém, compulsando os documentos encartados aos autos (fls. 152/187) verifica-se, ao menos em cognição sumária, 

que o procedimento exigido pelo Decreto-lei 70/66 foi observado, como já apontado pelo Juízo 'a quo' na decisão 

recorrida. 

Ademais, é importante ressaltar que os autores pagaram apenas treze das duzentas e quarenta parcelas previstas, sendo 

que a última delas foi quitada em 25/07/2001 (fls. 102). 

Assim, diante da fundamentação esposada, entendo que a decisão ora atacada merece ser mantida. 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de agravo de instrumento, mantendo integralmente a decisão 

recorrida. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020410-11.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020410-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : MARIA ADEMIR MAGOGA RUFINO e outros 

 
: CARMEM MAGOGA RUFINO 

ADVOGADO : MARCELO RIBEIRO e outro 

CODINOME : CARMEM MAGOGA RUFINO CAMARGO 

AGRAVANTE : ROGERIO DE OLIVEIRA CAMARGO 

 
: CLEBER MAGOGA RUFINO 

 
: FERNANDA MANTOVANI RUFINO 

 
: CLAUBER MAGOGA RUFINO 

 
: FLAVIA ESTELA DA SILVA RUFINO 

ADVOGADO : MARCELO RIBEIRO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00041677520094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pelos autores, MARIA ADEMIR 

MAGOGA RUFINO e OUTROS, em face da decisão que, em sede de ação ordinária de revisão contratual, indeferiu o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls. 109). 

Alega a presença dos requisitos necessários para a concessão da antecipação de tutela. Requer, por consequência, o 

provimento do recurso para que seja integralmente reformada a r. decisão agravada. 

É o relatório. 

Decido. 

 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Acerca da revisão dos contratos no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação o C. Superior Tribunal de Justiça 

apreciou, recentemente, recurso especial nos moldes do artigo 543-C do CPC (recursos repetitivos), cujo ementa é do 

teor seguinte: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ART. 543-C DO CPC. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE QUE TRATA O DECRETO-LEI Nº 70/66. 

SUSPENSÃO. REQUISITOS. CADASTROS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. MANUTENÇÃO OU INSCRIÇÃO. 

REQUISITOS. 1. Para efeitos do art. 543-C, do CPC: 1.1. Em se tratando de contratos celebrados no âmbito do 

Sistema Financeiro da Habitação, a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei nº 70/66, enquanto perdurar a 

demanda, poderá ser suspensa, uma vez preenchidos os requisitos para a concessão da tutela cautelar, 

independentemente de caução ou do depósito de valores incontroversos, desde que: a) exista discussão judicial 
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contestando a existência integral ou parcial do débito; b) essa discussão esteja fundamentada em jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal (fumus boni iuris). 1.2. Ainda que a controvérsia seja 

relativa a contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, "a proibição da inscrição/manutenção 

em cadastro de inadimplentes, requerida em antecipação de tutela e/ou medida cautelar, somente será deferida se, 

cumulativamente: i) houver ação fundada na existência integral ou parcial do débito; ii) ficar demonstrado que a 

alegação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do STF ou STJ; 

iii) for depositada a parcela incontroversa ou prestada a caução fixada conforme o prudente arbítrio do juiz". 2. 

Aplicação ao caso concreto: 2.1. Recurso especial prejudicado, diante da desistência do autor na ação principal." 

(STJ, 2ª seção, Resp 1067237, v.u., Dje de 23/09/2009, Relator Ministro Luis Felipe Salomão) 

 

A referida decisão permitiu a suspensão da execução extrajudicial e o deferimento de ordem para proibir a 

inscrição/manutenção do nome do mutuário nos cadastros de inadimplentes, porém assentou a necessidade de 

preenchimento de alguns requisitos para a concessão, são eles: 

- discussão judicial acerca da existência integral ou parcial do débito; 

- demonstração de que a discussão se funda na aparência do bom direito (fumus boni iuris) e em jurisprudência do STF 

ou STJ.  

 

Para impedir a inscrição do mutuário nos cadastros de inadimplentes exigiu-se, ainda, o depósito da parcela 

incontroversa ou a prestação de caução fixada conforme o prudente arbítrio do juiz. 

Analisando a petição inicial da ação (fls. 17/43) verifica-se que a parte autora faz diversos pedidos, dentre eles 

destacam-se: a inversão da forma de amortização das parcelas, a vedação da capitalização dos juros, a possibilidade de 

livre contratação de seguros e a vedação da utilização do Decreto-lei 70/66. 

Porém, observando-se o contrato (fls. 53/57) e o laudo técnico trazido pelos autores (fls. 82/98), na falta da Planilha de 

Evolução do Financiamento, percebe-se que o valor das prestações não sofreu reajustes entre o inicio do contrato 

(R$253,17 - 09/1998) e a última parcela paga (R$226,18 - 03/2005), não havendo evidências, ao menos 

preliminarmente, de que tenham sido desrespeitadas as cláusulas contratuais atinentes à sistemática de reajustes. Na 

verdade nota-se redução dos valores.  

Não há, como acima exposto, variação exorbitante das parcelas a justificar a suspensão da execução extrajudicial, ou 

seja, não há diferença com relação ao que foi estabelecido inicialmente no contrato, cujos termos e valores o mutuário 

aceitou, ainda que seu pedido ou parte dele possa vir a ser acolhido ao final. 

Assim, diante da fundamentação esposada, entendo que a decisão ora atacada merece ser mantida. 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de agravo de instrumento, mantendo integralmente a decisão 

recorrida. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026463-08.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.026463-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : MAURO ROBERTO BAPTISTA DE OLIVEIRA e outro 

 
: MARINA SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00093557220054036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

1) Recomendável a suspensão do andamento do feito até o julgamento do presente agravo.  

O julgamento sem a produção da prova pericial aqui discutida poderá gerar a nulidade da sentença. Comunique-se ao 

Juízo prolator da decisão recorrida. 

2) Ao agravado para resposta (art. 527, V, do CPC).  

Intimem-se. 
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São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 7515/2010 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004331-54.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.004331-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : ACCENTURE DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : MARIA TERESA LEIS DI CIERO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2010.61.00.002738-3 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ACCENTURE DO BRASIL LTDA contra decisão proferida pelo 

Juízo Federal da 26ª Vara de São Paulo que, nos autos do mandado de segurança impetrado em face dos Srs. 

DELEGADO DE DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM 

SÃO PAULO e DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE SÃO PAULO, 

objetivando afastar a aplicação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP do cálculo da contribuição devida ao Seguro 

Acidente de Trabalho - SAT, indeferiu a liminar pleiteada. 

Considerando que, nos autos principais, foi proferida sentença de mérito, denegando a segurança, como se vê de fls. 

507/511, DOU POR PREJUDICADO este recurso, em face da perda de seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso 

XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034112-24.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034112-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : MACKENA IND/ E COM/ LTDA -EPP 

ADVOGADO : ALEXANDRE MAGNO PINTO DE CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : VLADIMIR BINEVICIUS e outro 

 
: EDUARDO GRANGEIRO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00117654620084036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MACKENA IND/ E COM/ LTDA -EPP contra decisão proferida pelo 

Juízo Federal da 10ª Vara de São Paulo que, nos autos da execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL 

(FAZENDA NACIONAL), para cobrança de contribuições previdenciárias, rejeitou a exceção de pré-executividade que 

opôs. 
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Neste recurso, busca a reforma da decisão agravada, sob a alegação de que ocorreu a prescrição. 

É O RELATÓRIO.  

DECIDO.  
Dispõe o Código de Processo Civil: 

Art. 525 - A petição de agravo de instrumento será instruída:  

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação, e das procurações 

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado;  

II - facultativamente, com outras peças que o agravante entender úteis.  

§ 1º - Acompanhará a petição o comprovante de pagamento das respectivas custas e do porte de retorno, quando 

devidos, conforme tabela que será publicada pelos tribunais.  

§ 2º - No prazo do recurso, a petição será protocolada no tribunal, ou postada no correio sob registro com aviso de 

recebimento, ou, ainda, interposta por outra forma prevista na lei local. (grifei)  

No caso, o recurso não reúne as condições de admissibilidade, porquanto a parte agravante não demonstrou o 

recolhimento do porte de retorno, nos termos da Resolução nº 278/2007, do Conselho de Administração desta Egrégia 

Corte Regional. 

E a referida resolução estabelece que as custas e o porte de retorno devem ser pagos em agência da Caixa Econômica 

Federal, mediante Documento de Receitas Federais - DARF, sob os códigos 5775 e 8021, e nos valores de R$ 64,26 

(sessenta e quatro reais e vinte e seis centavos) e R$ 8,00 (oito reais), respectivamente. 

Nesse sentido, ademais, observo que a Lei nº 9289/96, em seu artigo 2º, também determina que o recolhimento de 

custas devidas à União no âmbito da Justiça Federal deve ser efetuado em agência da Caixa Econômica Federal. 

A respeito, confiram-se os seguintes julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ORDINÁRIA - PORTE DE REMESSA E RETORNO DA APELAÇÃO CÍVEL - 

RECOLHIMENTO EM INSTITUIÇÃO BANCÁRIA DIVERSA DA PREVISTA NA LEI 9289/1996 - RECURSO 

DESERTO.  

1. As custas processuais, na Justiça Federal, devem ser pagas na Caixa Econômica Federal, consoante determinado 

pela Lei 9289/1996.  

O recolhimento em banco oficial diverso só pode ser realizado nos locais onde não existam agências da CEF, o que 

não é a hipótese dos autos.  

2. Agravo Regimental provido.  
(AgRg no REsp nº 1038864/RS, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 09/03/2009)  

AGRAVO REGIMENTAL - PROCESSUAL CIVIL - PORTE DE REMESSA E RETORNO RECOLHIDO EM 

INSTITUIÇÃO BANCÁRIA DIVERSA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - LEI Nº 9289/96 - PENA DE 

DESERÇÃO.  

1. O pagamento das custas processuais, na Justiça Federal, deve ser efetuado nos moldes determinados pela Lei nº 

9289/96, não sendo dado à parte efetuar o recolhimento em instituição diversa daquela determinada, taxativamente, 

pelo legislador.  

2. Agravo improvido.  
(AgRg no Ag nº 573395 / SP, 4ª Turma, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, DJ 13/12/2004 p. 368)  

AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PREQUESTIONAMENTO - PORTE DE REMESSA 

E RETORNO RECOLHIDO EM DESCONFORMIDADE COM A RESOLUÇÃO Nº 169 DO TRF DA 3ª REGIÃO - 

DESERÇÃO.  

1. O recolhimento do porte de remessa e retorno dos autos deve ser efetuado em conformidade com Resolução ou 

exigências do Tribunal a quo, sob pena de deserção.  

2. Agravo regimental improvido.  
(AgRg no Ag 644.349/SP, 4ª Turma, Relator Ministro Fernando Gonçalves, DJ 28/03/2005, pág. 284)  

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso é manifestamente inadmissível, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com 

fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034363-42.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034363-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : NOVA UNIAO S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : LARA TEIXEIRA MENDES NONINO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00037233020034036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por NOVA UNIÃO S/A AÇÚCAR E ÁLCOOL contra decisão proferida 

pelo Juízo Federal da 9ª Vara de Ribeirão Preto que, nos autos da execução fiscal ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF, para cobrança de contribuições devidas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, fixou os 

honorários periciais em R$ 8.000,00 (oito mil reais). 

Neste recurso, busca a reforma da decisão agravada, para reduzir os honorários periciais para R$ 2.000,00 (dois mil 

reais), sob a alegação de que, em obediência ao princípio da razoabilidade, tal verba deve representar uma justa 

retribuição ao trabalho profissional realizado. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
Dispõe o Código de Processo Civil: 

Art. 525 - A petição de agravo de instrumento será instruída: 

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação, e das procurações 

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado; 

II - facultativamente, com outras peças que o agravante entender úteis. 

§ 1º - Acompanhará a petição o comprovante de pagamento das respectivas custas e do porte de retorno, quando 

devidos, conforme tabela que será publicada pelos tribunais. 

§ 2º - No prazo do recurso, a petição será protocolada no tribunal, ou postada no correio sob registro com aviso de 

recebimento, ou, ainda, interposta por outra forma prevista na lei local. (grifei) 

No caso, o recurso não reúne as condições de admissibilidade, porquanto a parte agravante não demonstrou o 

recolhimento das custas e do porte de retorno, na forma da Resolução nº 278/2007, do Conselho de Administração desta 

Egrégia Corte Regional. 

E a referida resolução estabelece que as custas e o porte de retorno devem ser pagos em agência da Caixa Econômica 

Federal, mediante Documento de Receitas Federais - DARF, sob os códigos 5775 e 8021, nos valores de R$ 64,26 

(sessenta e quatro reais e vinte e seis centavos) e R$ 8,00 (oito reais). 

Nesse sentido, ademais, observo que a Lei nº 9289/96, em seu artigo 2º, também determina que o recolhimento de 

custas devidas à União no âmbito da Justiça Federal deve ser efetuado em agência da Caixa Econômica Federal. 

A respeito, confiram-se os seguintes julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ORDINÁRIA - PORTE DE REMESSA E RETORNO DA APELAÇÃO CÍVEL - 

RECOLHIMENTO EM INSTITUIÇÃO BANCÁRIA DIVERSA DA PREVISTA NA LEI 9289/1996 - RECURSO 

DESERTO. 

1. As custas processuais, na Justiça Federal, devem ser pagas na Caixa Econômica Federal, consoante determinado 

pela Lei 9289/1996. 

O recolhimento em banco oficial diverso só pode ser realizado nos locais onde não existam agências da CEF, o que 

não é a hipótese dos autos. 

2. Agravo Regimental provido. 
(AgRg no REsp nº 1038864/RS, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 09/03/2009) 

AGRAVO REGIMENTAL - PROCESSUAL CIVIL - PORTE DE REMESSA E RETORNO RECOLHIDO EM 

INSTITUIÇÃO BANCÁRIA DIVERSA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - LEI Nº 9289/96 - PENA DE 

DESERÇÃO. 

1. O pagamento das custas processuais, na Justiça Federal, deve ser efetuado nos moldes determinados pela Lei nº 

9289/96, não sendo dado à parte efetuar o recolhimento em instituição diversa daquela determinada, taxativamente, 

pelo legislador. 

2. Agravo improvido. 
(AgRg no Ag nº 573395 / SP, 4ª Turma, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, DJ 13/12/2004 p. 368) 

AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PREQUESTIONAMENTO - PORTE DE REMESSA 

E RETORNO RECOLHIDO EM DESCONFORMIDADE COM A RESOLUÇÃO Nº 169 DO TRF DA 3ª REGIÃO - 

DESERÇÃO. 

1. O recolhimento do porte de remessa e retorno dos autos deve ser efetuado em conformidade com Resolução ou 

exigências do Tribunal a quo, sob pena de deserção. 

2. Agravo regimental improvido. 
(AgRg no Ag 644.349/SP, 4ª Turma, Relator Ministro Fernando Gonçalves, DJ 28/03/2005, pág. 284) 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso é manifestamente inadmissível, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com 

fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 
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00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034849-27.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034849-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : FERCI COMUNICACOES COM/ E IND/ LTDA e outros 

SUCEDIDO : NICOLAU HAXKAR 

AGRAVADO : CRISTIANE HAXKAR 

 
: GIUSEPPE BOAGLIO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00634194820034036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 8ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo que, nos autos da execução fiscal ajuizada 

em face de FERCI COMUNICAÇÕES COM/ E IND/ LTDA e OUTROS, para cobrança de contribuições 

previdenciárias, determinou a exclusão dos co-responsáveis GIUSEPPE BOAGLIO e NICOLAU HAXKAR 

SUCEDIDO POR CRISTIANE HAXKAR do pólo passivo da ação. 

Neste recurso, pede a agravante a manutenção dos referidos sócios no pólo passivo da execução fiscal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO.  
Os requisitos para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e 

o título executivo (Código de Processo Civil, artigo 580). 

Por outro lado, para configuração da responsabilidade tributária, os pressupostos são os estabelecidos pelo direito 

material, qual seja, o disposto no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 

Assim, a indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou co-responsável (Lei nº 6830/80, artigo 2º, 

parágrafo 5º e inciso I) confere ao indicado a legitimidade passiva para a relação processual executiva (Código de 

Processo Civil, artigo 568, inciso I), devendo a responsabilidade tributária, relação de direito material, ser decidida 

pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução. 

No caso, constam, da certidão de dívida ativa, os nomes dos co-responsáveis GIUSEPPE BOAGLIO e NICOLAU 

HAXKAR SUCEDIDO POR CRISTIANE HAXKAR, de modo que a sua exclusão do pólo passivo da execução 

depende da produção de prova em contrário, cabível, apenas, na fase instrutória própria dos embargos do devedor. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pela 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO 

CPC - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES 

CONSTAM DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL - POSSIBILIDADE - MATÉRIA DE 

DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - 

INVIABILIDADE - RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas contra 

a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou 

caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos "com 

excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos". 

2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução fiscal, 

a orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas situações em que não se 

faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado, como as 

condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras. 

3. Contudo, no caso concreto, como bem observado pelas instâncias ordinárias, o exame da responsabilidade dos 

representantes da empresa executada requer dilação probatória, razão pela qual a matéria de defesa deve ser 

aduzida na via própria (embargos à execução), e não por meio do incidente em comento. 

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 

- Presidência / STJ. 
(REsp nº 1104900/ES, 1ª Seção, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 01/04/2009) 

Diante do exposto, considerando que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso, para manter no pólo passivo da execução os co-responsáveis GIUSEPPE BOAGLIO e NICOLAU HAXKAR 

SUCEDIDO POR CRISTIANE HAXKAR, indicados na certidão de dívida ativa. 
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Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034012-69.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034012-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : RONALD FLEISCHNER 

ADVOGADO : ANA CLAUDIA LORENZETTI LEME e outro 

AGRAVADO : RONEX IND/ E COM/ LTDA e outro 

 
: ERNEST FLEISCHNER 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05566758719974036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 6ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo que, nos autos da execução fiscal ajuizada 

em face de RONEX IND/ E COM/ LTDA e OUTROS, para cobrança de contribuições previdenciárias, determinou a 

exclusão dos co-responsáveis RONALD FLEISCHNER e ERNEST FLEISCHNER do pólo passivo da ação. 

Neste recurso, pede a manutenção dos referidos co-responsáveis no pólo passivo da execução fiscal. 

É O RELATÓRIO.  

DECIDO.  
Os requisitos para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e 

o título executivo (Código de Processo Civil, artigo 580). 

Por outro lado, para configuração da responsabilidade tributária, os pressupostos são os estabelecidos pelo direito 

material, qual seja, o disposto no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 

Assim, a indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou co-responsável (Lei nº 6830/80, artigo 2º, 

parágrafo 5º e inciso I) confere ao indicado a legitimidade passiva para a relação processual executiva (Código de 

Processo Civil, artigo 568, inciso I), devendo a responsabilidade tributária, relação de direito material, ser decidida 

pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução. 

No caso, constam, da certidão de dívida ativa, os nomes dos co-responsáveis RONALD FLEISCHNER e ERNEST 

FLEISCHNER, de modo que a sua exclusão do pólo passivo da execução depende da produção de prova em contrário, 

cabível, apenas, na fase instrutória própria dos embargos do devedor. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pela 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO 

CPC - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES 

CONSTAM DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL - POSSIBILIDADE - MATÉRIA DE 

DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - 

INVIABILIDADE - RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas contra 

a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou 

caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos "com 

excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos". 

2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução fiscal, 

a orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas situações em que não se 

faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado, como as 

condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras. 

3. Contudo, no caso concreto, como bem observado pelas instâncias ordinárias, o exame da responsabilidade dos 

representantes da empresa executada requer dilação probatória, razão pela qual a matéria de defesa deve ser 

aduzida na via própria (embargos à execução), e não por meio do incidente em comento. 

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 

- Presidência / STJ. 
(REsp nº 1104900/ES, 1ª Seção Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 01/04/2009) 
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E não obstante o Egrégio Superior Tribunal de Justiça admita o redirecionamento da execução fiscal aos co-

responsáveis indicados na certidão de dívida ativa, pacificou entendimento no sentido de que a citação do co-

responsável deve ocorrer no prazo de 05 (cinco) anos, contados da citação da pessoa jurídica: 

AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - 

EXECUÇÃO FISCAL -REDIRECIONAMENTO - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por suas duas Turmas de Direito Público, consolidou o 

entendimento de que, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos 

responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução fiscal, há prescrição intercorrente se decorridos 

mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal dos sócios, de modo a não tornar imprescritível a 

dívida fiscal. 

2. Agravo regimental improvido. 
(AgRg nos EREsp nº 761488 / SC, 1ª Seção, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJe 07/12/2009) 

E, no caso, a citação dos co-responsáveis RONALD FLEISCHNER e ERNEST FLEISCHNER foi efetivada em 

23/07/2003 (fls. 126 e 128), ou seja, após o decurso do prazo de 05 (cinco) anos, contado da citação da pessoa jurídica, 

ocorrida em 22/12/97 (fl. 35), não havendo evidência no sentido de que a demora na citação se deu por mecanismos 

inerentes ao Judiciário ou por fatos alheios à vontade da exeqüente. 

Note-se que, não obstante os co-responsáveis estivessem indicados na certidão de dívida ativa e que apenas a empresa 

devedora havia sido citada, a exeqüente só requereu a citação dos co-responsáveis em 12/11/2002, como se vê de fl. 

121vº. 

Assim, considerando que a citação dos co-responsáveis RONALD FLEISCHNER e ERNEST FLEISCHNER foi 

efetivada após o decurso do prazo de 05 (cinco) anos, contado da citação da pessoa jurídica, e que a demora na citação 

não se deu por mecanismos inerentes ao Judiciário ou por fatos alheios à vontade da exeqüente, deve ser mantida a 

decisão agravada, que os excluiu do pólo passivo da ação. 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034908-15.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034908-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : USINA COSTA PINTO S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO TOBAJA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 11008974519964036109 1 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Piracicaba que, nos autos da execução fiscal ajuizada em face de USINA 

COSTA PINTO S/A AÇÚCAR E ÁLCOOL, para cobrança de contribuições previdenciárias, indeferiu o pedido de 

inclusão dos co-responsáveis RUBENS OMETTO SILVEIRA MELLO e CELSO SILVEIRA MELLO FILHO no pólo 

passivo da ação. 

Neste recurso, busca a reforma da decisão, com a inclusão dos referidos sócios no pólo passivo da execução fiscal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO.  
Os requisitos para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e 

o título executivo (Código de Processo Civil, artigo 580). 

Por outro lado, para configuração da responsabilidade tributária, os pressupostos são os estabelecidos pelo direito 

material, qual seja, o disposto no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 

Assim, a indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou co-responsável (Lei nº 6830/80, artigo 2º, 

parágrafo 5º e inciso I) confere ao indicado a legitimidade passiva para a relação processual executiva (Código de 

Processo Civil, artigo 568, inciso I), devendo a responsabilidade tributária, relação de direito material, ser decidida 

pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução. 
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No caso, constam, da certidão de dívida ativa, os nomes dos co-responsáveis RUBENS OMETTO SILVEIRA MELLO 

e CELSO SILVEIRA MELLO FILHO, de modo que a sua exclusão do pólo passivo da execução depende da produção 

de prova em contrário, cabível, apenas, na fase instrutória própria dos embargos do devedor. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pela 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO 

CPC - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES 

CONSTAM DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL - POSSIBILIDADE - MATÉRIA DE 

DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - 

INVIABILIDADE - RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas contra 

a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou 

caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos "com 

excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos". 

2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução fiscal, 

a orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas situações em que não se 

faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado, como as 

condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras. 

3. Contudo, no caso concreto, como bem observado pelas instâncias ordinárias, o exame da responsabilidade dos 

representantes da empresa executada requer dilação probatória, razão pela qual a matéria de defesa deve ser 

aduzida na via própria (embargos à execução), e não por meio do incidente em comento. 

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 

- Presidência / STJ. 
(REsp nº 1104900/ES, 1ª Seção, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 01/04/2009) 

E não obstante o Egrégio Superior Tribunal de Justiça admita o redirecionamento da execução fiscal aos co-

responsáveis indicados na certidão de dívida ativa, pacificou entendimento no sentido de que a citação do co-

responsável deve ocorrer no prazo de 05 (cinco) anos, contados da citação da pessoa jurídica: 

AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - 

EXECUÇÃO FISCAL -REDIRECIONAMENTO - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por suas duas Turmas de Direito Público, consolidou o 

entendimento de que, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos 

responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução fiscal, há prescrição intercorrente se decorridos 

mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal dos sócios, de modo a não tornar imprescritível a 

dívida fiscal. 

2. Agravo regimental improvido. 
(AgRg nos EREsp nº 761488 / SC, 1ª Seção, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJe 07/12/2009) 

Na hipótese, a citação dos co-responsáveis RUBENS OMETTO SILVEIRA MELLO e CELSO SILVEIRA MELLO 

FILHO foi requerida em 12/08/2010 (fls. 103/104), ou seja, após o decurso do prazo de 05 (cinco) anos, contado da 

citação da pessoa jurídica, ocorrido em 09/05/96 (fl. 28), não havendo qualquer evidência no sentido de que a demora 

na citação se deu por mecanismos inerentes ao Judiciário ou por fatos alheios à vontade da exeqüente. 

Assim sendo, deve prevalecer a decisão agravada, que indeferiu, com esse fundamento, o pedido de citação dos 

referidos co-responsáveis. 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033937-30.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033937-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : JOSE MAURICIO PEREIRA 

ADVOGADO : CLAUDIA CARON NAZARETH 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : LATICINIOS J V OLIVEIRA LTDA -ME 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACAUBAL SP 

No. ORIG. : 07.00.00004-7 1 Vr MACAUBAL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por JOSÉ MAURÍCIO PEREIRA contra decisão proferida pelo 

Juízo de Direito da 1ª Vara de Macaubal que, nos autos da execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL 

(FAZENDA NACIONAL), para cobrança de contribuições previdenciárias, não conheceu da exceção de pré-

executividade que opôs, sob o fundamento de que o direito reivindicado está fulminado pela preclusão consumativa. 

Neste recurso, busca a reforma da decisão agravada, sob a alegação de que não foi responsável pelo encerramento 

irregular da empresa devedora, não podendo responder pelo débito exeqüendo. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
Nos termos do Código de Processo Civil: 

Art. 474 - É defeso à parte discutir, no curso do processo, as questões já decididas, a cujo respeito se operou a 

preclusão. 
No caso dos autos, a questão relativa à ilegitimidade do agravante para figurar no pólo passivo da execução já havia 

sido objeto da decisão trasladada às fls. 99/101, ocasião em que a exceção de pré-executividade foi parcialmente 

acolhida, para restringir a sua responsabilidade ao período em que esteve na gerência da empresa devedora (10/03/98 a 

05/08/99), visto que não foi responsável pela sua dissolução. 

Ressalte-se, ademais, que o agravante, naquela oportunidade, não demonstrou qualquer inconformismo, deixando de 

interpor, no prazo legal, o recurso cabível. 

Assim, deve prevalecer a decisão ora agravada que não conheceu da exceção de pré-executividade, até porque esta não 

trouxe questões novas que justificassem a reapreciação da matéria. 

E ainda que assim não fosse, observo que o nome do agravante consta da certidão de dívida ativa, como se vê de fls. 

19/20, de modo que a sua exclusão do pólo passivo da execução fiscal depende da produção de prova inequívoca no 

sentido de que, na gerência da empresa devedora, agiu em conformidade com a lei, o contrato social e os estatutos. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pela 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO 

CPC - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES 

CONSTAM DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL - POSSIBILIDADE - MATÉRIA DE 

DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - 

INVIABILIDADE - RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas contra 

a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou 

caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos "com 

excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos". 

2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução fiscal, 

a orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas situações em que não se 

faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado, como as 

condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras. 

3. Contudo, no caso concreto, como bem observado pelas instâncias ordinárias, o exame da responsabilidade dos 

representantes da empresa executada requer dilação probatória, razão pela qual a matéria de defesa deve ser 

aduzida na via própria (embargos à execução), e não por meio do incidente em comento. 

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 

- Presidência / STJ. 
(REsp nº 1104900/ES, 1ª Seção Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 01/04/2009) 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso é manifestamente improcedente, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com 

fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034821-59.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034821-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : FERBEL IND/ COM/ E SERVICOS DE FERRAMENTAS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 04016580919944036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por FERBEL IND/ COM/ E SERVIÇOS DE FERRAMENTAS 

LTDA contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara de São José dos Campos que, nos autos dos embargos 

opostos à execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), para cobrança de contribuições 

previdenciárias, não conheceu da matéria referente ao mérito da dívida e, quanto ao reforço da penhora, julgou 

procedente o pedido. 

Neste recurso, busca a reforma da decisão, para reduzir a multa moratória, tendo em conta a edição da Lei nº 

11941/2009, que deu nova redação ao artigo 35 da Lei nº 8212/91, determinando que a multa moratória fosse aplicada 

nos termos do artigo 61 da Lei nº 9430/96. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
Nos termos do Código de Processo Civil: 

Art. 162 - Os atos do juiz consistirão em sentenças, decisões interlocutórias e despachos. 

§ 1º - Sentença é o ato do juiz que implica alguma das situações previstas nos arts. 267 e 269 desta Lei. 

§ 2º - Decisão interlocutória é o ato pelo qual o juiz, no curso do processo, resolve questão incidente. 
No caso concreto, insurge-se a agravante contra ato do juiz que, nos autos dos embargos à execução fiscal, não 

conheceu da matéria referente ao mérito da dívida e, quanto ao reforço da penhora, julgou procedente o pedido e 

extinguiu o feito, com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Não resta dúvida de que se trata de sentença, e não de decisão interlocutória, cabendo contra ela o recurso de apelação, 

nos termos do artigo 513 do Código de Processo Civil: 

Art. 513 - Da sentença caberá apelação (arts. 267 e 269). 
E não é de se aplicar, na hipótese, o princípio da fungibilidade dos recursos, vez que não há dúvida objetiva sobre qual o 

recurso cabível contra sentença proferida nos autos dos embargos à execução fiscal. 

Nesse sentido, confira-se o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

Não incide o princípio da fungibilidade em caso de ausência de qualquer dos requisitos a que se subordina, quais 

sejam: a) dúvida objetiva sobre qual o recurso cabível; b) inexistência de erro grosseiro; c) que o recurso 

inadequado tenha sido interposto no prazo do que deveria ter sido apresentado. 
(REsp nº 1163577 / SE, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 04/10/2010) 

O princípio da fungibilidade recursal reclama, para sua aplicação, a inexistência de erro grosseiro, dúvida objetiva 

do recurso cabível, observando-se, ademais, a tempestividade do inconformismo. Precedentes do STJ: AgRg nos 

EDcl no RMS 21694 / ES , 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 06/08/2007; AgRg no REsp 920389, 1ª Turma, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ 31/05/2007; e REsp 749184, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 13/03/2007. 
(REsp nº 1184047 / ES, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 03/05/2010) 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso é manifestamente inadmissível, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com 

fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029577-52.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029577-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : IGREJA PRESBITERIANA RENOVADA DE LENCOIS PAULISTA 

ADVOGADO : MATHEUS RICARDO JACON MATIAS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00066128920104036108 1 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por IGREJA PRESBITERIANA RENOVADA DE LENÇÓIS 

PAULISTA contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Bauru que, nos autos da ação ordinária ajuizada 

em face da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando a anulação do débito previdenciário constituído 

sob nº 35797154-0, indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela. 
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Neste recurso, pede a antecipação da tutela recursal, para suspender a exigibilidade do referido crédito e do 

parcelamento administrativo firmado para sua regularização, sob a alegação de, tendo retido e recolhido a contribuição 

prevista no artigo 31 da Lei nº 8212/91, não poderia responder pelos débitos da empresa prestadora de serviços. 

Aponta, ainda, várias outras irregularidades do lançamento fiscal que, conforme alega, acarretam no necessário 

reconhecimento da ilegalidade da cobrança em questão. 

Sustenta, por fim, que sua adesão ao parcelamento previsto na Lei nº 11941/2009 não pode ser obstáculo ao 

ajuizamento da presente ação, através da qual pretende demonstrar serem indevidas as contribuições exigidas pela 

fiscalização. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
Não se verifica, no caso dos autos, verossimilhança que justifique a antecipação dos efeitos da tutela. 

Como bem observou o MM. Juiz "a quo", na decisão trasladada às fls. 48/50, o débito cujo lançamento a ora agravante 

busca anular foi objeto de parcelamento previsto na Lei nº 11941/2009, tendo ela não só confessado o débito em caráter 

irretratável, mas também renunciado a qualquer contestação quanto ao valor e procedência da dívida. 

E o Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, estando em curso ação em que se 

discute o valor e a procedência da dívida e não havendo, nos autos, pedido expresso de renúncia ao direito sobre que se 

funda a ação, o feito deve ser extinto, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de 

Processo Civil, em face da perda superveniente de seu objeto. 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado daquela Egrégia Corte Superior: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA - 

ART. 543-C, DO CPC - EMBARGOS À EXECUÇÃO - ADESÃO AO PAES - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO - NECESSIDADE DE REQUERIMENTO EXPRESSO DE RENÚNCIA - ART. 269, 

V, DO CPC - VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC - INOCORRÊNCIA. 

1. A Lei 10684/2003, no seu art. 4º II, tem como destinatários os autores das ações que versam os créditos 

submetidos ao PAES, estabelecendo a expressa desistência da ação judicial, como condição à inclusão da pessoa 

jurídica no referido programa, é dizer, o contribuinte que adere ao parcelamento de dívida perante à esfera 

administrativa, não pode continuar discutindo em juízo parcelas do débito. 

2. A existência de pedido expresso de renúncia do direito discutido nos autos, é "conditio iuris" para a extinção do 

processo com julgamento do mérito por provocação do próprio autor, residindo o ato em sua esfera de 

disponibilidade e interesse, não se podendo admiti-la tácita ou presumidamente, nos termos do art. 269, V, do CPC. 

(Precedentes: AgRg no Ag 458817 / RS, DJ 04/05/2006; EDcl nos EDcl nos EDcl no REsp 681110 / RJ, DJ 

18/04/2006; REsp 645456 / RS, DJ 14/11/2005; REsp 625387 / SC; DJ 03/10/2005; REsp 639526 / RS, DJ de 

03/08/2004, REsp 576357 / RS; DJ de 18/08/2003; REsp 440289 / PR, DJ de 06/10/2003, REsp 717429 / SC, DJ 

13/06/2005; EREsp 611135 / SC, DJ 06/06/2005). 

3. Deveras, ausente a manifestação expressa da pessoa jurídica interessada em aderir ao PAES quanto à confissão 

da dívida e à desistência da ação com renúncia ao direito, é incabível a extinção do processo com julgamento de 

mérito, porquanto "o preenchimento dos pressupostos para a inclusão da empresa no referido programa é matéria 

que deve ser verificada pela autoridade administrativa, fora do âmbito judicial." (Precedentes: REsp 963420 / RS, 

Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 04/11/2008, DJe 25/11/2008;AgRg no REsp 878140 / RS, 

Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 03/06/2008, DJe 18/06/2008; REsp 720888 / RS, Rel. Ministra 

Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 16/10/2008, DJe 06/11/2008; REsp 1042129 / RS, Rel. Ministro Castro 

Meira, Segunda Turma, julgado em 03/06/2008, DJe 16/06/2008; REsp 1037486 / RS, Rel. Ministro José Delgado, 

Primeira Turma, julgado em 08/04/2008, DJe 24/04/2008). 

4. "A resposta à questão de a extinção da ação de embargos dar-se com (art. 269, V, do CPC) ou sem (art. 267 do 

CPC) julgamento do mérito há de ser buscada nos próprios autos do processo extinto, e não na legislação que rege a 

homologação do pedido de inclusão no Programa, na esfera administrativa." (REsp 1086990 / SP, Relator Ministro 

Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 17/08/2009).  

5. "In casu", restou assentado na sentença (fls. 60), que a ora recorrente requereu a sua adesão ao PAES, 

confessando a existência da dívida tributária, nos moldes da Lei 10684/03, mas não houve menção à existência de 

requerimento expresso de renúncia. Entrementes, a Fazenda Pública manifestou-se no feito às fls. 58, concordando 

com os pedidos da recorrente - salvo a questão relativa aos honorários advocatícios - e pleiteando a extinção do feito 

com julgamento de mérito, o que ressalta a procedência do pedido da ora recorrente. Traslada-se excerto da decisão 

singular, "in verbis": "A Fazenda Pública Federal, devidamente qualificada nos autos, ajuizou ação de execução 

fiscal contra Distribuidora de Legumes Soares Ltda., também qualificada, alegando, em síntese, ser credora da 

executada, conforme CDA que instruiu a peça inicial. Citada, foram penhorados os bens e avaliados bens. Assim 

sendo, a exequente ofereceu os presentes embargos à execução em face da exeqüente. A exequente manifestou-se às 

fls. 53/55, tendo afirmado que a executada havia aderido aos benefícios do parcelamento previsto na Lei Federal º 

10522/02, juntando aos autos os documentos de fls. 

56, que comprovam tal alegação. Pleiteou, ao final, a extinção do feito, com julgamento do mérito, nos termos do art. 

269, inciso V, do CPC e a condenação da executada na verba sucumbencial."  

6. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e 

suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os 
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argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a 

decisão. 

7. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08 / 2008. 
(REsp nº 1124420 / MG, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 18/12/2009) 

Assim, se nos casos em que está em curso ação em que se discute o valor ou a procedência da dívida, a adesão ao 

parcelamento acarreta a perda superveniente do seu objeto, é de se concluir que, se a parte agravante aderiu ao 

parcelamento previsto na Lei nº 11941/2009, confessando a dívida em caráter irretratável, não poderia ajuizar ação para 

desconstituição de débito incluído no parcelamento, vez que ausente o seu interesse em agir. 

E ainda que assim não fosse, observo que os atos administrativos, como o do lançamento do débito fiscal, gozam de 

presunção de legitimidade, que só pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo da empresa contribuinte, sendo certo 

que, no caso, há necessidade de dilação probatória, para demonstrar o alegado pela agravante. 

Nesse sentido, confira-se anotação dos ilustres THEOTÔNIO NEGRÃO e JOSÉ ROBERTO F. GOUVÊA, em seu 

Código de Processo Civil e legislação processual em vigor (São Paulo, Saraiva, 2008, nota ao artigo 273 do Código de 

Processo Civil, pág. 415): 

"Havendo necessidade da produção de prova, descabe a outorga da tutela antecipada" (Lex-JTA 161/354). 
Não se verifica, assim, verossimilhança que autorize o acolhimento do pedido de antecipação dos efeitos da tutela, 

devendo prevalecer a decisão agravada. 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024933-66.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.024933-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE POTIRENDABA SP 

ADVOGADO : ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00043568220104036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Fls. 237/241: Trata-se de embargos de declaração opostos pelo MUNICÍPIO DE POTIRENDABA contra decisão de 

fls. 233/234, que deferiu parcialmente a antecipação da tutela recursal, para suspender a exigência da contribuição 

previdenciária apenas sobre valores pagos aos empregados a título de terço constitucional de férias. 

Alega, em síntese, que a decisão está eivada de contradição, pois afirma, no seu bojo, que os pagamentos a título de 

horas extras não integram o salário de contribuição, mas deferiu a antecipação da tutela recursal, apenas em relação ao 

terço constitucional de férias. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
Merecem parcial acolhida os embargos de declaração. 

De fato, a decisão de fls. 233/234 afirma, no seu bojo, que os pagamentos a título de horas extras não integram o salário 

de contribuição, mas deferiu a antecipação da tutela recursal, apenas em relação ao terço constitucional de férias. 

Evidenciada a contradição apontada, é de se esclarecer a decisão embargada, consignando que, de acordo com os 

julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, os pagamentos efetuados a título de horas extras são de natureza 

remuneratória e integram o salário de contribuição (REsp nº 972451 / DF, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, 

DJe 11/05/2009; EREsp nº 775701 / SP, 1ª Seção, Relator p/ acórdão Ministro Luiz Fux, DJ 01/08/2006, pág. 364). 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO aos embargos de declaração, para esclarecer a decisão agravada, 

consignando que os valores pagos a título de horas extras são de natureza remuneratória, sobre eles devendo incidir a 

contribuição previdenciária. 

Cumpra-se a parte final da decisão de fls. 233/234, abrindo-se vista ao Ministério Público Federal. 

Após, retornem os autos conclusos, para julgamento do agravo de instrumento. 

Int. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 
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00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023765-29.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023765-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : JOSE CARLOS VALENTE DA CUNHA 

ADVOGADO : MARISA BRAGA DA CUNHA MARRI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : CBILIX CONSTRUCOES LTDA e outros 

 
: CONCRELIX S/A ENGENHARIA DE CONCRETO 

 
: CONSTRUTORA LIX DA CUNHA S/A 

 
: FAUSTO DA CUNHA PENTEADO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00059256320064036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Fls. 365/371: Trata-se de embargos de declaração opostos por JOSÉ CARLOS VALENTE DA CUNHA contra decisão 

de fls. 361/363, que deu provimento ao recurso de agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do 

Código de Processo Civil, para excluir o agravante do pólo passivo da execução. 

Alega, em síntese, que a decisão embargada está eivada de omissão, pois, não obstante tenha acolhido a exceção de pré-

executividade que opôs, para excluí-lo do pólo passivo da execução fiscal, deixou de fixar os honorários advocatícios. 

Pede, assim, seja sanada a irregularidade, reformando-se a decisão embargada. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
A decisão embargada, não obstante tenha acolhido a exceção de pré-executividade, para excluir o agravante JOSÉ 

CARLOS VALENTE DA CUNHA do pólo passivo da execução fiscal, deixou de fixar os honorários advocatícios. 

Resta, pois, evidenciada a omissão apontada pelo embargante. 

Os encargos de sucumbência são ônus do processo e devem ser suportados pelo vencido, nos termos do Código de 

Processo Civil: 

Art. 20 - A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários 

advocatícios. 

.................................................................................................................. 

§ 4º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for 

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação 

equitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo anterior. (grifei) 

E sobre a condenação de honorários advocatícios nos processos de execução, a Corte Especial do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça firmou o seguinte entendimento: 

EXECUÇÃO - HONORÁRIOS DE ADVOGADO - ART. 20, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL COM A 

REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 8952/94.  

1. A nova redação do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil deixa induvidoso o cabimento de honorários de 

advogado em execução, mesmo não embargada, não fazendo a lei, para esse fim, distinção entre execução fundada 

em título judicial e execução fundada em título extrajudicial. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 
(REsp nº 140403 / RS, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 05/04/1999, pág. 71) 

Assim, no caso, embora em sede de exceção de pré-executividade, o fato é que a parte executada foi citada para 

pagamento da dívida e se defendeu, sendo devidos os honorários advocatícios, como já decidiu o Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - 

ACOLHIMENTO PARCIAL - CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - POSSIBILIDADE. 

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem posicionamento de ser cabível a condenação em verba 

honorária, nos casos em que a Exceção de Pré-Executividade for julgada procedente, ainda que parcialmente, uma 

vez que se instaurou o contraditório. 

2. Agravo Regimental não provido. 
(AgRg no REsp nº 1121150 / SC, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 07/12/2009) 

EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - ACOLHIMENTO PARCIAL - CONDENAÇÃO 

EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO - ART. 20, § 4º, DO CPC. 

1. "É forçoso reconhecer o cabimento da condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios na hipótese 

de oferecimento da exceção de pré-executividade, a qual, mercê de criar contenciosidade incidental na execução, 

pode perfeitamente figurar como causa imediata e geradora do ato de disponibilidade processual, sendo irrelevante a 
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falta de oferecimento de embargos à execução, porquanto houve a contratação de advogado, que, inclusive, 

peticionou nos autos" (AgRg no Ag nº 754884 / MG, Rel. Min. LUIZ FUX , DJ de 19/10/2006). 

2. É perfeitamente cabível a condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios na hipótese de 

acolhimento parcial de exceção de pré-executividade apresentada no executivo fiscal, ainda que o feito executório 

não seja extinto, uma vez que foi realizado o contraditório. Precedentes:Resp nº 868183 / RS, Rel. p/ Ac. Min. Luiz 

Fux, DJ de 11/06/2007; REsp n.º 306962 / SC, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 21/03/2006; REsp n.º 

696177 / PB, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ de 22/08/2005; AgRg no REsp nº 670038 / RS, Rel. Min. 

José Delgado, DJ de 18/04/2005; e AgRg no REsp n.º 631.478/MG, Rel. Min. Nancy Andrigui, DJ de 13/09/2004. 

3. Recurso especial provido. Condenação do recorrido ao pagamento de honorários advocatícios ora fixados em 10% 

sobre o valor da dívida, ou seja, R$ 77162,68 (setenta e sete mil, cento e sessenta e dois reais e sessenta e oito 

centavos), com base no art. 20, § 4º, do CPC. 
(REsp nº 837235 / DF, 1ª Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 10/12/2007, pág. 299) 

No caso concreto, a exceção de pré-executividade foi acolhida, para excluir o agravante JOSÉ CARLOS VALENTE 

DA CUNHA do pólo passivo da execução fiscal, devendo ser os honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (mil 

reais), valor que se harmoniza com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, com fundamento no artigo 20, 

parágrafo 4º, do Código de Processo Civil. 

E, de acordo com os julgados desta Colenda Quinta Turma, é razoável, nos casos em que o co-responsável é excluído 

do pólo passivo da execução fiscal, a fixação dos honorários advocatícios em torno de R$ 1.000,00 (mil reais): 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - ACOLHIMENTO EXCEÇÃO DE PRÉ EXECUTIVIDADE - EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO FISCAL - CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. De acordo com jurisprudência do C. STJ e desta E. Corte, acolhida a Exceção de Pré Executividade pondo fim à 

execução fiscal, cabível a condenação aos honorários advocatícios, os quais têm sido estabelecidos no importe de R$ 

1.000,00 (um mil reais).  

2. Precedentes do STJ e deste Tribunal.  

3. Recurso desprovido. 
(AI nº 2006.03.00.111817-1 / SP, Relator Desembargador Federal Baptista Pereira, DJF3 CJ1 12/07/2009, pág. 170) 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE ACOLHIDA, PARA EXCLUIR O AGRAVANTE DO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Hipótese em que a exceção de pré-executividade oposta por PEDRO LUIZ ALVES foi acolhida para excluí-lo do 

pólo passivo da execução, condenando a exeqüente a lhe pagar honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil 

reais).  

2. Embora em sede de exceção de pré-executividade, o fato é que o agravado foi citado para pagamento da dívida e 

se defendeu, sendo devidos os honorários advocatícios.  

3. No caso, deve a exeqüente arcar com o pagamento de honorários advocatícios, mantidos, em conformidade com 

os julgados desta Colenda Turma, em R$ 1.000,00 (um mil reais), valor que se harmoniza com os princípios da 

proporcionalidade e razoabilidade, com fundamento no art. 20, § 4º, do CPC.  

4. Agravo improvido. 
(AI nº 2008.03.00.031365-5 / SP, Relator Juiz Federal Convocado Hélio Nogueira, DJF3 11/02/2009, pág. 246) 

EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - ART. 20, § 4º, DO CPC - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.  

1. Hipótese em que a sentença, ao acolher a exceção de pré-executividade e julgar extinto o feito, sem apreciação do 

mérito, sob o fundamento de inadequação da via eleita, por não se tratar de título executivo o contrato celebrado 

entre as partes, deixou de condenar a exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios.  

2. Os encargos de sucumbência são ônus do processo e devem ser suportados pelo vencido, nos termos do art. 20 do 

CPC.  

3. Embora em sede de exceção de pré-executividade, o fato é que o apelante foi citado para pagamento da dívida e se 

defendeu, sendo devidos os honorários advocatícios.  

4. Honorários advocatícios fixados, em conformidade com os julgados desta Colenda Turma, em R$ 1.000,00 (mil 

reais), valor que se harmoniza com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, com fundamento no art. 20, 

§ 4º, do CPC.  

5. Recurso parcialmente provido. 
(AI nº 2003.03.99.003568-1 / MS, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJU 04/12/2007, pág. 528) 

PROCESSUAL CIVIL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1. O excipiente não se exime do pagamento de honorários advocatícios. Do mesmo modo que o acolhimento da 

exceção culmina com a extinção do processo em favor do excipiente, a sua rejeição implica o normal 

prosseguimento da execução, o que equivale à sucumbência do excipiente. A fixação de honorários advocatícios, in 

casu, não decorre da natureza jurídica da exceção, mas, sim, do contraditório que por meio dela se instaura.  

2. Na exceção de pré-executividade , assim como nos embargos, os honorários advocatícios devem ser fixados, à vista 

do disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil e dos padrões jurisprudencialmente aceitos, em R$ 1.000,00 

(mil reais), corrigidos monetariamente.  

3. Apelação parcialmente provida. 
(AC nº 2004.03.99.000788-4 / SP, Relator Desembargador Federal André Nekatschalow, DJ8 14/11/2007, pág. 569) 
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Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO aos embargos, para condenar a parte exeqüente ao pagamento de 

honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais). Mantenho, quanto ao mais, a decisão embargada. 

Retornem os autos conclusos, para julgamento do agravo legal interposto pela União. 

Int. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019857-61.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.019857-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : RAMIRO ALBERTI FILHO 

ADVOGADO : DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00054448520104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Fls. 47/49: Trata-se de embargos de declaração opostos pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra 

decisão de fls. 39/40, que deu parcial provimento ao recurso de agravo de instrumento, para restringir a antecipação dos 

efeitos da tutela, deferida pelo Juízo "a quo", às contribuições devidas pelo empregador rural pessoa física, ora 

agravado, antes da vigência da Lei nº 10256/2001. 

Alega, em síntese, que a decisão embargada está eivada de omissão, vez que deixou de considerar que, com a prolação 

de sentença de improcedência, revogando a decisão que antecipou os efeitos da tutela, restou prejudicado o agravo de 

instrumento, em face da perda de seu objeto. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
1. Não há, na decisão embargada, a alegada omissão, visto que proferida antes da sentença trasladada às fls. 43/46, que 

julgou improcedente a ação ordinária e revogou a decisão agravada. 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração. 

2. Por outro lado, considerando que, nos autos principais, foi proferida sentença de mérito, julgando improcedente o 

pedido e revogando a decisão agravada, RECONSIDERO a decisão de fls. 39/40 e DOU POR PREJUDICADO o 

recurso de agravo de instrumento, em face da perda de seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento 

Interno desta Corte. 

Remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026893-57.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.026893-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : VA BENE IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA 

ADVOGADO : SERGIO IGOR LATTANZI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 08.00.00070-5 1FP Vr DIADEMA/SP 

DESPACHO 

Fl. 100/101. Defiro o pedido de vista dos autos fora do cartório, pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Após, aguarde-se o julgamento dos embargos de declaração de fls. 91/98. 
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Int. 

 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004956-88.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.004956-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CLINICA CARANDA S/S LTDA e outros 

 
: MARIA TEODOROWIC REIS 

 
: MARCIA AUGUSTA TEODOROWIC REIS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 00039488920084036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União Federal, em face da decisão 

que, em sede de execução fiscal, determinou o desbloqueio financeiro e a liberação de todos os valores bloqueados, via 

sistema BACENJUD, em contas bancárias mantidas pelos Agravados. 

Decido. 

Constata-se que na interposição do presente recurso, a agravante não observou os estritos termos do artigo 522 c.c 

artigo 188, ambos do Código de Processo Civil, eis que extrapolado o prazo de 20 (vinte) dias previsto nos referidos 

dispositivos, conforme se depreende do confronto da certidão de fl. 108 - verso, informando que houve vistas dos autos 

pelo Exeqüente aos 29.01.2010, com a data da interposição do recurso em 22.02.2010, estampada à fl. 02.  

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e art. 33, 

inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023772-21.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023772-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : RADA E PAULA LTDA e outros 

 
: MANOEL JUSTINO DE PAULA 

 
: MARIA REGINA DE PAULA RADA 

ADVOGADO : ALBINO CESAR DE ALMEIDA e outro 

AGRAVADO : Banco Nacional de Desenvolvimento Economico e Social BNDES 

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO LIMA AMARANTE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00232462920064036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo regular e tempestivamente interposto de decisão que, em sede de ação monitória proposta pelo 

Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES em face dos agravantes, rejeitou a exceção de pré 

executividade proposta pelos ora agravantes. 
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A decisão atacada (cópia às fls. 312v.) afastou a alegação de nulidade do título executivo entendendo que a matéria 

trazida na exceção foi decidida nos embargos monitórios em que os ora agravantes alegaram não serem devedores do 

total da excução, aduzindo que o banco credor apenas repassou 50% do valor do empréstimo, os quais restaram 

julgados improcedentes por falta de provas cuja sentença (cópia às fls. 238/245) transitou em julgado; entendeu, ainda, 

por aplicar a multa de 10% sobre o valor atualizado do débito exequendo. 

Nas razões reconhecem os agravantes terem realizado com o Banco de Santos - agente do BNDES um empréstimo no 

valor de R$ 1.456.900,00 (um milhão quatrocentos e cinqüenta e seis mil novecentos reais ) dos quais alegam ter 

recebido, apenas, a metade, aduzindo terem sido obrigados a aplicar a outra metade do valor em papéis indicados pela 

instituição financeira mediadora da operação, pelo que sustentam não podem ser executados pelo valor total do crédito 

no qual se subrogou o BNDES em face da liquidação extrajudicial do Banco Santos.  

Sustenta, por fim, que o agravado não cumpriu sua obrigação de fiscalizar a instituição financeira que realizou a 

operação; prossegue alegando simulação (art. 167, CPC) e erro a determinar a nulidade do título exequendo. 

Manifesta, ainda sua irresignação com a imposição de cobrança de multa na forma dos artigos 601 e 602, II do CPC, 

aduzindo ser a r. sentença passível de reforma em face de ter sido o artigo 602 revogado pela Lei nº 11.232/2005. 

Aduzindo prequestionamento alega negativa de vigência a leis federais, 601, do CPC e 167, do CC (CF, art. 119, III, "a" 

e "c"; RISTF, art. 325, I, ER nº 2/85) e violação a preceitos constitucionais (art. 5º, XXII, XXXV, LIV e LV) 

Requer a concessão do efeito suspensivo e a procedência do presente agravo para, reformando a decisão atacada, 

reconhecer a nulidade do título executivo. 

É, em breve síntese, o relato do ocorrido. 

Decido. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. 

Por primeiro, destaco que o presente recurso cinge-se a rediscutir a alegação de nulidade do título executivo fundada na 

alegação de não ter o agravante recebido a importância total correspondente ao contrato de financiamento à exportação 

firmado com recursos do BNDES através do Banco Santos, questão essa já decidida por sentença, aliás, transitada em 

julgado. 

Não traz o agravante razões suficientes para desconstituir o título exequendo, aliás, reconhece textualmente a existência 

do credito a favor do agravado configurado no contrato de financiamento firmado com o Banco Santos.  

Não restando demonstrado nos autos a alegada obrigatoriedade de efetuar a aplicação em debêntures da metade do valor 

do empréstimo, na qual se fundamenta a alegada nulidade do título judicial exequendo, evidenciaria-se, mais, 

concordância da agravante com o desvirtuamento da destinação do valor obtido por empréstimo.  

Não traz o agravante elementos suficientes a comprovar de plano o cabimento da exceção de pré-executividade não 

resta configurada a alegada lesão a direito a ser amparada nesta via.  

Neste sentido é a jurisprudência desta E. Corte: 

 

"Nos termos da jurisprudência do STJ, a exceção de pré-executividade somente é cabível em duas hipóteses: (i) 

nulidade do título executivo; (ii) evidente excesso de execução, constatável independentemente da produção de provas. 

- Se é necessária a realização de perícia para a apuração do excesso de execução, não é possível discuti-lo mediante 

exceção de pré-executividade."(RESP 200200128496, ARI PARGENDLER, STJ - TERCEIRA TURMA, 21/05/2007) 

Esta E. Corte já se manifestou em caso idêntico aos destes autos assim se pronunciando: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA, COM PEDIDO CONDENATÓRIO. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. BNDES E FINAME. CONTRATO DE CRÉDITO 

FIXO. INTERVENÇÃO, LIQUIDAÇÃO E FALÊNCIA DO AGENTE FINANCEIRO. DESVIO DE FINALIDADE 

NA APLICAÇÃO DE RECURSOS PELO BENEFICIÁRIO. ALEGAÇÃO DE COAÇÃO, NÃO COMPROVADA.. 

Ausência de verossimilhança nas alegações da agravante. 2. Contratos de mútuo firmados com o BNDES, mediante o 

agenciamento financeiro do Banco Santos S.A. 3. Irregularidades na destinação da primeira parcela, com desvio de 

recursos para aplicação financeira, ao invés do cumprimento do objeto do contrato, (...). 4. Alegação de coação que se 

mostra pouco crível, além de exigir ação anulatória específica para o seu reconhecimento, nos termos do art. 177 do 

Código Civil de 2002". (AG 200503000982333, JUIZ MÁRCIO MORAES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, 27/09/2006) 

No mais, a fundamentação expendida afasta as alegações de ofensa aos preceitos constitucionais e negativa de vigência 

à Legislação Federal. 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA.. 1. 

Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 

questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão." (RESP 200400994038, 

LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, 26/03/2007) 

 

Quanto às alegações de descabimento da multa imposta não devem ser providas visto não ter a agravante demonstrado 

suficientes razões para desconstituir a cominação. 
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Pelo exposto, não prospera o presente recurso em face de sua manifesta improcedência. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557 , do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Desta feita, corrijo, de ofício o evidente erro material da r. decisão agravada, para constar "600, II" onde constou "602, 

II" na parte dispositiva. Prosseguindo, julgo monocraticamente, e NEGO SEGUIMENTO, nos termos do artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil, mantendo-se no mais, a r. decisão atacada. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008552-80.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.008552-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro 

AGRAVADO : ANTONIO APARECIDO VIDOTTI e outro 

 
: MARLI CRISTINA SILVA VIDOTTI 

ADVOGADO : CARLOS CESAR CARELLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00011584920104036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela Caixa Econômica Federal, em face 

da decisão que, em sede de ação declaratória de revisão contratual, suspendeu a realização de leilão que estava marcado 

para 19.03.2010. 

Em razões a agravante sustenta ter firmado com os agravados um contrato de financiamento imobiliário nos termos da 

Lei 9.514/97, em 12.08.2008, retificado e ratificado em setembro de 2008, no valor de 175.000,00 a ser liquidado em 60 

prestações (encargos) mensais, vencendo a primeira trinta dias após a assinatura do contrato. Alega a agravante que dos 

60 encargos contratados foram pagos apenas 11. 

Prossegue a agravante alegando que em outubro de 2009 quando o contrato apresentava 3 (três) encargos em atraso 

requereu através do 2º CRI de Ribeirão Preto a intimação dos mutuários para pagarem a dívida vencida em até 15 dias 

na forma do artigo 26, parágrafo 30 da lei 9.514/97. Como não foi cumprido pelos devedores, prosseguem as razões, a 

agravante providenciou a consolidação da propriedade, sustentando que naquela data, em 04.02.2010 o contrato em tela 

apresentava seis prestações em atraso. 

Sustenta a agravante que com a consolidação da propriedade o contrato encontra-se liquidado, perdendo o objeto a ação 

originária deste recurso, impossibilitando à agravante o recebimento de quaisquer prestações. 

Assim sendo aduz a agravante que, observados os pressupostos da lei 9.514/97, o imóvel deverá ser alienado a terceiros 

o que está sendo barrado pela decisão que ora se agrava. 

Prossegue sustentando, mais, a validade da cláusula que permite a consolidação da propriedade uma vez cumpridos 

todos os dispositivos legais que regem a alienação fiduciária.  

Pede a concessão do efeito suspensivo e em seguida a cassação da decisão agravada. 

Decido.  

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Para a concessão do efeito suspensivo, faz-se necessária a presença de dois requisitos: lesão grave e de difícil reparação 

e relevância da fundamentação, nos termos do artigo 558, caput, do Código de Processo Civil.  

Impende ressaltar, inicialmente, que o contrato firmado entre as partes no presente caso é regido pelas normas do 

Sistema de Financiamento Imobiliário, não se aplicando as normas do Sistema Financeiro da Habitação, conforme 

artigo 39 da Lei nº 9.514/97.  
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Notificado o devedor para pagar a dívida atrasada nos termos do artigo 26 da Lei nº 9/514/97 em 11/01/2010, conforme 

documento juntado às folhas 94 destes autos e decorrido o prazo sem resposta, providenciou a CEF a consolidação da 

propriedade nos termos do parágrafo 7º, do artigo 26, da mesma lei, conforme cópia da averbação na matrícula 21.612, 

do 2º Registro de Imóveis de Ribeirão Preto, datada de 04.02.2010.  

Ao ser contratada a alienação fiduciária, o devedor ou fiduciante transmite a propriedade ao credor ou fiduciário, 

constituindo-se em favor deste uma propriedade resolúvel, é dizer, contrata como garantia a transferência ao credor ou 

fiduciário da propriedade resolúvel da coisa imóvel, nos termos do artigo 22 da Lei nº 9.514/97.  

Desta forma, o fiduciante é investido na qualidade de proprietário sob condição resolutiva e, pode tornar novamente 

titular da propriedade plena ao implementar a condição de pagamento da divida, que constitui objeto do contrato 

principal, ou seja, com o pagamento da dívida, a propriedade fiduciária do imóvel resolve-se, assim como, vencida e 

não paga, consolida-se a propriedade do imóvel em nome do fiduciário. 

Desse modo, ao realizar o contrato de financiamento imobiliário com garantia por alienação fiduciária do imóvel, o 

fiduciante assume o risco de, em se tornando inadimplente, possibilitar o direito de consolidação da propriedade do 

imóvel em favor do credor/fiduciário, pois tal imóvel, na realização do contrato, é gravado com direito real, razão pela 

qual está perfeitamente ciente das conseqüências que o inadimplemento pode acarretar. 

Com efeito, entendeu-se que tal risco é consectário lógico da inadimplência, não havendo qualquer ilegalidade ou 

irregularidade na conduta do fiduciário nesse sentido, uma vez que a consolidação da propriedade plena e exclusiva em 

favor do fiduciário, nesse caso, se dá em razão deste já ser titular de uma propriedade resolúvel, conforme dispõe o 

artigo 27 da Lei nº 9.514/97. 

Por tais motivos, não se mostra cabível impedir-se a CEF, a legítima proprietária de promover leilão para a alienação do 

imóvel. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta Egrégia Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DE IMOBILIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE 

DE DECISÃO QUE INDEFERIU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PARA IMPEDIR A CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL DE ALIENAR O IMÓVEL ENTÃO OBJETO DO CONTRATO DE MÚTUO COM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA - AUSÊNCIA DE VEROSSIMILHANÇA DO ALEGADO - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

IMPROVIDO. 1. São requisitos para a concessão da antecipação de tutela tanto a existência de prova inequívoca que 

convença o julgador da existência de verossimilhança da alegação da parte, quanto o perigo de dano irreparável ou de 

difícil reparação, sendo imperioso ainda que a concessão da medida requerida não implique em perigo de 

irreversibilidade do provimento antecipado (artigo 273 do Código de Processo Civil). 2. No caso dos autos não restou 

comprovada a necessária verossimilhança do alegado. 3. O contrato de mútuo foi firmado sob a égide do Sistema 

Financeiro Imobiliário, no qual o imóvel garante a avença mediante alienação fiduciária - e não hipoteca. Tal 

procedimento é regulado pela Lei nº 9.514/97. 4. Em havendo descumprimento contratual e decorrido o prazo para a 

purgação da mora, a propriedade será consolidada em nome da Caixa Econômica Federal (artigo 26 da Lei nº 9.514/97). 

Assim, diante da especificidade da lei em comento, não há que se cogitar da aplicação das disposições do Decreto-Lei 

nº 70/66 neste particular. 5. A teor da cópia da matrícula do imóvel, observa-se que os agravantes, devidamente 

notificados nos termos do referido artigo 26, não purgaram a mora, razão pela qual a propriedade restou consolidada em 

favor da Caixa Econômica Federal. 6. De se notar ainda que não há no instrumento qualquer documento que infirme o 

quanto disposto na referida averbação da matrícula do imóvel. 7. Assim, a ausência de um dos requisitos para a 

concessão da tutela antecipada inviabiliza a pretensão da parte agravante. 8. Agravo de instrumento a que se nega 

provimento." 

(AI 200803000427510, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 10.03.2009, v.u) 

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO 

IMOBILIÁRIO. LEI Nº 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AGRAVO PROVIDO. I - Cópia da planilha 

demonstrativa de débito dá conta de que os agravados efetuaram o pagamento de somente 01 (uma) parcela de um 

financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 240 (duzentos e quarenta) meses, encontrando-se 

inadimplentes desde agosto de 2006. II - Mister apontar que se trata de contrato de financiamento imobiliário (Lei nº 

9.514/97) em que os agravados propuseram a ação originária posteriormente à consolidação da propriedade do imóvel, 

em favor da Caixa Econômica Federal - CEF, no Cartório de Registro de Imóveis competente, colocando termo à 

relação contratual entre as partes e não havendo evidências de que a instituição financeira não tenha tomado as devidas 

providências para tanto. III - Ressalte-se que, não há que se confundir a execução extrajudicial do Decreto-lei nº 70/66 

com a alienação fiduciária de coisa imóvel, como contratado pelas partes, nos termos dos artigos 26 e 27 da Lei nº 

9514/97, não constando, portanto, nos autos, qualquer ilegalidade ou nulidade na promoção dos leilões do imóvel para a 

sua alienação. IV - Agravo provido." 

(AG 200803000112492, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 15.07.2008, v.u) 
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Diante do exposto, DEFIRO O PEDIDO de efeito suspensivo, revogando a suspensão de promover o leilão. 

Intime-se a agravada para que apresente contraminuta, nos temos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil.  

Comunique-se o MM. Juízo a quo, para que preste informações em conformidade com o artigo 527, IV, do Código de 

Processo Civil. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
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2010.03.00.035060-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ANODIZACAO TRES IRMAOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05043278319834036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 8ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo que, nos autos da execução fiscal ajuizada 

em face de ANODIZAÇÃO TRÊS IRMÃOS LTDA, para cobrança de contribuições ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios NELSON MONTEIRO DE OLIVEIRA e NILSON 

MONTEIRO DE OLIVEIRA no pólo passivo da ação. 

Neste recurso, requer a reforma da decisão, com a inclusão dos referidos sócios no pólo passivo da execução fiscal. 

É O RELATÓRIO.  

DECIDO.  
Os requisitos para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e 

o título executivo (Código de Processo Civil, artigo 580). 

Por outro lado, para configuração da co-responsabilidade pelo débito da sociedade, os pressupostos são os estabelecidos 

pelo direito material, qual seja, o disposto nos artigos 591 e 592, inciso II, do Código de Processo Civil e no artigo 10 

do Decreto nº 3708/19. 

Assim, a indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou co-responsável (Lei nº 6830/80, artigo 2º, 

parágrafo 5º e inciso I) confere ao indicado a legitimidade passiva para a relação processual executiva (Código de 

Processo Civil, artigo 568, inciso I), devendo a responsabilidade tributária, relação de direito material, ser decidida 

pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução. 

No caso, os nomes dos co-responsáveis NELSON MONTEIRO DE OLIVEIRA e NILSON MONTEIRO DE 

OLIVEIRA não constam da certidão de dívida ativa, de modo que a sua inclusão no pólo passivo da execução fiscal 

depende de prova inequívoca no sentido de que eles, na gerência da empresa devedora, agiram em infração à lei, 

contrato social ou estatutos, ou de que foram responsáveis pela dissolução irregular da sociedade. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pela 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - ART. 135 DO CTN - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

DISTINÇÃO.  

1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente redirecionada contra o sócio-gerente, que não 

constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda 

Pública, ao propor a ação, não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, 

posteriormente, pretende voltar-se também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao contrato 

social ou aos estatutos ou, ainda, a dissolução irregular da sociedade.  

2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já 

que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c.c. o art. 3º da Lei nº 

6830/80.  

3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do sócio-

gerente na CDA como co-responsável tributário, não se trata de caso típico de redirecionamento. Neste caso, o ônus 

da prova compete igualmente ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita em favor 

da Certidão de Dívida Ativa.  

4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-

responsável tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN.  

5. Embargos de divergência providos.  
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(EREsp nº 702232 / RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, pág. 169) 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO - DÉBITOS RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL - CDA - 

PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ - NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

CABIMENTO - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.  

1. A responsabilidade patrimonial do sócio sob o ângulo do ônus da prova reclama sua aferição sob dupla ótica, a 

saber: I) a Certidão de Dívida Ativa não contempla o seu nome, e a execução voltada contra ele, embora admissível, 

demanda prova a cargo da Fazenda Pública de que incorreu em uma das hipóteses previstas no art. 135 do Código 

Tributário Nacional; II) a CDA consagra a sua responsabilidade, na qualidade de co-obrigado, circunstância que 

inverte o ônus da prova, uma vez que a certidão que instrui o executivo fiscal é dotada de presunção de liquidez e 

certeza.  

2. A Primeira Seção desta Corte Superior concluiu, no julgamento do EREsp nº 702232 / RS, da relatoria do E. 

Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 26/09/2005, que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a 

pessoa jurídica e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio-gerente, incumbe ao 

Fisco a prova da ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN, vale dizer, a demonstração de que este 

agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou a dissolução irregular da empresa; b) constando 

o nome do sócio-gerente como co-responsável tributário na CDA, cabe a ele, nesse caso, o ônus de provar a ausência 

dos requisitos do art. 135 do CTN, independente de que a ação executiva tenha sido proposta contra a pessoa 

jurídica e contra o sócio ou somente contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de 

liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei nº 6830/80.  

3. "In casu", consta da CDA o nome dos sócios-gerentes da empresa como co-responsáveis pela dívida tributária, 

motivo pelo qual, independente da demonstração da ocorrência de que os sócios agiram com excesso de poderes, 

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, possível revela-se o 

redirecionamento da execução, invertido o "onus probandi".  

4. Embargos de divergência providos.  
(EREsp nº 635858 / RS, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217) 

Ressalte-se que, não obstante a empresa devedora não tenha sido localizada para citação em março de 1983, como se vê 

de fl. 25, os documentos juntados às fls. 49/50 atestam que ela continua em atividade, não se justificando, com 

fundamento na dissolução irregular da sociedade, a inclusão dos sócios-gerentes no pólo passivo da execução. 

Por outro lado, a ausência de recolhimento, conforme entendimento pacificado pela 1ª Seção do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, não constitui infração à lei que justifique o redirecionamento da execução fiscal aos sócios-

gerentes: 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE - 

INADIMPLEMENTO. 

1. A ausência de recolhimento do tributo não gera, necessariamente, a responsabilidade solidária do sócio-gerente, 

sem que se tenha prova de que agiu com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da 

empresa. 

2. Embargos de divergência rejeitados. 
(EREsp nº 374139 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Castro Meira, DJ 28/02/2005, pág. 181) 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 
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2010.03.00.032540-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ROSSET E CIA LTDA 

ADVOGADO : CARLOS GILBERTO CIAMPAGLIA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00017490420034036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

1. Considerando que as decisões de nossas Cortes de Justiça admitem a oposição de embargos de declaração contra 

decisão interlocutória e que, aceitos, interrompem o prazo para interposição de recurso, ainda que improcedentes, 

admito a tempestividade deste agravo. 
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2. Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 3ª Vara de Guarulhos que, nos autos dos embargos opostos por ROSSET E CIA LTDA, 

determinou a suspensão e o arquivamento do feito, pelo prazo de um ano ou até que seja noticiado o trânsito em julgado 

da decisão proferida pela Justiça do Trabalho. 

Neste recurso, busca a reforma da decisão agravada, sob a alegação de que os débitos em discussão na Justiça do 

Trabalho são decorrentes de multa por infração, não guardando relação com o débito objeto da Execução Fiscal nº 

2002.61.19.000125-0, que se refere a contribuições ao FGTS que deixaram de ser recolhidas e é oriunda de Notificação 

para Depósito do Fundo de Garantia - NDFG nº 190445. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
Nos termos do artigo 265, inciso IV e alínea "a", do Código de Processo Civil, que se aplica, subsidiariamente, às 

execuções fiscais, suspende-se o processo quando a sentença de mérito: 

Depender do julgamento de outra causa, ou da declaração da existência ou inexistência da relação jurídica, que 

constitua o objeto principal de outro processo pendente. 
Assim, se antes dos embargos à execução fiscal é ajuizada ação anulatória, com o fim de desconstituir o mesmo título 

executivo, justifica-se a suspensão dos embargos, com fundamento no referido artigo 265, inciso IV e alínea "a", para 

evitar que sejam proferidas decisões contraditórias. 

No caso dos autos, observo que os débitos em discussão na Justiça do Trabalho não se confundem com aquele objeto 

dos embargos do devedor, ora em exame. 

Na Justiça do Trabalho, conforme demonstrou a agravante às fls. 205/208, estão em discussão os débitos decorrentes de 

multas por infração à lei, aplicadas nos Autos de Infração nºs 4337336, 4337344, 4337352, 4337361 e 4337379, ao 

passo que o débito, objeto dos embargos do devedor, refere-se a contribuições devidas ao FGTS e não recolhidas no 

tempo devido, incluído na NDFG 190445 (fl. 29). 

Todavia, depreende-se do Relatório de Apuração de Débito para o FGTS, que acompanha a NDFG nº 190445 (fls. 

231/232), e da sentença proferida pelo Juízo do Trabalho (fls. 205/208), que todos os débitos dizem respeito a uma 

mesma ação fiscal, na qual se constatou que a agravada deixou de observar o artigo 71 da Consolidação das Leis do 

Trabalho que obriga o empregador a conceder, nos casos em que a jornada de trabalho exceda de 6 (seis) horas, um 

intervalo, no mínimo de 1 (uma) hora, para repouso ou alimentação, caso contrário, deverá remunerar o período 

correspondente com um acréscimo de no mínimo 50% (cinquenta por cento). 

Assim, se o Juízo do Trabalho asseverou que, "entre as diversas autuações não se encontra o principal, exatamente 

aquela que deveria existir, ou seja, a decorrente da sonegação do intervalo mínimo de uma (01) hora, assim como 

aquela oriunda da falta de pagamento das horas extras", declarando a nulidade dos Autos de Infração nºs 4337336, 

4337344, 4337352, 4337361 e 4337379, não poderia subsistir o crédito incluído na NDFG nº 190445, que se refere a 

contribuições devidas ao FGTS incidentes sobre os pagamentos das referidas horas extras. 

Na verdade, se não estiver comprovado que a empresa devedora deixou de observar a regra prevista no artigo 71 da 

Consolidação das Leis do Trabalho, não poderá subsistir o crédito relativo a contribuições ao FGTS incidentes sobre 

pagamentos de horas extras decorrentes do descumprimento do referido dispositivo. 

Resta, pois, evidente a conexão entre a ação anulatória que tramita perante a Justiça do Trabalho e a execução fiscal que 

deu origem a este agravo de instrumento, devendo prevalecer a decisão agravada que determinou a suspensão do feito 

executivo, nos termos do artigo 265, inciso I e alínea "a", do Código de Processo Civil, pelo prazo de um ano ou até que 

seja noticiado o trânsito em julgado da decisão proferida pela Justiça do Trabalho. 

Destarte, presentes seus pressupostos, ADMITO este recurso, mas INDEFIRO a antecipação da tutela recursal. 

Cumprido o disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil, intime-se a parte agravada para resposta, nos termos 

do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la. 

Int. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 
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2010.03.00.034972-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : LSI LOGISTICA LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE FELICE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00203731720104036100 20 Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra 

decisão proferida pelo Juízo Federal da 20ª Vara de São Paulo que, nos autos do mandado de segurança impetrado por 

LSI LOGÍSTICA LTDA, objetivando afastar a incidência da contribuição social previdenciária sobre pagamentos 

efetuados nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado doente ou acidentado antes da obtenção do 

auxílio-doença e a título de terço constitucional de férias, deferiu parcialmente a liminar pleiteada, para suspender a 

exigibilidade da contribuição social previdenciária sobre pagamentos efetuados a título de terço constitucional de férias. 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, sob a alegação de que tais pagamentos são de 

natureza remuneratória, sobre eles devendo incidir a contribuição social previdenciária. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
A Consolidação das Leis do Trabalho é expressa no sentido de que integram a remuneração do empregado, para todos 

os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as 

gorjetas que receber (artigo 457, "caput"), as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagem e 

abonos pagos pelo empregador (artigo 457, parágrafo 1º), a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações "in 

natura" que a empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado (artigo 458, 

"caput"). 

Por outro lado, a Lei nº 8212/91, em seu artigo 28, inciso I, estabelece que o salário-de-contribuição, no caso do 

empregado, compreende a remuneração efetivamente recebida ou creditada a qualquer título, durante o mês, em uma ou 

mais empresas, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades. 

E o mesmo dispositivo estabelece, ainda, alguns casos em que o valor pago aos empregados integra o salário-de-

contribuição (parágrafo 8º) e outros em que não integra (parágrafo 9º). 

A questão trazida à discussão, neste recurso, se resume em saber se têm natureza indenizatória ou remuneratória os 

valores pagos pela empresa a título de terço constitucional de férias, e se sobre eles deve incidir a contribuição 

previdenciária. 

Não obstante entenda, conforme decisões anteriormente proferidas, ser devida a incidência da contribuição social 

previdenciária sobre valores pagos a título de terço constitucional de férias, adoto o atual posicionamento do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA - TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA 

DA CONTRIBUIÇÃO - ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO 

PRETÓRIO EXCELSO.  

1. A Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço 

constitucional de férias.  

Precedentes.  

2. Entendimento diverso foi firmado pelo STF, a partir da compreensão da natureza jurídica do terço constitucional 

de férias, considerado como verba compensatória e não incorporável à remuneração do servidor para fins de 

aposentadoria.  

3. Realinhamento da jurisprudência do STJ, adequando-se à posição sedimentada no Pretório Excelso.  

4. Embargos de divergência providos. 
(EREsp nº 956289 / RS, 1ª Seção, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 10/11/2009) 

E no sentido de que não pode incidir a contribuição previdenciária sobre pagamentos efetuados a título de terço 

constitucional de férias, é o entendimento pacificado no Egrégio Supremo Tribunal Federal (AgR no AI nº 712880, 1ª 

Turma, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe-113 19/06/2009; AgR no AI nº 727958, 2ª Turma, Relator 

Ministro Eros Grau, DJe-038 27/02/2009). 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência dos Egrégios Supremo 

Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do 

Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 
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RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : SICK SOLUCAO EM SENSORES LTDA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/12/2010 277/1160 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00113972120104036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra 

decisão proferida pelo Juízo 5ª Vara de São Paulo que, nos autos do mandado de segurança impetrado por SICK 

SOLUÇÃO EM SENSORES LTDA, objetivando afastar a incidência da contribuição social previdenciária sobre 

pagamentos efetuados nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado doente ou acidentado antes da 

obtenção do auxílio-doença e a título de salário-maternidade, férias e terço constitucional de férias, deferiu 

parcialmente a liminar pleiteada, para suspender a exigibilidade da contribuição social previdenciária sobre valores 

pagos a título de terço constitucional de férias. 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, sob a alegação de que tais pagamentos são de 

natureza remuneratória, sobre eles devendo incidir a contribuição social previdenciária. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
A Consolidação das Leis do Trabalho é expressa no sentido de que integram a remuneração do empregado, para todos 

os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as 

gorjetas que receber (artigo 457, "caput"), as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagem e 

abonos pagos pelo empregador (artigo 457, parágrafo 1º), a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações "in 

natura" que a empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado (artigo 458, 

"caput"). 

Por outro lado, a Lei nº 8212/91, em seu artigo 28, inciso I, estabelece que o salário-de-contribuição, no caso do 

empregado, compreende a remuneração efetivamente recebida ou creditada a qualquer título, durante o mês, em uma ou 

mais empresas, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades. 

E o mesmo dispositivo estabelece, ainda, alguns casos em que o valor pago aos empregados integra o salário-de-

contribuição (parágrafo 8º) e outros em que não integra (parágrafo 9º). 

A questão trazida à discussão, neste recurso, se resume em saber se têm natureza indenizatória ou remuneratória os 

valores pagos pela empresa a título de terço constitucional de férias, e se sobre eles deve incidir a contribuição 

previdenciária. 

Não obstante entenda, conforme decisões anteriormente proferidas, ser devida a incidência da contribuição social 

previdenciária sobre valores pagos a título de terço constitucional de férias, adoto o atual posicionamento do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA - TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA 

DA CONTRIBUIÇÃO - ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO 

PRETÓRIO EXCELSO.  

1. A Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço 

constitucional de férias.  

Precedentes.  

2. Entendimento diverso foi firmado pelo STF, a partir da compreensão da natureza jurídica do terço constitucional 

de férias, considerado como verba compensatória e não incorporável à remuneração do servidor para fins de 

aposentadoria.  

3. Realinhamento da jurisprudência do STJ, adequando-se à posição sedimentada no Pretório Excelso.  

4. Embargos de divergência providos. 
(EREsp nº 956289 / RS, 1ª Seção, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 10/11/2009) 

E no sentido de que não pode incidir a contribuição previdenciária sobre pagamentos efetuados a título de terço 

constitucional de férias, é o entendimento pacificado no Egrégio Supremo Tribunal Federal (AgR no AI nº 712880, 1ª 

Turma, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe-113 19/06/2009; AgR no AI nº 727958, 2ª Turma, Relator 

Ministro Eros Grau, DJe-038 27/02/2009). 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência dos Egrégios Supremo 

Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do 

Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 
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RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : CENTRAL LOCADORA 

ADVOGADO : LUIZ ALBERTO TEIXEIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00214921320104036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por CENTRAL LOCADORA contra decisão proferida pelo 

Juízo Federal da 12ª Vara de São Paulo que, nos autos do mandado de segurança impetrado em face do Sr. 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM OSASCO, 

objetivando afastar a incidência da contribuição social previdenciária sobre pagamentos efetuados a título de auxílio-

doença, auxílio-acidente, salário-maternidade, férias e terço constitucional de férias, deferiu parcialmente a liminar 

pleiteada, para suspender a exigibilidade da contribuição social previdenciária sobre auxílio-doença pago nos primeiros 

15 (quinze) dias de afastamento do empregado, auxílio-acidente e terço constitucional de férias. 

Neste recurso, requer a antecipação da tutela recursal, para suspender a exigência da contribuição previdenciária sobre 

pagamentos efetuados a título de salário-maternidade e férias, sob a alegação de que são verbas de natureza 

indenizatória. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
A Consolidação das Leis do Trabalho é expressa no sentido de que integram a remuneração do empregado, para todos 

os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as 

gorjetas que receber (artigo 457, "caput"), as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagem e 

abonos pagos pelo empregador (artigo 457, parágrafo 1º), a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações "in 

natura" que a empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado (artigo 458, 

"caput"). 

Por outro lado, a Lei nº 8212/91, em seu artigo 28, inciso I, estabelece que o salário-de-contribuição, no caso do 

empregado, compreende a remuneração efetivamente recebida ou creditada a qualquer título, durante o mês, em uma ou 

mais empresas, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades. 

E o mesmo dispositivo estabelece, ainda, alguns casos em que o valor pago aos empregados integra o salário-de-

contribuição (parágrafo 8º) e outros em que não integra (parágrafo 9º). 

A questão trazida à discussão, neste recurso, se resume em saber se têm natureza indenizatória ou remuneratória os 

valores pagos pela empresa a título de salário-maternidade e férias, e se sobre eles deve incidir a contribuição 

previdenciária. 

Ocorre que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento no sentido de que têm natureza salarial os 

valores pagos aos empregados a título de salário-maternidade, estando sujeitos à incidência da contribuição 

previdenciária: 

O salário-maternidade possui natureza salarial e integra, consequentemente, a base de cálculo da contribuição 

previdenciária. O fato de ser custeado pelos cofres da autarquia previdenciária não exime o empregador da 

obrigação tributária relativamente à contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários, incluindo, na 

respectiva base de cálculo, o salário-maternidade auferido por suas empregadas gestantes (Lei 8212/91, art. 28, § 2º). 

Precedentes.  
(REsp nº 1098102 / SC, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 17/06/2009) 

O salário-maternidade possui natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária. 

Precedentes REsp nº 486697 / PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 17/12/2004; REsp nº 641227 / SC, Rel. Min. Luiz 

Fux, DJ de 29/11/2004; REsp nº 572626 / BA, Rel. Min. José Delgado, DJ de 20/09/2004.  
(AgREsp nº 762172, 1ª Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJU 19/12/2005, pág. 262) 

Também integram o salário de contribuição, conforme julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, os pagamentos 

efetuados a título de férias (AgRg no REsp nº 1024826 / SC, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 

15/04/2009). 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 
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RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : AGROPECUARIA LOPESCO LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00084107920104036110 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra 

decisão proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara de Sorocaba que, nos autos do mandado de segurança impetrado por 

AGROPECUÁRIA LOPESCO LTDA, objetivando afastar a exigência das contribuições previstas no artigo 25, inciso I 

e II, da Lei nº 8212/91, com redação dada pela Lei nº 8542/92 e alterações posteriores, deferiu a liminar pleiteada, 

para desobrigar a agravada, na qualidade de adquirente do produto rural, da retenção e do recolhimento da contribuição 

social em tela, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural de empregador rural 

pessoa física. 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, alega ser legal e constitucional a exigência da 

contribuição do empregador rural pessoa física incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua 

produção. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
Pretende a agravada, na qualidade de adquirente do produto rural, afastar a obrigação de reter e recolher as 

contribuições do empregador rural pessoa física, previstas no artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8212/91, com redação 

dada pela Lei nº 8540/92 e alterações posteriores, sob a alegação de que são ilegais e inconstitucionais. 

Não obstante os julgados, inclusive de minha relatoria, no sentido de que é legal e constitucional a contribuição do 

empregador rural pessoa física, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, o Pleno 

do Egrégio Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário nº 363852 / MG, em 03/02/2010, declarou "a 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I 

e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9528/97, até que legislação nova, arrimada 

na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição". 

E a ementa do referido julgado foi publicada em 23/04/10, nos seguintes termos: 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO - ANÁLISE 

- CONCLUSÃO. Porque o Supremo, na análise da violência à Constituição, adota entendimento quanto à matéria 

de fundo do extraordinário, a conclusão a que chega deságua, conforme sempre sustentou a melhor doutrina - José 

Carlos Barbosa Moreira -, em provimento ou desprovimento do recurso, sendo impróprias as nomenclaturas 

conhecimento e não conhecimento. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS - 

PRODUTORES RURAIS PESSOAS NATURAIS - SUB-ROGAÇÃO - LEI Nº 8212/91 - ARTIGO 195, INCISO I, 

DA CARTA FEDERAL - PERÍODO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98 - UNICIDADE DE 

INCIDÊNCIA - EXCEÇÕES - COFINS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE 

LEI COMPLEMENTAR. Ante o texto constitucional, não subsiste a obrigação tributária sub-rogada do adquirente, 

presente a venda de bovinos por produtores rurais, pessoas naturais, prevista nos artigos 12, incisos V e VII, 25, 

incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8540/92 e nº 9528/97. 

Aplicação de leis no tempo - considerações. 
Ressalte-se que, após a vigência da Emenda Constitucional 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no 

inciso I, alínea "b", do artigo 195 da Constituição Federal, o vocábulo "receita" -, nova redação foi dada pela Lei nº 

10256, de 09/07/2001, ao artigo 25 da Lei nº 8212/91, instituindo novamente as contribuições do empregador rural 

pessoa física incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção, mas sem afronta ao 

disposto no artigo 195, parágrafo 4º, da Constituição Federal, visto não se tratar, no caso, de nova fonte de custeio. 

Resta, pois, evidenciada a plausibilidade do direito invocado, no tocante à contribuição do empregador rural pessoa 

física, prevista no artigo 25 da Lei nº 8212/91, antes da vigência da Lei nº 10256/2001, sendo certo, por outro lado, que 

a possibilidade de dano decorre da submissão da agravada ao recolhimento de valores indevidos. 

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO ao recurso, para restringir a liminar, concedida pelo Juízo "a quo", às contribuições devidas pelo 

empregador rural pessoa física, antes da vigência da Lei nº 10256/2001. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 
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RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ALTEMIR VIAPIANA 

ADVOGADO : MONIQUE DE PAULA SCAFF RAFF e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 00055938120104036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra 

decisão proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara de Campo Grande que, nos autos da ação ordinária ajuizada por 

ALTEMIR VIAPIANA, objetivando afastar a exigência das contribuições previstas no artigo 25, inciso I e II, da Lei nº 

8212/91, com redação dada pela Lei nº 8542/92 e alterações posteriores, deferiu a antecipação dos efeitos da tutela, 

para desobrigar o agravado do recolhimento da contribuição social em tela, incidente sobre a receita bruta proveniente 

da comercialização da produção rural de empregador rural pessoa física. 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, alega ser legal e constitucional a exigência da 

contribuição do empregador rural pessoa física incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua 

produção. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
Pretende o agravado, na qualidade de empregador rural pessoa física, afastar a exigência das contribuições previstas no 

artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8212/91, com redação dada pela Lei nº 8540/92 e alterações posteriores, sob a 

alegação de que são ilegais e inconstitucionais. 

Não obstante os julgados, inclusive de minha relatoria, no sentido de que é legal e constitucional a contribuição do 

empregador rural pessoa física, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, o Pleno 

do Egrégio Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário nº 363852 / MG, em 03/02/2010, declarou "a 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I 

e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9528/97, até que legislação nova, arrimada 

na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição". 

E a ementa do referido julgado foi publicada em 23/04/10, nos seguintes termos: 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO - ANÁLISE 

- CONCLUSÃO. Porque o Supremo, na análise da violência à Constituição, adota entendimento quanto à matéria 

de fundo do extraordinário, a conclusão a que chega deságua, conforme sempre sustentou a melhor doutrina - José 

Carlos Barbosa Moreira -, em provimento ou desprovimento do recurso, sendo impróprias as nomenclaturas 

conhecimento e não conhecimento. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS - 

PRODUTORES RURAIS PESSOAS NATURAIS - SUB-ROGAÇÃO - LEI Nº 8212/91 - ARTIGO 195, INCISO I, 

DA CARTA FEDERAL - PERÍODO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98 - UNICIDADE DE 

INCIDÊNCIA - EXCEÇÕES - COFINS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE 

LEI COMPLEMENTAR. Ante o texto constitucional, não subsiste a obrigação tributária sub-rogada do adquirente, 

presente a venda de bovinos por produtores rurais, pessoas naturais, prevista nos artigos 12, incisos V e VII, 25, 

incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8540/92 e nº 9528/97. 

Aplicação de leis no tempo - considerações. 
Ressalte-se que, após a vigência da Emenda Constitucional 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no 

inciso I, alínea "b", do artigo 195 da Constituição Federal, o vocábulo "receita" -, nova redação foi dada pela Lei nº 

10256, de 09/07/2001, ao artigo 25 da Lei nº 8212/91, instituindo novamente as contribuições do empregador rural 

pessoa física incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção, mas sem afronta ao 

disposto no artigo 195, parágrafo 4º, da Constituição Federal, visto não se tratar, no caso, de nova fonte de custeio. 

Resta, pois, evidenciada a verossimilhança da alegação, no tocante à contribuição do empregador rural pessoa física, 

prevista no artigo 25 da Lei nº 8212/91, antes da vigência da Lei nº 10256/2001, sendo certo, por outro lado, que a 

possibilidade de dano decorre da submissão do agravado ao recolhimento de valores indevidos. 

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO ao recurso, para restringir a antecipação dos efeitos da tutela, deferida pelo Juízo "a quo", às 

contribuições devidas pelo empregador rural pessoa física, ora agravado, antes da vigência da Lei nº 10256/2001. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  
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Desembargadora Federal Relatora 
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2010.03.00.035063-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : CHALVA IND/ COM/ DE PLASTICOS LTDA e outros 

 
: ALBERT MATALON 

 
: RENEE MATALON 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 04588437919824036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 8ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo que, nos autos da execução fiscal ajuizada 

em face de CHALVA IND/ E COM/ DE PLÁSTICOS LTDA e OUTROS, para cobrança de contribuições ao Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, determinou a exclusão dos co-responsáveis ALBERT MATALON e RENÉE 

MATALON no pólo passivo da ação. 

Neste recurso, pede a manutenção dos referidos sócios no pólo passivo da execução fiscal. 

É O RELATÓRIO.  

DECIDO.  
Os requisitos para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e 

o título executivo (Código de Processo Civil, artigo 580). 

Por outro lado, para configuração da co-responsabilidade pelo débito da sociedade, os pressupostos são os estabelecidos 

pelo direito material, qual seja, o disposto nos artigos 591 e 592, inciso II, do Código de Processo Civil e no artigo 10 

do Decreto nº 3708/19. 

Assim, a indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou co-responsável (Lei nº 6830/80, artigo 2º, 

parágrafo 5º e inciso I) confere ao indicado a legitimidade passiva para a relação processual executiva (Código de 

Processo Civil, artigo 568, inciso I), devendo a responsabilidade tributária, relação de direito material, ser decidida 

pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução. 

No caso, não obstante os nomes dos co-responsáveis ALBERT MATALON e RENÉE MATALON não constem da 

certidão de dívida ativa, a sua inclusão no pólo passivo da execução se justifica pelo fato de não ter sido localizada a 

empresa devedora, como se vê de fl. 28, o que evidencia a sua dissolução irregular. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pela 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - ART. 135 DO CTN - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

DISTINÇÃO.  

1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente redirecionada contra o sócio-gerente, que não 

constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda 

Pública, ao propor a ação, não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, 

posteriormente, pretende voltar-se também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao contrato 

social ou aos estatutos ou, ainda, a dissolução irregular da sociedade.  

2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já 

que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c.c. o art. 3º da Lei nº 

6830/80.  

3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do sócio-

gerente na CDA como co-responsável tributário, não se trata de caso típico de redirecionamento. Neste caso, o ônus 

da prova compete igualmente ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita em favor 

da Certidão de Dívida Ativa.  

4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-

responsável tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN.  

5. Embargos de divergência providos.  
(EREsp nº 702232 / RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, pág. 169) 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO - DÉBITOS RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL - CDA - 

PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ - NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

CABIMENTO - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.  

1. A responsabilidade patrimonial do sócio sob o ângulo do ônus da prova reclama sua aferição sob dupla ótica, a 

saber: I) a Certidão de Dívida Ativa não contempla o seu nome, e a execução voltada contra ele, embora admissível, 
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demanda prova a cargo da Fazenda Pública de que incorreu em uma das hipóteses previstas no art. 135 do Código 

Tributário Nacional; II) a CDA consagra a sua responsabilidade, na qualidade de co-obrigado, circunstância que 

inverte o ônus da prova, uma vez que a certidão que instrui o executivo fiscal é dotada de presunção de liquidez e 

certeza.  

2. A Primeira Seção desta Corte Superior concluiu, no julgamento do EREsp nº 702232 / RS, da relatoria do E. 

Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 26/09/2005, que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a 

pessoa jurídica e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio-gerente, incumbe ao 

Fisco a prova da ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN, vale dizer, a demonstração de que este 

agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou a dissolução irregular da empresa; b) constando 

o nome do sócio-gerente como co-responsável tributário na CDA, cabe a ele, nesse caso, o ônus de provar a ausência 

dos requisitos do art. 135 do CTN, independente de que a ação executiva tenha sido proposta contra a pessoa 

jurídica e contra o sócio ou somente contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de 

liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei nº 6830/80.  

3. "In casu", consta da CDA o nome dos sócios-gerentes da empresa como co-responsáveis pela dívida tributária, 

motivo pelo qual, independente da demonstração da ocorrência de que os sócios agiram com excesso de poderes, 

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, possível revela-se o 

redirecionamento da execução, invertido o "onus probandi".  

4. Embargos de divergência providos.  
(EREsp nº 635858 / RS, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217) 

Diante do exposto, considerando que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso, para manter os sócios ALBERT MATALON e RENÉE MATALON no pólo passivo da execução. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034657-94.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034657-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : IND/ DE TENIS E ARTEFATOS DE BORRACHA IRIS LTDA 

PARTE RE' : ROBERTO ABUD 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00185611020064030399 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 9ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo que, nos autos da execução fiscal ajuizada 

em face de IND/ DE TÊNIS E ARTEFATOS DE BORRACHA IRIS LTDA e OUTRO, para cobrança de contribuições 

ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, indeferiu a inclusão dos co-responsáveis ANWAR ABUD 

(espólio), ROMEU ABUD, SURIA TRABULSI ABUD e BAHIJ ABUD no pólo passivo da ação. 

Neste recurso, pede a inclusão dos referidos sócios no pólo passivo da execução fiscal. 

É O RELATÓRIO.  

DECIDO.  
Os requisitos para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e 

o título executivo (Código de Processo Civil, artigo 580). 

Por outro lado, para configuração da co-responsabilidade pelo débito da sociedade, os pressupostos são os estabelecidos 

pelo direito material, qual seja, o disposto nos artigos 591 e 592, inciso II, do Código de Processo Civil e no artigo 10 

do Decreto nº 3708/19. 

Assim, a indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou co-responsável (Lei nº 6830/80, artigo 2º, 

parágrafo 5º e inciso I) confere ao indicado a legitimidade passiva para a relação processual executiva (Código de 

Processo Civil, artigo 568, inciso I), devendo a responsabilidade tributária, relação de direito material, ser decidida 

pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução. 

No caso, não obstante os nomes dos co-responsáveis ANWAR ABUD, ROMEU ABUD, SURIA TRABULSI ABUD e 

BAHIJ ABUD não constem da certidão de dívida ativa, a sua inclusão no pólo passivo da execução se justifica pelo fato 

de não ter sido localizada a empresa devedora, como se vê de fl. 28, o que evidencia a sua dissolução irregular. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pela 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 
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TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - ART. 135 DO CTN - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

DISTINÇÃO.  

1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente redirecionada contra o sócio-gerente, que não 

constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda 

Pública, ao propor a ação, não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, 

posteriormente, pretende voltar-se também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao contrato 

social ou aos estatutos ou, ainda, a dissolução irregular da sociedade.  

2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já 

que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c.c. o art. 3º da Lei nº 

6830/80.  

3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do sócio-

gerente na CDA como co-responsável tributário, não se trata de caso típico de redirecionamento. Neste caso, o ônus 

da prova compete igualmente ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita em favor 

da Certidão de Dívida Ativa.  

4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-

responsável tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN.  

5. Embargos de divergência providos.  
(EREsp nº 702232 / RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, pág. 169) 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO - DÉBITOS RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL - CDA - 

PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ - NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

CABIMENTO - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.  

1. A responsabilidade patrimonial do sócio sob o ângulo do ônus da prova reclama sua aferição sob dupla ótica, a 

saber: I) a Certidão de Dívida Ativa não contempla o seu nome, e a execução voltada contra ele, embora admissível, 

demanda prova a cargo da Fazenda Pública de que incorreu em uma das hipóteses previstas no art. 135 do Código 

Tributário Nacional; II) a CDA consagra a sua responsabilidade, na qualidade de co-obrigado, circunstância que 

inverte o ônus da prova, uma vez que a certidão que instrui o executivo fiscal é dotada de presunção de liquidez e 

certeza.  

2. A Primeira Seção desta Corte Superior concluiu, no julgamento do EREsp nº 702232 / RS, da relatoria do E. 

Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 26/09/2005, que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a 

pessoa jurídica e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio-gerente, incumbe ao 

Fisco a prova da ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN, vale dizer, a demonstração de que este 

agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou a dissolução irregular da empresa; b) constando 

o nome do sócio-gerente como co-responsável tributário na CDA, cabe a ele, nesse caso, o ônus de provar a ausência 

dos requisitos do art. 135 do CTN, independente de que a ação executiva tenha sido proposta contra a pessoa 

jurídica e contra o sócio ou somente contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de 

liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei nº 6830/80.  

3. "In casu", consta da CDA o nome dos sócios-gerentes da empresa como co-responsáveis pela dívida tributária, 

motivo pelo qual, independente da demonstração da ocorrência de que os sócios agiram com excesso de poderes, 

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, possível revela-se o 

redirecionamento da execução, invertido o "onus probandi".  

4. Embargos de divergência providos.  
(EREsp nº 635858 / RS, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217) 

Diante do exposto, considerando que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso, para incluir os co-responsáveis ANWAR ABUD (espólio), ROMEU ABUD, SURIA TRABULSI ABUD e 

BAHIJ ABUD no pólo passivo da execução. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035062-33.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035062-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : BARROS S/A TECIDOS E CONFECCOES e outros 
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: MANOEL DE BARROS LOUREIRO NETO 

 
: MANOEL DE BARROS LOUREIRO FILHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05039850919824036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 8ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo que, nos autos da execução fiscal ajuizada 

em face de BARROS S/A TECIDOS E CONFECÇÕES e OUTROS, para cobrança de contribuições ao Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, determinou a exclusão dos co-responsáveis MANOEL DE BARROS 

LOUREIRO NETO e MANOEL DE BARROS LOUREIRO FILHO no pólo passivo da ação. 

Neste recurso, pede a manutenção dos referidos sócios no pólo passivo da execução fiscal. 

É O RELATÓRIO.  

DECIDO.  
Os requisitos para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e 

o título executivo (Código de Processo Civil, artigo 580). 

Por outro lado, para configuração da co-responsabilidade pelo débito da sociedade, os pressupostos são os estabelecidos 

pelo direito material, qual seja, o disposto nos artigos 591 e 592, inciso II, do Código de Processo Civil e no artigo 10 

do Decreto nº 3708/19. 

Assim, a indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou co-responsável (Lei nº 6830/80, artigo 2º, 

parágrafo 5º e inciso I) confere ao indicado a legitimidade passiva para a relação processual executiva (Código de 

Processo Civil, artigo 568, inciso I), devendo a responsabilidade tributária, relação de direito material, ser decidida 

pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução. 

No caso, não obstante os nomes dos co-responsáveis MANOEL DE BARROS LOUREIRO NETO e MANOEL DE 

BARROS LOUREIRO FILHO não constem da certidão de dívida ativa, a sua inclusão no pólo passivo da execução se 

justifica pelo fato de não ter sido localizada a empresa devedora, como se vê de fl. 28, o que evidencia a sua dissolução 

irregular. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pela 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - ART. 135 DO CTN - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

DISTINÇÃO.  

1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente redirecionada contra o sócio-gerente, que não 

constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda 

Pública, ao propor a ação, não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, 

posteriormente, pretende voltar-se também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao contrato 

social ou aos estatutos ou, ainda, a dissolução irregular da sociedade.  

2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já 

que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c.c. o art. 3º da Lei nº 

6830/80.  

3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do sócio-

gerente na CDA como co-responsável tributário, não se trata de caso típico de redirecionamento. Neste caso, o ônus 

da prova compete igualmente ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita em favor 

da Certidão de Dívida Ativa.  

4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-

responsável tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN.  

5. Embargos de divergência providos.  
(EREsp nº 702232 / RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, pág. 169) 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO - DÉBITOS RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL - CDA - 

PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ - NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

CABIMENTO - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.  

1. A responsabilidade patrimonial do sócio sob o ângulo do ônus da prova reclama sua aferição sob dupla ótica, a 

saber: I) a Certidão de Dívida Ativa não contempla o seu nome, e a execução voltada contra ele, embora admissível, 

demanda prova a cargo da Fazenda Pública de que incorreu em uma das hipóteses previstas no art. 135 do Código 

Tributário Nacional; II) a CDA consagra a sua responsabilidade, na qualidade de co-obrigado, circunstância que 

inverte o ônus da prova, uma vez que a certidão que instrui o executivo fiscal é dotada de presunção de liquidez e 

certeza.  

2. A Primeira Seção desta Corte Superior concluiu, no julgamento do EREsp nº 702232 / RS, da relatoria do E. 

Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 26/09/2005, que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a 

pessoa jurídica e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio-gerente, incumbe ao 

Fisco a prova da ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN, vale dizer, a demonstração de que este 

agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou a dissolução irregular da empresa; b) constando 

o nome do sócio-gerente como co-responsável tributário na CDA, cabe a ele, nesse caso, o ônus de provar a ausência 
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dos requisitos do art. 135 do CTN, independente de que a ação executiva tenha sido proposta contra a pessoa 

jurídica e contra o sócio ou somente contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de 

liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei nº 6830/80.  

3. "In casu", consta da CDA o nome dos sócios-gerentes da empresa como co-responsáveis pela dívida tributária, 

motivo pelo qual, independente da demonstração da ocorrência de que os sócios agiram com excesso de poderes, 

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, possível revela-se o 

redirecionamento da execução, invertido o "onus probandi".  

4. Embargos de divergência providos.  
(EREsp nº 635858 / RS, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217) 

Diante do exposto, considerando que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso, para manter MANOEL DE BARROS LOUREIRO NETO e MANOEL DE BARROS LOUREIRO FILHO no 

pólo passivo da execução. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035907-65.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035907-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : PRIMESYS SOLUCOES EMPRESARIAIS S/A 

ADVOGADO : MARCOS ANDRÉ VINHAS CATÃO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00036277420104036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PRIMESYS SOLUÇÕES EMPRESARIAIS S/A contra decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 11ª Vara de São Paulo que, nos autos do mandado de segurança impetrado em face do 

Sr. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, 

objetivando afastar a aplicação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP do cálculo da contribuição devida ao Seguro 

Acidente de Trabalho - SAT, recebeu, apenas no efeito devolutivo, o recurso de apelação interposto contra sentença 

denegatória, vedando a realização do depósito mensal dos valores discutidos nos autos principais. 

Neste recurso, busca a reforma da decisão, sob a alegação de que estão presentes, no caso, o "fumus boni iuris" e o 

"periculum in mora", que justifica a atribuição do efeito suspensivo, nos termos do artigo 558 do Código de Processo 

Civil. 

Alega que a Lei nº 10666/2003, em seu artigo 10, ao introduzir um novo critério de modulação das alíquotas da 

contribuição ao SAT, embasado nos índices de gravidade, frequência e custo, ultrapassou as linhas traçadas pelo artigo 

195, parágrafo 9º, da Constituição Federal, além do que afronta o princípio da isonomia insculpido em seu artigo 150, 

inciso II. 

Sustenta, ainda, que o artigo 10 da Lei nº 10666/2003 não poderia condicionar a eficácia da flexibilização das alíquotas 

da contribuição ao SAT à regulamentação, pelo Poder Executivo e do Conselho Nacional de Previdência Social, da 

metodologia utilizada na apuração do desempenho dos contribuintes em face do seu setor econômico, o que constitui 

afronta ao disposto nos artigos 5º, inciso II, e 150, inciso I, da Constituição Federal. 

Requer, por fim, autorização para continuar a efetuar o depósito judicial dos valores discutidos nos autos principais. 

É O RELATÓRIO.  

DECIDO.  
Dispõe o Código de Processo Civil: 

Art. 558 - O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de bens, 

levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de difícil 

reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento definitivo 

da turma ou câmara.  

Parágrafo único - Aplicar-se-á o disposto neste artigo às hipóteses do art. 520.  
Com efeito, as decisões desta Corte de Justiça têm sido no sentido de que o artigo 558 do Código de Processo Civil, por 

conter preceito mais amplo, é aplicável ao mandado de segurança muito embora a lei específica regulamente, 

expressamente, a matéria. Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO MANDAMENTAL - SENTENÇA - APELAÇÃO - 

EFEITOS.  
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1. O mandado de segurança, ação de índole constitucional, tem como característica a celeridade e a urgência, razão 

pela qual há previsão de executoriedade provisória da sentença concessiva da ordem, "ex vi" do artigo 12, § único, 

da Lei nº 1533/51.  

2. A doutrina e a jurisprudência vêm admitindo em caráter excepcional a atribuição de efeito suspensivo a apelação 

interposta em mandado de segurança, com fulcro no artigo 558 do Código de Processo Civil.  

3. "In casu", a não concessão do efeito suspensivo implica no trancamento de inquérito civil, impossibilitando a 

verificação da procedência ou não das denúncias que lhe deram origem para posterior ajuizamento de competente 

ação civil pública, revelando assim manifesto interesse público.  

4. Decisão mantida.  

5. Agravo a que se nega provimento.  
(AG nº 96.03.073394-6 / SP, 6ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Marli Ferreira, DJU 11/02/2005, pág. 188)  

Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal Justiça: 

... a concessão da segurança é auto-executável porquanto em jogo direito líquido e certo obstado por ato abusivo da 

autoridade. Reversamente, a não concessão pode gerar "periculum in mora", por isso que a verdadeira exegese do 

art. 12 da Lei 1533/51, coaduna-se com os poderes do relator (art. 558 do CPC) de sustar a eficácia da decisão 

denegatória, via efeito suspensivo à apelação.  
(REsp nº 798993 / SP, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 24/09/2007, pág. 253)  

Segundo entendimento pacificado nesta Corte Superior, a apelação de sentença denegatória de "writ" deve ser 

recebida apenas no efeito devolutivo. Entretanto, referido entendimento vem sofrendo temperamentos e em hipóteses 

excepcionais, nas quais se apresente a ameaça de dano irreparável ou de difícil reparação e a plausibilidade jurídica 

das alegações, tem-se concedido o efeito suspensivo.  
(REsp nº 817848 / BA, 2ª Turma, Relator Ministro Carlos Fernando Mathias - Juiz Federal convocados do TRF 1ª 

Região, DJe 09/06/2008)  

Assim, se configurada a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação à parte, e sendo relevante a 

fundamentação, é possível, no mandado de segurança, atribuir o efeito suspensivo ao recurso de apelação interposto 

contra sentença denegatória. 

No caso, no entanto, não se verifica a relevância da fundamentação, até porque a sentença denegatória foi proferida em 

conformidade com os julgados desta Egrégia Corte Regional: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES AO SAT - FATOR ACIDENTÁRIO DE 

PREVENÇÃO (FAP) - ART. 10 DA LEI 10666/2003 - CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE - AGRAVO 

REGIMENTAL PREJUDICADO - AGRAVO IMPROVIDO.  

1. Tendo em vista o julgamento, nesta data, do Agravo de Instrumento, está prejudicado o Agravo Regimental, onde 

se discute os efeitos em que o recurso deve ser recebido.  

2. O art. 10 da Lei 10666/2003 instituiu o Fator Acidentário de Prevenção - FAP, permitindo o aumento ou a 

redução das alíquotas da contribuição ao SAT, previstas no art. 22, II, da Lei 8212/91, de acordo com o desempenho 

da empresa em relação à respectiva atividade econômica, a ser aferido com base nos resultados obtidos a partir dos 

índices de frequência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo CNPS - Conselho Nacional 

da Previdência Social.  

3. Nos termos da Resolução 1308/2009, do CNPS, o FAP foi instituído com o objetivo de "incentivar a melhoria das 

condições de trabalho e da saúde do trabalhador estimulando as empresas a implementarem políticas mais efetivas 

de saúde e segurança no trabalho para reduzir a acidentalidade".  

4. A definição dos parâmetros e critérios para geração do fator multiplicador, como determinou a lei, ficou para o 

regulamento, devendo o Poder Executivo se ater ao desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, a ser apurado com base nos resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo CNPS.  

5. Ante a impossibilidade de a lei prever todas as condições sociais, econômicas e tecnológicas que emergem das 

atividades laborais, deixou para o regulamento a tarefa que lhe é própria, ou seja, explicitar a lei. Não há, assim, 

violação ao disposto no art. 97 do CTN e nos arts 5º, II, e 150, I, da CF/88, visto que é a lei ordinária que cria o FAP 

e sua base de cálculo e determina que as regras, para a sua apuração, seriam fixadas por regulamento.  

6. A atual metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice 

composto do FAP foi aprovada pela Res. 1308/2009, do CNPS, e regulamentada pelo Dec. 6957/2009, que deu nova 

redação ao art. 202-A do Dec. 3049/99.  

7. De acordo com a Res. 1308/2009, da CNPS, "após o cálculo dos índices de frequência, gravidade e custo, são 

atribuídos os percentis de ordem para as empresas por setor (subclasse da CNAE) para cada um desses índices", de 

modo que "a empresa com menor índice de freqüência de acidentes e doenças do trabalho no setor, por exemplo, 

recebe o menor percentual e o estabelecimento com maior frequência acidentária recebe 100%" (item "2.4"). Em 

seguida, é criado um índice composto, atribuindo ponderações aos percentis de ordem de cada índice, com um peso 

maior à gravidade (0,50) e à freqüência (0,35) e menor ao custo (0,15). Assim, o custo que a acidentalidade 

representa fará parte do índice composto, mas sem se sobrepor à freqüência e à gravidade. E para obter o valor do 

FAP para a empresa, o índice composto "é multiplicado por 0,02 para distribuição dos estabelecimentos dentro de 

um determinado CNAE-Subclasse variar de 0 a 2" (item "2.4"), devendo os valores inferiores a 0,5 receber o valor 

de 0,5 que é o menor fator acidentário.  
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8. O item "3" da Res. 1308/2009, incluído pela Res. 1309/2009, do CNPS, dispõe sobre a taxa de rotatividade para a 

aplicação do FAP, com a finalidade de evitar que as empresas que mantêm por mais tempo seus trabalhadores sejam 

prejudicadas por assumirem toda a acidentalidade.  

9. E, da leitura do disposto no art. 10 da Lei 10666/2003, no art. 202-A do Dec. 3048/99, com redação dada pela Lei 

6957/2009, e da Res. 1308/2009, do CNPS, é de se concluir que a metodologia para o cálculo e a forma de aplicação 

de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP não é arbitrária, mas tem como motivação 

a ampliação da cultura de prevenção dos acidentes e doenças do trabalho, dando o mesmo tratamento às empresas 

que se encontram em condição equivalente, tudo em conformidade com os arts. 150, II, 194, parágrafo único e inci. 

V, e 195, § 9º, da CF/88.  

10. A Portaria 329/2009, dos Ministérios da Previdência Social e da Fazenda, dispõe sobre o modo de apreciação das 

divergências apresentadas pelas empresas na determinação do FAP, o que não afronta as regras contidas nos arts. 

142, 145 e 151 do CTN, que tratam da constituição e suspensão do crédito tributário, nem contraria o devido 

processo legal, o contraditório e a duração razoável do processo (art. 5º, LIV, LV e LXXVII, da CF/88).  

11. Precedentes: TRF3, AI nº 0002250-35.2010.403.0000 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique 

Herkenhoff, DE 16/04/2010; TRF4, AC nº 2005.71.00.018603-1 / RS, 2ª Turma, Relatora Juíza Federal Vânia Hack 

de Almeida, DE 24/02/2010.  

12. Agravo regimental prejudicado. Agravo improvido.  
(AG nº 0002472-03.2010.4.03.0000 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 03/05/2010)  

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - ARTIGO 557, § 1º, DO CPC - 

CONTRIBUIÇÃO AO SAT - FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO - FAP - PEDIDO LIMINAR.  

1. O governo federal ratificou Resolução do Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS) ao definir a nova 

metodologia do Fator Acidentário de Prevenção (FAP), que deve ser utilizado a partir de janeiro de 2010 para 

calcular as alíquotas da tarifação individual por empresa do Seguro Acidente, conforme o Decreto nº 6957/2009. O 

decreto regulamenta as Resoluções nºs 1308/2009 e 1309/2009, do CNPS e traz a relação das subclasses econômicas 

- a partir da lista da Classificação Nacional de Atividades Econômicas -, com o respectivo percentual de contribuição 

(1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando que sobre esses percentuais incidirá o FAP .  

2. Não se percebe à primeira vista infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5º, II e 150, I da CF), 

em qualquer de suas conseqüências. O FAP está expressamente previsto no artigo 10 da Lei nº 10666/2003. O 

Decreto nº 6957/09 não inovou em relação ao que dispõe as Leis nºs 8212/91 e 10666/2003, apenas explicitando as 

condições concretas para o que tais normas determinam.  

3. Embora não seja legalmente vedada a concessão de liminar ou antecipação de tutela em ação que discute o 

lançamento de crédito tributário, a presunção de constitucionalidade das leis e de legalidade do ato administrativo, 

aliás desdobrada na executoriedade da certidão de inscrição em dívida ativa, impõe que a suspensão de sua 

exigibilidade por provimento jurisdicional precário, sem o depósito do tributo, só possa ser deferida quando a 

jurisprudência dos tribunais esteja remansosamente formada em favor do contribuinte, ou quando o ato de 

lançamento se mostrar teratológico.  

4. Agravo a que se nega provimento.  
(AI nº 0002250-35.2010.403.0000 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DE 

16/04/2010)  

Desse modo, estando ausente a relevância da fundamentação, deve prevalecer a decisão agravada que recebeu apenas 

no efeito devolutivo recurso de apelação interposto contra a sentença denegatória, vedando a realização do depósito 

mensal dos valores discutidos nos autos principais. 

Ocorre que a caução, fiança ou depósito de que trata o inciso III do artigo 7º da Lei nº 12016/2009 é uma faculdade do 

juiz, nas hipóteses em que haja fundamento relevante e do ato impugnado possa resultar a ineficácia da medida, o que 

não é o caso. 

Ressalte-se, por fim, que o depósito realizado nos termos do artigo 151, inciso II, do Código Tributário Nacional e da 

Súmula nº 112 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça suspende a exigibilidade do crédito tributário, 

independentemente de prévia autorização judicial, estando o procedimento regulamentado pelo Provimento nº 58 do 

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região: 

Os depósitos voluntários facultativos destinados à suspensão da exigibilidade do crédito tributário e assemelhados, 

previstos pelo artigo 151, II, do CTN, combinado com o artigo 1º, III, do Decreto-lei nº 1737, de 20 de dezembro de 

1979, bem como aqueles de que trata o artigo 38 da Lei 6830 de 1980 (Lei de Execução Fiscal) serão feitos, 

independente de autorização judicial, diretamente na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL que fornecerá aos 

interessados guias específicas para esse fim, em conta à ordem do Juízo por onde tramitar o respectivo processo. 
(grifei)  

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça e desta Egrégia Corte, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 
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00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006027-28.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006027-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : JOAQUIM FERREIRA NETO 

ADVOGADO : DANIELA CRISTINA DE ALMEIDA GODOY e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00030283820104036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 133/138: mantenho a decisão de fls. 129/130v., que deferiu o pedido de efeito suspensivo. Oportunamente o feito 

será levado a julgamento. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023143-47.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023143-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : SARA LEE CAFES DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO PEREZ SALUSSE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00139097420104036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se do agravo previsto no § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil, interposto pela União contra a decisão de 

fls. 95/96, que negou seguimento ao agravo de instrumento interposto pela recorrente, mantendo a decisão do MM. Juiz 

a quo que deferiu pedido de liminar em mandado de segurança impetrado para suspender a exigibilidade da 

contribuição social prevista no art. 25, I e II, da Lei n. 8.212/91 (fls. 105/119). 

Decido. 
Agravo de instrumento. Mandado de segurança. Prolação de sentença. Perda de objeto. A prolação de sentença no 

mandado de segurança é fato superveniente que caracteriza a falta de interesse recursal ao agravo de instrumento 

interposto contra decisão liminar. Torna-se aquela título jurídico para execução provisória (Lei n. 12.016/09, art. 14, § 

3º), ou para a insubsistência de efeitos práticos (STF, Súmula n. 405), razão pela qual a parte não alcançará situação 

mais vantajosa por meio do agravo de instrumento, cuja decisão substituiria, tão-somente, a liminar (CPC, art. 512): 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL PREVISTO NO ART. 250 DO REGIMENTO INTERNO DO TRF DA 3ª 

REGIÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. SENTENÇA DE MÉRITO. DECISÃO QUE JULGOU 

PREJUDICADO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

1. O pedido de liminar deduzido em sede de mandado de segurança ou em ação cautelar é analisado sob cognição 

sumária, superficial, e a decisão judicial que o defere ou não é apenas temporária, enquanto que, na sentença, a 

cognição é plena, exauriente e definitiva. 

2. Sobrevindo a sentença de mérito, resta prejudicado, por perda de seu objeto, o recurso de agravo interposto contra 

decisão que deferiu a liminar pleiteada nos autos da ação de mandado de segurança. 

3. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 250 do 

Regimento Interno desta Corte Regional, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando bem 

fundamentada, e ausentes qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

4. À ausência de possibilidade de prejuízo irreparável ou de difícil reparação à parte, é de ser mantida a decisão 

agravada. 

5. Recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, AI n. 2003.03.00.057331-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 21.06.04) 
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Do caso dos autos. O agravo de instrumento foi interposto contra a decisão que deferiu em parte pedido de liminar em 

mandado de segurança impetrado por Sara Lee Cafés do Brasil. Em 20.10.10, o MM. Juiz a quo concedeu em parte a 

segurança (fls. 100/104v.), o que acarreta a perda de interesse no prosseguimento deste recurso. 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo legal, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil c. 

c. o art. 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020648-30.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020648-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : SERGIO MAITAN 

ADVOGADO : CHARLES TARRAF e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00019992620104036108 1 Vr BAURU/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo previsto no artigo 557, parágrafo 1º, da Lei Processual Civil, interposto por SÉRGIO MAITAN 

contra decisão que deu parcial provimento ao recurso de agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, parágrafo 1º-

A, do Código de Processo Civil, para restringir a antecipação dos efeitos da tutela, deferida pelo Juízo "a quo", às 

contribuições devidas pelo empregador rural pessoa física, ora agravado, antes da vigência da Lei nº 10256/2001. 

Considerando que, nos autos principais, foi proferida sentença de mérito, julgando improcedente o pedido e revogando 

a decisão que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela, como se vê de fls. 97/107, DOU POR PREJUDICADO este 

recurso, em face da perda de seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

Expediente Nro 7573/2010 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007253-68.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.007253-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : PLANI DIAGNOSTICOS MEDICOS LTDA 

ADVOGADO : ERICK FALCAO DE BARROS COBRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00012009520104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Plani Diagnósticos Médicos Ltda., 

em face da r. decisão que deferiu o pedido de liminar para suspender a exigibilidade do crédito tributário, assegurando à 

impetrante o direito de não ser compelida ao recolhimento da contribuição ao SAT, exclusivamente quanto à alíquota 

resultante da aplicação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP. 

Em consulta ao sistema eletrônico de dados constata-se que houve sentenciamento do feito nos seguintes termos:  
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Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o 

pedido, para conceder em parte a segurança, assegurando à impetrante o direito de não ser compelida ao recolhimento 

da contribuição ao SAT, exclusivamente quanto à alíquota resultante da aplicação do Fator Acidentário de Prevenção 

- FAP. 

Destarte, restou prejudicado o presente agravo de instrumento por perda de seu objeto. 

Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, julgo PREJUDICADO 

O RECURSO. 
Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007430-32.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.007430-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : ARMANDO SENDA 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00033718720094036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pelo autor, ARMANDO SENDA, em 

face da decisão que, em sede de ação restituição de contribuições, excluiu o INSS do pólo passivo e determinou a 

inclusão da União Federal (fls. 30). 

Alega que o INSS deve ser mantido no pólo passivo da demanda, tendo em vista ter recebido as contribuições a maior 

sem orientar o segurado. Requer, por consequência, o provimento do recurso para que seja integralmente reformada a r. 

decisão agravada. 

É o relatório. 

Decido. 

 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

A União Federal (Fazenda Nacional) é o ente legítimo para figurar no pólo passivo das ações cujo objeto são as 

contribuições sociais, a partir de 1º/05/2007, nos termos da Lei 10.457/2007. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

 

PROCESSUAL CIVIL. LEGITIMIDADE PASSIVA. CRIAÇÃO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL. 

COMPETÊNCIA. 1. Nos termos da Lei n.° 11.457/07, somente não serão transferidos, por ora, à União as 

competências relativas aos créditos tributários que já estivessem inscritos em dívida ativa do INSS até 30 de abril de 

2007. 2. De conseguinte, as demais controvérsias envolvendo contribuições antes arrecadadas pelo INSS passaram, a 

partir de 1º de maio de 2007, a ser arrecadadas e administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. A partir 

de então, é a União (Fazenda Nacional) o ente legítimo a ocupar o pólo passivo desse tipo de ação. 3. Agravo legal 

improvido.(AGVAG 200704000304779, JOEL ILAN PACIORNIK, TRF4 - PRIMEIRA TURMA, 04/12/2007) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE DE PATRIMÔNIO E REPRESENTAÇÃO 

JUDICIAL DO INSS PARA A SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL PELA LEI Nº 11.457/2007 - 

CRÉDITOS DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DECORRENTES DE SENTENÇA CONDENATÓRIA EM AÇÃO 

ORDINÁRIA - IMPUGNAÇÃO PELA UNIÃO FEDERAL DE PARCELAMENTO FIRMADO PELO INSS NA 

EXECUÇÃO - AGRAVO DESPROVIDO. I - A Lei nº 11.457/2007 (DOU 19.03.2007) transferiu à Secretaria da 

Receita Federal do Brasil, representada pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, as competências antes 
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atribuídas ao INSS de "planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a tributação, fiscalização, 

arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do 

art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e das contribuições instituídas a título de substituição", bem como "às 

contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, na forma da legislação em vigor (artigos 

2º e 3º). II - A transferência de créditos determinada, do INSS para a Secretaria da Receita Federal do Brasil, em 

princípio, foi apenas dos créditos das próprias contribuições mencionadas nos artigos 2º e 3º, aí incluídos os 

acréscimos legais a elas relativos, e isso a partir de 01.05.2007, conforme o artigo 16, caput, no que não se incluem os 

créditos de honorários advocatícios fixados em sentença de ação ordinária que visava declarar a ilegitimidade da 

exigência fiscal julgada improcedente (que é a hipótese dos autos), estes últimos que poderiam ser incluídos, quando 

muito, no § 1º do mesmo artigo 16, que determinou esta transferência apenas a partir 01.04.2008, data bem posterior 

ao parcelamento impugnado no presente agravo (02.08.2007), embora também se refira este dispositivo aos créditos de 

"divida ativa" do INSS e do FNDE "decorrente das contribuições a que se referem os arts. 2º e 3º", o que denota se 

restringir a transferência aos créditos das contribuições e seus acréscimos legais, e não aos honorários advocatícios 

decorrentes de condenação judicial que, por sua natureza, sempre tiveram um tratamento jurídico diferenciado e são 

executados nos próprios autos da condenação, e não pelas regras de execução de dívida ativa (Lei nº 6.830/80). III - O 

artigo 47 da Lei nº 11.457/2007 previu a possibilidade de que o Poder Executivo autorizasse outras transferências de 

"acervos técnicos e patrimoniais, inclusive bens imóveis, obrigações, direitos, contratos, convênios, processos 

administrativos e demais instrumentos relacionados com as atividades transferidas em decorrência desta Lei", mas não 

consta informação de que tenha havido tal transferência até a data do parcelamento impugnado neste agravo. IV - 

Além do exposto, no pólo ativo da execução figurava o INSS e assim foi mantido pelo juízo, decisão esta contra a qual 

não se insurgiu a União Federal e que foi anterior à decisão ora agravada, de forma que, no aspecto processual, ainda 

não havia sido transferida a legitimidade da causa para a União Federal e, desta forma, o acordo de parcelamento 

firmado pelo INSS neste ínterim era formalmente válido, sendo razoável a decisão agravada que assentou deverem as 

eventuais dúvidas acerca da legitimidade do ato ser resolvida administrativamente, no âmbito das relações de 

transferência de competências estabelecida pela própria Lei nº 11.457/2007. V - Agravo desprovido.(AI 

200703000897259, JUIZ SOUZA RIBEIRO, TRF3 - TERCEIRA TURMA, 07/04/2009) 

 

Assim, por estar em harmonia com a jurisprudência dominante, a decisão ora atacada merece ser mantida. 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de agravo de instrumento, mantendo integralmente a decisão 

recorrida. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001160-89.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.001160-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : VOLKSWAGEN SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO RAMOS DE ARRUDA CAMPOS e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2010.61.00.000297-0 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo interno interposto por VOLKSWAGEN SERVIÇOS LTDA em face da decisão monocrática que 

negou seguimento ao agravo de instrumento (fls. 200/203), mantendo o indeferimento de liminar que objetivava a não 

sujeição da agravante ao recolhimento da contribuição do Seguro Acidente de Trabalho, alterado pelo Fator Acidentário 

de Prevenção. 

O Juízo da Quarta Vara Cível Federal de São Paulo, fls. 220/229, comunica que o feito foi sentenciado, tendo sido 

julgado procedente o pedido. 

Destarte, restou prejudicado o presente agravo de instrumento por perda de seu objeto. 

Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO 

ao recurso. 

Intimem-se. 
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Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023804-26.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023804-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : HAMILTON NISHI e outro 

 
: RUTILEIA GUALBERTO NISHI 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00140985220104036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pelos autores, HAMILTON NISHI e 

OUTRA, em face da decisão que, em sede de ação ordinária, indeferiu o pedido de antecipação de tutela (fls. 118/119). 

Alega que a execução nos moldes do Decreto-lei 70/66 foge a princípios constitucionais basilares, como o contraditório 

e ampla defesa. Requer, por consequência, o provimento do recurso para que seja totalmente reformada a r. decisão 

recorrida. 

É o relatório. 

Decido. 

 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Acerca da revisão dos contratos no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação o C. Superior Tribunal de Justiça 

apreciou, recentemente, recurso especial nos moldes do artigo 543-C do CPC (recursos repetitivos), cujo ementa é do 

teor seguinte: 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ART. 543-C DO CPC. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE QUE TRATA O DECRETO-LEI Nº 70/66. 

SUSPENSÃO. REQUISITOS. CADASTROS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. MANUTENÇÃO OU INSCRIÇÃO. 

REQUISITOS. 1. Para efeitos do art. 543-C, do CPC: 1.1. Em se tratando de contratos celebrados no âmbito do Sistema 

Financeiro da Habitação, a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei nº 70/66, enquanto perdurar a demanda, 

poderá ser suspensa, uma vez preenchidos os requisitos para a concessão da tutela cautelar, independentemente de 

caução ou do depósito de valores incontroversos, desde que: a) exista discussão judicial contestando a existência 

integral ou parcial do débito; b) essa discussão esteja fundamentada em jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça 

ou do Supremo Tribunal Federal (fumus boni iuris). 1.2. Ainda que a controvérsia seja relativa a contratos celebrados 

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, "a proibição da inscrição/manutenção em cadastro de inadimplentes, 

requerida em antecipação de tutela e/ou medida cautelar, somente será deferida se, cumulativamente: i) houver ação 

fundada na existência integral ou parcial do débito; ii) ficar demonstrado que a alegação da cobrança indevida se funda 

na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do STF ou STJ; iii) for depositada a parcela incontroversa 

ou prestada a caução fixada conforme o prudente arbítrio do juiz". 2. Aplicação ao caso concreto: 2.1. Recurso especial 

prejudicado, diante da desistência do autor na ação principal." 

(STJ, 2ª seção, Resp 1067237, v.u., Dje de 23/09/2009, Relator Ministro Luis Felipe Salomão) 

 

A referida decisão, sem negar o teor do acórdão do C. STF que reconheceu a constitucionalidade do Decreto-lei nº 

70/66 (RE 223.075-1/DF), permitiu a suspensão da execução extrajudicial e o deferimento de ordem para proibir a 

inscrição/manutenção do nome do mutuário nos cadastros de inadimplentes, porém assentou a necessidade de 

preenchimento de alguns requisitos para a concessão, são eles: 

- discussão judicial acerca da existência integral ou parcial do débito; 

- demonstração de que a discussão se funda na aparência do bom direito (fumus boni iuris) e em jurisprudência do STF 

ou STJ.  
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Para impedir a inscrição do mutuário nos cadastros de inadimplentes exigiu-se, ainda, o depósito da parcela 

incontroversa ou a prestação de caução fixada conforme o prudente arbítrio do juiz. Nos casos de suspensão da 

execução, assentou que independe de caução ou depósito dos valores incontroversos. 

No caso dos autos, sustenta a parte autora que não foram observadas as normas do Sistema Financeiro da Habitação, o 

que, segundo os autores, levou à ocorrência de desequilíbrio contratual. 

Com relação à capitalização de juros assentou-se que somente a análise do caso concreto, com a avaliação criteriosa do 

contrato, documentos, perícia e demais provas produzidas nos autos, poderá elucidar-se a respeito, bem como em 

relação aos demais pontos levantados pela parte autora: 

 

"Com efeito, partindo da premissa de que é vedada a capitalização de juros em qualquer periodicidade nos contratos 

de mútuo celebrados no Sistema Financeiro da Habitação, as manifestações dos amici curiae representantes de 

categorias ligadas a mutuários ou consumidores tentam demonstrar que a utilização da Tabela Price, como método de 

amortização, violaria essa vedação. Trazem doutrina na área das ciências atuarias e matemáticas, gráficos de 

evolução de dívidas, bem como tabelas comparativas dos diversos sistemas de amortização. De outra parte, os amici 

curiae representantes das instituições financeiras, como a FEBRABAN, apregoam a inexistência de anatocismo na 

Tabela Price, trazendo também vasto material que julgam pertinente. 

É que caberá à Corte, se for o caso, decotar os juros capitalizados, se demonstrada a prática de anatocismo. 

Porém, não pode o STJ chegar a esta ou àquela conclusão mediante análise de fórmulas matemáticas - em relação às 

quais sequer os matemáticos chegam a um consenso -, ou mediante apreciação de gráficos ou planilhas de evolução 

comparativa da dívida, de modo genérico e valendo para todos os casos. 

Nessa situação, cada caso em julgamento, envolvendo as fórmulas adequadas, resultará em um valor do saldo devedor. 

A apuração correta do quantum , por certo, demandará realização da necessária perícia. 

Em realidade, na estreita via do recurso especial, não está a Corte vocacionada à análise de provas, sejam elas 

estampadas em fórmulas matemáticas, gráficos ou planilhas, por força do enunciado nas Súmulas 05 e 07." 

(Trecho do voto do Ministro Luis Felipe Salomão no julgamento do Recurso Especial - Repetitivo 1.070.297, v.u., DJE 

de 18/09/2009, 2ª Seção, STJ) 

"SFH. CONTRATO. REVISÃO. TABELA PRICE. INCIDÊNCIA DE JUROS CAPITALIZADOS. REEXAME DE 

PROVA. SÚMULAS 05 E 07/STJ. - A existência, ou não, de capitalização de juros no sistema de amortização 

conhecido como Tabela Price, constitui questão de fato, a ser solucionada a partir da interpretação das cláusulas 

contratuais e/ou provas documentais e periciais, procedimento que encontra óbice nas Súmulas 05 e 07/STJ. - Do 

ponto de vista estritamente econômico-financeiro, a taxa efetiva de juros pressupõe capitalização. Isto é, temos a taxa 

nominal, em que o período de formação e incorporação dos juros ao capital não coincide com aquele a que a taxa está 

referida (ex: 12% ao ano, com capitalização mensal), e a taxa efetiva, em que tais períodos coincidem (ex: 1% ao mês, 

com capitalização mensal). Em outras palavras, na taxa efetiva de juros a unidade de tempo de referência é igual à 

unidade de tempo dos períodos de capitalização. A despeito disso, em contratos bancários é comum o uso de 

metodologias próprias de cálculo de juros, inclusive com a utilização equivocada de termos econômico-financeiros, 

sem rigorismo técnico. Diante disso, somente por intermédio de cálculos matemáticos é possível certificar-se quanto à 

existência ou não de capitalização nas taxas de juros aplicadas ao negócio. Recurso especial a que se nega 

provimento." 

(STJ, 3ª Turma, RESP 894682, v.u., DJE de 29/10/2009, relatora Ministra Nancy Andrigh) - destaques nossos 

 

Observo, ainda, que não foi anexada aos autos cópia da Planilha de Evolução do Financiamento, o que dificulta 

sobremaneira a análise da argumentação trazida pelos agravantes, como já ressaltado pelo Juízo na decisão recorrida. 

Ademais, a renda declarada pelos autores (fls. 60/69) não é incompatível com o valor atual das parcelas (fls. 109).  

 

O Colendo Supremo Tribunal Federal já reconheceu a compatibilidade da execução extrajudicial fundada no Decreto-

lei nº 70/66 com a Constituição Federal, não se podendo falar em afronta a seus princípios ou ao CDC: 

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66 . CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido.  

(STF, 1ª Turma, Recurso Extraordinário n.º 223075, rel. Ministro Ilmar Galvão, DJU 06/11/98, p. 22)" 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N. 

70/66 . RECEPÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. 1. O decreto-lei n. 70/66 , que dispõe sobre execução 

extrajudicial, foi recebido pela Constituição do Brasil. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, 2ª Turma, RE-AgR 513546, relator Ministro Eros Grau, Dje 15/08/2008) 

 

Assim, ausentes os requisitos necessários, a decisão ora atacada merece ser mantida. 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento mantendo integralmente a decisão recorrida. 

Intimem-se. 
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Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030265-14.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030265-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : GETULIO PINTO DA ROCHA e outro 

 
: MARIA HELENA DE CAMPOS ROCHA 

ADVOGADO : CRISTIANE TAVARES MOREIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00163953220104036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela parte autora, em face da decisão 

que, em sede de ação de revisão contratual, indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela, que objetivava o depósito 

judicial das parcelas vincendas do contrato de mútuo firmado segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação no 

valor que reputa correto, impedindo-se, com isso, a execução extrajudicial do imóvel em questão.  

Alega a presença dos requisitos necessários para a concessão da antecipação de tutela. Requer, por consequência, o 

provimento do recurso para que seja integralmente reformada a r. decisão agravada. 

É o relatório. 

Decido. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Acerca da revisão dos financiamentos no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, o C. Superior Tribunal de Justiça 

apreciou recentemente recurso especial nos moldes do artigo 543-C do CPC (recursos repetitivos), cujo ementa é do 

teor seguinte: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ART. 543-C DO CPC. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE QUE TRATA O DECRETO-LEI Nº 70/66. 

SUSPENSÃO. REQUISITOS. CADASTROS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. MANUTENÇÃO OU INSCRIÇÃO. 

REQUISITOS. 1. Para efeitos do art. 543-C, do CPC: 1.1. Em se tratando de contratos celebrados no âmbito do 

Sistema Financeiro da Habitação, a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei nº 70/66, enquanto perdurar a 

demanda, poderá ser suspensa, uma vez preenchidos os requisitos para a concessão da tutela cautelar, 

independentemente de caução ou do depósito de valores incontroversos, desde que: a) exista discussão judicial 

contestando a existência integral ou parcial do débito; b) essa discussão esteja fundamentada em jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal (fumus boni iuris). 1.2. Ainda que a controvérsia seja 

relativa a contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, "a proibição da inscrição/manutenção 

em cadastro de inadimplentes, requerida em antecipação de tutela e/ou medida cautelar, somente será deferida se, 

cumulativamente: i) houver ação fundada na existência integral ou parcial do débito; ii) ficar demonstrado que a 

alegação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do STF ou STJ; 

iii) for depositada a parcela incontroversa ou prestada a caução fixada conforme o prudente arbítrio do juiz". 2. 

Aplicação ao caso concreto: 2.1. Recurso especial prejudicado, diante da desistência do autor na ação principal." 

(STJ, 2ª seção, Resp 1067237, v.u., Dje de 23/09/2009, Relator Ministro Luis Felipe Salomão) 

 

No caso dos autos, vislumbro ausentes os requisitos acima declinados. Não há variação exorbitante das parcelas a 

justificar a suspensão da execução extrajudicial, ou seja, não há muita diferença com relação ao que foi estabelecido 

inicialmente no contrato, cujos termos e valores o mutuário aceitou, ainda que seu pedido ou parte dele possa vir a ser 

acolhido ao final.  

Ademais, consoante dispõe o artigo 50 da Lei nº 10.931/04 nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação 

decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, 

dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter, quantificando o valor incontroverso, sob pena de 
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inépcia, sendo certo que o valor incontroverso deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados. Por sua vez, 

a exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente.  

Não tendo havido tais cautelas não há falar-se em suspensão da exigibilidade e, via de conseqüência, em óbice à 

execução extrajudicial ou à inscrição do mutuário nos cadastros de inadimplentes. 

Assim, por estar em harmonia com a jurisprudência dominante, a decisão ora atacada merece ser mantida. 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de agravo de instrumento, mantendo integralmente a decisão 

recorrida. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010292-73.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010292-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : VIACAO TRANSDUTRA LTDA 

ADVOGADO : MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

No. ORIG. : 00006063320104036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

DESPACHO 

Pretende a parte agravante obter antecipação da tutela recursal para suspender a exigibilidade da contribuição ao SAT, 

majorada pelo FAP, suspendendo-se prazo para interposição de recurso administrativo. 

Tendo em conta que o Decreto nº 7.126/10, dando nova redação ao artigo 202-B do Decreto 3.048, em seu §3º, conferiu 

efeito suspensivo ao processo administrativo de contestação do FAP perante o Departamento de Políticas de Saúde e 

Segurança Ocupacional da Secretaria Polícia da Previdência Social, intime-se a parte agravante para que se manifeste 

acerca de eventual interesse no julgamento do presente recurso. 

Após, tornem conclusos. 

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003976-44.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.003976-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : MOACYR AGUIAR (= ou > de 60 anos) e outros 

 
: JACY FERNANDES AGUIAR 

 
: CLAUDIO LYSIAS AGUIAR 

ADVOGADO : LUCIANE DE MENEZES ADAO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.027227-2 26 Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo legal interposto em face da r. decisão que, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil, negou seguimento ao agravo de instrumento que pretendia impedir a execução extrajudicial de imóvel, efetuar o 

depósito judicial das parcelas vencidas e vincendas e obstar a inclusão do nome da ré nos órgãos de proteção ao crédito. 

Por meio da petição nº 2010.226612, acostada às fls. 135-142, noticia-se o sentenciamento do feito, julgando-se 

procedente em parte a ação para condenar a ré a rever os valores devidos a título de prestação e acessórios do contrato 
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de financiamento, excluindo da prestação inicial o valor correspondente ao CES, e, em conseqüência, recalculando o 

valor das prestações, acessórios e saldo devedor. 

Destarte, restou prejudicado o presente agravo legal por perda de seu objeto. 

Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, julgo PREJUDICADOS 

OS RECURSOS. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036097-28.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036097-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : VERIDIANO TAVARES E IRMAO LTDA 

ADVOGADO : MARCO AURELIO DE MATTOS CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 04040351619954036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DESPACHO 

Intime-se a agravante para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, regularize o recolhimento do valor destinado ao 

preparo - porte de remessa e retorno, nos termos da Resolução nº 278 de 16.05.2007, artigo 3º, cuja disposição 

estabelece que o recolhimento das custas, preços e despesas seja feito mediante Documento de Arrecadação de Receitas 

Federais - DARF, em qualquer agência da CEF - Caixa Econômica Federal, na sede do juízo competente para o ato, 

sob pena de negativa de seguimento, tendo em vista que os valores em questão, foram efetuados em instituição 

distinta da prevista em lei, conforme se verifica na fl.242. 

Após, voltem os autos conclusos. 

 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033163-97.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033163-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : DEODATO VALERIO JUNIOR e outro 

 
: GILDA NEVES GUIDO 

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00179550920104036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela parte autora, Deodato Valério 

Junior e outro, em face da decisão que, em sede de ação declaratória de nulidade c.c revisão contratual, indeferiu a 

antecipação dos efeitos da tutela que objetivava a suspensão de atos tendentes à execução extrajudicial do imóvel em 

debate; efetuar o depósito judicial das parcelas vincendas do financiamento nos valores reputados devidos; bem como 

afastar a inclusão do nome dos autores dos órgãos de proteção ao crédito.  

Alega a parte autora a presença dos requisitos necessários para a concessão da antecipação de tutela. Requer, por 

consequência, o provimento do recurso para que seja integralmente reformada a r. decisão agravada. 
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É o relatório. 

Decido. 
Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Acerca da revisão dos financiamentos no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, o C. Superior Tribunal de Justiça 

apreciou recentemente recurso especial nos moldes do artigo 543-C do CPC (recursos repetitivos), cujo ementa é do 

teor seguinte: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ART. 543-C DO CPC. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE QUE TRATA O DECRETO-LEI Nº 70/66. 

SUSPENSÃO. REQUISITOS. CADASTROS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. MANUTENÇÃO OU INSCRIÇÃO. 

REQUISITOS. 1. Para efeitos do art. 543-C, do CPC: 1.1. Em se tratando de contratos celebrados no âmbito do 

Sistema Financeiro da Habitação, a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei nº 70/66, enquanto perdurar a 

demanda, poderá ser suspensa, uma vez preenchidos os requisitos para a concessão da tutela cautelar, 

independentemente de caução ou do depósito de valores incontroversos, desde que: a) exista discussão judicial 

contestando a existência integral ou parcial do débito; b) essa discussão esteja fundamentada em jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal (fumus boni iuris). 1.2. Ainda que a controvérsia seja 

relativa a contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, "a proibição da inscrição/manutenção 

em cadastro de inadimplentes, requerida em antecipação de tutela e/ou medida cautelar, somente será deferida se, 

cumulativamente: i) houver ação fundada na existência integral ou parcial do débito; ii) ficar demonstrado que a 

alegação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do STF ou STJ; 

iii) for depositada a parcela incontroversa ou prestada a caução fixada conforme o prudente arbítrio do juiz". 2. 

Aplicação ao caso concreto: 2.1. Recurso especial prejudicado, diante da desistência do autor na ação principal." 

(STJ, 2ª seção, Resp 1067237, v.u., Dje de 23/09/2009, Relator Ministro Luis Felipe Salomão) 

 

Depreende-se do julgado acima transcrito que a concessão da antecipação dos efeitos da tutela fica adstrita ao 

preenchimento de certos requisitos, os quais não observados no caso em apreço.  

Não há variação exorbitante das parcelas a justificar a suspensão da execução extrajudicial, ou seja, não há muita 

diferença com relação ao que foi estabelecido inicialmente no contrato, cujos termos e valores o mutuário aceitou, ainda 

que seu pedido ou parte dele possa vir a ser acolhido ao final.  

Já, para impedir-se a inscrição do mutuário nos cadastros de inadimplentes exige-se, ainda, o depósito da parcela 

incontroversa ou a prestação de caução fixada conforme o prudente arbítrio do juiz, o que não observado pela parte 

agravante que se encontra inadimplente, consoante narrado na exordial, desde os idos de 2007; sendo certo que veio a 

juízo somente três anos depois. 

Assim, por estar em harmonia com a jurisprudência dominante, a decisão ora atacada merece ser mantida. 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de agravo de instrumento, mantendo integralmente a decisão 

recorrida. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036464-52.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.036464-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : MARIO JOSE BASSO 

ADVOGADO : ALYSSON LEONEL BANBINI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00043908420104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União Federal (Fazenda 

Nacional), em face da r. decisão que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela para o fim de suspender a 

exigibilidade da contribuição social prevista no artigo 25, I e II, da Lei nº 8.212/91. 
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Sustenta a União Federal, em síntese, que a Lei nº 10.256/01 escoimou de quaisquer vícios, porventura existentes, o 

artigo 25 da Lei nº 8.212/91, motivo pelo qual se mostra viável a pretensão do afastamento da exação ali prevista a 

incidir sobre a receita bruta decorrente da comercialização da produção, porquanto a base imponível está em 

conformidade com o texto do artigo 195, da CF.  

É o breve relato. 

Decido. 
Entendo que o recurso contra decisão interlocutória do juízo monocrático só pode ser admitido ao Tribunal em caráter 

excepcional, caso haja demonstração da possibilidade de aplicação da cláusula de "lesão grave e de difícil reparação". 

O artigo 1º da Lei n.º 11.187, de 19 de outubro de 2005, alterando o artigo 527 do Código de Processo Civil pretendeu 

transformar em regra o agravo retido, determinando ao Relator a conversão do agravo de instrumento em retido. 

Excepcionou algumas hipóteses, dentre elas, nos casos de inadmissão da apelação, nos feitos relativos aos efeitos em 

que a apelação é recebida, e quando se tratar de decisão suscetível de causa à parte lesão grave e de difícil reparação. 

Não se tratando o caso vertente de nenhuma das duas primeiras hipóteses, resta a análise da existência ou não de perigo 

de lesão grave e de difícil reparação, a autorizar ou não a suposta conversão. 

In casu, não vislumbro esse requisito. Não se trata de hipótese irreversível, capaz de ensejar prejuízo iminente à parte. 

Nesse passo, reputo conveniente transcrever os ensinamentos da E. Desembargadora Elaine Harzhiem Macedo, 

integrante da 17ª Câmara Cível do TJRS, que em decisão proferida nos autos do processo n.º 70014138176, converteu o 

agravo de instrumento em retido, sinalizando: 

"Firmar o conceito do que representa esta cláusula (da lesão grave e de difícil reparação) na atual formação do 

agravo de instrumento será tarefa árdua a ser enfrentada pelos doutrinadores e, em especial, pela jurisprudência, na 

medida em que se trata de cláusula de natureza de mérito e não tão-somente processual. 

(...) 

São as peculiaridades fáticas do caso concreto que deverão fornecer os parâmetros para a formação do juízo de 

convicção que, naquele caso específico, torna necessária a intervenção do segundo grau, por óbvio em caráter sumário 

de conhecimento e provisória porque pendente a causa de decisão final, isto é, a sentença". 

 

Diante do exposto, CONVERTO O PRESENTE RECURSO EM AGRAVO RETIDO e determino a REMESSA 

dos autos ao juízo monocrático. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024020-84.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.024020-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : 
SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO NO ESTADO DE 

SAO PAULO SEAC/SP 

ADVOGADO : MILTON FLAVIO DE ALMEIDA CAMARGO LAUTENSCHLAGER e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00254720220094036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União Federal em face da r. 

decisão que, nos autos do mandado de segurança, recebeu o recurso de apelação no duplo efeito por entender subsistir 

o efeito ativo conferido pelo agravo de instrumento nº 2009.03.00.044695-7. 

Informa a União Federal que houve impetração de mandado de segurança, com pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela, visando a não sujeição da impetrante ao recolhimento do SAT com aplicação do FAP. Indeferida a liminar, 

resultou na interposição de agravo de instrumento (processo nº 2009.03.00.044695-7) ao qual se conferiu efeito 

suspensivo ativo. Noticia que, posteriormente, houve sentenciamento do feito com denegação da segurança, ensejando a 

interposição de recurso de apelação, recebido no duplo efeito.  

Narra que, no entanto, com a sentença, o referido agravo de instrumento foi julgado prejudicado de tal sorte que a 

atribuição do efeito suspensivo ao apelo perdeu seu substrato justificador, fato a impor a pronta reforma da decisão.  

É o breve relato. 

Decido.  
Por primeiro reputo prudente tecer considerações acerca da perda de objeto do agravo de instrumento pela prolação de 

sentença no feito originário. 
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Entendo que perde objeto o recurso relativo à liminar quando a sentença superveniente revoga, expressa ou 

implicitamente, a liminar antecipatória o que pode ocorrer com juízo de improcedência ou de extinção do processo sem 

julgamento de mérito.  

Desta feita, tendo sido proferida sentença no processo original, extinguindo o processo com julgamento do mérito, 

encontra-se prejudicado o julgamento do agravo de instrumento em que se postula a reforma de decisão monocrática 

que indeferiu a liminar em sede de mandado de segurança. 

As partes, em tais circunstâncias, não se encontram mais sob a égide da decisão agravada, mas sob os efeitos da 

sentença. 

Assim, a eficácia do comando da sentença não pode subordinar-se ao julgamento de agravo interposto anteriormente, 

seja pela inadmissibilidade da sentença condicional, seja pela sua finalidade de resolver definitivamente o conflito de 

interesses. 

Nesse sentido, diversos julgados que ora se colaciona: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. 

INDEFERIMENTO. SUPERVENIENTE JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM 

JULGAMENTO DE MÉRITO. PERDA DO OBJETO CONFIGURADA. 

1. Transitada em julgado a sentença que extinguiu o feito sem julgamento de mérito, inclusive com o arquivamento 

definitivo dos autos, as partes não se encontram mais sob a égide da decisão vergastada que indeferiu a antecipação 

dos efeitos da tutela, mas sim, sob os efeitos da sentença superveniente, restando prejudicado, por perda de objeto, o 

agravo de instrumento contra a decisão do juízo singular. 

2. Agravo de instrumento prejudicado por perda do objeto.  

(TRF - PRIMEIRA REGIÃO, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 199701000264005, Processo: 199701000264005 

UF: DF Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA SUPLEMENTAR , DJ DATA: 2/12/2004, JUIZ FEDERAL WILSON 

ALVES DE SOUZA (CONV)). 

 

"AGRAVO. PEDIDO DE REFORMA DE DECISÃO QUE JULGOU PREJUDICADO O AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. PERDA DE OBJETO EM FACE DA SENTENÇA PROFERIDA EM 1º GRAU. DECISÃO MANTIDA.  

1. O presente agravo de instrumento foi interposto visando a reforma da decisão que indeferiu liminar pleiteada em 

medida cautelar. Não obstante, como a sentença de primeira instância foi no sentido da extinguir o processo sem 

julgamento do mérito, tem-se que resta esvaziado o objeto deste agravo de instrumento. 

2. Inocuidade do provimento jurisdicional pleiteado. 

3. Agravo a que se nega provimento.  

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 130385, Processo: 200103000141035 UF: 

SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, DJU DATA:08/10/2002 JUIZA VERA LUCIA JUCOVSKY) 

Conclui-se, portanto, que sobrevindo a sentença, já não mais subsiste a decisão interlocutória, a qual se caracteriza pela 

provisoriedade, de modo que, sendo o processo uma sucessão de atos coordenados entre si, não é viável pretender-se 

que a decisão interlocutória emane sua força após a prolação de sentença que a substitui.  

Feitas tais considerações, importa mencionar que não se reputa correta a decisão agravada que confere efeito suspensivo 

ao apelo baseada em recurso julgado prejudicado por força da prolação de sentença de mérito.  

Não subsistindo o efeito do agravo de instrumento prejudicado, resta analisar a possibilidade de concessão ou não de 

efeito suspensivo ao apelo segundo a legislação de regência.  

No sistema processual brasileiro, conquanto a regra seja o recebimento dos recursos nos efeitos suspensivo e 

devolutivo, nos termos do artigo 520, caput do Código de Processo Civil, em se tratando de mandado de segurança, o 

comando contido na Lei nº 12.016/2009 difere, ao prever a execução provisória da sentença concessiva do writ (artigo 

14, parágrafo 3º), tratando a jurisprudência, outrossim, de estender a mesma exegese nos casos denegatórios da 

segurança, a saber: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA DENEGATÓRIA. 

APELAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO. PRECEDENTES DO STJ. AUSENTES OS REQUISITOS DO ARTIGO 558 DO 

CPC. 

1.Presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº11.187/05, a 

autorizarem a interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão a respeito dos efeitos em que 

a apelação é recebida.  

2.Mesmo sem a juntada da cópia integral do auto de infração lavrado pela autoridade administrativa compreende - se 

perfeitamente a controvérsia objeto do agravo, tendo em vista os demais documentos que o instruem. Preliminar 

rejeitada. 

3.Nos termos do artigo 12, parágrafo único, da Lei nº 1.533/51, a apelação de sentença proferida em mandado de 

segurança deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, eis que o recebimento no efeito suspensivo é incompatível 

com o caráter célere e urgente da ação mandamental. 

4.Se a sentença concessiva da segurança, que determina a correção do ato tido como ilegal, deve ser executada 

provisoriamente (parágrafo único, art.12, da Lei nº1.533/51), não existe motivo para que, denegada a segurança, o ato 
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de autoridade atacado não seja convalidado, uma vez que reconhecidamente realizado no interesse público, devendo 

produzir seus efeitos imediatos.  

5.Para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de apelação, indispensável a presença da relevância da 

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no artigo 558 do Código de Processo Civil, o que não se constata, no 

caso dos autos (apelação que tem por objeto a liberação de mercadorias importadas, as quais foi imposta a pena de 

perdimento e multa de 100% sobre o valor declarado). 

6.Precedentes do STJ - (RESP - RECURSO ESPECIAL - 802044, Processo: 

200502001011, UF: RJ, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 13/03/2007, Documento: 

STJ000740510,DJ DATA:09/04/2007, PÁGINA:233, MINISTRO LUIZ FUX). 

7.Preliminar rejeitada. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, AI 2008.03.000245248, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 07.05.2009, v.u) 

 

Não se desconhece, por outro lado, a possibilidade dos efeitos da medida atacada serem sustados até o julgamento da 

apelação, hipótese, contudo, circunscrita aos casos excepcionais de flagrante ilegalidade ou abusividade, e de dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

In casu, não vislumbro a excepcionalidade justificadora da atribuição de efeito suspensivo ao apelo. 

Na presente demanda, o recebimento do apelo interposto na ação mandamental nos efeitos devolutivo e suspensivo, 

teria o condão de manter a suspensão da exigibilidade das parcelas da contribuição para o SAT no que exceder ao 

montante devido pela aplicação do FAP. 

Afigurando-se válidas as regras veiculadas pelo decreto que regulamenta a espécie, não há que se falar em ilegalidade 

ou inconstitucionalidade. 

Não bastasse, vale observar que, com a edição do Decreto n.º 7.126/2010, foi atribuído efeito suspensivo a todos os 

processos administrativos que impugnam os critérios utilizados para a composição do Fator Acidentário de Prevenção - 

FAP -, decreto esse que contempla inclusive os processos administrativos em curso na data de sua publicação. 

Desta feita, julgo monocraticamente o feito e DOU PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO com 

supedâneo no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, para que o recurso de apelação seja recebido no efeito 

meramente devolutivo. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
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2010.03.00.036184-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : SOCIEDADE IMOBILIARIA DOURADO LTDA 

PARTE RE' : MYRTILA SIMONI DE DOURADO e outros 

 
: LUZIA DEL CIEL FRONTEIRA 

 
: NICIA MURBACH 

 
: NILSE SCOTTI 

 
: WALDEMAR SIMONI DE DOURADO espolio 

 
: AUREO DA SILVA REZENDE - ESPOLIO 

 
: IRACEMA CHAGAS GONCALVES falecido 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05534140819834036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela Fazenda Nacional, em face da 

decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a exclusão dos coexecutados MURTILA SIMONI DE 

DOURADO, LUZIA DEL CIEL FRONTEIRA, NICIA MURBACH, NILSE SCOTTI, Espólio de WALDEMAR 

SIMONI DE DOURADO, Espólio de AUREO DA SILVA REZENDE e IRACEMA CHAGAS GONÇALVES do 

pólo passivo da demanda. 
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Informa que a execução fiscal cuida de crédito não-tributário regularmente constituído, relativo ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço. Alega que a falta de recolhimento de verba ao FGTS é infração, de acordo com o artigo 23, 

parágrafo 1º, da Lei nº 8.036/90, e artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 7.839/89. 

Sustenta a recorrente, em suas razões, que (i) os sócios possuem responsabilidade pelas dívidas junto ao FGTS em 

função da aplicabilidade do artigo 135 do CTN c/c o artigo 4º, §2º da Lei 6.830/80 e que referida responsabilidade está 

amparada, também, em normas trabalhistas, cíveis e comerciais; (ii) que os agravados praticaram atos incompatíveis 

com a lei 8.036/90, o que igualmente enseja a sua responsabilidade; (iii) que a súmula 353 do C. STJ não se aplicaria ao 

caso dos autos. 

Requer a antecipação de tutela, a fim de que sejam mantidos os sócios no pólo passivo da ação. 

É o relatório. DECIDO. 
Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição do recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Vale referir que no caso em tela a sociedade empresária executada foi autuada em decorrência da ausência de depósito, 

nas épocas próprias, em conta vinculada, da importância correspondente à remuneração paga ao empregado, optando ou 

não pelo regime do fgts . 

Desse modo, tratando-se de contribuições ao fgts , aplica-se o procedimento de execução fiscal (Lei nº 6.830/80). 

Ocorre que, apesar da execução obedecer aos ditames da Lei nº 6.830/80, de acordo com precedentes do C. Superior 

Tribunal de Justiça, os valores das contribuições devidas ao fgts não têm natureza tributária, afastando-se, por 

conseguinte, a incidência da norma prevista no artigo 135 do Código Tributário Nacional. Essa, inclusive, é a 

determinação da Súmula 353 do C. STJ, in verbis: 

"As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS". 

 

Nesse sentido já se manifestou o E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PARA O FGTS. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA OS 

sócios -GERENTES. ART. 135 DO CTN. INAPLICABILIDADE. - A Eg. Primeira Seção pacificou o entendimento de 

que a responsabilidade tributária imposta ao sócio-gerente, administrador, diretor ou equivalente, só se caracteriza 

quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei praticada pelo dirigente. O simples 

inadimplemento não caracteriza infração legal. - Recurso especial improvido. STJ SEGUNDA TURMA RESP 200301, 

RESP 353248, RESP - RECURSO ESPECIAL - 565986 FRANCISCO PEÇANHA MARTINS" 

 

Não obstante, em se tratando a executada de Sociedade Limitada e o débito constituído na vigência do Decreto nº 3.708, 

de 10.01.1919, aplica-se, ao caso vertente, o seu artigo 10, que preceituava: 

 

"Art. 10. Os sócios gerentes ou que derem o nome à firma não respondem pessoalmente pelas obrigações contrahidas 

em nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros solidaria e illimitadamente pelo excesso de 

mandato e pelos actos praticados com violação do contracto ou da lei." 

Vê-se que, para a responsabilização dos sócios pelas dívidas da sociedade, basta a comprovação, entre outras hipóteses, 

da ocorrência de infração à lei. 

Ora, o parágrafo 1º do artigo 23 da Lei n.º 8.036/90, com redação dada pela Medida Provisória n.º 2.197-43, de 

24.08.2001, dispõe que constituem infrações para efeito da referida lei, "não depositar mensalmente o percentual 

referente ao fgts , bem como os valores previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos de que trata o § 6º do art. 477 da 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT". 

 

Não bastasse, o Decreto n.º 99.684-90, ao consolidar as normas regulamentares do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço, disciplinou em seu artigo 47 que constituem infração à supramencionada lei a falta de depósito mensal 

referente ao fgts . 

Esse entendimento, vale referir, foi consagrado em recente julgamento emanado pela 5ª Turma deste E. Tribunal, cujo 

acórdão está assim ementado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCLUSÃO DO SÓCIO DA 

EXECUTADA DO PÓLO PASSIVO. COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÕES AO FGTS INCONTROVERSA SUA 

NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 135 DO CTN. DEVEDORA É 

SOCIEDADE LTDA. OMISSÃO NO RECOLHIMENTO NA VIGÊNCIA DO DECRETO Nº 3.708/19. 

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO SÓCIO. OMISSÃO NO RECOLHIMENTO É INFRAÇÃO À LEI. 

EXTINÇÃO IRREGULAR E INSOLVÊNCIA DA EMPRESA. PROVA DO EXERCÍCIO DA GERÊNCIA. 

- Não houve afronta ao inc. IX do art. 93 da CF, porquanto o MM Juízo a quo, expôs o posicionamento jurisprudencial 

do qual compartilha. Inexiste qualquer contradição entre as premissas e a conclusão. 

- Débito do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, criado pela Lei nº 5.107/66 com fundamento no art. 7º, inc. III, 

da CF/88. Natureza indenizatória de relação trabalhista. Versão de garantia de estabilidade no emprego. Não é receita 
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do poder público, mas integra o patrimônio dos trabalhadores. Por sua natureza típica de direito privado, não se 

subsume nas normas tributárias. Inaplicável o artigo 135 do CTN. 

- Devem ser observadas a natureza da pessoa jurídica e a época em que ocorreu a omissão (tempus regit actum). 

Descabidas as invocações da Lei das S.A. e do novo Código Civil. Ela é SOCIEDADE por cotas de responsabilidade 

limitada e o período é de 08.75 a 09.76. Vigência da responsabilização dos sócios perante terceiros prevista no art. 10 

do Decreto nº 3.708/19 nos casos de infração à lei e aos estatutos. 

- Configurada a infração à lei, pois o recolhimento do fgts constitui obrigação ex lege, conforme a jurisprudência. 

- Há fortes indícios de dissolução irregular. A executada não consta no CNPJ/MF, pelo menos desde 11.84, não está em 

sua sede, não possui veículo em seu nome. Assim, está autorizado o redirecionamento da cobrança do débito para os 

dirigentes responsáveis pela sua constituição. Impertinente a inclusão de Alexandre Pinheiro Leitão e Marilene 

Fernandes Leitão, porquanto o artigo 133 do CTN aplica-se somente aos débitos tributários e não deram causa à dívida. 

Os registros da JUCESP demonstram que a gerência era exercida por Manoel Antônio Gonçalo e Olga Uzun Gonçalo. 

Deve constar "espólio de Olga Uzun Gonçalo", porquanto seu falecimento não exime seus herdeiros de responderem no 

limite do patrimônio transferido, ex vi do art. 1.796 do Código Civil de 1916, vigente à época. 

- Preliminar rejeitada. Agravo de instrumento provido." 

(TRF 3ª Região; AG - 242525/SP; 5ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nabarrete; DJU 08/08/2006; p. 489) 

 

Logo, conforme previsto em lei (Decreto nº 3.708/1919, artigo 10) o sócio responde solidária e ilimitadamente, uma vez 

caracterizada a dissolução irregular da sociedade em questão. 

Esse entendimento, vale referir, foi consagrado em julgamento emanado pela 1ª Turma do Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, cujo acórdão está assim ementado: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. REDIRECIONAMENTO AOS sócios . INOCORRÊNCIA DE 

JULGAMENTO EXTRA-PETITA. DIREITO INTERTEMPORAL. TEMPUS REGIT ACTUM. ART. 10 DO 

DECRETO 3.708/19. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. POSSIBILIDADE. 

1. Não importa julgamento extra petita a adoção, pelo juiz, de fundamento legal diverso do invocado pela parte, sem 

modificar a causa de pedir. Aplicação do princípio jura novit curia (AgRg no Ag 751828/RS, 1ª Turma, Min. José 

Delgado, DJ de 26.06.2006; AGRESP 617941/BA, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ de 25.10.2004). 

2. Segundo o princípio de direito intertemporal tempus regit actum, aplica-se ao fato a lei vigente à época de sua 

ocorrência. No caso, ocorrida a dissolução irregular da sociedade por quotas de responsabilidade limitada antes da 

entrada em vigência do Código Civil de 2002, a responsabilidade dos sócios , relativamente ao fato, fica submetida às 

disposições do Decreto 3.708/19, então vigente. 

3. A jurisprudência do STJ é no sentido de que a dissolução irregular enseja a responsabilização do sócio-gerente pelos 

débitos da sociedade por quotas de responsabilidade limitada, com base no art. 10 do Decreto nº 3.708/19. Precedente: 

REsp 140564/SP, 4ª T., Min. Barros Monteiro, DJ 17.12.2004. 

4. Recurso especial a que se nega provimento. 

(RESP 200400638570, TEORI ALBINO ZAVASCKI, STJ - PRIMEIRA TURMA, 28/09/2006) 

 

Compulsando os autos, verifica-se que não há elementos que permitam aferir que os coexecutados MURTILA 

SIMONI DE DOURADO, LUZIA DEL CIEL FRONTEIRA, NICIA MURBACH, NILSE SCOTTI, Espólio de 

WALDEMAR SIMONI DE DOURADO, Espólio de AUREO DA SILVA REZENDE e IRACEMA CHAGAS 

GONÇALVES figuraram como sócios-gerentes na época em que a empresa deixou de recolher as contribuições ao 

FGTS, não existindo, portanto, dados suficientes para incluir os sócios no pólo passivo da execução fiscal. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

Dê-se ciência. 

Após, cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031435-21.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.031435-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ECEQ ASSESSORIA CONTABIL S/C LTDA e outros 

 
: ELISABETH CARRETI DE QUEIROZ 

 
: EDVAL VIEIRA DE QUEIROZ 

ADVOGADO : RODRIGO SETARO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00231162620024036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela UNIÃO (FAZENDA 

NACIONAL), em face da decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o desbloqueio dos valores das contas 

correntes da Executada ELISABETH GOULART CARRETTI decorrentes de salários e referentes a pensão 

alimentícia. 

Aduz, preliminarmente, vicio na representação processual da agravada Elisabeth Goulart Carretti, uma vez que o 

instrumento de procuração é mera cópia inautêntica, sem qualquer validade processual, bem como violação à ampla 

defesa e ao contraditório, vez que houve determinação de desbloqueio dos valores, sem a oitiva da agravante. 

No mérito, sustenta que a agravada não juntou aos autos quaisquer extrato bancário de sua conta bloqueada, de forma 

que não fez prova acerca dos valores que ali ingressaram nos meses imediatamente anteriores e seguintes à referida 

medida constritiva. 

Assevera que há informações sobre os dados bancários para depósito da pensão alimentícia que não coincidem com as 

informações de bloqueio do documento de fls. 116, "dando azo ao entendimento de que estas importâncias são 

depositadas em conta diversa da que foi objeto de bloqueio." 

É o relatório. Decido. 
Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Com efeito, a prática dos atos processuais exige que a parte tenha uma especial capacidade técnica, que se trata da 

capacidade postulatória, a qual é atribuída, em regra, aos advogados e aos membros da Defensoria Pública e do 

Ministério Público. 

Quando exigida a representação processual por advogado, a jurisprudência pátria tem admitido que o instrumento de 

mandato seja apresentado em cópia, notadamente quando autenticada, conforme entendimento pacificado no âmbito do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. 

PROCURAÇÃO. CÓPIA AUTENTICADA. VALIDADE. PRECEDENTES. 

I - A regularidade da representação processual deve ser demonstrada por instrumento de mandato original ou por 

cópia autenticada em cartório. Não cabe invocar vício de representação se constam nos autos cópia s autenticadas dos 

instrumentos de procuração. 

II - A cópia autenticada da procuração vale como certidão, nos termos do artigo 384 do Código de Processo Civil. 

III - Precedentes: REsp nº 159.226/SP, Rel. Min. Barros Monteiro, DJ de 29/03/2004; REsp nº 464.319/RJ, Rel. Min. 

Humberto Gomes de Barros, DJ de 31/03/2003; REsp nº 45.177/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 

05/02/2001;REsp nº 130.915/SP, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ de 03/08/1998; e REsp nº 57.176/SP, Rel. Min. Hélio 

Mosimann, DJ de 15/06/1998. 

IV - agravo regimental improvido. 

(STJ, Primeira Turma, AgRg no REsp 623.912/CE, Rel. Ministro Francisco Falcão, j. 03.08.2004, DJU 27.09.2004, p. 

258 

Quanto à ausência de intimação do ora agravante sobre o pedido de desbloqueio dos valores decorrentes de salários e 

pensão alimentícia, não se verifica a alegada ofensa ao devido processo legal, ao contraditório e à ampla defesa, 

considerando que a parte foi intimada sobre o deferimento do ato, oportunizando-se, dessa forma, a demonstração de 

inconformismo através do agravo, recurso, diga-se de passagem, de que se vale o executado para reformar a decisão. 

Rejeitada as matérias preliminares, passo à análise do mérito. 

A matéria trazida a conhecimento desta C. Corte refere-se à possibilidade de constrição de valores depositados em 

conta-corrente. 

Às fls. 124/147 do presente feito, constam documentos que demonstram a percepção de verbas de natureza salarial por 

parte da agravante, podendo-se observar, por outro lado, existência de pensão alimentícia sendo depositada na conta 

corrente supramencionada. 
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O inciso IV do artigo 649 do Código de Processo Civil, com redação conferida pela Lei nº 11.382/06 é claro ao dispor 

que são absolutamente impenhoráveis os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de 

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios, bem como as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas 

ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal. 

Vale referir que o artigo em comento, no projeto de lei, trazia o parágrafo 3º com a previsão de que 40% do total 

recebido mensalmente acima de 20 salários, calculados após os efetivos descontos, seriam considerados penhoráveis. 

Tal disposição, contudo, foi vetada sob o fundamento de quebra do "dogma da impenhorabilidade absoluta" de todas as 

verbas de natureza alimentar. Pelas razões do veto é possível concluir pela manutenção da impenhorabilidade absoluta, 

de tal sorte que não há falar-se na possibilidade de constrição de tais valores. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, caput, 

do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036084-29.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036084-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : OTTO GROSSKOPF 

PARTE RE' : COMPONENTES ELETRONICOS JOTO LTDA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05177858419944036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela Fazenda Nacional, em face da 

decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu o requerimento da exeqüente, excluindo o coexecutado OTTO 

GROSSKOPF. 
Informa que a execução fiscal cuida de crédito não-tributário regularmente constituído, relativo ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço. 

Alega que de acordo com o artigo 13 da Lei nº 8.620/93, a responsabilidade dos sócios das empresas por cotas de 

responsabilidade limitada e dos titulares de firma individual é solidária nos casos de débitos junto à Seguridade Social. 

Sustenta que a revogação do mencionado artigo não impede sua aplicação à presente hipótese, uma vez que o 

vencimento do tributo ora em execução ocorreu em data anterior à revogação do artigo 13 da Lei nº 8.620/93. 

Requer a antecipação de tutela, a fim de que sejam mantidos os sócios no pólo passivo da ação. 

É o relatório. DECIDO. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição do recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Vale referir que no caso em tela a sociedade empresária executada foi autuada em decorrência da ausência de depósito, 

nas épocas próprias, em conta vinculada, da importância correspondente à remuneração paga ao empregado, optando ou 

não pelo regime do fgts . 

Desse modo, tratando-se de contribuições ao fgts , aplica-se o procedimento de execução fiscal (Lei nº 6.830/80). 

Ocorre que, apesar da execução obedecer aos ditames da Lei nº 6.830/80, de acordo com precedentes do C. Superior 

Tribunal de Justiça, os valores das contribuições devidas ao fgts não têm natureza tributária, afastando-se, por 
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conseguinte, a incidência da norma prevista no artigo 135 do Código Tributário Nacional. Essa, inclusive, é a 

determinação da Súmula 353 do C. STJ, in verbis: 

"As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS". 

 

Nesse sentido já se manifestou o E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PARA O FGTS. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA OS 

sócios -GERENTES. ART. 135 DO CTN. INAPLICABILIDADE. - A Eg. Primeira Seção pacificou o entendimento de 

que a responsabilidade tributária imposta ao sócio-gerente, administrador, diretor ou equivalente, só se caracteriza 

quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei praticada pelo dirigente. O simples 

inadimplemento não caracteriza infração legal. - Recurso especial improvido. STJ SEGUNDA TURMA RESP 200301, 

RESP 353248, RESP - RECURSO ESPECIAL - 565986 FRANCISCO PEÇANHA MARTINS" 

 

Não obstante, em se tratando a executada de Sociedade Limitada e o débito constituído na vigência do Decreto nº 3.708, 

de 10.01.1919, aplica-se, ao caso vertente, o seu artigo 10, que preceituava: 

 

"Art. 10. Os sócios gerentes ou que derem o nome à firma não respondem pessoalmente pelas obrigações contrahidas 

em nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros solidaria e illimitadamente pelo excesso de 

mandato e pelos actos praticados com violação do contracto ou da lei." 

Vê-se que, para a responsabilização dos sócios pelas dívidas da sociedade, basta a comprovação, entre outras hipóteses, 

da ocorrência de infração à lei. 

Ora, o parágrafo 1º do artigo 23 da Lei n.º 8.036/90, com redação dada pela Medida Provisória n.º 2.197-43, de 

24.08.2001, dispõe que constituem infrações para efeito da referida lei, "não depositar mensalmente o percentual 

referente ao fgts , bem como os valores previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos de que trata o § 6º do art. 477 da 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT". 

 

Não bastasse, o Decreto n.º 99.684-90, ao consolidar as normas regulamentares do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço, disciplinou em seu artigo 47 que constituem infração à supramencionada lei a falta de depósito mensal 

referente ao fgts . 

Esse entendimento, vale referir, foi consagrado em recente julgamento emanado pela 5ª Turma deste E. Tribunal, cujo 

acórdão está assim ementado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCLUSÃO DO SÓCIO DA 

EXECUTADA DO PÓLO PASSIVO. COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÕES AO FGTS INCONTROVERSA SUA 

NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 135 DO CTN. DEVEDORA É 

SOCIEDADE LTDA. OMISSÃO NO RECOLHIMENTO NA VIGÊNCIA DO DECRETO Nº 3.708/19. 

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO SÓCIO. OMISSÃO NO RECOLHIMENTO É INFRAÇÃO À LEI. 

EXTINÇÃO IRREGULAR E INSOLVÊNCIA DA EMPRESA. PROVA DO EXERCÍCIO DA GERÊNCIA. 

- Não houve afronta ao inc. IX do art. 93 da CF, porquanto o MM Juízo a quo, expôs o posicionamento jurisprudencial 

do qual compartilha. Inexiste qualquer contradição entre as premissas e a conclusão. 

- Débito do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, criado pela Lei nº 5.107/66 com fundamento no art. 7º, inc. III, 

da CF/88. Natureza indenizatória de relação trabalhista. Versão de garantia de estabilidade no emprego. Não é receita 

do poder público, mas integra o patrimônio dos trabalhadores. Por sua natureza típica de direito privado, não se 

subsume nas normas tributárias. Inaplicável o artigo 135 do CTN. 

- Devem ser observadas a natureza da pessoa jurídica e a época em que ocorreu a omissão (tempus regit actum). 

Descabidas as invocações da Lei das S.A. e do novo Código Civil. Ela é SOCIEDADE por cotas de responsabilidade 

limitada e o período é de 08.75 a 09.76. Vigência da responsabilização dos sócios perante terceiros prevista no art. 10 

do Decreto nº 3.708/19 nos casos de infração à lei e aos estatutos. 

- Configurada a infração à lei, pois o recolhimento do fgts constitui obrigação ex lege, conforme a jurisprudência. 

- Há fortes indícios de dissolução irregular. A executada não consta no CNPJ/MF, pelo menos desde 11.84, não está em 

sua sede, não possui veículo em seu nome. Assim, está autorizado o redirecionamento da cobrança do débito para os 

dirigentes responsáveis pela sua constituição. Impertinente a inclusão de Alexandre Pinheiro Leitão e Marilene 

Fernandes Leitão, porquanto o artigo 133 do CTN aplica-se somente aos débitos tributários e não deram causa à dívida. 

Os registros da JUCESP demonstram que a gerência era exercida por Manoel Antônio Gonçalo e Olga Uzun Gonçalo. 

Deve constar "espólio de Olga Uzun Gonçalo", porquanto seu falecimento não exime seus herdeiros de responderem no 

limite do patrimônio transferido, ex vi do art. 1.796 do Código Civil de 1916, vigente à época. 

- Preliminar rejeitada. Agravo de instrumento provido." 

(TRF 3ª Região; AG - 242525/SP; 5ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nabarrete; DJU 08/08/2006; p. 489) 

 

Logo, conforme previsto em lei (Decreto nº 3.708/1919, artigo 10) o sócio responde solidária e ilimitadamente, uma vez 

caracterizada a dissolução irregular da sociedade em questão. 

Esse entendimento, vale referir, foi consagrado em julgamento emanado pela 1ª Turma do Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, cujo acórdão está assim ementado: 
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PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. REDIRECIONAMENTO AOS sócios . INOCORRÊNCIA DE 

JULGAMENTO EXTRA-PETITA. DIREITO INTERTEMPORAL. TEMPUS REGIT ACTUM. ART. 10 DO 

DECRETO 3.708/19. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. POSSIBILIDADE. 

1. Não importa julgamento extra petita a adoção, pelo juiz, de fundamento legal diverso do invocado pela parte, sem 

modificar a causa de pedir. Aplicação do princípio jura novit curia (AgRg no Ag 751828/RS, 1ª Turma, Min. José 

Delgado, DJ de 26.06.2006; AGRESP 617941/BA, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ de 25.10.2004). 

2. Segundo o princípio de direito intertemporal tempus regit actum, aplica-se ao fato a lei vigente à época de sua 

ocorrência. No caso, ocorrida a dissolução irregular da sociedade por quotas de responsabilidade limitada antes da 

entrada em vigência do Código Civil de 2002, a responsabilidade dos sócios , relativamente ao fato, fica submetida às 

disposições do Decreto 3.708/19, então vigente. 

3. A jurisprudência do STJ é no sentido de que a dissolução irregular enseja a responsabilização do sócio-gerente pelos 

débitos da sociedade por quotas de responsabilidade limitada, com base no art. 10 do Decreto nº 3.708/19. Precedente: 

REsp 140564/SP, 4ª T., Min. Barros Monteiro, DJ 17.12.2004. 

4. Recurso especial a que se nega provimento. 

(RESP 200400638570, TEORI ALBINO ZAVASCKI, STJ - PRIMEIRA TURMA, 28/09/2006) 

 

Compulsando os autos, verifica-se que não há elementos que permitam aferir que o co-executado OTTO 

GROSSKOPF figurou como sócio na época em que a empresa deixou de recolher as contribuições ao FGTS, não 

existindo, portanto, dados suficientes para incluir o sócio no pólo passivo da execução fiscal. 

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo.  

Intimem-se, inclusive a agravada para contraminuta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.  

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036078-22.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036078-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : ANTONIO BENEDITO PARRE e outros 

 
: ANDERSON ANTONIO PARRE 

 
: CLEBER GABRIEL PARRE 

 
: DEBORA MARIA PARRE GENESI 

ADVOGADO : ANA PAULA ROSA GONCALVES VIEIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : IVO ROBERTO PEREZ e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00095427420104036110 1 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pelos autores, ANTONIO BENEDITO 

PARRÉ e OTUROS, em face da decisão que, em sede de ação ordinária de revisão contratual, indeferiu pedido de 

suspensão do registro de eventual carta de arrematação/adjudicação (fls. 09). 

Alega a presença dos requisitos necessários para a concessão da liminar requerida. Requer, por consequência, o 

provimento do recurso para que seja integralmente reformada a r. decisão agravada. 

É o relatório. 

Decido. 

 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Acerca da revisão dos financiamentos no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, o C. Superior Tribunal de Justiça 

apreciou recentemente recurso especial nos moldes do artigo 543-C do CPC (recursos repetitivos), cujo ementa é do 

teor seguinte: 
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"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ART. 543-C DO CPC. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE QUE TRATA O DECRETO-LEI Nº 70/66. 

SUSPENSÃO. REQUISITOS. CADASTROS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. MANUTENÇÃO OU INSCRIÇÃO. 

REQUISITOS. 1. Para efeitos do art. 543-C, do CPC: 1.1. Em se tratando de contratos celebrados no âmbito do 

Sistema Financeiro da Habitação, a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei nº 70/66, enquanto perdurar a 

demanda, poderá ser suspensa, uma vez preenchidos os requisitos para a concessão da tutela cautelar, 

independentemente de caução ou do depósito de valores incontroversos, desde que: a) exista discussão judicial 

contestando a existência integral ou parcial do débito; b) essa discussão esteja fundamentada em jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal (fumus boni iuris). 1.2. Ainda que a controvérsia seja 

relativa a contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, "a proibição da inscrição/manutenção 

em cadastro de inadimplentes, requerida em antecipação de tutela e/ou medida cautelar, somente será deferida se, 

cumulativamente: i) houver ação fundada na existência integral ou parcial do débito; ii) ficar demonstrado que a 

alegação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do STF ou STJ; 

iii) for depositada a parcela incontroversa ou prestada a caução fixada conforme o prudente arbítrio do juiz". 2. 

Aplicação ao caso concreto: 2.1. Recurso especial prejudicado, diante da desistência do autor na ação principal." 

(STJ, 2ª seção, Resp 1067237, v.u., Dje de 23/09/2009, Relator Ministro Luis Felipe Salomão) 

 

A referida decisão permitiu a suspensão da execução extrajudicial, assentando a necessidade de preenchimento de 

alguns requisitos para a concessão, são eles: 

- discussão judicial acerca da existência integral ou parcial do débito; 

- demonstração de que a discussão se funda na aparência do bom direito (fumus boni iuris) e em jurisprudência do STF 

ou STJ. 

 

Para impedir a inscrição do mutuário nos cadastros de inadimplentes exigiu-se, ainda, o depósito da parcela 

incontroversa ou a prestação de caução fixada conforme o prudente arbítrio do juiz. 

No caso dos autos, vislumbro ausentes os requisitos acima declinados.  

Como observou o Juízo (fls. 55) não há elementos que permitam concluir tenha sido inobservado o procedimento da 

execução extrajudicial:  

'nenhum elemento informativo foi apresentado nos autos pela parte autora que permita a visualização de 

irregularidades no procedimento de execução extrajudicial'. 

 

Ademais, apurou-se que a parte autora encontra-se inadimplente desde janeiro de 2002, tendo procurado a Caixa 

Econômica Federal para renegociação da dívida somente em julho de 2009 (fls. 57). 

Assim, por estar em harmonia com a jurisprudência dominante, a decisão ora atacada merece ser mantida. 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de agravo de instrumento, mantendo integralmente a decisão 

recorrida. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019948-54.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019948-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : KUBA TRANSPORTES E TURISMO LTDA 

ADVOGADO : LUIZ APARECIDO FERREIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00009251620104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Kuba Transportes e Turismo Ltda. 

em face da r. decisão que, nos autos de Mandado de Segurança, recebeu o recurso de apelação tão somente no feito 

devolutivo. 

Sustentam a agravante que devido às diversas inconsistências dos índices apurados pelo Ministério da Previdência 

Social interpôs recurso administrativo perante o Departamento de Políticas de Saúde e Segurança Ocupacional do 

Ministério da Previdência Social, sendo certo, referido recurso ainda não foi definitivamente julgado, razão pela qual, 
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nos termos do Decreto 7.126/2010, que confere efeito suspensivo aos mesmos, a exigibilidade do crédito está suspensa, 

fato que não foi observado pelo magistrado quando do recebimento do recurso de apelação. 

Pugna, desta feita, pela reforma da decisão no sentido de receber o recurso de apelação no efeito suspensivo e 

devolutivo.  

É a breve síntese. 
Decido.  

O cerne da controvérsia está centrado no recebimento do recurso de apelação, interposto com o intuito de atacar a 

decisão exarada nos autos do mandado de segurança, no duplo efeito. 

No sistema processual brasileiro, conquanto a regra seja o recebimento dos recursos nos efeitos suspensivo e 

devolutivo, nos termos do artigo 520, caput do Código de Processo Civil, em se tratando de mandado de segurança, o 

comando contido na Lei nº 12.016/2009 difere, ao prever a execução provisória da sentença concessiva do writ (artigo 

14, parágrafo 3º), tratando a jurisprudência, outrossim, de estender a mesma exegese nos casos denegatórios da 

segurança, a saber: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA DENEGATÓRIA. 

APELAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO. PRECEDENTES DO STJ. AUSENTES OS REQUISITOS DO ARTIGO 558 DO 

CPC. 

1.Presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº11.187/05, a 

autorizarem a interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão a respeito dos efeitos em que 

a apelação é recebida.  

2.Mesmo sem a juntada da cópia integral do auto de infração lavrado pela autoridade administrativa compreende - se 

perfeitamente a controvérsia objeto do agravo, tendo em vista os demais documentos que o instruem. Preliminar 

rejeitada. 

3.Nos termos do artigo 12, parágrafo único, da Lei nº 1.533/51, a apelação de sentença proferida em mandado de 

segurança deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, eis que o recebimento no efeito suspensivo é incompatível 

com o caráter célere e urgente da ação mandamental. 

4.Se a sentença concessiva da segurança, que determina a correção do ato tido como ilegal, deve ser executada 

provisoriamente (parágrafo único, art.12, da Lei nº1.533/51), não existe motivo para que, denegada a segurança, o ato 

de autoridade atacado não seja convalidado, uma vez que reconhecidamente realizado no interesse público, devendo 

produzir seus efeitos imediatos.  

5.Para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de apelação, indispensável a presença da relevância da 

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no artigo 558 do Código de Processo Civil, o que não se constata, no 

caso dos autos (apelação que tem por objeto a liberação de mercadorias importadas, as quais foi imposta a pena de 

perdimento e multa de 100% sobre o valor declarado). 

6.Precedentes do STJ - (RESP - RECURSO ESPECIAL - 802044, Processo: 

200502001011, UF: RJ, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 13/03/2007, Documento: 

STJ000740510,DJ DATA:09/04/2007, PÁGINA:233, MINISTRO LUIZ FUX). 

7.Preliminar rejeitada. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, AI 2008.03.000245248, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 07.05.2009, v.u) 

 

Não se desconhece, por outro lado, a possibilidade dos efeitos da medida atacada serem sustados até o julgamento da 

apelação, hipótese, contudo, circunscrita aos casos excepcionais de flagrante ilegalidade ou abusividade, e de dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

In casu, não vislumbro a excepcionalidade justificadora da atribuição de efeito suspensivo ao apelo. 

Na presente demanda, objetivam os agravantes o recebimento do apelo interposto na ação mandamental nos efeitos 

devolutivo e suspensivo, mantendo-se a suspensão da exigibilidade das parcelas da contribuição para o SAT/RAT, no 

que exceder ao montante devido pela aplicação do FAP, enquanto encontrar-se pendente de apreciação os processos 

administrativos instaurados. 

Vale observar que, com a edição do Decreto n.º 7.126/2010, foi atribuído efeito suspensivo a todos os processos 

administrativos que impugnam os critérios utilizados para a composição do Fator Acidentário de Prevenção - FAP -, 

decreto esse que contempla inclusive os processos administrativos em curso na data de sua publicação.  

Assim, o fato de não ser conferido efeito suspensivo ao apelo não altera o comando legislativo de forma a sustar o efeito 

suspensivo ao processo administrativo que lhe foi conferido pelo Decreto.  

Desta feita, julgo monocraticamente o feito e NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento com supedâneo no 

artigo 557, caput do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  
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Desembargador Federal 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026349-69.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.026349-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

AGRAVADO : LAILDES MARTINS BARRETO 

ADVOGADO : ADRIANA ZERBINI MILITELLO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00035788520054036301 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão que recebeu o 

recurso de apelação no efeito meramente devolutivo, nos termos do artigo 520, VII, do Código de Processo Civil.  

Sustenta a Caixa Econômica Federal que a sentença julgou parcialmente procedente o feito, reformulando a tutela 

anteriormente concedida para determinar que os mutuários passassem a pagar as prestações em valores normais 

cobradas pela CEF, com exclusão da taxa de administração, razão porque é de ser conferido efeito suspensivo à 

apelação. 

É o breve relato. 

Decido.  
Dispõe o artigo 520, inciso VII, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n. º 10.352/2001, que a 

apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo, salvo se a sentença, contra a qual se interpõe o recurso, 

confirmar a antecipação dos efeitos da tutela, ocasião em que será recebida apenas no efeito devolutivo.  

Esse é o caso dos autos, uma vez que houve sentenciamento do feito, julgando-se parcialmente procedente a ação para 

determinar a exclusão da Taxa de Administração do valor das prestações de contrato de mútuo firmando segundo as 

regras do Sistema Financeiro da Habitação. Por sua vez, fez consta a reconsideração da tutela deferida para se amoldar 

ao direito reconhecido na sentença, determinando assim que o pagamento das prestações sejam efeitos com exclusão da 

taxa de administração, mantidos os termos da tutela desde cumpridas as prestações pelo mutuário (fls. 196-203).  

Cuidando do tema, Humberto Theodoro Junior explicita: 

 

(...) existindo medida de antecipação já deferida nos moldes do art. 273, e que venha a ser mantida pela sentença, a 

apelação terá de ser recebida apenas no efeito devolutivo, de maneira a não pôr em dúvida a subsistência do 

procedimento antecipatório. O novo texto do art. 520, VII, cogita da sentença que confirma a antecipação de tutela. 

Mas não deve ser diferente o efeito da apelação em caso de a tutela antecipada ser deferida na própria sentença. Uma 

vez que a antecipação não tem momento prefixado em lei para deferimento, e pode acontecer em qualquer fase do 

processo e em qualquer grau de jurisdição, não há motivo para negar ao juiz a possibilidade de decidi-la em capítulo 

da própria sentença, desde que o faça apoiado nos pressupostos do art.273 e §§ do CPC.  

(Curso de Direito Processual Civil - Vol.I, RJ:Forense, 2003, p. 527) 

Na esteira desse entendimento, precedentes do Superior Tribunal de Justiça - RESP n.º 514409, D.J.U 20.11.2003 - no 

sentido de que a apelação, quer se trate de provimento urgente cautelar quer de tutela satisfativa antecipatória deferida 

em sentença ou nesta confirmada, deve ser recebida, apenas, no seu efeito devolutivo. Entende que não há como 

conciliar a idéia de efetividade, autoexecutoriedade e mandamentalidade das decisões judiciais, à sustação do comando 

que as mesmas encerram, posto presumiram situação de urgência a reclamar satisfatividade imediata. 

Nesse sentido, colaciono julgado deste Egrégio Tribunal:  

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONCEDIDA NA 

SENTENÇA. RECEBIMENTO DA APELAÇÃO. EFEITOS. REEXAME NECESSÁRIO. 

1- O art. 520, VII, do CPC, destina-se a proteger os efeitos da decisão de antecipação de tutela, de forma a imunizá-la 

contra o efeito suspensivo típico da Apelação, assim, não só a sentença que confirma a referida antecipação, como 

também a que a concede, sujeita-se à citada norma. 

2- Ainda que a Apelação fosse recebida no efeito suspensivo, não restaria afastada a eficácia da tutela antecipada 

concedida na sentença, tendo em vista a própria natureza e finalidade precípua do instituto, que ultrapassam os limites 

da decisão recorrida, o que afinal resultaria em falta de interesse no pretendido efeito suspensivo (RJ 246/74 e RF 

344/354). 

3- O reexame necessário (artigo 475, do CPC) diz respeito apenas à impossibilidade da sentença transitar em julgado 

sem a reapreciação do Tribunal, o que não impede a sentença de produzir seus efeitos ou ser executada 

provisoriamente. 

4- Agravo do INSS improvido. 

(TRF - 3a Região - 9a. Turma - AG 223080 - Juiz Santos Neves - DJU 25/08/2005, pág. 552) 
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Diante dos argumentos empossados, escorreito o recebimento da apelação apenas no efeito devolutivo, a teor do que 

dispõe o artigo 520, inciso VII, do Código de Processo Civil. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Desta feita, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO com supedâneo no artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036780-65.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036780-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : VIACAO GUAIANAZES DE TRANSPORTE LTDA e outros 

 
: VIACAO CURUCA LTDA 

 
: TRANS NETTI TRANSPORTE E LOCACAO LTDA 

 
: VIACAO CIDADE DO SOL LTDA 

 
: EMPRESA AUTO ONIBUS CIRCULAR HUMAITA LTDA 

 
: VIACAO COSTA DO SOL LTDA 

 
: INTER BUS TRANSPORTE URBANO E INTERURBANO LTDA 

 
: TRANSVIPA TRANSPORTE VILA PRUDENTE LTDA 

 
: EMPRESA DE TRANSPORTE URBANO E RODOVIARIO SANTO ANDRE LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00193486620104036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União Federal (Fazenda 

Nacional), em face da r. decisão que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela para suspender a exigibilidade da 

contribuição sobre folha de salários incidente sobre as seguintes verbas pagas pela parte autora: aviso prévio 

indenizado e 13º salário proporcional ao aviso prévio indenizado. 
Sustenta a natureza salarial do aviso prévio indenizado, sendo certo que a Lei nº 9.528/97 incluiu a verba "aviso prévio 

indenizado" no campo de incidência da contribuição previdenciária instituída pelos artigos 22, I e 28 da Lei nº 8.212/91. 

Pugna, outrossim, pela concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

É o breve relato. 

Decido. 
Entendo que o recurso contra decisão interlocutória do juízo monocrático só pode ser admitido ao Tribunal em caráter 

excepcional, caso haja demonstração da possibilidade de aplicação da cláusula de "lesão grave e de difícil reparação". 

O artigo 1º da Lei n.º 11.187, de 19 de outubro de 2005, alterando o artigo 527 do Código de Processo Civil pretendeu 

transformar em regra o agravo retido, determinando ao Relator a conversão do agravo de instrumento em retido. 

Excepcionou algumas hipóteses, dentre elas, nos casos de inadmissão da apelação, nos feitos relativos aos efeitos em 

que a apelação é recebida, e quando se tratar de decisão suscetível de causa à parte lesão grave e de difícil reparação. 

Não se tratando o caso vertente de nenhuma das duas primeiras hipóteses, resta a análise da existência ou não de perigo 

de lesão grave e de difícil reparação, a autorizar ou não a suposta conversão. 

In casu, não vislumbro esse requisito. Não se trata de hipótese irreversível, capaz de ensejar prejuízo iminente à parte. 

Nesse passo, reputo conveniente transcrever os ensinamentos da E. Desembargadora Elaine Harzhiem Macedo, 

integrante da 17ª Câmara Cível do TJRS, que em decisão proferida nos autos do processo n.º 70014138176, converteu o 

agravo de instrumento em retido, sinalizando: 
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"Firmar o conceito do que representa esta cláusula (da lesão grave e de difícil reparação) na atual formação do 

agravo de instrumento será tarefa árdua a ser enfrentada pelos doutrinadores e, em especial, pela jurisprudência, na 

medida em que se trata de cláusula de natureza de mérito e não tão-somente processual. 

(...) 

São as peculiaridades fáticas do caso concreto que deverão fornecer os parâmetros para a formação do juízo de 

convicção que, naquele caso específico, torna necessária a intervenção do segundo grau, por óbvio em caráter sumário 

de conhecimento e provisória porque pendente a causa de decisão final, isto é, a sentença". 

 

Diante do exposto, CONVERTO O PRESENTE RECURSO EM AGRAVO RETIDO e determino a REMESSA 

dos autos ao juízo monocrático. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036327-70.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036327-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : MARIA ANGELICA DOS SANTOS 

ADVOGADO : CLÁUDIA REGINA GIACOMINE DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

AGRAVADO : CAIXA SEGUROS S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00084984420104036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DESPACHO 

1. Fl. 91: à míngua de elementos para o aperfeiçoamento do contraditório, a teor dos arts. 524, III e 525, I, ambos do 

Código de Processo Civil (STJ, REsp n. 199800385231, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 18.06.02), inviável, 

por ora, a intimação da Caixa Seguros S/A. 

2. Cumpra-se a decisão de fls. 88/90. 

3. Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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2010.03.00.036327-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : MARIA ANGELICA DOS SANTOS 

ADVOGADO : CLÁUDIA REGINA GIACOMINE DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

AGRAVADO : CAIXA SEGUROS S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00084984420104036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Maria Angélica dos Santos contra a decisão de fl. 85, proferida em 

ação ordinária, que indeferiu o pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. 

A agravante alega, em síntese, que para a concessão da assistência judiciária gratuita basta a declaração de que não 

possui condições de arcar com as custas e as despesas processuais. Sustenta, ainda, que seus vencimentos não são 

elevados e estão comprometidos com as despesas familiares, de modo que a negativa de concessão do benefício 

representa óbice ao acesso à Justiça (fls. 2/11). 

Decido. 
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Assistência judiciária. Declaração de pobreza. Presunção. Determinação de comprovação do estado de 

necessidade. Possibilidade. Critérios para concessão. O art. 4.º da Lei n. 1.060, de 05.02.50, estabelece que a parte 

"gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está 

em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família". No 

entanto, havendo fundadas razões acerca da veracidade das alegações do beneficiário, permite-se ao juiz a determinação 

de comprovação da hipossuficiência: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO DO 

ESTADO DE POBREZA. INDEFERIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Dispõe art. 4º da Lei 1.060/50 que, para obtenção do benefício da gratuidade, é suficiente a simples afirmação do 

estado de pobreza, que poderá ser elidida por prova em contrário. 

2. Havendo dúvida da veracidade das alegações do beneficiário, nada impede que o magistrado ordene a comprovação 

do estado de miserabilidade, a fim de avaliar as condições para o deferimento ou não da assistência judiciária. 

Precedentes jurisprudenciais. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, AGEDAG n. 664435-SP, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 21.06.05) 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 

INDEFERIMENTO. REEXAME DE PROVAS. ÓBICE NA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

I - Por não se tratar de direito absoluto, porquanto a declaração de pobreza implica simples presunção juris tantum, 

pode o magistrado, se tiver fundadas razões para crer que o requerente não se encontra no estado de miserabilidade 

declarado, exigir-lhe que faça prova de sua situação. 

II - A revisão do acórdão recorrido, que desacolhe o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, demanda 

reexame do conjunto fático-probatório delineado nos autos, providência inviável em sede especial, nos termos da 

súmula 07/STJ. 

Agravo improvido. 

(STJ, AGA n. 1006207-SP, Rel. Min. Sydney Beneti, j. 05.06.08) 

 

Em busca de um critério objetivo para a concessão da assistência judiciária gratuita, os Tribunais Superiores têm 

entendido pela fixação do limite de remuneração do requerente em até 10 (dez) salários mínimos: 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDENIZAÇÃO. ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA. DEFERIMENTO. HIPOSSUFICIÊNCIA. CONTRATAÇÃO DE ADVOGADO 

PARTICULAR. NÃO AFASTAMENTO DE MISERABILIDADE. 

1. O entendimento firmado no âmbito da 1ª Seção deste Tribunal acerca do pedido de justiça gratuita é no sentido de 

que para o seu deferimento é necessário que a parte interessada afirme, de próprio punho ou por intermédio de 

advogado legalmente constituído, que não tem condições de arcar com as despesas processuais sem prejuízo do 

sustento próprio ou da família. De tal afirmação resultaria presunção juris tantum de miserabilidade jurídica a qual, 

para ser afastada, necessita de prova inequívoca em sentido contrário. 

2. De outro lado, assentou, também, a 1ª Seção, que tal benefício deverá ser concedido ao requerente que perceba 

mensalmente valores de até dez salários. 

3. Pela análise dos documentos trazidos, verifica-se que a remuneração do agravado está aquém do valor de dez 

salários mínimos, como definido pela jurisprudência consolidada na 1ª Seção de que são exemplos os julgados antes 

transcritos. 

4. No caso, o fato de ter contratado advogado particular não afasta a condição de miserabilidade jurídica do 

agravado. Não tendo sido demonstrado, mediante prova inequívoca, a condição econômica favorável do autor, que 

fundamenta o pedido dos autos na impossibilidade de sustento próprio, cabe a suspensão da verba honorária fixada, 

pelo prazo de cinco anos ou enquanto perdurar as mesmas condições, de acordo com o artigo 12 da LAJ. 

5. Agravo a que se nega provimento. 

(TRF da 1ª Região, AG n. 200701000536050-TO, j. 29.10.08) 

PROCESSUAL CIVIL - IMPUGNAÇÃO AO DEFERIMENTO DO PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

GRATUITA - DECLARAÇÃO DE MISERABILIDADE - LEI 1.060/50 - NÃO COMPROVAÇÃO NOS AUTOS DA 

NECESSIDADE DE REFORMA DO ATO JUDICIAL IMPUGNADO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Embora a Lei n. 1.060/50 admita a concessão da assistência judiciária mediante simples afirmação, na própria 

petição inicial, de que a parte requerente não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de 

advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família, é possível o indeferimento do benefício, quando houver, nos autos, 

elementos de prova que indiquem ter a requerente condições de suportar os ônus da sucumbência. 

2. A 1ª Seção desta Corte, todavia, firmou entendimento no sentido de que o benefício de assistência judiciária gratuita 

deve ser deferido ao requerente que possua rendimentos mensais até o valor correspondente a 10 (dez) salários 

mínimos, em face da presunção de pobreza que milita em seu favor. 

3. Se o apelante não comprova, mediante prova documental, a percepção de remuneração mensal, à época do 

ajuizamento da ação originária, superior a 10 (dez) salários mínimos, é de ser mantida a decisão concessiva do pedido 

de assistência judiciária gratuita. 

4. Apelação desprovida. 

(TRF da 1ª Região, AC n. 200638000039268-MG, j. 12.12.07) 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. INCIDENTE DE IMPUGNAÇÃO. 

PARÂMETRO DE AFERIÇÃO DE NECESSIDADE ECONÔMICA. CRITÉRIO APLICÁVEL. 

1. Este Tribunal Federal estipulou critério objetivo de renda inferior a dez salários mínimos como índice de 

necessidade a justificar a concessão da assistência judiciária gratuita. 

2. Benefício mantido apenas em relação ao autor (litisconsorte) que aufere rendimentos inferiores ao parâmetro 

jurisprudencial, a teor de comprovação idônea da impugnante, nos termos da Lei 1.060/50. 

(TRF da 4ª Região, AC n. 200471010034818-RS, Rel. Álvaro Eduardo Junqueira, j. 13.12.06) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 

A 4ª Turma tem reconhecido o direito ao benefício da assistência judiciária gratuita para aqueles que percebam 

remuneração líquida mensal não superior 

a dez salários mínimos. 

(TRF da 4ª Região, AG n. 200804000423268-RS, Rel. Marga Inge Barth Tessler, j. 11.02.09) 

Do caso dos autos. Trata-se de ação de rito ordinário na qual a agravante, professora, pretende receber indenização por 

defeitos de imóvel financiado com recursos do SFH (fls. 18/53). 

O MM. Juiz a quo, considerando que os documentos juntados aos autos revelam capacidade da autora em suportar as 

despesas do processo, indeferiu o pedido de assistência judiciária gratuita (fl. 89). 

Conforme se verifica nos autos, os vencimentos da agravante perfaziam, em agosto de 2009, o valor bruto de R$ 

3.943,12 (três mil, novecentos e quarenta e três reais e doze centavos) (fl. 59). Tratando-se de valor menor que 10 (dez) 

salários mínimos, patamar fixado pela jurisprudência para concessão de assistência judiciária gratuita, deve ser 

concedido o benefício à recorrente. 

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Intime-se a parte contrária para resposta. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030787-41.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030787-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : REINALDO DA SILVA CRUZ e outro 

 
: FABIANA CUBAS DA SILVA CRUZ 

ADVOGADO : EDE BRITO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DENISE DE OLIVEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00007785420104036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pelos autores, REINALDO DA SILVA 

CRUZ e FABIANA CUBAS DA SILVA, em face da decisão que, em sede de ação declaratória, indeferiu a antecipação 

dos efeitos da tutela (fls. 566/567). 

Alega a presença dos requisitos necessários para a concessão da antecipação de tutela. Requer, por consequência, o 

provimento do recurso para que seja integralmente reformada a r. decisão agravada. 

É o relatório. 

Decido. 

 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

 

Acerca da revisão dos contratos no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação o C. Superior Tribunal de Justiça 

apreciou, recentemente, recurso especial nos moldes do artigo 543-C do CPC (recursos repetitivos), cujo ementa é do 

teor seguinte: 
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"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ART. 543-C DO CPC. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE QUE TRATA O DECRETO-LEI Nº 70/66. 

SUSPENSÃO. REQUISITOS. CADASTROS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. MANUTENÇÃO OU INSCRIÇÃO. 

REQUISITOS. 1. Para efeitos do art. 543-C, do CPC: 1.1. Em se tratando de contratos celebrados no âmbito do 

Sistema Financeiro da Habitação, a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei nº 70/66, enquanto perdurar a 

demanda, poderá ser suspensa, uma vez preenchidos os requisitos para a concessão da tutela cautelar, 

independentemente de caução ou do depósito de valores incontroversos, desde que: a) exista discussão judicial 

contestando a existência integral ou parcial do débito; b) essa discussão esteja fundamentada em jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal (fumus boni iuris). 1.2. Ainda que a controvérsia seja 

relativa a contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, "a proibição da inscrição/manutenção 

em cadastro de inadimplentes, requerida em antecipação de tutela e/ou medida cautelar, somente será deferida se, 

cumulativamente: i) houver ação fundada na existência integral ou parcial do débito; ii) ficar demonstrado que a 

alegação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do STF ou STJ; 

iii) for depositada a parcela incontroversa ou prestada a caução fixada conforme o prudente arbítrio do juiz". 2. 

Aplicação ao caso concreto: 2.1. Recurso especial prejudicado, diante da desistência do autor na ação principal." 

(STJ, 2ª seção, Resp 1067237, v.u., Dje de 23/09/2009, Relator Ministro Luis Felipe Salomão) 

A referida decisão permitiu a suspensão da execução extrajudicial e o deferimento de ordem para proibir a 

inscrição/manutenção do nome do mutuário nos cadastros de inadimplentes, porém assentou a necessidade de 

preenchimento de alguns requisitos para a concessão, são eles: 

- discussão judicial acerca da existência integral ou parcial do débito; 

- demonstração de que a discussão se funda na aparência do bom direito (fumus boni iuris) e em jurisprudência do STF 

ou STJ.  

 

Para impedir a inscrição do mutuário nos cadastros de inadimplentes exigiu-se, ainda, o depósito da parcela 

incontroversa ou a prestação de caução fixada conforme o prudente arbítrio do juiz. 

No caso dos autos, os autores pleiteiam a anulação da consolidação da propriedade decorrente de alienação fiduciária 

sustentando que não foram observadas as formalidades necessárias para a notificação. 

Porém, compulsando os documentos encartados aos autos (fls. 155/156 e 412/416) verifica-se, ao menos em cognição 

sumária, que o procedimento exigido pelo Decreto-lei 70/66 foi observado, como já apontado pelo Juízo 'a quo' na 

decisão recorrida. 

Ademais, é importante ressaltar que os autores pagaram poucas das cento e vinte parcelas previstas, sendo que a última 

delas foi quitada no ano de 2004 (fls. 390/393). 

Assim, diante da fundamentação esposada, entendo que a decisão ora atacada merece ser mantida. 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de agravo de instrumento, mantendo integralmente a decisão 

recorrida. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027008-78.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.027008-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : 
TRANSBANK SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA - FILIAL DE 

SJCAMPOS filial 

ADVOGADO : MARCIO PORTO ADRI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00018755820104036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DESPACHO 

Pretende a parte agravante obter antecipação da tutela recursal para suspender a exigibilidade da contribuição ao SAT, 

majorada pelo FAP, impedindo-se a instauração de procedimento administrativo fiscal. 

Tendo em conta que o Decreto nº 7.126/10, dando nova redação ao artigo 202-B do Decreto 3.048, em seu §3º, conferiu 

efeito suspensivo ao processo administrativo de contestação do FAP perante o Departamento de Políticas de Saúde e 
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Segurança Ocupacional da Secretaria Polícia da Previdência Social, intime-se a parte agravante para que se manifeste 

acerca de eventual interesse no julgamento do presente recurso. 

Após, tornem conclusos.  

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037058-66.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037058-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : UNILESTE ENGENHARIA S/A 

ADVOGADO : JOSE XAVIER DUARTE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00618905720044036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão de fl. 1.332, que indeferiu o pedido de suspensão da 

penhora sobre o faturamento da recorrente, em face da adesão da empresa coexecutada ao Refis. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) em 26.03.07, a MMa. Juíza a quo determinou a penhora de 10% (dez por cento) do crédito que a recorrente tem a 

receber do Município de São Paulo; 

b) em 19.08.09, a executada original, Expresso Urbano São Judas Tadeu Ltda., aderiu ao Programa de Recuperação 

Fiscal instituído pela Lei n. 11.941/09; 

c) nos termos do art. 151, III, do Código Tributário Nacional, o parcelamento suspende a exigibilidade do crédito 

tributário; 

d) a penhora não foi efetivada (a diligência do oficial de justiça restou negativa), razão pela qual não pode ser aplicado 

o art. 11 da Lei n. 11.941/09; 

e) a penhora de ativos financeiros após a adesão do devedor original ao Refis coloca em risco a viabilidade do 

parcelamento; 

f) elenca precedentes jurisprudenciais; 

g) presença dos requisitos para a suspensão da decisão que determinou a penhora ou, de forma subsidiária, para a 

devolução de valores penhorados após a adesão da devedora principal ao Refis (fls. 2/18). 

Decido. 
Agravo de instrumento. Efeito suspensivo. CPC, art. 558. O art. 558 do Código de Processo Civil dispõe que, 

havendo risco de lesão grave e de difícil reparação, e sendo relevante a fundamentação, o relator poderá suspender o 

cumprimento da decisão até o pronunciamento definitivo da turma ou câmara. Assim, a parte que pretender a suspensão 

da decisão deverá demonstrar, no ato de interposição do recurso, a existência dos requisitos para a concessão do efeito 

suspensivo, sem necessidade de dilação probatória. 

Do caso dos autos. Alega a agravante que a coexecutada Expresso Urbano São Judas Tadeu Ltda. aderiu ao Refis, 

razão pela qual deve ser suspensa a decisão que determinou a penhora de 10% (dez por cento) de seus créditos junto à 

Prefeitura do Município de São Paulo. No entanto, os documentos juntados pela agravante (fls. 36/43), não são 

suficientes para a inclusão do débito executado no parcelamento nem a regularidade dos pagamentos. Ademais, não há 

elementos nos autos que comprovem a afirmação de que a penhora determinada pelo MM. Juiz a quo tenha sido 

negativa. 

Assim, sem prejuízo de reanálise da matéria, deve ser indeferido o pedido de efeito suspensivo. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Intime-se a União para resposta. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035998-58.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035998-4/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : TEC LUSTRES LTDA 

ADVOGADO : GLORIA FERNANDES CAZASSA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05132980319964036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União Federal, em face da decisão 

que, em sede de execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão de sócios no pólo passivo da demanda, em face da 

prescrição da pretensão executiva em face dos sócios. 

Em breve síntese, alega que não houve inércia da Fazenda Pública na persecução do crédito tributário, ressaltando que 

se tratam de débitos de natureza previdenciária, constando o nome dos sócios responsáveis na CDA. 

Sustenta que o artigo 124, inciso I, c.c artigo 125, inciso II, ambos do CTN, bem como o artigo 8o.,§ 2o., da Lei de 

Execução Fiscal ditam que a obrigação tributária apresenta caráter solidário e a interrupção da prescrição, em favor ou 

contra um dos co-obrigados, favorece ou prejudica aos demais. 

Afirma que a prescrição, agora da espécie intercorrente, somente recomeçará a fluir, em relação a ambos (empresa 

executada e responsáveis tributários), a partir do momento que se instaure a paralisação do processo motivada por 

inércia da parte exeqüente. 

Requer a antecipação da tutela, a fim de que sejam incluídos os sócios da empresa executada no pólo passivo da ação. 

É o relatório. Decido. 
Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Por primeiro, destaco que a presente demanda cinge-se à possibilidade de redirecionamento da execução fiscal em face 

do sócio. 

É pacífico o entendimento na Seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual o 

redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica. 

São precedentes: REsp 205887, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 01.08.2005; REsp 736030, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ 20.06.2005; AgRg no REsp 445658, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 16.05.2005; AgRg no Ag 541255, Rel. 

Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 11.04.2005. 

Desta sorte, não obstante a citação da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis solidários, 

decorridos mais de 5 (cinco) anos após a citação da empresa ocorre a prescrição intercorrente inclusive para os sócios. 

In casu, a citação da empresa executada deu-se em agosto de 1996 (fl. 21), e o pedido de inclusão dos sócios em 06 de 

outubro de 2010 (fl. 52). Dessa forma, indubitavelmente, houve prescrição em relação à inclusão dos sócios. 

Vale lembrar, por relevante, que o artigo 174, I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei 

Complementar nº 118/2005 resolveu a questão atinente ao marco interruptivo da prescrição . 

Dispõe o artigo 174, parágrafo único, inciso I, do CTN: 

"Artigo 174. (...) 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: 

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal." 

O texto anterior dizia que a interrupção se dava pela citação pessoal do devedor. Tal dispositivo já conflitava com a Lei 

de Execuções Fiscais, que em seu artigo 8º, §2º, reproduz a nova redação do artigo 174, I, do CTN. 

Antes da alteração promovida pela Lei Complementar nº 118/2005, entendia-se como termo interruptivo a citação 

pessoal, consoante determinado pelo Código Tributário Nacional, e não o despacho do juiz, vez que se dava prevalência 

ao CTN por ter status de lei complementar. 

Firmou-se o entendimento de que parágrafo 2º do art. 8º da Lei 6.830/80 é inaplicável para as execuções fiscais de 

créditos tributários ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar nº 118/2005, dada a impossibilidade de aplicação 

retroativa da Lei Complementar (Precedentes AgRg no Resp 896.374/MG, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 

20.9.2007, p. 249; REsp 754.020/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 1º.6.2007, p. 364). 

Conclui-se, desta feita, pela aplicação, ao caso vertente, do regramento anterior, segundo o qual o marco interruptivo da 

prescrição dava-se tão somente pela citação válida, e não meramente pelo despacho que ordenava a citação. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 
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com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Vale lembrar que, no caso dos autos, a matéria em debate, já foi objeto de inúmeras demandas submetidas ao Superior 

Tribunal de Justiça que firmou entendimento no sentido de que "não obstante o despacho que determina a citação da 

pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos 

após a citação da empresa, ocorre a prescrição intercorrente inclusive para os sócios". 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

Dê-se ciência. 

Após, cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019561-39.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019561-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : KLEBER CACCIOLARI MENEZES 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : FRANCISCO LIGEIRO espolio 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00017526720054036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por KLEBER CACCIOLARI 

MENEZES, em face da decisão que indeferiu o pleito do causídico que pretende receber a verba honorária convertida 

em renda em favor da União Federal. 

Sustenta, em síntese, que atuou representando o INSS durante décadas, como advogado contratado e não como 

procurador concursado, com a única perspectiva de receber os honorários de sucumbência, conforme previsão 

contratual OS/ inss /PG nº 14/93. 

Assevera que, nos termos do artigo 23 da Lei nº 8.906/94, os honorários advocatícios lhe pertencem integralmente e, o 

não pagamento de trabalho realizado configura enriquecimento ilícito. 

Requer a antecipação de tutela, para que seja determinado sua inclusão no pólo ativo da execução de sentença do ora 

agravante, garantindo-lhe o recebimento da verba honorária diretamente do Juízo. 

É o relatório. Decido.  
Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

 

O artigo 23 da Lei nº 8.906/94 estabelece que os honorários incluídos na condenação pertencem ao advogado, tendo ele 

direito autônomo para executar a sentença, nesta parte. Porém, referida regra não se aplica à Fazenda Pública, diante de 

expressa exclusão pela Lei nº 9.527/97, que em seu art. 4º dispõe, in verbis: 

 

"Art. 4º As disposições constantes do Capítulo V, Título I, da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, não se aplicam à 

Administração Pública direta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como às autarquias, 

às fundações instituídas pelo Poder Público, às empresas públicas e às sociedades de economia mista." 

 

Compulsando os autos, verifica-se que os honorários sucumbenciais discutidos foram fixados nos autos dos embargos à 

execução julgados improcedentes, com condenação da parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa (fls. 15/19).  
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Sobre a temática aqui discutida, a jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores é no sentido de que o artigo 4º da 

Lei n. 9.527/97 afasta a aplicabilidade do art. 23 da Lei n. 8.906/94, não prosperando a pretensão da recorrente. Dessa 

forma, os honorários a cargo do devedor serão recolhidos aos cofres do Instituto e repassados aos advogados 

constituídos (artigo 19 da Ordem de Serviço PG nº 14, de 03 de novembro de 1993), não havendo, portanto, como 

admitir que a verba honorária seja executada diretamente pela advogada nos próprios autos dos embargos à execução 

fiscal. 

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados: 

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO QUE, NOS EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL, JULGADOS IMPROCEDENTES, INDEFERIU A CITAÇÃO DA EMBARGANTE, REQUERIDA 

PELA AGRAVANTE, NA QUALIDADE DE TERCEIRA INTERESSADA, PARA O PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM RAZÃO DA SUCUMBÊNCIA - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A agravante, tendo atuado nos embargos à execução fiscal como advogada contratada pelo Instituto Previdenciário, 

tem interesse recursal como terceira interessada, razão por que deve ser admitido o seu recurso. 

2. O disposto no art. 23 da Lei 8906/94 não se aplica à hipótese em que a Autarquia Previdenciária é vencedora na 

demanda, em face do disposto no art. 4º da Lei 9527/97. 

3. "Diversamente do demandante privado vencedor, quando os honorários profissionais, de regra, constituem direito 

patrimonial do advogado, tratando-se de ente estatal não pertencem ao seu procurador ou representante judicial. Os 

honorários advenientes integram o patrimônio público. Diferente a destinação patrimonial, sendo indisponível o direito 

aos honorários em favor da Fazenda Pública, vencido o litigante privado, mesmo sem a apresentação de contestação, 

decorrente da sucumbência, é impositiva a condenação em honorários advocatícios, fixados conforme os critérios 

objetivos estabelecidos expressamente (art. 20 e §§ 1º e 3º, CPC)" (REsp nº 147221 / RS, 1ª Turma, Rel. Min. Milton 

Luiz Pereira, DJ 11/06/2001, pág. 102). 

4. Agravo improvido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 2006.03.00.097223-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 12.03.07) 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, CAPUT DO CPC. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. 

POSSIBILIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. VERBA HONORÁRIA. LEGITIMIDADE 

AD CAUSAM. APLICAÇÃO DA ORDEM DE SERVIÇO/PG Nº 14/1993. PREQUESTIONAMENTO.  

1 - Viável a solução da lide forte na previsão do artigo 557, caput do CPC quando o recurso é manifestamente 

inadmissível ou improcedente, está prejudicado o seu objeto ou, ainda, estiver ele em confronto com súmula ou 

jurisprudência dominante do Tribunal ou de Corte superior. Precedentes deste Tribunal.  

2 - Os honorários arbitrados no feito não pertencem ao advogado credenciado do inss , pois não possui o direito 

subjetivo de executá-los, o que evidencia sua ilegitimidade ativa ad causam. A verba honorária deve ser recolhida aos 

cofres do inss e, posteriormente, repassada ao procurador , nos termos em que contratado com a Autarquia. Aplicação 

da Ordem de Serviço/PG Nº 14/1993.  

3 - Considerando o disposto nas Súmulas 282 e 356 do STF e 98 do STJ, de forma a viabilizar o acesso à Instância 

Superior, considera-se prequestionada a matéria agravada. (TRF 4ª Região, Segunda Turma, AG 200904000382880, 

Rel. Des. Artur César de Souza, D.E 24.02.2010) 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Vale lembrar que, no caso dos autos, a matéria em debate já foi objeto de inúmeras demandas submetidas ao Superior 

Tribunal de Justiça, que firmou entendimento no sentido de que o procurador do INSS não tem direito autônomo aos 

honorários advocatícios fixados em sentença de improcedência de embargos à execução , em conformidade com o art. 

4º da Lei n. 9.527/97 , que afasta a aplicabilidade do art. 23 da Lei n. 8.906/94. 

Desta feita, encontrando-se pacificada a questão em Tribunal Superior, julgo monocraticamente e NEGO 

SEGUIMENTO ao agravo de instrumento com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.  

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0051077-87.2004.4.03.0000/SP 
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2004.03.00.051077-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : METALURGICA ARACATUBA LTDA 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2003.61.07.000546-3 1 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão que, em ação de execução fiscal, deferiu o pedido de 

preferência de crédito fazendário sobre o da autarquia. 

Intimada a se manifestar sobre o interesse na continuidade do presente recurso, a Procuradoria Geral da Fazenda 

Nacional - PGFN, nos termos da Lei nº 11.457/2007, a União (Fazenda Nacional) informou que o presente agravo de 

instrumento perdeu seu objeto, razão pela qual requereu sua extinção (fls. 85). 

Destarte, restou prejudicado o presente agravo de instrumento. 

Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, julgo PREJUDICADO o 

recurso e NEGO-LHE SEGUIMENTO. 

Intimem-se. 

Publique-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020172-89.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020172-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : PROMON ENGENHARIA LTDA e outros 

 
: PROMON TECNOLOGIA LTDA 

 
: FUNDACAO PROMON DE PREVIDENCIA SOCIAL 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00114007320104036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo legal interposto em face da r. decisão que, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo 

Civil, deu parcial provimento ao agravo de instrumento para afastar a incidência da contribuição previdenciária dos 

valores percebidos nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do funcionário doente ou acidentado, bem como sobre 

o terço constitucional. 

Por meio da petição nº 2010.223193, acostada às fls. 126-132, noticia-se o sentenciamento do feito, reconhecendo-se a 

prescrição em relação ao pedido de compensação das contribuições previdenciárias recolhidas antes dos cinco anos que 

antecedem a propositura da ação e, com fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, julgando-se parcialmente 

procedente o pedido para determinar que a autoridade impetrada se abstenha de exigir da impetrante o recolhimento das 

contribuições previdenciárias sobre as importâncias pagas aos seus empregados a título de férias indenizadas, adicional 

de férias de um terço e auxílio referente aos primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença e acidente.  

Destarte, restou prejudicado o presente agravo legal por perda de seu objeto. 

Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, julgo PREJUDICADOS 

OS RECURSOS. 

Intimem-se. 
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Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036897-56.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036897-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : TEC SCREEN IND/ DE PRODUTOS TECNICOS PARA SERIGRAFIA LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00108877520104036110 1 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União Federal (Fazenda 

Nacional), em face da r. decisão que deferiu parcialmente a liminar pleiteada para determinar a suspensão da 

exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos a título de terço constitucional de 

férias recolhidos pela impetrante, a partir do ajuizamento da demanda.  
Sustenta a União Federal que o que define a natureza da verba percebida pelo empregado não é a efetiva e concreta 

prestação de serviço, mas sim o vínculo de trabalho, pois a contribuição previdenciária incide sobre todo montante 

devido ao trabalhador em função do contrato de trabalho. Acrescenta que todas as parcelas elencadas são pagas em 

decorrência do contrato de trabalho e não possuem natureza indenizatória, razão pela qual é devida a incidência de 

contribuição previdenciária. Pugna, outrossim, pela concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

É o breve relato. 

Decido. 
Entendo que o recurso contra decisão interlocutória do juízo monocrático só pode ser admitido ao Tribunal em caráter 

excepcional, caso haja demonstração da possibilidade de aplicação da cláusula de "lesão grave e de difícil reparação". 

O artigo 1º da Lei n.º 11.187, de 19 de outubro de 2005, alterando o artigo 527 do Código de Processo Civil pretendeu 

transformar em regra o agravo retido, determinando ao Relator a conversão do agravo de instrumento em retido. 

Excepcionou algumas hipóteses, dentre elas, nos casos de inadmissão da apelação, nos feitos relativos aos efeitos em 

que a apelação é recebida, e quando se tratar de decisão suscetível de causa à parte lesão grave e de difícil reparação. 

Não se tratando o caso vertente de nenhuma das duas primeiras hipóteses, resta a análise da existência ou não de perigo 

de lesão grave e de difícil reparação, a autorizar ou não a suposta conversão. 

In casu, não vislumbro esse requisito. Não se trata de hipótese irreversível, capaz de ensejar prejuízo iminente à parte. 

Nesse passo, reputo conveniente transcrever os ensinamentos da E. Desembargadora Elaine Harzhiem Macedo, 

integrante da 17ª Câmara Cível do TJRS, que em decisão proferida nos autos do processo n.º 70014138176, converteu o 

agravo de instrumento em retido, sinalizando: 

"Firmar o conceito do que representa esta cláusula (da lesão grave e de difícil reparação) na atual formação do 

agravo de instrumento será tarefa árdua a ser enfrentada pelos doutrinadores e, em especial, pela jurisprudência, na 

medida em que se trata de cláusula de natureza de mérito e não tão-somente processual. 

(...) 

São as peculiaridades fáticas do caso concreto que deverão fornecer os parâmetros para a formação do juízo de 

convicção que, naquele caso específico, torna necessária a intervenção do segundo grau, por óbvio em caráter sumário 

de conhecimento e provisória porque pendente a causa de decisão final, isto é, a sentença". 

 

Diante do exposto, CONVERTO O PRESENTE RECURSO EM AGRAVO RETIDO e determino a REMESSA 

dos autos ao juízo monocrático. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037078-57.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.037078-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : DOW BRASIL S/A e outros 

 
: DOW AGROSCIENCES INDL/ LTDA 

 
: AGROMEN TECNOLOGIA LTDA 

 
: DOPEC IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : HELENA RODRIGUES DE LEMOS FALCONE e outro 

AGRAVADO : DOPEC IND/ E COM/ LTDA 

 
: ROHM AND HAAS QUIMICA LTDA 

 
: DOW BRASIL SUDESTE INDL/ LTDA 

ADVOGADO : HELENA RODRIGUES DE LEMOS FALCONE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00130298220104036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União Federal (Fazenda 

Nacional), em face da r. decisão que deferiu parcialmente a liminar pleiteada para afastar a exigibilidade da 

contribuição previdenciária sobre a verba destinada ao pagamento do terço constitucional pago diante das férias 

gozadas. 
Sustenta a União Federal que todo tipo de salário, direito ou indireto, integra o salário-de-contribuição para efeito de 

recolhimento de contribuição previdenciária. Acrescenta ser descabida a alegação de que a licença remunerada tem 

natureza indenizatória, razão pela qual a incidência da contribuição patronal sobre tal verba, que ostenta, a toda 

evidência, caráter salarial, é medida mais justa. Pugna, outrossim, pela concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

É o breve relato. 

Decido. 
Entendo que o recurso contra decisão interlocutória do juízo monocrático só pode ser admitido ao Tribunal em caráter 

excepcional, caso haja demonstração da possibilidade de aplicação da cláusula de "lesão grave e de difícil reparação". 

O artigo 1º da Lei n.º 11.187, de 19 de outubro de 2005, alterando o artigo 527 do Código de Processo Civil pretendeu 

transformar em regra o agravo retido, determinando ao Relator a conversão do agravo de instrumento em retido. 

Excepcionou algumas hipóteses, dentre elas, nos casos de inadmissão da apelação, nos feitos relativos aos efeitos em 

que a apelação é recebida, e quando se tratar de decisão suscetível de causa à parte lesão grave e de difícil reparação. 

Não se tratando o caso vertente de nenhuma das duas primeiras hipóteses, resta a análise da existência ou não de perigo 

de lesão grave e de difícil reparação, a autorizar ou não a suposta conversão. 

In casu, não vislumbro esse requisito. Não se trata de hipótese irreversível, capaz de ensejar prejuízo iminente à parte. 

Nesse passo, reputo conveniente transcrever os ensinamentos da E. Desembargadora Elaine Harzhiem Macedo, 

integrante da 17ª Câmara Cível do TJRS, que em decisão proferida nos autos do processo n.º 70014138176, converteu o 

agravo de instrumento em retido, sinalizando: 

"Firmar o conceito do que representa esta cláusula (da lesão grave e de difícil reparação) na atual formação do 

agravo de instrumento será tarefa árdua a ser enfrentada pelos doutrinadores e, em especial, pela jurisprudência, na 

medida em que se trata de cláusula de natureza de mérito e não tão-somente processual. 

(...) 

São as peculiaridades fáticas do caso concreto que deverão fornecer os parâmetros para a formação do juízo de 

convicção que, naquele caso específico, torna necessária a intervenção do segundo grau, por óbvio em caráter sumário 

de conhecimento e provisória porque pendente a causa de decisão final, isto é, a sentença". 

 

Diante do exposto, CONVERTO O PRESENTE RECURSO EM AGRAVO RETIDO e determino a REMESSA 

dos autos ao juízo monocrático. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029030-12.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029030-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 
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AGRAVANTE : CESAR AUGUSTO DE PAIVA MONTEIRO 

ADVOGADO : HELY FELIPPE e outro 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA MACHADO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00006611720104036108 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por César Augusto de Paiva Monteiro contra a decisão de fls. 16/22, 

proferida em medida cautelar incidental a ação civil pública, que deferiu o pedido de liminar para determinar o bloqueio 

de ativos financeiros e a indisponibilidade de bens do recorrente, até que sejam solucionados os vícios de construção do 

empreendimento denominado Residencial Primavera. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) ilegitimidade passiva ad causam e ausência de fundamento para a afirmação do Ministério Público Federal de que o 

agravante seria sócio de fato da empresa da empresa Romano Gonçalves Engenharia e Comércio Ltda., que construiu o 

empreendimento imobiliário; 

b) a afirmação da fiscalização do INSS de que o agravante provavelmente seria sócio da empresa não é suficiente à 

comprovação de que integraria de fato o quadro societário; 

c) impenhorabilidade dos planos de previdência privada, os quais são equiparados à verba salarial, conforme 

jurisprudência pacificada; 

d) desnecessidade da penhora e indisponibilidade de bens, uma vez que os consumidores estão resguardados pela Caixa 

Econômica Federal e pelo contrato de seguro vinculado ao empreendimento imobiliário; 

e) presença dos requisitos para a concessão do efeito suspensivo (fls. 2/13). 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 71/72). 

O Ministério Público Federal, em preliminar, manifestou-se pelo não conhecimento do recurso, em face da ausência de 

peças necessárias à compreensão dos fatos necessários ao deslinde do feito. No mérito, manifestou-se pelo não 

provimento do recurso (fls. 77/82). 

Decido. 
Agravo de instrumento. Peça necessária à compreensão da controvérsia. Seguimento negado. O art. 525 dispõe a 

respeito das peças que devem instruir o agravo de instrumento: obrigatoriamente, cópias da decisão agravada, da 

certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado; 

facultativamente, com outras peças que o agravante entender úteis. 

Dentre as últimas incluem-se as peças necessárias para a compreensão da controvérsia: é ônus do recorrente demonstrar 

a procedência de suas razões e, portanto, de instruir o agravo de instrumento com as peças imprescindíveis para a boa 

compreensão de sua irresignação. 

Nesse sentido é a nota de Theotonio Negrão ao art. 525 do Código de Processo Civil: 

"O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias ao exato 

conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo de 

instrumento ou à turma julgadora o não conhecimento dele' (IX ETAB, 3ª conclusão, maioria)." 

(NEGRÃO, Theotonio, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 39ª ed., São Paulo, Saraiva, 2007, 

p. 686, nota n. 6 ao art. 525). 

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é também no sentido de que a falta de peça essencial ou relevante para 

a comprovação da controvérsia impede o conhecimento do agravo de instrumento: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO DE PEÇA ESSENCIAL OU RELEVANTE PARA A COMPREENSÃO DA 

CONTROVÉRSIA. 

1. A ausência de peça essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia afeta a compreensão do agravo, 

impondo o seu não-conhecimento. 

2. Embargos conhecidos e rejeitados. 

(STJ, Corte Especial, EREsp n. 449.486-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, maioria, j. 02.06.04, DJ 

08.09.04, p. 155) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS DE JUNTADA FACULTATIVA, MAS NECESSÁRIAS 

AO JULGAMENTO DA CAUSA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. IMPOSSIBILIDADE DE COLAÇÃO 

POSTERIOR (DILAÇÃO PROBATÓRIA). 

1 - As peças de juntada facultativa, mas necessárias ao deslinde da controvérsia, devem, a exemplo do que acontece 

com as de colação obrigatória, acompanhar a inicial do agravo de instrumento, sob pena de não conhecimento do 

recurso, haja vista a impossibilidade de dilação probatória. 

2 - Recurso conhecido, mas improvido. 

(STJ, 6ª Turma, REsp n. 444.050-PR, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 04.02.03, DJ 24.02.03, p. 326)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL À COMPREENSÃO DA 

CONTROVÉRSIA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. 
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- O agravante tem o dever de apresentar as peças obrigatórias e as facultativas (necessárias e úteis à compreensão da 

controvérsia) na formação do instrumento do agravo, sob pena de não conhecimento do recurso. 

- Precedentes. 

(STJ, REsp n. 447.631-RS, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 26.08.03, DJ 15.09.03, p. 238) 

 

São nesse mesmo sentido os precedentes deste Tribunal: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS DE JUNTADA FACULTATIVA, MAS NECESSÁRIAS 

AO JULGAMENTO DA CAUSA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. IMPOSSIBILIDADE DE COLAÇÃO 

POSTERIOR (DILAÇÃO PROBATÓRIA). 

1 - As peças de juntada facultativa, mas necessárias ao deslinde da controvérsia, devem, a exemplo do que acontece 

com as de colação obrigatória, acompanhar a inicial do agravo de instrumento, sob pena de não conhecimento do 

recurso, haja vista a impossibilidade de dilação probatória. 

2 - Recurso conhecido, mas improvido. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AG n. 2007030000403720-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 15.10.07, DJ 

20.02.08, p. 1.099) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO 

DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA. DETERMINAÇÃO DE ADEQUAÇÃO DO VALOR 

DADO À CAUSA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇA 

FACULTATIVA, MAS INDISPENSÁVEL À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. SEGUIMENTO NEGADO. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - O agravo de instrumento deve ser instruído não somente com as peças obrigatórias, mas também com aquelas 

indispensáveis à compreensão da controvérsia. Precedentes. 

II - Para apreciação da decisão do juízo a quo, que determinou a adequação do valor dado à causa, faz-se necessário 

que esta Corte tenha conhecimento de quais são os títulos de crédito contra a União e o valor dado à causa, apenas 

aferível através de cópia da petição inicial. 

III - A juntada dessa peça processual somente com as razões do presente recurso não tem o condão de modificar a 

decisão recorrida, em razão da incidência da preclusão consumativa, nos termos do artigo 183 do Código de Processo 

Civil. 

IV - Agravo a que se nega provimento. 

(TRF da 3ª Região, 2ª Turma, AG n. 200703000205921-SP, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, unânime, j. 02.10.07, 

DJ 11.10.07, p. 646) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

PEÇAS NECESSÁRIAS. COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. 

1. A agravante apenas insurge-se com o conteúdo da decisão, não elabora nenhum argumento contrário à aplicação do 

art. 557 do Código de Processo Civil. 

2. O recorrente tem o ônus de instruir o agravo de instrumento com as peças necessárias à compreensão da 

controvérsia. A omissão no cumprimento desse ônus prejudica o julgamento de sua irresignação. 

3. Agravo legal desprovido. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AG n. 200703000611145,Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, unânime, j. 03.12.07, DJ 

12.02.08, p. 1.484) 

A jurisprudência também é no sentido de não conhecimento nos casos em que o agravo de instrumento for instruído 

com cópia ilegível de peça necessária à compreensão da controvérsia: 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS ILEGÍVEIS. 

DEFICIÊNCIA NA FORMAÇÃO. RECURSO IMPROVIDO. 

1. Denota-se das razões do recurso que a agravante parte de premissa equivocada, eis que a decisão guerreada não se 

fundou na necessidade de autenticação dos documentos. 

2. O agravo de instrumento foi instruído com cópias ilegíveis, impossibilitando a análise necessária para o deslinde da 

questão. É dever do agravante zelar pela correta instrução do recurso, o que, in casu, não ocorreu. 

3. Diante da impossibilidade de se aferir o conteúdo dos documentos essenciais à formação do agravo, é de rigor, 

negar-lhe seguimento. 

4. Agravo inominado improvido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 2008.03.00.007425-9, Rel. Juíza Fed. Conv. Eliana Marcelo, j. 02.06.08) 

AGRAVO INTERNO. INSTRUÇÃO DEFICIENTE DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS NECESSÁRIAS 

ILEGÍVEIS. 

1. É ônus da parte agravante instruir corretamente o agravo de instrumento e velar pela sua correta formação, 

anexando as peças obrigatórias e as indispensáveis à compreensão da controvérsia. 

2. Portanto, é inviável a pretensão da agravante de ver reformada a decisão monocrática que negou seguimento ao 

agravo de instrumento, pois, entre as cópias por ela apresentadas, encontram-se peças ilegíveis e que são necessárias 

à compreensão da lide. 

3. Ademais, o sucesso do agravo interno, manifestado com fulcro no art. 557, § 1º, do CPC, depende da demonstração 

de que o julgamento monocrático não seguiu a orientação jurisprudencial dominante, e, definitivamente, este não é o 

caso. 

4. Agravo interno não provido. 
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(TRF da 2ª Região, AG n. 2009.02.01.001783-4, Rel. Des. Fed. Guilherme Couto, j. 09.03.09) 

Do caso dos autos. O agravante insurge-se contra a decisão do MM. Juiz a quo que decretou a indisponibilidade de 

seus bens, nos seguintes termos: 

 

Trata-se de ação cautelar inominada incidental a Ação Civil Pública autuada sob o nº 0001696-56.2003.403.6108 

(número antigo: 2003.61.08.001696-2), com pedido de liminar, proposta pelo Ministério Público Federal em face de 

César Augusto de Paiva Monteiro, através da qual o autor requer a decretação da indisponibilidade patrimonial de 

todos os bens do réu, até que sejam totalmente solucionados os vícios de construção do empreendimento Residencial 

Primavera e reparados os demais danos causados aos mutuários-consumidores, conforme condenação já exarada nos 

autos da ação principal. 

Para tanto, o autor indica alguns bens de propriedade do réu para que recaia a anotação, bem como requer seja 

determinado o bloqueio dos ativos financeiros do réu, através do sistema BACEN JUD. 

(...) 

Revendo o posicionamento anteriormente defendido, entendo cabível a cautelar incidental para proteger o direito 

assegurado na ação principal, na qual o réu foi condenado solidariamente. 

Por outro lado, os nossos Tribunais entendem que enquanto não exercido o Juízo de Admissibilidade do recurso no 

Tribunal, a competência para o processamento das cautelares incidentais é do juízo de Primeiro Grau. 

Ademais, de acordo com o extrato do sistema processual juntado pelo Ministério Público Federal, ainda estão sendo 

processados os recursos em face da sentença proferida na ação principal perante este Juízo. 

Isso posto, revejo a decisão de fls. 240/245 e passo a analisar o pedido de liminar. 

Quanto ao pedido de reconhecimento da desconsideração da Personalidade Jurídica da Construtora Romano 

Gonçalves Engenharia e Comércio Ltda., para estender a responsabilização também ao ora réu César Augusto de 

Paiva Monteiro, pelos danos causados através dela (Construtora), aos mutuários do empreendimento denominado 

Residencial Primavera, nesta cidade, é providência desnecessária nesta cautelar, uma vez que o réu foi condenado 

solidariamente na ação civil pública, onde houve o reconhecimento da utilização de sócios de direito distintos dos 

sócios de fato. 

A fumaça do bom direito está demonstrada pela sentença de procedência proferida na ação principal, desnecessárias 

maiores explanações; 

O perigo da demora encontra-se no risco de o réu vir a desfazer-se dos bens, que podem garantir a execução da ação 

principal. 

Isso posto, revejo a decisão de fls. 240/245 e defiro a liminar, para decretar a indisponibilidade material de todos os 

bens em nome do réu, inclusive aqueles descritos no item 10 da inicial, até que sejam totalmente solucionados os vícios 

de construção do empreendimento Residencial Primavera e reparados os demais danos causados aos mutuários-

consumidores, oficiando-se aos órgãos competentes. Determino, ainda, o bloqueio dos ativos depositados em contas 

correntes, cadernetas de poupança e aplicações financeiras (bancárias e consórcios), em especial das contas correntes 

em nome do requerido, através do sistema BACEN JUD 2.0, nos termos da Resolução nº 524, do Conselho da Justiça 

Federal (...). (fls. 17/18). 

 

Após a prolação da decisão supra, o Ministério Público Federal aditou a petição inicial da medida cautelar e, em 

decorrência, o MM. Juiz a quo deferiu a expedição de novos ofícios para o bloqueio de bens do agravante, sob o 

fundamento de que as diligências anteriormente determinadas teriam restado infrutíferas (fls. 19/22). 

Conforme afirmou o Ministério Público Federal, a decisão agravada fundamenta-se em vasta documentação juntada aos 

autos originários, a qual não acompanha o agravo de instrumento.  

Assim, deve ser negado seguimento do recurso, considerando-se que o agravante não se desincumbiu do ônus de 

instruir o agravo de instrumento com documentos essenciais à compreensão da controvérsia, em especial no que 

concerne à decretação da indisponibilidade de bens e à alegada ilegitimidade passiva ad causam. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037045-67.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037045-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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AGRAVADO : METSO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : FLAVIO ROSSETO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00111371120104036110 1 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União Federal (Fazenda 

Nacional), em face da r. decisão que deferiu o pedido de antecipação de tutela para determinar a imediata suspensão 

da exigibilidade do crédito tributário objeto da NFLD nº 35.131.581-0. 
Sustenta a União Federal que o valor correspondente ao seguro de vida em grupo está expressamente excluído do 

salário-de-contribuição, mas apenas quando instituído por força de acordo ou convenção coletiva e após edição do 

Decreto nº 3.265/99, o que não corresponde ao caso em tela, razão por que entende que não há motivação jurídica a 

afastar a incidência das contribuições previdenciárias sobre as verbas pagas a tal título.  

É o breve relato. 

Decido. 
Entendo que o recurso contra decisão interlocutória do juízo monocrático só pode ser admitido ao Tribunal em caráter 

excepcional, caso haja demonstração da possibilidade de aplicação da cláusula de "lesão grave e de difícil reparação". 

O artigo 1º da Lei n.º 11.187, de 19 de outubro de 2005, alterando o artigo 527 do Código de Processo Civil pretendeu 

transformar em regra o agravo retido, determinando ao Relator a conversão do agravo de instrumento em retido. 

Excepcionou algumas hipóteses, dentre elas, nos casos de inadmissão da apelação, nos feitos relativos aos efeitos em 

que a apelação é recebida, e quando se tratar de decisão suscetível de causa à parte lesão grave e de difícil reparação. 

Não se tratando o caso vertente de nenhuma das duas primeiras hipóteses, resta a análise da existência ou não de perigo 

de lesão grave e de difícil reparação, a autorizar ou não a suposta conversão. 

In casu, não vislumbro esse requisito. Não se trata de hipótese irreversível, capaz de ensejar prejuízo iminente à parte. 

Nesse passo, reputo conveniente transcrever os ensinamentos da E. Desembargadora Elaine Harzhiem Macedo, 

integrante da 17ª Câmara Cível do TJRS, que em decisão proferida nos autos do processo n.º 70014138176, converteu o 

agravo de instrumento em retido, sinalizando: 

"Firmar o conceito do que representa esta cláusula (da lesão grave e de difícil reparação) na atual formação do 

agravo de instrumento será tarefa árdua a ser enfrentada pelos doutrinadores e, em especial, pela jurisprudência, na 

medida em que se trata de cláusula de natureza de mérito e não tão-somente processual. 

(...) 

São as peculiaridades fáticas do caso concreto que deverão fornecer os parâmetros para a formação do juízo de 

convicção que, naquele caso específico, torna necessária a intervenção do segundo grau, por óbvio em caráter sumário 

de conhecimento e provisória porque pendente a causa de decisão final, isto é, a sentença". 

 

Diante do exposto, CONVERTO O PRESENTE RECURSO EM AGRAVO RETIDO e determino a REMESSA 

dos autos ao juízo monocrático. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 7586/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004160-10.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.004160-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : NATALIE LASKER reu preso 

ADVOGADO : FRANCINY ASSUMPÇÃO RIGOLON e outro 

APELADO : Justica Publica 

DESPACHO 

Intime-se a defesa para ciência do teor da decisão de fls. 351. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
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00002 HABEAS CORPUS Nº 0037964-56.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037964-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

IMPETRANTE : BENEDITO LAERCIO CLARO 

PACIENTE : MARCELO DOS SANTOS reu preso 

ADVOGADO : BENEDITO LAÉRCIO CLARO e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

CO-REU : AIDE PAULO DE ANDRADE 

 
: GLAUCIA FREIRE RAMOS DA SILVA 

 
: FLAVIO FREIRE RAMOS DA SILVA 

 
: ROGERIO FREIRE RAMOS DA SILVA 

 
: JULIANO DE MORAES LIMA 

 
: RODRIGO GUIMARAES DOS SANTOS 

 
: ROGER FERNANDES 

 
: JARBAS ANTONIO DOS SANTOS SOUZA 

 
: EDUARDO RODRIGUES ALVES CALDEIRA 

 
: MIGUEL ANGELO DE OLIVEIRA 

 
: GASPAR RIBEIRO DUARTE 

 
: MARCELO RIZZI 

 
: ARNOBIO ARUS 

 
: MARCOS ANTONIO DE CAMARGO 

 
: PAULO RODOLFO ZUCARELI MORAIS 

No. ORIG. : 00057645420094036103 1 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Marcelo dos Santos, como pedido de liminar, em que se requer a 

concessão de liberdade provisória. 

Alega-se, em síntese, o quanto segue: 

a) há excesso de prazo para o término da instrução criminal, haja vista que o paciente se encontra preso desde 23.02.10, 

tendo sido interrogado e ouvidas as testemunhas de defesa; 

b) não é razoável que o paciente fique preso até o cumprimento dos atos processuais faltantes, oitiva de testemunhas por 

carta precatória e apresentação de memoriais, o que demandará vários meses; 

c) o paciente não deu causa ao excesso de prazo para a formação da culpa e, inclusive, desistiu da oitiva das 

testemunhas que seriam ouvidas por carta precatória; 

d) não estão presentes os pressupostos para a manutenção da prisão cautelar; 

e) o paciente não registra maus antecedentes e somente respondeu a um processo por porte de entorpecente para uso 

próprio, cuja suspensão condicional foi cumprida; 

f) o paciente é tecnicamente primário, tem domicílio certo e atividade lícita, conforme documentação anexada aos 

autos; 

g) a suposta posição do paciente na atividade criminosa só deve ser valorada após a comprovação dos fatos e na 

dosimetria da pena; 

h) a concessão da liberdade provisória não pode ser negada com base apenas na gravidade abstrata do crime 

supostamente cometido ou no que o individuo possa fazer após a soltura; 

i) com o advento da Lei n. 11.464/07, que deu nova redação ao art. 2º da Lei n. 8.072/90, foi afastada a proibição da 

liberdade provisória aos crimes hediondos e equiparados; 

j) até o presente momento não foi apreciado novo pedido de liberdade provisória, realizado em 08.11.10 (fls. 2/21). 

Decido. 
Excesso de prazo. Princípio da razoabilidade. Aplicabilidade. É aplicável o princípio da razoabilidade para a 

aferição do excesso de prazo para a conclusão do processo criminal. Segundo esse princípio, somente se houver demora 

injustificada é que se caracterizaria o excesso de prazo (STJ, 5ª Turma, HC n. 89.946, Rel. Min. Felix Fischer, j. 

11.12.07; HC n. 87.975, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.02.08). 

Liberdade provisória. Tráfico. Embora a Lei n. 8.072/90, art. 2º, II, com a redação dada pela Lei n. 11.464/07, não 

exclua a possibilidade de ser concedida liberdade provisória (impede somente a fiança), a Lei n. 11.343/06, art. 44, veda 

a concessão de liberdade provisória aos acusados de praticarem os crimes dos arts. 33, caput, e § 1º, e 34 a 37 da mesma 

lei, vedando-se a conversão das penas em restritivas de direito. O Supremo Tribunal Federal tem adotado orientação 

segundo a qual há proibição legal para a concessão de liberdade provisória (Lei n. 11.343/06, art. 44), o que é 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/12/2010 327/1160 

fundamento para o respectivo indeferimento: "Nem a redação conferida ao art. 2º, II, da Lei nº 8.072/90, pela Lei nº 

11.464/07, prepondera sobre o disposto no art. 44, da Lei nº 11.343/06, eis que esta se refere explicitamente à proibição 

da concessão da liberdade provisória em se tratando de crime de tráfico ilícito de substância entorpecente" (STF, HC n. 

92.495, Rel. Min. Ellen Gracie). A proibição legal é fundamento suficiente para o indeferimento da liberdade provisória 

(STF, HC n. 93.653, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 03.06.08; HC n. 92.723, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão de 

11.10.07; HC n. 92.243, Rel. Min. Marco Aurélio, decisão de 20.08.07; HC n. 91.550, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, 

decisão de 31.05.07; STJ, HC n. 66.662, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 27.03.08). Não se ignora que, mais recentemente, o 

Supremo Tribunal Federal se manifestou no sentido de que a mera referência ao art. 44 da Lei n. 11.343/06 é 

insuficiente para manter a prisão em flagrante, a qual deve observar os requisitos para a custódia cautelar dispostos no 

art. 312 do Código de Processo Penal (STF, HC n. 101055, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 03.11.09). Não se deve extrair 

desse precedente, porém, a conclusão de que a referência ao art. 44 da Lei n. 11.343/06 enseja a soltura do acusado, pois 

para tanto devem estar preenchidos, escusado lembrar, os requisitos para a concessão da liberdade provisória. 

Do caso dos autos. Não se verifica excesso de prazo para o término da instrução processual nem abuso ou ilegalidade 

nas decisões que mantiveram a prisão preventiva do paciente. 

A autoridade impetrada indeferiu os pedidos de liberdade provisória do paciente, como segue: 

 

Indefiro os pedidos do acusado Marcelo dos Santos de relaxamento da prisão ou revogação da prisão preventiva, com 

fundamento nos maus antecedentes de que é portador, conforme se constata de sua folha de antecedentes, bem como 

por haver fortes indícios de que ostenta posição de destaque e gerenciamento na atividade criminosa denunciada, 

conforme salientado pelo Ministério Público Federal (fls. 956/957), somada ao robusto conjunto probatório. 

Outrossim, trata-se de processo complexo, que compreende vários réus e vários atos processuais a serem realizados, 

portanto, inexiste excesso de prazo, cabendo ainda ressaltar que a audiência para oitiva das testemunhas de defesa e 

de acusação realizar-se-á no próximo mês (fl. 115v.). 

É hipótese de indeferimento do pedido de revogação da prisão preventiva. 

Conforme é cediço, o STF tem orientação no sentido de que no caso de organizações criminosas voltadas à prática de 

crimes de tráfico espúrio de substâncias entorpecentes, com clara divisão de tarefa, é viável a decretação e a 

manutenção da prisão processual desde que devidamente fundamentada pelo juiz da causa. 

No caso em comento, além dos fundamentos já existentes na decisão que indeferiu o pedido do réu, ora ratificados, 

após detida análise dos autos, em especial do material obtido durante a investigação policial, e interrogatório do réu, 

verifico a existência forte indícios de que MARCELO DOS SANTOS era integrante da associação criminosa, com 

poder de comando e participação no comércio de drogas ilícitas. Nesses termos, apenas para exemplificar, as 

gravações de índices 15641013, 15641164, 15641738 (fl. 510), 15642765 (fl. 512) indicam o envolvimento do acusado 

no comércio ilegal de drogas. Nas referidas gravações, observa-se o réu combinando com AIDE a entrega da 

substância entorpecente num determinado local (quadra ao lado do galpão) a pessoa não identificada de sua confiança 

e seu mando, com posterior pedido do requerente de confirmação da qualidade do produto entregue por AIDE. A 

transcrição realizada pela Polícia Federal encontra-se, respectivamente, às fls. 508, 509 510 e 512, todas dos autos 

2009.61.21.002078-0 e o CD à fl. 514. 

Além disso, na renovação do seu pedido não trouxe o acusado fato novo capaz de ensejar a revogação da prisão 

preventiva. 

Assim, para preservação da ordem pública e para assegurar aplicação da lei penal, INDEFIRO o pedido do réu e, 

portanto, mantenho a custódia cautelar, vez que presentes os requisitos dos arts. 312 e 316 do Código de Processo 

Penal (fls. 137/138) 

 

Conforme se verifica da denúncia, o paciente, juntamente com outros quinze réus, responde a processo criminal pelo 

envolvimento em uma associação de estrutura considerável, voltada à prática do tráfico internacional de entorpecentes 

na região do Vale do Paraíba (SP), descortinada durante as investigações acerca do roubo de fuzis do Exército, ocorrido 

em 08.03.09, no 6º Batalhão de Infantaria Leve de Caçapava. 

Não há dúvida, assim, da complexidade do feito e de seu processamento, a implicar a dilação natural no cumprimento 

dos prazos processuais. 

O termo de audiência de instrução e de oitiva das testemunhas de acusação (fls. 117/119) evidencia que a autoridade 

impetrada está a conduzir o feito de modo diligente, com observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

Note-se que aquela audiência iniciou-se às 9h do dia 19.10.2010 e veio a terminar às 23h15. 

A demora no tramite do feito se mostra, portanto, razoável, de modo que é abusiva a manutenção da prisão preventiva 

do paciente. 

Ao contrário do que se sustenta o impetrante, a conduta imputada ao paciente, de destaque na associação delitiva, dado 

que, em tese, coordenava uma das unidades criminosas e movimentava grande quantidade de entorpecente, é apta a 

embasar a segregação cautelar do paciente porque serve de parâmetro de sua periculosidade. Aqui se encontra o 

fundamento da prisão preventiva para a manutenção da ordem pública exposto na decisão impugnada. 

Saliento, ademais, que não restou cabalmente comprovado o preenchimento dos requisitos subjetivos para a concessão 

da liberdade provisória, como residência fixa e primariedade. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de liminar. 

Requisitem-se as informações da autoridade impetrada, inclusive com relação ao último pedido de concessão de 

liberdade provisória. 
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Após, à Procuradoria Regional da República para parecer. 

Publique-se. Comunique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0052249-64.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.052249-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

RECORRENTE : Justica Publica 

RECORRIDO : LUCIANO DE LIMA 

ADVOGADO : CEZAR DE FREITAS NUNES 

No. ORIG. : 2004.61.20.003509-0 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Junte-se aos autos a consulta processual anexa. 

Considerando o conteúdo do extrato processual anexo, dando conta de que o recorrido Luciano de Lima foi condenado 

no feito principal (Ação Penal nº 0003509-48.2004.4.03.6120) a dois anos e quatro meses de reclusão, em regime inicial 

aberto, com substituição da pena corporal por duas restritivas de direitos e, ainda, deferido o direito de apelar em 

liberdade, concluo que o presente recurso em sentido estrito resta prejudicado. 

Com efeito, o objeto deste recurso ministerial é a decretação da prisão preventiva do recorrido. Porém, conforme 

observado, o MMº Juízo "a quo", quando da sentença condenatória, possibilitou-lhe apelar em liberdade, sob o 

argumento de estarem ausentes os requisitos da prisão preventiva. 

Ademais, considerando as penas impostas em primeiro grau, inclusive, com substituição da reprimenda privativa de 

liberdade por restritivas de direitos e fixação de regime aberto, não mais subsiste a decisão impugnada por meio do 

presente recurso, restando superada pelos novos fundamentos da r. sentença condenatória. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso em sentido estrito. 

Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00004 HABEAS CORPUS Nº 0021567-19.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021567-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

IMPETRANTE : THALES FONTES MAIA 

PACIENTE : ALEXANDRE ALBUQUERQUE DE MELO reu preso 

 
: JOSE ALBERTO ALVES BORGES SERAFIM reu preso 

ADVOGADO : THALES FONTES MAIA e outro 

CODINOME : JOSE ALBERTO ALVES BORGES SERAFIN 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

CO-REU : MANOEL MARTINHO RAFAEL 

 
: IZILDINHA DOS SANTOS CARVALHO PANTALEAO 

 
: PAULO PANTALEAO 

 
: ELIANA FERNANDES PANTALEAO 

 
: DEBORA FERNANDES DE OLIVEIRA 

 
: CLAUDIO PAULINO DA SILVA 

 
: CLAUDIA CARVALHO DE ARAUJO 

No. ORIG. : 00052949020034036181 1P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Considerando a certidão de fl.131, dando conta de que o impetrante não deu cumprimento aos despachos de fls. 129 e 

127, mesmo tendo sido devidamente intimado, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem apreciação 

do mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, c.c os artigos 284 e 295, inciso VI, ambos do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, ao arquivo. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000810-85.2010.4.03.6181/SP 

  
2010.61.81.000810-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : MOZAIR FERREIRA MOLINA 

ADVOGADO : ROGÉRIO LUIS ADOLFO CURY e outro 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00008108520104036181 6P Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se o defensor constituído de Mozair Ferreira Molina para apresentação de razões recursais, no prazo legal, na 

forma do art. 600, § 4º, do Código de Processo Penal. 

Após, ao Ministério Público Federal.  

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00006 HABEAS CORPUS Nº 0033499-04.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033499-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

IMPETRANTE : NILTON HIGASHI JARDIM 

PACIENTE : SATURIANO GUEDES FILHO reu preso 

ADVOGADO : NILTON HIGASHI JARDIM e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

CO-REU : EDINALDO BARBOSA DE CASTRO 

No. ORIG. : 00015147520104036124 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

Considerando a informação de fls. 152/153, no sentido de que o flagrante foi relaxado em primeiro grau, julgo 

prejudicada a presente impetração. 

Intimem-se. 

Certificado o trânsito em julgado, ao arquivo. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00007 HABEAS CORPUS Nº 0036663-74.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036663-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

IMPETRANTE : MAURO HENRIQUE ALVES PEREIRA 

PACIENTE : CAETANO SCHINCARIOL FILHO 

 
: FERNANDO MACHADO SCHINCARIOL 

ADVOGADO : MAURO HENRIQUE ALVES PEREIRA e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 
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CO-REU : CAETANO SCHINCARIOL 

No. ORIG. : 00012262520084036116 1 Vr ASSIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de Caetano Schincariol Filho e Fernando 

Machado Schincariol, em face do MMº Juízo da 1ª Vara Federal de Assis/SP, sob o argumento de que a denúncia é 

inepta, porquanto seu recebimento foi lastreado, apenas, no contrato social da empresa, que não demonstra, 

efetivamente, a real atribuição na administração societária, caracterizando responsabilidade penal objetiva. 

Requer, pois, a concessão da liminar, para que o feito principal seja imediatamente suspenso e, ao final, a ordem 

definitivamente deferida para o trancamento da ação penal. 

Com a inicial vieram documentos. 

É o relatório. 

Decido. 

Não estão presentes os requisitos autorizadores à concessão da liminar. 

Isso porque para o recebimento da denúncia basta a existência de indícios de autoria e prova da materialidade delitiva. 

Com efeito, demonstração robusta acerca da autoria é questão relacionada ao mérito da causa, sendo suficiente no 

momento do recebimento da denúncia a simples existência de indícios de participação na gestão societária. 

E tais indícios, ao menos em análise menos acurada, reputo revelados nos autos, pois ao que se depreende da 

documentação carreada, os pacientes teriam se valido da empresa "TRAL TRANSPORTES RÁPIDOS ASSIS LTDA.", 

cujos sócios e representantes legais são exatamente os mesmos gestores da "CERVEJARIA MALTA LTDA.", isto é, os 

ora pacientes, para realizarem "Caixa 2" e suprimir tributos federais, conforme se pode constatar do noticiado na 

denúncia e nos aditamentos do contrato social acostados aos autos (fls. 14/18 e 51/56 e 57/125). 

Na denúncia está claramente descrito que todos os pacientes tinham participação na gestão societária, conforme 

noticiado no contrato social da empresa. 

Portanto, não há prova robusta de que os pacientes não tivessem participação na administração societária, prevalecendo 

nessa fase o princípio in dubio pro societatis, de maneira que não há elementos suficientes para se concluir haja 

manifesto constrangimento ilegal. 

Ante o exposto, indefiro a liminar. 

Após prestadas as informações, ao MPF para parecer. 

Intime-se. 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

Boletim Nro 2948/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0900654-48.1997.4.03.6110/SP 

  
1997.61.10.900654-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : PAULO HENRIQUE LEANDRO 

ADVOGADO : MARIA ISABEL CARVALHO DOS SANTOS e outro 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 09006544819974036110 3 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

PENAL. MOEDA FALSA. ARTIGO 289, §1º, DO CÓDIGO PENAL. PRELIMIAR DE PRESCRIÇÃO 

AFASTADA. AUTORIA E MATERIALIDADE DEMONSTRADAS. PROVA TESTEMUNHAL. CONJUNTO 

PROBATÓRIO. INVIABILIDADE DE DESCLASSIFICAÇÃO PARA A FORMA PRIVILEGIADA OU DE 

RECONHECIEMNTO DE CONATUS. RECURSO DESPROVIDO. 
1.Considerada a suspensão do prazo prescricional, não se verifica a extinção da punibilidade pela prescrição. 

2. Materialidade demonstrada pelo laudo pericial elaborado pelo Instituto de Criminalística de Sorocaba, conclusivo 

pela falsidade das 2 (duas) cédulas de R$ 100,00 (cem reais) apreendidas (fl. 9) e pelo laudo pericial elaborado pela 

Superintendência Regional da Polícia Federal em São Paulo, das 2 (duas) cédulas de R$ 100,00 (cem reais) 

apreendidas, concluindo que são de boa qualidade, com atributos para iludir o homem com discernimento mediano (fls. 

34/36). 

3. Declarações do réu em juízo e de testemunhas confirmam a autoria delitiva, sendo que o dolo exsurge da análise das 

circunstâncias contidas nos autos. Conjunto probatório harmônico e uníssono. 

4. Patente o conhecimento do réu acerca da falsidade das cédulas apreendidas, sendo inviável a desclassificação 

pretendida pela defesa para o tipo privilegiado, constante do § 2º do artigo 289 do Código Penal, ou ainda, o 
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reconhecimento da modalidade tentada. Paulo Henrique Leandro foi surpreendido pelos Policiais portando as cédulas 

falsas, incorrendo sua conduta no verbo "guardar" do tipo incriminador, restando plenamente consumado o delito 

descrito na denúncia. 

 

5. Preliminar de prescrição rejeitada e negado provimento ao recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de reconhecimento de prescrição, e negar 

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003073-95.1999.4.03.6110/SP 

  
1999.61.10.003073-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

INTERESSADO : Justica Publica 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

EMBARGANTE : JOAO CEZAR DE LUCCA 

ADVOGADO : CLAUDIO AMAURI BARRIOS e outro 

EMENTA 

 

PROCESSUAL PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. PAGAMENTO INTEGRAL DO DÉBITO. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. 

INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 9º, §2º, DA LEI 10.684/03. 
1. A partir da vigência da referida Lei nº 10.684/03, o pagamento dos tributos ou contribuições, efetuado a qualquer 

tempo, passou a ser causa de extinção da punibilidade. E restou comprovada a quitação do débito tributário, objeto da 

condenação. 

2. Embargos de declaração providos, com efeitos modificativos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, atribuindo-lhes efeitos 

infringentes, e julgar extinta a punibilidade do réu João Cezar de Lucca, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004732-52.2001.4.03.6181/SP 

  
2001.61.81.004732-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : SIMONE COSTA 

 
: SONIA BERNADETI DA SILVA COSTA 

ADVOGADO : LUZINETE ALVES DOS SANTOS COUTO e outro 

APELANTE : MARIA DO CARMO LOMBARDI 

ADVOGADO : MARIA CLAUDIA DE SEIXAS e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00047325220014036181 7P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL PENAL. NULIDADE. INDEFERIMENTO DE DILIGÊNCIAS NA FASE DO ART. 499 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. FUNDAMENTAÇÃO. PREJUÍZO. PRINCÍPIO DA CONGRUÊNCIA OU 

CORRELAÇÃO. OBSERVÂNCIA. 
1. A decisão judicial que resolve acerca de diligências na fase do art. 499 do Código de processo Penal não necessita de 

profusa extensão para ser válida. Na espécie, o requerimento para apurar responsabilidade administrativa de terceiro 

estranho à ação penal e hipotética abertura de inventário com o objetivo de apurar existência de bens revela-se 

impertinente, pois não versa sobre a responsabilidade penal ou civil das acusadas nem contribui para a adequada 

instrução da ação penal. Ademais, não se trata de diligência cuja necessidade tenha surgido em razão dos fatos apurados 

na ação penal. A circunstância de ter sido rejeitada a denúncia quanto ao delito de formação de quadrilha ou bando (CP, 

art. 288) não impede o juiz de condenar as acusadas pelos delitos de estelionato atribuídos ao grupo criminoso e que se 

encontram satisfatoriamente descritos na denúncia. 

2. Materialidade delitiva plenamente demonstrada nos autos pelos documentos de fls. 12/63, confirmatórios de que foi 

repassado benefício indevido às acusadas Simone e Sônia, e que forma inseridos no sistema informatizado por Maria do 

Carmo e Verônica, e, especificamente, os documentos de fls. 17 e 36, que demonstram que os benefícios 

previdenciários irregulares concedidos em nome de Simone e Sônia foram insertos no sistema informatizado da União 

por meio de Verônica (falecida) e Maria do Carmo, duas ex-servidoras do Ministério da Fazenda. 

3. A autoria de ambos os delitos de estelionato igualmente se mostrou caracterizada, verificada não só pelas afirmações 

das rés prestadas em juízo, como também pelas demais provas colhidas. 

4. Dosimetria. Apela o Ministério Público Federal para que seja exasperada a pena-base das acusadas Simone e Sônia, 

considerado o dano causado, e para que incida o acréscimo pela continuidade delitiva, insurgindo-se, também, quanto à 

pena atribuída à acusada Maria do Carmo, para que seja reconhecido, em relação a ela, o concurso material. Assiste 

parcial razão ao Ministério Público Federal. Ao contrário, o recurso das rés não merece acolhida. 

5. O delito de estelionato é instantâneo. O recebimento dos valores posteriormente à fraude resolve-se em exaurimento. 

Logo, não há falar em extensão temporal, para efeito de majorar as penas pela continuidade delitiva. Não obstante, a 

circunstância de nesse mesmo interregno ter sido causado dano significativo ao erário merece ser considerado a título de 

consequências do delito que, no caso, são expressivas: o delito perpetrado por Simone provocou dano superior a R$150 

mil e o perpetrado por Sonia, mais de R$500 mil. Escusado dizer, quanto a acusada Maria do Carmo, ter participado de 

ambos os crimes, de sorte que a esta é imputável o resultado de ambos. 

6. Nessa ordem de idéias, majoro a pena-base das acusadas Simone e Sônia para 1 (um) ano e 4 (quatro) meses de 

reclusão e 13 (treze) dias-multa. Sem atenuantes, agravantes ou causas de diminuição, majoro-a em 1/3 (um terço), por 

força do § 3º do art. 171 do Código Penal para 1 (um) ano, 9 (nove) meses e 10 (dez) dias de reclusão e 17 (dezessete) 

dias-multa, a qual torno definitiva. 

7. Quanto à acusada Maria do Carmo, a pena-base foi fixada acima do mínimo legal em 1 (um) ano e 6 (seis) meses de 

reclusão e 15 (quinze) dias-multa (deduz-se do resultado). Penso que se encontra adequada à espécie e atente aos 

critérios do art. 59 do Código Penal, ao contrário do que entende a ré: devem ser consideradas as consequências do 

delito e, no que toca à acusada Maria do Carmo, teve ela participação nos dois delito e, portanto, no somatório de 

ambos. A pena foi em seguida majorada em 1/3 (um terço) para 2 (dois) anos de reclusão e 20 (vinte) dias-multa, em 

conformidade com o § 3º do art. 171 do Código Penal: não há reparos a fazer. 

8. Assiste razão à acusação quanto ao concurso material: excluída a continuidade delitiva decorrente dos recebimentos 

sucessivos à fraude, remanesce interregno de tempo por demais excessivo entre um delito e outro, vale dizer, entre 

dezembro de 1994 (Sônia) e janeiro de 1996 (Simone), o que evoca a incidência do concurso material, nos termos do 

art. 69 do Código Penal. Sendo assim, resulta a pena definitiva de 4 (quatro) anos de reclusão e 40 (quarenta) dias-

multa, aplicada à acusada Maria do Carmo. 

9. Não assiste razão às acusadas quanto a sua irresignação em relação ao valor mínimo para reparação dos danos. Não é 

imprescindível prévio contraditório para fazer incidir o disposto no inciso IV do art. 387 do Código de Processo Penal, 

pois se trata de dever imposto ao juiz. Por outro lado, a circunstância de o agente eventualmente não dispor mais do 

resultado da ação delitiva não oblitera sua responsabilidade penal ou civil. 

10. Preliminares rejeitadas. Apelações das defesas desprovidas. Apelação do Ministério Público Federal parcialmente 

provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares e negar provimento aos recursos defensivos e 

dar parcial provimento ao recurso ministerial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002856-50.2002.4.03.6109/SP 
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2002.61.09.002856-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : Justica Publica 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : SERGIO LUIZ BERGAMINI 

ADVOGADO : GILBERTO AMOROSO QUEDINHO (Int.Pessoal) 

 
: JOÃO DANIEL RASSI 

INTERESSADO : ARNALDO NICOLAU MINNITI 

ADVOGADO : JULIANA RITA FLEITAS e outro 

INTERESSADO : ARTHUR MINNITI FILHO 

ADVOGADO : JOELMA TICIANO NONATO (Int.Pessoal) 

EXTINTA A 

PUNIBILIDADE 
: NICOLAU BARTHOLOMEU NETTO falecido 

EMENTA 

PENAL. PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. 
1. Os embargos de declaração são recurso restrito predestinado a escoimar a decisão recorrida de eventuais 

obscuridades ou contradições ou quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal, 

conforme estabelece o art. 535 do Código de Processo Civil. 

2. O acórdão encerra omissão quanto ao fundamento da fixação do aumento decorrente da continuidade delitiva e 

quanto à a dosimetria de um dos acusados. 

3. Corrigido erro material existente na dosimetria da pena de um dos réus. 

4. Embargos declaratórios opostos pela defesa parcialmente providos. Embargos declaratórios opostos pela acusação 

providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração opostos por 

Sergio Luiz Bergamini apenas para que passe a constar do acórdão embargado a fundamentação referente ao aumento 

decorrente da continuidade delitiva, e dar provimento aos embargos de declaração opostos pelo Ministério Público 

Federal para incluir a análise da dosimetria do réu Arthur Minniti Filho, retificar o erro material concernente à 

dosimetria da pena do acusado Sergio Luiz Bergamini e alterar o dispositivo do acórdão embargado nos termos já 

explicitados, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003100-54.2002.4.03.6181/SP 

  
2002.61.81.003100-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : EDUARDO ROCHA 

ADVOGADO : IVANNA MARIA BRANCACCIO MARQUES (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

REU ABSOLVIDO : JOSE EDUARDO ROCHA 

REJEITADA 

DENÚNCIA OU 

QUEIXA 

: REGINA HELENA DE MIRANDA 

 
: ROSELI SILVESTRE DONATO 

 
: SOLANGE APARECIDA ESPALAOR FERREIRA 

No. ORIG. : 00031005420024036181 7P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PENAL. PROCESSO PENAL. ESTELIONATO. PRESCRIÇÃO. DOSIMETRIA MANTIDA. VALOR 

FIXADO A TÍTULO DE REPARAÇÃO DOS DANOS À COLETIVIDADE MANTIDO. APELAÇÃO 

DESPROVIDA. 
1. Autoria e materialidade demonstradas. 
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2. Não obstante observada a Súmula n. 444 do STJ, remanescem as demais circunstâncias judiciais a serem 

consideradas, dentre as quais a culpabilidade do acusado e as circunstâncias do delito. 

3. O valor fixado pelo Magistrado a título de reparação dos danos causados guardou relação com o prejuízo suportado 

pela Autarquia Previdenciária, merecendo ser prestigiado. 

4. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007234-61.2003.4.03.6126/SP 

  
2003.61.26.007234-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ANTAR KARA JOSE 

ADVOGADO : ARIOSTO SAMPAIO ARAÚJO (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00072346120034036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PENAL. MOEDA FALSA. ARTIGO 289, §1º, DO CÓDIGO PENAL. AUTORIA E MATERIALIDADE 

DEMONSTRADAS. PROVA TESTEMUNHAL. CONJUNTO PROBATÓRIO. RECURSO DESPROVIDO. 
1. Materialidade demonstrada pelo Laudo Documentoscópico conclusivo pela falsidade das 3 (três) cédulas de R$ 50,00 

(cinquenta reais) apreendidas (fls. 14/16), bem como pelo Laudo de Exame em Papel Moeda que atesta a falsidade das 3 

(três) cédulas de R$ 50,00 (cinquenta reais) apreendidas, concluindo que são de boa qualidade, com atributos para iludir 

o homem com discernimento mediano (fls. 18/30). 

2. Declarações de testemunha confirmam a autoria delitiva, sendo que o dolo exsurge da análise das circunstâncias 

contidas nos autos. 

3. Conjunto probatório harmônico e uníssono. 

4. Mantida a pena, o regime, e a substituição da pena privativa de liberdade levada a efeito.  

5. Apelação a que se nega provimento.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005787-46.2004.4.03.6112/SP 

  
2004.61.12.005787-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : FERNANDO CESAR HUNGARO 

ADVOGADO : HELIO PERDOMO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

NÃO OFERECIDA 

DENÚNCIA 
: EDISON JOSE DOS SANTOS 

 
: FLORIANO FERREIRA CARDOSO JUNIOR 

No. ORIG. : 00057874620044036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 
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PENAL. PROCESSUAL PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. MATERIALIDADE. 

AUTORIA. DOLO ESPECÍFICO. PRESCINDIBILIDADE. DIFICULDADES FINANCEIRAS. 

IMPROCEDÊNCIA.  
1. Autoria e materialidade comprovadas. 

2. O delito de apropriação de contribuições previdenciárias não exige animus rem sibi habendi para sua caracterização. 

O fato sancionado penalmente consiste em deixar de recolher as contribuições, vale dizer, uma omissão ou inação, 

sendo delito omissivo próprio, que se configura pela abstenção de praticar a conduta exigível. Não exige, portanto, que 

o agente queira ficar com o dinheiro de que tem a posse para si mesmo, invertendo o ânimo da detenção do numerário. 

Configura-se o delito com a mera omissão no recolhimento Precedentes do STF e do STJ. 

3. A mera existência de dificuldades financeiras, as quais, por vezes, perpassam todo o corpo social, não configura ipso 

facto causa supralegal de exclusão de culpabilidade por inexigibilidade de conduta diversa quanto ao delito de não-

repasse de contribuições previdenciárias. O acusado tem o ônus de provar que, concretamente, não havia alternativa ao 

não-repasse das contribuições. 

4. Apelação da acusação provida em parte. Apelação da defesa desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da defesa e dar parcial provimento ao 

recurso da acusação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005882-70.2004.4.03.6114/SP 

  
2004.61.14.005882-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : MOISES JOAO DO NASCIMENTO reu preso 

ADVOGADO : PAULO EDUARDO AMARO (Int.Pessoal) 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00058827020044036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. ROUBO TENTADO. AUTORIA. DOSIMETRIA. 

1. Autoria comprovada pela prova testemunhal dos autos. 

2. Pena-base mantida acima do mínimo legal, consideradas as circunstâncias judiciais do art. 59 do Código Penal. 

3. Inalterada a incidência da agravante do art. 61, II, c, do Código Penal, dada a conduta do acusado de surpreender a 

vítima, que nele confiava. 

4. Mantidas as causas de aumento dos incs. I e II do § 2° do art. 157 do Código Penal, porquanto o reconhecimento foi 

fundamentado, sem que houvesse recurso nesse ponto. 

5. Deve persistir a fração de incidência da redução de pena pela tentativa, considerada a fundamentação da aplicação da 

minorante no iter criminis percorrido pelos agentes. 

6. Recursos desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006695-02.2005.4.03.6102/SP 

  
2005.61.02.006695-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Justica Publica 
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APELADO : CARLOS ROBERTO RIBEIRO 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO GOMIERO COKELY e outro 

REU ABSOLVIDO : LUZIA CRISTINA GRECHI RIBEIRO 

EMENTA 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. MATERIALIDADE. 

AUTORIA. DOLO ESPECÍFICO. PRESCINDIBILIDADE. DIFICULDADES FINANCEIRAS DO AGENTE. 

EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. PRESCRIÇÃO. 
1. Autoria e materialidade comprovadas. 

2. O delito de apropriação de contribuições previdenciárias não exige animus rem sibi habendi para sua caracterização. 

O fato sancionado penalmente consiste em deixar de recolher as contribuições, vale dizer, uma omissão ou inação. Não 

exige, portanto, que o agente queira ficar com o dinheiro de que tem a posse para si mesmo, invertendo o ânimo da 

detenção do numerário. 

3. A mera existência de dificuldades financeiras, as quais, por vezes, perpassam todo o corpo social, não configura ipso 

facto causa supralegal de exclusão de culpabilidade por inexigibilidade de conduta diversa quanto ao delito de não-

repasse de contribuições previdenciárias. O acusado tem o ônus de provar que, concretamente, não havia alternativa ao 

não-repasse das contribuições. Precedentes do TRF da 3ª Região. 

4. A pretensão punitiva do Estado com base na pena in concreto está prescrita. 

5. Apelação provida em parte. Decretada, ex officio, a extinção da punibilidade. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e, ex officio, decretar a extinção da 

punibilidade, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000334-15.2005.4.03.6119/SP 

  
2005.61.19.000334-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : MARCELO DE BORBA ALVES 

ADVOGADO : CICERO PELISSARI DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Justica Publica 

REJEITADA 

DENÚNCIA OU 

QUEIXA 

: WELLINGTON RICARDO DE OLIVEIRA 

EMENTA 

PENAL. USO DE DOCUMENTO PÚBLICO FALSO. MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVA 

DEMONSTRADAS. DOSIMETRIA READEQUADA. 
1. Materialidade delitiva plenamente demonstrada nos autos, pelo laudo documentoscópico de fls. 136/138, que 

concluiu pela adulteração do passaporte, não se tratando de falsificação grosseira, sendo capaz de iludir o homem 

médio. 

2. A autoria igualmente se mostrou caracterizada, já que ouvido nas fases extrajudicial e judicial, Marcelo de Borba 

Alves admitiu ter adquirido o passaporte de terceiro desconhecido, pagando U$ 5.500,00, valor este retificado para U$ 

5.000,00 pela contrafação (fls. 8 e 167/168), e, recebido o passaporte, em nome de terceiro (Vitor de Oliveira Camarão), 

e já adulterado com a fotografia do réu, identificou-se sob o nome desse terceiro, como passageiro, fazendo emitir 

bilhete aéreo também utilizando-se do nome Vitor de Oliveira Camarão. 

3. Dosimetria No que toca à exclusão da prestação pecuniária fixada pelo Magistrado, em substituição à pena privativa 

de liberdade, bem como à pretendida redução dos valores fixados (vinte salários mínimos), melhor sorte assiste à 

defesa. Carece de readequação a substituição levada a efeito em primeiro grau, deve ser reduzida a pena pecuniária 

aplicada, em razão das condições financeiras ostentadas pelo réu, que se encontra desempregado. Presentes os requisitos 

do art. 44 do Código Penal, substituo a pena privativa de liberdade por 2 (duas) restritivas de direitos, consistentes em 

prestação pecuniária de uma cesta básica mensal a entidade pública ou privada com destinação social a ser definida pelo 

Juízo das Execuções (CP, art. 43, I, c. c. o art. 45, §§ 1º e 2º; cfr. DELMANTO, Celso, Código Penal comentado, 6ª ed., 

Rio de Janeiro, Renovar, 2002, p. 92) e prestação de serviço à comunidade ou a entidades públicas (CP, art. 43, IV, c. c. 

o art. 46), ambas pelo mesmo tempo da pena privativa de liberdade. 

4. Apelação parcialmente provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000683-98.2007.4.03.6005/MS 

  
2007.60.05.000683-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : APARICIO BARBOSA FERREIRA JUNIOR 

ADVOGADO : WILMAR LOLLI GHETTI e outro 

REU ABSOLVIDO : MAURO REZENDE 

EXCLUIDO : MANOEL BRAZ DE OLIVEIRA NETO (desmembramento) 

 
: LUIS FRANCISCO RODRIGUES DE LIMA (desmembramento) 

No. ORIG. : 00006839820074036005 1 Vr PONTA PORA/MS 

EMENTA 

PENAL. REGIME DE CUMPRIMENTO DE PENA. RÉU REINCIDENTE. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 33, 

§ 2º, B, DO CÓDIGO PENAL. REGIME FECHADO. RECURSO MINISTERIAL PROVIDO. 
1. A regra estabelecida pelo Código Penal dispõe que o condenado reincidente deve iniciar o cumprimento de sua pena 

sempre no regime fechado, pouco importando o montante de sua pena. 

2. Réu reincidente, possuidor de circunstâncias judiciais desfavoráveis, deve cumprir a pena em regime inicial fechado, 

ainda que a condenação não exceda a oito anos (DELMANTO, Celso e outros, Código Penal Comentado, 8ª ed, São 

Paulo, Saraiva, 2010, p. 220). 

3. Na espécie, o recorrido é reincidente, conforme se verifica da certidão (sem numeração) dos autos em apenso, 

segundo a qual transitou em julgado a sentença condenatória em 12.05.2003, enquanto que os fatos referidos na 

denúncia ocorreram em 02.06.07. 

3. Recurso provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso ministerial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001265-98.2007.4.03.6005/MS 

  
2007.60.05.001265-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ELIAS RIBAS MELLO 

ADVOGADO : CARLOS ALEXANDRE BORDAO e outro 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00012659820074036005 1 Vr PONTA PORA/MS 

EMENTA 

PORTE DE ARMA. PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO. EXCLUDENTE DE ANTIJURIDICIDADE. 

INEXISTÊCIA. PENA-BASE REFORMADA. 
1. A Lei n. 9.437/97 foi revogada pelo art. 36 da Lei n. 10.826, de 22.12.03, a qual, porém, tipificou novamente as 

condutas anteriormente constantes da norma penal. Evidencia-se, portanto, a inocorrência de abolitio criminis, dado que 

as condutas subsistem tipificadas como crime. 
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2. A Lei n. 10.826/03 permite o registro do armamento adquirido licitamente, ou sua entrega às autoridades 

independentemente da regularidade da aquisição, hipótese em que se presume a boa-fé. A excludente, porém, não é 

meio de coonestar a conduta ilícita cuja tipificação ainda subsiste no ordenamento penal, de maneira tal que, 

surpreendido o agente em conduta que se conforme à norma tipificadora em vez daquela excludente, segue-se que 

responde pelo delito praticado. Note-se que esse prazo vem sendo sistematicamente prorrogado: para 31.12.08 (Lei n. 

11.706/08) e depois para 31.12.09 (11.922/09, art. 20), não se podendo excluir novas prorrogações por medidas 

provisórias ou leis. Nada disso, contudo, interfere na a aplicabilidade da lei penal, como resulta evidente. 

3. Materialidade e autoria comprovas nos autos. 

4. Dosimetria. A sentença fixou a pena-base em 4 (quatro) anos, 9 (nove) meses e 12 (doze) dias de reclusão e 12 (doze) 

dias-multa, considerados os antecedentes, conduta social e personalidade reprováveis, "vez que constantemente se 

encontra (o réu) envolvido em empreitadas criminosas, conforme certidões juntadas em apenso" (fl. 132). Em seguida, 

reduziu em 1/6 (um sexto) pela confissão, tornando definitiva a pena em 4 (quatro) anos e 10 (dez) dias-multa, valor 

unitário no mínimo legal, indeferida a substituição e o sursis. 

5. Sustenta o réu que a pena deveria ser reduzida, "tendo em vista que o réu não possuía sentença penal transitada em 

julgado à época da decisão monocrática, de tal forma requer esta reformada no sentido de que o apelante seja 

condenado ao mínimo legal" (fl. 154). 

6. As razões da apelação sugerem seja aplicada a Súmula n. 444 do Superior Tribunal de Justiça. Como visto, porém, a 

sentença acabou por tornar definitiva a pena no seu mínimo legal, em virtude da atenuante da confissão, em 

conformidade com o que dispõe a Súmula n. 231 do mesmo Tribunal. Sendo assim, não há espaço para se prover o 

recurso da defesa nesse ponto, mantida a sanção penal, posto que por fundamentação diversa. 

7. Apelação da defesa não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007596-72.2007.4.03.6110/SP 

  
2007.61.10.007596-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ANDRE LUIS DIAS 

ADVOGADO : LETICIA CANDIDO DA SILVA (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00075967220074036110 1 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

PENAL. MOEDA FALSA. ARTIGO 289, §1º, DO CÓDIGO PENAL. AUTORIA E MATERIALIDADE 

DEMONSTRADAS. PROVA TESTEMUNHAL. CONJUNTO PROBATÓRIO. INVIABILIDADE DE 

DESCLASSIFICAÇÃO PARA A FORMA PRIVILEGIADA. RECURSO DESPROVIDO. 
1. Materialidade demonstrada pelo laudo pericial conclusivo pela falsidade da cédula de R$ 50,00 (cinquenta reais) 

apreendida, bem como que possuía atributos para iludir o homem com discernimento mediano (fls. 29/30). 

2. Declarações do réu na fase extrajudicial e de testemunhas confirmam a autoria delitiva, sendo que o dolo exsurge da 

análise das circunstâncias dos fatos. 

3. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000753-52.2007.4.03.6123/SP 

  
2007.61.23.000753-0/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : DANILO CABRAL AGAPITO 

ADVOGADO : RAFAEL PEREIRA DA SILVA (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00007535220074036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

EMENTA 

PENAL. MOEDA FALSA. AUTORIA, MATERIALIDADE E DOLO COMPROVADOS. VALOR 

IRRELEVANTE. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE.  
1. Autoria, materialidade e dolo comprovados. 

2. O bem jurídico tutelado no crime de moeda falsa (CP, art. 289) é a fé pública, que é atingida independentemente da 

quantidade de cédulas utilizadas no delito, motivo pelo qual é inaplicável o princípio da insignificância. 

3. Negado provimento ao recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0011181-16.2007.4.03.6181/SP 

  
2007.61.81.011181-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Justica Publica 

AGRAVADO : GERALDO DE JESUS AMORIM 

ADVOGADO : ANDREZIA IGNEZ FALK (Int.Pessoal) 

CO-REU : REGINALDO CARDOSO TEIXEIRA 

No. ORIG. : 00111811620074036181 1P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PENAL. AGRAVO EM EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO. PRETENSÃO EXECUTÓRIA. TERMO INICIAL. 

EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE.  
1. O trânsito em julgado para ambas as partes é condição para apurar eventual prescrição da pretensão executória. 

Entende-se, porém, que a partir da data em que a sentença condenatória passa em julgado para a acusação, já se inicia a 

contagem da pretensão executória. A jurisprudência distingue entre o momento em que é admissível reconhecer a 

prescrição da pretensão executória (trânsito em julgado para ambas as partes) e o momento que se considera como o 

termo inicial para o respectivo cálculo (trânsito em julgado para a acusação). 

2. Agravo em execução desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo em execução, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0014547-29.2008.4.03.6181/SP 

  
2008.61.81.014547-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : RAFAEL RIBEIRO MATIAS DA SILVA 

ADVOGADO : JURANDIR NUNES PAULO e outro 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00145472920084036181 7P Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

PENAL. MOEDA FALSA. ART. 289, § 1º, DO CÓDIGO PENAL. AUTORIA MATERIALIDADE E DOLO 

COMPROVADOS.  
1. Materialidade comprovada, conforme decorre do auto de exibição e apreensão de 24 (vinte e quatro) cédulas falsas de 

R$ 20,00 (vinte reais) e 8 (oito) cédulas falsas de R$ 50,00 (cinquenta reais) (fl. 17/19), e do laudo de exame em moeda 

elaborado pela Superintendência da Polícia Técnico-Científica da Secretaria de Segurança Pública, conclusivo da falta 

de autenticidade das referidas cédulas, concluindo que eram suficientes para enganar o homem de média compreensão e 

conhecimento geral, não se tratando de falsificação grosseira (fls. 64/69). 

2. Autoria comprovada pelas circunstâncias do flagrante e pela prova testemunhal. 

3. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0021834-98.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.021834-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : Justica Publica 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LUCIANO GERALDO DANIEL 

ADVOGADO : DANIEL LEON BIALSKI 

INTERESSADO : LUCINEIA CAPRA 

ADVOGADO : CEZAR DE FREITAS NUNES 

INTERESSADO : JOAO CARLOS GONCALVES DE SOUZA reu preso 

ADVOGADO : JOSE RENATO DE SOUZA VARQUES 

INTERESSADO : CICERO TEIXEIRA DE FRANCA reu preso 

ADVOGADO : RAFAEL DE BARROS CAMARGO 

INTERESSADO : MARCELINO AGUILAR MENDOZA reu preso 

 
: DOUGLAS AGUILAR MENDOZA reu preso 

ADVOGADO : ORIVELTI ROSA GARCIA 

INTERESSADO : ELY FERREIRA DA SILVA reu preso 

 
: ROSINEIDE VICENTE DA SILVA reu preso 

ADVOGADO : GILMAR GASQUES SANCHES 

CODINOME : LUIZ CARLOS LUCIANO BRISTOL 

 
: LUCINEIA KAPRA 

 
: JOAO ALBERTO DOS SANTOS 

 
: JOAO PAULO DE SOUZA 

 
: ELI FERREIRA DA SILVA 

EXCLUIDO : GUILHERME LOPES DE ALENCAR 

CODINOME : GUILHERME AUGUSTO CAMPOS 

No. ORIG. : 03.00.00101-6 2 Vr RIO CLARO/SP 

EMENTA 

PENAL. PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTIMAÇÃO. ADVOGADOS 

CONSTITUÍDOS APÓS A PUBLICAÇÃO DA PAUTA DE JULGAMENTO. NULIDADE. INEXISTÊNCIA. 
1. O advogado que atua no feito em nome do embargante desde sua defesa preliminar foi regularmente intimado da 

sessão de julgamento, conforme certidão nos autos. 

2. A constituição de novos defensores não invalida os atos processuais anteriores, dos quais foi regularmente intimado o 

advogado que, à época, representava o embargante (STJ, HC n. 972.695, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. em 

19.02.09). 
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3. Nulidade do julgamento inexistente. 

4. Embargos de declaração desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007758-69.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.007758-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : LIVIU ILINCARIU reu preso 

ADVOGADO : ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00077586920094036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PENAL. PROCESSO PENAL. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO § 4° DO 

ART. 33 DA LEI N. 11.343/06. INAPLICABILIDADE. 
1. Inaplicabilidade do § 4° do art. 33 da Lei n. 11.343/06, uma vez que os elementos probatórios dos autos demonstram 

que o acusado estava envolvido em atividades ilícitas. 

2. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso do réu, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010693-82.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.010693-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

EMBARGANTE : Justica Publica 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : LEANDRO FABIAN MEZA reu preso 

ADVOGADO : ANDRE GUSTAVO BEVILACQUA PICCOLO (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 00106938220094036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO. 
1. A certidão de julgamento e o dispositivo do voto condutor contêm erro material que necessita de correção. 

2. Correção feita nos termos da manifestação ministerial. 

3. Embargos de declaração providos. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração de fls. 300/303, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011579-81.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.011579-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : JOANA SUZANA AICHA reu preso 

ADVOGADO : ANDRE LUIS RODRIGUES (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00115798120094036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. AUTORIA, MATERIALIDADE E 

TRANSNACIONALIDADE DO DELITO COMPROVADAS. ESTADO DE NECESSIDADE. 

INADMISSIBILIDADE. ATENUANTE GENÉRICA. FUNDAMENTO PARA A CONDENAÇÃO. 

INCIDÊNCIA. DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE. INADMISSIBILIDADE. DOSIMETRIA 

REFORMADA. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR PENAS RESTRITIVAS DE 

DIREITOS. INADMISSIBILIDADE. LIBERDADE PROVISÓRIA. LEI N. 11.343/06, ART. 44. CÓDIGO DE 

PROCESSO PENAL, ART. 312. CASUÍSTICA.  
1. A autoria e materialidade estão comprovadas em face da prova documental, testemunhal e pericial coligida aos autos. 

2. Para que se reconheça que o réu agiu em estado de necessidade exculpante ou justificante, é obrigatório que traga aos 

autos comprovação cabal do preenchimento dos requisitos do art. 24 do Código Penal para o reconhecimento dessa 

excludente de ilicitude ou de culpabilidade, sendo ônus da defesa fazê-lo, nos termos do art. 156 do Código de Processo 

Penal. No caso do crime de tráfico, todavia, o argumento, mesmo sendo objeto de prova, não merece prosperar. 

Precedentes do TRF da 3ª Região (ACr n. 2007.61.19.007015-4, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 11.01.10; ACr n. 

2007.61.19.009691-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 05.04.10 e ACr n. 2008.60.05.002173-2, Rel. Des. Fed. 

Henrique Herkenhoff, j. 27.04.10). 

3. Pelo que se infere dos precedentes do Superior Tribunal de Justiça, a atenuante da confissão (CP, art. 65, III, d) incide 

sempre que fundamentar a condenação do acusado, pouco relevando se extrajudicial ou parcial, mitigando-se ademais a 

sua espontaneidade (STJ, HC n. 154544, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 23.03.10; HC n. 151745, Rel. Min. Felix 

Fischer, j. 16.03.10; HC n. 126108, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 30.06.10; HC n. 146825, Rel. Min. 

Jorge Mussi, j. 17.06.10; HC n. 154617, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.04.10; HC n. 164758, Rel. Min. Og Fernandes, j. 

19.08.10). 

4. Não prospera a pretensão da defesa para que não incida a causa de aumento prevista no art. 40, I, da Lei n. 11.343/06. 

O crime previsto no art. 33, caput, da Lei nº 11.343/06 é de ação múltipla ou variada e o acusado foi denunciado pela 

conduta de transportar certa quantidade de cocaína ao exterior, e não de exportar droga, pelo que plenamente viável a 

incidência da majorante da transnacionalidade do tráfico. Ademais, a internacionalidade do delito de tráfico de 

entorpecentes exsurge das circunstâncias fáticas e dos elementos coligidos aos autos, como a etiqueta de bagagem das 

malas em nome da ré, a indicar que a droga vinha sendo transportada do Brasil para o continente africano e de a 

acusada, estrangeira, ter sido presa no Aeroporto Internacional de Guarulhos (SP) pouco antes de embarcar em voo para 

a África do Sul trazendo consigo significativa quantidade de cocaína. 

5. O art. 59 da Lei n. 11.343/06 estabelece que, nos crimes de tráfico de entorpecentes, o réu não poderá apelar sem 

recolher à prisão, salvo se for primário e de bons antecedentes, assim reconhecido na sentença. O Supremo Tribunal 

Federal já teve ocasião de aplicar esse dispositivo, tendo considerado válida a prisão do acusado, ainda que a sentença 

não tenha reafirmado a presença dos pressupostos do art. 312 do Código de Processo Penal. Entende-se que, no que se 

refere a essa espécie de delito, o direito de apelar em liberdade é excepcional, desafiando fundamentação própria. 

Precedentes do STF. 

6. A pena-base fixada na sentença deve ser mantida acima do mínimo legal, pois a natureza da droga apreendida 

(cocaína) enseja maior rigor na punição, com fundamento no art. 42 da Lei n. 11.343/06. 

7. À míngua de recurso da acusação, mantida a aplicação de 1/3 (um terço) de diminuição da pena da ré por aplicação 

do § 4º, do art. 33, da Lei n. 11.343/08. 

8. A Constituição da República relega ao legislador ordinário dispor acerca da individualização da pena: "a lei regulará 

a individualização da pena" (CR, art. 5º, XLVI). Assim, nada está a impedir que a lei venha a disciplinar mais ou menos 

severamente determinados delitos, concedendo ou não em relação a eles certos benefícios. No caso do tráfico de 
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entorpecentes, tanto o art. 44 quanto o § 4º do art. 33 da Lei n. 11.343/06 proíbem a conversão da pena privativa de 

liberdade em restritivas de direitos. Ao fazê-lo, cumprem o preceito constitucional de regular os critérios para a 

individualização da pena, de modo que não há neles vício de inconstitucionalidade. Não prospera o argumento segundo 

o qual a decisão do Supremo Tribunal Federal quanto à inadmissibilidade do cumprimento da pena em regime 

integralmente fechado implicaria também a inadmissibilidade do impedimento à conversão. São institutos distintos, de 

modo que não se pode fazer semelhante implicação sem descontos. Por outro lado, ainda que sobrevenham decisões no 

sentido de conceder, em virtude da singularidade do caso, a conversão, o certo é que o próprio art. 44 do Código Penal a 

desaconselha: o inciso III desse dispositivo estabelece que as penas privativas de liberdade podem ser substituídas 

somente se os motivos e as circunstâncias indicarem que essa substituição seja suficiente. Quanto ao tráfico 

internacional, ainda que a pena privativa de liberdade não seja muito elevada, a substituição da pena privativa de 

liberdade por restritiva de direitos ensejaria um certo estímulo à prática delitiva, em descompasso com a política 

criminal estabelecida não somente pela Lei n. 11.343/06 mas também pelo art. 44 do Código Penal. 

9. Embora a Lei n. 8.072/90, art. 2º, II, com a redação dada pela Lei n. 11.464/07, não exclua a possibilidade de ser 

concedida liberdade provisória (impede somente a fiança), a Lei n. 11.343/06, art. 44, veda a concessão de liberdade 

provisória aos acusados de praticarem os crimes dos arts. 33, caput, e § 1º, e 34 a 37 da mesma lei, vedando-se a 

conversão das penas em restritivas de direito. O Supremo Tribunal Federal tem adotado orientação segundo a qual há 

proibição legal para a concessão de liberdade provisória (Lei n. 11.343/06, art. 44), o que é fundamento para o 

respectivo indeferimento: "Nem a redação conferida ao art. 2º, II, da Lei nº 8.072/90, pela Lei nº 11.464/07, prepondera 

sobre o disposto no art. 44, da Lei nº 11.343/06, eis que esta se refere explicitamente à proibição da concessão da 

liberdade provisória em se tratando de crime de tráfico ilícito de substância entorpecente" (STF, HC n. 92.495, Rel. 

Min. Ellen Gracie). A proibição legal é fundamento suficiente para o indeferimento da liberdade provisória (STF, HC n. 

93.653, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 03.06.08; HC n. 92.723, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão de 11.10.07; HC n. 

92.243, Rel. Min. Marco Aurélio, decisão de 20.08.07; HC n. 91.550, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão de 

31.05.07; STJ, HC n. 66.662, Rel. Min. Laurita Vaz, unânime, j. 27.03.08, DJ 22.04.08). Não se ignora que, mais 

recentemente, o Supremo Tribunal Federal se manifestou no sentido de que a mera referência ao art. 44 da Lei n. 

11.343/06 é insuficiente para manter a prisão em flagrante, a qual deve observar os requisitos para a custódia cautelar 

dispostos no art. 312 do Código de Processo Penal (STF, HC n. 101055, Rel. Min. Cezar Peluzo, j. 03.11.09). Não se 

deve extrair desse precedente, porém, a conclusão de que a referência ao art. 44 da Lei n. 11.343/06 enseja a soltura do 

acusado, pois para tanto devem estar preenchidos, escusado lembrar, os requisitos para a concessão da liberdade 

provisória. 

10. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da acusada, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00021 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0012930-89.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.012930-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : JANUSZ PRUSINOWSKI reu preso 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00129308920094036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PENAL. PROCESSO PENAL. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. CAUSA DE DIMINUIÇÃO. CASUÍSTICA. 
1. O Superior Tribunal de Justiça tem considerado a quantidade e a natureza do entorpecente para resolver sobre a 

aplicabilidade do § 4º do art. 33 da Lei n. 11.343/06 no que se refere ao envolvimento nas atividades criminosas pelo 

agente. Assim, "a expressiva quantidade de droga apreendida, aliada a outras circunstâncias próprias do caso concreto, 

ora pode impedir a incidência da minorante prevista no art. 33, § 4°, da Lei 11.343/06, caso em que estará evidenciada a 

dedicação à atividade criminosa, ora pode ser utilizada como fator que, embora não impeça a aplicação da causa de 

diminuição, será tomado como parâmetro para definir o quantum da redução da pena" (STJ, HC n. 167915, Rel. Min. 

Félix Fischer, j. 17.08.10. No mesmo sentido: HC n. 144389, Rel. Min. Félix Fischer, j. 24.08.10; HC n. 132388, Rel. 

Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 31.08.10; HC n. 140011, Rel. Min. Og Fernandes, j. 19.08.10). Preenchidos os 

requisitos subjetivos de primariedade e de bons antecedentes, cumpre verificar o envolvimento do acusado em 
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atividades criminosas ou sua integração à suposta organização criminosa à luz dos critérios estabelecidos pela 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

2. Apelação desprovida. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso do acusado, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 HABEAS CORPUS Nº 0033672-28.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033672-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

IMPETRANTE : JOSE DOMINGOS MARIANO 

PACIENTE : VALDINEI COSTA COIMBRA reu preso 

ADVOGADO : JOSE DOMINGOS MARIANO 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

No. ORIG. : 00117983920084036181 3P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. PENAL. PROCESSO PENAL. LIBERDADE PROVISÓRIA. REQUISITOS SUBJETIVOS. 

INSUFICIÊNCIA. PRESSUPOSTOS DA PRISÃO PREVENTIVA. 
1. É natural que seja exigível o preenchimento dos requisitos subjetivos para a concessão de liberdade provisória. 

Contudo, tais requisitos, posto que necessários, não são suficientes. Pode suceder que, malgrado o acusado seja 

primário, tenha bons antecedentes, residência fixa e profissão lícita, não faça jus à liberdade provisória, na hipótese em 

que estiverem presentes os pressupostos da prisão preventiva (STJ, HC n. 89.946, Rel. Min. Felix Fischer, j. 11.12.07; 

RHC n. 11.504, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 18.10.01). 

2. O paciente não demonstrou preencher os requisitos para a liberdade provisória, bem como existe risco à garantia da 

ordem pública e ao cumprimento da lei penal. 

3. Ordem denegada. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00023 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0105112-51.1996.4.03.6119/SP 

  
2010.03.99.004608-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 
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APELANTE : Justica Publica 

APELADO : OS MESMOS 

EXTINTA A 

PUNIBILIDADE 
: FLAUZINA MARIA DA SILVA NASCIMENTO 

APELANTE : MANOEL FERREIRA 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO 

No. ORIG. : 96.01.05112-0 4 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. ART. 297 DO CÓDIGO PENAL. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. PRESCRIÇÃO 

DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL. PREJUDICADA A ANÁLISE DO MÉRITO DOS RECURSOS.  
1. Está prescrita a pretensão punitiva do Estado se entre a data do fato e a do recebimento da denúncia houver 

transcorrido tempo superior ao prazo prescricional, considerada a pena concretamente aplicada. 

2. Prejudicada a análise do mérito dos presentes recursos. 

3. Decretação de extinção da punibilidade do réu em decorrência da ocorrência da prescrição da pretensão punitiva 

estatal, prejudicada a análise do mérito dos recursos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, decretar a extinção da punibilidade do réu, prejudicada a análise do 

mérito dos recursos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00024 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0007719-89.2010.4.03.6102/SP 

  
2010.61.02.007719-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

RECORRENTE : Justica Publica 

No. ORIG. : 00077198920104036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

Falsificação de cheque. Competência da Justiça Federal. Correntista da Caixa Econômica Federal.  
1. Cabe à Justiça Federal processar e julgar os delitos de estelionato perpetrados contra correntista da Caixa Econômica 

Federal, pois tais delitos atingem o patrimônio dessa empresa pública, na medida em que resta obrigada a ressarcir o 

correntista do prejuízo causado: 

2. Recurso em sentido estrito provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00025 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0008345-11.2010.4.03.6102/SP 

  
2010.61.02.008345-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

RECORRENTE : Justica Publica 

No. ORIG. : 00083451120104036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

COMPETÊNCIA. TRANSFERÊNCIA DE VALORES PELA INTERNET. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

JUSTIÇA FEDERAL. 
1. Na hipótese de delito consistente em transferência fraudulenta de valores depositados em conta corrente de que é 

depositária a Caixa Econômica Federal, pela qual é responsável, configura-se a competência da Justiça Federal, em 

conformidade com o art. 109, IV, da Constituição da República (STF, RHC n. 19.846, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 
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12.09.06; TRF da 3ª Região, RSE n. 200861020143394, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 20.04.10; RSE n. 

2008.61.02.002031-4, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 18.05.09). 

2. Recurso em sentido estrito provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00026 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001202-38.2010.4.03.6112/SP 

  
2010.61.12.001202-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : RAFAEL NUNEZ PAZ reu preso 

ADVOGADO : SARA APARECIDA PRATES REIS (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00012023820104036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

PENAL. PROCESSO PENAL. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. CAUSA DE DIMINUIÇÃO. CASUÍSTICA. 

PENA DE MULTA. DOSIMETRIA MANTIDA. 
1. O Superior Tribunal de Justiça tem considerado a quantidade e a natureza do entorpecente para resolver sobre a 

aplicabilidade do § 4º do art. 33 da Lei n. 11.343/06 no que se refere ao envolvimento nas atividades criminosas pelo 

agente. Assim, "a expressiva quantidade de droga apreendida, aliada a outras circunstâncias próprias do caso concreto, 

ora pode impedir a incidência da minorante prevista no art. 33, § 4°, da Lei 11.343/06, caso em que estará evidenciada a 

dedicação à atividade criminosa, ora pode ser utilizada como fator que, embora não impeça a aplicação da causa de 

diminuição, será tomado como parâmetro para definir o quantum da redução da pena" (STJ, HC n. 167915, Rel. Min. 

Félix Fischer, j. 17.08.10. No mesmo sentido: HC n. 144389, Rel. Min. Félix Fischer, j. 24.08.10; HC n. 132388, Rel. 

Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 31.08.10; HC n. 140011, Rel. Min. Og Fernandes, j. 19.08.10). Preenchidos os 

requisitos subjetivos de primariedade e de bons antecedentes, cumpre verificar o envolvimento do acusado em 

atividades criminosas ou sua integração à suposta organização criminosa à luz dos critérios estabelecidos pela 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

2. A pena de multa foi fixada pelo Juízo a quo no mínimo legal, não havendo razão para reduzi-la. 

3. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso do acusado, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00027 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000575-21.2010.4.03.6181/SP 

  
2010.61.81.000575-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ANDERSON DA SILVA SOUSA reu preso 

ADVOGADO : JOSE MENDES NETO (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00005752120104036181 5P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PENAL. APELAÇÃO. RAZÕES. ROUBO CONTRA ECT. MATERIALIDADE COMPROVADA. 

RECONHECIMENTO FOTOGRÁFICO. CORROBORAÇÃO EM JUÍZO. AUTORIA COMPROVADA. ART. 

157 DO CÓDIGO PENAL. READEQUAÇÃO DO REGIME FIXADO. SEMIABERTO. 
1. Está satisfatoriamente comprovada a materialidade conforme informações fornecidas pela ECT, além das declarações 

da vítima. 

2. Considerados o reconhecimento fotográfico e as declarações da testemunha de acusação, há prova satisfatória da 

autoria. 

3. Dosimetria. Não obstante não assistir razão à defesa, ao pretender a fixação do regime inicial aberto, mostra-se 

cabível a fixação do regime inicial semiaberto para cumprimento da pena privativa de liberdade, nos termos do art. 33, 

§ 3º, do Código Penal, não incidindo o óbice da Súmula n. 718 do Supremo Tribunal Federal, dado que o regime mais 

severo não decorre da "opinião do julgador sobre a gravidade em abstrato" do crime, mas sim em razão das 

circunstâncias concretas concernentes à culpabilidade extremada do réu e as circunstâncias do crime. 

4. Apelação parcialmente provida, para o fim, tão somente, de fixar o regime inicial semiaberto para o cumprimento da 

pena privativa de liberdade. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso do acusado, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

Boletim Nro 2950/2010 

 

 

 

00001 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0106606-20.1977.4.03.6182/SP 

  
97.03.032516-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

PARTE AUTORA : IND/ E COM/ MARIUTTI LTDA 

ADVOGADO : FRANCISCO JOSE BERGAMIN 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARIA LUCIA PERRONI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00.01.06606-4 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. FGTS. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PAGAMENTO 

DIRETO AO EMPREGADO. VALORES QUE DEVEM SER ABATIDOS DA EXECUÇÃO FISCAL. 
1. A prova realizada nos autos demonstra que houve efetivo pagamento direto do FGTS aos trabalhadores listados nos 

períodos indicados, tudo tendo se processado em sede de acordos homologados judicialmente em reclamações 

trabalhistas, os quais foram corretamente considerados na perícia judicial, à vista de vasta documentação acostada. 

2. Grande parte dos empregados da executada era constituída de não optantes pelo regime do FGTS e após a lavratura 

das NDFGs, a embargante efetuou alguns recolhimentos de contribuições, sendo correta a redução do montante devido. 

3. O valor comprovadamente pago deve ser abatido, com efeito, sob pena de se exigir o duplo pagamento da mesma 

dívida, ainda que tenha sido feito diretamente ao empregado, como no caso em tela. 

4. Remessa oficial a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Paulo Conrado  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0310918-71.1995.4.03.6102/SP 

  
97.03.037769-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

APELADO : AILTON ANTONIO GUIMARAES e outro 

 
: ELISABETE APARECIDA GOMES GUIMARAES 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO TREVISO e outro 

INTERESSADO : ANTONIO CARLOS DAVID e outro 

 
: EURIDICE FRANCISCA DAVID 

No. ORIG. : 95.03.10918-3 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE TERCEIRO. CONSTRIÇÃO. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 
I - Não há dissídio a respeito do fundo fático da lide. Daí decorre a certeza de que (i) o terceiro-embargante de fato 

adquiriu imóvel antes de sua penhora nos autos principais, (ii) referida aquisição não foi levada a registro. 

II - Embora não efetuada sua transcrição no registro imobiliário, a celebração de compra e venda de imóvel é de ser 

considerada suficiente para fins de preservação do direito da posse do terceiro adquirente de boa-fé, ex vi da Súmula 84 

do Superior Tribunal de Justiça. 

III - A ausência, à época da aquisição, de registro da constrição, obsta a presunção de que as partes contratantes agiram 

em consilium fraudis. 

IV - A teor da Súmula 303 do Superior Tribunal de Justiça, "em embargos de terceiro, quem deu causa à constrição 

indevida deve arcar com os honorários advocatícios"; interpretado a contrario sensu, tal enunciado permite concluir 

que se o exeqüente não deu causa à constrição qualificada como indevida, não é de se lhe impor os ônus da 

sucumbência. 

V - Apelação parcialmente provida para o fim de exonerar a apelante do pagamento de honorários. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045123-80.1997.4.03.9999/SP 

  
97.03.045123-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : CINASA CONSTRUCAO INDUSTRIALIZADA NACIONAL S/A 

ADVOGADO : ACHILES AUGUSTUS CAVALLO 

 
: ANA CRISTINA CASANOVA CAVALLO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 96.00.00007-1 1 Vr ITU/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO ESPÉCIE TRIBUTÁRIA. 

DENÚNCIA ESPONTÂNEA. MULTA. DESCABIMENTO. 

- Reconhecimento doutrinário e jurisprudencial quanto à classificação das contribuições como espécies tributárias. 

- Denúncia espontânea reconhecida, descabimento de multa moratória. 

- Recurso de apelação e reexame necessário improvidos. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação e o reexame necessário, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1303942-76.1996.4.03.6108/SP 

  
1999.03.99.076246-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE EUGENIO MORAES LATORRE 

 
: HIDEKI TERAMOTO 

APELADO : ANTONIO DA SILVA 

No. ORIG. : 96.13.03942-2 1 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO. EXTINÇÃO. TÍTULO EXECUTIVO. 
I - A r. sentença de primeiro grau não merece censura, pois a orientação nela preordenada encontra-se em absoluta 

sintonia com a jurisprudência sobre tanto constituída. 

II - Não cabe a argumentação da apelante de que o recebimento da inicial, com a consequente expedição de ordem de 

citação da executada, confrontaria com a ulterior extinção do feito, ao argumento de que lhe faltaria um dos requisitos 

para sua instauração. Sobre o tema, não há que se cogitar da existência de preclusão pro judicato quanto ao 

enfrentamento do aludido tema. 

III - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016485-32.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.016485-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

APELANTE : POZAM ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADVOGADO : RENATO HELAL ROTTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.00.00073-3 1 Vr AMPARO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO DA EMPRESA 

EXECUTADA. TR. MULTA. JUROS. REGULARIDADE. SUCUMBÊNCIA. 

- A mera inadimplência não acarreta os efeitos jurídicos da responsabilidade solidária dos sócios por dívidas tributárias. 

Julgados do E. STJ. 

- É ilegítima a instituição de responsabilidade tributária por legislação ordinária. 

- A falta de recolhimento da contribuição descontada dos salários dos empregados (artigo 20 da Lei 8.212/91 e art. 122, 

I do Dec. 89.312/91) não se enquadra como mera inadimplência, mas como ato praticado com infração de lei e, destarte, 

como ilegalidade no sentido da norma do artigo 135, III, do CTN, determinando a responsabilidade solidária das 

pessoas designadas. 
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- Regularidade na cobrança da multa e dos juros de mora. Precedente. 

- É legítima a incidência da TR/TRD como taxa de juros moratórios, sendo devida sua aplicação até dezembro de 1991. 

Sucumbência recíproca entre os sócios e o INSS e redução da verba honorária em relação a empresa embargante. 

- Recurso do INSS parcialmente provido e recurso da empresa embargante improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso do INSS e negar provimento ao recurso 

da empresa embargante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0061879-62.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.061879-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : ANTONIO SBRAGIA -ME 

ADVOGADO : NIVALDO BENEDITO SBRAGIA 

REPRESENTANTE : JOSE NIVALDO SBRAGIA 

ADVOGADO : NIVALDO BENEDITO SBRAGIA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.00.00000-7 1 Vr CONCHAS/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. DECADÊNCIA DO CRÉDITO PREVIDENCIÁRIO. 
I - O caminho processual eleito pelo executado a título de defesa é legítimo, a uma porque decadência é de cognição ex 

officio, e, a duas, porque suficiente a prova documental produzida com o intuito de definir os fatos que permeiam a lide. 

II - Os documentos trazidos pela própria exeqüente ao tempo da propositura da ação dão conta de que a contribuição 

exigida relaciona-se a fatos geradores ocorridos entre 1985 e 1989, tendo o crédito correlato sido constituído apenas em 

09 de dezembro de 1996. 

III - Segundo entendimento assentado na jurisprudência, decadência, no período abarcado pelo feito, era fenômeno 

implicativo da extinção da obrigação tributário-previdenciária que se verificaria com o transcurso de cinco anos. 

IV - Entre o fato gerador mais moderno a que o caso concreto se vincula (de agosto de 1989) e o sobredito ato de 

constituição (havido, em 09 de dezembro de 1996), mais de sete anos decorreram. 

V - Não se argumenta que eventual confissão aparelhada pela executada implicaria conclusão contrária à determinada: 

primeiro de tudo, porque tal não se vê projetada, depois, porque, mesmo que tivesse ocorrido, por posterior à 

verificação da sobredita causa de extinção, seria ela totalmente ineficaz. 

VI - Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020323-40.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.020323-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : TRANSTECNICA CONSTRUCOES E COM/ LTDA 
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ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : MURILO ALBERTINI BORBA e outro 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

APELADO : Servico Nacional de Aprendizagem Industrial em Sao Paulo SENAI/SP 

ADVOGADO : MARCOS ZAMBELLI 

APELADO : Servico Social da Industria em Sao Paulo SESI/SP 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO DE ALMEIDA MELLO FREIRE 

APELADO : Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE/DF 

ADVOGADO : LENICE DICK DE CASTRO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

RITO ORDINÁRIO. RESTITUIÇÃO/COMPENSAÇÃO DE VALORES INDEVIDAMENTE PAGOS A 

TÍTULO DE MULTA MORATÓRIA E JUROS. 
I - Os tributos cujo pagamento fora efetuado a destempo, com a consequente incidência da verba qualificada como 

indevida (multa moratória), não foram impugnados pelo réu, que se limitou a impugnar o afirmado direito à inclusão do 

caso concreto no regime do art. 138 do Código Tributário Nacional. 

II - Incontroversos os fatos (i) do pagamento a destempo, (ii) da inclusão, no respectivo montante, de valores referentes 

a multa de mora. 

III - É assentada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a orientação de que, para os fins do debatido art. 138 

do Código Tributário Nacional, não cabe distinguir multa moratória de multa punitiva. 

IV - Possível dizer que a prova do pagamento a destempo, se inexistente ato constitutivo prévio do crédito tributário, é 

suficiente, em princípio, para demonstrar a caracterização da figura da denúncia espontânea. 

V - O pagamento a destempo do crédito tributário implica a aplicação da taxa SELIC. 

VI - Nos termos da Súmula 360 do Superior Tribunal de Justiça, "o benefício da denúncia espontânea não se aplica aos 

tributos sujeitos a lançamento por homologação regularmente declarados, mas pagos a destempo." Quer isso significar 

que o direito à exclusão da decantada verba estaria de fato na dependência da verificação da (in)existência de ato 

constitutivo prévio, fato cujo exame não foi objeto de avaliação probatória. 

VII - O feito foi julgado em momento inoportuno, já que desconsiderou a imperiosa necessidade de abertura da 

instrução. 

VIII - Acolhida a alegação de nulidade, uma vez que a prova a ser na hipótese produzida diz respeito à exata dimensão 

do fato do pagamento feito a título de multa e, se presente, se anterior ou posterior a eventual ato constitutivo do crédito 

tributário. 

IX - Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018423-28.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.018423-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : KVA LOCADORA DE MAQUINAS LTDA 

ADVOGADO : MOACIL GARCIA 

 
: ALEXANDRE DOMINGUES GRADIM 

SUCEDIDO : NORTORF LOCADORA DE MAQUINAS LTDA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP 
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ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 99.00.00098-3 A Vr COTIA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. JUROS. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. 
I - Tendo o crédito sua origem em confissão do próprio devedor, não é viável a alegação de nulidade, porque lacônica 

quanto à identificação da gênese do débito exeqüendo da CDA. 

II - Os juros só são computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês se a lei não dispuser de modo diverso, a teor do art. 

161, § 1º, do Código Tributário Nacional (precedente: apelação cível nº 2002.03.99.039946-7, Sexta Turma, Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, Relatora Desembargadora Federal Regina Costa, DJF3/CJ1 de 23/11/2009, p. 

721). 

III - Não se verificando pagamento qualquer, impróvido falar em denúncia espontânea para fins de exclusão de parcela 

respeitante a multa. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018719-50.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.018719-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : CLAUDIO ZATTI -ME e outro 

 
: CLAUDIO ZATTI 

ADVOGADO : HAMILTON RENE SILVEIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 99.00.00003-3 1 Vr SALTO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. CDA. NULIDADE. MULTA. 
I - Parte das questões suscitadas nas razões recursais é estranha ao r. julgado de primeiro grau, uma vez não levantada 

naquela instância. 

II - A alegação firmada em torno do ato de penhora não deveria ter ensejado o ajuizamento de embargos à execução, à 

medida que nem de longe importa a desconstituição e/ou revisão do título executivo. 

III - Nada havendo, no sistema jurídico, que obste a realização de penhora de direitos sobre bem alienado 

fiduciariamente, é de se concluir que o argumento tomado pela apelante se apresenta de fato improcedente. 

IV - Sobre a alegação de nulidade do título que instrui a ação principal, todas as condições legais exigíveis foram na 

espécie preenchidas. 

V - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer, em parte, da apelação, negando-lhe provimento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019137-85.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.019137-2/SP  
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : CIRCAFE COM/ IND/ REPRESENTACOES DE CAFE E CEREAIS -ME 

ADVOGADO : GILVAN CARLOS TAVARES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.00.00012-8 1 Vr CASA BRANCA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. INTEMPESTIVIDADE. GRATUIDADE PROCESSUAL. 
I - A apelante foi intimada da penhora em 02/06/1999. Irrecusável a intempestividade dos embargos uma vez propostos 

apenas em 27/07/2000. 

II - O prazo de embargos flui, nos termos art. 16, inciso III, da Lei nº 6.830/80, da intimação da penhora, razão por que 

não faz sentido condicionar tal fluência à formulação de advertência. 

III - Sobre o regime de gratuidade processual, não tendo sido produzida prova suficiente - senão apenas de que, num 

específico exercício, anterior ao do ajuizamento dos embargos, a apelante teria se declarado inativa -, outra não poderia 

ser a solução a ser aqui aparelhada, senão pela denegação do requisitado benefício. 

IV - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026039-54.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.026039-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : BANCO ABN AMRO REAL S/A 

ADVOGADO : ANTONIO OSMAR MONTEIRO SURIAN 

 
: STEPHANO DE LIMA ROCCO E MONTEIRO SURIAN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.00.00000-6 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SUBSTITUIÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO. 
I - A substituição da CDA é prerrogativa garantida ao titular do crédito submetido a execução fiscal. 

II - Revestida de presunção de legitimidade, a CDA é título cuja desconstituição demanda prova, a cargo do respectivo 

executado, quanto à incerteza, inexigibilidade e/ou iliquidez da obrigação a ela, CDA, subjacente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0200565-50.1998.4.03.6104/SP 

  
2001.03.99.031471-8/SP  
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : ABRIGO DE CEGOS SANTA LUZIA 

ADVOGADO : ALEXANDRE COSTA (Int.Pessoal) 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE AUTORA : LIONS CLUBE DE SANTOS 

ADVOGADO : WILSON DE SOUZA e outro 

PARTE RE' : HUMBERTO INACIO DE BARROS e outro 

 
: ANGLO ALIMENTOS S/A 

No. ORIG. : 98.02.00565-7 4 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CURADOR ESPECIAL. 
I - É devida verba honorária ao advogado que atua como curador especial de réu citado por edital, devendo o encargo 

ser fixado com modicidade, considerada sua atuação diminuta. 

II - Recurso provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008284-16.1997.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.051781-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : AUTO POSTO NACOES UNIDAS LTDA e outros 

 
: POSTO DE SERVICOS CANELAS LTDA 

 
: AUTO POSTO INDIANO LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.08284-9 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. MEDIDA ANTECIPATÓRIA. 

I - Pedido de abstenção de aplicação de penalidades por realização de compensação de contribuição previdenciária 

incidente sobre a remuneração paga a autônomos e administradores que tem nítido caráter antecipatório. Pretensão que, 

nos termos da legislação vigente (art. 273 do Código de Processo Civil), deveria ser formulada nos próprios autos 

principais. 

II - Remessa oficial parcialmente provida. Recurso do INSS prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento a remessa oficial e julgar prejudicado o recurso do 

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 
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00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039496-89.1996.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.058807-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO FRANCESCONI FILHO e outro 

APELADO : MASIERO COML/ AGRICOLA LTDA e outro 

 
: ANTONIO MARCOS DOS SANTOS 

No. ORIG. : 96.00.39496-2 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. SUSPENSÃO. PRESCRIÇÃO. SOBRESTAMENTO. EXTINÇÃO.  

I - A descrição das ocorrências processuais verificadas dá conta de que a espécie reclamaria a incidência da disposição 

contida no art. 40, caput, da Lei nº 6.830/80. 

II - Nos termos do parágrafo 2º do mesmo preceito, decorrido o período máximo de suspensão (um ano), os autos 

deveriam ter sido remetidos ao arquivo, por sobrestamento, estado que, por precário, seria admissível até o decurso do 

prazo equivalente ao da prescrição do respectivo crédito. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, para o fim de anular a r. sentença recorrida e 

determinar a baixa dos autos à instância de origem para regular processamento, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001465-30.2002.4.03.6119/SP 

  
2002.61.19.001465-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : EMPRESA DE ONIBUS VILA GALVAO LTDA 

ADVOGADO : REINALDO PISCOPO e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. DESISTÊNCIA. HONORÁRIOS. 

I - O pedido de desistência formulado pelo INSS com o correlato reconhecimento da quitação dos créditos sob execução 

é anterior ao oferecimento de defesa. Tal circunstância colocaria o exequente, em princípio, à margem de condenação 

no pagamento de honorários. 

II - Ocorre que o apelado, ao tempo do tal pedido de desistência, já havia sido citado, circunstância que, nos termos da 

jurisprudência consolidada, faz imperativa a condenação do exeqüente nos encargos da sucumbência. 

III - Por singelo, o caso dos autos recomenda modicidade, o que foi devidamente observado em primeiro grau. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações, principal e adesiva, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012425-74.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.012425-6/SP  
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : IND/ DE CARRINHOS ANTONIO ROSSI LTDA e outros 

 
: ANTONIO ROSSI 

 
: VIRGILIO ROSSI 

ADVOGADO : NOEDY DE CASTRO MELLO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 99.00.00185-2 1 Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CONTRIBUIÇÃO. ENCARGOS MORATÓRIOS. 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. QUITAÇÃO. 

I - A análise das guias apresentadas pela executada permite concluir que de fato houve o recolhimento das contribuições 

exigidas. Todavia, os valores apontados não correspondem aos que constam das CDA's exeqüendas, circunstância que 

se pode dizer decorrente da diferença no cômputo dos encargos moratórios. 

II - A adoção de exceção de pré-executividade demanda a construção de caderno probatório líquido e certo, 

circunstância que faz repugnar eventual dilação do feito para fins de debate sobre se as tais diferenças de valores são ou 

não devidas e, por conseguinte, se as guias são ou não representativas de quitação integral. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, de modo a anular a r. sentença de primeiro grau, 

com a conseqüente manutenção "em aberto" do processo de execução e o retorno dos autos ao juízo de origem, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021023-17.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.021023-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : ROSEMEIRE DUARTE GIBIN 

ADVOGADO : MEGLI BARBOSA DE MELLO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.00348-2 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO A PARCELAMENTO PELA DEVEDORA PRINCIPAL. 

EFEITOS SOBRE SEUS EMBARGOS. REPERCUSSÃO QUANTO AO(S) CO-RESPONSÁVEL(IS). 
I - A adesão da devedora principal (a pessoa jurídica) a programa de parcelamento traz repercussões materiais que não 

podem ser desconsideradas pelas demais devedoras (supostas co-responsáveis). 

II - Não é dado à co-responsável querer discutir, através de embargos próprios, questões pertinentes à existência, 

materialmente falando, do crédito exeqüendo, temática que se reputaria superada em função do pré-ajuizamento, pela 

pessoa jurídica, de embargos autônomos, com posterior veiculação de notícia de adesão a parcelamento. 

III - Os embargos opostos pela co-responsável - anteriores ao noticiado parcelamento - dizem respeito a matéria que só 

à co-responsável interessa: sua efetiva co-responsabilidade e, decorrentemente, de seu patrimônio. 

IV - Os embargos da co-responsável antecederam o da pessoa jurídica, impondo-se sua subsistência, não só por conta 

de sua temática (autônoma), como também por sua precedência temporal. 

V - Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0516529-43.1993.4.03.6182/SP 

  
2004.03.99.021227-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : METALURGICA DAITO LTDA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 93.05.16529-0 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO A REQUERIMENTO. 
Diante de pedido de extinção que alcança todos os créditos exeqüendos, incensurável a sentença que o acolhe. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

Expediente Nro 7574/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007872-31.1996.4.03.6000/MS 

  
98.03.042461-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : LINCOLN SANCHES PELLICIONI 

ADVOGADO : JOSE RODOLFO FALCAO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 96.00.07872-6 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DESPACHO 

Em sede de apreensão de veículo, por fundamental, até 5 (cinco) dias para que a parte impetrante se manifeste acerca do 

contido a fls. 78/99.  

 

Urgente intimação. 

 

Pronta conclusão. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2010. 

SILVA NETO  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/12/2010 358/1160 

Juiz Federal Convocado 

Expediente Nro 7550/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0207591-36.1997.4.03.6104/SP 

  
1999.03.99.076208-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : TECELAGEM DE FITAS PROGRESSO LTDA 

ADVOGADO : RENATO DE LUIZI JUNIOR 

 
: FREDERICO SANTIAGO LOUREIRO DE OLIVEIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 97.02.07591-2 4 Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Fls. 196/197 - Providencie a Subsecretaria da Sexta Turma a regularização da representação processual da Apelante, 

passando a constar também como patrono o Dr. Frederico Santiago Loureiro de Oliveira, OAB/SP nº 182.592. 

Ademais, dê-se vista à Apelante, pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044642-72.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.044642-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MOTOGEAR S/A IND/ DE ENGRENAGENS 

ADVOGADO : RAPHAEL G FERRAZ DE SAMPAIO e outro 

 
: EVA MISSAKO YUHARA 

DESPACHO 

Vistos.  
Fl. 61 - Nada a apreciar, tendo em vista a certidão de fl. 62, dando conta que a subscritora da referida petição (Dra. Eva 

Missako Yuhara, OAB/SP nº 71.018) não possui procuração nos autos. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023917-05.2000.4.03.6119/SP 

  
2000.61.19.023917-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : ALL SERVICE ENGENHARIA LTDA 

ADVOGADO : ANTONIA MARIA MILA PEIXOTO e outro 

APELADO : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : SIMONE REZENDE AZEVEDO DAMINELLO 

DESPACHO 

Vistos. 
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Fl. 215 - Providencie a Impetrante-Apelante a juntada de documentos comprobatórios da alteração do nome da empresa, 

a fim de regularizar sua representação processual, no prazo de 10 (dez) dias, tendo em vista a certidão de fl. 217. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013040-58.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.013040-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : SUPERMERCADO NOSE LTDA e outros 

 
: YUGO FUKUSHIMA -ME 

 
: AGRO NORTE AVICULTURA LTDA -ME 

 
: SONIA REGINA RODRIGUES -ME 

 
: PET SHOP SIMUS LTDA 

 
: COM/ DE AVES E OVOS SILVATE LTDA 

 
: SAXAS DOG COM/ LTDA -ME 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO HIEBRA e outro 

SUCEDIDO : MORAES E MORAES COM/ LTDA -ME 

APELANTE : R M DE MEDEIROS MAUA 

 
: AVICULTURA CANARIO AVES E RACOES LTDA 

 
: MARILAINE DA SILVA DIVINOLANDIA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO HIEBRA e outro 

APELADO : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação contra sentença denegatória proferida em mandado de segurança impetrado com o fim de afastar a 

exigência de registro perante o Conselho Regional de Medicina Veterinária, bem como a não obrigatoriedade da 

contratação de médico veterinário, sustando-se as autuações nesse sentido lavradas. 

O Ministério Público Federal opinou pela reforma da sentença. 

Em suma, é o relatório. 

Decido. 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

A matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade qualquer divergência acerca da 

composição do litígio. 

A Lei nº 6.839/80 prevê, em seu artigo 1º, o critério da obrigatoriedade do registro das empresas ou entidades nos 

respectivos órgãos fiscalizadores do exercício profissional, apenas e tão-somente, nos casos em que sua atividade básica 

decorrer do exercício profissional, ou em razão da qual prestam serviços a terceiros. 

Nos termos do disposto no art. 1º do Decreto 69.134/71, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto 70.206/72, estão 

obrigadas à inscrição nos quadros do Conselho Profissional as empresas dedicadas à execução direta dos serviços 

específicos de medicina veterinária, previstos nos artigos 5º e 6º da Lei 5.517/68, o que não se verifica dos autos. 

A Lei 5.517/68, no art. 5º, apenas faculta a manutenção de veterinário como responsável técnico nos estabelecimentos 

comerciais ou de finalidades recreativas, desportivas ou de proteção onde estejam, permanentemente, em exposição, em 

serviço ou para qualquer outro fim, animais ou produtos de sua origem. 

A venda de animais vivos, de natureza eminentemente comercial, não pode ser interpretada como atividade ou função 

específica da medicina veterinária, conquanto sujeite-se à inspeção sanitária, para o necessário controle de zoonoses. 

A respeito do tema, manifestou-se o Superior Tribunal de Justiça: 

 

RECURSO ESPECIAL - MANDADO DE SEGURANÇA - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - 

COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS e PEQUENOS ANIMAIS DOMÉSTICOS - REGISTRO. NÃO-

OBRIGATORIEDADE. PRECEDENTES. 
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1. A orientação do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a atividade básica desenvolvida na empresa 

determina a qual conselho de fiscalização profissional deverá submeter-se. 

2. Na hipótese dos autos, a atividade precípua da empresa é o comércio de produtos, equipamentos agropecuários e 

pequenos animais domésticos, não exercendo a atividade básica relacionada à medicina veterinária. Não está, 

portanto, obrigada, de acordo com a Lei nº 6.839/80, a registrar-se no Conselho Regional de Medicina Veterinária. 

Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido. 

(REsp 1.188.069, Ministra Eliana Calmon, DJE:17/05/2010) 

 

AGRAVO REGIMENTAL - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA/RS - TEMPESTIVIDADE DO 

RECURSO ESPECIAL - EXERCÍCIO DE COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS - INEXIGIBILIDADE DE 

REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 

IMPROVIDO. 

(...) 

2. Nas razões do recurso especial, sustenta a recorrente que a ora recorrida exerce atividade de comercialização de 

produtos veterinários, razão pela qual é obrigada a dispor de médico veterinário como responsável técnico.  

3. Nos termos do art. 1º da Lei n. 6.839/80, o critério legal para a obrigatoriedade de registro perante os conselhos 

profissionais, assim como para a contratação de profissional específico, é determinado pela atividade básica ou pela 

natureza dos serviços prestados pela empresa. 

4. No caso dos autos, como expõe o Tribunal a quo, a recorrida exerce comércio de produtos agropecuários em geral, 

e não presta serviço na área de medicina veterinária, razão pela qual faz-se desnecessário seu registro no Conselho 

Regional de Medicina Veterinária. Precedentes. Logo, conclui-se que o recurso especial não merece provimento. 

Agravo Regimental improvido. 

(AgREsp 739.422, relator Ministro Humberto Martins, DJ: 04/06/2007) 

 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. COMÉRCIO DE PRODUTOS 

AGROPECUÁRIOS. REGISTRO. NÃO-OBRIGATORIEDADE. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO STJ. 

1. A obrigatoriedade de inscrição no órgão competente subordina-se à efetiva prestação de serviços, que exijam 

profissionais cujo registro naquele Conselho seja da essência da atividade desempenhada pela empresa. 

2. In casu, a recorrida, consoante evidenciado pela sentença, desempenha o comércio de produtos agropecuários e 

veterinários em geral, como alimentação animal, medicamentos veterinários e ferramentas agrícolas, portanto, 

atividades de mera comercialização dos produtos, não constituindo atividade-fim, para fins de registro junto ao 

Conselho Regional de Medicina veterinária, cujos sujeitos são médicos veterinários ou as empresas que prestam 

serviço de medicina veterinária (atividade básica desenvolvida), e não todas as indústrias de agricultura, cuja 

atividade-fim é coisa diversa. 

3. Aliás, essa é a exegese que se impõe à luz da jurisprudência desta Corte que condiciona a imposição do registro no 

órgão profissional à tipicidade da atividade preponderante exercida ou atividade-fim porquanto a mesma é que 

determina a que Conselho profissional deve a empresa se vincular. Nesse sentido decidiu a 1ª Turma no RESP 

803.665/PR, Relator Ministro Teori Zavascki, DJ de 20.03.2006, verbis: "ADMINISTRATIVO. CONSELHO 

REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS. REGISTRO. NÃO-

OBRIGATORIEDADE. 1. A atividade básica da empresa vincula a sua inscrição e a anotação de profissional 

habilitado, como responsável pelas funções exercidas por esta empresa, perante um dos Conselhos de fiscalização de 

exercício profissional. 2. A empresa cujo ramo de atividade é o comércio de produtos agropecuários e veterinários, 

forragens, rações, produtos alimentícios para animais e pneus não exerce atividade básica relacionada à medicina 

veterinária, e, por conseguinte, não está obrigada, por força de lei, a registrar-se junto ao Conselho Regional de 

Medicina Veterinária. 3. Precedentes do STJ: REsp 786055/RS, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 21.11.2005; REsp 

447.844/RS, Rel.ª Min.ª Eliana Calmon, 2ª Turma, DJ de 03.11.2003. 4. Recurso especial a que se nega provimento."  

4. Recurso especial desprovido. 

(REsp 724.551, relator Ministro Luiz Fux, DJ: 31/08/2006) 

 

Acerca da dispensa de registro e contratação de responsável técnico (médico-veterinário) para atividades básicas de 

comércio de rações, produtos alimentícios para animais e aves, artefatos e produtos diversos para uso animal, produtos 

agropecuários, artigos para pesca e caça em geral, camping, animais vivos para criação doméstica, medicamentos 

veterinários e prestação de serviço de banho e tosa, confira-se jurisprudência deste Tribunal:  

AMS 2009.61.00.021463-6, relatora Desembargadora Consuelo Yoshida, 16/08/2010, AMS 2004.61.00.021110-8, 

relatora Desembargadora Federal Sallete Nascimento, DJF3 CJ2: 09/03/2010; AMS 2007.61.00.024960-5, relator 

Desembargador Federal Márcio Moraes, DJF3 CJ1: 09/08/2010; AMS 2006.61.00.006348-7, relator Desembargador 

Federal Lazarano Neto, DJF3 CJ: 12/01/2009; AMS 2003.61.00.025811-0, relator Desembargador Federal Carlos Muta, 

DJF3: 18/11/2008 e AC 2004.61.00.016703-0, relatora Desembargadora Federal Regina Costa, DJF3: 08/09/2008. 

In casu, da análise da documentação juntada verifica-se não se enquadrarem os impetrantes em quaisquer das hipóteses 

que, legalmente, exigem o registro ou a manutenção de responsável contratação de responsável técnico (médico-

veterinário) perante o CRMV, para efeito de fiscalização profissional 
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Isto posto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação. Decorrido 

o prazo legal, remetam-se os autos à origem. Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035238-37.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.035238-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : SAO PAULO CORRETORA DE VALORES LTDA 

ADVOGADO : LIDIA CRISTINA JORGE DOS SANTOS e outro 

 
: MARCOS TAVARES LEITE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

A análise dos autos revela que o subscritor da petição de fl. 201 não possui poderes especiais de renúncia. Regularize-se 

a sua representação processual, nos termos do art. 38 do Código de Processo Civil.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0062064-85.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.062064-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE SANTO ANDRE SP 

ADVOGADO : JORGE HENRIQUE DE OLIVEIRA SOUZA 

AGRAVADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP 

ADVOGADO : RUBENS ROSENBAUM 

PARTE RE' : JOAO AVAMILENO e outros 

 
: MARCIO DE ANDRADE BELLISOMI 

 
: WALTER APARECIDO DE FARIA 

 
: COBRA TECNOLOGIA S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2004.61.00.027243-2 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Consulta realizada no sistema eletrônico de acompanhamento processual revela que houve julgamento do processo que 

originou a interposição deste agravo de instrumento. Dessa forma, denota-se a carência superveniente de interesse 

recursal, porquanto se restringe a impugnar decisão liminar que veio a ser substituída por sentença. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do art. 557 "caput" do 

Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0062798-36.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.062798-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 
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AGRAVANTE : MUNICIPIO DE SANTO ANDRE SP 

ADVOGADO : JORGE HENRIQUE DE OLIVEIRA SOUZA 

AGRAVADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP 

ADVOGADO : RUBENS ROSENBAUM 

PARTE RE' : JOAO AVAMILENO e outros 

 
: MARCIO DE ANDRADE BELLISOMI 

 
: WALTER APARECIDO DE FARIA 

 
: COBRA TECNOLOGIA S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2004.61.00.027243-2 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Consulta realizada no sistema eletrônico de acompanhamento processual revela que houve julgamento do processo que 

originou a interposição deste agravo de instrumento. Dessa forma, denota-se a carência superveniente de interesse 

recursal, porquanto se restringe a impugnar decisão liminar que veio a ser substituída por sentença. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do art. 557 "caput" do 

Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0063931-16.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.063931-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : COBRA TECNOLOGIA S/A 

ADVOGADO : ANTONIO RUGERO GUIBO 

AGRAVADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP 

ADVOGADO : RUBENS ROSENBAUM 

PARTE RE' : MUNICIPIO DE SANTO ANDRE SP 

ADVOGADO : JORGE HENRIQUE DE OLIVEIRA SOUZA (Int.Pessoal) 

PARTE RE' : JOAO AVAMILENO e outros 

 
: MARCIO DE ANDRADE BELLISSOMI 

 
: WALTER APARECIDO DE FARIA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2004.61.00.027243-2 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Consulta realizada no sistema eletrônico de acompanhamento processual revela que houve julgamento do processo que 

originou a interposição deste agravo de instrumento. Dessa forma, denota-se a carência superveniente de interesse 

recursal, porquanto se restringe a impugnar decisão liminar que veio a ser substituída por sentença. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do art. 557 "caput" do 

Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013817-09.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.013817-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 
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APELADO : AQUARIUM PET SHOP LTDA -ME e outros 

 
: FABIANA DE SOUZA GOES -ME 

 
: LEILA IZILDA DANIELETTO -ME 

 
: GARATEIA COML/ AGROPECUARIA LTDA -ME 

 
: JOSE CARLOS BROGIO E CIA LTDA -ME 

 
: JULIO CEZAR BENETTI GUDOS - ME 

 
: JULIANO ESCADA DINIZ -ME 

 
: ELISIA TEIXEIRA VERTUAN -ME 

ADVOGADO : JOSE RODRIGO LINS DE ARAUJO e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação contra sentença proferida em mandado de segurança impetrado com o fim de afastar a exigência 

de registro perante o Conselho Regional de Medicina Veterinária, bem como a não obrigatoriedade da contratação de 

médico veterinário, sustando-se autuações nesse sentido lavradas. Sentença não submetida ao reexame necessário, com 

fundamento no art. 475, § 2º,do CPC. 

Em suma, é o relatório. 

Decido. 

O reexame necessário de sentença concessiva de mandado de segurança é disciplinado pelo parágrafo único do artigo 

12 da Lei nº 1.533/51, vigente à época da impetração, afastando a aplicação do artigo 475, § 2º, do CPC. Por força do 

princípio da especialidade, a regra especial prevalece sobre a regra geral, razão pela qual aprecio a controvérsia também 

por este prisma. 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

A matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade qualquer divergência acerca da 

composição do litígio. 

A Lei nº 6.839/80 prevê, em seu artigo 1º, o critério da obrigatoriedade do registro das empresas ou entidades nos 

respectivos órgãos fiscalizadores do exercício profissional, apenas e tão-somente, nos casos em que sua atividade básica 

decorrer do exercício profissional, ou em razão da qual prestam serviços a terceiros. 

Nos termos do disposto no art. 1º do Decreto 69.134/71, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto 70.206/72, estão 

obrigadas à inscrição nos quadros do Conselho Profissional as empresas dedicadas à execução direta dos serviços 

específicos de medicina veterinária, previstos nos artigos 5º e 6º da Lei 5.517/68, o que não se verifica dos autos. 

A Lei 5.517/68, no art. 5º, apenas faculta a manutenção de veterinário como responsável técnico nos estabelecimentos 

comerciais ou de finalidades recreativas, desportivas ou de proteção onde estejam, permanentemente, em exposição, em 

serviço ou para qualquer outro fim, animais ou produtos de sua origem. 

A venda de animais vivos, de natureza eminentemente comercial, não pode ser interpretada como atividade ou função 

específica da medicina veterinária, conquanto sujeite-se à inspeção sanitária, para o necessário controle de zoonoses. 

A respeito do tema, manifestou-se o Superior Tribunal de Justiça: 

 

RECURSO ESPECIAL - MANDADO DE SEGURANÇA - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - 

COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS e PEQUENOS ANIMAIS DOMÉSTICOS - REGISTRO. NÃO-

OBRIGATORIEDADE. PRECEDENTES. 

1. A orientação do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a atividade básica desenvolvida na empresa 

determina a qual conselho de fiscalização profissional deverá submeter-se. 

2. Na hipótese dos autos, a atividade precípua da empresa é o comércio de produtos, equipamentos agropecuários e 

pequenos animais domésticos, não exercendo a atividade básica relacionada à medicina veterinária. Não está, 

portanto, obrigada, de acordo com a Lei nº 6.839/80, a registrar-se no Conselho Regional de Medicina Veterinária. 

Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido. 

(REsp 1.188.069, Ministra Eliana Calmon, DJE:17/05/2010) 

 

AGRAVO REGIMENTAL - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA/RS - TEMPESTIVIDADE DO 

RECURSO ESPECIAL - EXERCÍCIO DE COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS - INEXIGIBILIDADE DE 

REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 

IMPROVIDO. 

(...) 

2. Nas razões do recurso especial, sustenta a recorrente que a ora recorrida exerce atividade de comercialização de 

produtos veterinários, razão pela qual é obrigada a dispor de médico veterinário como responsável técnico.  
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3. Nos termos do art. 1º da Lei n. 6.839/80, o critério legal para a obrigatoriedade de registro perante os conselhos 

profissionais, assim como para a contratação de profissional específico, é determinado pela atividade básica ou pela 

natureza dos serviços prestados pela empresa. 

4. No caso dos autos, como expõe o Tribunal a quo, a recorrida exerce comércio de produtos agropecuários em geral, 

e não presta serviço na área de medicina veterinária, razão pela qual faz-se desnecessário seu registro no Conselho 

Regional de Medicina Veterinária. Precedentes. Logo, conclui-se que o recurso especial não merece provimento. 

Agravo Regimental improvido. 

(AgREsp 739.422, relator Ministro Humberto Martins, DJ: 04/06/2007) 

 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. COMÉRCIO DE PRODUTOS 

AGROPECUÁRIOS. REGISTRO. NÃO-OBRIGATORIEDADE. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO STJ. 

1. A obrigatoriedade de inscrição no órgão competente subordina-se à efetiva prestação de serviços, que exijam 

profissionais cujo registro naquele Conselho seja da essência da atividade desempenhada pela empresa. 

2. In casu, a recorrida, consoante evidenciado pela sentença, desempenha o comércio de produtos agropecuários e 

veterinários em geral, como alimentação animal, medicamentos veterinários e ferramentas agrícolas, portanto, 

atividades de mera comercialização dos produtos, não constituindo atividade-fim, para fins de registro junto ao 

Conselho Regional de Medicina veterinária, cujos sujeitos são médicos veterinários ou as empresas que prestam 

serviço de medicina veterinária (atividade básica desenvolvida), e não todas as indústrias de agricultura, cuja 

atividade-fim é coisa diversa. 

3. Aliás, essa é a exegese que se impõe à luz da jurisprudência desta Corte que condiciona a imposição do registro no 

órgão profissional à tipicidade da atividade preponderante exercida ou atividade-fim porquanto a mesma é que 

determina a que Conselho profissional deve a empresa se vincular. Nesse sentido decidiu a 1ª Turma no RESP 

803.665/PR, Relator Ministro Teori Zavascki, DJ de 20.03.2006, verbis: "ADMINISTRATIVO. CONSELHO 

REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS. REGISTRO. NÃO-

OBRIGATORIEDADE. 1. A atividade básica da empresa vincula a sua inscrição e a anotação de profissional 

habilitado, como responsável pelas funções exercidas por esta empresa, perante um dos Conselhos de fiscalização de 

exercício profissional. 2. A empresa cujo ramo de atividade é o comércio de produtos agropecuários e veterinários, 

forragens, rações, produtos alimentícios para animais e pneus não exerce atividade básica relacionada à medicina 

veterinária, e, por conseguinte, não está obrigada, por força de lei, a registrar-se junto ao Conselho Regional de 

Medicina Veterinária. 3. Precedentes do STJ: REsp 786055/RS, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 21.11.2005; REsp 

447.844/RS, Rel.ª Min.ª Eliana Calmon, 2ª Turma, DJ de 03.11.2003. 4. Recurso especial a que se nega provimento."  

4. Recurso especial desprovido. 

(REsp 724.551, relator Ministro Luiz Fux, DJ: 31/08/2006) 

 

Acerca da dispensa de registro e contratação de responsável técnico (médico-veterinário) para atividades básicas de 

comércio de rações, produtos alimentícios para animais e aves, artefatos e produtos diversos para uso animal, produtos 

agropecuários, artigos para pesca e caça em geral, camping, animais vivos para criação doméstica, medicamentos 

veterinários e prestação de serviço de banho e tosa, confira-se jurisprudência deste Tribunal: 

AMS 2009.61.00.021463-6, relatora Desembargadora Consuelo Yoshida, 16/08/2010, AMS 2004.61.00.021110-8, 

relatora Desembargadora Federal Sallete Nascimento, DJF3 CJ2: 09/03/2010; AMS 2007.61.00.024960-5, relator 

Desembargador Federal Márcio Moraes, DJF3 CJ1: 09/08/2010; AMS 2006.61.00.006348-7, relator Desembargador 

Federal Lazarano Neto, DJF3 CJ: 12/01/2009; AMS 2003.61.00.025811-0, relator Desembargador Federal Carlos Muta, 

DJF3: 18/11/2008 e AC 2004.61.00.016703-0, relatora Desembargadora Federal Regina Costa, DJF3: 08/09/2008. 

In casu, da análise da documentação juntada verifica-se não se enquadrarem os impetrantes em quaisquer das hipóteses 

que, legalmente, exigem o registro ou a manutenção de responsável contratação de responsável técnico (médico-

veterinário) perante o CRMV. 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa 

oficial tida por interposta. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022874-51.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.022874-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

APELADO : ODAIR LAMAS -ME e outros 
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: ANA CRISTINA MARTINS DUARTE DE ALMEIDA -ME 

 
: T C ARAUJO DE ALMEIDA SAO VICENTE -ME 

 
: AVICULTURA DOS AMIGOS LTDA -ME 

 
: AVICULTURA ROUXINOL DE SAO VICENTE LTDA -ME 

 
: FABRICIO FARIAS DE ASSIS -ME 

 
: MARCIO PEREIRA DA SILVA SANTOS -ME 

 
: A O CARDOSO SAO VICENTE -ME 

 
: VALQUIRIA SANCHES MALDONADO -ME 

 
: AVICULTURA PIXOXO LTDA -ME 

ADVOGADO : RUBENS DOS SANTOS SEBEDELHE e outro 

REPRESENTANTE : JOANA MARIA ATANES DO AMARAL -ME 

ADVOGADO : RUBENS DOS SANTOS SEBEDELHE e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado com o fim de afastar a exigência de registro perante o Conselho Regional 

de Medicina Veterinária, bem como a não obrigatoriedade da contratação de médico veterinário, sustando-se autuação 

nesse sentido lavrada. 

A sentença julgou: 

- improcedente o pedido em relação aos impetrantes Odair Lamas-ME, Ana Cristina Martins Duarte de Almeida-ME; 

Avicultura dos Amigos Ltda ME, Avicultura Rouxinol de São Vicente Ltda ME, Marcio Pereira da Silva-Santos-ME, A 

O Cardoso São Vicente-ME, Valquíria Sanches Maldonado-ME, Avicultura Pixoxo Ltda-ME e Joana Maria Atanes do 

Amaral-ME. 

- parcialmente procedente o pedido em relação às impetrantes T C Araújo de Almeida São Vicente-ME e Fabrício 

Farias de Assis-ME para fins de declarar a inexistência de obrigação de registro perante o CRMV/SP, da 

obrigatoriedade de contratação de médico veterinário e do pagamento de anuidade. Determinou, ainda, que a autoridade 

impetrada se abstivesse de exigir desses impetrantes o pagamento de anuidades. 

- Reconheceu a decadência dos autos de infração 3531/2002 e 2284/2002. Sem condenação em honorários advocatícios. 

Sentença não submetida ao eexame necessário. 

Em suma, é o relatório.  

Decido.  

A sentença concessiva de mandado de segurança submete-se ao reexame necessário, por força da disposição contida no 

art. 12, parágrafo único, da Lei nº 1.533/51, vigente à época da impetração 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante.  

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

A matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade qualquer divergência acerca da 

composição do litígio. 

A Lei nº 6.839/80 prevê, em seu artigo 1º, o critério da obrigatoriedade do registro das empresas ou entidades nos 

respectivos órgãos fiscalizadores do exercício profissional, apenas e tão-somente, nos casos em que sua atividade básica 

decorrer do exercício profissional, ou em razão da qual prestam serviços a terceiros. 

Nos termos do disposto no art. 1º do Decreto 69.134/71, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto 70.206/72, estão 

obrigadas à inscrição nos quadros do Conselho Profissional as empresas dedicadas à execução direta dos serviços 

específicos de medicina veterinária, previstos nos artigos 5º e 6º da Lei 5.517/68. 

A Lei 5.517/68, no art. 5º, apenas faculta a manutenção de veterinário como responsável técnico nos estabelecimentos 

comerciais ou de finalidades recreativas, desportivas ou de proteção onde estejam, permanentemente, em exposição, em 

serviço ou para qualquer outro fim, animais ou produtos de sua origem.  

A venda de animais vivos, de natureza eminentemente comercial, não pode ser interpretada como atividade ou função 

específica da medicina veterinária, conquanto sujeite-se à inspeção sanitária, para o necessário controle de zoonoses. 

Por seu turno, o simples comércio varejista de rações e acessórios para animais e prestações de serviço de banho e tosa 

em animais domésticos, não se caracteriza como atividade básica ou função que requeira o registro no referido órgão de 

fiscalização profissional e a manutenção de profissional especializado.  

 

A respeito do tema, manifestou-se o Superior Tribunal de Justiça: 

 

RECURSO ESPECIAL - MANDADO DE SEGURANÇA - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - 

COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS e PEQUENOS ANIMAIS DOMÉSTICOS - REGISTRO. NÃO-

OBRIGATORIEDADE. PRECEDENTES. 

1. A orientação do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a atividade básica desenvolvida na empresa 

determina a qual conselho de fiscalização profissional deverá submeter-se. 
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2. Na hipótese dos autos, a atividade precípua da empresa é o comércio de produtos, equipamentos agropecuários e 

pequenos animais domésticos, não exercendo a atividade básica relacionada à medicina veterinária. Não está, 

portanto, obrigada, de acordo com a Lei nº 6.839/80, a registrar-se no Conselho Regional de Medicina Veterinária. 

Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido. 

(REsp 1.188.069, Ministra Eliana Calmon, DJE:17/05/2010) 

 

AGRAVO REGIMENTAL - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA/RS - TEMPESTIVIDADE DO 

RECURSO ESPECIAL - EXERCÍCIO DE COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS - INEXIGIBILIDADE DE 

REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 

IMPROVIDO. 

(...) 

2. Nas razões do recurso especial, sustenta a recorrente que a ora recorrida exerce atividade de comercialização de 

produtos veterinários, razão pela qual é obrigada a dispor de médico veterinário como responsável técnico.  

3. Nos termos do art. 1º da Lei n. 6.839/80, o critério legal para a obrigatoriedade de registro perante os conselhos 

profissionais, assim como para a contratação de profissional específico, é determinado pela atividade básica ou pela 

natureza dos serviços prestados pela empresa. 

4. No caso dos autos, como expõe o Tribunal a quo, a recorrida exerce comércio de produtos agropecuários em geral, 

e não presta serviço na área de medicina veterinária, razão pela qual faz-se desnecessário seu registro no Conselho 

Regional de Medicina Veterinária. Precedentes. Logo, conclui-se que o recurso especial não merece provimento. 

Agravo Regimental improvido. 

(AgREsp 739.422, relator Ministro Humberto Martins, DJ: 04/06/2007) 

 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. COMÉRCIO DE PRODUTOS 

AGROPECUÁRIOS. REGISTRO. NÃO-OBRIGATORIEDADE. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO STJ. 

1. A obrigatoriedade de inscrição no órgão competente subordina-se à efetiva prestação de serviços, que exijam 

profissionais cujo registro naquele Conselho seja da essência da atividade desempenhada pela empresa. 

2. In casu, a recorrida, consoante evidenciado pela sentença, desempenha o comércio de produtos agropecuários e 

veterinários em geral, como alimentação animal, medicamentos veterinários e ferramentas agrícolas, portanto, 

atividades de mera comercialização dos produtos, não constituindo atividade-fim, para fins de registro junto ao 

Conselho Regional de Medicina veterinária, cujos sujeitos são médicos veterinários ou as empresas que prestam 

serviço de medicina veterinária (atividade básica desenvolvida), e não todas as indústrias de agricultura, cuja 

atividade-fim é coisa diversa. 

3. Aliás, essa é a exegese que se impõe à luz da jurisprudência desta Corte que condiciona a imposição do registro no 

órgão profissional à tipicidade da atividade preponderante exercida ou atividade-fim porquanto a mesma é que 

determina a que Conselho profissional deve a empresa se vincular. Nesse sentido decidiu a 1ª Turma no RESP 

803.665/PR, Relator Ministro Teori Zavascki, DJ de 20.03.2006, verbis: "ADMINISTRATIVO. CONSELHO 

REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS. REGISTRO. NÃO-

OBRIGATORIEDADE. 1. A atividade básica da empresa vincula a sua inscrição e a anotação de profissional 

habilitado, como responsável pelas funções exercidas por esta empresa, perante um dos Conselhos de fiscalização de 

exercício profissional. 2. A empresa cujo ramo de atividade é o comércio de produtos agropecuários e veterinários, 

forragens, rações, produtos alimentícios para animais e pneus não exerce atividade básica relacionada à medicina 

veterinária, e, por conseguinte, não está obrigada, por força de lei, a registrar-se junto ao Conselho Regional de 

Medicina Veterinária. 3. Precedentes do STJ: REsp 786055/RS, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 21.11.2005; REsp 

447.844/RS, Rel.ª Min.ª Eliana Calmon, 2ª Turma, DJ de 03.11.2003. 4. Recurso especial a que se nega provimento."  

4. Recurso especial desprovido. 

(REsp 724.551, relator Ministro Luiz Fux, DJ: 31/08/2006) 

 

Por fim, acerca da dispensa de registro e contratação de responsável técnico (médico-veterinário) para atividades 

básicas de comércio de rações, produtos alimentícios para animais e aves, artefatos e produtos diversos para uso animal, 

produtos agropecuários, artigos para pesca e caça em geral, camping, animais vivos para criação doméstica, 

medicamentos veterinários e prestação de serviço de banho e tosa confira-se a jurisprudência deste Tribunal, a seguir 

indicada:  

AMS 2009.61.00.021463-6, relatora Desembargadora Consuelo Yoshida, 16/08/2010, AMS 2004.61.00.021110-8, 

relatora Desembargadora Federal Sallete Nascimento, DJF3 CJ2: 09/03/2010; AMS 2007.61.00.024960-5, relator 

Desembargador Federal Márcio Moraes, DJF3 CJ1: 09/08/2010; AMS 2006.61.00.006348-7, relator Desembargador 

Federal Lazarano Neto, DJF3 CJ: 12/01/2009; AMS 2003.61.00.025811-0, relator Desembargador Federal Carlos Muta, 

DJF3: 18/11/2008 e AC 2004.61.00.016703-0, relatora Desembargadora Federal Regina Costa, DJF3: 08/09/2008. 

Deve ser mantida a sentença em relação aos impetrantes T C Araújo de Almeida São Vicente-ME, cujo objeto social 

consiste no comércio varejista de produtos, alimentos, acessórios para animais, banho e tosa (fls172) e Fabrício Farias 

de Assis-ME, que tem por atividade econômica pet shop, comércio de venda de rações e acessórios para animais (fls. 

74). 
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Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa 

oficial tida por ocorrida. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017307-05.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.017307-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : CLAYTON APARECIDO TRIGUEIRINHO e outro 

APELADO : CILEIDE JERONIMO DOS SANTOS TENGAN 

ADVOGADO : DAVID DA SILVA e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação e reexame necessário de sentença proferida em mandado de segurança impetrado com o fim de 

afastar a exigência de registro perante o Conselho Regional de Medicina Veterinária, bem como a não obrigatoriedade 

da contratação de médico veterinário, sustando-se autuação nesse sentido lavrada. Em suma, é o relatório. 

Decido. 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

A matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade qualquer divergência acerca da 

composição do litígio. 

A Lei nº 6.839/80 prevê, em seu artigo 1º, o critério da obrigatoriedade do registro das empresas ou entidades nos 

respectivos órgãos fiscalizadores do exercício profissional, apenas e tão-somente, nos casos em que sua atividade básica 

decorrer do exercício profissional, ou em razão da qual prestam serviços a terceiros. 

Nos termos do disposto no art. 1º do Decreto 69.134/71, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto 70.206/72, estão 

obrigadas à inscrição nos quadros do Conselho Profissional as empresas dedicadas à execução direta dos serviços 

específicos de medicina veterinária, previstos nos artigos 5º e 6º da Lei 5.517/68, o que não ocorre nos autos. 

A Lei 5.517/68, no art. 5º, apenas faculta a manutenção de veterinário como responsável técnico nos estabelecimentos 

comerciais ou de finalidades recreativas, desportivas ou de proteção onde estejam, permanentemente, em exposição, em 

serviço ou para qualquer outro fim, animais ou produtos de sua origem. 

A venda de animais vivos, de natureza eminentemente comercial, não pode ser interpretada como atividade ou função 

específica da medicina veterinária, conquanto sujeite-se à inspeção sanitária, para o necessário controle de zoonoses. 

Por seu turno, o simples comércio varejista de rações e acessórios para animais e prestações de serviço de banho e tosa 

em animais domésticos, não se caracteriza como atividade básica ou função que requeira o registro no referido órgão de 

fiscalização profissional e a manutenção de profissional especializado. 

A respeito do tema, manifestou-se o Superior Tribunal de Justiça: 

 

RECURSO ESPECIAL - MANDADO DE SEGURANÇA - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - 

COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS e PEQUENOS ANIMAIS DOMÉSTICOS - REGISTRO. NÃO-

OBRIGATORIEDADE. PRECEDENTES. 

1. A orientação do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a atividade básica desenvolvida na empresa 

determina a qual conselho de fiscalização profissional deverá submeter-se. 

2. Na hipótese dos autos, a atividade precípua da empresa é o comércio de produtos, equipamentos agropecuários e 

pequenos animais domésticos, não exercendo a atividade básica relacionada à medicina veterinária. Não está, 

portanto, obrigada, de acordo com a Lei nº 6.839/80, a registrar-se no Conselho Regional de Medicina Veterinária. 

Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido. 

(REsp 1.188.069, Ministra Eliana Calmon, DJE:17/05/2010) 

 

AGRAVO REGIMENTAL - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA/RS - TEMPESTIVIDADE DO 

RECURSO ESPECIAL - EXERCÍCIO DE COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS - INEXIGIBILIDADE DE 

REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 

IMPROVIDO. 

(...) 
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2. Nas razões do recurso especial, sustenta a recorrente que a ora recorrida exerce atividade de comercialização de 

produtos veterinários, razão pela qual é obrigada a dispor de médico veterinário como responsável técnico.  

3. Nos termos do art. 1º da Lei n. 6.839/80, o critério legal para a obrigatoriedade de registro perante os conselhos 

profissionais, assim como para a contratação de profissional específico, é determinado pela atividade básica ou pela 

natureza dos serviços prestados pela empresa. 

4. No caso dos autos, como expõe o Tribunal a quo, a recorrida exerce comércio de produtos agropecuários em geral, 

e não presta serviço na área de medicina veterinária, razão pela qual faz-se desnecessário seu registro no Conselho 

Regional de Medicina Veterinária. Precedentes. Logo, conclui-se que o recurso especial não merece provimento. 

Agravo Regimental improvido. 

(AgREsp 739.422, relator Ministro Humberto Martins, DJ: 04/06/2007) 

 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. COMÉRCIO DE PRODUTOS 

AGROPECUÁRIOS. REGISTRO. NÃO-OBRIGATORIEDADE. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO STJ. 

1. A obrigatoriedade de inscrição no órgão competente subordina-se à efetiva prestação de serviços, que exijam 

profissionais cujo registro naquele Conselho seja da essência da atividade desempenhada pela empresa. 

2. In casu, a recorrida, consoante evidenciado pela sentença, desempenha o comércio de produtos agropecuários e 

veterinários em geral, como alimentação animal, medicamentos veterinários e ferramentas agrícolas, portanto, 

atividades de mera comercialização dos produtos, não constituindo atividade-fim, para fins de registro junto ao 

Conselho Regional de Medicina veterinária, cujos sujeitos são médicos veterinários ou as empresas que prestam 

serviço de medicina veterinária (atividade básica desenvolvida), e não todas as indústrias de agricultura, cuja 

atividade-fim é coisa diversa. 

3. Aliás, essa é a exegese que se impõe à luz da jurisprudência desta Corte que condiciona a imposição do registro no 

órgão profissional à tipicidade da atividade preponderante exercida ou atividade-fim porquanto a mesma é que 

determina a que Conselho profissional deve a empresa se vincular. Nesse sentido decidiu a 1ª Turma no RESP 

803.665/PR, Relator Ministro Teori Zavascki, DJ de 20.03.2006, verbis: "ADMINISTRATIVO. CONSELHO 

REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS. REGISTRO. NÃO-

OBRIGATORIEDADE. 1. A atividade básica da empresa vincula a sua inscrição e a anotação de profissional 

habilitado, como responsável pelas funções exercidas por esta empresa, perante um dos Conselhos de fiscalização de 

exercício profissional. 2. A empresa cujo ramo de atividade é o comércio de produtos agropecuários e veterinários, 

forragens, rações, produtos alimentícios para animais e pneus não exerce atividade básica relacionada à medicina 

veterinária, e, por conseguinte, não está obrigada, por força de lei, a registrar-se junto ao Conselho Regional de 

Medicina Veterinária. 3. Precedentes do STJ: REsp 786055/RS, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 21.11.2005; REsp 

447.844/RS, Rel.ª Min.ª Eliana Calmon, 2ª Turma, DJ de 03.11.2003. 4. Recurso especial a que se nega provimento."  

4. Recurso especial desprovido. 

(REsp 724.551, relator Ministro Luiz Fux, DJ: 31/08/2006) 

 

Por fim, acerca da dispensa de registro e contratação de responsável técnico (médico-veterinário) para atividades 

básicas de comércio de rações, produtos alimentícios para animais e aves, artefatos e produtos diversos para uso animal, 

produtos agropecuários, artigos para pesca e caça em geral, camping, animais vivos para criação doméstica, 

medicamentos veterinários e prestação de serviço de banho e tosa confira-se a jurisprudência deste Tribunal: 

AMS 2009.61.00.021463-6, relatora Desembargadora Consuelo Yoshida, 16/08/2010, AMS 2004.61.00.021110-8, 

relatora Desembargadora Federal Sallete Nascimento, DJF3 CJ2: 09/03/2010; AMS 2007.61.00.024960-5, relator 

Desembargador Federal Márcio Moraes, DJF3 CJ1: 09/08/2010; AMS 2006.61.00.006348-7, relator Desembargador 

Federal Lazarano Neto, DJF3 CJ: 12/01/2009; AMS 2003.61.00.025811-0, relator Desembargador Federal Carlos Muta, 

DJF3: 18/11/2008 e AC 2004.61.00.016703-0, relatora Desembargadora Federal Regina Costa, DJF3: 08/09/2008. 

In casu, da análise da documentação juntada verifica-se não se enquadrar a parte impetrante em quaisquer das hipóteses 

que, legalmente, exigem o registro ou a manutenção de responsável contratação de responsável técnico (médico-

veterinário) perante o CRMV. 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa 

oficial. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0019815-21.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.019815-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

PARTE AUTORA : AGROPECUARIA PEREIRA'S LTDA -ME e outros 

 
: AVICULTURA AQUARIO LTDA 
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: EVERALDO GOTARDI EPP 

 
: AVICOLA IRMAOS MARTINS LTDA -ME 

 
: LATE-MIA COM/ DE ARTIGOS PARA ANIMAIS LTDA -ME 

 
: JOAO NEHARA -ME 

 
: AVICOLA PARAGUACU LTDA -ME 

 
: RICARDO SANTOS DALPISSOL -ME 

 
: J V DE SOUZA AVICULTURA -ME 

 
: MAURO JOSE CIPRIANO DE SOUZA AVICULTURA -ME 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO HIEBRA e outro 

PARTE RÉ : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação e reexame necessário de sentença, integrada pelos embargos, proferida em mandado de segurança 

impetrado com o fim de afastar a exigência de registro perante o Conselho Regional de Medicina Veterinária, bem 

como a não obrigatoriedade da contratação de médico veterinário, sustando-se autuações nesse sentido lavradas. 

Em suma, é o relatório.  

Decido.  

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante.  

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

A matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade qualquer divergência acerca da 

composição do litígio. 

A Lei nº 6.839/80 prevê, em seu artigo 1º, o critério da obrigatoriedade do registro das empresas ou entidades nos 

respectivos órgãos fiscalizadores do exercício profissional, apenas e tão-somente, nos casos em que sua atividade básica 

decorrer do exercício profissional, ou em razão da qual prestam serviços a terceiros. 

Nos termos do disposto no art. 1º do Decreto 69.134/71, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto 70.206/72, estão 

obrigadas à inscrição nos quadros do Conselho Profissional as empresas dedicadas à execução direta dos serviços 

específicos de medicina veterinária, previstos nos artigos 5º e 6º da Lei 5.517/68, o que não ocorre nos autos. 

A Lei 5.517/68, no art. 5º, apenas faculta a manutenção de veterinário como responsável técnico nos estabelecimentos 

comerciais ou de finalidades recreativas, desportivas ou de proteção onde estejam, permanentemente, em exposição, em 

serviço ou para qualquer outro fim, animais ou produtos de sua origem.  

A venda de animais vivos, de natureza eminentemente comercial, não pode ser interpretada como atividade ou função 

específica da medicina veterinária, conquanto sujeite-se à inspeção sanitária, para o necessário controle de zoonoses. 

Por seu turno, o simples comércio varejista de rações e acessórios para animais e prestações de serviço de banho e tosa 

em animais domésticos, não se caracteriza como atividade básica ou função que requeira o registro no referido órgão de 

fiscalização profissional e a manutenção de profissional especializado.  

A respeito do tema, manifestou-se o Superior Tribunal de Justiça: 

 

RECURSO ESPECIAL - MANDADO DE SEGURANÇA - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - 

COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS e PEQUENOS ANIMAIS DOMÉSTICOS - REGISTRO. NÃO-

OBRIGATORIEDADE. PRECEDENTES. 

1. A orientação do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a atividade básica desenvolvida na empresa 

determina a qual conselho de fiscalização profissional deverá submeter-se. 

2. Na hipótese dos autos, a atividade precípua da empresa é o comércio de produtos, equipamentos agropecuários e 

pequenos animais domésticos, não exercendo a atividade básica relacionada à medicina veterinária. Não está, 

portanto, obrigada, de acordo com a Lei nº 6.839/80, a registrar-se no Conselho Regional de Medicina Veterinária. 

Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido. 

(REsp 1.188.069, Ministra Eliana Calmon, DJE:17/05/2010) 

 

AGRAVO REGIMENTAL - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA/RS - TEMPESTIVIDADE DO 

RECURSO ESPECIAL - EXERCÍCIO DE COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS - INEXIGIBILIDADE DE 

REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 

IMPROVIDO. 

(...) 

2. Nas razões do recurso especial, sustenta a recorrente que a ora recorrida exerce atividade de comercialização de 

produtos veterinários, razão pela qual é obrigada a dispor de médico veterinário como responsável técnico.  
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3. Nos termos do art. 1º da Lei n. 6.839/80, o critério legal para a obrigatoriedade de registro perante os conselhos 

profissionais, assim como para a contratação de profissional específico, é determinado pela atividade básica ou pela 

natureza dos serviços prestados pela empresa. 

4. No caso dos autos, como expõe o Tribunal a quo, a recorrida exerce comércio de produtos agropecuários em geral, 

e não presta serviço na área de medicina veterinária, razão pela qual faz-se desnecessário seu registro no Conselho 

Regional de Medicina Veterinária. Precedentes. Logo, conclui-se que o recurso especial não merece provimento. 

Agravo Regimental improvido. 

(AgREsp 739.422, relator Ministro Humberto Martins, DJ: 04/06/2007) 

 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. COMÉRCIO DE PRODUTOS 

AGROPECUÁRIOS. REGISTRO. NÃO-OBRIGATORIEDADE. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO STJ. 

1. A obrigatoriedade de inscrição no órgão competente subordina-se à efetiva prestação de serviços, que exijam 

profissionais cujo registro naquele Conselho seja da essência da atividade desempenhada pela empresa. 

2. In casu, a recorrida, consoante evidenciado pela sentença, desempenha o comércio de produtos agropecuários e 

veterinários em geral, como alimentação animal, medicamentos veterinários e ferramentas agrícolas, portanto, 

atividades de mera comercialização dos produtos, não constituindo atividade-fim, para fins de registro junto ao 

Conselho Regional de Medicina veterinária, cujos sujeitos são médicos veterinários ou as empresas que prestam 

serviço de medicina veterinária (atividade básica desenvolvida), e não todas as indústrias de agricultura, cuja 

atividade-fim é coisa diversa. 

3. Aliás, essa é a exegese que se impõe à luz da jurisprudência desta Corte que condiciona a imposição do registro no 

órgão profissional à tipicidade da atividade preponderante exercida ou atividade-fim porquanto a mesma é que 

determina a que Conselho profissional deve a empresa se vincular. Nesse sentido decidiu a 1ª Turma no RESP 

803.665/PR, Relator Ministro Teori Zavascki, DJ de 20.03.2006, verbis: "ADMINISTRATIVO. CONSELHO 

REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS. REGISTRO. NÃO-

OBRIGATORIEDADE. 1. A atividade básica da empresa vincula a sua inscrição e a anotação de profissional 

habilitado, como responsável pelas funções exercidas por esta empresa, perante um dos Conselhos de fiscalização de 

exercício profissional. 2. A empresa cujo ramo de atividade é o comércio de produtos agropecuários e veterinários, 

forragens, rações, produtos alimentícios para animais e pneus não exerce atividade básica relacionada à medicina 

veterinária, e, por conseguinte, não está obrigada, por força de lei, a registrar-se junto ao Conselho Regional de 

Medicina Veterinária. 

3. Precedentes do STJ: REsp 786055/RS, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 21.11.2005; REsp 447.844/RS, Rel.ª 

Min.ª Eliana Calmon, 2ª Turma, DJ de 03.11.2003. 4. Recurso especial a que se nega provimento."  

4. Recurso especial desprovido. 

(REsp 724.551, relator Ministro Luiz Fux, DJ: 31/08/2006) 

 

Por fim, acerca da dispensa de registro e contratação de responsável técnico (médico-veterinário) para atividades 

básicas de comércio de rações, produtos alimentícios para animais e aves, artefatos e produtos diversos para uso animal, 

produtos agropecuários, artigos para pesca e caça em geral, camping, animais vivos para criação doméstica, 

medicamentos veterinários e prestação de serviço de banho e tosa confira-se a jurisprudência deste Tribunal, a seguir 

indicada:  

AMS 2009.61.00.021463-6, relatora Desembargadora Consuelo Yoshida, 16/08/2010, AMS 2004.61.00.021110-8, 

relatora Desembargadora Federal Sallete Nascimento, DJF3 CJ2: 09/03/2010; AMS 2007.61.00.024960-5, relator 

Desembargador Federal Márcio Moraes, DJF3 CJ1: 09/08/2010; AMS 2006.61.00.006348-7, relator Desembargador 

Federal Lazarano Neto, DJF3 CJ: 12/01/2009; AMS 2003.61.00.025811-0, relator Desembargador Federal Carlos Muta, 

DJF3: 18/11/2008 e AC 2004.61.00.016703-0, relatora Desembargadora Federal Regina Costa, DJF3: 08/09/2008. 

In casu, da análise da documentação juntada verifica-se não se enquadrar a parte impetrante em quaisquer das hipóteses 

que, legalmente, exigem o registro ou a manutenção de responsável contratação de responsável técnico (médico-

veterinário) perante o CRMV. 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa 

oficial. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026488-30.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.026488-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : MOIRA COM/ E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA -ME e outros 

 
: JOSE EDUARDO MENDES AGROPECUARIOS -ME 
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: GERALDO VITOR DA SILVA -ME 

 
: GESSI BARBOSA DA SILVA -ME 

 
: FABIO R DA SILVA -ME 

 
: CLOVIS FOLGONI JUNIOR -ME 

 
: IRACY ONELMA CASSILHA AMORESANO -ME 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO HIEBRA e outro 

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelações e reexame necessário de sentença proferida em mandado de segurança impetrado com o fim de 

afastar a exigência de registro perante o Conselho Regional de Medicina Veterinária, bem como a não obrigatoriedade 

da contratação de médico veterinário, sustando-se as autuações nesse sentido lavradas. 

Em suma, é o relatório. 

Decido. 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

A matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade qualquer divergência acerca da 

composição do litígio. 

A Lei nº 6.839/80 prevê, em seu artigo 1º, o critério da obrigatoriedade do registro das empresas ou entidades nos 

respectivos órgãos fiscalizadores do exercício profissional, apenas e tão-somente, nos casos em que sua atividade básica 

decorrer do exercício profissional, ou em razão da qual prestam serviços a terceiros. 

Nos termos do disposto no art. 1º do Decreto 69.134/71, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto 70.206/72, estão 

obrigadas à inscrição nos quadros do Conselho Profissional as empresas dedicadas à execução direta dos serviços 

específicos de medicina veterinária, previstos nos artigos 5º e 6º da Lei 5.517/68., o que não se verifica dos autos. 

A Lei 5.517/68, no art. 5º, apenas faculta a manutenção de veterinário como responsável técnico nos estabelecimentos 

comerciais ou de finalidades recreativas, desportivas ou de proteção onde estejam, permanentemente, em exposição, em 

serviço ou para qualquer outro fim, animais ou produtos de sua origem. 

A venda de animais vivos, de natureza eminentemente comercial, não pode ser interpretada como atividade ou função 

específica da medicina veterinária, conquanto sujeite-se à inspeção sanitária, para o necessário controle de zoonoses. 

A respeito do tema, manifestou-se o Superior Tribunal de Justiça: 

 

RECURSO ESPECIAL - MANDADO DE SEGURANÇA - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - 

COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS e PEQUENOS ANIMAIS DOMÉSTICOS - REGISTRO. NÃO-

OBRIGATORIEDADE. PRECEDENTES. 

1. A orientação do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a atividade básica desenvolvida na empresa 

determina a qual conselho de fiscalização profissional deverá submeter-se. 

2. Na hipótese dos autos, a atividade precípua da empresa é o comércio de produtos, equipamentos agropecuários e 

pequenos animais domésticos, não exercendo a atividade básica relacionada à medicina veterinária. Não está, 

portanto, obrigada, de acordo com a Lei nº 6.839/80, a registrar-se no Conselho Regional de Medicina Veterinária. 

Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido. 

(REsp 1.188.069, Ministra Eliana Calmon, DJE:17/05/2010) 

 

AGRAVO REGIMENTAL - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA/RS - TEMPESTIVIDADE DO 

RECURSO ESPECIAL - EXERCÍCIO DE COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS - INEXIGIBILIDADE DE 

REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 

IMPROVIDO. 

(...) 

2. Nas razões do recurso especial, sustenta a recorrente que a ora recorrida exerce atividade de comercialização de 

produtos veterinários, razão pela qual é obrigada a dispor de médico veterinário como responsável técnico.  

3. Nos termos do art. 1º da Lei n. 6.839/80, o critério legal para a obrigatoriedade de registro perante os conselhos 

profissionais, assim como para a contratação de profissional específico, é determinado pela atividade básica ou pela 

natureza dos serviços prestados pela empresa. 

4. No caso dos autos, como expõe o Tribunal a quo, a recorrida exerce comércio de produtos agropecuários em geral, 

e não presta serviço na área de medicina veterinária, razão pela qual faz-se desnecessário seu registro no Conselho 
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Regional de Medicina Veterinária. Precedentes. Logo, conclui-se que o recurso especial não merece provimento. 

Agravo Regimental improvido. 

(AgREsp 739.422, relator Ministro Humberto Martins, DJ: 04/06/2007) 

 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. COMÉRCIO DE PRODUTOS 

AGROPECUÁRIOS. REGISTRO. NÃO-OBRIGATORIEDADE. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO STJ. 

1. A obrigatoriedade de inscrição no órgão competente subordina-se à efetiva prestação de serviços, que exijam 

profissionais cujo registro naquele Conselho seja da essência da atividade desempenhada pela empresa. 

2. In casu, a recorrida, consoante evidenciado pela sentença, desempenha o comércio de produtos agropecuários e 

veterinários em geral, como alimentação animal, medicamentos veterinários e ferramentas agrícolas, portanto, 

atividades de mera comercialização dos produtos, não constituindo atividade-fim, para fins de registro junto ao 

Conselho Regional de Medicina veterinária, cujos sujeitos são médicos veterinários ou as empresas que prestam 

serviço de medicina veterinária (atividade básica desenvolvida), e não todas as indústrias de agricultura, cuja 

atividade-fim é coisa diversa. 

3. Aliás, essa é a exegese que se impõe à luz da jurisprudência desta Corte que condiciona a imposição do registro no 

órgão profissional à tipicidade da atividade preponderante exercida ou atividade-fim porquanto a mesma é que 

determina a que Conselho profissional deve a empresa se vincular. Nesse sentido decidiu a 1ª Turma no RESP 

803.665/PR, Relator Ministro Teori Zavascki, DJ de 20.03.2006, verbis: "ADMINISTRATIVO. CONSELHO 

REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS. REGISTRO. NÃO-

OBRIGATORIEDADE. 1. A atividade básica da empresa vincula a sua inscrição e a anotação de profissional 

habilitado, como responsável pelas funções exercidas por esta empresa, perante um dos Conselhos de fiscalização de 

exercício profissional. 2. A empresa cujo ramo de atividade é o comércio de produtos agropecuários e veterinários, 

forragens, rações, produtos alimentícios para animais e pneus não exerce atividade básica relacionada à medicina 

veterinária, e, por conseguinte, não está obrigada, por força de lei, a registrar-se junto ao Conselho Regional de 

Medicina Veterinária. 3. Precedentes do STJ: REsp 786055/RS, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 21.11.2005; REsp 

447.844/RS, Rel.ª Min.ª Eliana Calmon, 2ª Turma, DJ de 03.11.2003. 4. Recurso especial a que se nega provimento."  

4. Recurso especial desprovido. 

(REsp 724.551, relator Ministro Luiz Fux, DJ: 31/08/2006) 

 

Por fim, acerca da dispensa de registro e contratação de responsável técnico (médico-veterinário) para atividades 

básicas de comércio de rações, produtos alimentícios para animais e aves, artefatos e produtos diversos para uso animal, 

produtos agropecuários, artigos para pesca e caça em geral, camping, animais vivos para criação doméstica, 

medicamentos veterinários e prestação de serviço de banho e tosa confira-se a jurisprudência deste Tribunal, a seguir 

indicada:  

AMS 2009.61.00.021463-6, relatora Desembargadora Consuelo Yoshida, 16/08/2010, AMS 2004.61.00.021110-8, 

relatora Desembargadora Federal Sallete Nascimento, DJF3 CJ2: 09/03/2010; AMS 2007.61.00.024960-5, relator 

Desembargador Federal Márcio Moraes, DJF3 CJ1: 09/08/2010; AMS 2006.61.00.006348-7, relator Desembargador 

Federal Lazarano Neto, DJF3 CJ: 12/01/2009; AMS 2003.61.00.025811-0, relator Desembargador Federal Carlos Muta, 

DJF3: 18/11/2008 e AC 2004.61.00.016703-0, relatora Desembargadora Federal Regina Costa, DJF3: 08/09/2008. 

In casu, da análise da documentação juntada verifica-se não se enquadrar a parte impetrante em quaisquer das hipóteses 

que, legalmente, exigem o registro ou a manutenção de responsável contratação de responsável técnico (médico-

veterinário) perante o CRMV, para efeito de fiscalização profissional. 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput e 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação dos 

impetrantes e nego seguimento à apelação e à remessa oficial. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002788-16.2005.4.03.6103/SP 

  
2005.61.03.002788-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : CIA BRASILEIRA DE BEBIDAS 

ADVOGADO : MARCIA LOURDES DE PAULA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 
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Fls. 124/126: defiro o pedido de prorrogação do prazo por 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013683-30.2005.4.03.6105/SP 

  
2005.61.05.013683-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : A W COM/ DE ANIMAIS LTDA -ME 

ADVOGADO : THIAGO GUIMARAES DE OLIVEIRA 

APELADO : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação contra sentença proferida em mandado de segurança impetrado com o fim de afastar a exigência 

de registro perante o Conselho Regional de Medicina Veterinária, bem como a não obrigatoriedade da contratação de 

médico veterinário, sustando-se autuação nesse sentido lavrada. Em suma, é o relatório. 

Decido. 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

A matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade qualquer divergência acerca da 

composição do litígio. 

A Lei nº 6.839/80 prevê, em seu artigo 1º, o critério da obrigatoriedade do registro das empresas ou entidades nos 

respectivos órgãos fiscalizadores do exercício profissional, apenas e tão-somente, nos casos em que sua atividade básica 

decorrer do exercício profissional, ou em razão da qual prestam serviços a terceiros. 

Nos termos do disposto no art. 1º do Decreto 69.134/71, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto 70.206/72, estão 

obrigadas à inscrição nos quadros do Conselho Profissional as empresas dedicadas à execução direta dos serviços 

específicos de medicina veterinária, previstos nos artigos 5º e 6º da Lei 5.517/68, o que não ocorre nos autos. 

A Lei 5.517/68, no art. 5º, apenas faculta a manutenção de veterinário como responsável técnico nos estabelecimentos 

comerciais ou de finalidades recreativas, desportivas ou de proteção onde estejam, permanentemente, em exposição, em 

serviço ou para qualquer outro fim, animais ou produtos de sua origem. 

A venda de animais vivos, de natureza eminentemente comercial, não pode ser interpretada como atividade ou função 

específica da medicina veterinária, conquanto sujeite-se à inspeção sanitária, para o necessário controle de zoonoses. 

Por seu turno, o simples comércio varejista de rações e acessórios para animais e prestações de serviço de banho e tosa 

em animais domésticos, não se caracteriza como atividade básica ou função que requeira o registro no referido órgão de 

fiscalização profissional e a manutenção de profissional especializado. 

A respeito do tema, manifestou-se o Superior Tribunal de Justiça: 

 

RECURSO ESPECIAL - MANDADO DE SEGURANÇA - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - 

COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS e PEQUENOS ANIMAIS DOMÉSTICOS - REGISTRO. NÃO-

OBRIGATORIEDADE. PRECEDENTES. 

1. A orientação do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a atividade básica desenvolvida na empresa 

determina a qual conselho de fiscalização profissional deverá submeter-se. 

2. Na hipótese dos autos, a atividade precípua da empresa é o comércio de produtos, equipamentos agropecuários e 

pequenos animais domésticos, não exercendo a atividade básica relacionada à medicina veterinária. Não está, 

portanto, obrigada, de acordo com a Lei nº 6.839/80, a registrar-se no Conselho Regional de Medicina Veterinária. 

Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido. 

(REsp 1.188.069, Ministra Eliana Calmon, DJE:17/05/2010) 

 

AGRAVO REGIMENTAL - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA/RS - TEMPESTIVIDADE DO 

RECURSO ESPECIAL - EXERCÍCIO DE COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS - INEXIGIBILIDADE DE 

REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 

IMPROVIDO. 

(...) 
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2. Nas razões do recurso especial, sustenta a recorrente que a ora recorrida exerce atividade de comercialização de 

produtos veterinários, razão pela qual é obrigada a dispor de médico veterinário como responsável técnico.  

3. Nos termos do art. 1º da Lei n. 6.839/80, o critério legal para a obrigatoriedade de registro perante os conselhos 

profissionais, assim como para a contratação de profissional específico, é determinado pela atividade básica ou pela 

natureza dos serviços prestados pela empresa. 

4. No caso dos autos, como expõe o Tribunal a quo, a recorrida exerce comércio de produtos agropecuários em geral, 

e não presta serviço na área de medicina veterinária, razão pela qual faz-se desnecessário seu registro no Conselho 

Regional de Medicina Veterinária. Precedentes. Logo, conclui-se que o recurso especial não merece provimento. 

Agravo Regimental improvido. 

(AgREsp 739.422, relator Ministro Humberto Martins, DJ: 04/06/2007) 

 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. COMÉRCIO DE PRODUTOS 

AGROPECUÁRIOS. REGISTRO. NÃO-OBRIGATORIEDADE. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO STJ. 

1. A obrigatoriedade de inscrição no órgão competente subordina-se à efetiva prestação de serviços, que exijam 

profissionais cujo registro naquele Conselho seja da essência da atividade desempenhada pela empresa. 

2. In casu, a recorrida, consoante evidenciado pela sentença, desempenha o comércio de produtos agropecuários e 

veterinários em geral, como alimentação animal, medicamentos veterinários e ferramentas agrícolas, portanto, 

atividades de mera comercialização dos produtos, não constituindo atividade-fim, para fins de registro junto ao 

Conselho Regional de Medicina veterinária, cujos sujeitos são médicos veterinários ou as empresas que prestam 

serviço de medicina veterinária (atividade básica desenvolvida), e não todas as indústrias de agricultura, cuja 

atividade-fim é coisa diversa. 

3. Aliás, essa é a exegese que se impõe à luz da jurisprudência desta Corte que condiciona a imposição do registro no 

órgão profissional à tipicidade da atividade preponderante exercida ou atividade-fim porquanto a mesma é que 

determina a que Conselho profissional deve a empresa se vincular. Nesse sentido decidiu a 1ª Turma no RESP 

803.665/PR, Relator Ministro Teori Zavascki, DJ de 20.03.2006, verbis: "ADMINISTRATIVO. CONSELHO 

REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS. REGISTRO. NÃO-

OBRIGATORIEDADE. 1. A atividade básica da empresa vincula a sua inscrição e a anotação de profissional 

habilitado, como responsável pelas funções exercidas por esta empresa, perante um dos Conselhos de fiscalização de 

exercício profissional. 2. A empresa cujo ramo de atividade é o comércio de produtos agropecuários e veterinários, 

forragens, rações, produtos alimentícios para animais e pneus não exerce atividade básica relacionada à medicina 

veterinária, e, por conseguinte, não está obrigada, por força de lei, a registrar-se junto ao Conselho Regional de 

Medicina Veterinária. 3. Precedentes do STJ: REsp 786055/RS, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 21.11.2005; REsp 

447.844/RS, Rel.ª Min.ª Eliana Calmon, 2ª Turma, DJ de 03.11.2003. 4. Recurso especial a que se nega provimento."  

4. Recurso especial desprovido. 

(REsp 724.551, relator Ministro Luiz Fux, DJ: 31/08/2006) 

 

Por fim, acerca da dispensa de registro e contratação de responsável técnico (médico-veterinário) para atividades 

básicas de comércio de rações, produtos alimentícios para animais e aves, artefatos e produtos diversos para uso animal, 

produtos agropecuários, artigos para pesca e caça em geral, camping, animais vivos para criação doméstica, 

medicamentos veterinários e prestação de serviço de banho e tosa confira-se a jurisprudência deste Tribunal: 

AMS 2009.61.00.021463-6, relatora Desembargadora Consuelo Yoshida, 16/08/2010, AMS 2004.61.00.021110-8, 

relatora Desembargadora Federal Sallete Nascimento, DJF3 CJ2: 09/03/2010; AMS 2007.61.00.024960-5, relator 

Desembargador Federal Márcio Moraes, DJF3 CJ1: 09/08/2010; AMS 2006.61.00.006348-7, relator Desembargador 

Federal Lazarano Neto, DJF3 CJ: 12/01/2009; AMS 2003.61.00.025811-0, relator Desembargador Federal Carlos Muta, 

DJF3: 18/11/2008 e AC 2004.61.00.016703-0, relatora Desembargadora Federal Regina Costa, DJF3: 08/09/2008. 

In casu, da análise da documentação juntada verifica-se não se enquadrar a impetrante em quaisquer das hipóteses que, 

legalmente, exigem o registro ou a manutenção de responsável contratação de responsável técnico (médico-veterinário) 

perante o CRMV. 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação. Decorrido 

o prazo legal, remetam-se os autos à origem. Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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2005.61.82.044724-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : MARTA TALARITO MELIANI e outro 
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APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

No. ORIG. : 00447247520054036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos pela EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

- ECT, contra a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, objetivando a desconstituição do título executivo 

para cobrança de IPTU, sustentando estar abrangida pela imunidade recíproca no art. 150, VI, "a", da Constituição da 

República (fls. 02/15). 

Os embargos foram julgados procedentes, condenando-se a Embargada ao pagamento de honorários advocatícios, 

fixados em R$ 500,00 (fls. 46/50 e 71/72). 

O Município de São Paulo interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma da sentença, 

sustentando que a imunidade recíproca não é extensiva às empresas públicas exploradoras de atividade econômica 

(fls.60/66). 

Com contrarrazões (fls. 76/93), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de 

Tribunal Superior. 

No caso em debate, verifico que a inexigibilidade da cobrança do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU sobre 

imóvel pertencente à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, é questão pacífica em nossos tribunais. 

Em atendimento ao disposto no art. 21, inciso X, da Constituição da República, a União estabeleceu a exploração do 

serviço postal e de telegrama, em regime de monopólio, através da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, 

instituída pelo Decreto-Lei n. 509/69. 

Assim, a atividade desenvolvida pela Embargante foi recebida por outorga, transferindo-lhe a lei a prestação de serviço 

público, cuja competência pertence à pessoa política que a criou, ainda que sob personalidade jurídica de empresa 

pública. 

Em razão do exposto, sendo a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos empresa pública delegatária de serviço 

público, sujeita-se ao regime especial de execução disciplinado no art. 100, da Constituição da República e arts. 730 e 

731, do Código de Processo Civil, efetuada mediante precatório. 

Nessa linha, o entendimento do Plenário do Supremo Tribunal Federal, em acórdão assim ementado: 

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS. IMPENHORABILIDADE DE SEUS BENS, RENDAS E SERVIÇOS. RECEPÇÃO DO ARTIGO 

12 DO DECRETO-LEI Nº 509/69. EXECUÇÃO. OBSERVÂNCIA DO REGIME DE PRECATÓRIO. APLICAÇÃO 

DO ARTIGO 100 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.  
1. À empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, pessoa jurídica equiparada à Fazenda Pública, é aplicável o 

privilégio da impenhorabilidade de seus bens, rendas e serviços. Recepção do artigo 12 do Decreto-lei nº 509/69 e não-

incidência da restrição contida no artigo 173, § 1º, da Constituição Federal, que submete a empresa pública, a 

sociedade de economia mista e outras entidades que explorem atividade econômica ao regime próprio das empresas 

privadas, inclusive quanto às obrigações trabalhistas e tributárias.  

2. Empresa pública que não exerce atividade econômica e presta serviço público da competência da União Federal e 

por ela mantido. Execução. Observância ao regime de precatório, sob pena de vulneração do disposto no artigo 100 da 

Constituição Federal.  

Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(STF, Tribunal Pleno, RE 225011/MG, Rel. Min. Marco Aurélio, j. em 16.11.2000, DJ de 19.12.2002, p. 73). 

Por sua vez, a execução contra a Fazenda Pública fundada em título executivo extrajudicial pode ser admitida, desde 

que observado o rito estabelecido no art. 730, do Código de Processo Civil, em face dos princípios da economia 

processual e da instrumentalidade das formas (v.g. STJ - 1ª Turma, REsp 997855, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 

em 16.12.2008, DJE de 04.02.2009 e Súmula 279/STJ). 

Destarte, ainda que a citação da Embargante, ocorresse pelo rito previsto na Lei n. 6.830/80, sem efetivação da penhora, 

não há que se falar em prejuízo às partes, cabendo a manutenção do ato, em observância aos princípios acima 

mencionados, bem como do "pas de nullité sans grief" (v.g. STJ, 2ª Turma, REsp 1014720/RS, Rel. Min. Eliana 

Calmon, j. em 10.02.2009, DJe de 05.03.2009; TRF - 3ª Região, 6ª Turma, REO 865506, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 

em 20.05.2010, DJF3 CJ1 de 30.06.2010, p. 416). 

No que tange à extensão da imunidade recíproca, dispõe o art. 150, VI, a, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 150 - Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios: 

(...) 

VI - instituir impostos sobre: 
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a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;" 

A imunidade recíproca exsurge em decorrência do princípio federativo, inscrito, inclusive, como cláusula pétrea (art. 

60, § 4°, I, CR), o qual garante autonomia e tratamento isonômico às diversas pessoas políticas, com a preservação das 

respectivas competências constitucionais. 

Consoante o princípio federativo, as pessoas políticas encontram-se em situação de igualdade jurídica, o que, em 

conseqüência, inviabiliza a exigência de impostos umas das outras. 

A vedação à instituição de impostos sobre seu patrimônio, rendas ou serviços, visa possibilitar aos entes políticos a 

realização de seus fins institucionais, na medida em que seus orçamentos não são assim onerados. 

Conforme anteriormente expendido, verifica-se que a atividade desenvolvida pela Embargante, ainda que sob 

personalidade jurídica de empresa pública, foi recebida por outorga, transferindo-lhe a lei a prestação de serviço 

público, cuja competência pertence à pessoa política que a criou. 

Assim sendo, no desempenho de suas funções estatais, há a aplicação da imunidade recíproca, porquanto "a empresa 

estatal delegatária de serviço público juridicamente é Administração Pública, faz Administração Pública e tem atributos 

(positivos ou negativos) da Administração Pública. Desfruta, pois, do regime protetor que a Constituição Federal 

reservou aos bens e dinheiros públicos, inclusive no pertinente à imunidade tributária" (cf. Roque Antônio Carrazza, 

Curso de Direito Constitucional Tributário, 21ª ed., Editora Malheiros, 2005, p. 709). 

Em trabalho monográfico acerca do tema, assim expus: 

 

"Recebendo tais entes o encargo de prestar serviço público - consoante a noção exposta -, o regime de sua atividade é 

o de Direito Público, o que inclui, dentre outras prerrogativas, o direito à imunidade fiscal. 

O raciocínio resume-se no seguinte: se o serviço público for prestado diretamente pela pessoa política estará, 

indubitavelmente, imune à tributação por via de impostos. Ora a mera delegação da execução desse serviço público, 

pela pessoa que é titular da competência para prestá-lo à coletividade, por meio de lei, a uma empresa por ela 

instituída - empresa pública ou sociedade de economia mista - , que se torna delegatária do serviço, não pode, 

portanto, alterar o regime jurídico - inclusive tributário - que incide sobre a mesma prestação." 

(Imunidades Tributárias - Teoria e Análise da Jurisprudência do STF, São Paulo, Malheiros Editores, 2ª ed., 2006, pp. 

143/144). 

Nesse sentido a orientação adotada pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal: 

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS: 

IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA: C.F., art. 150, VI, a. EMPRESA PÚBLICA QUE EXERCE 

ATIVIDADE ECONÔMICA E EMPRESA PÚBLICA PRESTADORA DE SERVIÇO PÚBLICO: DISTINÇÃO.  
I. - As empresas públicas prestadoras de serviço público distinguem-se das que exercem atividade econômica. A 

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos é prestadora de serviço público de prestação obrigatória e exclusiva do 

Estado, motivo por que está abrangida pela imunidade tributária recíproca: C.F., art. 150, VI, a. 

II. - R.E. conhecido em parte e, nessa parte, provido."  

(STF, 2ª T., RE 407.099, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 22.06.04, v.u., DJ 06.08.04, p. 62). 

 

Ainda, acompanhando tal entendimento, a jurisprudência desta Turma (v.g., AC n. 2002.61.82.007343-8/SP, Rel. Des. 

Fed. Consuelo Yoshida, j. 14.02.07, v.u., DJ 19.03.07, p. 393). 

Cumpre assinalar, outrossim, não se aplicar, ao caso em tela, a repercussão geral reconhecida no RE n. 601392/PR, 

pendente de julgamento, relativa à imunidade da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos em relação ao ISSQN, 

porquanto o IPTU incide sobre a propriedade do imóvel no qual a Embargante presta seus serviços, tanto os exercidos 

sob o regime de monopólio quanto aqueles não contemplados como exclusivos. 

Ademais, não há qualquer determinação da Corte Suprema quanto ao sobrestamento de feitos em relação à matéria sob 

exame, sendo que o mero reconhecimento de repercussão geral não impede o julgamento do feito, mormente quando a 

decisão encontra-se em consonância com a jurisprudência dominante. 

Na mesma linha, não repercute no reconhecimento da imunidade relativa ao IPTU, a orientação da Excelsa Corte na 

ADPF n. 46, julgada improcedente, na qual foi dada interpretação conforme à Constituição ao art. 42 da Lei n. 

6.538/78, porquanto atinente às sanções à violação de privilégio postal da União, matéria relacionada aos serviços 

prestados e não à propriedade do bem imóvel. 

Assim, há que se reconhecer a imunidade recíproca da Embargante, em relação ao IPTU, não colhendo as alegações de 

ofensa aos artigos 150, VI, a, e §§ 2º e 3º, 173, § 1º, II, e § 3º, e art. 170, IV, da Constituição da República. 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/12/2010 377/1160 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009095-43.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.009095-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES e outro 

APELADO : FERNANDO SISCAR JUNIOR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Profissional com o objetivo de satisfazer créditos 

apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 
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- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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2006.61.05.009148-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES e outro 

APELADO : PEDRO FERNANDES 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Profissional com o objetivo de satisfazer créditos 

apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 
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requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 
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- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009267-82.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.009267-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES e outro 

APELADO : ALBERTO MAZA MARTINEZ 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Profissional com o objetivo de satisfazer créditos 

apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 
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5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009395-05.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.009395-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES e outro 

APELADO : LUIS ANTONIO CARVALHO DE CAMPOS 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Profissional com o objetivo de satisfazer créditos 

apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 
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- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010791-62.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.010791-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : ROGERIO MORENO LOPES 

ADVOGADO : AIRTON JORGE SARCHIS 

AGRAVADO : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 2006.61.06.010801-3 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento em face de decisão do Juízo Federal da 3ª Vara de São José do Rio Preto/SP, que em 

mandado de segurança impetrado contra ato do Presidente da Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL, declinou da 

competência e determinou remessa dos autos a uma das Varas Federais da Subseção Judiciária de Campinas/SP, 

considerando que a fixação do Juízo competente em sede de mandado se segurança se define pela sede da autoridade 

apontada como coatora. 

Efeito suspensivo foi deferido.  

Decorrido in albis o prazo para apresentação de contraminuta, os autos foram remetidos ao Ministério Público Federal 

para elaboração de parecer no sentido da perda de objeto do agravo de instrumento por conta o julgamento definitivo do 

feito principal em primeira instância. 

É o sucinto relatório. Decido. 

De início, imperioso atestar a subsistência do interesse de agir no julgamento deste agravo de instrumento, mesmo após 

o julgamento do feito principal em primeiro grau de jurisdição.  

Isso porque a irresignação do recorrente possui assento em pressuposto processual de validade cuja inobservância 

acarreta o reconhecimento de nulidade absoluta dos atos processuais realizados no feito principal. 

Nesse sentir, passo ao exame do mérito, para rever entendimento manifestado na apreciação do efeito suspensivo, bem 

como reconhecer que este recurso vai de encontro à jurisprudência sedimentada sobre o tema.  

Como cediço, em sede de mandado de segurança, a competência é fixada em atenção à sede funcional da autoridade 

apontada como coatora. 

Nesse sentido, vale conferir a jurisprudência do STJ: 

 

PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - MANDADO DE SEGURANÇA - COMPETÊNCIA 

FIRMADA EM RAZÃO DA SEDE FUNCIONAL DA AUTORIDADE COATORA. 

1. A competência para conhecer do mandado de segurança é fixada em razão da sede funcional da autoridade coatora. 

Precedentes. 
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2. Conflito de competência conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 7ª Vara da Seção Judiciária do 

Distrito Federal - SJ/DF, o suscitante. 

( CC 60560/DF - CONFLITO DE COMPETÊNCIA 2006/0054161-0. Rel. Min. Eliana Calmon S1 Primeira Seção. 

Data do julgamento:13/12/2006. Data da publicação/fonte: DJ 12/02/2007, p. 218). 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - MANDADO DE SEGURANÇA - COMPETÊNCIA ABSOLUTA 

ESTABELECIDA DE ACORDO COM A SEDE FUNCIONAL DA AUTORIDADE IMPETRADA E A SUA CATEGORIA 

PROFISSIONAL - COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE. 

1. Na linha de orientação desta Corte Superior, em se tratando de mandado de segurança , a competência para 

processamento e julgamento da demanda é estabelecida de acordo com a sede funcional da autoridade apontada como 

coatora e a sua categoria profissional, o que evidencia a natureza absoluta e a improrrogabilidade da competência , 

bem como a possibilidade de seu conhecimento ex officio. Precedentes. 

2. Conforme noticiado pelo d. Juízo Suscitado, nenhuma das 

autoridades impetradas possui sede funcional na referida Seção Judiciária. Por outro lado, a primeira autoridade 

alegadamente coatora tem sede funcional na cidade do Rio de Janeiro/RJ. 

3. Considerando que o mandamus deve ser processado e julgado pelo juízo competente em relação ao local correto da 

sede funcional da autoridade apontada como coatora, evidencia-se a competência do d. Juízo Suscitante para apreciar 

a ação mandamental em questão. 

4. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo 

Suscitante - Juízo Federal da 20ª Vara da Seção Judiciária do Estado do Rio de Janeiro. 

(CC 41579/RJ CONFLITO DE COMPETÊNCIA 2004/0019128-3. Min. Denise Arruda. S1 - Primeira Seção. Data do 

Julgamento: 14/09/2005). 

 

Sendo assim, considerando que o mandado de segurança foi manejado contra autoridade que tem sede funcional na 

cidade de Campinas/SP, correto é que a impetração se dê no juízo desta Subseção Judiciária, e não no do domicílio do 

impetrante, ou qualquer outro. 

Fica ressalvada, no entanto, a possibilidade de o Juiz natural manter ou não a decisão liminar proferida em regime de 

plantão pelo Juízo Federal sediado em São José do Rio Preto. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001045-97.2007.4.03.6006/MS 

  
2007.60.06.001045-3/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : WALDIR APARECIDO CAPUCI 

ADVOGADO : AIRES GONCALVES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00010459720074036006 1 Vr NAVIRAI/MS 

DESPACHO 

Vistos. 
Fl. 556 - Esclareça o Embargante-Apelante, expressamente, se o que pretende é renúncia a parte do direito sobre qual se 

funda a ação (débitos de CPMF relativos aos anos-caledário de 2000 a 2002, tendo em vista que, uma vez prolatada 

sentença, não é mais possível requerer a desistência da ação (art. 267, § 4º, do CPC), apresentando, nesta hipótese, 

instrumento de mandato com poderes específicos para tanto, nos termos do art. 38, do Código de Processo Civil, no 

prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025411-15.2007.4.03.6100/SP 
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2007.61.00.025411-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO ALVES e outro 

APELADO : CASA DE RACOES TOCA DO FILHOTE LTDA -ME 

ADVOGADO : ALEXANDRE MARTIN RODRIGUES DOMINGUEZ e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação contra sentença proferida em ação de conhecimento, processada sob o rito comum ordinário, 

proposta com o objetivo de afastar a exigência de registro perante o Conselho Regional de Medicina Veterinária, bem 

como a não obrigatoriedade da contratação de médico veterinário, anulando-se os débitos imputados por 

descumprimento dessas exigências e a devolução dos valores indevidamente recolhidos. Honorários advocatícios 

arbitrados em 10% sobre o valor da condenação. Sentença não submetida ao reexame necessário, com fundamento no 

art. 475, do CPC, na redação dada pela Lei 10.352/2001. 

Em suma, é o relatório. 

Decido. 

O reexame necessário de sentença concessiva de mandado de segurança é disciplinado pelo parágrafo único do artigo 

12 da Lei nº 1.533/51, vigente à época da impetração, afastando a aplicação do artigo 475, § 2º, do CPC. Por força do 

princípio da especialidade, a regra especial prevalece sobre a regra geral, razão pela qual aprecio a controvérsia também 

por este prisma. 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

A matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade qualquer divergência acerca da 

composição do litígio. 

A Lei nº 6.839/80 prevê, em seu artigo 1º, o critério da obrigatoriedade do registro das empresas ou entidades nos 

respectivos órgãos fiscalizadores do exercício profissional, apenas e tão-somente, nos casos em que sua atividade básica 

decorrer do exercício profissional, ou em razão da qual prestam serviços a terceiros. 

Nos termos do disposto no art. 1º do Decreto 69.134/71, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto 70.206/72, estão 

obrigadas à inscrição nos quadros do Conselho Profissional as empresas dedicadas à execução direta dos serviços 

específicos de medicina veterinária, previstos nos artigos 5º e 6º da Lei 5.517/68, o que não ocorre nos autos. 

A Lei 5.517/68, no art. 5º, apenas faculta a manutenção de veterinário como responsável técnico nos estabelecimentos 

comerciais ou de finalidades recreativas, desportivas ou de proteção onde estejam, permanentemente, em exposição, em 

serviço ou para qualquer outro fim, animais ou produtos de sua origem. 

A venda de animais vivos, de natureza eminentemente comercial, não pode ser interpretada como atividade ou função 

específica da medicina veterinária, conquanto sujeite-se à inspeção sanitária, para o necessário controle de zoonoses. 

Por seu turno, o simples comércio varejista de rações e acessórios para animais e prestações de serviço de banho e tosa 

em animais domésticos, não se caracteriza como atividade básica ou função que requeira o registro no referido órgão de 

fiscalização profissional e a manutenção de profissional especializado. 

A respeito do tema, manifestou-se o Superior Tribunal de Justiça: 

 

RECURSO ESPECIAL - MANDADO DE SEGURANÇA - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - 

COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS e PEQUENOS ANIMAIS DOMÉSTICOS - REGISTRO. NÃO-

OBRIGATORIEDADE. PRECEDENTES. 

1. A orientação do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a atividade básica desenvolvida na empresa 

determina a qual conselho de fiscalização profissional deverá submeter-se. 

2. Na hipótese dos autos, a atividade precípua da empresa é o comércio de produtos, equipamentos agropecuários e 

pequenos animais domésticos, não exercendo a atividade básica relacionada à medicina veterinária. Não está, 

portanto, obrigada, de acordo com a Lei nº 6.839/80, a registrar-se no Conselho Regional de Medicina Veterinária. 

Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido. 

(REsp 1.188.069, Ministra Eliana Calmon, DJE:17/05/2010) 

 

AGRAVO REGIMENTAL - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA/RS - TEMPESTIVIDADE DO 

RECURSO ESPECIAL - EXERCÍCIO DE COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS - INEXIGIBILIDADE DE 

REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 

IMPROVIDO. 

(...) 

2. Nas razões do recurso especial, sustenta a recorrente que a ora recorrida exerce atividade de comercialização de 

produtos veterinários, razão pela qual é obrigada a dispor de médico veterinário como responsável técnico.  
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3. Nos termos do art. 1º da Lei n. 6.839/80, o critério legal para a obrigatoriedade de registro perante os conselhos 

profissionais, assim como para a contratação de profissional específico, é determinado pela atividade básica ou pela 

natureza dos serviços prestados pela empresa. 

4. No caso dos autos, como expõe o Tribunal a quo, a recorrida exerce comércio de produtos agropecuários em geral, 

e não presta serviço na área de medicina veterinária, razão pela qual faz-se desnecessário seu registro no Conselho 

Regional de Medicina Veterinária. Precedentes. Logo, conclui-se que o recurso especial não merece provimento. 

Agravo Regimental improvido. 

(AgREsp 739.422, relator Ministro Humberto Martins, DJ: 04/06/2007) 

 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. COMÉRCIO DE PRODUTOS 

AGROPECUÁRIOS. REGISTRO. NÃO-OBRIGATORIEDADE. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO STJ. 

1. A obrigatoriedade de inscrição no órgão competente subordina-se à efetiva prestação de serviços, que exijam 

profissionais cujo registro naquele Conselho seja da essência da atividade desempenhada pela empresa. 

2. In casu, a recorrida, consoante evidenciado pela sentença, desempenha o comércio de produtos agropecuários e 

veterinários em geral, como alimentação animal, medicamentos veterinários e ferramentas agrícolas, portanto, 

atividades de mera comercialização dos produtos, não constituindo atividade-fim, para fins de registro junto ao 

Conselho Regional de Medicina veterinária, cujos sujeitos são médicos veterinários ou as empresas que prestam 

serviço de medicina veterinária (atividade básica desenvolvida), e não todas as indústrias de agricultura, cuja 

atividade-fim é coisa diversa. 

3. Aliás, essa é a exegese que se impõe à luz da jurisprudência desta Corte que condiciona a imposição do registro no 

órgão profissional à tipicidade da atividade preponderante exercida ou atividade-fim porquanto a mesma é que 

determina a que Conselho profissional deve a empresa se vincular. Nesse sentido decidiu a 1ª Turma no RESP 

803.665/PR, Relator Ministro Teori Zavascki, DJ de 20.03.2006, verbis: "ADMINISTRATIVO. CONSELHO 

REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS. REGISTRO. NÃO-

OBRIGATORIEDADE. 1. A atividade básica da empresa vincula a sua inscrição e a anotação de profissional 

habilitado, como responsável pelas funções exercidas por esta empresa, perante um dos Conselhos de fiscalização de 

exercício profissional. 2. A empresa cujo ramo de atividade é o comércio de produtos agropecuários e veterinários, 

forragens, rações, produtos alimentícios para animais e pneus não exerce atividade básica relacionada à medicina 

veterinária, e, por conseguinte, não está obrigada, por força de lei, a registrar-se junto ao Conselho Regional de 

Medicina Veterinária. 3. Precedentes do STJ: REsp 786055/RS, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 21.11.2005; REsp 

447.844/RS, Rel.ª Min.ª Eliana Calmon, 2ª Turma, DJ de 03.11.2003. 4. Recurso especial a que se nega provimento."  

4. Recurso especial desprovido. 

(REsp 724.551, relator Ministro Luiz Fux, DJ: 31/08/2006) 

 

Por fim, acerca da dispensa de registro e contratação de responsável técnico (médico-veterinário) para atividades 

básicas de comércio de rações, produtos alimentícios para animais e aves, artefatos e produtos diversos para uso animal, 

produtos agropecuários, artigos para pesca e caça em geral, camping, animais vivos para criação doméstica, 

medicamentos veterinários e prestação de serviço de banho e tosa confira-se a jurisprudência deste Tribunal, a seguir 

indicada: 

AMS 2009.61.00.021463-6, relatora Desembargadora Consuelo Yoshida, 16/08/2010, AMS 2004.61.00.021110-8, 

relatora Desembargadora Federal Sallete Nascimento, DJF3 CJ2: 09/03/2010; AMS 2007.61.00.024960-5, relator 

Desembargador Federal Márcio Moraes, DJF3 CJ1: 09/08/2010; AMS 2006.61.00.006348-7, relator Desembargador 

Federal Lazarano Neto, DJF3 CJ: 12/01/2009; AMS 2003.61.00.025811-0, relator Desembargador Federal Carlos Muta, 

DJF3: 18/11/2008 e AC 2004.61.00.016703-0, relatora Desembargadora Federal Regina Costa, DJF3: 08/09/2008. 

In casu, da análise da documentação juntada verifica-se não se enquadrar a parte impetrante em quaisquer das hipóteses 

que, legalmente, exigem o registro ou a manutenção de responsável contratação de responsável técnico (médico-

veterinário) perante o CRMV, sendo de rigor a manutenção da sentença. 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa 

oficial tida por interposta. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000768-72.2007.4.03.6106/SP 

  
2007.61.06.000768-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : DI JACINTHO E CIA LTDA e outro 

 
: SILVANO VAZ LEITE 
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ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

Intimem-se os apelantes para que, no prazo de dez dias, juntem aos autos cópias do auto de penhora lavrado na 

execução fiscal e de todas as certidões referentes ao ato constritivo citado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006577-40.2007.4.03.6107/SP 

  
2007.61.07.006577-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : ANDRAVET PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA 

ADVOGADO : MARCIO LIMA MOLINA e outro 

APELADO : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

DECISÃO 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado com o fim de afastar a exigência de registro perante o Conselho Regional 

de Medicina Veterinária, bem como a não obrigatoriedade da contratação de médico veterinário, sustando-se autuação 

nesse sentido lavrada. 

Regularmente processado o feito, a sentença julgou extinto o processo sem resolução de mérito, por não ser o mandado 

de segurança a via adequada para satisfazer a pretensão da impetrante, haja vista a ausência de prova pré-constituída. 

Em apelação, a impetrante pugnou pela reforma da sentença. 

O Ministério Público Federal opinou, mediante a aplicação do art. 515, § 3º, do CPC, pela concessão da ordem. 

Em suma, é o relatório.  

Decido.  

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante.  

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

Pretende Andracet Produtos Agropecuários que se dedica ao comércio varejista de produtos agropecuários e 

veterinários (ferragens, ferramentas, pet shops, rações, sementes, defensivos agrícolas, adubos e selaria) a reforma da 

sentença. 

Os documentos juntados aos autos são suficientes para comprovar os fatos alegados na inicial, sendo adequada a via 

mandamental. 

Afastada a extinção do processo sem resolução de mérito, possível a análise do mérito, por força do disposto no art. 

515, § 3º, do CPC.  

A matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade qualquer divergência acerca da 

composição do litígio. 

A Lei nº 6.839/80 prevê, em seu artigo 1º, o critério da obrigatoriedade do registro das empresas ou entidades nos 

respectivos órgãos fiscalizadores do exercício profissional, apenas e tão-somente, nos casos em que sua atividade básica 

decorrer do exercício profissional, ou em razão da qual prestam serviços a terceiros. 

Nos termos do disposto no art. 1º do Decreto 69.134/71, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto 70.206/72, estão 

obrigadas à inscrição nos quadros do Conselho Profissional as empresas dedicadas à execução direta dos serviços 

específicos de medicina veterinária, previstos nos artigos 5º e 6º da Lei 5.517/68, o que não ocorre nos autos. 

A Lei 5.517/68, no art. 5º, apenas faculta a manutenção de veterinário como responsável técnico nos estabelecimentos 

comerciais ou de finalidades recreativas, desportivas ou de proteção onde estejam, permanentemente, em exposição, em 

serviço ou para qualquer outro fim, animais ou produtos de sua origem.  

A venda de animais vivos, de natureza eminentemente comercial, não pode ser interpretada como atividade ou função 

específica da medicina veterinária, conquanto sujeite-se à inspeção sanitária, para o necessário controle de zoonoses. 

Por seu turno, o simples comércio varejista de rações e acessórios para animais e prestações de serviço de banho e tosa 

em animais domésticos, não se caracteriza como atividade básica ou função que requeira o registro no referido órgão de 

fiscalização profissional e a manutenção de profissional especializado.  

A respeito do tema, manifestou-se o Superior Tribunal de Justiça: 
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RECURSO ESPECIAL - MANDADO DE SEGURANÇA - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - 

COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS e PEQUENOS ANIMAIS DOMÉSTICOS - REGISTRO. NÃO-

OBRIGATORIEDADE. PRECEDENTES. 

1. A orientação do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a atividade básica desenvolvida na empresa 

determina a qual conselho de fiscalização profissional deverá submeter-se. 

2. Na hipótese dos autos, a atividade precípua da empresa é o comércio de produtos, equipamentos agropecuários e 

pequenos animais domésticos, não exercendo a atividade básica relacionada à medicina veterinária. Não está, 

portanto, obrigada, de acordo com a Lei nº 6.839/80, a registrar-se no Conselho Regional de Medicina Veterinária. 

Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido. 

(REsp 1.188.069, Ministra Eliana Calmon, DJE:17/05/2010) 

 

AGRAVO REGIMENTAL - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA/RS - TEMPESTIVIDADE DO 

RECURSO ESPECIAL - EXERCÍCIO DE COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS - INEXIGIBILIDADE DE 

REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 

IMPROVIDO. 

(...) 

2. Nas razões do recurso especial, sustenta a recorrente que a ora recorrida exerce atividade de comercialização de 

produtos veterinários, razão pela qual é obrigada a dispor de médico veterinário como responsável técnico.  

3. Nos termos do art. 1º da Lei n. 6.839/80, o critério legal para a obrigatoriedade de registro perante os conselhos 

profissionais, assim como para a contratação de profissional específico, é determinado pela atividade básica ou pela 

natureza dos serviços prestados pela empresa. 

4. No caso dos autos, como expõe o Tribunal a quo, a recorrida exerce comércio de produtos agropecuários em geral, 

e não presta serviço na área de medicina veterinária, razão pela qual faz-se desnecessário seu registro no Conselho 

Regional de Medicina Veterinária. Precedentes. Logo, conclui-se que o recurso especial não merece provimento. 

Agravo Regimental improvido. 

(AgREsp 739.422, relator Ministro Humberto Martins, DJ: 04/06/2007) 

 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. COMÉRCIO DE PRODUTOS 

AGROPECUÁRIOS. REGISTRO. NÃO-OBRIGATORIEDADE. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO STJ. 

1. A obrigatoriedade de inscrição no órgão competente subordina-se à efetiva prestação de serviços, que exijam 

profissionais cujo registro naquele Conselho seja da essência da atividade desempenhada pela empresa. 

2. In casu, a recorrida, consoante evidenciado pela sentença, desempenha o comércio de produtos agropecuários e 

veterinários em geral, como alimentação animal, medicamentos veterinários e ferramentas agrícolas, portanto, 

atividades de mera comercialização dos produtos, não constituindo atividade-fim, para fins de registro junto ao 

Conselho Regional de Medicina veterinária, cujos sujeitos são médicos veterinários ou as empresas que prestam 

serviço de medicina veterinária (atividade básica desenvolvida), e não todas as indústrias de agricultura, cuja 

atividade-fim é coisa diversa. 

3. Aliás, essa é a exegese que se impõe à luz da jurisprudência desta Corte que condiciona a imposição do registro no 

órgão profissional à tipicidade da atividade preponderante exercida ou atividade-fim porquanto a mesma é que 

determina a que Conselho profissional deve a empresa se vincular. Nesse sentido decidiu a 1ª Turma no RESP 

803.665/PR, Relator Ministro Teori Zavascki, DJ de 20.03.2006, verbis: "ADMINISTRATIVO. CONSELHO 

REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS. REGISTRO. NÃO-

OBRIGATORIEDADE. 1. A atividade básica da empresa vincula a sua inscrição e a anotação de profissional 

habilitado, como responsável pelas funções exercidas por esta empresa, perante um dos Conselhos de fiscalização de 

exercício profissional. 2. A empresa cujo ramo de atividade é o comércio de produtos agropecuários e veterinários, 

forragens, rações, produtos alimentícios para animais e pneus não exerce atividade básica relacionada à medicina 

veterinária, e, por conseguinte, não está obrigada, por força de lei, a registrar-se junto ao Conselho Regional de 

Medicina Veterinária. 3. Precedentes do STJ: REsp 786055/RS, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 21.11.2005; REsp 

447.844/RS, Rel.ª Min.ª Eliana Calmon, 2ª Turma, DJ de 03.11.2003. 4. Recurso especial a que se nega provimento."  

4. Recurso especial desprovido. 

(REsp 724.551, relator Ministro Luiz Fux, DJ: 31/08/2006) 

 

Acerca da dispensa de registro e contratação de responsável técnico (médico-veterinário) para atividades básicas de 

comércio de rações, produtos alimentícios para animais e aves, artefatos e produtos diversos para uso animal, produtos 

agropecuários, artigos para pesca e caça em geral, camping, animais vivos para criação doméstica, medicamentos 

veterinários e prestação de serviço de banho e tosa, confira-se a jurisprudência deste Tribunal:  

AMS 2009.61.00.021463-6, relatora Desembargadora Consuelo Yoshida, 16/08/2010, AMS 2004.61.00.021110-8, 

relatora Desembargadora Federal Sallete Nascimento, DJF3 CJ2: 09/03/2010; AMS 2007.61.00.024960-5, relator 

Desembargador Federal Márcio Moraes, DJF3 CJ1: 09/08/2010; AMS 2006.61.00.006348-7, relator Desembargador 

Federal Lazarano Neto, DJF3 CJ: 12/01/2009; AMS 2003.61.00.025811-0, relator Desembargador Federal Carlos Muta, 

DJF3: 18/11/2008 e AC 2004.61.00.016703-0, relatora Desembargadora Federal Regina Costa, DJF3: 08/09/2008. 
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In casu, da análise da documentação juntada verifica-se não se enquadrar a impetrante em quaisquer das hipóteses que, 

legalmente, exigem o registro ou a manutenção de responsável contratação de responsável técnico (médico-veterinário) 

perante o CRMV, para efeito de fiscalização profissional. 

Isto posto, afastada a extinção do processo sem resolução, dou provimento à apelação, com fundamento no art. 557, § 

1ºA, do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. Intimem-se.  

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007685-07.2007.4.03.6107/SP 

  
2007.61.07.007685-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : JULIANA BATISTA MARTINES -ME e outros 

 
: TEREZA DE SOUZA GAMAS -ME 

 
: ALEX ALVES HATAMOTO -ME 

ADVOGADO : MARCIO LIMA MOLINA 

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelações e reexame necessário de sentença proferida em mandado de segurança impetrado com o fim de 

afastar a exigência de registro perante o Conselho Regional de Medicina Veterinária, bem como a não obrigatoriedade 

da contratação de médico veterinário, sustando-se as autuações nesse sentido lavradas. 

Em suma, é o relatório. 

Decido. 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

A matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade qualquer divergência acerca da 

composição do litígio. 

A Lei nº 6.839/80 prevê, em seu artigo 1º, o critério da obrigatoriedade do registro das empresas ou entidades nos 

respectivos órgãos fiscalizadores do exercício profissional, apenas e tão-somente, nos casos em que sua atividade básica 

decorrer do exercício profissional, ou em razão da qual prestam serviços a terceiros. 

Nos termos do disposto no art. 1º do Decreto 69.134/71, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto 70.206/72, estão 

obrigadas à inscrição nos quadros do Conselho Profissional as empresas dedicadas à execução direta dos serviços 

específicos de medicina veterinária, previstos nos artigos 5º e 6º da Lei 5.517/68., o que não se verifica dos autos. 

A Lei 5.517/68, no art. 5º, apenas faculta a manutenção de veterinário como responsável técnico nos estabelecimentos 

comerciais ou de finalidades recreativas, desportivas ou de proteção onde estejam, permanentemente, em exposição, em 

serviço ou para qualquer outro fim, animais ou produtos de sua origem. 

A venda de animais vivos, de natureza eminentemente comercial, não pode ser interpretada como atividade ou função 

específica da medicina veterinária, conquanto sujeite-se à inspeção sanitária, para o necessário controle de zoonoses. 

A respeito do tema, manifestou-se o Superior Tribunal de Justiça: 

 

RECURSO ESPECIAL - MANDADO DE SEGURANÇA - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - 

COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS e PEQUENOS ANIMAIS DOMÉSTICOS - REGISTRO. NÃO-

OBRIGATORIEDADE. PRECEDENTES. 

1. A orientação do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a atividade básica desenvolvida na empresa 

determina a qual conselho de fiscalização profissional deverá submeter-se. 

2. Na hipótese dos autos, a atividade precípua da empresa é o comércio de produtos, equipamentos agropecuários e 

pequenos animais domésticos, não exercendo a atividade básica relacionada à medicina veterinária. Não está, 

portanto, obrigada, de acordo com a Lei nº 6.839/80, a registrar-se no Conselho Regional de Medicina Veterinária. 

Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido. 

(REsp 1.188.069, Ministra Eliana Calmon, DJE:17/05/2010) 
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AGRAVO REGIMENTAL - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA/RS - TEMPESTIVIDADE DO 

RECURSO ESPECIAL - EXERCÍCIO DE COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS - INEXIGIBILIDADE DE 

REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 

IMPROVIDO. 

(...) 

2. Nas razões do recurso especial, sustenta a recorrente que a ora recorrida exerce atividade de comercialização de 

produtos veterinários, razão pela qual é obrigada a dispor de médico veterinário como responsável técnico.  

3. Nos termos do art. 1º da Lei n. 6.839/80, o critério legal para a obrigatoriedade de registro perante os conselhos 

profissionais, assim como para a contratação de profissional específico, é determinado pela atividade básica ou pela 

natureza dos serviços prestados pela empresa. 

4. No caso dos autos, como expõe o Tribunal a quo, a recorrida exerce comércio de produtos agropecuários em geral, 

e não presta serviço na área de medicina veterinária, razão pela qual faz-se desnecessário seu registro no Conselho 

Regional de Medicina Veterinária. Precedentes. Logo, conclui-se que o recurso especial não merece provimento. 

Agravo Regimental improvido. 

(AgREsp 739.422, relator Ministro Humberto Martins, DJ: 04/06/2007) 

 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. COMÉRCIO DE PRODUTOS 

AGROPECUÁRIOS. REGISTRO. NÃO-OBRIGATORIEDADE. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO STJ. 

1. A obrigatoriedade de inscrição no órgão competente subordina-se à efetiva prestação de serviços, que exijam 

profissionais cujo registro naquele Conselho seja da essência da atividade desempenhada pela empresa. 

2. In casu, a recorrida, consoante evidenciado pela sentença, desempenha o comércio de produtos agropecuários e 

veterinários em geral, como alimentação animal, medicamentos veterinários e ferramentas agrícolas, portanto, 

atividades de mera comercialização dos produtos, não constituindo atividade-fim, para fins de registro junto ao 

Conselho Regional de Medicina veterinária, cujos sujeitos são médicos veterinários ou as empresas que prestam 

serviço de medicina veterinária (atividade básica desenvolvida), e não todas as indústrias de agricultura, cuja 

atividade-fim é coisa diversa. 

3. Aliás, essa é a exegese que se impõe à luz da jurisprudência desta Corte que condiciona a imposição do registro no 

órgão profissional à tipicidade da atividade preponderante exercida ou atividade-fim porquanto a mesma é que 

determina a que Conselho profissional deve a empresa se vincular. Nesse sentido decidiu a 1ª Turma no RESP 

803.665/PR, Relator Ministro Teori Zavascki, DJ de 20.03.2006, verbis: "ADMINISTRATIVO. CONSELHO 

REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS. REGISTRO. NÃO-

OBRIGATORIEDADE. 1. A atividade básica da empresa vincula a sua inscrição e a anotação de profissional 

habilitado, como responsável pelas funções exercidas por esta empresa, perante um dos Conselhos de fiscalização de 

exercício profissional. 2. A empresa cujo ramo de atividade é o comércio de produtos agropecuários e veterinários, 

forragens, rações, produtos alimentícios para animais e pneus não exerce atividade básica relacionada à medicina 

veterinária, e, por conseguinte, não está obrigada, por força de lei, a registrar-se junto ao Conselho Regional de 

Medicina Veterinária. 3. Precedentes do STJ: REsp 786055/RS, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 21.11.2005; REsp 

447.844/RS, Rel.ª Min.ª Eliana Calmon, 2ª Turma, DJ de 03.11.2003. 4. Recurso especial a que se nega provimento."  

4. Recurso especial desprovido. 

(REsp 724.551, relator Ministro Luiz Fux, DJ: 31/08/2006) 

 

Por fim, acerca da dispensa de registro e contratação de responsável técnico (médico-veterinário) para atividades 

básicas de comércio de rações, produtos alimentícios para animais e aves, artefatos e produtos diversos para uso animal, 

produtos agropecuários, artigos para pesca e caça em geral, camping, animais vivos para criação doméstica, 

medicamentos veterinários e prestação de serviço de banho e tosa confira-se jurisprudência deste Tribunal:  

AMS 2009.61.00.021463-6, relatora Desembargadora Consuelo Yoshida, 16/08/2010, AMS 2004.61.00.021110-8, 

relatora Desembargadora Federal Sallete Nascimento, DJF3 CJ2: 09/03/2010; AMS 2007.61.00.024960-5, relator 

Desembargador Federal Márcio Moraes, DJF3 CJ1: 09/08/2010; AMS 2006.61.00.006348-7, relator Desembargador 

Federal Lazarano Neto, DJF3 CJ: 12/01/2009; AMS 2003.61.00.025811-0, relator Desembargador Federal Carlos Muta, 

DJF3: 18/11/2008 e AC 2004.61.00.016703-0, relatora Desembargadora Federal Regina Costa, DJF3: 08/09/2008. 

In casu, da análise da documentação juntada verifica-se não se enquadrarem os impetrantes em quaisquer das hipóteses 

que, legalmente, exigem o registro ou a manutenção de responsável contratação de responsável técnico (médico-

veterinário) perante o CRMV, para efeito de fiscalização profissional. 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput e 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação dos 

impetrantes e nego seguimento à apelação e à remessa oficial. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013065-11.2007.4.03.6107/SP 

  
2007.61.07.013065-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : SERGIO SOARES DOS REIS 

ADVOGADO : JOSE EUGENIO ROMERA e outro 

APELADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP 

ADVOGADO : EDUARDO DE CARVALHO SAMEK 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação contra sentença denegatória proferida em mandado de segurança impetrado com o objetivo de 

suspender a validade de correção efetivada em prova prático-profissional e, subsidiariamente, que nova correção seja 

efetuada, a ensejar aprovação no Exame da Ordem dos Advogados do Brasil. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença. 

Em suma, é o relatório. 

Decido. 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

A matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade qualquer divergência acerca da 

composição do litígio. 

Da análise dos autos, verifica-se ter a banca examinadora reprovado o candidata, bem como negado provimento ao 

pedido revisional por ele apresentado, posto não possuir o impetrante as condições mínimas necessárias para satisfazer 

as exigências do Provimento 109/05, que regia o exame questionado. 

Não cabe ao Poder Judiciário alterar os critérios estabelecidos por banca examinadora de correção de provas sob pena 

de atingir frontalmente a discricionariedade do órgão administrativo quando da fixação dos critérios de julgamento. 

Apenas manifestada ilegalidade praticada no curso do procedimento poderia ser afastada por medida judicial, o que não 

se vislumbra no caso concreto, porquanto a correção da prova questionada se ateve aos critérios definidos em edital, 

vinculante para as partes. 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de não caber "ao poder judiciário, no controle 

jurisdicional da legalidade, substituindo-se à banca examinadora nos critérios de correção de provas e de atribuição 

de notas a elas". (RE-Agr 560551/RS, Rel. Min. Eros Grau, j. 17/06/08, p. Dje 01/08/08). 

A respeito do tema, manifestou-se o Superior Tribunal de Justiça: 

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. 

SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTROS PÚBLICOS. REAVALIAÇÃO DOS CRITÉRIOS UTILIZADOS NA 

CORREÇÃO DE PROVA DISCURSIVA. INCOMPETÊNCIA DO PODER JUDICIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE 

SUBSTITUIÇÃO DA BANCA EXAMINADORA. 

1. O reexame dos critérios utilizados pela Banca Examinadora na formulação de questões, correção e atribuição de 

notas em provas de concursos públicos é vedado, como regra, ao Poder Judiciário, que deve se limitar à análise da 

legalidade e da observância às regras contidas no respectivo edital. Precedentes do STJ. 

2. Recurso Ordinário não provido. 

(ROMS 32.108, relator Ministro Herman Benjamin, DJE: 14/09/2010) 

 

"Por outro lado, apenas a título de argumentação, cumpre asseverar que é vedada a impetração de mandado de 

segurança com o escopo único e exclusivo de questionar os critérios adotados pela autoridade coatora para correção 

de provas e atribuição de notas, notadamente quando se tratar de mero inconformismo do candidato, que não 

comprova que a atuação da autoridade desatendeu as exigências de legalidade ou desrespeitou o princípio da 

vinculação ao edital.  

7. Segurança denegada, nos termos do art. 6º, § 5º, da Lei nº 12.016/09. 

(MS 14.997, relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJE: 18/06/2010) 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. CONCURSO 

PÚBLICO. REEXAME, PELO PODER JUDICIÁRIO, DOS CRITÉRIOS DE CORREÇÃO DAS QUESTÕES DA 

PROVA OBJETIVA. IMPOSSIBILIDADE. QUESITO SOBRE A EC 45/2004, EDITADA POSTERIORMENTE À 

PUBLICAÇÃO DO EDITAL. VIABILIDADE DA EXIGÊNCIA. PRECEDENTES. 

1. Firmou-se na Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça entendimento de que, em regra, não compete ao Poder 

Judiciário apreciar critérios na formulação e correção das provas. Com efeito, em respeito ao princípio da separação 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/12/2010 392/1160 

de poderes consagrado na Constituição Federal, é da banca examinadora desses certames a responsabilidade pela sua 

análise. Ausência de demonstração, no caso, de ofensa aos princípios da legalidade e da moralidade. 

2. De acordo com a jurisprudência desta Corte é cabível a exigência, pela banca examinadora de concurso público, de 

legislação superveniente à publicação do edital, quando este não veda expressamente tal cobrança. Desse modo, 

previsto no edital o tema alusivo ao "Poder Judiciário", é possível o questionamento sobre a Emenda Constitucional 

45/2004, promulgada justamente com o objetivo de alterar a estrutura do Judiciário pátrio. 3. Agravo regimental 

improvido. 

(AROMS 22.730, relator Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJE: 10/05/2010) 

 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. Decorrido 

o prazo legal, remetam-se os autos à origem. Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000828-18.2007.4.03.6115/SP 

  
2007.61.15.000828-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : MARCELO VALERIO e outros 

 
: DESTILARIA AUTONOMA SANTA HELENA DE IBATE LTDA 

 
: ILDO VALERIO espolio 

ADVOGADO : ANTONIO PAULO GRASSI TREMENTOCIO 

REPRESENTANTE : MARIA CATARINA CAVICHIOLI VALERIO 

ADVOGADO : ANTONIO PAULO GRASSI TREMENTOCIO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00008281820074036115 2 Vr SAO CARLOS/SP 

DESPACHO 

Vistos.  
Fl. 151 - Defiro. Dê-se vista aos Apelantes, pelo prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do disposto no art. 40, II, do 

Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013104-74.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.013104-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : AIR SUB EQUIPAMENTOS SUBAQUATICOS LTDA 

ADVOGADO : ANA REGINA GALLI INNOCENTI e outro 

 
: RAFAELA DOMINGOS LIROA 

 
: RODRIGO CORRÊA MATHIAS DUARTE 

 
: BEATRIZ RODRIGUES BEZERRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

Intime-se novamente o advogado da apelante para que junte aos autos procuração outorgada pela embargante com 

poderes expressos para "renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação", eis que a procuração de fls.237 não faz 

expressa menção a renúncia. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 
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00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030616-70.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.030616-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : KAL ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

No. ORIG. : 00306167020074036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho-exequente contra sentença que julgou extinta a execução fiscal, com 

fulcro no art. 269, IV, do CPC, por verificar a ocorrência de prescrição. Sem condenação nos honorários advocatícios. 

Decisão não submetida à remessa oficial. 

Requer, o apelante, a reforma da sentença para prosseguir com a execução fiscal, sob o fundamento de inocorrência da 

prescrição.  

DECIDO.  
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

Convém esclarecer, inicialmente, a natureza tributária das contribuições aos conselhos de Fiscalização das Categorias 

Profissionais, consoante jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal. Confira-se: 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSELHO REGIONAL DE 

ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SANTA CATARINA. AUTARQUIA. 

CONTRIBUIÇÕES. NATUREZA TRIBUTÁRIA PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. INCIDÊNCIA. 

ANUIDADES. CORREÇÃO MONETÁRIA. DISCUSSÃO INFRACONSTITUCIONAL. AGRAVO IMPROVIDO. I - As 

contribuições devidas ao agravante, nos termos do art. 149 da Constituição, possui natureza tributária e, por via de 

consequência, deve-se observar o princípio da legalidade tributária na instituição e majoração dessas contribuições. 

Precedentes.(...)  

(STF, AI 768577, Rel. Min. LEWANDOWSKI, DJ 19/10/2010)  

Conclui-se, por conseguinte, ser aplicável ao caso o art. 174 do CTN, o qual estabelece prescrever a ação para a 

cobrança do crédito tributário "em cinco anos, contados da data de sua constituição definitiva". 

Neste sentido, intimado o contribuinte do lançamento da anuidade, o crédito torna-se definitivamente constituído 

quando aperfeiçoada sua exigibilidade com o vencimento, iniciando-se então o prazo prescricional. 

Inaplicável ao caso a suspensão do prazo prescricional por 180 dias, pois em consonância com o disposto no art. 146, 

III, b, da Constituição Federal, bem assim com o art. 174 do Código Tributário Nacional, suspende-se o prazo apenas 

quando se tratar de inscrição de dívida não tributária. A propósito do tema, encontra-se consolidada a jurisprudência do 

C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica no seguinte aresto: 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - ART. 2º, § 3º DA LEI 6.830/80 

(SUSPENSÃO POR 180 DIAS) - NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS - SÚMULA 

106/STJ: AFASTAMENTO NO CASO CONCRETO. (...)  

2. A norma contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em dívida ativa suspende a prescrição 

por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo, aplica-se tão-somente 

às dívidas de natureza não-tributárias, porque a prescrição das dívidas tributárias regula-se por lei complementar, no 

caso o art. 174 do CTN. (...)  

(STJ, REsp 708227/PR, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ 19.12.2005).  

O termo final do prazo prescricional, por sua vez, consiste no despacho citatório, pois este ato processual ocorreu 

posteriormente a 09/06/2005, data da vigência da Lei Complementar nº 118/05, diploma responsável pela alteração 

legislativa no art. 174, parágrafo único, I, do CTN. 

Conforme se observa da CDA, o crédito foi constituído em 03/2001 e 03/2002, com o vencimento das anuidades, ao 

passo que o despacho citatório ocorreu em 02/07/2007, conforme observado às fls. 7. 

Portanto, ocorreu prescrição da pretensão executiva dos créditos, pois transcorrido o lustro prescricional. 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 
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Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053574-11.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.053574-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ZVC COUROS LTDA -EPP 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE LUCIO LOPES 

No. ORIG. : 05.00.00137-3 1 Vr RIBEIRAO BONITO/SP 

DESPACHO 

Intime-se a empresa, ZVC COUROS LTDA - EPP, para, no prazo legal, acostar aos autos, cópia, legível, do auto de 

penhora e de seu contrato social.  

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007006-82.2008.4.03.6103/SP 

  
2008.61.03.007006-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : CCDL CONSTRUCOES DE DUTOS LTDA 

ADVOGADO : DANIEL DOS REIS MACHADO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00070068220084036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Fl. 308 - Defiro. Dê-se vista à Apelante, pelo prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do disposto no art. 40, II, do Código de 

Processo Civil. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006248-97.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.006248-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES e outro 

APELADO : CASSIO SANTOS DE AVILA RIBEIRO 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho-exequente contra sentença que julgou extinta a execução fiscal, com 

fulcro no art. 269, IV, do CPC, por verificar a ocorrência de prescrição. Sem condenação nos honorários advocatícios. 

Decisão não submetida à remessa oficial. 

Requer, o apelante, a reforma da sentença para prosseguir com a execução fiscal, sob o fundamento de inocorrência da 

prescrição.  

DECIDO. 
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 
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solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

Convém esclarecer, inicialmente, a natureza tributária das contribuições aos conselhos de Fiscalização das Categorias 

Profissionais, consoante jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal. Confira-se: 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSELHO REGIONAL DE 

ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SANTA CATARINA. AUTARQUIA. 

CONTRIBUIÇÕES. NATUREZA TRIBUTÁRIA PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. INCIDÊNCIA. 

ANUIDADES. CORREÇÃO MONETÁRIA. DISCUSSÃO INFRACONSTITUCIONAL. AGRAVO IMPROVIDO. I - As 

contribuições devidas ao agravante, nos termos do art. 149 da Constituição, possui natureza tributária e, por via de 

consequência, deve-se observar o princípio da legalidade tributária na instituição e majoração dessas contribuições. 

Precedentes.(...) 

(STF, AI 768577, Rel. Min. LEWANDOWSKI, DJ 19/10/2010) 

Conclui-se, por conseguinte, ser aplicável ao caso o art. 174 do CTN, o qual estabelece prescrever a ação para a 

cobrança do crédito tributário "em cinco anos, contados da data de sua constituição definitiva". 

Neste sentido, intimado o contribuinte do lançamento da anuidade, o crédito torna-se definitivamente constituído 

quando aperfeiçoada sua exigibilidade com o vencimento, iniciando-se então o prazo prescricional. 

Inaplicável ao caso a suspensão do prazo prescricional por 180 dias, pois em consonância com o disposto no art. 146, 

III, b, da Constituição Federal, bem assim com o art. 174 do Código Tributário Nacional, suspende-se o prazo apenas 

quando se tratar de inscrição de dívida não tributária. A propósito do tema, encontra-se consolidada a jurisprudência do 

C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica no seguinte aresto: 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - ART. 2º, § 3º DA LEI 6.830/80 

(SUSPENSÃO POR 180 DIAS) - NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS - SÚMULA 

106/STJ: AFASTAMENTO NO CASO CONCRETO. (...) 

2. A norma contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em dívida ativa suspende a prescrição 

por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo, aplica-se tão-somente 

às dívidas de natureza não-tributárias, porque a prescrição das dívidas tributárias regula-se por lei complementar, no 

caso o art. 174 do CTN. (...)  

(STJ, REsp 708227/PR, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ 19.12.2005).  

O termo final do prazo prescricional, por sua vez, consiste no despacho citatório, pois este ato processual ocorreria 

posteriormente a 09/06/2005, data da vigência da Lei Complementar nº 118/05, diploma responsável pela alteração 

legislativa no art. 174, parágrafo único, I, do CTN. 

Conforme se observa da CDA, o crédito foi constituído em 03/2002 e 03/2003, com o vencimento das anuidades. Na 

presente hipótese, embora não tenha havido despacho citatório, o despacho de fls. 07, realizado em 20/06/2008, ao 

ordenar a manifestação da exequente a respeito de eventuais causas de suspensão ou interrupção da prescrição, é 

suficiente como termo ad quem do prazo ora analisado. 

Portanto, ocorreu prescrição da pretensão executiva dos créditos, pois transcorrido o lustro prescricional. 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006311-25.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.006311-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : MARCIA LAGROZAM SAMPAIO e outro 

APELADO : RENATO ANTONIO TOSSINE 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho-exequente contra sentença que julgou extinta a execução fiscal, com 

fulcro no art. 269, IV, do CPC, por verificar a ocorrência de prescrição. Sem condenação nos honorários advocatícios. 

Decisão não submetida à remessa oficial. 

Requer, o apelante, a reforma da sentença para prosseguir com a execução fiscal, sob o fundamento de inocorrência da 

prescrição.  

DECIDO.  
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A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

Convém esclarecer, inicialmente, a natureza tributária das contribuições aos conselhos de Fiscalização das Categorias 

Profissionais, consoante jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal. Confira-se: 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSELHO REGIONAL DE 

ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SANTA CATARINA. AUTARQUIA. 

CONTRIBUIÇÕES. NATUREZA TRIBUTÁRIA PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. INCIDÊNCIA. 

ANUIDADES. CORREÇÃO MONETÁRIA. DISCUSSÃO INFRACONSTITUCIONAL. AGRAVO IMPROVIDO. I - As 

contribuições devidas ao agravante, nos termos do art. 149 da Constituição, possui natureza tributária e, por via de 

consequência, deve-se observar o princípio da legalidade tributária na instituição e majoração dessas contribuições. 

Precedentes.(...)  

(STF, AI 768577, Rel. Min. LEWANDOWSKI, DJ 19/10/2010)  

Conclui-se, por conseguinte, ser aplicável ao caso o art. 174 do CTN, o qual estabelece prescrever a ação para a 

cobrança do crédito tributário "em cinco anos, contados da data de sua constituição definitiva". 

Neste sentido, intimado o contribuinte do lançamento da anuidade, o crédito torna-se definitivamente constituído 

quando aperfeiçoada sua exigibilidade com o vencimento, iniciando-se então o prazo prescricional. 

Inaplicável ao caso a suspensão do prazo prescricional por 180 dias, pois em consonância com o disposto no art. 146, 

III, b, da Constituição Federal, bem assim com o art. 174 do Código Tributário Nacional, suspende-se o prazo apenas 

quando se tratar de inscrição de dívida não tributária. A propósito do tema, encontra-se consolidada a jurisprudência do 

C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica no seguinte aresto: 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - ART. 2º, § 3º DA LEI 6.830/80 

(SUSPENSÃO POR 180 DIAS) - NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS - SÚMULA 

106/STJ: AFASTAMENTO NO CASO CONCRETO. (...)  

2. A norma contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em dívida ativa suspende a prescrição 

por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo, aplica-se tão-somente 

às dívidas de natureza não-tributárias, porque a prescrição das dívidas tributárias regula-se por lei complementar, no 

caso o art. 174 do CTN. (...)  

(STJ, REsp 708227/PR, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ 19.12.2005).  

O termo final do prazo prescricional, por sua vez, consiste no despacho citatório, pois este ato processual ocorreria 

posteriormente a 09/06/2005, data da vigência da Lei Complementar nº 118/05, diploma responsável pela alteração 

legislativa no art. 174, parágrafo único, I, do CTN. 

Conforme se observa da CDA, o crédito foi constituído em 03/2002 e 03/2003, com o vencimento das anuidades. Na 

presente hipótese, embora não tenha havido despacho citatório, o despacho de fls. 07, realizado em 23/06/2008, ao 

ordenar a manifestação da exequente a respeito de eventuais causas de suspensão ou interrupção da prescrição, é 

suficiente como termo ad quem do prazo ora analisado. 

Portanto, ocorreu prescrição da pretensão executiva dos créditos, pois transcorrido o lustro prescricional. 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005469-36.2008.4.03.6108/SP 

  
2008.61.08.005469-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO ALVES e outro 

APELADO : CAMPO VERDE PET SHOPP LTDA -ME e outros 

 
: ANTONIO DONIZETTI CERVI -ME 

 
: M H L DA COSTA -ME 

 
: FATIMA REGINA ZITO GARCIA SILVA RACOES -ME 

 
: A F RACOES BAURU LTDA -ME 
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: A DA S CARDOSO RACOES -ME 

 
: FABIO VENDRAME PET SHOP -ME 

 
: MARCELO VENDRAME -ME 

 
: CARDOSO E MARIANO COM/ DE RACOES LTDA -ME 

 
: CARDOSO E ZANGRANDE COM/ DE RACOES LTDA -ME 

ADVOGADO : NEUZA BORGES DE CARVALHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação e reexame necessário de sentença proferida em mandado de segurança impetrado com o fim de 

afastar a exigência de registro perante o Conselho Regional de Medicina Veterinária, bem como a não obrigatoriedade 

da contratação de médico veterinário, sustando-se autuação nesse sentido lavrada. 

Em suma, é o relatório.  

Decido.  

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante.  

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

A matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade qualquer divergência acerca da 

composição do litígio. 

A Lei nº 6.839/80 prevê, em seu artigo 1º, o critério da obrigatoriedade do registro das empresas ou entidades nos 

respectivos órgãos fiscalizadores do exercício profissional, apenas e tão-somente, nos casos em que sua atividade básica 

decorrer do exercício profissional, ou em razão da qual prestam serviços a terceiros. 

Nos termos do disposto no art. 1º do Decreto 69.134/71, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto 70.206/72, estão 

obrigadas à inscrição nos quadros do Conselho Profissional as empresas dedicadas à execução direta dos serviços 

específicos de medicina veterinária, previstos nos artigos 5º e 6º da Lei 5.517/68, o que não ocorre nos autos. 

A Lei 5.517/68, no art. 5º, apenas faculta a manutenção de veterinário como responsável técnico nos estabelecimentos 

comerciais ou de finalidades recreativas, desportivas ou de proteção onde estejam, permanentemente, em exposição, em 

serviço ou para qualquer outro fim, animais ou produtos de sua origem.  

A venda de animais vivos, de natureza eminentemente comercial, não pode ser interpretada como atividade ou função 

específica da medicina veterinária, conquanto sujeite-se à inspeção sanitária, para o necessário controle de zoonoses. 

Por seu turno, o simples comércio varejista de rações e acessórios para animais e prestações de serviço de banho e tosa 

em animais domésticos, não se caracteriza como atividade básica ou função que requeira o registro no referido órgão de 

fiscalização profissional e a manutenção de profissional especializado.  

A respeito do tema, manifestou-se o Superior Tribunal de Justiça: 

 

RECURSO ESPECIAL - MANDADO DE SEGURANÇA - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - 

COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS e PEQUENOS ANIMAIS DOMÉSTICOS - REGISTRO. NÃO-

OBRIGATORIEDADE. PRECEDENTES. 

1. A orientação do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a atividade básica desenvolvida na empresa 

determina a qual conselho de fiscalização profissional deverá submeter-se. 

2. Na hipótese dos autos, a atividade precípua da empresa é o comércio de produtos, equipamentos agropecuários e 

pequenos animais domésticos, não exercendo a atividade básica relacionada à medicina veterinária. Não está, 

portanto, obrigada, de acordo com a Lei nº 6.839/80, a registrar-se no Conselho Regional de Medicina Veterinária. 

Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido. 

(REsp 1.188.069, Ministra Eliana Calmon, DJE:17/05/2010) 

 

AGRAVO REGIMENTAL - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA/RS - TEMPESTIVIDADE DO 

RECURSO ESPECIAL - EXERCÍCIO DE COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS - INEXIGIBILIDADE DE 

REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 

IMPROVIDO. 

(...) 

2. Nas razões do recurso especial, sustenta a recorrente que a ora recorrida exerce atividade de comercialização de 

produtos veterinários, razão pela qual é obrigada a dispor de médico veterinário como responsável técnico.  

3. Nos termos do art. 1º da Lei n. 6.839/80, o critério legal para a obrigatoriedade de registro perante os conselhos 

profissionais, assim como para a contratação de profissional específico, é determinado pela atividade básica ou pela 

natureza dos serviços prestados pela empresa. 

4. No caso dos autos, como expõe o Tribunal a quo, a recorrida exerce comércio de produtos agropecuários em geral, 

e não presta serviço na área de medicina veterinária, razão pela qual faz-se desnecessário seu registro no Conselho 
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Regional de Medicina Veterinária. Precedentes. Logo, conclui-se que o recurso especial não merece provimento. 

Agravo Regimental improvido. 

(AgREsp 739.422, relator Ministro Humberto Martins, DJ: 04/06/2007) 

 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. COMÉRCIO DE PRODUTOS 

AGROPECUÁRIOS. REGISTRO. NÃO-OBRIGATORIEDADE. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO STJ. 

1. A obrigatoriedade de inscrição no órgão competente subordina-se à efetiva prestação de serviços, que exijam 

profissionais cujo registro naquele Conselho seja da essência da atividade desempenhada pela empresa. 

2. In casu, a recorrida, consoante evidenciado pela sentença, desempenha o comércio de produtos agropecuários e 

veterinários em geral, como alimentação animal, medicamentos veterinários e ferramentas agrícolas, portanto, 

atividades de mera comercialização dos produtos, não constituindo atividade-fim, para fins de registro junto ao 

Conselho Regional de Medicina veterinária, cujos sujeitos são médicos veterinários ou as empresas que prestam 

serviço de medicina veterinária (atividade básica desenvolvida), e não todas as indústrias de agricultura, cuja 

atividade-fim é coisa diversa. 

3. Aliás, essa é a exegese que se impõe à luz da jurisprudência desta Corte que condiciona a imposição do registro no 

órgão profissional à tipicidade da atividade preponderante exercida ou atividade-fim porquanto a mesma é que 

determina a que Conselho profissional deve a empresa se vincular. Nesse sentido decidiu a 1ª Turma no RESP 

803.665/PR, Relator Ministro Teori Zavascki, DJ de 20.03.2006, verbis: "ADMINISTRATIVO. CONSELHO 

REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS. REGISTRO. NÃO-

OBRIGATORIEDADE. 1. A atividade básica da empresa vincula a sua inscrição e a anotação de profissional 

habilitado, como responsável pelas funções exercidas por esta empresa, perante um dos Conselhos de fiscalização de 

exercício profissional. 2. A empresa cujo ramo de atividade é o comércio de produtos agropecuários e veterinários, 

forragens, rações, produtos alimentícios para animais e pneus não exerce atividade básica relacionada à medicina 

veterinária, e, por conseguinte, não está obrigada, por força de lei, a registrar-se junto ao Conselho Regional de 

Medicina Veterinária. 3. Precedentes do STJ: REsp 786055/RS, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 21.11.2005; REsp 

447.844/RS, Rel.ª Min.ª Eliana Calmon, 2ª Turma, DJ de 03.11.2003. 4. Recurso especial a que se nega provimento."  

4. Recurso especial desprovido. 

(REsp 724.551, relator Ministro Luiz Fux, DJ: 31/08/2006) 

 

Por fim, acerca da dispensa de registro e contratação de responsável técnico (médico-veterinário) para atividades 

básicas de comércio de rações, produtos alimentícios para animais e aves, artefatos e produtos diversos para uso animal, 

produtos agropecuários, artigos para pesca e caça em geral, camping, animais vivos para criação doméstica, 

medicamentos veterinários e prestação de serviço de banho e tosa confira-se a jurisprudência deste Tribunal, a seguir 

indicada:  

AMS 2009.61.00.021463-6, relatora Desembargadora Consuelo Yoshida, 16/08/2010, AMS 2004.61.00.021110-8, 

relatora Desembargadora Federal Sallete Nascimento, DJF3 CJ2: 09/03/2010; AMS 2007.61.00.024960-5, relator 

Desembargador Federal Márcio Moraes, DJF3 CJ1: 09/08/2010; AMS 2006.61.00.006348-7, relator Desembargador 

Federal Lazarano Neto, DJF3 CJ: 12/01/2009; AMS 2003.61.00.025811-0, relator Desembargador Federal Carlos Muta, 

DJF3: 18/11/2008 e AC 2004.61.00.016703-0, relatora Desembargadora Federal Regina Costa, DJF3: 08/09/2008. 

In casu, da análise da documentação juntada verifica-se não se enquadrar a parte impetrante em quaisquer das hipóteses 

que, legalmente, exigem o registro ou a manutenção de responsável contratação de responsável técnico (médico-

veterinário) perante o CRMV. 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa 

oficial. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000956-10.2008.4.03.6113/SP 

  
2008.61.13.000956-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : JULIANA NOGUEIRA BRAZ e outro 

APELADO : RICARDO TADEU FERREIRA DEL MONTE -ME e outro 

 
: ROMERO MATIAS DE PAULA -ME 

ADVOGADO : RAUL VICENTE FERREIRA e outro 

No. ORIG. : 00009561020084036113 3 Vr FRANCA/SP 
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DECISÃO 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado com o fim de afastar a exigência de registro perante o Conselho Regional 

de Medicina Veterinária, bem como a não obrigatoriedade da contratação de médico veterinário, sustando-se autuações 

nesse sentido lavradas.  

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido para que se abastivesse a impetrada de exigir o registro perante o 

CRVM, segundo para declarar nulos os autos de infração 724/2008 e 730/2008. Entendeu ser necessária a contratação 

de médico-veterinário, por haver comercialização de animais vivos. Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Em apelação, a impetrada pugnou pela reforma da sentença. 

O Ministério Público Federal opinou pela procedência da ação. 

Em suma, é o relatório.  

Decido.  

A sentença concessiva de mandado de segurança submete-se ao reexame necessário, por força da disposição contida no 

art. 12, parágrafo único, da Lei nº 1.533/51, vigente à época da impetração 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante.  

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

A matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade qualquer divergência acerca da 

composição do litígio. 

A Lei nº 6.839/80 prevê, em seu artigo 1º, o critério da obrigatoriedade do registro das empresas ou entidades nos 

respectivos órgãos fiscalizadores do exercício profissional, apenas e tão-somente, nos casos em que sua atividade básica 

decorrer do exercício profissional, ou em razão da qual prestam serviços a terceiros. 

Nos termos do disposto no art. 1º do Decreto 69.134/71, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto 70.206/72, estão 

obrigadas à inscrição nos quadros do Conselho Profissional as empresas dedicadas à execução direta dos serviços 

específicos de medicina veterinária, previstos nos artigos 5º e 6º da Lei 5.517/68, o que não ocorre nos autos. 

A Lei 5.517/68, no art. 5º, apenas faculta a manutenção de veterinário como responsável técnico nos estabelecimentos 

comerciais ou de finalidades recreativas, desportivas ou de proteção onde estejam, permanentemente, em exposição, em 

serviço ou para qualquer outro fim, animais ou produtos de sua origem.  

A venda de animais vivos, de natureza eminentemente comercial, não pode ser interpretada como atividade ou função 

específica da medicina veterinária, conquanto sujeite-se à inspeção sanitária, para o necessário controle de zoonoses. 

Por seu turno, o simples comércio varejista de rações e acessórios para animais e prestações de serviço de banho e tosa 

em animais domésticos, não se caracteriza como atividade básica ou função que requeira o registro no referido órgão de 

fiscalização profissional e a manutenção de profissional especializado.  

A respeito do tema, manifestou-se o Superior Tribunal de Justiça: 

 

RECURSO ESPECIAL - MANDADO DE SEGURANÇA - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - 

COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS e PEQUENOS ANIMAIS DOMÉSTICOS - REGISTRO. NÃO-

OBRIGATORIEDADE. PRECEDENTES. 

1. A orientação do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a atividade básica desenvolvida na empresa 

determina a qual conselho de fiscalização profissional deverá submeter-se. 

2. Na hipótese dos autos, a atividade precípua da empresa é o comércio de produtos, equipamentos agropecuários e 

pequenos animais domésticos, não exercendo a atividade básica relacionada à medicina veterinária. Não está, 

portanto, obrigada, de acordo com a Lei nº 6.839/80, a registrar-se no Conselho Regional de Medicina Veterinária. 

Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido. 

(REsp 1.188.069, Ministra Eliana Calmon, DJE:17/05/2010) 

 

AGRAVO REGIMENTAL - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA/RS - TEMPESTIVIDADE DO 

RECURSO ESPECIAL - EXERCÍCIO DE COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS - INEXIGIBILIDADE DE 

REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 

IMPROVIDO. 

(...) 

2. Nas razões do recurso especial, sustenta a recorrente que a ora recorrida exerce atividade de comercialização de 

produtos veterinários, razão pela qual é obrigada a dispor de médico veterinário como responsável técnico.  

3. Nos termos do art. 1º da Lei n. 6.839/80, o critério legal para a obrigatoriedade de registro perante os conselhos 

profissionais, assim como para a contratação de profissional específico, é determinado pela atividade básica ou pela 

natureza dos serviços prestados pela empresa. 

4. No caso dos autos, como expõe o Tribunal a quo, a recorrida exerce comércio de produtos agropecuários em geral, 

e não presta serviço na área de medicina veterinária, razão pela qual faz-se desnecessário seu registro no Conselho 

Regional de Medicina Veterinária. Precedentes. Logo, conclui-se que o recurso especial não merece provimento. 

Agravo Regimental improvido. 

(AgREsp 739.422, relator Ministro Humberto Martins, DJ: 04/06/2007) 
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ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. COMÉRCIO DE PRODUTOS 

AGROPECUÁRIOS. REGISTRO. NÃO-OBRIGATORIEDADE. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO STJ. 

1. A obrigatoriedade de inscrição no órgão competente subordina-se à efetiva prestação de serviços, que exijam 

profissionais cujo registro naquele Conselho seja da essência da atividade desempenhada pela empresa. 

2. In casu, a recorrida, consoante evidenciado pela sentença, desempenha o comércio de produtos agropecuários e 

veterinários em geral, como alimentação animal, medicamentos veterinários e ferramentas agrícolas, portanto, 

atividades de mera comercialização dos produtos, não constituindo atividade-fim, para fins de registro junto ao 

Conselho Regional de Medicina veterinária, cujos sujeitos são médicos veterinários ou as empresas que prestam 

serviço de medicina veterinária (atividade básica desenvolvida), e não todas as indústrias de agricultura, cuja 

atividade-fim é coisa diversa. 

3. Aliás, essa é a exegese que se impõe à luz da jurisprudência desta Corte que condiciona a imposição do registro no 

órgão profissional à tipicidade da atividade preponderante exercida ou atividade-fim porquanto a mesma é que 

determina a que Conselho profissional deve a empresa se vincular. Nesse sentido decidiu a 1ª Turma no RESP 

803.665/PR, Relator Ministro Teori Zavascki, DJ de 20.03.2006, verbis: "ADMINISTRATIVO. CONSELHO 

REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS. REGISTRO. NÃO-

OBRIGATORIEDADE. 1. A atividade básica da empresa vincula a sua inscrição e a anotação de profissional 

habilitado, como responsável pelas funções exercidas por esta empresa, perante um dos Conselhos de fiscalização de 

exercício profissional. 2. A empresa cujo ramo de atividade é o comércio de produtos agropecuários e veterinários, 

forragens, rações, produtos alimentícios para animais e pneus não exerce atividade básica relacionada à medicina 

veterinária, e, por conseguinte, não está obrigada, por força de lei, a registrar-se junto ao Conselho Regional de 

Medicina Veterinária. 3. Precedentes do STJ: REsp 786055/RS, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 21.11.2005; REsp 

447.844/RS, Rel.ª Min.ª Eliana Calmon, 2ª Turma, DJ de 03.11.2003. 4. Recurso especial a que se nega provimento."  

4. Recurso especial desprovido. 

(REsp 724.551, relator Ministro Luiz Fux, DJ: 31/08/2006) 

 

Por fim, acerca da dispensa de registro e contratação de responsável técnico (médico-veterinário) para atividades 

básicas de comércio de rações, produtos alimentícios para animais e aves, artefatos e produtos diversos para uso animal, 

produtos agropecuários, artigos para pesca e caça em geral, camping, animais vivos para criação doméstica, 

medicamentos veterinários e prestação de serviço de banho e tosa confira-se a jurisprudência deste Tribunal, a seguir 

indicada:  

AMS 2009.61.00.021463-6, relatora Desembargadora Consuelo Yoshida, 16/08/2010, AMS 2004.61.00.021110-8, 

relatora Desembargadora Federal Sallete Nascimento, DJF3 CJ2: 09/03/2010; AMS 2007.61.00.024960-5, relator 

Desembargador Federal Márcio Moraes, DJF3 CJ1: 09/08/2010; AMS 2006.61.00.006348-7, relator Desembargador 

Federal Lazarano Neto, DJF3 CJ: 12/01/2009; AMS 2003.61.00.025811-0, relator Desembargador Federal Carlos Muta, 

DJF3: 18/11/2008 e AC 2004.61.00.016703-0, relatora Desembargadora Federal Regina Costa, DJF3: 08/09/2008. 

In casu, da análise da documentação juntada verifica-se não se enquadrar a parte impetrante em quaisquer das hipóteses 

que, legalmente, exigem o registro ou a manutenção de responsável contratação de responsável técnico (médico-

veterinário) perante o CRMV. Contudo, da parte que lhes foi desfavorável, não apelaram os impetrantes, sendo de rigor 

a manutenção da sentença. 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa 

oficial tida por interposta. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030920-35.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.030920-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : MARTA TALARITO MELIANI e outro 

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MARISA FIRMIANO CAMPOS DE FARIA e outro 

No. ORIG. : 00309203520084036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos pela EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

- ECT, contra a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, objetivando a desconstituição do título executivo 
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para cobrança de IPTU, sustentando estar abrangida pela imunidade recíproca no art. 150, VI, "a", da Constituição da 

República (fls. 02/19). 

Os embargos foram julgados procedentes, condenando-se a Embargada ao pagamento de honorários advocatícios, 

fixados em 5% (cinco por cento) do valor da causa, atualizado monetariamente desde seu ajuizamento (fls. 33/34). 

O Município de São Paulo interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma da sentença, 

sustentando que a imunidade recíproca não é extensiva às empresas públicas exploradoras de atividade econômica 

(fls.38/44). 

Com contrarrazões (fls. 51/62), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de 

Tribunal Superior. 

No caso em debate, verifico que a inexigibilidade da cobrança do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU sobre 

imóvel pertencente à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, é questão pacífica em nossos tribunais. 

Em atendimento ao disposto no art. 21, inciso X, da Constituição da República, a União estabeleceu a exploração do 

serviço postal e de telegrama, em regime de monopólio, através da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, 

instituída pelo Decreto-Lei n. 509/69. 

Assim, a atividade desenvolvida pela Embargante foi recebida por outorga, transferindo-lhe a lei a prestação de serviço 

público, cuja competência pertence à pessoa política que a criou, ainda que sob personalidade jurídica de empresa 

pública. 

Em razão do exposto, sendo a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos empresa pública delegatária de serviço 

público, sujeita-se ao regime especial de execução disciplinado no art. 100, da Constituição da República e arts. 730 e 

731, do Código de Processo Civil, efetuada mediante precatório. 

Nessa linha, o entendimento do Plenário do Supremo Tribunal Federal, em acórdão assim ementado: 

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS. IMPENHORABILIDADE DE SEUS BENS, RENDAS E SERVIÇOS. RECEPÇÃO DO ARTIGO 

12 DO DECRETO-LEI Nº 509/69. EXECUÇÃO. OBSERVÂNCIA DO REGIME DE PRECATÓRIO. APLICAÇÃO 

DO ARTIGO 100 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.  
1. À empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, pessoa jurídica equiparada à Fazenda Pública, é aplicável o 

privilégio da impenhorabilidade de seus bens, rendas e serviços. Recepção do artigo 12 do Decreto-lei nº 509/69 e não-

incidência da restrição contida no artigo 173, § 1º, da Constituição Federal, que submete a empresa pública, a 

sociedade de economia mista e outras entidades que explorem atividade econômica ao regime próprio das empresas 

privadas, inclusive quanto às obrigações trabalhistas e tributárias.  

2. Empresa pública que não exerce atividade econômica e presta serviço público da competência da União Federal e 

por ela mantido. Execução. Observância ao regime de precatório, sob pena de vulneração do disposto no artigo 100 da 

Constituição Federal.  

Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(STF, Tribunal Pleno, RE 225011/MG, Rel. Min. Marco Aurélio, j. em 16.11.2000, DJ de 19.12.2002, p. 73). 

Por sua vez, a execução contra a Fazenda Pública fundada em título executivo extrajudicial pode ser admitida, desde 

que observado o rito estabelecido no art. 730, do Código de Processo Civil, em face dos princípios da economia 

processual e da instrumentalidade das formas (v.g. STJ - 1ª Turma, REsp 997855, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 

em 16.12.2008, DJE de 04.02.2009 e Súmula 279/STJ). 

Destarte, ainda que a citação da Embargante, ocorresse pelo rito previsto na Lei n. 6.830/80, sem efetivação da penhora, 

não há que se falar em prejuízo às partes, cabendo a manutenção do ato, em observância aos princípios acima 

mencionados, bem como do "pas de nullité sans grief" (v.g. STJ, 2ª Turma, REsp 1014720/RS, Rel. Min. Eliana 

Calmon, j. em 10.02.2009, DJe de 05.03.2009; TRF - 3ª Região, 6ª Turma, REO 865506, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 

em 20.05.2010, DJF3 CJ1 de 30.06.2010, p. 416). 

No que tange à extensão da imunidade recíproca, dispõe o art. 150, VI, a, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 150 - Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios: 

(...) 

VI - instituir impostos sobre: 

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;" 

A imunidade recíproca exsurge em decorrência do princípio federativo, inscrito, inclusive, como cláusula pétrea (art. 

60, § 4°, I, CR), o qual garante autonomia e tratamento isonômico às diversas pessoas políticas, com a preservação das 

respectivas competências constitucionais. 

Consoante o princípio federativo, as pessoas políticas encontram-se em situação de igualdade jurídica, o que, em 

conseqüência, inviabiliza a exigência de impostos umas das outras. 

A vedação à instituição de impostos sobre seu patrimônio, rendas ou serviços, visa possibilitar aos entes políticos a 

realização de seus fins institucionais, na medida em que seus orçamentos não são assim onerados. 
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Conforme anteriormente expendido, verifica-se que a atividade desenvolvida pela Embargante, ainda que sob 

personalidade jurídica de empresa pública, foi recebida por outorga, transferindo-lhe a lei a prestação de serviço 

público, cuja competência pertence à pessoa política que a criou. 

Assim sendo, no desempenho de suas funções estatais, há a aplicação da imunidade recíproca, porquanto "a empresa 

estatal delegatária de serviço público juridicamente é Administração Pública, faz Administração Pública e tem atributos 

(positivos ou negativos) da Administração Pública. Desfruta, pois, do regime protetor que a Constituição Federal 

reservou aos bens e dinheiros públicos, inclusive no pertinente à imunidade tributária" (cf. Roque Antônio Carrazza, 

Curso de Direito Constitucional Tributário, 21ª ed., Editora Malheiros, 2005, p. 709). 

Em trabalho monográfico acerca do tema, assim expus: 

 

"Recebendo tais entes o encargo de prestar serviço público - consoante a noção exposta -, o regime de sua atividade é 

o de Direito Público, o que inclui, dentre outras prerrogativas, o direito à imunidade fiscal. 

O raciocínio resume-se no seguinte: se o serviço público for prestado diretamente pela pessoa política estará, 

indubitavelmente, imune à tributação por via de impostos. Ora a mera delegação da execução desse serviço público, 

pela pessoa que é titular da competência para prestá-lo à coletividade, por meio de lei, a uma empresa por ela 

instituída - empresa pública ou sociedade de economia mista - , que se torna delegatária do serviço, não pode, 

portanto, alterar o regime jurídico - inclusive tributário - que incide sobre a mesma prestação." 

(Imunidades Tributárias - Teoria e Análise da Jurisprudência do STF, São Paulo, Malheiros Editores, 2ª ed., 2006, pp. 

143/144). 

Nesse sentido a orientação adotada pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal: 

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS: 

IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA: C.F., art. 150, VI, a. EMPRESA PÚBLICA QUE EXERCE 

ATIVIDADE ECONÔMICA E EMPRESA PÚBLICA PRESTADORA DE SERVIÇO PÚBLICO: DISTINÇÃO.  
I. - As empresas públicas prestadoras de serviço público distinguem-se das que exercem atividade econômica. A 

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos é prestadora de serviço público de prestação obrigatória e exclusiva do 

Estado, motivo por que está abrangida pela imunidade tributária recíproca: C.F., art. 150, VI, a. 

II. - R.E. conhecido em parte e, nessa parte, provido."  

(STF, 2ª T., RE 407.099, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 22.06.04, v.u., DJ 06.08.04, p. 62). 

 

Ainda, acompanhando tal entendimento, a jurisprudência desta Turma (v.g., AC n. 2002.61.82.007343-8/SP, Rel. Des. 

Fed. Consuelo Yoshida, j. 14.02.07, v.u., DJ 19.03.07, p. 393). 

Cumpre assinalar, outrossim, não se aplicar, ao caso em tela, a repercussão geral reconhecida no RE n. 601392/PR, 

pendente de julgamento, relativa à imunidade da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos em relação ao ISSQN, 

porquanto o IPTU incide sobre a propriedade do imóvel no qual a Embargante presta seus serviços, tanto os exercidos 

sob o regime de monopólio quanto aqueles não contemplados como exclusivos. 

Ademais, não há qualquer determinação da Corte Suprema quanto ao sobrestamento de feitos em relação à matéria sob 

exame, sendo que o mero reconhecimento de repercussão geral não impede o julgamento do feito, mormente quando a 

decisão encontra-se em consonância com a jurisprudência dominante. 

Na mesma linha, não repercute no reconhecimento da imunidade relativa ao IPTU, a orientação da Excelsa Corte na 

ADPF n. 46, julgada improcedente, na qual foi dada interpretação conforme à Constituição ao art. 42 da Lei n. 

6.538/78, porquanto atinente às sanções à violação de privilégio postal da União, matéria relacionada aos serviços 

prestados e não à propriedade do bem imóvel. 

Assim, há que se reconhecer a imunidade recíproca da Embargante, em relação ao IPTU, não colhendo as alegações de 

ofensa aos artigos 150, VI, a, e §§ 2º e 3º, 173, § 1º, II, e § 3º, e art. 170, IV, da Constituição da República. 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023527-77.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.023527-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : IVANI BATISTA ALVES -ME 

ADVOGADO : MARCIA PATRICIA DE SOUZA e outro 

APELADO : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 
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ADVOGADO : JULIANA NOGUEIRA BRAZ e outro 

No. ORIG. : 00235277720094036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação contra sentença denegatória proferida em mandado de segurança impetrado com o fim de afastar a 

exigência de registro perante o Conselho Regional de Medicina Veterinária, bem como a não obrigatoriedade da 

contratação de médico veterinário ou de técnico profissional, sustando-se as autuações nesse sentido lavradas. 

O Ministério Público opinou pelo provimento da apelação.  

Em suma, é o relatório.  

Decido.  

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante.  

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

A matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade qualquer divergência acerca da 

composição do litígio. 

A Lei nº 6.839/80 prevê, em seu artigo 1º, o critério da obrigatoriedade do registro das empresas ou entidades nos 

respectivos órgãos fiscalizadores do exercício profissional, apenas e tão-somente, nos casos em que sua atividade básica 

decorrer do exercício profissional, ou em razão da qual prestam serviços a terceiros. 

Nos termos do disposto no art. 1º do Decreto 69.134/71, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto 70.206/72, estão 

obrigadas à inscrição nos quadros do Conselho Profissional as empresas dedicadas à execução direta dos serviços 

específicos de medicina veterinária, previstos nos artigos 5º e 6º da Lei 5.517/68, o que não ocorre nos autos, cuja 

micorempresa dedica-se ao comércio varejista de artigos para animais, razão e animais vivos para criação doméstica. 

A Lei 5.517/68, no art. 5º, apenas faculta a manutenção de veterinário como responsável técnico nos estabelecimentos 

comerciais ou de finalidades recreativas, desportivas ou de proteção onde estejam, permanentemente, em exposição, em 

serviço ou para qualquer outro fim, animais ou produtos de sua origem.  

A venda de animais vivos, de natureza eminentemente comercial, não pode ser interpretada como atividade ou função 

específica da medicina veterinária, conquanto sujeite-se à inspeção sanitária, para o necessário controle de zoonoses. 

A respeito do tema, manifestou-se o Superior Tribunal de Justiça: 

 

RECURSO ESPECIAL - MANDADO DE SEGURANÇA - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - 

COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS e PEQUENOS ANIMAIS DOMÉSTICOS - REGISTRO. NÃO-

OBRIGATORIEDADE. PRECEDENTES. 

1. A orientação do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a atividade básica desenvolvida na empresa 

determina a qual conselho de fiscalização profissional deverá submeter-se. 

2. Na hipótese dos autos, a atividade precípua da empresa é o comércio de produtos, equipamentos agropecuários e 

pequenos animais domésticos, não exercendo a atividade básica relacionada à medicina veterinária. Não está, 

portanto, obrigada, de acordo com a Lei nº 6.839/80, a registrar-se no Conselho Regional de Medicina Veterinária. 

Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido. 

(REsp 1.188.069, Ministra Eliana Calmon, DJE:17/05/2010) 

 

AGRAVO REGIMENTAL - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA/RS - TEMPESTIVIDADE DO 

RECURSO ESPECIAL - EXERCÍCIO DE COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS - INEXIGIBILIDADE DE 

REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 

IMPROVIDO. 

(...) 

2. Nas razões do recurso especial, sustenta a recorrente que a ora recorrida exerce atividade de comercialização de 

produtos veterinários, razão pela qual é obrigada a dispor de médico veterinário como responsável técnico.  

3. Nos termos do art. 1º da Lei n. 6.839/80, o critério legal para a obrigatoriedade de registro perante os conselhos 

profissionais, assim como para a contratação de profissional específico, é determinado pela atividade básica ou pela 

natureza dos serviços prestados pela empresa. 

4. No caso dos autos, como expõe o Tribunal a quo, a recorrida exerce comércio de produtos agropecuários em geral, 

e não presta serviço na área de medicina veterinária, razão pela qual faz-se desnecessário seu registro no Conselho 

Regional de Medicina Veterinária. Precedentes. Logo, conclui-se que o recurso especial não merece provimento. 

Agravo Regimental improvido. 

(AgREsp 739.422, relator Ministro Humberto Martins, DJ: 04/06/2007) 

 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. COMÉRCIO DE PRODUTOS 

AGROPECUÁRIOS. REGISTRO. NÃO-OBRIGATORIEDADE. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO STJ. 

1. A obrigatoriedade de inscrição no órgão competente subordina-se à efetiva prestação de serviços, que exijam 

profissionais cujo registro naquele Conselho seja da essência da atividade desempenhada pela empresa. 
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2. In casu, a recorrida, consoante evidenciado pela sentença, desempenha o comércio de produtos agropecuários e 

veterinários em geral, como alimentação animal, medicamentos veterinários e ferramentas agrícolas, portanto, 

atividades de mera comercialização dos produtos, não constituindo atividade-fim, para fins de registro junto ao 

Conselho Regional de Medicina veterinária, cujos sujeitos são médicos veterinários ou as empresas que prestam 

serviço de medicina veterinária (atividade básica desenvolvida), e não todas as indústrias de agricultura, cuja 

atividade-fim é coisa diversa. 

3. Aliás, essa é a exegese que se impõe à luz da jurisprudência desta Corte que condiciona a imposição do registro no 

órgão profissional à tipicidade da atividade preponderante exercida ou atividade-fim porquanto a mesma é que 

determina a que Conselho profissional deve a empresa se vincular. Nesse sentido decidiu a 1ª Turma no RESP 

803.665/PR, Relator Ministro Teori Zavascki, DJ de 20.03.2006, verbis: "ADMINISTRATIVO. CONSELHO 

REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS. REGISTRO. NÃO-

OBRIGATORIEDADE. 1. A atividade básica da empresa vincula a sua inscrição e a anotação de profissional 

habilitado, como responsável pelas funções exercidas por esta empresa, perante um dos Conselhos de fiscalização de 

exercício profissional. 2. A empresa cujo ramo de atividade é o comércio de produtos agropecuários e veterinários, 

forragens, rações, produtos alimentícios para animais e pneus não exerce atividade básica relacionada à medicina 

veterinária, e, por conseguinte, não está obrigada, por força de lei, a registrar-se junto ao Conselho Regional de 

Medicina Veterinária. 3. Precedentes do STJ: REsp 786055/RS, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 21.11.2005; REsp 

447.844/RS, Rel.ª Min.ª Eliana Calmon, 2ª Turma, DJ de 03.11.2003. 4. Recurso especial a que se nega provimento."  

4. Recurso especial desprovido. 

(REsp 724.551, relator Ministro Luiz Fux, DJ: 31/08/2006) 

 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação. Decorrido 

o prazo legal, remetam-se os autos à origem. Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005320-06.2009.4.03.6108/SP 

  
2009.61.08.005320-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro 

APELADO : JOSE FRANCISCO GOTTI CACERE -ME 

ADVOGADO : AGEU LIBONATI JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 00053200620094036108 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho-exequente contra sentença que julgou extinta a execução fiscal, com 

fulcro no art. 156 do CTN, por verificar a ocorrência de prescrição. Decisão não submetida à remessa oficial. 

Requer, o apelante, a reforma da sentença para prosseguir com a execução fiscal, sob o fundamento de inocorrência da 

prescrição.  

DECIDO.  
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

Convém esclarecer, inicialmente, a natureza tributária das contribuições aos conselhos de Fiscalização das Categorias 

Profissionais, consoante jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal. Confira-se: 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSELHO REGIONAL DE 

ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SANTA CATARINA. AUTARQUIA. 

CONTRIBUIÇÕES. NATUREZA TRIBUTÁRIA PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. INCIDÊNCIA. 

ANUIDADES. CORREÇÃO MONETÁRIA. DISCUSSÃO INFRACONSTITUCIONAL. AGRAVO IMPROVIDO. I - As 

contribuições devidas ao agravante, nos termos do art. 149 da Constituição, possui natureza tributária e, por via de 

consequência, deve-se observar o princípio da legalidade tributária na instituição e majoração dessas contribuições. 

Precedentes.(...)  

(STF, AI 768577, Rel. Min. LEWANDOWSKI, DJ 19/10/2010)  
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Conclui-se, por conseguinte, ser aplicável ao caso o art. 174 do CTN, o qual estabelece prescrever a ação para a 

cobrança do crédito tributário "em cinco anos, contados da data de sua constituição definitiva". 

Neste sentido, intimado o contribuinte do lançamento da anuidade, o crédito torna-se definitivamente constituído 

quando aperfeiçoada sua exigibilidade com o vencimento, iniciando-se então o prazo prescricional. 

Inaplicável ao caso a suspensão do prazo prescricional por 180 dias, pois em consonância com o disposto no art. 146, 

III, b, da Constituição Federal, bem assim com o art. 174 do Código Tributário Nacional, suspende-se o prazo apenas 

quando se tratar de inscrição de dívida não tributária. A propósito do tema, encontra-se consolidada a jurisprudência do 

C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica no seguinte aresto: 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - ART. 2º, § 3º DA LEI 6.830/80 

(SUSPENSÃO POR 180 DIAS) - NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS - SÚMULA 

106/STJ: AFASTAMENTO NO CASO CONCRETO. (...)  

2. A norma contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em dívida ativa suspende a prescrição 

por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo, aplica-se tão-somente 

às dívidas de natureza não-tributárias, porque a prescrição das dívidas tributárias regula-se por lei complementar, no 

caso o art. 174 do CTN. (...)  

(STJ, REsp 708227/PR, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ 19.12.2005).  

O termo final do prazo prescricional, por sua vez, consiste no despacho citatório, pois este ato processual ocorreu 

posteriormente a 09/06/2005, data da vigência da Lei Complementar nº 118/05, diploma responsável pela alteração 

legislativa no art. 174, parágrafo único, I, do CTN. 

Conforme se observa da CDA, o crédito foi constituído em 03/2003 e 03/2004, com o vencimento das anuidades, ao 

passo que o despacho citatório ocorreu em 08/07/2009, conforme observado às fls. 8. 

Portanto, ocorreu prescrição da pretensão executiva dos créditos, pois transcorrido o lustro prescricional. 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016036-49.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016036-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AIRTON GARNICA e outro 

AGRAVADO : MARIA MADALENA DARIO 

ADVOGADO : CHRISTIAN MARTINS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00050030820094036108 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, contra a decisão proferida pelo 

MM. Juízo a quo, que nos autos de execução de título extrajudicial, acolheu exceção de pré-executividade para 

reconhecer a competência de uma das Varas Federais da Justiça do Trabalho de Bauru, para o processamento do feito 

executivo n. 2009.61.08.001415-3. 

Sustenta, em síntese, tratar-se de exceção de incompetência apresentada em ação de execução dos acórdãos n. 

2456/2003, 3104/2006 e 1854/2007, exarados pelo Tribunal de Contas da União no Processo de Tomada de Contas 

Especial n. TC-000795/1990-9, no qual a Agravada foi condenada à restituição dos valores correspondentes aos 

prejuízos causados por irregularidades em operações bancárias. 

Argumenta não estarem as mencionadas decisões do TCU relacionadas diretamente à relação de trabalho da Agravante, 

tendo em vista terem sido proferidas em decorrência da função fiscalizadora daquele órgão, sendo a relação de emprego 

a causa remota da dívida com o erário público. 

Suscita a aplicação do art. 109, inciso I, da Constituição da República para o processamento da ação na Justiça Federal. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo para obstar os efeitos da decisão agravada e, ao final, seja dado 

provimento ao presente recurso reconhecendo-se a competência da Justiça Federal para o processamento e julgamento 

da ação executiva de título extrajudicial. 

Intimada, a (o) Agravada (o) apresentou contraminuta (fls. 108/139). 
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Feito breve relato, decido. 
Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.139, de 30 de novembro 

de 1995, a petição de agravo será acompanhada das peças obrigatórias ali apontadas. 

Contudo, além das referidas peças, outras se tornam necessárias à completa instrução do recurso, seja por sua menção 

nas próprias peças obrigatórias, seja porque, sem as quais, é impossível a apreciação adequada da controvérsia.  

No presente caso, não integram o instrumento as cópias dos Acórdãos n. 3104/2006 e 1854/2007, exarados pelo 

Tribunal de Contas da União, bem como da petição inicial da ação de execução de título extrajudicial, de modo que não 

restou demonstrada a situação fática apontada, o que evidencia instrução deficiente. 

Ressalte-se que, sem a apresentação desses documentos não é possível conhecer as peculiaridades da lide sob análise, 

especialmente, o conteúdo das decisões objeto da execução, de modo a se poder confrontar com a exceção de 

incompetência apresentada pela Executada e apreciada pelo MM. Juízo a quo, para análise da competência para o 

processamento e julgamento da ação. 

Ademais, cabe ao Agravante a completa formação do agravo, quando de sua interposição, sendo vedada ao Tribunal a 

conversão do julgamento em diligência para suprir tal omissão. 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

AUSÊNCIA DE PEÇA NECESSÁRIA À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. ANÁLISE DE MATÉRIA DE 

FATO. SÚMULA 7/STJ. INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535, CPC. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. 
1. Se o tribunal local não declara o acórdão, nos casos em que tal declaração não tem lugar, descabe o recurso 

especial por violação ao art. 535 do CPC. Incide, na espécie, o enunciado nº 211 da Súmula do STJ. 

2. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o conhecimento do agravo de instrumento, tanto o previsto 

no art. 522 como no art. 544 do CPC, pressupõe a juntada das peças essenciais à compreensão da controvérsia, além 

daquelas de caráter obrigatório, requisitos esses que deverão estar preenchidos no momento da interposição do 

recurso. 

3. Cabe ao Tribunal de origem a tarefa de verificar a essencialidade de cada documento, sendo inviável a reapreciação 

de tal matéria em sede de recurso especial, por demandar o revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, a 

teor do que dispõe a Súmula 7/STJ. 

4. Agravo regimental não-provido." 

(STJ, 2ª T., AgRg no REsp 824734/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. em 28.10.08, DJ de 25.11.08) 

(destaques meus). 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil e art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018378-33.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018378-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Santos SP 

ADVOGADO : ANGELA SENTO SE e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00020678520104036104 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS SP, contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de ação ordinária, deferiu a antecipação dos efeitos da tutela, para 

suspender a exigibilidade dos créditos tributários impostos aos estabelecimentos da Autora relacionados na inicial, 

relativos à taxa de licença para localização e funcionamento referentes ao ano de 2010 (fls. 09/12). 

Conforme ofício eletrônico enviado pelo MM. Juízo a quo, nos termos do Provimento n. 64, de 28.04.05, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, verifico que foi proferida sentença, a qual julgou procedente o 
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pedido, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, o que indica carência superveniente de 

interesse recursal (fls. 122/126). 

Consoante a mais abalizada doutrina, a sentença de procedência do pedido absorve o conteúdo da decisão antecipatória 

de tutela, restando prejudicado o agravo de instrumento, em razão da carência superveniente de interesse recursal (Cf. 

Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado, 7ª ed., nota 12 ao art. 527, 

Editora Revista dos Tribunais, 2003, p. 913). 

O mesmo raciocínio pode ser adotado em relação ao Agravo interposto contra concessão de liminar em mandado de 

segurança. 

Nesse sentido, temos o seguinte acórdão desta Corte, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO DE DECISÃO CONCESSIVA DE LIMINAR - 

SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA ANTES DO JULGAMENTO DO AGRAVO - PERDA DO OBJETO - 

AGRAVO REGIMENTAL - COMPETÊNCIA DO RELATOR - ARTIGO 33, XII, DO REGIMENTO INTERNO DO 

TRF DA 3ª REGIÃO - ARTIGOS 529 E 557 DO CPC. 
1- As alegações de incompatibilidade da decisão impugnada com o disposto no artigo 529 do Código de Processo Civil 

não podem ser acolhidas. A hipótese é de aplicação do artigo 557 do mesmo Código, que estabelece que "O relator 

negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente , prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

2- Não há subtração do conhecimento do recurso pela 2ª Turma, mas sim, julgamento proferido dentro da esfera de 

competência do Relator, legalmente delimitada pelo artigo 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal, que não 

contraria as disposições do Código de Processo Civil. 

3- Configurada a perda do objeto do agravo de instrumento, uma vez que a decisão nele impugnada foi a que 

concedeu a liminar, tendo já sido substituída pela sentença concessiva da ordem no Mandado de Segurança.  
4- Agravo Regimental improvido." 

(TRF-3ª, AG 143370, Segunda Turma, Des. Fed. Marisa Santos, j. 29.10.02, DJ 11.02.03, p.197, destaque meu). 

 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018821-81.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018821-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro 

AGRAVADO : MARCIO JOSE NORONHA ZINI 

ADVOGADO : MARCELO DE REZENDE MOREIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00027023620064036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de ação ordinária, em fase de cumprimento de sentença, acolheu 

parcialmente a impugnação à execução, nos moldes do art. 475 e seguintes do Código de Processo Civil, fixando o 

valor da execução nos moldes do cálculo elaborado pela Contadoria Judicial, nos limites do pedido da parte Exequente, 

bem como contra a decisão que negou provimento aos respectivos embargos de declaração opostos. 

Sustenta, em síntese, ter o Agravado ajuizado ação pleiteando as diferenças de correção monetária nos rendimentos de 

sua conta de poupança, em decorrência de expurgos inflacionários relativos ao Plano Verão. 

Argumenta ter obtido êxito em tal ação em relação à diferença creditada a menor relativamente ao Plano Verão de 

janeiro de 1989 - 42,72%. 

Afirma a existência de nulidades na execução, razão pela qual apresentou impugnação à execução alegando que depois 

de analisados os contratos bancários apresentados nos autos, consta que as datas dos créditos ocorriam na segunda 

quinzena de cada mês, identificando assim excesso de execução, bem como ausência do direito pleiteado face à 

inexigibilidade do título. 
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Aduz não pretender a alteração da sentença, mas evitar dano irreparável, consistente no levantamento de valores não 

devidos ao Agravado. 

Alega que, embora a sentença, confirmada em sede recursal, tenha julgado procedente o pedido do Agravado, entende 

ser inadmissível a respectiva execução em relação à conta poupança n. 0322.013.00118506-6, tendo em vista a 

manifesta ausência de direito da requerente à restituição das diferenças de correção monetária, por terem sido creditadas 

corretamente em sua conta, nos termos da legislação outrora vigente. 

Aponta ofensa ao princípio da legalidade, devendo ser reconhecida a inexigibilidade do título judicial, sob pena de 

enriquecimento ilícito do Agravado. 

Assinala que a mencionada sentença determinou que o percentual requerido pelo Agravado somente seria devido para 

as cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas até 15.01.89, o que não ocorreu no caso da aludida poupança. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo para obstar os efeitos da decisão agravada e, ao final, seja dado 

provimento ao presente recurso, para declarar a inexigibilidade do título em relação à conta poupança 

0322.013.00118506-6. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.139, de 30 de novembro 

de 1995, a petição de agravo será acompanhada das peças obrigatórias ali apontadas. 

Contudo, além das referidas peças, outras se tornam necessárias à completa instrução do recurso, seja por sua menção 

nas próprias peças obrigatórias, seja porque, sem as quais, é impossível a apreciação adequada da controvérsia.  

No presente caso, não integram o instrumento a cópia do extrato da conta poupança n. 0322.013.00118506-6, de modo 

que não restou demonstrada a situação fática apontada, o que evidencia instrução deficiente. 

Ressalte-se que, sem a apresentação desses documentos não é possível conhecer as peculiaridades da lide sob análise, 

especialmente, o alegado vencimento em 18.01 (fl. 09). 

Ademais, cabe ao Agravante a completa formação do agravo, quando de sua interposição, sendo vedada ao Tribunal a 

conversão do julgamento em diligência para suprir tal omissão. 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

AUSÊNCIA DE PEÇA NECESSÁRIA À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. ANÁLISE DE MATÉRIA DE 

FATO. SÚMULA 7/STJ. INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535, CPC. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. 
1. Se o tribunal local não declara o acórdão, nos casos em que tal declaração não tem lugar, descabe o recurso 

especial por violação ao art. 535 do CPC. Incide, na espécie, o enunciado nº 211 da Súmula do STJ. 

2. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o conhecimento do agravo de instrumento, tanto o previsto 

no art. 522 como no art. 544 do CPC, pressupõe a juntada das peças essenciais à compreensão da controvérsia, além 

daquelas de caráter obrigatório, requisitos esses que deverão estar preenchidos no momento da interposição do 

recurso. 

3. Cabe ao Tribunal de origem a tarefa de verificar a essencialidade de cada documento, sendo inviável a reapreciação 

de tal matéria em sede de recurso especial, por demandar o revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, a 

teor do que dispõe a Súmula 7/STJ. 

4. Agravo regimental não-provido." 

(STJ, 2ª T., AgRg no REsp 824734/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. em 28.10.08, DJ de 25.11.08) 

(destaques meus). 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil e art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020386-80.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020386-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : SO TURBO COM/ E RECUPERACAO DE TURBINAS LTDA 

ADVOGADO : JOSE RUY DE MIRANDA FILHO e outros 

 
: MARCELO DE FREITAS E CASTRO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00035716720024036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls.179 e documentos. Nada a deferir, eis que o agravante já constituiu novo procurador, conforme procuração de 

fls.160. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030070-29.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030070-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : IND/ E COM/ ZARAPLAST LTDA 

ADVOGADO : MARIA DO SOCORRO RESENDE DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : RAPHAEL OKABE TARDIOLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00186218820024036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por INDÚSTRIA E COMÉRCIO ZARAPLAST, contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de embargos à execução de sentença, deixou de receber o recurso de 

apelação interposto pela Embargante, porquanto intempestivo. 

Sustenta, em síntese, a tempestividade da apelação interposta no dia 13.07.10, contra a sentença publicada no dia 

09.06.10, durante o período de suspensão dos prazos processuais em razão do movimento paredista dos servidores do 

Poder Judiciário Federal, que perdurou entre 01.06.10 e 27.06.10, conforme Portarias ns. 1587/10 e 1598/10, expedidas 

pelo Conselho da Justiça Federal. 

Argumenta que a Portaria n. 1598/10, somente foi publicada no dia 28.06.10, o qual deve ser considerado como data da 

intimação, iniciando-se o prazo recursal a partir de 29.06.10, com término em 13.07.10. 

Salienta que, em caso de greve, deve ser considerar o dia da publicação do ato administrativo que noticia o fim da 

suspensão dos prazos processuais como data do novo início do prazo, em consonância com a jurisprudência do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça. 

Requer seja dado provimento ao presente recurso a fim de determinar o recebimento e processamento do recurso de 

apelação interposto. 

Intimado, a Agravada a apresentou a contraminuta (fl. 145). 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento ao recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

No presente caso, a pretensão do Agravante revela-se manifestamente improcedente. 

Observo que, no art. 1º, da Portaria n. 1587, de 01.06.10, foi determinada a suspensão dos prazos judiciais no âmbito 

das Seções Judiciárias de São Paulo e Mato Grosso do Sul, a partir de 01.06.10 até quando perdurasse o movimento 

grevista (fl. 129). 

Outrossim, constato que, no art. 1º, da Portaria n. 1598, de 23.06.10, foi determinada, expressamente, a cessação dos 

efeitos da Portaria n. 1587, a partir de 28.06.10, data em que voltaram a correr os prazos processuais. 

Com efeito, o fato de a Portaria n. 1598, ter sido disponibilizada no Diário Eletrônico de 25.06.10, considerando-se 

publicada no dia 28.06.10, não possibilita a adoção da conclusão de que, somente em 29.06.10, voltaram a correr os 

prazos processuais como pretende a Agravante, haja vista conter determinação expressa acerca da data em que cessaram 

os efeitos da portaria anterior, ou seja, 28.06.10, data de sua publicação. 

Nesse contexto, no caso dos autos, como a sentença foi publicada em 09.06.10, no decorrer da suspensão dos prazos 

processuais, iniciou-se a contagem do prazo para a interposição da apelação somente em 28.06.10, por expressa 

determinação do art. 1º, da Portaria n. 1598, com término em 12.07.10. 

Assim, diante da intempestividade da apelação interposta somente em 13.07.10, não merece reforma a decisão 

agravada. 

Ante o exposto, tendo em vista a manifesta inadmissibilidade do presente recurso, NEGO SEGUIMENTO ao agravo 

de instrumento, nos termos do arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e 33, inciso XIII, do Regimento Interno do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030145-68.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030145-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : VICENTE PAULO FELIPE e outro 

 
: PEDRO FLAVIO FERREIRA BARTHOLO 

ADVOGADO : VALDOMIRO PAULINO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : GLOBAL CONSTRUCOES E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00011062520024036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Insurge-se o agravante contra decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta e 

determinou o prosseguimento da ação. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão. 

DECIDO. 

Nos termos do "caput" do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou com a jurisprudência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

O Juízo da execução fiscal rejeitou a exceção de pré-executividade sob o fundamento de que não ocorreu a prescrição 

intercorrente. 

Com efeito, a Sexta Turma deste E. Tribunal Regional, em caso análogo, assim se manifestou acerca do tema: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE QUE SE AFASTA. 

AUSÊNCIA DE INÉRCIA DA UNIÃO FEDERAL. PRECEDENTES DO STJ. 

1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução fiscal. 

2. Ação de execução, proposta na data de 20/03/1998, que tem por objeto a cobrança de contribuição devida ao PIS, 

relativamente ao período de apuração de janeiro/94. A citação da pessoa jurídica ocorreu na data de 30/06/1998. 

3.Tem-se como requisito indispensável ao redirecionamento do feito executivo à pessoa dos sócios que a pessoa 

jurídica tenha sido dissolvida irregularmente, é da ciência formal pela exequente deste vício que passa a fluir o prazo 

prescricional de que dispõe para voltar-se à busca da responsabilização pelo crédito tributário (artigo 135, inciso III, 

do Código Tributário Nacional). 

4.Na hipótese dos autos, a agravante só tomou ciência da dissolução irregular da ICB INDL/ E COML/ Brasileira de 

Parafusos LTDA em 17/05/2.007(fls. 200vº), após a certidão de fls. 198, e, em 09/11/2.007, procedeu ao requerimento 

de inclusão de seus sócios no pólo passivo da execução (fls. 201/214), cujo feito vinha sendo, até aquela data, 

regularmente processado em face da pessoa jurídica, com sua citação regular (fls. 35) e garantia efetiva do juízo (fls. 

41 e 155/156), certo é que não se operou a prescrição. De acordo com orientação do Superior Tribunal de Justiça: 

"Não se opera a prescrição intercorrente quando a credora não der causa.." (RESP nº2565/RS, 1ª Turma, Relator 

Ministro Garcia Vieira, DJ Data:21/02/1994, página 02112). 

(...) 

7.Agravo de instrumento a que se dá provimento" 

(AI nº 2009.03.00.024812-6/SP; Rel. Desembargador Federal Lazarano Neto; j. 19/11/2009; DE 12/01/2010) 

 

Para o reconhecimento da tese afirmada pelo agravante, necessário o conhecimento da dissolução irregular da sociedade 

empresária executada. 

Por seu turno, a teor do disposto no artigo 525, II, do Código de Processo Civil, a petição de agravo deve ser instruída 

com as peças facultativas hábeis a demonstrar o pretenso direito do recorrente. 
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No entanto, deixou a agravante de juntar aos presentes autos os documentos que comprovassem as razões de sua 

insurgência e do sustentado direito, notadamente cópias dos documentos atinentes à dissolução irregular da sociedade 

empresária executada. 

Dessarte, os documentos facultativos, porém imprescindíveis ao deslinde da controvérsia proposta, devem ser juntados 

no momento da interposição do agravo de instrumento, sob pena de não conhecimento do recurso em razão da 

impossibilidade de dilação probatória. 

Nesse sentido, traz-se a lume precedente jurisprudencial do STJ: 

 

"Agravo de instrumento. Instrução deficiente. Art. 525, II, do Cód. de Pr. Civil. Aplicação da Súmula 7. 

1. A parte tem o dever de apresentar as peças obrigatórias e as facultativas (necessárias e úteis à compreensão da 

controvérsia) na formação do instrumento do agravo, sob pena de não-conhecimento do recurso. 

(...) 

3. Nego provimento ao agravo regimental". 

(STJ, AgRg no AG n.º 842404/RJ, Sexta Turma, Rel. Min. Nilson Naves, j. em 10/05/07, DJ 10/09/07, p. 323) 

"Agravo de instrumento. Traslado de peça essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia. 

1. A ausência de peça essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia afeta a compreensão do agravo, 

impondo o seu não-conhecimento. 

2. Embargos conhecidos e rejeitados". 

(STJ, EREsp n.º 449486/PR, Corte Especial, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. em 02/06/04, DJ 06/09/04, p. 

155) 

 

No mesmo sentido é o entendimento desta e. Sexta Turma: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, §1° DO CPC. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE 

PEÇAS FACULTATIVAS ESSENCIAIS. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. 

I - Nos termos do art. 525, inciso II, do Código de Processo Civil, a petição de agravo será acompanhada das das 

peças facultativas, necessárias ao deslinde da questão. 

II - Necessidade de juntada das peças obrigatórias e facultativas simultaneamente à interposição do recurso, sob pena 

de preclusão consumativa. 

III - Agravo legal improvido." 

(AG n.º 1999.03.00.044115-0/SP, Sexta Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Marcelo Guerra, j. em 31/01/08, DJU 

18/03/08, p. 505) 

 

Em razão do exposto, nego seguimento ao agravo, a teor do disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Encaminhem-se os autos à Vara de origem, após o decurso de prazo. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031296-69.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031296-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL 

ADVOGADO : EDUARDO LEMOS PRADO DE CARVALHO 

AGRAVADO : MARACA ASSOCIACAO RECREATIVA E DE ESPORTES 

ADVOGADO : ODEJANIR PEREIRA DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP 

No. ORIG. : 06.00.00064-9 1 Vr GUAIRA/SP 

DECISÃO 

 

Tendo em vista a decisão por mim proferida nos autos do processo principal (n.º 2007.03.99.036568-6), resta 

manifestamente prejudicado o presente recurso, razão pela qual nego-lhe seguimento (CPC, art. 557, caput). 

Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/12/2010 412/1160 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035267-62.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.035267-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : ROZEMIRA SUZETE CHAIM ASSEF DA SILVA 

ADVOGADO : FRANCISCA ANTONIA FERREIRA DE LIMA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 

No. ORIG. : 00011290220104036004 1 Vr CORUMBA/MS 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por ROSEMIRA SUZETE CHAIM DA SILVA, contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de embargos de terceiro, indeferiu pedido de liminar formulado pela 

Embargante. 

Sustenta, em síntese, estar sendo responsabilizada pessoalmente pelos débitos federais em nome da empresa Jorge Luiz 

da Silva - ME e de seu ex-marido, Sr. Jorge Luiz da Silva. 

Argumenta nunca ter sido sócia da mencionada pessoa jurídica, bem como que o imóvel penhorado é seu único bem, 

devendo ser protegido pelo instituto do bem de família. 

Afirma ter o presente recurso o objetivo de suspender as praças designadas para os dias 03.11.10 e 12.11.10. 

Aduz dever ser ao menos preservada a fração de 50% (cinquenta por cento) de sua meação, o que não foi observado na 

decisão agravada. 

Alega ter o Sr. Oficial de Justiça avaliado o imóvel em questão em valor inferior àquele correspondente ao mercado de 

Corumbá/MS. 

Aponta, ainda, que a mencionada avaliação foi realizada em relação a 4 (quatro) terrenos conjuntamente, o que não é 

permitindo, uma vez que deveria ter sido realizada por cada unidade, por possuírem características diversas. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo para determinar a suspensão do leilão, bem como a realização de nova 

avaliação dos imóveis penhorados, cancelando-se a penhora em relação ao bem de família localizado na rua Tiradentes, 

e, em relação aos demais imóveis, para garantir a meação da Agravante e, ao final, seja dado provimento ao presente 

recurso. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.139, de 30 de novembro 

de 1995, a petição de agravo será acompanhada das peças obrigatórias ali apontadas. 

Contudo, além das referidas peças, outras se tornam necessárias à completa instrução do recurso, seja por sua menção 

nas próprias peças obrigatórias, seja porque, sem as quais, é impossível a apreciação adequada da controvérsia.  

No presente caso, não integram o instrumento as cópias da petição inicial dos embargos de terceiro apresentados pela 

Agravante, na qual foi formulado pedido de liminar, bem como dos documentos que a instruíram, em especial as fls. 

89/90, dos autos originários, mencionados na decisão agravada (fl. 18), de modo que não restou demonstrada a situação 

fática apontada, o que evidencia instrução deficiente. 

Ressalte-se que, sem a apresentação desses documentos não é possível conhecer as peculiaridades da lide sob análise, 

especialmente, a procedência da alegação de que um dos imóveis mencionados seria bem de família. 

Observo, outrossim, constar à fl. 22, a anotação de que teria sido trazida aos autos cópia integral dos autos originários, o 

que não foi feito. 

Ademais, cabe ao Agravante a completa formação do agravo, quando de sua interposição, sendo vedada ao Tribunal a 

conversão do julgamento em diligência para suprir tal omissão. 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

AUSÊNCIA DE PEÇA NECESSÁRIA À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. ANÁLISE DE MATÉRIA DE 

FATO. SÚMULA 7/STJ. INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535, CPC. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. 
1. Se o tribunal local não declara o acórdão, nos casos em que tal declaração não tem lugar, descabe o recurso 

especial por violação ao art. 535 do CPC. Incide, na espécie, o enunciado nº 211 da Súmula do STJ. 

2. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o conhecimento do agravo de instrumento, tanto o previsto 

no art. 522 como no art. 544 do CPC, pressupõe a juntada das peças essenciais à compreensão da controvérsia, além 

daquelas de caráter obrigatório, requisitos esses que deverão estar preenchidos no momento da interposição do 

recurso. 
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3. Cabe ao Tribunal de origem a tarefa de verificar a essencialidade de cada documento, sendo inviável a reapreciação 

de tal matéria em sede de recurso especial, por demandar o revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, a 

teor do que dispõe a Súmula 7/STJ. 

4. Agravo regimental não-provido." 

(STJ, 2ª T., AgRg no REsp 824734/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. em 28.10.08, DJ de 25.11.08) 

(destaques meus). 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil e art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036178-74.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036178-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : TRANSCIDIL TRANSPORTES LTDA e outro 

 
: ARNALDO ALBERTO GONCALVES 

AGRAVADO : APARECIDO DE SOUSA SOBRINHO e outro 

 
: ANTONIO GARCIA 

ADVOGADO : ALEXANDRE PIERETTI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00150788820034036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Intimem-se os agravados, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que respondam, no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036216-86.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036216-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : MSC MEDITERRANEAN SHIPPING DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : CESAR LOUZADA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : LOCALFRIO S/A ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS 

ADVOGADO : THIAGO TESTINI DE MELLO MILLER 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00082151520104036104 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por MEDITERRANEAN SHIPPING DO BRASIL LTDA., contra a 

decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de mandado de segurança, indeferiu pedido de liminar, por 

entender que as mercadorias acondicionadas em todos os contêineres reclamados pela Impetrante ainda poderão ter os 
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respectivos despachos aduaneiros retomados pelos importadores, posto ainda não lhes ter sido aplicada pena de 

perdimento. 

Sustenta, em síntese, ter impetrado a ação em questão em face do Inspetor da Alfândega no Porto de Santos, bem como 

do Gerente do Terminal Localfrio SA, diante da resposta negativa, em relação ao pedido de desunitização de cargas, 

com a respectiva devolução de contêiner. 

Argumenta ter o MM. Juízo a quo indeferido o pedido de liminar, por entender haver responsabilidade contratual entre 

a Impetrante e a consignatária das cargas até o momento da decretação de perdimento, tal qual dispõe o art. 13, da Lei 

n. 9.611/98. 

Afirma não ser transportadora multimodal, por não oferecer, nem tampouco atuar em mais de um modal a não ser o 

marítimo, não preenchendo, portanto, os requisitos descritos nos arts. 2º e 3º, da mencionada lei. 

Aduz não haver nenhuma prova nem indício nos autos que pudesse levar à conclusão de ser a Agravante operadora de 

transporte multimodal, devendo-lhe ser aplicável as regras contidas no art. 3º, § 2º, do Decreto-lei n. 116/67. 

Alega ter cumprido sua responsabilidade como transportador marítimo, a qual cessa no ato de descarga da mercadoria. 

Assinala não poder ser responsabilizada em razão da não finalização do processo de perdimento, por se tratar de demora 

causada pelas Autoridades Impetradas, em descumprimento aos prazos estabelecidos na regulamentação aduaneira. 

Assevera terem sido os contêineres em questão descarregados entre os dias 24.04.10 e 13.05.10, permanecendo, até o 

momento, retidos indevidamente há mais de 190 (cento e noventa) dias. 

Pondera ter promovido a notificação do importador para a tomada de providências relacionadas à desunitização das 

cargas e devolução dos contêineres, não tendo obtido resposta. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo para determinar a desunitização das cargas acondicionadas nos 

contêineres MSCU8711300, MSCU9355522, INKU6419995, MSCU9334319, MSCU 8546817 e, ao final, seja dado 

provimento ao presente recurso. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.139, de 30 de novembro 

de 1995, a petição de agravo será acompanhada das peças obrigatórias ali apontadas. 

Contudo, além das referidas peças, outras se tornam necessárias à completa instrução do recurso, seja por sua menção 

nas próprias peças obrigatórias, seja porque, sem as quais, é impossível a apreciação adequada da controvérsia. 

No presente caso, não integram o instrumento as cópias dos documentos que instruíram a inicial, de modo que não 

restou demonstrada a situação fática apontada, o que evidencia instrução deficiente. 

Ressalte-se que, sem a apresentação desses documentos não é possível conhecer as peculiaridades da lide sob análise, 

especialmente, a alegação de inexistência de prova ou indício nos autos a ensejar a conclusão de que se trataria de 

operador de transporte multimodal (fl. 08). 

Observo, outrossim, que os únicos documentos trazidos aos autos referem-se às notificações endereçadas ao importador 

objetivando a retirada da mercadoria (fls. 39/48), as quais, por si só, são insuficientes à análise acerca da eventual 

responsabilidade da Agravante, discutida no presente recurso. 

Ademais, cabe ao Agravante a completa formação do agravo, quando de sua interposição, sendo vedada ao Tribunal a 

conversão do julgamento em diligência para suprir tal omissão. 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

AUSÊNCIA DE PEÇA NECESSÁRIA À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. ANÁLISE DE MATÉRIA DE 

FATO. SÚMULA 7/STJ. INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535, CPC. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. 
1. Se o tribunal local não declara o acórdão, nos casos em que tal declaração não tem lugar, descabe o recurso 

especial por violação ao art. 535 do CPC. Incide, na espécie, o enunciado nº 211 da Súmula do STJ. 

2. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o conhecimento do agravo de instrumento, tanto o previsto 

no art. 522 como no art. 544 do CPC, pressupõe a juntada das peças essenciais à compreensão da controvérsia, além 

daquelas de caráter obrigatório, requisitos esses que deverão estar preenchidos no momento da interposição do 

recurso. 

3. Cabe ao Tribunal de origem a tarefa de verificar a essencialidade de cada documento, sendo inviável a reapreciação 

de tal matéria em sede de recurso especial, por demandar o revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, a 

teor do que dispõe a Súmula 7/STJ. 

4. Agravo regimental não-provido." 

(STJ, 2ª T., AgRg no REsp 824734/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. em 28.10.08, DJ de 25.11.08) 

(destaques meus). 

 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil e art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 
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REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036282-66.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036282-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : TAM LINHAS AEREAS S/A 

ADVOGADO : PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES e outro 

AGRAVADO : Fundacao de Protecao e Defesa do Consumidor PROCON/SP 

ADVOGADO : PATRICIA DE OLIVEIRA GARCIA R MACHADO e outro 

AGRAVADO : INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR IDEC 

ADVOGADO : PAULO FERREIRA PACINI 

AGRAVADO : 
ADECON PE ASSOCIACAO DE DEFESA DA CIDADANIA E DO CONSUMIDOR e 

outro 

 
: 

MDC MG MOVIMENTO DAS DONAS DE CASA E CONSUMIDORES DE MINAS 

GERAIS 

ADVOGADO : MARCOS VICENTE DIEGUES RODRIGUEZ e outro 

AGRAVADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP 

ADVOGADO : LUIZ FLAVIO BORGES D URSO e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

PARTE RE' : BRA TRANSPORTES AEREOS LTDA 

ADVOGADO : GUILHERME LOPES DO AMARAL e outro 

PARTE RE' : GOL TRANSPORTES AEREOS S/A 

ADVOGADO : GIOVANNI ETTORE NANNI e outro 

PARTE RE' : OCEAN AIR LINHAS AEREAS LTDA 

ADVOGADO : MARCELA QUENTAL e outro 

PARTE RE' : PANTANAL LINHAS AEREAS S/A 

ADVOGADO : RIVALDO TEIXEIRA SANTOS DE AZEVEDO e outro 

PARTE RE' : RIO-SUL LINHAS AEREAS S/A 

ADVOGADO : RITA DE CASSIA PIRES e outro 

PARTE RE' : TOTAL LINHAS AEREAS S/A 

ADVOGADO : FABIO CORTONA RANIERI e outro 

PARTE RE' : VARIG S/A VIACAO AEREA RIOGRANDENSE 

ADVOGADO : RITA DE CASSIA PIRES e outro 

PARTE RE' : VRG LINHAS AEREAS S/A 

ADVOGADO : JUAN MIGUEL CASTILLO JUNIOR e outro 

INTERESSADO : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : REGINA CELIA LOURENCO BLAZ e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00282244920064036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

DEFIRO PARCIALMENTE o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 558), nos termos que seguem. 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão de fls. 

4411/4413 dos autos originários (fls. 310/312 destes autos), que, em sede de ação civil pública, declarou a 

incompetência absoluta do Juízo para o julgamento da demanda, bem como determinou a remessa dos autos à Justiça 

Federal de 1ª instância do Distrito Federal. 

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que os agravados postularam na inicial, em 

síntese, a obrigação perante as companhias aéreas, de informar todos os passageiros, com antecedência e por telefone, 

da ocorrência de atrasos de vôos e o horário previsto para a decolagem e, caso o passageiro não receba o aviso anterior a 

tempo e compareça no aeroporto, as companhias deveriam ser obrigadas a disponibilizar pessoal treinado em número 
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suficiente para alertar sobre os atrasos; que sobre a assistência material, postularam os agravados a imposição de 

obrigação das companhias aéreas em fornecer alimentação e telefone a partir da primeira meio hora e transporte e 

hospedagem no caso dos atrasos superarem 04 (quatro) horas; que esse pedido, no entender dos agravados, viria de 

encontro ao direito de informação e da boa-fé previstos no Código de Defesa do Consumidor, norma posterior ao 

Código Brasileiro de Aeronáutica, que disciplina os atrasos e cancelamentos de vôo, bem como a prestação de 

assistência; que a ANAC regulamentou a questão elaborando a resolução em atenção às normas previstas no Código 

Brasileiro Aeronáutico e Código de Defesa do Consumidor, dispondo sobre a Assistência Material e do dever de 

informação; que com a questão devidamente regulamentada pelo órgão competente, regulamentação esta posterior ao 

ajuizamento da lide, qualquer inconformismo ainda presente deverá ser objeto de ação específica em face da ANAC, o 

que ocasiona na inadequação da via eleita; que com a presença de todos estes vícios que impedem o prosseguimento da 

demanda, fatalmente se conclui pelo erro in procedendo cometido pelo r. Juízo de origem ao remeter os autos à Justiça 

Federal do Distrito Federal; que declarada a incompetência absoluta, a nulidade dos atos decisórios se opera 

automaticamente, razão pela qual deve ser reconhecida a nulidade da concessão da tutela antecipada, uma vez que 

realizada por juízo absolutamente incompetente; que deve ser concedido o efeito suspensivo ao presente agravo de 

instrumento para o fim de sustar os efeitos da tutela antecipada concedida, uma vez que proferida por juízo 

absolutamente incompetente. 

Com a devida vênia, não pode prosperar o entendimento esposado pelo r. juízo a quo acerca da incompetência absoluta 

do foro da Capital de São Paulo para o processamento da presente ação civil pública, determinando a remessa dos autos 

à Justiça Federal de 1ª instância do Distrito Federal 

O art. 93, incisos I e II, da Lei nº 8078/90, expressamente dispõe que : 

 

Art. 93. Ressalvada a competência da justiça federal, é competente para a causa a justiça local; 

I - no foro do lugar onde ocorreu ou devia ocorrer o dano, quando de âmbito local; 

II - no foro da Capital do Estado ou no Distrito Federal, para os danos de âmbito nacional ou regional, aplicando-se 

as regras do Código de Processo Civil aos casos de competência concorrente (destaque nosso). 

 

A redação do dispositivo gerou controvérsias na doutrina, existindo aqueles que entendem que, quando se trata de dano 

de âmbito nacional, o foro deve ser o do Distrito Federal, e no caso de dano de âmbito regional, o foro pode ser o da 

Capital do Estado ou do Distrito Federal. É a posição de Ada Pellegrini Grinover. 

Prevalece, contudo, o entendimento mais consentâneo com os objetivos e propósitos da ampla tutela e da facilitação da 

defesa dos direitos do consumidor que, nos casos de dano de âmbito nacional, que é a hipótese dos autos, e de dano 

regional, a ação civil pública pode ser ajuizada tanto no foro da Capital do Estado como no foro do Distrito Federal, 

atribuindo a lei competência concorrente a tais foros. 

Para RIZZATTO NUNES (Comentários ao Código de Defesa do Consumidor, ed. Saraiva, 2ª edição, 2006, p.p. 

769/771) esta segunda posição é mais consentânea com o espírito de proteção do consumidor da Lei n. 8.078/90, assim 

como é o que se extrai da interpretação do texto legal. 

Com efeito, exigir que uma Associação de Proteção ao Consumidor, como o IDEC de São Paulo, por exemplo, tenha de 

ingressar com ação judicial em Brasília, toda vez que a demanda envolva ou possa envolver dano de âmbito nacional 

é, no mínimo, afastar a maior potência de ação de que dispõe o maior número de consumidores. Isso porque é 

exatamente o Estado de São Paulo que concentra a maior população e a mais ampla gama de produtos e serviços que, 

eventualmente, possa causar danos de âmbito nacional. 

Mas, se esse argumento de fato não bastar, há o outro, de ordem legal : isso é o que está escrito no texto da lei. 

Vejamos. 

A princípio, a questão da concorrência. A norma fez referência à competência concorrente, exatamente porque sabe 

que as entidades legitimadas no art. 82 podem e devem trabalhar para a proteção dos consumidores. Na realidade 

sempre haverá casos em que uma entidade estará mais aparelhada que outra para a propositura da ação coletiva. 

Nada mais natural, portanto, que, se ela tem sede na capital do Estado e o dano seja de âmbito nacional, que ela ajuíze 

a ação na própria capital do Estado.  

A respeito do tema, trago à colação as ementas dos seguintes julgados : 

 

DIREITO DO CONSUMIDOR E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DANO AO CONSUMIDOR EM 

ESCALA NACIONAL. FORO COMPETENTE. EXEGESE DO ART. 93, INCISO II, DO CDC. 
1. O alegado dano ao consumidor que compra veículo automotor, com cláusula de garantia supostamente abusiva, é de 

âmbito nacional, porquanto a garantia de que se cogita é a fornecida pela fábrica, não por concessionária específica, 

atingindo um número indeterminado de consumidores em todos os Estados da Federação. 

2. No caso, inexiste competência exclusiva do Distrito Federal para julgamento de ações civis públicas cuja 

controvérsia gravite em torno de dano ao consumidor em escala nacional, podendo a demanda também ser proposta na 

capital dos Estados da Federação, cabendo ao autor a escolho do foro que lhe melhor convier. 

3. Cumpre notar que, muito embora o inciso II do art. 93 do CDC tenha criado uma vedação específica, de natureza 

absoluta - não podendo o autor da ação civil pública ajuizá-la em uma comarca do interior, por exemplo -, a verdade é 

que, entre os foros absolutamente competentes, como entre o foro da capital do Estado e do Distrito Federal, há 

concorrência de competência, cuidando-se, portanto, competência relativa. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/12/2010 417/1160 

4. Com efeito, tendo sido a ação distribuída a uma vara cível do Distrito Federal, obtendo inclusive sentença de mérito, 

não poderia o Tribunal a quo, de ofício, por ocasião do julgamento da apelação, declinar da competência para a 

comarca de Vitória/ES, porque, a um só tempo, o autor, a quem cabia a escolha do foro, conformou-se com a 

tramitação do processo no Distrito Federal, e porque entre Vitória/ES e o Distrito Federal há competência concorrente 

para o julgamento da ação, nos termos do art. 93, II, do CDC, não podendo haver tal providência sem a manifestação 

de exceção de incompetência. 

5. Recurso especial provido. 

(STJ-Resp nº 712006, Quarta Turma, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, DJE 24/08/2010). 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - DANO NACIONAL - COMPETÊNCIA. 
1. O art. 93, II, da Lei 8.078/90 há de ser invocado, por força do art. 21 da Lei da Ação Civil Pública, de sorte que nos 

casos de dano de âmbito nacional, qual a hipótese dos autos, a demanda pode ser aforada na Capital de quaisquer dos 

Estados federados, além do Distrito Federal. 

2. Ainda que localizado no capítulo do CDC relativo à tutela dos interesses individuais homogêneos, o art. 93, como 

regra de determinação de competência, aplica-se de modo amplo a todas as ações coletivas para defesa de direitos 

difusos, coletivos, ou individuais homogêneos. 

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento 

(TRF-3ª Região, Agravo de Instrumento nº 200503000232241, Terceira Turma, rel. Des. Fed. Nery Júnior, DJF3 CJ1 

19/04/2010, p. 211). 

 

Em face do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE o efeito suspensivo pleiteado, para o fim de ser obstada a remessa 

dos autos à Justiça Federal de 1ª instância do Distrito Federal, devendo ser reconhecida a competência do MM. Juízo da 

6ª Vara Cível da Seção Judiciária de São Paulo para o regular processamento e julgamento do feito originário, 

apreciando-se, na sentença, os fatos supervenientes noticiados pela agravante. Restam prejudicados as demais alegações 

e pedidos da agravante. 

Intimem-se os agravados, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que respondam, no prazo legal. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo 

Código. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036332-92.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036332-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : LUIZ CLAUDIO DEMASI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO DEMASI e outro 

AGRAVADO : CAIXA DE ASSISTENCIA DOS ADVOGADOS DE SAO PAULO CAASP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00060128320104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

1. No caso presente, conforme se vê às fls. 02/04, não consta da petição de agravo pedido de concessão de efeito 

suspensivo, ou de tutela recursal, nos termos dos artigos 527, III, e 558, ambos do Código de Processo Civil, razão pela 

qual determino apenas o processamento do presente recurso. 

2. Intime-se o agravante para, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento regularizar o presente 

recurso, declarando, por meio de seu patrono, a autenticidade das peças necessárias à interposição, na forma do art. 364, 

IV, do CPC, ou providenciando sua autenticação por tabelião ou escrivão. 

3. Cumprida a determinação, intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do CPC. 

4. Caso não cumpra o agravante a mencionada determinação, retornem os autos conclusos. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 
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Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036419-48.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036419-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : CPM BRAXIS S/A e outros 

 
: CPM BRAXIS OUTSOURCING S/A 

 
: CPM BRAXIS ERP TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA 

ADVOGADO : WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00127093220104036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

As agravantes interpuseram o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, 

antecipação de tutela da pretensão recursal, contra a r. decisão de fls. 111 dos autos originários (fls. 128 destes autos), 

que, em sede de ação declaratória, recebeu o recurso de apelação no duplo efeito. 

Pretendem as agravantes a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que o seu recurso de apelação foi 

recebido no duplo efeito, impedindo, dessa forma, a possibilidade de que as deixassem de incluir, na base de cálculo do 

IRPJ, os valores pagos a título de CSLL; que o efeito suspensivo conferido ao recebimento da apelação implica apenas 

na suspensão da eficácia da sentença, em nada alterando a exigibilidade das parcelas vincendas do IRPJ, com base de 

cálculo indevidamente majorada; que a indedutibilidade das despesas com a CSLL implica manifesta ofensa ao conceito 

constitucional de renda e, por assim dizer, ao art. 43 do CTN que associa o instituto à idéia de acréscimo patrimonial e 

de aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica de recursos; que deve ser atribuído o efeito suspensivo ativo ao 

presente recurso, suspendendo-se a exigibilidade dos valores pagos a título de CSLL da base de cálculo do IRPJ, com o 

consequente impedimento de qualquer ato da União tendente a restringir o exercício de referido direito. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

A respeito do tema, o E. STJ já se pronunciou no seguinte sentido : 

 

RECURSO ESPECIAL DO CONTRIBUINTE - ALEGADA VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 43, 44 e 110 do CTN - 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - IMPOSTO DE 

RENDA - APURAÇÃO DO LUCRO REAL (BASE DE CÁLCULO DOS TRIBUTOS) - DEDUÇÃO DO VALOR DA 

PRÓPRIA CONTRIBUIÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - LEI 9.316;93 - ART. 1º. 
Ausência de prequestionamento dos artigos 43, 44 e 100 do CTN, entendido como o necessário e indispensável exame 

da questão pelo v. acórdão recorrido. Incidência da Súmula n. 211/STJ. 

A Lei n. 7.689/88, que instituiu a contribuição social sobre o lucro das pessoas jurídicas, estabeleceu, em seu artigo 2º, 

que "a base de cálculo da contribuição social sobre o lucro é o valor do resultado do exercício, antes da provisão para 

o Imposto de Renda". 

Posteriormente, a Lei 9.316/96 vedou a possibilidade de desconto do valor da contribuição social sobre o lucro para 

apuração do lucro real, bem como para a identificação da base de cálculo da própria contribuição. 

Entende-se por lucro real o lucro líquido do período de apuração ajustado pelas adições, exclusões prescritas ou 

autorizadas por lei (cf. art. 247 do Decreto n. 3000/99 e art. 7º do Decreto-lei n. 1598/77). Dessa forma, não há 

empeço a que o legislador ordinário imponha limites à dedução da verba dispensada no pagamento da própria 

contribuição, pois a forma de apuração do montante real, utilizado como base de cálculo da contribuição para as 

pessoas jurídicas em geral, ficou a seu encargo. Precedentes. 

Recurso especial da contribuinte improvido. 

(STJ, Resp. nº 645.317, Segunda Turma, Rel. Min. Franciulli Neto, j. 28/09/2004, DJ 14/03/2005, p. 292). 

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA. IRPJ. BASE DE CÁLCULO. CONTRIBUIÇÃO 
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SOCIAL SOBRE O LUCRO - CSLL. DEDUÇÃO VEDADA PELO ARTIGO 1º, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 

9.316/96. CONCEITO DE RENDA. ARTIGOS 43 E 110, DO CTN. MATÉRIA DE ÍNDOLE 

INFRACONSTITUCIONAL. LEI ORDINÁRIA E LEIC OMPLEMENTAR. INTERPRETAÇÃO CONFORME. 

COMPET~ENCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. LEGALIDADE RECONHECIDA. 
1. A base de cálculo do imposto de renda das pessoas jurídicas (critério quantitativo da regra matriz de incidência 

tributária) compreende o lucro real, o lucro presumido ou o lucro arbitrado, correspondente ao período de apuração 

do tributo. 

2. O lucro real é definido como o lucro líquido do exercício ajustado pelas adições, exclusões ou compensações 

prescritas ou autorizadas pela legislação tributária (artigo 6º, do Decreto-Lei 1.598/77, repetido pelo artigo 247, do 

RIR/99). 

3. A Lei 9.316, de 22 de novembro de 1996, vedou a dedução do valor da contribuição social sobre o lucro líquido 

(exação instituída pela Lei 7.689/88) para efeito de apuração do lucro real, bem como para a identificação de sua 

própria base de cálculo, verbis : 

"Art. 1º O valor da contribuição social sobre o lucro líquido não poderá ser deduzido para efeito de determinação do 

lucro real, nem de sua própria base de cálculo. 

Parágrafo único. Os valores da contribuição social a que se refere este artigo, registrados como custo ou despesa, 

deverão ser adicionados ao lucro líquido do respectivo período de apuração para efeito de determinação do lucro real 

e de sua própria base de cálculo". 

4. O aspecto material da regra matriz de incidência tributária do imposto de renda é a aquisição de disponibilidade 

9econômica ou jurídica) de renda ou proventos de qualquer natureza, sendo certo que o conceito de renda envolve o 

produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos (artigo 43, inciso I, do CTN). 

5. A interpretação sistemática dos dispositivos legais supracitados conduz à conclusão de que inexiste qualquer 

ilegalidade/inconstitucionalidade da determinação de indedutibilidade da CSLL na apuração do lucro real. 

6. É que o legislador ordinário, no exercício de sua competência legislativa, tão-somente estipulou limites à dedução 

de despesas do lucro auferido pelas pessoas jurídicas, sendo certo, outrossim, que o valor pago a título de CSSL não 

caracteriza despesa operacional da empresa, mas, sim, parcela do lucro destinada ao custeio da Seguridade Social, o 

que, certamente, encontra-se inserido no conceito de renda estabelecido no artigo 43, do CTN (produto do capital, do 

trabalho ou da combinação de ambos) (Precedentes das Turmas de Direito Público : AgRg no Resp 1.028.133/SP, Rel. 

Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 19.05.2009, Dje 01.06.2008, Resp 1.010.333/SP, Rel. 

Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 17.02.2009, Dje 05.03.2009; AgRg no Resp 883.654/SP, 

Rel. Ministro Hermman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 16.12.2008, Dje 13.03.2009; AgRg no Resp 

948.040/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 06.05.2008, Dje 16.05.2008; AgRg no Ag 

879.174/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 02.08.2007, DJ 20.08.2007; Resp 670.079/SC, 

Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 27.02.2007, DJ 16.03.2007; e Resp 814.165/SC, 

Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 15.02.2007, DJ 02.03.2007). 

7. A interpretação da lei ordinária conforme a lei complementar não importa em alteração do conteúdo do texto 

normativo (regra hermenêutica constitucional transposta para a esfera legal), não se confundindo com a declaração de 

inconstitucionalidade sem redução de texto, donde se dessume a índole infraconstitucional da controvérsia, cuja 

análise compete ao Superior Tribunal de Justiça. 

8. Ademais, o reconhecimento da legalidade/constitucionalidade de dispositivo legal não importa em violação da 

cláusula de reserva de plenário, consoante se depreende da leitura da Súmula Vinculante 10/STF :  

"Viola a cláusula de reserva de plenário (CF, artigo 97) a decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não 

declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, afasta sua incidência, no todo 

ou em parte." 

9. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 

(STJ, 1ª Seção, Resp 1113159/AM, Rel. Min. Luiz Fux, Dje 11/11/09). 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO 

ao agravo de instrumento. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036437-69.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036437-2/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

AGRAVADO : SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00141356420104036105 3 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo ativo, que visa a reforma de decisão proferida em 

Primeira instância, adversa ao agravante. 

Do exame dos autos verifico que há irregularidade quanto a uma das peças obrigatórias, qual seja, cópia da decisão 

agravada incompleta, dificultando a análise necessária para a apreciação do recurso. 

Nesse sentido, trago pronunciamento da E. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇA OBRIGATÓRIA. CÓPIA INCOMPLETA. TRASLADO 

DEFICIENTE. NÃO-CONHECIMENTO. 

1. A cópia da decisão agravada necessita estar composta de todas as páginas que integram o seu inteiro teor, para que 

atenda ao requisito legal de instrução do agravo de instrumento com as peças obrigatórias ao seu julgamento, de modo 

a permitir a correta compreensão da questão controvertida e a tornar hábil a fundamentação do recurso. (Cf. STJ, 

EDcl no AgRg no AG 507.680/RJ, Primeira Turma, Ministro Luiz Fux, DJ 15/03/2004.) 

2. No sistema recursal instituído pela Lei 9.139/95, não se conhece do agravo não instruído com as peças obrigatórias, 

elencadas no art. 525, I, do CPC, e com aquelas tidas como necessárias ou úteis para o deslinde da questão, uma vez 

que é dever do agravante a correta formação do instrumento, não prevalecendo mais a orientação jurisprudencial que 

impunha a conversão em diligência para suprimento da deficiência. (Cf. STJ, AgRg no ERESP 478.155/PR, Corte 

Especial, relatora para o acórdão a Ministra Eliana Calmon, DJ 31/05/2004; RESP 278.389/GO, Quarta Turma, 

Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 11/12/2000; RESP 143.075/SP, Sexta Turma, Ministro Fernando 

Gonçalves, DJ 02/02/1998; RESP 137.316/MG, Quarta Turma, Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 

15/09/1997; TRF1, AGA 2002.01.00.017579-1/MG; Sexta Turma, Desembargadora Federal Maria Isabel Gallotti, DJ 

09/08/2004; AGA 2004.01.00.011425-3/PI, Quinta Turma, Desembargador Federal João Batista Moreira, DJ 

11/11/2004; AGA 2004.01.00.014989-6/MG, Sexta Turma, Juiz convocado Moacir Ferreira Ramos, DJ 07/06/2004; 

AG 1998.01.00.093915-9/DF; Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 25/03/2004; AG 

1998.01.00.065251-7/DF, Primeira Turma Suplementar, Juiz Antonio Claudio Macedo da Silva, DJ 11/09/2003.) 

3. Agravo não conhecido. 

(TRF-3ª REGIÃO, AI Nº 200401000244344/SP, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. MARIA ISABEL GALLOTTI 

RODRIGUES, DJ DATA: 1/2/2005 P: 87). 

 

Em face do exposto, por não reunir o requisito de admissibilidade apontado, NEGO SEGUIMENTO ao presente 

agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.  

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de dezembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036493-05.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036493-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : J F COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA DE COUROS LTDA e outro 

 
: JOSE EMILIO VIUDES 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO BRUNETTI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00085870220034036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de tutela da pretensão 

recursal, que visa a reforma de decisão proferida em Primeira instância, adversa aos agravantes. 
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Do exame dos autos verifico que a certidão de intimação da decisão agravada encontra-se ilegível. A ausência de peça 

obrigatória impede o conhecimento do agravo de instrumento.  

Nesse sentido, trago o seguinte pronunciamento: 

 

AGRAVO. ARTIGO 557, § 1.º CPC. IMPOSSIBILIDADE DE SE AFERIR A TEMPESTIVIDADE DO RECURSO. 

CÓPIA DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO ILEGÍVEL. DEFICIÊNCIA NA FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO. I - 

Impossibilidade de se aferir a tempestividade do recurso, tendo em vista que a cópia da certidão de intimação se trata 

de documento ilegível. II - A ausência de peça obrigatória impede o conhecimento do agravo de instrumento, nos 

termos do inciso I, do artigo 525, do Código de Processo Civil. III Agravo desprovido. 

(TRF-3ª região, AG 200703000648223, segunda turma, Rel. Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF, 

DJU DATA:15/02/2008 PÁGINA: 1407). 

Em face do exposto, por não reunir os requisitos de admissibilidade apontados, NEGO SEGUIMENTO ao presente 

agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036590-05.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036590-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MATFLEX IND/ E COM/ S/A 

ADVOGADO : ALEXANDRE NASRALLAH 

AGRAVADO : MARIA PIA ESMERALDA MATARAZZO 

ADVOGADO : LUIS ANTONIO DA GAMA E SILVA NETO 

AGRAVADO : S/A INDUSTRIAS REUNIDAS F MATARAZZO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 03.00.00573-5 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Nos termos do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil, intime-se a parte agravada para oferecer 

contraminuta. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036856-89.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036856-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : IND/ METALURGICA ARITA LTDA 

ADVOGADO : LEONARDO RAFAEL SILVA COELHO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 99.00.00763-7 A Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, que visa a reforma de decisão proferida em 

Primeira instância, adversa à agravante. 
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Preliminarmente, verifico na instrução do presente recurso deficiência passível de regularização, qual seja, o 

recolhimento do valor das custas do preparo e porte de remessa e retorno- códigos 5775 e 8021, respectivamente 

(mediante guias DARF's, junto à CEF, nos termos do art. 3° da Resolução n° 255, de 16/06/2004, do Conselho de 

Administração deste Tribunal). 

No entanto, a análise dos autos revela, também, que não está presente outro requisito de admissibilidade: a 

tempestividade. A decisão agravada foi proferida em 08/10/09 (fl.122). O agravo foi interposto perante o Tribunal de 

Justiça de São Paulo em 26/04/10, onde foi reconhecida a incompetência absoluta para processar e julgar o recurso, 

determinando-se a remessa dos autos a esta Corte Regional, o que ocorreu em 02/12/10, quando já escoado o prazo de 

10 (dez) dias concedido pelo art. 522, caput do Código de Processo Civil. 

A respeito, confira-se o seguinte precedente: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TEMPESTIVIDADE.Protocolizado o recurso, dirigido a órgão 

incompetente, em protocolo não integrado deste Tribunal e sendo recebido o recurso neste Tribunal, quando já 

decorrido o prazo recursal, insuscetível de conhecimento o agravo de instrumento interposto. Recurso não conhecido, 

por intempestivo. 

(TRF2, 4ª turma, Ag. nº 2000.02.01.052078-4, Rel. Des. Fed. Rogério Vieira de Carvalho, v.m., DJU 03/05/01). 

 

Em face do exposto, por não reunir o requisito de admissibilidade apontado, NEGO SEGUIMENTO ao presente 

agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036858-59.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036858-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : POSTO CENTER CAR DE PACAEMBU LTDA 

ADVOGADO : RAUPH APARECIDO RAMOS COSTA 

AGRAVADO : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : MARCOS JOAO SCHMIDT 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU SP 

No. ORIG. : 08.00.00002-1 1 Vr PACAEMBU/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.139/95, a petição de 

agravo será instruída com as cópias da decisão agravada, da respectiva certidão de intimação e das procurações 

outorgadas aos advogados do Agravante e do Agravado, peças obrigatórias para a verificação das condições de 

admissibilidade do recurso. 

Verifico, que conforme a certidão de fl. 79, a Requerente foi intimada da decisão agravada em 28.04.10, iniciando-se o 

curso do prazo recursal de 10 (dez) dias em 29.04.10 (art. 522, do Código de Processo Civil), com término em 09.05.10. 

Observo que o Agravo foi interposto em 05.05.10, todavia, perante o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo, incompetente para o seu processamento e julgamento, razão pela qual foi remetido a esta Corte somente em 

02.12.10, portanto, a destempo. 

Importante mencionar que a interposição efetivada perante o Tribunal incompetente é irrelevante para verificação da 

tempestividade do recurso neste caso. 

Nesse sentido, já se manifestou, em caso análogo, o Superior Tribunal de Justiça, assim ementado: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO ART. 522 DO CPC PROTOCOLADO EM 

TRIBUNAL INCOMPETENTE. IRRELEVÂNCIA PARA A AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE. 
1. Como o feito tramitou na primeira instância perante Juiz de 

Direito investido de jurisdição federal delegada, o Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região é o competente para a apreciação do 

agravo de instrumento que originou o presente recurso especial. 

2. A tempestividade do agravo de instrumento deve ser aferida na 

data do protocolo do recurso no tribunal competente. Precedentes: 

AgRg no Ag 933.179/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 

30.11.2007; AgRg no Ag 327.262/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de 
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Figueiredo Teixeira, DJ de 24.9.2001; EDcl no REsp 525.067/RS, 2ª 

Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 26.4.2004. 

3. No caso, o agravo de instrumento foi considerado intempestivo 

pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, pois o protocolo dentro 

do prazo legal no Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul 

é irrelevante para a aferição da tempestividade de recurso de sua 

competência. 

4. Recurso especial desprovido." 

(STJ, 1ª T., RESP n. 200802432144, Rel. Min. Denise Arruda, j. em 16.04.09, DJE de 07.05.09). 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil e do art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036860-29.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036860-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : BAVEP BARRETOS VEICULOS E PECAS LTDA 

ADVOGADO : GIRRAD MAHMOUD SAMMOUR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : ALVARO LUIZ DOS SANTOS JARDIM 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PIRASSUNUNGA SP 

No. ORIG. : 10.00.00024-0 A Vr PIRASSUNUNGA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.139/95, a petição de 

agravo será instruída com as cópias da decisão agravada, da respectiva certidão de intimação e das procurações 

outorgadas aos advogados do Agravante e do Agravado, peças obrigatórias para a verificação das condições de 

admissibilidade do recurso. 

Verifico, que conforme a certidão de fl. 43, a Requerente foi intimada da decisão agravada em 10.09.10, iniciando-se o 

curso do prazo recursal de 10 (dez) dias em 13.09.10 (art. 522, do Código de Processo Civil), com término em 22.09.10. 

Observo que o Agravo foi interposto em 16.09.10, todavia, perante o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo, incompetente para o seu processamento e julgamento, razão pela qual foi remetido a esta Corte somente em 

02.12.10, portanto, a destempo. 

Importante mencionar que a interposição efetivada perante o Tribunal incompetente é irrelevante para verificação da 

tempestividade do recurso neste caso. 

Nesse sentido, já se manifestou, em caso análogo, o Superior Tribunal de Justiça, assim ementado: 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO ART. 522 DO CPC PROTOCOLADO EM 

TRIBUNAL INCOMPETENTE. IRRELEVÂNCIA PARA A AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE. 
1. Como o feito tramitou na primeira instância perante Juiz de 

Direito investido de jurisdição federal delegada, o Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região é o competente para a apreciação do 

agravo de instrumento que originou o presente recurso especial. 

2. A tempestividade do agravo de instrumento deve ser aferida na 

data do protocolo do recurso no tribunal competente. Precedentes: 

AgRg no Ag 933.179/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 

30.11.2007; AgRg no Ag 327.262/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de 

Figueiredo Teixeira, DJ de 24.9.2001; EDcl no REsp 525.067/RS, 2ª 

Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 26.4.2004. 

3. No caso, o agravo de instrumento foi considerado intempestivo 

pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, pois o protocolo dentro 

do prazo legal no Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul 

é irrelevante para a aferição da tempestividade de recurso de sua 

competência. 
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4. Recurso especial desprovido." 

(STJ, 1ª T., RESP n. 200802432144, Rel. Min. Denise Arruda, j. em 16.04.09, DJE de 07.05.09). 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil e do art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036888-94.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036888-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : CLARISVALDO NOGUEIRA 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO CASTRO REIS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE SAO VICENTE SP 

No. ORIG. : 02.00.00729-8 1FP Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, que visa a reforma de decisão proferida em 

Primeira instância, adversa ao agravante. 

Preliminarmente, verifico na instrução do presente recurso deficiência passível de regularização, qual seja, o 

recolhimento do valor das custas do preparo e porte de remessa e retorno- códigos 5775 e 8021, respectivamente 

(mediante guias DARF's, junto à CEF, nos termos do art. 3° da Resolução n° 255, de 16/06/2004, do Conselho de 

Administração deste Tribunal). 

No entanto, a análise dos autos revela, também, que não está presente outro requisito de admissibilidade: a 

tempestividade. A decisão agravada foi proferida em 01/03/2010 (fls. 128/146). O agravo foi interposto perante o 

Tribunal de Justiça de São Paulo em 14/04/2010, onde foi reconhecida a incompetência absoluta para processar e julgar 

o recurso, determinando-se a remessa dos autos a esta Corte Regional, o que ocorreu em 02/12/2010, quando já escoado 

o prazo de 10 (dez) dias concedido pelo art. 522, caput do Código de Processo Civil. 

A respeito, confira-se o seguinte precedente: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TEMPESTIVIDADE.Protocolizado o recurso, dirigido a órgão 

incompetente, em protocolo não integrado deste Tribunal e sendo recebido o recurso neste Tribunal, quando já 

decorrido o prazo recursal, insuscetível de conhecimento o agravo de instrumento interposto. Recurso não conhecido, 

por intempestivo. 

(TRF2, 4ª turma, Ag. nº 2000.02.01.052078-4, Rel. Des. Fed. Rogério Vieira de Carvalho, v.m., DJU 03/05/01). 

 

Em face do exposto, por não reunir o requisito de admissibilidade apontado, NEGO SEGUIMENTO ao presente 

agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037000-63.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037000-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO e outro 

AGRAVADO : NEUSA PEREIRA ESTEVES 

ADVOGADO : LILIAN MUNIZ BAKHOS e outro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/12/2010 425/1160 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00005461320074036104 4 Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 

 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037015-32.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037015-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : MSC MEDITERRANEAN SHIPPING DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : CESAR LOUZADA e outro 

REPRESENTADO : MSC MEDITERRANEAN SHIPPING COMPANY S/A 

AGRAVADO : MESQUITA S/A TRANSPORTES E SERVICOS 

ADVOGADO : FERNANDO NASCIMENTO BURATTINI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00083529420104036104 1 Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Intime-se a agravante para no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento, regularizar o presente 

recurso declarando por meio de seu patrono a autenticidade das peças necessárias à interposição, na forma do art. 365, 

IV, do CPC, ou providenciando sua autenticação por tabelião ou escrivão. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037062-06.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037062-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MULTI GRAFICA E EDITORA LTDA 

ADVOGADO : MARCIA MARIA CASANTI e outro 

PARTE RE' : MARIA CRISTINA ILHA DE VILHENA 

ADVOGADO : BELMIRO DE NOBREGA DE FREITAS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00460466720044036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037068-13.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037068-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : SERGIO TAVARES FERRADOR e outro 

ADVOGADO : CLAUDETTE VALLONE DE CAMARGO SHELDON e outro 

AGRAVADO : EDUARDO VAVASSORI DE LELLO 

PARTE RE' : POLLO CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA e outro 

 
: ELISABETH VAVASSORI DE LELLO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00545603820064036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Intimem-se os agravados, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que respondam, no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037328-90.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.037328-2/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : GUMERCINDO RENOVATO LEITE JUNIOR 

ADVOGADO : FABIO GILBERTO GONZALEZ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 00111192920104036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DESPACHO 

Vistos. 
Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para a apresentação da 

contraminuta.  

Após, voltem conclusos.  

 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00065 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001199-22.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.001199-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

PARTE AUTORA : PATRICIA RODRIGUES RIBEIRO 
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ADVOGADO : MONICA ALVES PICCHI e outro 

PARTE RÉ : CENTRO UNIVERSITARIO BELAS ARTES DE SAO PAULO 

ADVOGADO : ELIÉSER DUARTE DE SOUZA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00011992220104036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Fls. 119/122 - Tendo em vista que o noticiado imbrica-se com o mérito da questão posta em juízo, aguarde-se o oprtuno 

julgamento do reexame necessário. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00066 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002920-91.2010.4.03.6105/SP 

  
2010.61.05.002920-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO 

APELADO : STELLA POSTAGEM RAPIDA LTDA 

ADVOGADO : RAFAEL PINTO DE MOURA CAJUEIRO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00029209120104036105 8 Vr CAMPINAS/SP 

Renúncia 

Vistos. 
Fls. 717/718 - Tratando-se de direito disponível e possuindo o procurador da Impetrante poderes específicos para tanto 

(fl. 719), HOMOLOGO A RENÚNCIA do direito sobre o qual se funda a presente ação, JULGANDO EXTINTO O 

PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do disposto no art. 269, V, do Código de Processo 

Civil e NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL, com fulcro nos arts. 557, caput, do 

referido codex e 33, XII, do Regimento Interno desta Corte e da Súmula 253/STJ, porquanto prejudicadas. 

Por fim, entendo descabida a condenação da Impetrante ao pagamento de honorários advocatícios em favor da União 

Federal, a teor das Súmulas ns. 105 e 512, do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, 

respectivamente. Nesse sentindo já se manifestou o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em caso análogo (v.g. AgRg 

nos Edcl no Resp n. 422.734/GO, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 07.10.03, v.u., DJ 28.10.03, p. 192). 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002139-60.2010.4.03.6108/SP 

  
2010.61.08.002139-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : JACINTHO ZAMONARO - ESPOLIO espolio 

ADVOGADO : FABIO JORGE CAVALHEIRO 

REPRESENTANTE : NANCI MARIA ZAMONARO BELLUZZO 

ADVOGADO : FABIO JORGE CAVALHEIRO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

No. ORIG. : 00021396020104036108 1 Vr BAURU/SP 

DESPACHO 

 

Fls. 69/70: defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório, pelo prazo de 05 (cinco) dias (CPC, art. 40, II). 

Intime-se. 
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São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

Expediente Contra-razões Nro 31/2010 

Vista ao Embargado para contra-razões aos embargos infringentes interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social 

- INSS, nos termos do Art. 531 do Código de Processo Civil e do Art. 8º, da Ordem de Serviço 002/2004 (DJU Seção 2, 

de 6 de julho de 2004) da Subsecretaria da 7ª Turma. 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002356-17.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.002356-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : LUIS BARRETO PEIXOTO FILHO 

ADVOGADO : AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA 

No. ORIG. : 01.00.00079-1 6 Vr JUNDIAI/SP 

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

Boletim Nro 2912/2010 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002133-75.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.002133-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : RUBENS RODRIGUES PIMENTEL (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS LOPES 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. 

CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES. 
I - Embargos de declaração opostos em face da decisão que negou provimento ao apelo do autor, ao argumento de que o 

cálculo do seu benefício deve seguir os critérios legais vigentes à época do seu requerimento, eis que o direito adquirido 

vislumbra-se no tocante ao benefício em si, e não abrange a sua forma de cálculo, a qual guarda relação de dependência 

com os requisitos da Lei vigente à época em que exercitado. 

II - O embargante sustenta que buscou o recálculo do benefício escudado nos seus elementos constitutivos, 

implementados sob cânone da Lei nº 6.950/81. Aduz que o decisum padece de omissão, na medida em que considerou 

exclusiva a Lei nº 7.787/79 e Decreto nº 89.312/84, ao indeferir o recálculo do benefício com base no teto de 20 salários 

mínimos, em detrimento da Lei nº 6.950/81, Lei 8.213/91 (art. 144 e 145) e CF (art. 201 e 202). Requer sejam supridas 

as falhas apontadas, inclusive para fins de prequestionamento. 

III - Não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que o v. acórdão 

embargado motivadamente, de forma clara e precisa, concluiu que embora haja direito adquirido à aposentação, sua 
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forma de cálculo é determinada pela lei vigente à época do requerimento ou afastamento da atividade, marcos a partir 

dos quais os salários-de-contribuição são tomados.  

IV - O julgado também consignou que não há previsão legal para utilização híbrida de parte do ordenamento antigo e 

parte da nova legislação, a fim de se destacar, de cada um deles, apenas os aspectos mais favoráveis. 

V - Constou expressamente do decisum que não há como corrigir todos os 36 salários de contribuição do PBC do autor 

e manter seus efeitos desde a concessão, e muito menos submetê-los ao teto de 20 salários mínimos, preceituado por 

legislação já revogada.  

VI - O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa. 

VII - Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009888-68.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.009888-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARCIANA EMILIA BARBOSA 

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00098886820084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA INTEGRAL PARA SUA 

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À 

APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria integral por outra mais vantajosa, com o 

cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

III - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

IV - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 

V - Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à luz 

do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

VI - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a aposentadoria, 

com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

VII - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

VIII - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que continuaram a laborar, para auferir o benefício 

mais vantajoso. 

IX - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria concedida não é lesiva ao beneficiário. 
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X - Inobservância da disciplina legal de cálculo do benefício. Lei não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à 

atividade posterior à aposentadoria.  

XI - Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XII - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei nº 

8.112/90. 

XIII - Reexame necessário e apelo do INSS providos. 

XIV - Sentença reformada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao reexame necessário e ao apelo do INSS e cassar a 

tutela antecipada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039853-79.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.039853-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : SERGIO FERNANDO DOS SANTOS e outros 

 
: WELDER FERNANDO DOS SANTOS incapaz 

 
: GABRIELA FERNANDA DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 2009.61.19.006147-2 6 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. PENSÃO POR MORTE. PRESENÇA DOS 

REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 
I - Afasto a alegação de que o pleito deve ser formulado primeiramente na via administrativa. 

II - O requerimento prévio perante o Instituto Previdenciário não constitui requisito para a comprovação do interesse 

processual da parte autora no ajuizamento da demanda, vez que o direito de ação resguardado pela Constituição da 

República, garante a todos o poder de deduzir pretensão em juízo para obtenção da tutela jurisdicional adequada, 

consoante o disposto no artigo 5º, inc. XXXV. 

III - O INSS no presente instrumento manifestou-se contrário à concessão do benefício, de forma que nada faz crer que, 

uma vez formulado o requerimento perante a Autarquia os autores obteriam sucesso em seu pleito. 

IV - Observa-se que de acordo com o disposto no art. 16, I c/c art. 74 da Lei nº 8.213/91, os filhos menores são 

beneficiários de pensão por morte, cuja dependência econômica se presume, nos termos do § 4º do art. 16 do citado 

diploma legal. 

V - Os documentos evidenciam a condição de filhos menores dos recorridos, nascidos em 03/02/1999 e 10/10/2004, 

para com a de cujus, instituidora da pensão. 

VI - A qualidade de segurada ao tempo do óbito está indicada. O último vínculo empregatício da falecida ocorreu em 

30/03/2005, conforme CTPS e Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho e o óbito se deu em 16/05/2008, por 

hemorragia pulmonar e lupus eritematoso sistêmico. 

VII - O INSS reconheceu em exame médico pericial realizado em 07/02/2006 a incapacidade laborativa da segurada 

para o trabalho. Contudo vinculou a concessão do benefício à verificação do último vínculo empregatício, reconhecido 

pela Autarquia apenas até 30/09/2004. 

VIII - Foram apresentados atestados médicos produzidos desde 05/09/2005 demonstrando que a segurada encontrava-se 

em tratamento médico, por artrite reumatóide e dores articulares múltiplas. 

IX - Os documento constantes dos autos demonstram que as enfermidades que a afligiram não surgiram de um 

momento para o outro e foram-se agravando. 
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X - Conforme entendimento pretoriano consolidado, a impossibilidade de recolhimento das contribuições, em face de 

enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade, não lhe retira a qualidade de segurado da 

previdência. 

XI - A instituidora da pensão contava à época do óbito com mais de 120 contribuições e encontrava-se desempregada 

desde 30/03/2005, situações em que a legislação previdenciária garante maior proteção social para o segurado e seus 

dependentes, mantendo os direitos inerentes àquela condição, independentemente do recolhimento de contribuições. 

XII - É pacífica na doutrina e jurisprudência que as anotações em CTPS possuem presunção juris tantum do vínculo 

empregatício, cabendo ao empregador a responsabilidade pelo recolhimento das contribuições. 

XIII - Dispensada a carência nos termos do art. 26, inc. I, da Lei de Benefícios, verific existe a presença dos elementos a 

ensejar a manutenção do acautelamento deferido em primeira instância. 

XIV - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora merece ter seu exame norteado pela natureza dos direitos 

contrapostos a serem resguardados. 

XV - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz, premido pelas circunstâncias, 

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto 

àquele que carece do benefício. 

XVI - Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000139-90.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.000139-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : SANTO MARQUES GONCALVES 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00001399020094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA INTEGRAL PARA SUA 

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À 

APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria integral por outra mais vantajosa, com o 

cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

III - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

IV - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 

V - Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à luz 

do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 
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VI - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a aposentadoria, 

com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

VII - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

VIII - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que continuaram a laborar, para auferir o benefício 

mais vantajoso. 

IX - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria concedida não é lesiva ao beneficiário. 

X - Inobservância da disciplina legal de cálculo do benefício. Lei não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à 

atividade posterior à aposentadoria.  

XI - Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XII - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei nº 

8.112/90. 

XIII - Reexame necessário e apelo do INSS providos. 

XIV - Sentença reformada. 

XV - Prejudicado o recurso da parte autora. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao reexame necessário e ao apelo do INSS e julgar 

prejudicado o recurso da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000507-02.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.000507-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROBERTO JOSE CARRIERI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FABIO VIANA ALVES PEREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00005070220094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À APOSENTADORIA INTEGRAL 

PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À 

APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria integral por outra mais vantajosa, com o 

cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Não merece acolhida a preliminar suscitada pelo INSS, no sentido de que esta E. Corte tenha por interposto o 

reexame necessário, expressamente previsto pela sentença. 

III - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

IV - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

V - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 
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VI - Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à luz 

do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

VII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a aposentadoria, 

com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

VIII - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

IX - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que continuaram a laborar, para auferir o benefício 

mais vantajoso. 

X - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria concedida não é lesiva ao beneficiário. 

XI - Inobservância da disciplina legal de cálculo do benefício. Lei não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à 

atividade posterior à aposentadoria.  

XII - Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XIII - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 

nº 8.112/90. 

XIV - Reexame necessário e apelo do INSS providos. 

XV - Sentença reformada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar provimento ao reexame necessário e ao 

apelo do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017320-07.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.017320-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : JOSE CASTRO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00173200720094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE. 

RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR 

APOSENTADORIA INTEGRAL. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. 

INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, 

com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Julgamento de improcedência prima facie (art. 285-A do CPC). Inadmissibilidade. Tema tormentoso, há pouco 

introduzido no cenário jurídico. Ausência de orientação pretoriana consolidada. Necessidade de maturação do 

entendimento adotado na sentença de improcedência, através de profunda discussão da matéria, em diversas demandas. 

Aspectos fáticos dependentes de prova. 

III - Lide em condições de imediato julgamento. Aplicação analógica do art. 515, §3º, do CPC. Citação do réu 

convalidada pelo ato que o trouxe à lide para responder ao recurso da parte autora. 

IV - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 
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V - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

VI - Cabe ao segurado a escolha entre as aposentadorias proporcional e integral, com reflexos na renda mensal inicial 

do benefício. 

VII - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 

VIII- Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à 

luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

IX - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a aposentadoria, 

com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

X - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

XI - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a 

laborar, para auferir o benefício quando completados os requisitos da integral. 

XII - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação 

do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. 

XIII - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, § 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. 

Cálculo legal não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. 

XIV- Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XV - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei nº 

8.112/90. 

XVI - Apelo da parte autora parcialmente provido. 

XVII - Pedido improcedente (art. 515, §3º, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo da parte autora, para anular a r. 

sentença, e, com fulcro no art. 515, §3º, do CPC, julgar improcedente o pedido, nos termos do relatório e voto, da 

Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que a Juíza Federal Convocada Márcia 

Hoffmann e o Desembargador Federal Newton de Lucca, acompanharam o voto da Relatora, a primeira, pela conclusão, 

e o segundo, com ressalva de seu entendimento. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004987-11.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.004987-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : RUBYA MARA SIMOES SILVA incapaz 

ADVOGADO : ANDRÉIA APARECIDA NOGUEIRA PERRONI 

REPRESENTANTE : CRISTIANE DO VALE SIMOES 

ADVOGADO : ANDRÉIA APARECIDA NOGUEIRA PERRONI 

PARTE AUTORA : MARCELA CRISTINA ROCHA SILVA incapaz 

ADVOGADO : ANDRÉIA APARECIDA NOGUEIRA PERRONI 

REPRESENTANTE : MARISTELA DO CARMO ROCHA DA CUNHA 
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ADVOGADO : ANDRÉIA APARECIDA NOGUEIRA PERRONI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRUZEIRO SP 

No. ORIG. : 09.00.00133-9 1 Vr CRUZEIRO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. PENSÃO POR MORTE. PRESENÇA DOS 

REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 
I - De acordo com o disposto no art. 16, I c/c art. 74 da Lei nº 8.213/91, os filhos menores são beneficiários de pensão 

por morte, cuja dependência econômica se presume, nos termos do § 4º do art. 16 do citado diploma legal. 

II - Documento evidencia a condição de filha menor da recorrida para com o de cujus, instituidor da pensão. 

III - A qualidade de segurado do falecido ao tempo do óbito está indicada, mediante cópia da CTPS, que demonstra 

vínculo empregatício junto ao Supermercado Alean Ltda. até 15/05/2005.  

IV - Embora o óbito tenha ocorrido em 26/12/2006, o artigo 15, II e §2º, da Lei nº 8.213/91, estabelece o "período de 

graça" de 12 (doze) meses, após a cessação das contribuições, para o segurado que deixar de exercer atividade 

remunerada e por mais 12 (doze) meses para o segurado desempregado, restando mantida nesse período a condição de 

segurado. 

V - A ausência de registro no "órgão próprio" não constitui óbice ao reconhecimento da manutenção de segurado, uma 

vez comprovada a referida situação nos autos, com a cessação do último vínculo empregatício. 

VI - Dispensada a carência nos termos do art. 26, inc. I, da Lei de Benefícios verifica-se a presença dos elementos a 

ensejar a manutenção do acautelamento deferido em primeira instância. 

VII - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora merece ter seu exame norteado pela natureza dos direitos 

contrapostos a serem resguardados. 

VIII - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz, premido pelas circunstâncias, 

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto 

àquele que carece do benefício. 

IX - Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011164-88.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011164-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : JOYCE NARA BARREIRA GERMANO e outro 

 
: DANILO BARREIRA GERMANO incapaz 

ADVOGADO : SANDRA MARIA LUCAS 

REPRESENTANTE : JOYCE NARA BARREIRA GERMANO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA SP 

No. ORIG. : 10.00.00029-5 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. PENSÃO POR MORTE. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 
I - Embora conste dos autos, elementos que indicam a condição de dependente da autora e seu filho, ora agravantes, 

para com o de cujus, é requisito da pensão por morte que o pretenso instituidor da pensão, ao tempo de seu óbito, 

detenha a qualidade de segurado, ou tenha preenchido os requisitos legais para obtenção de aposentadoria, antes da data 

do falecimento (inteligência dos arts. 74 e 102 da Lei 8.213/91). 

II - Verifica-se que o falecido verteu contribuições ao INSS até 04/09/2008, tendo o óbito ocorrido em 20/12/2009, aos 

21 anos de idade, quando não mais detinha a condição de segurado, bem como não havia completado o tempo 

necessário para a aposentadoria por tempo de contribuição, nem a idade mínima requerida para a aposentadoria por 

idade. 
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III - A demonstração de que se encontrava desempregado ao tempo do óbito, para efeito da extensão da qualidade de 

segurado, nos termos do § 2º, do art. 15 da Lei n.º 8.213/91, demanda instrução probatória incabível nesta sede. 

IV - Não se vislumbra a caracterização de prova inequívoca que leve a verossimilhança do direito invocado pela parte 

autora a justificar a concessão da medida de urgência. 

V - O caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

VI - Cabe à parte autora o ônus de demonstrar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo 

a quo, que poderá ainda determinar a realização daquelas que entender necessárias, fornecendo subsídios à formação de 

sua convicção. 

VII - O pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

VIII - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019148-26.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019148-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA DO CARMO DE CARVALHO 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS SP 

No. ORIG. : 10.00.01922-5 3 Vr BARRETOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  
I - A recorrida, nascida em 04/09/1947, é portadora de depressão, osteoartrose nos joelhos, osteoporose, hipertensão 

arterial, isquemia cerebral e cefaléia. 

II - A recorrida encontra-se impossibilitada de trabalhar nos termos dos atestados médicos produzidos no ambulatório 

de saúde mental da Prefeitura de Barretos e na Associação Paulista de Medicina. 

III - O INSS não trouxe aos autos qualquer documento capaz de afastar a tutela concedida. 

IV - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos 

contrapostos a serem resguardados. 

V - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, 

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto 

àquele que carece do benefício. 

VI - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019283-38.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.019283-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : CLEUZA VIANA DA SILVA 

ADVOGADO : THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 10.00.00111-9 3 Vr INDAIATUBA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 
I - Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações. 

II - A recorrente, empregada doméstica, nascida em 24/06/1960, afirma ser portadora de discos protusos na coluna 

vertebral, osteoartrose moderada, alterações degenerativas ósseas e discal, cisto sinovial no pé direito que impede de 

deambular longas distâncias. 

III - O único atestado e os exames médicos que instruíram o agravo, não demonstram de forma inequívoca sua 

incapacidade laborativa atual. 

IV - O INSS indeferiu o pleito na via administrativa, ante a constatação de ausência de incapacidade laborativa, pelo 

que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório. 

V - O caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

VI - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção. 

VII - O pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

VIII - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetida a agravante. 

IX - Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019823-86.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019823-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : ANA RITA DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RITA HELENA ELIAS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP 

No. ORIG. : 10.00.00058-6 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. PENSÃO POR MORTE. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 
I - Embora o art. 16, inc. II, da Lei nº 8.213/91, arrole os pais do segurado como beneficiários do RGPS, o recebimento 

de pensão por morte pelas pessoas indicadas nesta classe requer a demonstração de dependência econômica para com o 

de cujus, instituidor da pensão, consoante o disposto no § 4º, in fine, do citado dispositivo legal. 

II - A demonstração de residência em comum entre o filho falecido e a genitora, agravante, bem como os recibos de 

pagamento das contas de energia elétrica pelo de cujus, não são suficientes para demonstrar que as necessidades 

materiais dela eram providas pelo filho, garantindo-lhe a sobrevivência. 

III - Não há caracterização de prova inequívoca que leve a verossimilhança do direito invocado. 
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IV - O caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure 

o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

V - Cabe à parte autora o ônus de demonstrar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo 

a quo, que poderá ainda determinar a realização daquelas que entender necessárias, fornecendo subsídios à formação de 

sua convicção. 

VI - O pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

VII - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022167-40.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022167-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : LUIZ HENRIQUE MEDEIROS DIAS 

ADVOGADO : SORAIA DE ANDRADE 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00021293120104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CONCESSÃO DE TUTELA 

CONDICIONADA. DEFERIMENTO PARCIAL PARA SUBMISSÃO DA PERÍCIA ADMINISTRATIVA AO 

JUÍZO DA CAUSA. 
 

I - O auxílio-doença consiste em benefício de duração continuada, concebido para existir de forma temporária, sem 

delimitação de duração máxima. 

II - Encontra-se entre as atribuições do INSS a realização de perícias médicas periódicas para averiguar eventual 

manutenção da incapacidade do segurado, sua recuperação para o trabalho habitual ou ainda a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade. 

III - Encontrando-se o benefício sob apreciação judicial, sem decisão definitiva, a nova perícia médica realizada pelo 

Instituto deverá ser submetida ao órgão processante, para apreciação, pelo Juiz da causa, da manutenção das condições 

que autorizaram a concessão da tutela. 

IV - Em respeito à harmonia dos poderes instituídos, não pode haver sobreposição de uma decisão administrativa àquela 

proferida na esfera judicial, passível de recurso. 

V - Recurso provido parcialmente. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022549-33.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022549-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : PRECILA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO : FABIA LUCIANE DE TOLEDO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 10.00.11072-6 4 Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 
I - Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações. 

II - A recorrente, nascida em 03/04/1955, afirma ser portadora de osteoporose e osteopenia, acarretando déficit 

funcional. 

III - Os exames e receituários médicos que instruíram o agravo, não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade 

laborativa. 

IV - O INSS indeferiu o pleito na via administrativa, ante a constatação de ausência de incapacidade laborativa, pelo 

que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório. 

V - O caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

VI - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção. 

VII - O pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

VIII - Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022991-96.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022991-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : EDICLEIA APARECIDA DE MORAES MONTORO 

ADVOGADO : EDICLEIA APARECIDA DE MORAES MONTORO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS ALEXANDRE COELHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE AUTORA : PEDRO ALVES DA ROCHA MOTA 

ADVOGADO : EDICLEIA APARECIDA DE MORAES MONTORO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PALMITAL SP 

No. ORIG. : 01.00.00075-0 2 Vr PALMITAL/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. RECONHECIMENTO 

DE NULIDADE DO CONTRATO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ENTRE O ADVOGADO E O 

AUTOR NÃO ALFABETIZADO. ASSINATURA A ROGO. AUSÊNCIA DE INSTRUMENTO PÚBLICO. 

AÇÃO PRÓPRIA. 
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I - O Magistrado de Primeira Instância acolheu pedido do Ministério Público Estadual, para considerar nulo de pleno 

direito, o contrato celebrado entre a advogada, agravante, e o autor da demanda, falecido. 

II - Tratando-se de pessoa analfabeta, a assinatura a rogo no contrato, não supre a necessária declaração dotada de fé 

pública de que o documento foi lido, somente suprida mediante escritura pública. 

III - O Juiz a quo ressalta que a Procuradora da parte, não demonstrou nos autos a realização dos outros trabalhos, que 

afirma haver realizado em favor do autor. 

IV - Não se vislumbra a presença de elementos suficientes a modificar a decisão agravada, que determinou o pagamento 

dos valores devidos aos sucessores do autor, pela Procuradora, ora agravante, tendo em vista o reconhecimento de que o 

contrato de honorários advocatícios celebrado entre as partes é nulo de pleno direito. 

V - O contrato celebrado por pessoa não alfabetizada deve ser formalizado por instrumento público, de modo a conferir 

validade aos atos por ele praticados. Tal formalidade visa garantir que foi dado pleno conhecimento ao outorgante das 

obrigações assumidas no negócio jurídico firmado, restando assegurado que manifestou livremente sua vontade de agir 

de acordo com o que foi contratado, impedindo posterior alegação de nulidade. 

VI - Eventual discussão a respeito do reconhecimento da validade do contrato de honorários contratuais, celebrado entre 

a parte e sua defensora, deverá se dar em ação própria, no juízo competente, já que tal questão extrapola os limites da 

ação originária, proposta com intuito de obter benefício de prestação continuada, em face do INSS. 

VII - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023228-33.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023228-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : AGABI SILVA SANTOS BRICOUT 

ADVOGADO : MARIA HELENA DE BRITO HENRIQUES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO CAMACHO DELL AMORE TORRES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE GUARUJA SP 

No. ORIG. : 09.00.00280-7 4 Vr GUARUJA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 
I - A agravante recebeu auxílio-doença nos períodos de 01/08/2006 a 21/11/2006 e de 08/03/2008 a 14/03/2008, sendo 

que em 14/07/2008 e 11/08/2008, pleiteou administrativamente a reconsideração da decisão que fez cessar o benefício 

que percebia, momentos em que lhe foram negadas tais pretensões, uma vez que as perícias médicas realizadas 

concluíram pela inexistência de incapacidade para o trabalho. O caso em tela não trata do procedimento conhecido 

como alta programada. 

II - Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações. 

III - A recorrente, professora, nascida em 18/10/1959, afirma ser portadora de epilepsia, episódio depressivo grave, 

doença degenerativa do sistema nervoso, conculsões, transtorno de pânico, agorafobia e ansiedade generalizada. 

IV - Os atestados médicos que instruíram o agravo, não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa 

atual. 

V - O INSS indeferiu o pleito na via administrativa, ante a constatação de ausência de incapacidade laborativa, pelo que 

merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório. 

VI - O caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure 

o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

VII - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção. 

VIII - O pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 
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IX - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetida a agravante. 

X - Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032324-48.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.032324-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : SEBASTIAO ROBERTO LUCA 

ADVOGADO : JAIR DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00165-0 1 Vr SANTA RITA DO PASSA QUATRO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA 

SUA SUBSTITUIÇÃO POR APOSENTADORIA INTEGRAL. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À 

APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, 

com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

III - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

IV - Cabe ao segurado a escolha entre as aposentadorias proporcional e integral, com reflexos na renda mensal inicial 

do benefício. 

V - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 

VI- Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à luz 

do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

VII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado(a) não pretende recusar a 

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

VIII - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

IX - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a 

laborar, para auferir o benefício quando completados os requisitos da integral. 

X - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação 

do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. 

XI - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, § 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. 

Cálculo legal não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. 

XII - Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 
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profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XIII - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 

nº 8.112/90. 

XIV - Apelo da parte autora desprovido. 

XV - Sentença mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002975-97.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.002975-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MARIA LUCIA MENEZES DE AGUIAR 

ADVOGADO : MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00029759720104036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE. 

RENÚNCIA À APOSENTADORIA INTEGRAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS 

VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria integral por outra mais vantajosa, com o 

cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Julgamento de improcedência prima facie (art. 285-A do CPC). Inadmissibilidade. Tema tormentoso, há pouco 

introduzido no cenário jurídico. Ausência de orientação pretoriana consolidada. Necessidade de maturação do 

entendimento adotado na sentença de improcedência, através de profunda discussão da matéria, em diversas demandas. 

Aspectos fáticos dependentes de prova. 

III - Lide em condições de imediato julgamento. Aplicação analógica do art. 515, §3º, do CPC. Citação do réu 

convalidada pelo ato que o trouxe à lide para responder ao recurso da parte autora. 

IV - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

V - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

VI - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 

VII - Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à 

luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

VIII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a 

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

X - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que continuaram a laborar, para auferir o benefício 

mais vantajoso. 
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XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria concedida não é lesiva ao beneficiário. 

XII - Inobservância da disciplina legal de cálculo do benefício. Lei não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à 

atividade posterior à aposentadoria.  

XIII - Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XIV - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 

nº 8.112/90. 

XV - Pedido improcedente (art. 515, §3º, do CPC). 

XVI - Prejudicado o apelo da parte autora. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, anular, de ofício, a r. sentença e, com fundamento no artigo 515, § 3º, 

do Código de Processo Civil, julgar improcedente o pedido, restando prejudicado o apelo da parte autora, nos termos do 

relatório e voto,da Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que a Juíza Federal 

Convocada Márcia Hoffmann e o Desembargador Federal Newton de Lucca acompanharam o voto da Relatora, a 

primeira, pela conclusão, e o segundo, com ressalva de seu entendimento.  

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001245-39.2010.4.03.6123/SP 

  
2010.61.23.001245-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : PEDRO CAPODEFERRO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOÃO OSVALDO BADARI ZINSLY RODRIGUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA OLIVEIRA SOARES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00012453920104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE. 

RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR 

APOSENTADORIA INTEGRAL. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. 

INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, 

com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Julgamento de improcedência prima facie (art. 285-A do CPC). Inadmissibilidade. Tema tormentoso, há pouco 

introduzido no cenário jurídico. Ausência de orientação pretoriana consolidada. Necessidade de maturação do 

entendimento adotado na sentença de improcedência, através de profunda discussão da matéria, em diversas demandas. 

Aspectos fáticos dependentes de prova. 

III - Lide em condições de imediato julgamento. Aplicação analógica do art. 515, §3º, do CPC. Citação do réu 

convalidada pelo ato que o trouxe à lide para responder ao recurso da parte autora. 

IV - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

V - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

VI - Cabe ao segurado a escolha entre as aposentadorias proporcional e integral, com reflexos na renda mensal inicial 

do benefício. 

VII - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 
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VIII- Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à 

luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

IX - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a aposentadoria, 

com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

X - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

XI - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a 

laborar, para auferir o benefício quando completados os requisitos da integral. 

XII - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação 

do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. 

XIII - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, § 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. 

Cálculo legal não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. 

XIV- Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XV - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei nº 

8.112/90. 

XVI - Pedido improcedente (art. 515, §3º, do CPC). 

XVII - Prejudicado o apelo da parte autora. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, anular, de ofício, a r. sentença e, com fundamento no artigo 515, § 3º, 

do Código de Processo Civil, julgar improcedente o pedido, restando prejudicado o apelo da parte autora, nos termos do 

relatório e voto,da Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que a Juíza Federal 

Convocada Márcia Hoffmann e o Desembargador Federal Newton de Lucca acompanharam o voto da Relatora, a 

primeira, pela conclusão, e o segundo, com ressalva de seu entendimento.  

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000880-70.2010.4.03.6127/SP 

  
2010.61.27.000880-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : LAERCIO COSSOLINO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : DANIEL FERNANDO PIZANI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00008807020104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE. RENÚNCIA 

À APOSENTADORIA INTEGRAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO 

DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. PEDIDO SUBSIDIÁRIO. INADMISSIBILIDADE. 

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria integral por outra mais vantajosa, com o 

cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Julgamento de improcedência prima facie (art. 285-A do CPC). Inadmissibilidade. Tema tormentoso, há pouco 

introduzido no cenário jurídico. Ausência de orientação pretoriana consolidada. Necessidade de maturação do 

entendimento adotado na sentença de improcedência, através de profunda discussão da matéria, em diversas demandas. 

Aspectos fáticos dependentes de prova. 

III - Lide em condições de imediato julgamento. Aplicação analógica do art. 515, §3º, do CPC. Citação do réu 

convalidada pelo ato que o trouxe à lide para responder ao recurso da parte autora. 
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IV - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

V - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

VI - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 

VII - Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à 

luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

VIII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a 

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

X - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que continuaram a laborar, para auferir o benefício 

mais vantajoso. 

XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria concedida não é lesiva ao beneficiário. 

XII - Inobservância da disciplina legal de cálculo do benefício. Lei não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à 

atividade posterior à aposentadoria.  

XIII - Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XIV - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 

nº 8.112/90. 

XV - A parte autora não faz jus à devolução das contribuições previdenciárias, vertidas após a aposentadoria. 

XVI - Pedido improcedente (art. 515, §3º, do CPC). 

XVII - Prejudicado o apelo da parte autora. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, anular, de ofício, a r. sentença e, com fundamento no artigo 515, § 3º, 

do Código de Processo Civil, julgar improcedentes os pedidos, restando prejudicado o apelo da parte autora, nos termos 

do relatório e voto, da Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que a Juíza Federal 

Márcia Hoffmann e o Desembargador Federal Newton de Lucca acompanharam o voto da Relatora, a primeira, pela 

conclusão, e o segundo, com ressalva de seu entendimento. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001546-97.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.001546-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : JOSE REINALDO SCHNOOR 

ADVOGADO : ADAUTO CORREA MARTINS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00015469720104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE. 

RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR 

APOSENTADORIA INTEGRAL. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. 

INADMISSIBILIDADE. 
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I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, 

com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Julgamento de improcedência prima facie (art. 285-A do CPC). Inadmissibilidade. Tema tormentoso, há pouco 

introduzido no cenário jurídico. Ausência de orientação pretoriana consolidada. Necessidade de maturação do 

entendimento adotado na sentença de improcedência, através de profunda discussão da matéria, em diversas demandas. 

Aspectos fáticos dependentes de prova. 

III - Lide em condições de imediato julgamento. Aplicação analógica do art. 515, §3º, do CPC. Citação do réu 

convalidada pelo ato que o trouxe à lide para responder ao recurso da parte autora. 

IV - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

V - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

VI - Cabe ao segurado a escolha entre as aposentadorias proporcional e integral, com reflexos na renda mensal inicial 

do benefício. 

VII - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 

VIII- Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à 

luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

IX - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a aposentadoria, 

com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

X - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

XI - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a 

laborar, para auferir o benefício quando completados os requisitos da integral. 

XII - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação 

do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. 

XIII - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, § 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. 

Cálculo legal não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. 

XIV- Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XV - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei nº 

8.112/90. 

XVI - Pedido improcedente (art. 515, §3º, do CPC). 

XVII - Prejudicado o apelo da parte autora. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, anular, de ofício, a r. sentença e, com fundamento no artigo 515, § 3º, 

do Código de Processo Civil, julgar improcedente o pedido, restando prejudicado o apelo da parte autora, nos termos do 

relatório e voto,da Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que a Juíza Federal 

Convocada Márcia Hoffmann e o Desembargador Federal Newton de Lucca acompanharam o voto da Relatora, a 

primeira, pela conclusão, e o segundo, com ressalva de seu entendimento.  

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001991-18.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.001991-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ROSA SAYURI OKA CORDEIRO 

ADVOGADO : ADSON MAIA DA SILVEIRA e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00019911820104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE. 

RENÚNCIA À APOSENTADORIA INTEGRAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS 

VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria integral por outra mais vantajosa, com o 

cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Julgamento de improcedência prima facie (art. 285-A do CPC). Inadmissibilidade. Tema tormentoso, há pouco 

introduzido no cenário jurídico. Ausência de orientação pretoriana consolidada. Necessidade de maturação do 

entendimento adotado na sentença de improcedência, através de profunda discussão da matéria, em diversas demandas. 

Aspectos fáticos dependentes de prova. 

III - Lide em condições de imediato julgamento. Aplicação analógica do art. 515, §3º, do CPC. Citação do réu 

convalidada pelo ato que o trouxe à lide para responder ao recurso da parte autora. 

IV - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

V - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

VI - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 

VII - Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à 

luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

VIII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a 

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

X - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que continuaram a laborar, para auferir o benefício 

mais vantajoso. 

XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria concedida não é lesiva ao beneficiário. 

XII - Inobservância da disciplina legal de cálculo do benefício. Lei não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à 

atividade posterior à aposentadoria.  

XIII - Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XIV - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 

nº 8.112/90. 

XV - Pedido improcedente (art. 515, §3º, do CPC). 

XVI - Prejudicado o apelo da parte autora. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, anular, de ofício, a r. sentença e, com fundamento no artigo 515, § 3º, 

do Código de Processo Civil, julgar improcedente o pedido, restando prejudicado o apelo da parte autora, nos termos do 

relatório e voto,da Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que a Juíza Federal 

Convocada Márcia Hoffmann e o Desembargador Federal Newton de Lucca acompanharam o voto da Relatora, a 

primeira, pela conclusão, e o segundo, com ressalva de seu entendimento. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004075-89.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.004075-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ANTONIO RIBEIRO 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00040758920104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE. 

RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR 

APOSENTADORIA INTEGRAL. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. 

INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, 

com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Julgamento de improcedência prima facie (art. 285-A do CPC). Inadmissibilidade. Tema tormentoso, há pouco 

introduzido no cenário jurídico. Ausência de orientação pretoriana consolidada. Necessidade de maturação do 

entendimento adotado na sentença de improcedência, através de profunda discussão da matéria, em diversas demandas. 

Aspectos fáticos dependentes de prova. 

III - Lide em condições de imediato julgamento. Aplicação analógica do art. 515, §3º, do CPC. Citação do réu 

convalidada pelo ato que o trouxe à lide para responder ao recurso da parte autora. 

IV - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

V - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

VI - Cabe ao segurado a escolha entre as aposentadorias proporcional e integral, com reflexos na renda mensal inicial 

do benefício. 

VII - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 

VIII- Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à 

luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

IX - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a aposentadoria, 

com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

X - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

XI - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a 

laborar, para auferir o benefício quando completados os requisitos da integral. 

XII - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação 

do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. 

XIII - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, § 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. 

Cálculo legal não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. 

XIV- Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XV - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei nº 

8.112/90. 

XVI - Apelo da parte autora parcialmente provido. 

XVII - Pedido improcedente (art. 515, §3º, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo da parte autora, para anular a r. 

sentença, e, com fulcro no art. 515, §3º, do CPC, julgar improcedente o pedido, nos termos do relatório e voto, da 

Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que a Juíza Federal Convocada Márcia 

Hoffmann e o Desembargador Federal Newton de Lucca, acompanharam o voto da Relatora, a primeira, pela conclusão, 

e o segundo, com ressalva de seu entendimento. 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

Boletim Nro 2914/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007714-52.2006.4.03.6120/SP 

  
2006.61.20.007714-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : IVETE PEREIRA LEITE 

ADVOGADO : SONIA REGINA RAMIRO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00077145220064036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

III- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037444-72.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.037444-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : DALCI MARIA DE JESUS PEREIRA 

ADVOGADO : SILVIA ANDREA LANZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ BERNARDES NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00779-3 1 Vr PIRANGI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. 

I- Não há de ser reconhecido o efetivo exercício de atividade no campo com base em prova exclusivamente 

testemunhal. Súmula n.º 149, do C. STJ. 

II- In casu, não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da 

Lei de Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais. 

III- Apelação improvida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018182-63.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018182-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : EVANDRO RICARDO ALEGRIA 

ADVOGADO : BRUNO BARROS MIRANDA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARTUR NOGUEIRA SP 

No. ORIG. : 10.00.02086-0 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 

AUXÍLIO-DOENÇA. 

I- O autor recebeu auxílio-doença no período de 28/03/01 a 05/01/10 (fls. 89). Todavia, a prova documental acostada 

aos autos a fls. 65/72, revela que o agravante é portador de esquizofrenia - CID F20, estando "incapacitado para o 

trabalho" (fls. 71). Ressalte-se, ainda, que a perícia da própria autarquia agravada reconhece a existência da doença - 

sem alteração do diagnóstico -, desde 2001 até 2010 (fls. 90/108). 

II- Quanto ao perigo de dano, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pelo ora recorrente 

porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

III- Não se mostra adequada a determinação do pagamento retroativo em sede de tutela antecipada, uma vez que o 

recebimento de eventuais parcelas vencidas deve obedecer à disposição do art. 100, § 1º, da Constituição Federal. 

IV- Recurso parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010765-30.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.010765-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : DORIVAL SPADAO 

ADVOGADO : SILVIA HELENA MACHUCA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMANDA MICOTTI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 2007.61.09.009444-6 3 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 
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I- O instituto da tutela antecipada é medida que tem por escopo entregar ao requerente, total ou parcialmente, a própria 

pretensão deduzida em Juízo ou os seus efeitos e o deferimento liminar não dispensa o preenchimento dos pressupostos 

essenciais exigidos para a sua concessão. 

II- O autor requereu a aposentadoria por tempo de contribuição em 21/01/04, conforme afirma a fls. 09. Pleiteou, para 

tanto, fossem computados os períodos trabalhados em atividade especial e atividades comuns (fls. 10/12). Para 

demonstrar que as atividades desempenhadas no período de 29/02/88 a 16/01/95 eram especiais, foram juntados os 

documentos de fls. 160 [dos autos principais] - que não se encontra assinado - e o de fls. 161 [dos autos principais], 

indicando que a empresa empregadora encontra-se desativada. Tais circunstâncias não permitem a solução da quaestio 

no âmbito da cognição sumária. 

III- O pedido de aposentadoria proporcional não foi objeto de exame na decisão impugnada, o que impossibilita a sua 

análise neste grau de jurisdição. 

IV- Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022301-04.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.022301-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : JOSE MARIA DEODATO DA SILVA 

ADVOGADO : GILBERTO ORSOLAN JAQUES e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2009.61.14.004417-0 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 

AUXÍLIO-DOENÇA. 

I- O autor, motorista (fls. 88), recebeu auxílio-doença no período de 24/04/08 a 31/10/08 (fls. 78). Todavia, o relatório 

médico acostado a fls. 121, de 13/04/09, informa que o agravante apresenta "lombociatalgia, hérnia umbilical 

encarcerada, dores nos ombros, principalmente o direito e diminuição da capacidade de memória, tonturas, mal estar 

geral, desorientação no tempo e espaço", estando "inapto para o retorno ao trabalho em sua função e tem necessidade 

de permanecer sob orientação especializada e manter seu tratamento". Dessa forma, ficou comprovado, ao menos em 

sede de cognição sumária, que o agravante faz jus ao restabelecimento do benefício pleiteado. 

II- Quanto ao perigo de dano, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pelo ora recorrente 

porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

III- Recurso provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028618-18.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.028618-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : TIAGO JOSE EFIGENIO 
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ADVOGADO : RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.83.006289-4 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 

AUXÍLIO-DOENÇA. 

I- Em consulta ao Sistema Único de Benefícios - Dataprev - cuja juntada dos extratos ora determino - verifiquei que ao 

autor, ora agravante, foram deferidos os benefícios de auxílio-doença nos períodos de 12/05/06 a 04/01/08 e de 

18/03/08 a 02/02/09. Todavia, o atestado médico acostado a fls. 38, datado de 30/03/09, nos dá notícia de que a 

incapacidade não cessou, uma vez que o agravante encontra-se em tratamento ambulatorial, estando "sem previsão de 

alta CID: I83.2". Dessa forma, considerando-se que durante todo o período em que o recorrente esteve no gozo de 

auxílio-doença, os benefícios foram suspensos e novamente concedidos quase que simultaneamente - revelando a 

fragilidade das altas médicas efetuadas pelos médicos da autarquia - vislumbro no referido atestado de fls. 38, a aprova 

inequívoca da verossimilhança das alegações, necessária para o deferimento do pedido. 

II- Quanto ao perigo de dano, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pelo ora recorrente 

porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

III- Recurso provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040388-08.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.040388-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : SANDRA MARIA QUEIROZ MONTEIRO 

ADVOGADO : RHOBSON LUIZ ALVES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 09.00.00167-5 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. AUXÍLIO-DOENÇA. 

I- O instituto da tutela antecipada é medida que tem por escopo entregar à requerente, total ou parcialmente, a própria 

pretensão deduzida em Juízo ou os seus efeitos e o deferimento liminar não dispensa o preenchimento dos pressupostos 

essenciais exigidos para a sua concessão. 

II- In casu, o atestado médico mais recente, acostado a fls. 46 dos autos, não é suficiente para comprovar de forma cabal 

a incapacidade da autora ao solicitar "avaliação pericial" (grifos meus). 

III- Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008477-41.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.008477-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : ALAIR QUINTINO DA SILVA 

ADVOGADO : ELIZABETE ALVES MACEDO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 10.00.00062-0 2 Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

I- O instituto da tutela antecipada é medida que tem por escopo entregar ao requerente, total ou parcialmente, a própria 

pretensão deduzida em Juízo ou os seus efeitos e o deferimento liminar não dispensa o preenchimento dos pressupostos 

essenciais exigidos para a sua concessão. 

II- Os documentos médicos acostados aos autos a fls. 49/52 não são suficientes para comprovar a incapacidade atual do 

agravante, uma vez que se referem à época em que o autor estava recebendo o benefício. 

III- Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015555-86.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015555-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : ROSA ALVES RAMOS RIBEIRO 

ADVOGADO : RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00126814320094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

I- O instituto da tutela antecipada é medida que tem por escopo entregar ao requerente, total ou parcialmente, a própria 

pretensão deduzida em Juízo ou os seus efeitos e o deferimento liminar não dispensa o preenchimento dos pressupostos 

essenciais exigidos para a sua concessão. 

II- In casu, o relatório médico mais recente, acostado a fls. 61 e datado de 14/04/09, não é suficiente para comprovar a 

incapacidade atual da agravante ao mencionar que "Pc solicita manutenção de seus benefícios" (grifei). 

III- Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

Boletim Nro 2918/2010 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001282-46.2008.4.03.6120/SP 

  
2008.61.20.001282-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marcia Hoffmann 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MATEUS SEVERINO 

ADVOGADO : LETICIA MANOEL GUARITA e outro 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. § 5º DO ART. 29 DA LEI 8.213/91.  
- Nos termos do artigo 36, parágrafo 7º, do Decreto 3.048/99, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez 

concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

- A hipótese do artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91, somente se aplica nas hipóteses em que há períodos 

intercalados de contribuição entre a concessão do auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por 

invalidez. Precedentes. 

- Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004530-86.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.004530-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marcia Hoffmann 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLARICE BENETI CARDELIQUIO 

ADVOGADO : CLAUDIO DE SOUSA LEITE 

No. ORIG. : 08.00.00056-4 1 Vr PENAPOLIS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. § 5º DO ART. 29 DA LEI 8.213/91.  
- Nos termos do artigo 36, parágrafo 7º, do Decreto 3.048/99, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez 

concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

- A hipótese do artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91, somente se aplica nas hipóteses em que há períodos 

intercalados de contribuição entre a concessão do auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por 

invalidez. Precedentes. 

- Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  
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Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022454-13.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.022454-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marcia Hoffmann 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE LOPES DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO 

No. ORIG. : 08.00.00050-2 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. § 5º DO ART. 29 DA LEI 8.213/91.  
- Nos termos do artigo 36, parágrafo 7º, do Decreto 3.048/99, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez 

concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

- A hipótese do artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91, somente se aplica nas hipóteses em que há períodos 

intercalados de contribuição entre a concessão do auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por 

invalidez. Precedentes. 

- Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011338-65.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.011338-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marcia Hoffmann 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : MAURICIO SOLLER 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PROFETIZA DE NOVAES PARDIM 

ADVOGADO : MOACIR ALVES MARTINS 

No. ORIG. : 00113386520084036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. § 5º DO ART. 29 DA LEI 8.213/91.  
- Nos termos do artigo 36, parágrafo 7º, do Decreto 3.048/99, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez 

concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

- A hipótese do artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91, somente se aplica nas hipóteses em que há períodos 

intercalados de contribuição entre a concessão do auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por 

invalidez. Precedentes. 

- Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031460-44.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.031460-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marcia Hoffmann 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO MICCHELUCCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE VENANCIO GUEDES 

ADVOGADO : DOUGLAS CANDIDO DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRAIA GRANDE SP 

No. ORIG. : 08.00.00155-7 2 Vr PRAIA GRANDE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. § 5º DO ART. 29 DA LEI 8.213/91.  
- Nos termos do artigo 36, parágrafo 7º, do Decreto 3.048/99, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez 

concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

- A hipótese do artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91, somente se aplica nas hipóteses em que há períodos 

intercalados de contribuição entre a concessão do auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por 

invalidez. Precedentes. 

- Apelação e remessa oficial providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0056433-97.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.056433-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marcia Hoffmann 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LIAMAR PEREIRA JUSTINO 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PACHECO 

CODINOME : LIAMAR PEREIRA JUSTINO BARBOSA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS SP 

No. ORIG. : 07.00.00280-5 2 Vr BARRETOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. § 5º DO ART. 29 DA LEI 8.213/91.  
- Nos termos do artigo 36, parágrafo 7º, do Decreto 3.048/99, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez 

concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

- A hipótese do artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91, somente se aplica nas hipóteses em que há períodos 

intercalados de contribuição entre a concessão do auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por 

invalidez. Precedentes. 

- Apelação e remessa oficial providas. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012563-67.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.012563-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marcia Hoffmann 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA FRANCELINO FERREIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00125636720094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. § 5º DO ART. 29 DA LEI 8.213/91.  
- Nos termos do artigo 36, parágrafo 7º, do Decreto 3.048/99, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez 

concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

- A hipótese do artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91, somente se aplica nas hipóteses em que há períodos 

intercalados de contribuição entre a concessão do auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por 

invalidez. Precedentes. 

- Apelação e remessa oficial providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar provimento à apelação e à remessa oficial, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006997-40.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.006997-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marcia Hoffmann 

APELANTE : FRANCISCO FAUSTINO DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00069974020094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. § 5º DO ART. 29 DA LEI 8.213/91.  
- Nos termos do artigo 36, parágrafo 7º, do Decreto 3.048/99, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez 

concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 
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- A hipótese do artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91, somente se aplica nas hipóteses em que há períodos 

intercalados de contribuição entre a concessão do auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por 

invalidez. Precedentes. 

- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003088-46.2008.4.03.6111/SP 

  
2008.61.11.003088-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marcia Hoffmann 

APELANTE : MARCIA REGINA CALDEIRA 

ADVOGADO : MARCO AURELIO DE GOES MONTEIRO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. § 5º DO ART. 29 DA LEI 8.213/91.  
- Nos termos do artigo 36, parágrafo 7º, do Decreto 3.048/99, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez 

concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

- A hipótese do artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91, somente se aplica nas hipóteses em que há períodos 

intercalados de contribuição entre a concessão do auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por 

invalidez. Precedentes. 

- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033950-39.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.033950-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marcia Hoffmann 

APELANTE : JOSUE SERAFIM DE SOUZA 

ADVOGADO : ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00135-8 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. § 5º DO ART. 29 DA LEI 8.213/91.  
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- Nos termos do artigo 36, parágrafo 7º, do Decreto 3.048/99, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez 

concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

- A hipótese do artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91, somente se aplica nas hipóteses em que há períodos 

intercalados de contribuição entre a concessão do auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por 

invalidez. Precedentes. 

- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006667-75.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.006667-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marcia Hoffmann 

APELANTE : DANIEL BARROS 

ADVOGADO : KATIA CRISTINA CAMPOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. § 5º DO ART. 29 DA LEI 8.213/91.  
- Nos termos do artigo 36, parágrafo 7º, do Decreto 3.048/99, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez 

concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

- A hipótese do artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91, somente se aplica nas hipóteses em que há períodos 

intercalados de contribuição entre a concessão do auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por 

invalidez. Precedentes. 

- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019679-88.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.019679-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marcia Hoffmann 

APELANTE : MIGUEL CONSONICHE 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00094-8 1 Vr MACATUBA/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. § 5º DO ART. 29 DA LEI 8.213/91.  
- Nos termos do artigo 36, parágrafo 7º, do Decreto 3.048/99, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez 

concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

- A hipótese do artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91, somente se aplica nas hipóteses em que há períodos 

intercalados de contribuição entre a concessão do auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por 

invalidez. Precedentes. 

- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031204-04.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.031204-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marcia Hoffmann 

APELANTE : WILSON DE SANTANA 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00097-3 3 Vr SALTO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. § 5º DO ART. 29 DA LEI 8.213/91.  
- Nos termos do artigo 36, parágrafo 7º, do Decreto 3.048/99, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez 

concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

- A hipótese do artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91, somente se aplica nas hipóteses em que há períodos 

intercalados de contribuição entre a concessão do auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por 

invalidez. Precedentes. 

- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004446-51.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.004446-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marcia Hoffmann 

APELANTE : BENEDITA BATISTA DA COSTA 

ADVOGADO : ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00017-4 4 Vr SAO VICENTE/SP 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. § 5º DO ART. 29 DA LEI 8.213/91.  
- Nos termos do artigo 36, parágrafo 7º, do Decreto 3.048/99, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez 

concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

- A hipótese do artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91, somente se aplica nas hipóteses em que há períodos 

intercalados de contribuição entre a concessão do auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por 

invalidez. Precedentes. 

- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013535-98.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.013535-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marcia Hoffmann 

APELANTE : JULIO PAULINO CUNHA 

ADVOGADO : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO MICCHELUCCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00075-1 4 Vr SAO VICENTE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. § 5º DO ART. 29 DA LEI 8.213/91.  
- Nos termos do artigo 36, parágrafo 7º, do Decreto 3.048/99, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez 

concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

- A hipótese do artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91, somente se aplica nas hipóteses em que há períodos 

intercalados de contribuição entre a concessão do auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por 

invalidez. Precedentes. 

- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001926-26.2007.4.03.6119/SP 

  
2007.61.19.001926-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marcia Hoffmann 

APELANTE : LAURINETE BATISTA DOS SANTOS NOBERTO 

ADVOGADO : PAULO CORREA DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. § 5º DO ART. 29 DA LEI 8.213/91.  
- Nos termos do artigo 36, parágrafo 7º, do Decreto 3.048/99, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez 

concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

- A hipótese do artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91, somente se aplica nas hipóteses em que há períodos 

intercalados de contribuição entre a concessão do auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por 

invalidez. Precedentes. 

- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0063356-91.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.063356-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SAMIR MAURICIO DE ANDRADE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIRCEU ANTUNES DE LIMA 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 97.00.00050-9 1 Vr INDAIATUBA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 515, PARÁGRAFO 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ATIVIDADE 

ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. FORNEIRO. NÃO CUMPRIMENTO DOS 

REQUISITOS. 
- Por força do efeito translativo dos recursos, impõe-se a devolução de todas as questões suscitadas e discutidas no 

processo, ainda que não decididas. Inteligência do artigo 515, parágrafo 1º, do CPC. 

- As certidões constantes dos autos (casamento, nascimento etc), sendo documentos públicos, gozam de presunção de 

veracidade até prova em contrário, o que possibilita o reconhecimento do ano de sua emissão. 

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, 

insalubres ou perigosas. 

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo 

com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos 

nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. 

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de 

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a regulamentasse. 

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico 

a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030. 

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a 

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias. 

- Possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n° 

9.711/98, ante o advento do Decreto n° 4.827, de 03.09.03, que alterou o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n° 

3.048/99. 

- Somados os períodos tem-se a comprovação do labor por 24 anos, 02 meses e 01 dia, insuficientes para a concessão do 

benefício vindicado. 

- Em vista da sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de pagar os 

honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade 

conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu. 
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- Apelação e remessa oficial a que se dá parcial provimento. Reconhecido, de ofício, nos termos do artigo 515, 

parágrafo 1º, do CPC, o período de atividade especial de 1°.07.1985 a 11.10.1996. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço, reconhecendo o labor rural somente de 

1°.01.1972 a 31.12.1972 e de 1°.01.1979 a 30.04.1979, e, de ofício, nos termos do artigo 515, parágrafo 1º, do Código 

de Processo Civil, reconhecer como especial os períodos de 01.07.1985 a 11.10.1996, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035784-24.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.035784-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA GRACIELA TITO CAMACHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELISABETE DIAS DO VALLE 

ADVOGADO : JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 00.00.00186-3 2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. CONTA DE LIQUIDAÇÃO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. ERRO DE 

CÁLCULO. 
- Os pagamentos administrativos devem ser objeto de desconto, sob pena de enriquecimento ilícito. Assim, embora o 

INSS tenha inicialmente concordado com a conta de liquidação, não há que se permitir o prosseguimento de execução 

fundada em demonstrativo eivado de vícios, em flagrante excesso de execução. 

- A correção de erro de cálculo não esbarra em alegação de preclusão, nem em eventual trânsito em julgado. Sua 

retificação se admite a qualquer tempo, inclusive de ofício, sem que se coloque em risco a autoridade da coisa julgada. 

- Cabível a ação anulatória proposta com fundamento no artigo 486 do Código de Processo Civil. 

- Necessária a anulação da conta de liquidação apresentada pela exeqüente, nos autos do Processo nº 1531/95, e a 

confecção de nova conta, observando-se os pagamentos efetuados na via administrativa. 

- Tendo em vista que já houve depósito relativo ao Precatório nº 1999.03.00.030612-0, em 15.10.2002, e que a tutela 

deferida para evitar o levantamento foi mantida em sentença até apreciação da superior instância, os valores que 

ultrapassarem a quantia a ser apurada em favor da exeqüente, na nova conta a ser elaborada - considerando-se os 

pagamentos administrativos -, deverão ser devolvidos aos cofres públicos. 

- Honorários advocatícios a cargo da sucumbente, dos quais fica dispensada por ser beneficiária da justiça gratuita. 

- Remessa oficial e apelação do INSS às quais se dá provimento, para determinar a elaboração de nova conta de 

liquidação, considerando-se os pagamentos efetuados na via administrativa. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos do voto 

da Relatora, com quem votou a Desembargadora Federal Marianina Galante, vencido o Desembargador Federal Newton 

de Lucca, que lhes negava provimento. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0112677-61.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.112677-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 
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APELANTE : MAFALDA RODRIGUES TAVARES 

ADVOGADO : CRISTIANE KARAN CARDOZO SANTAREM 

SUCEDIDO : JOSE TAVARES falecido 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00095-7 1 Vr SAO MANUEL/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE 

ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. TRABALHADOR 

RURAL. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS.  
- O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para fins 

previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, inválida à comprovação do tempo de serviço 

almejado. Condições que não se verificam. 

- Anteriormente ao advento da Lei n° 8.213/91, os empregados rurais vinculados à agroindústria e ao agro-comércio, 

mesmo atuando, a rigor, no âmbito rural, eram tidos como segurados da previdência urbana, tendo direito à 

aposentadoria por tempo de serviço e ao enquadramento da atividade, desde que sujeita a agentes nocivos, como 

especial. 

- O gênero "trabalhador rural" era expressamente excluído do regime geral de previdência. A categoria profissional 

agasalhada pelo aludido decreto restringia-se à dos trabalhadores que, mesmo exercendo atividades tipicamente rurais, 

estavam vinculados ao regime urbano, como os empregados de empresa agroindustrial ou agro-comercial. 

- Antes da Lei nº 8.213/91, impossível o enquadramento do período rural laborado por aquele que não estava 

formalmente atrelado ao regime urbano para fins de conversão como tempo especial, dada a diversidade de sistemas. 

- Após, com a equiparação do trabalhador rural ao urbano, viável o cômputo, em tese, mas desde que presentes os 

pressupostos legais, notadamente o desempenho laboral relacionado à agropecuária, conforme exige a descrição contida 

no código 2.2.1 do anexo ao Decreto-lei nº 53.831/64. 

- Decerto não serão os elementos naturais, atuando em níveis normais, que justificarão o enquadramento das atividades 

como especiais, reclamando a legislação a presença de agentes nocivos, acima dos níveis usuais de tolerância. 

- Inexiste prova de que o autor tenha sido incluído no Plano Básico da Previdência Social ou no sistema geral, não 

fazendo jus, em princípio, à proteção pelo regime urbano. 

- Somados os períodos houve a comprovação do labor por apenas 20 anos, 10 meses e 06 dias, insuficientes para a 

concessão do benefício vindicado. 

- Beneficiário da justiça gratuita, descabe a condenação em custas processuais e verba honorária 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018154-47.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.018154-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MANUELINA BARBOSA AIO 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

CODINOME : MANOELINA BARBOSA AIO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP 

No. ORIG. : 01.00.00080-3 1 Vr TAQUARITINGA/SP 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA - PREVIDENCIÁRIO - RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO 

ACIDENTÁRIO - JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL - CONFLITO NEGATIVO QUE SE 

SUSCITA AO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 
- "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho" (Súmula 15 do Superior 

Tribunal de Justiça). 

- Inteligência do artigo 109, inciso I, da Constituição da República de 1988, e artigo 129 da Lei nº 8.213/91. 

- Conflito negativo de competência suscitado, a teor do artigo 105, I, d, da Constituição da República e artigos 115, II, 

116 e 118, do Código de Processo Civil. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a proposta da Relatora e suscitar conflito negativo de 

competência, a ser dirimido pelo Superior Tribunal de Justiça, a teor dos artigos 105, I, "d", da Constituição da 

República e 115, II, 116 e 118, do Código de Processo Civil, nos termos do voto da Relatora. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038984-92.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.038984-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : REGINA REIS GUIDUGLI 

ADVOGADO : JORGE MARCOS SOUZA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERTAOZINHO SP 

No. ORIG. : 01.00.00110-0 1 Vr SERTAOZINHO/SP 

EMENTA 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PENSÃO POR MORTE ACIDENTÁRIA. ACIDENTE DE TRABALHO. 

INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO NA ÉPOCA DO ÓBITO. AUSÊNCIA DE COMUNICADO 

DE ACIDENTE DE TRABALHO - CAT. 
- Ausência de reconhecimento, pelo INSS, da qualidade de segurado do falecido. 

- A sentença prolatada na Justiça do Trabalho não produz efeitos em relação ao INSS, que não figurou como parte na 

disputa processual, vinculando tão-somente aqueles que participaram da lide, salvo casos excepcionais, previstos em lei. 

- Inexistindo vínculo do Instituto Autárquico à decisão proferida na órbita trabalhista, consistente na homologação de 

acordo entre as partes - viúva e empresa reclamada -, subsiste a necessidade de se exarar pronunciamento judicial acerca 

das premissas que justificariam a concessão do benefício vindicado, vale dizer, sobre a existência ou não, para fins 

previdenciários, de exercício de atividade laboral abrangida pelo Regime Geral da Previdência Social, apto a 

caracterizar a qualidade de segurado do de cujus, e sobre a ocorrência, ou não, de acidente do trabalho, culminado no 

óbito, a ensejar o direito à pensão por morte acidentária. 

- A Constituição da República, ao disciplinar a competência da Justiça Federal, em seu artigo 109, inciso I, excetua as 

causas relativas a acidente de trabalho, sendo pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal acerca da 

competência da Justiça Estadual para ações acidentárias de modo geral. 

- O artigo 129, inciso II, da Lei n.º Lei 8.213/91 confirma a competência da Justiça Estadual, para apreciação de litígios 

e medidas cautelares relativos a acidentes de trabalho. 

- Antes da emissão de qualquer pronunciamento judicial acerca do alegado direito à pensão por morte acidentária, 

impõe-se decidir se o de cujus faleceu ou não em virtude de acidente do trabalho, de resto não admitido pelo INSS, até 

porque não foi lavrada, por ocasião de sua morte, comunicação de acidente de trabalho - CAT. 

- A causa de pedir próxima reside no infortúnio, o qual, caso reconhecido, implicará a admissão de que o falecido 

detinha a qualidade de segurado na data do óbito, viabilizando o exame da presença dos demais requisitos ensejadores 

da pensão por morte acidentária, muito embora as autoras tenham pleiteado equivocadamente, na via administrativa, 

benefício de natureza previdenciária comum. 

- Inadmitida, pelo INSS, a qualidade de segurado do falecido, dependente da caracterização do infortúnio laboral, 

impossível a apreciação da apelação nesta Corte. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a proposta da Relatora e suscitar conflito negativo de 

competência, a ser dirimido pelo Superior Tribunal de Justiça, a teor dos artigos 105, I, "d", da Constituição da 

República e 115, II, 116 e 118, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022752-68.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.022752-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marcia Hoffmann 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIA DE CARVALHO BARBOSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALVARO AYUSO 

ADVOGADO : JULIANE BORSCHEID TRINDADE 

No. ORIG. : 08.00.00104-9 1 Vr VALINHOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 

(GRATIFICAÇÃO NATALINA). CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 

- O décimo terceiro salário não integra o salário-de-contribuição para o cálculo do salário-de-benefício, mesmo no 

período anterior às alterações promovidas pela Lei nº 8.870/94. Precedentes. 

- A regra a respeito da incidência da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário, que é matéria 

tributária, não pode ser confundida com a questão ligada à apuração do salário-de-benefício, cuja natureza é 

exclusivamente previdenciária. 

- Remessa oficial, tida por interposta, a que se dá provimento, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar provimento à remessa oficial, tida 

por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022792-50.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.022792-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marcia Hoffmann 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEUZELINO SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : DONATO CÉSAR ALMEIDA TEIXEIRA 

No. ORIG. : 09.00.00052-2 1 Vr CACONDE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 

(GRATIFICAÇÃO NATALINA). CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 

- O décimo terceiro salário não integra o salário-de-contribuição para o cálculo do salário-de-benefício, mesmo no 

período anterior às alterações promovidas pela Lei nº 8.870/94. Precedentes. 
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- A regra a respeito da incidência da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário, que é matéria 

tributária, não pode ser confundida com a questão ligada à apuração do salário-de-benefício, cuja natureza é 

exclusivamente previdenciária. 

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação provida, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005368-44.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.005368-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marcia Hoffmann 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO MENDES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : ELIANE APARECIDA DIAS 

No. ORIG. : 00053684420094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 

(GRATIFICAÇÃO NATALINA). CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 

- O décimo terceiro salário não integra o salário-de-contribuição para o cálculo do salário-de-benefício, mesmo no 

período anterior às alterações promovidas pela Lei nº 8.870/94. Precedentes. 

- A regra a respeito da incidência da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário, que é matéria 

tributária, não pode ser confundida com a questão ligada à apuração do salário-de-benefício, cuja natureza é 

exclusivamente previdenciária. 

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação provida, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à apelação, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036043-38.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.036043-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marcia Hoffmann 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALTINO MARTINS DE FREITAS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JORGE SIQUEIRA PIRES SOBRINHO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA SP 

No. ORIG. : 10.00.00014-5 1 Vr POMPEIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 

(GRATIFICAÇÃO NATALINA). CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 
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- O décimo terceiro salário não integra o salário-de-contribuição para o cálculo do salário-de-benefício, mesmo no 

período anterior às alterações promovidas pela Lei nº 8.870/94. Precedentes. 

- A regra a respeito da incidência da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário, que é matéria 

tributária, não pode ser confundida com a questão ligada à apuração do salário-de-benefício, cuja natureza é 

exclusivamente previdenciária. 

- Matéria preliminar rejeitada. Remessa oficial e apelação providas, para reformar a sentença e julgar improcedente o 

pedido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à remessa 

oficial e à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007597-59.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.007597-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marcia Hoffmann 

APELANTE : DJALMA ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

REPRESENTANTE : REGINA CELIA RODRIGUES DOS SANTOS e outro 

 
: ADRIANO MACHADO DA SILVA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SAO VICENTE SP 

No. ORIG. : 08.00.00017-4 4 Vr SAO VICENTE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 

(GRATIFICAÇÃO NATALINA). CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 

- O décimo terceiro salário não integra o salário-de-contribuição para o cálculo do salário-de-benefício, mesmo no 

período anterior às alterações promovidas pela Lei nº 8.870/94. Precedentes. 

- A regra a respeito da incidência da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário, que é matéria 

tributária, não pode ser confundida com a questão ligada à apuração do salário-de-benefício, cuja natureza é 

exclusivamente previdenciária. 

- Remessa oficial e apelação do INSS providas, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Prejudicada a 

apelação do coautor Djalma Alves dos Santos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS e julgar 

prejudicada a apelação do autor Djalma Alves dos Santos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002493-53.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.002493-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marcia Hoffmann 

APELANTE : ANTONIO BREVE e outros 

 
: DORIVAL REIS 
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: FRANCISCO ROSA DO PRADO 

 
: JOSE LUIZ RODRIGUES DE CAMARGO 

ADVOGADO : ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAMILA GOMES PERES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00024935320084036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 

(GRATIFICAÇÃO NATALINA). CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 

- O décimo terceiro salário não integra o salário-de-contribuição para o cálculo do salário-de-benefício, mesmo no 

período anterior às alterações promovidas pela Lei nº 8.870/94. Precedentes. 

- A regra a respeito da incidência da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário, que é matéria 

tributária, não pode ser confundida com a questão ligada à apuração do salário-de-benefício, cuja natureza é 

exclusivamente previdenciária. 

- Remessa oficial a que se dá provimento, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Prejudicada a 

apelação dos coautores Antonio Breve, Dorival dos Reis e José Luiz Rodrigues de Carvalho. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e julgar prejudicada a apelação dos 

autores Antonio Breve, Dorival dos Reis e José Luiz Rodrigues de Carvalho, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008911-73.2009.4.03.6108/SP 

  
2009.61.08.008911-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marcia Hoffmann 

APELANTE : ALCIDES PARDO 

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO BOIAM PANCOTTI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00089117320094036108 3 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 

(GRATIFICAÇÃO NATALINA). CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 
- O décimo terceiro salário não integra o salário-de-contribuição para o cálculo do salário-de-benefício, mesmo no 

período anterior às alterações promovidas pela Lei nº 8.870/94. Precedentes. 

- A regra a respeito da incidência da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário, que é matéria 

tributária, não pode ser confundida com a questão ligada à apuração do salário-de-benefício, cuja natureza é 

exclusivamente previdenciária. 

- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037757-33.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.037757-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : REINALDO ANGELOTTI 

ADVOGADO : JOVAIR FAUSTINO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00074-3 1 Vr NHANDEARA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO E REAJUSTE. ARTIGO 26 DA LEI Nº 8.870/94. DESCABIMENTO. 
- O artigo 26 da Lei 8.870/94 dispõe que os benefícios concedidos nos termos da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, 

com data de início entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada 

sobre salário-de-benefício inferior à média dos 36 últimos salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no § 2º 

do art. 29 da referida lei, serão revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual 

correspondente à diferença entre a média mencionada neste artigo e o salário-de-benefício considerado para a 

concessão. O parágrafo único do mesmo artigo estabelece que os benefícios revistos nos termos do caput deste artigo 

não poderão resultar superiores ao teto do salário-de-contribuição vigente na competência de abril de 1994. 

- No caso dos autos, conforme se observa do documento de fl. 22, a parte autora, ao se aposentar em 16.01.1992, teve 

como média dos salários-de-contribuição corrigidos o valor correspondente a Cr$ 555.751,01, isto é, em patamar 

inferior ao teto máximo do salário-de-contribuição, não fazendos jus à revisão postulada. 

- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037538-20.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.037538-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MIGUEL ALVES QUEIROZ 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PACHECO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00074-9 1 Vr BARRETOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO E REAJUSTE. ARTIGO 26 DA LEI Nº 8.870/94. DESCABIMENTO. 
- O artigo 26 da Lei 8.870/94 dispõe que os benefícios concedidos nos termos da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, 

com data de início entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada 

sobre salário-de-benefício inferior à média dos 36 últimos salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no § 2º 

do art. 29 da referida lei, serão revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual 

correspondente à diferença entre a média mencionada neste artigo e o salário-de-benefício considerado para a 

concessão. O parágrafo único do mesmo artigo estabelece que os benefícios revistos nos termos do caput deste artigo 

não poderão resultar superiores ao teto do salário-de-contribuição vigente na competência de abril de 1994. 

- No caso dos autos, conforme se observa do documento de fl. 11, a parte autora, ao se aposentar em 21.07.1993, teve 

como média dos salários-de-contribuição corrigidos o valor correspondente a Cr$ 11.297.563,01, ao qual foi aplicado o 

coeficiente de 88%, uma vez que o benefício foi concedido com o coeficiente proporcional, isto é, em patamar inferior 

ao teto máximo do salário-de-contribuição, não fazendos jus à revisão postulada. 

- Apelação improvida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004053-39.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.004053-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : LUCAS ROMAO DA SILVA incapaz e outro 

 
: TAINA DE CAMPOS SILVA 

ADVOGADO : EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA 

REPRESENTANTE : DULCE HELENA DE CAMPOS 

ADVOGADO : EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00060-5 1 Vr IGARAPAVA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MENOR SOB GUARDA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO 

CONFIGURADA.  
- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, sendo aplicável, para tanto, a 

legislação vigente à época do óbito  

- Aos netos do segurado não é conferida a condição de dependentes previdenciários, conforme dispõe o artigo 16 da Lei 

nº 8.213/91. 

- O mero auxílio material não é suficiente, por si só, para configurar a situação de dependência, ainda mais nas 

hipóteses em que os menores estavam, à época do óbito, sob guarda de sua genitora, como no caso ora em julgamento. 

- Apelações improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0062335-12.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.062335-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VINICIUS TORRES DE MORAES incapaz 

ADVOGADO : CLAUDIO MIGUEL CARAM 

REPRESENTANTE : SANDRA TORRES DE MORAES 

ADVOGADO : CLAUDIO MIGUEL CARAM 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP 

No. ORIG. : 00.00.00001-8 1 Vr CONCHAS/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MENOR SOB GUARDA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO 

CONFIGURADA.  
- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, sendo aplicável, para tanto, a 

legislação vigente à época do óbito  

- Aos netos do segurado não é conferida a condição de dependentes previdenciários, conforme dispõe o artigo 16 da Lei 

nº 8.213/91. 

- O mero auxílio material não é suficiente, por si só, para configurar a situação de dependência, ainda mais nas 

hipóteses em que os menores estavam, à época do óbito, sob guarda de sua genitora, como no caso ora em julgamento. 

- Apelação provida, para reformar a sentença e julgar improcedente a demanda. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, rejeitar as preliminares e dar 

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006774-14.2006.4.03.6112/SP 

  
2006.61.12.006774-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLARA DIAS SOARES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERSON JUSTINIANO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : LUZIA BRUGNOLLO SALES e outro 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. RECOLHIMENTO CONTRIBUIÇÕES. 
- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o 

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha 

de forma diversa. 

- A atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode ser considerada para averbação do tempo 

de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, exceto para fins de carência. 

- Início de prova material, corroborado por prova testemunhal, suficiente para a comprovação de atividade rural no 

período de 1°.01.1962 a 31.12.1962, 1°.01.1968 a 31.12.1968, 1°.01.1973 a 31.12.1973 e de 1°.01.1984 a 31.12.1992, 

para fins previdenciários, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91. 

- Em vista da sucumbência recíproca, cada parte deve pagar os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, 

bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o 

réu. 

- Apelação a que se dá parcial provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000348-23.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.000348-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : AKIRA TERAZIMA 
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ADVOGADO : ANA MARIA PEREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00003482320104036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões 

unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015380-07.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.015380-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : VALDEREZ PEREIRA 

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00153800720094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões 

unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 
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- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000002-74.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.000002-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : EDVAL ROLIM CESAR (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : BRENO BORGES DE CAMARGO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00000027420104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões 

unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007588-02.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007588-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOSE RADZINSKY FILHO 

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00075880220094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões 

unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014076-70.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.014076-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : CARLOS ROBERTO MUNHOZ BATISTA 

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00140767020094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões 

unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/12/2010 476/1160 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Não se conhece da preliminar na parte em que alega a ausência de transcrição ou menção da sentença anteriormente 

proferida pelo juízo. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da preliminar na parte em que alega a ausência de 

transcrição ou menção da sentença anteriormente proferida pelo juízo e, no mérito, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011173-62.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.011173-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOAO VIEIRA DE LIMA 

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO DE TOLEDO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00111736220094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões 

unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Não se conhece da preliminar na parte em que alega a ausência de transcrição ou menção da sentença anteriormente 

proferida pelo juízo. Apelação a que se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da preliminar de ausência de transcrição ou menção da 

sentença anteriormente proferida pelo juízo e, no mérito, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002479-07.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.002479-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : EDUARDO CORREA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : BENÍCIA MADUREIRA PARÁ HISS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00024790720094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões 

unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Não se conhece da preliminar na parte em que alega a ausência de transcrição ou menção da sentença anteriormente 

proferida pelo juízo. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da preliminar de ausência de transcrição ou menção da 

sentença anteriormente proferida pelo juízo e, no mérito, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002224-35.2009.4.03.6123/SP 

  
2009.61.23.002224-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOAO ROBERTO DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : JOÃO OSVALDO BADARI ZINSLY RODRIGUES e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00022243520094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões 

unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Não se conhece da preliminar na parte em que alega a ausência de transcrição ou menção da sentença anteriormente 

proferida pelo juízo. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da preliminar de ausência de transcrição ou menção da 

sentença anteriormente proferida pelo juízo e, no mérito, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009901-31.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.009901-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : BENEDITO DAVI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SEME ARONE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00099013120094036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões 

unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 
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- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Não se conhece da preliminar na parte em que alega a ausência de transcrição ou menção da sentença anteriormente 

proferida pelo juízo. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da preliminar de ausência de transcrição ou menção da 

sentença anteriormente proferida pelo juízo e, no mérito, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013028-13.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.013028-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : EMILIO GAROFALO 

ADVOGADO : GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00130281320084036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões 

unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Não se conhece da preliminar na parte em que alega a ausência de transcrição ou menção da sentença anteriormente 

proferida pelo juízo. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da preliminar de ausência de transcrição ou menção da 

sentença anteriormente proferida pelo juízo e, no mérito, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009732-86.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.009732-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ENEZIO RIBEIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00097328620094036105 7 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões 

unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Não se conhece da preliminar na parte em que alega a ausência de transcrição ou menção da sentença anteriormente 

proferida pelo juízo. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da preliminar de ausência de transcrição ou menção da 

sentença anteriormente proferida pelo juízo e, no mérito, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016053-97.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.016053-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ERCILIO MARTINES SARGON (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00160539720094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões 

unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Não se conhece da preliminar na parte em que alega a ausência de transcrição ou menção da sentença anteriormente 

proferida pelo juízo. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da preliminar de ausência de transcrição ou menção da 

sentença anteriormente proferida pelo juízo e, no mérito, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008871-60.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.008871-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ROMOLO GIAMBASTIANI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00088716020094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões 

unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 
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- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Não se conhece da preliminar na parte em que alega a ausência de transcrição ou menção da sentença anteriormente 

proferida pelo juízo. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da preliminar de ausência de transcrição ou menção da 

sentença anteriormente proferida pelo juízo e, no mérito, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037024-53.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.037024-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LEONERIO SCARSO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.00.00018-4 1 Vr CAJURU/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ARTIGO 551, PARÁGRAFO 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JURISPRUDÊNCIA 

DOMINANTE. REVISÃO. ARTIGO 58 DO ADCT. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A CONSTITUIÇÃO 

DA REPÚBLICA.  
- As disposições do artigo 58 do ADCT e do artigo 144 da Lei nº 8.213/91 não se aplicam aos benefícios concedidos 

após a promulgação da Constituição da República. 

- Os benefícios previdenciários concedidos antes da vigência das Leis nº 8.213/91 e 9.032/95 não fazem jus à majoração 

do coeficiente do salário-de-benefício. 

- Agravo legal a que se nega provimento.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0083291-25.1995.4.03.9999/SP 

  
95.03.083291-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: ANTONIO MARCOS GUERREIRO SALMEIRAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULO BUENO DE MAGALHAES 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO SPOLON e outro 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 95.00.00025-5 3 Vr JALES/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. FALECIMENTO DO AUTOR. HABILITAÇÃO INFRUTÍFERA. 

AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO PARA O DESENVOLVIMENTO VALIDO E REGULAR DA AÇÃO. 

EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 267, 

INCISO IV, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRECEDENTE DO STF. 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007512-75.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007512-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : AURORA SIZUKA OZAKI 

ADVOGADO : ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00075127520094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. REVISÃO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. ART. 285-A DO CPC. TÁBUA COMPLETA DE 

MORTALIDADE. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. DECISÃO DO STF NA ADIN-MC 2111-DF. 
- Discussão a respeito da aplicação do fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial de benefício, a significar a 

predominância de questão de direito sobre questões de fato, autorizando o emprego da faculdade prevista do artigo 285-

A do Código de Processo Civil. Precedentes. 

- A Tábua de Mortalidade elaborada pelo IBGE compõe a fórmula para o cálculo do fator previdenciário. 

- Aplicação da Tábua de Mortalidade vigente à época da concessão do benefício. 

- Inconstitucionalidade material do artigo 2º da Lei nº 9.876/99 afastada, a um primeiro exame, pelo Supremo Tribunal 

Federal quando do julgamento da ADInMC 2111-DF, legitimando a conduta do INSS em incluir a fórmula do fator 

previdenciário no cálculo da renda mensal inicial de aposentadorias concedidas a partir de 29.11.1999. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034521-78.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.034521-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : NEWTON SOARES CERQUEIRA JUNIOR 

ADVOGADO : MARIO ANTONIO DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00162-8 4 Vr SAO VICENTE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. REAJUSTE DE BENEFÍCIO.  
- O art. 557 do CPC contribui para agilizar o andamento dos recursos nos tribunais, impedindo interposições 

procrastinatórias e valorizando as decisões emanadas das cortes superiores e a jurisprudência sumulada. 

- Ao Poder Judiciário não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador, 

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de 

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. Precedentes. 

- Agravo a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003293-22.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.003293-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOAO OLIMPIO DE ARAUJO e outros 

 
: JOSE PEREIRA DOS SANTOS 

 
: MARIA APARECIDA BARBOSA DE GOIS 

 
: MARIA RODRIGUES CONDE 

 
: NEIDE GERALDO 

 
: OSVALDO PEREIRA DE OLIVA 

 
: PEDRO ALVES DE OLIVEIRA 

 
: ROMUALDO BOSCOLI 

 
: THEREZINHA BARROS DE OLIVEIRA AGUIAR 

 
: VICENTE DE SA BARRETO 

ADVOGADO : PATRICIA LOPES FERIANI DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00110-2 2 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. REAJUSTE DE BENEFÍCIO.  
- O art. 557 do CPC contribui para agilizar o andamento dos recursos nos tribunais, impedindo interposições 

procrastinatórias e valorizando as decisões emanadas das cortes superiores e a jurisprudência sumulada. 

- Ao Poder Judiciário não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador, 

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de 

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. Precedentes. 

- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017638-43.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.017638-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : HELENA ELVIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ALTERAÇÃO DO COEFICIENTE. LEIS Nº 

8.213/91 E 9.032/95. NÃO CABIMENTO.  
- Indevida a alteração do coeficiente de aposentadoria por invalidez, porquanto incide a lei vigente à época da concessão 

do benefício, consoante princípio tempus regit actum. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. 

- Agravo a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043209-97.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.043209-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JACINTA VIEIRA DE JESUS PEREIRA e outro 

 
: MARIA FINATO FANTIM 

ADVOGADO : MARIA CAROLINA NOBRE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA MORALES BIZUTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00174-9 2 Vr BARRA BONITA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ALTERAÇÃO DO COEFICIENTE. LEIS Nº 

8.213/91 E 9.032/95. NÃO CABIMENTO.  
- Indevida a alteração do coeficiente de aposentadoria por invalidez, porquanto incide a lei vigente à época da concessão 

do benefício, consoante princípio tempus regit actum. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. 

- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007168-77.2008.4.03.6103/SP 

  
2008.61.03.007168-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : WALDEMAR MENEZES MARQUES 

ADVOGADO : ANDRÉ SOUTO RACHID HATUN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00071687720084036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. REVISÃO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. ART. 285-A DO CPC. TÁBUA COMPLETA DE 

MORTALIDADE. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. DECISÃO DO STF NA ADIN-MC 2111-DF. 
- Discussão a respeito da aplicação do fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial de benefício, a significar a 

predominância de questão de direito sobre questões de fato, autorizando o emprego da faculdade prevista do artigo 285-

A do Código de Processo Civil. Precedentes. 

- A Tábua de Mortalidade elaborada pelo IBGE compõe a fórmula para o cálculo do fator previdenciário. 

- Aplicação da Tábua de Mortalidade vigente à época da concessão do benefício. 

- Inconstitucionalidade material do artigo 2º da Lei nº 9.876/99 afastada, a um primeiro exame, pelo Supremo Tribunal 

Federal quando do julgamento da ADInMC 2111-DF, legitimando a conduta do INSS em incluir a fórmula do fator 

previdenciário no cálculo da renda mensal inicial de aposentadorias concedidas a partir de 29.11.1999. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029884-79.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.029884-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : RENATA LEITE MARTINS DE MEIRA 

ADVOGADO : THAIS DE ANDRADE GALHEGO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00164-4 1 Vr ITAPETININGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. 
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- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado, incapacidade 

para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. 

- Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a concessão do benefício. 

- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013668-43.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.013668-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : IVA RIBEIRO DOMINGUES 

ADVOGADO : ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.09235-9 1 Vr ITAPETININGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA.  

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado, incapacidade 

para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. 

- Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a concessão do benefício. 

- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024064-79.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.024064-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : TERESA VAZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00111-0 4 Vr ITAPETININGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado, incapacidade 

para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. 

- Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a concessão do benefício. 

- Agravo a que se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003466-07.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.003466-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : VICENTINA QUERINO VIEIRA 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00207-0 3 Vr ITAPETININGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado, incapacidade 

para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. 

- Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a concessão do benefício. 

- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059585-71.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.059585-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO ALCEMIR PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEVERINA SILVINA DA SILVA 

ADVOGADO : ANA LUCIENE MARTINS GARCIA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.00.00101-9 1 Vr GUAIRA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO JUÍZ FEDERAL CONVOCADO. NULIDADE. 

INOCORRÊNCIA. REVISÃO. ARTIGO 201, §5º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PAGAMENTOS 

ADMINISTRATIVOS. PORTARIAS MPAS Nº 741/93 E 813/94. FALTA DE INTERESSE DE AGIR 

CONFIGURADA. AGRAVO IMPROVIDO.  
- A decisão proferida por Juíz Federal Convocado não acarreta o reconhecimento da nulidade. Precedente. 

- Os pagamentos administrativos decorrentes da revisão do artigo 201, parágrafo 5º, da Constituição da República, 

efetuados em razão das disposições das Portarias MPAS nº 741/93 e 813/94, implicam no reconhecimento da ausência 

de interesse de agir. 

- Agravo legal improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminr e negar provimento ao agravo legal, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00060 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022963-41.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.022963-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : DIRCE LAUREANO PINTO FLORENCO 

ADVOGADO : OSWALDO SERON 

No. ORIG. : 01.00.00089-2 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE MORA IMPUTÁVEL AO INSS. ARTIGO 100, §§1º E 3º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
- O período de apuração do saldo remanescente abrange momento anterior à inclusão na proposta orçamentária, o qual 

não é alcançado pelo disposto no §1º do artigo 100 da Constituição da República, sendo devida a expedição de novo 

requisitório, para correta aplicação dos índices de atualização monetária e dos juros moratórios; 

- A determinação da incidência de juros moratórios no período compreendido entre a data da conta e a data da inclusão 

do precatório no orçamento não colide com o disposto no artigo 100, §1º, da Constituição da República, que trata de 

período posterior, consoante decidido no Recurso Extraordinário nº 305186-SP, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão. 

- O INSS é responsável pela mora, pois sua resistência indevida conduziu à necessidade da tutela jurisdicional, devendo 

responder por toda a demora ocasionada pelos trâmites processuais, inerentes ao sistema, que conduzem a prazos mais 

dilatados de pagamento, até a plena satisfação do credor. Excetua-se, somente, o período expressamente previsto na 

Constituição da República, desde que observados os respectivos prazos de quitação. 

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o recurso quanto ao pedido de juntada do voto 

vencido e, no mais, a ele negar provimento, sendo que o Desembargador Federal Newton De Lucca acompanhou o voto 

da Relatora, pela conclusão. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00061 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025010-42.1996.4.03.9999/SP 

  
96.03.025010-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ROBERTO MUNHOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : AMADEU CAFFEU e outros 
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: JOSE RIZZO 

 
: MOACYR LANZA 

 
: NELCY LANZA DO AMARAL 

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO MONTE GOBBO e outros 

No. ORIG. : 93.00.00086-5 1 Vr JAU/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO RECÁLCULO RENDA MENSAL INICIAL. ORTN/OTN. 

BENEFÍCIO ANTERIOR À LEI 6.423/77. PENSÃO POR MORTE. OMISSÃO CONFIGURADA. 
- O acórdão embargado encontra-se omisso, na medida em que não apreciou as questões relativas à aplicabilidade da 

Lei nº 6.423/77 aos benefícios deferidos antes da sua vigência, bem como quanto à atualização, na hipótese de pensão 

por morte, dos salários-de-contribuição pelas ORTN´S.  

- Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes, para, suprindo a omissão e a obscuridade, julgar 

improcedente o pedido de recálculo da renda mensal inicial dos benefícios dos autores Nelcy Lanza do Amaral e José 

Rizzo, mantendo, no mais, o v. acórdão embargado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, com efeitos infringentes, 

para, suprindo a omissão e a obscuridade, julgar improcedente o pedido de recálculo da renda mensal inicial dos 

benefícios dos autores Nelcy Lanza do Amaral e José Rizzo, mantendo, no mais, o v. acórdão embargado, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010205-06.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.010205-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marcia Hoffmann 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DINORA DE OLIVEIRA SILVEIRA 

ADVOGADO : VICENTE PIMENTEL e outro 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. § 5º DO ART. 29 DA LEI 8.213/91.  
- Nos termos do artigo 36, parágrafo 7º, do Decreto 3.048/99, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez 

concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

- A hipótese do artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91, somente se aplica nas hipóteses em que há períodos 

intercalados de contribuição entre a concessão do auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por 

invalidez. Precedentes. 

- Apelação provida. Revogada a tutela anteriormente concedida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028241-23.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.028241-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marcia Hoffmann 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO : FABIO LUIS BINATI 

No. ORIG. : 08.00.21143-1 1 Vr VOTUPORANGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. § 5º DO ART. 29 DA LEI 8.213/91.  
- Nos termos do artigo 36, parágrafo 7º, do Decreto 3.048/99, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez 

concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

- A hipótese do artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91, somente se aplica nas hipóteses em que há períodos 

intercalados de contribuição entre a concessão do auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por 

invalidez. Precedentes. 

- Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001873-71.2009.4.03.6120/SP 

  
2009.61.20.001873-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marcia Hoffmann 

APELANTE : EDSON DE OLIVEIRA MOL 

ADVOGADO : MARCOS CESAR GARRIDO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00018737120094036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 

(GRATIFICAÇÃO NATALINA). CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 

- O décimo terceiro salário não integra o salário-de-contribuição para o cálculo do salário-de-benefício, mesmo no 

período anterior às alterações promovidas pela Lei nº 8.870/94. Precedentes. 

- A regra a respeito da incidência da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário, que é matéria 

tributária, não pode ser confundida com a questão ligada à apuração do salário-de-benefício, cuja natureza é 

exclusivamente previdenciária. 

- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037820-58.2010.4.03.9999/SP 
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2010.03.99.037820-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marcia Hoffmann 

APELANTE : WALTER LEMOS DE AZEVEDO 

ADVOGADO : JOAO CARLOS MOLITERNO FIRMO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00138-8 2 Vr BARRA BONITA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 

(GRATIFICAÇÃO NATALINA). CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 

- O décimo terceiro salário não integra o salário-de-contribuição para o cálculo do salário-de-benefício, mesmo no 

período anterior às alterações promovidas pela Lei nº 8.870/94. Precedentes. 

- A regra a respeito da incidência da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário, que é matéria 

tributária, não pode ser confundida com a questão ligada à apuração do salário-de-benefício, cuja natureza é 

exclusivamente previdenciária. 

- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034275-77.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.034275-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marcia Hoffmann 

APELANTE : MANOEL BARBOSA DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JORGE SIQUEIRA PIRES SOBRINHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00038-4 1 Vr POMPEIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 

(GRATIFICAÇÃO NATALINA). CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 

- O décimo terceiro salário não integra o salário-de-contribuição para o cálculo do salário-de-benefício, mesmo no 

período anterior às alterações promovidas pela Lei nº 8.870/94. Precedentes. 

- A regra a respeito da incidência da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário, que é matéria 

tributária, não pode ser confundida com a questão ligada à apuração do salário-de-benefício, cuja natureza é 

exclusivamente previdenciária. 

- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004477-71.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.004477-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marcia Hoffmann 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDMA MARTINS DOS SANTOS 

ADVOGADO : NILTON PEREIRA DOS SANTOS 

No. ORIG. : 08.00.00041-4 1 Vr BARRETOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 

(GRATIFICAÇÃO NATALINA). CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 

- O décimo terceiro salário não integra o salário-de-contribuição para o cálculo do salário-de-benefício, mesmo no 

período anterior às alterações promovidas pela Lei nº 8.870/94. Precedentes. 

- A regra a respeito da incidência da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário, que é matéria 

tributária, não pode ser confundida com a questão ligada à apuração do salário-de-benefício, cuja natureza é 

exclusivamente previdenciária. 

- Apelação provida, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00068 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004713-22.2007.4.03.6121/SP 

  
2007.61.21.004713-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marcia Hoffmann 

PARTE AUTORA : SATURNINO RIBEIRO 

ADVOGADO : ANDERSON MARCOS SILVA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00047132220074036121 1 Vr TAUBATE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 

(GRATIFICAÇÃO NATALINA). CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 

- O décimo terceiro salário não integra o salário-de-contribuição para o cálculo do salário-de-benefício, mesmo no 

período anterior às alterações promovidas pela Lei nº 8.870/94. Precedentes. 

- A regra a respeito da incidência da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário, que é matéria 

tributária, não pode ser confundida com a questão ligada à apuração do salário-de-benefício, cuja natureza é 

exclusivamente previdenciária. 

- Remessa oficial provida, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  
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Juíza Federal Convocada 

 

 

00069 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013760-21.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.013760-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marcia Hoffmann 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDETE HELENA MONTEIRO TAVARES 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PACHECO 

CODINOME : VALDETE HELENA MONTEIRO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS SP 

No. ORIG. : 09.00.00060-3 2 Vr BARRETOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 

(GRATIFICAÇÃO NATALINA). CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 

- O décimo terceiro salário não integra o salário-de-contribuição para o cálculo do salário-de-benefício, mesmo no 

período anterior às alterações promovidas pela Lei nº 8.870/94. Precedentes. 

- A regra a respeito da incidência da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário, que é matéria 

tributária, não pode ser confundida com a questão ligada à apuração do salário-de-benefício, cuja natureza é 

exclusivamente previdenciária. 

- Remessa oficial e apelação providas, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00070 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037569-40.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.037569-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marcia Hoffmann 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROMILDO FELIX DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO VICENTE SP 

No. ORIG. : 08.00.00021-4 1 Vr SAO VICENTE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 

(GRATIFICAÇÃO NATALINA). CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 

- O décimo terceiro salário não integra o salário-de-contribuição para o cálculo do salário-de-benefício, mesmo no 

período anterior às alterações promovidas pela Lei nº 8.870/94. Precedentes. 

- A regra a respeito da incidência da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário, que é matéria 

tributária, não pode ser confundida com a questão ligada à apuração do salário-de-benefício, cuja natureza é 

exclusivamente previdenciária. 

- Remessa oficial e apelação providas, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00071 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004712-37.2007.4.03.6121/SP 

  
2007.61.21.004712-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marcia Hoffmann 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUANDRA CAROLINA PIMENTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO PEREIRA DE GOUVEA 

ADVOGADO : CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00047123720074036121 1 Vr TAUBATE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 

(GRATIFICAÇÃO NATALINA). CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 

- O décimo terceiro salário não integra o salário-de-contribuição para o cálculo do salário-de-benefício, mesmo no 

período anterior às alterações promovidas pela Lei nº 8.870/94. Precedentes. 

- A regra a respeito da incidência da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário, que é matéria 

tributária, não pode ser confundida com a questão ligada à apuração do salário-de-benefício, cuja natureza é 

exclusivamente previdenciária. 

- Matéria preliminar rejeitada. Remessa oficial e apelação providas, para reformar a sentença e julgar improcedente o 

pedido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à remessa 

oficial e à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00072 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034909-10.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.034909-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marcia Hoffmann 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RUBEM JOSE MOREIRA GIUDICI 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO ORTEGA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 09.00.00010-9 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 

(GRATIFICAÇÃO NATALINA). CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 

- O décimo terceiro salário não integra o salário-de-contribuição para o cálculo do salário-de-benefício, mesmo no 

período anterior às alterações promovidas pela Lei nº 8.870/94. Precedentes. 

- A regra a respeito da incidência da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário, que é matéria 

tributária, não pode ser confundida com a questão ligada à apuração do salário-de-benefício, cuja natureza é 

exclusivamente previdenciária. 
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- Matéria preliminar rejeitada. Remessa oficial e apelação providas, para reformar a sentença e julgar improcedente o 

pedido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à remessa 

oficial e à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010696-39.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.010696-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marcia Hoffmann 

APELANTE : JORGE ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00106963920094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. § 5º DO ART. 29 DA LEI 8.213/91.  
- Nos termos do artigo 36, parágrafo 7º, do Decreto 3.048/99, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez 

concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

- A hipótese do artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91, somente se aplica nas hipóteses em que há períodos 

intercalados de contribuição entre a concessão do auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por 

invalidez. Precedentes. 

- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021557-82.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.021557-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marcia Hoffmann 

APELANTE : JOSE MIGUEL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATALIA HALLIT MOYSES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00301-6 1 Vr IGARAPAVA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. § 5º DO ART. 29 DA LEI 8.213/91.  
- Nos termos do artigo 36, parágrafo 7º, do Decreto 3.048/99, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez 

concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 
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- A hipótese do artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91, somente se aplica nas hipóteses em que há períodos 

intercalados de contribuição entre a concessão do auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por 

invalidez. Precedentes. 

- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00075 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000156-34.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.000156-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ERTIS PEREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO ADMINISTRATIVO DE AUDITAGEM PEDIDO DE CONCLUSÃO. LEI 

9.784/1999 E 8.213/91 - NECESSIDADE DA OBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E 

EFICIÊNCIA. 
- Ao INSS cumpre zelar pelo patrimônio público, o que inclui não fazer pagamentos indevidos de valores que, 

posteriormente, não poderá recuperar, porém não tem a eternidade para rever seus próprios atos, sob pena de causar 

grave dano à segurança que deve permear as relações jurídicas. 

- Deixando a entidade autárquica de concluir o procedimento administrativo de auditagem e de liberar o pagamento 

referente aos valores atrasados gerados na concessão do benefício em período razoável, resta configurada a ilegalidade. 

- Remessa oficial e apelação parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, sendo que o 

Desembargador Federal Newton De Lucca o fazia em menor extensão, pois não aplicava a Lei nº 11.960/09, 

acompanhando, no mais, o voto da Relatora. 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004160-07.2008.4.03.6002/MS 

  
2008.60.02.004160-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOSE HARFOUCHE 

ADVOGADO : ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CASSIO MOTA DE SABOIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 
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- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Agravo retido e apelação aos quais se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo retido, contudo, negar-lhe provimento, e negar 

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003708-63.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.003708-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : SEBASTIAO PAULO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUSTAVO FERRAZ DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE CAVALCANTI DE ARRUDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00154-3 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões 

unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Não se conhece da preliminar na parte em que alega a ausência de transcrição ou menção da sentença anteriormente 

proferida pelo juízo. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da preliminar de ausência de transcrição ou menção da 

sentença anteriormente proferida pelo juízo e, no mérito, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007451-20.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007451-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : NATALINA MARIA DE CARVALHO 

ADVOGADO : ADEJAIR PEREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00074512020094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões 

unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Não se conhece da preliminar na parte em que alega a ausência de transcrição ou menção da sentença anteriormente 

proferida pelo juízo. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da preliminar de ausência de transcrição ou menção da 

sentença anteriormente proferida pelo juízo e, no mérito, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002285-70.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.002285-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : CLOVIS FERNANDO MAZINI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00022857020104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões 

unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Não se conhece da preliminar na parte em que alega a ausência de transcrição ou menção da sentença anteriormente 

proferida pelo juízo. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da preliminar de ausência de transcrição ou menção da 

sentença anteriormente proferida pelo juízo e, no mérito, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015100-36.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.015100-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ELZA LUCIA DE OLIVEIRA LIMA FRANCO SILVEIRA 

ADVOGADO : GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00151003620094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões 

unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 
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- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Não se conhece da preliminar na parte em que alega a ausência de transcrição ou menção da sentença anteriormente 

proferida pelo juízo. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da preliminar de ausência de transcrição ou menção da 

sentença anteriormente proferida pelo juízo e, no mérito, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013313-69.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.013313-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : CARLOS MARIANO LORENA DE SOUSA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ALVARO TREVISIOLI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00133136920094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões 

unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Não se conhece da preliminar na parte em que alega a ausência de transcrição ou menção da sentença anteriormente 

proferida pelo juízo. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da preliminar de ausência de transcrição ou menção da 

sentença anteriormente proferida pelo juízo e, no mérito, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012621-98.2009.4.03.6109/SP 

  
2009.61.09.012621-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MIGUEL JACINTO NUNES 

ADVOGADO : ANA CRISTINA ZULIAN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00126219820094036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões 

unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Não se conhece da preliminar na parte em que alega a ausência de transcrição ou menção da sentença anteriormente 

proferida pelo juízo. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da preliminar de ausência de transcrição ou menção da 

sentença anteriormente proferida pelo juízo e, no mérito, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008874-15.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.008874-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA AUXILIADORA DIAS GUZZO 

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00088741520094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/12/2010 503/1160 

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões 

unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Não se conhece da preliminar na parte em que alega a ausência de transcrição ou menção da sentença anteriormente 

proferida pelo juízo. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da preliminar de ausência de transcrição ou menção da 

sentença anteriormente proferida pelo juízo e, no mérito, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000369-98.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.000369-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : EUSEBIO SCALON 

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00003699820104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões 

unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Não se conhece da preliminar na parte em que alega a ausência de transcrição ou menção da sentença anteriormente 

proferida pelo juízo. Apelação a que se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da preliminar de ausência de transcrição ou menção da 

sentença anteriormente proferida pelo juízo e, no mérito, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013908-68.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.013908-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : GILBERTO FONSECA NOVAES 

ADVOGADO : SUELY VOLPI FURTADO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00139086820094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões 

unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035484-81.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.035484-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : CLARICE MARINHEIRO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00046-2 1 Vr MOGI GUACU/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões 

unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002114-50.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.002114-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ANTONIO TIBURCIO DE OLIVEIRA FILHO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRAZO PARA EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL. 

DESCUMPRIMENTO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. 

- Desnecessidade de intimação pessoal do requerente para cumprimento da regularização da exordial. 

- A determinação de apresentação dos documentos não é desarrazoada. A revisão postulada, muitas vezes, não é 

necessariamente mais vantajosa ao segurado. Exigência de comprovação de situação mais favorável ao autor. 

- Inexistência de dificuldade de obtenção de documentos que, via de regra, poderiam ser solicitados na Agência da 

Previdência Social. 

- Na ausência de cumprimento da determinação judicial pela parte autora, correta a extinção do feito sem julgamento de 

mérito. 

- Apelação à qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015466-75.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.015466-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : DONATO HUGO ELSNER (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JORGE RAMER DE AGUIAR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00154667520094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO CUMULADO COM DANOS MORAIS. 

COMPETÊNCIA JUSTIÇA FEDERAL. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

- A competência concorrente da justiça estadual com a justiça federal refere-se às ações de natureza previdenciária, não 

alcançando ação de indenização por ato ilícito proposta por segurado da previdência social contra o INSS. 

- Inacumuláveis pedido de benefício previdenciário e indenização por danos morais, ainda que decorrente da negativa 

do benefício pela entidade autárquica, quando o autor quer ter seu processo apreciado pela Justiça Estadual, pois a 

indenização por ato ilícito contra o INSS é de competência exclusiva da Justiça Federal. 

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões 

unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, sendo que os Desembargadores Federais 

Newton De Lucca e Marianina Galante acompanharam o voto da Relatora, o primeiro, pela conclusão, e a segunda, com 

ressalva de seu entendimento quanto aos danos morais.  

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002491-07.2009.4.03.6123/SP 

  
2009.61.23.002491-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 
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APELANTE : WALDIR ALFREDO NESPOLI (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : JOÃO OSVALDO BADARI ZINSLY RODRIGUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA OLIVEIRA SOARES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00024910720094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões 

unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015606-12.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.015606-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : TOMOKO SUENAGA 

ADVOGADO : VALDOMIRO JOSE CARVALHO FILHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00156061220094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões 

unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 
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- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012213-77.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.012213-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JORGE MARCIANO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SALETE MARIA CRISÓSTOMO DE SOUZA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00122137720094036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões 

unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Não se conhece da preliminar na parte em que alega a ausência de transcrição ou menção da sentença anteriormente 

proferida pelo juízo. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da preliminar de ausência de transcrição ou menção da 

sentença anteriormente proferida pelo juízo e, no mérito, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  
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Juíza Federal Convocada 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009501-59.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.009501-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : HINDEMBURG DE CARLOS FRAY 

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00095015920094036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões 

unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Não se conhece da preliminar na parte em que alega a ausência de transcrição ou menção da sentença anteriormente 

proferida pelo juízo. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da preliminar de ausência de transcrição ou menção da 

sentença anteriormente proferida pelo juízo e, no mérito, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012679-98.2009.4.03.6110/SP 

  
2009.61.10.012679-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOSE LUCIANO PEREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FABIANA DALL OGLIO RIBEIRO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00126799820094036110 2 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 
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PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões 

unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000677-35.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.000677-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOSE MODESTO CALLEGARI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANA MARIA PEREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00006773520104036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões 

unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004866-37.2007.4.03.6127/SP 

  
2007.61.27.004866-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA HELENA BINI 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões 

unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004501-15.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.004501-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARTINHO CANDIDO DA SILVA FILHO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JAQUELINE BELVIS DE MORAES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PINTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 00045011520094036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões 

unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010818-17.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.010818-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ALCEBIADES GERMANO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CRISTINA DE LARA RODRIGUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões 

unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 
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- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003881-97.2009.4.03.6127/SP 

  
2009.61.27.003881-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARCO ANTONIO DE SOUZA 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00038819720094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões 

unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007998-88.2009.4.03.6109/SP 

  
2009.61.09.007998-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ANTONIO GILBERTO FACCO 

ADVOGADO : ALVARO DANIEL H. A. HEBBER FURLAN e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAMILA GOMES PERES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00079988820094036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões 

unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003527-72.2009.4.03.6127/SP 

  
2009.61.27.003527-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ANTONIO GERALDO MESSIAS 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00035277220094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões 

unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 
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- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025613-27.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.025613-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOSE LOPES DA SILVA 

ADVOGADO : FERNANDO TADEU MARTINS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00016-3 1 Vr TAMBAU/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões 

unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000417-43.2010.4.03.6123/SP 
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2010.61.23.000417-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MAURO RAMALHO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOÃO OSVALDO BADARI ZINSLY RODRIGUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VLADIMILSON BENTO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00004174320104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões 

unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000421-80.2010.4.03.6123/SP 

  
2010.61.23.000421-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MANOEL MEDEIROS PEIXOTO 

ADVOGADO : JOÃO OSVALDO BADARI ZINSLY RODRIGUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA OLIVEIRA SOARES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00004218020104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões 

unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 
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- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002464-24.2009.4.03.6123/SP 

  
2009.61.23.002464-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : NILTON ALONSO 

ADVOGADO : JOÃO OSVALDO BADARI ZINSLY RODRIGUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KEDMA IARA FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00024642420094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões 

unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002480-75.2009.4.03.6123/SP 

  
2009.61.23.002480-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : AGNI ARIEL LIBERA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOÃO OSVALDO BADARI ZINSLY RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CESAR DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00024807520094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões 

unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000335-12.2010.4.03.6123/SP 

  
2010.61.23.000335-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : HELENO APARECIDO PACHECO 

ADVOGADO : JOÃO OSVALDO BADARI ZINSLY RODRIGUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00003351220104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 
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PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões 

unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003072-48.2010.4.03.6103/SP 

  
2010.61.03.003072-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOSE CARLOS TREVISAN 

ADVOGADO : ROSANA FERNANDES PRADO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00030724820104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões 

unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019608-86.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.019608-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marcia Hoffmann 

APELANTE : MARCELO RENATO ASTOLFO 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA STOLF MONTAGNER PAULILLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00198-9 4 Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. § 5º DO ART. 29 DA LEI 8.213/91.  
- Nos termos do artigo 36, parágrafo 7º, do Decreto 3.048/99, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez 

concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

- A hipótese do artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91, somente se aplica nas hipóteses em que há períodos 

intercalados de contribuição entre a concessão do auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por 

invalidez. Precedentes. 

- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003107-97.2009.4.03.6117/SP 

  
2009.61.17.003107-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marcia Hoffmann 

APELANTE : PAULINO BONAFE e outros 

 
: LENICE RIBEIRO FERREIRA 

 
: JOSE GERALDO RAMOS PEREIRA 

ADVOGADO : LIANDRA MARTA GALATTI PEREZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA BIZUTTI MORALES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. § 5º DO ART. 29 DA LEI 8.213/91.  
- Nos termos do artigo 36, parágrafo 7º, do Decreto 3.048/99, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez 

concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 
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- A hipótese do artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91, somente se aplica nas hipóteses em que há períodos 

intercalados de contribuição entre a concessão do auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por 

invalidez. Precedentes. 

- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003938-08.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.003938-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marcia Hoffmann 

APELANTE : APARECIDO DE JESUS MORAIS 

ADVOGADO : LIANDRA MARTA GALATTI PEREZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00108-6 1 Vr DOIS CORREGOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. § 5º DO ART. 29 DA LEI 8.213/91.  
- Nos termos do artigo 36, parágrafo 7º, do Decreto 3.048/99, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez 

concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

- A hipótese do artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91, somente se aplica nas hipóteses em que há períodos 

intercalados de contribuição entre a concessão do auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por 

invalidez. Precedentes. 

- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011801-15.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.011801-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marcia Hoffmann 

APELANTE : JOSE PAES CRUZ 

ADVOGADO : ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00134-7 2 Vr SAO VICENTE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. § 5º DO ART. 29 DA LEI 8.213/91.  
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- Nos termos do artigo 36, parágrafo 7º, do Decreto 3.048/99, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez 

concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

- A hipótese do artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91, somente se aplica nas hipóteses em que há períodos 

intercalados de contribuição entre a concessão do auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por 

invalidez. Precedentes. 

- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004933-79.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.004933-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ADAO ORLANDO LEME 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FERNANDES e outro 

 
: ALAN FRANCISCO MARTINS FERNANDES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELTON DA SILVA TABANEZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00049337920094036111 3 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 

(GRATIFICAÇÃO NATALINA). CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 

- O décimo terceiro salário não integra o salário-de-contribuição para o cálculo do salário-de-benefício, mesmo no 

período anterior às alterações promovidas pela Lei nº 8.870/94. Precedentes. 

- A regra a respeito da incidência da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário, que é matéria 

tributária, não pode ser confundida com a questão ligada à apuração do salário-de-benefício, cuja natureza é 

exclusivamente previdenciária. 

- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005373-75.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.005373-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : DIRCEU MANZON 

ADVOGADO : ALAN FRANCISCO MARTINS FERNANDES e outro 

 
: CARLOS ALBERTO FERNANDES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELTON DA SILVA TABANEZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 00053737520094036111 2 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 

(GRATIFICAÇÃO NATALINA). CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 

- O décimo terceiro salário não integra o salário-de-contribuição para o cálculo do salário-de-benefício, mesmo no 

período anterior às alterações promovidas pela Lei nº 8.870/94. Precedentes. 

- A regra a respeito da incidência da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário, que é matéria 

tributária, não pode ser confundida com a questão ligada à apuração do salário-de-benefício, cuja natureza é 

exclusivamente previdenciária. 

- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007463-71.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.007463-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marcia Hoffmann 

APELANTE : BRAZ BILAC 

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS VESCHI CASTILHO DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00074637120094036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 

(GRATIFICAÇÃO NATALINA). CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 

- O décimo terceiro salário não integra o salário-de-contribuição para o cálculo do salário-de-benefício, mesmo no 

período anterior às alterações promovidas pela Lei nº 8.870/94. Precedentes. 

- A regra a respeito da incidência da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário, que é matéria 

tributária, não pode ser confundida com a questão ligada à apuração do salário-de-benefício, cuja natureza é 

exclusivamente previdenciária. 

- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014081-90.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.014081-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marcia Hoffmann 

APELANTE : JORGE RISSI 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00127-6 1 Vr SALTO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 

(GRATIFICAÇÃO NATALINA). CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 

- O décimo terceiro salário não integra o salário-de-contribuição para o cálculo do salário-de-benefício, mesmo no 

período anterior às alterações promovidas pela Lei nº 8.870/94. Precedentes. 

- A regra a respeito da incidência da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário, que é matéria 

tributária, não pode ser confundida com a questão ligada à apuração do salário-de-benefício, cuja natureza é 

exclusivamente previdenciária. 

- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035174-12.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.035174-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marcia Hoffmann 

APELANTE : MIGUEL SANTUCCI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00110-9 3 Vr SALTO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 

(GRATIFICAÇÃO NATALINA). CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 

- O décimo terceiro salário não integra o salário-de-contribuição para o cálculo do salário-de-benefício, mesmo no 

período anterior às alterações promovidas pela Lei nº 8.870/94. Precedentes. 

- A regra a respeito da incidência da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário, que é matéria 

tributária, não pode ser confundida com a questão ligada à apuração do salário-de-benefício, cuja natureza é 

exclusivamente previdenciária. 

- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012964-03.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.012964-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MANOEL TRINDADE PEREZ 
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ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRAZO PARA EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL. 

DESCUMPRIMENTO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. 

- Desnecessidade de intimação pessoal do requerente para cumprimento da regularização da exordial. 

- A determinação de apresentação dos documentos não é desarrazoada. A revisão postulada, muitas vezes, não é 

necessariamente mais vantajosa ao segurado. Exigência de comprovação de situação mais favorável ao autor. 

- Inexistência de dificuldade de obtenção de documentos que, via de regra, poderiam ser solicitados na Agência da 

Previdência Social. 

- Na ausência de cumprimento da determinação judicial pela parte autora, correta a extinção do feito sem julgamento de 

mérito. 

- Apelação à qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004372-67.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.004372-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : VERA LUCIA ARRUDA GRESPAN 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRAZO PARA EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL. 

DESCUMPRIMENTO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. 

- Desnecessidade de intimação pessoal do requerente para cumprimento da regularização da exordial. 

- A determinação de apresentação dos documentos não é desarrazoada. A revisão postulada, muitas vezes, não é 

necessariamente mais vantajosa ao segurado. Exigência de comprovação de situação mais favorável ao autor. 

- Inexistência de dificuldade de obtenção de documentos que, via de regra, poderiam ser solicitados na Agência da 

Previdência Social. 

- Na ausência de cumprimento da determinação judicial pela parte autora, correta a extinção do feito sem julgamento de 

mérito. 

- Apelação à qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012743-20.2008.4.03.6183/SP 
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2008.61.83.012743-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : IGNO PESSOTTO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRAZO PARA EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL. 

DESCUMPRIMENTO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. 

- Desnecessidade de intimação pessoal do requerente para cumprimento da regularização da exordial. 

- A determinação de apresentação dos documentos não é desarrazoada. A revisão postulada, muitas vezes, não é 

necessariamente mais vantajosa ao segurado. Exigência de comprovação de situação mais favorável ao autor. 

- Inexistência de dificuldade de obtenção de documentos que, via de regra, poderiam ser solicitados na Agência da 

Previdência Social. 

- Na ausência de cumprimento da determinação judicial pela parte autora, correta a extinção do feito sem julgamento de 

mérito. 

- Apelação à qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005654-43.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.005654-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ARNALDO RICARDO MEYER 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRAZO PARA EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL. 

DESCUMPRIMENTO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. 

- Desnecessidade de intimação pessoal do requerente para cumprimento da regularização da exordial. 

- A determinação de apresentação dos documentos não é desarrazoada. A revisão postulada, muitas vezes, não é 

necessariamente mais vantajosa ao segurado. Exigência de comprovação de situação mais favorável ao autor. 

- Inexistência de dificuldade de obtenção de documentos que, via de regra, poderiam ser solicitados na Agência da 

Previdência Social. 

- Na ausência de cumprimento da determinação judicial pela parte autora, correta a extinção do feito sem julgamento de 

mérito. 

- Apelação à qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  
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Juíza Federal Convocada 

 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003176-28.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.003176-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ANTONIO JOAO DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRAZO PARA EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL. 

DESCUMPRIMENTO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. 

- Desnecessidade de intimação pessoal do requerente para cumprimento da regularização da exordial. 

- A determinação de apresentação dos documentos não é desarrazoada. A revisão postulada, muitas vezes, não é 

necessariamente mais vantajosa ao segurado. Exigência de comprovação de situação mais favorável ao autor. 

- Inexistência de dificuldade de obtenção de documentos que, via de regra, poderiam ser solicitados na Agência da 

Previdência Social. 

- Na ausência de cumprimento da determinação judicial pela parte autora, correta a extinção do feito sem julgamento de 

mérito. 

- Apelação à qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009966-62.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.009966-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : EDNA REGINALDO DA CUNHA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRAZO PARA EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL. 

DESCUMPRIMENTO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. 

- Desnecessidade de intimação pessoal do requerente para cumprimento da regularização da exordial. 

- A determinação de apresentação dos documentos não é desarrazoada. A revisão postulada, muitas vezes, não é 

necessariamente mais vantajosa ao segurado. Exigência de comprovação de situação mais favorável ao autor. 

- Inexistência de dificuldade de obtenção de documentos que, via de regra, poderiam ser solicitados na Agência da 

Previdência Social. 

- Na ausência de cumprimento da determinação judicial pela parte autora, correta a extinção do feito sem julgamento de 

mérito. 

- Apelação à qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009969-17.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.009969-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ARY VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRAZO PARA EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL. 

DESCUMPRIMENTO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO.  

- Desnecessidade de intimação pessoal do requerente para cumprimento da regularização da exordial. 

- A determinação de apresentação dos documentos não é desarrazoada. A revisão postulada, muitas vezes, não é 

necessariamente mais vantajosa ao segurado. Exigência de comprovação de situação mais favorável ao autor. 

- Inexistência de dificuldade de obtenção de documentos que, via de regra, poderiam ser solicitados na Agência da 

Previdência Social. 

- Na ausência de cumprimento da determinação judicial pela parte autora, correta a extinção do feito sem julgamento de 

mérito. 

- Apelação à qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007527-78.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.007527-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : HIDECO MAIBASHI ROSIM 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO DA PETIÇÃO INICIAL. 

DESCUMPRIMENTO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. 

- Desnecessidade de intimação pessoal do requerente para cumprimento da regularização da exordial. 

- A determinação de juntada de novo instrumento de mandado, para a correção da divergência entre o pedido da ação e 

a finalidade da procuração, não é desarrazoada. 

- É facultado ao juiz da causa, dentro de seu poder discricionário e de cautela, e objetivando resguardar os interesses da 

relação jurídica, determinar a apresentação de nova procuração. 

- Na ausência de cumprimento da determinação judicial pela parte autora, correta a extinção do feito sem julgamento de 

mérito. 
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- Apelação à qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003782-22.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.003782-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOSE EUSO DE JESUS 

ADVOGADO : ERON DA SILVA PEREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00037822220104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões 

unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008380-87.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.008380-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ROBERTO NOVELLI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO DA PETIÇÃO INICIAL. 

DESCUMPRIMENTO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. 

- Desnecessidade de intimação pessoal do requerente para cumprimento da regularização da exordial. 

- A determinação de juntada de novo instrumento de mandado, para a correção da divergência entre o pedido da ação e 

a finalidade da procuração, não é desarrazoada.  

- É facultado ao juiz da causa, dentro de seu poder discricionário e de cautela, e objetivando resguardar os interesses da 

relação jurídica, determinar a apresentação de nova procuração. 

- Na ausência de cumprimento da determinação judicial pela parte autora, correta a extinção do feito sem julgamento de 

mérito. 

- Apelação à qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007385-74.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.007385-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ANTONIO ROSA DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO DA PETIÇÃO INICIAL. 

DESCUMPRIMENTO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. 

- Desnecessidade de intimação pessoal do requerente para cumprimento da regularização da exordial. 

- A determinação de juntada de novo instrumento de mandado, para a correção da divergência entre o pedido da ação e 

a finalidade da procuração, não é desarrazoada. 

- É facultado ao juiz da causa, dentro de seu poder discricionário e de cautela, e objetivando resguardar os interesses da 

relação jurídica, determinar a apresentação de nova procuração. 

- Na ausência de cumprimento da determinação judicial pela parte autora, correta a extinção do feito sem julgamento de 

mérito. 

- Apelação à qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002906-67.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.002906-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 
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APELANTE : MARIO LIGUORI FILHO 

ADVOGADO : ALEXANDRE FERREIRA LOUZADA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00029066720104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões 

unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000120-48.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.000120-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ANIBAL EGIDIO DA SILVA 

ADVOGADO : SILVIA HELENA RODRIGUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA QUEIROZ DE SOUZA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00001204820104036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões 

unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 
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- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018198-90.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.018198-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marcia Hoffmann 

APELANTE : ELIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00226-0 1 Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. § 5º DO ART. 29 DA LEI 8.213/91.  
- Nos termos do artigo 36, parágrafo 7º, do Decreto 3.048/99, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez 

concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

- A hipótese do artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91, somente se aplica nas hipóteses em que há períodos 

intercalados de contribuição entre a concessão do auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por 

invalidez. Precedentes. 

- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035362-05.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.035362-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marcia Hoffmann 

APELANTE : FRANCISCO DANTAS DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 08.00.00098-8 3 Vr SALTO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. § 5º DO ART. 29 DA LEI 8.213/91.  
- Nos termos do artigo 36, parágrafo 7º, do Decreto 3.048/99, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez 

concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

- A hipótese do artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91, somente se aplica nas hipóteses em que há períodos 

intercalados de contribuição entre a concessão do auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por 

invalidez. Precedentes. 

- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011858-69.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.011858-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOSE HUNGA DE CAMPOS 

ADVOGADO : DIVA GONCALVES ZITTO M DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00118586920094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões 

unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  
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Juíza Federal Convocada 

 

 

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011423-41.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.011423-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOSE SEVERINO DOS SANTOS 

ADVOGADO : CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO MICCHELUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00114234120094036104 3 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões 

unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004007-40.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.004007-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOEL ALVES GOMES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : KELLY CHRISTINA DE OLIVEIRA PIRES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00040074020104036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 
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- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões 

unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00135 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000013-06.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.000013-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : OSVALDO REZENDE DE MELO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO HIEBRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00000130620104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões 

unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/12/2010 536/1160 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00136 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005640-25.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.005640-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ENEIDA DE SIQUEIRA CASTRO 

ADVOGADO : DIVA GONCALVES ZITTO MIGUEL DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00056402520094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões 

unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007978-43.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.007978-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marcia Hoffmann 

APELANTE : WILSON OPORINI 

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS VESCHI CASTILHO DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 

(GRATIFICAÇÃO NATALINA). CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 

- O décimo terceiro salário não integra o salário-de-contribuição para o cálculo do salário-de-benefício, mesmo no 

período anterior às alterações promovidas pela Lei nº 8.870/94. Precedentes. 

- A regra a respeito da incidência da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário, que é matéria 

tributária, não pode ser confundida com a questão ligada à apuração do salário-de-benefício, cuja natureza é 

exclusivamente previdenciária. 

- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00138 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005073-23.2008.4.03.6120/SP 

  
2008.61.20.005073-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marcia Hoffmann 

APELANTE : ALDO ROMUALDO BIANCOLINI 

ADVOGADO : MARCOS CESAR GARRIDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 

(GRATIFICAÇÃO NATALINA). CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 

- O décimo terceiro salário não integra o salário-de-contribuição para o cálculo do salário-de-benefício, mesmo no 

período anterior às alterações promovidas pela Lei nº 8.870/94. Precedentes. 

- A regra a respeito da incidência da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário, que é matéria 

tributária, não pode ser confundida com a questão ligada à apuração do salário-de-benefício, cuja natureza é 

exclusivamente previdenciária. 

- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00139 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002101-59.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.002101-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marcia Hoffmann 

APELANTE : JOSE CARLOS GIMENEZ 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 

(GRATIFICAÇÃO NATALINA). CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 

- O décimo terceiro salário não integra o salário-de-contribuição para o cálculo do salário-de-benefício, mesmo no 

período anterior às alterações promovidas pela Lei nº 8.870/94. Precedentes. 

- A regra a respeito da incidência da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário, que é matéria 

tributária, não pode ser confundida com a questão ligada à apuração do salário-de-benefício, cuja natureza é 

exclusivamente previdenciária. 

- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00140 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002520-03.2008.4.03.6120/SP 

  
2008.61.20.002520-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marcia Hoffmann 

APELANTE : NELSON CARLOS BIANCOLINI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCOS CESAR GARRIDO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUILHERME MOREIRA RIMO GRANDO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 

(GRATIFICAÇÃO NATALINA). CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 

- O décimo terceiro salário não integra o salário-de-contribuição para o cálculo do salário-de-benefício, mesmo no 

período anterior às alterações promovidas pela Lei nº 8.870/94. Precedentes. 

- A regra a respeito da incidência da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário, que é matéria 

tributária, não pode ser confundida com a questão ligada à apuração do salário-de-benefício, cuja natureza é 

exclusivamente previdenciária. 

- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00141 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004755-33.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.004755-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marcia Hoffmann 

APELANTE : SERGIO FERRAZ ROQUE 

ADVOGADO : ALAN FRANCISCO MARTINS FERNANDES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00047553320094036111 2 Vr MARILIA/SP 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 

(GRATIFICAÇÃO NATALINA). CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 

- O décimo terceiro salário não integra o salário-de-contribuição para o cálculo do salário-de-benefício, mesmo no 

período anterior às alterações promovidas pela Lei nº 8.870/94. Precedentes. 

- A regra a respeito da incidência da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário, que é matéria 

tributária, não pode ser confundida com a questão ligada à apuração do salário-de-benefício, cuja natureza é 

exclusivamente previdenciária. 

- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00142 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005180-36.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.005180-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marcia Hoffmann 

APELANTE : ADEMIR FERNANDES 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO ORTEGA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ESMERALDO CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00082-1 1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 

(GRATIFICAÇÃO NATALINA). CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 

- O décimo terceiro salário não integra o salário-de-contribuição para o cálculo do salário-de-benefício, mesmo no 

período anterior às alterações promovidas pela Lei nº 8.870/94. Precedentes. 

- A regra a respeito da incidência da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário, que é matéria 

tributária, não pode ser confundida com a questão ligada à apuração do salário-de-benefício, cuja natureza é 

exclusivamente previdenciária. 

- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00143 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062459-14.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.062459-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marcia Hoffmann 

APELANTE : LUIZ CLAUDIO DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00021-1 4 Vr SAO VICENTE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 

(GRATIFICAÇÃO NATALINA). CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 

- O décimo terceiro salário não integra o salário-de-contribuição para o cálculo do salário-de-benefício, mesmo no 

período anterior às alterações promovidas pela Lei nº 8.870/94. Precedentes. 

- A regra a respeito da incidência da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário, que é matéria 

tributária, não pode ser confundida com a questão ligada à apuração do salário-de-benefício, cuja natureza é 

exclusivamente previdenciária. 

- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00144 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060042-88.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.060042-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marcia Hoffmann 

APELANTE : ANTONIO DO ESPIRITO SANTO FILHO 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00033-5 4 Vr SAO VICENTE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 

(GRATIFICAÇÃO NATALINA). CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 

- O décimo terceiro salário não integra o salário-de-contribuição para o cálculo do salário-de-benefício, mesmo no 

período anterior às alterações promovidas pela Lei nº 8.870/94. Precedentes. 

- A regra a respeito da incidência da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário, que é matéria 

tributária, não pode ser confundida com a questão ligada à apuração do salário-de-benefício, cuja natureza é 

exclusivamente previdenciária. 

- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00145 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028246-45.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.028246-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marcia Hoffmann 

APELANTE : JOAO FERREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.06911-1 1 Vr SALTO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 

(GRATIFICAÇÃO NATALINA). CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 

- O décimo terceiro salário não integra o salário-de-contribuição para o cálculo do salário-de-benefício, mesmo no 

período anterior às alterações promovidas pela Lei nº 8.870/94. Precedentes. 

- A regra a respeito da incidência da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário, que é matéria 

tributária, não pode ser confundida com a questão ligada à apuração do salário-de-benefício, cuja natureza é 

exclusivamente previdenciária. 

- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00146 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036333-87.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.036333-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marcia Hoffmann 

APELANTE : DECIO BUENO 

ADVOGADO : RONALDO CARLOS PAVAO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00052-7 1 Vr PIRASSUNUNGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 

(GRATIFICAÇÃO NATALINA). CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 

- O décimo terceiro salário não integra o salário-de-contribuição para o cálculo do salário-de-benefício, mesmo no 

período anterior às alterações promovidas pela Lei nº 8.870/94. Precedentes. 

- A regra a respeito da incidência da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário, que é matéria 

tributária, não pode ser confundida com a questão ligada à apuração do salário-de-benefício, cuja natureza é 

exclusivamente previdenciária. 

- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00147 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004212-03.2008.4.03.6002/MS 

  
2008.60.02.004212-5/MS  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marcia Hoffmann 
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APELANTE : EXPEDITO FERRAZ 

ADVOGADO : ROGER FREDERICO KOSTER CANOVA 

CODINOME : ESPEDITO FERRAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO JUNQUEIRA PEREIRA VIOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 

(GRATIFICAÇÃO NATALINA). CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 

- O décimo terceiro salário não integra o salário-de-contribuição para o cálculo do salário-de-benefício, mesmo no 

período anterior às alterações promovidas pela Lei nº 8.870/94. Precedentes. 

- A regra a respeito da incidência da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário, que é matéria 

tributária, não pode ser confundida com a questão ligada à apuração do salário-de-benefício, cuja natureza é 

exclusivamente previdenciária. 

- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00148 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004205-11.2008.4.03.6002/MS 

  
2008.60.02.004205-8/MS  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marcia Hoffmann 

APELANTE : BRAZILIA ROQUE FORTUNATO 

ADVOGADO : ROGER FREDERICO KOSTER CANOVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO JUNQUEIRA PEREIRA VIOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 

(GRATIFICAÇÃO NATALINA). CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 

- O décimo terceiro salário não integra o salário-de-contribuição para o cálculo do salário-de-benefício, mesmo no 

período anterior às alterações promovidas pela Lei nº 8.870/94. Precedentes. 

- A regra a respeito da incidência da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário, que é matéria 

tributária, não pode ser confundida com a questão ligada à apuração do salário-de-benefício, cuja natureza é 

exclusivamente previdenciária. 

- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00149 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006763-32.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.006763-9/SP  
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RELATORA : Juíza Federal Convocada Marcia Hoffmann 

APELANTE : SEBASTIAO MIRANDA GONZAGA 

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS VESCHI CASTILHO DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 

(GRATIFICAÇÃO NATALINA). CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 

- O décimo terceiro salário não integra o salário-de-contribuição para o cálculo do salário-de-benefício, mesmo no 

período anterior às alterações promovidas pela Lei nº 8.870/94. Precedentes. 

- A regra a respeito da incidência da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário, que é matéria 

tributária, não pode ser confundida com a questão ligada à apuração do salário-de-benefício, cuja natureza é 

exclusivamente previdenciária. 

- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00150 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012208-55.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.012208-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marcia Hoffmann 

APELANTE : JOSE ALVES FOGACA 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00110-3 2 Vr SALTO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 

(GRATIFICAÇÃO NATALINA). CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 

- O décimo terceiro salário não integra o salário-de-contribuição para o cálculo do salário-de-benefício, mesmo no 

período anterior às alterações promovidas pela Lei nº 8.870/94. Precedentes. 

- A regra a respeito da incidência da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário, que é matéria 

tributária, não pode ser confundida com a questão ligada à apuração do salário-de-benefício, cuja natureza é 

exclusivamente previdenciária. 

- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00151 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000203-11.2008.4.03.6127/SP 
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2008.61.27.000203-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marcia Hoffmann 

APELANTE : DJALMA APARECIDO RODRIGUES 

ADVOGADO : DANIEL FERNANDO PIZANI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 

(GRATIFICAÇÃO NATALINA). CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 

- O décimo terceiro salário não integra o salário-de-contribuição para o cálculo do salário-de-benefício, mesmo no 

período anterior às alterações promovidas pela Lei nº 8.870/94. Precedentes. 

- A regra a respeito da incidência da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário, que é matéria 

tributária, não pode ser confundida com a questão ligada à apuração do salário-de-benefício, cuja natureza é 

exclusivamente previdenciária. 

- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00152 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020755-84.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.020755-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marcia Hoffmann 

APELANTE : GERSON APARECIDO DE FONSECA 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00127-7 2 Vr SALTO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 

(GRATIFICAÇÃO NATALINA). CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 

- O décimo terceiro salário não integra o salário-de-contribuição para o cálculo do salário-de-benefício, mesmo no 

período anterior às alterações promovidas pela Lei nº 8.870/94. Precedentes. 

- A regra a respeito da incidência da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário, que é matéria 

tributária, não pode ser confundida com a questão ligada à apuração do salário-de-benefício, cuja natureza é 

exclusivamente previdenciária. 

- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/12/2010 545/1160 

 

 

00153 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027308-16.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.027308-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marcia Hoffmann 

APELANTE : VICENTE LUIZ PRIMO 

ADVOGADO : JOAO CARLOS MOLITERNO FIRMO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00153-5 2 Vr BARRA BONITA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 

(GRATIFICAÇÃO NATALINA). CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 

- O décimo terceiro salário não integra o salário-de-contribuição para o cálculo do salário-de-benefício, mesmo no 

período anterior às alterações promovidas pela Lei nº 8.870/94. Precedentes. 

- A regra a respeito da incidência da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário, que é matéria 

tributária, não pode ser confundida com a questão ligada à apuração do salário-de-benefício, cuja natureza é 

exclusivamente previdenciária. 

- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00154 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017467-94.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.017467-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marcia Hoffmann 

APELANTE : JOSE BENEDITO DOMINGUES 

ADVOGADO : FÁBIO CÉSAR TRABUCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA LUISA VIEIRA DA COSTA CAVALCANTI DA ROCHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00085-2 2 Vr ITAPOLIS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. § 5º DO ART. 29 DA LEI 8.213/91.  
- Nos termos do artigo 36, parágrafo 7º, do Decreto 3.048/99, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez 

concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

- A hipótese do artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91, somente se aplica nas hipóteses em que há períodos 

intercalados de contribuição entre a concessão do auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por 

invalidez. Precedentes. 

- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 
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Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00155 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014434-35.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.014434-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA JULIA 

ADVOGADO : FERNANDA OLIVEIRA DOS SANTOS CAPEL e outro 

 
: GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00144343520094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. § 5º DO ART. 29 DA LEI 8.213/91.  
- Nos termos do artigo 36, parágrafo 7º, do Decreto 3.048/99, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez 

concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

- A hipótese do artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91, somente se aplica nas hipóteses em que há períodos 

intercalados de contribuição entre a concessão do auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por 

invalidez. Precedentes. 

- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00156 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002507-76.2009.4.03.6117/SP 

  
2009.61.17.002507-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : APARECIDA MARTINS JOAO DA CRUZ 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA BIZUTTI MORALES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00025077620094036117 1 Vr JAU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA.  

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado, incapacidade 

para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. 

- Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a concessão do benefício. 

- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 
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Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00157 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025687-81.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.025687-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : SANTINA MARINO FURQUIM DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00072-0 3 Vr TATUI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA.  

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado, incapacidade 

para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. 

- Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a concessão do benefício. 

- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00158 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033992-54.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.033992-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : WILSON RIBEIRO NUNES 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA BIZUTTI MORALES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00167-7 1 Vr BARRA BONITA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA.  

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado, incapacidade 

para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. 

- Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a concessão do benefício. 

- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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00159 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034558-03.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.034558-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : LIDIA SOARES CERVILLA 

ADVOGADO : ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00131-2 2 Vr TATUI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA.  

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado, incapacidade 

para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. 

- Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a concessão do benefício. 

- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00160 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007885-70.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.007885-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : APARECIDA DE MATA DEROIDE 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00124-7 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA.  

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado, incapacidade 

para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. 

- Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a concessão do benefício. 

- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00161 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007151-58.2006.4.03.6120/SP 

  
2006.61.20.007151-0/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : HILARIO CARNEIRO RAMOS 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado, incapacidade 

para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. 

- Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a concessão do benefício. 

- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora, com 

quem votou a Desembargadora Federal Marianina Galante, vencido o Desembargador Federal Newton De Lucca, que 

lhe dava provimento, para que os recursos tivessem seguimento com a oportuna inclusão do feito em pauta para 

julgamento. 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00162 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040845-09.1995.4.03.6183/SP 

  
2003.03.99.014863-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MAURO ITALO PANINI (= ou > de 65 anos) e outros 

ADVOGADO : CHRISTIANE CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS e outro 

 
: THIAGO MONTEIRO DE FIGUEIREDO 

APELANTE : RAUL FERNANDES (= ou > de 65 anos) 

 
: GERALDO RODRIGUES (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : CHRISTIANE CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS 

 
: THIAGO MONTEIRO DE FIGUEIREDO 

APELANTE : APARECIDO CAMPOS e outros 

ADVOGADO : ARNALDO BENTO DA SILVA e outro 

 
: THIAGO MONTEIRO DE FIGUEIREDO 

APELANTE : RAFAELE ORLANDO 

 
: NICOLA ORLANDO 

 
: OLGA CHULAQUE 

 
: GINO TINTI 

 
: CARLOS ZONATTI 

 
: ROMULO MARIANO CARNEIRO DA CUNHA 

ADVOGADO : ROBERTO CORREIA DA S GOMES CALDAS 

 
: THIAGO MONTEIRO DE FIGUEIREDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 95.00.40845-7 9V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. REAJUSTE DE BENEFÍCIO.  
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- O art. 557 do CPC contribui para agilizar o andamento dos recursos nos tribunais, impedindo interposições 

procrastinatórias e valorizando as decisões emanadas das cortes superiores e a jurisprudência sumulada. 

- Ao Poder Judiciário não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador, 

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de 

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. Precedentes. 

- Agravo a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00163 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1501207-97.1998.4.03.6114/SP 

  
1999.03.99.008878-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE EXPEDITO ALVES PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : HIDEO KAMADA 

ADVOGADO : SIZUE MORI SARTI 

No. ORIG. : 98.15.01207-0 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO 

OCORRÊNCIA. 
- O julgamento afastou as alegações relativas à aplicação do primeiro reajuste integral e da exclusão do expurgo do 

período de vigência da Lei nº 8.700/93. 

- Estando o julgamento perfeito e acabado, se não há omissão, contradição ou obscuridade da suprir. 

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação jurídico-

processual própria. Impossibilidade.  

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e 

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.  

- Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00164 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030556-87.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.030556-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : VALDECI PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JAYME COELHO JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FURLAN 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00047-1 1 Vr SERRANA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O 

TRABALHO NÃO COMPROVADA. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado, incapacidade 

para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. 

- Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a concessão do benefício. 

- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00165 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002614-80.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.002614-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ZULEIKA PEREIRA DE MEIRA 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00041-5 4 Vr ITAPETININGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado, incapacidade 

para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. 

- Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a concessão do benefício. 

- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00166 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000212-88.2007.4.03.6003/MS 

  
2007.60.03.000212-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA ABIGAIL CONDOR APARECIDO 

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO INACIO DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00002128820074036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado, incapacidade 

para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. 

- Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a concessão do benefício. 

- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00167 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031650-70.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.031650-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : SANTINA OTILIA DA CONCEICAO SILVA 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YVES SANFELICE DIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00121-2 2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado, incapacidade 

para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. 

- Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a concessão do benefício. 

- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00168 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021226-52.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.021226-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : MANOEL GARCIA LOMBARDI 

ADVOGADO : ANA LAURA LYRA ZWICKER TSUZUKI 

No. ORIG. : 97.00.00038-2 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. 
- Acórdão embargado que, de fato, não se pronunciou sobre a ilegalidade dos redutores inflacionários. Omissão 

configurada. 
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- Os índices expurgados não se incluem na atualização dos salários-de-contribuição, para fins de cálculo da renda 

mensal inicial. 

- Embargos de declaração providos, apenas para sanar a omissão apontada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, apenas para suprir a 

omisão apontada, matendo, contud, a decisão embargada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00169 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006832-90.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.006832-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO MARRANHELLO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00068329020094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Remessa oficial e apelação às quais se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, 

revogando a tutela antecipada anteriormente concedida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido, revogando a tutela antecipada anteriormente concedida, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00170 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009674-77.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.009674-7/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE JOAQUIM VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00096747720084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

- Existindo prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação, que se verifica na hipótese dos autos, 

os efeitos da tutela pretendida devem ser antecipados sendo, portanto, descabida a suspensão. Enquanto não ocorrer o 

trânsito em julgado, perduram os efeitos da tutela antecipada, até que se tornem definitivos, ou não. 

- Ademais, consoante alteração introduzida pela Lei n° 10.352, de 26.12.2001 no artigo 520, inciso VII, do Código de 

Processo Civil, a apelação interposta de sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela será recebida apenas 

no efeito devolutivo. 

- Sendo o termo inicial do benefício a data da propositura da ação, não há que se aventar a hipótese de ocorrência da 

prescrição qüinqüenal. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Matéria preliminar rejeitada. Remessa oficial e apelação às quais se dá provimento para reformar a sentença e julgar 

improcedente o pedido, revogando a tutela antecipada anteriormente concedida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à remessa 

oficial e à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, revogando a tutela antecipada 

anteriormente concedida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00171 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012672-18.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.012672-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADILSON TENORIO DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00126721820084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

- Sendo o termo inicial do benefício a data da propositura da ação, não há que se aventar a hipótese de ocorrência da 

prescrição quinquenal. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Matéria preliminar rejeitada. Remessa oficial e apelação às quais se dá provimento para reformar a sentença e julgar 

improcedente o pedido de renúncia a benefício previdenciário e concessão de benefício de aposentadoria mais 

vantajoso, revogando a tutela antecipada anteriormente concedida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à remessa 

oficial e à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de renúncia a benefício 

previdenciário e concessão de benefício de aposentadoria mais vantajoso, revogando a tutela antecipada anteriormente 

concedida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00172 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003902-36.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.003902-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARNO ALBERTO STANGLER 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00039023620084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.  

- Existindo prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação, que se verifica na hipótese dos autos, 

os efeitos da tutela pretendida devem ser antecipados sendo, portanto, descabida a suspensão. Enquanto não ocorrer o 

trânsito em julgado, perduram os efeitos da tutela antecipada, até que se tornem definitivos, ou não. 

- Ademais, consoante alteração introduzida pela Lei n° 10.352, de 26.12.2001 no artigo 520, inciso VII, do Código de 

Processo Civil, a apelação interposta de sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela será recebida apenas 

no efeito devolutivo. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/12/2010 556/1160 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Matéria preliminar rejeitada. Remessa oficial e apelação às quais se dá provimento para reformar a sentença e julgar 

improcedente o pedido de renúncia a benefício previdenciário e concessão de benefício de aposentadoria mais 

vantajoso, revogando a tutela antecipada anteriormente concedida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à remessa 

oficial e à apelação para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de renúncia a benefício previdenciário e 

concessão de benefício de aposentadoria mais vantajoso, revogando a tutela antecipada anteriormente concedida, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00173 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001200-20.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.001200-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MILTON MAXIMO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00012002020084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

- Existindo prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação, que se verifica na hipótese dos autos, 

os efeitos da tutela pretendida devem ser antecipados sendo, portanto, descabida a suspensão. Enquanto não ocorrer o 

trânsito em julgado, perduram os efeitos da tutela antecipada, até que se tornem definitivos, ou não. 

- Ademais, consoante alteração introduzida pela Lei n° 10.352, de 26.12.2001 no artigo 520, inciso VII, do Código de 

Processo Civil, a apelação interposta de sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela será recebida apenas 

no efeito devolutivo. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 
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- Matéria preliminar rejeitada. Remessa oficial e apelação às quais se dá provimento para reformar a sentença e julgar 

improcedente o pedido de renúncia a benefício previdenciário e concessão de benefício de aposentadoria mais 

vantajoso, revogando a tutela antecipada anteriormente concedida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à remessa 

oficial e à apelação para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de renúncia a benefício previdenciário e 

concessão de benefício de aposentadoria mais vantajoso, revogando a tutela antecipada anteriormente concedida, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00174 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000094-23.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.000094-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DJALMA VIEIRA DE MORAES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00000942320084036183 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.  

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Remessa oficial e apelação às quais se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de 

renúncia a benefício previdenciário e concessão de benefício de aposentadoria mais vantajoso, revogando a tutela 

antecipada anteriormente concedida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido de renúncia a benefício previdenciário e concessão de benefício de 

aposentadoria mais vantajoso, revogando a tutela antecipada anteriormente concedida, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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00175 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008040-46.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.008040-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WALDIR BRAMBILLA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00080404620084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Remessa oficial e apelação às quais se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de 

renúncia a benefício previdenciário e concessão de benefício de aposentadoria mais vantajoso, revogando a tutela 

antecipada anteriormente concedida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido de renúncia a benefício previdenciário e concessão de benefício de 

aposentadoria mais vantajoso, revogando a tutela antecipada anteriormente concedida, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00176 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008466-04.2008.4.03.6104/SP 

  
2008.61.04.008466-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADEMIR CASTAGNINO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00084660420084036104 6 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 
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PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação à qual se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, revogando a tutela 

antecipada anteriormente concedida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para reformar a sentença e julgar 

improcedente o pedido, revogando a tutela antecipada anteriormente concedida, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00177 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000501-92.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.000501-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE BONIFACIO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FABIO VIANA ALVES PEREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00005019220094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Remessa oficial e apelação às quais se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, 

revogando a tutela antecipada anteriormente concedida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido, revogando a tutela antecipada anteriormente concedida, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00178 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001254-49.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.001254-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALTER CARDOSO DE SIQUEIRA 

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00012544920094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Remessa oficial e apelação às quais se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, 

revogando a tutela antecipada anteriormente concedida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido, revogando a tutela antecipada anteriormente concedida, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00179 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003928-97.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.003928-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON H MATSUOKA JR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : JOSE NEVES JUNQUEIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00039289720094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Remessa oficial e apelação às quais se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, 

revogando a tutela antecipada anteriormente concedida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido, revogando a tutela antecipada anteriormente concedida, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00180 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006846-74.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.006846-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE WILSON LOPES 

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA GOMES VELIKY RIFF e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00068467420094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 
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- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Remessa oficial e apelação às quais se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, 

revogando a tutela antecipada anteriormente concedida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido, revogando a tutela antecipada anteriormente concedida, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00181 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001010-23.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.001010-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALBERTO VIEIRA JUNIOR 

ADVOGADO : CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00010102320094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

- Existindo prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação, que se verifica na hipótese dos autos, 

os efeitos da tutela pretendida devem ser antecipados sendo, portanto, descabida a suspensão. Enquanto não ocorrer o 

trânsito em julgado, perduram os efeitos da tutela antecipada, até que se tornem definitivos, ou não. 

- Ademais, consoante alteração introduzida pela Lei n° 10.352, de 26.12.2001 no artigo 520, inciso VII, do Código de 

Processo Civil, a apelação interposta de sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela será recebida apenas 

no efeito devolutivo. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Matéria preliminar rejeitada. Remessa oficial e apelação às quais se dá provimento para reformar a sentença e julgar 

improcedente o pedido, revogando a tutela antecipada anteriormente concedida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à remessa 
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oficial e à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, revogando a tutela antecipada 

anteriormente concedida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

Boletim Nro 2936/2010 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016127-42.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016127-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : ROSE ANTUNES DE AZEVEDO 

ADVOGADO : BRUNO LEONARDO FOGAÇA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

No. ORIG. : 00051656920094036183 4 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 

AUXÍLIO-DOENÇA. 

I- Verifico que a perícia judicial realizada em 08/01/10, concluiu que a autora apresenta "quadro de psicose não 

orgânica não especificada, pela CID10, F29" (fls. 73), com início da incapacidade em 09/06/06 - época em que a 

recorrente estava recebendo o auxílio-doença (fls. 66) - estando "inapta para o trabalho de forma total e temporária 

por um período de 12 meses" (fls. 74). Desta forma, mostra-se temerário que a agravante aguarde a prolação da 

sentença. Sua pretensão merece ser acolhida porque, além de desfrutar de elevada probabilidade - que nesta fase já 

ultrapassa, em muito, o juízo de "verossimilhança" das alegações - é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

II- Recurso provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016365-61.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016365-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : ROSANGELA DE SIQUEIRA GONSALES PINTO 

ADVOGADO : REINALDO CABRAL PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00031465620104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 

AUXÍLIO-DOENÇA. 

I- A autora, recepcionista de laboratório (fls. 112), recebeu o último auxílio-doença no período de 13/06/09 a 13/11/09 

(fls. 175). Todavia, o conjunto probatório anexado aos autos revela que a agravante está em tratamento psiquiátrico, 
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apresentando síndrome do pânico decorrente de depressão pós luto (fls. 129/158). O relatório médico acostado a fls. 

157/157 vº, de 22/02/10, informa que a autora "...não mais apresenta condições em caráter permanente de exercício 

profissional em ambiente hospitalar em caráter permanente e irreversível". 

II- Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela ora 

recorrente porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

III- Recurso provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018181-78.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018181-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : LOURDES ALVES DE AZEVEDO 

ADVOGADO : BRUNO BARROS MIRANDA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARTUR NOGUEIRA SP 

No. ORIG. : 10.00.01539-5 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 

AUXÍLIO-DOENÇA. 

I- In casu, o último auxílio-doença recebido pela agravante encerrou-se em 21/05/08 (fls. 56) e a ação para o 

restabelecimento do benefício foi ajuizada somente em 24/03/10 (fls. 23). Assim, eventual manutenção da sua qualidade 

de segurada constitui matéria que não permite solução no âmbito da cognição sumária. 

II- Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031128-43.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.031128-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ANTONIA ALVES DE SOUZA SERENONE 

ADVOGADO : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00093-2 3 Vr MATAO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. 

INÉPCIA DA INICIAL. PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SENTENÇA ANULADA. 

I- Não há que se falar em inépcia da inicial, uma vez que não estão presentes, in casu, as hipóteses previstas no art. 295, 

parágrafo único, do CPC.  

II- Sentença anulada. Apelação provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006095-53.2007.4.03.6120/SP 

  
2007.61.20.006095-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : LAYDE FALAVINHA MAROTTI 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00060955320074036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- Não merece prosperar o pedido de realização de nova perícia ou de prova testemunhal, tendo em vista que a 

comprovação da alegada deficiência da parte autora demanda prova pericial, a qual foi devidamente produzida. 

II- A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

III- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

IV- Matéria preliminar rejeitada. No mérito, apelação improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002186-85.2007.4.03.6125/SP 

  
2007.61.25.002186-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : NEIDE CANDIDA BENEDITA DA SILVA 

ADVOGADO : FERNANDO ALVES DE MOURA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00021868520074036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

III- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/12/2010 566/1160 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007288-87.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.007288-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : PEDRO BATISTA DE SOUSA 

ADVOGADO : LÚCIA DE QUEIROZ PACHECO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00072888720084036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

III- Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e indeferir o pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007449-82.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.007449-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : FRANCISCO EUDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SIMONE SOUZA FONTES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00074498220084036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. 

AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.  

I- A incapacidade temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença 

(artigo 59 da Lei n.º 8.213/91). 

III- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037375-40.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.037375-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : CRISTIANA TAVARES DE SOUZA FIGUEIREDO 

ADVOGADO : CLAUDIO LUCAS RODRIGUES PLACIDO 

CODINOME : CRISTIANA TAVARES DE SOUZA FIGUEIREDO MELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00058-1 1 Vr QUATA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

III- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000121-69.2001.4.03.6112/SP 

  
2001.61.12.000121-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : LUIZ FERNANDES 

ADVOGADO : JOAO SOARES GALVAO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL. CONTAGEM RECÍPROCA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I-Tratando-se de comprovação de tempo de serviço, é indispensável a existência de início razoável de prova material da 

atividade rural, contemporânea à época dos fatos, corroborada por coerente e robusta prova testemunhal. 

II- Deve ser reconhecido o exercício do labor rural no período de 1º/1/63 a 5/10/66, aplicando-se o disposto no art. 64, 

§1º, da Orientação Interna do INSS-DIRBEN nº 155, de 18/12/06. 

III- Para fins de aposentadoria no serviço público valendo-se de contagem recíproca, o cômputo do tempo de serviço no 

Regime Geral da Previdência Social, rural ou urbano, somente pode ser efetivado mediante a comprovação do 

recolhimento das contribuições previdenciárias devidas nas épocas próprias ou a indenização dos valores 

correspondentes. 

IV- A dispensa de recolhimentos quanto ao trabalho rural realizado no período anterior à Lei nº 8.213/91, prevista no 

art. 55, § 2º, desse mesmo diploma legal, restringe-se aos benefícios concedidos no Regime Geral da Previdência 

Social. 
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V- Não tendo sido comprovado o recolhimento das contribuições previdenciárias, a certidão do tempo de serviço para 

fins de contagem recíproca somente poderá ser expedida após o pagamento da indenização correspondente ao período 

de atividade rural reconhecido na presente demanda. 

VI- Tendo em vista que o INSS sucumbiu de parte mínima, deveria a parte autora ser condenada ao pagamento dos 

honorários advocatícios à razão de 10% sobre o valor da causa, consoante o entendimento da Oitava Turma desta E. 

Corte, bem como o disposto no art. 21, parágrafo único, do CPC. No entanto, o beneficiário da assistência judiciária 

gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios, conforme a jurisprudência da 

Terceira Seção desta E. Corte. 

VII- Apelação do INSS parcialmente provida. Apelação da parte autora improvida. Remessa Oficial não conhecida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que a Sra. Desembargadora Federal Marianina 

Galante o fazia em menor extensão, para determinar a expedição da respectiva certidão, ressalvando-se ao INSS a 

faculdade de consignar neste documento a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins de 

contagem recíproca, acompanhando, no mais, o voto do Relator. Prosseguindo, também por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da parte autora e não conhecer da remessa oficial.  

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039510-06.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.039510-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : SEBASTIAO BUENO DA SILVA 

ADVOGADO : WAGNER ANDERSON GALDINO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALDO MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00001-7 3 Vr MATAO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO RETIDO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO 

RURAL. CONTAGEM RECÍPROCA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I-Não se conhecerá do agravo retido se a parte não requerer expressamente, nas razões ou contra-razões de apelação, a 

sua apreciação pelo Tribunal. 

II-Tratando-se de comprovação de tempo de serviço, é indispensável a existência de início razoável de prova material 

da atividade rural, contemporânea à época dos fatos, corroborada por coerente e robusta prova testemunhal. 

III- Deve ser reconhecido o exercício do labor rural no período de 1º/1/74 a 28/2/75, aplicando-se o disposto no art. 64, 

§1º, da Orientação Interna do INSS-DIRBEN nº 155, de 18/12/06. 

IV- Para fins de aposentadoria no serviço público valendo-se de contagem recíproca, o cômputo do tempo de serviço no 

Regime Geral da Previdência Social, rural ou urbano, somente pode ser efetivado mediante a comprovação do 

recolhimento das contribuições previdenciárias devidas nas épocas próprias ou a indenização dos valores 

correspondentes. 

V- A dispensa de recolhimentos quanto ao trabalho rural realizado no período anterior à Lei nº 8.213/91, prevista no art. 

55, § 2º, desse mesmo diploma legal, restringe-se aos benefícios concedidos no Regime Geral da Previdência Social. 

VI- Não tendo sido comprovado o recolhimento das contribuições previdenciárias, a certidão do tempo de serviço para 

fins de contagem recíproca somente poderá ser expedida após o pagamento da indenização correspondente ao período 

de atividade rural reconhecido na presente demanda. 

VII- Tendo em vista que o INSS sucumbiu de parte mínima, deveria a parte autora ser condenada ao pagamento dos 

honorários advocatícios à razão de 10% sobre o valor da causa, consoante o entendimento da Oitava Turma desta E. 

Corte, bem como o disposto no art. 21, parágrafo único, do CPC. No entanto, o beneficiário da assistência judiciária 

gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios, conforme a jurisprudência da 

Terceira Seção desta E. Corte. 

IX- Agravo Retido não conhecido. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e dar parcial provimento à apelação, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que, nesta última, a Sra. 

Desembargadora Federal Marianina Galante o fazia em maior extensão, para determinar a expedição da respectiva 

certidão, ressalvando-se ao INSS a faculdade de consignar neste documento a ausência de recolhimento de 

contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca, acompanhando, no mais, o voto do Relator. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028994-53.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.028994-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann 

APELANTE : ILDA MARIA PIRES DE CAMARGO 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA MARQUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00005-6 3 Vr ITAPEVA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. NÃO INCIDÊNCIA DOS JUROS NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA 

ELABORAÇÃO DA CONTA E A DO EFETIVO PAGAMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

I - A partir da data da elaboração da conta devem incidir a UFIR e, após, o IPCA-E, consoante o entendimento firmado 

pelo C. STJ, no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 1.102.484/SP. 

II- Não incidem juros moratórios no período compreendido entre a data da elaboração da conta e a do efetivo 

pagamento, desde que satisfeito o débito no prazo previsto no art. 100, §1º, da Constituição Federal. Precedentes do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

III- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Desembargador 

Federal Newton De Lucca, com quem votou a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, vencida, parcialmente, a 

Relatora, que lhe dava parcial provimento. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Relator para Acórdão 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049218-75.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.049218-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann 

APELANTE : FRANCISCO BATISTA DE MORAIS 

ADVOGADO : LAURO AUGUSTO NUNES FERREIRA 

CODINOME : FRANCISCO BATISTA DE MORAES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00001-9 1 Vr GUARA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. NÃO INCIDÊNCIA DOS JUROS NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA 

ELABORAÇÃO DA CONTA E A DO EFETIVO PAGAMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

I - A partir da data da elaboração da conta devem incidir a UFIR e, após, o IPCA-E, consoante o entendimento firmado 

pelo C. STJ, no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 1.102.484/SP. 
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II- Não incidem juros moratórios no período compreendido entre a data da elaboração da conta e a do efetivo 

pagamento, desde que satisfeito o débito no prazo previsto no art. 100, §1º, da Constituição Federal. Precedentes do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

III- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Desembargador 

Federal Newton De Lucca, com quem votou a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, vencida, parcialmente, a 

Relatora, que lhe dava parcial provimento. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Relator para Acórdão 

Boletim Nro 2943/2010 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019996-13.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019996-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA APARECIDA ANTONIO PEDRAO 

ADVOGADO : GILZA CARLA LAZARO (Int.Pessoal) 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JOSE BONIFACIO SP 

No. ORIG. : 10.00.00069-4 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 
I - A recorrida recebeu auxílio-doença no período de 02/04/2009 a 30/05/2009, sendo que 09/02/2010 e em 17/03/2010, 

pleiteou administrativamente a prorrogação do benefício que recebia, momentos em que lhe foram negadas tais 

pretensões, uma vez que as perícias médicas realizadas concluíram pela inexistência de incapacidade para o trabalho. O 

caso em tela não se trata do procedimento conhecido como alta programada. 

II - A agravada, trabalhadora rural - segurada especial, nascida em 23/07/1960, afirma ser portadora de angina e 

problemas na coluna. 

III - Os atestados e exames médicos juntados não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa atual. 

IV - O atestado apresentado a fls. 30/31, indica que a ora recorrida é portadora de ponte miocárdica e cateterismo, 

realizado em 2009, contudo não há conclusão de que se encontra incapacitada para o trabalho por esta razão, constando 

apenas sugestão para a realização de perícia médica. Já o atestado juntado a fls. 31 indica problemas na coluna cervical. 

V - O INSS indeferiu o pleito na via administrativa, ante a constatação de ausência de incapacidade laborativa, pelo que 

merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório. 

VI - O caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure 

o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

VII - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção. 

VIII - O pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

IX - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetida a agravada. 

X - Recurso provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019917-34.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019917-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA COELHO 

 
: FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : APARECIDA CLEMENTINA BIANCHI GIOMO 

ADVOGADO : DONIZETE APARECIDO MANTELATO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 10.00.00057-3 1 Vr MOGI MIRIM/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 
I - A recorrida recebeu auxílio-doença no período de 26/07/2009 a 30/09/2009, sendo que pleiteou administrativamente 

a prorrogação do benefício que recebia, momento em que lhe foi negada tal pretensão, uma vez que a perícia médica 

realizada concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho. O caso em tela não trata do procedimento 

conhecido como alta programada. 

II - A agravada, nascida em 07/02/1947, afirma ser portadora de doenças degenerativas na coluna vertebral, quadril e 

joelhos. 

III - O único atestado médico e os exames juntados, não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa. 

IV - O INSS indeferiu o pleito na via administrativa, em 29/09/2009 e em 04/01/2010, ante a constatação de ausência de 

incapacidade para a atividade exclusiva de dona de casa exercida pela agravada, pelo que merece exame no âmbito 

judicial sob o crivo do contraditório. 

V - O caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

VI - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção. 

VII - O pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

VIII - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetida a agravada. 

IX - Recurso provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023522-85.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023522-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : IVAN BERTTOLOTI 

ADVOGADO : JOSE DANIEL MOSSO NORI e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00011858420104036117 1 Vr JAU/SP 
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EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 
I - O agravante recebeu auxílio-doença no período de 27/08/2009 a 01/06/2010, sendo que, em 21/06/2010, pleiteou 

administrativamente a reconsideração da decisão que fez cessar o benefício que percebia, momento em que lhe foi 

negada tal pretensão, uma vez que a perícia médica realizada concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho. 

O caso em tela não trata do procedimento conhecido como alta programada. 

II - Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações. 

III - O recorrente, nascido em 28/02/1961, afirma ser portador de lesão no membro inferior esquerdo, comprometido 

por poliomielite anterior aguda, e lesão radicular do plexo braquial, com dificuldade motora e dor aos esforços. 

IV - Os atestados médicos que instruíram o agravo não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa. 

V - O Instituto indeferiu o pleito na via administrativa, ante a constatação de ausência de incapacidade laborativa, pelo 

que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório. 

VI - O caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure 

o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

VII - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção. 

VIII - O pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

IX - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetido o agravante. 

X - Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023535-84.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023535-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : ROSA PIRES DE CARVALHO 

ADVOGADO : MEIRE NALVA ARAGAO MATTIUZZO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 10.00.00091-8 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 
I - A agravante, nascida em 29/03/1930, afirma ser portadora de câncer de visícula biliar, a comprovação de que não se 

trata de moléstias preexistentes à segunda filiação ao RGPS, em 12/2009, demanda instrução probatória incabível neste 

sede preliminar, de forma que não vislumbro a caracterização de prova inequívoca que leve a verossimilhança do direito 

invocado. 

II - A primeira filiação da recorrente deu-se no período de 05/2000 a 06/2000, sendo que voltou a contribuir no período 

de 12/2009 a 04/2010, conforme documento do sistema Dataprev, que faz parte integrante desta decisão. 

III - O INSS indeferiu o pleito na via administrativa, vez que não restou comprovada a qualidade de segurado da 

requerente. 

IV - O caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure 

o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

V - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção. 

VI - O pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

VII - Recurso improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025710-51.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.025710-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : NATALIA DOS SANTOS FEITOSA 

ADVOGADO : FABIANA LEITE DOS SANTOS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CABREUVA SP 

No. ORIG. : 10.00.00112-3 1 Vr CABREUVA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 
I - Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações. 

II - A recorrente, nascida em 25/12/1977, afirma ser portadora de depressão grave, com idéias suicidas, anorexia e 

adinamia. 

III - Os atestados médicos que instruíram o agravo, não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa. 

IV - O INSS indeferiu o pleito na via administrativa, ante a constatação de ausência de incapacidade laborativa, pelo 

que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório. 

V - O caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

VI - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção. 

VII - O pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

VIII - Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022440-19.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022440-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : VANDERLEI APARECIDO FABIANO 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMPARO SP 

No. ORIG. : 10.00.02916-3 2 Vr AMPARO/SP 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/12/2010 574/1160 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 
I - O recorrido recebeu auxílio-doença no período de 09/03/2005 a 26/09/2007, sendo que, em 22/01/2008, 11/03/2008 

e 05/08/2008, pleiteou administrativamente a prorrogação do benefício que recebia, momentos em que lhe foram 

negadas tais pretensões, uma vez que as perícias médicas realizadas concluíram pela inexistência de incapacidade para o 

trabalho. O caso em tela não se trata do procedimento conhecido como alta programada. 

II - O agravante, nascido em 07/10/1950, afirma ser portador de epilepsia, lesões no ombro e transtorno esquizoafetivos. 

III - O único atestado médico atual juntado, não demonstra de forma inequívoca sua incapacidade laborativa. 

IV - Não consta dos autos, qualquer exame médico capaz de corroborar a declaração médica apresentada. 

V - O INSS indeferiu o pleito na via administrativa, ante a constatação de ausência de incapacidade laborativa, pelo que 

merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório. 

VI - O caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure 

o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

VII - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção. 

VIII - O pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

IX - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetida a agravada. 

X - Recurso provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026464-90.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.026464-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : CLAUDIO APARECIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO DA PAZ e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00041312520104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. INTERPRETAÇÃO DA SÚMULA 

689 DO STF. SEGURADO COM MORADIA EM LOCALIDADE QUE NÃO É SEDE DE VARA FEDERAL. 
I - Considerando os diversos fóruns federais atualmente existentes no interior do Estado de São Paulo, facilitando o 

acesso ao Judiciário, principalmente às pessoas mais carentes, que poucos recursos teriam para promover ações judiciais 

na Capital do Estado-membro, concluo que a Súmula 689, do E. STF, deve ser interpretada restritivamente. 

II - A possibilidade de ajuizamento da demanda contra a instituição previdenciária, perante o juízo federal do seu 

domicílio ou perante as varas federais da Capital do Estado-Membro, não alcança as hipóteses em que o segurado 

possui moradia em localidade que não seja sede de vara federal. 

III - O segurado é domiciliado na cidade de Suzano, que não é sede de vara federal. Portanto, poderá optar entre o 

ajuizamento da demanda perante o Juízo Estadual de seu domicílio (CF, art. 109, § 3º) ou perante a Justiça Federal de 

Guarulhos, cuja circunscrição abrange o município de Suzano, onde reside. 

IV - Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto, 
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da Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, com quem votou a Juíza Federal Convocada 

Márcia Hoffmannm, vencido o Desembargador Federal Newton de Lucca, que lhe dava provimento. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009778-81.2009.4.03.6103/SP 

  
2009.61.03.009778-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : RENE NUNES 

ADVOGADO : ROBSON FRANCISCO RIBEIRO PROENÇA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00097788120094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE. 

RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS 

VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional por outra mais vantajosa, com o 

cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Julgamento de improcedência prima facie (art. 285-A do CPC). Inadmissibilidade. Tema tormentoso, há pouco 

introduzido no cenário jurídico. Ausência de orientação pretoriana consolidada. Necessidade de maturação do 

entendimento adotado na sentença de improcedência, através de profunda discussão da matéria, em diversas demandas. 

Aspectos fáticos dependentes de prova. 

III - Lide em condições de imediato julgamento. Aplicação analógica do art. 515, §3º, do CPC. Citação do réu 

convalidada pelo ato que o trouxe à lide para responder ao recurso da parte autora. 

IV - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

V - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

VI - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 

VII - Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à 

luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

VIII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a 

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

X - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que continuaram a laborar, para auferir o benefício 

mais vantajoso. 

XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria concedida não é lesiva ao beneficiário. 

XII - Inobservância da disciplina legal de cálculo do benefício. Lei não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à 

atividade posterior à aposentadoria.  

XIII- Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XIV - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 

nº 8.112/90. 

XV - Apelo da parte autora parcialmente provido. 

XVI - Pedido improcedente (art. 515, §3º, do CPC). 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo da parte autora, para anular a r. 

sentença, e, com fulcro no art. 515, §3º, do CPC, julgar improcedente o pedido, nos termos do relatório e voto, da 

Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que a Juíza Federal Convocada Márcia 

Hoffmann e o Desembargador Federal Newton de Lucca acompanharam o voto da Relatora, a primeira, pela conclusão, 

e o segundo, com ressalva de seu entendimento. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022888-89.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022888-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : ADILSON SILVERIO DA SILVA 

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00020029320104036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 
I - A perícia médica realizada em juízo indica que o agravante, pedreiro, nascido em 09/08/1958, é portador de 

lombociatalgia à esquerda, com incapacidade total e temporária para o trabalho, necessitando de 120 dias de 

afastamento. 

II - O Magistrado a quo deferiu o pedido de tutela, pelo prazo necessário à recuperação do ora agravante, estimado na 

perícia médica. 

III - Nada obsta que o auxílio-doença seja concedido por prazo determinado, vez que se trata de benefício de duração 

continuada, concebido para existir de forma temporária.  

IV - Caso se mantenha a incapacidade para o trabalho, após o período de tempo previsto no laudo pericial, caberá ao 

recorrente apresentar, perante o Juízo a quo, novos atestados e exames médicos, a fim de demonstrar que persiste sua 

incapacidade laborativa. 

V - O pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

VI - Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023353-98.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023353-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : SORAIA NUNES NERI FERREIRA 

ADVOGADO : RAPHAEL LOPES RIBEIRO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/12/2010 577/1160 

No. ORIG. : 10.00.00119-1 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 
I - A agravante recebeu auxílio-doença no período de 01/12/2009 a 27/05/2010, sendo que em 21/06/2010, pleiteou 

administrativamente a reconsideração da decisão que fez cessar o benefício que percebia, momento em que lhe foi 

negada tal pretensão, uma vez que a perícia médica realizada concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho. 

O caso em tela não trata do procedimento conhecido como alta programada. 

II - Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações. 

III - A recorrente, nascida em 22/08/1968, afirma ser portadora de debilidade visual nos olhos, atrofiamento das retinas, 

perda gradativa da visão, tontura, vertigem, cefaléia e problemas neurológicos sem diagnóstico definido. 

IV - Os atestados médicos que instruíram o agravo, não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa 

atual. 

V - Não consta dos autos, qualquer exame médico capaz de corroborar as declarações médicas apresentadas. 

VI - O INSS indeferiu o pleito na via administrativa, ante a constatação de ausência de incapacidade laborativa, pelo 

que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório. 

VII - O caráter alimentar não constitua óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure 

o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

VIII - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção. 

IX - O pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

X - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetida a agravante. 

XI - Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026100-21.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.026100-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : JOSE CLARO DA SILVA 

ADVOGADO : ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA SP 

No. ORIG. : 10.00.00034-7 1 Vr IPUA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 
I - O agravante recebeu auxílio-doença no período de 10/10/1009 a 30/07/2010, sendo que em 20/07/2010 e em 

29/07/2010, pleiteou administrativamente a reconsideração da decisão que fez cessar o benefício que percebia, 

momentos em que lhe foram negadas tais pretensões, uma vez que as perícias médicas realizadas concluíram pela 

inexistência de incapacidade para o trabalho. O caso em tela não trata do procedimento conhecido como alta 

programada. 

II - Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações. 

III - O recorrente, trabalhador rural, nascido em 28/01/1980, afirma ser portador de descolamento de retina, com perda 

visual do olho esquerdo. 

IV - Os atestados médicos que instruíram o agravo não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa 

atual. 

V - O Instituto indeferiu o pleito na via administrativa, ante a constatação de ausência de incapacidade laborativa, pelo 

que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório. 
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VI - O caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure 

o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

VII - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção. 

VIII - O pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

IX - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetido o agravante. 

X - Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022531-12.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022531-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : IVETE APARECIDA PAVARINI 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 09.00.00162-6 3 Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  
I - A recorrida, nascida em 23/01/1963, portadora de espondilolistese, HIV/AIDS e câncer no ovário, encontra-se ao 

menos temporariamente impossibilitada para o trabalho, nos termos dos atestados médicos e do laudo pericial juntados. 

II - A qualidade de segurada está indicada, vez que recebeu benefício previdenciário, no período de 06/01/2006 a 

06/02/2006, por dorsalgia, nos termos do documento do Sistema Dataprev da Previdência Social. 

III - A tomografia da coluna realizada em 09/08/2006, demonstra quadro de espondilólise.  

IV - Formulou pedido na via administrativa em 11/06/2009 e propôs ação judicial em junho/2009, os exames 

apresentados indicam que sua incapacidade laboral continuou a existir. 

V - Apesar de cessada a concessão do benefício, permaneceu incapacitada para o trabalho, tendo sua situação agravada 

pelo diagnóstico de que é portadora do vírus HIV/AIDS, em 2009, e de neoplasia maligna no ovário, em 2010. 

VI - Conforme entendimento pretoriano consolidado, a impossibilidade de recolhimento das contribuições, em face de 

enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade, não lhe retira a qualidade de segurado da 

previdência. 

VII - O INSS não trouxe aos autos qualquer documento capaz de afastar a tutela antecipada concedida em primeira 

instância. 

VIII - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos 

contrapostos a serem resguardados. 

IX - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, 

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto 

àquele que carece do benefício. 

X - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020324-40.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020324-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CARLITO LOPES FERREIRA 

ADVOGADO : JOSE FLAVIO WOLFF CARDOSO SILVA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 10.00.00049-5 1 Vr MOGI MIRIM/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 
I - O recorrido recebeu auxílio-doença no período de 28/03/2009 a 11/06/2009, sendo que em 14/07/2009, pleiteou 

administrativamente a prorrogação do benefício que recebia, momento em que lhe foi negada tal pretensão, uma vez 

que a perícia médica realizada concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho. O caso em tela não trata do 

procedimento conhecido como alta programada. 

II - O agravado, nascido em 09/06/1959, afirma ser portador de lombociatalgia à esquerda, devido a protusão discal 

difusa na região L5/S1, já submetido a cirurgia de hérnia de disco em 2008, sem melhora do quadro álgico. 

III - Os atestados médicos juntados não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa atual. 

IV - O INSS indeferiu o pleito na via administrativa, ante a constatação de ausência de incapacidade laborativa, pelo 

que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório. 

V - O caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

VI - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção. 

VII - O pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

VIII - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetido o agravado. 

IX - Recurso provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024410-54.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.024410-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : JOSEFA MARIA FRANCISCA DE JESUS 

ADVOGADO : EMILIANO AURELIO FAUSTI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIBEIRAO BONITO SP 

No. ORIG. : 10.00.00090-3 1 Vr RIBEIRAO BONITO/SP 

EMENTA 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 
I - Cumpre esclarecer, inicialmente, que a ora agravante recebeu auxílio-doença no período de 02/02/2007 a 

01/04/2010, sendo que em 27/05/2010, pleiteou administrativamente a reconsideração da decisão que fez cessar o 

benefício que percebia, momento em que lhe foi negada tal pretensão, uma vez que a perícia médica realizada concluiu 

pela inexistência de incapacidade para o trabalho. O caso em tela não trata do procedimento conhecido como alta 

programada. 

II - Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações. 

III - A recorrente, trabalhadora rural, nascida em 07/08/1959, afirma ser portadora de espondiloartrose lombar, 

protusões discais, saliência discal, hipertensão arterial e HIV. 

IV - Os atestados médicos que instruíram o agravo, não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa 

atual. 

V - Não consta dos relatórios médicos juntados, qualquer declaração no sentido de que a recorrente apresenta, no 

momento, limitação para o trabalho. 

VI - O INSS indeferiu o pleito na via administrativa, ante a constatação de ausência de incapacidade laborativa, pelo 

que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório. 

VII - O caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure 

o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

VIII - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção. 

IX - O pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

X - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetida a agravante. 

XI - Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000310-13.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.000310-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : JOAO JOSIAS FILHO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ROQUE RIBEIRO SANTOS JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00003101320104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE. RENÚNCIA 

À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional por outra mais vantajosa, com o 

cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Julgamento de improcedência prima facie (art. 285-A do CPC). Inadmissibilidade. Tema tormentoso, há pouco 

introduzido no cenário jurídico. Ausência de orientação pretoriana consolidada. Necessidade de maturação do 

entendimento adotado na sentença de improcedência, através de profunda discussão da matéria, em diversas demandas. 

Aspectos fáticos dependentes de prova. 

III - Lide em condições de imediato julgamento. Aplicação analógica do art. 515, §3º, do CPC. Citação do réu 

convalidada pelo ato que o trouxe à lide para responder ao recurso da parte autora. 

IV - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 
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V - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

VI - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 

VII - Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à 

luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

VIII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a 

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

X - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que continuaram a laborar, para auferir o benefício 

mais vantajoso. 

XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria concedida não é lesiva ao beneficiário. 

XII - Inobservância da disciplina legal de cálculo do benefício. Lei não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à 

atividade posterior à aposentadoria.  

XIII- Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XIV - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 

nº 8.112/90. 

XV - Pedido improcedente (art. 515, §3º, do CPC). 

XVI - Prejudicado o apelo da parte autora. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, anular, de ofício, a r. sentença e julgar improcedente o pedido, com 

fulcro no art. 515, §3º do CPC, restando prejudicado o apelo da parte autora, nos termos do relatório e voto, da Relatora, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que a Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann e o 

Desembargador Federal Newton de Lucca acompanharam o voto da Relatora, a primeira, pela conclusão, e o segundo, 

com ressalva de seu entendimento. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001771-94.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.001771-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : DARIO INACIO DE SOUZA 

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00017719420094036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA 

SUA SUBSTITUIÇÃO POR APOSENTADORIA INTEGRAL. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À 

APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, 

com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 
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II - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

III - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

IV - Cabe ao segurado a escolha entre as aposentadorias proporcional e integral, com reflexos na renda mensal inicial 

do benefício. 

V - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 

VI- Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à luz 

do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

VII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado(a) não pretende recusar a 

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

VIII - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

IX - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a 

laborar, para auferir o benefício quando completados os requisitos da integral. 

X - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação 

do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. 

XI - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, § 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. 

Cálculo legal não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. 

XII - Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XIII - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 

nº 8.112/90. 

XIV - Apelo da parte autora desprovido. 

XV - Sentença mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037765-10.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.037765-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : VALTER RODRIGUES LOPES 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PACHECO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ BERNARDES NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00103-2 1 Vr BARRETOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA 

SUA SUBSTITUIÇÃO POR APOSENTADORIA INTEGRAL. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À 

APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
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I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, 

com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

III - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

IV - Cabe ao segurado a escolha entre as aposentadorias proporcional e integral, com reflexos na renda mensal inicial 

do benefício. 

V - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 

VI- Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à luz 

do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

VII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado(a) não pretende recusar a 

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

VIII - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

IX - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a 

laborar, para auferir o benefício quando completados os requisitos da integral. 

X - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação 

do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. 

XI - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, § 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. 

Cálculo legal não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. 

XII - Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XIII - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 

nº 8.112/90. 

XIV - Apelo da parte autora desprovido. 

XV - Sentença mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037770-32.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.037770-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : VILMONDES NEY MAIA 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PACHECO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERNANE PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00153-3 2 Vr BARRETOS/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA 

SUA SUBSTITUIÇÃO POR APOSENTADORIA INTEGRAL. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À 

APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, 

com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

III - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

IV - Cabe ao segurado a escolha entre as aposentadorias proporcional e integral, com reflexos na renda mensal inicial 

do benefício. 

V - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 

VI- Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à luz 

do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

VII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado(a) não pretende recusar a 

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

VIII - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

IX - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a 

laborar, para auferir o benefício quando completados os requisitos da integral. 

X - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação 

do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. 

XI - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, § 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. 

Cálculo legal não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. 

XII - Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XIII - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 

nº 8.112/90. 

XIV - Apelo da parte autora desprovido. 

XV - Sentença mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

Boletim Nro 2945/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000722-49.2009.4.03.6127/SP 

  
2009.61.27.000722-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : CARLOS AUGUSTO PINTO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00007224920094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. ART. 557, § 1º, DO CPC. IMPUGNAÇÃO DO DIREITO À 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. AFIRMAÇÃO DE POBREZA. ART. 4º, § 1º, DA LEI Nº 1.060/50. PRESUNÇÃO 

LEGAL NÃO ELIDIDA. 

- A presunção de miserabilidade não se vincula unicamente à renda mensal percebida pelo beneficiário. 

- Ganho mensal de 6 (seis) salários mínimos de aposentadoria não elide a afirmação da parte de que não está em 

condições de suportar os ônus financeiros do processo judicial. 

- Precedentes. 

- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que a Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky acompanhou o voto da Relatora, com ressalva de seu entendimento. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003280-67.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.003280-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE MENEZES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00032806720084036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado, incapacidade 

para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. 

- Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a concessão do benefício. 

- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031616-95.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.031616-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MERCEDES HAUCK 

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA 

CODINOME : MERCEDES HAUCK DOS SANTOS 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00093-0 2 Vr PARANAIBA/MS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA.  

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado, incapacidade 

para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. 

- Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a concessão do benefício. 

- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033280-64.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.033280-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : CECILIA SOARES PEREIRA COUTINHO 

ADVOGADO : ANTONIO APARECIDO PASCOTTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00093-1 1 Vr QUATA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA.  

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado, incapacidade 

para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. 

- Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a concessão do benefício. 

- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032765-63.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.032765-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : APARECIDA MACHIORI TONELOTTI 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO CHAVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00066-2 1 Vr COLINA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. APOSENTADORIA 

POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRAZO DE CARÊNCIA. 

IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. 

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no 

campo. 

- A prova material deve ser abrangente do período mínimo exigido pela lei, para efeito de carência, reportando-se ao 

tempo de exercício laboral. Condições que não se verificaram. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que a Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky acompanhou o voto da Relatora, com ressalva de seu entendimento. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0031779-12.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.031779-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

PARTE AUTORA : JOSE PUENTEDURA 

ADVOGADO : MAGALI MARIA BRESSAN 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00116-1 1 Vr SALTO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. ART. 103, DA LEI 8.213/91. MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 1.523/97. PRAZO DECADENCIAL.  
- O artigo 557 do Código de Processo Civil permite, ao relator, o julgamento singular do próprio mérito do recurso. 

- O prazo de decadência instituído pelo artigo 103, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Medida Provisória nº 

1.523/97, não se aplica aos pedidos de revisão de benefícios ajuizados antes de sua vigência, pois o novo regramento 

não tem aplicação retroativa. 

- Não há que se cogitar em prescrição do fundo do direito, que não ocorre na hipótese de revisão de benefício de 

prestação continuada, devendo-se reconhecer, eventualmente, a prescrição das diferenças não pagas nem reclamadas 

nos cinco anos anteriores à propositura da demanda, conforme enuncia a Súmula n.º 163, do extinto Tribunal Federal de 

Recursos. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033718-27.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.033718-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERICK BEZERRA TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : THEREZINHA MARGARIDA COSTA 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO PIERAMI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00081-1 1 Vr SANTA ADELIA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. APOSENTADORIA 

POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRAZO DE CARÊNCIA. 

IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.  
- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. 

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no 

campo. 

- A prova material deve ser abrangente do período mínimo exigido pela lei, para efeito de carência, reportando-se ao 

tempo de exercício laboral. Condições que não se verificaram. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038067-73.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.038067-2/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO FERREIRA ALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ZELY LOPES SABALA 

ADVOGADO : HERICO MONTEIRO BRAGA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BONITO MS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00806-0 2 Vr BONITO/MS 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. APOSENTADORIA 

POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRAZO DE CARÊNCIA. 

IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.  
- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. 

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no 

campo. 

- A prova material deve ser abrangente do período mínimo exigido pela lei, para efeito de carência, reportando-se ao 

tempo de exercício laboral. Condições que não se verificaram. 
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- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- Agravo interno a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038309-03.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.038309-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : OVIDIA AMANCIO DE OLIVEIRA ROZER 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA LUIZA BERALDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00130-1 1 Vr SAO MANUEL/SP 

EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

PREEXISTENTE AO REINGRESSO.  

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado, incapacidade 

para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. 

- A comprovação da preexistência de incapacidade ao reingresso à Previdência inviabiliza, no caso, a concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039401-45.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.039401-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PERCILIA ROSA DE SOUZA SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RICARDO LELIS LOPES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00133-9 1 Vr GUAIRA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. APOSENTADORIA 

POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRAZO DE CARÊNCIA. 

IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
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- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. 

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no 

campo. 

- A prova material deve ser abrangente do período mínimo exigido pela lei, para efeito de carência, reportando-se ao 

tempo de exercício laboral. Condições que não se verificaram. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora, com 

quem votou a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, vencido, o Desembargador Federal Newton De Lucca, que lhe 

dava provimento, para que o recurso tivesse seguimento com a oportuna inclusão do feito em pauta para julgamento. 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022513-64.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.022513-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PATRICIA MARINETO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : PATRICIA MARQUES MARCHIOTI NEVES 

No. ORIG. : 08.00.00080-7 2 Vr ADAMANTINA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. LEI 11.960/2009. 

- A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução 

nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da 

Justiça Federal. 

- Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 

do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados 

nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir desta data, 

incidirá, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de atualização 

monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do 

art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

- Agravo legal a que se dá parcial provimento apenas para, reconsiderando a decisão agravada, modificar os critérios de 

incidência de correção monetária e juros de mora, nos termos acima preconizados. No mais, mantida a decisão de fls. 

203. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora, 

com quem votou, ressalvando entendimento, a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, vencido, parcialmente, o 

Desembargador Federal Newton De Lucca, que lhe negava provimento. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022662-60.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.022662-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : MARCO ARLINDO TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA BECKER TEIXEIRA 

ADVOGADO : VALTER LUIS DE MELLO 

No. ORIG. : 07.00.00168-2 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. JUROS DE 

MORA. LEI 11.960/2009. 

- Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 

do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados 

nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir desta data, 

incidirá, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de atualização 

monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do 

art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

- Agravo legal a que se dá parcial provimento apenas para, reconsiderando a decisão agravada, modificar os critérios de 

incidência de juros de mora, nos termos acima preconizados. No mais, mantida a decisão de fls. 234-236. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora, 

com quem votou, ressalvando entendimento, a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, vencido, parcialmente, o 

Desembargador Federal Newton De Lucca, que lhe negava provimento. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027541-13.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.027541-6/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERCINO FARIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MADALENA DE MATOS DOS SANTOS 

No. ORIG. : 08.00.00475-3 2 Vr AMAMBAI/MS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL. 

CITAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. LEI 11.960/2009. 

- O termo inicial do benefício deve ser a data da citação, ocasião em que a autarquia tomou conhecimento da pretensão, 

eis que comprovada a incapacidade anterior. 

- A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução 

nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da 

Justiça Federal. 

- Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 

do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados 

nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir desta data, 

incidirá, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de atualização 

monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do 

art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

- Agravo legal a que se dá parcial provimento apenas para, reconsiderando a decisão agravada, modificar os critérios de 

incidência de correção monetária e juros de mora, nos termos acima preconizados. No mais, mantida a decisão de fls. 

109. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora, 
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com quem votou, ressalvando entendimento, a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, vencido, parcialmente, o 

Desembargador Federal Newton De Lucca, que lhe negava provimento. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023004-71.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.023004-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GILBERTO PEREIRA DUARTE 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO FERES 

No. ORIG. : 08.00.00054-2 1 Vr ITATIBA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL. POSSIBILIDADE. 

- Demonstrada a impossibilidade de retorno temporário ao trabalho. Precedente do STJ. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557 do Código de Processo Civil, diante 

de jurisprudência do STJ. 

- Agravo legal a que se dá parcial provimento apenas para, reconsiderando a decisão agravada, modificar os critérios de 

incidência de correção monetária e juros de mora, nos termos acima preconizados. No mais, mantida a decisão de fls. 

153-155. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora, 

com quem votou, ressalvando entendimento, a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, vencido, parcialmente, o 

Desembargador Federal Newton De Lucca, que lhe negava provimento. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028057-33.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.028057-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLÁUDIA VALÉRIO DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO BATISTA JORDAO 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA SP 

No. ORIG. : 07.00.00181-1 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO. 

- O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, na ausência de interposição de 

requerimento administrativo é a data da elaboração do laudo pericial, momento em que constatada a incapacidade para 

o trabalho. Precedentes do STJ. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557 do Código de Processo Civil, diante 

de jurisprudência do STJ. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora, com 

quem votou a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, vencido, o Desembargador Federal Newton De Lucca, que lhe 

dava provimento, para que o recurso tivesse seguimento com a oportuna inclusão do feito em pauta para julgamento. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017525-10.2004.4.03.9999/MS 

  
2004.03.99.017525-2/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : HOLANDA DINIZ NEVES 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.01991-9 2 Vr COSTA RICA/MS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. ATIVIDADE 

RURAL. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. QUALIDADE DE SEGURADA NÃO COMPROVADA. 

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material aliada à prova testemunhal. 

- Impossibilidade de extensão da qualificação do companheiro na ocasião em que a parte autora teria se tornado incapaz 

para o trabalho.  

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019507-49.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.019507-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : NADIR FERREIRA PEREIRA 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ GONSALEZ CORTEZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00063-8 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado, incapacidade 

para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. 

- Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a concessão do benefício. 

- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000760-11.2006.4.03.6113/SP 

  
2006.61.13.000760-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : DALVA CAMPOS DE CARVALHO 

ADVOGADO : ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADA CONFIGURADA. 

- A ausência de contribuições por tempo superior ao previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, excluída a aplicação do 

artigo 102, parágrafo 1º, da referida lei, configura a perda da qualidade de segurado. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016891-48.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.016891-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA DE FATIMA PEREIRA 

ADVOGADO : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00018-5 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. LEI 11.960/2009. 
- A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução 

nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da 

Justiça Federal. 

- Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 

do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados 

nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir desta data, 

incidirá, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de atualização 

monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do 

art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 
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- Agravo legal a que se dá parcial provimento apenas para, reconsiderando a decisão agravada, modificar os critérios de 

incidência de correção monetária e juros de mora, nos termos acima preconizados. No mais, mantida a decisão de fls. 

78-82. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora, 

com quem votou, ressalvando entendimento, a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, vencido, parcialmente, o 

Desembargador Federal Newton De Lucca, que lhe negava provimento. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010357-80.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.010357-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOSE FERREIRA DE PAULA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00103578020094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. REVISÃO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. TÁBUA COMPLETA DE MORTALIDADE. 

CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. DECISÃO DO STF NA ADIN-MC 2111-DF. 
- A Tábua de Mortalidade elaborada pelo IBGE compõe a fórmula para o cálculo do fator previdenciário. 

- Aplicação da Tábua de Mortalidade vigente à época da concessão do benefício. 

- Inconstitucionalidade material do artigo 2º da Lei nº 9.876/99 afastada, a um primeiro exame, pelo Supremo Tribunal 

Federal quando do julgamento da ADInMC 2111-DF, legitimando a conduta do INSS em incluir a fórmula do fator 

previdenciário no cálculo da renda mensal inicial de aposentadorias concedidas a partir de 29.11.1999. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que a Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky acompanhou o voto da Relatora, com ressalva de seu entendimento. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015760-30.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.015760-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ADILSON DA SILVA GUERRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00157603020094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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AGRAVO LEGAL. REVISÃO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. ART. 285-A DO CPC. TÁBUA COMPLETA DE 

MORTALIDADE. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. DECISÃO DO STF NA ADIN-MC 2111-DF. 
- Discussão a respeito da aplicação do fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial de benefício, a significar a 

predominância de questão de direito sobre questões de fato, autorizando o emprego da faculdade prevista do artigo 285-

A do Código de Processo Civil. Precedentes. 

- A Tábua de Mortalidade elaborada pelo IBGE compõe a fórmula para o cálculo do fator previdenciário. 

- Aplicação da Tábua de Mortalidade vigente à época da concessão do benefício. 

- Inconstitucionalidade material do artigo 2º da Lei nº 9.876/99 afastada, a um primeiro exame, pelo Supremo Tribunal 

Federal quando do julgamento da ADInMC 2111-DF, legitimando a conduta do INSS em incluir a fórmula do fator 

previdenciário no cálculo da renda mensal inicial de aposentadorias concedidas a partir de 29.11.1999. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que a Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky acompanhou o voto da Relatora, com ressalva de seu entendimento. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001181-51.2009.4.03.6127/SP 

  
2009.61.27.001181-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ANTONIO AMARO 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00011815120094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA.  

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado, incapacidade 

para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. 

- Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a concessão do benefício. 

- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016402-10.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.016402-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : IRINEU DE OLIVEIRA LEITE 

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LIZANDRA LEITE BARBOSA e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI 

7.787/89. DIREITO ADQUIRIDO. INOCORRÊNCIA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031312-72.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.031312-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : APARECIDA GOMES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00002-1 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. ATIVIDADE 

RURAL. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. QUALIDADE DE SEGURADA NÃO COMPROVADA. 

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material aliada à prova testemunhal. 

- A prova testemunhal produzida, inconsistente, é insuficiente para ensejar a concessão do benefício vindicado. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010481-13.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.010481-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : CLAUDINEI ALEIXO 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.00.00043-3 2 Vr MIRASSOL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. TETO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 6.950/81. 

DIREITO ADQUIRIDO NÃO CONFIGURADO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 
 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que o Desembargador 

Federal Newton De Lucca acompanhou o voto da Relatora, pela conclusão. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001370-09.2007.4.03.6124/SP 

  
2007.61.24.001370-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIEL RAYNE FIRMO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GALDINO DE MORAES 

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00013700920074036124 1 Vr JALES/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. ART. 103, DA LEI 8.213/91. MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 1.523/97. PRAZO DECADENCIAL.  
- O artigo 557 do Código de Processo Civil permite, ao relator, o julgamento singular do próprio mérito do recurso. 

- O prazo de decadência instituído pelo artigo 103, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Medida Provisória nº 

1.523/97, não se aplica aos pedidos de revisão de benefícios ajuizados antes de sua vigência, pois o novo regramento 

não tem aplicação retroativa. 

- Não há que se cogitar em prescrição do fundo do direito, que não ocorre na hipótese de revisão de benefício de 

prestação continuada, devendo-se reconhecer, eventualmente, a prescrição das diferenças não pagas nem reclamadas 

nos cinco anos anteriores à propositura da demanda, conforme enuncia a Súmula n.º 163, do extinto Tribunal Federal de 

Recursos. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029161-41.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.029161-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : YVONNE SANTOS DA SILVEIRA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : OSWALDO JOSE DA COSTA ARAUJO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGINA LUCIA SOUZA SILVA MOREIRA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00091-8 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. PENSÃO. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. RESSALVA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 98 DA CLPS.  
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- Presentes os requisitos de dependência e carência de 12 contribuições do artigo 47 do Decreto nº 89.312/84, o óbito do 

instituidor, mesmo após a perda da qualidade de segurado, não constitui óbice à concessão da pensão por morte. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que a Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky acompanhou o voto da Relatora, com ressalva de seu entendimento. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022866-07.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.022866-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOSEFINA DE JESUS DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANA CAROLINA FERRAZ DE LIMA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00166-1 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA.  

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado, incapacidade 

para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. 

- Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a concessão do benefício. 

- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001745-

90.2000.4.03.6112/SP 

  
2000.61.12.001745-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARCIO CLEITON DA SILVA VIDAL 

ADVOGADO : ROBERTO XAVIER DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO COMO TRABALHADOR RURAL. CONTAGEM 

RECÍPROCA. INDENIZAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. HIPÓTESE NÃO 

VERIFICADA. 
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- Os embargos de declaração não se prestam ao reexame da causa, com vistas a rediscutir os fundamentos jurídicos, 

com a finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

- No caso dos autos, com relação à contagem recíproca, o julgado adotou posicionamento claramente explicitado e 

fundamentado. 

- Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001632-28.2008.4.03.6122/SP 

  
2008.61.22.001632-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIS TADEU DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEUZA CARVALHO ZONER 

ADVOGADO : MAURICIO DE LIRIO ESPINACO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00016322820084036122 1 Vr TUPA/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. ART. 103, DA LEI 8.213/91. MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 1.523/97. PRAZO DECADENCIAL. 

- O artigo 557 do Código de Processo Civil permite, ao relator, o julgamento singular do próprio mérito do recurso. 

- O prazo de decadência instituído pelo artigo 103, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Medida Provisória nº 

1.523/97, não se aplica aos pedidos de revisão de benefícios ajuizados antes de sua vigência, pois o novo regramento 

não tem aplicação retroativa. 

- Não há que se cogitar em prescrição do fundo do direito, que não ocorre na hipótese de revisão de benefício de 

prestação continuada, devendo-se reconhecer, eventualmente, a prescrição das diferenças não pagas nem reclamadas 

nos cinco anos anteriores à propositura da demanda, conforme enuncia a Súmula n.º 163, do extinto Tribunal Federal de 

Recursos. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002570-46.2009.4.03.6103/SP 

  
2009.61.03.002570-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ADAIR DE PAIVA 

ADVOGADO : ANDRÉ SOUTO RACHID HATUN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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No. ORIG. : 00025704620094036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. REVISÃO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. TÁBUA COMPLETA DE MORTALIDADE. 

CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. DECISÃO DO STF NA ADIN-MC 2111-DF. 
- A Tábua de Mortalidade elaborada pelo IBGE compõe a fórmula para o cálculo do fator previdenciário. 

- Aplicação da Tábua de Mortalidade vigente à época da concessão do benefício. 

- Inconstitucionalidade material do artigo 2º da Lei nº 9.876/99 afastada, a um primeiro exame, pelo Supremo Tribunal 

Federal quando do julgamento da ADInMC 2111-DF, legitimando a conduta do INSS em incluir a fórmula do fator 

previdenciário no cálculo da renda mensal inicial de aposentadorias concedidas a partir de 29.11.1999. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002603-51.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.002603-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEUZA GONCALVES ANTONIO 

ADVOGADO : LILIAN TEIXEIRA BAZZO DOS SANTOS 

No. ORIG. : 08.00.00096-7 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no 

campo (Súmula 149 de STJ). Condições que se verificam. 

- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003355-35.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.003355-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO IVO AVELINO DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULO PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : SYRLEIA ALVES DE BRITO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. LEI 11.960/2009. 

- A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução 

nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da 

Justiça Federal. 

- Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 

do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados 

nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir desta data, 

incidirá, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de atualização 

monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do 

art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

- Agravo legal a que se dá parcial provimento apenas para, reconsiderando a decisão agravada, modificar os critérios de 

incidência de correção monetária e juros de mora, nos termos acima preconizados. No mais, mantida a decisão de fls. 

169-171. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora, 

com quem votou, ressalvando entendimento, a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, vencido, parcialmente, o 

Desembargador Federal Newton De Lucca, que lhe negava provimento. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003755-81.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.003755-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : KELLY MARIA FRANCISCO 

ADVOGADO : DINA MARIA HILARIO NALLI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA.  

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado, incapacidade 

para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. 

- Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a concessão do benefício. 

- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004115-69.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.004115-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MANOEL DE SOUZA SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCELLA CRISTHINA PARDO STRELAU 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00193-2 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. ART. 103, DA LEI 8.213/91. MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 1.523/97. PRAZO DECADENCIAL.  
- O artigo 557 do Código de Processo Civil permite, ao relator, o julgamento singular do próprio mérito do recurso. 

- O prazo de decadência instituído pelo artigo 103, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Medida Provisória nº 

1.523/97, não se aplica aos pedidos de revisão de benefícios ajuizados antes de sua vigência, pois o novo regramento 

não tem aplicação retroativa. 

- Não há que se cogitar em prescrição do fundo do direito, que não ocorre na hipótese de revisão de benefício de 

prestação continuada, devendo-se reconhecer, eventualmente, a prescrição das diferenças não pagas nem reclamadas 

nos cinco anos anteriores à propositura da demanda, conforme enuncia a Súmula n.º 163, do extinto Tribunal Federal de 

Recursos. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal. nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004604-19.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.004604-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DALINA CUNHA 

ADVOGADO : GLÁUCIA MARA TESTONI SANCHES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARAREMA SP 

No. ORIG. : 00.00.00029-6 1 Vr GUARAREMA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO 

INICIAL. 

- Pedido de reforma do termo inicial do benefício não pode ser objeto de conhecimento, por se tratar de pretensão 

inédita, conduta que o ordenamento processual vigente repudia expressamente (CPC, artigos 264 e 517). 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005555-03.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.005555-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 
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APELANTE : JOAO PEREIRA DE JESUS 

ADVOGADO : ELIANA CRISTINA FABRI SANDOVAL 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00055-3 1 Vr ITAPORANGA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO. 

- O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, na ausência de interposição de 

requerimento administrativo, é a data da elaboração do laudo pericial, momento em que constatada a incapacidade para 

o trabalho. Precedentes do STJ. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência do STJ. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora, com 

quem votou a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, vencido, o Desembargador Federal Newton De Lucca, que lhe 

dava provimento, para que o recurso tivesse seguimento com a oportuna inclusão do feito em pauta para julgamento. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006362-23.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.006362-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE DOMINGUES RODRIGUES LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA CELESTINA NASCIMENTO 

ADVOGADO : RICARDO BATISTELLI 

No. ORIG. : 07.00.05659-1 2 Vr ANDRADINA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. JUROS DE 

MORA. LEI 11.960/2009. 

- Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 

do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados 

nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir desta data, 

incidirá, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de atualização 

monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do 

art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

- Agravo legal a que se dá parcial provimento apenas para, reconsiderando a decisão agravada, modificar os critérios de 

incidência de juros de mora, nos termos acima preconizados. No mais, mantida a decisão de fls. 118-119. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora, 

com quem votou, ressalvando entendimento, a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, vencido, parcialmente, o 

Desembargador Federal Newton De Lucca, que lhe negava provimento. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007273-76.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.007273-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : CLAUDIO DO NASCIMENTO FERREIRA 

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. POSSIBILIDADE DE REABILITAÇÃO. 

- Necessária a contextualização do indivíduo para a aferição da incapacidade laborativa. Os requisitos insertos no artigo 

42, da Lei de Benefícios, hão de ser observados em conjunto com as condições sócio-econômica, profissional e cultural 

do trabalhador. Precedentes do STJ. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil 

diante de jurisprudência do STJ. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora, com 

quem votou a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, vencido, o Desembargador Federal Newton De Lucca, que lhe 

dava provimento, para que o recurso tivesse seguimento com a oportuna inclusão do feito em pauta para julgamento. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008696-49.2008.4.03.6103/SP 

  
2008.61.03.008696-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : NESTOR AMADO DANIEL 

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00086964920084036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA.  

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado, incapacidade 

para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. 

- Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a concessão do benefício. 

- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019654-75.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.019654-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRENE ORFEI LOURENCO 

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP 

No. ORIG. : 08.00.00104-7 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. LEI 11.960/2009. 

- A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução 

nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da 

Justiça Federal. 

- Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 

do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados 

nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir desta data, 

incidirá, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de atualização 

monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do 

art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

- Agravo legal a que se dá parcial provimento apenas para, reconsiderando a decisão agravada, modificar os critérios de 

incidência de correção monetária e juros de mora, nos termos acima preconizados. No mais, mantida a decisão de fls. 

130-131. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora, 

com quem votou, ressalvando entendimento, a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, vencido, parcialmente, o 

Desembargador Federal Newton De Lucca, que lhe negava provimento. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014717-58.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.014717-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MILTON MUSCOVICH 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00147175820094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões 

unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. 

- É assegurada a produção de todos os meios de prova legalmente admissíveis, bem como os moralmente legítimos. 

Referida norma não atribui à parte direito de produção de prova desnecessária ou incompatível com os fatos e 

fundamentos jurídicos expostos na inicial. Inteligência do artigo 332, do CPC. 
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- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Não se conhece da preliminar na parte em que alega a ausência de transcrição ou menção da sentença anteriormente 

proferida pelo juízo. Matéria preliminar de nulidade da sentença rejeitada. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da preliminar na parte em que alega a ausência de 

transcrição ou menção da sentença anteriormente proferida pelo juízo, rejeitar a matéria preliminar de nulidade da 

sentença e, no mérito, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012134-03.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.012134-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JAIR DIAS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00121340320094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões 

unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. 

- É assegurada a produção de todos os meios de prova legalmente admissíveis, bem como os moralmente legítimos. 

Referida norma não atribui à parte direito de produção de prova desnecessária ou incompatível com os fatos e 

fundamentos jurídicos expostos na inicial. Inteligência do artigo 332, do CPC. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/12/2010 608/1160 

- Não se conhece da preliminar na parte em que alega a ausência de transcrição ou menção da sentença anteriormente 

proferida pelo juízo. Matéria preliminar de nulidade da sentença rejeitada. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da preliminar na parte em que alega a ausência de 

transcrição ou menção da sentença anteriormente proferida pelo juízo, rejeitar a matéria preliminar de nulidade da 

sentença e, no mérito, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002806-15.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.002806-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : DEZOMAR DIAS CRUZ (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANA PAULA ROCHA MATTIOLI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00028061520104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões 

unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. 

- É assegurada a produção de todos os meios de prova legalmente admissíveis, bem como os moralmente legítimos. 

Referida norma não atribui à parte direito de produção de prova desnecessária ou incompatível com os fatos e 

fundamentos jurídicos expostos na inicial. Inteligência do artigo 332, do CPC. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Não se conhece da preliminar na parte em que alega a ausência de transcrição ou menção da sentença anteriormente 

proferida pelo juízo. Matéria preliminar de nulidade da sentença rejeitada. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da preliminar na parte em que alega a ausência de 

transcrição ou menção da sentença anteriormente proferida pelo juízo, rejeitar a matéria preliminar de nulidade da 

sentença e, no mérito, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  
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Juíza Federal Convocada 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017011-83.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.017011-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARISTELA COSTA DE MELO MUNIN 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00170118320094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 
- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões 

unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. 

- É assegurada a produção de todos os meios de prova legalmente admissíveis, bem como os moralmente legítimos. 

Referida norma não atribui à parte direito de produção de prova desnecessária ou incompatível com os fatos e 

fundamentos jurídicos expostos na inicial. Inteligência do artigo 332, do CPC. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Não se conhece da preliminar na parte em que alega a ausência de transcrição ou menção da sentença anteriormente 

proferida pelo juízo. Matéria preliminar de nulidade da sentença rejeitada. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da preliminar na parte em que alega a ausência de 

transcrição ou menção da sentença anteriormente proferida pelo juízo, rejeitou a matéria preliminar de nulidade da 

sentença e, no mérito, negar provimento à apelação, sendo que a Desembargadora Federal Vera Jucovsky acompanhou 

o voto da Relatora, com ressalva de seu entendimento. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013633-22.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.013633-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : CICERO CARDOSO DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00136332220094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões 

unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. 

- É assegurada a produção de todos os meios de prova legalmente admissíveis, bem como os moralmente legítimos. 

Referida norma não atribui à parte direito de produção de prova desnecessária ou incompatível com os fatos e 

fundamentos jurídicos expostos na inicial. Inteligência do artigo 332, do CPC. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Não se conhece da preliminar na parte em que alega a ausência de transcrição ou menção da sentença anteriormente 

proferida pelo juízo. Matéria preliminar de nulidade da sentença rejeitada. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da preliminar na parte em que alega a ausência de 

transcrição ou menção da sentença anteriormente proferida pelo juízo, rejeitar a matéria preliminar de nulidade da 

sentença e, no mérito, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0095883-23.1998.4.03.0000/SP 

  
98.03.095883-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ANA TEODORO e outros 

 
: LAURA PREZOTO DE ALMEIDA 

 
: CLAUDIO MATOS DE MORAIS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI 

CODINOME : CLAUDIO MATOS DE MORAES 

AGRAVADO : ANTONIO ADORNO 

 
: OSVALDO ALDEU FERREIRA 

 
: JACILDA FLORENTINA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDERNEIRAS SP 

No. ORIG. : 91.00.00044-6 1 Vr PEDERNEIRAS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. BENEFÍCIO DE VALOR 

MÍNIMO. REVISÃO. APLICAÇÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS NO CÁLCULO DA RENDA MENSAL E 
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NA APURAÇÃO DAS DIFERENÇAS. ATRELAMENTO AO SALÁRIO MÍNIMO. ERRO MATERIAL. 

VEDAÇÃO AO ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. ELABORAÇÃO DE NOVOS CÁLCULOS. 

- Benefício de valor mínimo não exige recolhimento de contribuição e representa, em qualquer ocasião, um salário 

mínimo, inadmitindo-se revisão e recálculo com base em salários-de-contribuição ou a incorporação de expurgos 

inflacionários. 

- Inexistência de recálculo da renda mensal inicial e, muito menos, de possibilidade de incorporação de expurgos 

inflacionários ou atrelamento do benefício a determinado número de salários mínimos, que não seja o mínimo legal. 

- É inverossímil que seis segurados, titulares de benefício de renda mínima de natureza rural, façam jus a R$ 100.099,26 

(cem mil, noventa e nove reais e vinte e seis centavos), valor atualizado para fevereiro de 1996. 

- Correção de erro de cálculo não preclui nem coloca em risco a autoridade da coisa julgada, mas sim, antes, preserva o 

enriquecimento sem causa e o dano ao erário. 

- Multiplicidade de precedentes originários da comarca de Pederneiras, no sentido de reconhecer a existência de erro 

material nos cálculos ou relativizar a coisa julgada. 

- Devidos, apenas, os valores decorrentes da diferença entre NCZ$ 120,00 e NCZ$ 81,40, no mês de junho de 1989, as 

diferenças do salário mínimo entre outubro de 1988 e abril de 1991 e os abonos anuais de 1988 e 1989, aqui somente 

aos autores que não sejam beneficiários de renda mensal vitalícia. 

- A correção monetária das parcelas vencidas deverá obedecer o comando da Súmula 71 do TFR, não se incluindo 

quaisquer expurgos inflacionários, inclusive na fase de liquidação. 

- Os juros de mora são devidos à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, nos termos do artigo 219, do Código de 

Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.03), Lei 10.406/02, sendo que, a partir de 

então, serão computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, até 30.06.2009. 

- Desconto dos valores pagos administrativamente pela autarquia e eventuais valores sequestrados e levantados pelos 

autores e, havendo verbas recebidas a maior, deverão ser devolvidas aos cofres públicos. 

- Cancelamento do Precatório nº 0011352-38.1997.4.03.0000 (97.03.011352-4). 

- Agravo de instrumento provido, para o fim de determinar a elaboração de novos cálculos no primeiro grau de 

jurisdição, nos exatos termos desta decisão e tomando-se por base os cálculos do INSS, excluindo-se os expurgos nas 

rendas mensais iniciais. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Votaram os Desembargadores Federais Newton De Lucca e Vera Jucovsky. 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000445-25.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.000445-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : VERA LUCIA VIEIRA VICALVI RIBEIRO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00004452520104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões 

unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. 

- É assegurada a produção de todos os meios de prova legalmente admissíveis, bem como os moralmente legítimos. 

Referida norma não atribui à parte direito de produção de prova desnecessária ou incompatível com os fatos e 

fundamentos jurídicos expostos na inicial. Inteligência do artigo 332, do CPC. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/12/2010 612/1160 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Não se conhece da preliminar na parte em que alega a ausência de transcrição ou menção da sentença anteriormente 

proferida pelo juízo. Matéria preliminar de nulidade da sentença rejeitada. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da preliminar na parte em que alega a ausência de 

transcrição ou menção da sentença anteriormente proferida pelo juízo, rejeitar a matéria preliminar de nulidade da 

sentença e, no mérito, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003419-69.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.003419-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : HUMBERTO SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00034196920094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões 

unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. 

- É assegurada a produção de todos os meios de prova legalmente admissíveis, bem como os moralmente legítimos. 

Referida norma não atribui à parte direito de produção de prova desnecessária ou incompatível com os fatos e 

fundamentos jurídicos expostos na inicial. Inteligência do artigo 332, do CPC. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Não se conhece da preliminar na parte em que alega a ausência de transcrição ou menção da sentença anteriormente 

proferida pelo juízo. Matéria preliminar de nulidade da sentença rejeitada. Apelação a que se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da preliminar na parte em que alega a ausência de 

transcrição ou menção da sentença anteriormente proferida pelo juízo, rejeitar a matéria preliminar de nulidade da 

sentença e, no mérito, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009671-04.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.009671-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JANDUI LAGOA COSTA 

ADVOGADO : MIRELLA CARNEIRO HIRAI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00096710420094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões 

unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. 

- É assegurada a produção de todos os meios de prova legalmente admissíveis, bem como os moralmente legítimos. 

Referida norma não atribui à parte direito de produção de prova desnecessária ou incompatível com os fatos e 

fundamentos jurídicos expostos na inicial. Inteligência do artigo 332, do CPC. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Não se conhece da preliminar na parte em que alega a ausência de transcrição ou menção da sentença anteriormente 

proferida pelo juízo. Matéria preliminar de nulidade da sentença rejeitada. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da preliminar na parte em que alega a ausência de 

transcrição ou menção da sentença anteriormente proferida pelo juízo, rejeitar a matéria preliminar de nulidade da 

sentença e, no mérito, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0206794-60.1997.4.03.6104/SP 
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1999.03.99.063879-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA DOS RAMOS DIAS e outros 

ADVOGADO : DONATO LOVECCHIO 

APELANTE : MARIA REGINA BARBOSA LOPES DA CUNHA 

 
: MARIA TERESA PEREIRA RODRIGUES 

 
: MARIA VALDICE DA INVENCAO SILVA 

 
: MODESTA SOTELO GOMES 

ADVOGADO : DONATO LOVECCHIO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.02.06794-4 3 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ALTERAÇÃO DO COEFICIENTE. LEIS Nº 8.213/91 E 

9.032/95. NÃO CABIMENTO.  
- Indevida a alteração do coeficiente de pensão por morte, porquanto incide a lei vigente à época da concessão do 

benefício, consoante princípio tempus regit actum. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. 

- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0116149-70.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.116149-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SAMIR MAURICIO DE ANDRADE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LEONARDO SILVA DE JESUS 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.00.00188-2 1 Vr INDAIATUBA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

LEGALIDADE.  
- A legislação previdenciária prevê limites mínimos e máximos para o salário-de-contribuição, nos termos do artigo 28, 

parágrafos 3º e 4º da Lei nº 8.213/91, devendo ser observado o disposto no artigo 135. 

- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0099273-74.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.099273-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : WARLEY AGUDO ROMAO 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VICENTE CELSO QUAGLIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00225-0 2 Vr CATANDUVA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. RECÁLCULO. ESCALA DE SALÁRIO-BASE. 

INTERSTÍCIOS. DESCUMPRIMENTO. 
- O contribuinte autônomo está sujeito às regras da escala de salário-base, devendo obedecer, para fins de progressão 

para a classe imediatamente superior, os interstícios legais.  

- No caso dos autos, a glosa efetuada pela entidade autárquica encontra-se perfeitamente justificada, tendo em vista que 

o autor não observou os interstícios previstos pela legislação, conforme demonstra o documento de fls. 44, tendo vertido 

contribuições previdenciárias, em diversas ocasiões, fora da sua respectiva classe. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0102691-25.1995.4.03.9999/SP 

  
95.03.102691-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CARLOS GOMES 

ADVOGADO : ALBERTO SANTOS DO NASCIMENTO 

No. ORIG. : 94.00.00105-5 2 Vr FRANCA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MÍNIMO DE JUNHO DE 1989. REAJUSTE DO BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO 

QUINQUENAL DAS PRESTAÇÕES ATRASADAS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. 

EXISTÊNCIA. 
- Em se tratando de matéria cujo conhecimento depende de provocação da parte interessada, tendo havido invocação em 

contestação e nas contra-razões de apelação, é possível sua análise, à conta do efeito devolutivo da apelação. 

- Por força da prescrição, não há que se falar em direito ao reajuste do salário mínimo de junho de 1989. Da mesma 

forma, a aplicação da Súmula nº 260 do TFR, salientando-se que não há diferenças posteriores a abril de 1989, 

porquanto entre o sétimo mês a contar da promulgação da Lei Maior e a implantação do Plano de Custeio e Benefícios, 

ou seja, de 05 de abril de 1989 até a regulamentação da Lei de Benefícios pelo Decreto nº 357 de 09/12/91, os 

benefícios de prestação continuada mantidos em 05 de outubro de 1988 tiveram seus valores revistos de modo a se 

restabelecer o número de salários mínimos que possuíam na data de sua concessão. 
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- Embargos de declaração providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040043-18.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.040043-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : LEONILDA APOLINARIO ALVES 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ARARAS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00160-8 2 Vr ARARAS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. APOSENTADORIA POR 

IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRAZO DE CARÊNCIA. 

IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. 

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no 

campo. 

- A prova material deve ser abrangente do período mínimo exigido pela lei, para efeito de carência, reportando-se ao 

tempo de exercício laboral. Condições que não se verificaram. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041166-51.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.041166-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO UYHEARA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HELENA DA CONCEICAO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ALEXANDRE CRUZ AFFONSO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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No. ORIG. : 07.00.00104-9 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. APOSENTADORIA 

POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE 

DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no 

campo (Súmula 149 de STJ). 

- Impossibilidade de extensão da qualificação do marido, comprovado que deixara de ser lavrador havia anos, passando 

a exercer atividade urbana. Inviabilidade de concessão do benefício, ante a ausência de início de prova material. 

- Atividade rural, mesmo que descontínua, não comprovada no período imediatamente anterior ao implemento etário ou 

requerimento da aposentadoria, enseja a negação do benefício vindicado. Inaplicabilidade do artigo 3º, §1º, da Lei 

10.666/03. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023294-86.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.023294-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : PAULO ALVES DE ALMEIDA 

ADVOGADO : VIVIAN MEDINA GUARDIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00160-1 3 Vr ITU/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012957-51.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.012957-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOSE APARECIDO BARROZO 

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00129575120084036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001083-42.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.001083-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : RAIMUNDO ANSELMO COELHO 

ADVOGADO : ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00010834220084036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 
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- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008662-25.2009.4.03.6108/SP 

  
2009.61.08.008662-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : BASILIO GONCALVES 

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO BOIAM PANCOTTI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00086622520094036108 3 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001172-18.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.001172-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ALAIDE EVANGELISTA DA SILVA FRANCISCO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00011721820094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

- É assegurada a produção de todos os meios de prova legalmente admissíveis, bem como os moralmente legítimos. 

Referida norma não atribui à parte direito de produção de prova desnecessária ou incompatível com os fatos e 

fundamentos jurídicos expostos na inicial. Inteligência do artigo 332, do CPC. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Matéria preliminar de nulidade da sentença rejeitada. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar de nulidade da sentença e, no mérito, 

negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011388-72.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.011388-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ROLF THIEME 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00113887220084036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 
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PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

- É assegurada a produção de todos os meios de prova legalmente admissíveis, bem como os moralmente legítimos. 

Referida norma não atribui à parte direito de produção de prova desnecessária ou incompatível com os fatos e 

fundamentos jurídicos expostos na inicial. Inteligência do artigo 332, do CPC. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Matéria preliminar de nulidade da sentença rejeitada. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar de nulidade da sentença e, no mérito, 

negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005280-67.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.005280-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : AURELIO BARROS GARCIA 

ADVOGADO : MIRELLA CARNEIRO HIRAI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00052806720094036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões 

unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. 

- É assegurada a produção de todos os meios de prova legalmente admissíveis, bem como os moralmente legítimos. 

Referida norma não atribui à parte direito de produção de prova desnecessária ou incompatível com os fatos e 

fundamentos jurídicos expostos na inicial. Inteligência do artigo 332, do CPC. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/12/2010 622/1160 

- Não se conhece da preliminar na parte em que alega a ausência de transcrição ou menção da sentença anteriormente 

proferida pelo juízo. Matéria preliminar de nulidade da sentença rejeitada. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da preliminar na parte em que alega a ausência de 

transcrição ou menção da sentença anteriormente proferida pelo juízo, rejeitar a matéria preliminar de nulidade da 

sentença e, no mérito, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000238-26.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.000238-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA DE FATIMA GABRIEL MUNIZ 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00002382620104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões 

unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. 

- É assegurada a produção de todos os meios de prova legalmente admissíveis, bem como os moralmente legítimos. 

Referida norma não atribui à parte direito de produção de prova desnecessária ou incompatível com os fatos e 

fundamentos jurídicos expostos na inicial. Inteligência do artigo 332, do CPC. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Não se conhece da preliminar na parte em que alega a ausência de transcrição ou menção da sentença anteriormente 

proferida pelo juízo. Matéria preliminar de nulidade da sentença rejeitada. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da preliminar na parte em que alega a ausência de 

transcrição ou menção da sentença anteriormente proferida pelo juízo, rejeitar a matéria preliminar de nulidade da 

sentença e, no mérito, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  
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Juíza Federal Convocada 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011523-50.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.011523-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : CLETO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00115235020094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões 

unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. 

- É assegurada a produção de todos os meios de prova legalmente admissíveis, bem como os moralmente legítimos. 

Referida norma não atribui à parte direito de produção de prova desnecessária ou incompatível com os fatos e 

fundamentos jurídicos expostos na inicial. Inteligência do artigo 332, do CPC. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Não se conhece da preliminar na parte em que alega a ausência de transcrição ou menção da sentença anteriormente 

proferida pelo juízo. Matéria preliminar de nulidade da sentença rejeitada. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da preliminar na parte em que alega a ausência de 

transcrição ou menção da sentença anteriormente proferida pelo juízo, rejeitar a matéria preliminar de nulidade da 

sentença e, no mérito, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001743-52.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.001743-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : WANDERLEY DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 00017435220104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões 

unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. 

- É assegurada a produção de todos os meios de prova legalmente admissíveis, bem como os moralmente legítimos. 

Referida norma não atribui à parte direito de produção de prova desnecessária ou incompatível com os fatos e 

fundamentos jurídicos expostos na inicial. Inteligência do artigo 332, do CPC. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Não se conhece da preliminar na parte em que alega a ausência de transcrição ou menção da sentença anteriormente 

proferida pelo juízo. Matéria preliminar de nulidade da sentença rejeitada. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da preliminar na parte em que alega a ausência de 

transcrição ou menção da sentença anteriormente proferida pelo juízo, rejeitar a matéria preliminar de nulidade da 

sentença e, no mérito, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017481-17.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.017481-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ANNIBAL FRANCISCO MARTINS FILHO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00174811720094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões 

unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. 

- É assegurada a produção de todos os meios de prova legalmente admissíveis, bem como os moralmente legítimos. 

Referida norma não atribui à parte direito de produção de prova desnecessária ou incompatível com os fatos e 

fundamentos jurídicos expostos na inicial. Inteligência do artigo 332, do CPC. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 
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- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Não se conhece da preliminar na parte em que alega a ausência de transcrição ou menção da sentença anteriormente 

proferida pelo juízo. Matéria preliminar de nulidade da sentença rejeitada. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da preliminar na parte em que alega a ausência de 

transcrição ou menção da sentença anteriormente proferida pelo juízo, rejeitar a matéria preliminar de nulidade da 

sentença e, no mérito, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015399-13.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.015399-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA ELZIMAR DE SOUZA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00153991320094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões 

unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. 

- É assegurada a produção de todos os meios de prova legalmente admissíveis, bem como os moralmente legítimos. 

Referida norma não atribui à parte direito de produção de prova desnecessária ou incompatível com os fatos e 

fundamentos jurídicos expostos na inicial. Inteligência do artigo 332, do CPC. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Não se conhece da preliminar na parte em que alega a ausência de transcrição ou menção da sentença anteriormente 

proferida pelo juízo. Matéria preliminar de nulidade da sentença rejeitada. Apelação a que se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da preliminar na parte em que alega a ausência de 

transcrição ou menção da sentença anteriormente proferida pelo juízo, rejeitar a matéria preliminar de nulidade da 

sentença e, no mérito, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014421-36.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.014421-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOAO JACOMETO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00144213620094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões 

unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. 

- É assegurada a produção de todos os meios de prova legalmente admissíveis, bem como os moralmente legítimos. 

Referida norma não atribui à parte direito de produção de prova desnecessária ou incompatível com os fatos e 

fundamentos jurídicos expostos na inicial. Inteligência do artigo 332, do CPC. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Não se conhece da preliminar na parte em que alega a ausência de transcrição ou menção da sentença anteriormente 

proferida pelo juízo. Matéria preliminar de nulidade da sentença rejeitada. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da preliminar na parte em que alega a ausência de 

transcrição ou menção da sentença anteriormente proferida pelo juízo, rejeitar a matéria preliminar de nulidade da 

sentença e, no mérito, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012584-43.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.012584-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ORLEI DE ALMEIDA CAMPOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00125844320094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões 

unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. 

- É assegurada a produção de todos os meios de prova legalmente admissíveis, bem como os moralmente legítimos. 

Referida norma não atribui à parte direito de produção de prova desnecessária ou incompatível com os fatos e 

fundamentos jurídicos expostos na inicial. Inteligência do artigo 332, do CPC. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Não se conhece da preliminar na parte em que alega a ausência de transcrição ou menção da sentença anteriormente 

proferida pelo juízo. Matéria preliminar de nulidade da sentença rejeitada. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da preliminar na parte em que alega a ausência de 

transcrição ou menção da sentença anteriormente proferida pelo juízo, rejeitar a matéria preliminar de nulidade da 

sentença e, no mérito, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012802-71.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.012802-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ANTONIO DE ALMEIDA NETO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00128027120094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões 

unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. 

- É assegurada a produção de todos os meios de prova legalmente admissíveis, bem como os moralmente legítimos. 

Referida norma não atribui à parte direito de produção de prova desnecessária ou incompatível com os fatos e 

fundamentos jurídicos expostos na inicial. Inteligência do artigo 332, do CPC. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Não se conhece da preliminar na parte em que alega a ausência de transcrição ou menção da sentença anteriormente 

proferida pelo juízo. Matéria preliminar de nulidade da sentença rejeitada. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da preliminar na parte em que alega a ausência de 

transcrição ou menção da sentença anteriormente proferida pelo juízo, rejeitar a matéria preliminar de nulidade da 

sentença e, no mérito, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014716-73.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.014716-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : FLAVIO ROGERIO PAVAN 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00147167320094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões 

unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. 

- É assegurada a produção de todos os meios de prova legalmente admissíveis, bem como os moralmente legítimos. 

Referida norma não atribui à parte direito de produção de prova desnecessária ou incompatível com os fatos e 

fundamentos jurídicos expostos na inicial. Inteligência do artigo 332, do CPC. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 
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- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Não se conhece da preliminar na parte em que alega a ausência de transcrição ou menção da sentença anteriormente 

proferida pelo juízo. Matéria preliminar de nulidade da sentença rejeitada. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da preliminar na parte em que alega a ausência de 

transcrição ou menção da sentença anteriormente proferida pelo juízo, rejeitar a matéria preliminar de nulidade da 

sentença e, no mérito, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000717-87.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.000717-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : VALMOR LUIZ ZAMBIASI 

ADVOGADO : ADRIANA DA SILVA COELHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00007178720084036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 
- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões 

unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. 

- É assegurada a produção de todos os meios de prova legalmente admissíveis, bem como os moralmente legítimos. 

Referida norma não atribui à parte direito de produção de prova desnecessária ou incompatível com os fatos e 

fundamentos jurídicos expostos na inicial. Inteligência do artigo 332, do CPC. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Não se conhece da preliminar na parte em que alega a ausência de transcrição ou menção da sentença anteriormente 

proferida pelo juízo. Matéria preliminar de nulidade da sentença rejeitada. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da preliminar na parte em que alega a ausência de 

transcrição ou menção da sentença anteriormente proferida pelo juízo, rejeitar a matéria preliminar de nulidade da 

sentença e, no mérito, negar provimento à apelação, sendo que a Desembargadora Federal Vera Jucovsky acompanhou 

o voto da Relatora, com ressalva de seu entendimento. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000021-17.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.000021-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOSE AMADOR XAVIER 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00000211720094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 
- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões 

unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. 

- É assegurada a produção de todos os meios de prova legalmente admissíveis, bem como os moralmente legítimos. 

Referida norma não atribui à parte direito de produção de prova desnecessária ou incompatível com os fatos e 

fundamentos jurídicos expostos na inicial. Inteligência do artigo 332, do CPC. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Não se conhece da preliminar na parte em que alega a ausência de transcrição ou menção da sentença anteriormente 

proferida pelo juízo. Matéria preliminar de nulidade da sentença rejeitada. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da preliminar na parte em que alega a ausência de 

transcrição ou menção da sentença anteriormente proferida pelo juízo, rejeitar a matéria preliminar de nulidade da 

sentença e, no mérito, negar provimento à apelação, sendo que a Desembargadora Federal Vera Jucovsky acompanhou 

o voto da Relatora, com ressalva de seu entendimento. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012842-87.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.012842-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 
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APELANTE : DECIO BREDARIOL 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00128428720084036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 
- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões 

unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. 

- É assegurada a produção de todos os meios de prova legalmente admissíveis, bem como os moralmente legítimos. 

Referida norma não atribui à parte direito de produção de prova desnecessária ou incompatível com os fatos e 

fundamentos jurídicos expostos na inicial. Inteligência do artigo 332, do CPC. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Não se conhece da preliminar na parte em que alega a ausência de transcrição ou menção da sentença anteriormente 

proferida pelo juízo. Matéria preliminar de nulidade da sentença rejeitada. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da preliminar na parte em que alega a ausência de 

transcrição ou menção da sentença anteriormente proferida pelo juízo, rejeitar a matéria preliminar de nulidade da 

sentença e, no mérito, negar provimento à apelação, sendo que a Desembargadora Federal Vera Jucovsky acompanhou 

o voto da Relatora, com ressalva de seu entendimento. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013095-41.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.013095-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : AUGUSTO CARON 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00130954120094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões 

unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. 
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- É assegurada a produção de todos os meios de prova legalmente admissíveis, bem como os moralmente legítimos. 

Referida norma não atribui à parte direito de produção de prova desnecessária ou incompatível com os fatos e 

fundamentos jurídicos expostos na inicial. Inteligência do artigo 332, do CPC. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Não se conhece da preliminar na parte em que alega a ausência de transcrição ou menção da sentença anteriormente 

proferida pelo juízo. Matéria preliminar de nulidade da sentença rejeitada. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da preliminar na parte em que alega a ausência de 

transcrição ou menção da sentença anteriormente proferida pelo juízo, rejeitar a matéria preliminar de nulidade da 

sentença e, no mérito, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002586-42.2010.4.03.6110/SP 

  
2010.61.10.002586-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : LEONALDO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : LUÍS ALBERTO BALDINI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00025864220104036110 1 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00078 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042851-11.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.042851-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANO CHEKER BURIHAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUCIANO CHIN 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 98.00.00100-7 2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. CONTA DE LIQUIDAÇÃO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. ERRO DE 

CÁLCULO. 
- Embora o INSS tenha inicialmente concordado com a conta de liquidação, não há que se permitir o prosseguimento de 

execução fundada em demonstrativo eivado de vícios, em flagrante excesso de execução. 

- A correção de erro de cálculo não esbarra em alegação de preclusão, nem em eventual trânsito em julgado. Sua 

retificação se admite a qualquer tempo, inclusive de ofício, sem que se coloque em risco a autoridade da coisa julgada. 

- Cabível a ação anulatória proposta com fundamento no artigo 486 do Código de Processo Civil. 

- Necessária a anulação da conta de liquidação apresentada pelo exeqüente, nos autos do Processo nº 591/90, e a 

confecção de nova conta, observando-se os termos do título executivo, sendo que os valores que ultrapassarem a quantia 

realmente devida ao exeqüente deverão ser devolvidos aos cofres públicos. 

- Possível a devolução dos valores indevidamente pagos, considerando-se o disposto no artigo 115, inciso II, da Lei nº 

8.213/91, conforme os julgados in verbis: 

- Desnecessário que o INSS pleiteie, em ação própria, os valores levantados indevidamente. 

- Honorários advocatícios a cargo do sucumbente, dos quais fica dispensado por ser beneficiário da justiça gratuita. 

- Remessa oficial e apelação do INSS a que se dá provimento para determinar a elaboração de nova conta de liquidação, 

nos termos do título executivo transitado em julgado nos autos do processo nº 591/90 da 2ª Vara de São Caetano do Sul, 

e autorizar que, apurados os valores levantados a maior, a autarquia desconte, do benefício do autor, o pagamento 

efetuado além do devido, conforme artigo 115, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos do voto 

da Relatora, com quem votou a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, vencido o Desembargador Federal Newton de 

Lucca, que lhes negava provimento.  

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028084-16.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.028084-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOSE APARECIDO DIAS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA COELHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 09.00.00197-7 1 Vr MOGI GUACU/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021857-10.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.021857-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ODAIR DE CARVALHO 

ADVOGADO : DANILO PEREZ GARCIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIO JOSE ARAUJO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00003-0 5 Vr MAUA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006192-51.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.006192-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : LUCY TEREZA ZANONI 

ADVOGADO : ELCIMENE APARECIDA FERRIELLO SARUBBI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00239-9 2 Vr BOITUVA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00082 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025770-83.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.025770-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVA TERESINHA SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : HELENA FERNANDES 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/12/2010 636/1160 

No. ORIG. : 97.00.00112-9 1 Vr PEDERNEIRAS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO AUTOR. 

AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO. 
- Embargos de declaração inadmissíveis, pois a real intenção do recurso é rediscutir os fundamentos da decisão 

embargada, inexistindo qualquer omissão ou contradição a ser sanada. 

- Se não há como incidir expurgos na renda mensal inicial, tendo em vista que o benefício teve início em 1971 e os 

índices expurgados de correção são relativos aos anos de 1987 e 1991, os mesmos, por conseqüência, também não 

refletem na renda em manutenção. 

- Embargos de declaração a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00083 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001077-63.1997.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.113327-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CICERO RUFINO PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : LOURIVAL CAVALCANTE PESSOA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro 

No. ORIG. : 97.00.01077-5 18 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTA DE LIQUIDAÇÃO. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. ERRO MATERIAL. 
- Existência de erro material no acórdão. Embargos de declaração. Cabimento. 

- Conforme consta no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, de março/90 até fevereiro/91 deve incidir o "IPC/IBGE 

(expurgo, em substituição ao BTN e ao INPC de fev/91)". 

Portanto, onde se lê: "(...) índices dos meses de janeiro/89, fevereiro/89, março/90 e fevereiro/91", leia-se: "índices dos 

meses de janeiro/89, fevereiro/89, março/90 a fevereiro/91". 

- Embargos de declaração a que se dá provimento para corrigir o erro material apontado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração para corrigir o erro 

material apontado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00084 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006672-

70.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.006672-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CELESTINO ANTONIO GOMES 

ADVOGADO : FABIO MARIN e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS NÃO RECOLHIDAS. ARTIGO 

45, §§ 2º E 3º, DA LEI Nº 8.212/91. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. OMISSÃO E OBSCURIDADE 

INEXISTENTES. 
I - Entendimento do decisum embargado no sentido do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas com 

base na legislação vigente à época dos fatos geradores, afastando-se o cálculo com base na média aritmética simples dos 

últimos trinta e seis salários de contribuição. 

II - Decisão da turma julgadora. 

III - Embargos de declaração, sob o manto de omissão e obscuridade, mas com o real fim de reexame da causa. 

IV - Recurso a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, sendo que a 

Desembargadora Federal Vera Jucovsky acompanhou a Relatora com ressalva de seu entendimento. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002759-75.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.002759-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ANTONIO MARTINS FILHO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00027597520094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões 

unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. 

- É assegurada a produção de todos os meios de prova legalmente admissíveis, bem como os moralmente legítimos. 

Referida norma não atribui à parte direito de produção de prova desnecessária ou incompatível com os fatos e 

fundamentos jurídicos expostos na inicial. Inteligência do artigo 332, do CPC. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Não se conhece da preliminar na parte em que alega a ausência de transcrição ou menção da sentença anteriormente 

proferida pelo juízo. Matéria preliminar de nulidade da sentença rejeitada. Apelação a que se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da preliminar na parte em que alega a ausência de 

transcrição ou menção da sentença anteriormente proferida pelo juízo, rejeitar a matéria preliminar de nulidade da 

sentença e, no mérito, negar provimento à apelação, sendo que a Desembargadora Federal Vera Jucovsky acompanhou 

o voto da Relatora, com ressalva de seu entendimento. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003160-74.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.003160-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : CARLOS MAGNO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRA KURIKO KONDO SANO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00031607420094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões 

unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. 

- É assegurada a produção de todos os meios de prova legalmente admissíveis, bem como os moralmente legítimos. 

Referida norma não atribui à parte direito de produção de prova desnecessária ou incompatível com os fatos e 

fundamentos jurídicos expostos na inicial. Inteligência do artigo 332, do CPC. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Não se conhece da preliminar na parte em que alega a ausência de transcrição ou menção da sentença anteriormente 

proferida pelo juízo. Matéria preliminar de nulidade da sentença rejeitada. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da preliminar na parte em que alega a ausência de 

transcrição ou menção da sentença anteriormente proferida pelo juízo, rejeitar a matéria preliminar de nulidade da 

sentença e, no mérito, negar provimento à apelação, sendo que a Desembargadora Federal Vera Jucovsky acompanhou 

o voto da Relatora, com ressalva de seu entendimento. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/12/2010 639/1160 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006650-07.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.006650-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : HUGO TAVARES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00066500720094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 
- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões 

unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. 

- É assegurada a produção de todos os meios de prova legalmente admissíveis, bem como os moralmente legítimos. 

Referida norma não atribui à parte direito de produção de prova desnecessária ou incompatível com os fatos e 

fundamentos jurídicos expostos na inicial. Inteligência do artigo 332, do CPC. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Não se conhece da preliminar na parte em que alega a ausência de transcrição ou menção da sentença anteriormente 

proferida pelo juízo. Matéria preliminar de nulidade da sentença rejeitada. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da preliminar na parte em que alega a ausência de 

transcrição ou menção da sentença anteriormente proferida pelo juízo, rejeitar a matéria preliminar de nulidade da 

sentença e, no mérito, negar provimento à apelação, sendo que a Desembargadora Federal Vera Jucovsky acompanhou 

o voto da Relatora, com ressalva de seu entendimento. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017052-92.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.017052-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marcia Hoffmann 

APELANTE : CELIA PEREIRA DE SIQUEIRA 

ADVOGADO : EDSON HIGINO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LENICIA DE OLIVEIRA SOUZA 

ADVOGADO : NAIR CAITANA FERREIRA MATTOS (Int.Pessoal) 
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No. ORIG. : 96.00.00000-6 1 Vr BRAS CUBAS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. MÃE. EXISTÊNCIA DE 

DEPENDENTE DE CLASSE ANTERIOR. ART. 16, §1º, DA LEI Nº 8.213/91. SENTENÇA MANTIDA. 
- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio tempus regit actum. 

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do art. 16 da Lei n° 

8.213/91. 

- Para a obtenção da pensão por morte, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do falecido e 

dependência econômica. 

- No caso vertente, o benefício vindicado já foi concedido a Lenicia de Oliveira Sousa, companheira do de cujus (NB 

21/068.443.575-6), que tem preferência quanto ao recebimento do benefício, pois se trata de dependente de 1ª classe. 

- A existência de companheira, dependente de 1ª classe, exclui o direito a que teria a mãe, dependente de 2ª classe, 

ainda que demonstrada a dependência econômica para com o de cujus, instituidor da pensão. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004355-19.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.004355-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ANTONIO PEDRO DOS SANTOS 

ADVOGADO : SIMONE FALCÃO CHITERO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00043551920094036111 2 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 
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Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000818-90.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.000818-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : FRANCISCO LODRON 

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00008189020094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001867-98.2008.4.03.6120/SP 

  
2008.61.20.001867-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA JULIETA ARAVECHIA MARTINEZ (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SUELI APARECIDA BELOTI NOGUEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00018679820084036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 
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- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014153-43.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.014153-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : GILBERTO MORALES 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00126-5 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  
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Juíza Federal Convocada 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001336-57.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.001336-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : BENEDITO MARTINS BUENO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00013365720094036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003292-11.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.003292-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ANDRE RUBENS DIDONE (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00032921120094036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 
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- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004540-35.2006.4.03.6120/SP 

  
2006.61.20.004540-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE MIGUEL DOS SANTOS 

ADVOGADO : RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO e outro 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE CONCLUSÃO DE PROCESSO 

ADMINISTRATIVO. 
- Compete, à Administração, zelar pela regularidade na concessão e revisão de benefícios, dentro de prazos e sob 

condições de razoabilidade. Afinal, a Previdência Social não tem a eternidade, à sua disposição, para analisar o 

procedimento administrativo, sob pena de causar graves danos à pessoa envolvida. 

- No caso dos autos, diante do lapso temporal decorrido (mais de 01 ano), afigura-se patente o direito da parte 

impetrante de ver finalizado o procedimento administrativo. 

- Apelação a que se dá parcial provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares e dar parcial provimento à apelação do INSS, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005942-79.2009.4.03.6110/SP 

  
2009.61.10.005942-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : OLGA MARTINS DE CARVALHO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALINE APARECIDA ALMENDROS RAMOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00059427920094036110 3 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005659-08.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.005659-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : WILSON MARIOTO 

ADVOGADO : FABIO DOS SANTOS LOPES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00056590820094036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010484-92.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.010484-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : CELIA RODRIGUES ENGE 

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MANUELA MURICY MACHADO PINTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00104849220084036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000104-96.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.000104-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MILTON FRANCISCO GOMES 

ADVOGADO : TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00001049620104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00100 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001968-69.2002.4.03.6113/SP 

  
2002.61.13.001968-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SERGIO MANTOVANI 

ADVOGADO : EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE URBANA. ALUNO-

APRENDIZ. INSTITUIÇÃO PÚBLICA. POSSIBILIDADE. RETRIBUIÇÃO PECUNIÁRIA. SÚMULA 96 DO 

TCU. 
- Remessa oficial não conhecida, pois o direito controvertido, considerado o valor atribuído à causa, não impugnado 

pela autarquia-ré e atualizado até a presente data, não excede a sessenta salários mínimos. 

- Sentença que aprecia situação fática além da proposta na inicial constitui-se como ultra petita, a merecer reparo 

quanto à parte excedente. Violação dos dispositivos constantes nos artigos 2º, 128 e 460 do Código de Processo Civil. 

- Embora possa ser admitido que o ato judicial devesse ser atacado pelo agravo de instrumento, não se afasta o agravo 

retido, pois sua apreciação atende ao princípio da economia processual e houve a possibilidade de manifestação à parte 

contrária. 

O reconhecimento do tempo de serviço exercido na qualidade de aluno-aprendiz em escola técnica pública condiciona-

se à prova de existência de contraprestação pecuniária a expensas do Orçamento, em dinheiro ou in natura. Súmula 96 

do TCU. Condição verificada. 

- Honorários computados em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado desde o ajuizamento da ação. 

- Remessa oficial não conhecida. Sentença restringida aos limites do pedido. Agravo retido e apelação aos quais se nega 

provimento. Mantida a tutela anteriormente concedida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e conhecer do agravo retido e, por 
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maioria, negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora, com quem votou o Desembargador Federal Newton De 

Lucca, vencida a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, que lhe dava provimento. Prosseguindo, por unanimidade, 

restringir a sentença aos limites do pedido e, quanto ao mérito, por maioria, negar provimento à apelação do INSS e 

manteve a tutela anteriomente concedida, nos termos do voto da Relatora, com quem votou o Desembargador Federal 

Newton De Lucca, vencida a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, que lhe dava provimento para julgar 

improcedente o pedido. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

Boletim Nro 2947/2010 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032722-83.1996.4.03.9999/SP 

  
96.03.032722-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE SEBASTIAO PEREIRA e outro 

 
: RAFAEL ALVES DE AZEREDO 

ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outros 

No. ORIG. : 95.00.00086-3 5 Vr SAO VICENTE/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA SUB JUDICE. EFEITOS INFRINGENTES 

PRETENDIDOS. IMPOSSIBILIDADE. 

- Afastada a alegação de dilação probatória, pois as questões aduzidas não demandam maiores elucubrações, tendo em 

vista que a matéria versada é de direito, não comportando dilação probatória, nem conversão do julgamento em 

diligência. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em 

face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- Pretende a parte atribuir caráter infringente aos presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo 

almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se cabível na espécie. 

- Embargos de declaração desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1404010-19.1996.4.03.6113/SP 

  
1999.03.99.008643-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GIAN PAOLO PELICIARI SARDINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : AUGUSTO RODRIGUES SOUZA 
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ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

No. ORIG. : 96.14.04010-6 1 Vr FRANCA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRECEITOS DO ART. 535 INOCORRENTES NA 

ESPÉCIE. ESCOPO DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA NOVA. EMBARGOS REJEITADOS. 
- As questões veiculadas nos embargos não se acomodam no art. 535 do CPC, isto é, não visam à eliminação de vícios 

que deslustrem o decisum (obscuridade, contradição e omissão). 

- Revela o embargante, na verdade, seu inconformismo com o conteúdo do acórdão, porquanto não aceita a maneira 

como fixado o painel fático e as conseqüências jurídicas que dele foram extraídas. 

- No pronunciamento judicial há expressa manifestação acerca do conjunto probatório produzido, a par da motivação 

segundo a qual foi considerado insuficiente à aposentação. 

- Os declaratórios, encobrindo propósitos infringentes, devem ser rejeitados (STJ, 1ª T., EDclREsp 7490-0-SC, Rel. 

Min. Humberto Gomes de Barros, v. u., j. 10/12/1993, DJU 21/02/1994, p. 2115). 

- A matéria relativa às LCs 11/71 e 16/73 em momento algum, exceto em sede dos próprios declaratórios, foi suscitada. 

- Não são oponíveis embargos que envolvam questão nova. Precedentes jurisprudenciais. 

- Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que: 

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 

535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (REsp 13843-0/SP-EDcl, Rel. Min. Demócrito 

Reinaldo). 

- Se com a solução dada à causa não se conforma o embargante, deve desvelar sua irresignação por meio de recurso 

apropriado que não o presente. 

- Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027067-28.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.027067-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALECSANDRO DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MAGALI SPINELLI LAVEZO 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO MICELLI 

No. ORIG. : 97.00.00015-9 1 Vr MATAO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRECEITOS DO ART. 535 INOCORRENTES NA 

ESPÉCIE. EMBARGOS REJEITADOS. 
- As questões veiculadas nos embargos não se acomodam no art. 535 do CPC, isto é, não visam à eliminação de vícios 

que deslustrem o decisum (obscuridade, contradição e omissão). 

- Mostra a parte embargante, na verdade, inconformismo com o conteúdo do acórdão, porquanto não aceita a maneira 

como fixado o painel fático e as consequências jurídicas que dele foram extraídas. 

- Há expressa manifestação no pronunciamento judicial acerca do conjunto probatório produzido. 

- Os declaratórios, encobrindo propósitos infringentes, devem ser rejeitados (STJ, 1ª T., EDclREsp 7490-0-SC, Rel. 

Min. Humberto Gomes de Barros, v. u., j. 10/12/1993, DJU 21/02/1994, p. 2115). 

- Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os embargos se não caracterizadas as hipóteses dos incs. 

do art. 535 do compêndio processual civil, como no caso. 

- Se com a solução dada à causa não se conforma a parte, deve desvelar sua irresignação por meio de recurso apropriado 

que não o presente. 

- Embargos rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034673-10.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.034673-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROSANGELA PEREZ DA SILVA RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JACYRON ASTERIO DE OLIVEIRA e outro 

 
: JOSE BENEDITO HERCULES 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outros 

PARTE AUTORA : JOAO DOMINGOS CHIA e outro 

 
: CRISTOVAN MANOEL ROMERO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE SANTO ANDRE SP 

No. ORIG. : 95.00.00071-3 6 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU 

OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em 

face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- O efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se cabível na espécie. 

- À vista do referido inciso II do artigo 741, parágrafo único, in fine, do codex processual, o título judicial, quando 

inconciliável com disposição da Constituição, assume contornos de inexigibilidade. 

- Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000865-

20.1999.4.03.6117/SP 

  
1999.61.17.000865-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MILTON CARLOS BAGLIE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANTONIO MOYA e outro 

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro 

 
: JULIO CESAR POLLINI 
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INTERESSADO : OTACILIO ANTONIO ROSATTI 

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA 

 
: JULIO CESAR POLLINI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

CODINOME : ANTONIO MOVA 

EMENTA 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA SUB JUDICE. EFEITOS INFRINGENTES 

PRETENDIDOS. IMPOSSIBILIDADE. 
- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em 

face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- Pretende a parte atribuir caráter infringente aos presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo 

almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se cabível na espécie. 

- Embargos de declaração desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001332-56.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.001332-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO APARECIDO ALVES 

ADVOGADO : BENEDITO MACHADO FERREIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 99.00.00003-2 1 Vr VIRADOURO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL E ESPECIAL. 
Não se trouxe aos autos o conjunto probatório necessário para justificar o direito pleiteado quanto à totalidade do 

período rural requerido. 

Com relação ao alegado trabalho especial não reconhecido, apesar do demandante ter juntado formulário, o qual atesta 

que esteve exposto a ruído de 90 db(A), de forma habitual e permanente, não carreou aos autos laudo técnico pericial; 

assim, tal intervalo não pôde ser considerado como especial. 

Comprovado, portanto, o exercício de atividade em condições especiais, com possibilidade de conversão, apenas dos 

períodos de 24.10.86 a 21.12.86, 05.01.87 a 11.09.91 e 26.09.91 a 10.12.98. 

Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto da 

Sra. Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0072334-86.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.072334-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA CRISTINA ROSSA RIZARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO RAFAEL DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARZEA PAULISTA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 99.00.00046-7 1 Vr VARZEA PAULISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE 

TEMPO EM ATIVIDADE RURAL. 
- Não se trouxe aos autos o conjunto probatório necessário para justificar o direito pleiteado quanto à totalidade do 

período requerido. 

- Agravo legal improvido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto da 

Sra. Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000574-

46.2000.4.03.6000/MS 

  
2000.60.00.000574-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RIVA DE ARAUJO MANNS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JORGE LUIZ PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : WILLIAM MARCIO TOFFOLI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA SUB JUDICE. EFEITOS INFRINGENTES 

PRETENDIDOS. IMPOSSIBILIDADE. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em 

face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- Pretende a parte atribuir caráter infringente aos presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo 

almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se cabível na espécie. 

- Fixado corretamente o termo final do labor prestado sob condições especiais na data pretendida na petição inicial; 

alterá-lo, como pretende a parte recorrente, importa em afronta aos artigos 128 e 460 do CPC. 

- Embargos de declaração desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004709-

98.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.004709-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS BIGS MARTIM 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MATILDE PAGIATO 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA FE DO SUL SP 

No. ORIG. : 00.00.00070-4 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.  

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em 

face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- Pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito 

modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se cabível na espécie. 

- Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que: 

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 

535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min. DEMÓCRITO 

REINALDO). 

- Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026269-

96.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.026269-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO RAMOS NOVELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : GUERINO VALSI 

ADVOGADO : ROBERTO CASTILHO 

 
: ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ 
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE SANTO ANDRE SP 

No. ORIG. : 91.00.00074-2 6 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em 

face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a parte recorrente atribuir caráter infringente aos presentes embargos 

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se 

cabível na espécie. 

- O art. 741, parágrafo único, do CPC, que possibilita desconstituição da coisa julgada nos autos dos embargos à 

execução, é norma processual e tem aplicação imediata aos feitos que se encontram em tramitação, como no caso em 

voga (art. 1211 do CPC). Precedente da 3ª Seção desta Corte Regional. 

- Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037563-26.1996.4.03.6183/SP 

  
2001.03.99.055825-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : SILVIO CARNIO e outros 

 
: RUBENS GERBAUDO 

 
: CLAUDIO BATISTA DA FONSECA 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CICERO RUFINO PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 96.00.37563-1 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. FUNGIBILIDADE PARA QUE SEJA RECEBIDO COMO 

AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. PEDIDO 

IMPROCEDENTE. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC. É de se aplicar, in 

casu, o princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, 

uma vez que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé, até porque a parte autora apresentou sua 

irresignação dentro do prazo previsto para a interposição do recurso cabível.  

- Para o cálculo dos benefícios previdenciários, deve-se observar a legislação vigente à época do deferimento. Assim, o 

pedido dos autores não procede, uma vez que não há qualquer embasamento legal para que suas rendas mensais iniciais 

sejam fixadas de acordo com o teto dos salários de contribuição. 

- Inexiste a correlação almejada entre o sistema de custeio (artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei 8.212/91) e de 

benefícios da Previdência Social. 

- O que se pretende nesta demanda é a conjugação de diferentes normas para a majoração de renda de benefício 

previdenciário, o que não tem previsão legal e, além disso, afigura-se constitucionalmente vedado (art. 195, § 5º, da 

CF). 

- O pedido dos autores não procede, uma vez que não há qualquer embasamento legal para que suas rendas mensais 

sejam revistas de acordo com a majoração do teto dos salários de contribuição. 

- Agravo legal não provido.  

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011182-

66.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.011182-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE ZOILO SERRANO 

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 00.00.00193-4 5 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.  

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em 

face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- Pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito 

modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se cabível na espécie. 

- Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que: 

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 

535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min. DEMÓCRITO 

REINALDO). 

- Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035145-06.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.035145-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : GERSON FELIX DA SILVA 

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

No. ORIG. : 01.00.00174-6 4 Vr JUNDIAI/SP 
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EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.  

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em 

face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- Pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito 

modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se cabível na espécie. 

- Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que: 

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 

535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min. DEMÓCRITO 

REINALDO). 

- Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046003-96.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.046003-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MELISSA CARVALHO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ERCIO RODRIGUES 

ADVOGADO : EDSON ALVES DOS SANTOS 

No. ORIG. : 01.00.00140-9 5 Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em 

face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- Pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito 

modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se cabível na espécie. 

- Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que: 

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 

535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min. DEMÓCRITO 

REINALDO). 

- Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004209-49.2002.4.03.6102/SP 

  
2002.61.02.004209-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOAO BATISTA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELUS DIAS PERES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO E EXPEDIÇÃO DE 

CERTIDÃO. 
- A prova produzida foi valorada e considerada insuficiente ao deferimento do pedido. 

- Não se trouxe aos autos o conjunto probatório necessário para justificar o direito pleiteado quanto ao período de labor 

requerido. 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001967-81.2002.4.03.6114/SP 

  
2002.61.14.001967-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARCELINO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : VERA REGINA COTRIM DE BARROS e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO. IRSM. REALIZAÇÃO DE ACORDO 

PREVISTO NA LEI 10.999/94 - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE ADESÃO DA PARTE AUTORA. 

PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA. 

- Verifico ser equivocada a afirmação do INSS de que a parte autora celebrou acordo administrativamente, nos termos 

da Lei 10.999/94, pois constam dos documentos anexados extratos da DATAPREV, com informação de que a parte 

autora não fez adesão ao citado acordo. 

- A implantação da revisão sub judice se deu, em verdade, em razão de tutela antecipada, concedida ex officio nesta E. 

Corte. 

- A parte autora foi comunicada da concessão de seu benefício aos 11.02.95, sendo que requereu a revisão do mesmo 

perante o INSS no dia 22.02.95, a qual não havia sido analisada até 16.04.02, conforme se observa do extrato de 

"Situação do Benefício em Revisão" anexado aos autos. 

- Tais dados, frente ao ajuizamento da ação aos 27.05.02, demonstram que não há prescrição das diferenças pleiteadas 

nesta ação, pois o requerimento administrativo impede a contagem da prescrição quinquenal. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011610-27.2002.4.03.6126/SP 

  
2002.61.26.011610-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ALBANO ALVES NUNES 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO RAMOS NOVELLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NULIDADE PARCIAL DA SENTENÇA. 

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. PERÍODOS DE ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. 

RECONHECIMENTO DOS LAPSOS VERSADOS NA EXORDIAL. CONVERSÃO EM PERÍODO COMUM 

SOMENTE APÓS A LEI Nº 6887/80. TEMPO INSUFICIENTE À APOSENTAÇÃO. SEM CONDENAÇÃO ÀS 

VERBAS SUCUMBENCIAIS. 

- Nulidade parcial da sentença, que condicionou a concessão da aposentadoria à soma, pelo INSS, do tempo de serviço. 

- Aplicação da MP nº 1.561 a partir da sua primeira reedição, em 17.01.97 (art. 9º), que determinou a observância dos 

ditames do art. 475, do Código de Processo Civil, arts. 188 e 475, caput, e no seu inciso II, do CPC, isto é, o duplo grau 

de jurisdição obrigatório às autarquias e fundações públicas. Remessa oficial dada por ocorrida. 

- Não há de se aplicar o prazo de decadência previsto no art. 103 da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Medida 

Provisória 1.523-9, de 27.06.97, convertida na Lei 9.528, de 10.12.97, alterada pela Medida Provisória 1.663-15, de 

22.10.98, que, posteriormente, foi transformada na Lei 9.711, de 20.11.98, modificada pela Medida Provisória 138, de 

19.11.03, e alterada pela Lei 10.839, de 05.02.04, pois sequer transcorreu o lapso legal de 10 anos após a data do 

requerimento administrativo (05.05.98). 

- A preliminar relativa à prescrição da ação também não tem guarida, uma vez que não ocorre na situação em foco a 

prescrição do fundo de direito, mas tão só, se o caso, a prescrição das parcelas vencidas antes do quinquênio que 

antecedeu a propositura da ação. (art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, c/c art. 219, § 5º, do CPC, com a redação 

dada pela Lei 11.280/06, e art. 1.211 do CPC). 

- Comprovados os períodos de exposição ao agente ruído expressamente constantes da peça vestibular, por meio de 

laudos periciais. 

- Somados os períodos especiais (já convertidos) aos comuns. Insuficiência à aposentação. Improcedência do pedido de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

- Tendo em vista o expendido no voto, resta prejudicada a análise dos embargos de declaração opostos pela parte autora. 

- A autarquia decaiu de parte mínima em relação ao pedido. A parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, razão pela 

qual está isenta do pagamento de verbas sucumbenciais. 

- Preliminares rejeitadas. Apelação da autarquia e remessa oficial dada por ocorrida parcialmente providas. Apelação da 

parte autora improvida. Pedido de concessão do benefício improcedente. Embargos de declaração prejudicados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, declarar a parcial nulidade da sentença, rejeitar a matéria 

preliminar, dar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, dada por interposta, negar provimento à 

apelação da parte autora, improcedente o pedido, restando prejudicados os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002121-86.2002.4.03.6183/SP 

  
2002.61.83.002121-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO KENSHO NAKAJUM e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIVALDO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO : MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS LEGAIS. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL E CONVERSÃO PARA TEMPO COMUM. 
Considerado como prestado em condições especiais o período de 15.03.82 a 11.10.96, com possibilidade de conversão. 

Acostados, aos autos, formulários DSS-8030, que atestam a efetiva exposição ao agente nocivo "alta tensão" acima de 

250v de forma habitual e permanente. 

De outra parte, não juntado laudo pericial, assinado por engenheiro de segurança do trabalho, imprescindível a partir de 

11.10.96, por força da Medida Provisória 1523/96, referentemente às atividades descritas nos formulários DSS-8030. 

Agravos legais improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, sendo que a 

Desembargadora Federal Marianina Galante acompanhou o voto da Relatora, com ressalva de seu 

entendimento.  
 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003416-61.2002.4.03.6183/SP 

  
2002.61.83.003416-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ALEXANDRA GIOVANELLI MIOTTO e outros 

 
: ADAIARA GIOVANELLI MIOTTO incapaz 

 
: YURI GIOVANELLI MIOTTO incapaz 

ADVOGADO : MARIA ROSELI GUIRAU DOS SANTOS e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.  

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em 

face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- Pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito 

modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se cabível na espécie. 

- Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que: 

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 

535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 
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material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min. DEMÓCRITO 

REINALDO). 

- Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030068-

79.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.030068-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : AFLODIZ MANOEL DOS SANTOS 

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 00.00.00260-3 2 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.  

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em 

face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- Pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito 

modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se cabível na espécie. 

- Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que: 

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 

535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min. DEMÓCRITO 

REINALDO). 

- Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030197-84.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.030197-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANTONIO JOSE DA CUNHA 

ADVOGADO : GERALDO TOMAS AUGUSTO 

No. ORIG. : 02.00.00010-7 1 Vr SALESOPOLIS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em 

face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- Sob o pretexto de obscuridade do julgado, pretende o INSS atribuir caráter infringente aos presentes embargos 

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se 

cabível na espécie. 

- Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que: 

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 

535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min. DEMÓCRITO 

REINALDO). 

- Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033372-86.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.033372-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : EDIVALDO REGO LEITE 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 02.00.00141-9 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.  

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em 

face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- Pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito 

modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se cabível na espécie. 

- Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que: 

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 

535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min. DEMÓCRITO 

REINALDO). 

- Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004604-

55.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.004604-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CRISTINA MOREIRA TESSARIN 

ADVOGADO : HELGA ALESSANDRA BARROSO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

SUCEDIDO : VALTER TESSARIN falecido 

CODINOME : WALTER TESSARIN 

EMENTA 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO DO FEITO, SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO A RESPEITO DE LIMINAR DEFERIDA EM 

PRIMEIRA INSTÂNCIA. 
O acórdão embargado não se pronunciou a respeito da liminar deferida em primeira instância, padecendo de omissão. 

Em vista da extinção do feito, sem resolução do mérito, cabível a revogação de tal liminar, de imediato.  

Acolhidos os embargos de declaração, para sanar a omissão apontada, determinando a revogação, de imediato, da 

liminar concedida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração e determinar a revogação da 

liminar deferida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006585-83.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.006585-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LUIZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

CODINOME : LUIS DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 03.00.00004-6 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.  
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- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em 

face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- Pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito 

modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se cabível na espécie. 

- Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que: 

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 

535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min. DEMÓCRITO 

REINALDO). 

- Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028510-38.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.028510-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAQUIM RAMOS NETO 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00030-0 1 Vr PIRAJU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE 

TEMPO EM ATIVIDADE RURAL. 
- Não se trouxe aos autos o conjunto probatório necessário para justificar o direito pleiteado quanto à totalidade do 

período requerido, bem como à concessão de consequente aposentadoria por tempo de serviço integral. 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000146-

04.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.000146-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIELA CARDOSO GANEM 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 
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INTERESSADO : AVIR DIAS FERNANDES 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS LOPES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.  

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em 

face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- Sob o pretexto de contradição do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos 

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se 

cabível na espécie. 

- Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que: 

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 

535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min. DEMÓCRITO 

REINALDO). 

- Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036262-27.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.036262-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAQUIM JOSE DE SANTANA 

ADVOGADO : DIRCEU MIRANDA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00125-7 1 Vr LUCELIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE 

TEMPO EM ATIVIDADE RURAL. 
- Não se trouxe aos autos o conjunto probatório necessário para justificar o direito pleiteado quanto à totalidade do 

período requerido. 

- Agravo legal improvido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto da 

Sra. Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037837-70.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.037837-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ANTONIO PETROCELLI 

ADVOGADO : ALEXANDRE TORRES MATSUMOTO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00032-4 3 Vr VOTUPORANGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE 

TEMPO EM ATIVIDADE RURAL. 
- Não se trouxe aos autos o conjunto probatório necessário para justificar o direito pleiteado quanto à totalidade do 

período requerido. 

- Agravo legal improvido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto da 

Sra. Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036022-67.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.036022-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANTONIA DA CONCEICAO RODRIGUES DE GODOY 

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES 

No. ORIG. : 07.00.00003-4 1 Vr SOCORRO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.  

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em 

face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- Pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito 

modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se cabível na espécie. 

- Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que: 

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 

535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min. DEMÓCRITO 

REINALDO). 

- Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042527-

40.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.042527-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MERCEDES AMBROZINA TOGNOLLI 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ GALAN MADALENA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACAUBAL SP 

No. ORIG. : 07.00.00040-1 1 Vr MACAUBAL/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. 

- Sob o pretexto de contradição do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes embargos 

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se 

cabível na espécie. 

- O objetivo de prequestionar a matéria suscitada para o efeito de interposição de recursos especial ou extraordinário 

implica, igualmente, na rejeição do recurso, em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045924-10.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.045924-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ELAINE DOS SANTOS 

ADVOGADO : EDNEIA MARIA MATURANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00106-3 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. SALÁRIO-MATERNIDADE DE RURÍCOLA. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

RECONHECIMENTO. 
- Ocorrência da prescrição qüinqüenal, nos termos do parágrafo único do art. 103 da Lei 8.213/91. 

- Reconhecimento, de ofício, § 5º art. 219 do CPC. 

- Apelação da parte autora prejudicada. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, reconhecer, de ofício, a prescrição e julgar improcedente o pedido, 

ficando prejudicada a apelação da parte autora, nos termos do voto da Relatora, com quem votou a Desembargadora 

Federal Marianina Galante, vencida, a Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, que não reconhecia, de ofício, a 

prescrição e conhecia da apelação. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003057-65.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.003057-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : LUZINEIDE APARECIDA DE SOUZA LIMA 

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00226-5 1 Vr OLIMPIA/SP 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA.  
 

-A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 

e 43, lei cit.). 

-Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.).  

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial.  

- Apelação da parte autora improvida.  

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007840-03.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.007840-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

PARTE AUTORA : NILO JOSE SATURNINO 

ADVOGADO : ANA PAULA LEISTNER 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 07.00.00102-0 4 Vr LIMEIRA/SP 
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EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. SENTENÇA 

ULTRA PETITA. REDUÇÃO AOS LIMITES DO PEDIDO. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA.  
- De ofício, reduzida a sentença ultra petita aos limites do pedido. 

- Remessa oficial não conhecida. Aplicação do § 2º, do artigo 475 do Código de Processo Civil (Lei 10.352/01). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reduzir, de ofício, a sentença ultra petita aos limites do pedido e 

não conhecer da remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020447-48.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.020447-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOSE VERGILIO DA SILVA 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00154-4 1 Vr BATATAIS/SP 

EMENTA 

 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 
- Agravo retido não conhecido, uma vez que a exigência do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil não foi 

satisfeita. 

-A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 

e 43, lei cit.). 

-É garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 

(quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial. 

- Apelação da parte autora improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento à apelação da 

parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026455-41.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.026455-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLAUDETE CAETANO DA MOTA 

ADVOGADO : DHAIANNY CANEDO BARROS 

No. ORIG. : 07.00.00093-1 1 Vr ITABERA/SP 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. SALÁRIO-MATERNIDADE DE RURÍCOLA. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

RECONHECIMENTO. 
- Ocorrência da prescrição qüinqüenal, nos termos do parágrafo único do art. 103 da Lei 8.213/91. 

- Extinção do feito, nos termos do art. 269, IV, do CPC. 

- Apelação autárquica provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação autárquica, nos termos do voto da Relatora, 

com quem votou a Desembargadora Federal Marianina Galante, vencida, parcialmente, a Juíza Federal Convocada 

Márcia Hoffmann, que lhe dava parcial provimento. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026549-86.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.026549-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALESSANDRA PEREIRA SILVA 

ADVOGADO : DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ 

No. ORIG. : 08.00.00143-8 1 Vr ITAPORANGA/SP 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. SALÁRIO-MATERNIDADE DE RURÍCOLA BÓIA-FRIA/DIARISTA. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL CONJUGADA COM PROVA TESTEMUNHAL. ADMISSIBILIDADE. CONJUNTO 

PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO. SALÁRIO-MÍNIMO DA ÉPOCA DO 

PARTO. 
- O início de prova material acompanhado dos depoimentos testemunhais, que revelam o período trabalhado, enseja a 

comprovação do labor rural (Súmula 149 do STJ). 

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as provas, 

observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando na sentença, as razões de 

seu convencimento (artigo131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem liberdade no 

exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua avaliação a 

qualidade ou força probatória. 

- Verba honorária reduzida, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, de 20% (vinte por cento) para 10% (dez por 

cento), sobre o valor da condenação. 

- Apelação autárquica parcialmente provida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação autárquica, sendo que a Juíza 

Federal Convocada Márcia Hoffmann acompanhou o voto da Relatora, com ressalva de seu entendimento.  
São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026766-32.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.026766-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TATIANE CRISTINA TEODORO 

ADVOGADO : DHAIANNY CANEDO BARROS 

No. ORIG. : 08.00.00098-9 1 Vr ITAPORANGA/SP 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. SALÁRIO-MATERNIDADE DE RURÍCOLA BÓIA-FRIA/DIARISTA. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL CONJUGADA COM PROVA TESTEMUNHAL. ADMISSIBILIDADE. CONJUNTO 

PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO. SALÁRIO-MÍNIMO DA ÉPOCA DO 

PARTO. 
- O início de prova material acompanhado dos depoimentos testemunhais, que revelam o período trabalhado, enseja a 

comprovação do labor rural (Súmula 149 do STJ). 

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as provas, 

observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando na sentença, as razões de 

seu convencimento (artigo131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem liberdade no 

exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua avaliação a 

qualidade ou força probatória. 

- Verba honorária reduzida, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, de 20% (vinte por cento) para 10% (dez por 

cento) sobre a condenação. 

- Apelação autárquica parcialmente provida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação autárquica, sendo que a Juíza 

Federal Convocada Márcia Hoffmann acompanhou o voto da Relatora, com ressalva de seu entendimento.  
São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033240-

19.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.033240-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : URICENA DE ALMEIDA MEIRA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS MACHADO SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPORANGA SP 

No. ORIG. : 08.00.00053-2 1 Vr ITAPORANGA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. 
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- Sob o pretexto de contradição do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes embargos 

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se 

cabível na espécie. 

- O objetivo de prequestionar a matéria suscitada para o efeito de interposição de recursos especial ou extraordinário 

implica, igualmente, na rejeição do recurso, em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimentos aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033637-78.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.033637-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO STOPA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : WEVERTON DONIZETE DE SOUZA BARBOSA incapaz 

ADVOGADO : FABIO MARTINS 

REPRESENTANTE : APARECIDA CRISTINA DE SOUZA BARBOSA 

ADVOGADO : FABIO MARTINS 

No. ORIG. : 06.00.00003-7 2 Vr CANDIDO MOTA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RETIFICAÇÃO DE OFÍCIO DO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA 

SUB JUDICE. EFEITOS INFRINGENTES PRETENDIDOS. IMPOSSIBILIDADE. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em 

face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- Pretende a parte atribuir caráter infringente aos presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo 

almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se cabível na espécie. 

- Retificação do acórdão embargado, de ofício. 

- Embargos de declaração desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, retificar o acórdão embargado, de ofício, e negar provimento aos 

embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040911-93.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.040911-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOAO DE JESUS SOUZA 
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ADVOGADO : GISELLE FOGAÇA (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 07.00.00017-3 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP 

EMENTA 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RETIFICAÇÃO DE OFÍCIO DO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA 

SUB JUDICE. EFEITOS INFRINGENTES PRETENDIDOS. IMPOSSIBILIDADE. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em 

face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- Pretende a parte atribuir caráter infringente aos presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo 

almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se cabível na espécie. 

- Retificação do acórdão embargado, de ofício. 

- Embargos de declaração desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, retificar o acórdão embargado, de ofício, e negar provimento aos 

embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015292-54.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015292-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : MARIA VERGINIA PRADO 

ADVOGADO : MÁRCIO ADRIANO RABANO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00043738120104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. AÇÃO DE RESTABELECIMENTO E/OU CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO COM PEDIDO DE DANO MORAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA 

DECISÃO QUE DETERMINOU A EXCLUSÃO DO PEDIDO DE DANO MORAL DA INICIAL POR 

ENTENDER QUE A CUMULAÇÃO NÃO SE ENQUADRA NO ART. 292 DO CPC. AGRAVO PROVIDO. 
- Ação ajuizada pelo segurado em que, além do pedido de restabelecimento ou concessão de benefício, pede-se 

indenização por dano moral. 

- Decisão agravada determinou emenda à inicial para exclusão do pedido de dano moral, por entender que a cumulação 

não se enquadrava no art. 292 do CPC. 

- Causa em que são partes o INSS e o segurado, sendo permitida a cumulação no mesmo processo. Pedidos compatíveis 

entre si, adequado o procedimento, compete ao mesmo Juízo conhecer de ambos. 

- No que tange à cumulação dos pedidos de indenização por danos morais e restabelecimento ou concessão de 

benefício, afigura-se hipótese que se amolda à regra do art. 259, II, do Código de Processo Civil, em que o valor da 

causa deve corresponder à soma dos dois pedidos. 

- Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da 

Relatora, com quem votou a Desembargadora Federal Marianina Galante, vencida a Juíza Federal Convocada 

Márcia Hoffmann, que lhe negava provimento. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015803-52.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015803-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : MARIA DOMINGAS INNOCENCIO 

ADVOGADO : ANDREA MARIA DE OLIVEIRA MONTEIRO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00047999320104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. AÇÃO DE RESTABELECIMENTO E/OU CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO COM PEDIDO DE DANO MORAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA 

DECISÃO QUE DETERMINOU A EXCLUSÃO DO PEDIDO DE DANO MORAL DA INICIAL POR 

ENTENDER QUE A CUMULAÇÃO NÃO SE ENQUADRA NO ART. 292 DO CPC. AGRAVO PROVIDO. 
- Ação ajuizada pelo segurado em que, além do pedido de restabelecimento ou concessão de benefício, pede-se 

indenização por dano moral. 

- Decisão agravada determinou emenda à inicial para exclusão do pedido de dano moral, por entender que a cumulação 

não se enquadrava no art. 292 do CPC. 

- Causa em que são partes o INSS e o segurado, sendo permitida a cumulação no mesmo processo. Pedidos compatíveis 

entre si, adequado o procedimento, compete ao mesmo Juízo conhecer de ambos. 

- No que tange à cumulação dos pedidos de indenização por danos morais e restabelecimento ou concessão de 

benefício, afigura-se hipótese que se amolda à regra do art. 259, II, do Código de Processo Civil, em que o valor da 

causa deve corresponder à soma dos dois pedidos. 

- Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da 

Relatora, com quem votou a Desembargadora Federal Marianina Galante, vencida a Juíza Federal Convocada 

Márcia Hoffmann, que lhe negava provimento. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015983-68.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015983-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : LUZIA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO : GLAUCE MARIA PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00046032620104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. AÇÃO DE RESTABELECIMENTO E/OU CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO COM PEDIDO DE DANO MORAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA 

DECISÃO QUE DETERMINOU A EXCLUSÃO DO PEDIDO DE DANO MORAL DA INICIAL POR 

ENTENDER QUE A CUMULAÇÃO NÃO SE ENQUADRA NO ART. 292 DO CPC. AGRAVO PROVIDO. 
- Ação ajuizada pelo segurado em que, além do pedido de restabelecimento ou concessão de benefício, pede-se 

indenização por dano moral. 

- Decisão agravada determinou emenda à inicial para exclusão do pedido de dano moral, por entender que a cumulação 

não se enquadrava no art. 292 do CPC. 
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- Causa em que são partes o INSS e o segurado, sendo permitida a cumulação no mesmo processo. Pedidos compatíveis 

entre si, adequado o procedimento, compete ao mesmo Juízo conhecer de ambos. 

- No que tange à cumulação dos pedidos de indenização por danos morais e restabelecimento ou concessão de 

benefício, afigura-se hipótese que se amolda à regra do art. 259, II, do Código de Processo Civil, em que o valor da 

causa deve corresponder à soma dos dois pedidos. 

- Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da 

Relatora, com quem votou a Desembargadora Federal Marianina Galante, vencida a Juíza Federal Convocada 

Márcia Hoffmann, que lhe negava provimento. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017595-41.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017595-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES NUNES 

ADVOGADO : EDMILSON POLIDORO PINTO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00127151820094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. AÇÃO DE RESTABELECIMENTO E/OU CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO COM PEDIDO DE DANO MORAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA 

DECISÃO QUE DETERMINOU A EXCLUSÃO DO PEDIDO DE DANO MORAL DA INICIAL POR 

ENTENDER QUE A CUMULAÇÃO NÃO SE ENQUADRA NO ART. 292 DO CPC. AGRAVO PROVIDO. 
- Ação ajuizada pelo segurado em que, além do pedido de restabelecimento ou concessão de benefício, pede-se 

indenização por dano moral. 

- Decisão agravada determinou emenda à inicial para exclusão do pedido de dano moral, por entender que a cumulação 

não se enquadra no art. 292 do CPC. 

- Causa em que são partes o INSS e o segurado, sendo permitida a cumulação no mesmo processo. Pedidos compatíveis 

entre si, adequado o procedimento, compete ao mesmo Juízo conhecer de ambos. 

- No que tange à cumulação dos pedidos de indenização por danos morais e restabelecimento ou concessão de 

benefício, afigura-se hipótese que se amolda à regra do art. 259, II, do Código de Processo Civil, em que o valor da 

causa deve corresponder à soma dos dois pedidos. 

- Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da 

Relatora, com quem votou a Desembargadora Federal Marianina Galante, vencida a Juíza Federal Convocada 

Márcia Hoffmann, que lhe negava provimento. 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020115-71.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020115-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : GERSON VILAVERDE 
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ADVOGADO : IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO VICENTE SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00094-8 1 Vr SAO VICENTE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. ART. 557, CAPUT E/OU § 1º-A DO CPC. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA ENTRE A 

DATA DO CÁLCULO E A DATA DE INSCRIÇÃO DO PRECATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO 

IMPROVIDO.  
- Inicialmente, cumpre consignar que o caso dos autos não é de retratação. 

- Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STJ, bem como em jurisprudência dominante desta E. 

Corte, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos termos do art. 557, caput e/ou § 1º-A.  

- Na decisão objurgada restou devidamente esclarecida a não incidência de juros de mora no período compreendido 

entre a data de elaboração dos cálculos e a data da expedição do precatório. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora, com 

quem votou a Desembargadora Federal Marianina Galante, vencida o Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, 

que lhe dava provimento, para dar provimento ao agravo de instrumento. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005219-96.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.005219-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ROSA PAULA DE JESUS 

ADVOGADO : JURACI ALVES DOMINGUES 

No. ORIG. : 08.00.00082-4 1 Vr NHANDEARA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. 

- Sob o pretexto de contradição do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes embargos 

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se 

cabível na espécie. 

- O objetivo de prequestionar a matéria suscitada para o efeito de interposição de recursos especial ou extraordinário 

implica, igualmente, na rejeição do recurso, em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimentos aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013320-25.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.013320-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARINA APARECIDA DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00124-1 1 Vr ITARARE/SP 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. SALÁRIO-MATERNIDADE DE RURÍCOLA. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. INADMISSIBILIDADE DE PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. 

SÚMULA 149 DO STJ. CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE PARA OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO. 
- O conjunto probatório produzido é insuficiente e não permite a conclusão de que a parte autora trabalhou como 

rurícola, na forma da Lei de regência (artigo 143 da Lei nº 8.213/91). 

- Ainda que houvesse nos autos depoimentos testemunhais que robustecessem os fatos trazidos na exordial, por força da 

Súmula 149 do STJ, é impossível admitir-se prova exclusivamente testemunhal. 

- Recurso de apelação da parte autora não provido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013615-62.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.013615-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADRIANA CAVALHEIRO DUARTE DO ESPIRITO SANTO 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

No. ORIG. : 08.00.00156-0 1 Vr ITAPEVA/SP 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. SALÁRIO-MATERNIDADE DE RURÍCOLA BÓIA-FRIA/DIARISTA. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL CONJUGADA COM PROVA TESTEMUNHAL. ADMISSIBILIDADE. CONJUNTO 

PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO. SALÁRIO-MÍNIMO DA ÉPOCA DO 

PARTO. 
- O início de prova material acompanhado dos depoimentos testemunhais, que revelam o período trabalhado, enseja a 

comprovação do labor rural (Súmula 149 do STJ). 

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as provas, 

observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando na sentença, as razões de 

seu convencimento (artigo131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem liberdade no 

exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua avaliação a 

qualidade ou força probatória. 

- Verba honorária reduzida, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, de 15% (quinze por cento) para 10% (dez por 

cento). 
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- Incabível a incidência de juros moratórios após a data dos calculados definitivos. 

- Apelação autárquica parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação autárquica, sendo que a Juíza 

Federal Convocada Márcia Hoffmann o fazia em menor extensão, para determinar que os juros incidissem até a 

data da inclusão do precatório no orçamento. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014501-61.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.014501-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MEIRIANE PIRES DE LIMA 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

No. ORIG. : 08.00.00100-7 1 Vr ITAPEVA/SP 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. SALÁRIO-MATERNIDADE DE RURÍCOLA. JUROS DE MORA. APELAÇÃO 

PARCIALMENTE PROVIDA.  
- Não houve insurgência com relação ao mérito causae. 

- Quanto aos juros de mora, o artigo 1.062 do Código Civil de 1.916 mandava aplicá-los à base de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, desde que não convencionado de modo diverso. Nos débitos da União e respectivas autarquias, bem 

como nos previdenciários, incidiam na forma do estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414/64). O artigo 406 do novo Código 

Civil (Lei nº 10.406/02, em vigor a partir de 11.01.03), alterou tal sistemática e preceituou que devem ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor, relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. O 

art. 161, § 1º, do CTN reza que, se lei não dispuser de modo diverso, o crédito tributário não pago no vencimento é 

acrescido de juros calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês. Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos 

previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa 

incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao mês, calculada de forma englobada até a 

citação e, após, de forma decrescente. 

- Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de 

expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição do 

Brasil. 

- Apelação do INSS parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação autárquica, sendo que a Juíza 

Federal Convocada Márcia Hoffmann o fazia em menor extensão, para determinar que os juros incidissem até a 

data da inclusão do precatório no orçamento. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016944-82.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.016944-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANDREIA DOS SANTOS ABREU 

ADVOGADO : GUILHERMO PETTRUS BILATTO MARIANO CESAR 

No. ORIG. : 08.00.00090-0 2 Vr ITAPEVA/SP 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIOS DE SALÁRIO-MATERNIDADE DE RURÍCOLA BÓIA-

FRIA/DIARISTA RELATIVOS A DOIS FILHOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONJUGADA COM 

PROVA TESTEMUNHAL. PARCIAL ADMISSIBILIDADE. CONJUNTO PROBATÓRIO PARCIALMENTE 

SUFICIENTE PARA OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO APENAS EM RELAÇÃO A UM DOS FILHOS. 

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. SALÁRIO-MÍNIMO DA ÉPOCA DO PARTO. 
- O início de prova material acompanhado dos depoimentos testemunhais, que revelam o período trabalhado, enseja a 

comprovação do labor rural (Súmula 149 do STJ) apenas no que se refere a um dos dois filhos da demandante. 

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as provas, 

observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando na sentença, as razões de 

seu convencimento (artigo131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem liberdade no 

exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua avaliação a 

qualidade ou força probatória. 

- A verba honorária deve ser compensada entre as partes, dada a sucumbência recíproca. Sendo a parte autora 

beneficiária da justiça gratuita e sendo autarquia federal isenta de custas processuais, nada deve ser pago a esse título. 

- Incabível a incidência de juros moratórios após a data dos calculados definitivos. 

- Apelação autárquica parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação autárquica, sendo que a Juíza 

Federal Convocada Márcia Hoffmann o fazia em menor extensão, para determinar que os juros incidissem até a 

data da inclusão do precatório no orçamento. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025098-89.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.025098-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA CONCEICAO LIMA 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO HEILMANN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00044-1 1 Vr ELDORADO/MS 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. SALÁRIO-MATERNIDADE DE RURÍCOLA. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE ADMISSÃO DE PROVA EXCLUSIVAMENTE 

TESTEMUNHAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. RECONHECIMENTO. 
-A parte autora não logrou êxito em trazer documentos hábeis que possam ser considerados como início de prova 

material de sua atividade rurícola. 

- Ainda que houvesse nos autos depoimentos testemunhais que robustecessem os fatos trazidos na exordial, por força da 

Súmula 149 do STJ, é impossível admitir-se prova exclusivamente testemunhal, de modo que não há se falar em 

cerceamento de defesa, tampouco nulidade da sentença, uma vez que não há início de prova material a ser corroborado 

por testemunhas. 

- Ocorrência da prescrição qüinqüenal, nos termos do parágrafo único do art. 103 da Lei 8.213/91. 

- Extinção do feito, nos termos do art. 269, IV, do CPC. 

- Recurso de apelação da parte autora não provido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026644-82.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.026644-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOCELINA ADRIANA NUNES VIEIRA 

ADVOGADO : VALDELI PEREIRA 

No. ORIG. : 09.00.00097-1 1 Vr ITABERA/SP 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. SALÁRIO-MATERNIDADE DE RURÍCOLA BÓIA-FRIA/DIARISTA. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL CONJUGADA COM PROVA TESTEMUNHAL. ADMISSIBILIDADE. CONJUNTO 

PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO. SALÁRIO-MÍNIMO DA ÉPOCA DO 

PARTO 
- O início de prova material acompanhado dos depoimentos testemunhais, que revelam o período trabalhado, enseja a 

comprovação do labor rural (Súmula 149 do STJ). 

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as provas, 

observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando na sentença, as razões de 

seu convencimento (artigo131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem liberdade no 

exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua avaliação a 

qualidade ou força probatória. 

- Verba honorária mantida, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, em 10% (dez por cento) sobre a condenação, 

considerados a natureza, o valor e as exigências da causa. 

- Apelação autárquica improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação autárquica, sendo que a Juíza 

Federal Convocada Márcia Hoffmann acompanhou o voto da Relatora, com ressalva de seu entendimento. 
São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031522-50.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.031522-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VIVIANE CRISTINA RODRIGUES 

ADVOGADO : GUILHERMO PETTRUS BILATTO MARIANO CESAR 

No. ORIG. : 08.00.00153-5 1 Vr ITAPEVA/SP 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. SALÁRIO-MATERNIDADE DE RURÍCOLA BÓIA-FRIA/DIARISTA. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL CONJUGADA COM PROVA TESTEMUNHAL. ADMISSIBILIDADE. CONJUNTO 
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PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO. SALÁRIO-MÍNIMO DA ÉPOCA DO 

PARTO. 
- O início de prova material acompanhado dos depoimentos testemunhais, que revelam o período trabalhado, enseja a 

comprovação do labor rural (Súmula 149 do STJ). 

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as provas, 

observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando na sentença, as razões de 

seu convencimento (artigo131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem liberdade no 

exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua avaliação a 

qualidade ou força probatória. 

- Verba honorária reduzida, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, de 15% (quinze por cento) para 10% (dez por 

cento). 

- Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de 

expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição do 

Brasil. 

- Apelação autárquica parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação autárquica, sendo que a Juíza 

Federal Convocada Márcia Hoffmann o fazia em menor extensão, para determinar que os juros incidissem até a 

data da inclusão do precatório no orçamento. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035657-08.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.035657-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOICE ADRIELE ALVES SALES 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

No. ORIG. : 08.00.00086-8 1 Vr ITAPEVA/SP 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. SALÁRIO-MATERNIDADE DE RURÍCOLA BÓIA-FRIA/DIARISTA. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL CONJUGADA COM PROVA TESTEMUNHAL. ADMISSIBILIDADE. CONJUNTO 

PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO. SALÁRIO-MÍNIMO DA ÉPOCA DO 

PARTO 
- O início de prova material acompanhado dos depoimentos testemunhais, que revelam o período trabalhado, enseja a 

comprovação do labor rural (Súmula 149 do STJ). 

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as provas, 

observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando na sentença, as razões de 

seu convencimento (artigo131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem liberdade no 

exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua avaliação a 

qualidade ou força probatória. 

- Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de 

expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição do 

Brasil. 

- Apelação autárquica parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação autárquica, sendo que a Juíza 

Federal Convocada Márcia Hoffmann o fazia em menor extensão, para determinar que os juros incidissem até a 

data da inclusão do precatório no orçamento. 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 
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Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035944-68.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.035944-2/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUCINEIA RODRIGUES SIMBALISTA 

ADVOGADO : FRANCO JOSE VIEIRA 

No. ORIG. : 09.00.00886-5 1 Vr IVINHEMA/MS 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. SALÁRIOS-MATERNIDADES DE RURÍCOLA BÓIA-FRIA/DIARISTA. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL CONJUGADA COM PROVA TESTEMUNHAL. PARCIAL ADMISSIBILIDADE. 

CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO APENAS PARA UMA DAS 

DUAS FILHAS. SALÁRIO-MÍNIMO DA ÉPOCA DO PARTO. 
- O início de prova material, acompanhado dos depoimentos testemunhais, que revelam o período trabalhado, enseja a 

comprovação do labor rural, apenas em relação a uma das duas filhas (Súmula 149 do STJ). 

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as provas, 

observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando na sentença, as razões de 

seu convencimento (artigo131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem liberdade no 

exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua avaliação a 

qualidade ou força probatória. 

- Verba honorária reduzida, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, de 15% (quinze por cento) para 10% (dez por 

cento), sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas 

monetariamente 

- A autarquia federal é isenta de custas processuais. 

- Apelação autárquica parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação autárquica, sendo que a Juíza 

Federal Convocada Márcia Hoffmann acompanhou o voto da Relatora, com ressalva de seu entendimento.  
São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

Boletim Nro 2935/2010 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002914-46.1999.4.03.6113/SP 

  
1999.61.13.002914-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAERCIO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO : SILVIA HELENA DE MEDEIROS LIPORONI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

PREVIDENCIÁRIO. DOENÇA INCAPACITANTE. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE 

PODER. 
1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que os 

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040543-55.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.040543-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EMERSON RICARDO ROSSETTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ISMAEL DA SILVA GICA 

ADVOGADO : MICHEL DE SOUZA BRANDAO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUDOS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 92.00.00049-4 1 Vr AGUDOS/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que os seus 

fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Ausência de fatos novos trazidos pelo INSS. 

4. Agravo legal desprovido. 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040704-60.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.040704-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : ANGELIN SCUCIATO e outros 

 
: ANA APARECIDA PASQUALINI MONTANHA 

 
: ALDHENORA AZEVEDO LIMA 

 
: ANTONIO EUGENIO PASQUALINI 

 
: AUGUSTINHO CARVALHO 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 1999.61.17.003911-8 1 Vr JAU/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. NULIDADE ABSOLUTA 

NÃO SE CONVALIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que os seus 

fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Ausência de fatos novos trazidos pelo autor. 

4. Nulidade absoluta não se convalida e nem está sujeita a preclusão. 

5. Agravo legal desprovido. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0093416-90.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.093416-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO RAMOS NOVELLI 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LUIS CARLOS ROHRBACHER 

ADVOGADO : JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00157-7 5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REPERCUSSÃO 

GERAL. SOBRESTAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. DATA DA CONTA E OFÍCIO 

REQUISITÓTIO/PRECATÓRIO. INDEVIDO. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que os seus 

fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. O reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe o sobrestamento 

de outros processos nos quais ela também se faz presente. 

4. Não se constitui mora no interregno entre a data da conta e a data da expedição do precatório / requisitório. 

5. Agravo legal desprovido. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0061275-81.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.061275-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS P MANO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : ANTONIO ARAUJO VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : MARCOS ALVES PINTAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 2006.61.06.009387-3 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 
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1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039850-71.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.039850-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : ANTONIO MARCOS DA SILVA 

ADVOGADO : KLEBER APARECIDO PITARELI (Int.Pessoal) 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 76/80 

No. ORIG. : 06.00.00090-4 2 Vr TUPI PAULISTA/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. PERÍODO 

RURAL RECONHECIDO DE 22/06/1984 ATÉ O INÍCIO DA VIGÊNCIA DA LEI 8.213/91. CONTAGEM 

RECÍPROCA. NECESSIDADE DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. 

I. Documentos em nome do genitor, qualificado como lavrador, constituem início razoável de prova material da 

atividade rural desempenhada em regime de economia familiar, que foi devidamente corroborada por prova 

testemunhal. 

II. Os demais documentos apresentados constituem início de prova material do suposto trabalho rural do autor. 

III.Viável o reconhecimento do período rural a partir de 22/06/1984 até o início da vigência da Lei 8.213/91. 

IV. Uma vez que não existe prova de recolhimentos previdenciários relativos ao período de trabalho rural posterior à 

edição da Lei 8.213/91, não poderá esse tempo ser considerado para a contagem de tempo de serviço e tampouco para a 

carência 

V. A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos 

termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

VI. Na hipótese de contagem recíproca, na qual existe a mescla do tempo de serviço privado, rural ou urbano, com 

tempo de serviço na administração pública (que exige contribuições sociais para todos os benefícios), o recolhimento 

das contribuições sociais é pressuposto para a averbação ou cômputo do período de trabalho privado (rural ou urbano). 

VII. Agravo legal do INSS parcialmente provido para limitar o reconhecimento da atividade rural ao período de 

22/06/1984 até o início da vigência da Lei nº 8.213/91, ressalvando que o período reconhecido não poderá ser 

computado para efeito de carência sem o recolhimento das contribuições sociais respectivas, condenando o INSS 

expedir a respectiva certidão de tempo de serviço, ficando também ressalvada a faculdade de o agravante esclarecer ao 

requerente que o período rural reconhecido não pode ser computado para fins de carência, bem como a situação 

específica do segurado quanto a ter ou não procedido ao recolhimento de contribuições ou efetuado o pagamento de 

indenização no período. 

VIII. Mantida a tutela antecipada concedida na decisão monocrática, expedindo-se novo ofício ao INSS, a fim de serem 

adotadas as providências cabíveis para que seja expedida a Certidão de Tempo de Serviço reconhecendo de imediato o 

período declarado - 22/06/1984 até o início da vigência da Lei 8.213/91. Oficie-se a autoridade administrativa a cumprir 

a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 
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ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal do INSS, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026359-84.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.026359-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : BENEDITO LOPES GALVAO FILHO 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 93.00.00159-6 1 Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JUROS DE MORA. DATA DA 

CONTA E OFÍCIO REQUISITÓTIO/PRECATÓRIO. INDEVIDO.  

1. Não se constitui mora no interregno entre a data da conta e a data da expedição do precatório / requisitório. 

2. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034746-88.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.034746-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRAVADO : CONCEICAO APARECIDA DA COSTA PAULINO 

ADVOGADO : JOAQUIM ARTUR FRANCISCO SABINO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

No. ORIG. : 06.00.00072-5 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO 

X INSS. PEQUENO VALOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO C. STF. 

1. Consoante art. 1º - D da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Medida Provisória 2.180-35/2001, não é cabível o 

pagamento de honorários advocatícios nas execuções não embargadas pela Fazenda Pública, excetuado os casos de 

pagamentos de obrigações definidos em lei como de pequeno valor, objeto do § 3º do artigo 100 da Constituição.  

2. Agravo legal provido. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010468-41.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.010468-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO BUENO MENDONCA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : THEODORO JANSEN (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro 

No. ORIG. : 00104684120084036105 4 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

ROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. 

EFEITOS. 

1. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

2. Apelação do INSS provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010473-63.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.010473-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : TOSHIKO KUMATA 

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00104736320084036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

2. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000483-79.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.000483-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIUS HAURUS MADUREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PEDRO GONCALVES DE JESUS 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 
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LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000715-91.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.000715-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIUS HAURUS MADUREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : JOAO JOSE APARECIDO CANATTO 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000867-42.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.000867-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIUS HAURUS MADUREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : JOSE ANTONIO MARIANO 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargados de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001379-25.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.001379-9/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIUS HAURUS MADUREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : BENEDITO ZARDI 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001846-04.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.001846-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : JOSE GANDARA MENDES JUNIOR (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISABEL CRISTINA BAFUNI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00018460420084036127 1 Vr SAO CARLOS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. DESAPOSENTAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Compete ao Juiz dar efetividade à sua decisão pelo procedimento mais idôneo e adequado, conciliando a brevidade 

que é o desafio do processo civil contemporâneo com a segurança jurídica. 

2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação da parte autora, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003522-13.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.003522-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : PINCUS RACOWSKI 
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ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00035221320084036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO RETIDO. JULGAMENTO LIMINAR. MATÉRIA 

EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. NÃO VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. 

DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Agravo retido não conhecido, pois a sua apreciação por este tribunal não foi requerida expressamente pelo apelante, 

nas suas razões de apelação, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

2. Não há vício de inconstitucionalidade no julgamento, eis que se harmoniza com o princípio implícito da 

proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da Constituição Federal) da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, 

LXXVIII, da Constituição Federal) e economia processual. 

3. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

4. Agravo retido não conhecido. Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, rejeitar a preliminar e negar provimento à 

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004174-30.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.004174-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE JOAQUIM NICOLAU (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00041743020084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. 

EFEITOS. 

1. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

2. Reexame necessário e apelação do INSS providos.  

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005114-92.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.005114-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO CARLOS FERNANDES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00051149220084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

ROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. 

EFEITOS. 

1. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. 

Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quantos os juros de mora, correção monetária e honorários 

advocatícios. Não há autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da 

aposentadoria. 

2. Reexame necessário e apelação do INSS providos. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006163-71.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.006163-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MITHIE ALICE NAGAOKA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00061637120084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. 

EFEITOS. 

1. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

2. Reexame necessário e apelação do INSS providos. Apelação da parte autora prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS e julgar 

prejudicada a apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008368-73.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.008368-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : HORACIO CARVALHO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008598-18.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.008598-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CINEZIA ALVES DE MELO SIQUEIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00085981820084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. 

EFEITOS. 

1. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

2. Reexame necessário apelação do INSS providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009113-53.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.009113-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : APARECIDO CANDIDO DE SOUZA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00091135320084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Cabível o reexame necessário, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil, se a sentença 

condenatória não estabelece o valor do benefício concedido, faltando parâmetro seguro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos. 
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2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. Reexame necessário e apelação do INSS providos. Apelação da parte autora prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS e julgar 

prejudicada a apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009124-82.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.009124-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA CRISTINA FRANCA PINTO 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00091248220084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. 

EFEITOS. 

1. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

2. Reexame necessário e apelação do INSS providos. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009437-43.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.009437-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : JULIANA DA PAZ STABILE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : AMAURI JORGE DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009912-96.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.009912-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JAIR MENDES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009962-25.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.009962-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA DA PAZ STABILE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : ERONDINA ALVES MOREIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009968-32.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.009968-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : MISAWO USUBA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00099683220084036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011808-77.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.011808-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : JOSE CARLOS MONTEIRO GAUDENCIO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANTONIO ALVACY DOS SANTOS e outro 

No. ORIG. : 00118087720084036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/12/2010 698/1160 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012782-17.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.012782-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : DANILO ROBERTO MAZZA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012910-37.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.012910-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : OLAVO CESARO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2. Embargos de declaração rejeitados. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/12/2010 699/1160 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012946-79.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.012946-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : YARA DA SILVA PACCHIONI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013052-41.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.013052-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : EDGAR ARANA PESSOA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00130524120084036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2. Embargos de declaração rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013054-11.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.013054-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRA KURIKO KONDO SANO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : JOSE EDUARDO MAXIMO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00130541120084036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013056-78.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.013056-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : EDUARDO WANDERLEY MURAD 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2. Embargos de declaração rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013354-70.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.013354-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BAURO MARTINS 

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO DE TOLEDO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00133547020084036183 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. 

EFEITOS. 

1. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

2. Reexame necessário e apelação do INSS providos.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012533-54.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.012533-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : VITOR ANSELMO GUZZONI 

ADVOGADO : ALVARO GUILHERME SERODIO LOPES 
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ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP 

No. ORIG. : 03.00.00137-6 1 Vr TAQUARITINGA/SP 

EMENTA 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029827-22.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.029827-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAI SP 

No. ORIG. : 09.00.00039-6 1 Vr ITAI/SP 

EMENTA 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. 

 

1. O julgador não está obrigado a responder toda a argumentação despendida pela parte quando já encontrou 

fundamento suficiente para embasar sua decisão. 

2. Embargos de declaração rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038257-60.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.038257-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA DE LOURDES ALVES 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAI SP 

No. ORIG. : 09.00.01864-0 1 Vr ITAI/SP 

EMENTA 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. 

 

1. O julgador não está obrigado a responder toda a argumentação despendida pela parte quando já encontrou 

fundamento suficiente para embasar sua decisão. 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
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00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042538-59.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.042538-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : VILMA DE MELO BATISTA 

ADVOGADO : REGIS MEDEIROS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA SP 

No. ORIG. : 09.00.00224-1 1 Vr BURITAMA/SP 

EMENTA 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. 

 

1. O julgador não está obrigado a responder toda a argumentação despendida pela parte quando já encontrou 

fundamento suficiente para embasar sua decisão. 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011748-22.2009.4.03.6102/SP 

  
2009.61.02.011748-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : LUIZ CARLOS LORENZI 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE RODRIGUES IWAKURA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00117482220094036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 
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1. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

2. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003325-67.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.003325-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : ROBSON JOSE NASCIMENTO DE SOUSA 

ADVOGADO : CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00033256720094036104 5 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

2. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007055-86.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.007055-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : FRANCISCO NUNES DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RAQUEL CUNHA DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO PERES MESSAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00070558620094036104 3 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA (ART. 103 DA LEI 8.213/91). INOCORRÊNCIA. 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Não há decadência na hipótese em análise. Inaplicável o disposto no art. 103 da Lei 8.213/91. Aplicável o art. 515 , 

§1º, do Código de Processo Civil. 

2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008884-05.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.008884-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : ORLANDO DE OLIM MAROTE 

ADVOGADO : LUCIANE DE OLIVEIRA CASANOVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00088840520094036104 5 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

2. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000662-45.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.000662-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BELARMINA GOMES FERREIRA 

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro 

No. ORIG. : 00006624520094036105 4 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 
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ROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. 

EFEITOS. 

1. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

2. Reexame necessário e apelação do INSS provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000988-05.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.000988-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : SERGIO MUNIZ DE OLIVEIRA FRANCO 

ADVOGADO : JOÃO OSVALDO BADARI ZINSLY RODRIGUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00009880520094036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

2. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001930-37.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.001930-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : SALVADOR CUPA NETO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00019303720094036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 
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2. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004864-65.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.004864-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : DEVAIR RENZETI 

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MANUELA MURICY MACHADO PINTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00048646520094036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

 

 

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. JULGAMENTO LIMINAR. MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE 

DIREITO. NÃO VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONTITUCIONAIS. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Não há vício de inconstitucionalidade no art. 330, inciso I, do CPC, eis que se harmoniza com o princípio implícito 

da proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da Constituição Federal) da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, 

LXXVIII, da Constituição Federal) e economia processual, prestigiando a eficácia da Justiça para a paz social, escopo 

primeiro da atividade jurisdicional. 

2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. Preliminar rejeitada. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação da parte autora, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008056-06.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.008056-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : JOSE SERGIO ELIAS 

ADVOGADO : SOLANGE MARIA FINATTI PACHECO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MANUELA MURICY MACHADO PINTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 00080560620094036105 3 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. 

EFEITOS. 

1. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

2. Reexame necessário e apelação do INSS providos. Apelação da parte autora prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS e julgar 

prejudicada a apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003269-04.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.003269-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : VALDIR GABANA 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00032690420094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. 

EFEITOS. 

1. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

2. Reexame necessário e apelação do INSS providos. Apelação da parte autora prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS e julgar 
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prejudicada a apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002411-43.2009.4.03.6123/SP 

  
2009.61.23.002411-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : CLAUDETE FERREIRA SALES LEME 

ADVOGADO : JOÃO OSVALDO BADARI ZINSLY RODRIGUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA OLIVEIRA SOARES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00024114320094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. JULGAMENTO LIMINAR. MATÉRIA 

EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. NÃO VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONTITUCIONAIS. 

DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Não há vício de inconstitucionalidade no art. 285-A-CPC, eis que se harmoniza com o princípio implícito da 

proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da Constituição Federal) da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, 

LXXVIII, da Constituição Federal) e economia processual. É a identidade de fundamento das ações (e não do pedido) 

isto é, da tese jurídica sub judice, que justifica a aplicação da sentença paradigma. Sua reprodução nos termos do art. 

285-A-CPC deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada. 

2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001466-47.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.001466-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : ADELINO FACCIOLI SOBRINHO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : SILVESTRE ANTONIO TIRONI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00014664720094036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

2. Apelação da parte autora desprovida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006286-12.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.006286-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : JOAO BATISTA DA FONSECA 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00062861220094036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. JULGAMENTO LIMINAR. MATÉRIA 

EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. NÃO VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONTITUCIONAIS. 

DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Não há vício de inconstitucionalidade no art. 285-A-CPC, eis que se harmoniza com o princípio implícito da 

proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da Constituição Federal) da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, 

LXXVIII, da Constituição Federal) e economia processual. É a identidade de fundamento das ações (e não do pedido) 

isto é, da tese jurídica sub judice, que justifica a aplicação da sentença paradigma. Sua reprodução nos termos do art. 

285-A-CPC deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada. 

2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000282-53.2009.4.03.6127/SP 

  
2009.61.27.000282-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : NOIRDE NOGUES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 
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2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003534-64.2009.4.03.6127/SP 

  
2009.61.27.003534-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : VALDIVINO LOURENCO 

ADVOGADO : CAIO GONCALVES DE SOUZA FILHO e outro 

No. ORIG. : 00035346420094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000276-72.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.000276-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ ALBERTO DE CAMPOS LOUZADA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00002767220094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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ROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. 

EFEITOS. 

1. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

2. Reexame necessário e apelação do INSS provida. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000549-51.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.000549-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : BEATRIZ PRECIOSA SILVA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00005495120094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. 

EFEITOS. 

1. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

2. Reexame necessário e apelação do INSS providos. Apelação da parte autora prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS e julgar 

prejudicada a apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000920-15.2009.4.03.6183/SP 
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2009.61.83.000920-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : BALBINO FRANCISCO PAES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00009201520094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. JULGAMENTO LIMINAR. MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE 

DIREITO. NÃO VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONTITUCIONAIS. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Não há vício de inconstitucionalidade no art. 330, inciso I, do CPC, eis que se harmoniza com o princípio implícito 

da proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da Constituição Federal) da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, 

LXXVIII, da Constituição Federal) e economia processual, prestigiando a eficácia da Justiça para a paz social, escopo 

primeiro da atividade jurisdicional. 

2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. Preliminar rejeitada. Apelação desprovida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação da parte autora, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001090-84.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.001090-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : JOAO DANTAS DE MENDONCA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 
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LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001326-36.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.001326-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : LUZIA MARIA RESENDE 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00013263620094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00060 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001332-43.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.001332-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : ROBERTA ROVITO e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : EDEVALDO GERALDO SANCHEZ 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002316-27.2009.4.03.6183/SP 
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2009.61.83.002316-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : LAIR BUOSI BACHIEGA 

ADVOGADO : ANA PAULA ROCHA MATTIOLI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00023162720094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. JULGAMENTO LIMINAR. MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE 

DIREITO. NÃO VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONTITUCIONAIS. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Não há vício de inconstitucionalidade no art. 330, inciso I, do CPC, eis que se harmoniza com o princípio implícito 

da proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da Constituição Federal) da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, 

LXXVIII, da Constituição Federal) e economia processual, prestigiando a eficácia da Justiça para a paz social, escopo 

primeiro da atividade jurisdicional. 

2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. Preliminar rejeitada. Apelação desprovida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação da parte autora, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00062 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003132-09.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.003132-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : LUIMAR LANG 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00063 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003418-84.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.003418-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ ANTONIO MARQUES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00034188420094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. 

EFEITOS. 

1. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

2. Reexame necessário e apelação do INSS providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00064 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003420-54.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.003420-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : ANTONIO APARECIDO BARBOSA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00034205420094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2. Embargos de declaração rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00065 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003619-76.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.003619-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00036197620094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00066 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003709-84.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.003709-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : ADALBERTO JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO : KLEBER SANTANA LUZ e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00037098420094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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ROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. 

EFEITOS. 

1. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

2. Reexame necessário e apelação do INSS provida. 

 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00067 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004251-05.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.004251-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : VALENTIM DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00042510520094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006402-41.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.006402-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : CLAUDEMIRO VISINTIN 

ADVOGADO : LEONARDO SANTINI ECHENIQUE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00064024120094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. JULGAMENTO LIMINAR. MATÉRIA 

EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. NÃO VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONTITUCIONAIS. 

DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Não há vício de inconstitucionalidade no art. 285-A-CPC, eis que se harmoniza com o princípio implícito da 

proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da Constituição Federal) da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, 

LXXVIII, da Constituição Federal) e economia processual. É a identidade de fundamento das ações (e não do pedido) 

isto é, da tese jurídica sub judice, que justifica a aplicação da sentença paradigma. Sua reprodução nos termos do art. 

285-A-CPC deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada. 

2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006545-30.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.006545-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MADAILDE ROSA DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00065453020094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

 

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. JULGAMENTO LIMINAR. MATÉRIA 

EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. NÃO VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONTITUCIONAIS. 

DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Não há vício de inconstitucionalidade no art. 285-A-CPC, eis que se harmoniza com o princípio implícito da 

proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da Constituição Federal) da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, 

LXXVIII, da Constituição Federal) e economia processual. É a identidade de fundamento das ações (e não do pedido) 

isto é, da tese jurídica sub judice, que justifica a aplicação da sentença paradigma. Sua reprodução nos termos do art. 

285-A-CPC deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada. 

2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação da parte autora, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007060-65.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007060-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : ROQUE CARLOS DE AVILA 

ADVOGADO : LEONARDO SANTINI ECHENIQUE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00070606520094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. JULGAMENTO LIMINAR. MATÉRIA 

EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. NÃO VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONTITUCIONAIS. 

DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Não há vício de inconstitucionalidade no art. 285-A-CPC, eis que se harmoniza com o princípio implícito da 

proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da Constituição Federal) da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, 

LXXVIII, da Constituição Federal) e economia processual. É a identidade de fundamento das ações (e não do pedido) 

isto é, da tese jurídica sub judice, que justifica a aplicação da sentença paradigma. Sua reprodução nos termos do art. 

285-A-CPC deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada. 

2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007065-87.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007065-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : JOVINO OLIVEIRA POMPENET 

ADVOGADO : LILIAN GOUVEIA GARCEZ e outro 

CODINOME : JOVINO OLIVEIRA POMPONET 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00070658720094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. JULGAMENTO LIMINAR. MATÉRIA 

EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. NÃO VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONTITUCIONAIS. 

DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Não há vício de inconstitucionalidade no art. 285-A-CPC, eis que se harmoniza com o princípio implícito da 

proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da Constituição Federal) da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, 

LXXVIII, da Constituição Federal) e economia processual. É a identidade de fundamento das ações (e não do pedido) 

isto é, da tese jurídica sub judice, que justifica a aplicação da sentença paradigma. Sua reprodução nos termos do art. 

285-A-CPC deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada. 
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2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00072 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007262-42.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007262-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : FILIPPO CARMINE CARRO 

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007269-34.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007269-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : HUGO VLADEMIR CAGNONI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00072693420094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. JULGAMENTO LIMINAR. MATÉRIA 

EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. NÃO VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONTITUCIONAIS. 

DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Não há vício de inconstitucionalidade no art. 285-A-CPC, eis que se harmoniza com o princípio implícito da 

proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da Constituição Federal) da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, 

LXXVIII, da Constituição Federal) e economia processual. É a identidade de fundamento das ações (e não do pedido) 

isto é, da tese jurídica sub judice, que justifica a aplicação da sentença paradigma. Sua reprodução nos termos do art. 

285-A-CPC deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada. 

2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação da parte autora, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007794-16.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007794-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : CARLOS ALBERTO GOTTSCHALK 

ADVOGADO : GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00077941620094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. JULGAMENTO LIMINAR. MATÉRIA 

EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. NÃO VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONTITUCIONAIS. 

DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Não há vício de inconstitucionalidade no art. 285-A-CPC, eis que se harmoniza com o princípio implícito da 

proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da Constituição Federal) da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, 

LXXVIII, da Constituição Federal) e economia processual. É a identidade de fundamento das ações (e não do pedido) 

isto é, da tese jurídica sub judice, que justifica a aplicação da sentença paradigma. Sua reprodução nos termos do art. 

285-A-CPC deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada. 

2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação do Autor, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008793-66.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.008793-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : EURIPEDES AUGUSTO 
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ADVOGADO : PRISCILLA MILENA SIMONATO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00087936620094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. JULGAMENTO LIMINAR. MATÉRIA 

EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. NÃO VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONTITUCIONAIS. 

DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. O julgamento na forma do art. 285-A-CPC harmoniza-se com o princípio implícito da proporcionalidade (art. 5º, § 

2º, da Constituição Federal) da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal) e 

economia processual. É a identidade de fundamento das ações (e não do pedido) isto é, da tese jurídica sub judice, que 

justifica a aplicação da sentença paradigma. Sua reprodução nos termos do art. 285-A-CPC deve ser interpretada como 

a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada. 

2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009320-18.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.009320-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : LANDULFO FRANCISCO RIBEIRO FILHO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00093201820094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. JULGAMENTO LIMINAR. MATÉRIA 

EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. NÃO VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONTITUCIONAIS. 

DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Não há vício de inconstitucionalidade no art. 285-A-CPC, eis que se harmoniza com o princípio implícito da 

proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da Constituição Federal) da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, 

LXXVIII, da Constituição Federal) e economia processual. É a identidade de fundamento das ações (e não do pedido) 

isto é, da tese jurídica sub judice, que justifica a aplicação da sentença paradigma. Sua reprodução nos termos do art. 

285-A-CPC deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada. 

2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. Apelação da parte autora desprovida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009853-74.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.009853-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : CARLOS PRESTES CARAJELESCOV 

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00098537420094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. JULGAMENTO LIMINAR. MATÉRIA 

EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. NÃO VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONTITUCIONAIS. 

DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Não há vício de inconstitucionalidade no art. 285-A-CPC, eis que se harmoniza com o princípio implícito da 

proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da Constituição Federal) da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, 

LXXVIII, da Constituição Federal) e economia processual. É a identidade de fundamento das ações (e não do pedido) 

isto é, da tese jurídica sub judice, que justifica a aplicação da sentença paradigma. Sua reprodução nos termos do art. 

285-A-CPC deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada. 

2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010784-77.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.010784-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : VALDOMIRO JUVENTINO DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00107847720094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. JULGAMENTO LIMINAR. MATÉRIA 

EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. NÃO VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONTITUCIONAIS. 

DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Não há vício de inconstitucionalidade no art. 285-A-CPC, eis que se harmoniza com o princípio implícito da 

proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da Constituição Federal) da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, 

LXXVIII, da Constituição Federal) e economia processual. É a identidade de fundamento das ações (e não do pedido) 

isto é, da tese jurídica sub judice, que justifica a aplicação da sentença paradigma. Sua reprodução nos termos do art. 

285-A-CPC deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada. 

2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação da parte autora, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010985-69.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.010985-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : EDUARDO OSTROWSKI 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00109856920094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. JULGAMENTO LIMINAR. MATÉRIA 

EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. NÃO VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONTITUCIONAIS. 

DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Não há vício de inconstitucionalidade no art. 285-A-CPC, eis que se harmoniza com o princípio implícito da 

proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da Constituição Federal) da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, 

LXXVIII, da Constituição Federal) e economia processual. É a identidade de fundamento das ações (e não do pedido) 

isto é, da tese jurídica sub judice, que justifica a aplicação da sentença paradigma. Sua reprodução nos termos do art. 

285-A-CPC deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada. 

2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011066-18.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.011066-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 
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APELANTE : MARLENE MOREIRA MODESTO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00110661820094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

 

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. JULGAMENTO LIMINAR. MATÉRIA 

EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. NÃO VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONTITUCIONAIS. 

DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Não há vício de inconstitucionalidade no art. 285-A-CPC, eis que se harmoniza com o princípio implícito da 

proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da Constituição Federal) da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, 

LXXVIII, da Constituição Federal) e economia processual. É a identidade de fundamento das ações (e não do pedido) 

isto é, da tese jurídica sub judice, que justifica a aplicação da sentença paradigma. Sua reprodução nos termos do art. 

285-A-CPC deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada. 

2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação da parte autora, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011484-53.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.011484-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : IVO CARLOS VIEIRA COELHO 

ADVOGADO : ANA PAULA ROCHA MATTIOLI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00114845320094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

 

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. JULGAMENTO LIMINAR. MATÉRIA 

EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. NÃO VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONTITUCIONAIS. 

DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Não há vício de inconstitucionalidade no art. 285-A-CPC, eis que se harmoniza com o princípio implícito da 

proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da Constituição Federal) da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, 

LXXVIII, da Constituição Federal) e economia processual. É a identidade de fundamento das ações (e não do pedido) 

isto é, da tese jurídica sub judice, que justifica a aplicação da sentença paradigma. Sua reprodução nos termos do art. 

285-A-CPC deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada. 

2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 
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3. Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação da parte autora, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012091-66.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.012091-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : LUIZA DE VICENTE FRANCA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00120916620094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

 

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. JULGAMENTO LIMINAR. MATÉRIA 

EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. NÃO VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONTITUCIONAIS. 

DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Não há vício de inconstitucionalidade no art. 285-A-CPC, eis que se harmoniza com o princípio implícito da 

proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da Constituição Federal) da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, 

LXXVIII, da Constituição Federal) e economia processual. É a identidade de fundamento das ações (e não do pedido) 

isto é, da tese jurídica sub judice, que justifica a aplicação da sentença paradigma. Sua reprodução nos termos do art. 

285-A-CPC deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada. 

2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação da parte autora, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013944-13.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.013944-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : SEVERINO JOSE PEREIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

No. ORIG. : 00139441320094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PREVENÇÃO. ÔNUS DA PROVA DA PARTE 

AUTORA. EXTINÇÃO DO FEITO PELO ART.267, I, CPC. DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL. 

1. Cabe ao autor da demanda o ônus da prova, portanto, admissível a exigência da juntada de cópias de outro processo, 

em que se verifica possível prevenção, litispendência ou coisa julgada. 

2. A intimação pessoal exigida pelo art. 267, § 1º, do CPC não alcança as hipóteses de extinção do feito com 

fundamento no inciso I do mesmo dispositivo. 

3. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015265-83.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.015265-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MANOEL MESSIAS DE MENDONCA 

ADVOGADO : BRENO BORGES DE CAMARGO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00152658320094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. JULGAMENTO LIMINAR. MATÉRIA 

EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. NÃO VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONTITUCIONAIS. 

DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Não há vício de inconstitucionalidade no art. 285-A-CPC, eis que se harmoniza com o princípio implícito da 

proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da Constituição Federal) da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, 

LXXVIII, da Constituição Federal) e economia processual. É a identidade de fundamento das ações (e não do pedido) 

isto é, da tese jurídica sub judice, que justifica a aplicação da sentença paradigma. Sua reprodução nos termos do art. 

285-A-CPC deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada. 

2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015297-88.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.015297-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : DIVALDO ARRUDA SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00152978820094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

 

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. JULGAMENTO LIMINAR. MATÉRIA 

EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. NÃO VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONTITUCIONAIS. 

DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Não há vício de inconstitucionalidade no art. 285-A-CPC, eis que se harmoniza com o princípio implícito da 

proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da Constituição Federal) da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, 

LXXVIII, da Constituição Federal) e economia processual. É a identidade de fundamento das ações (e não do pedido) 

isto é, da tese jurídica sub judice, que justifica a aplicação da sentença paradigma. Sua reprodução nos termos do art. 

285-A-CPC deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada. 

2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação da parte autora, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015402-65.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.015402-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : JOSE CUSTODIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00154026520094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PREVENÇÃO. ÔNUS DA PROVA DA PARTE 

AUTORA. EXTINÇÃO DO FEITO PELO ART.267, I, CPC. DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL. 

1. Cabe ao autor da demanda o ônus da prova, portanto, admissível a exigência da juntada de cópias de outro processo, 

em que se verifica possível prevenção, litispendência ou coisa julgada. 

2. A intimação pessoal exigida pelo art. 267, § 1º, do CPC não alcança as hipóteses de extinção do feito com 

fundamento no inciso I do mesmo dispositivo. 

3. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015406-05.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.015406-5/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : GRACIANO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00154060520094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

 

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. JULGAMENTO LIMINAR. MATÉRIA 

EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. NÃO VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONTITUCIONAIS. 

DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Não há vício de inconstitucionalidade no art. 285-A-CPC, eis que se harmoniza com o princípio implícito da 

proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da Constituição Federal) da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, 

LXXVIII, da Constituição Federal) e economia processual. É a identidade de fundamento das ações (e não do pedido) 

isto é, da tese jurídica sub judice, que justifica a aplicação da sentença paradigma. Sua reprodução nos termos do art. 

285-A-CPC deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada. 

2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação da parte autora, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015476-22.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.015476-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : SEBASTIANA AIDA MEDRADO 

ADVOGADO : LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00154762220094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

 

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. JULGAMENTO LIMINAR. MATÉRIA 

EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. NÃO VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONTITUCIONAIS. 

DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Não há vício de inconstitucionalidade no art. 285-A-CPC, eis que se harmoniza com o princípio implícito da 

proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da Constituição Federal) da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, 

LXXVIII, da Constituição Federal) e economia processual. É a identidade de fundamento das ações (e não do pedido) 

isto é, da tese jurídica sub judice, que justifica a aplicação da sentença paradigma. Sua reprodução nos termos do art. 

285-A-CPC deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada. 
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2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação da parte autora, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015895-42.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.015895-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : ADMIR MARTINS CASTILHO 

ADVOGADO : ERON DA SILVA PEREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00158954220094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. JULGAMENTO LIMINAR. MATÉRIA 

EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. NÃO VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONTITUCIONAIS. 

DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Não há vício de inconstitucionalidade no art. 285-A-CPC, eis que se harmoniza com o princípio implícito da 

proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da Constituição Federal) da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, 

LXXVIII, da Constituição Federal) e economia processual. É a identidade de fundamento das ações (e não do pedido) 

isto é, da tese jurídica sub judice, que justifica a aplicação da sentença paradigma. Sua reprodução nos termos do art. 

285-A-CPC deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada. 

2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016011-48.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.016011-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : CRISPIM SOUZA TITO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00160114820094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. JULGAMENTO LIMINAR. MATÉRIA 

EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. NÃO VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONTITUCIONAIS. 

DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Não há vício de inconstitucionalidade no art. 285-A-CPC, eis que se harmoniza com o princípio implícito da 

proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da Constituição Federal) da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, 

LXXVIII, da Constituição Federal) e economia processual. É a identidade de fundamento das ações (e não do pedido) 

isto é, da tese jurídica sub judice, que justifica a aplicação da sentença paradigma. Sua reprodução nos termos do art. 

285-A-CPC deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada. 

2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016651-51.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.016651-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : NELSON MENDES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00166515120094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

 

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. JULGAMENTO LIMINAR. MATÉRIA 

EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. NÃO VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONTITUCIONAIS. 

DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Não há vício de inconstitucionalidade no art. 285-A-CPC, eis que se harmoniza com o princípio implícito da 

proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da Constituição Federal) da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, 

LXXVIII, da Constituição Federal) e economia processual. É a identidade de fundamento das ações (e não do pedido) 

isto é, da tese jurídica sub judice, que justifica a aplicação da sentença paradigma. Sua reprodução nos termos do art. 

285-A-CPC deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada. 

2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação da parte autora, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
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00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016763-20.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.016763-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : VERA LUCIA DOS ANJOS VASCONCELOS 

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA GOMES VELIKY RIFF e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00167632020094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. JULGAMENTO LIMINAR. MATÉRIA 

EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. NÃO VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONTITUCIONAIS. 

DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Não há vício de inconstitucionalidade no art. 285-A-CPC, eis que se harmoniza com o princípio implícito da 

proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da Constituição Federal) da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, 

LXXVIII, da Constituição Federal) e economia processual. É a identidade de fundamento das ações (e não do pedido) 

isto é, da tese jurídica sub judice, que justifica a aplicação da sentença paradigma. Sua reprodução nos termos do art. 

285-A-CPC deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada. 

2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016809-09.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.016809-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : NIVALDO MANOEL FERREIRA 

ADVOGADO : ADAUTO CORREA MARTINS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00168090920094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. JULGAMENTO LIMINAR. MATÉRIA 

EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. NÃO VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONTITUCIONAIS. 

DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Não há vício de inconstitucionalidade no art. 285-A-CPC, eis que se harmoniza com o princípio implícito da 

proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da Constituição Federal) da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, 

LXXVIII, da Constituição Federal) e economia processual. É a identidade de fundamento das ações (e não do pedido) 

isto é, da tese jurídica sub judice, que justifica a aplicação da sentença paradigma. Sua reprodução nos termos do art. 

285-A-CPC deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada. 

2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. Apelação da parte autora desprovida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017540-05.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.017540-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : PEDRO ROMEU DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00175400520094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PREVENÇÃO. ÔNUS DA PROVA DA PARTE 

AUTORA. EXTINÇÃO DO FEITO PELO ART.267, I, CPC. DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL. 

1. Cabe ao autor da demanda o ônus da prova, portanto, admissível a exigência da juntada de cópias de outro processo, 

em que se verifica possível prevenção, litispendência ou coisa julgada. 

2. A intimação pessoal exigida pelo art. 267, § 1º, do CPC não alcança as hipóteses de extinção do feito com 

fundamento no inciso I do mesmo dispositivo. 

3. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00095 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005713-82.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.005713-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LUIZ SALES LINS 

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA VIEIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALPARAISO SP 

No. ORIG. : 09.00.00100-4 1 Vr VALPARAISO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. 

1. O julgador não está obrigado a responder toda a argumentação despendida pela parte quando já encontrou 

fundamento suficiente para embasar sua decisão. 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015624-21.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015624-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : APARECIDA SIQUEIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CESAR EDUARDO LEVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MONTE ALTO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00048-4 3 Vr MONTE ALTO/SP 

EMENTA 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). COMPROVAÇÃO DE 

PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que dê azo à respectiva reforma, sendo 

que os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Ressalvado entendimento pessoal. 

4. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00097 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018672-85.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018672-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : OTTOMAR HINSCHING 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00053532820104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. VALOR DA CAUSA. FIXADO CONFORME O BENEFÍCIO ECONÔMICO PRETENDIDO 

ATRAVÉS DA TUTELA JURISDICIONAL. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2. O valor atribuído à causa não pode ser aleatório ou divorciado do objeto perseguido na demanda. Exegese dos arts. 

258, 259 e 260 do CPC, para assegurar a regularidade do processamento do feito perante o juízo competente. 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00098 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021986-39.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021986-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BACCIOTTI CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PEDRO OSNI BIGELLI 

ADVOGADO : JOSE FLAVIO WOLFF CARDOSO SILVA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 07.00.00106-7 2 Vr MOGI MIRIM/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  
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Desembargadora Federal 

 

 

00099 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027063-29.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.027063-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA DA ROSA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : MARIA LUIZA DE MELLO GUIMARÃES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00061617920104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que os seus 

fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Ausência de fatos novos. 

4. Agravo legal desprovido. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00100 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024266-56.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.024266-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA CAROLINA GUIDI TROVO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VADEMIR DE ARAUJO 

ADVOGADO : ANTONIO DE SOUZA ALMEIDA FILHO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 09.00.00243-2 2 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. 

EFEITOS. 

1. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

2. Reexame necessário e apelação do INSS providos. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00101 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036332-68.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.036332-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE EMILIANO LEOCADIO CELESTINO 

ADVOGADO : ANDREA APARECIDA SOUZA GOMES BRAGA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 09.00.00289-0 2 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. 

EFEITOS. 

1 Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

2. Reexame necessário e apelação do INSS providos. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  
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Desembargadora Federal 

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036960-57.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.036960-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : JOAO LUIZ OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VIVIAN H HERREIRAS BRERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00201-5 3 Vr MOGI GUACU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

2. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038083-90.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.038083-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : SEBASTIAO CARLOS CONTESSOTO 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE OLIVEIRA MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00047-4 3 Vr MOGI GUACU/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. JULGAMENTO LIMINAR. MATÉRIA 

EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. NÃO VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONTITUCIONAIS. 

DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Não há vício de inconstitucionalidade no art. 285-A-CPC, eis que se harmoniza com o princípio implícito da 

proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da Constituição Federal) da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, 

LXXVIII, da Constituição Federal) e economia processual. É a identidade de fundamento das ações (e não do pedido) 

isto é, da tese jurídica sub judice, que justifica a aplicação da sentença paradigma. Sua reprodução nos termos do art. 

285-A-CPC deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada. 

2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000591-12.2010.4.03.6104/SP 

  
2010.61.04.000591-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MARIO TAVARES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO MICCHELUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00005911220104036104 3 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

 

 

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. JULGAMENTO LIMINAR. MATÉRIA 

EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. NÃO VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONTITUCIONAIS. 

DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Não há vício de inconstitucionalidade no art. 285-A-CPC, eis que se harmoniza com o princípio implícito da 

proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da Constituição Federal) da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, 

LXXVIII, da Constituição Federal) e economia processual. É a identidade de fundamento das ações (e não do pedido) 

isto é, da tese jurídica sub judice, que justifica a aplicação da sentença paradigma. Sua reprodução nos termos do art. 

285-A-CPC deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada. 

2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação da parte autora, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002931-23.2010.4.03.6105/SP 

  
2010.61.05.002931-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : JOSE APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00029312320104036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. JULGAMENTO LIMINAR. MATÉRIA 

EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. NÃO VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONTITUCIONAIS. 

DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Não há vício de inconstitucionalidade no art. 285-A-CPC, eis que se harmoniza com o princípio implícito da 

proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da Constituição Federal) da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, 

LXXVIII, da Constituição Federal) e economia processual. É a identidade de fundamento das ações (e não do pedido) 

isto é, da tese jurídica sub judice, que justifica a aplicação da sentença paradigma. Sua reprodução nos termos do art. 

285-A-CPC deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada. 

2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação da parte autora, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004624-42.2010.4.03.6105/SP 

  
2010.61.05.004624-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : JAIR DE ALMEIDA LEITE 

ADVOGADO : DIRCEU DA COSTA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MANUELA MURICY MACHADO PINTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00046244220104036105 8 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. JULGAMENTO LIMINAR. MATÉRIA 

EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. NÃO VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONTITUCIONAIS. 

DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Não há vício de inconstitucionalidade no art. 285-A-CPC, eis que se harmoniza com o princípio implícito da 

proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da Constituição Federal) da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, 

LXXVIII, da Constituição Federal) e economia processual. É a identidade de fundamento das ações (e não do pedido) 

isto é, da tese jurídica sub judice, que justifica a aplicação da sentença paradigma. Sua reprodução nos termos do art. 

285-A-CPC deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada. 

2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007140-35.2010.4.03.6105/SP 

  
2010.61.05.007140-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 
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APELANTE : ISAAC EPSTEIN (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARIA JOSE GIANELLA CATALDI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MANUELA MURICY MACHADO PINTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00071403520104036105 8 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. JULGAMENTO LIMINAR. MATÉRIA 

EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. NÃO VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONTITUCIONAIS. 

DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Não há vício de inconstitucionalidade no art. 285-A-CPC, eis que se harmoniza com o princípio implícito da 

proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da Constituição Federal) da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, 

LXXVIII, da Constituição Federal) e economia processual. É a identidade de fundamento das ações (e não do pedido) 

isto é, da tese jurídica sub judice, que justifica a aplicação da sentença paradigma. Sua reprodução nos termos do art. 

285-A-CPC deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada. 

2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004492-67.2010.4.03.6110/SP 

  
2010.61.10.004492-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : ANTONIO CARLOS MARTINS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00044926720104036110 3 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

 

 

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. JULGAMENTO LIMINAR. MATÉRIA 

EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. NÃO VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONTITUCIONAIS. 

DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Não há vício de inconstitucionalidade no art. 285-A-CPC, eis que se harmoniza com o princípio implícito da 

proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da Constituição Federal) da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, 

LXXVIII, da Constituição Federal) e economia processual. É a identidade de fundamento das ações (e não do pedido) 

isto é, da tese jurídica sub judice, que justifica a aplicação da sentença paradigma. Sua reprodução nos termos do art. 

285-A-CPC deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada. 

2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação da parte autora, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000590-79.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.000590-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : JOSE ROBERTO RAMOS FALCONI 

ADVOGADO : CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00005907920104036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

 

 

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. JULGAMENTO LIMINAR. MATÉRIA 

EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. NÃO VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONTITUCIONAIS. 

DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Não há vício de inconstitucionalidade no art. 285-A-CPC, eis que se harmoniza com o princípio implícito da 

proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da Constituição Federal) da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, 

LXXVIII, da Constituição Federal) e economia processual. É a identidade de fundamento das ações (e não do pedido) 

isto é, da tese jurídica sub judice, que justifica a aplicação da sentença paradigma. Sua reprodução nos termos do art. 

285-A-CPC deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada. 

2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação da parte autora, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003516-33.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.003516-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : SEVERIANO PEREIRA SANTIAGO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANA MARIA PEREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00035163320104036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. JULGAMENTO LIMINAR. MATÉRIA 

EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. NÃO VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONTITUCIONAIS. 

DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Não há vício de inconstitucionalidade no art. 285-A-CPC, eis que se harmoniza com o princípio implícito da 

proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da Constituição Federal) da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, 

LXXVIII, da Constituição Federal) e economia processual. É a identidade de fundamento das ações (e não do pedido) 

isto é, da tese jurídica sub judice, que justifica a aplicação da sentença paradigma. Sua reprodução nos termos do art. 

285-A-CPC deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada. 

2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000341-19.2010.4.03.6123/SP 

  
2010.61.23.000341-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MARIA INES DE MORAES 

ADVOGADO : JOÃO OSVALDO BADARI ZINSLY RODRIGUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA OLIVEIRA SOARES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00003411920104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. JULGAMENTO LIMINAR. MATÉRIA 

EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. NÃO VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONTITUCIONAIS. 

DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Não há vício de inconstitucionalidade no art. 285-A-CPC, eis que se harmoniza com o princípio implícito da 

proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da Constituição Federal) da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, 

LXXVIII, da Constituição Federal) e economia processual. É a identidade de fundamento das ações (e não do pedido) 

isto é, da tese jurídica sub judice, que justifica a aplicação da sentença paradigma. Sua reprodução nos termos do art. 

285-A-CPC deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada. 

2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000146-25.2010.4.03.6126/SP 

  
2010.61.26.000146-1/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : JOEL PEREIRA BORGES 

ADVOGADO : EURICO NOGUEIRA DE SOUZA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXEY SUUSMANN PERE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00001462520104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

2. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001693-97.2010.4.03.6127/SP 

  
2010.61.27.001693-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : DAVID ANGELINI SOBRINHO 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00016939720104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. JULGAMENTO LIMINAR. MATÉRIA 

EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. NÃO VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONTITUCIONAIS. 

DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Não há vício de inconstitucionalidade no art. 285-A-CPC, eis que se harmoniza com o princípio implícito da 

proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da Constituição Federal) da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, 

LXXVIII, da Constituição Federal) e economia processual. É a identidade de fundamento das ações (e não do pedido) 

isto é, da tese jurídica sub judice, que justifica a aplicação da sentença paradigma. Sua reprodução nos termos do art. 

285-A-CPC deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada. 

2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000330-04.2010.4.03.6183/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/12/2010 747/1160 

  
2010.61.83.000330-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : LUIZ MESSIAS DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00003300420104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

 

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. JULGAMENTO LIMINAR. MATÉRIA 

EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. NÃO VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONTITUCIONAIS. 

DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Não há vício de inconstitucionalidade no art. 285-A-CPC, eis que se harmoniza com o princípio implícito da 

proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da Constituição Federal) da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, 

LXXVIII, da Constituição Federal) e economia processual. É a identidade de fundamento das ações (e não do pedido) 

isto é, da tese jurídica sub judice, que justifica a aplicação da sentença paradigma. Sua reprodução nos termos do art. 

285-A-CPC deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada. 

2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação da parte autora, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000388-07.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.000388-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MARIA FELICIDADE SANTOS 

ADVOGADO : EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00003880720104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. JULGAMENTO LIMINAR. MATÉRIA 

EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. NÃO VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONTITUCIONAIS. 

DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Não há vício de inconstitucionalidade no art. 285-A-CPC, eis que se harmoniza com o princípio implícito da 

proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da Constituição Federal) da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, 

LXXVIII, da Constituição Federal) e economia processual. É a identidade de fundamento das ações (e não do pedido) 

isto é, da tese jurídica sub judice, que justifica a aplicação da sentença paradigma. Sua reprodução nos termos do art. 

285-A-CPC deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada. 

2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. Apelação da parte autora desprovida. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/12/2010 748/1160 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001810-17.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.001810-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MILTON FRANCA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00018101720104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PREVENÇÃO. ÔNUS DA PROVA DA PARTE 

AUTORA. EXTINÇÃO DO FEITO PELO ART.267, I, CPC. DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL. 

1. Cabe ao autor da demanda o ônus da prova, portanto, admissível a exigência da juntada de cópias de outro processo, 

em que se verifica possível prevenção, litispendência ou coisa julgada. 

2. A intimação pessoal exigida pelo art. 267, § 1º, do CPC não alcança as hipóteses de extinção do feito com 

fundamento no inciso I do mesmo dispositivo. 

3. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002200-84.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.002200-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : NELSON DE SA FREITAS 

ADVOGADO : ANA PAULA ROCHA MATTIOLI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00022008420104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

 

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. JULGAMENTO LIMINAR. MATÉRIA 

EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. NÃO VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONTITUCIONAIS. 

DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Não há vício de inconstitucionalidade no art. 285-A-CPC, eis que se harmoniza com o princípio implícito da 

proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da Constituição Federal) da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, 
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LXXVIII, da Constituição Federal) e economia processual. É a identidade de fundamento das ações (e não do pedido) 

isto é, da tese jurídica sub judice, que justifica a aplicação da sentença paradigma. Sua reprodução nos termos do art. 

285-A-CPC deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada. 

2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação da parte autora, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002246-73.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.002246-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : LUCIANO LEOPOLDINO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00022467320104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PREVENÇÃO. ÔNUS DA PROVA DA PARTE 

AUTORA. EXTINÇÃO DO FEITO PELO ART.267, I, CPC. DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL. 

1. Cabe ao autor da demanda o ônus da prova, portanto, admissível a exigência da juntada de cópias de outro processo, 

em que se verifica possível prevenção, litispendência ou coisa julgada. 

2. A intimação pessoal exigida pelo art. 267, § 1º, do CPC não alcança as hipóteses de extinção do feito com 

fundamento no inciso I do mesmo dispositivo. 

3. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002261-42.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.002261-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : PEDRO MIGUEL 

ADVOGADO : TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00022614220104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. JULGAMENTO LIMINAR. MATÉRIA 

EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. NÃO VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONTITUCIONAIS. 

DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 
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1. Não há vício de inconstitucionalidade no art. 285-A-CPC, eis que se harmoniza com o princípio implícito da 

proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da Constituição Federal) da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, 

LXXVIII, da Constituição Federal) e economia processual. É a identidade de fundamento das ações (e não do pedido) 

isto é, da tese jurídica sub judice, que justifica a aplicação da sentença paradigma. Sua reprodução nos termos do art. 

285-A-CPC deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada. 

2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002503-98.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.002503-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : GERALDO PEREIRA COELHO 

ADVOGADO : FABIO MARIN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00025039820104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. JULGAMENTO LIMINAR. MATÉRIA 

EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. NÃO VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONTITUCIONAIS. 

DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Não há vício de inconstitucionalidade no art. 285-A-CPC, eis que se harmoniza com o princípio implícito da 

proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da Constituição Federal) da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, 

LXXVIII, da Constituição Federal) e economia processual. É a identidade de fundamento das ações (e não do pedido) 

isto é, da tese jurídica sub judice, que justifica a aplicação da sentença paradigma. Sua reprodução nos termos do art. 

285-A-CPC deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada. 

2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002541-13.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.002541-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : ADILSON DE SOUZA CARVALHO (= ou > de 60 anos) 
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ADVOGADO : ADILSON DE SOUZA CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00025411320104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

2. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

Boletim Nro 2946/2010 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022396-

54.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.022396-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MELISSA CARVALHO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE ALVARINHO 

ADVOGADO : EDSON ALVES DOS SANTOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 00.00.00104-6 3 Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS - EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005244-

56.2003.4.03.9999/SP 
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2003.03.99.005244-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : GILBERTO PERICO 

ADVOGADO : MARIA SALETE BEZERRA BRAZ 

 
: LUIS ROBERTO OLIMPIO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ARARAS SP 

No. ORIG. : 01.00.00084-8 4 Vr ARARAS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS - EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0112485-

31.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.112485-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAEL RODRIGUES VIANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA JOSE DA SILVA GARDINALLI 

ADVOGADO : LUCIANA ZACARIOTTO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP 

No. ORIG. : 98.00.00027-1 1 Vr MOGI GUACU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS - EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036397-05.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.036397-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LAURINDO TOBIAS 

ADVOGADO : CASSIA REGINA PEREZ DOS SANTOS FREITAS 

No. ORIG. : 05.00.00082-9 1 Vr TUPI PAULISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS - EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0087271-72.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.087271-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAZARO ROBERTO VALENTE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ARLINDO TARABORELLI e outros 

 
: CARLOS PEREIRA PASCHOAL 

 
: FERNANDO REIS DE CASTRO 

 
: ANTONIO FORGIA 

 
: ALVARO ISQUIERDO 

 
: ERCILIO DA SILVA 

ADVOGADO : PAULO VIRGILIO GUARIGLIA 

No. ORIG. : 90.00.00025-4 1 Vr SAO ROQUE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS - EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002885-37.2010.4.03.6104/SP 

  
2010.61.04.002885-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOAO BUENO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO MICCHELUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00028853720104036104 3 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de fls. 68/74, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016855-95.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.016855-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : OSMAR LONGAREZ PINTO 

ADVOGADO : HAMILTON GALVAO ARAUJO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00168559520094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
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1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de fls. 66/82, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002032-19.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.002032-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CLOVIS MARQUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : LETICIA LASARACINA MARQUES DE OLIVEIRA e outro 

No. ORIG. : 00020321920094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração de fls. 118/125, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001750-44.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.001750-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ROSA MARIA LISBOA VIEIRA 
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ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00017504420104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração de fls. 189/208, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000732-85.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.000732-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : FERNANDO LUIZ ANTAL 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00007328520104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração de fls. 223/243, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008296-52.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.008296-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANTONIO PRIMO GUARNIERI 

ADVOGADO : FABIO FREDERICO e outro 
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No. ORIG. : 00082965220094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração de fls. 179/185, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013420-59.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.013420-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO MICHELUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : EDSON DE JESUS 

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA e outro 

No. ORIG. : 00134205920094036104 3 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração de fls. 127/130, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015837-39.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.015837-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANTONIO FRANCISCO LEONE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 00158373920094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração de fls. 168/173, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015826-10.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.015826-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : NOBUYUKI KAMADA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 00158261020094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração de fls. 148/153, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007651-37.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.007651-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : JOAQUIM IGNACIO CAVALCANTI E CAVALCANTE 

ADVOGADO : VALDOMIRO JOSE CARVALHO FILHO e outros 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE. 
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1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036225-05.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.036225-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : VIVALDO PEREIRA DO PRADO 

ADVOGADO : LUIS ROBERTO OLIMPIO 

No. ORIG. : 00.00.00010-2 2 Vr ARARAS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRELIMINAR - NULIDADE DE JULGAMENTO - 

INOCORRÊNCIA - JUIZ FEDERAL CONVOCADO - FÉRIAS DE DESEMBARGADOR FEDERAL - 

OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO CARACTERIZADAS - EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Não ofende o princípio do Juiz Natural o fato de o Juiz Federal Convocado em substituição ao Desembargador 

Federal em férias, apreciar Agravo Legal interposto em face de decisão monocrática proferida pelo titular do órgão de 

julgamento, pois o substituto atua como se Desembargador fosse. 

2 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

3 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

4 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003174-16.2001.4.03.6126/SP 

  
2001.61.26.003174-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IARA APARECIDA RUCO PINHEIRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE ANTONIO DA CRUZ WEISS 

ADVOGADO : DOUGLAS JESUS VERISSIMO DA SILVA e outro 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS - EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015820-03.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.015820-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : EDVALDO FERREIRA DE MELO 

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 00158200320094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração de fls. 100/105, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015722-18.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.015722-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MILTON TRESCATO JUNIOR 

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 00157221820094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE. 
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1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração de fls. 130/135, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016325-91.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.016325-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SEBASTIAO MARCAL FILHO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : NELSON LABONIA e outro 

No. ORIG. : 00163259120094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração de fls. 69/71, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001978-

53.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.001978-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LUIZ CARLOS CREPALDI CARVALHO 

ADVOGADO : ELIZABETH MOURA ANTUNES FERREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00019785320094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração de fls. 160/161, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000531-93.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.000531-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA NEIDE PEREIRA KORASI 

ADVOGADO : ANA PAULA ROCHA MATTIOLI e outro 

No. ORIG. : 00005319320104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração de fls. 142/145, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003640-52.2005.4.03.6002/MS 

  
2005.60.02.003640-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ROGERIO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CARLOS JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : AQUILES PAULUS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS - EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 
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2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025009-

76.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.025009-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE ROSA GOES 

ADVOGADO : ELIETE RUY 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP 

No. ORIG. : 93.00.00027-7 2 Vr SALTO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS - EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002441-70.1997.4.03.6100/SP 

  
97.03.050118-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE ARTEFATOS DE 

BORRACHA PNEUMATICOS E AFINS DE SAO PAULO SAO CAETANO DO SUL 

E SANTO ANDRE SP 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DA SILVA AROUCA 

No. ORIG. : 97.00.02441-5 22 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS - EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 
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2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003511-

34.2003.4.03.6126/SP 

  
2003.61.26.003511-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONARDO KOKICHI OTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : OLIDIO PEREIRA 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015911-

04.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.015911-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE GERALDO BRAGA 

ADVOGADO : LUIS ROBERTO OLIMPIO 

 
: MARIA SALETE BEZERRA BRAZ 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAS SP 
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No. ORIG. : 02.00.00011-8 3 Vr ARARAS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010262-

92.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.010262-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ROSARIA DA CRUZ RIBEIRO RAPHAEL 

ADVOGADO : GILBERTO ARAUJO SENA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACAREI SP 

SUCEDIDO : JOSE RAPHAEL falecido 

No. ORIG. : 00.00.00417-0 1 Vr JACAREI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS - EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013525-

14.2002.4.03.6126/SP 

  
2002.61.26.013525-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OLDEGAR LOPES ALVIM e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 
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INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : RAIMUNDO VIEIRA DA COSTA 

ADVOGADO : HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS - EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000633-26.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.000633-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : FRANCISCO GERALDO SALMASO e outros 

 
: HORTENCIA GIORGETTE CAZANTE 

 
: JOSE JORGE NETO 

 
: JOSE PRIMO CONEGLIAN 

 
: NELSON PAULINO 

 
: ROQUE ALTARUGIO 

ADVOGADO : PAULO FAGUNDES JUNIOR 

No. ORIG. : 93.00.00030-6 3 Vr RIO CLARO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE. 
1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011609-

42.2002.4.03.6126/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/12/2010 767/1160 

  
2002.61.26.011609-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DELFINO MORETTI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : EUFRASIO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS - EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001805-32.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.001805-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : JOSE BEZERRA DE ARAUJO 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 03.00.00256-3 5 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS - EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037493-26.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.037493-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LUIZ DE LIMA 

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

No. ORIG. : 02.00.00091-4 6 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS - EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Reconhecido o caráter protelatório do presente recurso, aplicada multa ao autor no valor de 1% sobre o valor 

atualizado da causa, nos termos do disposto no art. 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

4 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034915-32.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.034915-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA SIONI 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE ALMEIDA 

CODINOME : MARIA RUIZ SIONI 

No. ORIG. : 93.00.00083-3 3 Vr TUPA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE. 
1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 
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NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000367-

66.1999.4.03.6102/SP 

  
1999.61.02.000367-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADALBERTO GRIFFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MILTON VENDRUSCULO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

NÃO CARACTERIZADAS - EFEITO INFRINGENTE. 
1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001635-

70.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.001635-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM GRACIE DE OLIVEIRA MONTINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA CARVALHO CAVUTTO e outro 

 
: JOSE DE SOUZA SANTOS 

ADVOGADO : FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTO ANDRE SP 

SUCEDIDO : ROQUE CAVUTTO falecido 

No. ORIG. : 93.00.00153-9 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE. 
1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051980-64.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.051980-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA DO CARMO BARBOSA 

ADVOGADO : CLAUDIA HELENA PIRES DE SOUZA 

No. ORIG. : 04.00.00015-0 1 Vr PONTAL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004936-86.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.004936-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : KEITI TSUCHIDA 

ADVOGADO : PRISCILLA MILENA SIMONATO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00049368620094036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 
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3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de fls. 145/150, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021942-

40.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.021942-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : GILBERTO ALVES 

ADVOGADO : JOSE CARLOS NASSER 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS SP 

No. ORIG. : 99.00.00070-1 1 Vr JARDINOPOLIS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE. MULTA. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. Imposição, ao embargante, da multa prevista no art. 

538, parágrafo único, do CPC, à razão de 1% sobre o valor atualizado da causa. 

3 - Embargos de declaração rejeitados 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023819-10.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.023819-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOAO ALEIXO NETO 

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

No. ORIG. : 03.00.00164-5 2 Vr VARZEA PAULISTA/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS - EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Reconhecido o caráter protelatório do presente recurso, aplicada multa ao autor no valor de 1% sobre o valor 

atualizado da causa, nos termos do disposto no art. 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

4 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038884-

21.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.038884-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOAO CABRERA CEDRO 

ADVOGADO : BENEDITO APARECIDO ALVES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CATANDUVA SP 

No. ORIG. : 00.00.00016-8 2 Vr CATANDUVA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0053139-66.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.053139-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : VALDOVINO DE GODOY e outros. e outros 

ADVOGADO : ANNIBAL FERNANDES 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 88.00.14923-5 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). JUROS DE MORA DURANTE A 

TRAMITAÇÃO DO PRECATÓRIO. MATÉRIA JÁ DECIDIDA NOS AUTOS. NÃO CONHECIMENTO. 

ÔNUS DO AGRAVANTE EM TRAZER OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A REFORMA DA 

DECISÃO IMPUGNADA. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. 
1 - Questão pertinente a incidência dos juros de mora no transcorrer do processo de pagamento do precatório já decidida 

pelo MM. Juiz a quo, restando preclusa a discussão, inclusive, acerca dos critérios de correção monetária. Recurso não 

conhecido no ponto, por não ter sido objeto da decisão agravada. 

2 - Acolhida a conta elaborada pelo auxiliar do Juízo, à míngua da apresentação, pelo agravante, dos documentos 

necessários à apreciação da controvérsia. 

3 - Afastada a alegação de violação aos arts. 2º, 128 e 460, todos do CPC, uma vez que a execução complementar não é 

uma nova ação, e sim mera continuidade daquela, não se exigindo as mesmas formalidades atinentes a propositura de 

novo processo. 

4 - Agravo legal provido para tornar insubsistente a decisão de fls. 137/139 e, em novo julgamento, negar provimento 

ao agravo de instrumento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019737-91.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.019737-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : SERGIO JOSE DE OLIVEIRA e outros 

 
: SYLVIO LOESER 

 
: WALTER HEITOR COMINATO 

 
: LAIDE MORAES DE OLIVEIRA 

 
: ROLANDO ROMERO 

ADVOGADO : ADAUTO CORREA MARTINS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 89.00.35734-4 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravos improvidos. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000015-76.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.000015-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : FERNANDO ARRAIS DE ALMEIDA 

ADVOGADO : REINALDO PENATTI 

PARTE AUTORA : JOAQUIM CARRARO NETO e outros 

ADVOGADO : REINALDO PENATTI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LEME SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 95.00.00039-3 1 Vr LEME/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE 

OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000214-76.2002.4.03.6183/SP 

  
2002.61.83.000214-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

PARTE AUTORA : ADEMIR BOSCHE 

ADVOGADO : CELSO RICARDO MARCONDES ANDRADE e outro 

CODINOME : ADEMIR BOSCHI 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/12/2010 775/1160 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE 

OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001056-74.2003.4.03.6004/MS 

  
2003.60.04.001056-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO CLAUDIO ORTIGOSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RAISA SARAIVA BORGES incapaz 

ADVOGADO : DIRCEU RODRIGUES JUNIOR 

REPRESENTANTE : LUCIANA DE CARVALHO SARAIVA 

ADVOGADO : DIRCEU RODRIGUES JUNIOR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PENSÃO POR MORTE. BISAVÔ 

FALECIDO. AUSÊNCIA DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. PAIS VIVOS E EM PLENA CAPACIDADE 

LABORATIVA.  
1 - Não há que se falar em dependência econômica em relação ao bisavô falecido, quando o menor sob guarda possui 

pais vivos e em plena capacidade laborativa. 

2 - Ausentes todos os requisitos necessários a ensejar a concessão do benefício de pensão por morte, inviável o 

acolhimento do pedido inicial. 

3 - Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023028-41.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.023028-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ FERREIRA COSTA 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00004-5 1 Vr MATAO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE 

OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000543-25.2001.4.03.6183/SP 

  
2001.61.83.000543-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : EDIVALDO GHIRAO LOPES 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANDYRA MARIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 
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3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005832-24.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.005832-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE LUIZ DE PIERI 

ADVOGADO : GISMELLI CRISTIANE ANGELUCI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00034-3 2 Vr TUPI PAULISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039444-84.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.039444-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ANTONIO DE PASCHOAL (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PONTES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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No. ORIG. : 03.00.00148-4 1 Vr CAJURU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Termo inicial da revisão fixado na data do respectivo requerimento administrativo (22 de abril de 1997), observada a 

prescrição qüinqüenal. 

4 - Agravo parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046146-46.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.046146-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO MARQUES DOS SANTOS 

ADVOGADO : EDNEIA MARIA MATURANO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00022-1 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018462-44.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.018462-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : TEREZINHA DE SOUZA OLIVEIRA 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

CODINOME : THEREZINHA DE SOUZA OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00171-2 1 Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0063873-47.2008.4.03.9999/MS 

  
2008.03.99.063873-7/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : DIVA CANDIDA DE MIRANDA 

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA 

CODINOME : DIVA CANDIDA MIRANDA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.01991-6 1 Vr PARANAIBA/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 
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2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003919-59.2006.4.03.6113/SP 

  
2006.61.13.003919-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : NELSON BENEDITO CINTRA 

ADVOGADO : JOSÉ NELSON AURELIANO MENEZES SALERNO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EMERSON LEMOS PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE 

OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060677-69.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.060677-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JEFFERSON RAMOS DA SILVA 

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00074-7 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006258-31.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.006258-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA ANTONIETI 

ADVOGADO : EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00028-9 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 
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NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015841-74.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.015841-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : APARECIDA DO CARMO MONEGATTO GIATTI 

ADVOGADO : NILZE MARIA PINHEIRO ARANHA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PRISCILA CHAVES RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00054-8 2 Vr CAPIVARI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021190-29.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.021190-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ODETE DE LIMA EDUARDO 

ADVOGADO : ANTONIO DAMIANI FILHO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00005-1 1 Vr POTIRENDABA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/12/2010 783/1160 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014553-62.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.014553-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CICERA BATISTA LAURETO 

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00062-5 2 Vr GUARARAPES/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022946-10.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.022946-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA APARECIDA DE LIMA 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00091-7 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE 

OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo , nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020061-23.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.020061-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SINEZIO FLORINDO DOS SANTOS 

ADVOGADO : TANIA CRISTINA NASTARO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00430-6 4 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. ANO DO INÍCIO DE PROVA MAIS REMOTO. AMPLIAÇÃO DO 

CÔMPUTO DO LABOR CAMPESINO. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE. 
1 - Impossibilidade do cômputo do labor rural em momento anterior ao início de prova mais remoto. 

2 - Decisão parcialmente reformada para reconhecer o labor rural, sem registro em CTPS, até o momento 

imediatamente anterior à primeira anotação (01/10/1974) e majorar o percentual da aposentadoria para 88% do salário 

de benefício. 

3 - Agravo legal parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014627-53.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.014627-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE APARECIDO CORREA DE LIMA 

ADVOGADO : TANIA CRISTINA NASTARO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00415-3 1 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE 

OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Eventual intervenção do ente previdenciário em sede trabalhista, no intento de executar contribuições 

previdenciárias, não afasta o dever de o segurado ou seu empregador de fornecer ao INSS a relação dos valores dos 

salários-de-contribuição, pelo que não há mora da autarquia enquanto este encargo não é cumprido. 

4 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

5 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002225-15.2001.4.03.6183/SP 

  
2001.61.83.002225-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : EDINALVO BONIFACIO BARBOSA 

ADVOGADO : SERGIO GARCIA MARQUESINI e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRA KURIKO KONDO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE 

OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 
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contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004533-41.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.004533-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : AIRTON DARE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO ORTEGA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANETE DOS SANTOS SIMOES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00071-4 6 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019515-07.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.019515-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : DIVALCY FERNANDES SANTANA 

ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 
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REPRESENTANTE : MARIA AUREA DE SOUZA 

ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 99.00.00119-3 3 Vr GUARUJA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. AGRAVO LEGAL. INTERESSE DE 

INCAPAZ. AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO DO ÓRGÃO MINISTERIAL. NULIDADE RECONHECIDA. 
1 - A ausência da manifestação do Ministério Público Federal nos casos em que a decisão resultou em prejuízo ao 

interesse do incapaz (sucumbência) gera a nulidade do processo. 

2 - Declarada a nulidade da decisão monocrática impugnada, por ter sido o único ato jurisdicional praticado após a 

distribuição dos autos neste Tribunal, sem a prévia oitiva do órgão ministerial 

3 - Agravo legal do MPF provido. Agravo legal do INSS prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal do Ministério Público Federal, restando 

prejudicado o agravo legal do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001840-05.2000.4.03.6118/SP 

  
2000.61.18.001840-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : STELA MARCIA DA SILVA CARLOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JURANDY CALDEIRA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO TUPINAMBA MACEDO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035195-36.1995.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.007729-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON DANTAS BANDEIRA DE MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WALDEMAR LEME DE MORAIS 

ADVOGADO : FERNANDO LONGO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 95.00.35195-1 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Reconhecido o caráter infundado do presente recurso, aplicada multa ao INSS no valor de 1% sobre o valor 

atualizado da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. 

5 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026213-58.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.026213-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AMARILIS INOCENTE BOCAFOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSWALDO CALCIOLARI 

ADVOGADO : WALMOR KAUFFMANN 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00059-8 1 Vr ARARAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE 

OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 
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contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001272-84.2003.4.03.6117/SP 

  
2003.61.17.001272-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : MARIA DE LOURDES BRIZZI ROSALIN 

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro 

SUCEDIDO : PEDRO ROSALIN 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). INCONSTITUCIONALIDADE 

PARCIAL DO TÍTULO. CORREÇÃO DO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. LEI Nº 6.423, DE 17 DE 

JUNHO DE 1977.  
1- Título executivo parcialmente inconstitucional. 

2- Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, deve ser feita a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77. 

3- Decisão reformada para afastar a correção dos 36 salários-de-contribuição, determinando-se a correção monetária dos 

24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos pela variação nominal da ORTN, posteriormente convertida em 

OTN. 

4- Agravo parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016713-02.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.016713-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDILSON CESAR DE NADAI 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AUGUSTO FONTANA 

ADVOGADO : LUIS CARLOS VIANNA ANDRADE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRAVINHOS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 96.00.00101-3 1 Vr CRAVINHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034478-66.1995.4.03.6183/SP 

  
2003.03.99.015843-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AGNELO PINFARI e outros 

 
: JOAO BORGES DE OLIVEIRA 

 
: HEITOR TARTAGLIONE (= ou > de 65 anos) 

 
: MASATO TANAKA 

 
: PIO VIVIANI 

ADVOGADO : GLORIA MARY D AGOSTINHO SACCHI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 95.00.34478-5 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 
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4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042148-07.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.042148-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ASSUERO TOLENTINO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : RITA APARECIDA SCANAVEZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 96.00.00067-6 1 Vr IPUA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. DESCABIMENTO. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

4- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

5 - Agravo legal provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0112373-62.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.112373-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA DA CONCEICAO MATOS 

ADVOGADO : FRANCISCO ORFEI 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.00.00094-9 1 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. DESCABIMENTO. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

4- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

5 - Agravo legal provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004842-45.2001.4.03.6183/SP 

  
2001.61.83.004842-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JAIRO SAMPAIO RIBEIRO e outro 

 
: MARIO SALGUEIRO 

ADVOGADO : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISADORA RUPOLO KOSHIBA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 
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4- A prescrição intercorrente alcança as parcelas em atraso decorrentes da formação do título judicial, mas não o 

comando da sentença que determina a revisão da renda mensal inicial das aposentadorias (obrigação de fazer), cujos 

reflexos perduram até a data da implantação administrativa do benefício revisado, prescrevendo somente as parcelas 

vencidas anteriormente ao quinquênio que precedeu o início da execução, a teor da Súmula n. 85 do E. STJ. 

5- Agravo legal dos autores improvido e do INSS parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal dos autores e dar parcial provimento ao 

agravo legal do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001669-89.2002.4.03.6114/SP 

  
2002.61.14.001669-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ORIDES ANTUNES DA ROSA 

ADVOGADO : VERA REGINA COTRIM DE BARROS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE 

OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002109-09.2001.4.03.6183/SP 

  
2001.61.83.002109-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ABDIONARCK CASSIO GONZAGA e outros 

ADVOGADO : GETULIO IUQUISHIGUE MURAMOTO (Int.Pessoal) 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO RUBEM DAVID MUZEL e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE 

OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004863-19.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.004863-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : FLORIZA GANDINI PANONTIM 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.00.00021-8 2 Vr SOCORRO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. DESCABIMENTO. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

4- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

5 - Agravo legal provido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025775-66.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.025775-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA ARMANDA MICOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELOY CHRISTOFOLETTI 

ADVOGADO : PAULO FAGUNDES JUNIOR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 91.00.00055-3 2 Vr RIO CLARO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE 

OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000925-85.2002.4.03.6117/SP 

  
2002.61.17.000925-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO EDGAR OSIRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WALDOMIRO CARROZZA e outros 

 
: FLAVIO MILANI 

 
: ANTONIO GARCIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00080 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0078396-74.1997.4.03.0000/SP 

  
97.03.078396-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA e outros 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ROMEO KLEBES FILHO 

ADVOGADO : ROBERTO XAVIER DA SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

CODINOME : ROMEU KLEBES FILHO 

No. ORIG. : 96.12.00170-7 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00081 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.03.99.058926-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANTONIO EUCLIDES DE MELO 

ADVOGADO : NORMA SANDRA PAULINO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 98.00.10898-0 3V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00082 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006085-

45.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.006085-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO CARLOS VALALA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIO BRUNO BIANCO 

ADVOGADO : JOSE HENRIQUE FALCIONI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00083 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002133-32.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.002133-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LUIZ PERES MARCOS 

ADVOGADO : MARIA LUIZA BUENO e outro 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00084 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003198-

67.2001.4.03.6183/SP 

  
2001.61.83.003198-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : AMAURI CARLOS DE PIERRI 

ADVOGADO : NORMA SANDRA PAULINO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00085 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046133-

51.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.046133-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO GOMES DE ARAUJO 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA APPARECIDA RIBEIRO HEVIA 

ADVOGADO : FRANCISCO ISIDORO ALOISE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO- OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS - EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000094-21.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.000094-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ROSALINA BULGARI DE BARROS 

ADVOGADO : PEDRO FERNANDES CARDOSO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO UYHEARA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 99.00.00017-6 4 Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIDELIDADE AO TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL.  
1- A execução deve limitar-se aos exatos termos do título que a suporta, não se admitindo modificá-los ou mesmo neles 

inovar, em respeito à coisa julgada. 

2- Decisão reformada para acolher os valores apontados pela agravante, em observância às disposições do título 

executivo judicial. 

3- Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00087 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0049342-

58.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.049342-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : JOAQUIM DONIZETTI FERREIRA 

ADVOGADO : LUIS ROBERTO OLIMPIO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ARARAS SP 

No. ORIG. : 03.00.00068-6 4 Vr ARARAS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS - EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Reconhecido o caráter protelatório do presente recurso, aplicada multa ao INSS no valor de 1% sobre o valor 

atualizado da causa, nos termos do disposto no art. 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

4 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003738-65.2000.4.03.6114/SP 

  
2000.61.14.003738-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : VANIRO MONTEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO : CAMILA DA SILVA MARTINS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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00089 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062545-82.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.062545-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : SEBASTIAO SERAFIM DA COSTA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO ORTEGA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANETE DOS SANTOS SIMOES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00072-2 5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045546-84.1990.4.03.9999/SP 

  
90.03.045546-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : WILSON FREDERICO HELFSTEIN 

ADVOGADO : IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 90.00.00084-6 3 Vr SAO VICENTE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 
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3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00091 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013743-24.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.013743-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOANA LIMA TEIXEIRA e outros 

 
: ANA PAULA LIMA TEIXEIRA incapaz 

 
: SILVIO APARECIDO TEIXEIRA 

 
: VALERIA FRANCISCA DE CAMPOS TEIXEIRA 

 
: CELSO APARECIDO CAETANO CEARA 

 
: MARILENA APARECIDA TEIXEIRA 

 
: REGINA APARECIDA TEIXEIRA ALVES DO NASCIMENTO 

 
: ROBERTO ALVES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO VIADANNA 

SUCEDIDO : LAZARO TEIXEIRA falecido 

No. ORIG. : 99.00.00090-9 1 Vr SAO MANUEL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS - EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Reconhecido o caráter protelatório do presente recurso, aplicada multa ao INSS no valor de 1% sobre o valor 

atualizado da causa, nos termos do disposto no art. 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

4 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00092 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004890-04.2001.4.03.6183/SP 

  
2001.61.83.004890-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WANESSA CARNEIRO MOLINARO FERREIRA e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : GERALDO FRANCISCO RAMOS 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00093 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032865-

23.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.032865-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOAO BATISTA DE MORAES 

ADVOGADO : ARLINDO RUBENS GABRIEL 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA SP 

No. ORIG. : 04.00.00117-1 1 Vr TAQUARITUBA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS - EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00094 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039453-46.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.039453-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MICHAEL RIGHETTI OZELDI incapaz 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

REPRESENTANTE : MARISA RIGHETTI PEREIRA 

No. ORIG. : 05.00.00095-1 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS - EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00095 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004851-

45.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.004851-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : SELMA GODOY TAVARES PINTO e outro 

ADVOGADO : DONATO LOVECCHIO 

EMBARGANTE : OS MESMOS 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : RAFAEL GODOY TAVARES PINTO 

ADVOGADO : DONATO LOVECCHIO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS - EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00096 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032342-16.2003.4.03.9999/SP 
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2003.03.99.032342-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO LUIZ MATARUCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : VERA LUCIA LEAO RAMOS 

ADVOGADO : JOSE RUZ CAPUTI 

No. ORIG. : 02.00.00150-4 1 Vr BARRETOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00097 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006025-90.1997.4.03.6183/SP 

  
2004.03.99.009442-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS PEREIRA VIANNA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA BENTO DE JESUS RAPOSO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : INACIO SILVEIRA DO AMARILHO e outro 

No. ORIG. : 97.00.06025-0 6V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS - EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00098 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003604-29.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.003604-8/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ADILSON DE CARVALHO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS LOPES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE 

OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00099 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011574-82.2002.4.03.6126/SP 

  
2002.61.26.011574-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ELISA SWIRID BAUMGART 

ADVOGADO : JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANETE DOS SANTOS SIMOES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO 

CARACTERIZADOS. JUROS DE MORA. DESCABIMENTO. 
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 
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5 - Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

6- Agravo parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00100 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002285-17.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.002285-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : TERESA MARIA CRISTINA FRANCO DA ROCHA PINTO 

ADVOGADO : EDELI DOS SANTOS SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00101 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022397-97.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.022397-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : GILCEM APPARECIDA BETTO espolio 

ADVOGADO : NILTON DOS REIS 

REPRESENTANTE : GILCINEIA APPARECIDA BETTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO RAMOS NOVELLI 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.05983-2 5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). ERRO MATERIAL. PERÍODO BÁSICO 

DE CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. 
1 - Há erro material na fundamentação da decisão agravada, devendo o mesmo ser sanado, uma vez que o período 

básico de cálculo para apuração do salário de benefício em questão engloba os meses de setembro de 1976 a outubro de 

1975. 

2 - Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dou provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00102 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003459-64.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.003459-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA DA COSTA e outros 

 
: LYDIO SIMAO DE OLIVEIRA 

 
: JOSE SIMOES DE OLIVEIRA 

 
: LEONORA DE OLIVEIRA BALECIIOS 

ADVOGADO : ADEMAR PINHEIRO SANCHES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.00.00030-1 2 Vr TUPA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE 

OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravos improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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00103 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002790-06.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.002790-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ANTONINHO MARTINEZ DA FONSECA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00194-1 5 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE 

OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00104 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032809-87.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.032809-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ADAO MANOEL DO CARMO 

ADVOGADO : JOSE DE CAMPOS CAMARGO JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00152-5 3 Vr TATUI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE 

OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 
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2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00105 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000893-92.2006.4.03.6003/MS 

  
2006.60.03.000893-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE TORQUATO DA COSTA 

ADVOGADO : JANIO MARTINS DE SOUZA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO DIAS DINIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE 

OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 7582/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002913-85.1994.4.03.6000/MS 

  
95.03.068111-1/MS  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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PROCURADOR : FAUSTO OZI 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDSON DIAS DE OLIVEIRA incapaz e outro 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

 
: CARLOS DE ALMEIDA SALES MACEDO (Int.Pessoal) 

APELADO : KELLY CRISTINA DE OLIVEIRA incapaz 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

 
: CARLOS DE ALMEIDA SALES MACEDO 

REPRESENTANTE : ZENIR DIAS DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 1994.60.00.002913-8 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DESPACHO 

 

Manifestem-se as partes sobre os documentos juntados às fls. 502/505, conforme requerido pelo Ministério Público 

Federal (fls. 496/501). 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003045-18.1999.4.03.6114/SP 

  
1999.61.14.003045-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HORTENCIO RIBEIRO DA COSTA 

ADVOGADO : ALENICE CEZARIA DA CUNHA e outro 

 
: GILBERTO CAETANO DE FRANCA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

DECISÃO 

Fl. 111: Corrijo o erro material, nos termos do disposto no art. 463, I, do Código de Processo Civil, a fim de que conste 

como embargante Hortêncio Ribeiro da Costa e embargado o v. acórdão de fls. 100. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00003 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001261-17.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.001261-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

PARTE AUTORA : CELIA MARIA CARNEIRO BATISTA BARCELOS MASUMOTO 

ADVOGADO : MARIA ELIZABETH FRANCISCA DE QUEIROZ e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00012611720044036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Dê-se ciência à parte Autora sobre a implantação de seu benefício. 

Intime-se. 
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São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045480-06.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.045480-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

AGRAVANTE : ALANA PINHEIRO SERRA incapaz 

ADVOGADO : ALEXEY SUUSMANN PERE 

REPRESENTANTE : FERNANDA PINHEIRO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2004.61.83.006207-0 4V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se a agravante se tem interesse no julgamento do agravo de fls.44/48, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

não conhecimento. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044406-87.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.044406-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : CLEIDE FERREIRA TIMOTEO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EDILSON CARLOS DE ALMEIDA 

CODINOME : CLEIDE FERREIRA TIMOTEO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00149-4 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DESPACHO 

Em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verificou-se a existência de benefício de salário-

maternidade em nome da autora. 

 

Dessa forma, para o deslinde da causa, intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar os 

documentos contendo tais dados de CLEIDE FERREIRA TIMOTEO DE OLIVEIRA, filha de Edite Ferreira 

Barbosa Timóteo e nascida em 18/01/1971. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022999-54.2007.4.03.9999/MS 

  
2007.03.99.022999-7/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : AURINEIDE NOGUEIRA DE ANDRADE 

ADVOGADO : WLADIMIR ALDRIN PEREIRA ZANDAVALLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00632-9 1 Vr MUNDO NOVO/MS 

DESPACHO 

Em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verificou-se a existência de vínculos empregatícios 

de natureza urbana em nome do marido da autora. 

 

Dessa forma, para o deslinde da causa, intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar os 

documentos contendo tais dados de JOSÉ ANTONIO DE ANDRADE, filho de Maria Almeida Andrade e nascido em 

19/05/1963. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050817-44.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.050817-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EVANILSON FERREIRA 

ADVOGADO : ALEXANDRE INTRIERI 

No. ORIG. : 06.00.00204-5 3 Vr ITAPETININGA/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista a juntada da certidão de casamento do autor (fls. 143/144), manifeste-se o INSS. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034563-83.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.034563-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : MARIA ALICE ROBERTO 

ADVOGADO : ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: MARIA DO CARMO GOULART MARTINS (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 2009.61.19.009598-6 6 Vr GUARULHOS/SP 

DESPACHO 

Fl. 96 verso:  

 

Reporto-me a r. decisão de fl.93, eis que com as alterações trazidas pela Lei n. 11.187/2005, com exceção do juízo de 

retratação, que não é o caso dos autos, não é cabível, da decisão que converte o agravo de instrumento em retido, o 

agravo previsto no artigo 557, § 1º do CPC e, nos artigos 250 e seguintes do Regimento Interno desta Egrégia Corte. 

 

Int. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  
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Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014078-38.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.014078-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : MARIA APARECIDA JUSTINO 

ADVOGADO : RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 08.00.10231-5 3 Vr VOTUPORANGA/SP 

DESPACHO 

 

Manifestem-se as partes sobre os documentos juntados às fls. 175/176, conforme requerido pelo Ministério Público 

Federal (fls. 171/174). 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002285-29.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.002285-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO RAMOS MOLINA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROQUELINA GOMES GONCALVES 

ADVOGADO : ROBSON FERREIRA DOS SANTOS e outro 

No. ORIG. : 00022852920094036111 2 Vr MARILIA/SP 

DESPACHO 

 

Manifestem-se as partes sobre os documentos juntados às fls. 117, conforme requerido pelo Ministério Público Federal 

(fls. 112/116). 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028997-22.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028997-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : GERALDO BARTOLOMEU MENDES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.83.014707-3 4V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 117/125 - Reporto-me a r. decisão de fls. 114/115. 

Int. 
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São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032589-74.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032589-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : ELENI BARRENSE VILA NOVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00078155320104036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

Decisão 

 

 

 

Trata-se de recurso interposto em face de r. decisão que determinou a conversão do agravo de instrumento em agravo 

retido. 

 

Nos termos do artigo 527, parágrafo único, do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187/2005, tal 

decisão liminar não é passível de impugnação, ressalvada a possibilidade de reconsideração pelo próprio Relator. 

 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados da 9ª Turma desta Egrégia Corte Regional: 

 

"AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONVERSÃO EM RETIDO. REFORMA DA DECISÃO 

PROFERIDA PELO RELATOR. DESCABIMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 527, INCISO II, DO CPC, COM A 

REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.187/05.  

I - Após as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, excetuado o juízo de reconsideração facultado ao Relator, 

que não é cabível na hipótese dos autos, a decisão que converte o agravo de instrumento em retido não é mais passível 

de impugnação em sede do agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil e nos artigos 250 e 

seguintes do Regimento Interno desta Corte. A lei prevê a possibilidade de reforma dessa decisão pela turma julgadora 

do órgão colegiado somente por ocasião do julgamento do mérito do agravo, caso reiterado nas razões ou contra-

razões de apelação.  

II - Agravo legal não conhecido. Mantida a decisão recorrida". (AG nº 387790, Relatora Desembargadora Federal 

Marisa Santos, j. 22/02/2010, DJF3 CJ1 11/03/2010, p. 918); 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - LEI Nº 11.187/05 - CONVERSÃO EM RETIDO (ART. 527 , 

II, DO CPC) - REFORMA DA DECISÃO PROFERIDA PELO RELATOR - IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO 

REGIMENTAL DESCABIDO. 

1- O art. 527 , II, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/05, excetua o agravo de 

instrumento como regra geral, determinando liminarmente sua conversão em retido , ressalvadas as decisões 

suscetíveis de causar à parte dano irreparável e de difícil reparação e, ainda, relativas às hipóteses de 

inadmissibilidade da apelação ou sobre os efeitos em que esta é recebida.  

2- Excetuado o juízo de reconsideração facultado ao Relator, a decisão liminar que converte o agravo de instrumento 

em retido não se sujeita a ulterior modificação, frustrando, por conseqüência, o manejo do recurso previsto em 

regimento interno para os provimentos monocráticos, uma vez que este não teria qualquer utilidade prática diante da 

vedação legal (art. 527 , parágrafo único, do CPC). 

3- Agravo regimental não conhecido". (AG nº 334399/SP, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 

04/05/2009, DJe 13/05/2009). 

 

 

No presente caso, não se tratando de hipótese de reconsideração, cumpra-se à decisão, ficando mantida a conversão do 

agravo de instrumento em agravo retido. 
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Ante o exposto, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO LEGAL. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035083-09.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035083-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : TEREZINHA DE ANDRADE 

ADVOGADO : ANTONINO JORGE DOS SANTOS GUERRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPAUCU SP 

No. ORIG. : 10.00.00088-1 1 Vr IPAUCU/SP 

DESPACHO 

Trata-se de agravao de instrumento interposto via fac-símile em 11 de novembro de 2010. 

 

Verifico que até a presente data não foram acostados os originais, nos termos da Lei n. 9.800/99. Assim sendo, 

comprove a agravante, em 5 (cinco) dias, que protocolou os originais perante esta Egrégia Corte, no prazo previsto no 

artigo 2º do referido dispositivo legal. 

 

Após, voltem-me conclusos. 

 

Int. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010525-46.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.010525-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : ALICE PINTO RODRIGUES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00140-3 2 Vr BARRA BONITA/SP 

DESPACHO 

Manifestem-se as partes sobre as informações obtidas no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS da 

DATAPREV. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 
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00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013340-16.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.013340-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA DA SILVA SPEDO 

ADVOGADO : TERESA CRISTINA CAVICCHIOLI PIVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO SP 

No. ORIG. : 09.00.00001-5 2 Vr MATAO/SP 

DESPACHO 

 

Tendo em vista que a parte Apelada é pessoa não alfabetizada, regularize-se a sua representação processual, com a 

juntada aos autos de procuração por instrumento público, devendo, ainda o i. patrono da parte ratificar todos os seus 

atos. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016814-92.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.016814-4/MS  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : ROSANGELA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : AQUILES PAULUS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO WANDERSON PINTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00016-5 1 Vr ITAQUIRAI/MS 

DESPACHO 

 

Fls.75 - Defiro à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, conforme requerido.  

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039939-89.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.039939-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : KATIA MENDES DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE 

REPRESENTANTE : MARIA DE LOURDES MENDES DA SILVA 

No. ORIG. : 08.00.00073-8 1 Vr LUCELIA/SP 

DESPACHO 
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Manifestem-se as partes sobre os documentos juntados às fls. 188/189, conforme requerido pelo Ministério Público 

Federal (fls. 184/187). 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041118-58.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.041118-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PASCOALINA DE SOUZA REGAZZINI 

ADVOGADO : BRENO GIANOTTO ESTRELA 

REPRESENTANTE : ANTONIO REGAZZINI 

No. ORIG. : 09.00.00039-0 2 Vr TANABI/SP 

DESPACHO 

 

Manifestem-se as partes sobre os documentos juntados às fls. 144/145, conforme requerido pelo Ministério Público 

Federal (fls. 143). 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041401-81.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.041401-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROBSON MENDES DA SILVA CANONE incapaz 

ADVOGADO : WALTER ANTONIO GAVIAO DE CARVALHO 

REPRESENTANTE : GILSON MENDES DA SILVA 

ADVOGADO : WALTER ANTONIO GAVIAO DE CARVALHO 

No. ORIG. : 04.00.00090-0 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP 

DESPACHO 

Fls. 172176. Tendo em vista a manifestação do Ministério Público Federal e documentos do CNIS, digam as partes, 

pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias. 

Após, voltem conclusos. 

Int. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

Boletim Nro 2949/2010 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020405-48.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.020405-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE DA COSTA BEZERRA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS VICENTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00200-6 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - APELAÇÃO - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - JUROS 

MORATÓRIOS - PERÍODO POSTERIOR À DATA DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO - NÃO INCIDÊNCIA - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - IPCA-E 

 

I. Historicamente, as consequências decorrentes da demora na prestação jurisdicional sempre foram carreadas ao 

devedor, pois, afinal, é ele quem deu causa ao processo (princípio da causalidade). 

 

II. Nas ações que tenham por objeto o pagamento de benefícios previdenciários, os valores expressos em moeda 

corrente constantes da condenação serão convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade Fiscal de Referência 

(Ufir), ou outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la, manifestando-se as partes em cinco dias. 

III. Reconhecimento da existência de repercussão geral quanto às questões que envolvam a incidência dos juros 

moratórios no período compreendido entre a data dos cálculos de liquidação e a da expedição da requisição de pequeno 

valor ou do precatório (RE 579.431-RS). 

IV. Correção monetária pelo IPCA-E após a consolidação dos cálculos. 

V. Apelação improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045161-24.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.045161-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ZENAIDE THEREZA CARDOSO 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO MICELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA N DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - APELAÇÃO - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - JUROS 

MORATÓRIOS - PERÍODO POSTERIOR À DATA DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO - NÃO INCIDÊNCIA - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - IPCA-E 

 

I. Historicamente, as consequências decorrentes da demora na prestação jurisdicional sempre foram carreadas ao 

devedor, pois, afinal, é ele quem deu causa ao processo (princípio da causalidade). 
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II. Nas ações que tenham por objeto o pagamento de benefícios previdenciários, os valores expressos em moeda 

corrente constantes da condenação serão convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade Fiscal de Referência 

(Ufir), ou outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la, manifestando-se as partes em cinco dias. 

III. Reconhecimento da existência de repercussão geral quanto às questões que envolvam a incidência dos juros 

moratórios no período compreendido entre a data dos cálculos de liquidação e a da expedição da requisição de pequeno 

valor ou do precatório (RE 579.431-RS). 

IV. Correção monetária pelo IPCA-E após a consolidação dos cálculos. 

V. Apelação improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0101675-94.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.101675-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARIA ELENA CAPETTI DE OLIVEIRA e outros 

 
: MARIA DE LURDES CAPETTI HARA 

 
: MARIA REGINA CAPETTI 

 
: MARIA DE FATIMA CAPETTI LINARDI 

 
: LUIZ CARLOS LINARDI 

ADVOGADO : FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

SUCEDIDO : ANTONIO CAPETTI falecido 

APELANTE : ARLINDO FERRAZ 

 
: AVELINO PASCON 

 
: LEONARDO DE JESUS CORACIN 

 
: MARIA CHRISTINA DO AMARAL TOBIAS 

 
: OSMAR PETEAN 

 
: PEREGRINO CAMILO 

 
: GIANCARLO QUEIRAZZA 

 
: GIANFRANCO QUEIRAZZA 

ADVOGADO : FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

SUCEDIDO : SOPHIA APARECIDA LUCCA falecido 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLOVIS ZALAF 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 89.00.00073-9 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRINCÍPIO DA FIDELIDADE AO 

TÍTULO - SUMULA 260 DO STJ - ERRO MATERIAL - CALCULOS DISSOCIADOS DO COMANDO CONTIDO 

NO TÍTULO. 

1. Em sede de liquidação/execução é vedado às partes modificar a sentença, por força do princípio da fidelidade ao 

título judicial. Inteligência do revogado art. 610 e atual art. 475-G, do CPC. 

2. Tratando-se de execução cujo título judicial condenou a autarquia a revisar os benefícios dos autores, nos termos da 

Sumula 260 do TFR, correção monetária na forma da Súmula 71 do TFR, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, 

a partir da citação; é vedado inovar, na fase de execução, aplicando-se índices diversos de correção ou juros indevidos 

não estabelecidos no título. 
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3. Constatado erro material, devem ser declarados nulos todos os atos praticados a partir da violação à coisa julgada; no 

caso, a partir da prolação da sentença. 

4. Remessa dos autos ao contador/perito judicial (em 1ª Instância) para elaboração de novos cálculos. Inteligência do 

art. 475-B, § 3º do CPC. 

5. Sentença anulada de ofício. Recursos prejudicados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, anular a sentença e julgar prejudicados os recursos, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006898-77.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.006898-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADARNO POZZUTO POPPI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLAUDIO BELLO 

ADVOGADO : DULCE RITA ORLANDO COSTA e outro 

 
: VILMA RIBEIRO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - EXECUÇÃO - CONFLITO DE DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS - COISA JULGADA E RELATIVIZAÇÃO. 

1. Em tema de segurança jurídica não é dado ao magistrado, em nome da supremacia da coisa julgada (artigo 5º, 

XXXVI da C.F.), fechar os olhos aos demais princípios constitucionais, como aqueles que regem a administração 

pública (artigo 37, caput, da C.F.). 

2. A supremacia da constituição é horizonte norteador do aplicador do direito e deve informar o exercício da função 

jurisdicional. Tal entendimento restou consagrado no novo parágrafo único do artigo 741 do CPC, com a redação que 

lhe foi conferida pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, convertida na Lei 11.252/2005 que, 

acolhendo o princípio constitucionalista, erigiu como hipótese de inexigibilidade do título a sua incompatibilidade com 

a Constituição Federal. 

3. O art. 586 do CPC estabelece que a execução para cobrança de crédito deve ter fundamento em título líquido, certo e 

exigível. Se o título não for exigível ou líquido, a execução é nula (art. 618, I, CPC). 

4. Inexigibilidade do título executivo que se declara de ofício. Recurso prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, declarar, de ofício, a inexigibilidade do título executivo e julgar prejudicado o 

recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013034-90.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.013034-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ODAIR TROTTI 

ADVOGADO : ADELINO ROSANI FILHO e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LIZANDRA LEITE BARBOSA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - LEI 

6.423/77 - MENOR E MAIOR VALOR TETO - LIQUIDAÇÃO DE VALOR ZERO - INEXISTÊNCIA DE TÍTULO 

EXECUTIVO - EXTINÇÃO DO PROCESSO DE EXECUÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

1. A aplicação da Lei nº 6.423/77, deferida no título, não resulta em ganho para o segurado, em razão do cálculo na 

forma dos arts. 21 e 23 do Decreto n. 89.312/84. 

2. Na forma do art. 618, I, do CPC, é nulo o título que não for líquido, restando inviável o início do processo de 

execução. 

3. Pressupostos processuais e condições da ação são matéria de ordem pública, podendo ser reconhecidas, de ofício e a 

qualquer tempo, pelo juiz (art. 267, § 3º, do CPC). 

5. Ausente pressuposto para o início do processo de execução, de ofício, extingue-se o processo sem julgamento do 

mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC. Prejudicada a apelação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, extinguir a execução sem julgamento de mérito, prejudicada a 

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005848-04.1999.4.03.6104/SP 

  
1999.61.04.005848-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUIZA AMARANTE KANNEBLEY e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARNALDO CARDOSO 

ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - JUROS MORATÓRIOS - PRECATÓRIO 

COMPLEMENTAR - INCABÍVEL NOVA CITAÇÃO - ART. 730, CAPUT, DO CPC. 

 

1. Incabível nova citação da Fazenda Pública para os fins previstos no artigo 730, caput, do CPC, em situações que 

envolvam pretensão quanto ao pagamento de valor remanescente apoiado no alegado direito aos juros moratórios 

referente ao período posterior à data dos cálculos de liquidação. 

 

2. "É desnecessária nova citação da Fazenda Pública para oposição de embargos em atualização de cálculos para 

expedição de precatório complementar. Basta a intimação da devedora para impugnar a conta." (STJ, Corte Especial, 

Petição 1854, Processo 200200884794-SP, DJU 19/12/2002, p. 319, Rel. Min. MILTON LUIZ PEREIRA) 

 

3. Embargos à execução extintos, de ofício, com fundamento no art. 267, inciso VI, do CPC. Apelação prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, extinguir, de ofício, os embargos à execução e julgar prejudicada a apelação, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004553-93.1999.4.03.6115/SP 

  
1999.61.15.004553-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ANGELO REINALDO MIGLIATI e outros 

 
: ANTONIO LUIZ DE RESTO 

 
: ODAIR ANTONIO DA SILVA 

 
: ORLANDO ROSA DE CAMARGO 

ADVOGADO : DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - APELAÇÃO - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - JUROS 

MORATÓRIOS - PERÍODO POSTERIOR À DATA DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO - NÃO INCIDÊNCIA 

 

I. Historicamente, as consequências decorrentes da demora na prestação jurisdicional sempre foram carreadas ao 

devedor, pois, afinal, é ele quem deu causa ao processo (princípio da causalidade). 

II. Reconhecimento da existência de repercussão geral quanto às questões que envolvam a incidência dos juros 

moratórios no período compreendido entre a data dos cálculos de liquidação e a da expedição da requisição de pequeno 

valor ou do precatório (RE 579.431-RS). 

III. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005935-24.1999.4.03.6115/SP 

  
1999.61.15.005935-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE PRADELLA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISABEL CRISTINA BAFUNI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - APELAÇÃO - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - JUROS 

MORATÓRIOS - PERÍODO POSTERIOR À DATA DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO - NÃO INCIDÊNCIA 

 

I. Historicamente, as consequências decorrentes da demora na prestação jurisdicional sempre foram carreadas ao 

devedor, pois, afinal, é ele quem deu causa ao processo (princípio da causalidade). 

II. Reconhecimento da existência de repercussão geral quanto às questões que envolvam a incidência dos juros 

moratórios no período compreendido entre a data dos cálculos de liquidação e a da expedição da requisição de pequeno 

valor ou do precatório (RE 579.431-RS). 

III. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038662-53.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.038662-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 279/282 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : MARIANO TAVARES 

ADVOGADO : MARIA LUCIA NUNES 

No. ORIG. : 00.00.00133-5 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES. 

TERMO INICIAL FIXADO NA DATA EM QUE O AUTOR COMPLETOU 65 ANOS. 

I - Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III - Termo inicial mantido na data em que o autor completou 65 anos. 

IV- Agravo legal do Ministério Público Federal improvido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do Ministério Público Federal, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025758-64.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.025758-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : HARLEY PANDOLFI e outros 

 
: DARLY LOPES PANDOLFI 

 
: AYRTON LUIZ PANDOLFI 

 
: ANA ELISA PEREIRA PANDOLFI 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO RODRIGUES PINTO 

SUCEDIDO : LUIZ PANDOLFI falecido 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERIO BANDEIRA SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LINS SP 

No. ORIG. : 89.00.00056-9 2 Vr LINS/SP 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRINCÍPIO DA FIDELIDADE AO 

TÍTULO - REMESSA OFICAL - CÁLCULOS APRESENTADOS PELO INSS NA AÇÃO DE EMBARGOS 

MATERIALMENTE CORRETOS - SUMULA 260 DO TFR - HONORÁRIOS PERICIAIS. 

1. O princípio da autonomia do processo de execução não deixa dúvidas de que, em tema de liquidação/execução, vige 

o princípio da fidelidade ao título, principalmente porque as regras do Livro I (do processo de conhecimento) têm 

aplicação eminentemente subsidiária ao processo de execução (Livro II), vale dizer, naquilo que com ele não conflitar. 

É o que estatui, expressamente, o art. 598 do CPC. 

2. No processo de liquidação/execução o magistrado está subordinado aos pressupostos de legalidade e legitimidade que 

emanam do título executivo, razão pela qual as nulidades devem ser decretadas de ofício. 

3. A Súmula 260 do Tribunal Federal de Recursos, quando tratou do primeiro reajuste dos benefícios, consolidou que 

"No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês da concessão, considerado, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então 

atualizado.". A regra teve validade até o advento da Constituição Federal de 1988. 

4. A execução deve prosseguir nos valores apresentados pela autarquia, pois estão materialmente corretos e representam 

fielmente o título executivo judicial. Inteligência dos artigos 463, 467, 168 e 475-G do C.P.C. 

5. Honorários Periciais ajustados "ex officio", nos termos do art. 7º, IV da Constituição Federal em R$ 234,80 (duzentos 

e trinta e quatro reais e oitenta centavos), em consonância ao disposto na Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, 

do Conselho da Justiça Federal, combinada à Portaria nº 001, de 02 de abril de 2004, da Coordenadoria-Geral da Justiça 

Federal. 

6. Remessa oficial não conhecida. 

7. Recurso do INSS parcialmente provido. 

8. Recurso do autor que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da Remessa Oficial, negar provimento à apelação do autor e, dar 

parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003762-58.2002.4.03.6103/SP 

  
2002.61.03.003762-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : APARECIDA CARLA SIMOES e outros 

 
: MARIA VERONICA DA SILVA 

 
: KARINA SIMOES SILVA 

 
: JOSE DIEGO SIMOES 

 
: ODILON TIAGO SIMOES 

 
: JOSE CARLOS SIMOES JUNIOR 

 
: ALEXANDRE RODRIGUES SIMOES 

 
: CARLOS ALEX SIMOES 

ADVOGADO : LUCIANO GONCALVES TOLEDO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

SUCEDIDO : JOSE CARLOS SIMOES falecido 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. 

PREQUESTIONAMENTO. 
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I - É evidente o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende a mera rediscussão de temas já 

devidamente apreciados no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual 

adequada para veicular o seu inconformismo. 

II - Os embargos de declaração não são, no sistema processual vigente, o meio adequado à substituição da orientação 

dada pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, nos estreitos limites impostos pelo artigo 535, CPC. 

III - Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe falar-se em prequestionamento dos dispositivos 

aventados pelo embargante. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001634-19.2002.4.03.6183/SP 

  
2002.61.83.001634-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : YAPERY TUPIASSU DE BRITTO GUERRA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : CLOVIS ALASMAR GOUSSAIN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE EM 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO DE EX-COMBATENTE. POSSIBILIDADE. COMPROVAÇÃO 

DE EFETIVO TEMPO DE SERVIÇO, DURANTE MAIS DE 25 ANOS, ANTES DE 31-08-1971. MODIFICAÇÃO 

DA DATA DO INÍCIO DO BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 

I. Afastada a revelia do INSS, nos termos do art. 320, II, do CPC, por se tratar de direito indisponível. 

II. Comprovado tempo de serviço de mais de 25 anos no Ministério da Marinha, antes de 31-08-71, tem o autor direito à 

transformação da aposentadoria por idade em aposentadoria por tempo de serviço de ex combatente. 

III. A renda mensal inicial com base em remuneração posterior à data do protocolo do pedido de concessão do 

benefício. 

IV. Observância da prescrição qüinqüenal parcelar.  

V. Correção monetária nos termos das Súmulas 8 desta Corte, 148 do STJ, Lei 6899/81 e legislação superveniente.  

VI. Juros moratórios de 0,5% ao mês, até a vigência do novo Código Civil, e, a partir deste, de 1% ao mês, nos termos 

dos arts. 406, do novo Código Civil, e 161, do CTN. 

V. Fixada a sucumbência recíproca, as partes arcarão com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos. 

VI. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023240-67.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.023240-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA LOURENCAO BRIGHENTI 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDO NISTAL 

ADVOGADO : ANTONIO LINO SARTORI 

No. ORIG. : 90.00.00070-5 2 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - EXECUÇÃO - EQUIVALÊNCIA SALARIAL DO ART. 58 DO 

ADCT. DA CF/88 - CONFLITO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS - COISA JULGADA E 

RELATIVIZAÇÃO.  

1. Em tema de segurança jurídica não é dado ao magistrado, em nome da supremacia da coisa julgada (artigo 5º, 

XXXVI da C.F.), fechar os olhos aos demais princípios constitucionais, como aqueles que regem a administração 

pública (artigo 37, caput, da C.F.). 

2. A supremacia da constituição é horizonte norteador do aplicador do direito e deve informar o exercício da função 

jurisdicional. Tal entendimento restou consagrado no novo parágrafo único do artigo 741 do CPC, com a redação que 

lhe foi conferida pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, convertida na Lei 11.252/2005, que, 

acolhendo o princípio constitucionalista, erigiu como hipótese de inexigibilidade do título a sua incompatibilidade com 

a Constituição Federal. 

3. O art. 586 do CPC estabelece que a execução para cobrança de crédito deve ter fundamento em título líquido, certo e 

exigível. Se o título não for exigível ou líquido, a execução é nula (art. 618, I, CPC). 

4. A revisão do art. 58 do ADCT, processada em abril de 1989, teve vigência entre abril de 1989 e 09/12/1991, com a 

publicação do Decreto 357/91, que regulamentou a Lei de Benefícios da Previdência Social. 

5. Inexistência de título executivo que se declara de ofício. Recurso prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, declarar, de ofício, a inexistência de título executivo e julgar prejudicado o 

recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007539-81.2003.4.03.6114/SP 

  
2003.61.14.007539-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : SINVALDO PACHECO RIBEIRO 

ADVOGADO : ELIZETE ROGERIO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - CONDENAÇÃO SUPERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. 

REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - PERÍODO DE 

ATIVIDADE RURAL. RECONHECIMENTO PARCIAL. PERÍODO DE ATIVIDADE EM CONDIÇÕES 

ESPECIAIS. RECONHECIMENTO PARCIAL. TEMPO INSUFICIENTE. 

I. Remessa oficial tida por interposta, nos termos do art. 475, I, da Lei 10.352/01. 

II. A comprovação do tempo de serviço rural depende da apresentação de prova documental contemporânea aos fatos, 

confirmada por prova oral idônea. 

III. Embora as testemunhas corroborem o trabalho rural, o único documento a constituir início de prova material, o 

Certificado de Dispensa de Incorporação, onde o autor se declarou "lavrador", data de 20.08.1970, não se prestando 

para comprovar o labor em época anterior. 

IV. A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos 

termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, norma confirmada pela Súmula 149 do STJ. 

V. A atividade de Prensista está enquadrada na legislação especial, sob código 2.5.2, permitindo o reconhecimento das 

condições especiais da atividade de 29.04.1971 a 14.09.1974, de 11.11.1974 a 26.05.1976, de 20.06.1988 a 09.06.1992 

e de 17.10.1994 até 05.03.1997, quando, então, passou a ser necessária a apresentação do Perfil Profissiográfico 

Previdenciário, documento não trazido pelo autor, o que inviabiliza o reconhecimento do período posterior. 
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VI. O autor tem 28 (vinte e oito) anos, 2 (dois) meses e 18 (dezoito) dias, tempo insuficiente para a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço, mesmo na forma proporcional, pois não cumprido, até o pedido administrativo, o 

"pedágio" constitucional de 2 (dois) anos e 4 (quatro) meses. 

VII. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência 

judiciária gratuita. 

VIII. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do INSS parcialmente providas. Apelação do autor improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação do 

INSS, e negar provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000448-24.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.000448-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO IVO AVELINO DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDISON APARECIDO CAMPOS DE MORAES 

ADVOGADO : EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONDIÇÕES ESPECIAIS NÃO 

RECONHECIDAS. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO INTEGRAL. IDADE MÍNIMA NÃO IMPLEMENTADA. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

I. O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais que, de 

alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, na forma da legislação vigente ao tempo da efetiva 

prestação dos serviços. 

II. A exposição à eletricidade não ocorreu de forma habitual e permanente e sim eventual e intermitente, pois a 

submissão ao agente agressivo "eletricidade" deve se dar de forma direta, na efetiva realização do trabalho. 

III. Até o pedido administrativo (07.05.2001), contava o autor com 32 (trinta e dois) anos, 1 (um) mês e 12 (doze) dias, 

tempo insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. 

IV. O autor tinha 48 anos na data do requerimento administrativo, não cumprindo o requisito da idade mínima de 53 

anos, necessário ao deferimento da aposentadoria proporcional por tempo de serviço, nos termos das regras de 

transição. 

V. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que o autor é beneficiário da 

assistência judiciária gratuita. 

VI. Remessa oficial e apelação do INSS providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000491-10.2004.4.03.6123/SP 

  
2004.61.23.000491-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR PETRI e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA EVA DE GODOI 

ADVOGADO : GUSTAVO ANDRE BUENO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHO RURAL NO PERÍODO DE 

11.02.1966 A 31.01.1979 NÃO RECONHECIDO. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

I. A comprovação do tempo de serviço rural depende da apresentação de prova documental contemporânea aos fatos, 

cumulada com ratificação por prova oral idônea. 

II. A anotação do vínculo de trabalho rural no período de 01.02.1979 a 07.08.1982 é o único documento que indica o 

exercício de atividade rural pela autora. Contudo, é posterior ao período que pretende ver reconhecido. 

III. A prova testemunhal não é hábil a comprovar o alegado trabalho rural, uma vez que as testemunhas não 

presenciaram a atividade da autora, existindo apenas seu depoimento pessoal. 

IV. Até a EC 20/98, a autora contava com 18 (dezoito) anos, 10 (dez) meses e 23 (vinte e três) dias, tempo insuficiente 

para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço na forma integral ou proporcional. 

V. Até a data do ajuizamento da ação, a autora tem 24 (vinte e quatro) anos, 1 (um) mês e 24 (vinte quatro) dias, tempo 

também insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

VI. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência 

judiciária gratuita. 

VII. Remessa oficial e apelação do INSS providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030140-95.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.030140-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

INTERESSADO : LUIZ LIMA DOS SANTOS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CESAR DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 444/450 

No. ORIG. : 03.00.00130-1 1 Vr VARZEA PAULISTA/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - PRESCRIÇÃO - JUROS DE MORA. 

I. A prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da ação. 

II. É entendimento desta Turma que os juros de mora devem ser fixados em 0,5% ao mês, a partir da citação, por força 

dos arts. 1062 do antigo CC e 219 do CPC, sendo que a partir da vigência do novo CC, tal percentual é elevado para 

1%, por força dos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN. 

III. Agravo legal do INSS parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034188-97.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.034188-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : ANISIO DOMINGOS 

ADVOGADO : RICARDO LUIS RAMOS DA SILVA e outros 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SUMARE SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 161/167 

No. ORIG. : 02.00.00107-0 3 Vr SUMARE/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER 

INEXISTENTES.  

I. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039619-15.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.039619-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOAO ANTONIO FERREIRA 

ADVOGADO : FLAVIA ROSSI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MELISSA CARVALHO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 03.00.00202-4 1 Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHO RURAL. 

PARCIAL RECONHECIMENTO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS PARCIALMENTE 

COMPROVADA. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

 

I. O autor, até a EC 20/98, não tem tempo de serviço suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

II. O autor cumpriu o "pedágio", nos termos do art. 9º, §1º, I, "b", da EC nº 20/98, porém, na data do ajuizamento da 

ação, ainda não havia completado a idade mínima exigida de 53 anos, conforme o disposto no art. 9º, I, da referida 

Emenda Constitucional. 

III. Apelação do INSS parcialmente provida. Recurso do autor improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS e negar provimento à apelação do 

autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0048400-26.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.048400-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GILSON ROBERTO CAETANO DE JESUS 

ADVOGADO : JOSE DINIZ NETO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 04.00.00011-3 4 Vr AMERICANA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. PARCIAL 

RECONHECIMENTO. TEMPO DE SERVIÇO SUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA 

PROPORCIONAL. 

 

I. Atividade especial parcialmente comprovada. 

II. O autor, até o requerimento administrativo , não tem tempo de serviço suficiente para a concessão da aposentadoria 

por tempo de serviço. 

III. Tendo em vista o cumprimento da carência e do tempo de serviço mínimo necessário, concedo ao autor a 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

IV. Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0054099-95.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.054099-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DORLEY LEME DA SILVA 

ADVOGADO : OLENO FUGA JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP 

No. ORIG. : 04.00.00109-7 1 Vr VIRADOURO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO OU APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

I. A comprovação do tempo de serviço rural depende da apresentação de prova documental contemporânea aos fatos, 

ratificada por prova oral idônea. 

II. Embora as testemunhas atestem o trabalho rural do autor há mais de 40 anos, o documento mais antigo apresentado é 

a certidão de casamento, realizado em 02.02.1968. 
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III. A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos 

termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, norma confirmada pela Súmula 149 do STJ. 

IV. Conta o autor com 28 (vinte e oito) anos e 9 (nove) meses, tempo insuficiente para a aposentadoria por tempo de 

serviço, mesmo na forma proporcional. 

V. O autor tinha completado 57 anos quando ajuizou a ação, não contando com a idade mínima de 60 anos, necessária 

ao deferimento da aposentadoria rural por idade. 

VI. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência 

judiciária gratuita. 

VII. Remessa oficial e apelação do INSS providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009614-73.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.009614-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA MARIA LELIS ALVES 

ADVOGADO : ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

No. ORIG. : 05.00.00047-2 1 Vr NUPORANGA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO RURAL NÃO RECONHECIDO. PROVA EXCLUSIVMENTE 

TESTEMUNHAL. CARÊNCIA. CUMPRIMENTO. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO 

DO BENEFÍCIO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

I.Tendo a sentença sido proferida na vigência da Lei nº 9.469/97, está sujeita ao reexame necessário, razão pela qual 

tenho por interposta a remessa oficial. 

II. A comprovação do tempo de serviço rural depende da apresentação de prova documental contemporânea aos fatos, 

cumulada com ratificação por prova oral idônea. 

III. Não existe nos autos nenhum documento que constitua início razoável de prova material do labor rural da autora, 

que restou comprovado apenas por prova testemunhal. 

IV. Carência cumprida. 

V. A autora não tem tempo de serviço necessário para a concessão do benefício. 

VI.Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência 

judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

VII. Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta, providas.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011526-08.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.011526-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : DEONIR ORTIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OLIETE APARECIDA CAVALOTI SGOTTI 

ADVOGADO : JURACY ANTONIO ROSSATO JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

No. ORIG. : 05.00.00007-1 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - PERÍODO RURAL RECONHECIDO DE 

01.01.1969 A 30.06.1976. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

VERBAS DE SUCUMBÊNCIA.  

I. A comprovação do tempo de serviço rural depende da apresentação de prova documental contemporânea aos fatos, 

cumulada com ratificação por prova oral idônea. 

II. Embora as testemunhas asseverem que a autora laborava nas lides rurais desde tenra idade, considerando a certidão 

de casamento de 18.10.1969, onde o marido se declarou lavrador, e as informações do CNIS, viável o reconhecimento 

do período rural de 01.01.1969 a 30.06.1976. O período anterior a 1969 não pode ser reconhecido, pois não existe prova 

material do trabalho rurícola, que restou comprovado por prova exclusivamente testemunhal. 

III. A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos 

termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do STJ. 

IV. Conta a autora com 24 (vinte e quatro) anos, 10 (dez) meses e 24 (vinte e quatro) dias, tempo insuficiente para a 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço, mesmo na forma proporcional, pois não cumprido o "pedágio" 

constitucional de 7 (sete) anos e 2 (dois) meses. 

V. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora é beneficiária da 

assistência judiciária gratuita. 

VI. Remessa oficial e apelação do INSS providas.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011669-94.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.011669-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HELENO JUSTO DE ALCANTARA 

ADVOGADO : PETERSON PADOVANI 

No. ORIG. : 05.00.00114-5 1 Vr FRANCO DA ROCHA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA - CONDENAÇÃO 

SUPERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. INÉPCIA DA INICIAL - DESCABIMENTO. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO - PERÍODO RURAL RECONHECIDO DE 01.01.1968 A 01.06.1970. TEMPO DE SERVIÇO 

INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

I. Remessa oficial tida por interposta, nos termos do art. 475, I, Lei 10.352/01, tendo em vista que a condenação 

ultrapassa o valor de sessenta salários mínimos. 

II. O autor declara ter trabalhado na propriedade rural do pai, denominada Sítio Pedra Grande, em regime de economia 

familiar, no período que pretende ver reconhecido. 

III. Não há irregularidade decorrente da falta de autenticação dos documentos acostados à peça preambular, pois a 

autarquia não impugnou seu conteúdo. 

IV. A comprovação do tempo de serviço rural depende da apresentação de prova documental contemporânea aos fatos, 

cumulada com ratificação por prova oral idônea. 
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V. Tendo em vista os depoimentos razoavelmente coesos e o documento mais antigo, onde o autor se declarou 

agricultor, o certificado de dispensa de incorporação datado de 15.08.1968, viável o reconhecimento do período rural de 

01.01.1968 a 01.06.1970. 

VI. Até a edição da EC-20, conta o autor com 24 (vinte e quatro) anos, 7 (sete) meses e 2 (dois) dias, tempo insuficiente 

para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, mesmo na forma proporcional. 

VII. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais por ser o autor beneficiário da assistência 

judiciária gratuita. 

VIII. Agravo retido desprovido. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do INSS providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido e dar provimento à remessa oficial, tida por 

interposta, e à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011989-47.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.011989-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERALDO BERGAMO 

ADVOGADO : MARY APARECIDA OSCAR 

No. ORIG. : 04.00.00089-3 3 Vr VALINHOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO RURAL PARCIALMENTE 

RECONHECIDO. CARÊNCIA. CUMPRIMENTO. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO 

DO BENEFÍCIO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA.  

I. A comprovação do tempo de serviço rural depende da apresentação de prova documental contemporânea aos fatos, 

cumulada com ratificação por prova oral idônea. 

II. Tendo em vista o início de prova material e os testemunhos coerentes, viável o reconhecimento do período rural de 

02.11.1976, conforme pedido na inicial, até 31.05.1990. 

III. Carência cumprida. 

IV. O autor não tem tempo de serviço necessário para a concessão do benefício. 

V. Sem condenação em honorários advocatícios, em face da sucumbência parcial. Custas na forma da lei. 

VI. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016527-71.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.016527-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO DELA COLETA 
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ADVOGADO : OSWALDO SERON 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JOSE BONIFACIO SP 

No. ORIG. : 04.00.00007-2 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - PERÍODO RURAL RECONHECIDO DE 

01.01.1964 A 07.08.1969. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE SERVIÇO INTEGRAL. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA.  

I. A comprovação do tempo de serviço rural depende da apresentação de prova documental contemporânea aos fatos, 

cumulada com ratificação por prova oral idônea. 

II. Tendo em vista os depoimentos razoavelmente coesos e o documento mais antigo, onde o autor se declarou lavrador, 

a certidão de casamento datada de 30.05.1964, viável o reconhecimento do período rural de 01.01.1964 a 07.08.1969. 

III. Conta o autor com 18 (dezoito) anos, 10 (dez) meses e 13 (treze) dias, tempo insuficiente para a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço, mesmo na forma proporcional. 

IV. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais por ser o autor beneficiário da assistência 

judiciária gratuita. 

V. Remessa oficial e apelação do INSS providas.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018897-23.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.018897-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ODETE DA SILVA SOARES MARTINS 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA SP 

No. ORIG. : 04.00.00125-9 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VÍNCULO URBANO SEM ANOTAÇÃO 

EM CARTEIRA RECONHECIDO DE 01.01.1970 A 07.04.1973. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE PARA A 

CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

I. A aposentadoria por tempo de serviço é devida ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) 

anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% 

do salário de benefício para o máximo de 100%, caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 

35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. 

II. A partir da edição da Lei 5.859, indispensável o registro em CTPS para o reconhecimento da atividade de empregada 

doméstica. Somente o período de 01.01.1970 a 07.04.1973, laborado na condição de "empregada doméstica", sem 

registro em carteira, pode ser reconhecido. 

III. Conta a autora com 16 (dezesseis) anos, 10 (dez) meses e 14 (quatorze) dias, tempo insuficiente para a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço, mesmo na forma proporcional, pois não cumprido o "pedágio" constitucional de 11 

(onze) anos e 5 (cinco) meses. 

IV. Sem honorários advocatícios e custas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

V. Remessa oficial e apelação do INSS providas.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 
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MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021402-84.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.021402-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSVALDO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : GUSTAVO BASSOLI GANARANI 

No. ORIG. : 04.00.00078-9 1 Vr PACAEMBU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - PERÍODO RURAL RECONHECIDO DE 

01.01.1961 A 30.03.1970. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

VERBAS DE SUCUMBÊNCIA.  

I. A comprovação do tempo de serviço rural depende da apresentação de prova documental contemporânea aos fatos, 

cumulada com ratificação por prova oral idônea. 

II. Ainda que as testemunhas afirmem que o autor trabalhava no imóvel rural do pai desde tenra idade, não existem 

documentos que comprovem a propriedade das terras em período anterior a 1961. O autor tem vínculo urbano com 

Viasfal Pavimentação e Obras Ltda, na condição de servente, no período de 01.04.1970 a 26.03.1971. 

III. Não há prova material em nome do autor, demonstrando o retorno às lides rurais após o vínculo urbano. 

IV. A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos 

termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do STJ. 

V. Até o ajuizamento da ação, conta o autor com 25 (vinte e cinco) anos, 3 (três) meses e 10 (dez) dias, tempo 

insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, mesmo na forma proporcional, pois não cumprido 

o "pedágio" constitucional de 6 (seis) anos e 8 (oito) meses. 

VI. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais por ser o autor beneficiário da assistência 

judiciária gratuita. 

VII. Remessa oficial e apelação do INSS providas.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022543-41.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.022543-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Ministério Público Federal 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 319/322 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ISAIAS ALONDO COSTA 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

No. ORIG. : 99.00.00053-0 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES. 

I. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 
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II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III. Agravo legal do autor improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028642-27.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.028642-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SINHORINHA MARIA DE SOUZA LEMES 

ADVOGADO : PAULO MIOTO (Int.Pessoal) 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

No. ORIG. : 05.00.00014-9 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. MEDIDA CAUTELAR. BENEFÍCIO RECEBIDO EM DUPLICIDADE. PERCENTUAL DE 

DESCONTO NA RENDA MENSAL DO BENEFÍCIO. LEGALIDADE. PROPORCIONALIDADE. 

RAZOABILIDADE. 

I - Presentes o periculum in mora com relação ao percentual descontado, e o fumus boni juris por se tratar de renda de 

natureza alimentar. 

II -Legalidade dos descontos efetuados pelo INSS. 

III - Tratando-se de benefício de renda mínima, o percentual fixado em 15% do valor da renda mensal recebida atende 

aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 

IV - Recurso parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029022-50.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.029022-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SINHORINHA MARIA DE SOUZA LEMES 

ADVOGADO : ANTONIO CASTILHO (Int.Pessoal) 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

No. ORIG. : 05.00.00030-7 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO RECEBIDO EM DUPLICIDADE. DESCONTO NA RENDA MENSAL DO 

BENEFÍCIO RECEBIDO. POSSIBILIDADE. ART. 115, II, DA LEI 8.213/91. ART. 154, § 3º, DO DECRETO Nº 
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3.048/99. BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO. ART. 201, § 2º, CF. INAPLICABILIDADE. PERCENTUAL 

DESCONTADO. PROPORCIONALIDADE. RAZOABILIDADE. 

I - O art. 115, II, da Lei 8.213/91 prevê o desconto, na renda mensal do benefício recebido pelo segurado ou 

beneficiários, dos valores indevidamente recebidos. 

II - Na forma do art. 154, § 3º, do Decreto n. 3.048/99, em caso de erro da previdência social, os valores indevidamente 

recebidos poderão ser devolvidos de forma parcelada, com desconto não superior a 30% da renda mensal do benefício 

recebido pelo segurado ou beneficiário. 

III - O disposto no art. 201, § 2º, da CF, não torna isento dos descontos legais o benefício com renda mensal igual ao 

mínimo legal. 

IV - Tratando-se de benefício com renda mensal igual a um salário mínimo, o desconto mensal não deve exceder 15%, 

em homenagem aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade. 

V - Sem honorários advocatícios e custas processuais, por ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita. 

VI - Remessa oficial e recurso parcialmente providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e ao recurso, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029294-44.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.029294-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ATAHIDE RIBEIRO NEVES 

ADVOGADO : FERNANDO DE MORAES TOLLER 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00112-8 2 Vr BEBEDOURO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO RURAL PARCIALMENTE 

RECONHECIDO. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

I. A comprovação do tempo de serviço rural depende da apresentação de prova documental contemporânea aos fatos, 

ratificada por prova oral idônea. 

II. Tendo em vista o início de prova material e a prova testemunhal, viável o reconhecimento da atividade rural no 

período de 01.01.72 a 31.07.1975, sendo que, a partir de então, há registro em CTPS (fls. 14). 

III. O período rural pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. Porém, na forma do 

art. 55, § 2º, da Lei 8213/91, não poderá ser considerado para efeito de carência se não for comprovado o recolhimento 

das respectivas contribuições previdenciárias. 

IV. Carência não cumprida. 

V. Os períodos de trabalho rural anotados em CTPS, anteriores a 1991, não foram computados para efeito de carência, 

pois não comprovado o recolhimento das contribuições.  

VI. O INSS decaiu de parte mínima do pedido, daí porque, a teor do que estabelece o art. 21, par. único, do CPC, 

caberia ao autor arcar com o pagamento da verba honorária, medida que se tem por incabível por ser beneficiário da 

justiça gratuita, na esteira da orientação do STF. 

VI. Apelação do autor parcialmente provida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 
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MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041966-84.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.041966-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : ERICSSON MATHIAS VIEIRA incapaz e outro 

 
: JOSE CLAUDIO VIEIRA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS MACHADO SILVA 

REPRESENTANTE : JOSE CLAUDIO VIEIRA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS MACHADO SILVA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.146/149 

No. ORIG. : 05.00.00000-3 1 Vr ITAPORANGA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. 

PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO.  

I - É evidente o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende a mera rediscussão de temas já 

devidamente apreciados no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual 

adequada para veicular o seu inconformismo. 

II - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente contradição, 

omissão ou obscuridade no julgado embargado. 

II - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010638-78.2006.4.03.6106/SP 

  
2006.61.06.010638-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.164/168 

INTERESSADO : BRANDINA RAMOS BITTENCOURT (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : IRACI PEDROSO e outro 

No. ORIG. : 00106387820064036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. 

PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO. 

CARÁTER PROTELATÓRIO. MULTA. ART. 538, § ÚNICO, DO CPC. 

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente contradição, 

omissão ou obscuridade no julgado embargado. 

II - Reconhecido o objetivo claramente protelatório dos embargos de declaração, é de se aplicar a multa prevista no art. 

558, par. único, do CPC. 

III - Embargos de declaração rejeitados, com a condenação do INSS ao pagamento de multa de 1% do valor atualizado 

da causa, nos termos do art. 538, § único, do CPC. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000047-81.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.000047-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CELISA MACHADO BORGES e outros 

 
: REBECA TADEUSA MACHADO BORGES 

 
: TADEU NOGUEIRA DOS SANTOS 

 
: FABIO MACHADO BORGES 

 
: FERNANDA MACHADO BORGES 

 
: ANELISA MACHADO BORGES LOPES 

 
: RODRIGO AGUIAR LOPES 

ADVOGADO : EMILIO LUCIO 

SUCEDIDO : JOSE DORLY BORGES falecido 

No. ORIG. : 89.00.00036-3 1 Vr BARIRI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRINCÍPIO DA FIDELIDADE AO 

TÍTULO - CÁLCULOS APRESENTADOS PELA CONTADORIA JUDICIAL - ARTS. 463, 467, 168 e 475-G do 

CPC 

1. O princípio da autonomia do processo de execução não deixa dúvidas de que, em tema de liquidação/execução, vige 

o princípio da fidelidade ao título, principalmente porque as regras do Livro I (do processo de conhecimento) têm 

aplicação eminentemente subsidiária ao processo de execução (Livro II), vale dizer, naquilo que com ele não conflitar. 

É o que estatui, expressamente, o art. 598 do CPC. 

2. No processo de liquidação/execução o magistrado está subordinado aos pressupostos de legalidade e legitimidade que 

emanam do título executivo, razão pela qual as nulidades devem ser decretadas de ofício. 

3. Não é dado à parte promover a execução que quiser, mas a que obedeça aos limites objetivos da coisa julgada. Se o 

julgado estabelece como índice de correção monetária das parcelas vencidas o da variação do salário mínimo (Súmula 

71 do TFR), a conta de liquidação deve obedecer ao comando estabelecido, sob pena de violação à coisa julgada 

4. A execução deve prosseguir pelo valor definido na sentença, materialmente correto e que representa fielmente o título 

judicial que se executa. Inteligência dos artigos 463, 467, 168 e 475-G do CPC. 

5. Recurso do INSS a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050722-48.2007.4.03.9999/SP 
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2007.03.99.050722-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ADOLPHO JOSE RAMOS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RIVALDIR D APARECIDA SIMIL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00031-8 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - BASE DE 

INCIDÊNCIA - PRESTAÇÕES VINCENDAS - PRINCÍPIO DA FIDELIDADE AO TÍTULO 

 

1. Antes da edição da Súmula 111 do STJ, estabeleceu-se o parâmetro de condenar a autarquia no pagamento da verba 

honorária em quantia equivalente a percentual sobre o valor da condenação acrescida de doze parcelas vincendas por 

aplicação analógica do artigo 260 do CPC: Quando se pedirem prestações vencidas e vincendas, tomar-se-á em 

consideração o valor de umas e outras. O valor das prestações vincendas será igual a uma prestação anual, se a 

obrigação for por tempo indeterminado, ou por tempo superior a 1 (um) ano; se, por tempo inferior, será igual à soma 

das prestações. Transitado em julgado o acórdão, apurava-se o total da condenação e, exclusivamente para fins de 

cálculo da verba honorária, acrescentavam-se doze prestações (as chamadas "vincendas"). Para afastar tal critério foi 

editada a referida súmula. 

 

2. Honorários advocatícios calculados em desacordo ao que foi decidido no processo de conhecimento, uma vez que 

utilizada base de incidência reduzida à data da sentença. Princípio da fidelidade ao título. 

 

3. Apelação parcialmente provida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009032-78.2007.4.03.6106/SP 

  
2007.61.06.009032-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARIA ANGELA DA SILVA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : JAMES MARLOS CAMPANHA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES. 

I. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000878-34.2007.4.03.6183/SP 

  
2007.61.83.000878-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ELIAS HALIM HADDAD 

ADVOGADO : ANNA CLAUDIA TAVARES DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00008783420074036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 

2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. 

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um regime de 

previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de custeio geral do 

sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. 

II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro benefício 

que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que permanecer em 

atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional, quando empregado. 

Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a concessão de outro benefício no 

mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. 

III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado, 

mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter 

benefício mais vantajoso. 

IV - Não se trata de renúncia, uma vez que a apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo 

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 

8.213/91. 

V - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041917-72.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.041917-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADAUTO BENTO DA ROCHA 

ADVOGADO : ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

No. ORIG. : 07.00.00009-1 2 Vr MIRASSOL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA - CONDENAÇÃO 

SUPERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONDIÇÕES 

ESPECIAIS RECONHECIDAS DE 17.07.1979 A 30.12.1993. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 
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I. Remessa oficial tida por interposta, nos termos do art. 475, I, Lei 10.352/01. 

II. O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais que, de 

alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, na forma da legislação vigente ao tempo da efetiva 

prestação dos serviços. 

III. A atividade de 17.07.1979 a 30.12.1993 pode ser reconhecida como especial, pois exercida sob nível de ruído acima 

do limite legal permitido. 

IV. O autor exerceu atividade sob condições especiais por 14 (quatorze) anos, 5 (cinco) meses e 14 (quatorze) dias, 

tempo insuficiente para a concessão da aposentadoria especial. 

V. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que o autor é beneficiário da 

assistência judiciária gratuita. 

VI. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do INSS parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação do 

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051615-05.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.051615-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JAIME NUNES DE BARROS 

ADVOGADO : ELZA NUNES MACHADO GALVAO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.00019-0 3 Vr ITAPEVA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRINCÍPIO DA FIDELIDADE AO 

TÍTULO - ERRO MATERIAL NAS CONTAS DO AUTOR - DESCONTO ADMINISTRATIVO DOS VALORES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE OUTRO BENEFÍCIO - COMPENSAÇÃO JUDICIAL E ADMINISTRATIVA, 

DUPLICIDADE - RECUSA DO INSS AO CUMPRIMENTO DE ORDEM JUDICIAL. 

1. Em sede de liquidação/execução é vedado às partes modificar a sentença, por força do princípio da fidelidade ao 

título judicial. Inteligência do revogado art. 610 e atual art. 475-G, do CPC. 

2. O magistrado está subordinado aos pressupostos de legalidade e legitimidade que emanam do título executivo, razão 

pela qual as nulidades devem ser decretadas de ofício. 

3. As parcelas pagas administrativamente devem ser compensadas judicialmente, entretanto, nada há que se compensar 

judicialmente caso o INSS já esteja efetuando o desconto consignado na renda mensal do segurado. 

4. Mantido o desconto consignado de 30% (trinta por cento) no benefício do exeqüente. 

5. Remessa dos autos ao contador/perito judicial (em 1ª Instância) para elaboração de nova conta, sem quaisquer 

descontos. Inteligência do art. 475-B, § 3º do CPC. 

6. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre a diferença entre a conta do autor e a conta do INSS, 

ou seja, R$ 9.772,28 (nove mil, setecentos e setenta e dois reais e vinte e oito centavos) 

7. Recurso do autor parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001682-84.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.001682-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OTILIA SEVERINO DOS SANTOS 

ADVOGADO : HELOISA CREMONEZI e outro 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE A TRABALHADORA URBANA. TEMPO DE SERVIÇO 

URBANO INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA.  

I. Tendo a autora completado 60 anos em 20.06.2004, deveria comprovar o cumprimento da carência de 138 (cento e 

trinta e oito) meses de contribuição, ou seja, 12 (doze) anos e 6 (seis) meses. 

II. Até o pedido administrativo, a autora comprovou 10 (dez) anos, 3 (três) meses e 3 (três) dias, tempo insuficiente para 

a concessão do benefício. Não há previsão legal de soma dos períodos de atividade urbana e rural, sem contribuição, 

para a concessão da aposentadoria por idade. 

III. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência 

judiciária gratuita. 

IV. Apelação do INSS provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005487-66.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.005487-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ANTONIO CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO : ADRIANA DA SILVA COELHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXEY SUUSMANN PERE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00054876620094036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO - 

POSSIBILIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE NÃO RECONHECIDA - INDICAÇÃO E TRANSCRIÇÃO DO 

PRECEDENTE DE PRIMEIRO GRAU - DESNECESSIDADE - PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - 

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO 

CONFIGURADA. 

I - Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de garantir ao 

jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis discussões em demandas 

idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas hipóteses de direito, terão 

julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as fases do procedimento ordinário, a 

ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder Judiciário e autêntica denegação de 

justiça para milhares de jurisdicionados. Inconstitucionalidade não reconhecida. 

II - A alegação de que o magistrado não indicou o processo em que proferiu a sentença de improcedência e nem a 

transcreveu beira a má-fé. Os advogados deste processo têm inúmeras outras ações idênticas em todas as Varas da 

Justiça Federal e uma significativa quantidade de recursos nesta Corte sobre a mesma matéria, pelo que conhecem 

muito bem o entendimento adotado na sentença. 
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III - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um regime 

de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de custeio geral 

do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.  

IV - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro benefício 

que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que permanecer em 

atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional, quando empregado. 

Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a concessão de outro benefício no 

mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.  

V - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado, 

mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter 

benefício mais vantajoso.  

VI - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo 

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 

8.213/91. 

VII - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002060-84.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.002060-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : CLARICE MITIE SANO YUI 

ADVOGADO : ABEL MAGALHAES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00020608420094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 

2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. 

I- Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um regime de 

previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de custeio geral do 

sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. 

II- O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro benefício 

que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que permanecer em 

atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional, quando empregado. 

Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a concessão de outro benefício no 

mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. 

III- As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado, 

mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter 

benefício mais vantajoso. 

IV- Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo 

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 

8.213/91. 

V- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

MARISA SANTOS  
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Desembargadora Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003620-61.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.003620-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : VICENTE TOSTO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00036206120094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL- AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO- PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - 

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO 

CONFIGURADA. 

I- O agravo retido somente será apreciado quando a parte o requerer, expressamente, nas razões ou resposta da 

apelação. Inteligência do art. 523, § 1º, do CPC. 

II - Desnecessidade de produção de prova pericial, já que a matéria é eminentemente de direito. 

III - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um regime 

de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de custeio geral 

do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. 

VI - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro benefício 

que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que permanecer em 

atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional, quando empregado. 

Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a concessão de outro benefício no 

mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. 

V - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado, 

mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter 

benefício mais vantajoso. 

VI - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo 

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 

8.213/91. 

VII - Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento 

à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006140-91.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.006140-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : OSNI FABRICIO DA SILVA 

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00061409120094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO - 

POSSIBILIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE NÃO RECONHECIDA - PREVIDENCIÁRIO - 
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DESAPOSENTAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 

- RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. 

I- Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de garantir ao 

jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis discussões em demandas 

idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas hipóteses de direito, terão 

julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as fases do procedimento ordinário, a 

ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder Judiciário e autêntica denegação de 

justiça para milhares de jurisdicionados. Inconstitucionalidade não reconhecida. 

II- Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um regime de 

previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de custeio geral do 

sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. 

III- O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro benefício 

que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que permanecer em 

atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional, quando empregado. 

Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a concessão de outro benefício no 

mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. 

IV- As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado, 

mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter 

benefício mais vantajoso. 

V- Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo 

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 

8.213/91. 

VI- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009118-41.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.009118-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : SERGIO MARI 

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00091184120094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 

2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. 

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um regime de 

previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de custeio geral do 

sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.  

II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro benefício 

que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que permanecer em 

atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional, quando empregado. 

Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a concessão de outro benefício no 

mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.  

III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado, 

mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter 

benefício mais vantajoso.  

IV - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo 

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 

8.213/91. 

V - Apelação improvida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011278-39.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.011278-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : BENEDITO RODRIGUES 

ADVOGADO : ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00112783920094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 

2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. 

I - Em matéria de direito, prescindível a produção de prova pericial. Matéria preliminar rejeitada. 

II - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um regime de 

previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de custeio geral do 

sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.  

III - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro benefício 

que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que permanecer em 

atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional, quando empregado. 

Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a concessão de outro benefício no 

mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.  

IV - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado, 

mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter 

benefício mais vantajoso.  

V - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo 

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 

8.213/91. 

VI - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019238-34.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019238-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : NILCE APARECIDA URBAN PEREIRA CAMARGO 

ADVOGADO : LUIS ROBERTO OLIMPIO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.172/174 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ARARAS SP 

No. ORIG. : 99.00.00041-4 2 Vr ARARAS/SP 

EMENTA 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ. NULIDADE DO JULGAMENTO NÃO CONFIGURADA. 

PRELIMINARES REJEITADAS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. 

PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO. 

I - O Juiz Federal Convocado, ao proferir decisão monocrática, não fica vinculado ao processo, com o dever de julgar 

eventual agravo regimental interposto pelas partes, nos termos do art. 51, § 3º, do Regimento Interno desta Corte. 

II - É evidente o caráter infringente dos embargos de declaração quando se pretende a mera rediscussão de temas já 

devidamente apreciados no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual 

adequada para veicular o seu inconformismo. 

III - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente contradição, 

omissão ou obscuridade no julgado embargado. 

IV - Embargos de declaração rejeitados 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar as preliminares e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028774-69.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028774-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 27/28 

AGRAVADO : ONORINA ALVES BARBOSA 

ADVOGADO : SONIA CRISTINA MARZOLA DA SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00023274420104036111 1 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇA 

NECESSÁRIA. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES. 

I - Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão agravada. 

II - Cópia da certidão de intimação da decisão recorrida não pode ser substituída por nota de ciente aposta pelo patrono 

sem a correspondente certidão de abertura de vista, a teor do que dispõe o art. 168 do CPC. 

III - Com as alterações introduzidas pela Lei 9.139/95, compete à parte interessada instruir o recurso com as peças 

obrigatórias e necessárias, não dispondo o órgão julgador da faculdade ou disponibilidade de determinar a sua 

regularização. 

IV- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do julgado. 
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São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00050 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031625-81.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031625-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : AMERICO ALVES BARAUNA 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO GUARINO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 74/75 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00092295920084036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CÓPIA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

REQUISIÇÃO JUDICIAL. NÃO CONFIGURADA MORA DA AUTARQUIA NO ATENDIMENTO A PEDIDO 

FORMULADO PELA PARTE AUTORA. . ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES. 

I - Em sede de agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou 

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida. 

III - O agravante não demonstrou a existência de força maior a impossibilitá-lo de se desincumbir de tal ônus, eis que 

não restou configurada a mora da Autarquia no atendimento a pedido de fornecimento de cópia dos documentos que 

pretende ver obtidos na via judicial, quando restaria configurado, por vias transversas, óbice ao acesso ao Judiciário e à 

garantia do controle jurisdicional. 

IV - Agravo regimental não provido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032607-95.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032607-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 106/108 

INTERESSADO : MARINES FERREIRA NUNES 

ADVOGADO : AIRTON FONSECA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00108038320094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENSÃO POR MORTE. PEDIDO CUMULATIVO COM 

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. COMPETÊNCIA DA VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES. 
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I - Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida. 

III - O dano moral pleiteado pela agravante está vinculado e depende do prévio reconhecimento do direito ao benefício 

previdenciário postulado. Sendo assim, tratando-se de hipótese que não permite o desmembramento dos pedidos, 

prevalece, no caso, a competência do Juízo responsável pela análise do pedido de concessão do benefício 

previdenciário. 

IV - Presentes todos os requisitos previstos no art. 292, § 1º, e seus incisos, para a cumulação em questão, ou seja, os 

pedidos são compatíveis entre si, o mesmo Juízo Federal é competente para deles conhecer e o tipo de procedimento 

escolhido - o ordinário - é adequado para a veiculação da pretensão. 

V - Agravo legal não provido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033916-30.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.033916-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : PEDRO SILVERIO 

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO VERNASCHI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00036-8 1 Vr TAMBAU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 

2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. 

I- Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um regime de 

previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de custeio geral do 

sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. 

II- O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro benefício 

que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que permanecer em 

atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional, quando empregado. 

Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a concessão de outro benefício no 

mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. 

III- As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado, 

mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter 

benefício mais vantajoso. 

IV- Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo 

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 

8.213/91. 

V- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

MARISA SANTOS  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/12/2010 852/1160 

Desembargadora Federal 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003663-86.2010.4.03.6110/SP 

  
2010.61.10.003663-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : FLAVIO SANTOS SILVA 

ADVOGADO : FABIANA DALL OGLIO RIBEIRO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00036638620104036110 2 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 

2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. 

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um regime de 

previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de custeio geral do 

sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.  

II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro benefício 

que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que permanecer em 

atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional, quando empregado. 

Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a concessão de outro benefício no 

mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.  

III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado, 

mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter 

benefício mais vantajoso.  

IV - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo 

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 

8.213/91. 

V - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000409-78.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.000409-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE FIRMINO DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00004097820104036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO - 

POSSIBILIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE NÃO RECONHECIDA - INDICAÇÃO E TRANSCRIÇÃO DO 

PRECEDENTE DE PRIMEIRO GRAU - DESNECESSIDADE - PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - 

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO 

CONFIGURADA. 

I- Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de garantir ao 

jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis discussões em demandas 
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idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas hipóteses de direito, terão 

julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as fases do procedimento ordinário, a 

ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder Judiciário e autêntica denegação de 

justiça para milhares de jurisdicionados. Inconstitucionalidade não reconhecida. 

II- A alegação de que o magistrado não indicou o processo em que proferiu a sentença de improcedência e nem a 

transcreveu beira a má-fé. Os advogados deste processo têm inúmeras outras ações idênticas em todas as Varas da 

Justiça Federal e uma significativa quantidade de recursos nesta Corte sobre a mesma matéria, pelo que conhecem 

muito bem o entendimento adotado na sentença. 

III- Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um regime 

de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de custeio geral 

do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. 

IV- O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro benefício 

que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que permanecer em 

atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional, quando empregado. 

Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a concessão de outro benefício no 

mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. 

V- As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado, 

mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter 

benefício mais vantajoso. 

VI- Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo 

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 

8.213/91. 

VII- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000924-18.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.000924-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : NIKOLAUS ARBOCZ (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ELISABETE SERRÃO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON H MATSUOKA JR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00009241820104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 

2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. 

I- Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um regime de 

previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de custeio geral do 

sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. 

II- O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro benefício 

que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que permanecer em 

atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional, quando empregado. 

Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a concessão de outro benefício no 

mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. 

III- As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado, 

mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter 

benefício mais vantajoso. 

IV- Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo 

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 

8.213/91. 

V- Apelação improvida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001814-54.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.001814-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOAO APARECIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00018145420104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO - 

POSSIBILIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE NÃO RECONHECIDA - INDICAÇÃO E TRANSCRIÇÃO DO 

PRECEDENTE DE PRIMEIRO GRAU - DESNECESSIDADE - PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - 

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO 

CONFIGURADA. 

I - Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de garantir ao 

jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis discussões em demandas 

idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas hipóteses de direito, terão 

julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as fases do procedimento ordinário, a 

ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder Judiciário e autêntica denegação de 

justiça para milhares de jurisdicionados. Inconstitucionalidade não reconhecida. 

II - A alegação de que o magistrado não indicou o processo em que proferiu a sentença de improcedência e nem a 

transcreveu beira a má-fé. Os advogados deste processo têm inúmeras outras ações idênticas em todas as Varas da 

Justiça Federal e uma significativa quantidade de recursos nesta Corte sobre a mesma matéria, pelo que conhecem 

muito bem o entendimento adotado na sentença. 

III - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um regime 

de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de custeio geral 

do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.  

IV - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro benefício 

que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que permanecer em 

atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional, quando empregado. 

Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a concessão de outro benefício no 

mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.  

V - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado, 

mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter 

benefício mais vantajoso.  

VI - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo 

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 

8.213/91. 

VII - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002450-20.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.002450-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARIA ANGELA PICININ 

ADVOGADO : LEANDRO ESCUDEIRO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00024502020104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 

2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. 

I- Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um regime de 

previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de custeio geral do 

sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. 

II- O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro benefício 

que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que permanecer em 

atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional, quando empregado. 

Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a concessão de outro benefício no 

mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. 

III- As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado, 

mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter 

benefício mais vantajoso. 

IV- Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo 

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 

8.213/91. 

V- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002917-96.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.002917-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : HELENA MOTA RICACHO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00029179620104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO - 

POSSIBILIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE NÃO RECONHECIDA - INDICAÇÃO E TRANSCRIÇÃO DO 

PRECEDENTE DE PRIMEIRO GRAU - DESNECESSIDADE - PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - 

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO 

CONFIGURADA. 

I - Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de garantir ao 

jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis discussões em demandas 

idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas hipóteses de direito, terão 
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julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as fases do procedimento ordinário, a 

ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder Judiciário e autêntica denegação de 

justiça para milhares de jurisdicionados. Inconstitucionalidade não reconhecida. 

II - A alegação de que o magistrado não indicou o processo em que proferiu a sentença de improcedência e nem a 

transcreveu beira a má-fé. Os advogados deste processo têm inúmeras outras ações idênticas em todas as Varas da 

Justiça Federal e uma significativa quantidade de recursos nesta Corte sobre a mesma matéria, pelo que conhecem 

muito bem o entendimento adotado na sentença. 

III - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um regime 

de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de custeio geral 

do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. 

IV - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro benefício 

que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que permanecer em 

atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional, quando empregado. 

Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a concessão de outro benefício no 

mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. 

V - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado, 

mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter 

benefício mais vantajoso. 

VI - Não se trata de renúncia, uma vez que a apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo 

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 

8.213/91. 

VII - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003026-13.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.003026-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : NAIR FONSECA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSÉ OSMAR PRADO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00030261320104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 

2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. 

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um regime de 

previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de custeio geral do 

sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. 

II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro benefício 

que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que permanecer em 

atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional, quando empregado. 

Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a concessão de outro benefício no 

mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. 

III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado, 

mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter 

benefício mais vantajoso. 

IV - Não se trata de renúncia, uma vez que a apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo 

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 

8.213/91. 

V - Apelação improvida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003882-74.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.003882-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : EVA BRUNNER 

ADVOGADO : FABIO MARIN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00038827420104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 

2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. 

I- Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um regime de 

previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de custeio geral do 

sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. 

II- O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro benefício 

que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que permanecer em 

atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional, quando empregado. 

Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a concessão de outro benefício no 

mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. 

III- As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado, 

mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter 

benefício mais vantajoso. 

IV- Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo 

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 

8.213/91. 

V- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004186-73.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.004186-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE SPOSITO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00041867320104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO - 

POSSIBILIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE NÃO RECONHECIDA - PREVIDENCIÁRIO - 

DESAPOSENTAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 

- RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. 

1.Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de garantir ao 

jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis discussões em demandas 

idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas hipóteses de direito, terão 

julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as fases do procedimento ordinário, a 

ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder Judiciário e autêntica denegação de 

justiça para milhares de jurisdicionados. Inconstitucionalidade não reconhecida. 

2.Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um regime de 

previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de custeio geral do 

sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.  

3.O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro benefício que 

não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que permanecer em 

atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional, quando empregado. 

Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a concessão de outro benefício no 

mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. 

4.As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado, mas 

todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter benefício 

mais vantajoso. 

5.Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo 

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 

8.213/91. 

6. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004201-42.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.004201-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : REYNALDO NOBRE MUNTOREANU 

ADVOGADO : STEFANO DE ARAUJO COELHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00042014220104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 

2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. 

I - Em matéria de direito, prescindível a produção de prova pericial. Matéria preliminar rejeitada. 

II - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um regime de 

previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de custeio geral do 

sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.  

III - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro benefício 

que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que permanecer em 

atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional, quando empregado. 

Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a concessão de outro benefício no 

mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.  

IV - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado, 

mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter 

benefício mais vantajoso.  
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V - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo 

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 

8.213/91. 

VI - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004454-30.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.004454-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE DE PAULA OLIVEIRA 

ADVOGADO : ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00044543020104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 

2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. 

I - Em matéria de direito, prescindível a produção de prova pericial. Matéria preliminar rejeitada. 

II - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um regime de 

previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de custeio geral do 

sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.  

III - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro benefício 

que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que permanecer em 

atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional, quando empregado. 

Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a concessão de outro benefício no 

mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.  

IV - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado, 

mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter 

benefício mais vantajoso.  

V - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo 

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 

8.213/91. 

VI - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

Expediente Nro 7469/2010 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015850-24.1998.4.03.6183/SP 

  
2001.03.99.033106-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : CLAUDIO MINICUCCI RODRIGUEZ 

ADVOGADO : SYRLEIA ALVES DE BRITO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : FRANCISCO IVO AVELINO DE OLIVEIRA e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.15850-2 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a execução, nos termos do Art. 794, I do CPC. 

Alega o recorrente, em síntese, que há saldo remanescente relativo a não incidência de juros de mora no período 

compreendido entre a data do cálculo e a data da expedição do ofício requisitório. 

 

Com as contrarrazões subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Observo que, não se reconhece a incidência de juros de mora nos períodos compreendidos entre a data do cálculo e a 

data de expedição do ofício precatório e desta para a data do efetivo pagamento, conforme entendimento consolidado no 

Egrégio Supremo Tribunal Federal. É o que se vê nos julgamentos que a seguir se transcreve: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e 

a data de expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da 

Constituição do Brasil. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgR em RE 561800; Rel. Ministro Eros Grau; DJ de 01.02.2008) 

CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA EXPEDIÇÃO 

DO PRECATÓRIO E A DO EFETIVO PAGAMENTO. C.F., ART. 100, § 1.º (REDAÇÃO ANTERIOR À EC 30/2000). 

Hipótese em que não incidem juros moratórios, por falta de expressa previsão no texto constitucional e ante a 

constatação de que, ao observar o prazo ali estabelecido, a entidade de direito público não pode ser tida por 

inadimplente. Orientação, ademais, já assentada pela Corte no exame da norma contida no art. 33 do ADCT. Recurso 

extraordinário conhecido e provido. 

(RE 305186 / SP, Rel. Ministro Ilmar Galvão, DJ 18.10.2002). 

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do Art. 557, caput, do CPC. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015327-79.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.015327-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : LEOPOLDINA MARTINS DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : PATRICIA MELO DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por LEOPOLDINA MARTINS DE OLIVEIRA em face de sentença proferida em ação 

de revisão de benefício previdenciário onde se objetiva o recálculo da renda mensal inicial do benefício que deu origem 

à sua pensão previdenciária, com a inclusão do índice 39,67% relativo ao IRSM de fevereiro de 1994 nos cálculos dos 

salários de contribuição. 
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A r. sentença julgou improcedente a ação, deixando de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência, por ser 

beneficiária da justiça gratuita. Isenção de custas. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta que na r. sentença o magistrado asseverou "...Todavia, o benefício da 

autora foi concedido em plena vigência da Lei nº 9.032/95, que alterou a redação do artigo 75 da Lei 8.213/91... 

Verifica-se, assim, a carência da ação por falta de interesse processual da autora". Aduz que em nenhum momento 

consta dos autos a comprovação do atendimento à norma legal, ou seja, que o valor do benefício auferido pelo falecido 

correspondia a 100% do salário de benefício. Requer o provimento do apelo, convertendo-se o julgamento em 

diligência, para que o INSS comprove nos autos que a pensão por morte recebida corresponde realmente a 100% do 

benefício percebido pelo falecido. 

Devidamente intimado, o INSS, deixou de apresentar contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Não é de ser conhecida a apelação, visto encontrarem-se as razões nela aduzidas totalmente dissociadas da sentença 

recorrida. 

A r. sentença de fls. 73/77 julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que o beneficio que deu origem à pensão 

previdenciária da autora foi concedido com DIB a partir de 01.06.1977, portanto, fora da esfera de aplicação do índice 

de 39,67%, sediado em fevereiro de 1994. 

Por seu turno, a apelação apresentada pela parte autora aduz que na r. sentença o magistrado asseverou "...Todavia, o 

benefício da autora foi concedido em plena vigência da Lei nº 9.032/95, que alterou a redação do artigo 75 da Lei 

8.213/91... Verifica-se, assim, a carência da ação por falta de interesse processual da autora", matéria não trata nos 

presentes autos. Em suas razões recursais, pleiteia a conversão do julgamento em diligência, para que o INSS comprove 

nos autos que a pensão por morte recebida corresponde realmente a 100% do benefício percebido pelo falecido. 

Registre-se, a propósito, entendimento iterativo do E. Superior Tribunal de Justiça, de acordo com o qual "não pode ser 

conhecido o recurso cujas razões estão dissociadas dos fundamentos da decisão recorrida" (in: RESP nº 834675/PE, 

Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, julg. 14.11.2006, v.u., DJ 27.11.2006). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002164-47.2004.4.03.6120/SP 

  
2004.61.20.002164-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : LUIZ ROBERTO PAGOTTO 

ADVOGADO : JOMARBE CARLOS MARQUES BESERRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00021644720044036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a execução, nos termos do Art. 794, I do CPC. 

Alega o recorrente, em síntese, que há saldo remanescente relativo a não atualização monetária no período 

compreendido entre a data do cálculo e o efetivo pagamento. 

 

Com as contrarrazões subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Observo que os ofícios precatórios do valor principal e dos honorários advocatícios foram expedidos em 11.09.2008 

(fls. 126/127), com valores relativos à data da conta, em 31.05.1999, de R$ 22.172,25 e 5.883,53 respectivamente. 

Os precatórios foram pagos no exercício financeiro de 2010, em 25.03.2010 (fls. 154 e 158), portanto, no prazo 

constitucional, utilizando-se a UFIR e o IPCA-E como índices de correção monetária, totalizando R$ 46.476,75 e R$ 

12.332,86. 

A utilização da UFIR e do Índice de Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E, nos termos do Art. 23, § 6º, da 

Lei nº 10.266/01, para a atualização de saldos de contas de liquidação relativas a débitos previdenciários pagos por meio 
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de precatório/RPV está pacificada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça. É o que se vê no julgado que a seguir se 

transcreve: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. CRITÉRIO DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE NA DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO. APONTADA 

VIOLAÇÃO AO ART. 18 DA LEI 8.870/94 (CORREÇÃO PELA UFIR/IPCA-E). ACÓRDÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO 

QUE DETERMINA A UTILIZAÇÃO DE ÍNDICES PREVIDENCIÁRIOS (IGP-DI). UFIR E IPCA-E. 

APLICABILIDADE. PROCESSAMENTO DO RECURSO ESPECIAL NOS TERMOS DO ART. 543-C DO CPC E 

RESOLUÇÃO STJ 8/08. RECURSO PROVIDO. 

1. O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de 

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em moeda 

corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso, observando-se o 

comando estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91, e convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade 

Fiscal de Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la. 

2. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se que, 

segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos benefícios 

previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de 1992), IRSM (janeiro 

de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho de 1995), INPC (julho de 

1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em moeda corrente, seriam, tão-

somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de janeiro de 1992 e, após a extinção 

desta, corrigidos pelo IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei 10.266/01, posteriormente repetido pelo art. 

25, § 4º, da Lei 10.524/02 e, assim, sucessivamente, até a edição da Lei 11.768, de 14/8/08 - que dispõe sobre as 

diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2009 -, em seu art. 28, § 6º. Destarte, a partir da 

elaboração da conta de liquidação, prevalecem a UFIR e o IPCA-E. 
3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/08. 

(REsp 1102484/SP, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, 3ª SEÇÃO, julgado em 22/04/2009, DJe 20/05/2009) 

Superada a questão da atualização monetária, efetivada desde a data do cálculo até o efetivo pagamento, resta analisar a 

incidência dos juros de mora. 

Não se reconhece a incidência de juros de mora nos períodos compreendidos entre a data do cálculo e a data de 

expedição do ofício precatório e desta para a data do efetivo pagamento, conforme entendimento consolidado no 

Egrégio Supremo Tribunal Federal. É o que se vê nos julgamentos que a seguir se transcreve: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e 

a data de expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da 

Constituição do Brasil. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgR em RE 561800; Rel. Ministro Eros Grau; DJ de 01.02.2008) 

CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA EXPEDIÇÃO 

DO PRECATÓRIO E A DO EFETIVO PAGAMENTO. C.F., ART. 100, § 1.º (REDAÇÃO ANTERIOR À EC 30/2000). 

Hipótese em que não incidem juros moratórios, por falta de expressa previsão no texto constitucional e ante a 

constatação de que, ao observar o prazo ali estabelecido, a entidade de direito público não pode ser tida por 

inadimplente. Orientação, ademais, já assentada pela Corte no exame da norma contida no art. 33 do ADCT. Recurso 

extraordinário conhecido e provido. 

(RE 305186 / SP, Rel. Ministro Ilmar Galvão, DJ 18.10.2002). 

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do Art. 557, caput, do CPC. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001236-87.2004.4.03.6123/SP 

  
2004.61.23.001236-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ANTONIO CAMARGO 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00012368720044036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento, ajuizada em 08/07/2004, que tem por objeto condenar a Autarquia Previdenciária a 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença a trabalhador rural. 

 

A r. sentença apelada, proferida em 05/11/2009, julgou improcedente o pedido, vez que embora constatada a 

incapacidade laborativa, não restou comprovado o labor rural alegado, vez que foi intimado para se manifestar quanto 

ao interesse em arrolar testemunhas e quedou-se inerte. Em consequência, condenou-o no pagamento de honorários 

advocatícios, arbitrados no valor de R$465,00, ressalvando ser beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

 

Em seu recurso de apelação a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, sustentando em preliminar a ocorrência de 

cerceamento de defesa, pois foi comunicado às fls. 143 a não localização do apelante e requerido o prazo de 30 dias 

para a sua localização e a apresentação do rol de testemunhas, porém o Juízo julgou preclusa a produção de prova 

testemunhal. No mérito aduz que trabalhou como rurícola por mais de 20 anos e estando incapacitado, faz jus ao 

benefício previdenciário.  

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 
 

O autor, nascido em 17/10/1946, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, 

relatando na inicial que desde a infância trabalhou no meio rural, inicialmente com seus pais e posteriormente como 

diarista, principalmente no Município de Bragança Paulista e no transcorrer dos anos, devido ao esforço físico, passou a 

ter problemas de saúde, na região anterior do tórax e também no coração e mãos, que o incapacitam para o labor.  

 

Para comprovar o exercício da atividade rural, como início de prova material, carreou aos autos o atestado de residência 

expedido pela Delegacia de Polícia de Bragança Paulista, expedido em 21/12/1964, em que consta que residia na zona 

rural do Bairro Biriça, km 15 (fls. 09) e cópia da sua CTPS em que consta que laborou como trabalhador rural no 

período de 17/10/1979 a 22/02/1980 (fls. 11/13).  

 

Também foi requerida na inicial a produção de prova oral, bem manifestou o autor o interesse em arrolar testemunhas, 

que compareceriam independente de intimação pelo Juízo. Entretanto, por não ter sido localizado o autor e a 

impossibilidade da realização de audiência, requereu a exclusão da pauta, bem como a concessão do prazo de 30 dias 

para localização do autor e das testemunhas que seriam arroladas (fls. 143).  

 

Entretanto, decidiu o Juízo pelo julgamento antecipado do feito, entendo que ocorreu a preclusão temporal quanto à 

indicação do rol das testemunhas, que não foi depositado no prazo legal, e julgou improcedente o pedido, apesar de 

constatada a incapacidade laboral pela perícia realizada. 

 

Assim o fazendo, suprimiu a r. decisão recorrida a oportunidade de ser revisto pelo Tribunal o conjunto probatório que 

as partes se propuseram a produzir, de tal sorte que apenas existe nos autos um início razoável de prova documental 

acerca da atividade de rural do autor.  

 

Ora, de acordo com a Súmula 149 do STJ, não basta a prova testemunhal, se não for corroborada pela documentação 

trazida como início de prova material. De igual modo, sem a prova oral fica comprometida toda a documentação que se 

presta a servir de início de prova material. 

 

Em tais circunstâncias, está claro que ao surpreender as partes com a sentença de mérito, a r. decisão recorrida ofende o 

devido processo legal, deixando de assegurar-lhes a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes, com o que 

impede ainda a apreciação pelo Tribunal da questão, visto que nada decidiu quanto às provas indispensáveis ao 

reconhecimento, ou não, da qualidade de segurado. 

Ao Tribunal, por também ser destinatário da prova, é permitido o reexame de questões pertinentes à instrução 

probatória, não sendo alcançado pela preclusão. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é neste sentido: 

 

"PROVA. DISPENSA PELAS PARTES. DILAÇÃO PROBATÓRIA DETERMINADA PELA 2ª INSTÂNCIA. 

ADMISSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE PRECLUSÃO. Em matéria de cunho probatório, não há preclusão para o 

Juiz. Precedentes do STJ. Recurso especial não conhecido". (REsp 262.978 MG, Min. Barros Monteiro, DJU, 

30.06.2003, p. 251) 

"PROCESSUAL CIVIL. PROVA TESTEMUNHAL. INDEFERIMENTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO E AGRAVO 

RETIDO. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. INEXISTÊNCIA. 

1 - Não há preclusão para o juiz em matéria probatória, razão pela qual não viola o art. 473 do CPC o julgado do 

mesmo Tribunal que, ao julgar apelação, conhece e dá provimento a agravo retido, para anular a sentença e 
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determinar a produção de prova testemunhal requerida pelo autor desde a inicial, ainda que, em momento anterior, 

tenha negado agravo de instrumento sobre o assunto. 

2 - Interpretação teleológica do art. 130 do CPC corroborada pela efetiva e peremptória intenção do autor em 

produzir a prova. 

3 - Recurso especial não conhecido." 

(REsp 418971/MG, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 4ª Turma, DJ 07.11.2005, pág. 288). 

 

Dessarte, com base no Art. 557, caput, do Código de Processo Civil, acolho a preliminar, para anular a r. sentença e 

assegurar à parte autora a produção de prova oral, e determino a remessa dos autos ao Juízo de origem para esse fim e 

novo julgamento, restando prejudicado o exame do mérito da apelação interposta. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006552-95.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.006552-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA DE LOURDES NOGUEIRA LEITE 

ADVOGADO : GUSTAVO FIERI TREVIZANO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por Maria de Lourdes Nogueira Leite em face de sentença proferida em ação que 

objetiva a concessão de pensão por morte, na condição de cônjuge do de cujus, com óbito ocorrido em 19.12.2003. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido inicial, afeto ao NB 21/133.523.921-6, nos termos do artigo 269, I, do 

Código de Processo Civil. Condenou os autores ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por 

cento) do valor da causa, corrigidos monetariamente até o efetivo pagamento, por ora não exigidos em razão da 

concessão dos benefícios da justiça gratuita. Isenção de custas na forma da lei. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, que o de cujus já havia cumprido a carência para a concessão 

do benefício de aposentadoria por idade e que o fato deste ter falecido antes de completar a idade mínima não impede o 

seu direito ao benefício. 

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, dois são os requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, 

quais sejam: a qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica do beneficiário postulante. 

Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, I, da Lei n° 

8.213/91. 

No presente caso, não há controvérsia acerca da qualidade de dependente da parte autora. 

No tocante à qualidade de segurado, aplica-se o artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91, segundo o qual perde a qualidade de 

segurado aquele que deixar de contribuir por mais de 12 (doze) meses à Previdência Social. Tal prazo poderá, ainda, ser 

prorrogado por até 24 (vinte e quatro) meses, se o segurado tiver pago mais de 120 contribuições mensais sem 

interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado, ou acrescido de 12 (doze) meses, se o segurado 

desempregado comprovar tal situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

Ressalte-se, contudo, que não perderá a condição de segurado aquele que preencheu anteriormente as condições 

necessárias à obtenção de qualquer uma das aposentadorias previstas no Regime Geral da Previdência Social - RGPS, 

bem como aquele que se encontrava incapacitado para o trabalho. 

No presente caso, não restou comprovado que o de cujus ostentasse a qualidade de segurado da Previdência Pública 

quando do seu falecimento, ocorrido em 19.12.2003, já que o seu último vínculo empregatício noticiado encerrou-se em 

01.09.2000 com o empregador "Lapa Alimentos S/A" (CTPS - fls. 20 e 25), tendo passado mais de três anos sem 

recolhimento das contribuições previdenciárias, não se enquadrando nos prazos previstos no artigo 15 da Lei nº 

8.213/91. O preenchimento de todos os requisitos exigíveis para a obtenção de qualquer aposentadoria também não 

restou demonstrado, levando-se em conta que o falecido não tinha atingido o tempo mínimo para a percepção de 

aposentadoria por tempo de contribuição (30 anos), tampouco completou a idade mínima de 65 anos fixada pelo artigo 
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48 da Lei nº 8.213/91 para a percepção de aposentadoria por idade. Ausente, portanto, a comprovação de que o falecido 

mantinha a qualidade de segurado quando de seu óbito, requisito para a concessão do benefício de pensão por morte, 

nos termos do artigo 74, caput, e 102, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

A respeito do assunto, destaca-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AOS DITAMES DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO Nº 8/STJ. 

PENSÃO POR MORTE. PERDA PELO DE CUJUS DA CONDIÇÃO DE SEGURADO. REQUISITO 

INDISPENSÁVEL AO DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. EXCEÇÃO. PREENCHIMENTO EM VIDA DOS 

REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO. 
I - A condição de segurado do de cujus é requisito necessário ao deferimento do benefício de pensão por morte ao(s) 

seu(s) dependente(s). Excepciona-se essa regra, porém, na hipótese de o falecido ter preenchido, ainda em vida, os 

requisitos necessários à concessão de uma das espécies de aposentadoria do Regime Geral de Previdência Social - 

RGPS. Precedentes. 

II - In casu, não detendo a de cujus, quando do evento morte, a condição de segurada, nem tendo preenchido em vida 

os requisitos necessários à sua aposentação, incabível o deferimento do benefício de pensão por morte aos seus 

dependentes. 

Recurso especial provido. 

(Resp 1110565/SE, Rel. Min. Felix Fischer, Terceira Seção; j. 27.05.2009; v.u., DJ 03/08/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. NÃO-PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS DO 

BENEFÍCIO ANTES DO FALECIMENTO DO BENEFICIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE CONFIRMADA 

PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 

NÃO-CARACTERIZAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 
1. A pensão por morte é um benefício previdenciário garantido aos dependentes do segurado em virtude do seu 

falecimento, que tem por objetivo suprir a ausência daquele que provia as necessidades econômicas do núcleo familiar. 

2. Para fazer jus ao benefício, é imprescindível que os dependentes comprovem o preenchimento dos requisitos 

necessários à obtenção da pensão por morte: óbito, relação de dependência e qualidade de segurado do falecido. 

3. O art. 16 da Lei n º 8.213/91 estabelece quais são os beneficiários da pensão por morte, na condição de dependentes 

do segurado, e estipula regras para a obtenção do referido benefício. 

4. Inexiste carência para a pensão por morte, no entanto, exige-se que o de cujus, na data do óbito, não tenha perdido 

a qualidade de segurado. 

5. A partir de 10.11.1997 tornou-se indispensável à concessão da pensão por morte que seja demonstrada a condição 

de segurado do falecido, antes do seu óbito, para que os dependentes tenham direito ao benefício. 

6. O beneficiário, além do cumprimento dos requisitos específicos à pensão por morte, tem que obedecer as regras e os 

prazos elencados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 para manter a sua qualidade de segurado e, com isso, assegurar o seu 

direito ao benefício previdenciário. 

7. O Tribunal de origem, com fundamento no acervo fático-probatório, reconheceu que o de cujus não detinha mais a 

qualidade de segurado, deixando de preencher, em data anterior ao seu falecimento, os requisitos para a sua 

aposentadoria, razão pela qual seus dependentes não têm direito à pensão por morte. 

8. Qualquer alteração na conclusão do acórdão recorrido enseja o revolvimento do acervo probatório, o que é inviável 

na estreita via do recurso especial. Incidência, à espécie, da Súmula 7/STJ. 

9. A Terceira Seção desta Corte de Justiça Tribunal pacificou sua jurisprudência no sentido de que a perda da 

qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de qualquer 

aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício de pensão por morte. 

10. Quanto à interposição pela alínea "c", o recurso também não merece acolhida, porquanto a recorrente deixou de 

atender os requisitos previstos nos arts. 541 do CPC e 255 do RISTJ. 

11. Recurso especial a que se nega provimento". 

(Resp 690500/RS, Rel. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T.; DJ 26/3/2007) 

 

Também já decidiu esta Corte: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. FALTA DE 

QUALIDADE DE SEGURADO DO FALECIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 
I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei nº 10.352/2001. 

II - Para efeito de concessão do benefício de pensão por morte, devem ser observados os seguintes requisitos: a) a 

qualidade de segurado do de cujus e b) dependência econômica dos beneficiários. 

III - Tendo o falecimento ocorrido mais de quatro anos após a última contribuição, é forçoso concluir que ocorreu a 

perda da qualidade de segurado, sendo inaplicável o disposto no § 2º do artigo 102 da Lei 8.213/91, posto que não 

cumpridos os requisitos necessários para a concessão do benefício de aposentadoria. 

IV - Não há condenação aos ônus da sucumbência (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

V - Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS provida. 

(AC 2006.03.99.036424-0; Rel. Juiz Conv. David Diniz; 10ª T.; j. 12.02.2008, v.u.; DJU 17.02.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR URBANO. QUALIDADE DE SEGURADO. 

INDEMONSTRADA. BENEFÍCIO INDEFERIDO. 
-Óbito ocorrido na vigência da Lei nº 8.213/91. 
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-O cônjuge e o filho menor de 21 anos ou inválido são considerados dependentes do segurado, sendo sua dependência 

econômica presumida. 

-Ocorrida a perda da qualidade de segurado e não tendo sido preenchidos os requisitos à alguma espécie de 

aposentadoria, não se aplica o disposto no art. 102, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

-No que pertine à condenação nos consectários, a apelação dos autores não abordou tal questão, restando obstada a 

reforma da sentença, nesse particular, sob pena de malferimento ao princípio do tantum devolutum quantum 

appellatum (arts. 512 e 515 do CPC). 

-Recurso improvido. 

(AC 2000.61.15.000104-7; Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel; 10ª T.; j. 12.02.2008, v.u.; DJU 20.02.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO DO DE CUJUS. PRECEDENTE DO E. STJ. IMPROCEDENTE. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ISENÇÃO. JUSTIÇA GRATUITA. 
1. Para fins de obtenção do benefício previdenciário de pensão por morte ao conjunto dos dependentes do segurado 

que falecer, aposentado ou não, consoante prevêem os artigos 26 e 74 da Lei 8.213/91, é necessário o preenchimento 

dos requisitos: ser dependente; comprovação da qualidade de segurado do "de cujus" ou, em caso de perda da 

qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para a concessão de aposentadoria, nos termos dos artigos 15 

e 102 da Lei 8.213/91, com a redação dada pelas Leis 9.528/97 e 10.666/03. 

2. Precedente do STJ. 

3. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, considerando que ela é 

beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, consoante orientação do C. STF.  

4. Sentença mantida. 

5. Apelação das partes autoras improvida. 

(AC 2002.61.83.000184-9; Rel. Des. Fed. Jediael Galvão; 10ª T.; j. 15.01.2008, v.u.; DJU 13.02.2008) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO DA APELAÇÃO 

REJEITADA. FILHA MENOR - DEPENDÊNCIA ECONOMICA PRESUMIDA. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO DO DE CUJUS. IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 
- No tocante à preliminar de não conhecimento da apelação da parte autora, por não atender aos requisitos legais, 

veiculada nas contra-razões da autarquia federal, rejeito-a. De fato, a parte autora apresentou o argumento, ainda que 

de forma sucinta, quanto ao seu entendimento de desnecessidade da manutenção da qualidade de segurado para a 

concessão da pensão por morte. Assim, verifico que a apelação interposta atende aos requisitos da legislação 

processual civil, não se havendo falar em não conhecimento do recurso. 

- A dependência econômica de filho menor é presumida (artigo 16, § 4º, da Lei nº 8.213/91). 

- Entre a data do último vínculo empregatício e a data do falecimento decorreu mais de três anos.  

- O "período de graça" pode ser estendido por até três anos, se comprovado o recolhimento de mais de 120 (cento e 

vinte) contribuições mensais sem interrupção, além do desemprego involuntário pelo registro no órgão próprio do 

Ministério do Trabalho e da Previdência Social, o que não ocorre no caso presente, havendo a perda da qualidade de 

segurado (art. 15, §§ 1º e 2º, Lei nº 8.213/91). 

- O art. 102 da Lei 8.213/91 não se aplica à espécie, pois estabelece que a perda da qualidade superveniente à 

implementação de todos os requisitos à concessão do benefício não obsta sua concessão. In casu, a perda da qualidade 

de segurado ocorreu antes de se aperfeiçoarem os requisitos ao direito à pensão por morte. 

- Preliminar rejeitada e apelação da parte autora improvida. 

(AC 2000.03.99.056241-2; Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky; 8ª T.; j. 23.06.2008, v.u.; DJF3 12.08.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL -COMPANHEIRA E FILHOS 

MENORES - PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO - AUSENTE UM DOS REQUISITOS - PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO DO DE CUJUS - SENTENÇA REFORMADA. 
1. (...) 

2. A legislação aplicada na concessão do benefício pensão por morte é aquela vigente na época do evento morte. 

Assim, a fruição da pensão por morte, em análise, tem como pressupostos a implementação de todos os requisitos 

previstos na legislação previdenciária para a concessão do benefício, quais sejam, a existência de um vínculo jurídico 

entre o segurado mantenedor do dependente e a instituição previdenciária, a dependência econômica entre a pessoa 

beneficiária e o segurado e a morte do segurado. 

3. Os autores demonstram, conforme a presunção legal do § 4º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, que eram dependentes 

do falecido, decorrente da convivência marital, bem como do vínculo paternal - certidões de nascimento dos cinco 

filhos e de óbito. 

4. Perdida a condição de segurado previdenciário pelo de cujus no tempo do óbito, uma vez que o seu último contrato 

de trabalho, registrado em Carteira Profissional, encerrou-se em dezembro de 1994 e o passamento ocorreu em 08 de 

janeiro de 2000, os autores não preenchem, simultaneamente, todos os requisitos necessários à concessão do benefício 

de pensão por morte, impondo-se a improcedência do pedido. 

5. Sucumbente isento do pagamento das custas e despesas processuais por ser beneficiário da justiça gratuita. 

6. No que concerne aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% sobre o valor da causa, ficando 

suspensa sua execução, a teor do que preceitua o art. 12 da Lei n.º 1.060/50. 

7. Apelação do INSS provida." (grifo nosso) 

(AC 2002.03.99.043457-1; Rel. Des. Fed. Leide Pólo; 7ª T.; v.u.; j. 15.12.2003;DJU 18.02.2004) 
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"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS PARA OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA NÃO 

PREENCHIDOS. ARTIGO 102, §§ 1º e 2º DA LEI 8.213/91. 
1.Não há que se falar em cerceamento de defesa quando o juiz entende estar suficientemente instruído o processo, de 

forma a permitir a apreciação do mérito. 

2.A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito. 

3.A perda da qualidade de segurado aliada ao não preenchimento dos requisitos necessários à implementação de 

qualquer aposentadoria, impedem a concessão da pensão por morte aos dependentes. 

4.Apelação improvida." (grifo nosso) 

(AC 2000.61.13.000314-2; Rel. Des. Fed. Marisa Santos; 9ª T.; j. 22.09.2003, v.u.; DJU 23.10.2003) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DO VÍNCULO 

PREVIDENCIÁRIO DO SEGURADO. INEXISTÊNCIA DO DIREITO AO BENEFÍCIO. 1-Havendo pretensão à 

PENSÃO POR MORTE, deve ser comprovada a qualidade de segurado do de cujus ao tempo de sua morte. 2-Caso 

contrário, se faz necessário provas ou indícios materiais da condição pessoal do de cujus, seja no tocante a sua 

eventual incapacidade para o trabalho ou ao exercício de outras atividades vinculadas à Previdência Social, embora 

sem registros formais, que permitiriam a preservação da sua condição de segurado. 

3-Na ausência de tais provas ou indícios, frustra-se a demonstração da qualidade de segurado e dos direitos que 

caberiam a seus virtuais beneficiários. 4-Apelação e remessa oficial a que se dá provimento". 

(AC 2000.03.99.043166-4, Rel. Juiz Fed. Convocado Rubens Calixto, 1ª T., j. 10.09.2002, v.u., DJ 10/12/2002) 

Ausente, portanto, um dos requisitos necessários à concessão do benefício, é de ser mantida a r. sentença. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000559-29.2005.4.03.6121/SP 

  
2005.61.21.000559-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOSE ANTENOR LEMES 

ADVOGADO : IVANI MENDES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : Uniao Federal 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por JOSE ANTENOR LEMES em ação de revisão de benefício previdenciário 

objetivando a modificação do valor do fator previdenciário aplicável no do beneficio de aposentadoria por tempo de 

contribuição (DIB 07.08.2004), bem como a utilização a tábua de mortalidade publicada em 2002, ou apenas as 

variações médias apontadas nos últimos anos, mas preservando a aplicação da tábua de 2002. 

Regularmente citada, a autarquia apresentou contestação às fls. 37/42, pugnando pela improcedência do pedido. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a parte autora ao ônus da sucumbência, por ser 

beneficiária da justiça gratuita. Custas ex lege. 

Em razões recursais, pugna a parte autora pela procedência do pedido, face a inconstitucionalidade do fator 

previdenciário. Aduz o afastamento da tábua de mortalidade publicada em dezembro/2003 pelo IBGE, utilizada no 

cálculo do fator previdenciário de seu benefício. Requer o provimento do apelo. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 2111 MC/DF, Rel. Min. Sydney 

Sanches, afastou a argüição de inconstitucionalidade material do art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, consoante o v. acórdão assim ementado: 

 

"EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO 

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, 

DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO 

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. 
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ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º 

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º 

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. 

MEDIDA CAUTELAR.  

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do 

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa 

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem 

retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, 

segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma 

das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de 

toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a 

esse respeito, prejudicada a medida cautelar.  

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, d a C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. (grifo 

nosso) 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no 

orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a 

expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse 

momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. (grifo nosso) 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. (grifo nosso) 

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É 

que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação 

da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral 

da Previdência Social.  

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar." 

(STF, ADI-MC 2111/DF, Rel. Min. Sidney Sanches, Tribunal Pleno, j. 16.03.2000, DJ 05.12.2003) 

 

Em consonância com o entendimento sufragado pelo Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, a jurisprudência desta 

E. Corte Regional firmou-se no sentido de inexistir direito do segurado ao recálculo do valor da renda mensal inicial, 

mediante o afastamento do fator previdenciário, do benefício de aposentadoria concedido na vigência da Lei nº 

9.876/99, in verbis: 

 

"PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - NULIDADE - ARTIGO 458 DO CPC. INOCORRÊNCIA 

RENDA MENSAL INICIAL - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - INCONSTITUCIONALIDADE DE 

DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO DE LIMINAR EM ADIN PELO STF - FATOR 

PREVIDENCIÁRIO - TÁBUA DE MORTALIDADE. 
I - Não há que se falar em nulidade da sentença, já que atendido o disposto no artigo 458 do Código de Processo Civil. 

II - A ação que tem por objeto a declaração de inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo Tribunal 

Federal pelos legitimados no artigo 103 da Constituição Federal. Detém aquela excelsa Corte a competência 

originária para processar e julgar a ação direta de inconstitucionalidade de lei, na forma do artigo 102, inc. I, alínea 

"a" da CF/88, diferentemente dos pedidos incidentais de inconstitucionalidade, esses sim, passíveis de apreciação 

pelos órgãos da Justiça Federal. 

III - Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados 

pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-7/DF, de relatoria do Ministro Sydney Sanches. 

IV - A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação 

previdenciária fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício. 

V - O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos. 
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VI - Não há falar em declaração incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou de 

ter previsão no texto da Constituição Federal e o fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário equilíbrio 

atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput do artigo 201 da CF/88. 

VII - Ademais, não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação 

previdenciária. 

VIII - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida." 

(AC 2009.61.83.000825-5, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 16.03.2010, DE 29.03.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE 

DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO DE LIMINAR EM ADIN PELO STF - FATOR 

PREVIDENCIÁRIO MANTIDO - AGRAVO LEGAL DESPROVIDO  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo.  

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil.  

- A ação que tem por objeto a declaração de inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo Tribunal 

Federal pelos legitimados no artigo 103 da Constituição Federal. Detém aquela excelsa Corte a competência 

originária para processar e julgar a ação direta de inconstitucionalidade de lei, na forma do artigo 102, inc. I, alínea 

"a" da CF/88, diferentemente dos pedidos incidentais de inconstitucionalidade, esses sim, passíveis de apreciação 

pelos órgãos da Justiça Federal. 

- Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu inexistir violação à Constituição Federal no que tange aos critérios 

de cálculo do benefício preconizados pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-7/DF, de relatoria 

do Ministro Sydney Sanches, porquanto se tratar de matéria não mais afeta ao âmbito constitucional. 

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF, permitiu que a legislação previdenciária 

fosse alterada (Lei nº 9.876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício.  

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9.876/99 no cálculo da renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.  

- Não há falar em declaração incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou de ter 

previsão no texto da Constituição Federal e o fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário equilíbrio 

atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput do artigo 201 da CF/88.  

- É assente na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o fato gerador para a concessão do benefício 

previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época de sua concessão, sem prejuízo do direito adquirido, conforme 

previsto no artigo 6º da Lei nº 9.876/99.  

- Não tem o Poder Judiciário o condão de modificar os critérios utilizados e estabelecidos em lei, sob pena de avocar 

para si competência dada ao Poder Legislativo, em total afronta ao princípio da independência e da harmonia dos 

Poderes (art. 2º da C.F).  

-Não merece revisão, pois, o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.  

- Agravo legal desprovido." 

(AC 2009.61.83.007360-0, Rel. Des. Federal Eva Regina, 7ª Turma, j. 08.03.2010, DJ 18.03.2010) 

 

"PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO - 

CONSTITUCIONALIDADE - MAJORAÇÃO.  
I - É possível o juiz singular exercer o controle difuso da constitucionalidade das leis.  

II - O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2111, 

sinalizou pela constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº 9.876/99 que alterou o artigo 29 da Lei nº 8.213/91.  

III - O INSS, ao utilizar o fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria concedida sob a 

égide da Lei nº 9.876/99, limita-se a dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão, 

não se vislumbrando, prima facie, qualquer eiva de ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios por ele adotados.  

IV - Ausência de previsão legal para majoração do fator previdenciário em proporção ao aumento de idade do 

segurado, cuja incidência somente ocorre quando do cálculo do salário-de-benefício.  

V - Apelação da parte autora improvida." 

(AC 2007.61.07.004013-4, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 24.11.2009, DE 03.12.2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

CONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA L. 9.876/99. FATOR PREVIDENCIÁRIO.  

Aplica-se a lei em vigor na data da concessão do benefício. Se o Supremo Tribunal Federal entendeu constitucionais os 

critérios de cálculo do benefício preconizados pela L. 9.876/99, descabe cogitar da exclusão do fator previdenciário.  

Apelação desprovida." 

(AC 2007.03.99.050784-5, Rel. Des. Federal Castro Guerra, 10ª Turma, j. 18.11.2008, DJ 03.12.2008) 

 

No mesmo sentido, os acórdãos: AC 2009.61.19.010035-0, Rel. Des. Federal Eva Regina, 7ª T., j. 25.10.2010, DJF3 

03.11.2010; AC 2009.61.83.013953-2, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª T., j. 14.09.2010, DJF3 22.09.2010; 

AC 2009.61.83.007671-6, Rel. Des. Federal Marianina Galante, j. 16.08.2010, DE 09.09.2010; AC 2007.61.21.002911-
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7, Rel. Juíza Convocada Márcia Hoffmann, 8ª T., j. 30.08.2010, DJF3 15.09.2010; AC 2007.61.21.002911-7, Rel. Juiz 

Convocado Carlos Francisco, 9ª T., j. 14.06.2010, DE 30.07.2010; e as decisões monocráticas: AC 2008.61.03.005562-

3, Rel. Des. Federal Marisa Santos, d. 15.05.2009, DJ 05.06.2009; AC 2009.61.83.009497-4, Rel. Des. Federal Eva 

Regina, d. 12.03.2010, DJ 08.04.2010; AC 2009.61.83.010000-7, Rel. Des. Federal Newton De Lucca, d. 16.04.2010, 

DJ 23.04.2010; AC 2008.61.11.005648-6, Rel. Juíza Convocada Marisa Cucio, d. 08.07.2010, DJ 23.07.2010; AC 

2009.61.83.010861-4, Rel. Juíza Convocada Márcia Hoffmann, d. 19.05.2010, DJ 07.06.2010; AC 2008.61.83.012445-

7, Rel. Juíza Convocada Monica Nobre, d. 23.09.2010, DJ 20.10.2010. 

Por seu turno, com a edição do Decreto nº 3.266, de 29 de novembro de 1999, restou regulamentada a questão acerca da 

elaboração e utilização da tábua de mortalidade prevista nos parágrafos 7º e 8º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, na redação 

dada pela Lei nº 9.876/99. 

Frise-se que, tendo a lei conferido a competência ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE para elaborar 

as tábuas de mortalidade a serem utilizadas no fator previdenciário, refoge à competência do Poder Judiciário modificar 

os dados ali constantes. 

Nesse sentido, os precedentes desta E. Corte, in verbis: 

 

"PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 285-A DO CPC. APLICABILIDADE. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. TÁBUA DE MORTALIDADE. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. 

ISENÇÃO.  
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285 -A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente 

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido. 

III - O Decreto nº 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade pela 

elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados. 

IV - Por se tratar de beneficiário da justiça gratuita, incabível a condenação do demandante nos ônus de sucumbência . 

V - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida. 

(AC 2009.61.83.007099-4, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª T., j. 17.08.2010, DE 26.08.2010) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. UTILIZAÇÃO DA TÁBUA DE MORTALIDADE DE 2001. 

BENEFÍCIO CONCEDIDO EM 2004. DESCABIMENTO.  

O Supremo Tribunal Federal entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados pela L. 

9.876/99 (ADI - MC 2.111 DF) Os critérios de cálculo do valor do benefício seguem a lei vigente à época da sua 

concessão, sendo descabida a pretensão de utilizar a tábua de mortalidade de 2001 para o benefício concedido no ano 

de 2004. Se a lei conferiu poderes competência exclusiva ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) para 

elaborar e divulgar a tábua de mortalidade, o Poder Judiciário não pode modificar os critérios utilizados pelo mesmo. 

Apelação desprovida." 

(AC 2005.61.83.003129-6, Rel. Des. Federal Castro Guerra, 10ª Turma, j. 18.11.2008, DJ 03.12.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

TÁBUA DE MORTALIDADE. COMPETENCIA DO IBGE.  
1. O fato gerador para a concessão do benefício previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época de sua 

concessão.  

2. Tendo a Lei conferido competência exclusiva ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE para elaborar 

e divulgar a expectativa de sobrevida do total da população brasileira, não tem o Poder Judiciário o condão de 

modificar os critérios utilizados pelo mesmo, ainda que isso implique em diminuição dos benefícios dos segurados.  

3. Apelação da parte autora não provida." 

(AC 2007.61.83.004937-6, Rel. Juiz Convocado Leonel Ferreira, 10ª Turma, j. 12/08/2008, DJ 27/08/2008) 

 

Assim, tendo a autarquia previdenciária aplicado as normas vigentes no tempo da concessão do benefício, para o 

cálculo da renda mensal inicial, não merece prosperar a irresignação da parte autora. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000181-58.2005.4.03.6126/SP 

  
2005.61.26.000181-7/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : DOROTY DA SILVA DE FREITAS (= ou > de 65 anos) e outros 

ADVOGADO : ALDENI MARTINS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00001815820054036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a execução, nos termos do Art. 794, I do CPC. 

Alega o recorrente, em síntese, que há saldo remanescente relativo a não incidência de juros de mora no período 

compreendido entre a data do cálculo e a data da expedição do ofício requisitório. 

 

Com as contrarrazões subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Observo que, não se reconhece a incidência de juros de mora nos períodos compreendidos entre a data do cálculo e a 

data de expedição do ofício precatório e desta para a data do efetivo pagamento, conforme entendimento consolidado no 

Egrégio Supremo Tribunal Federal. É o que se vê nos julgamentos que a seguir se transcreve: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e 

a data de expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da 

Constituição do Brasil. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgR em RE 561800; Rel. Ministro Eros Grau; DJ de 01.02.2008) 

CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA EXPEDIÇÃO 

DO PRECATÓRIO E A DO EFETIVO PAGAMENTO. C.F., ART. 100, § 1.º (REDAÇÃO ANTERIOR À EC 30/2000). 

Hipótese em que não incidem juros moratórios, por falta de expressa previsão no texto constitucional e ante a 

constatação de que, ao observar o prazo ali estabelecido, a entidade de direito público não pode ser tida por 

inadimplente. Orientação, ademais, já assentada pela Corte no exame da norma contida no art. 33 do ADCT. Recurso 

extraordinário conhecido e provido. 

(RE 305186 / SP, Rel. Ministro Ilmar Galvão, DJ 18.10.2002). 

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do Art. 557, caput, do CPC. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001702-35.2005.4.03.6127/SP 

  
2005.61.27.001702-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARIA APARECIDA DE SOUZA BALBINO 

ADVOGADO : MARCOS VINICIUS QUESSADA APOLINARIO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em autos de ação de rito ordinário em que se busca a 

concessão do benefício de auxílio doença. 

 

A antecipação da tutela foi deferida em 05.09.2005 (fls. 53). 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido com fundamento na inexistência de incapacidade atestada no laudo 

pericial, revogando a tutela anteriormente concedida, e condenando a parte autora do pagamento de honorários 

advocatícios de 10% sobre o valor dado à causa, condicionada a execução destas verbas à perda da condição de 

necessitada. 
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Inconformada a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença, alegando, em síntese, que 

a "incapacidade da apelante para o exercício da atividade rural é incontestável, posto que o exercício de tal atividade 

implica em grande esforço e higidez física, sendo impossível o exercício da mesma quando se é acometido por desgaste 

nos joelhos e o popularmente conhecido 'bico de papagaio', como é o caso da recorrente" (sic). 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A perícia médica, em resposta aos quesitos apresentados, concluiu que a doença de que a parte autora é portadora não a 

incapacita para seu trabalho (fls. 160/162). Aponta o sr. Perito que a periciada não apresentou exames complementares 

recentes. Em complementação ao laudo, às fls. 214, atesta o sr. Perito judicial que no exame físico realizado não foi 

constatada incapacidade laborativa, uma vez que a autora encontra-se em seu quadro clínico compensado e não está em 

fase aguda da doença. Esclarece que a patologia apresentada pela periciada é doença aguda com surtos de remissão, que 

foi o quadro que se apresentou quando do exame médico pericial. 

 

O douto Juízo sentenciante deixa claro que, no caso dos autos, prevalece o laudo pericial produzido em juízo, sob o 

crivo do contraditório, por profissional equidistante às partes, sobre os atestados e exames de médicos da confiança da 

parte autora. 

 

O que se vê do conjunto probatório é que, com base nos documentos juntados aos autos pela autora, o Magistrado 

entendeu presentes os requisitos para deferir a antecipação da tutela e, com base nessa decisão, o réu implantou o 

benefício, que foi mantido até a prolação da sentença, quando foi expressamente revogada a tutela. 

 

Conquanto o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões da perícia, não se 

divisa dos autos nenhum elemento que indique o contrário do afirmado no laudo. 

 

Nesse sentido já decidiu o E. STJ, confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. DESAPROPRIAÇÃO PARA FINS DE REFORMA AGRÁRIA. VIOLAÇÃO 

DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. LAUDO PERICIAL. POSSIBILIDADE DE ADOÇÃO. PRINCÍPIO DA 

LIVRE CONVICÇÃO DO JUIZ. REDUÇÃO DA INDENIZAÇÃO FIXADA. MATÉRIA DE PROVA. SÚMULA 7/STJ. 

JUROS COMPENSATÓRIOS. IMÓVEIS IMPRODUTIVOS. INCIDÊNCIA. PERCENTUAL. MP 1.577/97. 

INAPLICABILIDADE. 1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que, 

mesmo sem ter examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adotou, entretanto, 

fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia. 2. Ainda que por fundamentos diversos, o 

aresto atacado abordou todas as questões necessárias à integral solução da lide, concluindo, no entanto, que o valor 

apurado na perícia oficial reflete a justa indenização devida pela desapropriação do imóvel rural em tela, bem como 

pela incidência dos juros compensatórios, a partir da imissão na posse, no percentual de doze por cento (12%) ao ano. 

3. Da mesma forma que o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo, inclusive, formar a sua convicção com 

outros elementos ou fatos provados nos autos, inexiste empecilho para que ele o adote integralmente como razões de 

decidir, dispensando as outras provas produzidas, inclusive os laudos apresentados pelos assistentes técnicos das 

partes, desde que dê a devida fundamentação. 4. "A livre apreciação da prova, desde que a decisão seja fundamentada, 

considerada a lei e os elementos existentes nos autos, é um dos cânones do nosso sistema processual" (REsp 7.870/SP, 

4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de 3.2.1992). (...) Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido.  

(REsp 894.914/TO, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/10/2007, DJ 22/11/2007 p. 

200)." 

 

Outro não é o entendimento firmado nesta Corte, como se vê dos acórdãos assim ementados: 

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO. ART. 557, 

§1º, CPC. INCAPACIDADE. NÃO ADSTRIÇÃO DO MAGISTRADO AO LAUDO PERICIAL. REQUISITOS LEGAIS 

COMPROVADOS. ART. 203, V, CF/88. 

I - As limitações comprovadas pelo laudo médico-pericial, analisadas em conjunto com os demais elementos constantes 

dos autos, conduzem à convicção adotada pela decisão agravada de que o autor não possui capacidade laborativa. 

II - Em conformidade ao disposto no art. 436 do Código de Processo Civil, o magistrado não está adstrito às 

conclusões do laudo pericial, podendo formar sua convicção à luz de outros elementos constantes dos autos. 

III - ... "omissis". 

IV - Agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pelo réu improvido. 

(AgLegal em AC nº 0023208-62.2003.4.03.9999/SP; 10ª Turma; unânime; Relator Desembargador Federal Sérgio 

Nascimento; de 26.08.10); 
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA 

INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, 

PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 1. Para a concessão de 

aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos elencados no art. 42 da Lei 

8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado 2. Embora tenha o laudo pericial 

concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à prova pericial. 3. Salta evidente 

que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu inconformismo com a 

solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 6. Agravo legal a que se nega provimento. 

(AC nº 1284706; 7ª Turma; unânime; Relator Desembargador Federal Antonio Cedenho; DJF3 306.06.10) e 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. LAUDO MÉDICO 

PERICIAL. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. - Embora o juiz não esteja adstrito ao laudo pericial, nos termos do artigo 

436 do Código de Processo Civil, não se nega que a comprovação do direito da agravante depende da boa elaboração 

dessa prova. - Segundo o perito judicial, "a autora é portadora assintomática de espondiloartrose e discopatia 

intervertebral degenerativa lombo-sacra". Concluiu que "não apresenta incapacidade funcional para exercer suas 

funções laborativas habituais". - Cabe ao juízo apreciar o trabalho do profissional nomeado, juntamente com 

pareceres e quesitos de assistentes técnicos, se existentes, bem como demais provas constantes dos autos. - Ressalte-se 

que a agravante não juntou, aos presentes autos, qualquer documento médico, a fim de comprovar a incapacidade 

referida. - Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(AI nº 385939; 8ª Turma; unânime; Relatora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta; DJF3 27/04/2010)". 

 

Desta forma, resta prejudicada a análise dos demais requisitos necessários para a concessão do benefício. 

 

Não há condenação da parte autora aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos 

Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Ministro 

Sepúlveda Pertence). 

 

Posto isto, corrijo de ofício a r. sentença para dela excluir a condenação em honorários advocatícios, e, com base no Art. 

557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação interposta, nos termos em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045575-75.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.045575-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ANISIA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00104-2 2 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a execução, na forma do art. 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil. Não houve condenação em verbas de sucumbência. 

 

Objetiva a parte exequente a reforma de tal sentença, alegando, em síntese, que há saldo remanescente a apurar, 

decorrente da aplicação de juros de mora e correção monetária no período compreendido entre a data do cálculo de 

liquidação e a data da inscrição do requisitório no orçamento. Assevera, ainda, que a atualização feita pelo TRF, 

conforme orientação do Manual de Procedimentos - Precatório e RPV, refere-se apenas ao mês anterior à expedição do 

ofício requisitório até a data do efetivo pagamento. 

 

Sem contrarrazões de apelação, conforme atesta a certidão de fl. 154. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
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No que tange aos índices para a atualização de saldos de contas de liquidação relativas a débitos previdenciários pagos 

por meio de precatório ou RPV, já restou pacificado entendimento no E. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que 

deve ser considerada a UFIR (art.18 da Lei nº 8.870/94), até sua extinção em 26.10.2000, e a partir de então, a 

atualização dos referidos saldos terá por base a variação do Índice de Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E, 

nos termos do artigo 23, §6º, da Lei nº 10.266/01, reproduzido nas subsequentes leis de diretrizes orçamentárias. 

 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 

CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE NA DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. APONTADA VIOLAÇÃO AO ART. 18 DA LEI 8.870/94 (CORREÇÃO PELA UFIR/IPCA-E). 

ACÓRDÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO QUE DETERMINA A UTILIZAÇÃO DE ÍNDICES PREVIDENCIÁRIOS 

(IGP-DI). UFIR E IPCA-E. APLICABILIDADE. PROCESSAMENTO DO RECURSO ESPECIAL NOS TERMOS 

DO ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/08. RECURSO PROVIDO. 

1. O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de 

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em 

moeda corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso, 

observando-se o comando estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91, e convertidos, à data do cálculo, em 

quantidade de Unidade Fiscal de Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a 

substituí-la. 

2. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se 

que, segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos benefícios 

previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de 1992), IRSM 

(janeiro de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho de 1995), INPC 

(julho de 1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em moeda corrente, 

seriam, tão-somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de janeiro de 1992 e, após 

a extinção desta, corrigidos pelo IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei 10.266/01, posteriormente 

repetido pelo art. 25, § 4º, da Lei 10.524/02 e, assim, sucessivamente, até a edição da Lei 11.768, de 14/8/08 - que 

dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2009 -, em seu art. 28, § 6º. Destarte, 

a partir da elaboração da conta de liquidação, prevalecem a UFIR e o IPCA-E. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/08. 
(REsp 1102484/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 22/04/2009, DJe 

20/05/2009) 

 

Ressalto, ainda, que ao contrário do alegado pela parte exequente, a atualização efetuada no âmbito desta Corte 

contempla o período compreendido entre a data da conta de liquidação e o efetivo pagamento. 

 

De outro lado, no que concerne aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, §3º, da 

Constituição da República, c/c o art. 17 da Lei n. 10.259/2001, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros 

em continuação, em se tratando de requisição de pequeno valor. 

Art. 100. (...) 

§3º O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não se aplica aos pagamentos de 

obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva 

fazer em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 

Art. 17. Tratando-se de obrigação de pagar quantia certa, após o trânsito em julgado da decisão, o pagamento será 

efetuado no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à autoridade citada 

para a causa, na agência mais próxima da Caixa Econômica Federal ou do Banco do Brasil, independentemente de 

precatório. 
 

Sendo certo que o preceito legal em comento estabelece um prazo para o cumprimento da ordem de requisição, não 

devem incidir juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor que cumpre sua obrigação dentro do prazo legal. Por outro lado, 

caso o pagamento seja efetuado depois do tempo previsto no aludido diploma legal, haverão de incidir os juros 

moratórios. 

 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que "...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público". (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado 

em 31 de outubro de 2002). 
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Por fim, sabendo-se que o Excelso Pretório é o órgão judicial que dá a última palavra em matéria constitucional - e que, 

justamente por isso, costuma ser seguido pelos demais tribunais do país - é possível afirmar que não são devidos juros 

moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela Constituição República, sendo, no 

caso em tela, dentro do prazo deferido pela Lei n. 10.259/2001. 

 

Na hipótese de RPV, o art. 128 da Lei nº 8.213/91 deve ser aplicado em consonância com as demais normas que 

disciplinam o pagamento de débitos judiciais de pequeno valor, ou seja, de até 60 salários-mínimos (parágrafo 1º, do 

art. 17, da Lei nº 10.259/2001), uma vez que os recursos orçamentários para o pagamento destes débitos advêm de 

estimativas anuais para inclusão na Lei Orçamentária anual do exercício seguinte, permitindo-se, assim, que se consigne 

aos Tribunais Regionais Federais créditos necessários para atender, dentro do prazo de 60 dias, todas as requisições de 

pequeno valor (RPV) que sejam apresentadas ao longo do exercício. 

 

No caso dos autos, o ofício de requisição de pequeno valor foi expedido em 18.08.2009 (134). Assim sendo, o depósito 

efetuado em 29.09.2009 (fl. 138) encontra-se dentro do prazo legal estabelecido, não incidindo juros de mora. 

 

Insta salientar também que não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da conta de 

liquidação originária e a data da expedição do ofício de requisição de pequeno valor, porquanto este é o entendimento 

esposado pelo E. STF, como a seguir se verifica: 

1. Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AI-aGr 492779 - Rel. Min. Gilmar Mendes - DJ de 3.3.2006; p. 76). 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 

2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de 

expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição 

do Brasil. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 
(RE-AgR 561800 - Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 01.02.2008; p. 2780). 

 

Assim, considerando que o depósito do valor devido à parte exequente foi efetuado dentro do prazo legalmente 

estabelecido, bem como foi corretamente atualizado pelos índices ora mencionados, é de rigor o reconhecimento da 

inexistência de crédito em favor da apelante. 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie o disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 
 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte exequente. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001826-17.2006.4.03.6116/SP 

  
2006.61.16.001826-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : NEUZA VIRGINIA DE ALMEIDA FERREIRA 

ADVOGADO : RICARDO SALVADOR FRUNGILO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : JOSE RENATO DE LARA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00018261720064036116 1 Vr ASSIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação ordinária, promovida por NEUZA VIRGINIA DE 

ALMEIDA FERREIRA contra INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, que julgou a lide 

improcedente. 

 

A apelante pretende a reforma do julgado, aduzindo em suas razões, em síntese, que a perícia evidencia estar acometida 

das mesmas enfermidades que ensejaram o auxílio-doença implementado em 2006 e ocorrendo a incapacidade total e 

não permanente está cristalino o direito ao benefício, conforme disposto no art. 59 da Lei nº 8.213/91. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O laudo psiquiátrico realizado no dia 20.12.07 atesta Transtorno de Personalidade emocionalmente instável e 

Transtorno Depressivo Recorrente, que lhe suprimem a capacitação de forma "Total, quando em episódio depressivo, 

porém não permanente"; "Nos momentos de piora, apresenta incapacidade temporária" e "Melhorando do transtorno 

depressivo, poderia exercer funções de baixo nível de estresse" (fls. 89/91). 

 

Os exames e atestados médicos colacionados não são contemporâneos, reportando-se aos anos de 2006 a 2008, através 

dos quais verifica-se a presença de moléstia, mas não há como se aferir a ausência de aptidão laborativa (fls. 26/28, 230, 

237, 252/264). Ademais, o experto esclarece que somente ocorre em períodos de crise e transitoriamente, não podendo 

desempenhar ofício de forte impacto emocional. 

 

A recorrente não comprova atividade incompatível com seu quadro clínico, bem como a perpetuação da incapacidade 

posteriormente ao lapso temporal em que usufruiu auxílio-doença (de 2.5.06 a 30.12.07). 

 

Neste sentido é a jurisprudência desta E. Turma: 

 

Processo:2008.61.27.002672-1 UF:SP Órgão Julgador:DÉCIMA TURMA  

Data do Julgamento:16/06/2009 Fonte:DJF3 CJ1 DATA:24/06/2009 PÁGINA: 535  

Relator:DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

INOCORRÊNCIA. CAPACIDADE LABORATIVA. FALTA DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS PARA 

CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS. DESNECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. ÔNUS 

SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO.  

I - Rejeitada a preliminar de cerceamento de defesa, ante a necessidade de formulação de quesitos complementares ou 

de designação de audiência de instrução e julgamento, a fim de que fosse produzida prova testemunhal e fossem 

prestados esclarecimentos pelo perito judicial, vez que suficientes os elementos constantes nos autos para o deslinde da 

matéria.  

II - O laudo judicial revela que o autor não apresenta incapacidade laboral, revelando-se inviável a concessão dos 

benefícios pleiteados.  
III - Suficientes os elementos contidos nos autos para o deslinde da matéria, tendo o perito indicado pelo Juízo 

fornecido respostas claras e objetivas, de modo a esclarecer quanto à capacidade laborativa do requerente, revela-se 

desnecessária a realização de novo exame médico por profissional especializado, como requer a parte autora.  

IV - Não há condenação da parte autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).  
V - Preliminar argüida pela parte autora rejeitada. Apelação da parte autora, no mérito, improvida" (g.n.).-  

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1407959).  

 

Na linha de raciocínio do julgado acima, não há que se falar em ônus de sucumbência pela apelante, pois o E. STF já 

decidiu que a aplicação do disposto nos arts. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50, torna o julgamento um título judicial 

condicional (RE nº 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Posto isto, corrijo de ofício a r. sentença para excluir a condenação aos encargos sucumbenciais e, com base no Art. 

557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, nos termos em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado e baixem-se os autos à Vara de 

Origem. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 
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MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005227-12.2006.4.03.6120/SP 

  
2006.61.20.005227-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ORIONES BARROS DA SILVA 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BIANCA DUARTE TEIXEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00052271220064036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. Sem condenação da parte 

autora ao pagamento de honorários advocatícios ou custas processuais, tendo sido ressaltado pelo d. Juízo "a quo" que a 

tutela antecipada concedida anteriormente por esta Corte (fl. 111/112) tornou-se incompatível com a decisão exauriente 

proferida. 

 

A parte autora apela argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão dos benefícios em comento. 

 

Transcorrido "in albis" o prazo para contra-razões. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

O autor, nascido em 15.05.1961, pleiteou o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e sua conversão em 

aposentadoria por invalidez, os quais estão previstos nos arts. 59 e 42, da Lei nº 8.213/91 que dispõem, 

respectivamente: 

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
 

O laudo do assistente técnico do réu, juntado à fl. 203/207 atesta que o autor refere quadro de dor em coluna lombar de 

longa data, sem melhora com tratamento clínico, restando negativos os exames clínicos realizados, não estando 

incapacitado para o trabalho. 

 

O laudo do perito judicial, por seu turno, realizado em 10.09.2008 (fl. 208/213) por profissional de confiança do Juízo e 

eqüidistante das partes, aponta que o autor apresenta movimentos normais das articulações dos membros superiores e 

inferiores, movimentos de flexão da coluna dorso-lombar normais, ausência de contraturas musculares paravertebrais, 

sinal de Lasègue ausente, ausência de contraturas paravertebrais e trofismo muscular geral conservado, bem como 

reflexo Aquileu e patelar simétrico, não estando incapacitado para o trabalho. 

 

Verifica-se, ainda, dos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais, anexos, que o autor obteve novo vínculo 

empregatício a partir de 01.07.2010, o qual encontra-se ativo atualmente, demonstrando "prima facie" que houve sua 

recuperação. 

 

Dessa forma, não preenchendo o demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de auxílio-doença, ou 

aposentadoria por invalidez, a improcedência do pedido é de rigor. 
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Nada obsta, entretanto, que o autor venha a pleitear o benefício em questão novamente, caso haja alteração de seu 

estado de saúde. 

 

Não há condenação do autor ao ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Não há que se falar em devolução de eventuais parcelas recebidas pelo autor, por força de determinação judicial, tendo 

em vista sua natureza alimentar e a boa fé do demandante. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação da autora. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001564-52.2006.4.03.6121/SP 

  
2006.61.21.001564-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JEANICE ANTUNES BARBOSA 

ADVOGADO : JOSE ALBERTO BARBOSA JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLÁUDIA VALÉRIO DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00015645220064036121 1 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por JEANICE ANTUNES BARBOSA em ação de revisão de benefício previdenciário, 

objetivando o recálculo da renda mensal inicial do beneficio de aposentadoria por idade (DIB 01.03.2006) sem a 

incidência do fator previdenciário, com o pagamento das diferenças devidas. 

Regularmente citada, a autarquia apresentou contestação às fls. 28/33, pugnando pela improcedência do pedido. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a parte autora ao ônus da sucumbência, por ser 

beneficiária da justiça gratuita. Custas ex lege. 

Em razões recursais, pugna a parte autora pela procedência do pedido, face a inconstitucionalidade da expectativa de 

vida estar presente no cálculo do benefício previdenciário, como seu redutor. Aduz violação aos princípios da 

reciprocidade das contribuições e da isonomia. Requer o provimento do apelo. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 2111 MC/DF, Rel. Min. Sydney 

Sanches, afastou a argüição de inconstitucionalidade material do art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, consoante o v. acórdão assim ementado: 

 

"EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO 

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, 

DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO 

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. 

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º 

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º 

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. 

MEDIDA CAUTELAR.  

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do 

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa 

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem 
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retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, 

segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma 

das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de 

toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a 

esse respeito, prejudicada a medida cautelar.  

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, d a C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. (grifo 

nosso) 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no 

orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a 

expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse 

momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. (grifo nosso) 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. (grifo nosso) 

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É 

que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação 

da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral 

da Previdência Social.  

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar." 

(STF, ADI-MC 2111/DF, Rel. Min. Sidney Sanches, Tribunal Pleno, j. 16.03.2000, DJ 05.12.2003) 

 

Em consonância com o entendimento sufragado pelo Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, a jurisprudência desta 

E. Corte Regional firmou-se no sentido de inexistir direito do segurado ao recálculo do valor da renda mensal inicial, 

mediante o afastamento do fator previdenciário, do benefício de aposentadoria concedido na vigência da Lei nº 

9.876/99, in verbis: 

 

"PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - NULIDADE - ARTIGO 458 DO CPC. INOCORRÊNCIA 

RENDA MENSAL INICIAL - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - INCONSTITUCIONALIDADE DE 

DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO DE LIMINAR EM ADIN PELO STF - FATOR 

PREVIDENCIÁRIO - TÁBUA DE MORTALIDADE. 
I - Não há que se falar em nulidade da sentença, já que atendido o disposto no artigo 458 do Código de Processo Civil. 

II - A ação que tem por objeto a declaração de inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo Tribunal 

Federal pelos legitimados no artigo 103 da Constituição Federal. Detém aquela excelsa Corte a competência 

originária para processar e julgar a ação direta de inconstitucionalidade de lei, na forma do artigo 102, inc. I, alínea 

"a" da CF/88, diferentemente dos pedidos incidentais de inconstitucionalidade, esses sim, passíveis de apreciação 

pelos órgãos da Justiça Federal. 

III - Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados 

pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-7/DF, de relatoria do Ministro Sydney Sanches. 

IV - A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação 

previdenciária fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício. 

V - O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos. 

VI - Não há falar em declaração incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou de 

ter previsão no texto da Constituição Federal e o fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário equilíbrio 

atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput do artigo 201 da CF/88. 

VII - Ademais, não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação 

previdenciária. 

VIII - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida." 

(AC 2009.61.83.000825-5, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 16.03.2010, DE 29.03.2010) 
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE 

DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO DE LIMINAR EM ADIN PELO STF - FATOR 

PREVIDENCIÁRIO MANTIDO - AGRAVO LEGAL DESPROVIDO  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo.  

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil.  

- A ação que tem por objeto a declaração de inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo Tribunal 

Federal pelos legitimados no artigo 103 da Constituição Federal. Detém aquela excelsa Corte a competência 

originária para processar e julgar a ação direta de inconstitucionalidade de lei, na forma do artigo 102, inc. I, alínea 

"a" da CF/88, diferentemente dos pedidos incidentais de inconstitucionalidade, esses sim, passíveis de apreciação 

pelos órgãos da Justiça Federal. 

- Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu inexistir violação à Constituição Federal no que tange aos critérios 

de cálculo do benefício preconizados pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-7/DF, de relatoria 

do Ministro Sydney Sanches, porquanto se tratar de matéria não mais afeta ao âmbito constitucional. 

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF, permitiu que a legislação previdenciária 

fosse alterada (Lei nº 9.876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício.  

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9.876/99 no cálculo da renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.  

- Não há falar em declaração incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou de ter 

previsão no texto da Constituição Federal e o fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário equilíbrio 

atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput do artigo 201 da CF/88.  

- É assente na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o fato gerador para a concessão do benefício 

previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época de sua concessão, sem prejuízo do direito adquirido, conforme 

previsto no artigo 6º da Lei nº 9.876/99.  

- Não tem o Poder Judiciário o condão de modificar os critérios utilizados e estabelecidos em lei, sob pena de avocar 

para si competência dada ao Poder Legislativo, em total afronta ao princípio da independência e da harmonia dos 

Poderes (art. 2º da C.F).  

-Não merece revisão, pois, o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.  

- Agravo legal desprovido." 

(AC 2009.61.83.007360-0, Rel. Des. Federal Eva Regina, 7ª Turma, j. 08.03.2010, DJ 18.03.2010) 

 

"PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO - 

CONSTITUCIONALIDADE - MAJORAÇÃO.  
I - É possível o juiz singular exercer o controle difuso da constitucionalidade das leis.  

II - O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2111, 

sinalizou pela constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº 9.876/99 que alterou o artigo 29 da Lei nº 8.213/91.  

III - O INSS, ao utilizar o fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria concedida sob a 

égide da Lei nº 9.876/99, limita-se a dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão, 

não se vislumbrando, prima facie, qualquer eiva de ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios por ele adotados.  

IV - Ausência de previsão legal para majoração do fator previdenciário em proporção ao aumento de idade do 

segurado, cuja incidência somente ocorre quando do cálculo do salário-de-benefício.  

V - Apelação da parte autora improvida." 

(AC 2007.61.07.004013-4, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 24.11.2009, DE 03.12.2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

CONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA L. 9.876/99. FATOR PREVIDENCIÁRIO.  

Aplica-se a lei em vigor na data da concessão do benefício. Se o Supremo Tribunal Federal entendeu constitucionais os 

critérios de cálculo do benefício preconizados pela L. 9.876/99, descabe cogitar da exclusão do fator previdenciário.  

Apelação desprovida." 

(AC 2007.03.99.050784-5, Rel. Des. Federal Castro Guerra, 10ª Turma, j. 18.11.2008, DJ 03.12.2008) 

 

No mesmo sentido, os acórdãos: AC 2009.61.19.010035-0, Rel. Des. Federal Eva Regina, 7ª T., j. 25.10.2010, DJF3 

03.11.2010; AC 2009.61.83.013953-2, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª T., j. 14.09.2010, DJF3 22.09.2010; 

AC 2009.61.83.007671-6, Rel. Des. Federal Marianina Galante, j. 16.08.2010, DE 09.09.2010; AC 2007.61.21.002911-

7, Rel. Juíza Convocada Márcia Hoffmann, 8ª T., j. 30.08.2010, DJF3 15.09.2010; AC 2007.61.21.002911-7, Rel. Juiz 

Convocado Carlos Francisco, 9ª T., j. 14.06.2010, DE 30.07.2010; e as decisões monocráticas: AC 2008.61.03.005562-

3, Rel. Des. Federal Marisa Santos, d. 15.05.2009, DJ 05.06.2009; AC 2009.61.83.009497-4, Rel. Des. Federal Eva 

Regina, d. 12.03.2010, DJ 08.04.2010; AC 2009.61.83.010000-7, Rel. Des. Federal Newton De Lucca, d. 16.04.2010, 

DJ 23.04.2010; AC 2008.61.11.005648-6, Rel. Juíza Convocada Marisa Cucio, d. 08.07.2010, DJ 23.07.2010; AC 

2009.61.83.010861-4, Rel. Juíza Convocada Márcia Hoffmann, d. 19.05.2010, DJ 07.06.2010; AC 2008.61.83.012445-

7, Rel. Juíza Convocada Monica Nobre, d. 23.09.2010, DJ 20.10.2010. 
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Por seu turno, com a edição do Decreto nº 3.266, de 29 de novembro de 1999, restou regulamentada a questão acerca da 

elaboração e utilização da tábua de mortalidade prevista nos parágrafos 7º e 8º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, na redação 

dada pela Lei nº 9.876/99. 

Frise-se que, tendo a lei conferido a competência ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE para elaborar 

as tábuas de mortalidade a serem utilizadas no fator previdenciário, refoge à competência do Poder Judiciário modificar 

os dados ali constantes. 

Nesse sentido, os precedentes desta E. Corte, in verbis: 

 

"PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 285-A DO CPC. APLICABILIDADE. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. TÁBUA DE MORTALIDADE. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. 

ISENÇÃO.  
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285 -A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente 

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido. 

III - O Decreto nº 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade pela 

elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados. 

IV - Por se tratar de beneficiário da justiça gratuita, incabível a condenação do demandante nos ônus de sucumbência . 

V - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida. 

(AC 2009.61.83.007099-4, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª T., j. 17.08.2010, DE 26.08.2010) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. UTILIZAÇÃO DA TÁBUA DE MORTALIDADE DE 2001. 

BENEFÍCIO CONCEDIDO EM 2004. DESCABIMENTO.  

O Supremo Tribunal Federal entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados pela L. 

9.876/99 (ADI - MC 2.111 DF) Os critérios de cálculo do valor do benefício seguem a lei vigente à época da sua 

concessão, sendo descabida a pretensão de utilizar a tábua de mortalidade de 2001 para o benefício concedido no ano 

de 2004. Se a lei conferiu poderes competência exclusiva ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) para 

elaborar e divulgar a tábua de mortalidade, o Poder Judiciário não pode modificar os critérios utilizados pelo mesmo. 

Apelação desprovida." 

(AC 2005.61.83.003129-6, Rel. Des. Federal Castro Guerra, 10ª Turma, j. 18.11.2008, DJ 03.12.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

TÁBUA DE MORTALIDADE. COMPETENCIA DO IBGE.  
1. O fato gerador para a concessão do benefício previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época de sua 

concessão.  

2. Tendo a Lei conferido competência exclusiva ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE para elaborar 

e divulgar a expectativa de sobrevida do total da população brasileira, não tem o Poder Judiciário o condão de 

modificar os critérios utilizados pelo mesmo, ainda que isso implique em diminuição dos benefícios dos segurados.  

3. Apelação da parte autora não provida." 

(AC 2007.61.83.004937-6, Rel. Juiz Convocado Leonel Ferreira, 10ª Turma, j. 12/08/2008, DJ 27/08/2008) 

 

Assim, tendo a autarquia previdenciária aplicado as normas vigentes no tempo da concessão do benefício, para o 

cálculo da renda mensal inicial, não merece prosperar a irresignação da parte autora. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002450-51.2006.4.03.6121/SP 

  
2006.61.21.002450-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : DEVANDA VIVIANI DOS SANTOS 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUANDRA CAROLINA PIMENTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em 18-08-2006 em face do INSS, citado em 06-03-2009, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde o ajuizamento da ação. 

A r. sentença proferida 24-11-2009 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de 

prova material e testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de carência 

exigido pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão 

do benefício. Deixou de condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios ante a 

gratuidade processual. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida, motivo pelo qual requer 

a reforma da r. sentença, com a consequente condenação da autarquia ao pagamento do benefício requerido. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 
 

D E C I D O.  
 

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova material 

e testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de carência exigido pela 

legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 10-08-1938, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais. 

A requerente juntou aos autos a certidão de seu casamento, ocorrido em 20-09-1958, com Antonio dos Santos, 

qualificado como lavrador (fl. 13). 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

 

"... prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como 'início de prova'. O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

 

In casu, nota-se que a prova documental apresentada não é, por si só, suficiente para a comprovação da atividade rural 

desempenhada pelo período necessário à concessão do benefício, visto que, segundo revela o documento do sistema 

DATAPREV acostado na fl. 73 dos autos, o marido da requerente aposentou-se por tempo de contribuição, na atividade 

de comerciário, com data de início do benefício em 20-01-1992, o que, no contexto dos autos, descaracteriza a 

qualidade de rurícola da parte autora. 

Acerca deste tema, já se posicionou a Décima Turma Julgadora deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXTENSÃO DA CONDIÇÃO 

DE RURÍCOLA INFIRMADA. PROVA TESTEMUNHAL. SÚMULA 149 DO E. STJ. APLICABILIDADE. ÔNUS DA 

SUCUMBÊNCIA. I - Não obstante a existência de documentos que, em tese, poderiam ser considerados como início 

razoável de prova material do exercício de atividade rural, o vínculo empregatício do marido da autora como 

empregado urbano, infirma a ilação consistente na extensão da condição de rurícola para a esposa, vez que tal 

situação fática afasta a existência de regime de economia familiar. II - Somente com base em depoimentos de 

testemunhas não se reconhece o suposto período de exercício de atividade laborativa cumprido pela autora, uma vez 

que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a produção de prova exclusivamente testemunhal é insuficiente 

para tal fim (Súmula 149 do E. STJ). III - Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já 

decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional 

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence) IV - Recurso do INSS provido." (TRF3. AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

863048. Processo: 2003.03.99.008359-6. ÓRGÃO JULGADOR: DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO 

NASCIMENTO. DÉCIMA TURMA. Data do Julgamento: 23/03/2004. DJU DATA: 28/05/2004. PÁGINA: 543). 
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Acrescente-se, ainda, que a parte autora não juntou aos autos qualquer documento em nome próprio a demonstrar o seu 

alegado labor rural. 

Ademais, a prova testemunhal colhida nos autos mostra-se frágil, não servindo à comprovação, assim, do efetivo 

labor durante o lapso temporal exigido nos termos da legislação previdenciária, conforme se verifica nos 

depoimentos das fls. 102/115. 

Neste sentido, ressalte-se que a testemunha Maria Leite Vitor afirmou em seu depoimento (fls. 102/106) que o cônjuge 

da parte autora exerceu, por quase toda a sua vida, trabalho urbano na ocupação de mecânico, tendo também asseverado 

que a requerente não mais laborou na roça depois que se casou. Por sua vez, as testemunhas Maria Célia dos Santos e 

Neusa Soares aduziram em seus depoimentos (fls. 106-v/115) nunca terem presenciado o alegado labor da parte autora 

nas lides rurais. 

Deste modo, conclui-se não haver congruência entre o documento apresentado como início de prova material e a prova 

testemunhal colhida, não restando demonstrado que a requerente sempre foi lavradeira, como afirmado na inicial. 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, bem como devido à 

fragilidade da prova testemunhal, deve a demanda ser julgada improcedente. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000339-79.2006.4.03.6126/SP 

  
2006.61.26.000339-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : SINVALDO TEIXEIRA 

ADVOGADO : FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a execução, nos termos do Art. 794, I do CPC. 

Alega o recorrente, em síntese, que há saldo remanescente relativo a não incidência de juros de mora no período 

compreendido entre a data do cálculo e a data da expedição do ofício requisitório. 

 

Com as contrarrazões subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Observo que, não se reconhece a incidência de juros de mora nos períodos compreendidos entre a data do cálculo e a 

data de expedição do ofício precatório e desta para a data do efetivo pagamento, conforme entendimento consolidado no 

Egrégio Supremo Tribunal Federal. É o que se vê nos julgamentos que a seguir se transcreve: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e 

a data de expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da 

Constituição do Brasil. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgR em RE 561800; Rel. Ministro Eros Grau; DJ de 01.02.2008) 

CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA EXPEDIÇÃO 

DO PRECATÓRIO E A DO EFETIVO PAGAMENTO. C.F., ART. 100, § 1.º (REDAÇÃO ANTERIOR À EC 30/2000). 
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Hipótese em que não incidem juros moratórios, por falta de expressa previsão no texto constitucional e ante a 

constatação de que, ao observar o prazo ali estabelecido, a entidade de direito público não pode ser tida por 

inadimplente. Orientação, ademais, já assentada pela Corte no exame da norma contida no art. 33 do ADCT. Recurso 

extraordinário conhecido e provido. 

(RE 305186 / SP, Rel. Ministro Ilmar Galvão, DJ 18.10.2002). 

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do Art. 557, caput, do CPC. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002211-19.2007.4.03.9999/MS 

  
2007.03.99.002211-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARIA EZOLINA BARBOSA SILVA 

ADVOGADO : ROSANA APARECIDA TEIXEIRA COELHO 

CODINOME : MARIA IZOLINA BARBOSA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO DIAS DINIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00344-4 1 Vr BRASILANDIA/MS 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em ação de conhecimento, ajuizada em 17/07/2001, que tem por objeto condenar a Autarquia 

Previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada previsto no Art. 203, da CF/88 e regulado pelo Art. 20, 

da Lei nº 8.742/93, a pessoa deficiente. 

 

O MM. Juiz a quo, por não considerar preenchido o requisito da incapacidade, julgou improcedente o pedido, 

condenando a parte autora no pagamento de custas e honorários advocatícios, arbitrados no valor de R$2.000,00, 

observado o disposto no Art. 12 da Lei 1.060/50, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Apelou a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando em preliminar, a necessidade de realização de 

exame médico complementar e no mérito, aduz que preenche os requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

O Ministério Público Federal opinou pela anulação da sentença, com a reabertura da instrução processual, para a 

realização de estudo social e novo laudo médico pericial (fls. 197/199). 

 

Às fls. 201 foi proferida decisão convertendo o julgamento em diligência, para a realização do estudo social e exame 

médico pericial complementar ao laudo de fls. 100/103 e a após devidamente cumpridas as diligências necessárias, e 

oportunizada às partes a apresentação de alegações finais, os autos foram devolvidos a esta Corte, conforme 

determinado às fls. 201. 

 

No parecer exarado às fls. 341/344, opinou o Ministério Púbico Federal pelo não provimento do recurso interposto, vez 

que não implementado o requisito da miserabilidade. 

 

É o relatório. Decido. 
 

Inicialmente, insta consignar que após a realização do estudo social e da perícia médica complementar, em 

cumprimento à decisão proferida por esta Corte, resta prejudicado o exame da preliminar aventada. 

 

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes 

termos: 

 

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 
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(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser 

a lei. 

 

A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu artigo 20 os requisitos 

para a concessão do benefício, verbis: 

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

O benefício assistencial requer, portanto, o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado sob o 

aspecto subjetivo (a deficiência) e de outro lado, sob o aspecto objetivo (a hipossuficiência). 

 

No presente caso, a perícia médica realizada em 25/02/2005, concluiu que a parte autora, com 42 anos à época, era 

portadora de deficiência parcial de membro superior esquerdo, de natureza degenerativa, com redução de 

aproximadamente 50% da capacidade laborativa, e está parcialmente incapacitada para o trabalho. Em resposta aos 

quesitos formulados pelas partes, relata o experto, não ser possível precisar se a incapacidade é temporária ou 

permanente, pois necessita de avaliação de neurocirurgião e exame complementar de eletroneurolomiografia para a 

confirmação do diagnóstico (fls. 99/103). 

 

A autora foi examinada por especialista em neurologia, que atestou ser portadora de "quadro de CID F.44.2 e F.41.2", 

sugerindo avaliação psiquiátrica e psicológica (fls. 164/165). 

 

Na perícia complementar realizada em 17/04/2008, atestou a Perita Judicial, que a autora apresenta atrofia em mão 

esquerda, de etiologia não esclarecida, pois não trouxe nenhum exame que realizou para investigação. Em resposta aos 

quesitos formulados pelas partes e pelo Juízo, afirma que a deficiência não incapacita a autora para exercer atividades 

da vida diária e para cuidar do lar, apenas limitada para certas atividades. No que concerne ao quesito nº 6 do INSS, se a 

periciada "está temporariamente incapaz (inválida) para desempenhar qualquer atividade laborativa", respondeu que 

"Não" (fls. 311/314). 

 

Ainda que se considere preenchido o requisito da incapacidade, é certo que não restou comprovado que a parte autora 

não possui meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

 

No que se refere ao cumprimento do requisito hipossuficiência, ressalto que o conceito de família, para efeitos do art. 

20, caput, da Lei 8.742/93, é "o conjunto de pessoas elencadas no Art. 16, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

desde que vivam sob o mesmo teto". A entidade familiar, referida no § 1º, do Art. 20, da Lei 8.742/93, conforme 

redação dada pela Lei 9.720/98, é constituída por pessoas que vivem sob o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido, pais, irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

No caso dos autos, a entidade familiar é composta pela autora e seu marido, Celso Marques da Silva, tratorista, nascido 

em 09/09/1955. 

 

A averiguação social, de acordo com o laudo datado de 02/10/2007, constatou que a família reside na Fazenda Tropical, 

em casa simples, composta por 05 cômodos, com renda mensal de R$ 690,00, proveniente do salário recebido pelo 

marido da autora, que trabalha como tratorista na referida fazenda. Não há relato de despesas com alimentação, energia, 

água e outras (fls. 242/243). 

 

Assim, não restou caracterizado o estado de miserabilidade que enseja a concessão do benefício assistencial, pois o 

salário mínimo vigente à época em que realizado o estudo social, importava em R$ 380,00, enquanto o salário do 

marido da autora era da ordem de R$690,00, de modo que a renda per capita do núcleo familiar era superior ao limite 

legal de um quarto de salário mínimo. 

 

O escopo da assistência social é prover as necessidades básicas das pessoas, sem as quais não sobreviveriam. 

 

Desse modo, ausente um dos requisitos indispensáveis à concessão do benefício, eis que a prova demonstra que a parte 

autora possui meios de prover sua manutenção, não faz jus ao benefício assistencial de prestação continuada previsto no 

Art. 20 da Lei 8.742/93. 
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Consigno que, com a eventual alteração das condições econômicas, a parte autora poderá formular novamente seu 

pedido. 

 

Deve, pois, ser mantida a r. sentença quanto à matéria de fundo. 

 

Entretanto, não há condenação da parte autora nos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do 

disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, 

Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Ante ao exposto, corrijo de ofício a r. sentença para excluir a condenação nos ônus da sucumbência e, com base no Art. 

557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, nos termos em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010479-62.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.010479-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ANTONIO SERBELO FERREIRA 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00058-3 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a execução, na forma do art. 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil. Não houve condenação em verbas de sucumbência. 

 

Objetiva a parte exequente a reforma de tal sentença, alegando, em síntese, que há saldo remanescente a apurar, 

decorrente da aplicação de juros de mora e correção monetária no período compreendido entre a data do cálculo de 

liquidação e a data da inscrição do requisitório no orçamento. Assevera, ainda, que a atualização feita pelo TRF, 

conforme orientação do Manual de Procedimentos - Precatório e RPV, refere-se apenas ao mês anterior à expedição do 

ofício requisitório até a data do efetivo pagamento. 

 

Sem contrarrazões de apelação, conforme atesta a certidão de fl. 157. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

No que tange aos índices para a atualização de saldos de contas de liquidação relativas a débitos previdenciários pagos 

por meio de precatório ou RPV, já restou pacificado entendimento no E. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que 

deve ser considerada a UFIR (art.18 da Lei nº 8.870/94), até sua extinção em 26.10.2000, e a partir de então, a 

atualização dos referidos saldos terá por base a variação do Índice de Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E, 

nos termos do artigo 23, §6º, da Lei nº 10.266/01, reproduzido nas subsequentes leis de diretrizes orçamentárias. 

 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 

CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE NA DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. APONTADA VIOLAÇÃO AO ART. 18 DA LEI 8.870/94 (CORREÇÃO PELA UFIR/IPCA-E). 

ACÓRDÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO QUE DETERMINA A UTILIZAÇÃO DE ÍNDICES PREVIDENCIÁRIOS 

(IGP-DI). UFIR E IPCA-E. APLICABILIDADE. PROCESSAMENTO DO RECURSO ESPECIAL NOS TERMOS 

DO ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/08. RECURSO PROVIDO. 

1. O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de 

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em 

moeda corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso, 

observando-se o comando estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91, e convertidos, à data do cálculo, em 
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quantidade de Unidade Fiscal de Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a 

substituí-la. 

2. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se 

que, segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos benefícios 

previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de 1992), IRSM 

(janeiro de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho de 1995), INPC 

(julho de 1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em moeda corrente, 

seriam, tão-somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de janeiro de 1992 e, após 

a extinção desta, corrigidos pelo IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei 10.266/01, posteriormente 

repetido pelo art. 25, § 4º, da Lei 10.524/02 e, assim, sucessivamente, até a edição da Lei 11.768, de 14/8/08 - que 

dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2009 -, em seu art. 28, § 6º. Destarte, 

a partir da elaboração da conta de liquidação, prevalecem a UFIR e o IPCA-E. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/08. 
(REsp 1102484/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 22/04/2009, DJe 

20/05/2009) 

 

Ressalto, ainda, que ao contrário do alegado pela parte exequente, a atualização efetuada no âmbito desta Corte 

contempla o período compreendido entre a data da conta de liquidação e o efetivo pagamento. 

 

De outro lado, no que concerne aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, §3º, da 

Constituição da República, c/c o art. 17 da Lei n. 10.259/2001, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros 

em continuação, em se tratando de requisição de pequeno valor. 

Art. 100. (...) 

§3º O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não se aplica aos pagamentos de 

obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva 

fazer em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 

Art. 17. Tratando-se de obrigação de pagar quantia certa, após o trânsito em julgado da decisão, o pagamento será 

efetuado no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à autoridade citada 

para a causa, na agência mais próxima da Caixa Econômica Federal ou do Banco do Brasil, independentemente de 

precatório. 
 

Sendo certo que o preceito legal em comento estabelece um prazo para o cumprimento da ordem de requisição, não 

devem incidir juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor que cumpre sua obrigação dentro do prazo legal. Por outro lado, 

caso o pagamento seja efetuado depois do tempo previsto no aludido diploma legal, haverão de incidir os juros 

moratórios. 

 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que "...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público". (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado 

em 31 de outubro de 2002). 

 

Por fim, sabendo-se que o Excelso Pretório é o órgão judicial que dá a última palavra em matéria constitucional - e que, 

justamente por isso, costuma ser seguido pelos demais tribunais do país - é possível afirmar que não são devidos juros 

moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela Constituição República, sendo, no 

caso em tela, dentro do prazo deferido pela Lei n. 10.259/2001. 

 

Na hipótese de RPV, o art. 128 da Lei nº 8.213/91 deve ser aplicado em consonância com as demais normas que 

disciplinam o pagamento de débitos judiciais de pequeno valor, ou seja, de até 60 salários-mínimos (parágrafo 1º, do 

art. 17, da Lei nº 10.259/2001), uma vez que os recursos orçamentários para o pagamento destes débitos advêm de 

estimativas anuais para inclusão na Lei Orçamentária anual do exercício seguinte, permitindo-se, assim, que se consigne 

aos Tribunais Regionais Federais créditos necessários para atender, dentro do prazo de 60 dias, todas as requisições de 

pequeno valor (RPV) que sejam apresentadas ao longo do exercício. 

 

No caso dos autos, o ofício de requisição de pequeno valor foi expedido em 29.10.2009 (128). Assim sendo, o depósito 

efetuado em 24.12.2009 (fl. 132) encontra-se dentro do prazo legal estabelecido, não incidindo juros de mora. 

 

Insta salientar também que não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da conta de 

liquidação originária e a data da expedição do ofício de requisição de pequeno valor, porquanto este é o entendimento 

esposado pelo E. STF, como a seguir se verifica: 
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1. Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AI-aGr 492779 - Rel. Min. Gilmar Mendes - DJ de 3.3.2006; p. 76). 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 

2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de 

expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição 

do Brasil. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 
(RE-AgR 561800 - Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 01.02.2008; p. 2780). 

 

Assim, considerando que o depósito do valor devido à parte exequente foi efetuado dentro do prazo legalmente 

estabelecido, bem como foi corretamente atualizado pelos índices ora mencionados, é de rigor o reconhecimento da 

inexistência de crédito em favor do apelante. 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie o disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 
 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte exequente. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029897-49.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.029897-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA MARIA DOS PASSOS 

ADVOGADO : NILMA ELENA TRIGO FRAGOSO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGUAPE SP 

No. ORIG. : 06.00.00059-7 1 Vr IGUAPE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 24-07-2006 em face do INSS, citado em 11-09-2006, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

A r. sentença proferida em 27-11-2007 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da data do ajuizamento da ação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, com 

incidência de juros de mora. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor da condenação, compreendendo as parcelas vencidas entre a data de início do benefício e a data 

da sentença. Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela, determinando-se a imediata implantação do benefício, 

bem como o reexame necessário. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a redução do 

percentual fixado a título de verba honorária, observada a Súmula n.º 111 do STJ. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 
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É o relatório. 
 

D E C I D O.  
 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade de pescadora artesanal, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade de pescadora artesanal. 

Preliminarmente, não conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 26-04-1947, que durante toda a sua vida sempre laborou como 

pescadora artesanal. 

A requerente juntou aos autos os seguintes documentos: declaração particular de sua união estável com Jordalino 

Barbosa Pires, mantida desde 1979, prestada em 30-08-2005 (fl. 13); certidão eleitoral, emitida pela 51ª Zona Eleitoral 

de Iguape-SP, com data de 23-01-2006, na qual o seu companheiro é qualificado como pescador (fl. 14); certidão de 

casamento de seus genitores, ocorrido em 11-01-1955, em que o seu pai é qualificado como pescador e sua mãe, como 

doméstica (fl. 70); certidão de seu nascimento, lavrada em 30-04-1947, na qual ambos os seus genitores são 

qualificados como lavradores, constando no verso a averbação de seu casamento, com Benedito de Souza Filho, 

ocorrido em 25-01-1964, bem como o seu divórcio, em 30-03-1994 (fls. 71 e 71-v); ficha cadastral de seu pai na 

Colônia de Pescadores Z-7 "Veiga Miranda", com data de 13-10-1970, indicando inscrição deste no FUNRURAL e sua 

aposentadoria a partir de 21-11-1974 (fl. 72); documentos emitidos pela "Peixaria Colaço", em 01-04-2002, 15-03-

2006, 13-04-2006, 30-05-2006, 05-06-2006 e 01-03-2007, todos em nome de seu companheiro, Jordalino Barbosa 

Pires, indicando a comercialização de peixes (fls. 73/75); carteira de pescador profissional deste último, datada de 28-

10-2004 (fl. 76); três declarações emitidas pela Colônia de Pescadores Z-7 "Veiga Miranda" de Iguape, no sentido de 

que a parte autora filiou-se a esta entidade em 10-01-2007, seu companheiro em 01-10-1973 e seu genitor 13-10-1970, 

respectivamente (fls. 77/79). 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como 'início de prova'. O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, n.º 17/95 pág. 241). 

 

In casu, nota-se que a prova documental apresentada em nome dos genitores da requerente não é, por si só, suficiente 

para a configuração de início razoável de prova material, uma vez que as certidões acostadas nas fls. 70/71 dos autos 

referem-se às profissões exercidas pelos pais da parte autora em data anterior e contemporânea a de seu nascimento (26-

04-1947) não fazendo qualquer referência ao trabalho por ela exercido durante o período correspondente à carência 

exigida pela legislação previdenciária. 

Ressalte-se, ainda, que a ficha cadastral (fl. 72) e a declaração de filiação (fl. 79) na Colônia de Pescadores Z-7 "Veiga 

Miranda", ambas em nome de seu genitor, datadas de 13-10-1970, são todas posteriores ao casamento da requerente, 

ocorrido em 25-01-1964 (fl. 71-v). Ocorre que, sendo a parte autora casada, afasta-se a presunção de que, após o seu 

matrimônio, teria continuado a exercer a mesma profissão de seus pais, podendo ser-lhe extensível, desde então, apenas 

a eventual qualificação de pescador ou lavrador atribuída ao seu marido, no período anterior ao divórcio deste, ocorrido 

em 30-03-1994, o que não se demonstrou no presente caso, uma vez que a parte autora não apresentou um documento 

sequer em nome de seu ex-cônjuge, Benedito de Souza Filho. 

Com relação à declaração particular de união estável mantida com Jordalino Barbosa Pires, assinada por testemunhas 

(fl. 13), a jurisprudência é pacífica no sentido de que tal documento equipara-se ao depoimento pessoal e à prova 

testemunhal, colhidas sem o crivo do contraditório. 

Outrossim, mesmo que se considerasse a união estável de ambos, o Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS 

(fl. 114) demonstra que o suposto companheiro da requerente apresenta diversos vínculos de trabalho urbano, no 

período, ainda que descontínuo, de 10/1979 a 05/1996, não obstante somente possa ser extensível à parte autora a 

qualificação de pescador constante nos documentos apresentados em nome de seu companheiro a partir de 1994, 

quando a requerente se divorciou, quais sejam, a certidão eleitoral datada de 2006 (fl. 14), os documentos emitidos pela 

"Peixaria Colaço", em 01-04-2002, 15-03-2006, 13-04-2006, 30-05-2006, 05-06-2006 e 01-03-2007 (fls. 73/75) e a 

carteira de pescador profissional (fl. 76). 
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Contudo, tais documentos, por serem recentes (inclusive a declaração de filiação da requerente na Colônia de 

Pescadores, em 10-01-2007, fl. 77), não são suficientes para comprovar a atividade de pescadora artesanal exercida pela 

parte autora durante o lapso temporal exigido no art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

Sendo assim, não há como se concluir que a requerente sempre foi segurada especial/pescadora artesanal, conforme 

alegado na exordial, em face da fragilidade da prova material a corroborar a testemunhal, durante o período de carência 

exigido pelo mencionado artigo da legislação previdenciária. 

Assim, restam apenas os depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo que, isoladamente, não são suficientes para 

comprovar tempo de serviço destinado à concessão de benefício previdenciário, conforme o entendimento da Súmula 

n.º 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: "A prova testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário". 

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. AUSÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ. 

1.A comprovação de tempo de serviço exige ao menos início de prova documental, ao teor da Súmula nº 149, do E.STJ, 

não servindo para tanto prova exclusivamente testemunhal. 

2.(...)  

3.O acolhimento de prova exclusivamente testemunhal para comprovar tempo de trabalho (especialmente visando 

aposentadoria por idade ou invalidez) somente é possível se a ausência de início de prova documental for compensada 

por testemunho detalhado, corroborado por documentos que permitam presumir, com segurança, a atividade 

desenvolvida, o que não consta dos autos.  

4.Honorários mantidos e custas na forma da lei, aplicando-se o art. 12 da Lei 1.060/50, tendo em vista ter o feito sido 

processado sob os benefícios da justiça gratuita.  

5.Remessa oficial à qual se dá provimento." 

(TRF 3ª Região, AC. 97.03.072754-9/SP, Rel. Conv. Juiz Carlos Francisco, 2º T., D. : 30/09/2002, DJU 

DATA:06/12/2002, PÁGINA: 468). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. AUSÊNCIA. SÚMULA 149 DO E. STJ. APLICABILIDADE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei nº 10.352/2001.  

II - Considerando que a autora completou 55 anos em 24.07.1994 (fl. 09) e que o labor rural deveria ser comprovado 

no período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi apresentado documento 

indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de PROVA material desse período.  

III - Somente com base em depoimentos de testemunhas não se reconhece o suposto período de exercício de atividade 

laborativa cumprido pela autora, uma vez que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a produção de PROVA 

exclusivamente testemunhal é insuficiente para tal fim (Súmula 149 do E. STJ).  

IV - Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos 

art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence). 

V - Remessa oficial não conhecida. Feito julgado extinto sem julgamento do mérito. Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2002.61.23.001655-6/SP, 10º T., REL. DES. SERGIO NASCIMENTO, D.: 21/03/2006, DJU 

DATA:07/04/2006, PÁGINA: 803). 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor alegado pela parte autora na exordial, deve a demanda ser julgada 

improcedente, e, por consequência, ser cassada a tutela antecipada anteriormente concedida. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa 

oficial e dou provimento à apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido, devendo ser cassada a tutela 

antecipada anteriormente concedida. Deixo de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária 

da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  
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2008.03.99.045573-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSEFA LOURENCO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MERIDIANE TIBULO WEGNER 

No. ORIG. : 08.00.00326-9 2 Vr AMAMBAI/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 18-12-2007 em face do INSS, citado em 18-02-2008, pleiteando a declaração do tempo de 

serviço de atividade rural, bem como a concessão do benefício da aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91. 

A r. sentença proferida em 08-05-2008 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, segundo índice de correção dos 

benefícios previdenciários vigente na época do pagamento, em uma parcela única, com incidência de juros de mora à 

razão de 0,5% (meio por cento) ao mês até 10-01-2003 e, a partir de 11-01-2003, no percentual de 1% (um por cento) 

ao mês (Código Civil/2002). Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como de 

honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, excluindo-se as parcelas 

vincendas (Súmula n.º 111 do STJ). 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a isenção do 

pagamento das custas e despesas processuais nos termos da Lei, bem como a redução do percentual fixado a título de 

verba honorária. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 
 

D E C I D O.  
 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 30-01-1943, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais. 

A requerente juntou aos autos a certidão de seu casamento, celebrado em 25-07-1964, com Josias Gomes de Oliveira 

(fl. 13), bem como a certidão de nascimento do filho do casal, lavrada em 06-03-1967 (fl. 15), nas quais o seu cônjuge é 

qualificado como lavrador. 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

 

"... prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como 'início de prova'. O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

In casu, nota-se que a prova documental apresentada não é, por si só, suficiente para a configuração do início razoável 

de prova material do efetivo exercício de atividade rural, pelo tempo mínimo necessário à concessão do benefício, nos 

termos da legislação previdenciária, visto que, segundo revela o Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fl. 

73), o marido da requerente exerceu trabalho urbano, como empregado de diversas empresas, nos períodos de 01-08-

1981 a 30-06-1984, 01-09-1984 a 10-01-1985, 01-10-1986 a 31-07-1987 e 01-08-1988 a 00-04-1991. 

Outrossim, verificou-se em pesquisa ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS que o cônjuge da parte 

autora passou a receber benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez (NB: 100.280.271-4) em 01-04-1996, 

constando que o mesmo era comerciário, sendo tal benefício convertido em pensão por morte (NB: 100.281.625-1) em 

04-10-1997. 

Acerca deste tema, é a jurisprudência: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXTENSÃO DA CONDIÇÃO 

DE RURÍCOLA INFIRMADA. PROVA TESTEMUNHAL. SÚMULA 149 DO E. STJ. APLICABILIDADE. ÔNUS DA 

SUCUMBÊNCIA. I - Não obstante a existência de documentos que, em tese, poderiam ser considerados como início 

razoável de prova material do exercício de atividade rural, o vínculo empregatício do marido da autora como 

empregado urbano, infirma a ilação consistente na extensão da condição de rurícola para a esposa, vez que tal 

situação fática afasta a existência de regime de economia familiar. II - Somente com base em depoimentos de 

testemunhas não se reconhece o suposto período de exercício de atividade laborativa cumprido pela autora, uma vez 
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que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a produção de prova exclusivamente testemunhal é insuficiente 

para tal fim (Súmula 149 do E. STJ). III - Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já 

decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional 

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence) IV - Recurso do INSS provido." (TRF3. AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

863048. Processo: 2003.03.99.008359-6. ÓRGÃO JULGADOR: DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO 

NASCIMENTO. DÉCIMA TURMA. Data do Julgamento: 23/03/2004. DJU DATA: 28/05/2004. PÁGINA: 543). 

Acrescente-se, ainda, que a requerente não juntou aos autos qualquer documento em nome próprio a demonstrar o seu 

alegado labor rural. 

Assim, restam apenas os depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo que, isoladamente, não são suficientes para 

comprovar tempo de serviço destinado à concessão de benefício previdenciário, conforme o entendimento da Súmula 

n.º 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: "A prova testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário". 

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. AUSÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ. 1.A comprovação de tempo de 

serviço exige ao menos início de prova documental, ao teor da Súmula nº 149, do E.STJ, não servindo para tanto prova 

exclusivamente testemunhal. 

2.(...)  

3.O acolhimento de prova exclusivamente testemunhal para comprovar tempo de trabalho (especialmente visando 

aposentadoria por idade ou invalidez) somente é possível se a ausência de início de prova documental for compensada 

por testemunho detalhado, corroborado por documentos que permitam presumir, com segurança, a atividade 

desenvolvida, o que não consta dos autos.  

4.Honorários mantidos e custas na forma da lei, aplicando-se o art. 12 da Lei 1.060/50, tendo em vista ter o feito sido 

processado sob os benefícios da justiça gratuita.  

5.Remessa oficial à qual se dá provimento." 

(TRF 3ª Região, AC. 97.03.072754-9/SP, Rel. Conv. Juiz Carlos Francisco, 2º T., D. : 30/09/2002, DJU 

DATA:06/12/2002, PÁGINA: 468). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. AUSÊNCIA. SÚMULA 149 DO E. STJ. APLICABILIDADE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei nº 10.352/2001.  

II - Considerando que a autora completou 55 anos em 24.07.1994 (fl. 09) e que o labor rural deveria ser comprovado 

no período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi apresentado documento 

indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de PROVA material desse período.  

III - Somente com base em depoimentos de testemunhas não se reconhece o suposto período de exercício de atividade 

laborativa cumprido pela autora, uma vez que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a produção de PROVA 

exclusivamente testemunhal é insuficiente para tal fim (Súmula 149 do E. STJ).  

IV - Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos 

art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence). 

V - Remessa oficial não conhecida. Feito julgado extinto sem julgamento do mérito. Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2002.61.23.001655-6/SP, 10º T., REL. DES. SERGIO NASCIMENTO, D.: 21/03/2006, DJU 

DATA:07/04/2006, PÁGINA: 803). 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, deve a demanda ser 

julgada improcedente. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil dou provimento à apelação do 

INSS, para julgar improcedente o pedido. Deixo de condenar a requerente nas verbas da sucumbência por ser 

beneficiária da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

 

 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  
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2008.03.99.054486-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIRCE CONTE PERAZA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : IDALINO ALMEIDA MOURA 

No. ORIG. : 07.00.00143-6 4 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 12-12-2007 em face do INSS, citado em 15-01-2008, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

A r. sentença proferida em 10-04-2008 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, obedecendo-se aos critérios do 

Provimento n.º 74 da Corregedoria Federal da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, incluindo, se o caso, os 

índices expurgados segundo entendimento pacificado no STJ, conforme percentagem nos meses apontados no capítulo 

V, item I, excluída a taxa SELIC, com incidência de juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês, desde a 

citação, observada a prescrição quinquenal. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (R$ 4.560,00), incidentes sobre as parcelas vencidas até a data da 

sentença (Súmula n.º 111 do STJ). Foi determinada a implantação do benefício no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

multa diária de R$ 100,00 (cem reais). 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a sua isenção do 

pagamento das custas processuais, nos termos legais. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 
 

D E C I D O.  
 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 14-05-1941, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais. 

A requerente juntou aos autos os seguintes documentos: certidão de seu casamento, ocorrido em 24-09-1960, com Dario 

Peraza, qualificado como lavrador (fl. 15); CTPS própria sem indicação de registros de trabalho (fls. 16/17); certificado 

de reservista de seu cônjuge, datado de 24-09-1954, no qual consta que, naquela época, este residia em fazenda situada 

no Município de Penápolis/SP (fl. 19); certidão de nascimento dos filhos do casal, lavradas respectivamente em 21-08- 

1961, 08-01-1964 e 10-03-1966, indicando, na primeira (fl. 20), a residência da família na "Fazenda Campo Alegre", 

Penápolis/SP, na segunda (fl. 21), a qualificação de seu marido como lavrador e, na terceira (fl. 23), além da 

qualificação deste lavrador, a residência da família no "Sítio Santo Antônio"; além de dois requerimentos de dispensa 

das aulas de educação física das filhas do casal, datados de 16-03-1978, assinado pelo seu marido, tendo como motivo o 

fato de residirem no "Sítio Santo Antônio" (fls. 23/24). 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"... prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como 'início de prova'. O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, n.º 17/95 pág. 241). 

In casu, nota-se que a prova documental apresentada não é, por si só, suficiente para a configuração de início razoável 

de prova material do efetivo exercício de atividade rural pelo período mínimo necessário à concessão do benefício, nos 

termos da legislação previdenciária, visto que, segundo revela o Cadastro Nacional de Identificação Social - CNIS da fl. 

66, o marido da requerente exerceu labor urbano, como empregado da "Padaria Penapolense Ltda.", por um longo 

período contínuo, de 01-10-1983 a 20-11-1996, o que, no contexto dos autos, descaracteriza a condição de rurícola da 

requerente. 

Acerca deste tema, já se posicionou a Décima Turma Julgadora deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXTENSÃO DA CONDIÇÃO 

DE RURÍCOLA INFIRMADA. PROVA TESTEMUNHAL. SÚMULA 149 DO E. STJ. APLICABILIDADE. ÔNUS DA 

SUCUMBÊNCIA. I - Não obstante a existência de documentos que, em tese, poderiam ser considerados como início 

razoável de prova material do exercício de atividade rural, o vínculo empregatício do marido da autora como 

empregado urbano, infirma a ilação consistente na extensão da condição de rurícola para a esposa, vez que tal 

situação fática afasta a existência de regime de economia familiar. II - Somente com base em depoimentos de 

testemunhas não se reconhece o suposto período de exercício de atividade laborativa cumprido pela autora, uma vez 

que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a produção de prova exclusivamente testemunhal é insuficiente 

para tal fim (Súmula 149 do E. STJ). III - Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já 

decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional 

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence) IV - Recurso do INSS provido." (TRF3. AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

863048. Processo: 2003.03.99.008359-6. ÓRGÃO JULGADOR: DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO 

NASCIMENTO. DÉCIMA TURMA. Data do Julgamento: 23/03/2004. DJU DATA: 28/05/2004. PÁGINA: 543). 

Por sua vez, os pedidos de dispensa das aulas, constantes nas fls. 23/24, não demonstram o efetivo labor rural exercido 

pela parte autora, mas tão somente a frequência de suas filhas a estabelecimento de ensino. 

Acrescente-se, ainda, que a requerente não juntou aos autos qualquer documento em nome próprio hábil a demonstrar o 

alegado labor rural. 

Assim, restam apenas os depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo que, isoladamente, não são suficientes para 

comprovar tempo de serviço destinado à concessão de benefício previdenciário, conforme o entendimento da Súmula 

n.º 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: "A prova testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário". 

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. AUSÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ. 1.A comprovação de tempo de 

serviço exige ao menos início de prova documental, ao teor da Súmula nº 149, do E.STJ, não servindo para tanto prova 

exclusivamente testemunhal. 

2.(...)  

3.O acolhimento de prova exclusivamente testemunhal para comprovar tempo de trabalho (especialmente visando 

aposentadoria por idade ou invalidez) somente é possível se a ausência de início de prova documental for compensada 

por testemunho detalhado, corroborado por documentos que permitam presumir, com segurança, a atividade 

desenvolvida, o que não consta dos autos.  

4.Honorários mantidos e custas na forma da lei, aplicando-se o art. 12 da Lei 1.060/50, tendo em vista ter o feito sido 

processado sob os benefícios da justiça gratuita.  

5.Remessa oficial à qual se dá provimento." 

(TRF 3ª Região, AC. 97.03.072754-9/SP, Rel. Conv. Juiz Carlos Francisco, 2º T., D. : 30/09/2002, DJU 

DATA:06/12/2002, PÁGINA: 468). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. AUSÊNCIA. SÚMULA 149 DO E. STJ. APLICABILIDADE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei nº 10.352/2001.  

II - Considerando que a autora completou 55 anos em 24.07.1994 (fl. 09) e que o labor rural deveria ser comprovado 

no período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi apresentado documento 

indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de PROVA material desse período.  

III - Somente com base em depoimentos de testemunhas não se reconhece o suposto período de exercício de atividade 

laborativa cumprido pela autora, uma vez que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a produção de PROVA 

exclusivamente testemunhal é insuficiente para tal fim (Súmula 149 do E. STJ).  

IV - Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos 

art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence). V - Remessa oficial não conhecida. Feito julgado extinto sem julgamento do mérito. Apelação do INSS 

prejudicada." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2002.61.23.001655-6/SP, 10º T., REL. DES. SERGIO NASCIMENTO, D.: 21/03/2006, DJU 

DATA:07/04/2006, PÁGINA: 803). 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, deve a demanda ser 

julgada improcedente, devendo, por consequência, ser cassada a tutela antecipada anteriormente concedida. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

INSS, para julgar improcedente o pedido, devendo ser cassada a tutela antecipada anteriormente concedida à requerente 

(NB: 41/144.842.885-5). Deixo de condená-la nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. 
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São Paulo, 10 de dezembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  
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2008.03.99.058348-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO PIRES 

ADVOGADO : CLAUDIO MIGUEL CARAM 

No. ORIG. : 07.00.00104-4 2 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 13-08-2007 em face do INSS, citado em 08-10-2007, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde o ajuizamento da ação. 

A r. sentença proferida em 07-08-2008 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da propositura da ação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, com incidência de 

juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas (Súmula n.º 111 do STJ). 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a fixação do termo 

inicial do benefício na data da citação, bem como a redução do percentual fixado a título de verba honorária. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 
 

D E C I D O.  
 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que o requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 18-04-1946, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais. 

O requerente juntou aos autos os seguintes documentos: CTPS própria contendo a sua qualificação como servente, em 

22-02-1965 (fls. 08/09); escritura de cessão de direitos possessórios, datada de 31-01-2000, na qual é qualificado como 

trabalhador rural e como cessionário comprador de um imóvel rural situado na divisa intermunicipal de Araçoiaba da 

Serra com Capela do Alto/SP (fl. 10); documentos relativos ao Imposto Territorial Rural - ITR incidente sobre o imóvel 

denominado "Sítio Ambrozio", no período de 1998/2006, em que o autor é indicado como contribuinte (fls. 11/19); dois 

certificados de cadastro do mencionado imóvel rural, referentes aos períodos de 2000/2002 e 2003/2005, constando a 

classificação deste como minifúndio e a do autor como seu detentor (fls. 20/21); declaração cadastral do citado imóvel, 

no qual o autor é qualificado como produtor rural (fl. 22); notas fiscais, emitidas em 20-01-2003, 16-11-2005, 02-06-

2006 e 03-01-2007, indicando-o como produtor rural (fls. 23/26). 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

 

"... prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como 'início de prova'. O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, n.º 17/95 pág. 241). 

 

In casu, nota-se que a prova documental apresentada não é, por si só, suficiente para a configuração de início razoável 

de prova material do efetivo exercício de atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do 

benefício, nos termos da legislação previdenciária, uma vez que a escritura de cessão de direitos possessórios e demais 

documentos relativos ao imóvel rural, denominado "Sítio Ambrosio" demonstram apenas a existência da propriedade, 

na qual o requerente alega ter trabalhado, porém não comprovam o seu efetivo labor no meio rural. 
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Por sua vez, as notas fiscais de produtor rural, emitidas em 20-01-2003, 16-11-2005, 02-06-2006 e 03-01-2007, por 

serem recentes, não são suficientes para comprovar a atividade rural exercida pela parte autora pelo lapso temporal 

exigido pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91 (inclusive a sua qualificação como trabalhador rural na escritura datada do ano 

2000 - fl.10), não havendo nenhum outro documento mais remoto que demonstre referido labor. 

Outrossim, o Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 77/78 e 101/102) demonstra que o requerente 

possui inscrição na Previdência Social como trabalhador urbano/autônomo, em 01-10-1987, e inscrição como 

autônomo, na ocupação de motorista, em 13-02-1997, ambas sem constar a data do término de tal atividade, tendo 

efetuado recolhimentos como contribuinte individual, nos períodos de 10-1987 a 10-1990, 12-1990 a 02-1991, 05-1991 

a 07-1991, 09-1991 a 07-2001, 01-2003 a 07-2003, 12-2006 a 03-2007, e vindo a receber benefício de auxílio-doença 

na condição de trabalhador autônomo/comerciário, nos períodos de 19-07-2001 a 09-12-2002 e de 03-09-2003 a 10-09-

2005. 

Destarte, não há como qualificar a parte autora como rurícola, nos termos da Lei, sendo certo que o benefício previsto 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91 visa resguardar o direito à percepção de 01 (um) salário-mínimo àquele que trabalhou 

a vida inteira nas lides rurais e, com a idade avançada, não tem mais condições de continuar trabalhando e, 

consequentemente, de prover a própria subsistência, o que não restou demonstrado nos autos. 

Assim, restam apenas os depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo que, isoladamente, não são suficientes para 

comprovar tempo de serviço destinado à concessão de benefício previdenciário, conforme o entendimento da Súmula 

n.º 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: "A prova testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário". 

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. AUSÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ. 1.A comprovação de tempo de 

serviço exige ao menos início de prova documental, ao teor da Súmula nº 149, do E.STJ, não servindo para tanto prova 

exclusivamente testemunhal. 

2.(...)  

3.O acolhimento de prova exclusivamente testemunhal para comprovar tempo de trabalho (especialmente visando 

aposentadoria por idade ou invalidez) somente é possível se a ausência de início de prova documental for compensada 

por testemunho detalhado, corroborado por documentos que permitam presumir, com segurança, a atividade 

desenvolvida, o que não consta dos autos.  

4.Honorários mantidos e custas na forma da lei, aplicando-se o art. 12 da Lei 1.060/50, tendo em vista ter o feito sido 

processado sob os benefícios da justiça gratuita.  

5.Remessa oficial à qual se dá provimento." 

(TRF 3ª Região, AC. 97.03.072754-9/SP, Rel. Conv. Juiz Carlos Francisco, 2º T., D. : 30/09/2002, DJU 

DATA:06/12/2002, PÁGINA: 468). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. AUSÊNCIA. SÚMULA 149 DO E. STJ. APLICABILIDADE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei nº 10.352/2001.  

II - Considerando que a autora completou 55 anos em 24.07.1994 (fl. 09) e que o labor rural deveria ser comprovado 

no período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi apresentado documento 

indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de PROVA material desse período.  

III - Somente com base em depoimentos de testemunhas não se reconhece o suposto período de exercício de atividade 

laborativa cumprido pela autora, uma vez que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a produção de PROVA 

exclusivamente testemunhal é insuficiente para tal fim (Súmula 149 do E. STJ).  

IV - Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos 

art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence).  

V - Remessa oficial não conhecida. Feito julgado extinto sem julgamento do mérito. Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2002.61.23.001655-6/SP, 10º T., REL. DES. SERGIO NASCIMENTO, D.: 21/03/2006, DJU 

DATA:07/04/2006, PÁGINA: 803). 

 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, deve a demanda ser 

julgada improcedente. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

INSS, para julgar improcedente o pedido. Deixo de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser 

beneficiária da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. 
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São Paulo, 10 de dezembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005182-70.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.005182-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : HOSANA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO : RENATO VALDRIGHI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA ARMANDA MICOTTI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00051827020084036109 1 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, impetrado em 03.06.2008 por Hosana Maria dos Santos contra o Chefe 

da Agência do INSS em Piracicaba/SP objetivando afastar o desconto, na aposentadoria por idade paga à impetrante (nº 

41/145.092.827-4), de valor referente a auxílio-doença (nº 31/521.008.073-7) por ela recebido cumulativamente com a 

referida aposentadoria. 

Narra a inicial ter a impetrante recebido o auxílio-doença no período de 18.04.2007 a 23.11.2007, quando foi cessado 

em razão da concessão de aposentadoria por idade, de cujo valor passou a ser descontada mensalmente em forma de 

consignação parcela equivalente a 30%. 

Sustenta a impetrante, em síntese, a ilegalidade e arbitrariedade da cobrança, por ser de responsabilidade exclusiva da 

Autarquia o erro detectado, por não serem restituíveis as verbas de caráter alimentar recebidas de boa-fé e por não ter 

sido observado o devido processo legal administrativo, desrespeitando-se a ampla defesa e o contraditório. 

Pede seja deferida medida liminar para suspensão da cobrança e, ao final, a concessão da segurança, determinando-se o 

fim dos descontos e o ressarcimento de todos os valores já descontados. 

Após informações da autoridade impetrada, noticiando ter efetivamente lançado como débito em desfavor da impetrante 

o valor que ela recebeu indevidamente a título de auxílio-doença entre 01.07.2007 e 31.11.2007, correspondente a R$ 

4.133,99, por ter sido pago concomitantemente com a aposentadoria, foi indeferido o pedido de liminar. 

A r. sentença denegou a segurança ao fundamento da legalidade da cobrança efetuada pelo INSS, por ter sido o auxílio-

doença pago em concomitância com a aposentadoria, de forma indevida, entre julho e novembro/2007, e por estar a 

realização dos descontos de acordo com o art. 154, § 3º, do Decreto nº 3.048/1999. Sem condenação em honorários 

advocatícios. Custas pela impetrante. 

Apelou a impetrante, aduzindo: a) serem as informações da autoridade impetrada contraditórias com o teor de ofício do 

INSS (nº 2.153/2008) que lhe foi encaminhado em 06.11.2008, no qual foi comunicada a cobrança de R$ 4.974,49 

referente ao recebimento do auxílio-doença nº 31/516.086.472-1 no período de 13.03.2006 a 10.04.2007 em valor 

superior ao devido, tendo sido o fato citado nesse ofício que constituiu o débito mencionado na inicial, e não o 

pagamento concomitante de dois benefícios, alegado nas referidas informações; b) a nulidade da sentença, por ser extra 

petita, uma vez que deixou de apreciar e julgar o pedido formulado no writ, ao ater-se em sua fundamentação às 

informações da autoridade impetrada e não aos fatos alegados na inicial, comprovados pelo aludido ofício do INSS, não 

juntado antes por ser posterior ao ajuizamento da presente demanda; c) referir-se o fato gerador do eventual débito, por 

conseguinte, à cobrança de valor do auxílio-doença recebido acima do devido, por erro exclusivo do INSS, e não ao 

recebimento simultâneo de dois benefícios, conforme afirmado nas informações e na sentença, que por isso deve ser 

declarada nula, dando-se provimento ao apelo e concedendo-se a segurança. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

O ilustre representante do Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo provimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie a aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A questão posta nos autos cinge-se à possibilidade de o INSS proceder à cobrança, mediante desconto na aposentadoria 

da impetrante (nº 145.092.827-4), de valor referente ao benefício de auxílio-doença nº 521.008.073-7, a ela pago no 

período de 18.04.2007 a 23.11.2007 e cessado nesta última data em razão da concessão de outro benefício (fls. 02 e 24), 

qual seja, a mencionada aposentadoria. 

Consoante se constata do teor da petição inicial e da documentação que a instrui, o valor do débito cobrado à impetrante 

em consignação corresponde a R$ 4.133,99 (fls. 07 e 25) e decorre do pagamento indevido do já mencionado auxílio-

doença no período compreendido entre 01.07.2007 e 30.11.2007, quando foi realizado em concomitância com o 

pagamento da aposentadoria. 

A própria impetrante, nas alegações da inicial, salienta tratar-se "apenas de mera suspeita de irregularidade, na questão 

de acumulação de benefícios" (fls. 05). 

A autoridade impetrada, em suas informações, confirmou, juntando documentos, que a irregularidade geradora da 

cobrança se deveu ao pagamento cumulado do auxílio-doença com a aposentadoria, consignando que: "A 
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aposentadoria em referência foi concedida pela Equipe de Atendimento Virtual de Demandas Judiciais de Campinas 

atendendo sentença do Juizado Especial Federal de Americana (cópias anexas), com data de início do benefício em 

25/05/2007 e data do início do pagamento em 01/07/2007. Quando da concessão da aposentadoria foi verificado que 

a impetrante estava em gozo de Auxílio Doença no período de 18/04/2007 a 30/11/2007, considerando benefício 

concedido judicialmente a partir de 25/07/2007 e atendendo art. 167 do Decreto 3048/99, não revogado até a presente 

data, que diz que não é permitido o recebimento conjunto de aposentadoria com auxílio-doença, o mesmo foi cessado 

um dia antes da data do início da aposentadoria (documento anexo), sendo lançado como débito com o INSS os 

valores recebidos enquanto em gozo de auxílio-doença em concomitância com a aposentadoria, ou seja de 

01/07/2007 a 31/11/2007 (sic) (planilha anexa). Conforme Art. 154, § 3º do Decreto 3048/99, o Instituto Nacional do 

Seguro Social pode descontar da renda mensal do benefício, o débito do segurado, que usufruindo de benefício 

regularmente concedido, poderá devolver o valor de forma parcelada, devendo cada parcela corresponder, no máximo, 

a trinta por cento do valor do benefício em manutenção e ser descontado em número de meses necessários à liquidação 

do débito." (destaques nossos) 

O Juízo a quo denegou a ordem por entender, em síntese, ser indevida a acumulação da aposentadoria por idade 

concedida judicialmente à impetrante com o auxílio-doença do qual ela gozou no período de 18.04.2007 a 30.11.2007 e 

serem legais os descontos realizados pelo INSS. 

Não prospera a alegação de nulidade da sentença suscitada pela apelante, eis que a referida decisão preenche os 

requisitos do art. 458 do Código de Processo Civil e não vulnera a previsão do art. 128 do mesmo Diploma, 

encontrando-se devidamente motivada e tendo o Juízo apreciado o pedido e a matéria fática que constam nos autos de 

acordo com o seu livre convencimento. 

De outra parte, manifesta a impetrante o seu inconformismo, na presente apelação, argüindo razões atinentes à cobrança 

pelo INSS de débito no montante de R$ 4.974,49 referente a valores que ela supostamente recebeu a mais a título do 

auxílio-doença nº 516.086.472-1, pago no período de 13.03.2006 a 10.04.2007 (cf. fls. 108/109 e 113), razões essas não 

condizentes com o pedido inicial nem com a sentença, com ele congruente, que dizem respeito à cobrança de parcelas 

do auxílio-doença nº 521.008.073-7 pagas à impetrante cumulativamente com a sua aposentadoria, no valor de R$ 

4.133,99, consoante acima narrado. 

Por conseguinte, não é de ser conhecida a apelação, visto encontrarem-se as razões nela aduzidas divorciadas da 

sentença recorrida e da própria inicial. 

Registre-se, a propósito, entendimento iterativo do E. Superior Tribunal de Justiça, de acordo com o qual "não pode ser 

conhecido o recurso cujas razões estão dissociadas dos fundamentos da decisão recorrida" (in: RESP nº 834675/PE, 

Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, julg. 14.11.2006, v.u., DJ 27.11.2006). 

Ademais, a matéria concernente ao auxílio-doença mencionado na apelação não foi incluída na inicial do writ, não 

sendo admissível a inovação da causa nesta fase recursal, a teor do artigo 264 do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006588-96.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.006588-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : IVANILDO ALEXANDRE DA COSTA 

ADVOGADO : ANA PAULA MENEZES SANTANA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00065889620084036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

Vistos. 
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Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. A verba honorária foi 

fixada pela parte autora em R$ 500,00 (quinhentos reais), exigíveis nos termos do disposto no art. 12, da Lei nº 

1.060/50. Custas "ex lege". 

 

A parte autora apela argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão dos benefícios em comento. 

 

Contra-arrazoado o feito pela parte autora à fl. 332/336. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

O autor, nascido em 14.03.1972, pleiteou o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e sua conversão em 

aposentadoria por invalidez, os quais estão previstos nos arts. 59 e 42, da Lei nº 8.213/91 que dispõem, 

respectivamente: 

 

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
 

O laudo do perito judicial, elaborado em 10.10.2008 (fl. 125/129), revela que o autor é portador de doenças do aparelho 

digestivo, a esquistossomose mansônica na forma hepatoesplênica sem insuficiência hepática, tratada com sucesso, não 

estando incapacitado para o trabalho. O perito salientou, ainda, que durante o exame realizado não foram constatadas 

repercussões funcionais corpóreas objetivas que exigissem sua reorientação profissional. 

 

À fl. 136/139, o autor acostou novo atestado médico, datado de 23.03.2009, declarando a sua incapacidade parcial para 

o trabalho, ou seja, não devendo ser submetido a atividades que exijam esforço físico, em decorrência da presença das 

varizes de esôfago. 

 

Entretanto, em complementação ao laudo, à fl. 148/157 e fl. 294, o perito manifestou-se sobre o documento acostado 

aos autos, asseverando que não haver sido detectada qualquer limitação ao exercício da atividade laboral do autor, ou 

restrição à realização de qualquer tarefa e sem apresentar sinais de descompensação da doença. 

 

Dessa forma, não preenchendo o demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de auxílio-doença, ou 

aposentadoria por invalidez, a improcedência do pedido é de rigor. 

 

Nada obsta, entretanto, que o autor venha a pleitear o benefício em questão novamente, caso haja alteração de seu 

estado de saúde. 

 

Não há condenação do autor ao ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação do autor. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003654-70.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.003654-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : HELIO EVARISTO FERREIRA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00036547020084036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença improcedente proferida na ação proposta em face do INSS, 

com o fim de condenar a autarquia previdenciária a reconhecer a renúncia do benefício de aposentadoria para concessão 

de outra mais favorável. 

 

Inconformada, a parte autora recorre alegando, em síntese, que "a desaposentação em regime previdenciário é, em 

verdade, um mero recálculo do valor da prestação em razão das novas cotizações do segurado". Ademais, cita 

precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

 

Sem contra-razões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A apelação não merece provimento. 

 

No caso dos autos, a parte autora pretende a desconstituição do ato de sua aposentadoria para, computando o período de 

contribuição que se sucedeu àquele ato, obter nova jubilação, mais vantajosa, no sistema previdenciário comum ou 

especial. 

A esta pretensão a doutrina denominou de desaposentação, definida como "a reversão da aposentadoria obtida no 

Regime Geral de Previdência Social, ou mesmo em Regime Próprio da Previdência de Servidores Públicos, com o 

objetivo exclusivo de possibilitar a aquisição de benefício mais vantajoso no mesmo ou em outro regime 

previdenciário." (Castro e Lazzari, Manual de Direito Previdenciário. 4ª. Edição)  

A reversão da aposentadoria para obtenção de outra jubilação mais vantajosa não foi prevista pelo legislador ordinário. 

Ao contrário, o artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 veda ao segurado a concessão de qualquer outro benefício após o 

retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação. 

Diante da ausência de previsão legal específica com relação a desaposentação, compete aos intérpretes verificar a sua 

possibilidade em face dos princípios que regem a seguridade social. 

Observo que o fundamento desta tese está no inconformismo dos segurados em continuar a contribuir para um sistema 

sobre o qual já não lhe é garantida qualquer vantagem adicional. 

Trata-se, pois, da outra face da moeda em relação à questão da contribuição social do aposentado. 

Num primeiro momento esta irresignação manifestou-se no sentido de impedir o desconto da contribuição social sobre 

os rendimentos dos aposentados. Entretanto, tal intento não obteve êxito uma vez que o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal consolidou o entendimento de que a contribuição social do aposentado é constitucional. É o que se vê nos 

julgados que seguem: 

 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. APOSENTADO QUE RETORNA À ATIVIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A afronta à 

Constituição, se ocorrente, seria indireta, uma vez que a questão debatida no caso foi decidida com base na legislação 

infraconstitucional aplicável à espécie (Lei 8.213/91). Incabível, portanto, o recurso extraordinário. II - A contribuição 

previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da 

Previdência Social. Precedentes. III - Agravo regimental.  

(RE 364224 AgR/RS, 1ª Turma, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe 23.04.2010)  

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR 

APOSENTADO. RETORNO À ATIVA. INEXISTÊNCIA DE CONTRAPARTIDA À NOVA CONTRIBUIÇÃO. 

FUNDAMENTO INFRACONSTITUCIONAL SUFICIENTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 283 DO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.  

(RE 364309 AgR / RS, 1ª Turma, Rel. Min. Carmen Lucia, DJe 25.09.2009)  

 

Neste segundo momento, discute-se a existência de efeitos patrimoniais decorrentes das contribuições vertidas pelo 

aposentado após o retorno ao trabalho, isto é, se haveria alguma contrapartida por parte da Administração Pública em 

razão desta arrecadação. 

A solução da lide, até por uma questão lógica e de coerência, não pode ser outra, senão reafirmar que a contribuição do 

aposentado sem contrapartida é admitida por força do princípio da solidariedade. 

A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, de 

forma que o retorno à atividade econômica não afasta a obrigação ao pagamento de contribuição previdenciária, sob o 

imperativo do princípio da solidariedade. Ou seja, no regime da previdência social escolhido pelo legislador constituinte 

não se contribui apenas para si, mas para a seguridade como um todo, assegurando equilíbrio para o sistema. 
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Destarte, com estes argumentos, já se poderia concluir que é vedado ao aposentado receber seu benefício e, ao mesmo 

tempo, extrair das contribuições posteriores à jubilação o direito a uma espécie de revisão de benefício sob o rótulo da 

desaposentação. 

Neste ponto há consenso entre os precedentes das turmas que compõe a Colenda Terceira Seção desta Corte. Entretanto, 

subsistem duas vertentes: 

A primeira no sentido de que a renúncia ao benefício, acompanhada da devolução dos valores recebidos, teria o condão 

de restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. 

Para esta corrente, a renúncia é um ato privativo da vontade do aposentado de modo que a administração não pode 

obstar esse direito. Esse o entendimento fixado na Colenda Sétima Turma desta Corte (AC 2007.61.27.004796-3, Rel. 

Desembargadora Federal Eva Regina, DJe 10.05.2010). 

Por outro lado, a segunda vertente considera que o ato de concessão da aposentadoria foi praticado nos termos da lei, 

sem que nenhum vício tenha sido constatado, razão pela qual não poderia, em tese, tal ato ser excluído do mundo 

jurídico e substituído por outro mais benéfico para a parte, considerando somente a vontade da parte beneficiária. 

No caso dos autos, não vejo como afastar a aplicação do princípio da legalidade e a desconstituição de um ato jurídico 

perfeito e acabado, que vem produzindo efeitos ao longo do tempo. 

É certo que a renúncia ao seu benefício depende exclusivamente da sua vontade. No entanto, não se trata apenas de 

renunciar ao benefício ou deixar de receber as prestações devidas, abandonando o seu crédito porque o que se pretende 

com a renúncia é a obtenção de uma nova concessão, computando agora as contribuições vertidas para o sistema após a 

concessão do beneplácito. 

Assim, partilho do entendimento da impossibilidade da desaposentação, conforme pretendido pela parte autora. 

Verifico que os julgados mais recentes desta Colenda Décima Turma foram neste sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 

LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. 

ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. 

DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.  

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte.  

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91.  

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado.  

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação.  

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.  

- Agravo desprovido.  

(AC 2008.61.83.002533-9, 10ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Diva Malerbi, DJe 15.07.2010)  

 

Na mesma linha os julgados das Colendas Oitava e Nona Turma desta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. - Não há 

decadência nem prescrição na hipótese (art. 103, Lei 8.213/91, art. 1º, Decreto 20.910/32, e arts. 219, § 5º, e 1.211, 

CPC). - A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente 

("desaposentação"). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a 

continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela 

Administração Pública. - O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a 

concessão de outros favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, 

Decreto 3.048/99, incluído pelo Decreto 3.265/99). - Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da 

desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto 

durou a aposentadoria. - Matéria preliminar rejeitada. Apelação desprovida.  

(AC 2009.61.14.004724-8, 8ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, DJe 25.05.2010)  

 

PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO - 

POSSIBILIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE NÃO RECONHECIDA - INDICAÇÃO E TRANSCRIÇÃO DO 

PRECEDENTE DE PRIMEIRO GRAU - DESNECESSIDADE - PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - 
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IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO 

CONFIGURADA.  

I- Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de garantir 

ao jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis discussões em 

demandas idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas hipóteses de direito, 

terão julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as fases do procedimento 

ordinário, a ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder Judiciário e autêntica 

denegação de justiça para milhares de jurisdicionados. Inconstitucionalidade não  

reconhecida.  

II- Quanto à falta de indicação, na sentença prolatada, do processo em que o juízo a quo proferiu a sentença de 

improcedência, sem a respectiva transcrição, a alegação não procede, já que há inúmeras outras ações idênticas em 

todas as Varas da Justiça Federal e uma significativa quantidade de recursos nesta Corte sobre a mesma matéria. 

Conhecem os advogados muito bem o entendimento adotado na sentença, de modo que rejeito também esta alegação.  

III- Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um regime 

de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de custeio geral 

do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.  

IV- O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro benefício 

que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que permanecer 

em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional, quando empregado. 

Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a concessão de outro benefício 

no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.  

V- As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado, 

mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter 

benefício mais vantajoso.  

VI- Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo 

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 

8.213/91.  

VII- Apelação improvida.  

(AC 2009.61.83.001703-7, 9ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Marisa Santos, DJF3 24.09.2010)  

 

Isto posto, com fundamento no Art. 557, caput do CPC, nego seguimento à apelação do autor, nos termos em que 

explicitado. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003025-84.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.003025-0/SP  

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOSE MONTEIRO FILHO 

ADVOGADO : MARCOS ALVES PINTAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 2005.61.06.010542-1 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS face à decisão proferida 

nos autos da ação de execução, em que o d. Juiz a quo remeteu os autos à Contadoria Judicial, determinando a 

elaboração de novo cálculo e a expedição do precatório. 

 

Alega o agravante, em síntese, que não incidem juros de mora entre a data da elaboração da conta e a apresentação do 

precatório ou requisição de pequeno valor. Inconformado, requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso e a 

reforma da r. decisão. 

 

Por decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, foi negado seguimento 

ao agravo de instrumento do INSS, ao fundamento de que tendo em vista que ainda não havia sido expedido o ofício 
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requisitório, admite-se a aplicação de correção monetária e juros de mora sobre o valor incontroverso, em conformidade 

com a nota 9, item 3, do capítulo V do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, 

aprovado pela Resolução nº 561/2007 (fl. 46 e 55/57). 

 

Opostos embargos de declaração pelo INSS (fls. 60/61), estes foram rejeitados (fls. 66). 

 

Interposto recurso especial pela autarquia previdenciária, este teve sua admissibilidade examinada pela Vice-

Presidência desta Corte (fls. 88/93), tendo sido determinado o retorno dos autos ao Relator para nova apreciação, por 

força do art. 543-C, §7º, inciso II, do CPC, sob o fundamento de que o E. STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 

1143677/RS (Relator Ministro Luiz Fux, julgado em 02.12.2009, Dje de 04.02.2010), esposou o entendimento no 

sentido de que não incidem juros moratórios no período que medeia a elaboração da conta de liquidação e o efetivo 

pagamento do precatório ou requisição de pequeno valor. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  
 

Não merece subsistir a decisão recorrida, que determinou a incidência de juros moratórios até a expedição do ofício 

requisitório. 

 

O E. STJ, no julgamento acima reportado, assentou o entendimento de que os juros moratórios não incidem entre a data 

da elaboração da conta de liquidação e o efetivo pagamento do precatório ou requisição de pequeno valor. 

 

Confira-se a ementa: 

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA 

ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE MORA. 

DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO. 

1. A Requisição de pagamento de obrigações de Pequeno Valor (RPV) não se submete à ordem cronológica de 

apresentação dos precatórios (artigo 100, § 3º, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988), 

inexistindo diferenciação ontológica, contudo, no que concerne à incidência de juros de mora, por ostentarem a mesma 

natureza jurídica de modalidade de pagamento de condenações suportadas pela Fazenda Pública (Precedente do 

Supremo Tribunal Federal: AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, 

DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008). 

2. A Lei 10.259/2001 determina que, para os efeitos do § 3º, do artigo 100, da CRFB/88, as obrigações de pequeno 

valor, a serem pagas independentemente de precatório, compreendem aquelas que alcancem a quantia máxima de 60 

(sessenta) salários mínimos (§ 1º, do artigo 17, c/c o caput, do artigo 3º, da Lei 10.259/2001). 

3. O prazo para pagamento de quantia certa encartada na sentença judicial transitada em julgado, mediante a 

Requisição de Pequeno Valor, é de 60 (sessenta) dias contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à 

autoridade citada para a causa, sendo certo que, desatendida a requisição judicial, o Juiz determinará o seqüestro do 

numerário suficiente ao cumprimento da decisão (artigo 17, caput e § 2º, da Lei 10.259/2001). 

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento jurisprudencial 

retratado no seguinte verbete: 

"Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os 

precatórios que nele sejam pagos." 

5. Conseqüentemente, os juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o efetivo 

pagamento do precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE 298.616, 

Rel. Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR, Rel. Ministro 

Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel. Ministro Ricardo 

Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC 31.10.2008), exegese 

aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem ratio ibi eadem legis 

dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 18.03.2008, DJe-070 DIVULG 

17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 

12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008). 

6. A hodierna jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, na mesma linha de entendimento do Supremo Tribunal 

Federal, pugna pela não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da 

requisição de pequeno valor - RPV (AgRg no REsp 1.116229/RS, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, julgado 

em 06.10.2009, DJe 16.11.2009; AgRg no REsp 1.135.387/PR, Rel. Ministro Haroldo Rodrigues (Desembargador 

Convocado do TJ/CE), Sexta Turma, julgado em 29.09.2009, DJe 19.10.2009; REsp 771.624/PR, Rel. Ministro Teori 

Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 16.06.2009, DJe 25.06.2009; EDcl nos EDcl no AgRg no Resp 

941.933/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 14.05.2009, DJe 03.08.2009; AgRg no Ag 

750.465/RS, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em 28.04.2009, DJe 18.05.2009; e 

REsp 955.177/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 14.10.2008, DJe 07.11.2008). 
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7. A correção monetária plena, por seu turno, é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva 

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe de 

pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus que se 

evita. 

8. Destarte, incide correção monetária no período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo 

pagamento da RPV, ressalvada a observância dos critérios de atualização porventura fixados na sentença de 

liquidação, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, encartado na proibição de ofensa à coisa julgada 

(Mutatis mutandis, precedentes do STJ: EREsp 674.324/RS, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Seção, julgado em 

24.10.2007, DJ 26.11.2007; AgRg no REsp 839.066/DF, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 

03.03.2009, DJe 24.03.2009; EDcl no REsp 720.860/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Rel. p/ Acórdão Ministro 

José Delgado, Primeira Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 28.05.2007; Edcl no REsp 675.479/DF, Rel. Ministra 

Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 12.12.2006, DJ 01.02.2007; e REsp 142.978/SP, Rel. Ministra Eliana 

Calmon, Segunda Turma, julgado em 04.12.2003, DJ 29.03.2004). 

9. Entrementes, ainda que a conta de liquidação tenha sido realizada em período em que aplicável a Taxa Selic como 

índice de correção monetária do indébito tributário, impõe-se seu afastamento, uma vez que a aludida taxa se 

decompõe em taxa de inflação do período considerado e taxa de juros reais, cuja incompatibilidade, na hipótese, 

decorre da não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento, no prazo legal, 

da requisição de pequeno valor - RPV. 

10. Consectariamente, o índice de correção monetária aplicável aos valores constantes da RPV, quando a conta de 

liquidação for realizada no período em que vigente a Taxa Selic, é o IPCA-E/IBGE (Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo Especial), à luz do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, 

aprovado pela Resolução 242/2001 (revogada pela Resolução 561/2007). 

11. A vedação de expedição de precatório complementar ou suplementar do valor pago mediante Requisição de 

Pequeno Valor tem por escopo coibir o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, a fim de que seu 

pagamento não se faça, em parte, por RPV e, em parte, por precatório (artigo 100, § 4º, da CRFB/88, repetido pelo 

artigo 17, § 3º, da Lei 10.259/2001), o que não impede a expedição de requisição de pequeno valor complementar para 

pagamento da correção monetária devida entre a data da elaboração dos cálculos e a efetiva satisfação da obrigação 

pecuniária. 

12. O Supremo Tribunal Federal, em 13.03.2008, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário 

579.431/RS, cujo thema iudicandum restou assim identificado: "Precatório. Juros de mora. Incidência no período 

compreendido entre a data da feitura do cálculo e a data da expedição da requisição de pequeno valor." 

13. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, como cediço, não tem o 

condão, em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes. 

14. É que os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário, 

interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole 

constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos 

EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no Ag 

1.087.650/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009; AgRg no 

REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009; AgRg no Resp 

1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 05.02.2009, DJe 26.02.2009; EDcl no 

AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 

805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no 

AgRg no Resp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e 

AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, Dje 

29.09.2008). 

15. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum, configura 

questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao Pretório Excelso. 

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no 

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor - RPV, 

julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que submeteu o recurso 

ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 

08/2008.  

Grifei  

(REsp 1143677 / RS, Relator Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, j. 02/12/2009, DJe 04/02/2010).  

 

Aplicável, pois, no caso em espécie, o disposto no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, nestes termos: 

Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
 

Dessa forma, assiste razão ao agravante, dispensando-se a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento do 

recurso diretamente por decisão monocrática. 
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Diante do exposto, em juízo de retratação, em consonância com o entendimento sufragado no RESP nº 1143677/RS e 

nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao agravo de instrumento interposto pelo INSS. 

 

Comunique-se com urgência ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004847-84.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.004847-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : CASSIA JORDANA MOURAO DE OLIVEIRA incapaz 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE SILVA BRAIDO 

REPRESENTANTE : RENATA MARIA MOURAO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANA MARIANI ANDRADE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00061-8 1 Vr AGUAI/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em ação de conhecimento, com pedido de tutela antecipada, ajuizada em 17/07/2001, que tem por 

objeto condenar a Autarquia Previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada previsto no Art. 203, da 

CF/88 e regulado pelo Art. 20, da Lei nº 8.742/93, a pessoa deficiente.  

 

Às fls. 41/43 foi proferida decisão deferindo a antecipação dos efeitos da tutela para a implantação do benefício e desta 

decisão a Autarquia interpôs agravo de instrumento, ao qual foi negado seguimento por não estar instruído com as peças 

necessárias.  

 

O MM. Juiz a quo, por não considerar preenchido o requisito da incapacidade, julgou improcedente o pedido, 

condenando a parte autora no pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, arbitrados no valor 

de R$800,00, observado o disposto no Art. 12 da Lei 1.060/50.  

 

Apelou a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando, em suma, que preenche os requisitos legais para 

a concessão do benefício.  

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso interposto em face da ausência de ambos os 

requisitos legais, vez que o laudo pericial afirmou não haver incapacidade laborativa nesta fase da vida da autora, bem 

como restou demonstrado nos extratos do CNIS que o salário auferido pelo companheiro da genitora da autora varia 

entre R$1.398,00 a R$ 2.150,00. 

É o relatório. Decido. 
 

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes 

termos: 

 

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser 

a lei. 

A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu artigo 20 os requisitos 

para a concessão do benefício, verbis: 
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Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

 

O benefício assistencial requer, portanto, o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado sob o 

aspecto subjetivo (a deficiência) e de outro lado, sob o aspecto objetivo (a hipossuficiência). 

 

No presente caso, a perícia médica realizada em 28/11/2007, atesta que a parte autora, com 07 anos à época, é portadora 

de má formação congênita que consiste na ausência proximal do fêmur e asa do ilíaco esquerdo e utiliza prótese para 

sua deambulação, concluindo que "a autora não é portadora de deficiência", "apresentará incapacidade laborativa 

futura de caráter parcial" e que não foram esgotadas as possibilidades terapêuticas (fls. 135/137). 

Ainda que se considere preenchido o requisito da incapacidade, é certo que não restou comprovado o requisito da 

hipossuficiência econômica.  

 

No que se refere ao cumprimento do requisito hipossuficiência, ressalto que o conceito de família, para efeitos do art. 

20, caput, da Lei 8.742/93, é "o conjunto de pessoas elencadas no Art. 16, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

desde que vivam sob o mesmo teto". A entidade familiar, referida no § 1º, do Art. 20, da Lei 8.742/93, conforme 

redação dada pela Lei 9.720/98, é constituída por pessoas que vivem sob o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido, pais, irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

 

No caso dos autos, a entidade familiar é composta por três pessoas, sendo elas a autora, menor, sua mãe, Renata Maria 

Mourão de Oliveira, nascida em 18/03/1980 e seu companheiro, Alberto Alves Bezerra.  

 

A averiguação social, em visita domiciliar realizada aos 25/06/2006, constatou que a família reside em imóvel alugado, 

construído em alvenaria, composto por dois quartos, sala, cozinha e um banheiro, guarnecida de geladeira, três 

televisores, fogão e forno de micro-ondas. A renda mensal era de R$800,00, proveniente do salário recebido pelo Sr. 

Alberto, no valor de R$600,00, que é mecânico e trabalha na FCA (Ferrovia Centro Atlântica), e do valor aproximado 

de R$ 200,00 que recebia a genitora com a venda de jóias e dos serviços de manicure que executava, pois está 

desempregada. Os gastos mensais da família importavam em R$270,00 (aluguel), energia elétrica (R$140,00), 

alimentação (R$230,00), farmácia (R$150,00) e gás (R$15,00). 

 

Vale ressaltar que consta dos assentos do CNIS carreado aos autos pela defesa às fls. 118/121, que a remuneração do 

companheiro da autora, Alberto Alves Bezerra, no ano de 2007, nos meses de janeiro a maio, variou entre R$1.127,97 a 

R$2.150,47, o que demonstra uma renda incompatível com o benefício pretendido. 

Assim, não restou caracterizado o estado de miserabilidade que enseja a concessão do benefício assistencial. 

 

O escopo da assistência social é prover as necessidades básicas das pessoas, sem as quais não sobreviveriam. 

 

Desse modo, ausente um dos requisitos indispensáveis à concessão do benefício, eis que a prova demonstra que a parte 

autora possui meios de prover sua manutenção, não faz jus ao benefício assistencial de prestação continuada do Art. 20 

da Lei 8.742/93. 

 

Consigno que, com a eventual alteração das condições econômicas, a parte autora poderá formular novamente seu 

pedido. 

 

Deve, pois, ser mantida a r. sentença quanto à matéria de fundo.  

 

Entretanto, não há condenação da parte autora nos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do 

disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, 

Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Embora a r. sentença não tenha cassado a tutela concedida anteriormente, em consulta ao CNIS, observo que o 

benefício foi implantado em 27/07/2005 e cessado na data de 31/07/2008, sendo, portanto, desnecessária a revogação.  

Ante ao exposto, corrijo de ofício a r. sentença para excluir a condenação nos ônus da sucumbência e, com base no Art. 

557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, nos termos em que explicitado. 
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Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036940-03.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.036940-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : JOAO GOMES 

ADVOGADO : MAURO ROGERIO VICTOR DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00033-0 5 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação previdenciária objetivando o reconhecimento da atividade rural no período de 01/09/1949 

a 31/01/1955 e de 02/02/1955 a 20/07/1964, cumulado com pedido de aposentadoria por tempo de contribuição. 

 

A r. sentença apelada, julgou improcedente o pedido e isentou o autor dos ônus da sucumbência por ser beneficiário da 

assistência judiciária. 

 

O autor apelou pleiteando a reforma do decisum e a procedência do pedido inicial, alegando que produziu início de 

prova material do trabalho rural. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido anteriormente à vigência da Lei 8.213/91, é de ser 

computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, mas não se presta 

para efeito de carência (Lei 8.213/91, Art. 55, § 2º). 

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do Art. 

55 da Lei 8.213/91, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida, porém, a prova 

exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito. 

 

In casu, para comprovar o alegado tempo de serviço rural, o autor instruiu sua petição apenas com cópia da declaração 

feita perante o Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Votuporanga, em 29 de junho de 1994 (fls. 13/14). 

 

Os demais documentos que acompanham a inicial, referem-se a vínculos de serviços urbanos, como a cópia da CTPS 

constando emprego no cargo de marceneiro, de junho/1996 a maio/1997, para Valenge Móveis Indústria e Comércio 

Ltda (fls. 10/11), e a cópia da certidão de tempo de serviço emitida pela Divisão Regional de Ensino de São José do Rio 

Preto, no cargo de servente de 1964 a 1988 (fls. 12). 

 

Dessa forma, o autor não se desincumbiu do ônus de produzir o início de prova material contemporâneo do alegado 

trabalho rural no período anterior ao vínculo urbano na Secretaria de Educação do Estado de São Paulo, como pleiteado 

na peça inicial. 

 

Não havendo o início de prova material é de rigor a incidência da Súmula 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"A PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL NÃO BASTA A COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURÍCOLA, 

PARA EFEITO DA OBTENÇÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO" 

 

Conclui-se, portanto, estar ausente um dos pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do 

processo, o que leva à extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do Art. 267, inciso IV, do Código de 

Processo Civil, quanto ao reconhecimento da atividade campesina. 

 

Nesse sentido é o entendimento jurisprudencial desta 10ª Turma que a falta de início de prova material de atividade 

rural impede o julgamento de mérito, como exemplifica o seguinte julgado: 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, CPC. REJEIÇÃO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. I - Não foi apresentado início de prova material quanto ao exercício de atividade rural 

desempenhado pela autora correspondente ao período necessário, vulnerando, assim, a prova exclusivamente 

testemunhal produzida. II - Cristalino o entendimento adotado pela Décima Turma no sentido de ser juridicamente 

adequado, em grau de apelação, a extinção do processo sem resolução do mérito, por falta de apresentação de 

documento indispensável ao ajuizamento da ação (art. 283 do CPC.). III - Agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pela 

autora improvido." (TRF 3 - Proc. 2009.03.99.024897-6, Rel. Desemb. Federal Sérgio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 

CJ1 14/10/2009, pág. 1308). 

 

Diante do exposto, em relação ao pedido de reconhecimento do tempo de trabalho rural do autor, declaro, de ofício, 

extinto o presente feito, sem resolução do mérito, nos termos do Art. 267, IV, do mesmo CPC, restando improcedente o 

pedido de benefício previdenciário e prejudicada a apelação interposta pela autoria. 

 

Não há condenação da parte autora aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos 

Art. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence). 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039775-61.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.039775-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE SANTANA DA SILVA e outro 

 
: IVONE MAZUCHI DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00029-4 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente pedido em ação previdenciária, que objetivava a 

concessão do benefício de pensão por morte decorrente do falecimento de José Henrique Mazuchi Santana da Silva, 

ocorrido em 15.05.2007, sob o fundamento de que não restou comprovada a dependência econômica entre os autores e 

seu filho falecido, bem como a qualidade de segurado deste. Os autores foram condenados ao pagamento de honorários 

advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor atualizado da causa atualizado, observando-se a concessão dos benefícios 

da assistência judiciária gratuita. Não houve condenação ao pagamento de custas processuais. 

 

Objetivam os autores autora a reforma de tal sentença, alegando, em síntese, que as provas produzidas nos autos 

revelam a relação de dependência econômica que existia entre eles e o seu filho falecido. Requerem, por fim, seja-lhes 

concedido o benefício de pensão por morte desde a data do óbito. 

Contrarrazões às fls. 80/86, em que pugna o réu pela manutenção da r. sentença recorrida. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Objetivam os autores a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte, na qualidade de genitores de José 

Henrique Mazuchi Santana da Silva, falecido em 15.05.2007, conforme certidão de óbito de fl. 16. 

 

Indiscutível serem os requerentes pai e mãe do falecido, o que restou evidenciado por meio dos documentos trazidos aos 

autos (fl. 14 - certidão de nascimento; fl. 16 - certidão de óbito), o que os qualificaria como beneficiários dele, nos 

termos do artigo 16, inciso II, da Lei nº 8.213/91, devendo, no entanto, comprovar a dependência econômica. 
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Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

........ 

II - os pais; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 
 

Entretanto, a aludida dependência econômica dos demandantes para com o filho falecido não restou comprovada nos 

autos. 

 

Com efeito, malgrado os autores e o filho falecido residissem no mesmo domicílio, conforme se infere do cotejo do 

endereço constante da certidão de óbito com aquele declinado na inicial (Rua Tupã, n. 564, Fernandópolis/SP), verifica-

se dos depoimentos testemunhais (fls. 68/69) que o de cujus trabalhava com seu pai, sob o comando deste, 

consubstanciando empresa, ainda que não formalizada, de arregimentação de mão-de-obra rural. Portanto, a fonte de 

renda da família provia do negócio entabulado pelo pai, tendo o de cujus uma participação secundária no 

empreendimento, razão pela qual não se vislumbra dependência econômica dos autores em relação ao filho falecido e 

sim, ao contrário, deste para com seu pai. 

 

De igual forma, não é possível enquadrar o falecido como empregado rural ou segurado especial, uma vez que, não 

obstante a existência de início de prova material, consistente na certidão de óbito na qual lhe fora atribuída a profissão 

de lavrador, os depoimentos testemunhais, notadamente aqueles prestados no âmbito do inquérito policial (fls. 39/48), 

são categóricos no sentido de que o de cujus participava na contratação de mão-de-obra rural, comandando turma de 

trabalhadores no cultivo de cana. Assim sendo, atividade por ele exercida o qualificava como contribuinte individual, na 

forma prevista no art. 11, V, a, da Lei n. 8.213/91, todavia não foram acostados aos autos guias de recolhimento das 

contribuições previdenciárias pertinentes, de modo a infirmar a sua condição de segurado. 

 

Em síntese, não restando demonstradas a dependência econômica do autores em relação ao seu filho falecido, bem 

como a qualidade de segurado deste, é de rigor a improcedência do pedido. 

 

Destaco, por fim, que se aplica, no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 
Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação dos 

autores. Em se tratando de beneficiários da Justiça Gratuita, não há ônus de sucumbência a suportar. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039867-39.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.039867-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARINA DE SOUZA BRITO 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO COSTA DE MIRANDA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00019-6 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente pedido em ação previdenciária, que objetivava a 

concessão de benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de Miguel de Souza Brito, ocorrido em 

15.02.2006, sob o fundamento de que não restou comprovada a condição de segurado do falecido. A autora foi 

condenada ao pagamento das custas, despesas processuais, bem como honorários advocatícios, arbitrados em 10% do 

valor atribuído à causa, observando-se o artigo 12 da Lei n. 1.060/50. 

 

Objetiva a autora a reforma de tal sentença alegando, em síntese, que o falecido exercia atividade de filiação 

obrigatória, razão pela qual os dependentes fazem jus ao benefício de pensão por morte; que não há exigência legal de 

carência, não se podendo falar igualmente em perda da qualidade de segurado. Requer, por fim, seja-lhe concedido o 

benefício de pensão por morte. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos à Superior Instância. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de esposa de Miguel de 

Souza Brito, falecido em 15.02.2006, conforme certidão de óbito de fl. 11. 

 

A condição de dependente da demandante em relação ao de cujus restou evidenciada mediante as certidões de 

casamento (fl. 09) e de óbito (fl. 11), sendo desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência 

econômica, vez que esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se tratar de dependente 

arrolada no inciso I do mesmo dispositivo. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 
Entretanto, quanto à qualidade de segurado do falecido, a autora não logrou comprovar tal fato. 

 

Com efeito, não obstante constasse na certidão de óbito o termo relojoeiro para designar a profissão do de cujus, não há 

nos autos outros documentos a indicar a existência de vínculo empregatício ou comprobatórios do exercício de 

atividade remunerada, não tendo sido carreadas, ainda, guias de recolhimento das contribuições previdenciárias 

pertinentes ao período correspondente, infirmando, assim, a figura do contribuinte individual, a teor do art. 11, V, da 

Lei n. 8.213/91. 

 

Insta ressaltar que não há nos autos qualquer prova a revelar a presença de enfermidade (atestado médico, exames 

laboratoriais, internações hospitalares e etc...) que tivesse tornado o falecido incapacitado para o trabalho no período 

compreendido entre outubro de 1995, data de sua última contribuição previdenciária (fl. 49), e a data do óbito 

(15.02.2006). Ademais, o Sr. Miguel de Souza Brito faleceu com 64 anos de idade, não atingindo, assim, o requisito 

etário necessário para a concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

 

Em síntese, considerando que entre a data da última contribuição previdenciária em nome do falecido (outubro de 1995; 

fl. 49) e a data de seu óbito (15.02.2006) transcorreram mais de 36 meses, de modo a suplantar o período de "graça" 

previsto no art. 15 e incisos, da Lei n. 8.213/91, é de rigor reconhecer a perda da qualidade de segurado do de cujus. 

 

Importante destacar que o E. STJ, ao apreciar recurso especial representativo de controvérsia, na forma prevista no art. 

543-C do CPC, assentou o entendimento de que a manutenção da qualidade de segurado do de cujus é indispensável 

para a concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes, excepcionando-se essa condição somente nas 

hipóteses em que o falecido preencheu em vida os requisitos necessários para a concessão de uma das espécies de 

aposentadoria, o que não se verificou no caso vertente. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AOS DITAMES DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO Nº 8/STJ. 

PENSÃO POR MORTE. PERDA PELO DE CUJUS DA CONDIÇÃO DE SEGURADO. REQUISITO 

INDISPENSÁVEL AO DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. EXCEÇÃO. PREENCHIMENTO EM VIDA DOS 

REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO. 

I - A condição de segurado do de cujus é requisito necessário ao deferimento do benefício de pensão por morte aos(s) 

seu(s) dependente(s). Excepciona-se essa regra, porém, na hipótese de o falecido ter preenchido, ainda em vida, os 

requisitos necessários à concessão de uma das espécies de aposentadoria do Regime Geral de Previdência Social - 

RGPS. Precedentes. 

II - In casu, não detendo a de cujus, quando do evento morte, a condição de segurada, nem tendo preenchido em 

vida os requisitos necessários à sua aposentação, incabível o deferimento do benefício de pensão por morte aos seus 

dependentes. 
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Recurso especial provido. 

(Resp 111.056-5/SE; Rel. Ministro Felix Fischer; 3ª Seção; 27.05.2009; Dje 03.08.2009) 
 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

autora. Em se tratando de beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, não há ônus de sucumbência a suportar.  

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002259-55.2009.4.03.6103/SP 

  
2009.61.03.002259-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : AMAURI SILVA DIAS 

ADVOGADO : ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00022595520094036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por AMAURI SILVA DIAS em ação de revisão de benefício previdenciário, onde se 

objetiva a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de contribuição (DIB 09.08.2006) sem a 

incidência do fator previdenciário, com o pagamento das diferenças devidas. 

A r. sentença, decidindo antecipadamente a lide nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou 

improcedente a ação, deixando de condenar o autor em honorários advocatícios, por ser beneficiário da assistência 

judiciária gratuita. Custas na forma da lei. 

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, inconstitucionalidade da aplicação do fator previdenciário, 

instituído pela Lei 9.876/99, por violar os princípios da irredutibilidade, reciprocidade das contribuições e isonomia. 

Requer o provimento do recurso. 

Citado o INSS, nos termos do disposto no artigo 285-A, § 2º, do Código de Processo Civil, apresentou contrarrazões 

aduzindo, em síntese, a constitucionalidade do fator previdenciário inserido pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999, em 

cumprimento ao comando constitucional (art. 201, caput, CF/1988). Requer seja improvido o recurso. 

É o relatório. 

Decido.  
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 2111 MC/DF, Rel. Min. Sydney 

Sanches, afastou a argüição de inconstitucionalidade material do art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, consoante o v. acórdão assim ementado: 

 

"EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO 

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, 

DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO 

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. 

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º 

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º 

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. 

MEDIDA CAUTELAR.  
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1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do 

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa 

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem 

retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, 

segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma 

das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de 

toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a 

esse respeito, prejudicada a medida cautelar.  

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, d a C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. (grifo 

nosso) 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no 

orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a 

expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse 

momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. (grifo nosso) 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. (grifo nosso) 

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É 

que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação 

da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral 

da Previdência Social.  

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar."  

(STF, ADI-MC 2111/DF, Rel. Min. Sidney Sanches, Tribunal Pleno, j. 16.03.2000, DJ 05.12.2003) 

 

Em consonância com o entendimento sufragado pelo Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, a jurisprudência desta 

E. Corte Regional firmou-se no sentido de inexistir direito do segurado ao recálculo do valor da renda mensal inicial, 

mediante o afastamento do fator previdenciário, do benefício de aposentadoria concedido na vigência da Lei nº 

9.876/99, in verbis:  

 

"PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - NULIDADE - ARTIGO 458 DO CPC. INOCORRÊNCIA 

RENDA MENSAL INICIAL - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - INCONSTITUCIONALIDADE DE 

DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO DE LIMINAR EM ADIN PELO STF - FATOR 

PREVIDENCIÁRIO - TÁBUA DE MORTALIDADE.  
I - Não há que se falar em nulidade da sentença, já que atendido o disposto no artigo 458 do Código de Processo Civil.  

II - A ação que tem por objeto a declaração de inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo Tribunal 

Federal pelos legitimados no artigo 103 da Constituição Federal. Detém aquela excelsa Corte a competência 

originária para processar e julgar a ação direta de inconstitucionalidade de lei, na forma do artigo 102, inc. I, alínea 

"a" da CF/88, diferentemente dos pedidos incidentais de inconstitucionalidade, esses sim, passíveis de apreciação 

pelos órgãos da Justiça Federal.  

III - Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados 

pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-7/DF, de relatoria do Ministro Sydney Sanches.  

IV - A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação 

previdenciária fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício.  

V - O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.  

VI - Não há falar em declaração incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou de 

ter previsão no texto da Constituição Federal e o fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário equilíbrio 

atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput do artigo 201 da CF/88.  

VII - Ademais, não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação 

previdenciária.  
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VIII - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida."  

(AC 2009.61.83.000825-5, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 16.03.2010, DE 29.03.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE 

DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO DE LIMINAR EM ADIN PELO STF - FATOR 

PREVIDENCIÁRIO MANTIDO - AGRAVO LEGAL DESPROVIDO  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo.  

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil.  

- A ação que tem por objeto a declaração de inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo Tribunal 

Federal pelos legitimados no artigo 103 da Constituição Federal. Detém aquela excelsa Corte a competência 

originária para processar e julgar a ação direta de inconstitucionalidade de lei, na forma do artigo 102, inc. I, alínea 

"a" da CF/88, diferentemente dos pedidos incidentais de inconstitucionalidade, esses sim, passíveis de apreciação 

pelos órgãos da Justiça Federal.  

- Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu inexistir violação à Constituição Federal no que tange aos critérios 

de cálculo do benefício preconizados pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-7/DF, de relatoria 

do Ministro Sydney Sanches, porquanto se tratar de matéria não mais afeta ao âmbito constitucional.  

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF, permitiu que a legislação previdenciária 

fosse alterada (Lei nº 9.876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício.  

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9.876/99 no cálculo da renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.  

- Não há falar em declaração incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou de ter 

previsão no texto da Constituição Federal e o fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário equilíbrio 

atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput do artigo 201 da CF/88.  

- É assente na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o fato gerador para a concessão do benefício 

previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época de sua concessão, sem prejuízo do direito adquirido, conforme 

previsto no artigo 6º da Lei nº 9.876/99.  

- Não tem o Poder Judiciário o condão de modificar os critérios utilizados e estabelecidos em lei, sob pena de avocar 

para si competência dada ao Poder Legislativo, em total afronta ao princípio da independência e da harmonia dos 

Poderes (art. 2º da C.F).  

-Não merece revisão, pois, o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.  

- Agravo legal desprovido."  

(AC 2009.61.83.007360-0, Rel. Des. Federal Eva Regina, 7ª Turma, j. 08.03.2010, DJ 18.03.2010) 

 

"PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO - 

CONSTITUCIONALIDADE - MAJORAÇÃO.  
I - É possível o juiz singular exercer o controle difuso da constitucionalidade das leis.  

II - O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2111, 

sinalizou pela constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº 9.876/99 que alterou o artigo 29 da Lei nº 8.213/91.  

III - O INSS, ao utilizar o fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria concedida sob a 

égide da Lei nº 9.876/99, limita-se a dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão, 

não se vislumbrando, prima facie, qualquer eiva de ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios por ele adotados.  

IV - Ausência de previsão legal para majoração do fator previdenciário em proporção ao aumento de idade do 

segurado, cuja incidência somente ocorre quando do cálculo do salário-de-benefício.  

V - Apelação da parte autora improvida."  

(AC 2007.61.07.004013-4, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 24.11.2009, DE 03.12.2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

CONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA L. 9.876/99. FATOR PREVIDENCIÁRIO.  

Aplica-se a lei em vigor na data da concessão do benefício. Se o Supremo Tribunal Federal entendeu constitucionais os 

critérios de cálculo do benefício preconizados pela L. 9.876/99, descabe cogitar da exclusão do fator previdenciário.  

Apelação desprovida."  

(AC 2007.03.99.050784-5, Rel. Des. Federal Castro Guerra, 10ª Turma, j. 18.11.2008, DJ 03.12.2008) 

 

No mesmo sentido, os acórdãos: AC 2009.61.19.010035-0, Rel. Des. Federal Eva Regina, 7ª T., j. 25.10.2010, DJF3 

03.11.2010; AC 2009.61.83.013953-2, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª T., j. 14.09.2010, DJF3 22.09.2010; 

AC 2009.61.83.007671-6, Rel. Des. Federal Marianina Galante, j. 16.08.2010, DE 09.09.2010; AC 2007.61.21.002911-

7, Rel. Juíza Convocada Márcia Hoffmann, 8ª T., j. 30.08.2010, DJF3 15.09.2010; AC 2007.61.21.002911-7, Rel. Juiz 

Convocado Carlos Francisco, 9ª T., j. 14.06.2010, DE 30.07.2010; e as decisões monocráticas: AC 2008.61.03.005562-

3, Rel. Des. Federal Marisa Santos, d. 15.05.2009, DJ 05.06.2009; AC 2009.61.83.009497-4, Rel. Des. Federal Eva 

Regina, d. 12.03.2010, DJ 08.04.2010; AC 2009.61.83.010000-7, Rel. Des. Federal Newton De Lucca, d. 16.04.2010, 

DJ 23.04.2010; AC 2008.61.11.005648-6, Rel. Juíza Convocada Marisa Cucio, d. 08.07.2010, DJ 23.07.2010; AC 
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2009.61.83.010861-4, Rel. Juíza Convocada Márcia Hoffmann, d. 19.05.2010, DJ 07.06.2010; AC 2008.61.83.012445-

7, Rel. Juíza Convocada Monica Nobre, d. 23.09.2010, DJ 20.10.2010. 

Por seu turno, com a edição do Decreto nº 3.266, de 29 de novembro de 1999, restou regulamentada a questão acerca da 

elaboração e utilização da tábua de mortalidade prevista nos parágrafos 7º e 8º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, na redação 

dada pela Lei nº 9.876/99. 

Frise-se que, tendo a lei conferido a competência ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE para elaborar 

as tábuas de mortalidade a serem utilizadas no fator previdenciário, refoge à competência do Poder Judiciário modificar 

os dados ali constantes. 

Nesse sentido, os precedentes desta E. Corte, in verbis: 

 

"PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 285-A DO CPC. APLICABILIDADE. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. TÁBUA DE MORTALIDADE. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. 

ISENÇÃO.  
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285 -A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  

II - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente 

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido.  

III - O Decreto nº 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade pela 

elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados.  

IV - Por se tratar de beneficiário da justiça gratuita, incabível a condenação do demandante nos ônus de sucumbência .  

V - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida.  

(AC 2009.61.83.007099-4, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª T., j. 17.08.2010, DE 26.08.2010) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. UTILIZAÇÃO DA TÁBUA DE MORTALIDADE DE 2001. 

BENEFÍCIO CONCEDIDO EM 2004. DESCABIMENTO.  

O Supremo Tribunal Federal entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados pela L. 

9.876/99 (ADI - MC 2.111 DF) Os critérios de cálculo do valor do benefício seguem a lei vigente à época da sua 

concessão, sendo descabida a pretensão de utilizar a tábua de mortalidade de 2001 para o benefício concedido no ano 

de 2004. Se a lei conferiu poderes competência exclusiva ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) para 

elaborar e divulgar a tábua de mortalidade, o Poder Judiciário não pode modificar os critérios utilizados pelo mesmo. 

Apelação desprovida."  

(AC 2005.61.83.003129-6, Rel. Des. Federal Castro Guerra, 10ª Turma, j. 18.11.2008, DJ 03.12.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

TÁBUA DE MORTALIDADE. COMPETENCIA DO IBGE.  
1. O fato gerador para a concessão do benefício previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época de sua 

concessão.  

2. Tendo a Lei conferido competência exclusiva ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE para elaborar 

e divulgar a expectativa de sobrevida do total da população brasileira, não tem o Poder Judiciário o condão de 

modificar os critérios utilizados pelo mesmo, ainda que isso implique em diminuição dos benefícios dos segurados.  

3. Apelação da parte autora não provida."  

(AC 2007.61.83.004937-6, Rel. Juiz Convocado Leonel Ferreira, 10ª Turma, j. 12/08/2008, DJ 27/08/2008) 

 

Assim, tendo a autarquia previdenciária aplicado as normas vigentes no tempo da concessão do benefício, para o 

cálculo da renda mensal inicial, não merece prosperar a irresignação da parte autora. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003393-17.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.003393-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO PERES MESSAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : FRANCISCO MORAES FERNANDES FILHO 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00033931720094036104 3 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em face de sentença que julgou parcialmente procedente pedido 

formulado em ação previdenciária, para condenar o INSS a proceder ao recálculo da renda mensal inicial do benefício 

do autor, de acordo com as regras previstas na Lei nº 6.950/81, com a aplicação do teto dos salários-de-contribuição em 

vinte salários mínimos e correção monetária dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos, mediante a 

utilização dos indexadores previstos na Lei nº 6.423/77. A data base para apuração deve ser 02.07.1989, quando o autor 

perfez os requisitos necessários para a aquisição do direito à aposentação sob a égide da Lei nº 6.950/81. A atualização 

da RMI apurada deverá dar-se segundo a mesma sistemática aplicável aos benefícios em manutenção, isto é, mediante a 

utilização dos índices apontados pela legislação, aplicando-se-lhes, no entanto, o primeiro reajuste integral (Súmula 260 

do extinto TFR). Após o advento da Lei nº 8.213/91, a atualização monetária da RMI deve seguir o estatuído em seu 

artigo 41 e subseqüentes alterações, até a data do início do atual benefício, em 28.12.1990, observado, visto que a 

apuração da renda mensal ocorreu tendo como parâmetro data situada entre 05.10.1988 e 05.04.1991, o artigo 144 da 

LBPS. As diferenças em atraso, observada a prescrição qüinqüenal, deverão ser corrigidas monetariamente desde os 

respectivos vencimentos e acrescidas de juros de mora de 0,5% ao mês, a contar da citação até 11.01.2003 e, a partir de 

então, de 1% ao mês. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor 

das prestações vencidas até a prolação da sentença. Não houve condenação em custas. 

 

Em suas razões recursais, argúi a Autarquia, preliminarmente, a carência de ação, por falta de interesse de agir , por não 

ter o autor demonstrado que o cálculo da renda mensal inicial, com base na CLPS, é mais favorável que aquela 

concedida administrativamente. Aduz, também, que o demandante decaiu do direito de pleitear a revisão da RMI de seu 

beneficio previdenciário. Requer seja reconhecida, ainda, a prescrição das parcelas vencidas anteriormente ao 

qüinqüênio que precedeu o ajuizamento da presente demanda. No mérito, alega que a aposentadoria da parte autora foi 

concedida de acordo com a sistemática legal vigente à época e que o STF tem entendido que o segurado ao qual foi 

concedida aposentadoria integral, na vigência da Lei nº 8.213/91, não poderá requerer que sua renda mensal seja 

calculada de acordo com a legislação na qual teria direito à jubilação proporcional. Subsidiariamente, pleiteia, caso seja 

determinada a aplicação do teto previsto na CLPS (20 salários mínimos), seja também a RMI calculada de acordo com a 

CLPS, pois não é possível adotar um sistema híbrido que conjugue os aspectos mais favorável de diferentes legislações. 

Pugna, por fim, pela redução dos honorários advocatícios para 05% do total devido até a sentença. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 
 

Das preliminares 
 

Da falta de interesse de agir  
 

A preliminar referente à carência de ação confunde-se com o mérito da presente demanda, e com ele será analisado. 

 

Da decadência  
 

Não há que se falar em decadência, tendo em vista que o E.STJ já firmou o entendimento de que a modificação 

introduzida no artigo 103 da Lei 8213/91 pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98 não pode operar efeitos retroativos para regular 

benefícios concedidos anteriormente àquela alteração (STJ, 5ª T., RESP 254186, Proc.20000325317-PR, DJU 

27.08.2001, pág.376, Relator Min.Gilson Dipp, v.u.). 

 

Nesse mesmo sentido, colaciono o aresto, assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA . PERÍODO ANTERIOR À MEDIDA 

PROVISÓRIA 1.523/97. PRECEDENTES.  

1. É firme neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 

103 da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na Lei nº 

9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeito apenas sobre as relações jurídicas constituídas a 

partir de sua entrada em vigor.  

2. Agravo interno ao qual se nega provimento.  

(STJ; AGA 927300; 6ª Turma; Relator Desembargador Convocado Celso Limongi; DJE 19.10.2009) 
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Da prescrição qüinqüenal 
 

Não conheço dessa preliminar, tendo em vista que o magistrado a quo reconheceu de forma expressa a prescrição das 

parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precedeu o ajuizamento da presente demanda. 

 

Do mérito 
 

O autor é titular de aposentadoria especial desde 28.12.1990 (documento de fl. 17) e requer a revisão da respectiva 

RMI, ao argumento de que esta não foi calculada em sua forma mais vantajosa. 

 

Embora o demandante estivesse apto para aposentar-se a partir de julho de 1989, deixou de fazê-lo, optando por 

permanecer exercendo atividade laborativa, vindo a exercitar seu direito à jubilação somente em dezembro de 1990, 

conforme se denota do documento de fl. 17. 

 

Não merece acolhida a pretensão do requerente, posto que o termo inicial do benefício de aposentadoria especial era 

disciplinado pelos artigos 57, § 2º, e 49 da LBPS, verbis: 

Art. 57. (...) 

§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o 

disposto no art. 49. 

Art. 49. A aposentadoria por idade será devida:  

I - ao segurado empregado, inclusive o doméstico, a partir: 

a) da data do desligamento do emprego, quando requerida até essa data ou até 90 (noventa) dias depois dela; ou  

b) da data do requerimento, quando não houver desligamento do emprego ou quando for requerida após o prazo 

previsto na alínea "a";  

II - para os demais segurados, da data da entrada do requerimento. 
 

Assim, a pretensão da parte autora em ter sua renda mensal inicial recalculada, considerando a data de julho de 1989, 

não encontra amparo legal, uma vez que foi dado integral cumprimento ao determinado na legislação vigente à época da 

concessão de seu benefício. 

 

De outro turno, verifica-se que o demandante obteve a concessão de seu benefício de aposentadoria especial em 

28.12.1990, quando contava com 33 anos, 07 meses e 27 dias de tempo de serviço (fl. 17). Assim, em julho de 1989 já 

contava com 25 (vinte e cinco) anos completos de serviço. 

 

Na esteira da jurisprudência do E.STJ o segurado que cumpriu todos os requisitos necessários à obtenção de sua 

aposentadoria antes da Lei nº 7.787, de 30 de junho de 1989, a qual reduziu o teto de 20 (vinte) para 10 (dez) salários 

mínimos, possui direito adquirido àquela limitação anterior, ainda que a concessão do benefício tenha se dado sob a 

égide da Lei nº 8.213/91. 

 

Confira-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. CÁLCULO. LIMITE. TETO. SALÁRIO-

DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI VIGENTE À ÉPOCA DA IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. 

- Esta Corte Superior, no âmbito das duas Turmas que compõem a sua Terceira Seção, já firmou entendimento no 

sentido de que deve prevalecer o limite de 20 (vinte) salários mínimos para o salário-de-contribuição no cálculo da 

aposentadoria, sempre que os requisitos para este benefício tenham sido implementados antes da vigência da Lei nº 

7.787/89, ainda que a concessão do benefício tenha ocorrido após a entrada em vigor da Lei nº 8.213/91. 

- Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ; AGRESP 829653/RN; 6ª Turma; Relator Ministro Paulo Medina; DJ de 18.12.2006, pág. 542) 
 

Todavia, o STF já decidiu que o segurado não pode utilizar regimes jurídicos diversos no cálculo de seu benefício. 

Confira-se: 

 

INSS. APOSENTADORIA. CONTAGEM DE TEMPO. DIREITO ADQUIRIDO. ART. 3º DA EC 20/98. 

CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR A 16.12.1998. POSSIBILIDADE. BENEFÍCIO 

CALCULADO EM CONFORMIDADE COM NORMAS VIGENTES ANTES DO ADVENTO DA REFERIDA 

EMENDA. INADMISSIBILIDADE. RE IMPROVIDO.  

I - Embora tenha o recorrente direito adquirido à aposentadoria, nos termos do art. 3º da EC 20/98, não pode 

computar tempo de serviço posterior a ela, valendo-se das regras vigentes antes de sua edição.  

II - Inexiste direito adquirido a determinado regime jurídico, razão pela qual não é lícito ao segurado conjugar as 

vantagens do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior.  
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III - A superposição de vantagens caracteriza sistema híbrido , incompatível com a sistemática de cálculo dos 

benefícios previdenciários.  

IV - Recurso extraordinário improvido. 

(STF; RE 575089/RS; Tribunal Pleno; Relator Ministro Ricardo Lewandowski; julg. 10.09.2008; pub. 24.10.2008) 
 

No caso dos autos, verifica-se que objetiva a parte autora, cuja data de início do benefício se deu em 28.12.1990, a 

revisão da sua renda mensal inicial com observância do teto de 20 salários mínimos previsto na Lei n. 6.950/81, bem 

como dos critérios de apuração do salário de benefício previstos na Lei n. 8.213/91, por força dos seus artigos 144 e 

145. 

 

Ocorre que o requerente, ao pretender o recálculo de sua renda mensal inicial, considerando os 36 últimos salários-de-

contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, mas sem a redução do teto de 20 (vinte) para 10 (dez) salários 

mínimos, utiliza-se de dois regimes jurídicos diversos, tendo em vista que busca a correção dos salários-de-contribuição 

na forma da Lei nº 8.213/91, entretanto, quer a utilização do teto previsto na legislação anterior. 

 

Entretanto, visto que o segurado somente veio a aposentar-se na vigência da Lei nº 8.213/91, não pode se utilizar de 

dois regimes jurídicos no cálculo de sua benesse, ou seja, considerar o teto de 20 salários mínimos, porém adotar todas 

as demais regras vigentes na data do requerimento do benefício. 

 

Em outras palavras, no cálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário não pode haver a utilização de 

critérios entre a legislação vigente à época da concessão do benefício e aquela em que foram preenchidos os requisitos 

necessários para a sua concessão, a teor do entendimento emanado da Suprema Corte (RE 575089/RS; Tribunal Pleno; 

Ministro Ricardo Lewandowski; pub. 24.10.2008). 

 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. (...) 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, rejeito as preliminares de falta de 

interesse de agir e decadência, não conheço da preliminar de prescrição qüinqüenal e, no mérito, dou 

provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, para julgar improcedente o pedido. 
 

Não há condenação da parte autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009354-36.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.009354-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA DA VLUGT DE JONG 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO COELHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO PERES MESSAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00093543620094036104 3 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
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Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido da autora em demanda que visa a 

concessão do benefício de prestação continuada de que trata o art. 203, V, da Constituição da República, sob o 

fundamento de que não há previsão legal de deferimento do amparo assistencial a estrangeiros. Pela sucumbência, a 

demandante foi condenada em honorários advocatícios arbitrados em dez por cento do valor da causa, ressalvada a 

gratuidade processual de que é beneficiária. 

 

Em sua apelação, a autora sustenta, em resumo, que a condição de nacional não é pré-requisito para a concessão do 

amparo assistencial ao idoso. Afirma, assim, que tendo idade superior a sessenta e cinco anos e não possuindo 

condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua família, faz jus à concessão do benefício. 

 

Sem apresentação de contrarrazões. 

 

Em parecer de fl. 138/139, o i. representante do Ministério Público Federal, Dr. Walter Claudius Rothenburg, opinou 

pela anulação da sentença, ante a falta de intervenção do Parquet em primeira instância, requerendo, ainda, a 

complementação da instrução processual e novo julgamento. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A autora, nascida na Holanda, a 04.11.1926 (fl. 23), sustenta que, por ter mais de 65 (sessenta e cinco) anos e não 

possuir condições de prover sua manutenção ou de tê-la provida por sua família, faz jus à concessão do benefício 

assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição da República. 

 

Cumpre esclarecer, desde logo, que não há óbice à concessão do benefício assistencial para estrangeiros, vez que os art. 

3º, IV e 5º, caput, da Constituição da República, garantem a igualdade entre todos, independentemente de cor, raça, 

sexo, bem como assegura aos estrangeiros residentes no país as garantias dadas aos nacionais. 

 

Outrossim, a Constituição da República, bem como a Lei 8.742/93, garantem o pagamento de um salário-mínimo como 

benefício assistencial à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que não tenham como prover seu sustento nem tê-lo 

provido por sua família, sem fazer distinção para tal entre nacionais e estrangeiros residentes no país. É relevante 

observar, ainda, que a autora reside no Brasil desde 06.05.1949, como se infere do documento de fl. 23. 

 

Ressalto que tal entendimento é pacífico no âmbito dessa E. Corte Regional, como exemplifica o seguinte julgado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA 

(AMPARO SOCIAL) A ESTRANGEIRO RESIDENTE NO PAÍS. POSSIBILIDADE. 

- A condição de estrangeiro não impede o agravado de receber benefício previdenciário de prestação continuada, 

pois, de acordo com o artigo 5º da Constituição Federal é assegurado ao estrangeiro, residente no país, o gozo dos 

direitos e garantias individuais em igualdade de condição com o nacional. 

- Satisfeitos os requisitos para a implementação do benefício de amparo assistencial. Demonstrado ser o autor idoso, 

sem filhos, não tendo como prover sua manutenção, nem de tê-la provida por parentes, mais idosos que o próprio 

autor e impossibilitados de auxiliá-lo. 

- Aplicação do artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso).  

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 
(Agravo de Instrumento 149249, Rel Juíza Convocada Ana Pezarini, DJU de 21.02.2007, pág. 123). 

 

Por outro lado, a Lei 8.742/1993 - Estatuto da Assistência Social - que disciplina o supracitado dispositivo 

constitucional, dispõe em seu artigo 31: 

 

Art. 31. Cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos estabelecidos nesta lei. 
 

Compulsando os autos, porém, verifica-se que o Ministério Público, ainda que tenha sido intimado a intervir no feito (fl. 

112) reservou-se a ofertar manifestação após o término da fase instrutória, no que foi malogrado ante o julgamento 

antecipado da lide, proferido pelo magistrado a quo. Há, então, que se observar o disposto no artigo 246 do Código de 

Processo Civil: 

 

Art. 246. É nulo o processo, quando o Ministério Público não for intimado a acompanhar o feito em que deva 

intervir. 

Parágrafo único. Se o processo tiver corrido, sem conhecimento do Ministério Público, o juiz anulará a partir do 

momento em que o órgão devia ser intimado. 
 

Assim, tenho que a manifestação do Ministério Público Federal em sede recursal não supre a ausência de sua 

intervenção em primeira instância, uma vez evidente, in casu, que a defesa da parte autora não foi plenamente exercida 
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no Juízo a quo, mormente por ter sido julgado improcedente o pedido, restando evidenciado o prejuízo. Confira-se 

nesse sentido os seguintes precedentes emanados desta Colenda Corte Regional: 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - AUSÊNCIA DE 

INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO- ART. 246 DO CPC - PRELIMINAR ARGÜIDA PELO MPF - 

RECURSO PREJUDICADO - SENTENÇA ANULADA. 

1. Nos termos da Lei 8742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e sobre o benefício de prestação 

continuada, "cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos estabelecidos nesta Lei" (art. 31). 

2. A ausência de manifestação do Ministério Público nos casos em que é obrigatória a sua intervenção enseja a 

nulidade do processo a partir do momento em que devia ser intimado (art. 246 do CPC). 

3. Acolhida preliminar argüida pelo MPF, para anular a sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara de 

origem, para que se dê prosseguimento ao feito, com a intimação do Ministério Público para acompanhar o 

processo. 

4. Recurso prejudicado. 
(TRF 3º REGIÃO, Relatora Desembargadora Ramza Tartuce AC 763191 DJ 28/05/2002, DJU 25/02/2003, p. 505). 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO PARA INTERVIR NO FEITO. ARTIGO 31, DA LEI N.º 8.742/93. NULIDADE. 

I- É essencial a intimação do Ministério Público para manifestar-se nas ações visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal. Inteligência do art. 31, da Lei n.º 8.742/93. 

II- A não intimação do Representante do Parquet, em desatenção ao comando legal expresso, implica a nulidade de 

todos os atos processuais, desde o momento em que se fizesse necessária a sua intervenção. 

III- Sentença anulada ex officio. Apelação prejudicada. 
(TRF 3º REGIÃO, Relator Desembargador Newton de Lucca AC 868997 DJ 18/08/2003, DJU 03/09/2003, p. 326). 

 

Ademais, tendo em vista que não foi realizado estudo social para verificação da situação de miserabilidade alegada pela 

autora, faz-se necessária a sua produção, com informações relativas aos integrantes do núcleo familiar da requerente, 

discriminando-se os valores auferidos por cada um deles e anexando-se os respectivos comprovantes de recebimentos e 

despesas, bem como respondendo aos quesitos a serem oportunamente formulados pelas partes e pelo Ministério 

Público. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, acolho o parecer do i. representante do 

Parquet Federal para determinar o retorno dos autos à Vara de origem para que se dê prosseguimento ao feito, 

com a devida intimação do Ministério Público, e realização da instrução processual (realização de estudo social) e novo 

julgamento, restando prejudicada a apelação da autora. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005920-18.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.005920-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARIA AUXILIADORA RIBEIRO DOS REIS 

ADVOGADO : MARIANO PEREIRA DE ANDRADE FILHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIS TADEU DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00059201820094036111 3 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou improcedente o pedido do autor de recálculo da renda mensal 

inicial para que corresponda a 100% do salário de contribuição, afastando a incidência do fator previdenciário. 

Alega o recorrente, em síntese, a inconstitucionalidade do fator previdenciário. 

 

Com as contrarrazões subiram os autos. 
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É o relatório. Decido. 

 

Inicialmente, deixo de conhecer a questão da tábua de mortalidade em que incide o fator previdenciário, por não ter sido 

devolvida em sede de apelação. 

Sobre a constitucionalidade do fator previdenciário, observo que o valor do benefício deve ser calculado com base no 

salário-de-benefício, nos termos do Art. 29 da L. 8.213/91, com a redação alterada pela Lei 9.876/99: 

 

"Art. 29 O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a", "d", "e" e "h" do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples 

dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

§ 1º (Revogado) 

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário contribuição na data de início do benefício. 

(...) 

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo a esta Lei. 

§ 8º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria 

será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 

considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.(...)" 

 

A renda mensal inicial foi calculada de acordo com tais dispositivos, vigentes à época da concessão. 

O Supremo Tribunal Federal já se manifestou expressamente acerca da constitucionalidade do fator previdenciário, 

instituído pela Lei 9.876/99, como segue: 

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, 

AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", 

INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por 

inobservância do parágrafo único do Art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, 

voltará à Casa iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado 

Federal, sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do Art. 3o da Lei nº 9.868, de 

10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a 

cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade 

formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, 

ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do Art. 

2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao Art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, 

a um primeiro exame, parecem corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o 

Art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui 

interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou 

seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto 

originário, dele cuidava no Art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não 

trata dessa matéria, que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo Art. 201. 

Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou 

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo Art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando 

nova redação ao Art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao 

parágrafo 7o do novo Art. 201. 3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios 

destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo Art. 201. O equilíbrio 

financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios 

relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a 

idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 4. Fica, pois, indeferida a 

medida cautelar de suspensão do Art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao Art. 29, "caput", 

incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do Art. 5o da 

C.F., pelo Art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência 

Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a 
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concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não 

é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (Art. 65, 

parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que 

deu nova redação ao Art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, 

resta indeferida a medida cautelar"(ADI - MC2.111 DF, Min. Sydney Sanches). 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, com fundamento no Art. 557, caput, do CPC, dado que em 

contraste com a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011712-26.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.011712-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : OZILDO PIRES DE FREITAS 

ADVOGADO : ARNALDO FERREIRA MÜLLER e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00117122620094036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente a ação de revisão de benefício com o fim 

de reconhecer o alegado direito adquirido do autor ao teto de 20 salários mínimos. 

Alega a recorrente, em síntese, que os requisitos para concessão do benefício foram preenchidos antes da vigência da 

Lei 7.787/89, razão pela qual estaria configurado o seu direito adquirido à concessão do benefício, nos termos da 

legislação vigente, não se sujeitando ao novo teto. 

 

Com contra-razões subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

De início, verifico que o autor é beneficiário de aposentadoria por tempo de serviço, NB 088.262.287-0, com DIB em 

16.03.1991. 

Observo que o pedido formulado pelo autor consiste na revisão da renda mensal inicial (RMI) do benefício originário, 

aplicando-se o teto de 20 salários mínimos previsto na Lei nº 6.950/81. 

No entanto, alterado o regime jurídico da concessão de benefício de aposentadoria, a parte autora sujeita-se às novas 

disposições para cálculo da renda mensal de seu benefício, sem garantia de direito adquirido à forma de cálculo ao teto 

de 20 (vinte) salários mínimos, com utilização dos salários de contribuições anteriores à data do requerimento 

administrativo ou do afastamento da atividade, conforme o caso. 

No caso dos autos, o período básico de cálculo foi respeitado de acordo com a legislação em vigor, considerando os 

salários de contribuição anteriores à data do requerimento administrativo. 

Tal orientação é a que se firmou no Excelso Pretório, verbis: 

 

INSS. APOSENTADORIA. CONTAGEM DE TEMPO. DIREITO ADQUIRIDO. ART. 3º DA EC 20/98. CONTAGEM 

DE TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR A 16.12.1998. POSSIBILIDADE. BENEFÍCIO CALCULADO EM 

CONFORMIDADE COM NORMAS VIGENTES ANTES DO ADVENTO DA REFERIDA EMENDA. 

INADMISSIBILIDADE. RE IMPROVIDO.  

I - Embora tenha o recorrente direito adquirido à aposentadoria, nos termos do art. 3º da EC 20/98, não pode 

computar tempo de serviço posterior a ela, valendo-se das regras vigentes antes de sua edição.  

II - Inexiste direito adquirido a determinado regime jurídico, razão pela qual não é lícito ao segurado conjugar as 

vantagens do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior.  

III - A superposição de vantagens caracteriza sistema híbrido, incompatível com a sistemática de cálculo dos benefícios 

previdenciários.  

IV - Recurso extraordinário improvido. 

(STF; RE 575089/RS; Tribunal Pleno; Relator Ministro Ricardo Lewandowski; DJe 24.10.2008) 

 

Na mesma linha, os julgados mais recentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a exemplo: 
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETO DE 20 

SALÁRIOS MÍNIMOS. RECÁLCULO DA RMI DE ACORDO COM O ART. 144 DA LEI 8.213/91. 

INAPLICABILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, uniformizou seu entendimento no 

sentido de que a norma previdenciária aplicável aos segurados que reuniram todos os critérios necessários para a sua 

aposentação antes da CF/88 é o vigente na época da obtenção de tais requisitos. 

2. "Vale observar que o reconhecimento do direito ao benefício com base nas regras anteriores, vigentes em junho de 

1989, não pode implicar adoção de regime híbrido. Assim, o benefício deve ser deferido nos moldes da legislação em 

vigor à época em que se consideram preenchidos os requisitos, em observância ao direito adquirido. Dessa forma, não 

se cogita de aplicação do disposto no artigo 144 da Lei 8.213/91". 

3. Precedentes desta Corte. 

4. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 972581/SC, Quinta Turma, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJe 10.05.2010) 

 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo-se 

a r. sentença por estar em consonância com a jurisprudência dominante dos tribunais superiores. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004597-53.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.004597-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA INES HENRIQUE DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00045975320094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por MARIA INES HENRIQUE DA SILVA em ação de revisão de benefício 

previdenciário, objetivando a revisão dos índices do fator previdenciário utilizados no cálculo da renda mensal inicial 

do beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição (DIB 10.12.2007), com o pagamento das diferenças devidas. 

Regularmente citada, a autarquia apresentou contestação às fls. 59/66, pugnando pela improcedência do pedido. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Sem honorários advocatícios, em razão da concessão da justiça gratuita. 

Custas na forma da lei. 

Em razões recursais, aduz, em síntese, que dado seu caráter eminentemente inconstitucional, deve ser afastada a 

incidência do fator previdenciário no cálculo das rendas mensais iniciais dos benefícios de aposentadoria por tempo de 

serviço e idade, nos termos do artigo 201, § 1º, da Constituição Federal. Alega a correta aplicação da tábua de 

mortalidade. Requer o provimento do apelo. 

Intimado o INSS, deixou de apresentar contrarrazões. Subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 2111 MC/DF, Rel. Min. Sydney 

Sanches, afastou a argüição de inconstitucionalidade material do art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, consoante o v. acórdão assim ementado: 

 

"EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO 

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, 

DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO 

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. 

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º 

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º 

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. 

MEDIDA CAUTELAR.  
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1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do 

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa 

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem 

retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, 

segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma 

das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de 

toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a 

esse respeito, prejudicada a medida cautelar.  

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, d a C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. (grifo 

nosso) 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no 

orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a 

expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse 

momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. (grifo nosso) 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. (grifo nosso) 

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É 

que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação 

da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral 

da Previdência Social.  

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar." 

(STF, ADI-MC 2111/DF, Rel. Min. Sidney Sanches, Tribunal Pleno, j. 16.03.2000, DJ 05.12.2003) 

 

Em consonância com o entendimento sufragado pelo Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, a jurisprudência desta 

E. Corte Regional firmou-se no sentido de inexistir direito do segurado ao recálculo do valor da renda mensal inicial, 

mediante o afastamento do fator previdenciário, do benefício de aposentadoria concedido na vigência da Lei nº 

9.876/99, in verbis: 

 

"PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - NULIDADE - ARTIGO 458 DO CPC. INOCORRÊNCIA 

RENDA MENSAL INICIAL - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - INCONSTITUCIONALIDADE DE 

DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO DE LIMINAR EM ADIN PELO STF - FATOR 

PREVIDENCIÁRIO - TÁBUA DE MORTALIDADE. 
I - Não há que se falar em nulidade da sentença, já que atendido o disposto no artigo 458 do Código de Processo Civil. 

II - A ação que tem por objeto a declaração de inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo Tribunal 

Federal pelos legitimados no artigo 103 da Constituição Federal. Detém aquela excelsa Corte a competência 

originária para processar e julgar a ação direta de inconstitucionalidade de lei, na forma do artigo 102, inc. I, alínea 

"a" da CF/88, diferentemente dos pedidos incidentais de inconstitucionalidade, esses sim, passíveis de apreciação 

pelos órgãos da Justiça Federal. 

III - Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados 

pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-7/DF, de relatoria do Ministro Sydney Sanches. 

IV - A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação 

previdenciária fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício. 

V - O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos. 

VI - Não há falar em declaração incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou de 

ter previsão no texto da Constituição Federal e o fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário equilíbrio 

atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput do artigo 201 da CF/88. 

VII - Ademais, não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação 

previdenciária. 
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VIII - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida." 

(AC 2009.61.83.000825-5, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 16.03.2010, DE 29.03.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE 

DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO DE LIMINAR EM ADIN PELO STF - FATOR 

PREVIDENCIÁRIO MANTIDO - AGRAVO LEGAL DESPROVIDO  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo.  

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil.  

- A ação que tem por objeto a declaração de inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo Tribunal 

Federal pelos legitimados no artigo 103 da Constituição Federal. Detém aquela excelsa Corte a competência 

originária para processar e julgar a ação direta de inconstitucionalidade de lei, na forma do artigo 102, inc. I, alínea 

"a" da CF/88, diferentemente dos pedidos incidentais de inconstitucionalidade, esses sim, passíveis de apreciação 

pelos órgãos da Justiça Federal. 

- Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu inexistir violação à Constituição Federal no que tange aos critérios 

de cálculo do benefício preconizados pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-7/DF, de relatoria 

do Ministro Sydney Sanches, porquanto se tratar de matéria não mais afeta ao âmbito constitucional. 

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF, permitiu que a legislação previdenciária 

fosse alterada (Lei nº 9.876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício.  

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9.876/99 no cálculo da renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.  

- Não há falar em declaração incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou de ter 

previsão no texto da Constituição Federal e o fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário equilíbrio 

atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput do artigo 201 da CF/88.  

- É assente na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o fato gerador para a concessão do benefício 

previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época de sua concessão, sem prejuízo do direito adquirido, conforme 

previsto no artigo 6º da Lei nº 9.876/99.  

- Não tem o Poder Judiciário o condão de modificar os critérios utilizados e estabelecidos em lei, sob pena de avocar 

para si competência dada ao Poder Legislativo, em total afronta ao princípio da independência e da harmonia dos 

Poderes (art. 2º da C.F).  

-Não merece revisão, pois, o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.  

- Agravo legal desprovido." 

(AC 2009.61.83.007360-0, Rel. Des. Federal Eva Regina, 7ª Turma, j. 08.03.2010, DJ 18.03.2010) 

 

"PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO - 

CONSTITUCIONALIDADE - MAJORAÇÃO.  
I - É possível o juiz singular exercer o controle difuso da constitucionalidade das leis.  

II - O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2111, 

sinalizou pela constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº 9.876/99 que alterou o artigo 29 da Lei nº 8.213/91.  

III - O INSS, ao utilizar o fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria concedida sob a 

égide da Lei nº 9.876/99, limita-se a dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão, 

não se vislumbrando, prima facie, qualquer eiva de ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios por ele adotados.  

IV - Ausência de previsão legal para majoração do fator previdenciário em proporção ao aumento de idade do 

segurado, cuja incidência somente ocorre quando do cálculo do salário-de-benefício.  

V - Apelação da parte autora improvida." 

(AC 2007.61.07.004013-4, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 24.11.2009, DE 03.12.2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

CONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA L. 9.876/99. FATOR PREVIDENCIÁRIO.  

Aplica-se a lei em vigor na data da concessão do benefício. Se o Supremo Tribunal Federal entendeu constitucionais os 

critérios de cálculo do benefício preconizados pela L. 9.876/99, descabe cogitar da exclusão do fator previdenciário.  

Apelação desprovida." 

(AC 2007.03.99.050784-5, Rel. Des. Federal Castro Guerra, 10ª Turma, j. 18.11.2008, DJ 03.12.2008) 

 

No mesmo sentido, os acórdãos: AC 2009.61.19.010035-0, Rel. Des. Federal Eva Regina, 7ª T., j. 25.10.2010, DJF3 

03.11.2010; AC 2009.61.83.013953-2, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª T., j. 14.09.2010, DJF3 22.09.2010; 

AC 2009.61.83.007671-6, Rel. Des. Federal Marianina Galante, j. 16.08.2010, DE 09.09.2010; AC 2007.61.21.002911-

7, Rel. Juíza Convocada Márcia Hoffmann, 8ª T., j. 30.08.2010, DJF3 15.09.2010; AC 2007.61.21.002911-7, Rel. Juiz 

Convocado Carlos Francisco, 9ª T., j. 14.06.2010, DE 30.07.2010; e as decisões monocráticas: AC 2008.61.03.005562-

3, Rel. Des. Federal Marisa Santos, d. 15.05.2009, DJ 05.06.2009; AC 2009.61.83.009497-4, Rel. Des. Federal Eva 

Regina, d. 12.03.2010, DJ 08.04.2010; AC 2009.61.83.010000-7, Rel. Des. Federal Newton De Lucca, d. 16.04.2010, 

DJ 23.04.2010; AC 2008.61.11.005648-6, Rel. Juíza Convocada Marisa Cucio, d. 08.07.2010, DJ 23.07.2010; AC 
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2009.61.83.010861-4, Rel. Juíza Convocada Márcia Hoffmann, d. 19.05.2010, DJ 07.06.2010; AC 2008.61.83.012445-

7, Rel. Juíza Convocada Monica Nobre, d. 23.09.2010, DJ 20.10.2010. 

Por seu turno, com a edição do Decreto nº 3.266, de 29 de novembro de 1999, restou regulamentada a questão acerca da 

elaboração e utilização da tábua de mortalidade prevista nos parágrafos 7º e 8º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, na redação 

dada pela Lei nº 9.876/99. 

Frise-se que, tendo a lei conferido a competência ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE para elaborar 

as tábuas de mortalidade a serem utilizadas no fator previdenciário, refoge à competência do Poder Judiciário modificar 

os dados ali constantes. 

Nesse sentido, os precedentes desta E. Corte, in verbis: 

 

"PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 285-A DO CPC. APLICABILIDADE. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. TÁBUA DE MORTALIDADE. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. 

ISENÇÃO.  
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285 -A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente 

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido. 

III - O Decreto nº 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade pela 

elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados. 

IV - Por se tratar de beneficiário da justiça gratuita, incabível a condenação do demandante nos ônus de sucumbência . 

V - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida. 

(AC 2009.61.83.007099-4, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª T., j. 17.08.2010, DE 26.08.2010) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. UTILIZAÇÃO DA TÁBUA DE MORTALIDADE DE 2001. 

BENEFÍCIO CONCEDIDO EM 2004. DESCABIMENTO.  

O Supremo Tribunal Federal entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados pela L. 

9.876/99 (ADI - MC 2.111 DF) Os critérios de cálculo do valor do benefício seguem a lei vigente à época da sua 

concessão, sendo descabida a pretensão de utilizar a tábua de mortalidade de 2001 para o benefício concedido no ano 

de 2004. Se a lei conferiu poderes competência exclusiva ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) para 

elaborar e divulgar a tábua de mortalidade, o Poder Judiciário não pode modificar os critérios utilizados pelo mesmo. 

Apelação desprovida." 

(AC 2005.61.83.003129-6, Rel. Des. Federal Castro Guerra, 10ª Turma, j. 18.11.2008, DJ 03.12.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

TÁBUA DE MORTALIDADE. COMPETENCIA DO IBGE.  
1. O fato gerador para a concessão do benefício previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época de sua 

concessão.  

2. Tendo a Lei conferido competência exclusiva ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE para elaborar 

e divulgar a expectativa de sobrevida do total da população brasileira, não tem o Poder Judiciário o condão de 

modificar os critérios utilizados pelo mesmo, ainda que isso implique em diminuição dos benefícios dos segurados.  

3. Apelação da parte autora não provida." 

(AC 2007.61.83.004937-6, Rel. Juiz Convocado Leonel Ferreira, 10ª Turma, j. 12/08/2008, DJ 27/08/2008) 

 

Assim, tendo a autarquia previdenciária aplicado as normas vigentes no tempo da concessão do benefício, para o 

cálculo da renda mensal inicial, não merece prosperar a irresignação da parte autora. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007223-45.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007223-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ANA MARIA ALVES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00072234520094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido de revisão formulado pelo autor 

para revisão do benefício de modo a considerar-se, para o cálculo do fator previdenciário, a tábua de mortalidade 

elaborada pelo IBGE no ano de 2002 ou, alternativamente, a tábua de mortalidade do ano de 2003, desde que ajustada 

para contemplar, apenas, as alterações de expectativa de vida ocorridas entre os exercícios de 2001 e 2002. 

A verba honorária foi fixada em 15% sobre o valor da causa, observado o Art. 12 da Lei 1060/50. 

Alega o recorrente, em síntese, violação aos princípios do contraditório e do devido processo legal, bem como 

cerceamento de defesa pela aplicação do Art. 285-A do CPC. 

Aduz, quanto ao mérito, que a mudança de metodologia do IBGE no cálculo da tábua de mortalidade em 2002 resultou 

numa variação percentual de 20,51% na faixa etária de 44 a 80 anos, em relação à tábua de mortalidade divulgada em 

2001. 

 

Com contra-razões subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

No caso dos autos há questão exclusivamente de direito, sobre a legitimidade da utilização da tábua de mortalidade no 

cálculo fator previdenciário, que, portanto, comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do Art. 285-A do CPC: 

Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se 

o teor da anteriormente prolatada.  

 

Quanto ao mérito, assim dispõe o Art. 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99: 

 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do artigo 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fato 

previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do artigo 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo do período contributivo. 

(...) 

§ 7º - O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do anexo a esta Lei. 

§ 8º - Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da 

aposentadoria será obtida a partir da tábua de completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos 

 

Observo que as Colendas Sétima e Décima Turmas desta Corte consolidaram o entendimento de que é legítima a 

utilização da tábua de mortalidade verificada na data da concessão do benefício. É o que se vê nos julgados a seguir 

transcritos: 

 

PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 285-A DO CPC. APLICABILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. TÁBUA DE MORTALIDADE. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO. 

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285 -A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente 

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido. 

III - O Decreto nº 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade pela 

elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados. 

IV - Por se tratar de beneficiário da justiça gratuita, incabível a condenação do demandante nos ônus de sucumbência . 

V - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida. 

(AC 2009.61.83.007076-3, Décima Turma, Rel. Desembargador Sérgio Nascimento, DJF3 24.06.2010) 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO. UTILIZAÇÃO DE TÁBUA 

DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÉPOCA DA APOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. - NÃO 

DEMONSTRAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO À UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DIVERSA- APELAÇÃO 

DESPROVIDA. 
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- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação previdenciária 

fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício. 

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos. 

- Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator previdenciário e 

nos casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez que a Lei nº 9.876/99 

expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de contribuição e a idade do 

segurado à época da aposentadoria do segurado. 

- A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro e é 

tarefa que compente ao IBGE , cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo inviável 

proceder-se à alteração dos mesmos. 

- Resguarda-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que 

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a idade e as 

contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade , nas hipóteses em que a tábua 

superveniente implicar desvantagaem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada um número maior de 

contribuições e de tempo de labor. Não houve, contudo, demonstração de aludido direito. 

- A aplicação da tábua de mortalidade não mais vigente à data de início da aposentadoria da parte autora ou a 

aplicação da vigente com dados do censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do benefício 

previdenciário com a melhora na expectativa de vida. 

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação desprovida. 

(AC 2009.61.83.008597-3, Sétima Turma, Rel. Desembargadora Federal Eva Regina, DJF3 05.05.2010) 

 

Deve, pois, ser mantida a r. sentença, no que se refere à matéria de fundo. 

Entretanto, não há condenação da parte autora nos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do 

disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, 

Min. Sepúlveda Pertence). 

Ante ao exposto, corrijo de ofício a r. sentença para excluir a condenação nos ônus da sucumbência e, com base no Art. 

557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo-se a r. sentença por estar em 

consonância com a jurisprudência dominante deste Tribunal. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009408-56.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.009408-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : JAIR SETTE 

ADVOGADO : TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00094085620094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou improcedente o pedido do autor de recálculo da renda mensal 

inicial para que corresponda a 100% do salário de contribuição, afastando a incidência do fator previdenciário. 

Alega o recorrente, em síntese, a inconstitucionalidade do fator previdenciário. 

 

Com as contrarrazões subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 
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O valor do benefício deve ser calculado com base no salário-de-benefício, nos termos do Art. 29 da L. 8.213/91, com a 

redação alterada pela Lei 9.876/99: 

 

"Art. 29 O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a", "d", "e" e "h" do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples 

dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

§ 1º (Revogado) 

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário contribuição na data de início do benefício. 

(...) 

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo a esta Lei. 

§ 8º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria 

será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 

considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.(...)" 

 

A renda mensal inicial foi calculada de acordo com tais dispositivos, vigentes à época da concessão. 

O Supremo Tribunal Federal já se manifestou expressamente acerca da constitucionalidade do fator previdenciário, 

instituído pela Lei 9.876/99, como segue: 

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, 

AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", 

INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por 

inobservância do parágrafo único do Art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, 

voltará à Casa iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado 

Federal, sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do Art. 3o da Lei nº 9.868, de 

10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a 

cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade 

formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, 

ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do Art. 

2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao Art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, 

a um primeiro exame, parecem corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o 

Art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui 

interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou 

seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto 

originário, dele cuidava no Art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não 

trata dessa matéria, que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo Art. 201. 

Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou 

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo Art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando 

nova redação ao Art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao 

parágrafo 7o do novo Art. 201. 3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios 

destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo Art. 201. O equilíbrio 

financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios 

relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a 

idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 4. Fica, pois, indeferida a 

medida cautelar de suspensão do Art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao Art. 29, "caput", 

incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do Art. 5o da 

C.F., pelo Art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência 

Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a 

concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não 

é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (Art. 65, 

parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que 

deu nova redação ao Art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, 

resta indeferida a medida cautelar"(ADI - MC2.111 DF, Min. Sydney Sanches). 
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Outrossim, por se tratar de matéria unicamente de direito, aplica-se a regra inscrita no artigo 285-A do CPC. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, com fundamento no Art. 557, caput, do CPC, dado que em 

contraste com a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009639-83.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.009639-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARIA ZELIA PACHECO MONTEIRO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00096398320094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido de revisão formulado pelo autor 

para revisão do benefício de modo a considerar-se, para o cálculo do fator previdenciário, a tábua de mortalidade 

elaborada pelo IBGE no ano de 2002 ou, alternativamente, a tábua de mortalidade do ano de 2003, desde que ajustada 

para contemplar, apenas, as alterações de expectativa de vida ocorridas entre os exercícios de 2001 e 2002. 

Alega o recorrente, em síntese, violação aos princípios do contraditório e do devido processo legal, bem como 

cerceamento de defesa pela aplicação do Art. 285-A do CPC. 

Aduz, quanto ao mérito, que a mudança de metodologia do IBGE no cálculo da tábua de mortalidade em 2002 resultou 

numa variação percentual de 20,51% na faixa etária de 44 a 80 anos, em relação à tábua de mortalidade divulgada em 

2001. 

 

Com contra-razões subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

No caso dos autos há questão exclusivamente de direito, sobre a legitimidade da utilização da tábua de mortalidade no 

cálculo fator previdenciário, que, portanto, comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do Art. 285-A do CPC: 

Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se 

o teor da anteriormente prolatada.  

 

Quanto ao mérito, assim dispõe o Art. 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99: 

 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do artigo 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fato 

previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do artigo 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo do período contributivo. 

(...) 

§ 7º - O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do anexo a esta Lei. 

§ 8º - Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da 

aposentadoria será obtida a partir da tábua de completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos 

 

Observo que as Colendas Sétima e Décima Turmas desta Corte consolidaram o entendimento de que é legítima a 

utilização da tábua de mortalidade verificada na data da concessão do benefício. É o que se vê nos julgados a seguir 

transcritos: 
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PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 285-A DO CPC. APLICABILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. TÁBUA DE MORTALIDADE. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO. 

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285 -A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente 

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido. 

III - O Decreto nº 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade pela 

elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados. 

IV - Por se tratar de beneficiário da justiça gratuita, incabível a condenação do demandante nos ônus de sucumbência . 

V - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida. 

(AC 2009.61.83.007076-3, Décima Turma, Rel. Desembargador Sérgio Nascimento, DJF3 24.06.2010) 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO. UTILIZAÇÃO DE TÁBUA 

DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÉPOCA DA APOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. - NÃO 

DEMONSTRAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO À UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DIVERSA- APELAÇÃO 

DESPROVIDA. 

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação previdenciária 

fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício. 

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos. 

- Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator previdenciário e 

nos casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez que a Lei nº 9.876/99 

expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de contribuição e a idade do 

segurado à época da aposentadoria do segurado. 

- A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro e é 

tarefa que compente ao IBGE , cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo inviável 

proceder-se à alteração dos mesmos. 

- Resguarda-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que 

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a idade e as 

contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade , nas hipóteses em que a tábua 

superveniente implicar desvantagaem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada um número maior de 

contribuições e de tempo de labor. Não houve, contudo, demonstração de aludido direito. 

- A aplicação da tábua de mortalidade não mais vigente à data de início da aposentadoria da parte autora ou a 

aplicação da vigente com dados do censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do benefício 

previdenciário com a melhora na expectativa de vida. 

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação desprovida. 

(AC 2009.61.83.008597-3, Sétima Turma, Rel. Desembargadora Federal Eva Regina, DJF3 05.05.2010) 

 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo-se 

a r. sentença. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012685-80.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.012685-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : VALDEMIR MARTINS 

ADVOGADO : KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00126858020094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido de revisão formulado pelo autor 

para revisão do benefício de modo a considerar-se, para o cálculo do fator previdenciário, a tábua de mortalidade 

elaborada pelo IBGE no ano de 2002 ou, alternativamente, a tábua de mortalidade do ano de 2003, desde que ajustada 

para contemplar, apenas, as alterações de expectativa de vida ocorridas entre os exercícios de 2001 e 2002. 

Alega o recorrente, em síntese, a inconstitucionalidade da aplicação do fator previdenciário. 

 

Com contra-razões subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Inicialmente, constato que as razões de apelação do autor não guardam pertinência com a sentença recorrida. 

Ocorre que a petição inicial não tratava da questão da constitucionalidade do fator previdenciário, mas apenas do 

prejuízo causado pela mudança da metodologia de cálculo da expectativa de vida utilizada pelo IBGE, ou seja, o que se 

pretendia era que o fator previdenciário fosse aplicado com base em outra tábua de mortalidade. 

Desta forma, o objeto da r. sentença recorrida foi delimitado pelo pedido contido na exordial, razão pela qual a questão 

da constitucionalidade do fator previdenciário caracteriza inovação do recurso de apelação, que não se amolda ao 

disposto no Art. 515 do CPC. 

Sobe o tema, trago à colação os seguintes precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. FUNDAMENTOS DA DECISÃO INATACADOS. 

1. Razões de recurso que se encontram completamente dissociadas dos fundamentos da decisão recorrida, que não 

tratou do mérito da causa por ausência de pressupostos recursais específicos. 

2. Agravo regimental não conhecido." 

(REsp 402722, Rel. Min. Eliana Calmon, Primeira Seção, DJ 24.11.2003, pág. 212); 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RAZÕES DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS 

DA DECISÃO AGRAVADA. 

1. Não se conhece de agravo regimental cujas razões estejam dissociadas dos fundamentos da decisão agravada. 

2. Incidência da Súmula nº 182 do STJ. 

3. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 361615/PR, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª Turma, DJ 24/02/2003 p. 317). 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo-se 

a r. sentença. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011413-39.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011413-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : GRACINDA MARIA LOPES COSTA 

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00011269220104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que determinou a 

emenda da petição inicial. 

 

O presente recurso encontrava-se pendente de julgamento, quando foi acostado aos autos cópia da sentença prolatada 

nos autos do feito originário. 
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O recurso de agravo de instrumento é meio processual adequado para impugnar decisão que resolve questão incidente, 

podendo o relator negar-lhe seguimento, em decisão monocrática, quando for manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, nos termos do disposto no caput do artigo 557 do CPC. 

 

Com efeito, tendo o juiz a quo se retratado, reformando a decisão agravada, o relator poderá julgar prejudicado o 

agravo, negando-lhe seguimento.  

 

O agravo também perde o seu objeto em decorrência de sentença superveniente, já que passa a ter eficácia o seu 

conteúdo, substituindo a decisão interlocutória que lhe é anterior. 

 

Neste sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS DE INSTRUMENTO E REGIMENTAL. PERDA DO OBJETO. PREJUDICADOS. 

1. Tendo sido anteriormente proferida sentença no processo original (ação ordinária) julgando improcedente o pedido, 

resta prejudicado, por perda de objeto, o julgamento do agravo de instrumento em que se postula a reforma de decisão 

monocrática que deferiu tutela antecipada em sede de ação ordinária. As partes, em tais circunstâncias, não se 

encontram mais sob a égide da decisão que deferiu a tutela antecipada, mas sim, sobre os efeitos da sentença que 

julgou improcedente o pedido. Em conseqüência, resta prejudicado também o agravo regimental, por perda do objeto. 

2. Agravos de instrumento e regimental julgados prejudicados, por perda do objeto." (AG 0852550/1998 - MG, TRF - 

Primeira Região, Rel. Jirair Aram Meguerian, Segunda Turma, DJU 19/11/2001, pág. 157) 

Assim, tendo em vista a prolação de sentença, resta evidenciada a impossibilidade do processamento do agravo. 

 

Isto posto, com base no caput do artigo 557 do CPC, nego seguimento ao presente agravo.  

 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033557-07.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033557-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : CLEUSA MENDES QUINTELA 

ADVOGADO : DIRCEU SCARIOT 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 05.00.00150-9 1 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão proferida pelo MM. Juízo a quo. 

 

O presente recurso não merece prosperar, uma vez que o agravante utilizou-se do sistema de transmissão de dados e 

imagens tipo fac-símile para a interposição do agravo de instrumento, mas, no entanto, deixou de transmitir as cópias 

dos documentos obrigatórios à interposição do presente recurso. 

 

Pelo referido sistema de transmissão, a interposição do recurso se dá no momento exato do envio via fac-símile, 

devendo o agravante proceder à transmissão de todos os documentos obrigatórios , sob pena de preclusão, uma vez que 

o recebimento da via original dos documentos somente se presta a corroborar os já recebidos. 
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Sendo assim, com base no caput do artigo 557 do CPC, nego seguimento ao presente recurso, por ser manifestamente 

inadmissível. 

 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal. 

 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034689-02.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034689-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : MARILEI DOS SANTOS 

ADVOGADO : PRISCILA ANTUNES DE SOUZA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP 

No. ORIG. : 10.00.00115-3 1 Vr GUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de indeferimento da produção de prova oral, por ser 

desnecessária, em ação movida para a concessão de pensão por morte. 

 

Sustenta a parte agravante ser imprescindível o depoimento de testemunhas a corroborar a prova já colhida, a fim de 

demonstrar a existência de união estável entre ela e o segurado falecido. 

 

É o relatório. Decido. 
 

A imprescindibilidade da prova oral não se sustenta, uma vez que já existe documento nos autos em que é reconhecida a 

união estável entre a agravada e o segurado (fl. 22/22vº). Não se trata de mero início de prova material, mas de sentença 

judicial declaratória da convivência conjugal, sendo desnecessária que seja corroborada por depoimento testemunhal. 

 

Ademais, não há qualquer restrição sobre a forma de se constituir a prova da união estável, segundo entendimento do E. 

STJ e da 10ª Turma desta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL RECONHECIDA PELO 

TRIBUNAL DE ORIGEM. DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE 

REAPRECIAÇÃO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA 

SEGUIMENTO. 

1. O art. 14 do Decreto 77.077/76, antes mesmo da edição da Lei 9.278/96, assegurava o direito dos companheiros à 

concessão de benefício previdenciário decorrente do reconhecimento da união estável, desde que configurada a vida 

em comum superior a cinco anos. 2. Em nenhum momento a legislação previdenciária impôs restrições à comprovação 

da união estável entre o homem e a mulher mediante início de prova material; pelo contrário, deixou ao arbítrio do 

julgador a análise de todas as provas legais que pudessem formar a sua convicção acerca da existência da vida em 

comum entre os companheiros. 3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já 

consolidou entendimento no sentido da não-exigência de início de prova material para comprovação da união estável, 

para fins de obtenção do benefício de pensão por morte, uma vez que não cabe ao julgador restringir quando a 

legislação assim não o fez. 4. A comprovação da união estável entre o autor e a segurada falecida, que reconheceu a 

sua condição de companheiro, é matéria insuscetível de reapreciação pela via do recurso especial, tendo em vista que 

o Tribunal a quo proferiu seu julgado com base na análise do conjunto fático-probatório carreado aos autos. 

Incidente, à espécie, o verbete sumular nº 7/STJ. 5. Recurso especial a que se nega provimento. (grifei) 

(STJ, 5ª Turma, REsp 778384 / GO, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 17/08/2006, DJ 18/09/2006) 
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO 

ESTÁVEL COMPROVADA. 

I - O compulsar dos autos revela a existência de filho em comum (Reginaldo Alves dos Santos, nascido em 02.03.1962), 

a indicar a ocorrência de um relacionamento estável e duradouro, com o propósito de constituir família. Outrossim, 

houve reconhecimento judicial da existência de união estável entre a autora e o de cujus pela sentença prolatada nos 

autos da ação de reconhecimento de sociedade de fato (proc. n. 785/01 da 4ª Vara Cível da Comarca de São Carlos). 

Importante ainda consignar que o falecido, quando estava trabalhando no município de Jaguarialva/PR, enviava 

regularmente numerário em favor da demandante, consoante se verifica dos documentos constantes do processo 

administrativo em apenso. II - As testemunhas ouvidas em Juízo foram unânimes em afirmar que a demandante e o de 

cujus viviam como se casados fossem, tendo tal relacionamento afetivo perdurado até a data do óbito. A testemunha 

Florinda Roda Picolo asseverou ainda que o falecido remetia dinheiro à autora nos períodos em que estava 

trabalhando no Estado do Paraná. III - O fato dos companheiros não residirem na mesma casa não descaracteriza a 

união estável, de vez que esta se fundamenta na estabilidade, devendo demonstrar aparência de casamento. IV - Não 

obstante a existência de início de prova material da alegada união estável, é bom frisar que a comprovação de tal fato 

pode ser feita por qualquer meio probatório, não prevendo a legislação uma forma específica. Assim, a prova 

exclusivamente testemunhal tem aptidão para demonstrar a união estável. V - Agravo do INSS desprovido (art. 557, 

§1º, do CPC). (grifei) 

(TRF3, 10ª Turma, APELREE 2003.61.15.000053-6, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. 09/03/2010, DJ 17/03/2010) 

 

Destarte, em razão dos precedentes esposados e dos fundamentos supra, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de 

instrumento, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC. 

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034928-06.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034928-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA RIZZI TRINDADE 

ADVOGADO : ADEMAR PINHEIRO SANCHES e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00208652619994030399 1 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão em que foi reconhecida a inexistência de débito a ser pago 

pelo INSS, tendo em vista a manifesta ocorrência de coisa julgada. 

 

Sustenta a parte agravante que diante da formação da coisa julgada, não poderia o magistrado desconstituir a sentença 

com base na ausência de uma das condições da ação, uma vez que isso só seria possível por meio de ação rescisória. 

Caso mantida a decisão, defende que deve permanecer a condenação em honorários advocatícios. 

 

É o relatório. Decido. 
 

Inicialmente, constato que as razões do presente agravo não guardam pertinência com a decisão agravada. 

 

Com efeito, o magistrado a quo, verificando a existência de decisão definitiva em ação anteriormente ajuizada com 

identidade de partes, pedido e causa de pedir, reconheceu a ocorrência de coisa julgada, declarando que nada é devido 

pelo INSS à autora, visto que o crédito foi liquidado e pago nos autos acima referidos (fl. 185). Entretanto, as razões do 

recorrente cuidam da suposta impossibilidade de o juiz desconstituir a sentença após o trânsito em julgado, bem como 

da condenação em honorários advocatícios. 

 

Sobre o tema, trago à colação os seguintes precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. FUNDAMENTOS DA DECISÃO INATACADOS. 

1. Razões de recurso que se encontram completamente dissociadas dos fundamentos da decisão recorrida, que não 

tratou do mérito da causa por ausência de pressupostos recursais específicos. 2. Agravo regimental não conhecido. 

(REsp 402722, Rel. Min. Eliana Calmon, Primeira Seção, DJ 24.11.2003, pág. 212) 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RAZÕES DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS 

DA DECISÃO AGRAVADA. 

1. Não se conhece de agravo regimental cujas razões estejam dissociadas dos fundamentos da decisão agravada. 2. 

Incidência da Súmula nº 182 do STJ. 3. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 361615/PR, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª Turma, DJ 24/02/2003 p. 317) 

 

Destarte, em razão de sua manifesta inadmissibilidade, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com 

fulcro no Art. 557, caput, do CPC. 

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034946-27.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034946-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : HENRIQUE MAION 

ADVOGADO : RODRIGO ROSOLEN e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00123393820104036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de parcial indeferimento da petição inicial, em ação movida 

para concessão de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou auxílio-acidente. 

 

Sustenta a parte agravante que não há se falar em coisa julgada, pois a causa de pedir é diversa daquela constante na 

ação proposta anteriormente com vistas à obtenção do auxílio-doença. Argumenta que a concessão do auxílio-acidente 

independe da constatação de incapacidade laborativa, remanescendo o interesse de agir. Por fim, alega ser nula a 

sentença proferida pelo JEF na demanda anterior, ensejando o recebimento integral da petição inicial. 

 

É o relatório. Decido. 
 

Não é possível detectar a diversidade de causas de pedir entre os feitos, à míngua das cópias integrais do Processo nº 

2008.63.03.010868-1. Ao revés, ao que tudo indica, o objetivo do autor em ambos os feitos é o mesmo, pois ainda que 

se alegue que o pedido da atual demanda seja a declaração de nulidade da denominada "alta programada", o fim último 

do segurado é idêntico ao anterior, qual seja, a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Quanto ao pleito de auxílio-acidente, além da redução da capacidade laborativa, é indispensável o nexo causal entre o 

acidente e a atividade profissional do segurado. No caso concreto, não consta que o autor esteja acidentado, vez que não 

há sequer alusão na exordial a qualquer acidente, sobretudo relacionado ao trabalho. Assim, deve ser mantida a decisão, 

em face da flagrante impossibilidade jurídica do pedido. 

 

Por fim, é evidente o descabimento do pedido formulado nestes autos no sentido de ser declarada a nulidade de sentença 

judicial transitada em julgado, proferida em outro processo, vez que as decisões judiciais não podem ultrapassar os 

limites da própria ação. Ademais, como é consabido, a desconstituição da coisa julgada deve ser pleiteada por meio de 

ação própria. 

 

Destarte, em razão da manifesta improcedência, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no 

Art. 557, caput, do CPC. 

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 
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São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035335-12.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035335-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : AILTO SOARES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ALEXANDRE INTRIERI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA SOARES FERREIRA COELHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 10.00.00160-1 2 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão em que foi indeferida a produção de prova pericial para a 

comprovação da atividade especial. 

 

Sustenta a parte agravante a necessidade da prova, tendo em vista que a exposição a agentes agressivos só pode ser 

comprovada por meio de laudo. 

 

É o relatório. Decido. 
 

Não vislumbro a plausibilidade das alegações. 

 

É suficiente a prova documental, em especial o Perfil Profissiográfico Previdenciário assinado pelo responsável técnico, 

para fins de comprovação do exercício de atividade especial. 

 

No caso concreto, não há indício de que o agravado tenha diligenciado no sentido de requerer tal prova diretamente aos 

seus empregadores, uma vez que apenas a impossibilidade de obtê-la justificaria a realização da perícia. 

 

Ademais, o valor probatório do laudo pericial requerido é restrito, diante das dificuldades de se reproduzir as exatas 

condições de trabalho a que se submeteu o segurado no passado. 

 

No mesmo sentido, colaciono: 

 

PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. DECADÊNCIA E 

PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE SERVIÇO COMUM. 

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova pericial, já 

que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a realidade da 

época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de trabalho existentes na 

empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de produção da prova testemunhal, já 

que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes nos autos, para análise. II. A regra que 

institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados anteriormente à sua 

vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta Magna). III.Tratando-se de 

benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio 

anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). IV. A legislação aplicável ao reconhecimento 

da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, bem como à forma de sua demonstração, é 

aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo. V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo 

que não conste expressamente em regulamento, bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova 

pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação do STJ. V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, 

com vantagens, o formulário SB-40 e seus sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável 

técnico) aponta que o autor estava exposto a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 

02.03.1969, 1º.04.1969 a 31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 

02.01.1989 a 22.04.1991. VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente 

agressivo (código 1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra 
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amparo no que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo 

em relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de 

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis. VII. A utilização de equipamentos de 

proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a insalubridade do trabalho. IX- Reconhecimento do 

exercício de atividade especial nos períodos acima mencionados. X. Não conhecimento do pedido de indenização 

constante da apelação, já que se trata de inovação à inicial. XI. A correção monetária das parcelas em atraso incidirá 

desde o momento em que as prestações se tornaram devidas, aplicando-se os critérios fornecidos pela Lei nº 8.213/91 e 

legislação superveniente, observado, ainda, os enunciados das Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do Superior Tribunal 

de Justiça. Efeitos financeiros da condenação considerados somente a partir da citação, já que o perfil profissiográfico 

previdenciário somente foi apresentado nos presentes autos, não constando do processo administrativo de concessão 

do benefício nenhuma documentação apta à comprovação das condições especiais de trabalho do autor nos períodos 

requeridos. XII. Juros moratórios de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, 

do CTN. XIII. Configurada a hipótese de sucumbência mínima do autor, os honorários advocatícios são fixados à 

razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do STJ). XIV. 

Determinada, de ofício, a antecipação da tutela. Apelação do autor parcialmente provida. 

(TRF3, 9ª Turma, AC 200603990200814, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/05/2010, DJ 20/05/2010) 

 

PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE 

TEMPO ESPECIAL. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RURÍCOLA. RUÍDO. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA 

APOSENTADORIA. ARTIGO 201 §7° CF/88. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

I - Não há que se falar em cerceamento de defesa, considerando-se que o autor em atenção ao despacho para 

especificar as provas que pretendia produzir, informou a desnecessidade da perícia técnica no ambiente de trabalho 

(fls. 62/65). II - Pedido de reconhecimento de tempo de serviço especial nos períodos de 19/01/1972 a 24/12/1973, 

07/01/1974 a 31/08/1978, 01/09/1978 a 10/01/1992 e de 17/06/1992 a 31/01/1993, amparado pela legislação vigente à 

época, comprovado pelas DSS-8030 (fls. 27, 29, 31 e 33) e o perfil profissiográfico previdenciário de fls. 33, cumulado 

com o pedido de concessão da aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial. III - O benefício é regido 

pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de 

aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da 

atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o ordenamento jurídico visa preservar. 

Precedentes. IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação: "As 

regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste 

artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). V - 

Embora o item 2.2.1 do Decreto nº 53.831/64 disponha como insalubres as funções dos trabalhadores na 

agropecuária, não é possível o enquadramento de todo e qualquer labor rural. VI - A especialidade da atividade 

campesina, incluída no regime urbano, nos termos do Decreto nº 704/69, é assegurada ao empregado de empresa 

agroindustrial que se encontrava no Plano Básico da Previdência Social ou no Regime Geral da Previdência. VII - In 

casu, restou comprovado que o requerente laborou como rurícola em empresas agroindustriais denominadas Usina 

Açucareira Paredão S/A e Agropecuária Santa Maria do Guataporanga, respectivamente de 19/01/1972 a 24/12/1973 

e de 07/01/1974 a 31/08/1978, deste modo, fazendo jus ao enquadramento pretendido. VIII - A legislação vigente à 

época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, contemplavam, nos itens 1.1.6 e 1.1.5, 

respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos 

permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor no interstício de 17/06/1992 a 

31/01/1993. IX - O período de 01/09/1978 a 10/01/1992, em que trabalhou na Usina Açucareira Paredão S/A, como 

auxiliar de departamento industrial, o formulário DSS-8030 (fls. 31) aponta a sua exposição aos agentes nocivos 

poeira, calor e intempéries do dia-a-dia, não restando caracterizada a insalubridade da atividade, considerando-se que 

não é possível o enquadramento através de tais agentes e, ainda, a impossibilidade de enquadrar pela categoria 

profissional. X - Cumprimento dos requisitos para a aposentação, em conformidade com as regras permanentes 

estatuídas pelo artigo 201, § 7º, da CF/88. Recontagem do tempo até 31/01/2008, data em que o autor delimita a 

contagem (fls. 07), computando-se 37 anos, 05 meses e 26 dias. XI - O lapso temporal em que o autor recebeu auxílio-

doença previdenciário deverá ser computado como comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, de acordo com o art. 55, inciso II, da Lei nº 8.213/91 e o art. 60, inciso III, do Decreto nº 3.048/99. XII - O 

termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, em 14/04/2008, momento em que a Autarquia Federal 

tomou conhecimento da pretensão do autor. XIII - A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de 

acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento 

nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. XIV - Os juros moratórios 

serão devidos no percentual de 1% ao mês, a contar da citação, nos termos do art. 406, do novo Código Civil 

conjugado com o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. XV - Os honorários advocatícios devem ser fixados 

em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao entendimento desta Egrégia Oitava Turma. 

XVI - A Autarquia Federal é isenta de custas, cabendo apenas as em reembolso XVII - Consulta ao Sistema CNIS da 

Previdência Social noticia que o autor é beneficiário de auxílio-doença, concedido pelo ente previdenciário, desde 
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21/08/2007. Implantada a aposentadoria por tempo de serviço, cessa o pagamento do auxílio-doença. Na liquidação, 

proceder-se-á à compensação. XVIII - Apelação do autor provida. 

(TRF3, 8ª Turma, AC 200861110009307, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 31/08/2009, DJ 22/09/2009) 

 

Destarte, em razão dos precedentes esposados e dos fundamentos supra, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de 

instrumento, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC. 

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035401-89.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035401-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : CLAUDIO DROSTEN e outros 

 
: ANTONIO JOAQUIM BEZERRA 

 
: JAIR BATISTA VIEIRA 

 
: JOAO ANTONIO DOS SANTOS 

 
: JORGE LUCIO DIAS 

 
: JOSE ALBETO BARBOSA SIQUEIRA 

 
: LOURDES MARIA DE JESUS 

 
: MAURICIO CUSSOLIM 

 
: JANICE CONSELHO MUNIZ 

ADVOGADO : ANIS SLEIMAN e outro 

SUCEDIDO : ROBERVAL SILVA DOS ANJOS falecido 

AGRAVANTE : ANIS SLEIMAN 

ADVOGADO : ANIS SLEIMAN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00001437420024036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em sede de execução de sentença, indeferiu pedido de 

expedição de precatório em separado referente aos honorários contratados. 

 

Busca-se a reforma da decisão sustentando-se, em síntese, que o destaque dos honorários é admitido pelo Art. 22, §4º, 

da Lei 8.906/94. 

 

É o relatório. Decido. 
 

A despeito do meu entendimento pessoal de que não é da competência da Justiça Federal a execução de contratos 

firmados entre particulares, observo que a jurisprudência relativa à matéria discutida neste recurso está amplamente 

consolidada nos Tribunais Superiores e também nesta E. Corte. 

 

Primeiramente, cumpre observar que o Art. 22, § 4º, da Lei 8.906/94 estabelece: 

 

§ 4º Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento 

ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo 

constituinte, salvo se este provar que já os pagou. 

 

Contudo, neste exame perfunctório, entendo que assiste razoabilidade na decisão da magistrada a respeito da 

abusividade do contrato. Não se discute aqui qualquer vedação à justa remuneração pelo trabalho do advogado. Aliás, 
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não é por outro motivo que o próprio Código de Ética e Disciplina da OAB estabelece ser dever do advogado evitar o 

aviltamento de valores dos serviços profissionais, não os fixando de forma irrisória ou inferior ao mínimo definido pela 

Tabela de honorários, salvo motivo plenamente justificado. 

 

Por outro lado, na fixação da verba honorária, ainda que em contratos nos quais se adote a cláusula quota litis, deve 

cingir-se aos limites do razoável, com moderação (Art. 36, caput), em especial nas causas em que estão sendo 

pleiteados benefícios de natureza alimentar, destinados à subsistência e à vida digna do segurado/beneficiário, muitos 

deles idosos, menores, viúvas, órfãos e portadores de deficiência e de graves moléstias, a gozar de proteção 

constitucional e legal. 

 

Desta sorte, observa-se que, no contrato firmado, os segurados CLAUDIO DROSTEN, ANTONIO JOAQUIM 

BEZERRA, JAIR BATISTA VIEIRA, JORGE LUCIO DIAS, JOSÉ ALBERTO BARBOSA SIQUEIRA, LOURDES 

MARIA DE JESUS, MAURICIO CUSSOLIM, JANAINA MARIA DO NASCIMENTO e JACIARA MARIA DOS 

SANTOS arcarão, como remuneração dos serviços advocatícios prestados, com 30% (trinta por cento) do total recebido 

em juízo, mais a verba de sucumbência (fl. 238/246). 

 

Verifico, então, que o contrato anexado aos autos, cuja execução pretende o advogado, extrapola o percentual de 20% 

sobre o valor da condenação, previsto na Tabela de Honorários da Ordem dos Advogados do Brasil e do Art. 20 do 

CPC. Assim, entendo que não seria correto, ao menos neste exame perfunctório, impor ao juiz a quo o cumprimento de 

um contrato abusivo, em prejuízo ao próprio autor, contrário às regras estabelecidas. 

 

Ressalto, por outro lado, que foi proposta Ação Civil Pública pelo Ministério Público Federal perante a Subseção 

Judiciária da Justiça Federal em Guanambi (BA), na qual foi determinada a adequação de contratos de honorários às 

regras estabelecidas pela OAB (processo nº 2007.33.09.000620-0). Naquela ação, a juíza federal Dayana de Azevedo 

Bião de Souza reconheceu que o valor estabelecido pelos advogados era abusivo e desrespeitava o Código de Ética e 

Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), o Código de Defesa do Consumidor e o Código de Processo 

Civil. A juíza decretou, ainda,  a nulidade das cláusulas dos contratos que estabeleciam remuneração acima de 20%. "A 

remuneração dos advogados não poderá exceder, em qualquer hipótese, tal percentual", afirmou a juíza na decisão. 

 

No mesmo sentido, a jurisprudência esta E. Corte, in verbis: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESTAQUE DOS HONORÁRIOS CONTRATADOS 

DO VALOR DA CONDENAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. O § 4º do art. 22 do Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil (Lei nº 8.906/94) prevê a possibilidade de 

pagamento dos honorários convencionados diretamente ao advogado, que fizer juntar aos autos o seu contrato de 

honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento ou precatório, por dedução da quantia a ser recebida pelo 

constituinte. 2. Entretanto, ante o elevado percentual estabelecido, bem como ante a clara hipossuficiência da autora, 

deve o magistrado proceder ao controle da regularidade do pacto de honorários advocatícios. 3. Agravo de 

instrumento improvido. 

(TRF3, 7ª Turma, AI 2008.03.00.024215-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 30/03/2009, DJ 06/05/2009) 

 

Por fim, consigno que o magistrado tem obrigação de zelar pelo cumprimento da Constituição, em especial, pelo 

princípio da dignidade da pessoa humana. 

 

Destarte, em razão do precedente esposado e dos fundamentos supra, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de 

instrumento, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC. 

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035876-45.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035876-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : RUI TEIXEIRA MOTA 

ADVOGADO : TAIS RODRIGUES DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00128961920094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão em que o recebimento da inicial foi condicionado à 

apresentação do Resumo de Documentos para Cálculos de Tempo de Contribuição - Sistema PRISMA, fornecido pelo 

INSS, em ação movida para revisão de benefício previdenciário. 

 

Sustenta a parte agravante que não é necessário esgotar a via administrativa para pleitear o benefício em juízo. Alega, 

ainda, que o documento é dispensável, ou se assim não se entender, solicita expedição de ofício com ordem judicial 

para que os dados sejam providenciados pela autarquia. 

 

É o relatório. Decido. 
 

Inicialmente, constato que parte das razões do presente agravo não guardam pertinência com a decisão agravada. 

 

Com efeito, o magistrado a quo determinou ao autor que emendasse a inicial, juntando aos autos o Resumo de 

Documentos para Cálculos de Tempo de Contribuição - Sistema PRISMA, utilizado pelo INSS para a concessão do 

benefício previdenciário da parte autora (fl. 35). Entretanto, um dos argumentos do recorrente refere-se à suposta 

desnecessidade do prévio ingresso na via administrativa como condição para o recebimento da inicial. 

 

Sobre o tema, trago à colação os seguintes precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. FUNDAMENTOS DA DECISÃO INATACADOS. 

1. Razões de recurso que se encontram completamente dissociadas dos fundamentos da decisão recorrida, que não 

tratou do mérito da causa por ausência de pressupostos recursais específicos. 2. Agravo regimental não conhecido. 

(REsp 402722, Rel. Min. Eliana Calmon, Primeira Seção, DJ 24.11.2003, pág. 212) 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RAZÕES DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS 

DA DECISÃO AGRAVADA. 

1. Não se conhece de agravo regimental cujas razões estejam dissociadas dos fundamentos da decisão agravada. 2. 

Incidência da Súmula nº 182 do STJ. 3. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 361615/PR, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª Turma, DJ 24/02/2003 p. 317) 

 

De outro lado, a necessidade do documento em questão é inequívoca, já que a prova dos autos é insuficiente para 

demonstrar a forma de cálculo do benefício atualmente recebido pelo segurado. 

 

Entretanto, a parte autora não logrou comprovar que tivesse diligenciado no sentido de obter essas informações junto ao 

INSS, bem como de que este tenha se negado a fornecê-las, razão pela qual não se justifica a expedição do ofício 

pleiteado neste recurso. 

 

Destarte, em razão de sua manifesta inadmissibilidade, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com 

fulcro no Art. 557, caput, do CPC. 

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036147-54.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036147-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : GERALDO BONI 

ADVOGADO : VALÉRIA APARECIDA DE LIMA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 
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No. ORIG. : 10.00.00222-4 3 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que manteve a decisão 

anteriormente proferida, a qual declinou da competência e remeteu os autos para o Juizado Especial Federal de Mogi 

das Cruzes. 

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da r. decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do art. 527 do Código de 

Processo Civil. 

 

Passo ao exame. 

 

É manifesta a intempestividade do presente agravo, uma vez que o pedido de reconsideração não tem o condão de 

suspender, interromper ou, tampouco, de provocar a devolução do prazo para a interposição do recurso cabível 

ocorrendo, na espécie, a chamada preclusão temporal, o que inviabiliza o conhecimento deste recurso. 

 

Ademais, sendo certo que o agravo é instrumento hábil apenas para o recorrente buscar a reforma das decisões 

interlocutórias que lhe venham causar prejuízos (artigo 522, do CPC), verifico que a r. decisão impugnada não possui 

caráter decisório e, portanto, não há como proceder ao reexame da controvérsia pela via do agravo. 

 

Dessa forma, entendendo ser intempestivo e manifestamente inadmissível o presente recurso, nego seguimento ao 

agravo de instrumento, o que faço com base no que dispõe o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001781-62.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.001781-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : FRANCISCA RITA DE JESUS OLIVEIRA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BORGES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00131-0 4 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em ação de conhecimento, que tem por objeto condenar a Autarquia Previdenciária a restabelecer 

o benefício de prestação continuada previsto no Art. 203, da CF/88 e regulado pelo Art. 20, da Lei nº 8.742/93, cessado 

em 01/05/2003.  

 

O MM. Juiz a quo, por não considerar preenchido o requisito da hipossuficiência, rejeitou o pedido e condenou a parte 

autora no pagamento de despesas processuais, além da verba honorária, arbitrada no valor de R$400,00, observado o 

disposto no Art. 12 da Lei 1.060/50. 

 

Em seu recurso, a parte autora argumenta que os requisitos legais restaram demonstrados. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

O Ministério Público Federal, no parecer exarado às fls. 174/179, carreou aos autos os extratos do CNIS, no qual consta 

que o neto órfão que mora com a apelante possui rendimento decorrente do benefício de pensão por morte instituído 

pelo pai falecido, e requereu a manifestação das partes acerca do contido no documento novo. 
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Após intimação das partes e o transcurso do prazo sem manifestação e a regularização processual da parte autora, foi 

aberta nova vista ao Parquet, que opinou pelo desprovimento do recurso interposto, vez que comprovado que a apelante 

convive com mais seis pessoas e a renda mensal é superior a R$1.900,00 (fls. 209/212). 

 

É o relatório. Decido. 

 

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes 

termos: 

 

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser 

a lei. 

 

A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu artigo 20 os requisitos 

para a concessão do benefício, verbis: 

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

 

O benefício assistencial requer, portanto, o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado sob o 

aspecto subjetivo (a deficiência) e de outro lado, sob o aspecto objetivo (a hipossuficiência). 

 

No presente caso, a parte autora cumpriu o requisito etário. Para os efeitos do Art. 20, da Lei 8.742/93 e do Art. 34, da 

Lei 10.741/03, na data do ajuizamento da ação, a parte autora já era considerada idosa, pois já havia atingido a idade de 

79 anos (fls. 09). 

 

No que se refere ao cumprimento do requisito hipossuficiência, ressalto que o conceito de família, para efeitos do Art. 

20, caput, da Lei 8.742/93, é "o conjunto de pessoas elencadas no Art. 16, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

desde que vivam sob o mesmo teto". A entidade familiar, referida no § 1º, do Art. 20, da Lei 8.742/93, conforme 

redação dada pela Lei 9.720/98, é constituída por pessoas que vivem sob o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido, pais, irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

 

No caso dos autos, a entidade familiar é composta pela autora, seu esposo, Ermelino José de Oliveira, mais 4 filhos, 

José Gomes de Oliveira, Areliana Rita de Oliveira, Maria Iza de Oliveira, Lenice Rita de Oliveira e 2 netos, Valéria de 

Oliveira Romeiro e Eder Junio de Oliveira Romeiro.  

 

A averiguação social, em visita domiciliar realizada aos 20/07/2008, constatou que a família reside em imóvel 

financiado pela CDHU, muito simples, composto por 3 quartos, banheiro, sala, cozinha e quintal e possui renda mensal 

de R$1.065,00, proveniente do benefício de aposentadoria por idade recebido pelo genitor, no valor de R$415,00, e 

R$650,00 recebido pelo filho José Gomes de Oliveira, que trabalha como guarda noturno. 

 

Entretanto, foi apurado pelo Ministério Público Federal, que o neto Eder Junio de Oliveira, que reside com a apelante, 

recebe o benefício de pensão por morte desde 08/05/2003, e desse modo, a renda familiar importa em aproximada 

R$1.900,00 e mesmo que se considere que a apelante vive em condição econômica modesta, não é penosa o bastante 

para configurar o grau de hipossuficiência econômica necessário para a concessão do benefício assistencial (fls. 

209/212).  

 

O escopo da assistência social é prover as necessidades básicas das pessoas, sem as quais não sobreviveriam. 

 

Desse modo, ausente um dos requisitos indispensáveis à concessão do benefício, eis que a prova demonstra que a parte 

autora possui meios de prover sua manutenção, não faz jus ao benefício assistencial de prestação continuada do Art. 20 

da Lei 8.742/93. 
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Consigno que, com a eventual alteração das condições econômicas, a parte autora poderá formular novamente seu 

pedido. 

 

Deve, pois, ser mantida a r. sentença quanto à matéria de fundo.  

Entretanto, não há condenação da parte autora nos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do 

disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, 

Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Ante ao exposto, corrijo de ofício a r. sentença para excluir a condenação nos ônus da sucumbência e, com base no Art. 

557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, nos termos em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011499-83.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.011499-8/MS  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA SOCORRO DE LIMA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RUBENS CANHETE ANTUNES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGINA FLAVIA AZEVEDO MARQUES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.01623-0 1 Vr BANDEIRANTES/MS 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que a parte autora não logrou êxito em 

comprovar suas alegações de efetivo exercício de atividade rural pelo período aduzido. Não houve condenação ao ônus 

da sucumbência, por ser a autora beneficiária da Justiça Gratuita, mas foi condenada ao pagamento de custas, ficando 

suspensa a execução até que a demandante tenha condições financeiras para quitar o débito. 

 

Objetiva a parte autora a reforma da sentença alegando, em síntese, que foi trazido aos autos início de prova material, 

bem como prova testemunhal, comprovando assim o exercício de atividade rurícola pelo período correspondente ao 

vindicado, a teor do artigo 143 da Lei 8.213/91. 

 

Contra-razões de apelação da parte autora às fl. 109. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A autora, nascida em 04.06.1947, completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 04.06.2002, devendo comprovar 

10 anos e 6 meses de atividade rural, nos termos dos artigos 142 e 143 da Lei 8.213/90 para a obtenção do benefício em 

epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ já está firmada no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal 

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
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Todavia, no caso dos autos, a autora não apresentou qualquer início de prova material relativa ao alegado exercício de 

atividade rural, porquanto os documentos acostados aos autos não se prestam para tal fim. 

 

Os documentos de fls.17 e 19/20 não se referem à autora, e sim a terceiros, não podendo ser utilizados como meio de 

prova. Da mesma forma, não há como identificar a autora na fotografia de fl. 23. 

 

Ressalto que a declaração emitida em 2008 (fl.18), em que o suposto empregador afirma ter a autora laborado nas lides 

rurais de 2006 a 2008, é considerada prova testemunhal reduzida a termo. Nesse sentido, confira-se julgado do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça que porta a seguinte ementa: 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR POSTERIOR AO 

PERÍODO ALEGADO. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

- A declaração prestada por ex-empregador para fins de comprovação de tempo de serviço, não contemporânea aos 

fatos afirmados, não pode ser qualificada como o início de prova material necessário para obtenção de benefício 

previdenciário, pois equivale à prova testemunhal, imprestável para tal fim, nos termos da Súmula 149 deste 

Superior Tribunal de Justiça. 

- Embargos de divergência conhecidos e acolhidos. 

(STJ; EREsp nº 278.995/SP; 3ª Seção; Rel. Min. Vicente Leal; julg. 14.08.2002; DJ 16.09.2002; pág. 137) 
 

Assim, em que pese as testemunhas (fl. 86/89 ) terem afirmado que conhecem a autora há 30 anos, aproximadamente, e 

que ela sempre trabalhou na lavoura, tais assertivas restam fragilizadas ante a ausência de início razoável de prova 

material. 

 

Assim, considerando que a autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos em 2002 e que o labor rural deveria ser 

comprovado no período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi apresentado 

documento indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de prova material desse período. 

 

Conclui-se, portanto, que, no caso dos autos, carece a autora de comprovação material sobre o exercício de atividade 

rural por ela desempenhado (art. 39, I, da Lei nº 8.213/91), restando inviabilizada a concessão do benefício 

previdenciário de aposentadoria por idade. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, declaro, de ofício, extinto o presente feito, 

sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o apelo 

da autora. Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014208-91.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.014208-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : CLOTILDES LIMA MOURA 

ADVOGADO : REINALVO FRANCISCO DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00218-1 1 Vr ROSANA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por Clotildes Lima Moura em face de sentença proferida em ação que objetiva a 

concessão de pensão por morte, na condição de cônjuge do de cujus, com óbito ocorrido em 09.12.2000. 

O juízo a quo julgou improcedente a presente ação, extinguindo o feito nos termos do artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil. Por consequência, condenou a autora ao pagamento das custas e verba honorária fixada em R$300,00 
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(trezentos reais). A cobrança dos valores, no entanto, fica condicionada a demonstração dos requisitos do artigo 12 da 

Lei nº 1.060/50. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta, preliminarmente, a ocorrência de cerceamento de defesa, uma vez que 

houve o julgamento antecipado da lide sem a produção da prova oral requerida, que seria capaz de formar o 

convencimento do julgador a respeito da qualidade de segurado do de cujus. No mérito, sustenta que restou comprovada 

a qualidade de segurado do de cujus como trabalhador urbano e rural. 

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, afasto a preliminar de cerceamento de defesa, consoante o disposto no artigo 400, incisos I e II, do Código 

de Processo Civil. A questão do deferimento de uma determinada prova (in casu, testemunhal) depende de avaliação do 

magistrado do quadro probatório existente, da necessidade dessa prova, prevendo o art. 130 do Código de Processo 

Civil a possibilidade de indeferimento das diligências inúteis e protelativas.  

No mérito, nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, dois são os requisitos para a concessão do benefício de pensão 

por morte, quais sejam: a qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica do beneficiário postulante. 

Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, I, da Lei n° 

8.213/91. 

No presente caso, não há controvérsia acerca da qualidade de dependente da parte autora. 

No tocante à qualidade de segurado, aplica-se o artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91, segundo o qual perde a qualidade de 

segurado aquele que deixar de contribuir por mais de 12 (doze) meses à Previdência Social. Tal prazo poderá, ainda, ser 

prorrogado por até 24 (vinte e quatro) meses, se o segurado tiver pago mais de 120 contribuições mensais sem 

interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado, ou acrescido de 12 (doze) meses, se o segurado 

desempregado comprovar tal situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

Ressalte-se, contudo, que não perderá a condição de segurado aquele que preencheu anteriormente as condições 

necessárias à obtenção de qualquer uma das aposentadorias previstas no Regime Geral da Previdência Social - RGPS, 

bem como aquele que se encontrava incapacitado para o trabalho. 

No presente caso, não restou comprovado que o de cujus ostentasse a qualidade de segurado da Previdência Pública 

quando do seu falecimento, ocorrido em 09.12.2000, já que o seu último vínculo empregatício noticiado encerrou-se em 

04.05.1993 com o empregador "Construções e Comércio Camargo Correa S.A." (CTPS - fls. 21), tendo passado mais de 

sete anos sem recolhimento das contribuições previdenciárias, não se enquadrando nos prazos previstos no artigo 15 da 

Lei nº 8.213/91. A alegação de que o falecido estava doente desde o início de 1994 e que não possuía mais condições 

físicas para o trabalho não deve prosperar, uma vez que a própria autora afirma em sua inicial que o falecido continuou 

a trabalhar após o seu último vínculo empregatício registrado, além do que não consta nos autos nenhuma prova 

material neste sentido, ressaltando que a prova unicamente testemunhal não basta para a comprovação da incapacidade 

(AC 1999.03.99.021006-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 18.09.2006, DJU 19.10.2006 e AC 

2004.03.99.006369-3, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 31.08.2004, DJU 27.09.2004). O preenchimento 

de todos os requisitos exigíveis para a obtenção de qualquer aposentadoria também não restou demonstrado, levando-se 

em conta que o falecido não tinha atingido o tempo mínimo para a percepção de aposentadoria por tempo de 

contribuição (30 anos), tampouco completou a idade mínima de 65 anos fixada pelo artigo 48 da Lei nº 8.213/91 para a 

percepção de aposentadoria por idade. Ausente, portanto, a comprovação de que o falecido mantinha a qualidade de 

segurado quando de seu óbito, requisito para a concessão do benefício de pensão por morte, nos termos do artigo 74, 

caput, e 102, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

A respeito do assunto, destaca-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AOS DITAMES DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO Nº 8/STJ. 

PENSÃO POR MORTE. PERDA PELO DE CUJUS DA CONDIÇÃO DE SEGURADO. REQUISITO 

INDISPENSÁVEL AO DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. EXCEÇÃO. PREENCHIMENTO EM VIDA DOS 

REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO.  
I - A condição de segurado do de cujus é requisito necessário ao deferimento do benefício de pensão por morte ao(s) 

seu(s) dependente(s). Excepciona-se essa regra, porém, na hipótese de o falecido ter preenchido, ainda em vida, os 

requisitos necessários à concessão de uma das espécies de aposentadoria do Regime Geral de Previdência Social - 

RGPS. Precedentes.  

II - In casu, não detendo a de cujus, quando do evento morte, a condição de segurada, nem tendo preenchido em vida 

os requisitos necessários à sua aposentação, incabível o deferimento do benefício de pensão por morte aos seus 

dependentes.  

Recurso especial provido.  

(Resp 1110565/SE, Rel. Min. Felix Fischer, Terceira Seção; j. 27.05.2009; v.u., DJ 03/08/2009)  

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. NÃO-PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS DO 

BENEFÍCIO ANTES DO FALECIMENTO DO BENEFICIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE CONFIRMADA 

PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 

NÃO-CARACTERIZAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.  
1. A pensão por morte é um benefício previdenciário garantido aos dependentes do segurado em virtude do seu 

falecimento, que tem por objetivo suprir a ausência daquele que provia as necessidades econômicas do núcleo familiar.  
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2. Para fazer jus ao benefício, é imprescindível que os dependentes comprovem o preenchimento dos requisitos 

necessários à obtenção da pensão por morte: óbito, relação de dependência e qualidade de segurado do falecido.  

3. O art. 16 da Lei n º 8.213/91 estabelece quais são os beneficiários da pensão por morte, na condição de dependentes 

do segurado, e estipula regras para a obtenção do referido benefício.  

4. Inexiste carência para a pensão por morte, no entanto, exige-se que o de cujus, na data do óbito, não tenha perdido 

a qualidade de segurado.  

5. A partir de 10.11.1997 tornou-se indispensável à concessão da pensão por morte que seja demonstrada a condição 

de segurado do falecido, antes do seu óbito, para que os dependentes tenham direito ao benefício.  

6. O beneficiário, além do cumprimento dos requisitos específicos à pensão por morte, tem que obedecer as regras e os 

prazos elencados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 para manter a sua qualidade de segurado e, com isso, assegurar o seu 

direito ao benefício previdenciário.  

7. O Tribunal de origem, com fundamento no acervo fático-probatório, reconheceu que o de cujus não detinha mais a 

qualidade de segurado, deixando de preencher, em data anterior ao seu falecimento, os requisitos para a sua 

aposentadoria, razão pela qual seus dependentes não têm direito à pensão por morte.  

8. Qualquer alteração na conclusão do acórdão recorrido enseja o revolvimento do acervo probatório, o que é inviável 

na estreita via do recurso especial. Incidência, à espécie, da Súmula 7/STJ.  

9. A Terceira Seção desta Corte de Justiça Tribunal pacificou sua jurisprudência no sentido de que a perda da 

qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de qualquer 

aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício de pensão por morte.  

10. Quanto à interposição pela alínea "c", o recurso também não merece acolhida, porquanto a recorrente deixou de 

atender os requisitos previstos nos arts. 541 do CPC e 255 do RISTJ.  

11. Recurso especial a que se nega provimento".  

(Resp 690500/RS, Rel. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T.; DJ 26/3/2007)  

 

Também já decidiu esta Corte: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. FALTA DE 

QUALIDADE DE SEGURADO DO FALECIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA.  
I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei nº 10.352/2001.  

II - Para efeito de concessão do benefício de pensão por morte, devem ser observados os seguintes requisitos: a) a 

qualidade de segurado do de cujus e b) dependência econômica dos beneficiários.  

III - Tendo o falecimento ocorrido mais de quatro anos após a última contribuição, é forçoso concluir que ocorreu a 

perda da qualidade de segurado, sendo inaplicável o disposto no § 2º do artigo 102 da Lei 8.213/91, posto que não 

cumpridos os requisitos necessários para a concessão do benefício de aposentadoria.  

IV - Não há condenação aos ônus da sucumbência (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).  

V - Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS provida.  

(AC 2006.03.99.036424-0; Rel. Juiz Conv. David Diniz; 10ª T.; j. 12.02.2008, v.u.; DJU 17.02.2008)  

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR URBANO. QUALIDADE DE SEGURADO. 

INDEMONSTRADA. BENEFÍCIO INDEFERIDO.  
-Óbito ocorrido na vigência da Lei nº 8.213/91.  

-O cônjuge e o filho menor de 21 anos ou inválido são considerados dependentes do segurado, sendo sua dependência 

econômica presumida.  

-Ocorrida a perda da qualidade de segurado e não tendo sido preenchidos os requisitos à alguma espécie de 

aposentadoria, não se aplica o disposto no art. 102, § 2º, da Lei nº 8.213/91.  

-No que pertine à condenação nos consectários, a apelação dos autores não abordou tal questão, restando obstada a 

reforma da sentença, nesse particular, sob pena de malferimento ao princípio do tantum devolutum quantum 

appellatum (arts. 512 e 515 do CPC).  

-Recurso improvido.  

(AC 2000.61.15.000104-7; Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel; 10ª T.; j. 12.02.2008, v.u.; DJU 20.02.2008)  

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO DO DE CUJUS. PRECEDENTE DO E. STJ. IMPROCEDENTE. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ISENÇÃO. JUSTIÇA GRATUITA.  
1. Para fins de obtenção do benefício previdenciário de pensão por morte ao conjunto dos dependentes do segurado 

que falecer, aposentado ou não, consoante prevêem os artigos 26 e 74 da Lei 8.213/91, é necessário o preenchimento 

dos requisitos: ser dependente; comprovação da qualidade de segurado do "de cujus" ou, em caso de perda da 

qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para a concessão de aposentadoria, nos termos dos artigos 15 

e 102 da Lei 8.213/91, com a redação dada pelas Leis 9.528/97 e 10.666/03.  

2. Precedente do STJ.  

3. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, considerando que ela é 

beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, consoante orientação do C. STF.  

4. Sentença mantida.  

5. Apelação das partes autoras improvida.  

(AC 2002.61.83.000184-9; Rel. Des. Fed. Jediael Galvão; 10ª T.; j. 15.01.2008, v.u.; DJU 13.02.2008)  
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PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO DA APELAÇÃO 

REJEITADA. FILHA MENOR - DEPENDÊNCIA ECONOMICA PRESUMIDA. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO DO DE CUJUS. IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.  
- No tocante à preliminar de não conhecimento da apelação da parte autora, por não atender aos requisitos legais, 

veiculada nas contra-razões da autarquia federal, rejeito-a. De fato, a parte autora apresentou o argumento, ainda que 

de forma sucinta, quanto ao seu entendimento de desnecessidade da manutenção da qualidade de segurado para a 

concessão da pensão por morte. Assim, verifico que a apelação interposta atende aos requisitos da legislação 

processual civil, não se havendo falar em não conhecimento do recurso.  

- A dependência econômica de filho menor é presumida (artigo 16, § 4º, da Lei nº 8.213/91).  

- Entre a data do último vínculo empregatício e a data do falecimento decorreu mais de três anos.  

- O "período de graça" pode ser estendido por até três anos, se comprovado o recolhimento de mais de 120 (cento e 

vinte) contribuições mensais sem interrupção, além do desemprego involuntário pelo registro no órgão próprio do 

Ministério do Trabalho e da Previdência Social, o que não ocorre no caso presente, havendo a perda da qualidade de 

segurado (art. 15, §§ 1º e 2º, Lei nº 8.213/91).  

- O art. 102 da Lei 8.213/91 não se aplica à espécie, pois estabelece que a perda da qualidade superveniente à 

implementação de todos os requisitos à concessão do benefício não obsta sua concessão. In casu, a perda da qualidade 

de segurado ocorreu antes de se aperfeiçoarem os requisitos ao direito à pensão por morte.  

- Preliminar rejeitada e apelação da parte autora improvida.  

(AC 2000.03.99.056241-2; Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky; 8ª T.; j. 23.06.2008, v.u.; DJF3 12.08.2008)  

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL -COMPANHEIRA E FILHOS 

MENORES - PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO - AUSENTE UM DOS REQUISITOS - PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO DO DE CUJUS - SENTENÇA REFORMADA.  
1. (...)  

2. A legislação aplicada na concessão do benefício pensão por morte é aquela vigente na época do evento morte. 

Assim, a fruição da pensão por morte, em análise, tem como pressupostos a implementação de todos os requisitos 

previstos na legislação previdenciária para a concessão do benefício, quais sejam, a existência de um vínculo jurídico 

entre o segurado mantenedor do dependente e a instituição previdenciária, a dependência econômica entre a pessoa 

beneficiária e o segurado e a morte do segurado.  

3. Os autores demonstram, conforme a presunção legal do § 4º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, que eram dependentes 

do falecido, decorrente da convivência marital, bem como do vínculo paternal - certidões de nascimento dos cinco 

filhos e de óbito.  

4. Perdida a condição de segurado previdenciário pelo de cujus no tempo do óbito, uma vez que o seu último contrato 

de trabalho, registrado em Carteira Profissional, encerrou-se em dezembro de 1994 e o passamento ocorreu em 08 de 

janeiro de 2000, os autores não preenchem, simultaneamente, todos os requisitos necessários à concessão do benefício 

de pensão por morte, impondo-se a improcedência do pedido.  

5. Sucumbente isento do pagamento das custas e despesas processuais por ser beneficiário da justiça gratuita.  

6. No que concerne aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% sobre o valor da causa, ficando 

suspensa sua execução, a teor do que preceitua o art. 12 da Lei n.º 1.060/50.  

7. Apelação do INSS provida." (grifo nosso)  

(AC 2002.03.99.043457-1; Rel. Des. Fed. Leide Pólo; 7ª T.; v.u.; j. 15.12.2003;DJU 18.02.2004)  

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS PARA OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA NÃO 

PREENCHIDOS. ARTIGO 102, §§ 1º e 2º DA LEI 8.213/91.  
1.Não há que se falar em cerceamento de defesa quando o juiz entende estar suficientemente instruído o processo, de 

forma a permitir a apreciação do mérito.  

2.A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito.  

3.A perda da qualidade de segurado aliada ao não preenchimento dos requisitos necessários à implementação de 

qualquer aposentadoria, impedem a concessão da pensão por morte aos dependentes.  

4.Apelação improvida." (grifo nosso)  

(AC 2000.61.13.000314-2; Rel. Des. Fed. Marisa Santos; 9ª T.; j. 22.09.2003, v.u.; DJU 23.10.2003)  

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DO VÍNCULO 

PREVIDENCIÁRIO DO SEGURADO. INEXISTÊNCIA DO DIREITO AO BENEFÍCIO. 1-Havendo pretensão à 

PENSÃO POR MORTE, deve ser comprovada a qualidade de segurado do de cujus ao tempo de sua morte. 2-Caso 

contrário, se faz necessário provas ou indícios materiais da condição pessoal do de cujus, seja no tocante a sua 

eventual incapacidade para o trabalho ou ao exercício de outras atividades vinculadas à Previdência Social, embora 

sem registros formais, que permitiriam a preservação da sua condição de segurado.  

3-Na ausência de tais provas ou indícios, frustra-se a demonstração da qualidade de segurado e dos direitos que 

caberiam a seus virtuais beneficiários. 4-Apelação e remessa oficial a que se dá provimento".  

(AC 2000.03.99.043166-4, Rel. Juiz Fed. Convocado Rubens Calixto, 1ª T., j. 10.09.2002, v.u., DJ 10/12/2002)  

Ademais, conforme relatado pela própria autora em sua inicial e confirmado pelos documentos de fls. 22/35, o de cujus 

trabalhava no ramo hoteleiro, sendo que não demonstrou o recolhimento das suas contribuições como trabalhador 

autônomo, sendo que nos termos do artigo 30, II, da Lei nº 8.212/91, os segurados contribuinte individual e facultativo 
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estão obrigados a recolher sua contribuição por iniciativa própria até o dia quinze do mês seguinte ao da competência, a 

fim de manter a qualidade de segurado. 

Com isso, observa-se que à época do falecimento (09.12.2000), o de cujus não possuía a qualidade de segurado, uma 

vez que não contribuía para os cofres da Previdência Social, estando vedada a concessão do benefício de pensão por 

morte a seus dependentes. 

Nesse sentido, orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça in verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL Nº 695.774 - RS (2004/0142044-3)  

RELATOR : MINISTRO PAULO MEDINA  

RECORRENTE : GENECI DE LOURDES LENZ GALLAS  

ADVOGADO : PAULO ROBERTO CACENOTE  

RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS  

ADVOGADO : JOÃO OSVALDO DENARDI E OUTROS  

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AUSÊNCIA DA QUALIDADE DE SEGURADO.   

A ausência da qualidade de segurado no momento do óbito, em razão da falta de inscrição na autarquia 

previdenciária, impede a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte.  

Recurso especial a que se nega seguimento.  

DECISÃO  

Trata-se de recurso especial interposto por GENECI DE LOURDES LENZ GALLAS, com fundamento nas alíneas "a" e 

"c" do permissivo constitucional, visando a reforma de aresto prolatado pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região.  

Versa a hipótese sobre ação de benefício previdenciário ajuizada pela recorrente em desfavor do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com vistas a implantação de pensão por morte.  

O pedido foi julgado parcialmente procedente em 1ª instância, e o INSS condenado à averbar, mediante prévia 

indenização, o tempo de serviço do de cujus, para que possa ser concedido o benefício.  

A Sexta Turma do TRF da 4ª região negou provimento à apelação interposta pela autora, e deu provimento aos 

recursos voluntário e oficial do INSS, por meio de acórdão assim ementado:  

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR AUTÔNOMO. CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. RECOLHIMENTO OBRIGATÓRIO. AUSÊNCIA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

DESCARACTERIZAÇÃO.  

1. Se o trabalhador autônomo, segurado obrigatório da Previdência Social, não comprova o recolhimento das 

contribuições previdenciárias, visto ser ele próprio o responsável tributário (artigo 30, II, da Lei nº 8.212/91), perde a 

qualidade de segurado e, via de conseqüência, afasta eventual benefício aos seus dependentes quando do seu óbito.  

2. Apelação do INSS e Remessa oficial providas. Apelação da autora improvida." (fl. 355)  

Irresignada, interpôs a recorrente recurso especial, no qual sustenta que o aresto vergastado violou aos artigos 11, 74, 

124 143, 216 e 239 da Lei 8.213/91, e deu origem a divergência jurisprudencial, ao entender indevida a concessão do 

benefício de pensão por morte, em razão de ausência da qualidade de segurado.  

Requer que seja reformado o v. acórdão recorrido, com espeque nos motivos supra elencados, para que seja facultado 

à recorrente o pagamento das contribuições pretéritas, e concedido o benefício de pensão por morte.  

Não foram apresentadas contra-razões (fl. 387).  

É o relatório.  

Constato que a questão oferecida a esta Corte é a da possibilidade de concessão do benefício previdenciário de pensão 

por morte quando, ao momento do óbito, o de cujus não possui inscrição na autarquia previdenciária, e nunca efetuou 

contribuições.  

Vejo como de relevo colacionar parte do voto do Relator do acórdão combatido, o Des. Fed. Nylson Paim de Abreu, 

que versa sobre o tema em comento:  

"No presente caso, face à ausência de inscrição e de recolhimento de contribuições previdenciárias por parte do de 

cujus - encargo que lhe era atribuído como responsável tributário -. resta inviável o reconhecimento do direito 

pretendido pelo seu dependente, visto faltar-lhe a qualidade de segurado da Previdência Social." (fl. 352)  

A qualidade de segurado, e conseqüentemente a inscrição no INSS, são exigências legais para a concessão do benefício 

de pensão por morte.  

Como consta do art. 1º da Lei 8.213, a contribuição é parte essencial do sistema previdenciário:  

"Art. 1º A Previdência Social, mediante contribuição, tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios 

indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, desemprego involuntário, idade avançada, tempo de 

serviço, encargos familiares e prisão ou morte daqueles de quem dependiam economicamente." (grifos meus)  

Na presente hipótese, a disposição de que o autônomo é segurado obrigatório não cria um ônus ao INSS, que não tem 

finalidade lucrativa, e é sustentado pelos contribuintes do sistema previdenciário, mas sim apresenta um dever ao 

autônomo, para que este venha a perceber os benefícios previdenciários nas situações previstas na Lei 8.213/91.  

Desta forma, inexistindo a condição de segurado até pela ausência de inscrição na autarquia previdenciária, não pode 

ser facultada o recolhimento das contribuições a destempo, pois encontra-se legalmente vedada a possibilidade de 

concessão de pensão por morte. A propósito:  

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. PENSÃO POR MORTE. 

AUSÊNCIA DE PREENCHIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS. INEXISTÊNCIA DE DIREITO.  
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Para ocorrer a possibilidade de percepção da pensão por morte, deve haver o preenchimento dos requisitos exigíveis 

para a concessão de aposentadoria ao segurado, a teor do que dispõe o art. 102 da Lei 8.213/91.  

Não se enquadrando o de cujus como segurado à época da morte, nem sido preenchidos os requisitos legais, descabe 

cogitar o recebimento de pensão por morte, por não possuir aquele o direito de transmitir o benefício a seus 

dependentes.  

Recurso desprovido."  

(REsp 718.881/RN, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, DJ de 07.11.2005)  

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 102 DA LEI Nº 8.213/91. INOCORRÊNCIA.  

1. "1. É requisito da pensão por morte que o segurado, ao tempo do seu óbito, detenha essa qualidade. Inteligência do 

artigo 74 da Lei nº 8.213/91.  

2. "A perda da qualidade de segurado após o preenchimento de todos os requisitos exigíveis para a concessão de 

aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito a esses benefícios." (artigo 102 da Lei nº 8.213/91).  

3. O artigo 102 da Lei 8.213/91, ao estabelecer que a perda da qualidade de segurado para a concessão de 

aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito ao benefício, condiciona sua aplicação ao preenchimento 

de todos os requisitos exigidos em lei antes dessa perda." (REsp 329.273/RS, da minha Relatoria, in DJ 18/8/2003).  

2. Recurso improvido."  

(REsp 531.143/RS, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ de 28.06.2004)  

Destarte, haja vista que o acórdão recorrido decidiu com amparo na Lei Previdenciária, e está em sintonia com o 

entendimento desta Corte de que é vedada a concessão de benefício de pensão por morte quando o de cujus não detém 

a condição de segurado no momento do óbito, mantenho-o nos termos em que foi proferido.  

Posto isso, NEGO SEGUIMENTO ao recurso especial.  

Publique-se. Intimem-se.  

Brasília (DF), 29 de março de 2006.  

MINISTRO PAULO MEDINA  

Relator" (grifo nosso).  

(RESP 695.774, Rel. Min. Paulo Medina, j. 29.03.2006, DJ 19.04.2006)  

 

Decidiu também esta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA. BENEFÍCIO 

INDEFERIDO.  
-Óbito ocorrido na vigência da Lei nº 8.213/91.  

-Qualidade de dependente da autora comprovada, tendo em vista tratar-se de filha do falecido, cuja dependência é 

presumida.  

-Apesar de demonstrada a inscrição do finado como autônomo, não foi efetuado recolhimento de contribuição 

previdenciária, ônus do segurado, nos termos do art. 30, II, da Lei nº 8.212/91.  

-À época do falecimento, a teor do disposto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, o de cujus já havia perdido a qualidade de 

segurado da Previdência Social  

-Não tendo sido preenchidos os requisitos à alguma espécie de aposentadoria, inaplicável o disposto no art. 102, § 2º, 

da Lei nº 8.213/91.  

-Ausente um dos requisitos à benesse em comento, de rigor o seu indeferimento.  

-Apelação improvida.  

(AC 2005.61.13.000061-8; Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel; 10ª T.; j. 12.02.2008, v.u.; DJU 20.02.2008)  

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO.  
I - Ainda que a lei dispense o cumprimento de período de carência para a concessão da pensão por morte, o mesmo 

não se aplica quanto à condição de segurado do "de cujus". (STF; 6ª T.; EDRESP nº 314402/PR)  

II - Cumpre ao trabalhador autônomo o recolhimento de suas contribuições previdenciárias que lhe assegurem a 

condição de segurado.  

III - Apelação do réu provida.  

(AC 2003.03.99.015564-9; Rel. Juiz Conv. Leonel Ferreira; 10ª T.; j. 07.12.2004, v.u.; DJU 10.01.2005)  

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO - 

AUTÔNOMO.  
I - Comprovado nos autos a condição de esposa e filhos menores de 21 (vinte e um) anos, a dependência econômica é 

presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91.  

II - Ainda que a lei dispense o cumprimento de período de carência para a concessão da pensão por morte, o mesmo 

não se aplica quanto à condição de segurado do "de cujus". (STF; 6ª T.; EDRESP nº 314402/PR)  

III - Cumpre ao trabalhador autônomo o recolhimento de suas contribuições previdenciárias que lhe assegurem a 

condição de segurado.  

IV - Apelação dos autores improvida.  

(AC 2003.03.99.011672-3; Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento; 10ª T.; j. 08.06.2004, v.u.; DJU 30.07.2004)  
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PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR URBANO. ÓBITO EM 2003, NA VIGÊNCIA DA 

LEI Nº 8213/91. ESPOSA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. CONDIÇÃO DE SEGURADO DO 

FALECIDO NÃO COMPROVADA. BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.  
I - Em termos de pensão por morte, aplica-se a legislação vigente à época do óbito, segundo o princípio tempus regit 

actum.  

II - A dependência econômica da esposa é presumida, na forma do § 4º do art. 16 da Lei nº 8.213/91.  

III - Se o último recolhimento de contribuições previdenciárias efetuado pelo falecido ocorreu em 01/1988, o período 

de graça previsto na lei cessou em 01/1989. Aplicação do artigo 7º da CLPS, aprovada pelo Decreto nº 89.312, de 23 

de janeiro de 1984, vigente na época em que foi efetuado o último recolhimento.  

IV - As testemunhas confirmaram que o falecido foi eletricista autônomo até a época do óbito.  

V - O trabalhador autônomo está previsto na legislação previdenciária como segurado obrigatório do Regime Geral de 

Previdência Social, sendo responsável por efetuar os recolhimentos das contribuições previdenciárias a fim de obter a 

cobertura proporcionada aos filiados do INSS.  

VI - Não foi apresentado nenhum documento capaz de comprovar que o falecido tenha efetuado recolhimentos no 

período compreendido entre a data do último recolhimento em 01/1988 e a data do óbito em 2003.  

VII - Na data do óbito - 09/12/2003 - o falecido não mantinha a qualidade de segurado.  

VIII - Requisitos para a concessão da pensão por morte não comprovados.  

IX - Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora 

é beneficiária da assistência judiciária gratuita, segundo orientação adotada pelo STF.  

X - Apelação parcialmente provida.  

(AC 2004.61.12.008351-1, Rel. Des. Federal Marisa Santos, 9ª T., j. 04.06.2007, v.u., DJ 28.06.2007)  

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. URBANO. UNIÃO ESTÁVEL. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

COMPANHEIRA E FILHO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.  
1- A companheira e o filho menor de 21 anos são dependentes por presunção legal, a teor do disposto no artigo 16, 

inciso I e § 4º Lei n.º 8.213/91.  

2- A qualidade de segurado é obtida por meio do recolhimento de contribuições previdenciárias até a data do fato 

gerador do benefício, ou, ainda, independentemente de contribuições, pelo período de graça, nos termos do artigo 15 

da Lei n.º 8.213/91.  

3- Tratando-se de contribuinte autônomo, o ônus do recolhimento das contribuições cabe exclusivamente ao segurado, 

nos termos do artigo 30, II da Lei n.° 8.212/91.  

4- Não havendo prova, nos autos, da qualidade de segurado da Previdência Social, è época do óbito, impõe-se a 

denegação da pensão por morte.  

5- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida.  

(AC 2006.03.99.002066-6, Rel. Des. Federal Santos Neves, 9ª T., j. 23.04.2007, v.u., DJ 17.05.2007)  

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MARIDO. TRABALHADOR URBANO. 

REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. ARTS. 74 A 79 DA LEI 

Nº 8.213/91. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

CONTRIBUINTE INDIVIDUAL AUTÔNOMO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA 

GRATUITA. PREQUESTIONAMENTOS.  
1 - Remessa oficial não conhecida, em razão do valor da condenação não exceder a 60 (sessenta) salários-mínimos, de 

acordo com o disposto na Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001  

2 - A dependência econômica em relação à esposa e ao filho menor de 21 (vinte e um) anos é presumida, nos termos do 

art. 16, I, §4º, da Lei de Benefícios.  

3 - Entre a data do óbito e o último recolhimento das contribuições previdenciárias decorreu tempo superior a 8 anos 

sem que tenha efetuado qualquer pagamento, situação que acarreta a perda da qualidade de segurado.  

4 - O contribuinte individual-autônomo é segurado obrigatório da Previdência Social, nos termos do art. 11, V, h, da 

Lei n.º 8.213/91.  

5 - Caberia ao de cujus, na condição de contribuinte individual, filiar-se à Previdência e efetuar o recolhimento das 

respectivas contribuições, por iniciativa própria, para comprovação da sua qualidade de segurado.  

6 - Isenta a parte autora do pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, considerando ser 

beneficiária da gratuidade de justiça. Inteligência do art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal e art. 3º da Lei nº 

1.060/50.  

7 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado pela autora em seu apelo e 

prejudicado o apresentado pelo INSS em seu recurso.  

8 - Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS provida.  

Recurso da parte autora prejudicado.  

(AC 2005.03.99.050902-0, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, 9ª T., j. 19.03.2007, v.u., DJ 26.04.2007)  

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.  
1. Para obtenção do benefício de pensão por morte são necessários dois requisitos: condição de segurado do falecido e 

dependência (art. 74, Lei n. 8.213/91). Está dispensado o cumprimento de prazo de carência (art. 26, I, da Lei n. 

8.213/91).  

2. Demonstrada a condição de filha do falecido, é patente a dependência (art. 16, I, Lei n. 8.213/91). Ausência de 

prova material de dependência da companheira, sendo apresentada apenas prova testemunhal.  
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3. Conforme o art. 15, § 4º, da Lei n. 8.213/91, a perda da qualidade de segurado "ocorrerá no dia seguinte ao do 

término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês 

imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos". No caso, fixado, no art. 30, II, 

da Lei n. 8.212/91, na redação da Lei n. 9.876/99, que o prazo de recolhimento era o dia 15 do mês seguinte ao mês de 

competência, a qualidade de segurado encerrou-se em 16.06.97, enquanto o de cujus faleceu em 25.12.1999.  

4. Não há que se falar em manutenção da qualidade de segurado, uma vez que laborava como autônomo, situação na 

qual ele estaria impelido a efetuar o recolhimento das devidas contribuições.  

5. Apelação improvida.  

(AC 2002.03.99.020440-1, Rel. Juiz Conv. Herbert de Bruyn, 7ª T., j. 06.10.2008, v.u., DJ 29.10.2008)  

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR URBANO. QUALIDADE DE SEGURADO. 

REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.  
I - Tendo o de cujus exercido atividade urbana sem o devido registro em carteira de trabalho, torna-se necessário o 

efetivo recolhimento de contribuições previdenciárias para a comprovação da sua condição de segurado junto à 

Previdência Social. In casu, não restou comprovado que o falecido efetuou tais contribuições como trabalhador 

autônomo.  

II - Inviável a concessão do benefício pleiteado em face da não implementação dos requisitos legais.  

III - Verba honorária fixada em 10% sobre o valor da causa, suspensa a cobrança nos termos da Lei n.º1060/50.  

IV - Apelação do INSS provida.  

(AC 2001.61.24.003008-9, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, 7ª T., j. 15.03.2004, v.u., DJ 05.05.2004)  

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE DE TRABALHADOR AUTÔNOMO - AUSÊNCIA DE 

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL 

PROVIDOS - SENTENÇA REFORMADA.  
1. Ausente um de seus requisitos, vez que não restou provado, nos autos, o recolhimento das contribuições 

previdenciárias relativas à atividade exercida pelo falecido, na condição de trabalhador autônomo, impõe-se a 

denegação da pensão por morte.  

2. Recurso do INSS e remessa oficial providos. Sentença reformada.  

(AC 2001.03.99.044650-7, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 5ª T., j. 25.06.2002, v.u., DJ 04.02.2003)  

Por fim, não há como considerar o falecido como trabalhador rural no momento do óbito, uma vez que consta em sua 

certidão de óbito a profissão comerciante. Desse modo, inexiste início de prova material que comprove a sua atividade 

rural em regime de economia familiar no momento do óbito, não bastando a prova exclusivamente testemunhal, razão 

pela qual não restou comprovada a qualidade de segurado do de cujus a ensejar a concessão do benefício de pensão por 

morte à autora. Nestes termos, segue orientação do E. Superior Tribunal de Justiça: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. PENSÃO POR MORTE. PROVA DA 

ATIVIDADE RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149/STJ.  

- A jurisprudência da Egrégia Terceira Seção consolidou o entendimento que deu origem à Súmula nº 149 desta Corte, 

no sentido de que, para fins de obtenção de benefício previdenciário de Pensão por Morte, deve o trabalhador rural 

provar sua atividade no campo por meio de, pelo menos, início razoável de prova documental.  

- Recurso especial conhecido e provido.  

(RESP nº 205.851/SP, Rel. Min. Vicente Leal, 6ª T., j. 18.05.1999, v.u., DJ 07.06.1999)  

PREVIDENCIARIO - TRABALHADOR RURAL - PENSÃO POR MORTE - CONDIÇÃO DE DEPENDENTE - 

REQUISITOS.  

1. A valoração da prova exclusivamente testemunhal da condição de dependencia em relação ao trabalhador rural e 

valida se apoiada em indicio razoavel de prova material.  

2. Recurso não conhecido.  

(RESP nº 162.103/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 16.04.1998, v.u., DJ 18.05.1998)  

 

Decidiu também esta Corte:  

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º CPC. PENSÃO POR MORTE. 

TRABALHADOR RURAL. QUALIDADE DE SEGURADO NÃO COMPROVADA.  
I - O compulsar dos autos revela que não havia nenhum documento, contemporâneo ao óbito, em nome do de cujus a 

indicar o exercício de atividade rural, sendo que na certidão de óbito lhe é atribuído a profissão de "guarda". De outra 

parte, consta no CNIS de fl. 70, que ele exerceu diversas atividades urbanas desde 1988 até 1993.  

II - As testemunhas ouvidas em Juízo (fls. 38/39), malgrado asseverarem que o falecido exercia atividade rural, 

restaram fragilizadas diante dos dados do CNIS e da certidão de óbito.  

III - Não restaram preenchidos os requisitos estatuídos pela legislação que rege a matéria, não há como se dar guarida 

à pretensão da autora, ou seja, não foi apresentado documento indispensável ao ajuizamento da ação (início de prova 

material da alegada atividade rural que teria sido exercida pela falecida).  

IV - Agravo da autora, interposto na forma do art. 557, §1º do CPC, desprovido.  

(AC 2008.03.99.019383-1, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª T., j. 09.02.2010, DJF3 03.03.2010)  

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR RURAL. ATIVIDADE RURAL DO "DE CUJUS" 

NÃO COMPROVADA. RENDA MENSAL VITALÍCIA. BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E 

INTRANSMISSÍVEL. REQUISITOS AUSENTES. BENEFÍCIO INDEVIDO.  
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1. Não sendo possível precisar se o valor da condenação excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos 

estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001, legitima-se o 

reexame necessário.  

2. Para a comprovação da atividade rural é necessária a apresentação de início de prova material, corroborável por 

prova testemunhal (art. 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça).  

3. Impossibilidade de reconhecimento de tempo de serviço rural com base em prova exclusivamente testemunhal.  

4. Ausente início de prova material da atividade rural, não há como se comprovar a qualidade de segurado do de 

cujus.  

5. O benefício de renda mensal vitalícia é personalíssimo e intransmissível, limitado à pessoa do beneficiário, não se 

estendendo a seus dependentes.  

6. Não comprovados os requisitos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, é indevido o benefício de pensão por morte.  

7. Reexame necessário, tido por interposto, e apelação do INSS  

providos.  

(AC 2008.03.99.037753-0, Rel. Juiz Convocado Leonel Fereira, 9ª T., j. 29.06.2009, DJF3 22.07.2009)  

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. GENITORA. AUSENTE INÍCIO DE PROVA MATERIAL DA 

ATIVIDADE RURAL DO FALECIDO. NÃO COMPROVADA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO 

COMPROVAÇÃO DA RELAÇÃO DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DA PARTE AUTORA PARA COM O 

FILHO FALECIDO. REFORMA DA SENTENÇA.  

- A norma de regência do benefício observa a data do óbito. In casu, disciplina-o a Lei 8.213/91, arts. 74 e seguintes, 

com as alterações da Lei 9.528/97, sendo os requisitos: a relação de dependência do pretendente da pensão para com o 

"de cujus" e a qualidade de segurado da Previdência Social deste, à época do passamento.  

- O beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da Lei 8.213/91.  

- Ausente início de prova material do labor rural do falecido, portanto, não comprovadas a sua qualidade de 

trabalhador rural e de segurado do INSS.  

- Prova material que não demonstra a alegada relação de dependência econômica entre a parte autora e o filho 

falecido (art. 16, inc. II, e § 4º, Lei 8.213/91).  

- Isenção de condenação da parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, custas e despesas processuais. 

Precedentes desta Corte.  

- Apelação autárquica parcialmente conhecida e provida.  

(AC 2000.03.99.027069-3, Rel. Des. Federal Vera Jucovsky, 8ª T., j. 16.06.2008, DJF3 29.07.2008)  

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. CÔNJUGE. DEPENDÊNCIA 

PRESUMIDA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. CONDIÇÃO DE SEGURADO NÃO COMPROVADA. 

INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.  
- Agravo retido não conhecido, na medida em que não restou expressamente requerida sua apreciação em sede de 

apelação.  

- É necessário o prévio requerimento administrativo de benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a 

trabalhador rural e amparo social, salvo se oferecida contestação de mérito, hipótese em que restam configurados a 

lide e o interesse de agir.  

- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio tempus regit actum.  

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do trabalhador rural, nos termos do art. 16 da 

Lei n° 8.213/91.  

- Sendo a autora cônjuge do falecido, a dependência é presumida (art. 16, § 4°, da LBPS). Todavia, a qualidade de 

segurado não restou comprovada, em razão de constar da certidão de óbito como atividade laborativa desempenhada 

pelo falecido a de bilheteiro.  

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.  

- Apelação do INSS a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente a demanda. Prejudicada a 

apelação da autora"  

(ApelRee 2007.03.99.025035-4, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª T, j. 13.04.2009, DJF3 26.05.2009)  

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ESPOSA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. 

ATIVIDADE RURAL NÃO COMPROVADA. FALTA DE QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS LEGAIS 

NÃO PREENCHIDOS. IMPROCEDÊNCIA.  

I. Em relação ao cônjuge, a dependência econômica é presumida, a teor do art. 16, § 4º, da Lei nº 8.213/91.  

II. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira, torna-se 

necessária a apresentação de um início razoável de prova material, corroborada pela prova testemunhal.  

III. Inviável a concessão do benefício em razão da ausência de início de prova material, de modo que não restou 

demonstrada a qualidade de segurado do de cujus junto à previdência Social na época do óbito.  

IV. Apelação da parte autora improvida.  

(AC 2006.03.99.021712-7, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, 7ª T., j. 13.04.2009, DJF3 06.05.2009)  

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ART. 74 DA LEI 8.213/91. RURÍCOLA. 

AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. 

INADMISSIBILIDADE. BENEFÍCIO INDEVIDO.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/12/2010 953/1160 

1. Cabível o reexame necessário, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil, se a sentença 

condenatória não estabelece o valor do benefício concedido, faltando parâmetro seguro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos.  

2. Não procede a alegação de nulidade da sentença por cerceamento de defesa, uma vez que a apresentação do 

processo administrativo é providência que incumbe à autarquia.  

3. Preliminar de não apresentação de documentos essenciais à propositura da ação rejeitada por não constituir 

objeção processual, mas sim o mérito da questão.  

4. O prévio requerimento administrativo não é condição para a propositura de ação previdenciária, especialmente em 

se tratando de pretensão que não tem encontrado acolhida na esfera administrativa. Prevalência do princípio do amplo 

acesso ao Poder judiciário, estabelecido no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal.  

5. Para a comprovação da atividade rural é necessária a apresentação de início deprova material, corroborável por 

prova testemunhal (art. 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça).  

6. Ainda que existia nos autos início de prova material do trabalho rural do "de cujus", este resta descaracterizado à 

medida que existem documentos mais recentes indicando que ele passou a exercer atividade de natureza urbana.  

7. Impossibilidade de reconhecimento de tempo de serviço rural com base em prova exclusivamente testemunhal.  

8. Preliminares rejeitadas. Reexame necessário e apelação do INSS providos.  

(AC 2004.03.99.003575-2, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, 10ª T., j. 27.09.2005, DJU 19.10.2005)  

Ausente, portanto, um dos requisitos necessários à concessão do benefício, é de ser mantida a r. sentença. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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2010.03.99.020847-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ADAO MAXIMIANO DE ARAUJO 

ADVOGADO : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00061-0 1 Vr LUCELIA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por Adão Maximiano de Araújo em face de sentença proferida em ação que objetiva a 

concessão de pensão por morte, na condição de companheiro da de cujus, com óbito ocorrido em 21.02.2006. 

O juízo a quo julgou improcedente a pretensão e por conta da sucumbência, condenou o autor ao pagamento de custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$400,00, nos termos do artigo 20, §4º, do Código de 

Processo Civil, guardados, todavia, os limites da Lei nº 1.060/50. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, que restou comprovado nos autos que a sua falecida 

companheira exerceu atividades rurais até o momento em que adoeceu e posteriormente veio a óbito, estando 

demonstrada, portanto, a sua qualidade de segurada especial, além do que foi comprovada também a sua união estável 

com a falecida, razão pela qual faz jus ao benefício. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, dois são os requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, 

quais sejam: a qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica do beneficiário postulante. 

Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, I, da Lei n° 

8.213/91. 

Em relação à dependência econômica, observa-se que tal questão não foi discutida no juízo a quo. 

No tocante à qualidade de segurado, observa-se que a parte autora deveria comprovar que a falecida mantinha a 

qualidade de segurada no momento do óbito, nos termos do artigo 15 da Lei nº 8.213/91. Conforme a Súmula nº 149 do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a comprovação da atividade 

rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início razoável de prova 

material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 
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Da análise do conjunto probatório, verifica-se que o autor não logrou demonstrar o exercício de atividade rural da 

falecida em regime de economia familiar no momento do seu óbito. 

Com efeito, o autor carreou aos autos a seguinte documentação: certidão de casamento do autor com a sua ex-esposa, 

contraído em 31.12.1977, onde consta a sua profissão celindrista (fls. 12); certidão de nascimento da falecida, onde 

consta a profissão lavrador do seu pai (fls. 18); certificado de dispensa de incorporação do autor onde consta a sua 

profissão lavrador (fls. 19); registros na CTPS do autor como trabalhador rural e urbano (fls. 20/23). 

Apesar da jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmar orientação no sentido de que a qualificação do 

marido como lavrador é extensível à esposa, o que se estende aos companheiros, observa-se da análise da cópia da 

CTPS do autor (fls. 22), bem como do CNIS juntado às fls. 66/67 que o seu último vínculo como trabalhador rural 

encerrou-se em 1996 e que, posteriormente, teve vínculos urbanos, tendo recebido, inclusive, o benefício de auxílio-

doença previdenciário (NB 122.037.775-6) pelo ramo de atividade comerciário no período de 06.03.2002 a 30.03.2008, 

conforme consulta ao sistema Plenus, sendo que o seu último vínculo empregatício noticiado com o empregador "Dacal 

Destilaria de Alcool California S/A" não deve ser considerado, uma vez que teve início após o óbito da de cujus 

(17.04.2006). Com isso, observa-se que o autor não manteve a sua condição de lavrador no momento do óbito da 

falecida, capaz de transmitir, como início de prova material, à sua companheira. Nestes termos, in verbis: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MULHER RURÍCOLA INSTITUIDORA DA PENSÃO. 

QUALIDADE DE SEGURADA. INCOMPROVAÇÃO. IMPRESTABILIDADE DA PROVA ORAL. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR QUE NÃO SE DEMONSTROU. APELO IMPROVIDO. 
1. Benefício de pensão por morte é devido, nos termos do art. 74 da Lei nº 8.213/91, ao conjunto de dependentes do 

segurado que falecer. A qualidade de segurado da Previdência Social que deve ostentar a instituidora da pensão é, 

pois, indispensável.  

2. No caso, em se tratando de trabalho rurícola atribuído à mulher falecida, à comprovação do alegado, basta 

conjugar-se início de prova material (art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do C. STJ) com testemunhos que 

indiquem, livres de incertezas, a faina agrária da instituidora da pensão. 

3. Profissão de lavrador, consignada em certidão de casamento, que o autor da ação não pode emprestar à mulher, de 

vez que, em dado momento, tornou-se trabalhador urbano (condutor de veículos), nessa qualidade inscrevendo-se na 

Previdência Social, vertendo contribuições e na moldura da qual acabou se aposentando. 

4. (...). 

5. Trabalho rural da falecida incomprovado, menos ainda no regime de economia familiar. 

6. Benefício indevido, não por falta de dependência econômica, no caso presumida, mas em razão da ausência de 

comprovação de segurada da instituidora da pensão. 

7. Apelo improvido. Sentença mantida por diferente fundamento. 

(AC 2007.03.99.046305-2, Rel. Juiz Fed. Conv. Fonseca Gonçalves, Oitava Turma, j. 18.02.2008, v.u., DJU 

05.03.2008) 

Com isso, embora as testemunhas (fls. 84/85 e 100) tenham dito que a falecida exercia a atividade rural até pouco 

tempo antes do seu óbito, inexiste início de prova material que comprove a sua atividade rural em regime de economia 

familiar no momento do óbito, não bastando a prova exclusivamente testemunhal, razão pela qual não restou 

comprovada a qualidade de segurada da de cujus a ensejar a concessão do benefício de pensão por morte ao autor. 

Nestes termos, segue orientação do E. Superior Tribunal de Justiça: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. PENSÃO POR MORTE. PROVA DA 

ATIVIDADE RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149/STJ. 
- A jurisprudência da Egrégia Terceira Seção consolidou o entendimento que deu origem à Súmula nº 149 desta Corte, 

no sentido de que, para fins de obtenção de benefício previdenciário de Pensão por Morte, deve o trabalhador rural 

provar sua atividade no campo por meio de, pelo menos, início razoável de prova documental. 

- Recurso especial conhecido e provido. 

(RESP nº 205.851/SP, Rel. Min. Vicente Leal, 6ª T., j. 18.05.1999, v.u., DJ 07.06.1999) 

PREVIDENCIARIO - TRABALHADOR RURAL - PENSÃO POR MORTE - CONDIÇÃO DE DEPENDENTE - 

REQUISITOS. 
1. A valoração da prova exclusivamente testemunhal da condição de dependencia em relação ao trabalhador rural e 

valida se apoiada em indicio razoavel de prova material. 

2. Recurso não conhecido. 

(RESP nº 162.103/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 16.04.1998, v.u., DJ 18.05.1998) 

Decidiu também esta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º CPC. PENSÃO POR MORTE. 

TRABALHADOR RURAL. QUALIDADE DE SEGURADO NÃO COMPROVADA. 
I - O compulsar dos autos revela que não havia nenhum documento, contemporâneo ao óbito, em nome do de cujus a 

indicar o exercício de atividade rural, sendo que na certidão de óbito lhe é atribuído a profissão de "guarda". De outra 

parte, consta no CNIS de fl. 70, que ele exerceu diversas atividades urbanas desde 1988 até 1993.  

II - As testemunhas ouvidas em Juízo (fls. 38/39), malgrado asseverarem que o falecido exercia atividade rural, 

restaram fragilizadas diante dos dados do CNIS e da certidão de óbito. 
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III - Não restaram preenchidos os requisitos estatuídos pela legislação que rege a matéria, não há como se dar guarida 

à pretensão da autora, ou seja, não foi apresentado documento indispensável ao ajuizamento da ação (início de prova 

material da alegada atividade rural que teria sido exercida pela falecida). 

IV - Agravo da autora, interposto na forma do art. 557, §1º do CPC, desprovido. 

(AC 2008.03.99.019383-1, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª T., j. 09.02.2010, DJF3 03.03.2010) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR RURAL. ATIVIDADE RURAL DO 'DE CUJUS' 

NÃO COMPROVADA. RENDA MENSAL VITALÍCIA. BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E 

INTRANSMISSÍVEL. REQUISITOS AUSENTES. BENEFÍCIO INDEVIDO. 
1. Não sendo possível precisar se o valor da condenação excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos 

estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001, legitima-se o 

reexame necessário. 

2. Para a comprovação da atividade rural é necessária a apresentação de início de prova material, corroborável por 

prova testemunhal (art. 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça). 

3. Impossibilidade de reconhecimento de tempo de serviço rural com base em prova exclusivamente testemunhal. 

4. Ausente início de prova material da atividade rural, não há como se comprovar a qualidade de segurado do de 

cujus. 

5. O benefício de renda mensal vitalícia é personalíssimo e intransmissível, limitado à pessoa do beneficiário, não se 

estendendo a seus dependentes. 

6. Não comprovados os requisitos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, é indevido o benefício de pensão por morte. 

7. Reexame necessário, tido por interposto, e apelação do INSS 

providos. 

(AC 2008.03.99.037753-0, Rel. Juiz Convocado Leonel Fereira, 9ª T., j. 29.06.2009, DJF3 22.07.2009) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. GENITORA. AUSENTE INÍCIO DE PROVA MATERIAL DA 

ATIVIDADE RURAL DO FALECIDO. NÃO COMPROVADA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO 

COMPROVAÇÃO DA RELAÇÃO DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DA PARTE AUTORA PARA COM O 

FILHO FALECIDO. REFORMA DA SENTENÇA. 
- A norma de regência do benefício observa a data do óbito. In casu, disciplina-o a Lei 8.213/91, arts. 74 e seguintes, 

com as alterações da Lei 9.528/97, sendo os requisitos: a relação de dependência do pretendente da pensão para com o 

"de cujus" e a qualidade de segurado da Previdência Social deste, à época do passamento. 

- O beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da Lei 8.213/91. 

- Ausente início de prova material do labor rural do falecido, portanto, não comprovadas a sua qualidade de 

trabalhador rural e de segurado do INSS. 

- Prova material que não demonstra a alegada relação de dependência econômica entre a parte autora e o filho 

falecido (art. 16, inc. II, e § 4º, Lei 8.213/91). 

- Isenção de condenação da parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, custas e despesas processuais. 

Precedentes desta Corte. 

- Apelação autárquica parcialmente conhecida e provida. 

(AC 2000.03.99.027069-3, Rel. Des. Federal Vera Jucovsky, 8ª T., j. 16.06.2008, DJF3 29.07.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. CÔNJUGE. DEPENDÊNCIA 

PRESUMIDA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. CONDIÇÃO DE SEGURADO NÃO COMPROVADA. 

INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 
- Agravo retido não conhecido, na medida em que não restou expressamente requerida sua apreciação em sede de 

apelação. 

- É necessário o prévio requerimento administrativo de benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a 

trabalhador rural e amparo social, salvo se oferecida contestação de mérito, hipótese em que restam configurados a 

lide e o interesse de agir. 

- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio tempus regit actum. 

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do trabalhador rural, nos termos do art. 16 da 

Lei n° 8.213/91. 

- Sendo a autora cônjuge do falecido, a dependência é presumida (art. 16, § 4°, da LBPS). Todavia, a qualidade de 

segurado não restou comprovada, em razão de constar da certidão de óbito como atividade laborativa desempenhada 

pelo falecido a de bilheteiro. 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação do INSS a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente a demanda. Prejudicada a 

apelação da autora"  

(ApelRee 2007.03.99.025035-4, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª T, j. 13.04.2009, DJF3 26.05.2009) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ESPOSA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. 

ATIVIDADE RURAL NÃO COMPROVADA. FALTA DE QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS LEGAIS 

NÃO PREENCHIDOS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. Em relação ao cônjuge, a dependência econômica é presumida, a teor do art. 16, § 4º, da Lei nº 8.213/91. 

II. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira, torna-se 

necessária a apresentação de um início razoável de prova material, corroborada pela prova testemunhal. 
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III. Inviável a concessão do benefício em razão da ausência de início de prova material, de modo que não restou 

demonstrada a qualidade de segurado do de cujus junto à previdência Social na época do óbito. 

IV. Apelação da parte autora improvida. 

(AC 2006.03.99.021712-7, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, 7ª T., j. 13.04.2009, DJF3 06.05.2009) 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ART. 74 DA LEI 8.213/91. RURÍCOLA. 

AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. 

INADMISSIBILIDADE. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Cabível o reexame necessário, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil, se a sentença 

condenatória não estabelece o valor do benefício concedido, faltando parâmetro seguro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos. 

2. Não procede a alegação de nulidade da sentença por cerceamento de defesa, uma vez que a apresentação do 

processo administrativo é providência que incumbe à autarquia. 

3. Preliminar de não apresentação de documentos essenciais à propositura da ação rejeitada por não constituir 

objeção processual, mas sim o mérito da questão. 

4. O prévio requerimento administrativo não é condição para a propositura de ação previdenciária, especialmente em 

se tratando de pretensão que não tem encontrado acolhida na esfera administrativa. Prevalência do princípio do amplo 

acesso ao Poder judiciário, estabelecido no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. 

5. Para a comprovação da atividade rural é necessária a apresentação de início deprova material, corroborável por 

prova testemunhal (art. 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça). 

6. Ainda que existia nos autos início de prova material do trabalho rural do "de cujus", este resta descaracterizado à 

medida que existem documentos mais recentes indicando que ele passou a exercer atividade de natureza urbana. 

7. Impossibilidade de reconhecimento de tempo de serviço rural com base em prova exclusivamente testemunhal. 

8. Preliminares rejeitadas. Reexame necessário e apelação do INSS providos. 

(AC 2004.03.99.003575-2, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, 10ª T., j. 27.09.2005, DJU 19.10.2005) 

Ausente, portanto, um dos requisitos necessários à concessão do benefício, é de ser mantida a r. sentença. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022172-38.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.022172-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : JURANDIR DE CAMARGO 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00148-2 1 Vr FARTURA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em ação de conhecimento, que tem por objeto condenar a Autarquia Previdenciária a conceder o 

benefício de prestação continuada previsto no Art. 203, da CF/88 e regulado pelo Art. 20, da Lei nº 8.742/93, a pessoa 

deficiente.  

 

O MM. Juiz a quo, por não considerar preenchidos os requisitos da incapacidade e miserabilidade, julgou improcedente 

o pedido, condenando a parte autora no pagamento de custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, 

arbitrados no valor de R$400,00, observado o disposto no Art. 12 da Lei 1.060/50. 

 

Em seu recurso de apelação a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, sustentando que foram preenchidos os 

requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

O Ministério Público Federal opinou pela improvimento do recurso interposto, vez que não comprovada a incapacidade 

para o trabalho. 

 

É o relatório. Decido. 
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O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes 

termos: 

 

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser 

a lei. 

A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu artigo 20 os requisitos 

para a concessão do benefício, verbis: 

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

O benefício assistencial requer, portanto, o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado sob o 

aspecto subjetivo (a deficiência) e de outro lado, sob o aspecto objetivo (a hipossuficiência). 

 

No que se refere ao cumprimento do requisito hipossuficiência, ressalto que o conceito de família, para efeitos do art. 

20, caput, da Lei 8.742/93, é "o conjunto de pessoas elencadas no Art. 16, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

desde que vivam sob o mesmo teto". A entidade familiar, referida no § 1º, do Art. 20, da Lei 8.742/93, conforme 

redação dada pela Lei 9.720/98, é constituída por pessoas que vivem sob o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido, pais, irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

 

No caso dos autos, a entidade familiar é composta por 04 pessoas, quais sejam, o autor, nascido em 02/03/1969, seu pai, 

José Tomás de Camargo, nascido em 20/06/1924, sua mãe, Maria Rosa de Camargo, nascida em 25/11/1930, todos 

lavradores, e uma sobrinha, Aline Fernanda Machado, nascida em 02/06/1994. 

A averiguação social constatou que a família vive em casa própria, bem simples e modesta, guarnecida de financiada 

pela CDHU, com renda proveniente da aposentadoria dos genitores, no valor de R$ 830,00, e as despesas com 

alimentação, luz, água, medicamentos e prestação da casa importam em R$450,00, R$30,00, R$22,00, R$150,00 e 

R$67,00, respectivamente. 

 

Ainda que se considere preenchido o requisito da hipossufiência econômica, é certo que não restou comprovado que o 

autor esteja incapacitado para o trabalho. 

 

No presente caso, na perícia médica realizada em 12/11/2008, concluiu o Perito nomeado pelo Juízo, que o autor, 

nascido em 02 de março de 1969, é portador de escoliose, entretanto esta patologia não acarreta incapacidade para o 

trabalho. Em resposta aos quesitos formulados pelo Juízo às fls. 82, se o autor padece das doenças descritas na inicial ou 

de algum outro mal, afirmou que não, "somente tem escoliose" (fls. 129/140). 

 

Conquanto o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões da perícia, não se 

divisa do feito nenhum elemento que indique o contrário do afirmado no parecer. 

 

Na esteira desse entendimento, traz-se a lume os acórdãos proferidos por esta Corte: 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO. ART. 557, 

§1º, CPC. INCAPACIDADE. NÃO ADSTRIÇÃO DO MAGISTRADO AO LAUDO PERICIAL. REQUISITOS LEGAIS 

COMPROVADOS. ART. 203, V, CF/88. 

I - As limitações comprovadas pelo laudo médico-pericial, analisadas em conjunto com os demais elementos constantes 

dos autos, conduzem à convicção adotada pela decisão agravada de que o autor não possui capacidade laborativa. 

II - Em conformidade ao disposto no art. 436 do Código de Processo Civil, o magistrado não está adstrito às 

conclusões do laudo pericial, podendo formar sua convicção à luz de outros elementos constantes dos autos. 

III - Comprovado o preenchimento dos requisitos legais de incapacidade e hipossuficiência econômica, o autor faz jus 

à concessão do benefício assistencial (art. 203, V, CF/88). 

IV - Agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pelo réu improvido. 

(AgLegal em AC nº 0023208-62.2003.4.03.9999/SP; 10ª Turma; unânime; Relator Desembargador Federal Sérgio 

Nascimento; de 26.08.10); 
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA 

INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, 

PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 1. Para a concessão de 

aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos elencados no art. 42 da Lei 

8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado 2. Embora tenha o laudo pericial 

concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à prova pericial. 3. Salta evidente 

que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu inconformismo com a 

solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 6. Agravo legal a que se nega provimento. 

(AC nº 1284706; 7ª Turma; unânime; Relator Desembargador Federal Antonio Cedenho; DJF3 306.06.10) e 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. LAUDO MÉDICO 

PERICIAL. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. - Embora o juiz não esteja adstrito ao laudo pericial, nos termos do artigo 

436 do Código de Processo Civil, não se nega que a comprovação do direito da agravante depende da boa elaboração 

dessa prova. - Segundo o perito judicial, "a autora é portadora assintomática de espondiloartrose e discopatia 

intervertebral degenerativa lombo-sacra". Concluiu que "não apresenta incapacidade funcional para exercer suas 

funções laborativas habituais". - Cabe ao juízo apreciar o trabalho do profissional nomeado, juntamente com 

pareceres e quesitos de assistentes técnicos, se existentes, bem como demais provas constantes dos autos. - Ressalte-se 

que a agravante não juntou, aos presentes autos, qualquer documento médico, a fim de comprovar a incapacidade 

referida. - Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(AI nº 385939; 8ª Turma; unânime; Relatora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta; DJF3 27/04/2010)". 

 

Assim, não restou caracterizado o estado de incapacidade que enseja a concessão do benefício assistencial. 

 

O escopo da assistência social é prover as necessidades básicas das pessoas, sem as quais não sobreviveriam. 

Desse modo, ausente um dos requisitos indispensáveis à concessão do benefício, eis que a prova demonstra que a parte 

autora não é portadora de deficiência, decerto que não faz jus ao benefício assistencial de prestação continuada do Art. 

20, da Lei nº 8.742/93. 

 

Consigno que, com a eventual alteração das condições de saúde a refletir no quadro incapacitante, a parte autora poderá 

formular novamente seu pedido. 

 

Deve, pois, ser mantida a r. sentença quanto à matéria de fundo.  

 

Entretanto, não há condenação da parte autora nos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do 

disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, 

Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Ante ao exposto, corrijo de ofício a r. sentença para excluir a condenação nos ônus da sucumbência e, com base no Art. 

557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, nos termos em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023176-13.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.023176-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : EPIFANIO PEREIRA REIS 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ PITTA TREVIZAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IVO QUINTELLA PACCA LUNA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00129-2 1 Vr GUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em autos de ação de rito ordinário em que se busca a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio doença. 

 

Da decisão que indeferiu a produção de prova oral, o autor interpôs agravo retido (fls. 77/88). 
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O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido com fundamento na inexistência de incapacidade para o trabalho 

atestada no laudo pericial, condenando a parte autora do pagamento de honorários advocatícios de R$465,00, 

observando-se os termos do Art. 12, da Lei nº 1.060/50, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

Inconformada a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido. 

No mérito, pleitea a reforma da r. sentença para que se conceda a aposentadoria por invalidez ou o auxílio doença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Por primeiro, não há que se falar em cerceamento de defesa no curso do processo, eis que perfeitamente resguardados 

os basilares previstos no Art. 5º, da CF. 

 

No que concerne à prova oral, entendo-a desnecessária, em vista de que os aspectos sociais e subjetivos estão 

suficientemente demonstrados pelos documentos juntados aos autos. 

 

Assim, conheço do agravo retido, mas nego-lhe seguimento. 

 

Passo ao exame do mérito. 

 

O laudo da perícia judicial atesta ser o litigante portador de espondiloartrose cervical e lombar e que, com base no 

exame clínico pericial e nos exames complementares, no momento do exame pericial, não apresenta incapacidade 

laborativa (fls. 44/54). 

 

Conquanto o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões da perícia, não se 

divisa dos autos nenhum elemento que indique o contrário do afirmado no laudo. 

 

Não tendo sido constatada a existência de incapacidade para o trabalho, o autor não faz jus a qualquer dos benefícios 

pleiteados. 

 

Nesse sentido já decidiu o Egrégio Tribunal de Justiça, como se vê do acórdão assim ementado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido. 

(REsp 226.094/SP, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, julgado em 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 

183)" 

 

Desta forma, é de ser mantida a r. sentença, quanto à matéria de fundo. 

 

Contudo, não há condenação da parte autora aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do 

disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, 

Ministro Sepúlveda Pertence). 

 

Posto isto, corrijo de ofício a r. sentença para dela excluir a condenação em honorários advocatícios, e, com base no Art. 

557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo retido e à apelação interposta, conforme fundamentado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026991-18.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.026991-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 
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APELANTE : NEUSA CALLEGARO 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAMILA GOMES PERES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00039-9 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. A parte autora foi condenada ao pagamento 

de honorários advocatícios arbitrados em R$300,00 (trezentos reais), custas e despesas processuais. 

 

A parte autora apela argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão dos benefícios em comento. 

 

Contra-arrazoado o feito pelo réu à fl. 108/109. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A autora, nascida em 21.01.1953, pleiteou a concessão dos benefícios de auxílio-doença e sua conversão em 

aposentadoria por invalidez, os quais estão previstos nos arts. 59 e 42, da Lei nº 8.213/91 que dispõem, 

respectivamente: 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
 

O laudo médico pericial, elaborado por médico ortopedista em 04.11.2009 (fl. 82/84), atesta que a autora é portadora de 

enxaqueca, má formação de artéria venosa cerebral, doença de Parkinson, epilepsia, hipercolesterolemia e lombalgia, 

não estando incapacitada para o trabalho. 

 

Entendo, entretanto, que "in casu" há necessidade de realização de perícia por médico especialista na área de 

neurologia, tendo em vista o relato da presença das moléstias em referência afetas a esse profissional. 

 

Há que ser anulada, portanto, a r. sentença, reabrindo-se a instrução processual, a fim de ser apurada a efetiva 

incapacidade da autora com aplicação do disposto no art. 130 do Código de Processo Civil, assim redigido: 

 

Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, 

indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias." - destaquei. 
 

Posto isso, determino, de ofício, o retorno dos autos à Vara de origem para regular instrução com realização de nova 

prova pericial por médico neurologista e julgamento, restando prejudicada a apelação da parte autora. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027304-76.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.027304-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA HELENA ALVES PINTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VIVIAN H HERREIRAS BRERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00236-8 2 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. A parte autora foi condenada 

ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade. 

 

A parte autora apela argüindo cerceamento de defesa, ante a inconsistência do laudo apresentado, sendo imprescindível 

a realização de nova perícia por médico cardiologista, neurologista e psiquiatra. Requer a anulação da sentença, para 

que seja realizada nova perícia. 

 

Transcorrido "in albis" o prazo para contra-razões. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Não há que se falar em cerceamento de defesa, vez que entendo que o laudo médico apresentado encontra-se bem 

elaborado, esclarecendo de forma suficiente as patologias apresentadas pela autora e suas eventuais repercussões no 

desempenho de suas atividades diárias. 

 

A autora, nascida em 30.11.1945, pleiteou a concessão do benefício de auxílio-doença e sua conversão em 

aposentadoria por invalidez, os quais estão previstos nos arts. 59 e 42, da Lei nº 8.213/91 que dispõem, 

respectivamente: 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
 

O laudo médico, elaborado em 30.06.2009 (fl. 114/118), atesta que a autora é portadora de hipertensão arterial e 

depressão, não estando incapacitada para o trabalho. 

 

Em complementação ao laudo, à fl. 133/136, o perito relatou detalhadamente que a autora não apresenta hipertensão 

grave, o que se infere em razão de fazer uso de monoterapia. Em relação à depressão, esclareceu que todas as suas 

funções cognitivas estão preservadas, não havendo humor patológico, alterações vegetativas ou de sua 

psicomotricidade, não existindo, tampouco, sentimento de desmoralização ou insônia, ou alteração quanto ao seu peso 

corpóreo, relatando a autora manter todas as atividades da vida diária, auto-cuidado, comunicação, atividade física, 

função sensorial e trabalho, realizando acompanhamento psicoterápico apenas a cada dois meses, ou seja, não intensivo. 

No que tange aos diagnósticos de epilepsia, transtorno hipocondríaco, enxaqueca e dor precordial, a autora não referiu 

apresentá-los durante a perícia, negando expressamente fazer uso de medicação anticonvulsionante, sendo que a artrose 

referida em coluna cervical, diagnosticada por meio dos exames de imagem, não apresenta repercussão clínica, não 

estando incapacitada para o trabalho de dona de casa, atividade que realiza habitualmente. 

 

Dessa forma, não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de auxílio-doença, ou 

aposentadoria por invalidez, a improcedência do pedido é de rigor. 

 

Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação da autora. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Int. 
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São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027718-74.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.027718-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : UMBELINA APARECIDA DIAS 

ADVOGADO : KAZUO ISSAYAMA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00025-8 1 Vr GENERAL SALGADO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez. A autora foi condenada ao pagamento de 

custas, despesas processuais, e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observando-se, contudo, 

ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

 

Em apelação, a parte autora aduz que foram comprovados os requisitos para a concessão do benefício em comento. 

 

Contra-razões de apelação (fl. 185/189). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Os benefícios pleiteados pela autora, nascida em 05.12.1947, estão previstos nos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91 que 

dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
Nesse diapasão, o compulsar dos autos demonstra que não assiste razão à apelante, porquanto resta patente a sua perda 

de qualidade de segurada, o que obstaria a concessão do benefício, uma vez que da cópia da CTPS (fl. 15), dos 

recolhimentos (fl. 16/77) e dos dados presentes no CNIS (fl. 165), verifica-se que ela esteve filiada à Previdência Social 

até junho de 1989, tendo sido ajuizada a presente ação em 07.03.2007, quando já superado o "período de graça" previsto 

no art. 15 da Lei nº 8.213/91. 

 

Acrescente-se que a autora apresentou relatório médico datado de 06.03.2007 (fl. 78/), muitos anos após a perda da 

qualidade de segurado, não sendo possível inferir que já se encontrava incapacitada quando parou de trabalhar. 

 

De outro giro, incabível cogitar-se acerca do benefício de aposentadoria por idade, com vistas à aplicação do art. 3º, § 

1º, da Lei nº 10.666/03, vez que não preenchida a carência. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação da autora. Não há 

condenação da parte autora em verbas de sucumbência, por ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 
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SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027996-75.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.027996-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : CATARINA JORGINA DE SOUZA 

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA CAROLINA GUIDI TROVO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00012-2 4 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez. Não houve condenação da parte autora em 

verbas de sucumbência por ser beneficiária da Justiça Gratuita. Honorários periciais arbitrados em R$ 200,00. 

 

Em apelação, a parte autora alega, preliminarmente, cerceamento de defesa e pede a nulidade da sentença, uma vez que 

não foi realizada prova oral consistente em oitiva de testemunhas e inspeção pessoal. No mérito, alega que foram 

comprovados os requisitos para a concessão de um dos benefícios em comento. 

 

Contra-razões de apelação à fl. 116/118. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da preliminar 
 

A preliminar de cerceamento de defesa se confunde com o mérito e com ele será analisada. 

 

Do mérito 
 

Os benefícios pleiteados pela autora, nascida em 19.01.1950, estão previstos nos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91 que 

dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
Nesse diapasão, o compulsar dos autos demonstra que não assiste razão à apelante. 

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 10.04.2009 (fl. 83/86), revela que a autora sofreu quadro neurológico e 

gastrointestinal, que, no entanto, não lhe acarretam, atualmente, limitação funcional para o exercício de atividade 

laborativa. 

 

Assim, não há que se falar em nulidade do feito por cerceamento de defesa, vez que o laudo pericial produzido nos 

autos é apto ao convencimento do julgador. 

 

Com efeito, a perícia respondeu a todos os quesitos, abordando as matérias indagadas pelas partes, de forma suficiente à 

correta apreciação do pedido formulado na inicial. 

 

Ademais, trata-se de perícia realizada por profissional de confiança do juízo, que apresentou laudo pericial 

suficientemente claro quanto às condições físicas da autora, não havendo necessidade de realização de nova perícia, 

tampouco das demais provas requeridas pela autora, incluindo a prova testemunhal e inspeção pessoal, já que é 

necessário prova técnica para se aferir suas condições de saúde. 
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Dessa forma, não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, ou tampouco do auxílio-doença, vez que o laudo foi categórico quanto à inexistência de incapacidade para o 

trabalho ou mesmo de limitação, a improcedência do pedido é de rigor. 

 

Assim, a peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi 

conclusiva no sentido da inexistência de incapacidade da autora, a qual não apresentou qualquer elemento que pudesse 

desconstitui-la, ou mesmo laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do Expert. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, rejeito a preliminar argüida pela autora e no mérito, 

nego seguimento à sua apelação. Não há condenação da parte autora em honorários advocatícios e aos ônus da 

sucumbência, por ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028276-46.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.028276-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : JAQUELINE PUERTA LEAL 

ADVOGADO : ALESSANDRO CARMONA DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00006-3 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação previdenciária objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio doença, cumulado 

com pedido de antecipação de tutela. 

 

Em face da decisão proferida às fls. 82/83, que negou a antecipação da tutela, a autora interpôs agravo de instrumento, o 

qual foi convertido em agravo na forma retida, conforme decisão desta Corte, reproduzida às fls. 185. 

 

A autora também agravou na forma retida (fls. 122/125), da decisão proferida às fls. 120 que nomeou a Dra. Janete 

Feriani Nunes para realizar o exame médico pericial a fim de constatar a incapacidade alegada na inicial. 

 

A r. sentença apelada, julgou improcedente o pedido e condenou a autora no pagamento das custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, com a ressalva da justiça gratuita. 

 

A autora apelou pleiteando a reforma do decisum e a procedência do pedido inicial, suscitando, em preliminar, o 

conhecimento dos agravos retidos interpostos contra as decisões que negou a antecipação da tutela, que nomeou a perita 

para o exame médico e contra a rejeição da exceção de suspeição da perita nomeada e, no mérito, alegando que se 

encontra incapacitada para o trabalho como demonstra os documentos médicos que contraria o laudo elaborado por 

perita, cuja nomeação foi impugnada nos autos. 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

De início, anoto que as questões trazidas em preliminar serão apreciadas com o mérito do pedido. 

 

No mais, Art. 59, da Lei 8.213/91, estabelece que o auxílio doença será devido ao segurado que houver cumprido o 

período de carência, quando for o caso, e se encontrar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual por período 

superior a quinze dias consecutivos. 
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A petição inicial está aparelhada com cópia da carta de concessão do benefício de auxílio doença nº 129.786.181-4 com 

vigência a partir de 14/08/2003 (fls. 15), comunicação de decisão de prorrogação do aludido benefício até 28/08/2008 

(fls. 16), comunicação de indeferimento do auxílio doença datada de 08/11/2008 (fls. 17), além dos documentos 

reproduzidos às fls. 21/80. 

 

Por determinação judicial a autora foi submetida a exame médico pericial, consoante laudo datado de 25/11/2009 e 

carreado às fls. 199/203, concluindo pela ausência de incapacidade até aquela data. 

 

O laudo da perícia, em resposta aos quesitos apresentados pelas partes e pelo juízo, relata que a autora é portadora de 

osteoartrose de joelhos - CID-M 17.9 e obesidade - CID-E 66; que a autora no momento da perícia apresentou o exame 

eletroneuromiografia de 09/10/2008, reproduzido às fls. 21; até a avaliação, não é incapaz e, que "A autora não 

apresenta história clínica, nem achados de exame físico compatíveis com síndrome do túnel do carpo bilateral atual." 

(fls. 200) - (grifei). 

 

A autoria, em manifestação ao laudo, se limita a tecer críticas ao trabalho da perita judicial, apresentando agendamento 

para futura consulta da autora (fls. 210/212), sem, contudo, trazer exame médico novo capaz de desconstituir a 

conclusão do laudo. 

 

Conquanto o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões da perícia, não se 

divisa dos autos nenhum elemento que indique o contrário do afirmado no laudo. 

 

De outra parte, entendendo o douto Magistrado sentenciante ser suficiente a prova realizada para firmar o seu 

convencimento, desnecessária a determinação de realização de outra perícia. 

 

Assim já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como se vê do acórdão assim ementado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. PROVA PERICIAL. 

1. O recorrente sustenta ter havido a ofensa ao art. 535 do CPC, tendo em vista que a Corte a quo não se manifestou 

sobre o segundo pleito constante do agravo retido, quando se insurgiu contra o indeferimento da perícia técnica 

requerida e, também, contra o indeferimento do retorno dos autos ao perito para responder aos quesitos 

complementares da perícia médica. Malgrado tenha alegado no agravo que a decisão agravada indeferira o 

requerimento de novos esclarecimentos ao perito, limitou-se a afirmar ser "indispensável a realização de perícia para 

apuração dos ruídos a que estava exposto" (fl. 106). Inexistência de malferimento ao art. 535 do Código de Processo 

Civil. 

2. O princípio da persuasão racional insculpido no artigo 131 do Código de Processo Civil faculta ao magistrado 

utilizar-se de seu convencimento, à luz dos elementos fáticos e probatórios, jurisprudência, circunstâncias e legislação 

que entenda aplicável o caso concreto, rechaçando diligências que se mostrem desnecessárias ou protelatórias. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 837.566/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/09/2006, DJ 28/09/2006, p. 

243)" 

 

Nesse mesmo sentido a jurisprudência pacífica das Turmas que integram a 3ª Seção da Corte, "verbis": 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC INTERPOSTO CONTRA 

DECISÃO PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 - AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - AGRAVO IMPROVIDO. 

Descabida a alegação de cerceamento de defesa, visto que cabe ao juiz determinar a realização das provas necessárias 

à instrução do feito e, tendo sido possível ao juiz formar o seu convencimento, através dos documentos juntados e laudo 

pericial realizado, não há que se falar em cerceamento de defesa. 

Inexistente nos autos prova da incapacidade total e permanente para o trabalho, improcede o pedido de aposentadoria 

por invalidez. 

A autora não jus ao auxílio-doença, visto que sua patologia não a impede de trabalhar, apenas limita esse trabalho e o 

laudo não indica sequer um processo de reabilitação, que seria viável no caso de auxílio-doença. 

Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC improvido. 

(AL em AC nº 0040518-13.2005.4.03.9999; 7ª Turma; unânime; Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo; in DE 

30.08.10); 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO 

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - Recebo o presente recurso como agravo legal. 

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 
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III - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de não ter comprovado a existência de 

incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de 

aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91, tampouco a existência de incapacidade total e 

temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59, da Lei 8.212/91. 

IV - Embora a autora relate ser portadora de hipertensão, associada a labirintite, o perito médico judicial conclui 

haver capacidade laboral. 

V - Cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não determinada prova, de acordo com a 

necessidade para formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do CPC. 

VI - A prova testemunhal não teria o condão de afastar as conclusões da prova técnica. 

VII - Não há dúvida sobre a capacidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, que atestou, após exame físico 

detalhado e análise dos exames subsidiários, não estar a agravante incapacitada para o trabalho. 

VIII - Agravo não provido. 

(AC nº 0001129-60.2006.4.03.6127; 8ª Turma; unânime; Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante; in 

DE 27.07.10); 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO. PRELIMINAR 

DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE 

INCAPACIDADE. 

1- Nos termos do art. 130 do Código de Processo Civil, a fim de verificar a existência ou não de incapacidade 

laborativa foi determinada a realização de prova pericial, que foi efetivada por perito do IMESC - Instituto de 

Medicina Social e de Criminologia de São Paulo. 

2- Sendo possível ao juiz a quo formar seu convencimento através da perícia realizada, desnecessária a realização de 

nova perícia, cuja determinação se constitui em faculdade do juiz. Inteligência do art. 437 do Código de Processo 

Civil. 

3- Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha comprovado a 

carência e a qualidade de segurado, não demonstrou a incapacidade para o trabalho. 

4- Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

5- Agravo retido desprovido. Preliminar rejeitada. Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida. 

(AC nº 2001.61.26.002504-0; 9ª Turma; unânime; Relator Desembargador Federal Santos Neves; in DJ 28.06.07) e 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º DO CPC - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-

DOENÇA - INAPTIDÃO PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. 

I - Não há que se cogitar sobre eventual cerceamento de defesa, sendo despicienda a realização de nova perícia, já que 

o laudo médico pericial é suficientemente elucidativo quanto à inexistência de incapacidade laboral do autor, 

destacado pelo expert que não se evidencia seqüela do referido traumatismo por ele sofrido, não tendo sido 

apresentado qualquer documento, relatório médico ou exames complementares compatíveis com a referida lesão. 

II - Agravo interposto pela parte autora, nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido. 

(AL em AC nº 0037682-28.2009.4.03.9999/SP; 10ª Turma; unânime; Relator Desembargador Federal Sergio 

Nascimento; in DE 07.10.10)" 

 

Em relação a alegada suspeição da médica nomeada judicialmente para a perícia, que se encontra em apenso, bem 

decidiu a r. sentença, posto que não se verifica in casu nenhuma das hipóteses mencionadas nos Arts. 135 e 424 do 

Código de Processo Civil. 

 

Nesse sentido, colaciono recente julgado desta Corte Regional: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO DO PERITO JUDICIAL 

REJEITADA. 

- A elaboração de perícia será determinada sempre que a prova do fato depender de conhecimento especial de técnico. 

- Alegação de falta de qualificação técnica para elaboração de perícias médicas do perito, Luiz Alves Ferreira Avezum, 

médico legista do Instituto de Criminalística da Secretaria de Segurança do Estado de São Paulo, não constatada. 

- O agravante deixou de apontar qualquer das causas descritas no artigo 135, do Código de Processo Civil, que 

fundamente alegação de suspeição do perito, o que acarreta o descabimento de sua exceção. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento." (AI - 340500 - Proc. 2008.03.00.025356-7/SP, 8ª Turma, Relatora 

Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, j. 18.05.2009, DJF3 CJ2 07.07.2009, pág. 537) 

 

Desta forma, é de ser mantida a r. sentença, quanto à matéria de fundo. 

 

Contudo, não há condenação da parte autora aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do 

disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, 

Ministro Sepúlveda Pertence). 

 

Posto isto, corrijo de ofício a r. sentença para dela excluir a condenação em honorários advocatícios, e, com base no Art. 

557, caput, do CPC, rejeito as preliminares e nego seguimento à apelação da autoria, conforme fundamentado. 
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Traslade-se cópia desta decisão para os autos da exceção de suspeição em apenso. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028317-13.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.028317-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : IRENE MENDES RIBEIRO 

ADVOGADO : ELIANE LEITE DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00069-7 1 Vr PIEDADE/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. Houve condenação em custas processuais e honorários 

advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observados os termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50. 

 

A parte autora apela argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento. 

 

Sem contrarrazões de apelação (fl. 138). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A autora, nascida em 15.08.1951, pleiteou a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, o qual está previsto 

no art. 42 da Lei 8.213/91 que dispõe: 

A aposentadoria por invalidez,, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
O laudo do perito judicial, elaborado em 29.09.2009 (fl. 95/100), atesta que a autora é portadora de 

espondilodiscoartropatia lombar incipiente e dores articulares inespecíficas. O perito concluiu que não há sinais 

objetivos de incapacidade ou redução da capacidade funcional, que pudessem ser constatados nesta perícia, que 

impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho habitual da periciada, apesar da necessidade 

eventual de acompanhamento médico especializado e fisioterapêutico. 

A perícia médica de fl. 124/129 (15.02.2008), por sua vez, também atestou que a autora não apresenta restrições para o 

desempenho dos afazeres habituais, inclusive o trabalho. 

 

Assim, não ficou caracterizada, no momento da perícia realizada por profissionais de confiança do Juízo e eqüidistantes 

das partes, a presença da incapacidade laborativa da autora, a justificar a concessão do benefício em comento, a qual 

não trouxe aos autos elementos que pudessem desconstituir as conclusões periciais. 

 

Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028664-46.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.028664-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : CLARICE MONTEIRO CORREA DA SILVA 

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00041-9 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. Houve condenação em custas processuais e honorários 

advocatícios arbitrados em R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), observados os termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50. 

 

A parte autora apela argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento. 

 

Sem contrarrazões de apelação (fl. 94). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A autora, nascida em 23.08.1958, pleiteou a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, o qual está previsto 

no art. 42 da Lei 8.213/91 que dispõe: 

A aposentadoria por invalidez,, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
O laudo do perito judicial, elaborado em 30.09.2009 (fl. 65/68), atesta que a autora refere sofrer de crise convulsiva, 

sendo que o último episódio teria ocorrido há mais de 2 anos, bem como depreende-se do eletroencefalograma que sua 

atividade cerebral está normal, não apresentando incapacidade para o exercício de suas atividades laborais habituais. 

 

Assim, não ficou caracterizada, no momento da perícia realizada por profissional de confiança do Juízo e eqüidistante 

das partes, a presença da incapacidade laborativa da autora, a justificar a concessão do benefício em comento, a qual 

não trouxe aos autos elementos que pudessem desconstituir as conclusões periciais. 

 

Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028838-55.2010.4.03.9999/SP 
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2010.03.99.028838-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : IVONE LOURDES CAPELLARI 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00006-0 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez. A autora foi condenada ao pagamento de 

custas, despesas processuais e de honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00, observando-se, contudo o art. 12 da 

Lei 1.060/50. 

 

Agravo retido da parte autora (fl. 184/187). 

 

Em apelação, a parte autora alega a nulidade da sentença e pede a conversão do julgamento em diligência para a 

realização de prova testemunhal e laudo social. Aduz que restou demonstrado que está acometida por enfermidades 

graves, que associadas às suas condições pessoais como a atividade de doméstica, lhe causam incapacidade passível da 

concessão de um dos benefícios em comento. 

 

Contra-razões de apelação à fl. 209/212. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Do agravo retido da parte autora 
 

Deixo de conhecer do agravo retido interposto pela parte autora, eis que não requerida a sua apreciação nas suas razões 

de apelação, a teor do que estabelece o artigo 523, § 1º, do Código de processo Civil. 

 

Do mérito 
 

Os benefícios pleiteados pela autora, nascida em 23.08.1958, estão previstos nos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91 que 

dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
Nesse diapasão, o compulsar dos autos demonstra que não assiste razão ao apelante. 

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 05.10.2009 (fl. 171/173), revela que a autora é portadora de doença pulmonar 

obstrutiva crônica, insuficiência venosa e lombalgia que, no entanto, não lhe acarretam limitação funcional para o 

exercício de atividade laborativa. Foi observado que a autora apresentou apenas um atestado médico (datado de 

setembro de 2006) relatando tais enfermidades, o qual não foi complementado por outros exames. 

 

Dessa forma, não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, ou tampouco do auxílio-doença, vez que o laudo foi categórico quanto à inexistência de incapacidade para o 

trabalho ou mesmo de limitação, a improcedência do pedido é de rigor. 

 

Ademais, não é o caso de conversão do julgamento em diligência, uma vez que a perícia foi realizada por profissional 

de confiança do juízo, e que apresentou laudo pericial suficientemente claro quanto às condições físicas da autora, não 

havendo necessidade de realização de nova perícia, tampouco das demais provas requeridas pela autora, incluindo a 

prova testemunhal, já que é necessário prova técnica para se aferir suas condições de saúde. 
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Assim, a peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi 

conclusiva no sentido da inexistência de incapacidade da autora, a qual não apresentou qualquer elemento que pudesse 

desconstitui-la, ou mesmo laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do Expert. 

 

Na hipótese de sobrevier agravamento em sua condição a autora poderá pleitear novamente a concessão de benefício 

por incapacidade munida com exames e relatórios médicos atuais. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, não conheço do agravo retido interposto pela parte 

autora e nego seguimento à sua apelação. Não há condenação da parte autora em honorários advocatícios e aos ônus 

da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029089-73.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.029089-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE DO CARMO 

ADVOGADO : MARCOS VINICIUS QUESSADA APOLINARIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ARLINDO TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00035-1 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de auxílio-doença. Houve condenação em custas processuais e honorários advocatícios 

arbitrados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), observados os benefícios da justiça gratuita. 

 

A parte autora apela argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento, haja 

vista ser portador de enfermidade que o incapacita para o exercício de atividade laborativa. 

 

Contrarrazões de apelação (fl. 107/108). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

O autor, nascido em 25.05.1953, pleiteou a concessão do benefício de auxílio-doença, o qual está previsto no art. 59 da 

Lei 8.213/91 que dispõe: 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
O laudo do perito judicial, elaborado em 19.02.2010 (fl. 79/83), atesta que o autor é portador de retocolite ulcerativa 

controlada com tratamento clínico e artrose leve de articulações interfalangeanas, sem apresentar incapacidade para o 

exercício de sua atividade laborativa. 
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Assim, não ficou caracterizada, no momento da perícia realizada por profissional de confiança do Juízo e eqüidistante 

das partes, a presença da incapacidade laborativa do autor, a justificar a concessão do benefício em comento, o qual não 

trouxe aos autos elementos que pudessem desconstituir as conclusões periciais. 

 

Não há condenação do autor aos ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029614-55.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.029614-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : OCIMAR FONSECA 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00066-6 1 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto em autos de ação de conhecimento que tem por objeto condenar o INSS 

"reparação da incapacidade permanente como auxílio acidente, ou, como auxílio doença, ou, como aposentadoria por 

invalidez ..., desde a data da constatação da doença profissional em 24.03.1994,...", conforme CAT de fls. 30. 

 

A sentença julgou improcedente o pedido, condenando-o ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como 

honorários advocatícios de R$500,00, observando-se o disposto no Art. 12, da Lei nº 1.060/50. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A competência para processar e julgar o feito não é da Justiça Federal, conforme o disposto no Art. 109, I, da 

Constituição Federal. 

 

Com efeito, tratando-se de pedido e causa de pedir relacionados a benefício de natureza acidentária, a competência para 

dirimir a controvérsia é da Justiça Estadual. 

 

Referido posicionamento está em consonância com a jurisprudência firmada na egrégia Corte Superior de Justiça, que, a 

fim de evitar o deslocamento da competência da Justiça Federal para a Estadual, ou vice-versa, após decorrida toda a 

instrução processual, sufragou entendimento segundo o qual a competência é definida, ab initio, em razão do pedido e 

da causa de pedir presentes na peça vestibular, e não por sua procedência ou improcedência, legitimidade ou 

ilegitimidade das partes, ou qualquer outro juízo a respeito da própria demanda. 

Nesse sentido firmou entendimento o egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se vê do enunciado da Súmula 15: 

 

"Compete à justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." 

 

Nessa linha, colaciono, ainda, os acórdãos assim ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO DE ÍNDOLE 

ACIDENTÁRIA. ART. 109, I, e § 3º, DA CONSTITUIÇÃO. VERBETES SUMULARES 501/STF E 15/STJ. 

1. O objetivo da regra do art. 109, I, da Constituição é aproximar o julgador dos fatos inerentes à matéria que lhe está 

sendo submetida a julgamento. 
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2. As ações propostas contra a autarquia previdenciária objetivando a concessão e revisão de benefícios de índole 

acidentária são de competência da justiça Estadual. Precedentes. Verbetes sumulares 501/STF e 15/STJ. 

3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da Vara de Acidentes do Trabalho de Porto 

Alegre/RS, o suscitante. 

(CC 89.174/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 12/12/2007, DJ 01/02/2008 

p. 431); 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA . AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. I - "Compete à 

justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do STJ, Enunciado nº 15). 

II - O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao 

acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus 

reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. III - Conflito conhecido para declarar 

competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante. 

(CC 31.972 RJ, Min. Hamilton Carvalhido; CC 34.738 PR, Min. Gilson Dipp; CC 38.349 PR, Min. Hamilton 

Carvalhido; CC 39.856 RS, Min. Laurita Vaz) e 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA . BENEFÍCIO. ACIDENTE DE TRABALHO. CONCESSÃO. 

RESTABELECIMENTO. REVISÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 

Tratando-se de ação em que se discute a concessão, restabelecimento ou revisão de benefício previdenciário 

decorrente de acidente de trabalho, compete à justiça Estadual o julgamento da demanda, diante da competência 

residual prevista no art. 109, I, da Constituição. 

Precedentes do eg. STF e da Terceira Seção do STJ. 

Esta Corte, através de sua Terceira Seção, já sedimentou entendimento no sentido de que o julgamento do CC nº 

7204/MG pelo Supremo Tribunal Federal em nada alterou a competência da justiça Estadual para o processamento e 

julgamento das ações acidentárias propostas por segurado ou beneficiário contra o INSS. 

Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Nova Iguaçu/RJ. 

(CC 63.923/RJ, Rel. MIN. CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), TERCEIRA 

SEÇÃO, julgado em 26/09/2007, DJ 08/10/2007 p. 209)". 

 

Destarte, por força do Art. 109, I, e § 3º, da CF, reconheço a incompetência da Justiça Federal para processar e julgar a 

presente demanda. 

 

Ante o exposto, com fulcro no Art. 557, do CPC, de ofício, declaro a incompetência da Justiça Federal e, por 

conseguinte, determino a remessa dos autos ao egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos àquela colenda Corte. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030476-26.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.030476-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : VILMA RAYMUNDO CELEGHIM (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARIANA RAMIRES LACERDA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00072-7 2 Vr SERRA NEGRA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que a parte autora não logrou êxito em 

comprovar suas alegações de efetivo exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao implemento da 

idade. Houve condenação da autora ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 
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R$ 400,00 (quatrocentos reais), ressalvado o disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50, bem como de multa de 1% (um por 

cento) sobre o valor da causa, nos termos do artigo 18, caput, do Código de Processo Civil e de indenização em favor 

do INSS, à razão de 20% (vinte por cento) sobre o valor dado à causa, pela litigância de má-fé, com fulcro no artigo 18, 

§2º, do CPC. 

 

Objetiva a parte autora a reforma da sentença alegando, em síntese, que foi trazido aos autos início de prova material, 

bem como prova testemunhal, comprovando assim, o exercício de atividade rurícola pelo período correspondente ao 

vindicado, a teor do artigo 143 da Lei 8.213/91. 

 

Não houve apresentação de contrarrazões (fl. 64). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A parte autora, nascida em 15.08.1943, completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 15.08.1998, devendo, assim, 

comprovar 8 anos e 6 meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91 para obtenção do 

benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ já se firmou no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

No caso dos autos, embora a autora tenha apresentado cópia da Declaração de Imposto Sobre a Propriedade Territorial 

Rural - ITR (1975, fl. 17/18), em nome de seu genitor, e do formal de partilha (fl. 15/16), no qual ele fora qualificado 

como lavrador, não restou comprovado seu labor rurícola. 

 

Com efeito, tais documentos não se estendem à autora como início de prova material, vez que após seu casamento, 

ocorrido em 1985, ela passou a constituir novo núcleo familiar, e conforme se verifica na certidão de casamento 

acostada aos autos (01.02.1985, fl. 11), o cônjuge da autora fora qualificado como operário. 

 

Por outro lado, a demandante não logrou comprovar o efetivo exercício de atividade rural no período anterior a data em 

que completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, pois afirma em seu depoimento pessoal (fl. 153): "...trabalhei no 

sítio até 42 anos e meio, depois eu casei e vim embora para a cidade." No mesmo sentido, as testemunhas ouvidas à fl. 

47/50, foram uníssonas em afirmar que após o seu casamento, a demandante deixou o trabalho nas lides rurais. 

 

Destarte, tendo em vista que a autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos em 15.08.1998 e que o labor rural deveria 

ser comprovado no período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, um dos requisitos externados no artigo 

143 da Lei nº 8.213/91 não foi cumprido, qual seja, o labor rural no período imediatamente anterior ao implemento da 

idade. 

 

Quanto à litigância de má-fé, não tendo a autora praticado qualquer dos atos previstos no artigo 17 do Código de 

Processo Civil, vez que agiu sob o abrigo do artigo 5º, XXXV, da Constituição da República, não cabe condenação na 

hipótese, devendo ser restabelecidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

autora. Excluo, de ofício, a condenação por litigância de má-fé. Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, 

por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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2010.03.99.032775-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : OLINDA AGOSTINI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : PAULO CESAR GONCALVES DIAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00134-5 1 Vr NHANDEARA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária que visava a 

concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que a parte autora não logrou êxito em 

comprovar suas alegações de efetivo exercício de atividade rural pelo período aduzido. A requerente foi condenada, 

ainda, ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 465,00 (quatrocentos e 

sessenta e cinco reais), observada a gratuidade processual de que é beneficiária. 

 

Objetiva a parte autora a reforma da sentença alegando, em síntese, que foi trazido aos autos início razoável de prova 

material, bem como prova testemunhal, comprovando assim o exercício de atividade rurícola pelo período 

correspondente ao vindicado, a teor do artigo 143 da Lei n. 8.213/91. 

 

Contrarrazões de apelação às fl. 155/159. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 15.05.2004, devendo comprovar 11 (onze) anos e 6 

(seis) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em 

epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

Para tanto, a autora acostou aos autos, cópia de sua certidão de casamento celebrado em 19.07.1969 (fl. 11), certidão de 

nascimento dos filhos (1971; fl. 25 e 1973; fl. 26), certificado de alistamento militar (1973; fl. 27) e do titulo eleitoral 

(20.07.1976; fl. 28), em que seu cônjuge encontra se qualificado como "lavrador", e da certidão de óbito (25.10.2002; 

fl. 29) em que ele se encontra qualificado como "pecuarista", além de notas fiscais de produtor rural emitidas entre 1994 

a 2008 (fl. 36/78). Apresentou, ainda, cópia de escritura pública de doação, pela qual lhe foi outorgada a propriedade de 

imóvel rural medindo 130, 48 há (1970; fl. 14/23). 

 

Os documentos acostados aos autos (fl. 36/78) comprovam que a autora e seu marido exerceram a atividade de 

produtores rurais, porém, não restou configurado o regime de economia familiar. Com efeito, da análise dos 

documentos apresentados, verifica-se, pelas notas fiscais expedidas, que o imóvel de propriedade da autora e seu 

cônjuge possui produção rural de quantidade expressiva. 

 

De outro turno, segundo os registros imobiliários e fiscais acostados às fl. 79/81v, a propriedade rural denominada 

"Sítio Santa Helena" de propriedade da autora e seu cônjuge, conta com área de 130,68 ha, com atividade de pecuária 

de produção elevada, não se podendo afirmar que possa ser explorada sem o auxílio de empregados. 

 

Com efeito, diz o art. 11, VII, §1º, da Lei n. 8.213/91: 
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"§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a 

utilização de empregados." 
 

 

Na verdade, o legislador teve por escopo dar proteção àqueles que, não qualificados como empregados, desenvolvem 

atividades primárias, sem nenhuma base organizacional e sem escala de produção, em que buscam, tão-somente, obter 

aquele mínimo de bens materiais necessários à sobrevivência. Não é, portanto, o caso dos autos, vez que os dados 

constantes das notas fiscais de produtor emitidas no período entre 1994 e 2008, revelam relativo poder econômico da 

autora e de seu falecido esposo, que poderiam ser qualificados como contribuintes individuais, a teor do art. 11, V, "a", 

da Lei n. 8.213/91. Ademais, conforme informações do CNIS (fl. 35), a autora é contribuinte individual com 

recolhimentos entre os anos de 2003 a 2007 e recebe pensão por morte de seu cônjuge, na qualidade de comerciário, 

com data de início - DIB - em 25.10.2002. 

 

Nesse sentido, é o entendimento esposado pelo E. STJ, conforme se infere do teor do seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO. ESPOSA DE EMPREGADOR RURAL. DESCARACTERIZAÇÃO DO REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

RECURSO ESPECIAL. OFENSA AOS ARTS. 11, INC. VIII E PAR. 1., E 106, DA LEI 8.213/1991 E 322 E 400 

(PRIMEIRA PARTE), DO CPC - APLICAÇÃO DA SUM. 149/STJ" 

1. Comprovado o fato de que a autora é esposa de empregador rural, proprietário de latifúndio por exploração, fica 

descaracterizado o regime de economia familiar. 
(6ª Turma; Resp 135521/SC 1997/0039930-3; Rel. Min. Anselmo Santiago; v.u.; j. em 17.02.1998, DJ23.03.1998, pág. 

187) 

 

Destarte, não se amoldando a situação fática ao conceito de regime de economia familiar, fica ilidida a condição de 

segurada especial da autora. E, inexistindo elementos que atestem o recolhimento de contribuições previdenciárias por 

período suficiente ao cumprimento da carência, é de ser negado o benefício de aposentadoria por idade. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

autora. Não há condenação da requerente ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita 

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033566-42.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.033566-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : REINALDO MARCILLI 

ADVOGADO : MARCELO GAINO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00099-0 1 Vr MOCOCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação ordinária, promovida por REINALDO MARCILLI 

contra INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, que julgou a lide improcedente, condenando a parte 

autora aos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante atribuído à causa atualizado, 

suspenso o pagamento em virtude do artigo 12 da Lei no 1.060/50. 
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O apelante pretende a reforma do julgado, aduzindo em suas razões, em síntese, preliminarmente, a nulidade, eis que 

requerida e necessária a oitiva de testemunhas em audiência de instrução e julgamento. Sustenta estar acometido de 

Hérnia de Disco, com fortes dores, e a sua formação profissional, grau de escolaridade e idade lhe impedem a entrada e 

permanência no mercado de trabalho atual.  

 

É o relatório. Decido. 

 

Em sede de preliminar, não há que se falar em cerceamento de defesa no curso do processo, tendo sido perfeitamente 

resguardados os basilares do art. 5o da Constituição Federal. No que concerne à prova oral, é desnecessária, em vista de 

a apuração de eventual inaptidão e seu termo inicial depender de juízo técnico, ou seja, é própria de perícia. 

 

Assim, afasto os argumentos preliminarmente levantados.  

 

Passo à análise do mérito. 

 

Primeiramente, cumpre anotar que o auxílio-doença está expresso dos artigos 59 ao 64 da Lei no 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos".  

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de sua 

profissão. 

 

Na hipótese de inequívoca impossibilidade de convalescença do trabalhador, o mesmo deverá ser aposentado por 

invalidez, nos ditames dos artigos 42 ao 47. 

 

O laudo judicial realizado no dia 14.7.18 pelo Instituto de Medicina Social e de Criminologia de São Paulo - IMESC 

atesta Hérnia de Disco desde 2002, que não suprime a capacitação laborativa no momento (fls. 210/212). 

 

Em resposta ao item 2 dos quesitos do autor, elucida o profissional nomeado que o problema é passível de tratamento e 

cura, inclusive por procedimento cirúrgico. 

 

Esclareça-se que não se pode confundir o fato de o experto reconhecer as enfermidades sofridas pelo periciando, mas 

não a inaptidão. Nem toda patologia apresenta-se como incapacitante. 

 

Conquanto o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões da perícia, não se 

divisa do feito nenhum elemento que indique o contrário do afirmado no parecer. 

 

Apesar de ter desempenhado ofícios braçais (Carteira de Trabalho e Previdência Social - fls. 11/15), verifica-se ter 

carreado aos autos um único exame, elaborado em 2002, bem como atestados não contemporâneos, inábeis a 

desconstituir a prova técnica produzida (fls. 16/43) e remontam à época em que gozou auxílio-doença, inexistindo 

evidencias de perpetuação da ausência de capacidade e de incompatibilidade de sua ocupação com o quadro clínico 

descrito.  

 

Neste sentido é a jurisprudência desta E. Turma: 

 

Processo:2008.61.27.002672-1 UF:SP Órgão Julgador:DÉCIMA TURMA  

Data do Julgamento:16/06/2009 Fonte:DJF3 CJ1 DATA:24/06/2009 PÁGINA: 535  

Relator:DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

INOCORRÊNCIA. CAPACIDADE LABORATIVA. FALTA DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS PARA 

CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS. DESNECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. ÔNUS 

SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO.  

I - Rejeitada a preliminar de cerceamento de defesa, ante a necessidade de formulação de quesitos complementares ou 

de designação de audiência de instrução e julgamento, a fim de que fosse produzida prova testemunhal e fossem 

prestados esclarecimentos pelo perito judicial, vez que suficientes os elementos constantes nos autos para o deslinde da 

matéria.  

II - O laudo judicial revela que o autor não apresenta incapacidade laboral, revelando-se inviável a concessão dos 

benefícios pleiteados.  
III - Suficientes os elementos contidos nos autos para o deslinde da matéria, tendo o perito indicado pelo Juízo 

fornecido respostas claras e objetivas, de modo a esclarecer quanto à capacidade laborativa do requerente, revela-se 

desnecessária a realização de novo exame médico por profissional especializado, como requer a parte autora.  
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IV - Não há condenação da parte autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).  
V - Preliminar argüida pela parte autora rejeitada. Apelação da parte autora, no mérito, improvida" (g.n.).  

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1407959).  

 

Na linha de raciocínio do julgado acima, não há que se falar em ônus de sucumbência pelo requerente, pois o E. STF já 

decidiu que a aplicação do disposto nos arts. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50, torna a sentença um título judicial condicional 

(RE nº 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Ante ao exposto, corrijo de ofício o r. decisum para excluir a condenação aos encargos sucumbenciais e, com base no 

Art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo-se o julgamento por estar em 

consonância com a jurisprudência dominante deste Tribunal e do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Dê-se ciência e, após decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado e baixem-se os autos à Vara de 

Origem. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034163-11.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.034163-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAPHAEL VIANNA DE MENEZES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA JOSE FIRME OLIVEIRA 

ADVOGADO : ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA 

No. ORIG. : 08.00.00043-4 2 Vr JARDINOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 11-03-2008 em face do INSS, citado em 25-04-2008, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, previsto no artigo 48, da Lei n.º 8.213/91, desde a citação, ou, alternativamente, o benefício 

assistencial de prestação continuada, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal. 

 

A r. sentença proferida em 23-11-2009 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício de 

aposentadoria por idade, a partir do requerimento administrativo (01-03-2007), sendo os valores em atraso corrigidos 

monetariamente, nos termos das Súmulas nº 148, do Superior Tribunal de Justiça e nº 8 do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região e da Resolução nº 242, do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento nº 26 da Corregedoria 

Geral da Justiça Federal da 3ª Região, com incidência de juros de mora, na razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir 

da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de despesas processuais, bem como de honorários advocatícios, 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

 

Inconformada, apela a autarquia, alegando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A r. sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade urbana, com as devidas contribuições previdenciárias, bem como o requisito etário, dando ensejo à concessão 

da aposentadoria pleiteada. 

 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a autora não preencheu os requisitos 

legalmente exigidos, especialmente no que tange à comprovação da qualidade de segurado. 
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Passo, então, à análise da questão. 

 

Para a concessão do referido benefício previdenciário torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente 

exigidos, nos termos do artigo 48 da Lei n.º 8.213/91: 

 

"Art. 48 - A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 

65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº 9032, de 

28/04/95)"  

In casu, a autora, nascida em 22-02-1947, completou o requisito etário (60 anos), em 22-02-2007, em data anterior, 

portanto, à propositura da ação. 

 

Além da idade, a legislação previdenciária exige a comprovação do recolhimento de contribuições pelo número de 

meses referente à carência do benefício pleiteado, em conformidade com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Com efeito, demonstrou a requerente que trabalhou com registro em carteira de trabalho por cerca de 11 (onze) 

anos, nos períodos de 07-01-1970 a 01-06-1977, de 18-12-1984 a 31-05-1985 e de 01-06-1993 a 17-08-1996, conforme 

se verifica nos documentos juntados nas fls. 13/24. 

 

Desta forma, nota-se que a parte autora não logrou êxito quanto à comprovação da carência, pois não demonstrou o 

recolhimento de contribuições previdenciárias por 156 (cento e cinquenta e seis) meses, levando-se em consideração o 

ano do implemento do requisito etário (2007). 

 

Esse é o entendimento adotado por esta Corte, conforme os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. AGRAVO RETIDO. FALTA DE 

INTERESSE DE AGIR. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS IDADE E CARÊNCIA. ARTIGOS 32 E 98, § ÚNICO, DA ANTIGA C.L.P.S. 

(DECRETO 89.312/84). PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. INADMISSIBILIDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. NÃO CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. BENEFÍCIO INDEVIDO.  

(...) 

IV. Se a autora comprova idade, mas não a carência, indevida é a aposentadoria por idade.  

V. Agravo retido improvido.  

VI. Apelação e remessa oficial providas." 

(TRF 3ªREGIÃO, 9ª TURMA, REL. DES. FED. MARISA SANTOS, PROC. N.º 2002.03.99.016058-6, J. 11-10-2004, 

DJU 18-11-2004, PÁG. 441)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. ART.48 DA LEI Nº 

8.213/91. DISCUSSÃO VÍNCULO EMPREGATÍCIO. PERÍODO DE CARÊNCIA. NÃO CUMPRIMENTO. 

I - Aos segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, a aposentadoria por idade é devida 

ao trabalhador que preencher os seguintes requisitos: possuir 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, ou 60 

(sessenta), se mulher, e atingir um número mínimo de contribuições previdenciárias, para efeito de carência, 

observada a tabela descrita no art. 142 da Lei nº 8.213/91. II - Não sendo comprovado o cumprimento da carência 

exigida legalmente, é de rigor a improcedência do pedido de concessão de aposentadoria por idade. 

IV - Apelação da autora improvida." 

(TRF 3ªREGIÃO, 10ª TURMA, REL. DES. FED. SERGIO NASCIMENTO, PROC. N.º 2000.03.99.009151-8/SP, D. 

15/02/2005, DJU 14/03/2005 PÁGINA: 481). 

 

Ressalte-se ainda que, para comprovar o exercício da atividade de doméstica, a requerente juntou aos autos a declaração 

da Sra. Lucila Ester de Paula Morales (fl. 28), datada de 21-08-2007, do exercício da atividade de doméstica na 

residência desta, no período de 01-02-2005 a 01-02-2006, bem como declaração da Sra. Patrícia Aparecida Alves 

Carneiro (fl. 29), datada de 25-08-2007, do exercício da atividade de doméstica na residência da declarante, no período 

de 15-03-2006 a 20-04-2007, sendo o exercício de tal atividade corroborado pela prova testemunhal colhida nos autos 

(fls. 83/89). 

 

Inicialmente, cumpre salientar que a profissão de empregado doméstico somente foi disciplinada com a edição da Lei nº 

5.859, de 11-12-1972, em vigor desde 09-04-1973, que tornou obrigatória a anotação do contrato de trabalho doméstico 

em CTPS. 

 

"Art 4º Aos empregados domésticos são assegurados os benefícios e serviços da Lei Orgânica da Previdência Social na 

qualidade de segurados obrigatórios" 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/12/2010 979/1160 

Anote-se que, antes da edição da referida lei não havia regulamentação adequada para tal profissão, cujas trabalhadoras 

ficavam sujeitas à informalidade, sendo apenas exigido o registro em carteira para comprovação do trabalho doméstico 

após o advento da referida lei, ficando, nos casos anteriores à regulamentação, dispensada, excepcionalmente, a 

exigência da prova material. A declaração da empregadora também servia como prova do vínculo empregatício, nos 

casos anteriores à Lei 5.859/72, porquanto não se pode exigir a formalização da relação de trabalho em carteira se, à 

época, tal profissão não era regulamentada, destarte, a partir de 09-04-1973, torna-se necessária prova robusta do 

desempenho da atividade exercida para fins de comprovação de tempo de serviço em sede previdenciária. 

 

Assim, no presente caso, apenas a juntada aos autos de declarações de ex-empregadoras (fls. 28/29), não satisfaz 

referido requisito, impossibilitando, portanto, o aproveitamento de tais documentos como prova material do labor da 

requerente. 

 

Desta forma, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, em face da ausência de 

comprovação do período de carência, deve a demanda ser julgada improcedente. 

 

Por outro lado, tendo em vista que o processo está em condições de imediato julgamento, trazendo um conjunto 

probatório suficiente a tal propósito, passo a analisar o pedido sucessivo de concessão do benefício assistencial de 

prestação continuada. 

 

A Constituição Federal de 1988, artigo 203, inciso V, dispõe que "a assistência social será prestada a quem dela 

necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: V - a garantia de um salário 

mínimo de benefício mensal à pessoal portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover 

à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

 

Ao compulsar dos autos, verifica-se que, independentemente da constatação de deficiência (fls. 55/61), a parte autora 

não faz jus ao benefício assistencial pleiteado, já que os elementos probatórios não indicam que vive em estado de 

miserabilidade, restando ausente um requisito para a sua concessão. 

 

Ressalte-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a sobrevivência do idoso ou do deficiente, de 

modo a assegurar uma existência digna. Por isso, para a concessão do benefício assistencial de prestação continuada, 

não há que se exigir uma situação de extrema penúria, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem 

condições de prover à própria manutenção e de que não pode ser sustentado por sua família. 

 

No presente caso, o estudo social, realizado em 28-04-2008, acostado nas fls. 35/36, demonstrou que a parte autora 

reside com duas filhas, de idades 25 e 28 anos, as quais exercem a profissão de recepcionistas, e cada uma recebe 

salário de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), ou seja, um salário-mínimo à época cada. A autora é divorciada, mora 

numa residência própria, porém, paga R$ 193,00 (cento e noventa e três reais) mensais de prestação habitacional. 

Atualmente a autora não exerce nenhuma atividade remunerada e tem problemas de hipertensão, com isso, tem gastos 

mensais com medicamentos de, em média, R$ 120,00 (cento e vinte reais). 

 

Sob tal contexto, não se verifica desamparo, que enseje o benefício requerido. 

 

Com efeito, ainda que se desconsidere salários mínimos na proporção de deficientes e/ou idosos, quer seja por 

integração e interpretação sistemática da Lei nº 8.742/93 ante a Constituição Federal ou por aplicação de analogia ao 

disposto no parágrafo único do artigo 34 do Estatuto do Idoso, a autora continuará dispondo de quantia mínima 

para a sua manutenção, sobrando renda per capita para os demais superior ao limite legal. 
 

Desta forma, embora seja certo que a parte autora não se encontra em situação abastada, ao se considerar o estudo 

social, não se pode afirmar que seja miserável, de modo que não se vislumbra situação que preencha o requisito 

patrimonial para a concessão do benefício assistencial, isto é, não possuir meios de prover a própria subsistência ou de 

tê-la provida por sua família, conforme o espírito da Constituição Federal. 

 

Anote-se, por fim, que, caso tenha havido modificação na composição do grupo familiar ou de sua situação econômica, 

nada impede que a autora requeira o benefício novamente administrativa e judicialmente. 

 

Por tais razões, a autora não faz jus à percepção do benefício assistencial de prestação continuada, uma vez que, não 

demonstrado o implemento de um dos requisitos legais. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação 

do INSS para julgar improcedente o pedido de aposentadoria por idade e o pedido subsidiário de benefício assistencial 

de prestação continuada. Deixo de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça 

gratuita. 
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Publique-se. Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034552-93.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.034552-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : FRANCISCO FRANCO DA SILVA 

ADVOGADO : DANIEL ASCARI COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00079-2 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença improcedente, prolatada em ação ordinária promovida por 

FRANCISCO FRANCO DA SILVA, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

revogando-se a tutela antecipada, através da qual, em 13.6.08, restabeleceu-se o benefício de auxílio-doença 

judicialmente (fl. 92). 

 

O apelante pretende a reforma do julgado, aduzindo em suas razões, em síntese, que o próprio perito constatou 

Cervicobraquialgia, Cervicalgia e Espondilipatia degenerativa e Discos Osteofitários entre C4-C5 e C5-C6, o que causa 

dores, sendo enfermidades definitivas e que acarretam incapacidade parcial e permanente, o que por si só enseja a 

concessão do pedido sucessivo de auxílio-doença. 

 

Ofício de fls. 164/167 informa a interrupção do benefício em virtude de decisão judicial, na data de 30.4.2010. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Primeiramente, cumpre anotar que o auxílio-doença está expresso nos artigos 59 ao 64 da Lei no 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos".  

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o desempenho de 

sua profissão. 

 

Na hipótese de inequívoca impossibilidade de reabilitação do trabalhador, o mesmo deverá ser aposentado por 

invalidez, nos ditames dos artigos 42 ao 47. 

 

O laudo judicial realizado no dia 29.9.08 atesta Cervicobraquialgia, desde meados de 2002, sem limitação funcional 

importante que não lhe suprime a capacitação laborativa (fls. 126/129, 139/140 e 148/149). 

 

Aponta que "No caso em tela, não há dúvida de que o autor apresenta comprometimento degenerativo da coluna 

cervical que determina quadro álgico regional e por vezes com irradiações para os membros superiores. Contudo, pode 

ser tratado clinicamente ou na dependência da evolução (comprometimento neurológico mais significativo) com 

cirurgia, ou seja, o prognóstico não é totalmente desfavorável, mesmo porque conta com 45 anos de idade"; "No que 

tange ao quadro clínico do autor de ansiedade e de melancolia, bem como falta de motivação, devemos esclarecer que 

um tratamento voltado para a sua moléstia de coluna e para o desenvolvimento de atividades laborativas compatíveis 

com o seu estado de saúde poderá ajudá-lo no sentido de se sentir útil e produtivo". 

 

Em resposta ao item 12 dos Quesitos Suplementares do Autor, às fls. 139/140, esclarece que "Não o impedem de 

trabalhar como zelador".  
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Usufruiu auxílio-doença de 21.3.05 a 12.5.08 (fls. 67/85) e após restabelecido judicialmente até a prolação da sentença 

de improcedência, em 30.4.10. 

 

Elucide-se que não se pode confundir o fato do experto reconhecer as enfermidades sofridas pelo periciando, mas não a 

inaptidão. Nem toda patologia apresenta-se como incapacitante. 

 

Conquanto o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões da perícia, não se 

divisa do feito nenhum elemento que indique o contrário do afirmado no parecer.  

 

Os exames carreados às fls. 175/177 não evidenciam alterações daqueles exibida na inspeção médica e atestados 

emitidos por profissionais particulares, escolhidos pela parte interessada, não possuem o condão de desconstituir prova 

técnica produzida em Juízo (fls. 172/174).  

 

No mais, o próprio perito afirma que não é necessária a reabilitação, pois sua ocupação não exige esforço físico 

incompatível com seu quadro clínico e inexiste nos autos meios a corroborar o inverso, além de ainda estar na faixa 

etária dos 48 (quarenta e oito) anos e os males que lhe acometem são passíveis de tratamento.  

 

Neste sentido é a jurisprudência desta E. Turma: 

 

Processo:2008.61.27.002672-1 UF:SP Órgão Julgador:DÉCIMA TURMA  

Data do Julgamento:16/06/2009 Fonte:DJF3 CJ1 DATA:24/06/2009 PÁGINA: 535  

Relator:DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

INOCORRÊNCIA. CAPACIDADE LABORATIVA. FALTA DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS PARA 

CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS. DESNECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. ÔNUS 

SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO.  

I - Rejeitada a preliminar de cerceamento de defesa, ante a necessidade de formulação de quesitos complementares ou 

de designação de audiência de instrução e julgamento, a fim de que fosse produzida prova testemunhal e fossem 

prestados esclarecimentos pelo perito judicial, vez que suficientes os elementos constantes nos autos para o deslinde da 

matéria.  

II - O laudo judicial revela que o autor não apresenta incapacidade laboral, revelando-se inviável a concessão dos 

benefícios pleiteados.  
III - Suficientes os elementos contidos nos autos para o deslinde da matéria, tendo o perito indicado pelo Juízo 

fornecido respostas claras e objetivas, de modo a esclarecer quanto à capacidade laborativa do requerente, revela-se 

desnecessária a realização de novo exame médico por profissional especializado, como requer a parte autora.  

IV - Não há condenação da parte autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).  

V - Preliminar argüida pela parte autora rejeitada. Apelação da parte autora, no mérito, improvida" (g.n.).  

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1407959).  

 

Na linha de raciocínio do julgado acima, não há que se falar em ônus de sucumbência pelo recorrente, pois o E. STF já 

decidiu que a aplicação do disposto nos arts. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50, torna a sentença um título judicial condicional 

(RE nº 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Posto isto, corrijo de ofício o r. julgamento para excluir a condenação aos encargos sucumbenciais e, com base no Art. 

557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, nos termos em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado e baixem-se os autos à Vara de 

Origem. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035010-13.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.035010-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : VLADEMIR JOSE BONILHA 

ADVOGADO : KATIA ZACHARIAS SEBASTIAO 
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CODINOME : VLADIMIR JOSE BONILHA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00036-2 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença de improcedência em ação proposta 

com o fim de condenar o INSS à concessão dos benefícios de pensão por morte ao autor na qualidade de filho inválido. 

Apela o autor alegando, em síntese, que "o laudo médico pericial (fls. 62/64) atesta incapacidade total do apelante, e 

muito embora informe que os tratamentos iniciaram em 2002. O estudo social (fls. 84/86) atesta que há 

aproximadamente 16 anos os transtornos psicóticos eclodiram no autor, o qual sempre dependeu dos pais, 

principalmente, financeiramente. Ou seja, em razão da incapacidade o autor sempre dependeu de seus pais. Portanto, 

não há que se falar em emancipação". 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 

carência (Lei 8.213/91, Art. 74 e Art. 26). 

Para a concessão do benefício são requisitos: a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Art. 15 e Art. 102, com a 

redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03). 

 

O óbito da mãe do autor ocorreu em 11.04.1996 (fl. 08) e o do pai em 11.07.2008 (fl. 07). 

Não há dúvida quanto à qualidade de segurado de Benedicta Adelaide Pedroso Bonilha e de Vidal Bonilha, por se 

tratarem de beneficiários de aposentadoria NB 083.944.292-0 e NB 060.213.019-0 respectivamente. 

Observo que o autor Vlademir Jose Bonilha, nascido a 31.03.1965 (fl. 05), completou 21 anos em 31.03.1986, quando 

deixou de ser dependente dos pais por atingir a maioridade. 

O conjunto probatório indica que a incapacidade para o trabalho é posterior a emancipação. 

Isto porque o extrato do CNIS indica a existência de dois contratos de trabalho: 

- 16.07.1984 a 08.10.1984 - empregador GTEL - Grupo Técnico de Eletromecânica Ltda. 

- 23.09.1985 a 07.02.1994 - empregador Ind. e Com. de Artefatos de Madeiras Laranjal Ltda. 

Há, portanto, 07 (sete) anos e 10 (dez) meses de trabalho após a emancipação do autor. 

Ademais, o laudo pericial (fls. 62/64) indica que a incapacidade laboral teve início no ano de 2002. 

O que pretende o autor é que a invalidez ocorrida após a sua emancipação resulte no seu retorno à condição de 

dependente de seus pais. 

Observo que não há previsão legal para o reconhecimento da qualidade de dependente de filho cuja incapacidade 

ocorreu após a emancipação. 

Esse é o entendimento desta Colenda Décima Turma, confirmado em recente julgamento de minha relatoria: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHA INVÁLIDA. EMANCIPAÇÃO. INDEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

BENEFÍCIO EM NOME PRÓPRIO. INEXISTENTE A CONDIÇÃO DE DEPENDENTE.  

- Caso em que a incapacidade da autora teve início aos 54 (cinqüenta e quatro) anos de idade (18.08.2001), quando 

lhe foi concedido benefício de aposentadoria por invalidez. 

- Não há previsão legal para o retorno à condição de dependente no caso de invalidez de filho emancipado. 

- Não há condenação da demandante aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto 

nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. 

Sepúlveda Pertence). 

- Apelação da autora improvida. 

(AC 2007.03.99.016262-3, 10ª Turma, Rel. Juíza Convocada Marisa Cucio, DJF3 28.10.2010) 

Ante o exposto, com fundamento no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao apelo do autor, mantendo-se a r. 

sentença por estar em consonância com a jurisprudência dominante desta Corte. 

Não há condenação da parte autora nos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos 

Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence). 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 
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00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035137-48.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.035137-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : GENI RIBEIRO MENDES 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VIVIAN H HERRERIAS BRERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00002-8 1 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido da autora em ação que objetiva o 

deferimento do benefício de prestação continuada de que trata o artigo 203, V, da Constituição da República, sob o 

fundamento de que ela não preenche o requisito relativo à miserabilidade. A demandante foi condenada a arcar com o 

pagamento das custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios arbitrados em quinze por cento do valor 

da causa, ressalvada a gratuidade processual de que é beneficiária. 

 

Em sua apelação, a autora alega, preliminarmente, a ocorrência de cerceamento de defesa por não haver sido realizada 

perícia médica para verificação de sua incapacidade laborativa. No mérito, sustenta que preenche os requisitos 

necessários à concessão do benefício assistencial, a saber, é portadora de deficiência incapacitante e não possui meios 

de prover sua manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

 

Sem apresentação de contrarrazões pelo réu (fl. 127v). 

 

Em parecer de fl. 132/140, o i. representante do Parquet Federal, Dr. José Leônidas Bellem de Lima, opinou pelo 

desprovimento da apelação. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  
 

Da preliminar.  
 

Compulsando-se os autos, verifica-se que a autora protestou pela realização de perícia médica para comprovação de sua 

incapacidade laboral,(fl. 09). 

Por sua vez, a i. representante do Ministério Público Estadual manifestou-se à fl. 118 requerendo a realização de exame 

médico pericial. 

 

Destarte, o julgamento antecipado da lide, in casu, configura a ocorrência de cerceamento de defesa, vez que a não 

apreciação da pertinência da produção da prova pericial requerida viola os ditames expressos no artigo 5º, LV, da 

Constituição da República. 

 

Nesse sentido já decidiu esta E. Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PRESTAÇÃO CONTINUADA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. SENTENÇA ANULADA.  

I. Em sendo a realização de estudo social relevante, mostrando-se indispensável, cabe ao Juízo determinar a 

produção de referida prova, dada a falta de elementos aptos a substituí-la, sob pena de cerceamento de defesa.  

II. Sentença que se anula, retornando os autos à Vara de Origem para o prosseguimento regular do feito.  

III - Preliminar acolhida, restando prejudicada a análise do mérito."  
(TRF - 3ª Região - AC nº 2001.61.14.001685-0 - 7ª Turma - Rel. Des. Fed. Walter Amaral; j. em 10.11.2003; DJU de 

10.12.2003; p. 247).  

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE AMPARO SOCIAL. REALIZAÇÃO DE ESTUDO SOCIAL. 

NECESSIDADE. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA ACOLHIDA.  

- "In casu", a parte autora protestou por estudo social, em tempo oportuno, eis que se cuida de matéria que envolve 

fatos controvertidos e relevantes, relativos à miserabilidade de sua família.  
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- A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento antecipado da lide deve ser tomada de forma 

ponderada, porque não depende, apenas, da vontade singular do Juiz, mas, da natureza dos fatos controversos e das 

questões objetivamente existentes, nos autos.  

- Declarar de ofício a nulidade da r. sentença e determinar a remessa dos autos à primeira instância, a fim que seja 

produzido estudo social, proferindo-se outra sentença. Prejudicada a apelação."  
(TRF - 3ª Região - AC nº 2001.03.99.049863-5 - 8ª Turma - Rel. Des. Fed. Vera Lucia Jucovsky; j. em 6.10.2003; DJU 

de 4.11.2003; p. 325)  

 

 

Convém ressaltar que o princípio do contraditório compreende para a autora a possibilidade de poder deduzir em juízo, 

alegar e provar fatos constitutivos de seu direito e para o réu ser informado sobre a existência e conteúdo do processo. 

Logo, a instrução processual se faz necessária para as próprias partes, bem como para os diferentes órgãos julgadores 

que eventualmente decidirão a lide posta em discussão. 

 

Esclareço, por fim, que a informação constante do laudo social de fl. 51/53, de que o cônjuge da autora recebe benefício 

previdenciário de valor mínimo, isoladamente, não é óbice à concessão do amparo assistencial, vez que a contribuição 

de ambos, da autora e de seu cônjuge é necessária à manutenção da unidade familiar (CR, art. 226, §5º). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1ºA, do Código de Processo Civil, acolho a preliminar argüida pela 

autora para determinar o retorno dos autos à Vara de origem para que se dê prosseguimento ao feito, com a 

complementação da instrução processual (realização de perícia médica) e novo julgamento, restando prejudicado o 

mérito do apelo. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035342-77.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.035342-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : DEVANIR TORRES 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00064-6 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação ordinária, promovida por DEVANIR TORRES contra 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, que julgou a lide improcedente, condenando a parte autora 

às custas processuais e verba honorária fixada em 20% (vinte por cento) sobre o montante da causa, observando-se os 

arts. 11 e 12 da Lei 1.060/50.  

 

Interposto Agravo de Instrumento nº 2009.03.00.022517-5 contra decisão que denegou a antecipação de tutela (fls. 

34/41), recurso convertido em Retido (fl. 57). 

 

O apelante pretende a reforma do julgado, aduzindo em suas razões, em síntese, sofrer dor e limitação dos movimentos 

de coluna cervical e lombar, Escoliose, Dorsalgia, Protusão de Disco e Espondilose, que somadas à sua função de 

soldador, grau de escolaridade, formação profissional, idade e dificuldade de ingresso no mercado de trabalho lhe 

conferem direito ao gozo de benefício previdenciário. 

 

Contrarrazões fls. 107/108 vº. 
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É o relatório. Decido. 

 

Primeiramente, não conheço do Agravo Retido eis que não reiterado nas razões do apelo. 

 

Quanto ao mérito, anote-se que o auxílio-doença está previsto a partir do art. 59 da Lei 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos".  

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de sua 

profissão. 

 

Na hipótese de inequívoca impossibilidade de convalescença do trabalhador, o mesmo deverá ser aposentado por 

invalidez, nos termos dos arts. 42 ao 47 da legis. 

 

O laudo judicial realizado no dia 12.4.10 atesta Protusão Discal em L4-L5, com mínima impressão em saco dural, ou 

seja, sem limitação funcional, concluindo pela capacitação laborativa (fls. 82/84). 

 

Em resposta aos quesitos, aponta que "Encontra-se em acompanhamento médico ambulatorial, mas estava exercendo 

atividades laborativas"; "O autor estava em trabalho recente e pode exercer funções, principalmente com idade de 35 

anos e grau de instrução do mesmo". 

 

Esclareça-se que não se pode confundir o fato do experto reconhecer os males sofridos pelo periciando, mas não a 

inaptidão. Nem toda patologia apresenta-se como incapacitante. 

 

Conquanto o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular aos termos da perícia, não se divisa 

do feito nenhum elemento que indique o contrário do afirmado no parecer.  

 

Os exames acostados remontam aos anos de 2006 e 2007 (fls. 16/30), não contemporâneos e referentes ao período em 

que usufruiu auxílio-doença (de 10.12.05 a 24.7.06, 12.10.06 a 12.8.07 e 5.4.09 a 2.5.09), inexistindo evidencias de 

perpetuação da ausência de capacidade e incompatibilidade da ocupação desempenhada com seu quadro clínico atual. 

 

Acrescente-se estar na faixa etária dos 36 (trinta e seis) anos, do que se depreende a possibilidade de aplicar-se o 

disposto no art. 62 da Lei citada. 

 

Neste sentido, traz-se a lume: 

 

Processo:2008.61.27.002672-1 UF:SP Órgão Julgador:DÉCIMA TURMA  

Data do Julgamento:16/06/2009 Fonte:DJF3 CJ1 DATA:24/06/2009 PÁGINA: 535  

Relator:DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

INOCORRÊNCIA. CAPACIDADE LABORATIVA. FALTA DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS PARA 

CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS. DESNECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. ÔNUS 

SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO.  

I - Rejeitada a preliminar de cerceamento de defesa, ante a necessidade de formulação de quesitos complementares ou 

de designação de audiência de instrução e julgamento, a fim de que fosse produzida prova testemunhal e fossem 

prestados esclarecimentos pelo perito judicial, vez que suficientes os elementos constantes nos autos para o deslinde da 

matéria.  

II - O laudo judicial revela que o autor não apresenta incapacidade laboral, revelando-se inviável a concessão dos 

benefícios pleiteados.  
III - Suficientes os elementos contidos nos autos para o deslinde da matéria, tendo o perito indicado pelo Juízo 

fornecido respostas claras e objetivas, de modo a esclarecer quanto à capacidade laborativa do requerente, revela-se 

desnecessária a realização de novo exame médico por profissional especializado, como requer a parte autora.  

IV - Não há condenação da parte autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).  
V - Preliminar argüida pela parte autora rejeitada. Apelação da parte autora, no mérito, improvida" (g.n.).  

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1407959).  

 

Na linha de raciocínio do julgado acima, não há que se falar em ônus de sucumbência pelo requerente, pois o E. STF já 

decidiu que a aplicação do disposto nos arts. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50, torna a sentença um título judicial condicional 

(RE nº 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 
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Ante ao exposto, corrijo de ofício o julgamento para excluir a condenação aos encargos sucumbenciais e, com base no 

Art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo-se o r. decisum por estar em 

consonância com a jurisprudência dominante deste Tribunal e do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado e baixem-se os autos à Vara de 

Origem. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036112-70.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.036112-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : BENEDITA LUCIANO 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00014-5 3 Vr LINS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido da autora em ação que objetiva o 

deferimento do benefício de prestação continuada de que trata o artigo 203, V, da Constituição da República, sob o 

fundamento de que não teriam sido comprovados os requisitos legais necessários. Pela sucumbência, a demandante foi 

condenada ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em dez por cento do valor da causa, ressalvada a 

gratuidade processual de que é beneficiária. 

 

A autora busca a anulação da sentença sustentando a ocorrência de cerceamento de defesa, por não haver sido acolhido 

o seu requerimento de realização de nova perícia médica. 

 

Sem apresentação de contrarrazões (fl. 222). 

 

Em parecer de fl. 227/230, o i. representante do Parquet Federal, Dr. Walter Claudius Rothenburg opinou pela anulação 

da sentença por falta de intervenção ministerial em primeira instância e, no mérito, pela concessão do benefício 

assistencial. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Busca a autora, com a presente ação, o deferimento do benefício de prestação continuada previsto no artigo 203, V, da 

Constituição da República. 

 

A Lei 8.742/1993 - Estatuto da Assistência Social - que veio disciplinar o supracitado dispositivo constitucional, dispõe 

em seu artigo 31: 

 

Art. 31. Cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos estabelecidos nesta lei. 
Compulsando os autos, porém, verifica-se que o Ministério Público não foi intimado para acompanhar o feito na 

instância inferior. Há, então, que se observar o disposto no artigo 246 do Código de Processo Civil: 

Art. 246. É nulo o processo, quando o Ministério Público não for intimado a acompanhar o feito em que deva 

intervir. 

Parágrafo único. Se o processo tiver corrido, sem conhecimento do Ministério Público, o juiz anulará a partir do 

momento em que o órgão devia ser intimado. 
 

Assim, tenho que a manifestação do Ministério Público Federal em sede recursal não supre a ausência de sua 

intervenção em primeira instância, uma vez evidente, in casu, que a defesa da parte autora não foi plenamente exercida 

no Juízo a quo, mormente por ter sido julgado improcedente o pedido, restando evidenciado o prejuízo. Confira-se 

nesse sentido os seguintes precedentes emanados desta Colenda Corte Regional: 
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PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - AUSÊNCIA DE 

INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO- ART. 246 DO CPC - PRELIMINAR ARGÜIDA PELO MPF - 

RECURSO PREJUDICADO - SENTENÇA ANULADA. 

1. Nos termos da Lei 8742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e sobre o benefício de prestação 

continuada, "cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos estabelecidos nesta Lei" (art. 31). 

2. A ausência de manifestação do Ministério Público nos casos em que é obrigatória a sua intervenção enseja a 

nulidade do processo a partir do momento em que devia ser intimado (art. 246 do CPC). 

3. Acolhida preliminar argüida pelo MPF, para anular a sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara de 

origem, para que se dê prosseguimento ao feito, com a intimação do Ministério Público para acompanhar o 

processo. 

4. Recurso prejudicado. 
(TRF 3º REGIÃO, Relatora Desembargadora Ramza Tartuce AC 763191 DJ 28/05/2002, DJU 25/02/2003, p. 505). 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO PARA INTERVIR NO FEITO. ARTIGO 31, DA LEI N.º 8.742/93. NULIDADE. 

I- É essencial a intimação do Ministério Público para manifestar-se nas ações visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal. Inteligência do art. 31, da Lei n.º 8.742/93. 

II- A não intimação do Representante do Parquet, em desatenção ao comando legal expresso, implica a nulidade de 

todos os atos processuais, desde o momento em que se fizesse necessária a sua intervenção. 

III- Sentença anulada ex officio. Apelação prejudicada. 
(TRF 3º REGIÃO, Relator Desembargador Newton de Lucca AC 868997 DJ 18/08/2003, DJU 03/09/2003, p. 326). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, acolho o parecer ministerial para 

determinar o retorno dos autos à Vara de origem para que se dê prosseguimento ao feito, com a devida intimação do 

Ministério Público e novo julgamento, restando prejudicada a apelação da autora. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036233-98.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.036233-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARCOS ANTONIO SANTANA 

ADVOGADO : JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00201-4 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação ordinária, promovida por MARCOS ANTONIO 

SANTANA contra INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, que julgou a lide improcedente, 

condenando a parte autora às custas processuais, mais honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), 

suspensos em virtude do art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

 

O apelante pretende a reforma do julgado, aduzindo em suas razões, em síntese, que estava trabalhando regularmente 

com registro em Carteira Profissional e que portanto não estava incapacitado, embora já acometido da moléstia, tendo 

contribuído anos à Previdência Social sem qualquer obstáculo imposto pela autarquia. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O laudo psiquiátrico realizado no dia 21.5.10 atesta Neurocisticercose, que ocasiona sobretudo Epilepsia crônica, 

suprimindo-lhe a capacitação laborativa total e definitivamente (fls. 67/68). 
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Por outro lado, além da ausência de aptidão para o labor, também são pressupostos ao beneplácito pleiteado a filiação 

ao regime previdenciário e o cumprimento de carência. 

 

O recorrente ingressou no Sistema em 1o.10.02, quando já possuía 44 (quarenta e quatro) anos, cessando-se o vínculo 

na data de 28.2.03. Posteriormente, teve registro de 2.1.06 a 21.8.08, de acordo com os dados constantes no Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - CNIS. 

 

O experto afirma que a enfermidade se manifestou há 32 (trinta e dois) anos, sem estabelecer ao certo a data da 

incapacidade, conclui: "Considerando o quadro clínico do examinando constatamos que o mesmo está totalmente 

incapacitado para atividades laborativas onde a perda abrupta da consciência (crises convulsivas) possa acarretar riscos 

para o mesmo ou para terceiros como, por exemplo, motorista, trabalhos em altura, próximo ao fogo, entre outros. Para 

outras atividades não há incapacidade médica, mas há que se considerar, para a adaptação do periciando em outras 

atividades laborativas, sua formação educacional e a presença de doenças físicas que devem ser examinadas por um 

perito clínico". 

 

Ressalte-se estar o apelante na faixa etária dos 52 (cinqüenta e dois) anos, semialfabetizado e sempre laborou em 

serviços gerais, o que demanda força física, portanto incompatível com seu quadro clínico e, considerando-se suas 

condições pessoais, improvável que se reabilite para outra função. 

 

Entretanto, à época do parecer pericial (21.5.10), quando a ausência de aptidão se tornou inquestionável, já não mais se 

revestia do atributo de segurado. 

 

Em suma, inexistentes os requisitos a embasar a concessão do benefício. 

 

Por fim, não há que se falar em ônus de sucumbência pelo requerente, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do 

disposto nos arts. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50, torna o julgamento um título judicial condicional (RE nº 313.348/RS, Min. 

Sepúlveda Pertence). 

Ante ao exposto, corrijo de ofício a r. sentença para excluir a condenação aos encargos sucumbenciais e, não estando 

presentes os pressupostos exigidos por Lei, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

 

Dê-se ciência e, após decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado e baixem-se os autos à Vara de 

Origem. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036255-59.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.036255-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : LUZIA DE CARVALHO 

ADVOGADO : EDER WAGNER GONÇALVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00162-8 1 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido que visava a concessão do benefício de 

aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que a parte autora não logrou êxito em comprovar suas alegações de 

efetivo exercício de atividade rural pelo período aduzido. Houve condenação em custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 ( quinhentos reais) ressalvada a gratuidade processual de que a parte 

autora é beneficiária. 
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Objetiva a parte autora a reforma da sentença alegando, em síntese, que foi trazido aos autos início razoável de prova 

material, bem como prova testemunhal, comprovando assim o exercício de atividade rurícola pelo período 

correspondente ao vindicado, a teor do artigo 143 da Lei n. 8.213/91. 

 

 

Contra-razões de apelação à fl. 98/104. 

 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A parte autora, nascida em 30.11.1942, completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 30.11.1997, devendo 

comprovar 08 anos de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91 para a obtenção do benefício 

em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

 

Para tanto, a autora acostou aos autos cópia de sua certidão de casamento (07.07.1962, fl. 26) e de nascimento do seus 

filhos (14.05.1978, 14.07.1965, 25.05.1969, 25.06.1967, 10.10.1961, 06.05.1974; fls. 27/32), nas quais seu esposo 

encontra-se qualificado como "lavrador". Há, portanto, início razoável de prova material quanto ao labor agrícola da 

demandante. 

 

Entretanto, a demandante não logrou comprovar o exercício de atividade rural, no período anterior à data em que 

completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, tendo em vista que na petição inicial ela afirma que deixou de trabalhar 

na lavoura em 1985. 

 

No mesmo sentido, as testemunhas ouvidas às fls. 75/77 afirmaram haver presenciado o trabalho rural da requerente até 

1985, data em que a autora mudou-se para a cidade, mas nada souberam informar quanto à sua continuidade no campo a 

partir de então. 

 

Assim, considerando que a autora completou 55 anos em 30.11.1997 e que o labor rural deveria ser comprovado no 

período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, um dos requisitos externados no artigo 143 da Lei nº 

8.213/91 não foi cumprido, qual seja, o labor rural no período imediatamente anterior ao implemento da idade. 

 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

autora. Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita 

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037103-46.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.037103-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA APARECIDA DE SOUZA E SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LOURDES ROSELY GALLETTI MARTINEZ FACCIOLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00204-9 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que a parte autora não logrou êxito em 

comprovar suas alegações de efetivo exercício de atividade rural pelo período aduzido. Houve condenação da autora ao 

pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), ressalvado 

o disposto na Lei 1.060/50. 

 

Objetiva a parte autora a reforma da sentença alegando, em síntese, que foi trazido aos autos início de prova material, 

bem como prova testemunhal, comprovando assim o exercício de atividade rurícola pelo período correspondente ao 

vindicado, a teor do artigo 143 da Lei 8.213/91. 

 

Contrarrazões de apelação à fl. 76/88. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A autora, nascida em 11.02.1940, completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 11.02.1995, devendo comprovar 

6 anos e 6 meses de atividade rural, nos termos dos artigos 142 e 143 da Lei 8.213/90 para a obtenção do benefício em 

epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ já está firmada no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal 

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

No caso em tela, embora a autora tenha acostado aos autos cópia de sua certidão de casamento, celebrado em 

24.04.1957 (fl. 11), na qual seu esposo fora qualificado como lavrador, não restou comprovado o seu labor rurícola. 

 

Com efeito, a demandante não logrou comprovar o exercício de atividade rural no período anterior à data em que 

completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, pois embora exista referido documento demonstrando que seu esposo 

era lavrador, este é anterior aos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - acostados pelo réu à fl. 56 

e 79/88, que comprovam a existência de vínculos de trabalho urbano por parte do seu cônjuge, no período de 1978 a 

2000. Ademais, conforme as informações do referido Cadastro (fl. 88), o cônjuge da autora recebe benefício 

previdenciário de aposentadoria por idade, na qualidade de comerciário, no valor atualizado de R$ 741,80, com data de 

início - DIB - em 16.02.2000. 

 

Desse modo, embora as testemunhas de fl. 50/53, tenham afiançado que conhecem a autora há mais de 30 anos, e que 

ela sempre trabalhou na lavoura, tais depoimentos resultam fragilizados ante a ausência de início de prova material 

quanto ao exercício de atividade agrícola. 
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Conclui-se, portanto, que, no caso dos autos, carece a autora de comprovação material sobre o exercício de atividade 

rural por ela desempenhado (art. 39, I, da Lei nº 8.213/91), restando inviabilizada a concessão do benefício 

previdenciário de aposentadoria por idade. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, declaro, de ofício, extinto o presente feito, 

sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o apelo 

da autora. Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038349-77.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.038349-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA EMACULADA BOLSANELLI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : IVANETE ZUGOLARO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR LINS DA ROCHA LOURENCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00120-5 2 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido da autora em ação que objetiva o 

deferimento do benefício de prestação continuada de que trata o artigo 203, V, da Constituição da República, sob o 

fundamento de que não restou comprovada a sua miserabilidade. Pela sucumbência, a demandante foi condenada ao 

pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios arbitrados em R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), 

ressalvada a gratuidade processual de que é beneficiária. 

 

A demandante busca a reforma da sentença sustentando que preenche os requisitos ensejadores à concessão do 

benefício assistencial, a saber: tem idade superior a sessenta e cinco anos e não possui meios de prover seu sustento ou 

de tê-lo provido por sua família. 

 

Sem apresentação de contrarrazões pelo réu (fl. 111). 

 

Em parecer de fl. 117/119, o i. representante do Parquet Federal, Dr. Walter Claudius Rothenburg, opinou pela nulidade 

da sentença por falta de intervenção ministerial em primeira instância e, no mérito, pelo provimento da apelação. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Busca a autora, com a presente ação, o deferimento do benefício de prestação continuada previsto no artigo 203, V, da 

Constituição da República. 

 

A Lei 8.742/1993 - Estatuto da Assistência Social - que veio disciplinar o supracitado dispositivo constitucional, dispõe 

em seu artigo 31: 

 

Art. 31. Cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos estabelecidos nesta lei. 
Compulsando os autos, porém, verifica-se que o Ministério Público não foi intimado para acompanhar o feito na 

instância inferior. Há, então, que se observar o disposto no artigo 246 do Código de Processo Civil: 

Art. 246. É nulo o processo, quando o Ministério Público não for intimado a acompanhar o feito em que deva 

intervir. 
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Parágrafo único. Se o processo tiver corrido, sem conhecimento do Ministério Público, o juiz anulará a partir do 

momento em que o órgão devia ser intimado. 
 

Assim, tenho que a manifestação do Ministério Público Federal em sede recursal não supre a ausência de sua 

intervenção em primeira instância, uma vez evidente, in casu, que a defesa da parte autora não foi plenamente exercida 

no Juízo a quo, mormente por ter sido julgado improcedente o pedido, restando evidenciado o prejuízo. Confira-se 

nesse sentido os seguintes precedentes emanados desta Colenda Corte Regional: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - AUSÊNCIA DE 

INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO- ART. 246 DO CPC - PRELIMINAR ARGÜIDA PELO MPF - 

RECURSO PREJUDICADO - SENTENÇA ANULADA. 

1. Nos termos da Lei 8742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e sobre o benefício de prestação 

continuada, "cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos estabelecidos nesta Lei" (art. 31). 

2. A ausência de manifestação do Ministério Público nos casos em que é obrigatória a sua intervenção enseja a 

nulidade do processo a partir do momento em que devia ser intimado (art. 246 do CPC). 

3. Acolhida preliminar argüida pelo MPF, para anular a sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara de 

origem, para que se dê prosseguimento ao feito, com a intimação do Ministério Público para acompanhar o 

processo. 

4. Recurso prejudicado. 
(TRF 3º REGIÃO, Relatora Desembargadora Ramza Tartuce AC 763191 DJ 28/05/2002, DJU 25/02/2003, p. 505). 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO PARA INTERVIR NO FEITO. ARTIGO 31, DA LEI N.º 8.742/93. NULIDADE. 

I- É essencial a intimação do Ministério Público para manifestar-se nas ações visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal. Inteligência do art. 31, da Lei n.º 8.742/93. 

II- A não intimação do Representante do Parquet, em desatenção ao comando legal expresso, implica a nulidade de 

todos os atos processuais, desde o momento em que se fizesse necessária a sua intervenção. 

III- Sentença anulada ex officio. Apelação prejudicada. 
(TRF 3º REGIÃO, Relator Desembargador Newton de Lucca AC 868997 DJ 18/08/2003, DJU 03/09/2003, p. 326). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, acolho o parecer ministerial para 

determinar o retorno dos autos à Vara de origem para que se dê prosseguimento ao feito, com a devida intimação do 

Ministério Público e novo julgamento, restando prejudicada a apelação da autora. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038560-16.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.038560-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ANA PEREIRA ALVES 

ADVOGADO : JOSE WAGNER CORREIA DE SAMPAIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA OLIVEIRA SOARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00063-1 1 Vr ITATIBA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido da autora em ação que objetiva o 

deferimento do benefício de prestação continuada de que trata o artigo 203, V, da Constituição da República, sob o 

fundamento de que não restou comprovada a sua miserabilidade. Pela sucumbência, a demandante foi condenada ao 

pagamento das custas e despesas processuais e de honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), 

ressalvada a gratuidade processual de que é beneficiária. 
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A demandante busca a reforma da sentença sustentando que preenche os requisitos ensejadores à concessão do 

benefício assistencial, a saber: tem idade superior a sessenta e cinco anos e não possui meios de prover seu sustento ou 

de tê-lo provido por sua família. 

 

Sem apresentação de contrarrazões pelo réu (fl. 109). 

 

Em parecer de fl. 114/116, a i. representante do Parquet Federal, Dra. Maria Luisa Rodrigues de Lima Carvalho, opinou 

pelo provimento da apelação. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Busca a autora, com a presente ação, o deferimento do benefício de prestação continuada previsto no artigo 203, V, da 

Constituição da República. 

 

A Lei 8.742/1993 - Estatuto da Assistência Social - que veio disciplinar o supracitado dispositivo constitucional, dispõe 

em seu artigo 31: 

 

Art. 31. Cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos estabelecidos nesta lei. 
Compulsando os autos, porém, verifica-se que o Ministério Público não foi intimado para acompanhar o feito na 

instância inferior. Há, então, que se observar o disposto no artigo 246 do Código de Processo Civil: 

Art. 246. É nulo o processo, quando o Ministério Público não for intimado a acompanhar o feito em que deva 

intervir. 

Parágrafo único. Se o processo tiver corrido, sem conhecimento do Ministério Público, o juiz anulará a partir do 

momento em que o órgão devia ser intimado. 
 

Assim, tenho que a manifestação do Ministério Público Federal em sede recursal não supre a ausência de sua 

intervenção em primeira instância, uma vez evidente, in casu, que a defesa da parte autora não foi plenamente exercida 

no Juízo a quo, mormente por ter sido julgado improcedente o pedido, restando evidenciado o prejuízo. Confira-se 

nesse sentido os seguintes precedentes emanados desta Colenda Corte Regional: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - AUSÊNCIA DE 

INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO- ART. 246 DO CPC - PRELIMINAR ARGÜIDA PELO MPF - 

RECURSO PREJUDICADO - SENTENÇA ANULADA. 

1. Nos termos da Lei 8742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e sobre o benefício de prestação 

continuada, "cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos estabelecidos nesta Lei" (art. 31). 

2. A ausência de manifestação do Ministério Público nos casos em que é obrigatória a sua intervenção enseja a 

nulidade do processo a partir do momento em que devia ser intimado (art. 246 do CPC). 

3. Acolhida preliminar argüida pelo MPF, para anular a sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara de 

origem, para que se dê prosseguimento ao feito, com a intimação do Ministério Público para acompanhar o 

processo. 

4. Recurso prejudicado. 
(TRF 3º REGIÃO, Relatora Desembargadora Ramza Tartuce AC 763191 DJ 28/05/2002, DJU 25/02/2003, p. 505). 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO PARA INTERVIR NO FEITO. ARTIGO 31, DA LEI N.º 8.742/93. NULIDADE. 

I- É essencial a intimação do Ministério Público para manifestar-se nas ações visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal. Inteligência do art. 31, da Lei n.º 8.742/93. 

II- A não intimação do Representante do Parquet, em desatenção ao comando legal expresso, implica a nulidade de 

todos os atos processuais, desde o momento em que se fizesse necessária a sua intervenção. 

III- Sentença anulada ex officio. Apelação prejudicada. 
(TRF 3º REGIÃO, Relator Desembargador Newton de Lucca AC 868997 DJ 18/08/2003, DJU 03/09/2003, p. 326). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, determino, de ofício, o retorno dos autos à 

Vara de origem para que se dê prosseguimento ao feito, com a devida intimação do Ministério Público e novo 

julgamento, restando prejudicada a apelação da autora. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038631-18.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.038631-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : APARECIDO MOREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JEFFERSON ADRIANO MARTINS DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO PEREZIN PIFFER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00053-3 1 Vr CAFELANDIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em autos de ação de rito ordinário em que se busca a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Às fls. 61 o réu junta extrato do Sistema Único de Benefícios no qual consta que o benefício requerido pelo autor foi 

indeferido em razão da perda da qualidade de segurado. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido com base na inexistência de incapacidade para o trabalho atestada 

no laudo pericial, condenando a parte autora do pagamento de honorários advocatícios de 10% sobre o valor dado à 

causa. 

 

Inconformada a parte autora interpôs recurso de apelação, pleiteando a reforma da r. sentença para que se conceda a 

aposentadoria por invalidez, alegando, em síntese, que "verteu 211 (duzentas e onze) contribuições para o sistema, do 

período de 1966 até 1997 e laborou por 17 anos, 5 meses e 12 dias até esta última data, completando o período mais 

que suficiente de carência para a obtenção de aposentadoria por idade. Destarte, faz jus ao benefício de aposentadoria 

por invalidez, posto que, do contrário, seria o mesmo que ignorar todas as contribuições já vertidas pelo segurado 

junto à previdência social, em nítida afronta aos princípios da Constituição da República." (sic). 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O laudo da perícia judicial atesta que o litigante, submetido a cirurgia cardíaca em 30.03.2009, conforme documentos 

de fls. 11 e 13, não apresenta sinais ou sintomas de patologia cardíaca, não havendo incapacidade laborativa (fls. 43/54). 

 

Conquanto o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões da perícia, não se 

divisa dos autos nenhum elemento que indique o contrário do afirmado no laudo. 

 

Não tendo sido constatada a existência de incapacidade para o trabalho, o autor não faz jus a qualquer dos benefícios 

pleiteados. 

 

Nesse sentido já decidiu o Egrégio Tribunal de Justiça, como se vê do acórdão assim ementado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido. 

(REsp 226.094/SP, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, julgado em 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 

183)" 

 

Por outro lado, é de ser reconhecida a perda da qualidade de segurado do autor, não merecendo acolhida a alegação do 

recurso, eis que não há qualquer amparo legal ao seu pleito. 

 

Com efeito, a legislação de regência prevê o aproveitamento das contribuições vertidas, sem considerar a perda da 

qualidade de segurado, apenas para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição e especial: 

 

"Art. 3º A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial.  
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        § 1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

(Lei nº 10.666, de 08.05.2003)" 

Também não se aplica o disposto no Art. 102, da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade. (Redação 

dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 

        § 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido 

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos. 

(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)" 

 

Como se vê da cópia da CTPS do autor juntada aos autos, o seu último vínculo empregatício foi cessado em 04.02.1997 

e não há qualquer notícia de recolhimento posterior de contribuição previdenciária ou mesmo de que tenha deixado de 

contribuir em razão de moléstia incapacitante. Aliás, os atestados médicos e receituários juntados pelo autor são datados 

de 2009 e o sr. Perito judicial, em resposta a quesito formulado pelo INSS, respondeu que o autor aponta como data 

provável do início da doença o ano de 2007. 

 

Nesse sentido já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça, como se vê dos acórdãos assim ementados: 

 

"AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS. CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA MOLÉSTIA INCAPACITANTE. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. Não comprovado que a suspensão das contribuições previdenciárias se deu por acometimento de moléstia 

incapacitante, não há que falar em manutenção da condição de segurado. 

2. Não comprovados os requisitos para aposentadoria por invalidez, indevido o benefício. 

3. Agravo ao qual se nega provimento. 

(AgRg no REsp 943.963/SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA 

TURMA, julgado em 18/05/2010, DJe 07/06/2010); 

Aposentadoria por invalidez. Perda da qualidade de segurado. 

Não-comprovação do requisito da carência. Aplicação da Súmula 7. 

Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 863.075/SP, Rel. Ministro NILSON NAVES, SEXTA TURMA, julgado em 13/11/2007, DJ 11/02/2008, 

p. 1) e 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO-PREENCHIMENTOS DOS REQUISITOS LEGAIS. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO-CARACTERIZAÇÃO DO DISSÍDIO. RECURSO ESPECIAL 

IMPROVIDO. 

1. Para a obtenção da aposentadoria por invalidez, deve o beneficiário comprovar os seguintes requisitos: qualidade 

de segurado, cumprimento da carência, quando for o caso, e moléstia incapacitante de cunho laboral. 

2. Verifica-se dos autos que a questão foi devidamente apreciada pelo Tribunal de origem, o qual entendeu que o autor, 

quando do requerimento do benefício, não fazia jus à concessão da aposentadoria por invalidez por ter perdido a 

qualidade de segurado. 

3. A inversão do julgado, como pretendem os recorrentes, não está adstrita à interpretação da legislação federal, mas, 

sim, ao exame de matéria fático-probatória, cuja análise é afeta às instâncias ordinárias. Incidência, à espécie, da 

Súmula 7/STJ. 

4. Quanto à alínea "c", o recurso também não merece acolhida, porquanto os recorrentes deixaram de atender os 

requisitos previstos nos arts. 541 do CPC e 255 do RISTJ. 

5. Recurso especial a que se nega provimento. 

(REsp 817.930/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 01/03/2007, DJ 

26/03/2007, p. 317)"  

 

Ainda que assim não fosse, a sentença prolatada julgou improcedente o pedido com fundamento na inexistência de 

incapacidade laboral atestada pelo laudo médico pericial, o que afastaria, se fosse o caso, a aplicação deste dispositivo, 

uma vez que ausente um dos requisitos à concessão da aposentadoria por invalidez. 

 

Desta forma, é de ser mantida a r. sentença, quanto à matéria de fundo. 

 

Contudo, não há condenação da parte autora aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do 

disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, 

Ministro Sepúlveda Pertence). 
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Posto isto, corrijo de ofício a r. sentença para dela excluir a condenação em honorários advocatícios, e, com base no Art. 

557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação interposta, conforme fundamentado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038789-73.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.038789-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : CARLOS GIOVANI CONTE 

ADVOGADO : ADILSON GALLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIS DA SILVA COSTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00092-6 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido do autor em ação que objetiva o 

deferimento do benefício de prestação continuada de que trata o artigo 203, V, da Constituição da República, sob o 

fundamento de que não restou comprovada a sua incapacidade laborativa. Pela sucumbência, o demandante foi 

condenado ao pagamento das custas e despesas processuais e de honorários advocatícios arbitrados em R$ 465,00 

(quatrocentos e sessenta e cinco reais), ressalvada a gratuidade processual de que é beneficiário. 

 

O demandante busca a reforma da sentença sustentando que preenche os requisitos ensejadores à concessão do 

benefício assistencial, a saber: é portador de deficiência incapacitante e não possui meios de prover seu sustento ou de 

tê-lo provido por sua família. 

 

Sem apresentação de contrarrazões pelo réu (fl. 94). 

 

Em parecer de fl. 99/100, o i. representante do Parquet Federal, Dr. Paulo Thadeu Gomes da Silva, opinou pelo 

desprovimento da apelação. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Busca o autor, com a presente ação, o deferimento do benefício de prestação continuada previsto no artigo 203, V, da 

Constituição da República. 

 

A Lei 8.742/1993 - Estatuto da Assistência Social - que veio disciplinar o supracitado dispositivo constitucional, dispõe 

em seu artigo 31: 

 

Art. 31. Cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos estabelecidos nesta lei. 
Compulsando os autos, porém, verifica-se que o Ministério Público não foi intimado para acompanhar o feito na 

instância inferior. Há, então, que se observar o disposto no artigo 246 do Código de Processo Civil: 

Art. 246. É nulo o processo, quando o Ministério Público não for intimado a acompanhar o feito em que deva 

intervir. 

Parágrafo único. Se o processo tiver corrido, sem conhecimento do Ministério Público, o juiz anulará a partir do 

momento em que o órgão devia ser intimado. 
 

Assim, tenho que a manifestação do Ministério Público Federal em sede recursal não supre a ausência de sua 

intervenção em primeira instância, uma vez evidente, in casu, que a defesa da parte autora não foi plenamente exercida 

no Juízo a quo, mormente por ter sido julgado improcedente o pedido, restando evidenciado o prejuízo. Confira-se 

nesse sentido os seguintes precedentes emanados desta Colenda Corte Regional: 
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PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - AUSÊNCIA DE 

INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO- ART. 246 DO CPC - PRELIMINAR ARGÜIDA PELO MPF - 

RECURSO PREJUDICADO - SENTENÇA ANULADA. 

1. Nos termos da Lei 8742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e sobre o benefício de prestação 

continuada, "cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos estabelecidos nesta Lei" (art. 31). 

2. A ausência de manifestação do Ministério Público nos casos em que é obrigatória a sua intervenção enseja a 

nulidade do processo a partir do momento em que devia ser intimado (art. 246 do CPC). 

3. Acolhida preliminar argüida pelo MPF, para anular a sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara de 

origem, para que se dê prosseguimento ao feito, com a intimação do Ministério Público para acompanhar o 

processo. 

4. Recurso prejudicado. 
(TRF 3º REGIÃO, Relatora Desembargadora Ramza Tartuce AC 763191 DJ 28/05/2002, DJU 25/02/2003, p. 505). 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO PARA INTERVIR NO FEITO. ARTIGO 31, DA LEI N.º 8.742/93. NULIDADE. 

I- É essencial a intimação do Ministério Público para manifestar-se nas ações visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal. Inteligência do art. 31, da Lei n.º 8.742/93. 

II- A não intimação do Representante do Parquet, em desatenção ao comando legal expresso, implica a nulidade de 

todos os atos processuais, desde o momento em que se fizesse necessária a sua intervenção. 

III- Sentença anulada ex officio. Apelação prejudicada. 
(TRF 3º REGIÃO, Relator Desembargador Newton de Lucca AC 868997 DJ 18/08/2003, DJU 03/09/2003, p. 326). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, determino, de ofício, o retorno dos autos à 

Vara de origem para que se dê prosseguimento ao feito, com a devida intimação do Ministério Público e novo 

julgamento, restando prejudicada a apelação do autor. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040229-07.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.040229-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANDRE COUTINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JULIANA ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : REGINALDO FERNANDES 

No. ORIG. : 08.00.00086-9 3 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que condenou o INSS à concessão do benefício do salário-maternidade à autora. A 

verba honorária foi fixada em 10% sobre o valor da condenação. 

Apelou o INSS alegando, em síntese, a inexistência de inicio de prova material, nos termos da Súmula STJ 149. 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

É o relatório, decido. 

 

O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento e vinte dias, com início no período 

entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação concernente à proteção à maternidade. 

O benefício questionado é destinado às seguradas em geral, ou seja, a empregada, a empregada doméstica, a 

trabalhadora avulsa, a segurada especial e a contribuinte individual (empresária, autônoma e equiparada à autônoma) e a 

segurada facultativa a teor da atual redação do Art. 71 da Lei 8.213/91, dada pela Lei 10.710/03. 
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Apenas da segurada contribuinte individual e especial a carência é de 10 (dez) meses, de acordo com o Art. 25, III, o § 

único, do Art. 39, ambos da Lei 8.213/91, e o Art. 93, § 2º, do RPS. 

No caso de exercício de atividade rural, cumpre lembrar, de acordo com o Art. 93, § 2º, do Decreto 3048/99 (RPS) que 

é preciso comprová-lo nos últimos 10 (dez) meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, mesmo de 

forma descontínua. 

De início, verifico que a autora apresentou os seguintes documentos: 

a) cópia da certidão de nascimento do filho da autora, ocorrido em 13.06.2008, em que consta a qualificação de 

trabalhador rural de seu companheiro, à fl. 15; e 

c) cópia da certidão de nascimento da autora, ocorrido em 30.08.1986, em que consta a qualificação de lavrador para 

o seu pai, à fl. 14. 

Não se pode extrair dos referidos documentos, o necessário início de prova material.  

Não se desconhece que a qualificação de trabalhador rural do companheiro pode ser estendida à autora. Entretanto, além 

de ser posterior ao período de carência, a certidão de nascimento de fl. 15, é infirmada pelo extrato do CNIS de André 

Luiz Manzano Gasparin em que consta contrato de trabalho de natureza urbana com o empregador Auto Posto Demori 

Ltda. no período de 01.10.21007 a 28.06.2008, que corresponde ao período de carência. 

Também não serve de início de prova material a certidão de nascimento da autora, pois a qualificação de lavrador do 

seu pai não pode ser aproveitada pela autora tendo em vista a existência de contrato de trabalho como empregada 

doméstica no período de 01.02.2006 a 30.04.2006, bem como benefício de salário-maternidade, NB 141.125.525-6, 

com DIB em 01.05.2006, concedido na condição de segurada empregada doméstica. 

Desta forma, o quadro que se apresenta é de prova exclusivamente testemunhal, o que é vedado pela Súmula 149 do 

STJ: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

beneficio previdenciário." 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação, reformando-se a r. sentença por 

estar em confronto com súmula do E. STJ. 

Entretanto, não há condenação da parte autora nos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do 

disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, 

Min. Sepúlveda Pertence). 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040559-04.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.040559-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : RAIMUNDA DA CONCEICAO ALMEIDA 

ADVOGADO : JULIO DOS SANTOS SANCHES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ROGERIO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.02308-0 1 Vr FATIMA DO SUL/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação previdenciária, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a 

trabalhador rural. 

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido de aposentadoria rural por idade e condenou ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) do valor da causa, observado o art. 12, da Lei nº 1.060/50. 

 

Em seu recurso, a autora requereu a reforma da decisão recorrida, julgando procedente o pedido a fim de condenar o 

INSS à concessão da aposentadoria rural por idade, pois demonstrou através das provas documentais corroborados com 

as orais, a condição de trabalhadora rural . 

 

A parte autora é beneficiária da justiça gratuita. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 
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O trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

 

A aposentadoria por idade , no caso de trabalhadores rurais, referidos na alínea "a" do inc. I, na alínea"g" do inc. V e 

nos incisos VI e VII do art. 11 da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 

143 da Lei 8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, 

§ 1º). 

 

Da leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

 

Vale ressaltar o entendimento firmado por esta Colenda Décima Turma no julgamento de casos análogos ao presente: 

"De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, 

os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado (...)" 

(TRF3 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.028771-3/MS, j. 05.10.2009). 

Ainda, no que se refere aos documentos, que podem ser apresentados como início de prova material, firmou-se o 

seguinte entendimento jurisprudencial: 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535, I, DO CPC. NÃO-

OCORRÊNCIA. TRABALHADORA RURAL. FICHAS CADASTRAIS. CARTEIRA DE FILIAÇÃO A SINDICATO DOS 

TRABALHADORES RURAIS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE CARÊNCIA. 

COMPROVAÇÃO. 

Não há ofensa ao art. 535, inciso I, do Código de Processo Civil quando a questão relevante para a apreciação e 

julgamento do recurso é devidamente analisada pelo aresto hostilizado. 2. Conforme determina a legislação 

previdenciária (art. 55, caput, da Lei n.º 8.213/91 c/c art. 62, caput e § 4º, do Decreto n.º 3.048/99), o tempo de serviço 

do trabalhador rural pode ser comprovado através de documentos que levem à convicção do fato a comprovar . (...) 

(Resp nº 200401735150, Relatora Min.Laurita Vaz, STJ, Quinta Turma, Fonte DJ Data:14/03/2005 pg:00424 LEXSTJ 

vol.:00188 pg:00247) 

 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

 

Dessarte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, no 

período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

 

No caso examinado, é despicienda a discussão quanto ao atendimento do requisito etário, porquanto o documento 

acostado às fls.10, comprova inequivocamente a idade da demandante, no caso, 55 (cinqüenta e cinco) anos, à época do 

ajuizamento da ação. 

 

Mantenho entendimento de que o período de trabalho deve estar satisfatoriamente comprovado, da mesma forma que o 

tempo de contribuição do trabalhador urbano (carência), que no caso em exame corresponde a 144 meses de labor rural. 

 

Impõe-se verificar, se demonstrado, ou não, o trabalho rural alegado na peça vestibular, de modo a preencher, a carência 

exigida e com respeito ao exercício da atividade rural, objetivando a produção de início de prova material, a parte autora 

acostou a seguinte documentação: 

 

a) cópia da certidão de casamento, com Francisco dos Santos Almeida, ocorrido em 08.12.66, onde consta, na certidão 

emitida em 07.07.2009, qualificação da autora como sendo lavradora e seu marido como sendo cobrador de ônibus (fls. 

12); 

 

b) cópia de prontuário da autora, no Hospital Nazareno Ltda, localizado na cidade de Fátima do Sul - MS, onde consta 

na data de 07.08.2000 a sua qualificação de trabalhadora rural (fls.17); 
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c) cópia da ficha cadastral de atendimento da autora, com data de registro em 25.02.97, junto a Secretaria Municipal de 

Saúde do município de Fátima do Sul - MS, onde consta a ocupação da autora como sendo lavradora (fls.18/19); 

 

e) outros documentos (fls.13/16; 20/21; 64). 

 

Anoto que a autora ao apresentar os documentos enumerados, pretendeu produzir início de prova material de sua 

condição de trabalhadora rural, que deverá ser corroborada por robusta prova testemunhal.  

 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 

2. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento. (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). - grifei 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.) 

 

No caso examinado, as testemunhas depuseram de maneira genérica que conheceram a autora trabalhando no meio 

rural, entretanto, ao fato de conhecer, deverá ser trazido inequivocamente, o respectivo período de labor rural associado 

à localidade do desempenho do mesmo, em estrita correlação com a prova material apresentada, o que não restou 

caracterizado, conforme depoimentos às fls.52/54. 

 

Nesse contexto, os depoimentos testemunhais, analisados conjuntamente com a prova documental, não se revestiram de 

força probante o bastante para permitir aquilatar o desenvolvimento do labor rurícola e, assim, comprovar 

soberanamente a pretensão deduzida nestes autos, consoante tabela contida no art. 142, da Lei n. 8.213/91, não fazendo 

jus ao benefício pleiteado. 

 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 

2. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento. (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). - grifei 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/12/2010 1001/1160 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.) 

 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada, com fundamento no art. 557, "caput", do Código de 

Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte autora e mantenho a sentença. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040867-40.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.040867-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : JOSIANE APARECIDA FREITAS DA CONCEICAO 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO HEILMANN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00016-3 1 Vr ELDORADO PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença proferida em ação com o fim de concessão do benefício do salário-maternidade, em 

virtude do nascimento do filho da autora. 

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido da autora com fundamento na inexistência de início de prova 

material do exercício de atividade rural da autora. 

Apelou a autora alegando, em síntese, que o requisito de início de prova material foi cumprido com a declaração 

emitida pela Justiça Eleitoral em que a autora é qualificada como trabalhadora rural. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório, decido. 

 

O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento e vinte dias, com início no período 

entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação concernente à proteção à maternidade. 

O benefício questionado é destinado às seguradas em geral, ou seja, a empregada, a empregada doméstica, a 

trabalhadora avulsa, a segurada especial e a contribuinte individual (empresária, autônoma e equiparada à autônoma) e a 

segurada facultativa a teor da atual redação do Art. 71 da Lei 8.213/91, dada pela Lei 10.710/03. 

Apenas da segurada contribuinte individual e especial a carência é de 10 (dez) meses, de acordo com o Art. 25, III, o § 

único, do Art. 39, ambos da Lei 8.213/91, e o Art. 93, § 2º, do RPS. 

No caso de exercício de atividade rural, cumpre lembrar, de acordo com o Art. 93, § 2º, do Decreto 3048/99 (RPS) que 

é preciso comprová-lo nos últimos 10 (dez) meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, mesmo de 

forma descontínua. 

De início, verifico que a autora apresentou os seguintes documentos: 

a) Certidão de Nascimento do Filho, ocorrido em 28.04.2004 (fl. 19); e 

b) Declaração da Justiça Eleitoral, emitida em 07.11.2007, onde consta que a autora informou ser sua ocupação 

principal a de trabalhador rural (fl. 17); 
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Observo que a prova material apresentada (fl. 17) consiste em documento baseado em informação prestada pela própria 

autora e emitido com data posterior ao nascimento de seu filho sendo, portanto, inapto para caracterização de início de 

prova material para fins de salário-maternidade. 

Desta forma, o quadro que se apresenta é de prova exclusivamente testemunhal, o que é vedado pela Súmula 149 do 

STJ: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

beneficio previdenciário." 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no Art. 557, caput, do CPC. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041336-86.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.041336-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : PEDRO LUIS BUENO DA SILVA 

ADVOGADO : BENEDITO ROCHA LEAL 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA COELHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00004-5 2 Vr SOCORRO/SP 

DECISÃO 

Recebo a conclusão. 

 

Inicialmente, observo que a presente ação tem por fulcro a concessão de benefício decorrente de acidente de trabalho. 

 

Alega o autor que sofreu acidente de trabalho (fls. 02/05) e que, por essa razão, faria jus à concessão de auxílio-acidente 

decorrente de acidente do trabalho, nos termos da Lei n° 8.213/91. 

 

O feito foi originariamente distribuído ao Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de Socorro - SP, e foi devidamente 

processado, culminando no seu sentenciamento. 

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido do autor, deixando de condená-lo nas verbas de sucumbência, por ser 

beneficiário da justiça gratuita. 

 

Inconformado, o autor interpôs recurso de apelação a fim de reverter o julgamento, tendo sido determinada a remessa da 

referida apelação a este Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

Dessa forma, passo à análise da questão. 

 

A competência da Justiça Federal encontra-se prevista no artigo 109 da Constituição Federal que, em seu inciso I, 

dispõe: 

 

Art. 109: omissis 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente do trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral 

e à Justiça do trabalho; (destaque nosso) 

 

Constata-se, assim, que a norma constitucional excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da Justiça 

Federal o julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do trabalho que foram 

atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual, respectivamente. 

 

Além disso, o artigo 129, inciso II, da Lei nº 8.213/91, dispõe que os litígios e medidas cautelares relativos a acidentes 

do trabalho serão apreciados na via judicial, pela Justiça dos Estados e do Distrito Federal, segundo o rito sumaríssimo, 

inclusive durante as férias forenses, mediante petição instruída pela prova de efetiva notificação do evento à Previdência 

Social, através de comunicação de Acidente do Trabalho - CAT. 
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O Supremo Tribunal Federal, em reiteradas oportunidades, pode pronunciar-se a respeito do tema que restou 

consolidado pelas Súmulas 501 e 235, cujos enunciados são os seguintes: 

 

S. 501. Compete à Justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de 

acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de 

economia mista. 

S. 235. É competente para a ação de acidente do trabalho a Justiça cível comum, inclusive em segunda instância, ainda 

que seja parte autarquia seguradora. 

 

Nesse mesmo sentido, a Súmula nº 15 do Superior Tribunal de Justiça: 

 

S. 15. Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho. 

 

Frise-se que a Emenda Constitucional nº 45, de 08 de dezembro de 2004, não alterou a redação original do referido 

artigo 109, inciso I, da CF, que fixa a competência da Justiça Estadual Comum para conhecimento e julgamento da 

matéria. 

 

Recente jurisprudência exarada pelo STJ, corrobora tal entendimento: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO, JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO DE CUBATÃO - SP E JUÍZO DA 

2ª VARA CÍVEL DE CUBATÃO - SP. AÇÃO ACIDENTÁRIA. CONCESSÃO/REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMENDA 

CONSTITUCIONAL 45/2004. AUSÊNCIA DA ALTERAÇÃO DO ART. 109, I DA CF. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

COMUM. JUSTIÇA DO TRABALHO. DESLOCAMENTO DE COMPETÊNCIA. INEXISTÊNCIA. PRECEDENTE DO 

STF. INTERPRETAÇÃO À LUZ DA CF. CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO DE 

DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DE CUBATÃO - SP. 

I - Mesmo após a Emenda Constitucional 45/2004, manteve-se intacto o artigo 109, inciso I da Constituição Federal, 

no tocante à competência para processar e julgar as ações de acidente do trabalho. 

II - A ausência de modificação do artigo 109, inciso I da Constituição Federal, no tocante às ações de acidente de 

trabalho, não permite outro entendimento que não seja o de que permanece a Justiça Estadual como a única 

competente para julgar demandas acidentárias, não tendo havido deslocamento desta competência para a Justiça do 

Trabalho (artigo 114 da Constituição Federal). 

III - Em recente julgado, realizado em Plenário, o Supremo Tribunal Federal entendeu que as ações de indenização 

propostas por empregado ou ex-empregado contra empregador, quando fundadas em acidente do trabalho, continuam 

a ser da competência da justiça comum estadual, a fim de se evitar decisões contraditórias, quando o mesmo fato gere, 

ao mesmo tempo, pretensões diversas. 

IV - Constata-se que o Supremo Tribunal Federal analisou a questão relativa à competência para julgar e processar 

ações de indenização por danos decorrentes de acidente do trabalho à luz da Constituição Federal. Cumpre lembrar 

que, por ser o guardião da Carta Magna, a ele cabe a última palavra em matéria constitucional. 

V - Acrescente-se, ainda, que, em recente julgado, o Tribunal Superior do Trabalho manifestou-se sobre o tema em 

debate, filiando-se à jurisprudência da Suprema Corte. 

VI - Segundo entendimento consolidado pelo Col. Supremo Tribunal Federal e por este Eg. Superior Tribunal de 

Justiça, a Justiça Estadual é competente para processar e julgar litígios decorrentes de acidente do trabalho, tanto 

para conceder o benefício quanto para proceder sua revisão. Sobre o tema, há precedentes recentes da Eg. Segunda 

Seção reiterando este entendimento. 

VII - Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Cubatão - SP. 

(STJ, CC47811, Terceira Seção, Relator Min. GILSON DIPP, v.u., DJ 11/05/2005, pág. 161) 

Destarte, é irrelevante que o objeto da ação seja a concessão de auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez, auxílio-

doença acidentário ou reabilitação profissional, pois a exceção constitucional é expressa e a competência, firmada em 

razão da matéria, abrange todos os seus desdobramentos e incidentes, que não perdem a natureza essencial de lide 

acidentária. 

 

Assim, verificando que a ação em tela versa sobre a concessão de auxílio-acidente decorrente de acidente do trabalho, a 

competência para julgar o recurso interposto é do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, consoante 

disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal e na EC nº 45/2004. 

 

Dessa forma, ante a evidente incompetência desta Corte Regional para conhecer e julgar o recurso, providencie-se a 

remessa dos presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo, observando-se as formalidades legais, com 

baixa na distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2010. 
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WALTER DO AMARAL  

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041895-43.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.041895-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : SIDNEI DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN SABEH 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO MUARREK 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00001-1 1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou improcedente o pedido do autor de recálculo da renda mensal 

inicial para que corresponda a 100% do salário de contribuição, afastando a incidência do fator previdenciário. 

A verba honorária foi fixada em R$ 1.000,00, observado o Art. 12 da Lei 1060/50. 

Alega o recorrente, em síntese, a inconstitucionalidade do fator previdenciário. 

 

Com as contrarrazões subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O valor do benefício deve ser calculado com base no salário-de-benefício, nos termos do Art. 29 da L. 8.213/91, com a 

redação alterada pela Lei 9.876/99: 

 

"Art. 29 O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a", "d", "e" e "h" do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples 

dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

§ 1º (Revogado) 

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário contribuição na data de início do benefício. 

(...) 

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo a esta Lei. 

§ 8º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria 

será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 

considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.(...)" 

 

A renda mensal inicial foi calculada de acordo com tais dispositivos, vigentes à época da concessão. 

O Supremo Tribunal Federal já se manifestou expressamente acerca da constitucionalidade do fator previdenciário, 

instituído pela Lei 9.876/99, como segue: 

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, 

AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", 

INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por 

inobservância do parágrafo único do Art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, 

voltará à Casa iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado 

Federal, sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do Art. 3o da Lei nº 9.868, de 

10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a 

cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade 

formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, 

ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do Art. 
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2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao Art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, 

a um primeiro exame, parecem corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o 

Art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui 

interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou 

seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto 

originário, dele cuidava no Art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não 

trata dessa matéria, que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo Art. 201. 

Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou 

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo Art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando 

nova redação ao Art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao 

parágrafo 7o do novo Art. 201. 3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios 

destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo Art. 201. O equilíbrio 

financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios 

relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a 

idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 4. Fica, pois, indeferida a 

medida cautelar de suspensão do Art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao Art. 29, "caput", 

incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do Art. 5o da 

C.F., pelo Art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência 

Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a 

concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não 

é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (Art. 65, 

parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que 

deu nova redação ao Art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, 

resta indeferida a medida cautelar"(ADI - MC2.111 DF, Min. Sydney Sanches). 

 

Deve, pois, ser mantida a r. sentença, no que se refere à matéria de fundo. 

Entretanto, não há condenação da parte autora nos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do 

disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, 

Min. Sepúlveda Pertence). 

Ante ao exposto, corrijo de ofício a r. sentença para excluir a condenação nos ônus da sucumbência e, com base no Art. 

557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo-se a r. sentença. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041917-04.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.041917-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ROSENIR DE JESUS OLEGARIO 

ADVOGADO : SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00036-2 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta com o fim de concessão de salário-maternidade à autora. 

O MM. Juiz a quo julgou a ação improcedente por não reconhecer a existência de início de prova material do exercício 

de atividade rural da autora. A verba honorária foi fixada em R$ 350,00, observado o Art. 12 da Lei 106/50. 

Apelou a autora alegando, em síntese, que "é cediço que o trabalho no campo, na maioria das vezes não é 

documentado, e exigir-se exageradamente prova material ao lavrador seria negar-lhe os seus direitos". 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

É o relatório, decido. 

 

O salário- maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento e vinte dias, com início no período 

entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação concernente à proteção à maternidade . 
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O benefício questionado é destinado às seguradas em geral, ou seja, a empregada, a empregada doméstica, a 

trabalhadora avulsa, a segurada especial e a contribuinte individual (empresária, autônoma e equiparada à autônoma) e a 

segurada facultativa a teor da atual redação do Art. 71 da Lei 8.213/91, dada pela Lei 10.710/03. 

Apenas da segurada contribuinte individual e especial a carência é de 10 (dez) meses, de acordo com o Art. 25, III, o § 

único, do Art. 39, ambos da Lei 8.213/91, e o Art. 93, § 2º, do RPS. 

No caso de exercício de atividade rural, cumpre lembrar, de acordo com o Art. 93, § 2º, do Decreto 3048/99 (RPS) que 

é preciso comprová-lo nos últimos 10 (dez) meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, mesmo de 

forma descontínua. 

Nestes termos, verifico que a autora apresentou os seguintes documentos: 

 

- cópia da certidão de nascimento de seu filho, ocorrido em 22.08.2009, em que a autora é qualificada como "do lar" e 

o seu cônjuge como motorista, à fl. 21; e  

- cópia da CTPS do cônjuge da autora em que consta anotação de contrato de trabalho como motorista, às fls. 22/23.  

Verifico que a anotação na CTPS não serve de início de prova material, por se tratar de contrato de trabalho de natureza 

urbana.  

Ademais, em consulta ao CNIS verifico que a própria autora possui anotação de contrato de trabalho urbano com o 

empregador Minerva S/A no período de 24.09.2007 a 24.10.2007, razão pela qual o quadro que se apresenta é de prova 

exclusivamente testemunhal, o que é vedado pela Súmula 149 do STJ: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

beneficio previdenciário."  

Deve, pois, ser mantida a r. sentença, no que se refere à matéria de fundo. 

Entretanto, ainda que a parte ré tenha sido citada para contestação, não há condenação da parte autora nos ônus da 

sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a 

sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

Ante ao exposto, corrijo de ofício a r. sentença para excluir a condenação nos ônus da sucumbência e, com base no Art. 

557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo-se a r. sentença por estar em 

consonância com a jurisprudência dominante deste Tribunal e do Superior Tribunal de Justiça. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042125-85.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.042125-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : NEYDE CALCETTI BEDESCHI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RENATA BORSONELLO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00204-0 3 Vr ARARAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença improcedente proferida na ação proposta em face do INSS, 

com o fim de condenar a autarquia previdenciária a reconhecer a renúncia do benefício de aposentadoria para concessão 

de outra mais favorável, bem como reconhecer a inconstitucionalidade do fator previdenciário. 

A verba honorária foi fixada em R$ 500,00, observado o Art. 12 da Lei 1060/50. 

Inconformada, a parte autora recorre alegando, em síntese, que o E. STJ vem admitindo a possibilidade de renúncia ao 

benefício. 

 

Com contra-razões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A apelação não merece provimento. 

 

No caso dos autos, a parte autora pretende a desconstituição do ato de sua aposentadoria para, computando o período de 

contribuição que se sucedeu àquele ato, obter nova jubilação, mais vantajosa, no sistema previdenciário comum ou 

especial. 
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A esta pretensão a doutrina denominou de desaposentação, definida como "a reversão da aposentadoria obtida no 

Regime Geral de Previdência Social, ou mesmo em Regime Próprio da Previdência de Servidores Públicos, com o 

objetivo exclusivo de possibilitar a aquisição de benefício mais vantajoso no mesmo ou em outro regime 

previdenciário." (Castro e Lazzari, Manual de Direito Previdenciário. 4ª. Edição)  

A reversão da aposentadoria para obtenção de outra jubilação mais vantajosa não foi prevista pelo legislador ordinário. 

Ao contrário, o artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 veda ao segurado a concessão de qualquer outro benefício após o 

retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação. 

Diante da ausência de previsão legal específica com relação a desaposentação, compete aos intérpretes verificar a sua 

possibilidade em face dos princípios que regem a seguridade social. 

Observo que o fundamento desta tese está no inconformismo dos segurados em continuar a contribuir para um sistema 

sobre o qual já não lhe é garantida qualquer vantagem adicional. 

Trata-se, pois, da outra face da moeda em relação à questão da contribuição social do aposentado. 

Num primeiro momento esta irresignação manifestou-se no sentido de impedir o desconto da contribuição social sobre 

os rendimentos dos aposentados. Entretanto, tal intento não obteve êxito uma vez que o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal consolidou o entendimento de que a contribuição social do aposentado é constitucional. É o que se vê nos 

julgados que seguem: 

 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. APOSENTADO QUE RETORNA À ATIVIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A afronta à 

Constituição, se ocorrente, seria indireta, uma vez que a questão debatida no caso foi decidida com base na legislação 

infraconstitucional aplicável à espécie (Lei 8.213/91). Incabível, portanto, o recurso extraordinário. II - A contribuição 

previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da 

Previdência Social. Precedentes. III - Agravo regimental. 

(RE 364224 AgR/RS, 1ª Turma, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe 23.04.2010) 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR 

APOSENTADO. RETORNO À ATIVA. INEXISTÊNCIA DE CONTRAPARTIDA À NOVA CONTRIBUIÇÃO. 

FUNDAMENTO INFRACONSTITUCIONAL SUFICIENTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 283 DO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 

(RE 364309 AgR / RS, 1ª Turma, Rel. Min. Carmen Lucia, DJe 25.09.2009) 

 

Neste segundo momento, discute-se a existência de efeitos patrimoniais decorrentes das contribuições vertidas pelo 

aposentado após o retorno ao trabalho, isto é, se haveria alguma contrapartida por parte da Administração Pública em 

razão desta arrecadação. 

A solução da lide, até por uma questão lógica e de coerência, não pode ser outra, senão reafirmar que a contribuição do 

aposentado sem contrapartida é admitida por força do princípio da solidariedade. 

A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, de 

forma que o retorno à atividade econômica não afasta a obrigação ao pagamento de contribuição previdenciária, sob o 

imperativo do princípio da solidariedade. Ou seja, no regime da previdência social escolhido pelo legislador constituinte 

não se contribui apenas para si, mas para a seguridade como um todo, assegurando equilíbrio para o sistema. 

Destarte, com estes argumentos, já se poderia concluir que é vedado ao aposentado receber seu benefício e, ao mesmo 

tempo, extrair das contribuições posteriores à jubilação o direito a uma espécie de revisão de benefício sob o rótulo da 

desaposentação. 

Neste ponto há consenso entre os precedentes das turmas que compõe a Colenda Terceira Seção desta Corte. Entretanto, 

subsistem duas vertentes: 

A primeira no sentido de que a renúncia ao benefício, acompanhada da devolução dos valores recebidos, teria o condão 

de restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. 

Para esta corrente, a renúncia é um ato privativo da vontade do aposentado de modo que a administração não pode 

obstar esse direito. Esse o entendimento fixado na Colenda Sétima Turma desta Corte (AC 2007.61.27.004796-3, Rel. 

Desembargadora Federal Eva Regina, DJe 10.05.2010). 

Por outro lado, a segunda vertente considera que o ato de concessão da aposentadoria foi praticado nos termos da lei, 

sem que nenhum vício tenha sido constatado, razão pela qual não poderia, em tese, tal ato ser excluído do mundo 

jurídico e substituído por outro mais benéfico para a parte, considerando somente a vontade da parte beneficiária. 

No caso dos autos, não vejo como afastar a aplicação do princípio da legalidade e a desconstituição de um ato jurídico 

perfeito e acabado, que vem produzindo efeitos ao longo do tempo. 

É certo que a renúncia ao seu benefício depende exclusivamente da sua vontade. No entanto, não se trata apenas de 

renunciar ao benefício ou deixar de receber as prestações devidas, abandonando o seu crédito porque o que se pretende 

com a renúncia é a obtenção de uma nova concessão, computando agora as contribuições vertidas para o sistema após a 

concessão do beneplácito. 

Assim, partilho do entendimento da impossibilidade da desaposentação, conforme pretendido pela parte autora. 

Verifico que os julgados mais recentes desta Colenda Décima Turma foram neste sentido: 
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 

LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. 

ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. 

DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

(AC 2008.61.83.002533-9, 10ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Diva Malerbi, DJe 15.07.2010) 

 

Na mesma linha os julgados das Colendas Oitava e Nona Turma desta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. - Não há 

decadência nem prescrição na hipótese (art. 103, Lei 8.213/91, art. 1º, Decreto 20.910/32, e arts. 219, § 5º, e 1.211, 

CPC). - A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente 

("desaposentação"). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a 

continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela 

Administração Pública. - O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a 

concessão de outros favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, 

Decreto 3.048/99, incluído pelo Decreto 3.265/99). - Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da 

desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto 

durou a aposentadoria. - Matéria preliminar rejeitada. Apelação desprovida. 

(AC 2009.61.14.004724-8, 8ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, DJe 25.05.2010) 

 

PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO - 

POSSIBILIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE NÃO RECONHECIDA - INDICAÇÃO E TRANSCRIÇÃO DO 

PRECEDENTE DE PRIMEIRO GRAU - DESNECESSIDADE - PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - 

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO 

CONFIGURADA. 

I- Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de garantir 

ao jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis discussões em 

demandas idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas hipóteses de direito, 

terão julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as fases do procedimento 

ordinário, a ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder Judiciário e autêntica 

denegação de justiça para milhares de jurisdicionados. Inconstitucionalidade não 

reconhecida. 

II- Quanto à falta de indicação, na sentença prolatada, do processo em que o juízo a quo proferiu a sentença de 

improcedência, sem a respectiva transcrição, a alegação não procede, já que há inúmeras outras ações idênticas em 

todas as Varas da Justiça Federal e uma significativa quantidade de recursos nesta Corte sobre a mesma matéria. 

Conhecem os advogados muito bem o entendimento adotado na sentença, de modo que rejeito também esta alegação. 

III- Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um regime 

de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de custeio geral 

do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. 

IV- O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro benefício 

que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que permanecer 

em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional, quando empregado. 

Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a concessão de outro benefício 

no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. 
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V- As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado, 

mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter 

benefício mais vantajoso. 

VI- Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo 

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 

8.213/91. 

VII- Apelação improvida. 

(AC 2009.61.83.001703-7, 9ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Marisa Santos, DJF3 24.09.2010) 

 

Deve, pois, ser mantida a r. sentença, no que se refere à matéria de fundo. 

Entretanto, não há condenação da parte autora nos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do 

disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, 

Min. Sepúlveda Pertence). 

Ante ao exposto, corrijo de ofício a r. sentença para excluir a condenação nos ônus da sucumbência e, com base no Art. 

557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo-se a r. sentença por estar em 

consonância com a jurisprudência dominante deste Tribunal. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042551-97.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.042551-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : LEONITA RODRIGUES BATISTA 

ADVOGADO : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMANDO LUIZ DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00444-0 3 Vr PRAIA GRANDE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por LEONITA RODRIGUES BATISTA, em face de sentença que julgou improcedente 

o pedido de concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido, ante o não preenchimento dos requisitos legais exigidos para a 

concessão do benefício. Deixou de condenar a autora ao pagamento das verbas de sucumbência em razão da natureza da 

ação e da gratuidade concedida. 

Em suas razões recursais, a parte autora sustenta a suficiente comprovação da atividade rural, desenvolvida pelo prazo 

de carência necessário à concessão do benefício e requer a reforma da r. sentença. 

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à comprovação do tempo de atividade rural, para o fim de propiciar a 

concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício, consoante prescrito no art. 142 do 

mesmo diploma legal. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 29.11.1989 (fls. 14), devendo, assim, 

comprovar 60 (sessenta) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, para obtenção do 

benefício. 

Entretanto, da análise do conjunto probatório, verifica-se que a autora não logrou demonstrar o exercício de atividade 

rural pelo período correspondente à carência. 

Com efeito, a autora carreou aos autos a seguinte documentação: Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS do 

companheiro da autora, onde consta registro de trabalho rural nos períodos de 01.10.1986 a 16.11.1986 e 01.04.1990 a 
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02.10.1990 (fls.10/12); certidão de óbito do companheiro da autora, ocorrido em 05.08.2000, onde consta a profissão do 

mesmo como lavrador (fls.13); certidão de casamento de filho da autora e do companheiro, nascido em 10.02.1956 

(fls.15); certidão de nascimento de filha da autora e do companheiro, em 05.05.1971 (fls.16); certidão de casamento, 

contraído em 24.05.1952, onde consta a profissão do ex-marido da autora como lavrador (fls.74). 

Embora sirvam como razoável início de prova material, tais documentos não são suficientes, por si só, para a obtenção 

da aposentadoria por idade rurícola, sendo necessária a sua complementação por meio de prova testemunhal, que ateste 

o trabalho rural exercido pela autora pelos 60 (sessenta) meses de carência exigidos, in casu, conforme acima 

mencionado. 

No entanto, apesar de intimada para especificar outras provas que pretendesse produzir (fls.49 e 52), a autora não 

manifestou interesse na oitiva de testemunhas, argumentando, em alegações finais, que a prova documental juntada aos 

autos comprova o exercício de atividade rural por período superior à carência exigida (fls.53). 

Como bem assinalou a r. sentença (fls. 98/100), in verbis: 

 

"Ocorre que, sem embargo disso, não logrou a autora demonstrar com segurança o exercício do trabalho rural. 

Isso porque, como se verifica a fls. 49 a 53, a autora não se interessou pela produção de prova testemunhal, ao passo 

que, quanto à documental, foi insuficiente. 

(...) Assim, diante dessa evidente carência documental, e principalmente da falta de prova testemunhal, não há como se 

concluir nem mesmo pelo exercício da atividade rurícola pela autora, muito menos por certo período."  

Consoante entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, não havendo prova testemunhal a corroborar o início de 

prova material, de forma a comprovar o exercício de atividade rural pelo período de carência exigido em lei, não há 

como reconhecer o direito ao benefício pleiteado. Neste sentido, os julgados abaixo: 

 

"EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ADMITIDOS COMO AGRAVO 

REGIMENTAL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

NÃO CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL 

IMPROVIDO. 

1. Embargos declaratórios admitidos como agravo regimental, em razão de seu manifesto caráter infringente. 

Aplicação do princípio da fungibilidade recursal. 

2. A matéria dos autos não comporta maiores discussões no âmbito da Terceira Seção deste Superior Tribunal, 

havendo entendimento dominante no sentido de que, na ausência de depoimentos testemunhais idôneos a complementar 

o início de prova material, não há como reconhecer o direito da parte autora à concessão da aposentadoria por idade. 

3. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento." 

(Edcl no REsp nº 796464, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, j. 04.06.2006, DJ 24.04.2006) 

"EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA 

NÃO-DEMONSTRADA. VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE PROVAS 

TESTEMUNHAIS. FALTA DE COMPROVAÇÃO DO PERÍODO DE TRABALHO IMEDIATAMENTE 

ANTERIOR AO REQUERIMENTO DO BENEFÍCIO. 

1. A via especial, destinada à uniformização do direito federal, não se presta à análise de possível violação a 

dispositivos da Constituição Federal. 

2. A certidão de casamento constante dos autos não está apta a comprovar o exercício da atividade rural visto que não 

está corroborada por provas testemunhais do alegado trabalho rural do Autor pelo período imediatamente anterior ao 

requerimento da aposentadoria. 

3. Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

4. Recurso especial não conhecido." 

(REsp nº 590015, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 18.12.2003, DJ 16.02.2004) 

 

"EMENTA 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA DE PROVA TESTEMUNHAL. 

SÚMULA Nº 7 DO STJ. 

(...) 

3. Embora se pudesse considerar a cópia da certidão de casamento do autor, ali qualificado como agricultor, como 

início de prova material, bastante à demonstração do exercício da atividade rural, é indevida a concessão do benefício 

de aposentadoria por idade com base exclusivamente em tal prova material, à míngua de prova testemunhal hábil a 

complementar a demonstração do tempo de serviço relativamente ao período de carência. 

4. A alegação do agravante de que consta nos autos as declarações de testemunhas, razão pela qual o benefício 

previdenciário deveria ter sido concedido, tal como posta, se insula no universo fático-probatório dos autos, 

conseqüencializando-se a necessária reapreciação da prova, o que é vedado pela letra do enunciado nº 7 da Súmula 

deste Superior Tribunal de Justiça. 

5. Agravo regimental improvido." 
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(AgRg no REsp nº 712705, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 19.05.2005, DJ 01.07.2005) 

 

Assim, não restou comprovado o preenchimento dos requisitos legais necessários à concessão do benefício pleiteado, 

em especial o exercício de atividade rural pelo período de carência necessário, pelo que merece ser mantida a sentença 

recorrida. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042682-72.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.042682-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA MAGALY ALVES e outros 

 
: FRANCIELE APARECIDA ALVES DOS SANTOS incapaz 

 
: FRANCINE ALVES DOS SANTOS incapaz 

 
: VANDERSON FRANCISCO ALVES DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : DALBERON ARRAIS MATIAS 

REPRESENTANTE : MARIA MAGALY ALVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00148-8 1 Vr IBIUNA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por Maria Magaly Alves e outros, em face de sentença proferida em ação que objetiva a 

concessão de pensão por morte, na condição de filhos do de cujus, com óbito ocorrido em 28.03.2008. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido e, assim, extinguiu o processo, com resolução do mérito, com base no art. 

269, I, do Código de Processo Civil. Condenou o autor ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como 

honorários advocatícios fixados em R$500,00, nos termos do §4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. No entanto, 

deferida a gratuidade da justiça, a cobrança destas verbas ficará suspensa por força do art. 12 in fine da Lei nº 1.060/50. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, que restou comprovado o trabalho rural do de cujus, razão pela 

qual requer o provimento do presente recurso para que seja julgada procedente a presente ação. 

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

A questão versa sobre a comprovação da qualidade de segurado do de cujus para fins de recebimento do benefício de 

pensão por morte. 

Da análise dos autos, constata-se que a parte autora é composta pelos filhos menores do falecido, representadas neste 

ato por sua mãe e que o processo tramitou sem a devida participação do Ministério Público em Primeira Instância, 

conforme determinação dos artigos 82, I, e 246 do Código de Processo Civil, o que resultou em prejuízo às menores, já 

que a sentença julgou improcedente o seu pedido. 

Desse modo, diante da ausência de manifestação do Ministério Público, é de ser decretada a nulidade dos atos 

decisórios praticados pelo Juízo a quo, devendo os autos ser-lhe remetidos a fim de que proceda à devida intimação do 

Ministério Público Federal e tenha o feito regular prosseguimento, nos termos acima consignados. 

Nesse sentido, segue orientação do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. INTERESSE DE MENOR. INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. AUSÊNCIA 

DE INTIMAÇÃO PESSOAL. NULIDADE. 
Nos processos em que há interesse de menor, é obrigatória a intervenção do membro do Ministério Público, que atua 

como fiscal da lei. A ausência de intimação pessoal do Parquet implica em nulidade dos atos praticados a partir de 

quando deveria ter sido intimado. (art. 82, II e 246, ambos do CPC). 

Recurso conhecido e provido." 

(Resp nº 282597, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, j. 13.11.2001, DJ 04.02.2002) 
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Decidiu também esta Corte, in verbis: 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PARTICIPAÇÃO DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL DAS REQUERENTES. 
1- Por serem as autoras menores impúberes quando do óbito e conseqüente ajuizamento da ação, imprescindível a 

participação do Ministério Público, nos termos do artigo 82, inciso I, do Código de Processo Civil. 

2- Havendo provimento desfavorável às autoras, decorrente da não intervenção do Ministério Público em Primeira 

Instância, devem ser declarados nulos os atos praticados no processo. 

3- A representação processual das autoras deverá ser regularizada no juízo a quo. 

4- Sentença anulada de ofício. 

5- Prejudicada a apelação das autoras. 

(AC nº 2003.03.99.018239-2., Rel. Juiza Conv. Vanessa Mello, 9ª T, j. 09.06.2008, DJF3 25.06.2008) 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PARTICIPAÇÃO DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO. 
1- Havendo provimento desfavorável ao menor, decorrente da não intervenção do Ministério Público em Primeira 

Instância, conforme determina o artigo 82, inciso I, do Código de Processo Civil, devem ser declarados nulos os atos 

praticados no processo. 

2- Sentença anulada de ofício. Prejudicada a apelação das Autoras." 

(AC nº 2005.03.99.048961-5., Rel. Des. Fed. Santos Neves, 9ª T, j. 07.05.2007, DJU 14.06.2007)  

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AUTOR INCAPAZ. AUSÊNCIA DE 

INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. SENTENÇA ANULADA. 
I. A intervenção do Ministério Público é obrigatória sempre que haja o interesse de relativamente ou absolutamente 

incapazes, nos termos do artigo 82, inciso I, do Código de Processo Civil. 

II Havendo manifesto prejuízo à parte, a ausência de manifestação do Ministério Público em primeira instância enseja 

a nulidade do processo a partir do momento em que este deveria ter sido intimado (artigo 246 do CPC). 

III. Sentença anulada de ofício. Apelação da parte autora prejudicada. 

(AC nº 2001.61.07.004475-7, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, 7ª T, j. 02.05.2005, DJU 09.06.2005) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. INCAPAZ. INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. 

NULIDADE DOPROCESSO. ARTIGOS 82 E 246 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 
1.Havendo interesse de incapaz, é obrigatória a intervenção do Ministério Público Federal, consoante artigo 82 do 

Código de Processo Civil. 

2.Acolhido o parecer do Ministério Público Federal, para declarar nulos os atos praticados a contar da citação, 

remetendo-se os autos ao Juízo de origem. 

3.Recurso prejudicado. 

(AC 2000.03.99.042155-5, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 2ª Turma, j. 03.12.2002, DJU 12.02.2003) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, anulo, de ofício, os atos posteriores à 

contestação e determino o retorno dos autos ao Juízo de origem para a intimação do Ministério Público Federal, 

prosseguindo-se o feito em seus ulteriores termos, restando prejudicada a apelação da parte autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042775-35.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.042775-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : SEBASTIANA VICENTINA DO ROSARIO VIEIRA 

ADVOGADO : DOMINGOS GERAGE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA OLIVEIRA SOARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00221-3 1 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido de revisão formulado pelo autor 

reconhecendo a constitucionalidade do fator previdenciário. 

A verba honorária foi fixada em R$ 500,00, observado o Art. 12 da Lei 1060/50. 

Alega o recorrente, em síntese, que os salários-de-contribuição que integram o período básico de cálculo (PBC) devem 

ser corrigidos pelo INPC até a data de início do benefício. 
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Sem contra-razões subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Inicialmente, constato que as razões de apelação do autor não guardam pertinência com a sentença recorrida. 

Ocorre que a petição inicial não tratava da questão do índice de correção dos salários-de-contribuição, mas apenas da 

constitucionalidade do fator previdenciário. 

Desta forma, o objeto da r. sentença recorrida foi delimitado pelo pedido contido na exordial, razão pela qual a questão 

da correção dos salários-de-contribuição caracteriza inovação do recurso de apelação, que não se amolda ao disposto no 

Art. 515 do CPC. 

Sobe o tema, trago à colação os seguintes precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. FUNDAMENTOS DA DECISÃO INATACADOS.  

1. Razões de recurso que se encontram completamente dissociadas dos fundamentos da decisão recorrida, que não 

tratou do mérito da causa por ausência de pressupostos recursais específicos.  

2. Agravo regimental não conhecido."  

(REsp 402722, Rel. Min. Eliana Calmon, Primeira Seção, DJ 24.11.2003, pág. 212);  

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RAZÕES DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS 

DA DECISÃO AGRAVADA.  

1. Não se conhece de agravo regimental cujas razões estejam dissociadas dos fundamentos da decisão agravada.  

2. Incidência da Súmula nº 182 do STJ.  

3. Agravo regimental improvido."  

(AgRg no REsp 361615/PR, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª Turma, DJ 24/02/2003 p. 317).  

Deve, pois, ser mantida a r. sentença, no que se refere à matéria de fundo. 

Entretanto, não há condenação da parte autora nos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do 

disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, 

Min. Sepúlveda Pertence). 

Ante ao exposto, corrijo de ofício a r. sentença para excluir a condenação nos ônus da sucumbência e, com base no Art. 

557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo-se a r. sentença. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042851-59.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.042851-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ANTONIO TEIXEIRA 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00126-8 3 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por ANTONIO TEIXEIRA, em face da r. sentença proferida nos autos dos embargos à 

execução de débito previdenciário. 

A r. sentença julgou procedentes os embargos à execução opostos pelo INSS, para o fim de fixar o quantum debeatur 

em R$ 28.110,95, valor este que será corrigido monetariamente. Por força da sucumbência, arcará o vencido com os 

honorários advocatícios fixados em 10% do valor dos embargos, exigível na forma do art. 12 da Lei 1.060/50. 

Em razões recursais, o embargado sustenta, em síntese, que nas causas de natureza previdenciária, os juros de mora 

devem ser fixados no percentual de 12% ao ano, nos termos do art. 406 do novo Código Civil c.c. o art. 161, § 1º, do 

CTN. Quanto à verba honorária, alega equivoco no cálculo realizado pelo INSS, pois a Súmula nº 111 do STJ somente 

foi modificada em 2006 e sendo o processo anterior a esta alteração, deve-se aplicar a antiga interpretação, no sentido 

de que os honorários advocatícios incidem sobre o total da condenação, excluindo-se as doze parcelas vincendas. 

Requer o provimento do presente apelo, a fim de acolher os seus cálculos, referentes aos juros moratórios e honorários 

sucumbenciais. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 
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É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Segundo o título executivo judicial (fls. 10/17), o INSS foi condenado a pagar auxílio-doença ao autor, devendo as 

prestações em atraso ser pagas em um única parcela, com incidência de "juros de mora, de 0,5% ao mês em cada uma 

das parcelas vencidas e não pagas, mês a mês."  

Frise-se que em decisão monocrática (fls. 18/25) o e. Relator Desembargador Federal Galvão Miranda negou 

seguimento ao agravo retido e deu parcial provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS. 

O v. acórdão prolatado pela Décima Turma desta E. Corte (fls. 26/31) deu parcial provimento ao agravo tão somente 

para que seja considerado como termo inicial do benefício a data da citação. 

Com efeito, o magistrado, na fase de execução, está adstrito à imutabilidade da coisa julgada (art. 5º, XXXVI, da 

Constituição Federal) e ao conteúdo do título executivo. 

Portanto, não há que se deferir a incidência de juros de mora de 1% (um por cento) a partir de janeiro de 2003, de 

acordo com o artigo 406 do Código Civil c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, quando assim não foi 

estabelecido, sob pena de violação à coisa julgada, consoante dispõe o artigo 475-G do Código de Processo Civil. 

Nesse sentido, precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. ALTERAÇÃO DA TAXA DE JUROS ESTIPULADA NO TÍTULO 

EXECUTIVO JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. COISA JULGADA.  
1. Consoante o entendimento desta Corte, é vedado ao juízo da execução modificar o percentual de juros moratórios 

estabelecido no título executivo judicial, sob pena de afronta ao princípio da coisa julgada. Precedentes. 

2. Agravo desprovido." 

(AgRg no Ag 933649/SC, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 18/12/2007, DJ 07/02/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO. JUROS DE MORA FIXADOS NO TÍTULO 

EXECUTIVO JUDICIAL. ALTERAÇÃO DO PERCENTUAL. IMPOSSIBILIDADE. COISA JULGADA. 

1. Consoante o entendimento desta Corte, é defeso, em sede de execução, modificar o percentual dos juros de mora 

estabelecido no título executivo judicial, sob pena de ofensa à coisa julgada. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no Ag 1036740/RJ, Rel. Ministro Sidnei Beneti, Terceira Turma, j. 18/09/2008, DJ 03/10/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS 

MORATÓRIOS DETERMINADOS EM SENTENÇA. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. PRECEDENTES. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 
I - O Superior Tribunal de Justiça possui jurisprudência uniforme no sentido de que a modificação da taxa de juros 

estabelecida no comando sentencial trânsito, constitui ofensa à coisa julgada. Precedentes. 

II - Agravo interno desprovido." 

(AgRg no Ag 860067/RS, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, j. 19/06/2007, DJ 06/08/2007) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL EM AÇÃO DE 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA FIXADOS NA SENTENÇA. ALTERAÇÃO DO 

PERCENTUAL. INVIABILIDADE. OFENSA À COISA JULGADA. 
1. Tendo a sentença, transitada em julgado, fixado juros de mora no percentual de 6% a.a., é defeso modificá-la na 

Execução, sob pena de ofensa à coisa julgada. 

2. "Alterar o dispositivo de decisão transitada em julgado em sede de execução, por meio de simples petição, viola a 

garantia constitucional prevista no art. 5°, XXXVI, da Constituição Federal." (AgRg no Ag 519862/RS, Rel. Min. João 

Otávio de Noronha, SegundaTurma, DJ 14.06.2004). 

3. Agravo Regimental não provido." 

(AgRg no Ag 692292/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, j. 02/08/2007, DJ 21/09/2007) 

 

Seguindo essa orientação, precedentes desta Corte, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. JUROS DE MORA. CRITÉRIO. OBSERVÂNCIA DA COISA 

JULGADA. 
1. Fixado o critério de cálculos de juros de mora na fase de cognição, é defeso na fase de execução alterá-lo, sob pena 

de violação à coisa julgada(art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal e art. 610 do Código de Processo Civil).  

2. Apelação do INSS parcialmente provida." 

(AC 2004.61.17.003490-8, Rel. Des. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 13/02/2007, DJ 14/03/2007) 

"PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS DE MORA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. COISA JULGADA. ART. 467, 468 E 475-GDO CPC. 
1- Pretende o recorrente rediscutir os critérios de correção monetária e dos juros moratórios fixados no feito de 

conhecimento. 

2- A pretensão não pode ser acolhida, porquanto extrapola os limites da coisa julgada. Inteligência dos artigos 467, 

468 e 475-G do CPC. 

3- Agravo a que se nega provimento." 

(AG 1999.03.99.100662-2, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, Segunda Turma, j. 10/06/2008, DJ 26/06/2008) 
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De outra parte, no presente caso, o v. acórdão prolatado em 31.07.2007 (fls. 30), ao decidir quanto aos honorários 

advocatícios estabeleceu que "Honorários advocatícios, a cargo da autarquia previdenciária, fixados em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme 

entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. A base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça." 

Como bem assinala a r. sentença proferida nos presentes embargos (fls. 56/57), in verbis: 

 

"Quanto à verba honorária, verifica-se que o decisum exeqüendo não determinou, na espécie, a incidência da regra do 

§ 5º, do art. 20, do Cód. de Proc. Civil, prestigiando, ao invés, o enunciado da Súmula n. 111, do E. Superior Tribunal 

de Justiça. Determinou, isto sim, a correção monetária do valor devido a título de verba honorária, até o efetivo 

pagamento, cuidando aqui tão só da preservação da sua respectiva expressão econômica - o que é coisa bem diversa."  

Com efeito, o enunciado da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça exclui, do valor da condenação, as 

prestações vincendas, para fins de cálculo dos honorários advocatícios. Assim, as prestações vincendas excluídas não 

devem ser outras senão as que venham a vencer após o tempo da prolação da sentença. 

Nesse sentido, precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. DATA DO ACIDENTE. TERMO INICIAL. 

CARÁTER VITALÍCIO. DEFINIÇÃO DA LEI APLICÁVEL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TERMO FINAL. 
(...) 

8. A Súmula nº 111 deste Tribunal Superior de Justiça estabelece que as prestações vincendas não integram o valor da 

condenação que serve de base para o cálculo dos honorários advocatícios a serem fixados na sentença (Código de 

Processo Civil, artigo 20, parágrafo 3º). 

9. As prestações vincendas excluídas não devem ser outras senão as que venham a vencer após o tempo da prolação da 

sentença, até porque entender em contrário é viabilizar a conflitante situação resultante da oposição entre a 

morosidade do processo, que amplia o valor da verba honorária, e a celeridade da justiça, que a impele para o justo. 

Precedentes. 

10. Recurso provido." 

(REsp 494440/SP, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 18/09/2003, DJ 28/10/2003) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO. 

PARCELAS VENCIDAS APÓS A PROLAÇÃO DA SENTENÇA. EXCLUSÃO. SÚMULA N.º 111 DO STJ. 

1. Para o cálculo dos honorários advocatícios, devem ser excluídas as prestações vincendas, estas entendidas como 

sendo das que venham a vencer após a prolação da sentença. Incidência da Súmula 111/STJ. 

2. Recurso provido." 

(REsp 952682/SC, Rel. Des. Conv. Jane Silva, 5ª T., j. 18.10.2007, DJ 05.11.2007). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VENCIDAS APÓS A PROLAÇÃO DA SENTENÇA. NÃO-INCIDÊNCIA. 

SÚMULA N.º 111 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. 

1. Nas ações previdenciárias, para fins de cálculo da verba honorária, excluem-se do valor da condenação as 

prestações vencidas após a prolação da sentença. 

2. Não havendo argumento suficiente para a reconsideração da decisão agravada, deve ser mantida a decisão por seus 

próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no Ag 807557/MG, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 20.11.2006, DJ 18.12.2006). 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

embargado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043485-55.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.043485-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : VANDINA BENEDICTA DE OLIVEIRA LEITE 
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ADVOGADO : LUIZ CARLOS MAGRINELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALTER ERWIN CARLSON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00020-5 1 Vr PALMITAL/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por VANDINA BENEDICTA DE OLIVEIRA LEITE, em face de sentença que julgou 

improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou improcedente a ação, ante o não preenchimento dos requisitos legais exigidos para a concessão do 

benefício. Condenou a autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$300,00, condicionada a cobrança 

de tal valor à melhora de suas condições econômico-financeiras, nos próximos cinco anos.  

Em suas razões recursais, a parte autora sustenta a suficiente comprovação da atividade rural, desenvolvida pelo prazo 

de carência necessário à concessão do benefício e requer a reforma integral da r. sentença. 

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à comprovação do tempo de atividade rural, para o fim de propiciar a 

concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício, consoante prescrito no art. 142 do 

mesmo diploma legal. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 13.06.2002 (fls. 09), devendo, 

assim, comprovar 126 (cento e vinte e seis) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, 

para obtenção do benefício. 

Entretanto, da análise do conjunto probatório, verifica-se que a autora não logrou demonstrar o exercício de atividade 

rural pelo período correspondente à carência. 

Com efeito, a autora carreou aos autos a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 07.12.1961, onde 

consta a profissão de lavrador do marido da autora (fls.10); certificado de reservista - Ministério da Guerra, em nome do 

marido da autora, com data de 05.04.1960, onde consta a profissão de lavrador (fls.11). 

Por outro lado, o INSS juntou aos autos consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, em nome do 

marido da autora, onde consta registro de trabalho na Indústria Mecânica Bali S/A no período de 17.10.1963 a 

23.03.1977, bem como o recebimento de aposentadoria por invalidez, na atividade industriário, desde 01.11.1979 

(fls.37/41). 

Assim, os documentos apresentados pela parte autora em nome do marido não se mostram aptos ao início de prova 

material da alegada atividade rural por ela exercida, em virtude do trabalho predominantemente urbano e da 

aposentadoria urbana deste. 

Destarte, mostra-se inaplicável in casu a jurisprudência no sentido de que o exercício de atividade urbana do cônjuge 

não descaracteriza a qualidade de segurada especial da esposa. 

Neste sentido, os precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"EMENTA  

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR 

DESCARACTERIZADO. CÔNJUGE DA AUTORA APOSENTADO EM ATIVIDADE URBANA. CONDIÇÃO DE 

SEGURADA ESPECIAL DA AUTORA NÃO DEMONSTRADA EM VIRTUDE DE SUA INSCRIÇÃO COMO 

CONTRIBUINTE AUTÔNOMA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. APOSENTADORIA POR IDADE INDEVIDA.  

1. Os documentos de registro civil apresentados pela parte autora, os quais qualificam como lavrador o seu cônjuge, 

não servem como início de prova material em virtude da aposentadoria urbana deste. Precedente: AgRg no REsp 

947.379/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, DJ 26.11.2007.  

2. A jurisprudência desta Corte no sentido de que o exercício de atividade urbana por parte do cônjuge varão não 

descaracteriza a qualidade de "segurada especial" da mulher, no caso concreto, mostra-se inaplicável.  

3. O Tribunal de origem asseverou inexistir "prova que possibilite reconhecer, ter a autora realizado trabalho rural no 

período imediatamente anterior à data do requerimento (ou do pedido judicial)", como dispõe o artigo 143 da Lei nº 

8.213/1991.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/12/2010 1017/1160 

4. Afirmação de inscrição da autora junto à Previdência Social como contribuinte individual no período de carência e 

conclusão pela imprestabilidade dos depoimentos das testemunhas são circunstâncias que inviabilizam a concessão do 

benefício rural pleiteado.  

5. O Decreto nº 3.048/1999, artigo 9º, § 8º, I, com as ressalvas nele contidas, exclui da condição de segurado especial 

"o membro do grupo familiar que possui outra fonte de rendimento".  

6. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no REsp 1048320, Rel. Min. Jorge Mussi, Quinta Turma, j. 19.06.2008, DJ 04.08.2008) 

 

"EMENTA  

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. 

SUPERVENIENTE ATIVIDADE URBANA EXERCIDA PELO CÔNJUGE. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. PRECEDENTES.  

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta o início de prova material do exercício de 

atividade rural no período exigido por lei, para fins de reconhecimento do direito à aposentadoria por idade rural. 

Precedentes.  

2. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no REsp 1088756, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 13.10.2009, DJ 03.11.2009) 

"EMENTA  

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO, 

QUALIFICANDO O CÔNJUGE COMO RURÍCOLA. EXERCÍCIO POSTERIOR DE ATIVIDADE URBANA E 

APOSENTADORIA NESSA CONDIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.  

1. Para fins previdenciários, embora seja admissível a comprovação de atividade rural mediante a qualificação de 

lavrador do marido na certidão de casamento, é inaceitável a utilização desse documento como início de prova 

material quando se constata, como no caso em apreço, que o cônjuge, apontado como rurícola, vem a exercer 

posteriormente atividade urbana aposentando-se, inclusive, nessa condição.  

2. Ausente a comprovação da alegada condição de rurícola por meio de início de prova material, não há como 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de violação ao art. 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91.  

3. Agravo regimental desprovido."  

(AgRg no REsp 947379/SP, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 25.10.2007, DJ 26.11.2007) 

 

Assim, não restou comprovado o preenchimento dos requisitos legais necessários à concessão do benefício pleiteado, 

em especial o exercício de atividade rural pelo período de carência necessário, pelo que merece ser mantida a sentença 

recorrida. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput , do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043574-78.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.043574-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA DE LOURDES AMANCIO RIBEIRO 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VIVIAN H HERRERIAS BRERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00010-8 1 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva a concessão 

do auxílio-doença. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, com fundamento na perda da qualidade de segurada, condenando a autora 

aos ônus de sucumbência, observado o art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

Apelou a parte autora pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez, sustentando estarem presentes os 

requisitos autorizadores. 
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Transcorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

Em conseqüência, é indispensável para o deslinde da questão vertida nestes autos a prova da qualidade de segurada e do 

cumprimento do período de carência, bem como da existência de incapacidade para o trabalho, nos termos dos artigos 

42 e 59 da Lei nº 8.742/93. 

Não tendo sido determinada a produção de perícia médica, com vistas à comprovação dos pressupostos que autorizam a 

concessão do benefício pleiteado, resta caracterizada a negativa da jurisdição, a todos assegurada como direito 

fundamental (CF, art. 5º, XXXV), e cerceamento de defesa, em virtude da ausência de produção de prova indispensável 

à constatação da incapacidade da parte autora, inclusive por força do que dispõe o artigo 130 do Código de Processo 

Civil. 

Nesse sentido, o entendimento firmado pelas Turmas especializadas deste Tribunal, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. JULGAMENTO ANTECIPADO. NÃO 

PRODUÇÃO DA PROVA PERICIAL E TESTEMUHAL. CERCEAMENTO DE DEFESA CARACTERIZADO. 

SENTENÇA ANULADA. 
1. Tratando-se de lide que demanda análise de matéria de direito e de fato, é necessário que seja dada oportunidade 

para que a parte autora produza prova pericial. 

2. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da 

produção de prova pericial e testemunhal. 

3. No presente caso, verifica-se que não houve a realização da prova pericial e testemunhal, não sendo possível a 

obtenção dos elementos necessários acerca da existência ou não do mal incapacitante, ou mesmo dados que permitam 

aferir sobre a perda ou não da condição de segurada pela Autora. 

4. Sendo a prova pericial e testemunhal essencial à formação da convicção do juiz sobre o preenchimento ou não de 

requisito necessário à concessão da aposentadoria por invalidez, a sentença deve ser anulada para que, após a 

realização de perícia e o conseqüente exaurimento da instrução probatória sobre a incapacidade da Autora, nova 

sentença seja proferida. 

5. Apelação da autora provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2004.03.99.012828-6/SP, Rel. Desemb. Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 18.05.2004, v. u., 

DJU 30.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE PERÍCIA MÉDICA. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. 
- Em se tratando de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença, imprescindível a 

realização de exame médico pericial para a comprovação da incapacidade para o trabalho, bem como do momento em 

que esta se verificou, para apuração da aplicabilidade do disposto no artigo 102, parágrafo 1º, da Lei nº 8.213/91. 

- Cerceamento de defesa reconhecido. 

- Revogada a antecipação dos efeitos da tutela deferida em sentença, porquanto não comprovada a verossimilhança da 

alegação.  

- De ofício, anulada a sentença e determinado o retorno dos autos à vara de origem para regular prosseguimento do 

feito, com a realização de perícia médica, e revogada a antecipação dos efeitos da tutela concedida. Apelação julgada 

prejudicada". 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2007.03.99.016776-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, Oitava Turma, j. 28.01.2008, v. 

u., DJU 09.04.2008) 

"Vistos, etc.  

VILMA ANTONIA FANECO DE VASCONCELOS move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, com vistas à obtenção de auxílio-doença, tendo em vista o preenchimento dos requisitos legais para o gozo do 

benefício.  

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS a pagar auxílio-doença à autora, pelo período de 90 

(noventa) dias, a partir da data do indeferimento administrativo. Condenou a autarquia nos demais consectários, 

inclusive em honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento) do total da condenação, calculados até a data 

da sentença.  

Sentença proferida em 13-12-2006, submetida a reexame necessário.  

Em sede de embargos de declaração, o juízo a quo modificou parcialmente o julgado e, conseqüentemente, com base 

no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, afastou o reconhecimento do reexame necessário.  
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Em suas razões de apelo alega o INSS, tão-somente, o não preenchimento da carência exigida pela Lei de Benefícios. 

Juntou documentos do CNIS a fls. 49/51.  

Com a apresentação das contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal.  

Instada a se manifestar sobre a concessão do auxílio-doença na via administrativa, a autora informou que o benefício 

NB 5027120539 "não foi pago". Requer, por outro lado, o recebimento da verba honorária e o valor correspondente 

ao 13º salário (fls.69/71).  

A fls. 72/75, a autarquia informou que o benefício previdenciário (auxílio-doença) foi concedido à autora no período 

compreendido entre 08/12/2005 e 28/02/2006. Reconheceu como indevido o indeferimento do pedido na via 

administrativa (não comprovação do período de carência/fls.35), diante da falta de atualização do banco de dados do 

CNIS.Trouxe para os autos a informação de que a segurada recebeu os valores devidos em 30/05/2007.  

É o relatório.  

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de 

matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País.  

Primeiramente, quanto à remessa oficial, tenho-a por interposta, pois o art. 475, § 2º, do CPC, alude à condenação de 

valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, sendo que, tratando-se de sentença ilíquida, não é possível, 

nem mesmo por estimativa, determinar o valor da condenação em razão da particularidade do cálculo da renda mensal 

inicial do benefício e das respectivas diferenças.  

Diante das informações fornecidas pela autarquia, verifico que a segurada usufruiu o benefício previdenciário 

pleiteado na presente ação, no período de 08/12/2005 a 28/02/2006 (fls.74), tendo recebido os valores devidos no dia 

30/05/2007, conforme se verifica do documento acostado a fls. 75.  

Verifico, assim, que a autora usufruiu o benefício postulado por tempo inferior ao concedido pelo juízo de primeiro 

grau (noventa dias).Logo, vislumbro a manutenção do interesse da autora na presente demanda.  

No que tange ao mérito, observo que o juízo a quo acabou por malferir o princípio do contraditório e da ampla defesa, 

em prejuízo do apelante, a quem impossibilitou a produção de prova essencial para o reconhecimento do acerto de sua 

pretensão, pois somente tal prova poderá apontar se a autora, realmente, preenche o requisito referente à 

incapacidade temporária para o trabalho, bem como a data de início da aludida incapacidade.  

Portanto, tinha a parte-ré direito à produção de prova pericial com o intuito de comprovar o direito alegado. O 

julgamento antecipado da lide, impedindo a realização de prova pericial, ocasionou cerceamento ao direito do 

apelante.  

Nesse sentido, a jurisprudência:  

"PREVIDENCIÁRIO . APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO RETIDO. 

CONHECIDO. REALIZAÇÃO DE NOVO EXAME PERICIAL. NECESSIDADE. APELAÇÃO PREJUDICADA.  

1. No caso em tela o Autor requereu a realização de novo exame pericial tendente a demonstrar a sua real 

incapacidade para o trabalho, agravando na forma retida (fls. 110/111) contra o r. despacho (fl. 102), que indeferiu a 

produção da prova necessária ao deslinde da ação.  

2. O princípio do contraditório e da ampla defesa, no processo civil, necessita ser observado, para que tenha 

efetividade, devendo o Magistrado permitir que as partes, em igualdade de condições, possam cada qual apresentar a 

sua defesa, com as provas de que dispõem, em prol do direito de que se julgam titulares.  

3. Não tendo sido dada a possibilidade de o apelante demonstrar as alegações da inicial, relativa ao seu estado de 

saúde, e a necessária adequação de sua condição aos requisitos da lei, mediante a realização de nova perícia médica 

detalhada após a realização de intervenção cirúrgica, inegável o CERCEAMENTO DE DEFESA sofrido pelo apelante, 

caracterizando-se a violação do princípio constitucional do devido processo legal.  

4. Agravo retido de fls. 110/111 provido. Análise do agravo retido de fl. 122 e mérito da apelação prejudicados. "  

(TRF - 3ª Região, AC - Apelação Civel - 1106576, processo: 2006.03.99.015125-6/SP, 7ª TURMA, data da decisão: 

03/07/2006, documento: trf300109493, fonte DJU, data:29/11/2006, página: 476, Relator Desembargador Federal Juiz 

Antônio Cedenho)  

"PREVIDENCIÁRIO . APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE PERÍCIA 

MÉDICA. CERCEAMENTO DE DEFESA . ANULAÇÃO DA SENTENÇA.  

- Em se tratando de benefício previdenciário de aposentadoria por INVALIDEZ ou auxílio-doença, havendo prova da 

qualidade de segurado, imprescindível a realização de exame médico pericial para a comprovação da incapacidade 

para o trabalho, bem como do momento em que esta se verificou, para apuração da aplicabilidade do artigo 102, 

parágrafo 1º, da Lei nº 8.213/91.  

(...)  

(TRF - 3ª Região, AC - Apelação Civel -398068, Processo: 97.03.078854-8/SP, Órgão Julgador: 8ªTURMA, Data da 

Decisão: 08/08/2005, documento: TRF300096315, fonte: DJU, data:21/09/2005, página: 741, Relatora 

Desembargadora Federal JUIZA MÁRCIA HOFFMANN)  

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL INÁBIL À 

COMPROVAÇÃO: DA INCAPACIDADE LABORATIVA. CERCEAMENTO DE DEFESA DO INSS CONFIGURADO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO DO MÉRITO DOS RECURSOS: SUPRESSÃO DE GRAU DE JURISDIÇÃO. 

SENTENÇA CONCESSIVA ANULADA DE OFÍCIO. APELAÇÕES E REMESSA OFICIAL PREJUDICADAS.  

I - Para a comprovação de incapacidade laborativa total e permanente justificadora do benefício previdenciário de 

aposentadoria por INVALIDEZ, é indispensável a produção de perícia judicial por médico nomeado pelo Juiz, que 

deve elaborar o laudo de maneira a propiciar às partes o conhecimento das moléstias, proceder a exame físico e 
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análise de exames previamente realizados, descrever de forma clara suas conclusões e as razões que as fundamentam, 

respondendo precisamente aos quesitos de ambas as partes e, eventualmente, do Juiz.  

II - A autora não especificou quais foram as moléstias que a impedissem de trabalhar, não apresentou os exames 

médicos requeridos, receitas ou atestados médicos através dos quais se pudesse deduzir a existência ou natureza dos 

supostos males, bem como sua eventual progressão ou agravamento. Imprestável, pois, como prova da incapacidade 

laborativa, laudo pericial elaborado após sete anos do ajuizamento da ação que, sem base em qualquer exame, sem 

descrição do histórico da autora, de seu exame físico e sem diagnóstico de doença ou lesão, conclui pela incapacidade 

total, permanente e insuscetível de reabilitação, pela impossibilidade de flexionar os dedos da mão.  

III - CERCEAMENTO DE DEFESA ao INSS configurado.  

IV - Impossibilidade de apreciação do mérito dos recursos, sob pena de supressão de um grau de jurisdição.  

V - De ofício, anulada a sentença, determinando o retorno dos autos ao juízo de origem, para a realização de prova 

pericial com base em exames adequados, prosseguindo-se o feito até a prolação de nova sentença com fulcro em prova 

válida.  

VI - Prejudicado o exame do mérito da remessa oficial e das apelações do INSS e da autora. "  

(TRF - 3ª Região, AC - Apelação Civel - 678268, processo: 2001.03.99.012961-7/SP, Orgão Julgador:9ª Turma, Data 

da Decisão: 18/04/2005, documento: TRF300092588, fonte DJU data:02/06/2005, página: 678, Relatora 

Desembargadora Federal Marisa Santos )  

Ademais, é permitido ao magistrado o emprego de seus poderes instrutórios, atendendo aos princípios informativos do 

processo civil. Por outro lado, o fato de o pedido administrativo da parte autora ter sido indeferido exclusivamente 

com fundamento na ausência da carência, por si só, não afasta a necessidade da produção da prova técnica, diante do 

que dispõe o artigo 436, do Código de Processo Civil, que versa sobre o livre convencimento motivado do magistrado.  

Diante do exposto, dou por prejudicada a apelação do INSS e dou provimento à remessa oficial tida por interposta 

para anular a sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de origem a fim de que seja produzida a prova 

pericial, com o prosseguimento do feito em seus regulares termos." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2007.03.99.016519-3/SP, Rel. Juiz Fed. Convocado Hong Kou Hen, Nona Turma, j. 15.07.2008, 

v. u., DJU 05.08.2008) 

No mesmo sentido: AC 2003.03.99.030362-6, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, 10ª Turma, d. 23.03.2004, DJU 

28.05.2004; AC 2005.03.99.044494-2, Rel. Des. Fed. Ana Pezarini, 8a Turma, d. 28.08.2006, DJU 08.11.2006). 

Ante o exposto, anulo, de ofício, a sentença e, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou por 

prejudicada a apelação, determinando o retorno dos autos ao Juízo de origem para produção de prova pericial, 

prosseguindo-se o feito em seus ulteriores termos. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043857-04.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.043857-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : BENEDITO DE CAMARGO 

ADVOGADO : DALBERON ARRAIS MATIAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00155-4 2 Vr IBIUNA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por BENEDITO DE CAMARGO, em face de sentença que julgou improcedente pedido 

de concessão de aposentadoria por idade rurícola. 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente a ação, ante o não preenchimento dos requisitos legais exigidos para a 

concessão do benefício. Deixou de condenar o autor ao pagamento das custas e despesas processuais, por ser 

beneficiário da justiça gratuita. Condenou-o, contudo, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$500,00, 

condicionada sua exigibilidade à cessação da condição de miserabilidade. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta a suficiente comprovação da atividade rural, desenvolvida pelo prazo de 

carência necessário à concessão do benefício e requer a reforma da r. sentença. 

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
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Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à comprovação do tempo de atividade rural, para o fim de propiciar a 

concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício, consoante prescrito no art. 142 do 

mesmo diploma legal. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta) anos de idade em 05.02.2009 (fls.09), devendo, assim, comprovar 

168 (cento e sessenta e oito) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, para obtenção 

do benefício. 

Entretanto, da análise do conjunto probatório, verifica-se que o autor não logrou demonstrar o exercício de atividade 

rural pelo período correspondente à carência. 

Com efeito, a parte autora carreou aos autos a seguinte documentação: certidão de nascimento do autor, ocorrido no 

Bairro do Feital, em Ibiúna - SP (fls.08); Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS do autor, onde consta apenas 

sua qualificação civil, sem nenhum registro de contrato de trabalho (fls.10); certidão da Justiça Eleitoral - 191ª Zona 

Eleitoral de Ibiúna - SP, datada de 27.08.2009, onde consta que o autor é domiciliado desde 10.02.2005, tendo 

declarado a ocupação de agricultor (fls.11). 

Como bem assinalou a r. sentença (fls.34/34v.), in verbis: 

"Com relação à comprovação do efetivo exercício de atividade rural, em período imediatamente anterior ao 

requerimento, mesmo que de forma descontínua, pelo elastério de carência exigido, não há início de prova material 

razoável do exercício de atividade rural, não sendo suficiente a certidão de fls.11, até porque nela consta domicílio 

desde 2005. A prova testemunhal é válida, mas esta deve vir acompanhada de início razoável de prova material, nos 

termos do Verbete de nº149 da Súmula do STJ. Apenas a prova testemunhal produzida no presente feito é incapaz de 

provar que o autor realmente exercia atividade rurícola durante todo o tempo de carência, não fazendo jus, assim, ao 

benefício pretendido." 

Consoante jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, inexistindo início de prova material idônea a corroborar o 

depoimento testemunhal, não há como reconhecer o direito ao benefício pleiteado. Neste sentido, os acórdãos abaixo: 

 

"EMENTA  

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. NÃO-

COMPROVAÇÃO DE SEUS REQUISITOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA 

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR 149/STJ. PEDIDO JULGADO 

IMPROCEDENTE.  

1. A matéria dos autos não comporta maiores discussões, ante o entendimento predominante no sentido de que, na 

ausência de início de prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como reconhecer o direito da 

autora à concessão da aposentadoria por idade.  

2. Ação rescisória julgada improcedente."  

(STJ, AR 621, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Terceira Seção, j. 10.06.2009, DJ 29.09.2009) 

"EMENTA  

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO DE LITERAL DISPOSIÇÃO 

DE LEI. (ART. 485, V, do CPC). NÃO-OCORRÊNCIA. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE 

TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 149/STJ.  

1. Não há falar em violação de literal disposição de lei, porquanto é pacífico o entendimento firmado no âmbito desta 

Corte Superior de Justiça, no sentido de que a prova exclusivamente testemunhal é insuficiente para a comprovação da 

atividade laborativa do rurícola, devendo estar sustentada por início razoável de prova material. Incidência da Súmula 

n.º 149/STJ.  

2. Ação julgada improcedente."  

(STJ, AR 3077, Rel. Min. Laurita Vaz, Terceira Seção, j. 12.12.2007, DJ 01.02.2008) 

No mesmo sentido os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça, v.g.: REsp 1048480, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, DJ 02.05.2008; REsp 1074272, Rel. Min. Nilson Naves, DJ 24.09.2008; REsp 903123, Rel. Min. Maria 

Thereza de Assis Moura, DJ 26.09.2008; REsp 1079154, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJ 08.10.2008; REsp 953859, Rel. 

Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 22.10.2008. 

Assim, não restou comprovado o preenchimento dos requisitos legais necessários à concessão do benefício pleiteado, 

em especial o exercício de atividade rural pelo período de carência necessário, pelo que merece ser mantida a sentença 

recorrida. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002512-73.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.002512-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : CLAUDIONOR GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO : SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RIVALDO FERREIRA DE BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00025127320104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, impetrado em 26.03.2010 por Claudionor Gomes dos Santos contra o 

Chefe do Setor de Benefícios do INSS em São Bernardo do Campo/SP objetivando afastar o desconto, no auxílio-

doença pago ao impetrante (nº 31/519.383.801-0), de valor referente a outro benefício da mesma natureza (auxílio-

doença nº 31/129.037.180-3) por ele recebido concomitantemente no período de 08.04.2003 a 31.12.2006. 

Narra a inicial que, verificada a cumulação dos mencionados benefícios, o INSS acertadamente cessou o segundo, 

mantendo o pagamento do outro, de cujo valor, no entanto, passou a descontar em parcelas mensais a quantia paga 

indevidamente. 

Sustenta o impetrante, em síntese, a ilegalidade e arbitrariedade da cobrança, por ser de responsabilidade da Autarquia o 

erro detectado, por não serem restituíveis as verbas de caráter alimentar e por terem sido iniciados os descontos sem 

prévia notificação. 

Pede seja deferida medida liminar para suspensão da cobrança e, ao final, a concessão da segurança, determinando-se a 

cessação dos descontos e condenando-se a Autarquia à devolução dos valores já descontados. 

Em despacho inicial, foi determinado ao impetrante o esclarecimento do pedido, tendo em vista a cessação do benefício 

nº 519.383.801-0 em 31.08.2008 (fls. 26). 

Às fls. 27, veio aos autos o impetrante apenas para informar "que o período no qual houve a concomitância de 

pagamento dos referidos benefícios é o de 08/04/03 a 31/12/06, sendo que o INSS enviou-lhe documento exigindo o 

pagamento dos valores que recebeu, segundo o requerido, a mais." 

Em seqüência, o Juízo a quo proferiu sentença julgando extinto o processo sem exame do mérito, com fulcro no art. 

267, I, c/c art. 295, III, do Código de Processo Civil, ao fundamento de não haver ato coator, uma vez que cessado 

desde 31.08.2008 o benefício (nº 519.383.801-0) no qual deviam ocorrer os descontos, que por conseguinte também 

cessaram, e não ser o mandado de segurança via adequada para a cobrança de valores atrasados pretendida pelo 

impetrante, configurando-se a carência da ação. Custas ex lege. 

Apelou o impetrante, reiterando as razões da inicial e protestando pela reforma da sentença, para retornarem os autos à 

1ª instância e ser dado regular andamento ao feito. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

O ilustre representante do Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie a aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Consoante se verifica nos autos, o Juízo a quo indeferiu a inicial e julgou extinto o processo sem exame do mérito, por 

inadequação da via eleita. 

O impetrante, de seu turno, manifestou o seu inconformismo por meio da presente apelação, limitando-se, no entanto, a 

reiterar razões de mérito trazidas na inicial. 

Por conseguinte, não é de ser conhecida a apelação, visto encontrarem-se as razões nela aduzidas dissociadas da 

sentença recorrida. 

Registre-se, a propósito, entendimento iterativo do E. Superior Tribunal de Justiça, de acordo com o qual "não pode ser 

conhecido o recurso cujas razões estão dissociadas dos fundamentos da decisão recorrida" (in: RESP nº 834675/PE, 

Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, julg. 14.11.2006, v.u., DJ 27.11.2006). 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001411-80.2010.4.03.6120/SP 

  
2010.61.20.001411-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : VANESSA APARECIDA VRKOSLAV DOS SANTOS e outros 

ADVOGADO : LEANDRO CESAR FERNANDES e outro 

CODINOME : CARLA EDUARDA VRKOSLAV 

APELANTE : KEVIN HENRIQUE VRKOSLAV DOS SANTOS incapaz 

 
: HELEN MARISSA VRKOSLAV DOS SANTOS incapaz 

 
: CARLA EDUARDA VRKOSLAV DOS SANTOS incapaz 

 
: MAICON WESLEI VRKOSLAV DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : LEANDRO CESAR FERNANDES e outro 

REPRESENTANTE : VANESSA APARECIDA VRKOSLAV DOS SANTOS 

ADVOGADO : LEANDRO CESAR FERNANDES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00014118020104036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação nos autos da ação em que se objetiva o benefício do auxílio-reclusão, tendo em vista que o genitor 

dos autores foi preso em 13/7/2009 (fls. 37). 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido sob o fundamento da renda do segurado preso ser superior ao limite 

fixado em lei. Deixou de condenar os autores nas verbas da sucumbência por serem beneficiários da Justiça Gratuita. 

 

Apelaram os autores, pleiteando a reforma da r. sentença. 

 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

 

Decido. 

 

O Art. 80 da Lei 8.213/91 dispõe que o auxílio-reclusão será concedido, nas mesmas condições da pensão por morte, 

aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não estiver em gozo de auxílio-doença ou de aposentadoria. 

 

A concessão do auxílio-reclusão depende do preenchimento das seguintes condições: 1) efetivo recolhimento à prisão; 

2) condição de dependente de quem objetiva o benefício; 3) demonstração da qualidade de segurado do preso; 4) renda 

mensal do segurado inferior ao limite estipulado. 

 

Por seu turno, o Egrégio Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário 587365/SC, em 

25.03.2009, de Relatoria do Ministro Ricardo Lewandowski, pacificou o entendimento no sentido de que a renda do 

segurado preso é que deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes, 

conforme abaixo transcrito: 

 

"EMENTA:PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 

201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO 

AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO 

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que 

a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. II - Tal compreensão 

se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo daqueles alcançados pelo 

auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - 

Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso 

extraordinário conhecido e provido." 

(RE 587365, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 25/03/2009, REPERCUSSÃO 

GERAL - MÉRITO. DJe-084 DIVULG 07-05-2009 PUBLIC 08-05-2009 EMENT VOL-02359-08 PP-01536)  
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"In casu", à fl. 119, consta extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, no qual o valor do último 

salário-de-contribuição do recluso antes da prisão ocorrida em 13/7/2009 (fl. 37) era de R$ 765,28 (junho/2009). 

Todavia, este valor era superior ao limite legal estipulado, à época, pela Portaria 48, de 12/02/2009, do Ministério da 

Previdência Social, no qual era de R$ 752,12, vigente entre 1º/02/2009 a 31/12/2009, razão pelo qual a parte autora não 

faz jus ao benefício pleiteado. 

 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação, com esteio no Art. 557, "caput", do CPC. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002075-19.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.002075-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : LAERT BATISTA RIBEIRO 

ADVOGADO : LEO WOHLGEMUTH LOBO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00020751920104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido de revisão formulado pelo autor 

para revisão do benefício de modo a considerar-se, para o cálculo do fator previdenciário, a tábua de mortalidade 

elaborada pelo IBGE no ano de 2002 ou, alternativamente, a tábua de mortalidade do ano de 2003, desde que ajustada 

para contemplar, apenas, as alterações de expectativa de vida ocorridas entre os exercícios de 2001 e 2002. 

Alega o recorrente, em síntese, violação aos princípios do contraditório e do devido processo legal, bem como 

cerceamento de defesa pela aplicação do Art. 285-A do CPC. Sustenta, quanto ao mérito, a inconstitucionalidade do 

fator previdenciário. 

 

Com contra-razões subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

No caso dos autos há questão exclusivamente de direito, sobre a legitimidade da utilização da tábua de mortalidade no 

cálculo fator previdenciário, que, portanto, comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do Art. 285-A do CPC: 

Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se 

o teor da anteriormente prolatada.  

 

Quanto ao mérito, assim dispõe o Art. 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99: 

 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do artigo 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fato 

previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do artigo 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo do período contributivo. 

(...) 

§ 7º - O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do anexo a esta Lei. 

§ 8º - Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da 

aposentadoria será obtida a partir da tábua de completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos 

 

A renda mensal inicial foi calculada de acordo com tais dispositivos, vigentes à época da concessão. 
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O Supremo Tribunal Federal já se manifestou expressamente acerca da constitucionalidade do fator previdenciário, 

instituído pela Lei 9.876/99, como segue: 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, 

AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", 

INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por 

inobservância do parágrafo único do Art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, 

voltará à Casa iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado 

Federal, sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do Art. 3o da Lei nº 9.868, de 

10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a 

cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade 

formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, 

ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do Art. 

2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao Art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, 

a um primeiro exame, parecem corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o 

Art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui 

interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou 

seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto 

originário, dele cuidava no Art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não 

trata dessa matéria, que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo Art. 201. 

Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou 

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo Art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando 

nova redação ao Art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao 

parágrafo 7o do novo Art. 201. 3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios 

destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo Art. 201. O equilíbrio 

financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios 

relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a 

idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 4. Fica, pois, indeferida a 

medida cautelar de suspensão do Art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao Art. 29, "caput", 

incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do Art. 5o da 

C.F., pelo Art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência 

Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a 

concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não 

é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (Art. 65, 

parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que 

deu nova redação ao Art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, 

resta indeferida a medida cautelar"(ADI - MC2.111 DF, Min. Sydney Sanches). 

Observo que as Colendas Sétima e Décima Turmas desta Corte consolidaram o entendimento de que é legítima a 

utilização da tábua de mortalidade verificada na data da concessão do benefício. É o que se vê nos julgados a seguir 

transcritos: 

 

PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 285-A DO CPC. APLICABILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. TÁBUA DE MORTALIDADE. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO. 

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285 -A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente 

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido. 

III - O Decreto nº 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade pela 

elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados. 

IV - Por se tratar de beneficiário da justiça gratuita, incabível a condenação do demandante nos ônus de sucumbência . 

V - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida. 

(AC 2009.61.83.007076-3, Décima Turma, Rel. Desembargador Sérgio Nascimento, DJF3 24.06.2010) 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO. UTILIZAÇÃO DE TÁBUA 

DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÉPOCA DA APOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. - NÃO 
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DEMONSTRAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO À UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DIVERSA- APELAÇÃO 

DESPROVIDA. 

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação previdenciária 

fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício. 

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos. 

- Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator previdenciário e 

nos casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez que a Lei nº 9.876/99 

expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de contribuição e a idade do 

segurado à época da aposentadoria do segurado. 

- A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro e é 

tarefa que compente ao IBGE , cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo inviável 

proceder-se à alteração dos mesmos. 

- Resguarda-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que 

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a idade e as 

contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade , nas hipóteses em que a tábua 

superveniente implicar desvantagaem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada um número maior de 

contribuições e de tempo de labor. Não houve, contudo, demonstração de aludido direito. 

- A aplicação da tábua de mortalidade não mais vigente à data de início da aposentadoria da parte autora ou a 

aplicação da vigente com dados do censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do benefício 

previdenciário com a melhora na expectativa de vida. 

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação desprovida. 

(AC 2009.61.83.008597-3, Sétima Turma, Rel. Desembargadora Federal Eva Regina, DJF3 05.05.2010) 

 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo-se 

a r. sentença por estar em consonância com a jurisprudência dominante deste Tribunal. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002082-11.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.002082-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : HELENA MARIA GOMES DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00020821120104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por HELENA MARIA GOMES DA SILVA em ação de revisão de benefício 

previdenciário, objetivando a revisão dos índices do fator previdenciário utilizados no cálculo da renda mensal inicial 

do beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição (DIB 24.07.2001) que originou sua pensão por morte, com o 

pagamento das diferenças devidas. 

A r. sentença, decidindo antecipadamente a lide nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou 

improcedente o pedido. Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e 

honorários advocatícios. 

Em razões recursais, pugna a parte autora, preliminarmente, pela anulação da r. sentença, ante a impossibilidade do 

julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de 

defesa, bem como ofensa aos princípios do direito de ação, devido processo legal e do contraditório. Aduz, no mérito, 

que dado seu caráter eminentemente inconstitucional, deve ser afastada a incidência do fator previdenciário no cálculo 
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das rendas mensais iniciais dos benefícios de aposentadoria por tempo de serviço e idade, nos termos do artigo 201, § 

1º, da Constituição Federal. 

Citado o INSS, nos termos do disposto no artigo 285-A, § 2º, do Código de Processo Civil, apresentou contrarrazões 

aduzindo, em síntese, a constitucionalidade do fator previdenciário inserido pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999, em 

cumprimento ao comando constitucional (art. 201, caput, CF/1988). Requer seja improvido o recurso. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos do 

285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, do 

devido processo legal e do contraditório. 

Com efeito, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que 

a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos 

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

São requisitos necessários ao julgamento prima facie: a) a causa versar sobre questão unicamente de direito; b) existam 

precedentes do mesmo juízo; c) houver julgamentos anteriores pela improcedência total do pedido. 

Ressalte-se que o mecanismo possibilita ao magistrado agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no caso 

de improcedência, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer violação 

ao devido processo legal. 

In casu, verifica-se que a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em 

cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer 

outra prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO FUNDAMENTADA. 
I - Agravo legal interposto com fundamento no art. 557, §1º, do CPC, objetivando a reconsideração da decisão, 

alegando a inaplicabilidade do art. 285-A do CPC, além de ser indevida a incidência do fator previdenciário no 

cálculo do salário-de-benefício. 

II - Admite-se o julgamento de improcedência prima facie, nos termos do art. 285-A do CPC. Tema unicamente de 

direito. Análise não é incipiente e conta com orientação do Supremo Tribunal Federal. 

(...) 

VII - Agravo não provido. 

(AC 2009.61.83.007671-6, Rel. Des. Federal Marianina Galante, 8ª T., j. 16.08.2010, DE 09.09.2010) 

"PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - NULIDADE - ARTIGO 285 DO CPC. INOCORRÊNCIA 

RENDA MENSAL INICIAL - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - INCONSTITUCIONALIDADE DE 

DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO DE LIMINAR EM ADIN PELO STF - FATOR 

PREVIDENCIÁRIO. 
I - Cumpridos os requisitos constantes do artigo 285-A do CPC, não há que se falar em nulidade da sentença, haja 

vista que a matéria é factualmente de direito, bem como a controvérsia já se encontra caracterizada ante as reiteradas 

contestações apresentadas nas lides análogas. 

(...) 

V - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida. 

(AC 2009.61.83.007140-8, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª T., j. 16.03.2010, DE 29.03.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE 

DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO DE LIMINAR EM ADIN PELO STF - FATOR 

PREVIDENCIÁRIO MANTIDO - AGRAVO LEGAL DESPROVIDO 
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

(...) 

- Agravo legal desprovido."  

(AC 2009.61.83.007360-0, Rel. Des. Federal Eva Regina, 7ª T., j. 08.03.2010, DE 18.03.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. REAJUSTE DO VALOR DOS 

BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. ART. 20, § 1º E ART. 28, § 5º DA LEI Nº 8.212/91. PRECEDENTES DESTA E. 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.  
(...)  

- Não há como acolher a alegação de que a aplicação do art. 285-A do CPC viola o art. 5º, XXXV, LIV, LV, da CF, 

como ventilado na decisão ora agravada, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, possibilita ao magistrado 

agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no caso de improcedência, privilegiando os princípios da 

celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer violação ao devido processo legal.  
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(...)  

- Agravo desprovido."  

(AC nº 0009975-87.2009.4.03.6183, Rel. Des. Federal Diva Malerbi, 10ª T., j. 27.04.2010, DE 06.05.2010) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE REJEITOU A 

PRELIMINAR E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. 

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.  
(...)  

2. No caso, a decisão agravada rejeitou a preliminar e negou seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, 

do Código de Processo Civil, em conformidade com: a) o entendimento pacificado por esta Corte Regional, no sentido 

de que, quando a matéria controvertida for unicamente de direito, aplica-se, sem afronta aos princípios constitucionais 

do contraditório e da ampla defesa, o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 

11277/06 (AC nº 2006.61.14.002872-1 / SP, 3ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJU 

05/12/2007, pág. 14); (...)  

(...)  

4. Recurso improvido."  

(AC 2003.61.00.038122-8, Rel. Des. Federal Ramza Tartuce, 5ª T., j. 05.04.2010, DE 23.04.2010) 

Quanto ao mérito, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 2111 MC/DF, Rel. Min. Sydney 

Sanches, afastou a argüição de inconstitucionalidade material do art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, consoante o v. acórdão assim ementado: 

 

"EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO 

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, 

DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO 

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. 

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º 

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º 

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. 

MEDIDA CAUTELAR.  

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do 

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa 

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem 

retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, 

segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma 

das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de 

toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a 

esse respeito, prejudicada a medida cautelar.  

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, d a C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. (grifo 

nosso) 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no 

orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a 

expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse 

momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. (grifo nosso) 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. (grifo nosso) 

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É 

que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação 

da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral 

da Previdência Social.  

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 
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quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar." 

(STF, ADI-MC 2111/DF, Rel. Min. Sidney Sanches, Tribunal Pleno, j. 16.03.2000, DJ 05.12.2003) 

 

Em consonância com o entendimento sufragado pelo Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, a jurisprudência desta 

E. Corte Regional firmou-se no sentido de inexistir direito do segurado ao recálculo do valor da renda mensal inicial, 

mediante o afastamento do fator previdenciário, do benefício de aposentadoria concedido na vigência da Lei nº 

9.876/99, in verbis: 

 

"PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - NULIDADE - ARTIGO 458 DO CPC. INOCORRÊNCIA 

RENDA MENSAL INICIAL - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - INCONSTITUCIONALIDADE DE 

DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO DE LIMINAR EM ADIN PELO STF - FATOR 

PREVIDENCIÁRIO - TÁBUA DE MORTALIDADE. 
I - Não há que se falar em nulidade da sentença, já que atendido o disposto no artigo 458 do Código de Processo Civil. 

II - A ação que tem por objeto a declaração de inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo Tribunal 

Federal pelos legitimados no artigo 103 da Constituição Federal. Detém aquela excelsa Corte a competência 

originária para processar e julgar a ação direta de inconstitucionalidade de lei, na forma do artigo 102, inc. I, alínea 

"a" da CF/88, diferentemente dos pedidos incidentais de inconstitucionalidade, esses sim, passíveis de apreciação 

pelos órgãos da Justiça Federal. 

III - Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados 

pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-7/DF, de relatoria do Ministro Sydney Sanches. 

IV - A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação 

previdenciária fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício. 

V - O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos. 

VI - Não há falar em declaração incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou de 

ter previsão no texto da Constituição Federal e o fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário equilíbrio 

atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput do artigo 201 da CF/88. 

VII - Ademais, não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação 

previdenciária. 

VIII - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida." 

(AC 2009.61.83.000825-5, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 16.03.2010, DE 29.03.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE 

DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO DE LIMINAR EM ADIN PELO STF - FATOR 

PREVIDENCIÁRIO MANTIDO - AGRAVO LEGAL DESPROVIDO  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo.  

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil.  

- A ação que tem por objeto a declaração de inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo Tribunal 

Federal pelos legitimados no artigo 103 da Constituição Federal. Detém aquela excelsa Corte a competência 

originária para processar e julgar a ação direta de inconstitucionalidade de lei, na forma do artigo 102, inc. I, alínea 

"a" da CF/88, diferentemente dos pedidos incidentais de inconstitucionalidade, esses sim, passíveis de apreciação 

pelos órgãos da Justiça Federal. 

- Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu inexistir violação à Constituição Federal no que tange aos critérios 

de cálculo do benefício preconizados pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-7/DF, de relatoria 

do Ministro Sydney Sanches, porquanto se tratar de matéria não mais afeta ao âmbito constitucional. 

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF, permitiu que a legislação previdenciária 

fosse alterada (Lei nº 9.876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício.  

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9.876/99 no cálculo da renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.  

- Não há falar em declaração incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou de ter 

previsão no texto da Constituição Federal e o fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário equilíbrio 

atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput do artigo 201 da CF/88.  

- É assente na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o fato gerador para a concessão do benefício 

previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época de sua concessão, sem prejuízo do direito adquirido, conforme 

previsto no artigo 6º da Lei nº 9.876/99.  

- Não tem o Poder Judiciário o condão de modificar os critérios utilizados e estabelecidos em lei, sob pena de avocar 

para si competência dada ao Poder Legislativo, em total afronta ao princípio da independência e da harmonia dos 

Poderes (art. 2º da C.F).  

-Não merece revisão, pois, o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/12/2010 1030/1160 

- Agravo legal desprovido." 

(AC 2009.61.83.007360-0, Rel. Des. Federal Eva Regina, 7ª Turma, j. 08.03.2010, DJ 18.03.2010) 

 

"PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO - 

CONSTITUCIONALIDADE - MAJORAÇÃO.  
I - É possível o juiz singular exercer o controle difuso da constitucionalidade das leis.  

II - O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2111, 

sinalizou pela constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº 9.876/99 que alterou o artigo 29 da Lei nº 8.213/91.  

III - O INSS, ao utilizar o fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria concedida sob a 

égide da Lei nº 9.876/99, limita-se a dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão, 

não se vislumbrando, prima facie, qualquer eiva de ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios por ele adotados.  

IV - Ausência de previsão legal para majoração do fator previdenciário em proporção ao aumento de idade do 

segurado, cuja incidência somente ocorre quando do cálculo do salário-de-benefício.  

V - Apelação da parte autora improvida." 

(AC 2007.61.07.004013-4, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 24.11.2009, DE 03.12.2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

CONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA L. 9.876/99. FATOR PREVIDENCIÁRIO.  

Aplica-se a lei em vigor na data da concessão do benefício. Se o Supremo Tribunal Federal entendeu constitucionais os 

critérios de cálculo do benefício preconizados pela L. 9.876/99, descabe cogitar da exclusão do fator previdenciário.  

Apelação desprovida." 

(AC 2007.03.99.050784-5, Rel. Des. Federal Castro Guerra, 10ª Turma, j. 18.11.2008, DJ 03.12.2008) 

 

No mesmo sentido, os acórdãos: AC 2009.61.19.010035-0, Rel. Des. Federal Eva Regina, 7ª T., j. 25.10.2010, DJF3 

03.11.2010; AC 2009.61.83.013953-2, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª T., j. 14.09.2010, DJF3 22.09.2010; 

AC 2009.61.83.007671-6, Rel. Des. Federal Marianina Galante, j. 16.08.2010, DE 09.09.2010; AC 2007.61.21.002911-

7, Rel. Juíza Convocada Márcia Hoffmann, 8ª T., j. 30.08.2010, DJF3 15.09.2010; AC 2007.61.21.002911-7, Rel. Juiz 

Convocado Carlos Francisco, 9ª T., j. 14.06.2010, DE 30.07.2010; e as decisões monocráticas: AC 2008.61.03.005562-

3, Rel. Des. Federal Marisa Santos, d. 15.05.2009, DJ 05.06.2009; AC 2009.61.83.009497-4, Rel. Des. Federal Eva 

Regina, d. 12.03.2010, DJ 08.04.2010; AC 2009.61.83.010000-7, Rel. Des. Federal Newton De Lucca, d. 16.04.2010, 

DJ 23.04.2010; AC 2008.61.11.005648-6, Rel. Juíza Convocada Marisa Cucio, d. 08.07.2010, DJ 23.07.2010; AC 

2009.61.83.010861-4, Rel. Juíza Convocada Márcia Hoffmann, d. 19.05.2010, DJ 07.06.2010; AC 2008.61.83.012445-

7, Rel. Juíza Convocada Monica Nobre, d. 23.09.2010, DJ 20.10.2010. 

Por seu turno, com a edição do Decreto nº 3.266, de 29 de novembro de 1999, restou regulamentada a questão acerca da 

elaboração e utilização da tábua de mortalidade prevista nos parágrafos 7º e 8º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, na redação 

dada pela Lei nº 9.876/99. 

Frise-se que, tendo a lei conferido a competência ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE para elaborar 

as tábuas de mortalidade a serem utilizadas no fator previdenciário, refoge à competência do Poder Judiciário modificar 

os dados ali constantes. 

Nesse sentido, os precedentes desta E. Corte, in verbis: 

 

"PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 285-A DO CPC. APLICABILIDADE. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. TÁBUA DE MORTALIDADE. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. 

ISENÇÃO.  
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285 -A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente 

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido. 

III - O Decreto nº 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade pela 

elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados. 

IV - Por se tratar de beneficiário da justiça gratuita, incabível a condenação do demandante nos ônus de sucumbência . 

V - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida. 

(AC 2009.61.83.007099-4, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª T., j. 17.08.2010, DE 26.08.2010) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. UTILIZAÇÃO DA TÁBUA DE MORTALIDADE DE 2001. 

BENEFÍCIO CONCEDIDO EM 2004. DESCABIMENTO.  

O Supremo Tribunal Federal entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados pela L. 

9.876/99 (ADI - MC 2.111 DF) Os critérios de cálculo do valor do benefício seguem a lei vigente à época da sua 

concessão, sendo descabida a pretensão de utilizar a tábua de mortalidade de 2001 para o benefício concedido no ano 

de 2004. Se a lei conferiu poderes competência exclusiva ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) para 

elaborar e divulgar a tábua de mortalidade, o Poder Judiciário não pode modificar os critérios utilizados pelo mesmo. 

Apelação desprovida." 

(AC 2005.61.83.003129-6, Rel. Des. Federal Castro Guerra, 10ª Turma, j. 18.11.2008, DJ 03.12.2008) 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

TÁBUA DE MORTALIDADE. COMPETENCIA DO IBGE.  
1. O fato gerador para a concessão do benefício previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época de sua 

concessão.  

2. Tendo a Lei conferido competência exclusiva ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE para elaborar 

e divulgar a expectativa de sobrevida do total da população brasileira, não tem o Poder Judiciário o condão de 

modificar os critérios utilizados pelo mesmo, ainda que isso implique em diminuição dos benefícios dos segurados.  

3. Apelação da parte autora não provida." 

(AC 2007.61.83.004937-6, Rel. Juiz Convocado Leonel Ferreira, 10ª Turma, j. 12/08/2008, DJ 27/08/2008) 

 

Assim, tendo a autarquia previdenciária aplicado as normas vigentes no tempo da concessão do benefício, para o 

cálculo da renda mensal inicial, não merece prosperar a irresignação da parte autora. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE PEREIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00029326520104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação previdenciária, 

através da qual a parte autora objetiva seja o réu compelido a reajustar seu benefício com a aplicação dos índices de 

10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes aos meses de dezembro/98, dezembro/2003 e janeiro/2004, respectivamente. Não 

houve condenação em honorários advocatícios, face ao deferimento da assistência judiciária gratuita. Custas na forma 

da lei. 

 

A parte autora, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma do decisum, argumentando, preliminarmente, que 

o julgamento da lide nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, incorreu em cerceamento de defesa, por 

não possibilitar a ela a produção de prova, assim como não foram obedecidos os ditames de aplicação do artigo 285-A 

do CPC, haja vista que não informou qual o processo análogo e, tampouco, transcreveu a sentença prolatada em 

processo idêntico. Argumenta, por fim, que os benefícios em manutenção devem ser reajustados em proporção à 

elevação do teto do salário-de-contribuição, consoante disposto nos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº 

8.212/91. Requer, assim, a reconsideração ou anulação da sentença. Suscita o pré-questionamento da matéria ventilada. 

 

Com contra-razões, os autos subiram a esta E.Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da preliminar 
 

Reza o artigo 285-A do Código de Processo Civil: 

 

Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada.  
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Verifica-se, assim, que o juiz não está obrigado a indicar o processo idêntico ou transcrever a sentença nele proferida, 

devendo somente reproduzir o teor da decisão em todos os casos que entenda ser análogos. 

 

Ademais, a matéria versada no presente feito é, de fato, exclusivamente de direito, não havendo que se falar em 

cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, já que desnecessária a produção de qualquer outra 

prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Do mérito 
 

Encontra-se desprovida de amparo legal a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário reajustado pelos 

mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias 

expedidas pelo Ministério da Previdência Social. 

 

Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-contribuição 

serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação 

continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em manutenção têm seus 

reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República, que assim dispõe: 

 

Art. 201: 

§ 4º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, 

conforme critérios definidos em lei. 
 

De outro giro, a edição das Portarias nºs 4.883/98 e 12/2004 teve por objetivo regularizar as disposições insertas nas 

Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, relativamente aos tetos dos salários-de-contribuição, com o fito de 

garantir a concessão dos futuros benefícios com base nos novos limites. 

 

Confira-se, pois, o aresto que ora transcrevo, assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO.LEI-8212/91. AUSÊNCIA DE 

VINCULAÇÃO AOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÕES. INDEXADORES LEGAIS. DELEGAÇÃO 

CONSTITUCIONAL AO LEGISLADOR ORDINÁRIO. NOVOS TETOS. EC-20/98 E EC-41/2003. PORTARIAS 

4.883/98 E 12/2004 DO MPS. ADEQUAÇÃO DA TABELA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÕES. CUSTEIO. 

REFLEXOS. FUTUROS BENEFÍCIOS. PRÍNCIPIOS DA IRREDUTIBILIDADE DOS PROVENTOS E 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL RESPEITADOS. INEXISTÊNCIA DE LOCUPLETAMENTO ILÍCITO DO 

INSS. 

1. Os arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, dispõem que os salários-de-contribuições serão reajustados 

na mesma data e índices dos reajustes dos benefícios previdenciários de prestação continuada. São regras claras que 

visam permitir que haja capacidade de pagamento dos benefícios em manutenção. Todavia, a recíproca não é 

verdadeira, já que os benefícios previdenciários são reajustados na época e com os índices determinados pelo 

legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art. 201, § 4º, não tendo nenhuma 

vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-contribuições. 

2. As Portarias nºs 4.883/98 e 12/2004 do Ministério da Previdência Social foram editadas apenas para regularizar 

os novos tetos vigentes, ou seja, os valores máximos dos salários-de-contribuições, em razão dos novos tetos de 

benefícios estipulados pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 (art. 14 - R$ 1.200,00) e 41/2003 (art. 5º - R$ 

2.400,00), adequando o custeio tão-somente quanto aos segurados que têm salários-de-contribuições superiores ao 

teto antigo, a fim de viabilizar a futura concessão de benefício com base nos novos limites, sem quaisquer efeitos 

sobre os benefícios previdenciários concedidos anteriormente as suas promulgações, até porque inexiste qualquer 

previsão nos textos constitucionais para esse efeito retroativo. 

3. Não há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194, 

parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88) por inexistir 

regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-contribuição ou aos 

valores da tabela de salário-de-contribuição. 

4. Não houve qualquer aumento de alíquota da arrecadação ou criação de nova fonte de custeio, mas apenas uma 

fixação de novos patamares dos salários-de-contribuições em face dos novos tetos dos benefícios previdenciários. 

Assim, não se trata de reajuste dos salários-de-contribuições, mas de reflexo decorrente da elevação do valor-teto, de 

forma que não houve locupletamento ilícito da Autarquia por ausência de repasse aos benefícios em vigor, 

porquanto este não era devido. 

5. Apelação improvida. 
(TRF 4ª Região; AC nº 714673/PR; 5ªTurma; Relator Des. Fed. Otávio Roberto Pamplona; DJ de 08.06.2005) 

 

Portanto, inexiste qualquer amparo jurídico que agasalhe a pretensão da parte autora, considerando que os artigos 20, § 

1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91 não autorizam o critério de proporcionalidade entre o aumento do teto do 

salário-de-contribuição e do reajuste do benefício em manutenção. A propósito, transcrevo: 
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PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA RENDA MENSAL. EQUIVALÊNCIA COM O 

TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E 

JANEIRO/2004. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao 

Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na 

mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição. 

2. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação 

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação 

do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8. 

3. Na linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em 

dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004). 

4. Apelação improvida. 
(TRF 4ª Região; AC 200572010009077/SC; 5ª Turma; Relator Des. Fed. Luiz Antonio Bonat; DJ de 16.11.2005, pág. 

892) 

 

Observo que os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma do artigo 543-B do 

Código de Processo Civil, não se aplicam ao caso em comento, uma vez que o benefício titularizado pela parte autora 

não foi limitado ao teto do salário-de-contribuição (fl. 21/22). 

 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

(...) 
 

Dessa forma, razão alguma assiste à parte autora em suas pretensões, uma vez que não restou evidenciada qualquer 

afronta ao princípio constitucional da irredutibilidade dos valores dos benefícios, dispensando-se, assim, a submissão do 

julgamento à Turma, cabendo, o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida pela 

parte autora e, no mérito, nego seguimento à sua apelação. 
 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002936-05.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.002936-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : DEUSMAN FIGUEIREDO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

No. ORIG. : 00029360520104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido de revisão formulado pelo autor 

para revisão do benefício de modo a considerar-se, para o cálculo do fator previdenciário, a tábua de mortalidade 

elaborada pelo IBGE no ano de 2002 ou, alternativamente, a tábua de mortalidade do ano de 2003, desde que ajustada 

para contemplar, apenas, as alterações de expectativa de vida ocorridas entre os exercícios de 2001 e 2002. 

Alega o recorrente, em síntese, violação aos princípios do contraditório e do devido processo legal, bem como 

cerceamento de defesa pela aplicação do Art. 285-A do CPC. 
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Aduz, quanto ao mérito, que a mudança de metodologia do IBGE no cálculo da tábua de mortalidade em 2002 resultou 

numa variação percentual de 20,51% na faixa etária de 44 a 80 anos, em relação à tábua de mortalidade divulgada em 

2001. 

 

Com contra-razões subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

No caso dos autos há questão exclusivamente de direito, sobre a legitimidade da utilização da tábua de mortalidade no 

cálculo fator previdenciário, que, portanto, comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do Art. 285-A do CPC: 

Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se 

o teor da anteriormente prolatada.  

 

Quanto ao mérito, assim dispõe o Art. 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99: 

 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do artigo 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fato 

previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do artigo 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo do período contributivo. 

(...) 

§ 7º - O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do anexo a esta Lei. 

§ 8º - Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da 

aposentadoria será obtida a partir da tábua de completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos 

 

Observo que as Colendas Sétima e Décima Turmas desta Corte consolidaram o entendimento de que é legítima a 

utilização da tábua de mortalidade verificada na data da concessão do benefício. É o que se vê nos julgados a seguir 

transcritos: 

 

PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 285-A DO CPC. APLICABILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. TÁBUA DE MORTALIDADE. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO. 

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285 -A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente 

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido. 

III - O Decreto nº 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade pela 

elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados. 

IV - Por se tratar de beneficiário da justiça gratuita, incabível a condenação do demandante nos ônus de sucumbência . 

V - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida. 

(AC 2009.61.83.007076-3, Décima Turma, Rel. Desembargador Sérgio Nascimento, DJF3 24.06.2010) 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO. UTILIZAÇÃO DE TÁBUA 

DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÉPOCA DA APOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. - NÃO 

DEMONSTRAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO À UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DIVERSA- APELAÇÃO 

DESPROVIDA. 

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação previdenciária 

fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício. 

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos. 

- Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator previdenciário e 

nos casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez que a Lei nº 9.876/99 
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expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de contribuição e a idade do 

segurado à época da aposentadoria do segurado. 

- A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro e é 

tarefa que compente ao IBGE , cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo inviável 

proceder-se à alteração dos mesmos. 

- Resguarda-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que 

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a idade e as 

contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade , nas hipóteses em que a tábua 

superveniente implicar desvantagaem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada um número maior de 

contribuições e de tempo de labor. Não houve, contudo, demonstração de aludido direito. 

- A aplicação da tábua de mortalidade não mais vigente à data de início da aposentadoria da parte autora ou a 

aplicação da vigente com dados do censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do benefício 

previdenciário com a melhora na expectativa de vida. 

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação desprovida. 

(AC 2009.61.83.008597-3, Sétima Turma, Rel. Desembargadora Federal Eva Regina, DJF3 05.05.2010) 

 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo-se 

a r. sentença. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005627-89.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.005627-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ORLANDO DE CARVALHO MAIA 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON H MATSUOKA JR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00056278920104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente a ação de revisão de benefício com o fim 

de reconhecer o reajuste de seu benefício com os seguintes índices: 10,96% em dezembro de 1998, 0,91% em dezembro 

de 2003 e 27,23% em janeiro de 2004. 

Alega o recorrente, em síntese, ter havido cerceamento de defesa e violação ao princípio do devido processo legal em 

razão do julgamento antecipado da lide. 

Aduz, quanto ao mérito, que os reajustes concedidos aos salários-de-contribuição devem ser aplicados aos benefícios 

previdenciários, por força dos artigos 20, § 1º e 28, § 5º da Lei 8.212/91. 

 

Com as contra-razões subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

De início verifico que o pedido do autor versa sobre questão exclusivamente de direito que, portanto, comporta 

julgamento antecipado da lide, nos termos do Art. 285-A do CPC: 

Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se 

o teor da anteriormente prolatada.  

 

Quanto ao mérito, observo que a tese do autor é fundada na aplicação dos artigos 20, §1º e 28, § 5º, da Lei 8.212/91. 

Ao que se depreende da simples leitura dos dispositivos acima mencionados, os índices de reajustamento dos salários-

de-contribuição utilizados no cálculo dos benefícios previdenciários devem guardar equivalência com os critérios de 

correção dos benefícios de prestação continuada, e não o inverso. 

Esse o entendimento desta Colenda Décima Turma: 
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. REAJUSTE DO VALOR DOS 

BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. ART. 20, § 1º E ART. 28, § 5º DA LEI Nº 8.212/91. PRECEDENTES DESTA E. 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão ora agravada encontra-se supedaneada em jurisprudência consolidada desta Egrégia Corte. 

- O disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao 

Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na 

mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição. 

- Indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96 % (dezembro/98), 0,91% (dezembro/2003) e 

27,23% (dezembro/2004). Precedentes do C. STJ e desta E. Corte. 

- Não há como acolher a alegação de que a aplicação do art. 285-A do CPC viola o art. 5º, XXXV, LIV, LV, da CF, 

como ventilado na decisão ora agravada, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, possibilita ao magistrado 

agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no caso de improcedência, privilegiando os princípios da 

celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer violação ao devido processo legal. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

(AC 2009.61.83.009975-3, Décima Turma, Rel. Desembargadora Federal Diva Malerbi, DJF3 05.05.2010) 

Desta forma, a tese ora sob apreço pretende substituir os critérios de reajustamento legalmente previstos. No entanto, 

cabe ao INSS zelar pela correção mensal dos benefícios, a fim de preservar-lhes o valor real, segundo critérios previstos 

em lei. 

Com efeito, é defeso ao Juiz substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios 

previdenciários, por outros que o segurado considera mais adequados. Agindo assim, estaria o Judiciário usurpando 

função que a Constituição reservou ao legislador, em afronta ao princípio constitucional da tripartição dos Poderes. 

Ademais, estar-se-ia majorando um benefício previdenciário com violação ao princípio da pré-existência ou regra da 

contrapartida, insculpido no art. 195, § 5.º da Magna Carta e art. 125, da Lei n.º 8.213/91 c.c. o art. 152 do Decreto n.º 

3.048/99. 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo-se 

a r. sentença. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

Expediente Nro 7572/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008250-27.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.008250-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA CAROLINY CASERI DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : MARGHERITA DE CASSIA PIZZOLLI GARCIA BRANDES 

REPRESENTANTE : SUZANA CASERI DOS SANTOS 

No. ORIG. : 05.00.00135-5 1 Vr MATAO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Fls. 222/224: Incabíveis os embargos de declaração, ante a ausência de quaisquer das hipóteses previstas no art. 535 do 

Código de Processo Civil. 

Com efeito, a decisão de fls. 215/217 fornece os parâmetros necessários ao cálculo da verba honorária perante o Juízo 

da execução, a quem caberá o seu processamento. 

Intime-se. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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Expediente Nro 7548/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000762-21.2000.4.03.6103/SP 

  
2000.61.03.000762-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : D C D S 

ADVOGADO : LUCIANO GONCALVES TOLEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 15-02-2000 em face do INSS, citado em 27-03-2000, pleiteando o benefício de 

aposentadoria por invalidez, vitalício, à base de 10 (dez) salários-mínimos. 

 

Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela nas fls. 83/86, determinando a imediata implantação do benefício de 

aposentadoria por invalidez, no valor de 1 (um) salário-mínimo. 

 

A r. sentença proferida em 19-05-2003, quanto ao autor D. C. S., julgou parcialmente procedente o pedido, concedendo-

lhe o benefício assistencial de prestação continuada, desde a citação, sendo os valores em atraso corrigidos 

monetariamente, nos termos do Provimento nº 26/97 do Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros de mora à 

razão de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o montante vencido. Na fl. 147 foi determinado o reexame necessário. 

 

A E. Décima Turma, por unanimidade, deu provimento à remessa oficial para anular a r. sentença por ser extra petita 

(fls. 169/172). 

 

O MM Juízo a quo proferiu nova sentença, em 31-10-2008, julgando improcedente o pedido de D. C. S., por não haver 

comprovação nos autos da qualidade de segurado. Condenou a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (R$ 1.000,00), corrigidos, suspendendo-se a sua exigibilidade 

por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Irresignada, apelou a parte autora, sustentando que o pedido formulado na peça inicial se refere expressamente ao 

benefício assistencial de prestação continuada a que faz jus. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

Nas fls. 249/252, o Ministério Público Federal, em seu parecer, se manifesta pelo não provimento do recurso interposto. 

 

É o relatório. 
 

D E C I D O 
 

Da análise da peça inicial, pode-se concluir que o pedido formulado versa sobre o benefício de aposentadoria por 

invalidez. 

 

Conforme o parecer ministerial das fls. 249/252, há referência expressa à "aposentadoria por invalidez" em 3 (três) 

oportunidades (fls. 03, 06 e 07), sendo que a única referência à "assistência social" é feita na fl. 06, em passagem 

desvinculada de todo resto da petição. 

 

Verifico, no mesmo sentido do mencionado parecer, que não houve, nos autos, pedido expresso de benefício 

assistencial, exceto nas razões da presente apelação. 

 

Ademais, acolho os argumentos trazidos em contrarrazões, in verbis: 
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"O autor, a diante (sic) da decisão antecipatória, por muito tempo gozou da aposentadoria por invalidez, no entanto, 

ao se deparar com a sentença que, de forma acertada julgou improcedente seu pedido de aposentadoria por invalidez, 

aponta que, em verdade, sempre esteve pugnando por benefício de assistência social e não aposentadoria por invalidez. 

(...) 

A leitura atenta da inicial demonstra que o Autor claramente pugnava por benefício de aposentadoria por invalidez, 

tanto que entende que a assistência social está consubstanciada no pagamento de aposentadoria por invalidez. 

(...) 

Deve-se alertar que inexiste amparo social ou benefício de assistência social consistente no pagamento de 10 (dez) 

salários mínimos mensais." (fls. 242/243) 

 

Some-se, aos argumentos aduzidos, o fato desta E. Turma haver anulado a sentença das fls. 133/137, por considerá-la 

extra petita, em razão da concessão de benefício assistencial não pleiteado na exordial, nos seguintes termos : 

"A sentença deve ser anulada, por ser extra petita, vez que concedeu pedido diverso do postulado na inicial. No caso 

em apreço, o benefício postulado foi de aposentadoria por invalidez e a decisão de primeira instância concedeu o 

benefício assistencial de prestação continuada, violando os artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil." (fl. 170) 

Por fim, saliento a impossibilidade do requerente invocar em benefício próprio o fato de seu pedido exordial ter sido 

formulado de modo inexato, causando tumulto processual neste momento recursal, após o trâmite do processo ter se 

desenvolvido ao redor do pedido de aposentadoria por invalidez, em ofensa à lealdade processual. 

 

Por tais razões, não conheço da apelação do autor, uma vez que o benefício pleiteado na exordial foi o benefício de 

aposentadoria por invalidez, sendo defeso inovar em sede recursal. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da apelação da parte 

autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Expediente Nro 7471/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004084-03.2001.4.03.6107/SP 

  
2001.61.07.004084-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e outro 

APELADO : CARLOS GASPAROTTO 

ADVOGADO : CARLOS GASPAROTTO e outro 

PARTE RE' : FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO RODRIGUES BARBOSA 

 
: VIRGINIA VERIDIANA BARBOSA GARCIA 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de ação declaratória, pelo rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, movida em face da Caixa Econômica 

Federal - CEF e da Fundação dos Economiários Federais - FUNCEF, visando o reajustamento da suplementação da 

aposentadoria da parte autora pelo IPC a partir de setembro de 1995, bem como o recebimento dos abonos 

previdenciários desde a data do desembolso, com o pagamento de todas as diferenças desde a data da concessão aos 

ativos, corrigidas monetariamente, acrescidas de juros legais, além de custas e honorários advocatícios. 

 

O pedido de antecipação de tutela foi indeferido na fl. 294. 
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Na fl. 331, a parte autora e a FUNCEF requereram a homologação de acordo, com a extinção do presente feito, nos 

termos do inciso III do artigo 269 do CPC, uma vez que transacionaram judicialmente no processo nº 

2001.01.1.124234-8, que tramitou perante a 5ª Vara Cível de Brasília/DF. 

 

Dessa forma, a r. sentença monocrática julgou extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos dos incisos III e 

V do artigo 269 do CPC. Não houve condenação em honorários advocatícios. Custas na forma da lei. 

 

Inconformada, apela a Caixa Econômica Federal, sustentando que não participou da transação celebrada entre a parte 

autora e a FUNCEF, de modo a firmar sua independência como litisconsorte, daí porque a parte apelada deve ser 

condenada ao pagamento da verba honorária, a ser fixada em percentual não inferior a 10 % (dez por cento) do valor da 

causa. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o breve relato.  
 

 

DECIDO. 
 

Inicialmente, assevero que a homologação de acordo, com a consequente extinção do feito, inviabiliza a fixação de 

honorários advocatícios, tendo em vista que não, havendo condenação de mérito, não há como apontar eventual 

sucumbência de uma das partes ou mesmo de ambas. 

 

Assim, não obstante ter a parte apelante ofertado contestação nos autos, bem como não ter participado da transação 

judicial, entendo que ao homologar o acordo celebrado pelas partes interessadas está o Magistrado a se isentar, no plano 

jurisdicional, de emanar decisão de mérito, limitando-se a ratificar os termos alcançados mediante mútuas concessões, 

daí porque não há que se falar em vencedores ou vencidos ou na aplicação dos artigos 20 e 48 do CPC . 

 

Frise-se, por oportuno, que o apelo interposto beira à má-fé, uma vez que a Caixa Econômica Federal não tem interesse 

algum em recorrer, já que não há condenação imposta contra ela e a transação firmada pela parte autora com a FUNCEF 

também a beneficia. Pretende o causídico, na realidade, assegurar direito autônomo que entende ser devido a si e que 

não se relaciona com os interesses da Caixa Econômica Federal no presente feito. 

 

Ademais, a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, assim, ainda que houvesse 

julgamento de mérito com a improcedência dos pedidos, não poderia ser condenada ao pagamento dos honorários 

advocatícios. 

 

Diante do exposto, presentes os requisitos do caput do artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação da Caixa 

Econômica Federal. 
 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005662-98.2001.4.03.6107/SP 
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2001.61.07.005662-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e outro 

APELADO : CARLOS GASPAROTTO 

ADVOGADO : CARLOS GASPAROTTO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de incidente de impugnação aos benefícios da assistência judiciária, suscitado pela Caixa Econômica Federal - 

CEF, autuado em apartado à causa principal, na qual se pleiteia o reajustamento da suplementação da aposentadoria da 

parte autora pelo IPC a partir de setembro de 1995, bem como o recebimento dos abonos previdenciários desde a data 

do desembolso. 

 

A r. sentença monocrática julgou improcedente a presente impugnação, mantendo a concessão da assistência judiciária 

gratuita à parte autora. Não houve condenação em honorários advocatícios. Custas na forma da lei. 

 

Inconformada, apela a Caixa Econômica Federal sustentando que o benefício da gratuidade não é amplo e absoluto e 

que, por essa razão, os documentos constantes dos autos comprovam que o autor tem condições de suportar as custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios. 

 

A apelação foi recebida somente no efeito devolutivo (fl. 69). 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o breve relato. 
 

DECIDO. 
 

Muito embora não opere com efeitos retroativos, o direito à gratuidade da justiça pode ser postulado a qualquer tempo 

e, em qualquer grau de jurisdição. Para seu deferimento, basta a declaração, feita pelo próprio interessado ou 

advogado, de que a sua situação econômica não permite vir a Juízo sem prejuízo da sua manutenção ou de sua 

família. 
 

Essa norma atende ao espírito da Constituição, que deseja ver facilitado o acesso de todos à Justiça (CF, artigo 5º, 

XXXV). 

 

A outra parte pode impugnar a concessão de tal benefício (sendo seu o ônus de provar que o beneficiário da gratuidade 

da justiça não preenche os requisitos da Lei nº 1.060/50), assim como o benefício poderá ser revogado, 

independentemente de provocação da outra parte, se for verificado que a concessão era indevida, nos termos do artigo 

8º da Lei nº 1.060/50. 

 

No presente caso, verifico que a parte autora apresentou declaração de pobreza, na qual declara não possuir recursos 

para arcar com as custas do processo, sem prejuízo de seu sustento ou de sua família e os documentos constantes dos 

autos comprovam que a mesma sobrevive dos recursos oriundos de sua aposentadoria, que tem evidente caráter 

alimentar, o que constitui indício razoável de que não possui capacidade financeira para suportar as despesas 

processuais. 

 

Destarte, a CEF não logrou afastar a presunção de pobreza que milita em favor da parte autora. 

 

Diante do exposto, nos termos do caput do artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação da Caixa Econômica 

Federal. 

 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se autos à vara de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 
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São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000791-98.2006.4.03.6123/SP 

  
2006.61.23.000791-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : VALMIR SOUZA FERNANDES 

ADVOGADO : MAURICIO TEIXEIRA DA SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo autor em face da sentença que extinguiu o mandado de segurança, sem 

julgamento do mérito, ante a impossibilidade jurídica do pedido de expedição de guia pelo Ministério do Trabalho para 

obtenção do benefício de seguro- desemprego. 

 

Alega o recorrente que foi obstado, ilegalmente, por autoridade do Ministério do Trabalho, de requerer o seguro-

desemprego, ao fundamento de que o vínculo empregatício com a empresa Tomo Engenharia e Construções Ltda 

encontrava-se vigente, segundo anotação em sua CTPS. Contrapõe o apelante que referida empresa não registrou o 

término da relação de emprego, por ter encerrado suas atividades abruptamente. De toda sorte, aduz que o direito ao 

benefício decorre da cessação do vínculo empregatício posterior, firmado entre ele e Eliza Ryoko Hirahara, sendo 

impossível cogitar que trabalhasse simultaneamente para os dois empregadores. Ademais, argumenta que a Caixa 

Econômica Federal possui condições de averiguar a existência de depósitos ao FGTS, o que, por si só, conduziria à 

conclusão de que aquela relação de trabalho efetivamente findou-se. 

 

Subiram os autos a esta egrégia Corte e, em 14/06/06, retornaram do Ministério Público Federal com o parecer pelo não 

provimento do recurso. 

 

Em 20/06/07, o então eminente Relator declinou da competência ao julgamento do feito, determinando sua remessa à 2ª 

Seção para redistribuição a uma das Turmas que a compõem. 

 

O processo foi incluído em pauta de julgamento de 22/01/09. O julgamento foi adiado, por indicação do então Relator. 

 

À fl. 46, o eminente Relator declinou da competência ao julgamento do feito, entendendo-o inserido na competência de 

uma das Turmas da 3ª Seção. 

 

Os autos vieram a este gabinete, em 1º/07/10, por redistribuição. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O mandado de segurança é via processual adequada aos pleitos em que a prova pré-constituída se faz presente. Se a 

dilação probatória é imprescindível ao desfecho da lide, o demandante deve perseguir as vias ordinárias para veicular 

sua pretensão, e o writ, extinto sem julgamento do mérito, por ausência de uma das condições da ação. 

 

Um dos requisitos do seguro-desemprego é a condição de desempregado do requerente e a inexistência de renda para o 

próprio sustento e o da família. 

De fato, não pratica ato ilegal a autoridade que, à vista de vínculo empregatício, sem anotação de demissão na CTPS, 

conclui pela ausência do direito do autor ao benefício do seguro-desemprego.  

Da situação de inatividade no CNPJ (fl. 17) não é possível concluir pela inatividade da empresa, uma vez que outros 

fatores podem concorrer para aquela situação, como, por exemplo, irregularidades na declaração de imposto. 

 

Assim, se o recorrente preenche os requisitos do benefício em questão, deverá comprovar os fatos que constituem seu 

direito, valendo-se de todos os meios de prova admitidos, não no âmbito estreito desse mandamus, mas em ação de rito 

ordinário. 

 

Ante o exposto, com fundamento no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao apelo. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 
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São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026188-59.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.026188-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : FABIO HENRIQUE SANTOS 

ADVOGADO : LÍGIA APARECIDA DOS SANTOS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00012122120104036100 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Insurge-se a agravante contra a decisão judicial proferida nos autos da ação mandamental que objetiva a liberação dos 

valores do seguro-desemprego, em que o d. Juiz a quo deferiu o pedido de concessão de liminar. 

 

Em decisão inicial, foi indeferido o pedido de efeito suspensivo ao recurso (fl. 97). 

 

O agravado não apresentou contraminuta, conforme certificado à fl. 104. 

 

O representante do Ministério Público Federal, em seu parecer (fl. 105/110), opinou pelo reconhecimento da perda 

superveniente do interesse recursal, face à prolação de sentença no feito. 

 

Com efeito, de acordo com o documento acostado pelo órgão ministerial à fl. 109/110, foi proferida sentença nos autos 

da ação principal, pela qual foi concedida a segurança pleiteada. 

 

Tendo em vista que o presente Agravo de Instrumento foi interposto contra decisão pertinente ao deferimento do 

provimento antecipado, tem-se que o recurso perdeu seu objeto, motivo pelo qual julgo-o prejudicado, com fulcro no 

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, e artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

 

A propósito, confiram-se os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO 

ORIGINÁRIA. PERDA DE OBJETO. AGRAVO PREJUDICADO. 

I - A prolação de sentença nos autos da ação onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de objeto 

deste recurso. 

II - Agravo de instrumento prejudicado". 

(TRF 3ª Região, AG nº 2000.03.00.049815-2/SP, 2ª Turma, Rel. Juíza Raquel Perrini, v.u., j. 16.9.2002, DJ 6.12.2002, 

p. 511). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFERIMENTO DE TUTELA. JULGAMENTO DE MÉRITO. PERDA DE OBJETO. 

RECURSO PREJUDICADO. 

I - Agravo prejudicado pelo julgamento de mérito da ação e da apelação da sentença. 

II - Perda de objeto. 

III - Recurso Prejudicado. 

(TRF 3ª Região, AG nº 97.03.008437-0/SP, 2ª Turma, Rel. Juíza Marianina Galante, v.u., j. 27.5.2002, DJU 6.12.2002, 

p. 466). 

 

Diante do exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento interposto pela União Federal, com fulcro no artigo 

557, caput, do Código de Processo Civil, e artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à vara de origem. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/12/2010 1043/1160 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Nro 7593/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0311680-87.1995.4.03.6102/SP 

  
1999.03.99.012333-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : CLARIVALDO BORGES DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RITA MARGARETE RODRIGUES 

 
: PAULO HENRIQUE PASTORI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADALBERTO GRIFFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.03.11680-5 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando a aplicação do artigo 58 do 

ADCT, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas de correção monetária pelos índices que indica, juros de mora, 

honorários advocatícios, custas, despesas processuais e demais cominações legais. 

 

A r. sentença monocrática julgou improcedentes os pedidos formulados na inicial, deixando de condenar a parte autora 

nas verbas de sucumbência em razão da mesma litigar sob os auspícios da Justiça gratuita. 

 

Nas razões recursais, a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, com aplicação do artigo 58 do ADCT. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o breve relato. 
 

D E C I D O.  
 

Da vigência do artigo 58 do ADCT com a equivalência em salários mínimos: 
 

Com o advento da Carta Magna de 1988, o legislador constituinte indicou um critério provisório de reajuste para 

vigorar até a implantação dos planos de custeio e benefícios, de onde adveio a regra estabelecida no artigo 58 do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias. 

 

O critério previsto no respectivo artigo consistia na divisão do valor da renda mensal inicial pelo valor do salário 

mínimo vigente na data da concessão do benefício, obtendo-se a partir daí, o número de salários mínimos a que passou 

a corresponder a renda mensal dos segurados. Tal sistemática abrangeu somente os benefícios de prestação continuada e 

teve vigência determinada no tempo. 

 

A princípio, o termo inicial do artigo 58 do ADCT se deu no sétimo mês, contado da promulgação da Constituição, isto 

é, 05/04/1989, cessando sua vigência com a regulamentação dos planos de custeio e benefícios (Leis 8.212 e 8.213, de 

24 de julho de 1991), o que ocorrera em 09/12/1991, com a publicação dos Decretos nº 356 e 357, de 07/12/1991, 

entendimento firmado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, consoante se observa do RESP nº 494072, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, DJU 12/05/2003, o qual acompanho. 

 

Não obstante, cessada a vigência do artigo 58 do ADCT (09/12/1991), não mais se pode cogitar na paridade dos 

benefícios previdenciários ao salário mínimo, em razão inclusive do artigo 7.º, IV, da Carta Magna, que proíbe a 

vinculação ao salário mínimo para qualquer fim. 

 

Sendo assim, o artigo 58 do ADCT teve vigência temporária, permitindo que os benefícios mantidos pela previdência 

social fossem revistos, a fim de preservarem a equivalência em salários mínimos, à data da concessão, somente entre 

05/04/1989 e 09/12/1991. Com a implantação dos planos de benefícios e custeio passaram a vigorar as regras neles 

determinadas que, por sua vez, não permitiram em nenhum momento a equivalência salarial. 
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Cabe destacar, que a aplicação de tal equivalência somente é admitida na correção dos benefícios em manutenção, ou 

seja naqueles concedidos até 05/10/1988, excluindo aqueles que foram concedidos após a promulgação da Carta 

Magna. 

 

Corroborando o entendimento supracitado o Colendo Supremo Tribunal Federal pôs em Súmula o verbete nº 687, do 

qual se depreende: 

"A revisão de que trata o art. 58 do ADCT não se aplica aos benefícios previdenciários concedidos após a 

promulgação da Constituição de 1988." 
Por fim, no que concerne ao divisor a ser utilizado para a obtenção da quantidade de salários mínimos, o texto do artigo 

58 do ADCT é taxativo ao dispor que os benefícios devem ter sua expressão pelo número de salários mínimos "que 

tenham na data de sua concessão", estabelecendo que o divisor é o salário mínimo vigente no mês da concessão. 

 

Outrossim, como não consta que o benefício da autora tenha deixado de sofrer a revisão prevista no artigo 58 do 

ADCT/88, não há nenhuma diferença a ser paga a esse título. 

 

Destarte, aplicável, no presente caso o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. 

 

Portanto, considerando a vigência temporária do artigo 58 do ADCT, que garantia a equivalência salarial dos benefícios 

previdenciários em salários-mínimos até a implantação do novo plano de benefícios assegurado pela nova ordem 

constitucional, obedecida a equivalência pelo INSS até o advento da nova legislação, e aplicação correta desta última e 

das subsequentes nos reajustes do benefício da parte autora, não há que se falar em irregularidades no valor atual do 

benefício percebido pela parte autora. 

 

Posto isso, nego seguimento à apelação da parte autora, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se autos à vara de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001981-67.1999.4.03.6115/SP 

  
1999.61.15.001981-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARLI PEDROSO DE SOUZA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIA ZAGATO GENEROSO 

ADVOGADO : ANA MARA BUCK e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação cautelar ajuizada em 03-03-1999 em face do INSS, citado em 24-06-1999, pleiteando, liminarmente, a 

manutenção do benefício de auxílio-doença, a teor do previsto no artigo 59 da Lei n° 8.213/91, bem como o pagamento 

dos valores em atraso desde a data do início da incapacidade (01-01-1989). 

 

Nas fls. 33/34, foi deferida a liminar determinando somente o restabelecimento do benefício NB 31/110.622.534-9. 

 

A r. sentença, proferida em 30-06-2000, julgou parcialmente procedente o pedido, confirmando a liminar concedida. 

Condenou o INSS ao pagamento das custas processuais, bem como dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez 

por cento) do valor da causa (R$ 1.000,00). 
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Inconformado, apela o INSS, alegando a perda da qualidade de segurada da parte autora. Caso mantido o decisum 

requer a redução da verba honorária e a isenção das custas e despesas processuais. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório.  

D E C I D O.  
 

Enfatizo que a apelação interposta nos autos da ação principal (processo distribuído perante esta E. Corte sob o nº 

0004082-77.1999.4.03.6115) está sendo julgada na presente data, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, rejeitando a matéria preliminar e, no mérito, negando seguimento à apelação da parte autora, mantendo 

a improcedência seu pedido. 

 

Assim, cumpre salientar que da análise do pedido formulado pela parte autora, na ação principal, extrai-se que, com 

relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial foi conclusivo no sentido de que a autora apresenta restrição somente 

para as atividades físicas e laborativas de natureza excessivamente pesada, estando incapacitada de forma parcial e 

permanente, com aptidão para o desempenho de sua função habitual de operária. 

 

No que tange à comprovação da carência exigida, as provas documentais acostadas nos autos, mais precisamente, o 

resumo de documentos para cálculo de benefício (fl. 9 da cópia do processo administrativo em apenso) indica a 

existência de contrato de trabalho no período de 14-09-1976 a 01-01-1989, cumprindo, assim, o número mínimo de 

contribuições exigidas. 

 

Todavia, no que tange à condição de segurada, não há provas acostadas aos autos que indiquem que a requerente parou 

de trabalhar em decorrência dos males incapacitantes ou mesmo do seu agravamento, uma vez que a sua última 

contribuição vertida aos cofres do INSS data de janeiro de 1989 (fl. 08), somente ingressando em Juízo com a presente 

ação em 05-04-1999, perdendo assim, a qualidade de segurada. 

 

Com relação aos requisitos específicos da medida cautelar, não constatado o fumus boni iuris, resta julgar improcedente 

o mérito cautelar, tendo em vista a eficácia da decisão proferida na ação principal, em cognição exauriente. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação 

do INSS, para julgar improcedente o pedido. Deixo de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser 

beneficiária da justiça gratuita. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004082-77.1999.4.03.6115/SP 

  
1999.61.15.004082-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : ANTONIA ZAGATO GENEROSO 

ADVOGADO : ANA MARA BUCK e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 05-04-1999, em face do INSS, citado em 24-06-1999, pleiteando a manutenção do 

benefício de auxílio-doença, previsto no artigo 59 da Lei n° 8.213/91, bem como o pagamento dos valores em atraso 

desde a data do início da incapacidade (01-01-1989). 

 

Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela, nas fls. 33/34 do processo cautelar em apenso, determinando o 

restabelecimento do benefício NB 31/110.622.534-9, tendo sido confirmada na r. sentença proferida no processo 

cautelar em apenso (fls. 70/73). 

 

A r. sentença, proferida em 30-08-2007, julgou improcedente o pedido, uma vez que não há nos autos comprovação da 

qualidade de segurada da parte autora e da incapacidade para o trabalho, de modo que a requerente não preencheu os 
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requisitos necessários à concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (R$ 23.523,96), suspendendo a sua exigibilidade por ser 

beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Inconformada, apela a parte autora, alegando, preliminarmente, a nulidade da r. sentença, pela inobservância do 

princípio da identidade física do juiz e pelo cerceamento de sua defesa, uma vez que o decisum somente se fundamenta 

no laudo médico pericial, desconsiderando as demais provas dos autos, que comprovariam os requisitos necessários à 

concessão do benefício. No mérito, pleiteia a reforma da r. sentença, sustentando fazer jus ao benefício requerido. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório.  
 

DECIDO.  
 

A r. sentença recorrida julgou improcedente o pedido, por entender que a parte autora não preencheu os requisitos legais 

à concessão do benefício. 

 

Inconformada, apela a parte autora, alegando, preliminarmente, a nulidade da r. sentença, pela inobservância do 

princípio da identidade física do juiz e pelo cerceamento de sua defesa, uma vez que o decisum somente se fundamenta 

no laudo médico pericial, desconsiderando as demais provas dos autos, que comprovariam os requisitos necessários à 

concessão do benefício. No mérito, pleiteia a reforma da r. sentença, sustentando fazer jus ao benefício requerido. 

 

Rejeito a preliminar de nulidade da r. sentença sob o argumento de ofensa ao princípio da identidade física do Juiz, 

tendo em vista que o MM. Juiz da Primeira Vara Federal de São Carlos, à época, Dr. Márcio Satalino Mesquita, que 

presidiu a audiência de instrução, foi convocado para atuar nesta Corte Regional, a partir de 15-08-2006, a teor do Ato 

da Presidência nº 8.196 de 19-07-2006, tendo sido substituído pelo MM. Juiz Federal Dr. Alexandre Carneiro Lima, que 

proferiu a r. sentença em 30-08-2007. 

 

Nesse sentido, leciona Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado e 

Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor, Editora RT, 7ª ed, 2003, p. 533: 

"Mesmo que tenha concluído a audiência, o magistrado não terá o dever de julgar a lide se afastado do órgão judicial, 

por motivo de convocação, licença, cessação de designação por funcionar na vara, remoção, transferência, 

afastamento por qualquer motivo, promoção ou aposentadoria. Incluem-se na exceção os afastamentos por férias, 

licença-prêmio e para exercer cargo administrativo em órgão do Poder Judiciário (Assessor, Juiz Auxiliar da 

Presidência do Tribunal de Justiça, etc.)"  

Sendo assim, conclui-se que a convocação do magistrado que presidiu a audiência para atuar no Tribunal o desvincula 

do processo, de tal forma que não há que se falar em violação ao princípio da identidade física do juiz, conforme 

preceitua o art. 132 do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

"Art. 132. O juiz, titular ou substituto, que concluir a audiência julgará a lide, salvo se estiver convocado, licenciado, 

afastado por qualquer motivo, promovido ou aposentado, casos em que passará os autos ao seu sucessor. (Redação 

dada pela Lei nº 8.637, de 31.3.1993)"  

 

Além disso, não há de se falar em cerceamento de defesa, uma vez que o conjunto probatório do presente feito fornece 

ao MM. Juízo a quo elementos necessários ao desate da lide, procedendo, dessa forma, em conformidade com o 

princípio da persuasão racional do juiz, consoante disposto no artigo 131 do Código de Processo Civil. 

 

Passo agora à análise do mérito, propriamente dito. 

 

O benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, for considerado 

incapaz, todavia, suscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe garanta a própria 

subsistência. 

 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial das fls. 80/88, complementado nas fls. 102/103, foi conclusivo 

no sentido de que a autora apresenta restrição somente para as atividades físicas e laborativas de natureza 

excessivamente pesada, estando incapacitada de forma parcial e permanente, com aptidão para o desempenho de sua 

função habitual de operária. 

 

No que tange à comprovação da carência exigida, as provas documentais acostadas nos autos, mais precisamente, o 

resumo de documentos para cálculo de benefício (fl. 9 da cópia do processo administrativo em apenso) indica que a 

existência de contrato de trabalho no período de 14-09-1976 a 01-01-1989, cumprindo, assim, o número mínimo de 

contribuições exigidas. 
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Todavia, no que tange à condição de segurada, não há provas acostadas aos autos que indiquem que a requerente parou 

de trabalhar em decorrência dos males incapacitantes ou mesmo do seu agravamento, uma vez que a sua última 

contribuição vertida aos cofres do INSS data de janeiro de 1989 (fl. 08), somente ingressando em Juízo com a presente 

ação em 05-04-1999, perdendo assim, a qualidade de segurada. 

 

Nesse sentido, há de se observar o acórdão assim ementado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA. AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS 

PROVIDAS. SENTENÇA REFORMADA.  

(...)  

4. Para a concessão da aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, mister se faz preencher os seguintes 

requisitos: satisfação da carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o 

exercício de atividade laborativa.  

5. Ultrapassado o limite temporal estabelecido pelo art. 15, II, da Lei nº 8.213/91 entre a data de saída da última 

atividade protegida por relação de emprego e a do ajuizamento da ação, há perda da qualidade de segurado.  

6. Por sua vez, a condição de segurada deve existir no momento em que nasce o direito ao benefício, nos termos do art. 

102 da Lei nº 8.213/91. Assim, apenas quando existente a condição de segurada da postulante na data da constatação 

da doença incapacitante, surge o direito à aposentadoria por invalidez. Mas não é o caso dos autos.  

7. Prejudicada a análise da prova pericial, em virtude da não-comprovação da condição de segurada previdenciária.  

8. Matéria preliminar rejeitada.  

9. Remessa oficial e apelação do INSS providas.  

10. Sentença reformada."  

(TRF3, 7ª Turma, Des. Federal Leide Polo, Proc. nº 2005.03.99.026566-0, j. 24-10-2005, DJU 01-12-2005, p. 220)  

 

A requerente não logrou êxito em comprovar que estava incapaz à época em que se afastou de suas atividades 

laborativas, mesma razão que levou o INSS a alterar a data do início da incapacidade de 01-01-1989 para 05-08-1998, 

com a consequente revisão da concessão do benefício de auxílio-doença (NB 31/110.622.534-8), conforme as fls. 20 e 

22/23 da ação cautelar em apenso. 

 

O INSS, ao final do documento da fl. 22 do processo cautelar, menciona a possibilidade de reavaliar a fixação da DII 

caso a autora apresentasse algum documento contemporâneo da época em que detinha a qualidade de segurada, de 

modo que procedeu de forma correta na revisão do benefício em questão, pela falta de tais documentos, não se 

justificando a intervenção judicial em seu ato administrativo. 

 

Ademais, as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual sob o crivo do contraditório foram unânimes em 

afirmar que a requerente chegou a trabalhar até o ano de 1995, tendo a requerente afirmado em seu depoimento pessoal 

que laborou até janeiro de 1999 (fls. 138/141), de modo a comprovar que não estava incapaz à época que em cessou 

suas contribuições à Previdência Social. 

 

Por tais razões, resta configurada a perda da qualidade de segurada, o que torna inviável a concessão do benefício 

pleiteado pela falta dos requisitos legais nos termos da legislação em vigor. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no 

mérito, nego seguimento à apelação da parte autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001769-30.2000.4.03.6109/SP 

  
2000.61.09.001769-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : RITA LOURENCO MOLINA 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00017693020004036109 1 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação condenatória ajuizada, em 05/04/2000, em face do INSS, citado em 15/09/2000, objetivando a 

concessão do benefício assistencial de prestação continuada, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal. 

A r. sentença, proferida em 19/01/2009, julgou improcedente o pedido, por entender que a parte autora não preenchera 

os requisitos necessários para a concessão do benefício assistencial. Condenou a requerente ao pagamento de custas 

processuais, bem como ao de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa (R$ 1.632,00), 

com observância dos benefícios da assistência judiciária outrora concedidos. 

Irresignada, a parte autora interpôs recurso de apelação, alegando que efetivamente preenche os requisitos legais para a 

concessão do benefício. Pleiteia, portanto, a reforma da r. sentença, no sentido da procedência de seu pedido, nos 

termos da exordial, bem como o pagamento de honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor 

da liquidação. 

Com contrarrazões, subiram os autos para este E. Tribunal. 

O Ministério Público Federal emitiu seu parecer, nas fls. 154/155, opinando pela "declaração de nulidade do processo 

para que o Ministério Público, em primeiro grau, seja intimado a participar do feito". 

 

É o relatório. 
 

DECIDO.  
 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, por entender que a parte autora não comprovara o preenchimento dos 

requisitos necessários para a concessão do benefício assistencial. 

Irresignada, a parte autora interpôs recurso de apelação, alegando que efetivamente preenche os requisitos legais para a 

concessão do benefício. Pleiteia, portanto, a reforma da r. sentença, no sentido da procedência de seu pedido, nos 

termos da exordial, bem como o pagamento de honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor 

da liquidação. 

Inicialmente, observo que a Lei nº 8.742/93, que disciplina a organização da Assistência Social e o benefício 

assistencial de prestação continuada, dispõe em seu artigo 31 que: "cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo 

respeito aos direitos estabelecidos nesta Lei." 

No entanto, embora esta ação verse sobre a concessão do amparo social, não houve a intimação do Ministério Público 

para acompanhar o processo, anteriormente à remessa dos autos a esta Egrégia Corte Regional. 

Nesse sentido, diz o artigo 246 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 246 - É nulo o processo, quando o Ministério Público não for intimado a acompanhar o feito em que deva 

intervir. 

Parágrafo único - Se o processo tiver corrido, sem conhecimento do Ministério Público, o juiz o anulará a partir do 

momento em que o órgão devia ter sido intimado." 

 

No presente caso, a manifestação do Ministério Público Federal nesta Corte não supre a ausência de sua intervenção em 

primeira instância, pois restou evidente prejuízo a uma parte. 

Portanto, cabe a anulação da r. sentença, com o retorno dos autos à Vara de origem, para que seja dado cumprimento ao 

disposto no art. 31 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, com o prosseguimento regular do processo. 

Ainda, observo que a autora da presente ação, RITA LOURENÇO MOLINA, outorgou procuração aos Doutores ÉZIO 

RAHAL MELILLO, NILZE MARIA PINHEIRO ARANHA, ELIAS ANTONIO DE OLIVEIRA, JAMIL CHALLITA 

NOUHRA, MARIO LUIS FRAGA NETTO e MARCOS PAULO LEITE VIEIRA (fl. 07). Consta, igualmente, o nome 

da Doutora Uliane Tavares Rodrigues, todavia, na condição de estagiária, que não tem plenos poderes para 

representação processual. 

Nas fls. 57/58, foi juntado um substabelecimento firmado pela Dra. NILZE MARIA PINHEIRO ARANHA, em que 

esta confere aos Doutores MÁRIO LUIS FRAGA NETTO, JOSÉ ANTÔNIO PINHEIRO ARANHA FILHO, ULIANE 

TAVARES RODRIGUES e FÁBIO ROBERTO PIOZZI, os poderes a ela outorgados por ANTONIA DE MATTOS 

CALEFO, pessoa estranha aos autos. 

Em seguida, as Doutoras ULIANE TAVARES RODRIGUES, GRAZIELLA FERNANDA MOLINA e MARIA 

FERNANDA ALBIERO FERREIRA assinam diversas petições no processo sem que tenham lhe sido substabelecidos 

quaisquer poderes para tanto. 

A irregularidade da representação processual implica na ausência de um dos pressupostos de constituição e de 

desenvolvimento válido e regular do processo. 

Sendo assim, após o retorno dos autos à vara de origem, deverá ser efetuada a intimação pessoal das Doutoras ULIANE 

TAVARES RODRIGUES e MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA para que regularizem a representação 

processual da parte autora. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, anulo, de ofício, a r. sentença, 

determinando o retorno dos autos à vara de origem, para que seja dado cumprimento ao disposto no artigo 31 da Lei nº 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/12/2010 1049/1160 

8.742/93, bem como para que seja efetuada a regularização processual da parte autora, nos termos acima expostos, 

restando prejudicada a análise do mérito da apelação. 
 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039932-90.1996.4.03.6183/SP 

  
2003.03.99.024901-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANA MAIBASHI NEI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO RAMIRES falecido 

ADVOGADO : ANE ELISA PEREZ 

HABILITADO : AMBROSINA COTRIM AMARAL RAMIRES (= ou > de 60 anos) e outros 

 
: MARCO AURELIO COTRIM RAMIRES 

 
: DIOGENES FELIX RAMIRES 

ADVOGADO : ANE ELISA PEREZ 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 96.00.39932-8 8V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão movida em face do INSS, proposta em 02/05/1997, visando o pagamento das diferenças 

resultantes da aplicação da correção monetária do benefício de pecúlio, no período entre a data de entrada do 

requerimento administrativo e a data do efetivo pagamento, acrescidas de juros de mora, honorários advocatícios e 

demais encargos legais. 

 

A r. sentença monocrática julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento das diferenças do benefício 

de pecúlio, referentes ao período da data de entrada do pedido administrativo (09-06-1987) e a data do efetivo 

pagamento (21-09-1988), acrescidas de correção monetária, nos moldes da Lei nº 6.899/81, após, pelo artigo 41 da Lei 

nº 8.213/91, observadas as modificações das Leis nº 8.542/92, 8.880/94 e, finalmente, pela legislação subsequente, bem 

como observar-se o Provimento nº 26 da COGE do TRF da 3ª Região, mais juros de mora fixados em 0,5% ao mês, a 

contar da citação, e honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ. Foi determinado o reexame necessário. 

 

Nas razões recursais, o INSS pleiteia a reforma da r. sentença, com o reconhecimento da ocorrência da prescrição dos 

valores devidos. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o breve relato. 
 

D E C I D O. 
 

A questão em tela envolve o pagamento efetuado com atraso, na via administrativa, por responsabilidade exclusiva da 

Previdência Social, sem que o beneficiário tenha dado causa a tal demora, de benefício de pecúlio. 

 

Para solucionar a ocorrência do atraso em comento, dispõe o artigo 41 da Lei nº 8.213/91 em seu parágrafo 6º, 

renumerado pela Lei nº 8.444, de 20/07/1992: 

"§ 6º. O primeiro pagamento de renda mensal do benefício será efetuado até 45 (quarenta e cinco) dias após a data da 

apresentação, pelo segurado, da documentação necessária a sua concessão. 

Portanto, com respaldo na lei, transcorrido o respectivo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, há de ser aplicada a 

correção monetária sobre o valor das diferenças apuradas mês a mês, até o efetivo pagamento. 

 

Corroborando tal sistemática, o Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região pôs em súmula o verbete nº 9, senão 

vejamos: 
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"Incide correção monetária sobre os valores pagos com atraso, na via administrativa, a título de vencimento, 

remuneração, provento, soldo, pensão ou benefício previdenciário, face à sua natureza alimentar." 

Outrossim, não há que se falar da aplicação da multa prevista no artigo 133 da Lei nº 8.213/91, tendo em vista que a 

mesma foi atribuída tão somente àqueles que infringirem qualquer dispositivo do plano de benefícios, para o qual não 

haja penalidade expressamente cominada. 

 

Na hipótese do pagamento com atraso, na via administrativa, há penalidade específica, qual seja, a incidência de 

correção monetária e juros de mora, o que torna inaplicável o artigo 133 da Lei nº 8.213/91. 

 

Todavia, no âmbito previdenciário, as ações ajuizadas com a finalidade de cobrar valores não pagos ou pagos a menor 

submetem-se aos efeitos da prescrição, regida esta pelo disposto no parágrafo único do artigo 103 da Lei nº 8.213/91, a 

seguir transcrito: 

"Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação 

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições, ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o 

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil." 

Nesse sentido, vale observar que, tendo em vista que o processo administrativo de revisão foi arquivado, em 13-12-

1990 (fl. 156), sem a apresentação de recurso, e que a presente ação foi ajuizada somente em 12/12/1996 (fl. 02), estão 

prescritas as diferenças devidas pela autarquia no período requerido. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa 

oficial, tida por interposta, e à apelação do INSS, para reconhecer a ocorrência da prescrição quinquenal com 

relação ao pagamento de diferenças havidas no período entra a data do requerimento administrativo e a data do 

efetivo pagamento, julgando extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do inciso IV do artigo 269 do 

Código de Processo Civil. 

 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se autos à vara de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002288-69.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.002288-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : VERA LUCIA ARRUDA VERONESE 

ADVOGADO : EDELI DOS SANTOS SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a execução, com fundamento no art. 794, I, do Código de Processo 

Civil. Não houve condenação em verbas de sucumbência. 

 

Agravo retido interposto pela exequente, à fl. 156/161, ao argumento de que a execução não pode ser extinta, pois há 

diferenças a apurar relativas à aplicação de juros de mora até a inscrição do precatório no orçamento, ou, ao menos, até 

a data da homologação da conta de liquidação. 

 

Objetiva a exequente a reforma de tal sentença, requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido. No mérito, 

sustenta, que faz jus às diferenças decorrentes da incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da 

conta de liquidação e a data da inscrição do precatório no orçamento ou, na pior das hipóteses, até a data da 

homologação da referida conta. 

 

Sem contrarrazões de apelação, conforme atesta a certidão de fl. 187 verso. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Do agravo retido. 
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As razões expendidas no agravo retido interposto pela parte exequente dizem respeito ao próprio mérito da apelação e 

com ele serão analisadas. 

 

Do mérito. 
 

No que tange aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, § 5º, da Constituição da 

República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de 

precatórios. 

 

Art. 100. (...) 

§ 5º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de 

seus débitos, oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º 

de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente. 
Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem incidir 

juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Por 

outro lado, caso o pagamento seja efetuado depois do tempo previsto na Carta Magna, haverão de incidir os juros 

moratórios. 

 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que "...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público". (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado 

em 31 de outubro de 2002). 

 

Por fim, sabendo-se que o Excelso Pretório é o órgão judicial que dá a última palavra em matéria constitucional - e que, 

justamente por isso, costuma ser seguido pelos demais tribunais do país - é possível afirmar que não são devidos juros 

moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela Constituição República. 

 

No caso dos autos, o ofício requisitório foi expedido em 25.05.2007 (fl. 123), de modo que o valor correspondente só 

poderia ser apresentado em 1º de julho de 2007 e incluído no orçamento do ano de 2008. Assim sendo, o depósito 

efetuado em 16.01.2008 (fl. 129) encontra-se dentro do prazo constitucional estabelecido, não incidindo os juros 

moratórios. 

 

Insta salientar, outrossim, que, no caso em comento, não há se falar na incidência de juros de mora a partir da data da 

elaboração da conta de liquidação, em qualquer período, na forma do entendimento esposado pelo E. STF, como a 

seguir se verifica: 

 

1. Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. 
(AI-aGr 492779 - Rel. Min. Gilmar Mendes - DJ de 3.3.2006; p. 76). 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 

2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de 

expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição 

do Brasil. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 
(RE-AgR 561800 - Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 01.02.2008; p. 2780). 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie o disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 
Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e 

à apelação da parte exequente. 
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Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em face de sentença que julgou parcialmente procedente pedido 

formulado em ação previdenciária, para condenar o INSS a revisar a renda mensal da pensão por morte titularizada pela 

parte autora, mediante a aplicação da equivalência salarial de que trata o artigo 58 do ADCT à aposentadoria por 

invalidez que lhe serviu de base, de 04.1989 a 26.04.1990, com repercussão econômica nas prestações mensais 

seguintes, observada a prescrição qüinqüenal. As diferenças em atraso deverão ser corrigidas monetariamente pelos 

índices constantes no Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, 

a contar da citação. Face à sucumbência recíproca, foi determinada a compensação da verba honorária e a repartição das 

custas proporcionalmente, respeitado o benefício da justiça gratuita concedido à autora e a isenção legal da ré. 

 

À demandante interpôs agravo retido em face da decisão que indeferiu a produção de prova pericial (fl. 106). 

 

Em suas razões recursais, requer a parte autora, inicialmente, seja apreciado o agravo retido interposto à fl. 107/111. 

Pleiteia, outrossim, seja afastada a decadência reconhecida pelo Juízo a quo, bem como seja calculada a atualização 

monetária das diferenças devidas a partir do vencimento de cada uma delas. No mérito, pugna pela majoração do 

coeficiente de cálculo de sua pensão para 100%, a partir de 29 de abril de 1995, pela nova redação dada ao artigo 75 da 

Lei nº 8.213/91 pela Lei nº 9.032/95. Pede, outrossim, a revisão do benefício originário, através da atualização 

monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, aplicando-se a ORTN/OTN, 

na forma da Lei nº 6.423/77, e da aplicação da Súmula 260 do extinto TFR do artigo 58 do ADCT/88. Pleiteia que os 

reajustamentos de sua benesse sejam feitos pela URP, INPC e IPC nos anos de 1987 e 1989 a 1991 e pela variação 

integral do IRSM no quadrimestre de novembro de 1993 a fevereiro de 1994 para fins da conversão do valor do 

benefício em URV. Postula, ainda, a exclusão da limitação ao teto, por ter seu benefício sido concedido antes do 

advento da Emenda Constitucional nº 20/98. Roga pelo pagamento das diferenças que entende ser devidas, acrescidas 

de correção monetária e juros de 1% ao mês. Suscita o pré-questionamento da matéria ventilada. 

 

Sem contra-razões, vieram os autos a esta E.corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Do agravo retido  
 

Primeiramente, conheço do agravo retido interposto, uma vez que sua apreciação por este Tribunal foi requerida 

expressamente pela parte autora nas suas razões de apelação, nos termos do art. 523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

No mérito, entretanto, o agravo retido não merece seguimento. 
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Com efeito, entendo serem suficientes os elementos contidos nos autos para o deslinde da matéria, sendo desnecessária 

a realização da prova pericial para que se possa verificar se é ou não devida a revisão da renda mensal da pensão por 

morte titularizada pela demandante. 

 

Da decadência 
Não conheço da preliminar argüida pela parte autora, visto que em nenhum momento a sentença pronunciou a 

decadência de seu direito de postular a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário. 

 

Da prescrição 
 

Merece ser rejeitada a preliminar relativa à prescrição, visto que esta efetivamente atinge todas diferenças ou prestações 

devidas no período anterior ao qüinqüênio contado a partir do ajuizamento da ação. 

 

Do mérito 
 

Dos documentos acostados à inicial, tem-se que a autora é titular do benefício de pensão por morte desde 26.04.1990, 

cujo benefício originário consistiu em aposentadoria por invalidez com DIB em 01.02.1975 (fl. 131). 

 

Inicialmente, cumpre elucidar que as pensões por morte devem ser calculadas de acordo com a lei vigente à época do 

óbito, momento no qual se verificou a ocorrência de fato com aptidão para gerar o direito da parte autora ao benefício. 

 

Desse modo, as pensões concedidas antes da vigência da atual Lei de Benefícios, tiveram seu valores iniciais fixados 

em 50% (cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado teria direito na data do óbito (artigo 50, inciso 

V, do Dec. 72.771/73), mais 10% (dez por cento) por dependente. Para aquelas cuja concessão se deu a partir de 

05.04.1991 (artigo 145 da Lei nº 8.213/91), o coeficiente a ser considerado é de 80% (oitenta por cento) a partir da 

vigência da aludida lei (artigo 75, em sua redação original), também acrescidos de 10% (dez por cento) por dependente 

e, a partir da Lei nº 9.032/95, que alterou a redação do artigo 75, o benefício deve ser calculado, considerando o 

percentual de 100% (cem por cento). 

 

Assim, a tese defendida pela parte autora de que é legítimo o direito de ter seu benefício majorado mediante a aplicação 

de lei posterior mais benéfica esbarra no princípio tempus regit actum, não havendo que se falar em afronta ao princípio 

da isonomia, já que não se observa qualquer ilegalidade na adoção e manutenção dos critérios estabelecidos de acordo 

com o regramento vigente ao tempo da reunião dos requisitos indispensáveis à concessão do benefício. 

 

De outra parte, na hipótese de se aplicar a novel legislação sobre os benefícios concedidos sob regime de lei pretérita, 

afrontar-se-á ao § 5º do artigo 195 da Constituição da República de 1988, pois indispensável a indicação da necessária 

fonte de custeio. 

 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que "...a Lei nº 

9.032/1995 somente pode ser aplicada às novas concessões do benefício de pensão por morte. Isto é, ela deve ser 

aplicada, tão-somente, aos novos beneficiários que, por uma questão de imposição constitucional da necessidade de 

previsão de fonte de custeio (CF, art. 195, §5º), fazem jus a critérios diferenciados na concessão dos benefícios" (RE nº 

416.827-8, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado em 08 de fevereiro de 2007). 

 

A propósito, transcrevo: 

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO.  

Benefício previdenciário concedido antes da edição da Lei nº 9.032, de 1995. Aplicação da citada lei. 

Impossibilidade. O benefício previdenciário deve ser calculado na forma prevista na legislação vigente na data da 

sua concessão. Violação configurada do artigo 195, § 5o, da Constituição Federal. Recurso extraordinário provido.  

(RE 461092/RS; STF; Tribunal Pleno; Relator Ministro Gilmar Mendes; j. 09.02.2007; DJ de 23.03.2007, pág. 40) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. APOSENTADORIA ESPECIAL. RENDA MENSAL. VALOR. MAJORAÇÃO. 

Aplicação dos arts. 44, 57, § 1º, e 75 da Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9.032/95 , a benefício concedido 

ou cujos requisitos foram implementados anteriormente ao início de sua vigência. Inadmissibilidade. Violação aos 

arts. 5º, XXXVI, e 195, § 5º, da CF. Recurso extraordinário provido. Precedentes do Plenário. Os arts. 44, 57, §1º, e 

75 da Lei federal nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95 , não se aplicam aos benefícios cujos 

requisitos de concessão se tenham aperfeiçoado antes do início de sua vigência. 

(RE 467605/PR;STF; Tribunal Pleno; Relator Ministro Cezar Peluzo; j. 09.02.2007; DJ de 13.04.2007, pág. 27) 
 

Por fim, sabendo-se que o Excelso Pretório é o órgão judicial que dá a última palavra em matéria constitucional - e que, 

justamente por isso, costuma ser seguido pelos demais tribunais do país - é possível afirmar que carece de amparo legal 
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a pretensão dos beneficiários de pensão por morte em ter seus benefícios recalculados mediante a aplicação de lei 

posterior, ainda que mais benéfica. 

 

De outro giro, é pacífico o entendimento de que os benefícios previdenciários concedidos anteriormente à promulgação 

da Constituição da República de 1988 devem ter suas rendas mensais iniciais apuradas de acordo com o que preceitua o 

artigo 1º da Lei nº 6.423/77, conforme remansosa jurisprudência desta Corte, cuja matéria encontra-se pacificada, nos 

termos do enunciado da Súmula nº 07, verbis: 

 

Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição da 

República de l988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos l2 (doze), deve 

ser feita em conformidade com o que prevê o artigo lº da Lei nº 6.423/77. 
 

Entretanto, no caso dos autos, não há que se falar em apuração da Renda Mensal Inicial, utilizando-se a ORTN/OTN 

como critério atualizador dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos, tendo em vista que a 

aposentadoria que deu à pensão da autora origem foi concedida anteriormente à entrada em vigor da Lei nº 6.423, de 

21.06.1977, e esta não pode retroagir para apanhar os benefícios concedidos antes de sua vigência, sob pena de 

infringência ao artigo 1º da Lei de Introdução ao Código Civil.  

 

Os critérios de reajuste determinados pela Súmula 260 do TFR são aplicáveis até a entrada em vigor da norma prevista 

no art. 58 do ADCT, em abril de 1989, momento em que as defasagens até então observadas foram superadas pela 

aplicação dos critérios estabelecidos em referido dispositivo constitucional.  

 

Assim, tendo a autora ajuizado a ação em 25.11.2003 (fl. 02), restam prescritas as parcelas nas quais haveria diferenças 

a serem apuradas através da aplicação do índice integral no primeiro reajuste do benefício, ou da utilização do salário 

mínimo atual e não o anterior, nos termos da Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos. 

 

Confira-se a jurisprudência que segue: 

 

PREVIDENCIÁRIO: REVISÃO DE BENEFÍCIOS. PRESCRIÇÃO. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL.  

I - Considerando que o critério de reajuste previsto na Súmula nº 260 do extinto TFR era aplicável até março de 

1989 e a equivalência salarial prevista no art. 58 do ADCT de abril de 1989 até dezembro de 1991, forçoso é 

reconhecer que as diferenças decorrentes de suas incidências foram alcançadas pela prescrição qüinqüenal.  

II - É devida a correção dos 24 salários de contribuição anteriores aos últimos 12 meses, nos termos do disposto no 

artigo 1º da Lei 6423/77.  

III - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos.  

(AC 732886; trf 3ª Região; 2ª Turma; Relator Des. Fed. Aricê Amaral; p. 02.04.2003, pág. 405)  
 

A propósito, o aresto do Colendo Superior Tribunal de Justiça, assim ementado:  

 

PREVIDENCIÁRIO. SÚMULA N.º 260 DO TFR. NÃO-APLICAÇÃO. MARÇO/1989. ÚLTIMA PARCELA. 

TERMO INICIAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. OCORRÊNCIA.  

1. A edição do art. 58 do ADCT representou uma ruptura na forma de reajuste dos benefícios previdenciários então 

vigente, uma vez que afastou o sistema de faixas salariais, cuja correta exegese era estampada na Súmula n.º 260 do 

TFR, e elegeu como forma de restauração do poder aquisitivo o restabelecimento do número de salários-mínimos a 

que equivaliam quando da sua concessão.  

2. Se a última parcela paga a menor, por desobediência ao comando da Súmula n.º 260 do TFR, refere-se a março 

de 1989, e não havendo reflexos desse erro na renda futura do benefício previdenciário, tem-se que, passados mais 

de cinco anos dessa data, prescreve o direito de pleitear as diferenças decorrentes da não-aplicação do referido 

verbete, por força do art. 1º do Decreto n.º 20.910/32 e do art. 103 da Lei n.º 8.213/91.  

3. Recurso especial conhecido e provido.  

(STJ; RESP nº 524170; 5ª Turma; Relatora Ministra Laurita Vaz; p. 15.09.2003, pág. 385)  
 

Quanto à aplicação do artigo 58 do ADCT/88, cumpre fazer uma breve explanação acerca do tema. 

 

A Justiça Federal posicionou-se pela repugnância à adoção de critérios proporcionais ao reajuste de benefícios 

previdenciários, advindo daí a edição da Súmula nº 260 pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, com a seguinte 

redação: 

 

No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês de concessão, considerando nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então 

atualizado.  
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Com a promulgação da Carta Magna de 1988, foi consagrado, de uma certa forma, aludido enunciado, eis que o artigo 

58 ADCT, igualmente, pugnava pela manutenção do valor do benefício, só que em número equivalente de salários 

mínimos vigente quando de sua concessão (DIB), verbis: 

 

Art. 58: Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da 

Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de 

salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a 

implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte.  
 

Entretanto, num primeiro momento, não foi observada a divergência existente entre os dois critérios de reajuste, sendo 

que o E.Superior Tribunal de Justiça, em seus julgados, veio a disciplinar a aplicação tanto da súmula 260 do e.Tribunal 

Federal de Recursos, quanto do artigo 58 do ADCT/88.  

 

A propósito, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL - EQUIVALÊNCIA SALARIAL - SÚMULA 260 /TFR - ARTIGO 58, DO ADCT - 

CRITÉRIOS E PERÍODOS DE APLICAÇÃO.  

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta 

Corte.  

- Não enseja interposição de Recurso Especial matéria que não foi ventilada no acórdão recorrido e sobre a qual a 

parte não opôs os embargos declaratórios competentes. Óbice das Súmulas 282 e 356 do STF.  

- São distintos tanto os critérios de aplicação quanto os períodos de incidência da súmula 260 /TFR e do art. 58, do 

ADCT.  

- A súmula 260 , do extinto TFR, aplicada aos benefícios concedidos antes da Constituição de 1988, e em vigor até o 

sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei Maior, não vincula o reajuste do benefício à variação do salário 

mínimo.  

- O artigo 58, do ADCT, que estabeleceu o critério da equivalência salarial, foi tão-somente aplicado aos benefícios 

em manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período compreendido entre abril/89 (sétimo mês subseqüente à 

promulgação da Constituição) e dezembro/91 (Regulamentação dos Planos de Custeio e Benefícios). Precedentes.  

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.  

(STJ - REsp. n. º 476325-RJ; Rel. Min. Jorge Scartezzini; DJU de 17.03.2003, pág. 284)  
 

Cumpre esclarecer que em função do julgamento da Ação Civil Pública que concedeu aos benefícios previdenciários o 

reajuste de 147,06%, relativo à variação do salário mínimo no período de março a setembro de 1991, houve o 

pagamento administrativo das diferenças, o que configurou a manutenção da equivalência salarial até dezembro de 

1991. 

 

Outrossim, como não consta que o benefício que deu origem à pensão por morte da autora tenha deixado de sofrer a 

revisão prevista no artigo 58 do ADCT/88, não há nenhuma diferença a ser paga a esse título. 

 

O artigo 201, § 2º, da Constituição da República, em sua redação original, estabelece que os benefícios de prestação 

continuada deveriam ter seus valores reais preservados: 

 

Art. 201: 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, 

conforme critérios definidos em lei. 
 

Cabe aqui explicitar que referido parágrafo restou renumerado através da Emenda Constitucional nº 20/98, passando, 

então, a ser a redação do § 4º de tal dispositivo constitucional. 

 

Cumpre assinalar que essa proteção, garantida constitucionalmente, visava resguardar o valor nominal do benefício, não 

se constituindo, entretanto, em aparato contra os efeitos da inflação. 

 

Destarte, com a edição da Lei nº 8.213/91, referidos critérios restaram definidos, já que em seu artigo 41 (redação 

original), foi estabelecido que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC: 

 

Art.41 - O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

I - (...) 

II - Os valores do benefício em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 
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Com a edição da Lei nº 8.542/92, fixou-se os critérios de reajuste dos benefícios de prestação continuada, estabelecendo 

o IRSM como fator de reajuste, consoante se verifica de seu artigo 9º, § 2º, restando, assim, revogado o suso 

mencionado § 2º do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, conseqüentemente, não mais se utilizaria o INPC. Confira-se: 

 

Art. 9º - A partir de maio de 1993 , inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

....... 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 

e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 
 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, a qual alterou os critérios previstos na Lei nº 8.542/92, mantendo, outrossim, 

o IRSM como índice de reajuste , estando em consonância ao que dispunha o artigo 201, § 2º, da Constituição da 

República (em sua redação original), ou seja, a manutenção do valor real do benefício. 

 

Sobreveio, então a Lei n 8.880/94, que instituiu o IPC-r como fator de reajuste previdenciário, seguindo-se com a 

aplicação da Medida Provisória nº 1.415/96, convertida na Lei nº 9.711/98, que consagrou o IGP-DI como indexador 

oficial dos benefícios previdenciários, seguindo-se com os demais índices supervenientes. 

 

Dessa forma, temos que os índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários estabelecidos por lei não violaram 

ao estatuído na Carta Magna, os quais garantiram a preservação de seus valores reais. 

 

Confira-se, pois, o aresto que ora transcrevo, assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - inpc E SUCEDÂNEOS LEGAIS. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS assegura a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajuste s previdenciários obedece aos critérios fixados no 

seu art. 41, II, aplicando-se o inpc , e posteriores índices , definidos nas leis subseqüentes (IRSM, IPC-r IGP-DI). 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ; RESP 310367; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; p. 17.09.2001, pág. 188) 
 

A consagrar o entendimento de que não houve violação aos princípios constitucionais contidos no artigo 201, § 4º 

(redação anterior do § 2º), da Lei Maior, o Colendo Supremo Tribunal Federal assim decidiu: 

 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REAJUSTE - ARTIGO 201, § 4º, DA CARTA 

MAGNA. 

1. A adoção do INPC como índice de reajuste dos benefícios previdenciários, não ofende a norma do artigo 201, § 4º, 

da Carta de Outubro. 

2. Agravo Regimental prejudicado, no tocante à apreciação da liminar e, no mérito, provido, em razão do que 

decidido em Sessão Plenária, no julgamento da RE 376.846, Relator Ministro Carlos Velloso. 

(STF; RE 376145 AgR; 1ª Turma; Relator Ministro Carlos Britto; p. 28.11.2003) 
 

Quando do advento da Lei nº 9.711/98, restou estabelecido que os benefícios previdenciários seriam reajustados, em 

junho de 1997, pelo índice de 7,76% (artigo 12) e 4,81% em junho de 1998 (artigo 15), descabendo, portanto, falar-se 

na aplicação do IGP-Di apurado pela Fundação Getúlio Vargas, seguindo-se, outrossim, com os demais índices 

prefixados pelas Medidas Provisórias nºs 1572-1/97, 1824/99, 2002/00 e Decreto 3826/01, para as competências de 

06/99, 06/2000 e 06/2001 e 06/2002, os quais não causaram afronta à garantia constitucional da preservação do valor 

real dos benefícios, prevista no artigo 201, § 4ª, da Lei Maior. 

 

A propósito, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. IGP-DI. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO 

PREVISTOS LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o IGP-DI nas competências de 06/97, 06/99, 06/00 e 06/01, 

porquanto para esses períodos os critérios definidos foram determinados pelas MP 1572-1/97,MP 1824/99, MP 

2022/00 e Decreto 3826/01, respectivamente (Precedentes do STF - RE 376846). 

II - Apelo do INSS e reexame necessário providos. 

III - Sentença reformada. 

(TRF 3ª Região; AC 957265; 9ª Turma; Relatora Des. Fed. Marianina Galante; DJ de 14.10.2004, pág. 352) 
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Outrossim, referida matéria já se encontra pacificada no âmbito do Colendo Supremo Tribunal Federal, conforme se 

depreende do aresto a seguir: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE : 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, 

ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 

3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º. 

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 

201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o 

reajuste . Os percentuais adotados excederam os índices do inpc ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em 

percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que 

o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor 

empresarial brasileiro.  

III.- R.E. conhecido e provido. 

(STF; RE 376846/SC; Relator: Min. Carlos Veloso; julg: 24/09/2003; Tribunal Pleno; DJ de 02-04-2004 PP-00013) 
 

Dessa feita, não guarda direito à segurada em pleitear percentuais não previstos na lei, não cabendo, ainda, ao judiciário 

dispor acerca dos índices a serem utilizados nos reajustes dos benefícios. 

 

Por fim, cumpre referir que o salário-de-benefício da parte autora deve ser calculado em função dos critérios 

estabelecidos pelo artigo 48 da CLPS de 1984, já que a data inicial do benefício se deu sob sua vigência. 

 

Ademais, conforme já mencionado, o regramento constitucional previsto no artigo 202 da Carta Magna não prescindiu 

de norma regulamentadora, motivando a edição da Lei nº 8.213/91, advindo daí os critérios de apuração dos valores dos 

benefícios. 

 

Desta feita, os artigos 29 e 33 da Lei nº 8.213/91, em cumprimento ao que prevê o dispositivo constitucional, regularam 

os critérios a serem utilizados para o cálculo dos benefícios previdenciários, incluindo-se aí a limitação dos valores 

máximos e mínimos (§ 2º, art. 29). 

 

Ainda que a parte autora tenha efetuado suas contribuições sempre pelo limite máximo permitido, quando da apuração 

da renda mensal inicial, não haverá que se ater a esse valor, uma vez que não há qualquer determinação que imponha 

essa co-relação. A propósito, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. IMPRESCIDÍVEL A INDICAÇÃO 

DO CRITÉRIO DE CORREÇÃO. ART. 58 DO ADCT. RETROAÇÃO À DATA DA CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. INCABÍVEL. APLICÁVEL SOMENTE DE 05/04/89 ATÉ 07/12/91. 

1.O autor pleiteia a correção dos salários-de-contribuição na revisão do cálculo da renda mensal inicial sem indicar 

qual o critério ou índice a ser aplicado, não podendo o magistrado decidir a lide a partir de fatos e questões não 

suscitadas pela parte. É o chamado "princípio dispositivo" previsto no art. 128 do Código de Processo Civil vigente. 

2. O reajuste do benefício previdenciário pelo critério da equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT 

vigorou somente de 05/04/89 até 09/12/91, quando houve a regulamentação da Lei 8.213/91 pelo Decreto 357/91, 

não podendo retroagir à época da concessão do benefício. 

3. A legislação não garante, no cálculo da renda mensal inicial, correspondência nenhuma entre o salário-de-

benefício e o patamar de contribuições efetivadas, nem há qualquer autorização legal para que isto se observe nos 

reajustes dos benefícios. Precedentes. 

4. Apelação do autor improvida. 

(TRF 3ª Região; AC 78803; 10ª Turma; Relator Des. Fed. Galvão Miranda; DJ de 16.09.2003, pág. 910) 
 

Portanto, nenhuma razão assiste à autora em pretender ter sua renda mensal inicial em valor equivalente ao teto máximo 

permitido. 

 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

(...) 
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Dessa forma, não prospera a pretensão da autora quanto ao recálculo da renda mensal inicial do benefício de que é 

titular, dispensando-se, assim, a submissão do julgamento à Turma, cabendo, o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido, não 

conheço da preliminar de decadência, rejeito a preliminar de prescrição e, no mérito, nego seguimento à 

apelação da parte autora e dou provimento à remessa oficial, para julgar improcedente o pedido. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001117-73.2005.4.03.6000/MS 

  
2005.60.00.001117-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : DORALVA LIMA DAMAZIO 

ADVOGADO : MARIA EVA FERREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGINA FLAVIA AZEVEDO MARQUES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 

 

1. À Subsecretaria de Registro e Informações Processuais - S.R.I.P. para as devidas correções na autuação, devendo 

constar o nome da parte autora (apelante): DORALVA LIMA DAMASIO, conforme Cédula de Identidade e CPF - 

Cadastro de Pessoas Físicas (fls.14). 

2. Trata-se de apelação interposta por DORALVA LIMA DAMASIO, em face de sentença que julgou improcedente 

pedido de concessão de aposentadoria por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou improcedente a ação, ante o não preenchimento dos requisitos legais exigidos para a concessão do 

benefício. Condenou a autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, com a 

ressalva do art. 12 da Lei nº 1.060/50. Isenta de custas. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta a suficiente comprovação da atividade rural, desenvolvida pelo prazo de 

carência necessário à concessão do benefício. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma da 

r. sentença. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à comprovação do tempo de atividade rural, para o fim de propiciar a 

concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício, consoante prescrito no art. 142 do 

mesmo diploma legal. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 26.04.1990 (fls.14), devendo, assim, 

comprovar 60 (sessenta) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, para obtenção do 

benefício. 

Entretanto, da análise do conjunto probatório, verifica-se que a autora não logrou demonstrar o exercício de atividade 

rural pelo período correspondente à carência. 

Com efeito, a autora carreou aos autos a seguinte documentação: declaração assinada em 08.12.1993 por Alceu do 

Carmo, proprietário da Chácara Três Lagoas, localizada em Bandeirantes - MS, onde afirma que a autora trabalhou em 

sua propriedade, no período de 1985 a 1991, exercendo atividades diversas na agropecuária (fls.18); declaração 
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assinada em 28.12.1993 por três testemunhas, afirmando que a autora exerceu atividade rural na Fazenda Três Lagoas 

(fls.19); termo de homologação - Estado do Mato Grosso do Sul - Ministério Público - Promotoria de Justiça de 

Bandeirantes/MS, com data de 28.12.1993, onde consta que a autora exerceu atividade rural, em regime de produção 

individual, no período de 10.07.1985 a 30.07.1991, na Chácara Três Lagoas (fls.20/21); certidão de casamento, com 

data ilegível, onde consta a profissão de lavrador do marido da autora (fls.22); notificação/comprovante de pagamento 

ITR, exercício de 1992, referente a imóvel denominado Chácara Três Lagoas, em Bandeirantes - MS, em nome de 

Alceu do Carmo (fls.24); comprovante de pagamento de benefício, em nome da autora, onde consta como empregador 

Alceu do Carmo (fls.26); comunicação do INSS dirigida à autora, com data de 25.11.1994, informando a suspensão do 

benefício (aposentadoria por idade rural), tendo em vista a constatação de fraude na documentação que embasou sua 

concessão (fls.27). 

Por outro lado, o INSS juntou aos autos cópia do processo administrativo de concessão da aposentadoria por idade 

rural, onde consta termo de declarações prestadas por Alceu do Carmo, em 04.10.1994, onde o mesmo afirma que a 

autora trabalhou em sua propriedade rural, por um período aproximado de três anos, não sabendo precisar com exatidão 

o período, achando que foi de 1958 a 1961, exercendo atividades domésticas, como lavar, cozinhar e cuidar da casa, 

bem como que a requerente tinha residência em Campo Grande/MS há mais de dez anos (fls.60). Consta também termo 

de declarações prestadas pela autora, 25.10.1994, onde a mesma informa que trabalhou na chácara de Alceu do Carmo, 

de quem é cunhada, no período de 1985 a 1991, onde exercia atividades domésticas e que, antes de trabalhar para Alceu 

do Carmo, exercia atividades de costureira em sua própria residência (fls.61). 

Como bem assinalou a r. sentença (fls.162/165), in verbis:  

 

"No entanto, seu ex-patrão - que por sinal é seu cunhado - retificou a declaração que foi objeto de homologação pelo 

MP, asseverando que a autora trabalhou como doméstica em sua fazenda, por um período aproximado de 03 (três) 

anos, não sabendo precisar com exatidão o período, achando que foi de 1958 a 1961.  

A autora sonegou tal declaração na inicial e ao se manifestar sobre ela disse que não deve ser considerada, pois à 

época o mesmo estava muito doente e debilitado, tanto é verdade que faleceu pouco tempo depois, como pode ver que 

nem mesmo sabia responder direito as perguntas.  

Não é verdade. Seu ex-patrão não compareceu no juízo deprecado para ser ouvido, mas é certo que chegou a ser 

intimado (f.138). A autora é cunhada da testemunha (fls.61 e 114), pelo que nada verossímil é sua afirmação de que 

esta havia morrido.  

(...)  

Aliás, da certidão do filho consta que o nascimento ocorreu na Fazenda Três Lagoas, o que demonstra que a versão 

retificadora do ex-patrão aproxima-se mais da verdade dos fatos.  

Os depoimentos das testemunhas arroladas pela autora corroboram a assertiva de que foi nessa época que ela residiu 

nas terras de seu cunhado. Elza (nascida em 19.04.1952) disse que quando foi morar na Chácara Três Lagoas, contava 

com cerca de 10 anos...Da Fazenda Santa Branca a depoente mudou-se quando estava com 18 anos, ou seja, 

aproximadamente de 1962 a 1970 (f.114). Claudina informou que quando lá chegou seu filho que hoje conta com 48 

anos, estava com um ano; lá permaneceram até quando ele tinha aproximadamente sete anos. Ou seja, 

aproximadamente de 1962 a 1968 (f.115). "  

 

Consoante entendimento desta E. Corte, não comprovado o exercício de atividade rural pelo período de carência 

exigido em lei, não há como reconhecer o direito ao benefício pleiteado. Neste sentido, os julgados abaixo: 

"EMENTA  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

NECESSÁRIOS.  

I. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira, torna-se 

necessária a apresentação de um início razoável de prova material corroborada pela prova testemunhal.  

II. Inviável a concessão do benefício pleiteado devido à ausência de prova robusta a comprovar os fatos alegados na 

exordial.  

III. A parte autora é isentado do pagamento de verba honorária, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.  

IV. Agravo provido."  

(AC 2009.03.99.008961-8, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, Décima Turma, j. 28.09.2010, DJ 06.10.2010) 

"AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA 

RURAL. PROVA. AUSÊNCIA.  

I- In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a parte autora tenha 

exercido atividades no campo no período exigido em lei.  

II- Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais.  

III- O art. 557, caput, do CPC confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.  

IV- Agravo improvido."  

(AC 2007.03.99.030545-8, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, Oitava Turma, j. 21.06.2010, DJ 27.07.2010) 
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Assim, não restou comprovado o preenchimento dos requisitos legais necessários à concessão do benefício pleiteado, 

em especial o exercício de atividade rural pelo período de carência necessário, pelo que merece ser mantida a sentença 

recorrida. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010184-59.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.010184-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : CELSO CARVALHO CORREA 

ADVOGADO : CLAUDIA HELENA PIRES DE SOUZA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 05.00.00127-9 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 02-05-2005 em face do INSS, citado em 25-05-2005, pleiteando o benefício de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, previstos nos artigos 42 e 59 da Lei n° 8.213/91, além de indenização 

por danos morais. 

 

Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela na fl. 43, para o restabelecimento do auxílio-doença. 

 

O MM. Juiz a quo, ante a ausência de contestação, decretou a revelia do INSS e antecipou o julgamento da lide, em 12-

09-2005, condenando a autarquia a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da 

citação, compensando-se os valores já recebidos a título de auxílio-doença, sendo as prestações em atraso corrigidas 

monetariamente, nos termos da Súmula n° 148 do STJ e da Lei n° 6.899/81, acrescidas de juros de mora à taxa de 12% 

(doze por cento) ao ano, desde a citação. Condenou, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 15% 

(quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. Foi determinado o reexame necessário. 

 

Irresignado, o INSS interpõe recurso de apelação, aduzindo que contra a autarquia não se operam os efeitos da revelia, 

sendo incabível, assim, o julgamento antecipado da lide. No mérito, sustenta que a parte autora não comprovou o 

preenchimento dos requisitos exigidos pela legislação previdenciária à concessão do benefício. 

 

Por sua vez, recorre a parte autora, pleiteando a majoração dos honorários advocatícios. 

 

Com contrarrazões de ambas as partes, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 
 

DECIDO. 
 

A sentença recorrida, ante a ausência de contestação, decretou a revelia do INSS e antecipou o julgamento da lide, 

julgando procedente o pedido, tendo em vista o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício. 

 

Irresignado, o INSS interpõe recurso de apelação, aduzindo que contra a autarquia não se operam os efeitos da revelia, 

sendo incabível, assim, o julgamento antecipado da lide. No mérito, sustenta que a parte autora não comprovou o 

preenchimento dos requisitos exigidos pela legislação previdenciária à concessão do benefício. 

 

Por sua vez, recorre a parte autora, pleiteando a majoração dos honorários advocatícios. 

 

Preliminarmente, não conheço da remessa oficial, nos termos do §2º, do artigo 475, do Código de Processo Civil.  
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No mais, procedem as razões recursais do INSS. 

 

A autarquia previdenciária, por se tratar de pessoa pública, não está sujeita aos efeitos da revelia, pois defende e 

representa o interesse público, que é indisponível. Neste sentido, seguem os julgados abaixo: 

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. INSURGÊNCIA CONTRA A 

APLICAÇÃO DOS EFEITOS DA REVELIA. DIREITOS INDISPONÍVEIS. ARTIGO 320, II, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. FUNDAMENTAÇÃO DA SENTENÇA APOIADA TAMBÉM NA PROVA PRODUZIDA NOS 

AUTOS. AÇÃO DECLARATÓRIA. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA ESTADUAL. FORO DO DOMICÍLIO 

DA SEGURADA. INEXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA À EPOCA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. 

INÉPCIA DA INICIAL INOCORRENTE. CARÊNCIA DE AÇÃO NÃO CARACTERIZADA. POSSIBILIDADE 

JURÍDICA DO PEDIDO. AÇÃO IMPRESCRITÍVEL. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO NÃO 

CONFIGURADO. PROVA MATERIAL E PROVA TESTEMUNHAL. ADMISSIBILIDADE. 

1. A autarquia previdenciária, por se tratar de pessoa pública, não está sujeita aos efeitos da revelia, em se tratando de 

litígio que versa sobre direitos indisponíveis, pois, nem sequer está autorizada a transigir. 

2. Havendo, entretanto, fundamentação outra na sentença, apoiada na prova produzida nos autos, e não somente 

aquela expressa na aplicação dos efeitos da revelia, não é de se anular a decisão monocrática. 

(...) 

9. Apelo do INSS a que se nega provimento". 

(TRF3, Quinta Turma, AC. 190917/SP, Rel. Juiz Johonsom di Salvo, DJU 13/02/2001, pág. 00644). 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. 

I- Se o juiz dispensou a prova e julgou antecipadamente a lide, reconhecendo a pretensão da autora, não podia o 

acórdão do tribunal inverter aquela decisão em favor da outra parte, sem ensejar, no caso, a possibilidade de 

realização de perícia oportunamente requerida e indispensável a elucidação dos fatos constitutivos da demanda. 

II- Ao reexaminar a sentença, em razão do duplo grau obrigatório, pode o tribunal apreciar amplamente a causa, 

inclusive se se achavam ou não, provados os fatos constitutivos da demanda. Há de ter-se em conta, nesse caso, que os 

direitos da Fazenda Pública são indisponíveis, não se lhe aplicando os efeitos da revelia (C.P.C., art. 320, II). 

(...) 

IV- Embargos declaratórios rejeitados". 

(STJ, Segunda Turma, EDRESP. 13851/SP, Rel. Min. Antonio de Padua Ribeiro, DJ 09/05/1994, pág. 10856).  

 

Desta forma, ainda que ausente a peça contestatória e decretada a revelia do Instituto, seus efeitos não se operam, por 

força do que dispõe o artigo 320, inciso II, do Código de Processo Civil, não possibilitando o julgamento antecipado da 

lide, devendo prosseguir com os demais atos processuais, com a realização da audiência de instrução em que será 

produzida a prova testemunhal e realizada a prova pericial. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa 

oficial e dou provimento à apelação do INSS, para reformar a r. sentença, diante da não ocorrência dos efeitos da 

revelia, restituindo-se os autos à Vara de Origem para o regular prosseguimento de feito, restando prejudicada a 

apelação da parte autora. 
 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028818-06.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.028818-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : MARIA TEREZA JENKEN DA SILVA 

ADVOGADO : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 04.00.00072-6 2 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de ação ajuizada em 13-04-2004, em face do INSS, citado em 06-05-2004, pleiteando o benefício de 

aposentadoria por invalidez, previsto no artigo 42 da Lei n° 8.213/91. 

 

A r. sentença, proferida em 16-02-2006, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora o 

benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data do ajuizamento da ação, sendo as parcelas em atraso corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano, desde a citação. Condenou o INSS, 

ainda, ao pagamento de despesas processuais e de honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre as 

parcelas vencidas até a data da sentença. 

 

Inconformado, apela o INSS, alegando que a parte autora não preenche os requisitos necessários à concessão do 

benefício pleiteado, pela não comprovação da incapacidade para o trabalho. Caso mantido o decisum, requer que o 

termo inicial do benefício seja fixado na data da juntada do laudo pericial aos autos, o reconhecimento da prescrição 

quinquenal, a incidência de correção monetária nos termos das Leis n°s 6.899/81, 8.213/91, 8.542/92, 8.880/94 e 

9.711/98, MPs n°s 1.415/96 e 1.824/99 e demais índices previdenciários oficiais, a redução dos honorários advocatícios 

e dos juros de mora e a isenção das custas e despesas processuais. 

 

Por sua vez, recorre a parte autora, pleiteando a majoração dos honorários advocatícios. 

 

Com contrarrazões do INSS, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 
 

DECIDO. 
 

A r. sentença recorrida julgou procedente o pedido por entender que a parte autora demonstrou o preenchimento dos 

requisitos legais à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Inconformado, apela o INSS, alegando que a parte autora não preenche os requisitos necessários à concessão do 

benefício pleiteado, pela não comprovação da incapacidade para o trabalho. Caso mantido o decisum, requer que o 

termo inicial do benefício seja fixado na data da juntada do laudo pericial aos autos, o reconhecimento da prescrição 

quinquenal, a incidência de correção monetária nos termos das Leis n°s 6.899/81, 8.213/91, 8.542/92, 8.880/94 e 

9.711/98, MPs n°s 1.415/96 e 1.824/99 e demais índices previdenciários oficiais, a redução dos honorários advocatícios 

e dos juros de mora e a isenção das custas e despesas processuais. 

 

Por sua vez, recorre a parte autora, pleiteando a majoração dos honorários advocatícios. 

 

Passo à análise do mérito propriamente dito. 

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em 

gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa 

que lhe garanta a própria subsistência. 

 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial das fls. 48/52 é conclusivo no sentido de que a requerente é 

portadora de osteoartrose de coluna lombar, gerum varum dos membros inferiores, submetida a tratamento cirúrgico, 

sendo feito osteotomia e osteossintese do 1/3 superior da perna esquerda e tratamento conservador através de 

medicamentos e sessões de fisioterapia, cujo resultado do ponto de vista álgico e funcional foram regulares, estando, 

portanto, incapacitada de forma parcial e permanente. 

 

Apesar da prova técnico-pericial ter concluído pela incapacidade total e permanente da autora apenas para o exercício 

de atividades laborativas que exijam esforço físico, é sabido que o Magistrado não está adstrito ao laudo, podendo 

formar sua convicção por outros elementos existentes nos autos, nos moldes do art. 436 do Código de Processo Civil. 

 

Assim, a consideração de todo o conjunto probatório evidencia a incapacidade absoluta, porque à restrição médica para 

o exercício de atividades laborativas que exijam esforço físico, agrega-se o histórico laboral em atividade braçal 

(faxineira). E, a esta altura, a parte autora conta com 58 (cinquenta e oito) anos de idade (fl. 08), estando sem condições 

de ingressar no mercado de trabalho, concluindo-se, assim, pela sua incapacidade total e permanente. 

 

Desta forma, tendo em vista que as questões atinentes à carência e manutenção da qualidade de segurado da parte autora 

não foram objeto de impugnação recursal, não tendo a matéria sido devolvida ao conhecimento deste Juízo ad quem, a 

parte autora faz jus à percepção do benefício de aposentadoria por invalidez. 
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O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial (29-07-2005), uma vez que a parte autora 

demonstrou ter preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde então, descontando-se os valores já 

pagos administrativamente a título de benefício. 

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, de forma 

global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da 

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10-01-2003, a 

taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 

1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data 

da sentença (Súmula 111 do STJ). 

 

As autarquias devem reembolsar, quando vencidas, as despesas processuais comprovadas nos autos, nos termos do 

artigo 27 do CPC. 

 

Deixo de conhecer de parte da apelação do INSS no tocante à observância da prescrição quinquenal, uma vez que esta 

abrange as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação, todavia, sendo 

desnecessária a sua observância no caso em tela, pois o termo a quo do benefício foi fixado a partir da data do laudo 

pericial e, ainda, no tocante ao pedido de isenção do pagamento das custas processuais, por falta de interesse recursal, 

uma vez que não houve a referida condenação na r. sentença. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no caput e no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço de 

parte da apelação do INSS, no tocante à observância da prescrição quinquenal e ao pedido de isenção do pagamento 

das custas processuais, por falta de interesse recursal e, na parte conhecida, dou-lhe parcial provimento, para fixar o 

termo inicial do benefício na data do laudo pericial (29-07-2005) e determinar a incidência de correção monetária sobre 

os valores em atraso nos termos do disposto na Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 

desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e nego seguimento à apelação da 

parte autora. 

 

Mantenho, no mais, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000226-09.2006.4.03.6003/MS 

  
2006.60.03.000226-7/MS  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : NORBERTO PEREIRA DA SILVA e outros 

 
: OSVALDO SABINO FERREIRA 

 
: WALDOMIRO PIMENTA DE QUEIROS falecido 

ADVOGADO : JANIO MARTINS DE SOUZA e outro 

CODINOME : WALDOMIRO PIMENTA DE QUEIROZ 

REPRESENTANTE : NEIDE RODRIGUES DE QUEIROZ 

APELANTE : OLIMPIO BRUNO 

ADVOGADO : JANIO MARTINS DE SOUZA e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO INACIO DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 00002260920064036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação previdenciária, 

através da qual buscam os autores, ex-ferroviários da Rede Ferroviária Federal S/A, a revisão dos benefícios de que são 

titulares, afastando-se a paridade instituída pela Lei nº 8.186/91. A parte autora foi condenada ao pagamento de 

honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa, observado o fato de ser beneficiária da justiça gratuita. 

Custas na forma da lei. 

 

Em suas razões recursais, argumentam os demandantes que a paridade prevista no artigo 2º, parágrafo único, da Lei nº 

8.186/91 viola a Constituição da República, desde o advento do Plano Real em 1994, quando se tornou prejudicial aos 

seus destinatários. Pugnam seja a aplicação do mencionado dispositivo legal afastado do cálculo de seus benefícios ou, 

sucessivamente, seja homologada a renúncia a tal direito, desde julho de 1994. Suscitam o pré-questionamento da 

matéria ventilada. 

 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Passo a decidir. 
 

Buscam os autores, ex-funcionários da RFFSA, a revisão da parcela da complementação prevista no Decreto-lei 956/69, 

mediante a aplicação dos índices estabelecidos na legislação previdenciária, afastando-se a regra da paridade prevista na 

Lei nº 8.186/91. 

 

Dispõem os artigos 1º e 2º, da Lei 8.186/91: 

 

Art. 1º. É garantida a complementação da aposentadoria paga na forma da Lei Orgânica da Previdência Social 

(LOPS) aos ferroviários admitidos até 31 de outubro de 1969, na Rede Ferroviária Federal S.A. (RFFSA), 

constituída ex-vi da Lei nº 3.115, de 16 de março de 1957, suas estradas de ferro, unidades operacionais e 

subsidiárias. 

Art. 2º Observadas as normas de concessão de benefícios da Lei Previdenciária, a complementação da aposentadoria 

devida pela União é constituída pela diferença entre o valor da aposentadoria paga pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS) e o da remuneração do cargo correspondente ao do pessoal em atividade na RFFSA e suas 

subsidiárias, com a respectiva gratificação adicional por tempo de serviço. 

Parágrafo único. O reajustamento do valor da aposentadoria complementada obedecerá aos mesmos prazos e 

condições em que for reajustada a remuneração do ferroviário em atividade, de forma a assegurar a permanente 

igualdade entre eles. 
 

Da análise dos dispositivos legais acima transcritos, depreende-se que o reajustamento do valor da aposentadoria 

complementada obedecerá aos mesmos prazos e condições em que for reajustada a remuneração do ferroviário em 

atividade. 

 

De observar que a equiparação dos proventos com a remuneração dos ferroviários da ativa, nos termos da Lei nº 

8.186/91, aplica-se não só às aposentadorias, como também às pensões. 

 

Observe-se, por oportuno, o seguinte precedente do STJ: 

 

ADMINISTRATIVO. BENEFICIÁRIOS DE EX-FERROVIÁRIO DA RFFSA. PENSÃO POR MORTE. 

COMPLEMENTAÇÃO. CABIMENTO. ARTS. 2º, PARÁGRAFO ÚNICO, E 5º DA LEI N.º 8.186/91 C.C O ART. 

40, §§ 4º E 5º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. APLICABILIDADE RETROATIVA DA LEI N.º 

8.186/91. INEXISTÊNCIA. LEI COM OBJETO E DESTINATÁRIOS CERTOS. NATUREZA DE ATO 

ADMINISTRATIVO EM SENTIDO MATERIAL. JUROS DE MORA. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. 

PRETENSÃO ACOLHIDA PELO TRIBUNAL DE ORIGEM EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

(...) 

4. Independentemente do valor de pensão pago pelo INSS, que deverá, este sim, observar "as normas de concessão 

de benefícios da Lei Previdenciária e as disposições do parágrafo único do art. 2° desta lei", a União terá que 
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complementá-lo de modo a dar cumprimento ao comando legal que preconiza que "O reajustamento do valor da 

aposentadoria complementada obedecerá aos mesmos prazos e condições em que for reajustada a remuneração do 

ferroviário em atividade, de forma a assegurar a permanente igualdade entre eles." 5. Agravo regimental 

desprovido. 

(AgRg no REsp 983283/PR, Rel. Ministra Laurita Vaz, DJe de 04.08.2008) 
Cumpre destacar que a Lei nº 8.186/91 teve como escopo garantir a isonomia entre os ferroviários aposentados e os da 

ativa, o que tem sido observado, independentemente da possibilidade de maiores ou menores ganhos conforme a 

aplicação de um ou de outro reajuste. 

 

De outro turno, conforme bem salientado pelo ilustra magistrado a quo, Não se mostra razoável, ainda, a pretensão da 

parte autora de renunciar à regra da paridade estabelecida pela Lei 8.186/91, vez que não é dado a ninguém a opção 

pelo enquadramento ou respeito à essa ou àquela Lei, ante o princípio da legalidade, em consonância com os demais 

preceitos constitucionais e legais. (fl. 172) 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora. 

 

Não há condenação da parte autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007590-74.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.007590-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOAO DA GRACA CASEIRO 

ADVOGADO : FERNANDO FREDERICO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00075907420064036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido formulado em ação 

previdenciária que objetiva a concessão do benefício de aposentadoria especial. O autor foi condenado em honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, ficando suspensa a exigibilidade do pagamento por se tratar de 

beneficiário da justiça gratuita. 

 

Agravo retido interposto pelo autor à fl. 200/204 face à decisão proferida à fl. 197. 

 

Objetiva o autor a reforma da r. sentença alegando, preliminarmente, a ocorrência de cerceamento de defesa, pois o d. 

Juiz a quo indeferiu o pedido de produção de prova testemunhal para a comprovação do labor especial. No mérito, 

sustenta que é notório que o ambiente de trabalho na bolsa de valores é insalubre, penoso, estressante e antiergonômico 

que podem causar prejuízos à saúde física e psicológica do empregado. Aduz que apresentou prova material suficiente 

para demonstrar que exerceu atividade sob condições especiais, sendo que o laudo técnico de dosimetria de ruído 

emitido pela Bolsa Mercantil & Futuros pode ser utilizado como prova emprestada e demonstra a presença de ruído 

acima dos limites de tolerância. Reitera os termos da inicial, pleiteando a concessão do benefício de aposentadoria 

especial, desde a data do requerimento administrativo. 

 

Com contra-razões (fl.176/177), vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
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Do agravo retido. 
 

Não conheço do agravo retido interposto pelo autor, tendo em vista o disposto no parágrafo 1º, do art. 523 do Código de 

Processo Civil. 

 

Da preliminar. 
 

Não conheço da preliminar de cerceamento de defesa, ante a utilização de meio processual inadequado, vez que o 

recurso cabível contra decisão interlocutória é o de agravo. 

 

Do mérito. 
 

Busca o autor, nascido em 20.10.1959, o reconhecimento de atividade exercida sob condições especiais, como operador 

de pregão, nos períodos de 07.05.1973 a 04.03.1977 (Corbiniano S/A - Corretora de Títulos e Valores Imobiliários) e 

23.10.1979 a 16.04.2004 (Unibanco Corretora de Valores Mobiliários S/A), e a concessão do benefício de 

aposentadoria especial, a contar de 03.05.2006, data do requerimento administrativo. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 
(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 
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alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 

por depender de prova técnica. 

 

No caso dos autos, para comprovar o exercício de atividade especial, o autor apresentou laudo técnico de dosimetria de 

ruído de perícia realizada na Bolsa de Mercadorias & Futuros de São Paulo (fl.23/48), que pretende utilizar como prova 

emprestada, e recortes de jornais que abordam sobre os riscos que podem ser causados à saúde do operador de pregão 

(fl.67/69). 

 

Todavia, o laudo técnico juntado não serve como prova emprestada, vez que, em se tratando de ruído, é imprescindível 

que a medição técnica seja feita no mesmo local onde foi exercida a atividade, pois devem ser levadas em consideração 

as condições e as instalações daquele ambiente. Ademais, consta na conclusão do aludido laudo (fl.26) que não foram 

encontradas irregularidades durante o períodos de inspeção capazes de causar danos à saúde ou integridade física dos 

funcionários. Em relação ao ruído na área do Pregão, verificamos que existe por parte do departamento médico um 

trabalho muito abrangente que envolve treinamento de conscientização para preservação da voz e integridade da 

audição. Todos os funcionários que estão sendo avaliados foram treinados e conhecem os riscos associados a sua 

atividade."  

 

Outrossim, ainda que se admita a probabilidade da exposição do autor ao agente ruído existente no setor de pregão, 

certo é que esta ocorria de forma ocasional e não permanente durante sua jornada de trabalho, não restando comprovada 

a habitualidade da exposição à alegada pressão sonora, quesito imprescindível para o enquadramento da atividade 

especial. 

 

De outra parte, os argumentos genéricos e subjetivos quanto à existência de possíveis fatores prejudiciais à saúde no 

ambiente de trabalho, reportados nos recortes de jornais anexados aos autos, tais como, stress, pressão psicológica e 

gastrite, não são suficientes para justificar a contagem diferenciada para fins previdenciários, haja vista a necessidade 

legal de se demonstrar a efetiva exposição dos funcionários a agentes potencialmente nocivos. 

 

Insta acentuar que as informações devem ser concludentes acerca da nocividade do ambiente em que o segurado exerce 

seu mister, não se admitindo dados imprecisos com o fito de configurar a atividade especial. Destarte, não há de ser 

reconhecida atividade especial sem comprovação da prejudicialidade das condições de trabalho ou que não possa ser 

enquadrada segundo o grupo profissional enumerado nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, no caso de serviço prestado 

até a edição da Lei nº 9.032, de 28.04.1995, o que não se configura no caso em tela. 

 

Sendo assim, inviável o acolhimento do pedido do autor, de modo que não faz jus ao benefício de aposentadoria 

especial. 

 

Não há condenação do autor aos ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido de 

fl. 200/204, não conheço da preliminar argüida pelo autor e, no mérito, nego seguimento à sua apelação. 
 

 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000639-58.2007.4.03.6109/SP 

  
2007.61.09.000639-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : BELMIRO VITTI 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO SEVERINO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : REINALDO LUIS MARTINS e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00006395820074036109 1 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido de revisão formulado pelo autor. A 

verba honorária foi fixada em 10% sobre o valor da causa, observado o Art. 12 da Lei 1060/50. 

Alega o recorrente, em síntese, que o valor do benefício deve ser reajustado por força do Art. 14 da EC 20/98 e Art. 5º 

da EC 41/03, que aumentaram o limite máximo para o valor dos benefícios previdenciários. 

 

Com as contra-razões subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Observo que o artigo 29, §2º, da Lei 8.213/91 estabeleceu o teto de pagamento dos benefícios pagos pela Previdência 

Social. Após exaustiva discussão nos Tribunais Superiores pátrios, o Supremo Tribunal Federal fulminou a questão, 

decidindo pela constitucionalidade do limite legalmente imposto. 

Nos anos de 1998 e 2003, o teto máximo de pagamento da Previdência foi reajustado, respectivamente, pelas Emendas 

Constitucionais nº 20/98 (art. 14º) e nº 41/03 (art. 5º). 

Contudo, não há que se falar na equiparação entre os valores dos benefícios previdenciários concedidos anteriormente 

às referidas Emendas e aqueles concedidos a posteriori, já sob a égide das novas normas Constitucionais, tendo em 

vista a sua previsão expressa, in verbis: 

"Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta 

Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices 

aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social." (EC nº 20/98 - grifo nosso) 

"Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o é fixado em 

R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de 

forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do 

regime geral de previdência social." (EC nº 41/03 - grifo nosso). 

Ora, fazer incidir, retroativamente, os limites máximos dos valores dos benefícios estipulados nas Emendas 

Constitucionais supracitadas, afrontaria o princípio da legalidade (lato sensu), por ausência de previsão legal expressa. 

Nunca é demais lembrar que os requisitos legais que devem incidir quando do cálculo do valor inicial do benefício 

previdenciário são aqueles vigentes à época de sua concessão, consoante a regra tempus regit actum, aplicada ao Direito 

Previdenciário. 

Ademais, também não há que se falar em aplicação do índice previsto para majoração do teto. Isto porque, os 

dispositivos legais ora debatidos não tratam de reajustamento de benefícios previdenciários (nem mesmo de 

reajustamento de salários-de-contribuição - custeio), não trazendo qualquer índice que deva se aplicado aos benefícios 

em manutenção pelo INSS, mas sim, tão somente, de majoração do teto de pagamento dos benefícios da Previdência. 

Ocorre que não há previsão legal de paridade entre o limite máximo para o valor dos benefícios e o reajuste dos 

benefícios previdenciários concedidos em data anterior às referidas emendas constitucionais, razão pela qual devem ser 

aplicados os índices de reajuste previstos na legislação infraconstitucional. 

Esse o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. REAJUSTE. 

EQUIVALÊNCIA COM O TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. FALTA DE PREVISÃO LEGAL. 

1. Esta Corte consolidou entendimento de que "inexiste previsão legal para a pretendida equivalência entre a variação 

do salário-de-contribuição e o valor dos benefícios previdenciários". (AgRg no Ag nº 665.167/MG, Relator o Ministro 

Arnaldo Esteves Lima, DJU de 18/12/2006) 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ - AgRg no REsp 1095695/PR, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJe 06.04.2009) 
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No mesmo sentido o entendimento das Colendas Sétima e Décima turmas desta Corte, conforme se vê nos julgados a 

seguir transcritos: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMENDAS 

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. PROPORCIONALIDADE NOS REAJUSTES DOS BENEFÍCIOS EM 

MANUTENÇÃO. 

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra, não 

se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte. 

II - Não encontra amparo legal a pretensão do embargante quanto à incidência, quando do reajuste de seu benefício já 

em manutenção, do índice de elevação do teto dos salários-de-contribuição, consoante as disposições insertas nas 

Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003. 

III - Se quando do primeiro reajuste houve a aplicação do percentual referente à diferença entre a média dos salários-

de-contribuição e a limitação ao teto (artigo 21, § 3º, da Lei nº 8.880/94), não há que se falar em defasagem do 

benefício em razão da elevação posterior do teto dos salários-de-contribuição, não se verificando, dessa forma, 

qualquer ofensa ao artigo 202 (redação original) ou 201, ambos da Constituição da República. 

IV - Embargos de declaração interpostos pela parte autora rejeitados. 

(AC 2007.61.09.010004-5, Décima Turma, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, DJF3 23.04.2010) 

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO CONTRIBUTIVO. REFLEXOS 

SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR EXCEDENTE DE SALÁRIO DE 

BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTES E LIMITAÇÃO AOS NOVOS TETOS. BENEFÍCIOS 

CONCEDIDOS SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL - PRIMEIRO REAJUSTE DO BENEFÍCIOS 

COM A INCORPORAÇÃO DE QUE TRATA O § 3º DO ARTIGO 21 DA LEI 8.880/94 NO ÂMBITO 

ADMINISTRATIVO. IMPOSSIBILIDADE DE RECUPERAÇÃO DE RESÍDUOS NÃO COBERTOS NO PRIMEIRO 

REAJUSTE. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA  

- Inexiste direito ao reajustamento de benefício em manutenção pelo simples fato de o teto ter sido majorado. O novo 

teto passa simplesmente a representar o novo limite para o cálculo da RMI (arts. 28, §2º e 33 da LB). As alterações do 

valor-teto oriundas das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, portanto, não tiveram a pretensão de alterar os 

benefícios em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de perdas e, por 

conseguinte, não constituindo índices de reajuste de benefício. 

- Não foi alvo das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 estabelecer equiparação ou reajuste, mas sim 

modificação do teto, o que não ocasiona, de pronto, reajuste dos benefícios previdenciários. - Ademais, não há 

qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na mesma proporção 

do aumento do salário-de-contribuição.  

- Não há falar, também, em recuperação de valores limitados pelo teto vigente quando do cálculo da RMI por ocasião 

da concessão do benefício, a não ser quando se tratar de hipótese de incidência do art. 26 da Lei 8.870/94 ou do art. 21 

da Lei nº 8.880/94, e, portanto, somente por ocasião do primeiro reajuste. No caso em foco, os benefícios dos coautores 

já foram revistos, no âmbito administrativo, nos termos do § 3º do artigo 21 da Lei nº 8.880/94. Não há, entretanto, 

como se recuperar eventuais resíduos dos salários-de-benefício não cobertos no primeiro reajuste, por falta de amparo 

legal.  

- Apelação da parte autora desprovida. 

(AC 2007.61.14.003252-2, Sétima Turma, Rel. Desembargadora Federal Eva Regina, DJF3 12.02.2010) 

 

Deve, pois, ser mantida a r. sentença, no que se refere à matéria de fundo. 

Entretanto, não há condenação da parte autora nos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do 

disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, 

Min. Sepúlveda Pertence). 

Ante ao exposto, corrijo de ofício a r. sentença para excluir a condenação nos ônus da sucumbência e, com base no Art. 

557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo-se a r. sentença. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002241-56.2007.4.03.6183/SP 

  
2007.61.83.002241-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : TULIO SERVIO LANDI 

ADVOGADO : SYRLEIA ALVES DE BRITO e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00022415620074036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedentes os embargos à execução opostos pelo INSS, em sede de ação 

de revisão de benefício previdenciário. Não houve condenação em honorários advocatícios. 

 

Objetiva o embargado a reforma de tal decisão, alegando, em síntese, que há diferenças a apurar em relação a revisão da 

renda mensal de seu benefício, na forma fixada no título judicial em execução, conforme apontado em seu cálculo de 

liquidação. Assevera que encontra-se equivocado o procedimento de cálculo adotado pela contadoria judicial, que 

serviu de esteio à r. sentença recorrida. 

 

Sem contrarrazões de apelação, conforme atesta a certidão de fl. 49 verso. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

O título judicial em execução revela que o INSS foi condenado a revisar a renda mensal inicial do benefício do autor, 

por meio da correção monetária dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos, de acordo com a variação das 

ORTN / OTN, nos termos da Lei n. 6.423/77. 

 

Com o trânsito em julgado da aludida decisão, conforme atesta a certidão de fl. 98 dos autos principais, o autor 

apresentou o cálculo de fl. 195/206, no qual foi apurado o montante de R$ 3.371,98. 

 

Citada na forma do art. 730 do Código de Processo Civil, opôs a Autarquia previdenciária os embargos à execução de 

que ora se trata. 

 

A r. sentença recorrida houve por bem julgar procedentes os embargos à execução, ante a inexistência de diferenças em 

favor do embargado, noticiada pela contadoria judicial, à fl. 20/22 destes autos. 

 

Com efeito, conforme se observa dos demonstrativos apresentados pelo INSS à fl. 05/12 destes autos, corroborados 

pelas informações e cálculos apresentados contadoria do Juízo (fl. 20/22 e 30 dos embargos), não há vantagem 

financeira em favor do embargado com a revisão do cálculo da renda mensal inicial na forma definida na decisão 

exequenda, haja vista que não houve alteração no valor da renda mensal inicial. 

 

Convém ressaltar que o cálculo efetuado pelo embargado encontra-se equivocado em razão de não ter limitado o 

salário-de-benefício ao maior valor-teto, na forma prevista no art. 21, § 4º, do Decreto n. 89.312/84, cuja aplicação não 

foi afastada pelo título judicial em execução, devendo, assim, ser considerado na apuração da renda mensal inicial. 

 

Dessa forma, em face da inexistência de vantagem financeira ao embargado, é de rigor a manutenção da r. sentença 

recorrida. 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie o disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 
 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento à apelação do embargado. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047060-42.2008.4.03.9999/SP 
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2008.03.99.047060-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DO CARMO MARIANO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : PAULO WAGNER GABRIEL AZEVEDO 

No. ORIG. : 07.00.00054-9 1 Vr MACATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 06-08-2007 em face do INSS, citado em 29-08-2007, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde o implemento do requisito etário. 

Agravo retido do INSS nas fls. 48/55. 

A r. sentença proferida em 06-05-2008 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, com incidência de juros de mora à 

razão de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença. 

Inconformada, apela a autarquia, reiterando os termos do agravo retido no qual alega carência da ação por falta de 

interesse de agir, pela ausência de prévio requerimento administrativo e, no mérito, argumentando que a parte autora 

não comprovou, com a prova documental e testemunhal apresentada, ter preenchido os requisitos necessários para a 

concessão do benefício. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 
 

D E C I D O.  
 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Inicialmente, comporta conhecimento o agravo retido cuja apreciação foi requerida nas razões da apelação, conforme 

preceitua o artigo 523, caput, do Código de Processo Civil. 

No entanto, deve-se observar que esta E. Corte já decidiu inúmeras vezes que o esgotamento da via administrativa não 

condiciona o exercício do direito da ação. A matéria já foi inclusive objeto da Súmula n.º 9, deste E. Tribunal Regional 

Federal, nos seguintes termos: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

Cabe, em seguida, notar que a ausência de prévio pedido administrativo também não implica carência da ação, por falta 

de interesse de agir, ante o princípio da inafastabilidade da jurisdição, previsto no artigo 5º, inciso XXXV, da 

Constituição Federal, e, ainda, por se ter em vista que, nas palavras do Ilustre Ministro Edson Vidigal, "não seria justo 

impor ao segurado a obrigação de dirigir-se ao estado-administrador, sabidamente pródigo no indeferimento dos 

pedidos que lhes são encaminhados, apenas como uma exigência formal para ver sua pretensão apreciada pelo estado-

juiz" (RESP 109.724/SC, 5ª Turma, Min. Edson Vidigal, DJ 17-02-1999). Em semelhante sentido, o E. Superior 

Tribunal de Justiça já decidiu: 

 

"- PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DISPENSABILIDADE DE EXAME PRÉVIO PELA 

ADMINISTRAÇÃO. 

- O PRÉVIO INGRESSO DE PEDIDO NA VIA ADMINISTRATIVA NÃO É CONDIÇÃO NECESSÁRIA PARA A 

PROPOSITURA DE AÇÃO, ONDE SE PLEITEIA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 
- RECURSO PROVIDO." 

(STJ, RESP 147252, Processo nº 199700628388/SC, 6ª Turma, Rel. William Patterson decisão em 07/10/1997, 

STJ000184712, DJ 03/11/1997, pág. 56407). (Grifos nossos). 

Ademais, ao contestar a ação demonstrou inequivocamente a autarquia previdenciária sua intenção de indeferir o pleito 

administrativamente. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 25-01-1929, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, na condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a requerente juntou aos autos os seguintes documentos: a 

certidão do seu casamento celebrado em 07-06-1952, com Manoel Nascimento de Almeida, qualificado como lavrador 
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(fl. 12), e CTPS própria, com registros de trabalho urbano de 01-02-1974 a 28-08-1976 e 01-11-1976 a 28-02-1977 (fls. 

13/14). 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como 'início de prova'. O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, n.º 17/95 pág. 241). 

In casu, nota-se que a prova documental apresentada, em nome do marido, não é suficiente para a comprovação de 

efetivo exercício de atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, nos termos da 

legislação previdenciária, uma vez que seu marido deixou de trabalhar nas lides rurais, tornando-se empregado urbano 

com registro em CTPS, conforme se verifica do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) - fls. 99/100, com 

registro de vigia a partir de 1978, e vínculo estatutário com a Prefeitura Municipal de Macatuba a partir desta data, 

demonstrando, portanto, que o mesmo não mais exercia trabalho nas lides rurais. 

Ademais, verifica-se que o único documento acostado em nome da requerente, qual seja, sua CTPS, demonstra a 

existência de vínculos urbanos nos períodos de 01-02-1974 a 28-08-1976 e 01-11-1976 a 28-02-1977 (fls. 13/14), o que 

evidencia que a mesma não laborou exclusivamente no meio rural, não havendo qualquer outro documento em nome da 

autora a comprovar seu retorno às lides rurais. 

Assim, restam apenas os depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo que, isoladamente, não são suficientes para 

comprovar tempo de serviço destinado à concessão de benefício previdenciário, conforme o entendimento da Súmula 

n.º 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: "A prova testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário". 

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. AUSÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ. 1.A comprovação de tempo de 

serviço exige ao menos início de prova documental, ao teor da Súmula nº 149, do E.STJ, não servindo para tanto prova 

exclusivamente testemunhal. 

2.(...)  

3.O acolhimento de prova exclusivamente testemunhal para comprovar tempo de trabalho (especialmente visando 

aposentadoria por idade ou invalidez) somente é possível se a ausência de início de prova documental for compensada 

por testemunho detalhado, corroborado por documentos que permitam presumir, com segurança, a atividade 

desenvolvida, o que não consta dos autos. 4.Honorários mantidos e custas na forma da lei, aplicando-se o art. 12 da 

Lei 1.060/50, tendo em vista ter o feito sido processado sob os benefícios da justiça gratuita.  

5.Remessa oficial à qual se dá provimento." 

(TRF 3ª Região, AC. 97.03.072754-9/SP, Rel. Conv. Juiz Carlos Francisco, 2º T., D. : 30/09/2002, DJU 

DATA:06/12/2002, PÁGINA: 468). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. AUSÊNCIA. SÚMULA 149 DO E. STJ. APLICABILIDADE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei nº 10.352/2001.  

II - Considerando que a autora completou 55 anos em 24.07.1994 (fl. 09) e que o labor rural deveria ser comprovado 

no período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi apresentado documento 

indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de PROVA material desse período.  

III - Somente com base em depoimentos de testemunhas não se reconhece o suposto período de exercício de atividade 

laborativa cumprido pela autora, uma vez que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a produção de PROVA 

exclusivamente testemunhal é insuficiente para tal fim (Súmula 149 do E. STJ). IV - Não há condenação da autora aos 

ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a 

sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Remessa oficial não 

conhecida. Feito julgado extinto sem julgamento do mérito. Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2002.61.23.001655-6/SP, 10º T., REL. DES. SERGIO NASCIMENTO, D.: 21/03/2006, DJU 

DATA:07/04/2006, PÁGINA: 803). 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, deve a demanda ser 

julgada improcedente. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo 

retido e dou provimento à apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido. Deixo de condenar a parte autora 

nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

Publique-se. Intimem-se. 
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São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051527-64.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.051527-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO DIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ZILMA MARIA ROCHA 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

No. ORIG. : 07.00.00032-4 1 Vr JARINU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 10-05-2007 em face do INSS, citado em 03-08-2007, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde o ajuizamento da ação. 

A r. sentença proferida em 28-05-2008 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente desde os seus respectivos 

vencimentos, com incidência de juros de mora, a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 6% (seis por cento) sobre o valor das parcelas vencidas (Súmula n.º 111 do STJ). 

Foi determinada a implantação do benefício no prazo de 30 (trinta) dias. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. 

Por sua vez, apela a parte autora, pleiteando a alteração do termo inicial do benefício para a data do ajuizamento da 

ação, bem como a majoração do percentual fixado a título de verba honorária. 

Com contrarrazões, de ambas as partes, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 
 

D E C I D O. 
 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Por sua vez, apela a parte autora, pleiteando a alteração do termo inicial do benefício para a data do ajuizamento da 

ação, bem como a majoração do percentual fixado a título de verba honorária. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 27-12-1951, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais. 

A requerente juntou aos autos a certidão de seu casamento, celebrado em 14-02-1985, com Domingos Francisco Rocha, 

qualificado como lavrador (fl. 12). 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

 

"... prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como 'início de prova'. O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

In casu, nota-se que a prova documental apresentada não é, por si só, suficiente para a configuração do início razoável 

de prova material do efetivo exercício de atividade rural, pelo tempo mínimo necessário à concessão do benefício, nos 

termos da legislação previdenciária, visto que, segundo revela o Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 

86/89), o marido da requerente exerceu trabalho urbano, como empregado de diversas empresas, sobretudo no setor da 

construção civil, nos períodos de 06-07-1978 a 10-08-1978, 29-01-1979 a 18-04-1979, 02-02-1983 a 03-05-1983, 30-

09-1985 a 28-10-1985, 26-08-1987 a 30-09-1987 e 01-12-1988 a 30-01-1989, e como autônomo, de 03-1996 a 11-1996, 

tendo se aposentado por invalidez, a partir de 17-06-1998, na condição de comerciário. 
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Acrescente-se, ainda, que a requerente não juntou aos autos qualquer documento em nome próprio a demonstrar o seu 

alegado labor rural. 

Ademais, a prova testemunhal colhida nos autos mostra-se frágil e genérica, não servindo à comprovação, assim, do 

efetivo labor durante o lapso temporal exigido nos termos da legislação previdenciária, conforme se verifica nos 

depoimentos das fls. 37/44. 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, bem como devido à 

fragilidade da prova testemunhal, deve a demanda ser julgada improcedente. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

INSS, para julgar improcedente o pedido, ficando prejudicada a apelação interposta pela parte autora. Deixo de 

condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

 

 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006491-44.2008.4.03.6104/SP 

  
2008.61.04.006491-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOANINHA FORLINI JEROLAMO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO FURTADO DE LACERDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00064914420084036104 3 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação previdenciária, 

através da qual busca a parte autora passar a receber a cota individual de pensão por morte extinta pela maioridade do 

filho do segurado instituidor, bem como a revisão da renda mensal do referido benefício, mediante a aplicação da regra 

estabelecida no artigo 58 do ADCT e o recálculo, a partir de fevereiro de 1994, de Cruzeiro Real para URV. Não houve 

condenação da parte autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

Em suas razões recursais alega a parte autora ter direito à equivalência salarial prevista no artigo 58 do ADCT. 

 

Sem contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Cumpre esclarecer que a parte autora é titular do benefício de pensão por morte concedida em 11.01.1988, conforme 

carta de concessão de fl. 20. 

 

Quanto à aplicação do artigo 58 do ADCT/88, cumpre fazer uma breve explanação acerca do tema. 

 

A Justiça Federal posicionou-se pela repugnância à adoção de critérios proporcionais ao reajuste de benefícios 

previdenciários, advindo daí a edição da Súmula nº 260 pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, com a seguinte 

redação: 

 

No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês de concessão, considerando nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então 

atualizado.  
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Com a promulgação da Carta Magna de 1988, foi consagrado, de uma certa forma, aludido enunciado, eis que o artigo 

58 ADCT, igualmente, pugnava pela manutenção do valor do benefício, só que em número equivalente de salários 

mínimos vigente quando de sua concessão (DIB), verbis: 

 

Art. 58: Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da 

Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de 

salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a 

implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte.  
 

Entretanto, num primeiro momento, não foi observada a divergência existente entre os dois critérios de reajuste, sendo 

que o E.Superior Tribunal de Justiça, em seus julgados, veio a disciplinar a aplicação tanto da súmula 260 do e.Tribunal 

Federal de Recursos, quanto do artigo 58 do ADCT/88.  

 

A propósito, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL - EQUIVALÊNCIA SALARIAL - SÚMULA 260 /TFR - ARTIGO 58, DO ADCT - 

CRITÉRIOS E PERÍODOS DE APLICAÇÃO.  

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta 

Corte.  

- Não enseja interposição de Recurso Especial matéria que não foi ventilada no acórdão recorrido e sobre a qual a 

parte não opôs os embargos declaratórios competentes. Óbice das Súmulas 282 e 356 do STF.  

- São distintos tanto os critérios de aplicação quanto os períodos de incidência da súmula 260 /TFR e do art. 58, do 

ADCT.  

- A súmula 260 , do extinto TFR, aplicada aos benefícios concedidos antes da Constituição de 1988, e em vigor até o 

sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei Maior, não vincula o reajuste do benefício à variação do salário 

mínimo.  

- O artigo 58, do ADCT, que estabeleceu o critério da equivalência salarial, foi tão-somente aplicado aos benefícios 

em manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período compreendido entre abril/89 (sétimo mês subseqüente à 

promulgação da Constituição) e dezembro/91 (Regulamentação dos Planos de Custeio e Benefícios). Precedentes.  

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.  

(STJ - REsp. n. º 476325-RJ; Rel. Min. Jorge Scartezzini; DJU de 17.03.2003, pág. 284)  
 

Cumpre esclarecer que em função do julgamento da Ação Civil Pública que concedeu aos benefícios previdenciários o 

reajuste de 147,06%, relativo à variação do salário mínimo no período de março a setembro de 1991, houve o 

pagamento administrativo das diferenças, o que configurou a manutenção da equivalência salarial até dezembro de 

1991. 

 

Outrossim, como consta que o benefício da autora já sofreu administrativamente a revisão prevista no artigo 58 do 

ADCT/88 (dados do sistema DATAPREV, em anexo), nenhuma diferença lhe é devida a esse título. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora. 

 

Não há condenação da parte autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000514-41.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.000514-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : GENERINO CLAUDINO DA SILVA e outro 

 
: IVONETE MENDONCA DA SILVA 
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ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RIVALDO FERREIRA DE BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária, que objetivava a 

concessão de benefício de pensão por morte decorrente do falecimento de Gilberto Alves Barbosa, ocorrido em 

21.07.2007, sob o fundamento de que não restou demonstrada a condição de dependente dos autores. Os autores foram 

condenados ao pagamento das custas e de honorários advocatícios, arbitrados em R$ 300,00 (trezentos reais), com 

suspensão de sua exigibilidade. 

 

Objetiva a parte autora a reforma de tal sentença alegando, em síntese, que o falecido era quem contribuía para o 

sustento dos seus genitores; que o conjunto probatório constante dos autos demonstra a alegada dependência econômica 

para com o filho falecido. Requerem, por fim, seja-lhes concedido o benefício de pensão por morte. 

 

Contrarrazões às fls. 101/105, em que pugna o réu pela manutenção da r. sentença recorrida. 

 

Pela decisão de fl. 108 foi a parte autora instada a esclarecer acerca da existência de filho menor de 21 anos do falecido 

à época do óbito, conforme inscrição na certidão de óbito, tendo se manifestado à fl. 110. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Objetivam os autores a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de genitores de 

Gilberto Alves Barbosa, falecido em 21.07.2007, conforme certidão de óbito de fl. 11. 

 

O regime jurídico a ser observado no caso em tela é aquele vigente à época do óbito, momento no qual se verificou a 

ocorrência do fato com aptidão, em tese, para gerar o direito dos autores ao benefício vindicado, devendo-se aplicar, 

portanto, o disposto no art. 16 e incisos, bem como o §1º, da Lei n. 8.213/91, que assim dispõem acerca da condição de 

dependente dos pais em relação ao filho falecido, bem como as conseqüências na hipótese do de cujus ter filho menor 

de 21 anos de idade na data do evento morte, a saber: 

 

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) ano ou inválido; 

II - os pais; 

III - (...) 

§1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes. 

(...) 
 

No caso vertente, o de cujus possuía uma filha menor de 21 anos por ocasião de seu falecimento (Camila, com 19 anos 

de idade), conforme consta de inscrição da certidão de óbito, razão pela qual os ora autores, pais do falecido, devem ser 

excluídos do direito às prestação do benefício ora vindicado. 

 

Em síntese, não restando configurada a condição de dependente dos autores, é de rigor a improcedência do pedido. 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 
 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput do CPC, nego seguimento à apelação dos autores. Em se tratando de 

beneficiários da Justiça Gratuita, não há ônus de sucumbência a suportar. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005132-29.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.005132-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MOACIR ALVES ROCHA 

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00051322920084036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedentes os embargos à execução opostos pelo INSS em sede de ação 

de concessão de benefício previdenciário, para declarar a inexistência de valores a serem pagos ao exequente. O 

embargado foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), ficando 

suspensa a execução por ser beneficiário da justiça gratuita. 

 

Objetiva o apelante a reforma de tal decisão, alegando, em síntese, ser indevida a compensação entre o valor do 

benefício concedido judicialmente e aquele que vem recebendo administrativamente, e que se tal procedimento houver 

que ser realizado, que seja na esfera administrativa, e somente a partir da implantação da aposentadoria por invalidez. 

Por conseguinte, pleiteia o prosseguimento da execução pelo valor apontado em seu cálculo de liquidação. 

 

Contrarrazões de apelação à fl. 57/59. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da análise dos elementos constantes dos autos, observo que foi concedido ao autor, ora embargado, o benefício de 

aposentadoria por invalidez, com data de início em 23.03.2005. 

 

A parte exequente apresentou o cálculo de fl. 131 dos autos principais, no qual foi apurado o montante de R$ 19.590,29, 

referente as parcelas compreendidas no período entre março de 2005 e março de 2008. 

 

Citado na forma do art. 730 do CPC, opôs o INSS os embargos à execução de que ora se trata, alegando a inexistência 

de saldo a ser executado pelo embargado, em razão deste já receber administrativamente o benefício de aposentadoria 

por idade desde 09.09.2004, no mesmo valor do benefício de aposentadoria por invalidez concedido judicialmente. 

 

Nesse sentido, não merece prosperar o recurso do apelante, porquanto se afigura correto o desconto dos valores do 

benefício de aposentadoria por idade recebido administrativamente, pois o artigo 124, inciso II, da Lei n. 8.213/91, in 

verbis, expressamente não permite o recebimento de tal prestação em conjunto com a aposentadoria por invalidez. 

Art. 124. Salvo no caso de direito adquirido, não é permitido o recebimento conjunto dos seguintes benefícios da 

Previdência Social: 

(...) 

II - mais de uma aposentadoria; 
Assim, considerando que a renda mensal dos dois benefícios corresponde ao valor mínimo, é de rigor o reconhecimento 

de que não há diferenças a ser executada, devendo portanto ser mantida a r. sentença recorrida. 

 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

embargado. 

 

Decorrido 'in albis' o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005622-38.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.005622-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARINALVA PINHO DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCELLO FRANCESCHELLI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00056223820084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que condenou o INSS à concessão do benefício de pensão 

por morte à autora, com DIB na data de cessação do benefício para a filha da autora em 17.08.2002. A verba honorária 

foi fixada em 15% sobre o valor da condenação. 

Apela o INSS alegando, em síntese, que a data de início do benefício (DIB) deve ser a data do requerimento 

administrativo, nos termos do Art. 74, II da Lei 8.213/91. 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

É o relatório. Decido. 

No caso dos autos, com o falecimento do segurado, a sua filha Solange Pinho de Souza, filha também da autora, foi 

beneficiária de pensão por morte, NB 106.372.093-9 (fl. 14), com DIB em 05.06.1998, extinta em 17.08.2002 por ter 

atingido a maioridade. 

A autora ingressou com ação de reconhecimento de união estável em face do espólio do segurado, sendo que em 

23/04/2007, foi publicada a sentença que julgou procedente o seu pedido. 

Paralelamente a isso, a autora requereu o benefício de pensão por morte perante o INSS na via administrativa (fl. 11), 

requerendo o benefício em seu nome na qualidade de companheira. O benefício foi concedido pela autarquia 

previdenciária, todavia, com pagamento das prestações a partir do requerimento administrativo em 21.03.2006. 

Inconformada, a autora propôs ação judicial para reclamar as prestações vencidas do benefício entre a data de extinção 

do benefício de pensão por morte em virtude da maioridade da filha até a data do requerimento administrativo no 

período de 17.08.2002 a 21.03.2006. 

A sentença proferida nos autos deve ser mantida por seus próprios fundamentos, uma vez que a autora, pessoa de pouca 

instrução, somada a dificuldade do acesso à informação, e principalmente pela inércia da autarquia previdenciária não 

há como se afastar o princípio da legalidade em que se funda a aplicação do Art. 74, II da Lei 8.213/91, verbis: 

 

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar da data:  

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;  

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

 

No caso em tela, o segurado Cosmo dos Santos Souza era beneficiário de auxílio-doença, NB 106.870.079-0, com DIB 

em 13.02.1997, cessado em razão do óbito em 01.05.1998. 

O benefício de pensão por morte foi concedido à sua filha com DIB na data do requerimento em 05.06.1998, com 

fundamento exatamente na aplicação do Art. 74, II da Lei 8.213/91, por ter excedido o prazo legal em apenas quatro 

dias. 

Não há prova nos autos que a autora também tenha pleiteado o benefício em seu nome, ou que tenha apresentado 

documentação comprobatória de sua união estável em  

A pretensão da autora, por outro lado, significaria retroagir a data de início do benefício em mais de três anos sem 

qualquer previsão legal. 

Observo que a data de extinção do benefício em relação a um dos dependentes é marco temporal para a reversão de sua 

cota aos demais dependentes e não de substituição de dependentes. 

Se acaso a autora tivesse requerido a referida pensão quando o benefício de sua filha ainda se encontrava ativo, 

certamente não haveria nenhuma dificuldade em se reconhecer que o rateio deveria ser iniciado apenas na data do 

requerimento administrativo e não a partir da data do óbito ou mesmo da DIB. 
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Desta forma a DIB do benefício deve ser mantida na data do requerimento administrativo em 21.03.2006. Esse o 

entendimento do E. STJ: 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL. ART. 74 DA LEI Nº 

8.213/1991. 

1. Segundo a compreensão firmada neste Superior Tribunal de Justiça, tratando-se de benefício de pensão por morte 

cujo requerimento tenha sido formulado após o decurso do prazo de trinta dias do óbito, o seu termo inicial deve ser 

fixado na data do pleito administrativo. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 1181655/RS, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Sexta Turma, julgado em 

05/08/2010, DJe 30/08/2010) 

Ante o exposto, com fundamento no Art. 557, caput, do CPC, dou provimento à apelação do INSS para reformar a r. 

sentença por estar em confronto com a jurisprudência dominante do E. STJ. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007110-37.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.007110-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : NILSON CANDIDO DE ARAUJO 

ADVOGADO : KATIA HELENA FERNANDES SIMOES AMARO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00071103720094036104 5 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente a ação de revisão de benefício com o fim 

de reconhecer o alegado direito adquirido do autor ao teto de 20 salários mínimos. 

Alega a recorrente, em síntese, que os requisitos para concessão do benefício foram preenchidos na vigência da Lei 

6.950/81, razão pela qual estaria configurado o seu direito adquirido à concessão do benefício, nos termos da legislação 

vigente, não se sujeitando ao teto previsto na Lei 7.787/89, conforme precedentes do STJ. 

 

Sem contra-razões subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

De início, verifico que o autor é beneficiário de aposentadoria especial, NB 088.346.449-7, com DIB em 18.03.1992. 

Observo que o pedido formulado pelo autor consiste na revisão da renda mensal inicial (RMI) do benefício, aplicando-

se o teto de 20 salários mínimos previsto na Lei nº 6.950/81. 

Tal pretensão implica em conjugar as vantagens do regime jurídico em vigor na data da concessão do benefício, em 

18.03.1992, com a legislação pretérita. 

No entanto, alterado o regime jurídico da concessão de benefício de aposentadoria, a parte autora sujeita-se às novas 

disposições para cálculo da renda mensal de seu benefício, sem garantia de direito adquirido à forma de cálculo ao teto 

de 20 (vinte) salários mínimos, com utilização dos salários de contribuições anteriores à data do requerimento 

administrativo ou do afastamento da atividade, conforme o caso. 

No caso dos autos, o período básico de cálculo foi respeitado de acordo com a legislação em vigor, considerando os 

salários de contribuição anteriores à data do requerimento administrativo. 

Tal orientação é a que se firmou no Excelso Pretório, verbis: 

 

INSS. APOSENTADORIA. CONTAGEM DE TEMPO. DIREITO ADQUIRIDO. ART. 3º DA EC 20/98. CONTAGEM 

DE TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR A 16.12.1998. POSSIBILIDADE. BENEFÍCIO CALCULADO EM 

CONFORMIDADE COM NORMAS VIGENTES ANTES DO ADVENTO DA REFERIDA EMENDA. 

INADMISSIBILIDADE. RE IMPROVIDO.  

I - Embora tenha o recorrente direito adquirido à aposentadoria, nos termos do art. 3º da EC 20/98, não pode 

computar tempo de serviço posterior a ela, valendo-se das regras vigentes antes de sua edição.  

II - Inexiste direito adquirido a determinado regime jurídico, razão pela qual não é lícito ao segurado conjugar as 

vantagens do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior.  
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III - A superposição de vantagens caracteriza sistema híbrido, incompatível com a sistemática de cálculo dos benefícios 

previdenciários.  

IV - Recurso extraordinário improvido. 

(STF; RE 575089/RS; Tribunal Pleno; Relator Ministro Ricardo Lewandowski; DJe 24.10.2008) 

 

Na mesma linha, os julgados mais recentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a exemplo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETO DE 20 

SALÁRIOS MÍNIMOS. RECÁLCULO DA RMI DE ACORDO COM O ART. 144 DA LEI 8.213/91. 

INAPLICABILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, uniformizou seu entendimento no 

sentido de que a norma previdenciária aplicável aos segurados que reuniram todos os critérios necessários para a sua 

aposentação antes da CF/88 é o vigente na época da obtenção de tais requisitos. 

2. "Vale observar que o reconhecimento do direito ao benefício com base nas regras anteriores, vigentes em junho de 

1989, não pode implicar adoção de regime híbrido. Assim, o benefício deve ser deferido nos moldes da legislação em 

vigor à época em que se consideram preenchidos os requisitos, em observância ao direito adquirido. Dessa forma, não 

se cogita de aplicação do disposto no artigo 144 da Lei 8.213/91". 

3. Precedentes desta Corte. 

4. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 972581/SC, Quinta Turma, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJe 10.05.2010) 

 

No mesmo sentido os julgados desta Colenda Décima Turma: 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. TETO 

DE 20 SALARIOS MINIMOS. DIREITO ADQUIRIDO. IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE REGIMES 

JURÍDICOS DIVERSOS. I -Embora o agravante em julho de 1989 já possuísse direito à percepção da aposentadoria 

por tempo de serviço, deixou de exercitar seu direito, vindo a requerê-la em junho de 1990. II - A RMI da jubilação da 

parte autora foi fixada corretamente, visto que foi dado integral cumprimento ao determinado na legislação vigente à 

época da concessão de seu benefício. III - O STF já decidiu que o segurado não pode utilizar regimes jurídicos diversos 

no cálculo de seu benefício. (RE 575089). IV - O autor, ao pretender o recálculo de sua renda mensal inicial, 

considerando os 36 últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, mas sem a redução do teto 

de 20 (vinte) para 10 (dez) salários mínimos, utiliza-se de dois regimes jurídicos diversos, tendo em vista que pretende 

a correção dos salários-de-contribuição na forma da Lei nº 8.213/91, entretanto, quer a utilização do teto previsto na 

legislação anterior. V - Embargos de declaração rejeitados. 

(AC 2009.61.83.008624-2, 10ª Turma, Rel. Desembargador Sérgio Nascimento, DJF3 12.08.2010) 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo-se 

a r. sentença por estar em consonância com a jurisprudência dominante dos tribunais superiores. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002242-65.2009.4.03.6120/SP 

  
2009.61.20.002242-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA N DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EXPEDITO DOS SANTOS 

ADVOGADO : THAIS TAROZZO FERREIRA GALVÃO e outro 

No. ORIG. : 00022426520094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta com o fim de condenar o INSS à revisão da RMI de benefício de aposentadoria por invalidez 

do autor. 

O MM. Juiz a quo julgou parcialmente procedente a ação para determinar a aplicação do Art. 29, § 5º da Lei 8.213/91 

para que as prestações recebidas a título de auxílio-doença sejam computadas como salário-de-contribuição. 

Apela o INSS alegando, em síntese, que não se aplica o referido Art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, tendo em vista que o 

benefício de aposentadoria por invalidez decorreu de transformação do benefício de auxílio-doença. 

 

Com as contrarrazões subiram os autos. 
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É o relatório. Decido. 

 

Preliminarmente, não obstante o Egrégio Supremo Tribunal Federal tenha reconhecido a existência de repercussão geral 

nesta matéria no RE 583834 RG/SC, verifico que não houve determinação expressa de sobrestamento dos feitos. Por 

outro lado, o Art. 543-B não obsta o julgamento das apelações, mas apenas a remessa dos recursos extraordinários. 

 

Quanto ao mérito, assiste razão à autarquia apelante. 

 

Verifico que foi concedido ao autor o benefício de auxílio-doença, NB 114.789.390-7, com DIB em 22.10.1999 e 

cessado em 14.03.2001 em razão de transformação em aposentadoria por invalidez, NB 119.554.949-8, com DIB no dia 

seguinte em 15.03.2001. 

Observo que a aplicação do art. 29, § 5º da Lei 8.213/91 se dá nas hipóteses em que há períodos de contribuição 

permeados com o recebimento de auxílio-doença o que, evidentemente, não é o caso dos autos, tendo em vista que a 

cessação do benefício se deu exatamente pela transformação em aposentadoria por invalidez. Este o entendimento do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO REGIMENTAL NA PETIÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL DE 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDO DE AUXÍLIO-DOENÇA. APLICAÇÃO DO § 7º 

DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99. 

I - Nos casos em que há mera transformação do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, não havendo, 

portanto, período contributivo entre a concessão de um benefício e outro, o cálculo da renda mensal inicial da 

aposentadoria por invalidez far-se-á levando-se em conta o mesmo salário-de-benefício utilizado no cálculo do auxílio-

doença. Precedentes das ee. Quinta e Sexta Turmas. 

II - Aplicação do disposto no artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99, verbis: "A renda mensal inicial da aposentadoria 

por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu 

de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos 

benefícios em geral." Agravo regimental desprovido. 

(STJ; AGP 7109; Terceira Seção; Relator Ministro Felix; DJE 24.06.2009); 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CÁLCULO DO BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO ART. 36 DO DECRETO N.º 

3.048/99. PROVIDO. 

- Sendo o benefício aposentadoria por invalidez precedido, imediatamente, de auxílio-doença, a Renda Mensal Inicial 

será calculada com base no salário-de-benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os 

salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento. 

- Não há falar, portanto, em aplicação do art. 29, § 5.º, da Lei n.º 8.213/91, por ausência, no caso concreto, de 

períodos intercalados de gozo do auxílio-doença e período de atividade. 

- Agravo regimental provido. 

(STJ; AGRESP 1039572; 6ª Turma; Relator Ministro Og Fernandes; DJE 30.03.2009); 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-

DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. 

1. O entendimento traçado na decisão monocrática com a qual se baseia o recorrente para sustentar sua tese não se 

coaduna com o caso em estudo, pois no precedente colacionado pelo agravante, não se tratou sobre a inexistência de 

salários-de-contribuição. 

2. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de 

aposentadoria com a incidência do artigo 29, § 5º, da aludida lei. 

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio 

doença anterior a ela, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

4. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1017520/SC, Rel. Ministro JORGE MUSSI, 5ª Turma, julgado em 21/08/2008, DJe 29/09/2008) 

Na mesma linha os julgamentos desta Colenda Décima Turma: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 36, § 7º, DEC. 3.048/99. CONCESSÃO 

POR TRANSFORMAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART.124, I, LEI 8213/91. I - O 

cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença deve se 

dar nos termos do artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99. Precedentes do STJ. II - A aplicação do artigo 29, § 5º, da 

Lei nº 8.213/91 se dará nas hipóteses em que houver a percepção do auxílio-doença em períodos intercalados com 

outros de efetiva contribuição. III - No que tange aos honorários advocatícios, restou consignado que a execução 

corresponde ao valor das parcelas da aposentadoria concedida judicialmente, descontados os valores de auxílio-

doença recebidos na esfera administrativa, por força do disposto no artigo 124, inciso I, da Lei 8.213/91, sendo, 

portanto, essa a base de cálculo daquela verba. IV - Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, 

interposto pela autora, improvido. 
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(AC 2010.03.99.020683-2, 10ª Turma, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3 27.10.2010) 

Desta forma, a r. sentença deve ser reformada para afastar a aplicação do Art. 29, § 5º da Lei 8.213/91 no caso em tela. 

Entretanto, não há condenação da parte autora nos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do 

disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, 

Min. Sepúlveda Pertence). 

Ante o exposto, com fundamento no Art. 557 caput e § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação do INSS, 

reformando-se a r. sentença por estar em confronto com a jurisprudência dominante do E. STJ. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001241-30.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.001241-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : JOANA DALVA FURLAN 

ADVOGADO : FERNANDO ALVES DE MOURA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00012413020094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação ordinária, promovida por JOANA DALVA FURLAN 

contra INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, que julgou a lide improcedente, condenando a parte 

autora às custas processuais, mais honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante atualizado 

da causa, observando-se o Art. 12 da Lei no 1.060/50. 

A apelante pretende a reforma do julgado, aduzindo em suas razões, em síntese, preliminarmente, a nulidade, eis que 

indeferida a realização de nova perícia. No mérito, sustenta estar com mais de 50 (cinqüenta) anos e acometida de 

graves problemas de saúde, como Espondilose com Radiculopatia, Transtornos de Discos, Estenose em coluna e 

Osteoporose, entre outras. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Preliminarmente, ressalte-se não se afigurar necessária a designação de nova perícia, quando a matéria se apresenta 

suficientemente clara à formação da convicção do r. Magistrado, nos termos do art. 437 do CPC. 

 

Existente eventual divergência entre atestados e laudos exarados por assistente técnico, ou médico particular, e o oficial, 

deve prevalecer este último. 

 

Neste sentido, traz-se a lume: 

 

"PREVIDENCIARIO: APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVAÇÃO DE INCAPACIDADE. LAUDOS 

DIVERGENTES. TERMO INICIAL. 

I - COMPROVADA, POR PERICIA OFICIAL, A INCAPACIDADE TOTAL E DEFINITIVA DO SEGURADO, IMPÕE-

SE A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

II - E LICITO AO JUIZ FUNDAR SUA DECISÃO NO LAUDO OFICIAL POR TER SIDO ELABORADO POR 

PROFISSIONAL QUE GOZA DA CONFIANÇA DO JUIZO E POR SUA POSIÇÃO DE EQUIDISTANCIA EM 

RELAÇÃO AO INTERESSE DAS PARTES. 

III - O TERMO INICIAL DO BENEFICIO DEVE COINCIDIR COM A DATA DO INDEVIDO CANCELAMENTO DO 

AUXILIO-DOENÇA. 

IV - RECURSO IMPROVIDO".  

(AC 91.03.035762-7, Rel. Des. Fed. Arice Amaral, j. 23.11.93, DOE 15.12.93, p. 127). 

 

Impende esclarecer, ainda, que não se pode confundir o fato de o perito reconhecer as enfermidades sofridas pela 

pericianda, mas não a inaptidão. Nem toda patologia apresenta-se como incapacitante. 

 

No caso, o parecer judicial elaborado no dia 19.6.09 atesta Osteoartrose leve de Coluna Lombar e Cervical, Esporões 

em Calcâneos, Osteoartrose leve de joelhos e Hipertensão Arterial Sistêmica, males que não lhe suprimem a 

capacitação laborativa (fls. 42/48 e 60/62) (g.n.). 
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Elucida que "A periciada sofre de patologias de caráter leve, passíveis de controle, não estando, portanto, incapacitada 

para o desempenho de suas atividades laborais" e que "A periciada sofre de patologias de caráter leve, passiveis de 

controle, não estando, portanto, incapacitada para o desempenho de suas atividades laborais". 

 

Conquanto o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões da inspeção pericial, 

não se divisa do feito nenhum elemento, ou qualquer documentação, que indique o contrário do afirmado no laudo. 

Cingiu-se a anexar um atestado à fl. 19. 

 

Apesar de ter usufruído auxílio-doença de 2.2.06 a 24.4.06 e 15.5.08 a 31.10.08, inexistem provas de que a ausência de 

aptidão tenha se perpetuado. 

 

Neste sentido, traz-se a lume: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. DESAPROPRIAÇÃO PARA FINS DE REFORMA AGRÁRIA. VIOLAÇÃO 

DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. LAUDO PERICIAL. POSSIBILIDADE DE ADOÇÃO. PRINCÍPIO DA 

LIVRE CONVICÇÃO DO JUIZ. REDUÇÃO DA INDENIZAÇÃO FIXADA. MATÉRIA DE PROVA. SÚMULA 7/STJ. 

JUROS COMPENSATÓRIOS. IMÓVEIS IMPRODUTIVOS. INCIDÊNCIA. PERCENTUAL. MP 1.577/97. 

INAPLICABILIDADE. 

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter examinado 

individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adotou, entretanto, fundamentação suficiente para 

decidir de modo integral a controvérsia. 

2. Ainda que por fundamentos diversos, o aresto atacado abordou todas as questões necessárias à integral solução da 

lide, concluindo, no entanto, que o valor apurado na perícia oficial reflete a justa indenização devida pela 

desapropriação do imóvel rural em tela, bem como pela incidência dos juros compensatórios, a partir da imissão na 

posse, no percentual de doze por cento (12%) ao ano. 

3. Da mesma forma que o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo, inclusive, formar a sua convicção com 

outros elementos ou fatos provados nos autos, inexiste empecilho para que ele o adote integralmente como razões de 

decidir, dispensando as outras provas produzidas, inclusive os laudos apresentados pelos assistentes técnicos das 

partes, desde que dê a devida fundamentação. 

4. 'A livre apreciação da prova, desde que a decisão seja fundamentada, considerada a lei e os elementos existentes nos 

autos, é um dos cânones do nosso sistema processual' (REsp 7.870/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo 

Teixeira, DJ de 3.2.1992). 

(...) Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido." 

(REsp 894.914/TO, Rel. Min. Denise Arruda, 1a Turma, j. 23.10.07, DJ 22.11.07, p. 200). 

 

Não há condenação da recorrente aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos 

Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50, torna a sentença um título judicial condicional (RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence). 

 

Posto isto, corrijo de ofício o r. julgamento para excluir a condenação aos encargos sucumbenciais e, com base no Art. 

557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, nos termos em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado e baixem-se os autos à Vara de 

Origem. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007914-59.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007914-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : HELENA GOMES GALLEGO 

ADVOGADO : LEO WOHLGEMUTH LOBO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 00079145920094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação previdenciária, 

em que objetiva a parte autora a majoração da renda mensal da pensão por morte de que é titular, mediante a adoção de 

índices de correção monetária que melhor reflitam o valor do benefício na data de sua concessão. A demandante foi 

condenada ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa, cuja exigibilidade restou 

suspensa, ante a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita. Não houve condenação em custas. 

 

Em suas razões recursais, argúi a parte autora, preliminarmente, a nulidade da sentença, por cerceamento de defesa, por 

violação aos artigos 330, I a 334 do Código de Processo Civil, bem como às garantias constitucionais da ampla defesa, 

contraditório e devido processo legal. Argumenta, outrossim, que o julgamento da lide nos termos do artigo 285-A do 

Código de Processo Civil também acarretou cerceamento de defesa, por não possibilitar-lhe a produção de prova. 

Afirma, ademais, que não foram obedecidos os ditames de aplicação de tal dispositivo legal, haja vista que não foi 

informado qual o processo análogo e tampouco transcrita a sentença prolatada em processo idêntico. No mérito, 

assevera que os índices de correção monetária utilizados pela autarquia não refletiram a inflação apurada no período, 

não atendendo, assim, à determinação constitucional de preservação e irredutibilidade dos valores dos benefícios 

previdenciários. Suscita o pré-questionamento da matéria ventilada. 

 

Sem contra-razões, os autos subiram a esta E.Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Das preliminares 
 

Do cerceamento de defesa 
 

Rejeito a preliminar de nulidade da sentença por cerceamento de defesa, por suposta violação aos artigos 330, I a 334 

do Código de Processo Civil, bem como às garantias constitucionais da ampla defesa, contraditório e devido processo 

legal, vez que entendo serem suficientes os elementos contidos nos autos para o deslinde da matéria. 

 

Do julgamento da lide nos termos do artigo 285-A do CPC 
 

Reza o artigo 285-A do Código de Processo Civil: 

Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada. 
 

Verifica-se, assim, que o juiz não está obrigado a indicar o processo idêntico ou transcrever a sentença nele proferida, 

devendo somente reproduzir o teor da decisão em todos os casos que entenda ser análogos. 

 

Ademais, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de 

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, já que desnecessária a produção de qualquer outra prova, uma vez 

que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Do mérito 
 

O artigo 201, § 2º, da Constituição da República, em sua redação original, estabelece que os benefícios de prestação 

continuada deveriam ter seus valores reais preservados, in verbis: 

 

Art. 201: 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, 

conforme critérios definidos em lei. 
 

Cabe aqui explicitar que referido parágrafo restou renumerado através da Emenda Constitucional nº 20/98, passando, 

então, a ser a redação do § 4º de tal dispositivo constitucional. 

 

Cumpre assinalar que essa proteção, garantida constitucionalmente, visava resguardar o valor nominal do benefício, não 

se constituindo, entretanto, em aparato contra os efeitos da inflação. 

 

Destarte, com a edição da Lei nº 8.213/91, referidos critérios restaram definidos, já que em seu artigo 41 (redação 

original), foi estabelecido que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC: 
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Art.41 - O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

I - (...) 

II - Os valores do benefício em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 
 

Com a edição da Lei nº 8.542/92, fixou-se os critérios de reajuste dos benefícios de prestação continuada, estabelecendo 

o IRSM como fator de reajuste , consoante se verifica de seu artigo 9º, § 2º, restando, assim, revogado o suso 

mencionado § 2º do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, conseqüentemente, não mais se utilizaria o INPC, Confira: 

 

Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

....... 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 

e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 
 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, a qual alterou os critérios previstos na Lei nº 8.542/92, mantendo, outrossim, 

o IRSM como índice de reajuste , estando em consonância ao que dispunha o artigo 201, § 2º, da Constituição da 

República (em sua redação original), ou seja, a manutenção do valor real do benefício. 

 

Sobreveio, então a Lei n 8.880/94, que instituiu o IPC-r como fator de reajuste previdenciário, seguindo-se com a 

aplicação da Medida Provisória nº 1.415/96, convertida na Lei nº 9.711/98, que consagrou o IGP-DI como indexador 

oficial dos benefícios previdenciários, seguindo-se com os demais índices supervenientes. 

 

Dessa forma, temos que os índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários estabelecidos por lei não violaram 

ao estatuído na Carta Magna, os quais garantiram a preservação de seus valores reais. 

 

Confira-se, pois, o aresto que ora transcrevo, assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS assegura a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajuste s previdenciários obedece aos critérios fixados no 

seu art. 41, II, aplicando-se o INPC, e posteriores índices , definidos nas leis subseqüentes (IRSM, IPC-r IGP-DI). 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ; RESP 310367; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; p. 17.09.2001, pág. 188) 
 

A consagrar o entendimento de que não houve violação aos princípios constitucionais contidos no artigo 201, § 4º 

(redação anterior do § 2º), da Lei Maior, o Colendo Supremo Tribunal Federal assim decidiu: 

 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REAJUSTE - ARTIGO 201, § 4º, DA CARTA 

MAGNA. 

1. A adoção do INPC como índice de reajuste dos benefícios previdenciários, não ofende a norma do artigo 201, § 4º, 

da Carta de Outubro. 

2. Agravo Regimental prejudicado, no tocante à apreciação da liminar e, no mérito, provido, em razão do que 

decidido em Sessão Plenária, no julgamento da RE 376.846, Relator Ministro Carlos Velloso. 

(STF; RE 376145 AgR; 1ª Turma; Relator Ministro Carlos Britto; p. 28.11.2003) 
 

Quando do advento da Lei nº 9.711/98, restou estabelecido que os benefícios previdenciários seriam reajustados, em 

junho de 1997, pelo índice de 7,76% (artigo 12) e 4,81% em junho de 1998 (artigo 15), descabendo, portanto, falar-se 

na aplicação do IGP-Di apurado pela Fundação Getúlio Vargas, seguindo-se, outrossim, com os demais índices 

prefixados pelas Medidas Provisórias nºs 1572-1/97, 1824/99, 2002/00 e Decreto 3826/01, para as competências de 

06/99, 06/2000 e 06/2001 e 06/2002, os quais não causaram afronta à garantia constitucional da preservação do valor 

real dos benefícios, prevista no artigo 201, § 4ª, da Lei Maior. 

 

A propósito, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. IGP-DI. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO 

PREVISTOS LEGALMENTE. 
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I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o IGP-DI nas competências de 06/97, 06/99, 06/00 e 06/01, 

porquanto para esses períodos os critérios definidos foram determinados pelas MP 1572-1/97,MP 1824/99, MP 

2022/00 e Decreto 3826/01, respectivamente (Precedentes do STF - RE 376846). 

II - Apelo do INSS e reexame necessário providos. 

III - Sentença reformada. 

(TRF 3ª Região; AC 957265; 9ª Turma; Relatora Des. Fed. Marianina Galante; DJ de 14.10.2004, pág. 352) 
 

Outrossim, referida matéria já se encontra pacificada no âmbito do Colendo Supremo Tribunal Federal, verbis: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE : 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, 

ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 

3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º. 

I.- índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 

201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o 

reajuste . Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em 

percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que 

o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor 

empresarial brasileiro.  

III.- R.E. conhecido e provido. 

(STF; RE 376846/SC; Relator: Min. Carlos Veloso; julg: 24/09/2003; Tribunal Pleno; DJ de 02-04-2004 PP-00013) 
 

Dessa feita, não guarda direito ao segurado em pleitear percentuais não previstos na lei, não cabendo, ainda, ao 

judiciário dispor acerca dos índices a serem utilizados nos reajustes dos benefícios. 

 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

(...) 
 

Dessa forma, não prospera a pretensão da parte autora, dispensando-se, assim, a submissão do julgamento à Turma, 

cabendo, o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito as preliminares argüidas e, 

no mérito, nego seguimento à apelação da parte autora. 
 

Encaminhem-se os autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais (UFOR) para retificação da autuação 

referente ao nome da parte autora HELENA GOMES ISQUERDO GALLEGO, conforme RG e CPF à fl. 30/32. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 00079717720094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido de revisão formulado pelo autor. 

Alega o recorrente, em síntese, que o valor do benefício deve ser reajustado por força do Art. 14 da EC 20/98 e Art. 5º 

da EC 41/03, que aumentaram o limite máximo para o valor dos benefícios previdenciários. 

 

Sem as contra-razões subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Observo que o artigo 29, §2º, da Lei 8.213/91 estabeleceu o teto de pagamento dos benefícios pagos pela Previdência 

Social. Após exaustiva discussão nos Tribunais Superiores pátrios, o Supremo Tribunal Federal fulminou a questão, 

decidindo pela constitucionalidade do limite legalmente imposto. 

Nos anos de 1998 e 2003, o teto máximo de pagamento da Previdência foi reajustado, respectivamente, pelas Emendas 

Constitucionais nº 20/98 (art. 14º) e nº 41/03 (art. 5º). 

Contudo, não há que se falar na equiparação entre os valores dos benefícios previdenciários concedidos anteriormente 

às referidas Emendas e aqueles concedidos a posteriori, já sob a égide das novas normas Constitucionais, tendo em 

vista a sua previsão expressa, in verbis: 

"Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta 

Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices 

aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social." (EC nº 20/98 - grifo nosso)  

"Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o é fixado em 

R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de 

forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do 

regime geral de previdência social." (EC nº 41/03 - grifo nosso).  

Ora, fazer incidir, retroativamente, os limites máximos dos valores dos benefícios estipulados nas Emendas 

Constitucionais supracitadas, afrontaria o princípio da legalidade (lato sensu), por ausência de previsão legal expressa. 

Nunca é demais lembrar que os requisitos legais que devem incidir quando do cálculo do valor inicial do benefício 

previdenciário são aqueles vigentes à época de sua concessão, consoante a regra tempus regit actum, aplicada ao Direito 

Previdenciário.  

Ademais, também não há que se falar em aplicação do índice previsto para majoração do teto. Isto porque, os 

dispositivos legais ora debatidos não tratam de reajustamento de benefícios previdenciários (nem mesmo de 

reajustamento de salários-de-contribuição - custeio), não trazendo qualquer índice que deva se aplicado aos benefícios 

em manutenção pelo INSS, mas sim, tão somente, de majoração do teto de pagamento dos benefícios da Previdência. 

Ocorre que não há previsão legal de paridade entre o limite máximo para o valor dos benefícios e o reajuste dos 

benefícios previdenciários concedidos em data anterior às referidas emendas constitucionais, razão pela qual devem ser 

aplicados os índices de reajuste previstos na legislação infraconstitucional. 

Esse o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:  

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. REAJUSTE. 

EQUIVALÊNCIA COM O TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. FALTA DE PREVISÃO LEGAL.  

1. Esta Corte consolidou entendimento de que "inexiste previsão legal para a pretendida equivalência entre a variação 

do salário-de-contribuição e o valor dos benefícios previdenciários". (AgRg no Ag nº 665.167/MG, Relator o Ministro 

Arnaldo Esteves Lima, DJU de 18/12/2006)  

2. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ - AgRg no REsp 1095695/PR, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJe 06.04.2009)  

 

No mesmo sentido o entendimento das Colendas Sétima e Décima turmas desta Corte, conforme se vê nos julgados a 

seguir transcritos: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMENDAS 

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. PROPORCIONALIDADE NOS REAJUSTES DOS BENEFÍCIOS EM 

MANUTENÇÃO.  

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra, não 

se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.  

II - Não encontra amparo legal a pretensão do embargante quanto à incidência, quando do reajuste de seu benefício já 

em manutenção, do índice de elevação do teto dos salários-de-contribuição, consoante as disposições insertas nas 

Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003.  

III - Se quando do primeiro reajuste houve a aplicação do percentual referente à diferença entre a média dos salários-

de-contribuição e a limitação ao teto (artigo 21, § 3º, da Lei nº 8.880/94), não há que se falar em defasagem do 
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benefício em razão da elevação posterior do teto dos salários-de-contribuição, não se verificando, dessa forma, 

qualquer ofensa ao artigo 202 (redação original) ou 201, ambos da Constituição da República.  

IV - Embargos de declaração interpostos pela parte autora rejeitados.  

(AC 2007.61.09.010004-5, Décima Turma, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, DJF3 23.04.2010)  

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO CONTRIBUTIVO. REFLEXOS 

SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR EXCEDENTE DE SALÁRIO DE 

BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTES E LIMITAÇÃO AOS NOVOS TETOS. BENEFÍCIOS 

CONCEDIDOS SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL - PRIMEIRO REAJUSTE DO BENEFÍCIOS 

COM A INCORPORAÇÃO DE QUE TRATA O § 3º DO ARTIGO 21 DA LEI 8.880/94 NO ÂMBITO 

ADMINISTRATIVO. IMPOSSIBILIDADE DE RECUPERAÇÃO DE RESÍDUOS NÃO COBERTOS NO PRIMEIRO 

REAJUSTE. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA  

- Inexiste direito ao reajustamento de benefício em manutenção pelo simples fato de o teto ter sido majorado. O novo 

teto passa simplesmente a representar o novo limite para o cálculo da RMI (arts. 28, §2º e 33 da LB). As alterações do 

valor-teto oriundas das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, portanto, não tiveram a pretensão de alterar os 

benefícios em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de perdas e, por 

conseguinte, não constituindo índices de reajuste de benefício.  

- Não foi alvo das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 estabelecer equiparação ou reajuste, mas sim 

modificação do teto, o que não ocasiona, de pronto, reajuste dos benefícios previdenciários. - Ademais, não há 

qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na mesma proporção 

do aumento do salário-de-contribuição.  

- Não há falar, também, em recuperação de valores limitados pelo teto vigente quando do cálculo da RMI por ocasião 

da concessão do benefício, a não ser quando se tratar de hipótese de incidência do art. 26 da Lei 8.870/94 ou do art. 21 

da Lei nº 8.880/94, e, portanto, somente por ocasião do primeiro reajuste. No caso em foco, os benefícios dos coautores 

já foram revistos, no âmbito administrativo, nos termos do § 3º do artigo 21 da Lei nº 8.880/94. Não há, entretanto, 

como se recuperar eventuais resíduos dos salários-de-benefício não cobertos no primeiro reajuste, por falta de amparo 

legal.  

- Apelação da parte autora desprovida.  

(AC 2007.61.14.003252-2, Sétima Turma, Rel. Desembargadora Federal Eva Regina, DJF3 12.02.2010)  

 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo-se 

a r. sentença. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : JOAO FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00123912820094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido de revisão de benefício formulado pelo autor com o 

fim de que os valores recebidos a título de décimo terceiro salário, no período básico de cálculo, fossem computados no 

cálculo da renda mensal inicial.  

A verba honorária foi fixada em 10% sobre o valor da causa, observado o Art. 12 da Lei 1060/50. 

Alega o recorrente, em síntese, que deve ser aplicada a redação original do Art. 28, § 7º, da Lei 8.213/91 para que os 

valores recebidos a título de décimo terceiro salário sejam computados no cálculo da renda mensal inicial. 

Aduz, ainda, cerceamento de defesa com a aplicação do Art. 285-A do CPC. 

 

Com as contrarrazões subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 
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De início, observo que por se tratar de matéria unicamente de direito, aplica-se a regra inscrita no Art. 285-A do CPC. 

Ressalto que meu entendimento pessoal diverge da jurisprudência consolidada nesta 10ª. Turma, porque convicta de que 

é indevida a inclusão da gratificação natalina no cálculo do salário de benefício. 

Com efeito, a partir da data da publicação da Lei nº 8.870/94, o décimo terceiro salário (gratificação natalina) foi 

expressamente excluído do período básico de cálculo dos benefícios. 

 

Lei 8.213/91: 

Art. 29 (...) 

§ 3  Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, 

exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). 
Lei nº 8.212/91 

Art. 28 (...) 

§ 7º O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento. (grifei). 

 

A alteração do art. 28, § 7º da Lei nº 8212/91 já constava da Medida Provisória nº 381 de 06/12/93 (publicada no dia 

seguinte) bem como de suas sucessivas reedições (MP nº 408, MP nº 425 e MP nº 446). Porém, a alteração no art. 29, § 

3º da Lei nº 8213/91, harmonizando o sistema, somente ocorreu quando da conversão da última medida provisória (MP 

nº 446 de 09/03/1994) na Lei nº 8.870/94, razão pela qual considero que a vedação somente passou a ser expressa nesta 

data. 

Tais disposições, evidentemente, alcançam todos os benefícios concedidos após a entrada em vigor de tal lei. Isto 

porque os parâmetros de cálculos da renda mensal inicial, tais como correção monetária, composição do período básico 

de cálculo, alíquotas que incidem sobre salário de benefício, entre outros, são aqueles vigentes na data de início dos 

mesmos. Neste sentido, inclusive, precedente do plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE 470244 / RJ - RIO 

DE JANEIRO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a):Min. CEZAR PELUSO Julgamento: 09/02/2007 Órgão 

Julgador:  Tribunal Pleno Publicação DJ 23-03-2007 PP-00050EMENT VOL-02269-08 PP-01642). 

Assim, para fins de cálculo da renda mensal inicial, a legislação vigente na data do recolhimento de cada salário de 

contribuição é irrelevante. Observe-se que, atualmente, o período básico de cálculo é bastante extenso (art. 29, I e II da 

Lei nº 8213/91 e 3º da Lei nº 9.876/99), e o benefício, evidentemente, será calculado de acordo com as regras atuais. 

Esclareço que nestes autos não se discute alteração dos termos inicial e final do período básico de cálculo, apenas a 

inclusão do 13º salário ou não no mesmo. 

Para os benefícios concedidos após 16.04.1994 a vedação é expressa, como já explanado. 

Resta porém, a discussão se é possível ou não a inclusão da gratificação natalina no cálculo no cálculo dos benefícios 

concedidos ainda na égide das redações originárias das Leis nº 8.213/91 e nº 8.212/91. 

A despeito da existência de julgamentos favoráveis e desfavoráveis em relação ao tema anoto que, em sessão de 

julgamento realizada em 27/03/2009, a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados 

Especiais Federais, ao julgar o Incidente n.º 2007.85.00.505929-9, da relatoria do Exmo. Juiz Federal Sebastião Ogê 

Muniz, firmou entendimento em sentido contrário à pretensão da parte autora. Transcrevo a seguir trecho do voto: 

 

"(...) 

No mérito, observo que deve haver simetria entre as fontes de custeio e de benefícios da Previdência Social. 

Assim, se de um lado os segurados vertem contribuições sobre o décimo-terceiro salário, de outro lado a gratificação 

natalina também é assegurada aos titulares de benefícios previdenciários continuados. 

Por isso, se o décimo-terceiro salário fosse incluído no cálculo do salário-de-benefício, caracterizar-se-ia a dupla 

contagem no âmbito do pagamento de benefícios. O valor do décimo-terceiro salário alavancaria o valor da renda 

mensal inicial e, ao mesmo tempo, não elidiria o pagamento da gratificação natalina aos titulares de benefícios 

continuados. No entanto, não haveria fonte de custeio para essa majoração, e, ao mesmo tempo, haveria a dupla 

contagem de um mesmo fator, na concessão de benefícios. 

Em face disso, adoto o entendimento expresso no enunciado da súmula n.º 18, das Turmas Recursais da Seção 

Judiciária de Santa Catarina, in verbis: 

"É indevida a inclusão da gratificação natalina nos salários-de-contribuição ou no período base de cálculo de 

benefícios previdenciários, mesmo no regime anterior ao advento da Lei 8.870/94." 

Ante o exposto, voto no sentido de conhecer do pedido de uniformização, e negar-lhe provimento. 

É o voto." (grifei) 

 

Assim, meu entendimento segue a mesma conclusão da Turma Nacional de Uniformização. 

Todavia, essa E. Turma já consolidou entendimento em sentido contrário, a saber: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA - RENDA MENSAL 

INICIAL - INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA FINS DE 

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE NA VIGÊNCIA DOS ART. 28, PARÁGRAFO 7º DA LEI 

8.212/1991 E § 3º DO ARTIGO 29 DA LEI Nº 8.213/1991 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS ANTERIORMENTE A 
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VIGÊNCIA DA LEI 8.870/94- CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA E APELO AUTÁRQUICO DESPROVIDO. - Decadência do direito 

de revisão do benefício de aposentadoria (DIB 01.09.1991). Inaplicável à espécie o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com 

a redação trazida pelas Leis nº 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004, uma vez que a novel legislação passa a ter efeitos 

tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já 

consolidadas pelo direito adquirido. - O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal 

inicial de benefício previdenciário foi autorizado pela legislação previdenciária, até a edição da Lei 8.870, de 15 de 

abril de 1994, que alterou o art. 28, parágrafo 7º da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º da Lei de Benefícios. - A 

correção monetária deverá incidir consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e 

Resolução n. 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. - Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 1% 

(um por cento) ao mês, conforme artigo 406 do Código Civil, Lei nº 10.406/2002, considerando que o INSS foi citado 

já sob a égide desse diploma. - Honorários advocatícios reduzidos para 10% sobre o montante da condenação, nela 

compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença condenatória, consoante o disposto na Súmula nº 111 do 

STJ. - Remessa oficial parcialmente provida e apelação do INSS desprovida. 

(APELREE 200903990054409, Desembargadora Federal EVA REGINA, Sétima Turma; DJ 09/09/2009) e 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO DO 

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI Nº 8.870/94. 

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo-terceiro salário 

(gratificação natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e 

apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, 

ambos em sua redação primitiva. 

2. Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, de forma decrescente para as 

parcelas posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as anteriores, sendo que a partir de 11/01/2003 

os juros deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código civil, 

c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, os quais têm incidência até a data da expedição do precatório, 

desde que este seja pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da Constituição Federal (STF; RE nº 298.616/SP).  

3. Reexame necessário parcialmente provido. 

(AC 2004.03.99.025226-0, Rel. Desembargador Federal Galvão Miranda, Décima Turma, DJU 26.04.2006)" 

 

No mesmo sentido vem decidindo o Egrégio Tribunal Regional da 4ª Região, como se vê dos acórdãos assim 

ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. 13º SALÁRIO E ADICIONAL DE 

FÉRIAS. CÔMPUTO NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.  

1. A inflação a ser considerada na atualização monetária dos salários-de-contribuição considerados no cálculo do 

salário-de-benefício é aferida até o mês imediatamente anterior ao mês do início do benefício. 

2. Concedido o benefício antes do advento da Lei n. 8.870/94, é devida a inclusão da gratificação natalina no cálculo 

do salário-de-benefício. 

3. ... "omissis".  

(AC 003.71.00.061668-5, JOÃO BATISTA LAZZARI, TRF4 - SEXTA TURMA, 05/08/2009) 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 1. Consoante dispõe o art. 201, §4º, da CF/88 , os ganhos habituais 

do empregado, a qualquer título, serão considerados para efeito de contribuição previdenciária, conforme dispuser a 

lei. Logo, devem ser considerados no cálculo dos salários de contribuição os ganhos a título de diferenças salariais e 

prêmios de vendas (Lei nº 8.213/91, art. 29, §3º). 2. As gratificações natalinas também devem ser consideradas para 

efeito de cálculo do salário de benefício, por aplicação da lei vigente à época da concessão. 3. Não integram o salário 

de contribuição, segundo dispõe o art. 28, §9º, da Lei nº 8.212/91, os abonos de férias não excedentes aos limites da 

legislação trabalhista. 4. A aplicação de limitações aos salários de contribuição individualmente considerados 

funciona como um freio do sistema, traduzindo-se em normas que pretendem viabilizar a Previdência Social, em nada 

contrariando qualquer dispositivo de hierarquia superior. 

(AC 9704481381, VIRGÍNIA AMARAL DA CUNHA SCHEIBE, TRF4 - QUINTA TURMA, 05/07/2000)" 

Entretanto, observo que, no caso dos autos, a data de início do benefício (DIB) é de 23.10.1996 (fl. 30), portanto, 

posterior à Lei 8.870, publicada em 16.04.94, que veda a inclusão da gratificação natalina. 

O Egrégio Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a revisão dos benefícios previdenciários 

obedece ao princípio do tempus regit actum, ou seja, o seu cálculo deverá ser feito de acordo com a legislação vigente à 

época em que preenchidos os requisitos a ele necessários. É o que se vê no julgamento dos Recursos Extraordinários 

415.454/SC e 416.827/SC, relatados pelo Ministro Gilmar Mendes. 

Desta forma, deve ser aplicada a Lei 8.870/94, que veda o cômputo da gratificação natalina no cálculo do salário-de-

benefício. 

Deve, pois, ser mantida a r. sentença, no que se refere à matéria de fundo. 

Entretanto, não há condenação da parte autora nos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do 

disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, 

Min. Sepúlveda Pertence). 
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Ante ao exposto, corrijo de ofício a r. sentença para excluir a condenação nos ônus da sucumbência e, com base no Art. 

557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo-se a r. sentença. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014958-32.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.014958-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MANUEL AUGUSTO NASCIMENTO 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00149583220094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido de revisão formulado pelo autor. 

Alega o recorrente, em síntese, ter havido cerceamento de defesa e violação ao princípio do devido processo legal em 

razão do julgamento antecipado da lide. 

Aduz, quanto ao mérito, que o cálculo da sua renda mensal inicial (RMI) foi limitado pelo teto máximo do valor dos 

benefícios, entretanto, a cada reajuste do teto legal deveria ser considerado o salário-de-benefício original, isto é, não 

limitado pelo teto, para que então fosse aplicado o novo limite máximo do valor dos benefícios. 

 

Com as contra-razões subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Observo que o artigo 29, §2º, da Lei 8.213/91 estabeleceu o teto de pagamento dos benefícios pagos pela Previdência 

Social. Após exaustiva discussão nos Tribunais Superiores pátrios, o Supremo Tribunal Federal fulminou a questão, 

decidindo pela constitucionalidade do limite legalmente imposto. 

Nos anos de 1998 e 2003, o teto máximo de pagamento da Previdência foi reajustado, respectivamente, pelas Emendas 

Constitucionais nº 20/98 (art. 14º) e nº 41/03 (art. 5º). 

Contudo, não há que se falar na equiparação entre os valores dos benefícios previdenciários concedidos anteriormente 

às referidas Emendas e aqueles concedidos a posteriori, já sob a égide das novas normas Constitucionais, tendo em 

vista a sua previsão expressa, in verbis: 

"Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta 

Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices 

aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social." (EC nº 20/98 - grifo nosso) 

"Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o é fixado em 

R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de 

forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do 

regime geral de previdência social." (EC nº 41/03 - grifo nosso). 

Ora, fazer incidir, retroativamente, os limites máximos dos valores dos benefícios estipulados nas Emendas 

Constitucionais supracitadas, afrontaria o princípio da legalidade (lato sensu), por ausência de previsão legal expressa. 

Nunca é demais lembrar que os requisitos legais que devem incidir quando do cálculo do valor inicial do benefício 

previdenciário são aqueles vigentes à época de sua concessão, consoante a regra tempus regit actum, aplicada ao Direito 

Previdenciário. 

Ademais, também não há que se falar em aplicação do índice previsto para majoração do teto. Isto porque, os 

dispositivos legais ora debatidos não tratam de reajustamento de benefícios previdenciários (nem mesmo de 

reajustamento de salários-de-contribuição - custeio), não trazendo qualquer índice que deva se aplicado aos benefícios 

em manutenção pelo INSS, mas sim, tão somente, de majoração do teto de pagamento dos benefícios da Previdência. 

Ocorre que não há previsão legal de paridade entre o limite máximo para o valor dos benefícios e o reajuste dos 

benefícios previdenciários concedidos em data anterior às referidas emendas constitucionais, razão pela qual devem ser 

aplicados os índices de reajuste previstos na legislação infraconstitucional. 

Esse o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. REAJUSTE. 

EQUIVALÊNCIA COM O TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. FALTA DE PREVISÃO LEGAL. 
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1. Esta Corte consolidou entendimento de que "inexiste previsão legal para a pretendida equivalência entre a variação 

do salário-de-contribuição e o valor dos benefícios previdenciários". (AgRg no Ag nº 665.167/MG, Relator o Ministro 

Arnaldo Esteves Lima, DJU de 18/12/2006) 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ - AgRg no REsp 1095695/PR, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJe 06.04.2009) 

 

No mesmo sentido o entendimento das Colendas Sétima e Décima turmas desta Corte, conforme se vê nos julgados a 

seguir transcritos: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMENDAS 

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. PROPORCIONALIDADE NOS REAJUSTES DOS BENEFÍCIOS EM 

MANUTENÇÃO. 

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra, não 

se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte. 

II - Não encontra amparo legal a pretensão do embargante quanto à incidência, quando do reajuste de seu benefício já 

em manutenção, do índice de elevação do teto dos salários-de-contribuição, consoante as disposições insertas nas 

Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003. 

III - Se quando do primeiro reajuste houve a aplicação do percentual referente à diferença entre a média dos salários-

de-contribuição e a limitação ao teto (artigo 21, § 3º, da Lei nº 8.880/94), não há que se falar em defasagem do 

benefício em razão da elevação posterior do teto dos salários-de-contribuição, não se verificando, dessa forma, 

qualquer ofensa ao artigo 202 (redação original) ou 201, ambos da Constituição da República. 

IV - Embargos de declaração interpostos pela parte autora rejeitados. 

(AC 2007.61.09.010004-5, Décima Turma, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, DJF3 23.04.2010) 

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO CONTRIBUTIVO. REFLEXOS 

SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR EXCEDENTE DE SALÁRIO DE 

BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTES E LIMITAÇÃO AOS NOVOS TETOS. BENEFÍCIOS 

CONCEDIDOS SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL - PRIMEIRO REAJUSTE DO BENEFÍCIOS 

COM A INCORPORAÇÃO DE QUE TRATA O § 3º DO ARTIGO 21 DA LEI 8.880/94 NO ÂMBITO 

ADMINISTRATIVO. IMPOSSIBILIDADE DE RECUPERAÇÃO DE RESÍDUOS NÃO COBERTOS NO PRIMEIRO 

REAJUSTE. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA  

- Inexiste direito ao reajustamento de benefício em manutenção pelo simples fato de o teto ter sido majorado. O novo 

teto passa simplesmente a representar o novo limite para o cálculo da RMI (arts. 28, §2º e 33 da LB). As alterações do 

valor-teto oriundas das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, portanto, não tiveram a pretensão de alterar os 

benefícios em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de perdas e, por 

conseguinte, não constituindo índices de reajuste de benefício. 

- Não foi alvo das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 estabelecer equiparação ou reajuste, mas sim 

modificação do teto, o que não ocasiona, de pronto, reajuste dos benefícios previdenciários. - Ademais, não há 

qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na mesma proporção 

do aumento do salário-de-contribuição.  

- Não há falar, também, em recuperação de valores limitados pelo teto vigente quando do cálculo da RMI por ocasião 

da concessão do benefício, a não ser quando se tratar de hipótese de incidência do art. 26 da Lei 8.870/94 ou do art. 21 

da Lei nº 8.880/94, e, portanto, somente por ocasião do primeiro reajuste. No caso em foco, os benefícios dos coautores 

já foram revistos, no âmbito administrativo, nos termos do § 3º do artigo 21 da Lei nº 8.880/94. Não há, entretanto, 

como se recuperar eventuais resíduos dos salários-de-benefício não cobertos no primeiro reajuste, por falta de amparo 

legal.  

- Apelação da parte autora desprovida. 

(AC 2007.61.14.003252-2, Sétima Turma, Rel. Desembargadora Federal Eva Regina, DJF3 12.02.2010) 

 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo-se 

a r. sentença. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017377-25.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.017377-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARIA DE LOURDES FERREIRA DA SILVA 
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ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE KURTZ BRUNO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00173772520094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente a ação de revisão de benefício com o fim 

de reconhecer o reajuste de seu benefício com os seguintes índices: 0,91% em dezembro de 2003 e 27,23% em janeiro 

de 2004. 

Alega o recorrente, em síntese, ter havido cerceamento de defesa e violação ao princípio do devido processo legal em 

razão do julgamento antecipado da lide. 

Aduz, quanto ao mérito, que os reajustes concedidos aos salários-de-contribuição devem ser aplicados aos benefícios 

previdenciários, por força dos artigos 20, § 1º e 28, § 5º da Lei 8.212/91. 

 

Com as contra-razões subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

De início verifico que o pedido do autor versa sobre questão exclusivamente de direito que, portanto, comporta 

julgamento antecipado da lide, nos termos do Art. 285-A do CPC: 

Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se 

o teor da anteriormente prolatada.  

 

Quanto ao mérito, observo que a tese do autor é fundada na aplicação dos artigos 20, §1º e 28, § 5º, da Lei 8.212/91. 

Ao que se depreende da simples leitura dos dispositivos acima mencionados, os índices de reajustamento dos salários-

de-contribuição utilizados no cálculo dos benefícios previdenciários devem guardar equivalência com os critérios de 

correção dos benefícios de prestação continuada, e não o inverso. 

Esse o entendimento desta Colenda Décima Turma: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. REAJUSTE DO VALOR DOS 

BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. ART. 20, § 1º E ART. 28, § 5º DA LEI Nº 8.212/91. PRECEDENTES DESTA E. 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão ora agravada encontra-se supedaneada em jurisprudência consolidada desta Egrégia Corte. 

- O disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao 

Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na 

mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição. 

- Indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96 % (dezembro/98), 0,91% (dezembro/2003) e 

27,23% (dezembro/2004). Precedentes do C. STJ e desta E. Corte. 

- Não há como acolher a alegação de que a aplicação do art. 285-A do CPC viola o art. 5º, XXXV, LIV, LV, da CF, 

como ventilado na decisão ora agravada, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, possibilita ao magistrado 

agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no caso de improcedência, privilegiando os princípios da 

celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer violação ao devido processo legal. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

(AC 2009.61.83.009975-3, Décima Turma, Rel. Desembargadora Federal Diva Malerbi, DJF3 05.05.2010) 

Desta forma, a tese ora sob apreço pretende substituir os critérios de reajustamento legalmente previstos. No entanto, 

cabe ao INSS zelar pela correção mensal dos benefícios, a fim de preservar-lhes o valor real, segundo critérios previstos 

em lei. 

Com efeito, é defeso ao Juiz substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios 

previdenciários, por outros que o segurado considera mais adequados. Agindo assim, estaria o Judiciário usurpando 

função que a Constituição reservou ao legislador, em afronta ao princípio constitucional da tripartição dos Poderes. 

Ademais, estar-se-ia majorando um benefício previdenciário com violação ao princípio da pré-existência ou regra da 

contrapartida, insculpido no art. 195, § 5.º da Magna Carta e art. 125, da Lei n.º 8.213/91 c.c. o art. 152 do Decreto n.º 

3.048/99. 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo-se 

a r. sentença. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2010. 

MARISA CUCIO  
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Juíza Federal Convocada 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036055-76.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036055-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : MARIA ZELIA MENDONCA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ADEMAR PINHEIRO SANCHES e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00015385120064036122 1 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em sede de execução de sentença, deferiu pedido de 

expedição de precatório em separado, relativo aos honorários advocatícios, com valor de 30% sobre o proveito 

econômico da autora, inferior aos honorários efetivamente contratados. 

 

Busca-se a reforma da decisão sustentando-se, em síntese, que o destaque dos honorários na forma contratada é 

admitido pelo Art. 22, §4º, da Lei 8.906/94. 

 

É o relatório. Decido. 
 

A despeito do meu entendimento pessoal de que não é da competência da Justiça Federal a execução de contratos 

firmados entre particulares, observo que a jurisprudência relativa à matéria discutida neste recurso está amplamente 

consolidada nos Tribunais Superiores e também nesta E. Corte. 

 

Primeiramente, cumpre observar que o Art. 22, § 4º, da Lei 8.906/94 estabelece: 

 

§ 4º Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento 

ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo 

constituinte, salvo se este provar que já os pagou. 

 

Contudo, neste exame perfunctório, entendo que assiste razoabilidade na decisão do magistrado a respeito da 

abusividade do contrato. Não se discute aqui qualquer vedação à justa remuneração pelo trabalho do advogado. Aliás, 

não é por outro motivo que o próprio Código de Ética e Disciplina da OAB estabelece ser dever do advogado evitar o 

aviltamento de valores dos serviços profissionais, não os fixando de forma irrisória ou inferior ao mínimo definido pela 

Tabela de honorários, salvo motivo plenamente justificado. 

 

Por outro lado, na fixação da verba honorária, ainda que em contratos nos quais se adote a cláusula quota litis, deve 

cingir-se aos limites do razoável, com moderação (Art. 36, caput), em especial nas causas em que estão sendo 

pleiteados benefícios de natureza alimentar, destinados à subsistência e à vida digna do segurado/beneficiário, muitos 

deles idosos, menores, viúvas, órfãos e portadores de deficiência e de graves moléstias, a gozar de proteção 

constitucional e legal. 

 

Desta sorte, observa-se que, no contrato firmado, a segurada MARIA ZÉLIA MENDONÇA DOS SANTOS arcará, 

como remuneração dos serviços advocatícios prestados, com R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), mais 30% (trinta 

por cento) do total recebido em juízo, e ainda a verba de sucumbência (fl. 69). 

 

Verifico, então, que o contrato anexado aos autos, cuja execução pretende o advogado, extrapola o percentual de 20% 

sobre o valor da condenação, previsto na Tabela de Honorários da Ordem dos Advogados do Brasil e do Art. 20 do 

CPC. Assim, entendo que não seria correto, ao menos neste exame perfunctório, impor ao juiz a quo o cumprimento de 

um contrato abusivo, em prejuízo ao próprio autor, contrário às regras estabelecidas.  

 

Ressalto, por outro lado, que foi proposta Ação Civil Pública pelo Ministério Público Federal perante a Subseção 

Judiciária da Justiça Federal em Guanambi (BA), na qual foi determinada a adequação de contratos de honorários às 

regras estabelecidas pela OAB (processo nº 2007.33.09.000620-0). Naquela ação, a juíza federal Dayana de Azevedo 

Bião de Souza reconheceu que o valor estabelecido pelos advogados era abusivo e desrespeitava o Código de Ética e 

Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), o Código de Defesa do Consumidor e o Código de Processo 
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Civil. A juíza decretou, ainda,  a nulidade das cláusulas dos contratos que estabeleciam remuneração acima de 20%. "A 

remuneração dos advogados não poderá exceder, em qualquer hipótese, tal percentual", afirmou a juíza na decisão. 

 

No mesmo sentido, a jurisprudência esta E. Corte, in verbis: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESTAQUE DOS HONORÁRIOS CONTRATADOS 

DO VALOR DA CONDENAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. O § 4º do art. 22 do Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil (Lei nº 8.906/94) prevê a possibilidade de 

pagamento dos honorários convencionados diretamente ao advogado, que fizer juntar aos autos o seu contrato de 

honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento ou precatório, por dedução da quantia a ser recebida pelo 

constituinte. 2. Entretanto, ante o elevado percentual estabelecido, bem como ante a clara hipossuficiência da autora, 

deve o magistrado proceder ao controle da regularidade do pacto de honorários advocatícios. 3. Agravo de 

instrumento improvido. 

(TRF3, 7ª Turma, AI 2008.03.00.024215-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 30/03/2009, DJ 06/05/2009) 

 

Entretanto, no caso concreto, os honorários devem ser mantidos no montante de 30% do proveito econômico da parte 

autora, como decidido na decisão agravada, em face da vedação à reformatio in pejus. 

 

Por fim, consigno que o magistrado tem obrigação de zelar pelo cumprimento da Constituição, em especial, pelo 

princípio da dignidade da pessoa humana. 

 

Destarte, em razão do precedente esposado e dos fundamentos supra, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de 

instrumento, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC. 

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036076-52.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036076-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : INES VIEIRA GONCALVES 

ADVOGADO : ADEMAR PINHEIRO SANCHES e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00016528720064036122 1 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em sede de execução de sentença, deferiu pedido de 

expedição de precatório em separado, relativo aos honorários advocatícios, com valor de 30% sobre o proveito 

econômico da autora, inferior aos honorários efetivamente contratados. 

 

Busca-se a reforma da decisão sustentando-se, em síntese, que o destaque dos honorários na forma contratada é 

admitido pelo Art. 22, §4º, da Lei 8.906/94. 

 

É o relatório. Decido. 
 

A despeito do meu entendimento pessoal de que não é da competência da Justiça Federal a execução de contratos 

firmados entre particulares, observo que a jurisprudência relativa à matéria discutida neste recurso está amplamente 

consolidada nos Tribunais Superiores e também nesta E. Corte. 

 

Primeiramente, cumpre observar que o Art. 22, § 4º, da Lei 8.906/94 estabelece: 
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§ 4º Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento 

ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo 

constituinte, salvo se este provar que já os pagou. 

 

Contudo, neste exame perfunctório, entendo que assiste razoabilidade na decisão do magistrado a respeito da 

abusividade do contrato. Não se discute aqui qualquer vedação à justa remuneração pelo trabalho do advogado. Aliás, 

não é por outro motivo que o próprio Código de Ética e Disciplina da OAB estabelece ser dever do advogado evitar o 

aviltamento de valores dos serviços profissionais, não os fixando de forma irrisória ou inferior ao mínimo definido pela 

Tabela de honorários, salvo motivo plenamente justificado. 

 

Por outro lado, na fixação da verba honorária, ainda que em contratos nos quais se adote a cláusula quota litis, deve 

cingir-se aos limites do razoável, com moderação (Art. 36, caput), em especial nas causas em que estão sendo 

pleiteados benefícios de natureza alimentar, destinados à subsistência e à vida digna do segurado/beneficiário, muitos 

deles idosos, menores, viúvas, órfãos e portadores de deficiência e de graves moléstias, a gozar de proteção 

constitucional e legal. 

 

Desta sorte, observa-se que, no contrato firmado, a segurada INÊS VIEIRA GONÇALVES arcará, como remuneração 

dos serviços advocatícios prestados, com R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), mais 30% (trinta por cento) do total 

recebido em juízo, e ainda a verba de sucumbência (fl. 70). 

 

Verifico, então, que o contrato anexado aos autos, cuja execução pretende o advogado, extrapola o percentual de 20% 

sobre o valor da condenação, previsto na Tabela de Honorários da Ordem dos Advogados do Brasil e do Art. 20 do 

CPC. Assim, entendo que não seria correto, ao menos neste exame perfunctório, impor ao juiz a quo o cumprimento de 

um contrato abusivo, em prejuízo ao próprio autor, contrário às regras estabelecidas. 

 

Ressalto, por outro lado, que foi proposta Ação Civil Pública pelo Ministério Público Federal perante a Subseção 

Judiciária da Justiça Federal em Guanambi (BA), na qual foi determinada a adequação de contratos de honorários às 

regras estabelecidas pela OAB (processo nº 2007.33.09.000620-0). Naquela ação, a juíza federal Dayana de Azevedo 

Bião de Souza reconheceu que o valor estabelecido pelos advogados era abusivo e desrespeitava o Código de Ética e 

Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), o Código de Defesa do Consumidor e o Código de Processo 

Civil. A juíza decretou, ainda,  a nulidade das cláusulas dos contratos que estabeleciam remuneração acima de 20%. "A 

remuneração dos advogados não poderá exceder, em qualquer hipótese, tal percentual", afirmou a juíza na decisão. 

 

No mesmo sentido, a jurisprudência esta E. Corte, in verbis: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESTAQUE DOS HONORÁRIOS CONTRATADOS 

DO VALOR DA CONDENAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. O § 4º do art. 22 do Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil (Lei nº 8.906/94) prevê a possibilidade de 

pagamento dos honorários convencionados diretamente ao advogado, que fizer juntar aos autos o seu contrato de 

honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento ou precatório, por dedução da quantia a ser recebida pelo 

constituinte. 2. Entretanto, ante o elevado percentual estabelecido, bem como ante a clara hipossuficiência da autora, 

deve o magistrado proceder ao controle da regularidade do pacto de honorários advocatícios. 3. Agravo de 

instrumento improvido. 

(TRF3, 7ª Turma, AI 2008.03.00.024215-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 30/03/2009, DJ 06/05/2009) 

 

Entretanto, no caso concreto, os honorários devem ser mantidos no montante de 30% do proveito econômico da parte 

autora, como decidido na decisão agravada, em face da vedação à reformatio in pejus. 

 

Por fim, consigno que o magistrado tem obrigação de zelar pelo cumprimento da Constituição, em especial, pelo 

princípio da dignidade da pessoa humana. 

 

Destarte, em razão do precedente esposado e dos fundamentos supra, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de 

instrumento, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC. 

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036210-79.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.036210-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : VALDECI CABOCLO DA SILVA 

ADVOGADO : ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA SP 

No. ORIG. : 10.00.00079-5 1 Vr IPUA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Valdeci Caboclo da Silva, em face de decisão proferida nos autos da 

ação de concessão de auxílio-doença, com pedido sucessivo de aposentadoria por invalidez, em que a d. Juíza a quo 

indeferiu a tutela antecipada pleiteada. 

 

O agravante alega, em síntese, que estão presentes os requisitos previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil, 

para a concessão do provimento antecipado, haja vista ser portador de doenças que o incapacitam para o labor. 

 

Inconformado, requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

 

É o sucinto relatório. Decido.  
 

A d. Juíza a quo indeferiu o pedido de antecipação da tutela, por entender insuficientes as provas trazidas aos autos da 

ação principal. 

 

Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total 

ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da 

verossimilhança da alegação. 

 

A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os documentos que 

entende necessários a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas alegações. 

 

Para isso, referidos documentos devem ter tamanha força probatória, a ponto de que sobre eles não paire nenhuma 

discussão. 

 

A propósito, trago à colação o seguinte precedente do E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região: 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CONCESSÃO DE PENSÃO POR 

MORTE.  

A concessão de antecipação da tutela requer a configuração do periculum in mora e prova inequívoca a convencer o 

julgador da verossimilhança da alegação. Se a matéria dos autos depende fundamentalmente de dilação probatória, é 

inviável a antecipação. Agravo desprovido. 

(TRF 4ª Região, AG n.º 2000040182693/SC, 6ª Turma, Rel. Juiz João Surreaux Chagas, j. 05/09/2000, DJU 

22/11/2000). 

Consoante se denota dos autos, os laudos médicos acostados à fl. 33 e 39, não obstante a idoneidade de que se revestem, 

mostram-se insuficientes para o deferimento do pedido, vez que não atestam, de forma categórica, a alegada 

incapacidade laborativa do autor. 

 

Assim, a verificação dos requisitos a ensejar o reconhecimento e pertinência para a concessão do provimento antecipado 

é feita pelo magistrado após ampla instrução probatória, o que não é possível de ser realizado na via estreita do agravo 

de instrumento. 

 

A alegação de demora na solução da demanda não pode, de modo genérico, ser considerada como caracterização de 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, como quer a agravante. 

 

Por fim, não logrou êxito o recorrente, por ora, em demonstrar o desacerto da decisão impugnada, motivo pelo qual 

impõe-se a manutenção do provimento vergastado. 
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Diante do exposto, nego seguimento ao Agravo de Instrumento da parte autora, nos termos do art. 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036311-19.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036311-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : MARLY FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO CARDOSO CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00081233720104036104 3 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão denegatória de antecipação da tutela, em ação 

movida para a concessão de auxílio-doença. 

 

Alega a parte agravante, em suma, estarem preenchidos todos os requisitos para a concessão do benefício, e que estão 

presentes a verossimilhança das alegações e o periculum in mora. 

 

É o relatório. Decido. 
 

Não vislumbro as condições necessárias à concessão da medida antecipatória. 

 

A agravante é portadora de diabetes e hipertensão arterial, conforme atestados e exames médicos colacionados (fls. 

69/110). Entretanto, verifico que os documentos são bastante antigos, emitidos a partir de 2004, e o único recente, de 

28/08/2010 (fl. 110), contém apenas o diagnóstico das enfermidades, bem como o tratamento a que está submetida a 

paciente, não havendo qualquer recomendação de afastamento das atividades laborativas. 

 

Ausente nos autos a prova inequívoca da incapacidade para o trabalho, não constato, ao menos neste juízo de cognição 

breve, a verossimilhança do direito invocado. Ressalvada, no entanto, a possibilidade de concessão do benefício 

mediante juntada de documentos médicos recentes e conclusivos sobre a inaptidão do segurado, ou ainda, após a 

apresentação do laudo pericial comprovando o alegado. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgado desta Corte. Confira-se: 

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. I - Prevê o art. 273, caput do CPC que o magistrado poderá, a requerimento da parte, 

antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação. II - Não havendo prova inequívoca dos fatos alegados pela 

agravante, não faz jus, por ora, à concessão de tutela antecipada. III - Agravo de Instrumento a que se nega 

provimento.  

(TRF 3ª R., 10ª T., AG 2007.03.00.087975-0, Rel. Des. Sérgio Nascimento, DJU DATA:06/02/2008 PÁGINA: 712) 

 

Destarte, em razão do precedente esposado, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no Art. 

557, caput, do CPC. 

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 
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São Paulo, 09 de dezembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036435-02.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036435-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : ALICE MORGON 

ADVOGADO : EDELI DOS SANTOS SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEN DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 09877278219874036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento em sede de execução de sentença, interposto contra decisão de acolhimento dos 

primeiros cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, com ordem de expedição de ofício precatório, ao fundamento de 

que a conta posterior foi elaborada por equívoco. 

 

Sustenta a parte agravante que os cálculos acolhidos estão em desconformidade com o quanto decido pelo E. STJ, que 

aceitou o argumento do autor quanto ao índice de atualização monetária. Alega, ainda, que devem incidir juros sobre o 

montante devido após a elaboração da conta de liquidação. 

 

É o relatório. Decido. 
 

Não assiste razão à recorrente. 

 

Insurgiu-se a agravante contra a conta de liquidação de fls. 35/36, argumentando que os índices de correção a utilizados 

não poderiam ser a UFIR e o IPCA-E, mas sim o IGP-DI (fls. 43/51). 

 

Sobre a questão, tanto esta Corte (fls. 55/65) e quanto o E. STJ (fls. 70/94) proferiram entendimento segundo o qual os 

índices fixados deveriam ser mantidos, negando seguimento aos recursos interpostos. Assim, ao contrário do que 

sustenta a agravante, suas razões recursais foram rejeitadas no âmbito do Superior Tribunal de Justiça. 

 

No tocante aos juros, a questão não comporta mais discussão, vez que o Colendo Supremo Tribunal Federal firmou 

entendimento no sentido de que não incidem juros moratórios entre a data da conta de liquidação e a expedição do 

precatório, conforme o seguinte julgado que trago à colação. Confira-se: 

 

Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. juros 

de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF, 2ª T., AI 492779 AgR / DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, v.u., DJ 03/03/2006) 

 

Nessa mesma esteira, caminham o Superior Tribunal de Justiça, bem como a E. Décima Turma deste Tribunal Regional. 

Veja-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. JUROS MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA NO 

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A EFETUAÇÃO DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO E A EXPEDIÇÃO DO 

PRECATÓRIO OU DO RESPECTIVO OFÍCIO REQUISITÓRIO. DESCABIMENTO. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Não incidem juros de mora no período compreendido entre a realização dos cálculos de liquidação e a expedição do 

precatório ou do respectivo ofício requisitório. 2. Agravo regimental ao qual se nega provimento. 

(AgRg no REsp 1092295/SC, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 03/02/2009, DJe 

02/03/2009) 

PREVIDENCIÁRIO. VERBAS DEVIDAS. JUROS MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA APÓS A DATA DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. AGRAVO LEGAL. MATÉRIA PACIFICADA. IMPROVIMENTO. 
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- Não são devidos juros moratórios no período de tramitação do precatório, qual seja, entre as datas da conta de 

liquidação e da inclusão na proposta orçamentária. - Pacificação da matéria no âmbito da Décima Turma. - Agravo 

legal improvido. 

(TRF3, 10ª Turma, AC 200261260112195, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 25/11/2008, v.u., DJ 10/12/2008) 

 

Destarte, em razão dos precedentes esposados e dos fundamentos supra, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de 

instrumento, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC. 

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036487-95.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036487-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : CARLOS ALBERTO AMORIM 

ADVOGADO : KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO CESAR PINOLA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00143741420094036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão em que foi indeferida a produção de prova pericial para a 

comprovação de parte do período de trabalho exercido em atividade especial. 

 

Sustenta a parte agravante a necessidade da prova técnica, produzida por similaridade, tendo em vista que não é 

possível a realização da perícia no local em que o segurado efetivamente exerceu suas funções. 

 

É o relatório. Decido. 
 

Não vislumbro a plausibilidade das alegações. 

 

É suficiente a prova documental, em especial o Perfil Profissiográfico Previdenciário e o Laudo Técnico das Condições 

Ambientais de Trabalho, assinados pelo responsável técnico, para fins de comprovação do exercício de atividade 

especial. 

 

Ademais, não verifico a utilidade da prova pericial, diante da impossibilidade de se reproduzir as exatas condições de 

trabalho a que se submeteu o segurado no passado. 

 

No mesmo sentido, colaciono: 

 

PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. DECADÊNCIA E 

PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE SERVIÇO COMUM. 

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova pericial, já 

que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a realidade da 

época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de trabalho existentes na 

empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de produção da prova testemunhal, já 

que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes nos autos, para análise. II. A regra que 

institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados anteriormente à sua 

vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta Magna). III.Tratando-se de 

benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio 

anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). IV. A legislação aplicável ao reconhecimento 

da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, bem como à forma de sua demonstração, é 

aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo. V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo 
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que não conste expressamente em regulamento, bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova 

pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação do STJ. V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, 

com vantagens, o formulário SB-40 e seus sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável 

técnico) aponta que o autor estava exposto a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 

02.03.1969, 1º.04.1969 a 31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 

02.01.1989 a 22.04.1991. VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente 

agressivo (código 1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra 

amparo no que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo 

em relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de 

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis. VII. A utilização de equipamentos de 

proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a insalubridade do trabalho. IX- Reconhecimento do 

exercício de atividade especial nos períodos acima mencionados. X. Não conhecimento do pedido de indenização 

constante da apelação, já que se trata de inovação à inicial. XI. A correção monetária das parcelas em atraso incidirá 

desde o momento em que as prestações se tornaram devidas, aplicando-se os critérios fornecidos pela Lei nº 8.213/91 e 

legislação superveniente, observado, ainda, os enunciados das Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do Superior Tribunal 

de Justiça. Efeitos financeiros da condenação considerados somente a partir da citação, já que o perfil profissiográfico 

previdenciário somente foi apresentado nos presentes autos, não constando do processo administrativo de concessão 

do benefício nenhuma documentação apta à comprovação das condições especiais de trabalho do autor nos períodos 

requeridos. XII. Juros moratórios de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, 

do CTN. XIII. Configurada a hipótese de sucumbência mínima do autor, os honorários advocatícios são fixados à 

razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do STJ). XIV. 

Determinada, de ofício, a antecipação da tutela. Apelação do autor parcialmente provida. 

(TRF3, 9ª Turma, AC 200603990200814, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/05/2010, DJ 20/05/2010) 

 

PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE 

TEMPO ESPECIAL. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RURÍCOLA. RUÍDO. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA 

APOSENTADORIA. ARTIGO 201 §7° CF/88. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

I - Não há que se falar em cerceamento de defesa, considerando-se que o autor em atenção ao despacho para 

especificar as provas que pretendia produzir, informou a desnecessidade da perícia técnica no ambiente de trabalho 

(fls. 62/65). II - Pedido de reconhecimento de tempo de serviço especial nos períodos de 19/01/1972 a 24/12/1973, 

07/01/1974 a 31/08/1978, 01/09/1978 a 10/01/1992 e de 17/06/1992 a 31/01/1993, amparado pela legislação vigente à 

época, comprovado pelas DSS-8030 (fls. 27, 29, 31 e 33) e o perfil profissiográfico previdenciário de fls. 33, cumulado 

com o pedido de concessão da aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial. III - O benefício é regido 

pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de 

aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da 

atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o ordenamento jurídico visa preservar. 

Precedentes. IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação: "As 

regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste 

artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). V - 

Embora o item 2.2.1 do Decreto nº 53.831/64 disponha como insalubres as funções dos trabalhadores na 

agropecuária, não é possível o enquadramento de todo e qualquer labor rural. VI - A especialidade da atividade 

campesina, incluída no regime urbano, nos termos do Decreto nº 704/69, é assegurada ao empregado de empresa 

agroindustrial que se encontrava no Plano Básico da Previdência Social ou no Regime Geral da Previdência. VII - In 

casu, restou comprovado que o requerente laborou como rurícola em empresas agroindustriais denominadas Usina 

Açucareira Paredão S/A e Agropecuária Santa Maria do Guataporanga, respectivamente de 19/01/1972 a 24/12/1973 

e de 07/01/1974 a 31/08/1978, deste modo, fazendo jus ao enquadramento pretendido. VIII - A legislação vigente à 

época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, contemplavam, nos itens 1.1.6 e 1.1.5, 

respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos 

permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor no interstício de 17/06/1992 a 

31/01/1993. IX - O período de 01/09/1978 a 10/01/1992, em que trabalhou na Usina Açucareira Paredão S/A, como 

auxiliar de departamento industrial, o formulário DSS-8030 (fls. 31) aponta a sua exposição aos agentes nocivos 

poeira, calor e intempéries do dia-a-dia, não restando caracterizada a insalubridade da atividade, considerando-se que 

não é possível o enquadramento através de tais agentes e, ainda, a impossibilidade de enquadrar pela categoria 

profissional. X - Cumprimento dos requisitos para a aposentação, em conformidade com as regras permanentes 

estatuídas pelo artigo 201, § 7º, da CF/88. Recontagem do tempo até 31/01/2008, data em que o autor delimita a 

contagem (fls. 07), computando-se 37 anos, 05 meses e 26 dias. XI - O lapso temporal em que o autor recebeu auxílio-

doença previdenciário deverá ser computado como comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, de acordo com o art. 55, inciso II, da Lei nº 8.213/91 e o art. 60, inciso III, do Decreto nº 3.048/99. XII - O 

termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, em 14/04/2008, momento em que a Autarquia Federal 

tomou conhecimento da pretensão do autor. XIII - A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de 

acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento 
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nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. XIV - Os juros moratórios 

serão devidos no percentual de 1% ao mês, a contar da citação, nos termos do art. 406, do novo Código Civil 

conjugado com o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. XV - Os honorários advocatícios devem ser fixados 

em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao entendimento desta Egrégia Oitava Turma. 

XVI - A Autarquia Federal é isenta de custas, cabendo apenas as em reembolso XVII - Consulta ao Sistema CNIS da 

Previdência Social noticia que o autor é beneficiário de auxílio-doença, concedido pelo ente previdenciário, desde 

21/08/2007. Implantada a aposentadoria por tempo de serviço, cessa o pagamento do auxílio-doença. Na liquidação, 

proceder-se-á à compensação. XVIII - Apelação do autor provida. 

(TRF3, 8ª Turma, AC 200861110009307, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 31/08/2009, DJ 22/09/2009) 

 

Destarte, em razão dos precedentes esposados e dos fundamentos supra, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de 

instrumento, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC. 

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036633-39.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036633-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : MARIA DAS DORES CAVALCANTI DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 10.00.00215-3 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Maria das Dores Cavalcanti de Oliveira em face da decisão proferida 

nos autos da ação de concessão de aposentadoria por idade, em que o d. Juiz a quo indeferiu o pedido de tutela 

antecipada. 

 

Aduz a agravante, em síntese, que restaram demonstrados os requisitos necessários à concessão do provimento 

antecipado, vez que os documentos apresentados comprovam o exercício da atividade rural que, somado ao tempo de 

serviço urbano, é suficiente para a percepção do benefício. 

 

Inconformada, requer a concessão de efeito suspensivo ao presente recurso. 

 

É o sucinto relatório. Decido.  
 

O d. Juiz a quo indeferiu o pedido de antecipação da tutela por entender ausentes os requisitos previstos no artigo 273 

do Código de Processo Civil. 

 

Prevê o art. 273, caput, do CPC, que o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos 

da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação. 

 

A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os documentos que 

entende necessários a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas alegações. 

 

A simples alegação de demora na solução da demanda não pode, de modo genérico, ser considerada como 

caracterização de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, como quer a agravante. 
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Conforme orientação jurisprudencial pacífica, para se comprovar tempo de serviço rural, devem ser juntados aos autos 

documentos considerados como início de prova material, os quais devem ser complementados por testemunhas, 

circunstância que não se verifica no presente caso, vez que a prova oral ainda não foi produzida. 

 

Nesse sentido, confira-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

AGRAVO REGIMENTAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIOS - TRABALHADOR RURAL - INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL.  

I - A certidão de casamento, onde o marido aparece como lavrador, é início razoável de prova material, sendo apta à 

comprovação da condição de rurícola para efeitos previdenciários.  

II - A prova material não precisa necessariamente referir-se ao período equivalente à carência do benefício, desde que 

a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória.  

Agravo regimental desprovido.  

(grifo nosso)  

(STJ - 5ª Turma; AGRESP 496686 / SP; 2003/0015511-0, Rel. Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 18/09/2003; DJ 

28/10/2003, pg. 336)  

 

Assim, tendo em vista que a verificação dos requisitos a ensejar a implantação do benefício é feita pelo magistrado após 

ampla instrução probatória, o que não é possível de ser realizado na via estreita do agravo de instrumento, impõe-se a 

manutenção da decisão impugnada. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de 

instrumento da autora.  
 

Comunique-se ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036639-46.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036639-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : CARLOS ALBERTO LEGAL 

ADVOGADO : PRISCILA FERNANDES RELA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATIBA SP 

No. ORIG. : 10.00.00283-5 1 Vr ITATIBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão denegatória de antecipação da tutela, em ação 

movida para a concessão de auxílio-doença. 

 

Alega a parte agravante, em suma, estarem preenchidos todos os requisitos para a concessão do benefício, e que estão 

presentes a verossimilhança das alegações e o periculum in mora. 

 

É o relatório. Decido. 
 

Não vislumbro as condições necessárias à concessão da medida antecipatória. 

 

O agravante é portador de transtornos psiquiátricos e síndrome do pânico, conforme atestados e exames médicos 

colacionados (fls. 32/42). Entretanto, verifico que os documentos contêm apenas o diagnóstico das enfermidades, bem 

como o tratamento a que está submetido o paciente, não havendo qualquer recomendação atual de afastamento das 

atividades laborativas. 
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Ausente nos autos a prova inequívoca da incapacidade para o trabalho, não constato, ao menos neste juízo de cognição 

breve, a verossimilhança do direito invocado. Ressalvada, no entanto, a possibilidade de concessão do benefício 

mediante juntada de documentos médicos recentes e conclusivos sobre a inaptidão do segurado, ou ainda, após a 

apresentação do laudo pericial comprovando o alegado. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgado desta Corte. Confira-se: 

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. I - Prevê o art. 273, caput do CPC que o magistrado poderá, a requerimento da parte, 

antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação. II - Não havendo prova inequívoca dos fatos alegados pela 

agravante, não faz jus, por ora, à concessão de tutela antecipada. III - Agravo de Instrumento a que se nega 

provimento.  

(TRF 3ª R., 10ª T., AG 2007.03.00.087975-0, Rel. Des. Sérgio Nascimento, DJU DATA:06/02/2008 PÁGINA: 712) 

 

Destarte, em razão do precedente esposado, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no Art. 

557, caput, do CPC. 

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036729-54.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036729-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES DA SILVA 

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP 

No. ORIG. : 10.00.00113-7 1 Vr TABAPUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA DE LOURDES DA SILVA contra decisão proferida pelo 

Juízo de Direito da 1ª Vara Distrital de Tabapuã/SP - Comarca de Catanduva/SP que, em sede de ação ordinária de 

concessão de benefício previdenciário, reconheceu de ofício a sua incompetência absoluta em razão da instalação, em 

data anterior à propositura da ação, de Vara do Juizado Especial Federal Cível em Catanduva/SP, com competência 

territorial sobre a cidade de Tabapuã e localizado na sede da Comarca a que pertence a Vara Distrital dessa cidade, 

determinando, em conseqüência, a remessa dos autos ao referido Juizado Especial Federal. 

Alega a agravante ser-lhe permitida, nos termos do artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, optar pelo ajuizamento da 

ação na Justiça Estadual da cidade de Tabapuã/SP, foro do seu domicílio, pelo que não poderia o Juízo a quo declinar, 

de ofício, de sua competência. 

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, para que seja declarada a competência da 

Vara Distrital de Tabapuã/SP, Juízo Estadual do seu domicílio. 

Decido. 
Inicialmente, ante a cópia de declaração de fls. 18, concedo à agravante os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

A norma do art. 109, § 3º, da Constituição da República foi instituída pelo legislador constituinte como uma faculdade 

conferida aos beneficiários ou segurados da previdência social, hipossuficientes em sua maioria, com o objetivo de 

assegurar a concretização do princípio do amplo acesso à Justiça, permitindo-lhes, no caso de serem domiciliados em 

municípios que não abriguem sede de vara da Justiça Federal, eleger entre os Juízos com competência concorrente 

aquele de sua preferência para a propositura de demandas previdenciárias. 

Assim, não havendo vara federal na comarca de domicílio do segurado, cabe-lhe optar livremente por ajuizar a ação 

previdenciária no Juízo Federal com jurisdição sobre a localidade de seu domicílio ou no Juízo de Direito da respectiva 

Comarca, ou mesmo em uma das Varas Federais Previdenciárias da Capital do Estado, não podendo a mencionada 

norma constitucional ser invocada em prejuízo da sua escolha. 
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No entanto, havendo vara federal na comarca onde se situa o foro distrital da Justiça Estadual, como sucede no presente 

caso, deixa de existir a competência delegada derivada do art. 109, § 3º, da Constituição Federal. 

A questão já foi dirimida pelo E. Superior Tribunal de Justiça em sucessivas decisões, exaradas em hipóteses análogas, 

examinadas em sede de conflito de competência, conforme julgados a seguir: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO 

REIVINDICATÓRIA DE APOSENTADORIA POR IDADE. VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE DE VARA 

FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 3/STJ. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

Não se confundem Vara Distrital e Comarca: a primeira encontra-se vinculada à área territorial da segunda e, 

existindo Vara Federal na comarca onde se situa o Foro Distrital, não estamos diante da delegação de competência do 

§ 3º do art. 109 da Constituição Federal, não se aplicando o enunciado da Súmula 3 desta Corte de Justiça. 

Precedentes. 

Conflito conhecido declarando-se a competência do Juízo Federal." 

(CC 43012/SP, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 3ª Seção, j. 26.10.2005, DJ 20.02.2006.) 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. VARA DISTRITAL. COMARCA COM SEDE EM OUTRO 

MUNICÍPIO. AÇÃO ORDINÁRIA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. 
1. "A Vara Distrital na circunscrição territorial da comarca com sede em outro município, na organização judiciária, 

não se distingue como Comarca para a previsão constitucional de competência federal delegada (art. 109, § 3º, da 

C.F.)" (CC nº 16.848/SP, Relator o Ministro Milton Luiz Pereira, DJU de 19/8/1996). 

2. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo da Vara Federal de Jales, em São Paulo." 

(CC 43015/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª Seção, j. 08.09.2004, DJ 17.10.2005.) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. FORO DISTRITAL VINCULADO À COMARCA, SEDE DE VARA FEDERAL. 

INAPLICÁVEL A PREVISÃO CONSTITUCIONAL DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA. ART. 109, § 3º, DA 

CARTA MAGANA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 
1. Esta Corte Superior de Justiça firmou o entendimento no sentido de que, existindo Vara Federal na Comarca onde se 

situa o Foro Distrital, não há a delegação de competência prevista no § 3º do art. 109 da Constituição Federal, 

restando, portanto, inalterada a competência da Justiça Federal. 

2. Precedentes da Primeira e da Terceira Seção. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da Vara de Jales - SJ/SP, o suscitado." 

(CC 43010/SP, Rel. Minª. Laurita Vaz, 3ª Seção, j. 24.08.2005, DJ 24.08.2005.) 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - CF, ART. 109, § 3º - VARA DISTRITAL 

- COMARCA SEDE DE VARA FEDERAL - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

1. "A Vara Distrital na circunscrição territorial da Comarca com sede em outro município, na organização judiciária, 

não se distingue como Comarca para a previsão constitucional de competência federal delegada ". 

2. Havendo Vara Federal na Comarca onde se situa o Foro Distrital, não há a delegação de competência prevista no § 

3º do art. 109 da Constituição Federal, restando incólume a competência da Justiça Federal. 

3. Adota-se tal entendimento inclusive para os processos em curso, haja vista que o princípio da perpetuatio 

jurisdictionis não se aplica em caso de competência absoluta, mas apenas de competência relativa (CPC, art. 85). 

3. Conflito conhecido e declarada a competência da Justiça Federal." 

(CC 38713/SP, Rel. Min. Luiz Fux, Rel. p/ acórdão Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Seção, j. 14.04.2004, DJ 

03.11.2004.) 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO PROPOSTA PELO CONSELHO REGIONAL 

DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO NA JUSTIÇA COMUM 

(VARA DISTRITAL). EXISTÊNCIA DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL NA COMARCA À QUAL PERTENCE O 

MUNICÍPIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 
1. Em ações de executivo fiscal propostas por Autarquia Federal, competente o Juízo Federal para processar e julgar a 

demanda. 

2. Não tem competência a Justiça Comum (Vara Distrital) se, na comarca, existe Vara da Justiça Federal. Precedentes 

da egrégia 1ª Seção desta Corte Superior. 

3. Conflito conhecido para se declarar competente o Juízo Federal da 1.ª Vara da Comarca de Jales -SJ/SP, o 

suscitado." 

(CC 43073/SP, Rel. Min. José Delgado, 1ª Seção, j. 25.08.2004, DJ 04.10.2004.) 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE DE VARA 

FEDERAL. ART. 109, § 3º, DA CF/88. AUSÊNCIA DE DELEGAÇÃO. 

1. Não se deve confundir vara distrital e comarca. Esta última poderá abranger mais de um município, conforme 

dispuser a lei de organização judiciária local. Já a vara distrital é um seccionamento interno da comarca, vale dizer, 

um distrito judiciário dentro de sua circunscrição territorial. Assim, uma única comarca poderá apresentar tantas 

varas distritais quantos forem os municípios por ela abrangidos. 

2. Existindo vara federal na comarca onde situado o foro distrital, não incide a delegação de competência prevista no § 

3º do art. 109 da Constituição da República, restando incólume a competência da Justiça Federal. 
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3. Conflito conhecido para se declarar competente o Juízo Federal de 

Jales/SP, o suscitado." 

(CC 43075/SP, Rel. Min. Castro Meira, 1ª Seção, j. 09.06.2004, DJ 16.08.2004.) 

 

"DECISÃO 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo de Direito da Vara Distrital de Rio das Pedras - 

Piracicaba/SP, em face do Juízo Federal da 1ª Vara de Piracicaba -SP.  

A ação ordinária de concessão de aposentadoria por idade em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, foi 

ajuizada perante a Justiça Estadual que declinou de sua competência para apreciar o feito ao argumento de que existe 

Vara Federal na sede da Comarca, não havendo motivo,portanto, para se falar em competência do Juízo Estadual e 

determinou a remessa dos autos à Justiça Federal (fls.34).  

Irresignado com essa decisão declinatória, a Autora interpôs recurso de agravo de instrumento perante o Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, que deu provimento ao recurso, declarando competente para prosseguir no feito o 

Juízo de Direito de Rio das Pedras.  

Não obstante a decisão do e. Tribunal em questão, os autos foram encaminhados à Justiça Federal de Piracicaba, que 

deparou-se com a decisão proferida em sede de agravo de instrumento, e determinou, por esse motivo, o retorno dos 

autos ao Juízo Estadual, que por sua vez, suscitou o presente conflito.  

O Ministério Público Federal opina pelo não conhecimento do conflito, ou alternativamente, para que seja declarada a 

competência do Juízo Estadual.  

É o relatório.  

Inicialmente, ressalte-se que o presente conflito negativo de competência envolve Juízo Federal e Juízo Estadual que 

não reconhece estar investido de competência federal delegada, motivo pelo qual conheço do conflito por tratar-se de 

controvérsia instaurada entre juízos vinculados a Tribunais distintos, a teor do que preceitua o art. 105, I, d da 

Constituição Federal.  

Depreende-se da petição inicial que a autora pleiteia concessão de aposentadoria por idade em face de autarquia 

federal.  

Observa-se do disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição da República, que compete aos Juízes Federais decidir 

as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, 

rés, assistentes ou oponentes, porém, excetua as ações de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas às justiças 

especializadas (eleitoral e trabalhista).  

De outra parte, dispõe o mesmo artigo, em seu parágrafo terceiro que:  

§ 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual.  

Contudo, no caso em apreço, o Juízo Estadual, ao declinar da competência, informa que Aos quinze dias do mês de 

agosto de 1994 foi instalada vara federal na cidade de Piracicaba, sede da comarca a que se vincula esta Vara 

Distrital (fl. 34).  

Tem-se assim que com a instalação da referida vara federal na Comarca, atrai-se a competência da Justiça Federal 

para processar e julgar a causa, conforme julgado desta e. Corte:  

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO REIVINDICATÓRIA 

DE APOSENTADORIA POR IDADE. VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE DE VARA FEDERAL. 

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 3/STJ. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.  

Não se confundem Vara Distrital e Comarca: a primeira encontra-se vinculada à área territorial da segunda e 

existindo Vara Federal na comarca onde se situa o Foro Distrital, não estamos diante da delegação de competência do 

§ 3º do art. 109 da Constituição Federal, não se aplicando o enunciado da Súmula 3 desta Corte de Justiça. 

Precedentes.  

Conflito conhecido declarando-se a competência do Juízo Federal (CC 43012/SP, Rel. Ministro JOSÉ ARNALDO DA 

FONSECA, 3ª SEÇÃO, julgado em 26.10.2005, DJ 20.2.2006 p. 202). sem grifo no original 

Ante o exposto, com base no parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil c/c artigo 3º do Código de 

Processo Penal, conheço do conflito e declaro competente para processar o feito o Juízo Federal da 1ª Vara de 

Piracicaba-SJ/SP, ora suscitado, para onde deverão ser remetidos os autos, após informado o suscitante a respeito da 

presente decisão.  

Publique-se.Intimem-se." 

(CC 95222/SP, Rel. Minª. Jane Silva, j. 13.06.2008, DJ 20.06.2008.) 

 

"DECISÃO 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. VARA DISTRITAL. JUÍZO FEDERAL. AÇÃO ORDINÁRIA. 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 
1. Havendo Vara Federal na Comarca onde se situa o Foro Distrital, não há de se cogitar de delegação de 

competência constitucional. 

2. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo suscitado. Trava-se o presente conflito negativo de 

competência entre o Juízo de Direito da Vara Distrital de Paranapanema - Avaré e o Juízo Federal do Juizado 
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Especial de Avaré, ambos no Estado de São Paulo, nos autos de ação movida contra o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS objetivando a concessão de benefício previdenciário. Colhe-se do processado que a demanda foi 

proposta perante o Juízo Estadual, que declinou de sua competência em razão da implantação do Juizado Especial 

Federal Cível de Avaré. Este, por sua vez, afirmando que a competência relativa não pode ser declarada de ofício, 

devolveu o feito à Justiça Comum que, então, suscitou o conflito. 

A questão aqui tratada não é nova nesta Corte, que reiteradamente tem assentado que, havendo Vara Distrital na 

Comarca em que está instalada Vara Federal, não há que se falar em competência delegada. 

Vejam-se os precedentes: 

A - "CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE PROVENTOS. COMPETÊNCIA. ARTIGO 

109, § 3º, DA CF/88. COMARCA SEDE DE VARA FEDERAL. 

- Compete à Justiça Federal processar e julgar ações propostas contra o INSS objetivando a revisão de benefício 

previdenciário, salvo a hipótese excepcional inscrita no artigo 109, § 3º. 

- A instalação das Varas da Justiça Federal na Comarca sede do distrito domicílio dos beneficiários faz cessar a 

competência excepcional da Justiça Estadual. 

- Conflito conhecido. Competência da Justiça Federal." 

(CC Nº 18.416/SP, Relator o Ministro VICENTE LEAL, DJU de 24/2/1997) 

B - "CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ORDINÁRIA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO. INSS. 

JUÍZO FEDERAL. FORO DISTRITAL. JUÍZO FEDERAL. 

- A comarca onde se situa o respectivo foro distrital é sede de vara federal. 

- Competência do Juízo Federal suscitado." 

(CC Nº 21.281/SP, Relator o Ministro JOSÉ ARNALDO, DJU de 22/2/1999) 

Na verdade, competente, no caso, é o Juízo Federal, na medida em que a Vara Distrital pertence à circunscrição 

territorial da Comarca, e como tal está a ela vinculada, não constituindo unidade jurisdicional autônoma para os 

efeitos da competência federal delegada pelo art. 109, § 3º, da Constituição Federal. 

Havendo, portanto, Vara Federal na Comarca onde se situa o Foro Distrital, não há de se cogitar de delegação de 

competência constitucional. 

A propósito: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO 

REIVINDICATÓRIA DE APOSENTADORIA POR IDADE. VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE DE VARA 

FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 3/STJ. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

Não se confundem Vara Distrital e Comarca: a primeira encontra-se vinculada à área territorial da segunda e, 

existindo Vara Federal na comarca onde se situa o Foro Distrital, não estamos diante da delegação de competência do 

§ 3º do art. 109 da Constituição Federal, não se aplicando o enunciado da Súmula 3 desta Corte de Justiça. 

Precedentes. 

Conflito conhecido declarando-se a competência do Juízo Federal." 

(CC nº 43.029/SP, Relator o Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, DJU de 23/5/2005) 

Nesse mesmo sentido, anotem-se as seguintes decisões:CC nº 47.472/SP, Relator o Ministro Hélio Quaglia, DJU de 

2/6/2005; CC nº 43.021/SP, Relator o Ministro Paulo Medina; CC nº 49.828/SP, Relator o Ministro Gilson Dipp, DJU 

de 6/6/2005). 

Diante do exposto, a teor do contido no art. 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, conheço do conflito 

para declarar competente o Juízo Federal do Juizado Especial de Avaré, no Estado de São Paulo, o suscitado. 

Dê-se ciência ao Juízo suscitante. 

Publique-se." 

(CC 93122/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 01.02.2008, DJ 14.02.2008.) 

 

No mesmo sentido: CC 95392/SP, Rel. Min. Jorge Mussi, d. 27.05.2008, DJ 29.05.2008; CC 95254/SP, Rel. Ministro 

Jorge Mussi, d. 15.05.2008, DJ 20.05.2008; CC 95253/SP, Rel. Min. Jorge Mussi, d. 15.05.2008, DJ 20.05.2008; CC 

92082/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, d. 17.04.2008, DJ 25.04.2008; CC 94092/SP, Rel. Min. Jorge Mussi, 

d. 07.03.2008, DJ 25.03.2008; CC 90208/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, d. 26.09.2007, DJ 10.10.2007; CC 87034/SP, 

Rel. Min. Massami Uyeda, d. 10.08.2007, DJ 22.08.2007; CC 47714/SP, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 

11.05.2005, 3ª Seção, DJ 23.05.2005; CC 36294, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 25.08.2004, 1ª Seção, DJ 

27.09.2004. 

Cabe registrar, por fim, que o valor atribuído à causa (R$ 6.120,00), conforme cópia da inicial da ação originária 

acostada às fls. 08/13, situa-se dentro do limite legal de alçada estabelecido para efeito de determinação da competência 

do Juizado Especial Federal (art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001). 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de 

instrumento. 

Comunique-se. Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036760-74.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036760-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : RUBENS MARIANO 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00084149120104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Rubens Mariano, em face da decisão proferida nos autos da ação de 

revisão de benefício previdenciário, em que a d. Juíza a quo indeferiu o pedido de expedição de ofício ao INSS para 

requisitar cópia do processo administrativo. 

 

Objetiva o recorrente a reforma de tal decisão alegando, em síntese, o total descabimento do provimento exarado, vez 

que tal ônus compete ao INSS, o qual dificulta o acesso dos segurados ao processo administrativo. 

 

Inconformado, requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

 

É o sucinto relatório. Decido.  
 

Não vislumbro relevância na fundamentação do agravante a justificar a reforma da r. decisão. 

 

Com efeito, não cabe ao Judiciário diligenciar na produção de provas, pois tal incumbência é atribuída exclusivamente 

às partes, vez que não se encontra em jogo interesse na "realização da justiça", mas sim, exclusivo interesse do 

agravante. 

 

Ademais, compulsando os autos, verifico que não há demonstração inequívoca do exaurimento infrutífero das vias 

ordinárias disponibilizadas. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de 

instrumento do autor. 
 

Comunique-se ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036783-20.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036783-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : ALCIDES TICIANELLI e outros 

 
: ADELINO RODRIGUES ALVES 

 
: ANTONIO DE SOUZA VIEIRA 

 
: ANTONIO GERALDO 

 
: ANTONIO PRESTES 

 
: ARNALDO CORRADINI FILHO 
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: DARIO SESMILLO JORDAN 

 
: EDNA SCIULI CASTRO 

 
: EURICO ESTEVAM 

 
: GETULIO PITOLI 

 
: GUIOMAR PERALTA GARCIA 

 
: JOAO DO NASCIMENTO FILHO 

 
: JOAO SILVINO 

 
: JOSE DACCACH 

 
: JUAREZ OLIVEIRA BARROS 

 
: LAOR DA SILVA VALERIO 

 
: NEWTON RABELLO 

 
: NIVALDO FERREIRA PRESTES 

 
: ODORANTE ONOFRE TAVANO 

 
: WALTER CAMPRIGHER 

 
: WILSON BIRELLO 

 
: YVALDO GIUNTA 

ADVOGADO : ENILDA LOCATO ROCHEL e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 13015685319974036108 1 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em sede de execução de sentença contra decisão denegatória de 

pagamento de juros moratórios entre a data da conta de liquidação e a da expedição dos respectivos ofícios 

requisitórios. 

 

Sustenta a parte agravante, em síntese, que o segurado não pode ser obrigado a suportar o prejuízo advindo da 

morosidade na expedição da ordem de pagamento. 

 

É o relatório. Decido. 
 

A questão não comporta mais discussão, vez que o Colendo Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido 

de que não incidem juros moratórios entre a data da conta de liquidação e a expedição do precatório, conforme o 

seguinte julgado que trago à colação. Confira-se: 

 

EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão 

agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. 

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos 

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º 

do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STF, 2ª Turma, AI 492779 AgR / DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, v.u., DJ 03/03/2006) 

Nessa mesma esteira, destaco o entendimento consolidado na 10ª Turma desta E. Corte: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. SALDO REMANESCENTE. JUROS DE MORA INDEVIDOS. 

I - Sabendo-se que o Excelso Pretório é o órgão judicial que dá a última palavra em matéria constitucional - e que, 

justamente por isso, costuma ser seguido pelos demais tribunais do país - é possível afirmar que não são devidos juros 

moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela Constituição da República, bem 

como na hipótese de RPV, caso este tenha sido pago no prazo previsto no artigo 128 da Lei nº 8.213/91, com redação 

dada pela Lei nº 10.099/2000. II - Não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da 

data da conta de liquidação e a data da expedição do requisitório, ou mesmo da inscrição do precatório no orçamento. 

Precedentes do STF. III - Agravo da autora improvido (art. 557, §1º, do CPC). 

(TRF3, 10ª Turma, AI 2009.03.00.040855-5, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. 19/01/2010, DJ 27/01/2010) 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

PRECATÓRIO. JUROS DE MORA EM CONTINUAÇÃO. INCIDÊNCIA ENTRE A DATA DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO E A APRESENTAÇÃO DO PRECATÓRIO. INOCORRÊNCIA. PRAZO CONSTITUCIONAL 

OBSERVADO. I - O E. Supremo Tribunal Federal, por meio de seu órgão fracionário (2ª Turma), esposou o 
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entendimento de que é incabível a incidência dos juros moratórios entre a data da elaboração da conta de liquidação 

até a data de apresentação do precatório pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público (AI-AgR 

492779 - Rel. Min. Gilmar Mendes - DJ de 03.03.2006; p. 76) II - Não há incidência de juros de mora no período 

compreendido entre o termo final da conta de liquidação e a data da inscrição do precatório no orçamento, porquanto 

o pagamento foi efetuado dentro do prazo constitucionalmente estabelecido. III - Agravo do exequente improvido (art. 

557, § 1º, do CPC). 

(TRF3, 10ª Turma, AC 2005.03.99.014912-9, Rel. Juiz Fed. Conv. Marcus Orione, j. 22/09/2009, DJ 30/09/2009) 

Destarte, em razão dos precedentes esposados, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no Art. 

557, caput, do CPC. 

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036873-28.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036873-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : MARIA JOSE DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO : CLEBER COSTA ZONZINI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 10.00.00147-6 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Maria José de Oliveira Silva face à decisão proferida nos autos da ação 

de concessão do benefício de salário-maternidade, em que o d. Juiz a quo determinou a comprovação, no prazo de 

sessenta dias, da formulação do pedido na via administrativa, sob pena de extinção do feito. 

 

A agravante alega, em síntese, a desnecessidade do prévio requerimento administrativo do benefício para o ajuizamento 

de ação previdenciária, sob pena de afronta ao artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República, e nos termos do 

enunciado da Súmula nº 09 desta Corte. 

 

Inconformada, requer a concessão dos efeitos da tutela recursal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

O presente recurso é manifestamente inadmissível. 

 

Com efeito, dispõe o art. 109, inc. I, da Constituição da República: 

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça 

Eleitoral e à Justiça do Trabalho;" 

 

De outra parte, os §§ 3º e 4º, do aludido dispositivo legal assim prevêem: 

 

§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual. 
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§ 4º Na hipótese do parágrafo anterior, o recurso cabível será sempre para o Tribunal Regional Federal na área de 

jurisdição do juiz de primeiro grau. (grifei) 

 

Já o artigo 524 do Código de Processo Civil preceitua que "o agravo de instrumento será dirigido diretamente ao 

tribunal competente (...)", constituindo tal um requisito de admissibilidade. 

 

No caso em tela, o presente agravo foi interposto perante o Tribunal de Justiça de São Paulo que, constatando o caráter 

eminentemente previdenciário da ação, reconheceu sua incompetência para a apreciação do feito e remeteu os autos a 

esta Corte. 

 

A jurisprudência vem adotando o entendimento de que o fato de o recurso ser protocolado equivocadamente perante 

Tribunal incompetente não suspende nem interrompe o prazo recursal, por consistir em erro grosseiro. 

 

Confira-se o seguinte julgado: 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO DO RECURO PERANTE TRIBUNAL 

INCOMPETENTE. ERRO GROSSEIRO. RECURSO NÃO CONHECIDO EM RAZÃO DA INTEMPESTIVIDADE. 

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1 - A interposição do agravo de instrumento perante o Tribunal de Justiça de São Paulo constitui erro grosseiro e, por 

conseqüência, não tem o condão de suspender nem interromper o prazo recursal, afigurando-se extemporânea a 

apresentação do recurso perante esta Corte, não merecendo qualquer reparo a decisão que negou seguimento ao 

recurso. 

2 - Agravo legal improvido." 

(TRF-3ª R.; AG 2006.03.00.060183-4/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar; Julg. 29.01.2008; DJU 06.03.2008 - 

p. 409). 

Nesse mesmo sentido, os julgados emanados do E. STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE VARA FEDERAL NO DOMICÍLIO DO EXECUTADO. 

JURISDIÇÃO DELEGADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROTOCOLO EM TRIBUNAL INCOMPETENTE. 

INTEMPESTIVIDADE. 

1. Não se presta a interferir no exame da tempestividade a data do protocolo do recurso perante Tribunal 

incompetente. 

2. Recurso Especial não provido." 

(REsp 1024598/RS; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin; Julg. 04.03.2008; DJE 19.12.2008). 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ART. 545, CPC. INTERPOSIÇÃO EM TRIBUNAL INCOMPETENTE. 

INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO INTERNO. PRECEDENTE. DESPROVIMENTO. 

I - Não se exime da intempestividade a circunstância de o recurso ter sido, no prazo, protocolado erroneamente em 

tribunal incompetente. 

II - É direito da parte vencedora, para sua segurança, ter certeza de que, no prazo legal, perante o órgão judiciário 

competente, foi ou não impugnada a decisão. 

III - Não logrando a parte agravante trazer argumentos hábeis a ensejar a modificação da decisão impugnada, fica ela 

mantida por seus fundamentos." 

(AgRg no Ag 327262/MG; 4ª Turma; Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira; Julg. 17.04.2001; DJ 24.09.2001 - p. 

316) 

 

Sendo assim, considerando os precedentes acima invocados e tendo em vista que a agravante foi intimada da decisão 

agravada em 09 de junho de 2010 (fl. 23) e o presente recurso foi protocolado nesta Corte em 02.12.2010 (fl. 02), há 

que se reconhecer a intempestividade do agravo. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço do agravo de 

instrumento interposto pela parte autora. 
 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2010. 
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SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036882-87.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036882-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : ANA CIPRIANO DOS SANTOS 

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA SP 

No. ORIG. : 10.00.00030-1 1 Vr IPUA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Ana Cipriano dos Santos face à decisão proferida nos autos da ação de 

concessão de aposentadoria por idade, em que o d. Juiz a quo determinou a comprovação, no prazo de dez dias, do 

indeferimento do pedido na via administrativa, sob pena de extinção do feito. 

 

A agravante alega, em síntese, a desnecessidade do prévio requerimento administrativo do benefício para o ajuizamento 

de ação previdenciária, sob pena de afronta ao artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República, e nos termos do 

enunciado da Súmula nº 09 desta Corte. 

 

Inconformada, requer a concessão dos efeitos da tutela recursal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

O presente recurso é manifestamente inadmissível. 

 

Com efeito, dispõe o art. 109, inc. I, da Constituição da República: 

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça 

Eleitoral e à Justiça do Trabalho;" 

 

De outra parte, os §§ 3º e 4º, do aludido dispositivo legal assim prevêem: 

 

§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual. 

§ 4º Na hipótese do parágrafo anterior, o recurso cabível será sempre para o Tribunal Regional Federal na área de 

jurisdição do juiz de primeiro grau. (grifei) 

 

Já o artigo 524 do Código de Processo Civil preceitua que "o agravo de instrumento será dirigido diretamente ao 

tribunal competente (...)", constituindo tal um requisito de admissibilidade. 

 

No caso em tela, o presente agravo foi interposto perante o Tribunal de Justiça de São Paulo que, constatando o caráter 

eminentemente previdenciário da ação, reconheceu sua incompetência para a apreciação do feito e remeteu os autos a 

esta Corte. 

 

A jurisprudência vem adotando o entendimento de que o fato de o recurso ser protocolado equivocadamente perante 

Tribunal incompetente não suspende nem interrompe o prazo recursal, por consistir em erro grosseiro. 
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Confira-se o seguinte julgado: 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO DO RECURO PERANTE TRIBUNAL 

INCOMPETENTE. ERRO GROSSEIRO. RECURSO NÃO CONHECIDO EM RAZÃO DA INTEMPESTIVIDADE. 

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1 - A interposição do agravo de instrumento perante o Tribunal de Justiça de São Paulo constitui erro grosseiro e, por 

conseqüência, não tem o condão de suspender nem interromper o prazo recursal, afigurando-se extemporânea a 

apresentação do recurso perante esta Corte, não merecendo qualquer reparo a decisão que negou seguimento ao 

recurso. 

2 - Agravo legal improvido." 

(TRF-3ª R.; AG 2006.03.00.060183-4/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar; Julg. 29.01.2008; DJU 06.03.2008 - 

p. 409). 

Nesse mesmo sentido, os julgados emanados do E. STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE VARA FEDERAL NO DOMICÍLIO DO EXECUTADO. 

JURISDIÇÃO DELEGADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROTOCOLO EM TRIBUNAL INCOMPETENTE. 

INTEMPESTIVIDADE. 

1. Não se presta a interferir no exame da tempestividade a data do protocolo do recurso perante Tribunal 

incompetente. 

2. Recurso Especial não provido." 

(REsp 1024598/RS; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin; Julg. 04.03.2008; DJE 19.12.2008). 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ART. 545, CPC. INTERPOSIÇÃO EM TRIBUNAL INCOMPETENTE. 

INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO INTERNO. PRECEDENTE. DESPROVIMENTO. 

I - Não se exime da intempestividade a circunstância de o recurso ter sido, no prazo, protocolado erroneamente em 

tribunal incompetente. 

II - É direito da parte vencedora, para sua segurança, ter certeza de que, no prazo legal, perante o órgão judiciário 

competente, foi ou não impugnada a decisão. 

III - Não logrando a parte agravante trazer argumentos hábeis a ensejar a modificação da decisão impugnada, fica ela 

mantida por seus fundamentos." 

(AgRg no Ag 327262/MG; 4ª Turma; Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira; Julg. 17.04.2001; DJ 24.09.2001 - p. 

316) 

 

Sendo assim, considerando os precedentes acima invocados e tendo em vista que a agravante foi intimada da decisão 

agravada em 27 de maio de 2010 (fl. 19) e o presente recurso foi protocolado nesta Corte em 02.12.2010 (fl. 02), há que 

se reconhecer a intempestividade do agravo. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço do agravo de 

instrumento interposto pela parte autora. 
 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036919-17.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036919-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : MARTUCCI MELILLO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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PARTE AUTORA : MARIA CONCEICAO DE SOUZA 

 
: EVA APARECIDA LEME DE CAMARGO 

 
: JOSEANE DE CAMARGO 

 
: ROSILANE LEME DE CAMARGO 

 
: VALERIA APARECIDA DE CAMARGO 

 
: ROSANA LEME DE CAMARGO 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

SUCEDIDO : SANTINO LEME DE CAMARGO falecido 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA SP 

No. ORIG. : 98.00.00042-9 1 Vr TAQUARITUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARTUCCI MELILLO ADVOGADOS ASSOCIADOS contra 

decisão que, em fase de execução, determinou a juntada aos autos de contrato por instrumento público com relação às 

herdeiras analfabetas, sob pena de não considerar válido o pedido de pagamento dos honorários contratuais. 

Informa o agravante que pelas herdeiras Maria Conceição de Souza e Eva Aparecida Leme de Camargo os poderes 

foram outorgados à Sociedade de Advogados por meio de procurações públicas, consoante documentos de fls. 208 e 

279. Requer a reforma da decisão agravada, para o fim de determinar a expedição de ofícios requisitórios, 

separadamente, por beneficiário, ou seja, um oficio requisitório referente ao montante devido a título de honorários de 

sucumbência, e seis oficios requisitórios, sendo um para cada parte beneficiária, constando em cada um deles como 

requerente do valor de 70% a parte, destacando os honorários contratuais no importe de 30%, em nome da Sociedade de 

Advogados Martucci Melillo Advogados Associados, conforme contratos particulares de prestação de serviços 

profissionais juntados aos autos às fls. 333/338, plenamente válidos. 

Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, não se confunde honorários advocatícios decorrentes de sucumbência com honorários advocatícios 

estabelecidos por contrato entre o advogado e seu constituinte. 

Os honorários advocatícios decorrentes de sucumbência são fixados em sentença e devidos pela parte perdedora na 

demanda e sucumbente nos encargos processuais. 

Por seu turno, quanto aos honorários contratuais, ante o caráter personalíssimo do direito garantido, somente o 

advogado tem legitimidade para pleitear a reserva de valor nos autos da execução, consoante previsto no artigo 22, § 4º, 

da Lei nº 8.906/94 (Estatuto da Advocacia). 

Nesse sentido, cito precedente do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS. LEVANTAMENTO PELA PRÓPRIA PARTE. IMPOSSIBILIDADE. 

LEGITIMIDADE CONFERIDA APENAS AO ADVOGADO. OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - REEXAME DE 

TESE - DESCABIMENTO. 
I - A parte não pode, em nome próprio, pretender destacar, da execução, a parte relativa aos honorários contratuais 

que firmou com o seu causídico. Tal legitimidade é conferida à parte apenas no que diz respeito aos honorários 

sucumbenciais, e não aos contratuais. 

II - Os embargos declaratórios não constituem recurso de revisão, sendo inadmissíveis se a decisão embargada não 

padecer dos vícios que autorizariam a sua interposição. 

Embargos de declaração rejeitados." 

(EDcl no AgRg no REsp 876534/RS, Rel. Min. Felix Fischer, Quinta Turma, j. 27/03/2008, DJ 28.04.2008). 

 

Ainda que assim não fosse, eventual execução do advogado contra seu cliente, como previsto no art. 22, § 4º, da Lei nº 

8.906/94, deve ser promovida pelas vias próprias, se for o caso; e observado o regime de competência estabelecido em 

lei. Tratando-se de estipulação de direito material que vincula pessoas privadas, exsurge evidente que não é competente 

a Justiça Federal, notadamente à vista do art. 109 da Constituição Federal. 

Neste sentido, cito precedente do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS. EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS 

AUTOS DA DEMANDA EM QUE ATUOU O ADVOGADO. ART. 24 DA LEI 8.906/94. INVIABILIDADE. 
1. Não se pode confundir os horários advocatícios decorrentes de sucumbência, com honorários advocatícios 

estabelecidos por contrato entre o advogado e seu constituinte. Relativamente aos primeiros, que são fixados em 

sentença e devidos pela parte sucumbente, o advogado tem legitimidade para pleitear a execução forçada nos próprios 

autos em que atuou, na forma do art. 23 da Lei 8.906/94. 

2. Tal regime, entretanto, não se aplica à cobrança, em face do constituinte devedor, da verba honorária objeto do 

contrato. Nesses casos, a lei assegura ao advogado pleitear a reserva de valor nos autos da execução, como previsto 

no art. 22, § 4º, da Lei 8.906/94; todavia, eventual execução forçada, do advogado contra o seu cliente, deve ser 

promovida pelas vias próprias, inclusive, se for o caso, a da execução baseada em título executivo extrajudicial (art. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/12/2010 1115/1160 

585, VII, do CPC c/c art. 24, caput, da Lei 8.906/94) e observado o regime de competência estabelecido em lei. Para 

tal demanda, entre pessoas privadas, não é competente a Justiça Federal. 

3. Recurso especial a que se nega provimento." 

(REsp 641146/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, j. 21/09/2006, DJ 05.10.2006) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente recurso. 

Comunique-se. Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036935-68.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036935-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : SONIA REGINA NOVAES 

ADVOGADO : DOUGLAS FRANCISCO DE ALMEIDA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 10.00.00155-9 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão denegatória de antecipação da tutela, em ação 

movida para a concessão de auxílio-doença. 

 

Alega a parte agravante, em suma, estarem preenchidos todos os requisitos para a concessão do benefício, e que estão 

presentes a verossimilhança das alegações e o periculum in mora. 

 

É o relatório. Decido. 
 

Não vislumbro as condições necessárias à concessão da medida antecipatória. 

 

A agravante é portadora de enfermidades no ombro direito e na coluna cervical e lombar, conforme atestados e exames 

médicos colacionados (fls. 19/23 e 25/28). Entretanto, verifico que os documentos contêm apenas o diagnóstico das 

enfermidades, bem como o tratamento a que está submetida a paciente, não havendo qualquer recomendação atual de 

afastamento das atividades laborativas. 

 

Ausente nos autos a prova inequívoca da incapacidade para o trabalho, não constato, ao menos neste juízo de cognição 

breve, a verossimilhança do direito invocado. Ressalvada, no entanto, a possibilidade de concessão do benefício 

mediante juntada de documentos médicos recentes e conclusivos sobre a inaptidão do segurado, ou ainda, após a 

apresentação do laudo pericial comprovando o alegado. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgado desta Corte. Confira-se: 

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. I - Prevê o art. 273, caput do CPC que o magistrado poderá, a requerimento da parte, 

antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação. II - Não havendo prova inequívoca dos fatos alegados pela 

agravante, não faz jus, por ora, à concessão de tutela antecipada. III - Agravo de Instrumento a que se nega 

provimento.  

(TRF 3ª R., 10ª T., AG 2007.03.00.087975-0, Rel. Des. Sérgio Nascimento, DJU DATA:06/02/2008 PÁGINA: 712) 

 

Destarte, em razão do precedente esposado, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no Art. 

557, caput, do CPC. 

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 
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São Paulo, 09 de dezembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037275-12.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037275-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : RODRIGO APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ROBSON DA CUNHA MEIRELES (Int.Pessoal) 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARUJA SP 

No. ORIG. : 10.00.00085-3 1 Vr ARUJA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão denegatória de antecipação da tutela, em ação 

movida para a concessão de auxílio-doença. 

 

Alega a parte agravante, em suma, estarem preenchidos todos os requisitos para a concessão do benefício, e que estão 

presentes a verossimilhança das alegações e o periculum in mora. 

 

É o relatório. Decido. 
 

Não vislumbro as condições necessárias à concessão da medida antecipatória. 

 

O agravante é portador de miopatia não especificada, conforme atestados e exames médicos colacionados (fls. 36/41). 

Entretanto, verifico que os documentos são antigos, emitidos há mais de seis meses, não havendo qualquer 

recomendação atual de afastamento das atividades laborativas. 

 

Ausente nos autos a prova inequívoca da incapacidade para o trabalho, não constato, ao menos neste juízo de cognição 

breve, a verossimilhança do direito invocado. Ressalvada, no entanto, a possibilidade de concessão do benefício 

mediante juntada de documentos médicos recentes e conclusivos sobre a inaptidão do segurado, ou ainda, após a 

apresentação do laudo pericial comprovando o alegado. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgado desta Corte. Confira-se: 

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. I - Prevê o art. 273, caput do CPC que o magistrado poderá, a requerimento da parte, 

antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação. II - Não havendo prova inequívoca dos fatos alegados pela 

agravante, não faz jus, por ora, à concessão de tutela antecipada. III - Agravo de Instrumento a que se nega 

provimento.  

(TRF 3ª R., 10ª T., AG 2007.03.00.087975-0, Rel. Des. Sérgio Nascimento, DJU DATA:06/02/2008 PÁGINA: 712) 

 

Destarte, em razão do precedente esposado, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no Art. 

557, caput, do CPC. 

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037298-55.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037298-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 
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AGRAVANTE : GIOVANNI STAMPETTA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00015945620104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que manteve a decisão 

anteriormente proferida, a qual determinou a emenda da inicial para a juntada de documentos reputados indispensáveis 

à propositura da ação. 

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão do cumprimento da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do art. 527 do Código de 

Processo Civil. 

 

Passo ao exame. 

 

É manifesta a intempestividade do presente agravo, uma vez que o pedido de reconsideração não tem o condão de 

suspender, interromper ou, tampouco, de provocar a devolução do prazo para a interposição do recurso cabível 

ocorrendo, na espécie, a chamada preclusão temporal, o que inviabiliza o conhecimento deste recurso. 

 

Ademais, sendo certo que o agravo é instrumento hábil apenas para o recorrente buscar a reforma das decisões 

interlocutórias que lhe venham causar prejuízos (artigo 522, do CPC), verifico que a r. decisão impugnada não possui 

caráter decisório e, portanto, não há como proceder ao reexame da controvérsia pela via do agravo. 

 

Dessa forma, entendendo ser intempestivo e manifestamente inadmissível o presente recurso, nego seguimento ao 

agravo de instrumento, o que faço com base no que dispõe o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as cautelas legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal. 

 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003671-36.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.003671-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : LIDIONETTA SALVANO GONCALVES 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00184-8 1 Vr NOVA GRANADA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária que visava a 

concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que a parte autora não logrou êxito em 

comprovar suas alegações de efetivo exercício de atividade rural pelo período aduzido. Condenada a autora ao 

pagamento das custas e despesas processuais, bem como honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos 

reais), observando-se o disposto no art. 12 da Lei n. 1.060/50. 
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Objetiva a parte autora a reforma da sentença alegando, em síntese, que foi trazido aos autos início de prova material, 

bem como prova testemunhal, comprovando assim, o exercício de atividade rurícola pelo período correspondente ao 

vindicado, a teor do artigo 143 da Lei n. 8.213/91. Requer, ainda, que os honorários advocatícios sejam fixados em 

15%, do valor da condenação. 

 

Contrarrazões de apelação às fl. 87/93v. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A parte autora, nascida em 21.01.1933, completou 55 anos de idade em 21.01.1988, devendo, assim, comprovar 5 anos 

de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91 para obtenção do benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

No caso em tela, embora a autora tenha apresentado cópia da sua certidão de casamento, celebrado em 07.10.1951 (fl. 

09), da certidão de óbito de seu marido (04.06.1983; fl. 18) e certificado de reservista dele (23.10.1954; fl. 13) nas quais 

fora qualificado como lavrador, não restou comprovado o seu exercício de atividade rurícola no período necessário à 

concessão do benefício vindicado.  

 

Com efeito, a testemunha ouvida à fl. 52 afirmou que não tem conhecimento de que a autora tenha exercido atividade 

rural. Por sua vez, a depoente de fl. 53, não soube responder em que tempo a requerente trabalhou na zona rural e nem 

quando teria deixado de trabalhar. 

 

Assim, considerando que a autora completou 55 anos em 21.01.1988 e que o labor rural deveria ser comprovado no 

período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, um dos requisitos externados no artigo 143 da Lei nº 

8.213/91 não foi cumprido, qual seja, o labor rural no período imediatamente anterior ao implemento da idade. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da autora. 

Não há condenação da requerente ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003993-56.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.003993-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : OTILIA HENRIQUE DE OLIVEIRA TEOTONIO 

ADVOGADO : MARCELO BASSI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00124-9 3 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 
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Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado nos autos da ação 

previdenciária que objetivava a concessão do benefício de aposentadoria comum por idade, sob o fundamento de que 

não restou preenchido o requisito de carência exigido. Deixou de condenar a autora ao pagamento de custas processuais 

e honorários advocatícios, observada a gratuidade processual de que é beneficiária. 

 

Em suas razões de apelação, a parte autora alega o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício, 

ao argumento de que a norma que embasa o direito à aposentadoria por idade, no caso em tela, é aquela vigente no 

período contribuído, ou seja, o artigo 30 da Lei nº 3.807/60, que exigia tão somente 60 contribuições para a concessão 

do benefício ao segurado do sexo feminino que completasse 60 anos. Sustenta, ademais, a desnecessidade de 

comprovação simultânea dos requisitos idade e tempo de contribuição. Requer a reforma integral da r. sentença. 

 

Não houve apresentação de contrarrazões de apelação (fl. 96v). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Nos termos do art. 48 da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria por idade é devida ao segurado que, cumprida a carência 

exigida nesta lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher. 

 

No presente caso, a autora, nascida em 06.06.1948, completou 60 anos de idade em 06.06.2008, devendo comprovar o 

preenchimento do período de carência correspondente a 162 (cento e sessenta e duas) contribuições mensais, nos termos 

dos artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/90, vigente à época, para a obtenção do benefício em epígrafe. 

 

Não procedem as alegações da apelante de que teria direito à aplicação do Decreto nº 3.807/60, vigente por ocasião de 

sua filiação à Previdência Social, de forma que seriam exigíveis apenas 60 contribuições, porquanto, não há que se falar 

em direito adquirido a determinado regime jurídico, conforme entendimento pacífico do C. Supremo Tribunal Federal 

(STF - PLENO, RE 575089/RS, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, j. 10/09/2008, DJe-202 DIVULG 23-10-

2008 PUBLIC 24-10-2008, EMENT VOL-02338-09 PP-01773). 

 

Consoante se depreende dos autos, a autora logrou comprovar, à época do requerimento administrativo, a existência de 

137 (cento e trinta e sete) contribuições (fl. 52), quando deveria possuir 162 (cento sessenta e duas), considerando que 

preencheu o requisito etário em 2008. 

 

Destarte, não perfaz a autora a carência necessária para a percepção do benefício de aposentadoria por idade, restando 

inviabilizada a sua concessão, até que proceda ao recolhimento das contribuições faltantes, quando poderá pleitear 

novamente o benefício. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao apelo da 

autora.  
 

Não há condenação da parte autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita 

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 
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SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023488-86.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.023488-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : DIRCE ALVES DE CAMPOS 

ADVOGADO : DHAIANNY CANEDO BARROS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00033-8 1 Vr ITARARE/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que a parte autora não logrou êxito em 

comprovar suas alegações de efetivo exercício de atividade rural pelo período aduzido. Houve condenação da autora ao 

pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 200,00 (duzentos reais), observando-se o 

disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50. 

 

Objetiva a parte autora a reforma da sentença alegando, em síntese, que foi trazido aos autos início de prova material, 

bem como prova testemunhal, comprovando assim, o exercício de atividade rurícola pelo período correspondente ao 

vindicado, a teor do artigo 143 da Lei 8.213/91. 

 

Contrarrazões de apelação da Autarquia à fl. 55, pelas quais pugna pela manutenção da r. sentença. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A parte autora, nascida em 25.12.1949, completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 25.12.2004, devendo 

comprovar 11 anos e 6 meses de atividade rural, nos termos dos art. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do 

benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário.  
 

No caso em tela, a autora acostou aos autos cópia de sua certidão de nascimento (25.12.1949, fl. 10), em que seu pai 

encontra-se qualificado como lavrador. Todavia, tal registro não lhe serve como início de prova material relativa ao seu 

labor rural, vez que contem averbação de seu casamento, realizado em 07.06.1980, constituindo um novo núcleo 

familiar a partir desta data. 

 

Destarte, embora as testemunhas ouvidas à fl. 38/39, tenham afirmado conhecer a autora há 20 e 30 anos, 

respectivamente, e que ela sempre exerceu atividades rurais, tais assertivas restam fragilizadas ante a ausência de início 

razoável de prova material. 
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Ademais, verifica-se pelas informações do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, acostados pelo réu à fl. 

29/32, que o cônjuge da autora mantém vínculos de trabalho urbano desde 1981, não havendo início de prova material 

do labor campesino. 

 

Assim, considerando que a autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos em 25.12.2004 e que o labor rural deveria ser 

comprovado no período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi apresentado 

documento indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de prova material desse período. 

 

Conclui-se, portanto, que, no caso dos autos, carece a autora de comprovação material sobre o exercício de atividade 

rural por ela desempenhado (art. 39, I, da Lei nº 8.213/91), restando inviabilizada a concessão do benefício 

previdenciário de aposentadoria por idade. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, declaro, de ofício, extinto o presente feito, 

sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o apelo 

da autora. Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita 

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028051-26.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.028051-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JORGE JOSE DA SILVA NETO 

ADVOGADO : HUMBERTO NEGRIZOLLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00113-0 3 Vr PIRASSUNUNGA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido objetivando a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. Não houve condenação do autor em verbas de sucumbência por ser 

beneficiário da Justiça Gratuita. 

 

Em apelação a parte autora pede a reforma da sentença, aduzindo que foram preenchidos os requisitos necessários para 

a concessão de um dos benefícios. 

 

Contra-razões de apelação à fl. 218/225. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
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Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 28.09.1973, estão previstos nos arts. 42 e 59, respectivamente, da Lei 

8.213/91 que dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
 

O laudo médico-pericial, elaborado em 22.06.2007 (fl. 106/109), atestou que o autor é portador de hepatite C crônica 

em fase de cirrose, e retardo mental leve, o que lhe tornaria incapacitado de forma total e permanente para atividade 

laborativa, restando inconcluso quanto ao termo inicial dessa incapacidade. 

 

Já o segundo laudo pericial, realizado em 24.09.2009 (fl. 165/166), apontou que o demandante é portador de cirrose 

hepática por hepatite C, porém que no momento do exame encontrava-se estável, sem sintomatologia ou sinais clínicos 

que comprometam sua capacidade para o trabalho. 

 

Dessa forma, não preenchendo o demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, ou tampouco do auxílio-doença, vez que o laudo mais recente foi categórico quanto à inexistência de 

incapacidade para o trabalho ou mesmo de limitação, a improcedência do pedido é de rigor. 

 

Assim, a peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi 

conclusiva no sentido da inexistência de incapacidade do autor, a qual não apresentou qualquer elemento que pudesse 

desconstitui-la, ou mesmo laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do Expert. 

 

Ressalte-se que a hepatite é uma enfermidade de evolução lenta, e que no momento não traz implicações que impeçam a 

parte autora de trabalhar, porém, na hipótese de sobrevier agravamento em sua condição o autor poderá pleitear 

novamente a concessão de benefício por incapacidade desde que mantida sua qualidade de segurado. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação do autor. Não há condenação 

da parte autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028164-77.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.028164-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ELCON SANTANA 

ADVOGADO : DANIEL VERALDI GALASSO LEANDRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00207-0 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido do autor em ação que visa o 

restabelecimento do benefício, sob o fundamento de que não teria sido comprovada a sua incapacidade laborativa. Pela 

sucumbência, o demandante foi condenado em custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios 

arbitrados em dez por cento do valor da causa, ressalvada a gratuidade processual de que é beneficiário. 
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Em sua apelação, o autor sustenta que preenche os requisitos necessários à concessão do benefício, a saber, 

incapacidade laborativa, qualidade de segurado e cumprimento da carência. 

 

Contrarrazões de apelação às fl. 241/243. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Com a presente demanda, o autor, nascido em 12.01.1967 (fl. 11), busca o restabelecimento do benefício previdenciário 

de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez, na forma dos arts. 42 e 59, da Lei 8.213/1991, que 

dispõem: 

 

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos.  

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
 

No caso dos autos, verifica-se que não assiste razão ao apelante, como passo a analisar. 

 

O laudo médico pericial produzido em 29.06.2009 (fl. 205/213), constatou que o autor, conquanto seja portador de 

cefaléia secundária a hidrocefalia por provável neurocisticercose intraventricular, não apresenta incapacidade 

laborativa, vez que tal patologia pode ser controlada pelo uso de medicação, sem que haja necessidade de afastamento 

do seu trabalho habitual. 

 

Verifica-se, assim, que a peça técnica apresentada pelo d. perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante das 

partes, foi conclusiva no sentido da existência de capacidade do autor para o trabalho, não havendo qualquer elemento 

que pudesse desconstitui-la, tampouco laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do experto. 

 

Dessa forma, o autor não preenche os requisitos necessários ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença, vez 

que a prova pericial foi expressa no sentido de que inexiste incapacidade para o trabalho, sendo de rigor a 

improcedência do pedido. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do autor. 

Não há condenação do demandante ao ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028251-33.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.028251-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA ISABEL MARTINS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO STOFFELS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00125-9 1 Vr GUARA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido da autora em ação que visa o deferimento 

do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, com pedido subsidiário de auxílio-doença, sob o 

fundamento de que não teria sido comprovada a sua incapacidade laborativa. Pela sucumbência, a demandante deverá 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/12/2010 1124/1160 

arcar com as custas processuais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), 

ressalvada a gratuidade processual de que é beneficiária. 

 

A autora busca a reforma da sentença sustentando que restou comprovada a sua incapacidade laborativa, assim como os 

requisitos relativos à qualidade de segurada e cumprimento da carência, sendo-lhe devida a concessão do benefício. 

 

Contrarrazões de apelação às fl. 133/135. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Com a presente demanda, a autora, nascida em 05.11.1960 (fl. 11), busca o restabelecimento do benefício 

previdenciário de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez, na forma dos arts. 42 e 59, da Lei 

8.213/1991, que dispõem: 

 

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos.  

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
 

No caso dos autos, verifica-se que não assiste razão à apelante, como passo a analisar. 

 

O laudo médico pericial produzido em 17.11.2009 (fl. 77/94), constatou que a autora, conquanto seja portadora de 

hérnia de disco lombar sem radiculopatia, não apresenta incapacidade laborativa, esclarecendo, ainda, que sua 

patologia não será agravada pela continuidade sua atividade habitual. 

 

Verifica-se, assim, que a peça técnica apresentada pelo d. perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante das 

partes, foi conclusiva no sentido da existência de capacidade da autora para o trabalho, não havendo qualquer elemento 

que pudesse desconstitui-la, tampouco laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do experto. 

 

Dessa forma, a autora não preenche os requisitos necessários ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença, vez 

que a prova pericial foi expressa no sentido de que inexiste incapacidade para o trabalho, sendo de rigor a 

improcedência do pedido. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

autora. Não há condenação da demandante ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029427-47.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.029427-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : RICHARD ALESSANDRO GRACI ALFREDO 

ADVOGADO : LEANDRO MODA DE SALLES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00055-4 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação objetivando a concessão do 

benefício de auxílio-acidente, auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. O autor foi condenado ao pagamento de 

honorários advocatícios arbitrados em 20% sobre o valor dado à causa, observado o disposto nos arts. 11 e 12 da Lei nº 

1.060/50. 

 

Interposta apelação pela autora argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão dos benefícios em 

comento. 

 

Contra-arrazoado o feito pelo réu à fl. 120/122. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

O autor ajuizou o presente feito objetivando a concessão do benefícío de auxílio-acidente, auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez. 

 

Entretanto, designada a perícia médica para o dia 11.01.2010, o autor não compareceu, consoante foi certificado à fl. 93. 

 

À fl. 94/95, o autor manifestou-se informando que não compareceu à perícia por motivo de força maior, mas que sua 

incapacidade laboral seria incontroversa nos autos, vez que o indeferimento do benefício deu-se tão somente em razão 

da ausência de sua qualidade de segurado. 

 

Verifica-se à fl. 17 dos autos, que autarquia fundamentou o indeferimento do benefício de auxílio-doença, sob o 

entendimento de que o início de sua incapacidade foi fixado em período anterior à perda da qualidade de segurado. 

 

Dessa forma, a prova pericial mostra-se necessária à comprovação da existência da incapacidade laboral do autor 

quando ainda sustentava sua condição de segurado, pressuposto indispensável ao deslinde da questão, restando preclusa 

a sua realização, já que limitou-se a alegar força maior, sem apresentar qualquer comprovação que pudesse justificar sua 

ausência à perícia designada, razão pela qual seu silêncio implicou renúncia à prova a ser produzida. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029472-51.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.029472-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : PEDRO MORAES DE FREITAS 

ADVOGADO : MARCELA MARIA PEREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIELE PIMENTEL DE OLIVEIRA FURTADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00141-6 3 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. A parte autora foi condenada ao pagamento 
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de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor dado à causa, exigível nos termos do art. 12, da Lei nº 

1.060/50. 

 

A parte autora apela argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão dos benefícios em comento. 

 

Transcorrido "in albis" o prazo para contra-razões. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

O autor, nascido em 11.03.1960, pleiteou a concessão do benefício de auxílio-doença, ou aposentadoria por invalidez, 

os quais estão previstos nos arts. 59 e 42, da Lei nº 8.213/91 que dispõem, respectivamente: 

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
 

O laudo do perito judicial, elaborado em 09.10.2008 (fl. 80/81), revela que o autor é portador de seqüela de poliomielite 

unilateral em membro inferior e síndrome metabólica com diabetes mellitus. Restou esclarecido pelo perito que a pólio 

é antiga e sua seqüela está consolidada, podendo a síndrome metabólica ser controlada com regime, bem como o 

diabetes com regime alimentar e medicamentos, estando incapacitado de forma parcial e temporária para o trabalho. Em 

resposta ao item nº 05 do réu, o perito asseverou que o autor encontra-se apto para exercer atividades de comércio, 

intelectuais, auxiliar e técnico de diversos ramos. 

 

Verifica-se, ainda, dos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais, anexos, que o autor obteve novo vínculo 

empregatício a partir de 05.09.2007, o qual encontra-se ativo atualmente, demonstrando "prima facie" que encontra-se 

apto para o exercício de atividades laborativas. 

 

Dessa forma, não preenchendo o demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de auxílio-doença, ou 

aposentadoria por invalidez, a improcedência do pedido é de rigor. 

 

Nada obsta, entretanto, que o autor venha a pleitear o benefício em questão novamente, caso haja alteração de seu 

estado de saúde. 

 

Não há condenação do autor ao ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

 

 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação do autor. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029555-67.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.029555-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : NADIR APARECIDA FURLAN CAPITELLI 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/12/2010 1127/1160 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00000-9 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez. A autora foi condenada ao pagamento de 

custas, despesas processuais e de honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00, observando-se, contudo o art. 12 da 

Lei 1.060/50. 

 

Agravo retido da parte autora à fl. 81/84. 

 

Em apelação, a parte autora pede, preliminarmente, a apreciação do agravo retido no qual requer a realização de prova 

oral. No mérito, alega que foram comprovados os requisitos para a concessão de um dos benefícios em comento. 

 

Contra-razões de apelação à fl. 94/101. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Do agravo retido 
Observo que a perícia foi realizada por profissional de confiança do juízo, que apresentou laudo pericial suficientemente 

claro quanto às condições físicas da autora, não havendo necessidade de realização de nova perícia, tampouco das 

demais provas requeridas pela demandante, incluindo a prova testemunhal, já que é necessário prova técnica para se 

aferir suas condições de saúde. 

Do mérito 
 

Os benefícios pleiteados pela autora, nascida em 21.04.1946, estão previstos nos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91 que 

dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
Nesse diapasão, o compulsar dos autos demonstra que não assiste razão à apelante. 

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 20.07.2009 (fl. 60/62), complementado à fl. 73, revela que a autora é portadora 

de tendinite de ombro, sem repercussão funcional dos membros superiores, hipertensão arterial e hipotiroidismo em 

tratamento clínico, que, no entanto, não lhe acarretam limitação funcional para o exercício de atividade laborativa. 

 

Dessa forma, não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, ou tampouco do auxílio-doença, vez que o laudo foi categórico quanto à inexistência de incapacidade para o 

trabalho ou mesmo de limitação, a improcedência do pedido é de rigor. 

 

Assim, a peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi 

conclusiva no sentido da inexistência de incapacidade da autora, a qual não apresentou qualquer elemento que pudesse 

desconstitui-la, ou mesmo laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do Expert. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento ao agravo retido e à apelação da 

autora. Não há condenação da parte autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária 

da Justiça Gratuita. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029571-21.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.029571-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : PEDRO ROBERTO DE PAULA 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00051-6 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. A parte autora foi condenada ao pagamento de honorários 

advocatícios arbitrados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), exigíveis nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50. Custas 

de lei. 

 

A parte autora apela argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento. 

 

Contra-arrazoado o feito pelo réu à fl. 126/128. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

O autor, nascido em 14.07.1946, pleiteou a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, o qual está previsto 

no art. 42, da Lei nº 8.213/91 que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
 

O laudo do perito judicial, elaborado em 14.12.2009 (fl. 91/96), revela que o autor é portador de epilepsia (crise 

convulsiva), desde doze anos de idade, não apresentando agravamento, não estando incapacitado para o trabalho. 

 

O apelante, por seu turno, não trouxe aos autos outros elementos que pudessem desconstituir as conclusões do laudo 

pericial. 

 

Dessa forma, não preenchendo o demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de auxílio-doença, ou 

aposentadoria por invalidez, a improcedência do pedido é de rigor. 

 

Nada obsta, entretanto, que o autor venha a pleitear o benefício em questão novamente, caso haja alteração de seu 

estado de saúde. 

 

Não há condenação do autor ao ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação do autor. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030187-93.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.030187-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : NEUZA DE SOUZA CIRILLO 

ADVOGADO : HESLER RENATTO TEIXEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO PEREZIN PIFFER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00101-5 2 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez. A autora foi condenada ao pagamento de 

custas, despesas processuais e de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00, observando-se, contudo o art. 12 da 

Lei 1.060/50. 

 

Em apelação, a parte autora alega que foram comprovados os requisitos para a concessão de um dos benefícios em 

comento. 

 

Sem contra-razões de apelação (fl. 93 vº). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Os benefícios pleiteados pela autora, nascida em 23.02.1956, estão previstos nos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91 que 

dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
Nesse diapasão, o compulsar dos autos demonstra que não assiste razão à apelante. 

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 14.10.2009 (fl. 62/66), revela que a autora é portadora de hipertensão arterial em 

estágio um e artrose incipiente de coluna, que, no entanto, não lhe acarretam limitação funcional para o exercício de 

atividade laborativa. 

 

Dessa forma, não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, ou tampouco do auxílio-doença, vez que o laudo foi categórico quanto à inexistência de incapacidade para o 

trabalho ou mesmo de limitação, a improcedência do pedido é de rigor. 

 

Assim, a peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi 

conclusiva no sentido da inexistência de incapacidade do autor, a qual não apresentou qualquer elemento que pudesse 

desconstitui-la, ou mesmo laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do Expert. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação da autora. Não há 

condenação da parte autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça 

Gratuita. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 
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SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030340-29.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.030340-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOSE BATISTA VICENTE 

ADVOGADO : ALESSANDRA AMARILHA OLIVEIRA MATUDA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIS TUCCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00062-0 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

1. À Subsecretaria de Registro e Informações Processuais - S.R.I.P. para a devida correção na autuação, posto haver 

apelação da parte autora (fls. 133/138) e não haver apelação da autarquia. 

2. Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva a 

concessão do auxílio-doença. 

Às fls. 32, o MM. juiz a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação do auxílio-doença. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, com fundamento na ausência de incapacidade para o trabalho, condenando 

o autor à verba honorária fixada em R$ 300,00, desde que modificada sua situação econômica. 

Apelou a parte autora pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez, sustentando estarem presentes os 

requisitos autorizadores.  

Transcorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

Em conseqüência, é indispensável para o deslinde da questão vertida nestes autos a prova da qualidade de segurado e do 

cumprimento do período de carência, bem como da existência de incapacidade para o trabalho, nos termos dos artigos 

42 e 59 da Lei nº 8.213/91. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, observa-se dos autos que o laudo médico pericial de fls. 111/119 se 

mostra contraditório em relação ao conjunto probatório. Com efeito, embora a perita médica judicial tenha afirmado que 

o autor é portador de hérnia umbilical corrigida cirurgicamente em 23.07.2008 e hipertensão arterial sistêmica não 

incapacitantes, consta do atestado médico de fls. 120, datado de 23.09.2009, que o autor é portador de hipertensão 

arterial severa, miocardiopatia hipertensiva e diverticulite, estando impossibilitado para o trabalho. 

Da mesma forma, embora a perita médica tenha afirmado que não há exames subsidiários que mostrem 

comprometimento cardíaco ou sua ausência, observa-se às fls. 122/123 que o autor foi submetido a teste ergométrico 

em 02.04.2008, embora interrompido a pedido do paciente por cansaço físico / resposta hipertensiva, onde consta 

presença de extra sístoles supra ventricular isolada durante o esforço, resposta hipertensiva moderada da pressão arterial 

sistólica e resposta hipertensiva severa da pressão arterial diastólica.  

Assim, sendo deficiente a prova pericial realizada, e não havendo nos autos elementos suficientes à comprovação cabal 

dos pressupostos que autorizam a concessão do benefício pleiteado, resta caracterizada a negativa da jurisdição, a todos 

assegurada como direito fundamental (CF, art. 5º, XXXV), e cerceamento de defesa, em virtude da produção deficitária 

de prova indispensável à constatação da incapacidade da parte autora, inclusive por força do que dispõe o artigo 130 do 

Código de Processo Civil. 

No mesmo sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. 

LAUDO MÉDICO PERICIAL. CONTRARIEDADE. RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. 
I - O laudo médico pericial realizado não se mostra apto ao deslinde da matéria, vez que apresenta-se contraditório em 

cotejo às demais provas carreadas aos autos. 

II - A prova pericial é indispensável para o deslinde da questão posta em Juízo, impondo-se a anulação da r. sentença, 

a fim de que seja realizada nova perícia. 
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III - Determinado o retorno dos autos ao Juízo de origem para elaboração de nova perícia e novo julgamento. 

Apelação da parte autora prejudicada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2007.03.99.000393-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 17.08.2007, v. 

u., DJU 29.08.2007) 

 

Ante o exposto, anulo de ofício a r. sentença e, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou por 

prejudicada a apelação da parte autora para anular a r. sentença, determinando o retorno dos autos ao Juízo de origem 

para realização de nova perícia médica, preferencialmente com cardiologista, prosseguindo-se o feito em seus ulteriores 

termos. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037158-94.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.037158-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOVELINA MARIA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCELO MARTINS DE CASTRO PERES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00029-2 1 Vr ITUVERAVA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido que visava a concessão do benefício de 

aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que a parte autora não logrou êxito em comprovar suas alegações de 

efetivo exercício de atividade rural pelo período aduzido. Condenada a autora ao pagamento de custas e despesas 

processuais, bem como honorários advocatícios, arbitrados em R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), observada a 

gratuidade processual de que é beneficiária. 

 

 

 

Objetiva a parte autora a reforma da sentença alegando, em síntese, que foi trazido aos autos início razoável de prova 

material, bem como prova testemunhal, comprovando assim o exercício de atividade rurícola pelo período 

correspondente ao vindicado, a teor do artigo 143 da Lei n. 8.213/91. 

 

Contra-razões de apelação às fl. 117/122. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A parte autora, nascida em 12.10.1948, completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 12.10.2003, devendo 

comprovar 11 anos de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91 para a obtenção do benefício 

em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
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No caso em tela, embora a autora tenha acostado aos autos cópia de sua certidão de casamento (23.12.1964; fl. 12) e 

certidão de nascimento de seu filho ( 22.10.1967; fl. 13), nas quais seu cônjuge fora qualificado como lavrador, não 

restou comprovado o seu labor rurícola. 

 

Com efeito, a demandante não logrou comprovar o exercício de atividade rural no período anterior à data em que 

completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, pois embora existam os referidos registros demonstrando que seu 

esposo era lavrador, estes são incompatíveis com os dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - 

acostados pelo réu à fl. 92/93 , que comprovam a existência de vínculo urbano por parte do seu cônjuge, no período de 

1973 a 2003. Ademais, conforme as informações do referido Cadastro (em anexo), o cônjuge da autora recebe benefício 

previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, na qualidade de comerciário, no valor atualizado de R$ 

2.095,86, com data de início - DIB - em 05.06.2002. 

 

 

Desse modo, embora as testemunhas de fl. 68 e 76 tenham afiançado que conhecem a autora há 15 anos, 

aproximadamente, e que ela sempre trabalhou no campo, tais depoimentos resultam fragilizados ante a ausência de 

início razoável de prova material quanto ao exercício de atividade agrícola. 

 

Conclui-se, portanto, que, no caso dos autos, carece a autora de comprovação material sobre o exercício de atividade 

rural por ela desempenhado (art. 39, I, da Lei nº 8.213/91), restando inviabilizada a concessão do benefício 

previdenciário de aposentadoria por idade. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, declaro, de ofício, extinto o presente feito, 

sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o apelo 

da autora. Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041842-62.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.041842-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ANGELINA LUCIA ZANNA 

ADVOGADO : APARECIDO TRINDADE JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00001-2 1 Vr ITUVERAVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação previdenciária, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a 

trabalhador rural. 

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido de aposentadoria rural por idade e condenou ao pagamento de custas e 

despesas processuais, bem como honorários advocatícios fixados em R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), observado o 

art. 12, da Lei nº 1.060/50. 
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Em seu recurso, a autora requereu a reforma da decisão recorrida, julgando procedente o pedido a fim de condenar o 

INSS à concessão da aposentadoria rural por idade, pois demonstrou através das provas documentais corroborados com 

as orais, a condição de trabalhadora rural. 

 

A parte autora é beneficiária da justiça gratuita. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

 

A aposentadoria por idade , no caso de trabalhadores rurais, referidos na alínea "a" do inc. I, na alínea"g" do inc. V e 

nos incisos VI e VII do art. 11 da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 

143 da Lei 8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, 

§ 1º). 

 

Da leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

 

Vale ressaltar o entendimento firmado por esta Colenda Décima Turma no julgamento de casos análogos ao presente: 

"De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, 

os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural , por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado (...)" 

(TRF3 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.028771-3/MS, j. 05.10.2009). 

 

Ainda, no que se refere aos documentos, que podem ser apresentados como início de prova material, firmou-se o 

seguinte entendimento jurisprudencial: 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535, I, DO CPC. NÃO-

OCORRÊNCIA. TRABALHADORA RURAL. FICHAS CADASTRAIS. CARTEIRA DE FILIAÇÃO A SINDICATO DOS 

TRABALHADORES RURAIS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE CARÊNCIA. 

COMPROVAÇÃO. 

Não há ofensa ao art. 535, inciso I, do Código de Processo Civil quando a questão relevante para a apreciação e 

julgamento do recurso é devidamente analisada pelo aresto hostilizado. 2. Conforme determina a legislação 

previdenciária (art. 55, caput, da Lei n.º 8.213/91 c/c art. 62, caput e § 4º, do Decreto n.º 3.048/99), o tempo de serviço 

do trabalhador rural pode ser comprovado através de documentos que levem à convicção do fato a comprovar . (...) 

(Resp nº 200401735150, Relatora Min.Laurita Vaz, STJ, Quinta Turma, Fonte DJ Data:14/03/2005 pg:00424 LEXSTJ 

vol.:00188 pg:00247) 

 

No caso examinado, é despicienda a discussão quanto ao atendimento do requisito etário, porquanto o documento 

acostado às fls.13, comprova inequivocamente a idade da demandante, no caso, 55 (cinqüenta e cinco) anos, à época do 

ajuizamento da ação. 

 

Mantenho entendimento de que o período de trabalho deve estar satisfatoriamente comprovado, da mesma forma que o 

tempo de contribuição do trabalhador urbano (carência), que no caso em exame corresponde a 60 meses de labor rural. 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

 

Impõe-se verificar, se demonstrado, ou não, o trabalho rural alegado na peça vestibular, de modo a preencher, a carência 

exigida e com respeito ao exercício da atividade rural, objetivando a produção de início de prova material, a parte autora 

acostou a seguinte documentação: 

 

- cópia da certidão de casamento, com Liberato Zanna, ocorrido em 24.06.54, no distrito de Irerê/Londrina - PR, onde 

consta a profissão do marido da autora como sendo lavrador (fls. 14). 
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O E. Superior Tribunal de Justiça, ao pacificar o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador 

rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: "PREVIDENCIÁRIO. 

TRABALHADOR RURAL . - Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação 

de camponês do marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora da sua mulher. Recurso 

especial atendido" (Resp nº 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 256); 

objetivou aproveitar à esposa, a condição de rurícola do cônjuge varão, havendo o entendimento de que a esposa, 

acompanha o marido nas lides campestres . 

 

Anoto que a autora ao apresentar a sua certidão de casamento, que traz a profissão de lavrador de seu marido pretendeu 

produzir início de prova material de sua condição de trabalhadora rural, presume-se que este, ostentava a condição de 

"trabalhador rural" no ano de 1954 (época de celebração de seu casamento), e que, conforme entendimento 

jurisprudencial, deverá ser corroborada por robusta prova testemunhal. 

 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 

2. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento. (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). - grifei 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade , o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.) 

No caso examinado, as testemunhas depuseram de maneira genérica que conheceram a autora trabalhando no meio 

rural, entretanto, ao fato de conhecer, deverá ser trazido inequivocamente, o respectivo período de labor rural associado 

à localidade do desempenho do mesmo, em estrita correlação com a prova material apresentada, o que não restou 

caracterizado, conforme depoimentos às fls.63/64. 

 

Nesse contexto, os depoimentos testemunhais, analisados conjuntamente com a prova documental, não se revestiram de 

força probante o bastante para permitir aquilatar o desenvolvimento do labor rurícola e, assim, comprovar 

soberanamente a pretensão deduzida nestes autos, consoante tabela contida no art. 142, da Lei n. 8.213/91, não fazendo 

jus ao benefício pleiteado. 

 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 

2. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento. (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). - grifei 
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3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade , o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.) 

 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada, com fundamento no art. 557, "caput", do Código de 

Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte autora, subsistindo a r. sentença. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042175-14.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.042175-5/SP  

APELANTE : RAUL JACINTO DE ALMEIDA JUNIOR 

ADVOGADO : FATIMA CIVOLANI DE GENARO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00085-7 1 Vr ITABERA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo autor em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva a concessão do 

auxílio-doença acidentário. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando o autor aos ônus de sucumbência, observado o benefício da 

justiça gratuita. 

Apelou a parte autora pleiteando a concessão do auxílio-doença, sustentando estarem presentes os requisitos 

autorizadores. 

Transcorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

In casu, versam os presentes autos sobre pedido de concessão do auxílio-doença nº 91/505.948.803-5, decorrente de 

lesão constante na Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT de fls. 13/15, em ação proposta por Raul Jacinto de 

Almeida Junior em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Assim, tratando-se de benefício de natureza acidentária, matéria de competência da Justiça Estadual, e de recurso contra 

sentença proferida por Juiz Estadual no exame de pedido desse benefício, falece a este Tribunal competência para o 

julgamento do referido recurso. 

Com efeito, já se encontrava sedimentado no E. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de ser da Justiça Estadual 

a competência para processar e julgar as ações versando sobre benefícios acidentários. 

Nesse sentido, cito os precedente do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO NEGATIVO. PENSÃO POR MORTE 

DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO ART. 109, I, DA 

CF/88. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. AGRAVO IMPROVIDO. 
1. Para verificação da competência no caso de ações previdenciárias, deve-se considerar a natureza do benefício, se 

acidentário ou previdenciário, bem como o procedimento adotado para a sua concessão. 
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2. As ações que versam sobre benefícios previdenciários são de competência da Justiça Federal, ressalvado o disposto 

no art. 109, § 3º, da Lei Maior. Dessa forma, as ações que envolvam concessão e revisão de pensão por morte, 

independentemente da circunstância em que o segurado faleceu, devem ser processadas e julgadas na Justiça Federal. 

3. Exceção a esta regra está nas ações acidentárias típicas, envolvendo o trabalhador e a autarquia previdenciária, 

nas quais há necessidade de prova pericial a ser realizada pelo INSS, o que justifica a manutenção da competência da 

Justiça Estadual, a teor do art. 109, inciso I, in fine, da Constituição. 

4. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no CC 107796/ SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª Seção, j. 28/04/2010, DJ 07/05/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO DE ÍNDOLE 

ACIDENTÁRIA. ART. 109, I, e § 3º, DA CONSTITUIÇÃO. VERBETES SUMULARES 501/STF E 15/STJ. 
1. O objetivo da regra do art. 109, I, da Constituição é aproximar o julgador dos fatos inerentes à matéria que lhe está 

sendo submetida a julgamento. 

2. As ações propostas contra a autarquia previdenciária objetivando a concessão e revisão de benefícios de índole 

acidentária são de competência da Justiça Estadual. Precedentes. Verbetes sumulares 501/STF e 15/STJ. 

3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da Vara de Acidentes do Trabalho de Porto 

Alegre/RS, o suscitante." 

(CC nº 89174/RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª Seção, j. 12/12/2007, DJ 01/02/2008) 

"CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

COMPETÊNCIA. AUXÍLIO-SUPLEMENTAR CONCEDIDO NA VIGÊNCIA DA LEI 6.367/76. 

TRANSFORMAÇÃO EM AUXÍLIO-ACIDENTE.  
I - É reiterada a jurisprudência do Col. Supremo Tribunal Federal sobre que "o processo e julgamento das causas 

acidentárias, em ambas as instâncias, é da Justiça Estadual". Súmula 501-STF.  

II - Tendo a Lei 8.213/91 (art. 86, inciso I, na redação original) absorvido o auxílio-suplementar de 20% como auxílio-

acidente de 30%, razoável e justo se mostra a transformação do benefício, a contar da data seguinte ao da 

aposentadoria.  

III - Recurso conhecido em parte e, nessa, provido."  

(REsp nº 351906/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, j. 21/02/2002, DJ 18/03/2002) 

No mesmo sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATÉRIA ACIDENTÁRIA TRABALHISTA. 

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL. EXCEÇÃO CONTIDA NO ART. 109, I, CF/88. 

AGRAVO IMPROVIDO. 
I - O artigo 109 da CF, ao estabelecer a regra de competência da Justiça Federal, exclui de seu rol de atribuições o 

julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do trabalho que foram 

atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual, respectivamente. 

II - É irrelevante que o objeto da ação seja a concessão de auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez, auxílio-

doença acidentário ou reabilitação profissional, haja vista que a competência, firmada em razão da matéria, abrange 

todos os seus desdobramentos e incidentes, que não perdem a natureza essencial de lide acidentária. 

III - Agravo de Instrumento a que se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, AG nº 2005.03.00.064384-8/SP, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 28.08.2006, v.u., 

DJU 28.09.2006, p. 347) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ACIDENTE DO TRABALHO. COMPETÊNCIA. CF/88, ART. 

109, I. SÚMULA STJ 15. 
Se o pedido é de restabelecimento de auxílio-doença acidentário e conversão em aposentadoria por invalidez, a Justiça 

Federal não tem competência para processar e julgar a causa. Recurso desprovido. 

(TRF 3ª Região, MCI nº 2007.03.00.052062-0/SP, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, j. 24.07.2007, v.u., 

DJU 08.08.2007, p. 560) 

Por tais fundamentos, nego seguimento ao recurso, com fulcro no art. 33, XIII, do RITRF-3ª Região, em razão da 

incompetência deste Tribunal para julgá-lo, e determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANDRE COUTINHO ESPINDOLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00020-2 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação previdenciária, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a 

trabalhador rural. 

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido de aposentadoria rural por idade e condenou ao pagamento de custas 

processuais, bem como honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), observado o art. 12, da Lei nº 

1.060/50. 

Em seu recurso, a autora requereu a reforma da decisão recorrida, julgando procedente o pedido a fim de condenar o 

INSS à concessão da aposentadoria rural por idade, pois demonstrou através das provas documentais corroborados com 

as testemunhais, a sua condição de trabalhadora rural. 

 

A parte autora é beneficiária da justiça gratuita. 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na alínea "a" do inc. I, na alínea"g" do inc. V e nos 

incisos VI e VII do art. 11 da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 

da Lei 8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 

1º). 

 

Da leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

 

Vale ressaltar o entendimento firmado por esta Colenda Décima Turma no julgamento de casos análogos ao presente: 

"De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, 

os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado (...)" 

(TRF3 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.028771-3/MS, j. 05.10.2009). 

 

Ainda, no que se refere aos documentos, que podem ser apresentados como início de prova material, firmou-se o 

seguinte entendimento jurisprudencial: 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535, I, DO CPC. NÃO-

OCORRÊNCIA. TRABALHADORA RURAL. FICHAS CADASTRAIS. CARTEIRA DE FILIAÇÃO A SINDICATO DOS 

TRABALHADORES RURAIS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE CARÊNCIA. 

COMPROVAÇÃO. 

Não há ofensa ao art. 535, inciso I, do Código de Processo Civil quando a questão relevante para a apreciação e 

julgamento do recurso é devidamente analisada pelo aresto hostilizado. 2. Conforme determina a legislação 

previdenciária (art. 55, caput, da Lei n.º 8.213/91 c/c art. 62, caput e § 4º, do Decreto n.º 3.048/99), o tempo de serviço 

do trabalhador rural pode ser comprovado através de documentos que levem à convicção do fato a comprovar . (...) 

(Resp nº 200401735150, Relatora Min.Laurita Vaz, STJ, Quinta Turma, Fonte DJ Data:14/03/2005 pg:00424 LEXSTJ 

vol.:00188 pg:00247) 

No caso examinado, é despicienda a discussão quanto ao atendimento do requisito etário, porquanto o documento 

acostado às fls.08, comprova inequivocamente a idade da demandante, no caso, 55 (cinqüenta e cinco) anos, à época do 

ajuizamento da ação. 

 

Mantenho entendimento de que o período de trabalho deve estar satisfatoriamente comprovado, da mesma forma que o 

tempo de contribuição do trabalhador urbano (carência), que no caso em exame corresponde a 162 meses de labor rural. 
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É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

 

Impõe-se verificar, se demonstrado, ou não, o trabalho rural alegado na peça vestibular, de modo a preencher, a carência 

exigida e com respeito ao exercício da atividade rural, objetivando a produção de início de prova material, a parte autora 

acostou a seguinte documentação: 

 

- cópia da certidão de casamento, com Damásio Emilio da Costa, ocorrido em 29.05.71, na cidade de Junqueirópolis - 

SP, com averbação de divórcio em 20.11.90, onde consta a profissão do marido da autora como sendo lavrador (fls. 09); 

 

- cópia da CTPS da autora, emitida em 28.11.89, na qual constam registros laborais em empresas rurais no período de 

1989 a 1990 (fls.10). 

 

O E. Superior Tribunal de Justiça, ao pacificar o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador 

rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: "PREVIDENCIÁRIO. 

TRABALHADOR RURAL . - Firmou-se a jurisprudência a Corte no sentido de que o documento probante da situação 

de camponês do marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora da sua mulher. Recurso 

especial atendido" (Resp nº 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 256); 

objetivou aproveitar à esposa, a condição de rurícola do cônjuge varão, havendo o entendimento de que a esposa, 

acompanha o marido nas lides campestres . 

 

Anoto que a autora ao apresentar a sua certidão de casamento, que traz, quanto a qualificação, a profissão de lavrador de 

seu marido pretendeu produzir início de prova material de sua condição de trabalhadora rural, presume-se que este, 

ostentava a condição de "trabalhador rural" no ano de 1971 (época de celebração de seu casamento), e que, conforme 

entendimento jurisprudencial, deverá ser corroborada por robusta prova testemunhal. 

 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 

2. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento. (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). - grifei 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade , o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.) 

No caso examinado, a autora ao amparar-se na condição de trabalhador rural de seu marido, deverá comprovar que o 

acompanhou na labuta rural, posteriormente ao seu casamento, sendo que as testemunhas depuseram que conheceram a 

autora trabalhando no meio rural, extemporaneamente à data documental, visto que, ao fato de conhecer, deverá ser 

trazido inequivocamente, o respectivo período de labor rural associado à localidade do desempenho do mesmo, em 

estrita correlação com a prova material apresentada, o que não restou caracterizado, conforme depoimentos às fls.43/44. 

 

Nesse contexto, os depoimentos testemunhais, analisados conjuntamente com a prova documental, não se revestiram de 

força probante o bastante para permitir aquilatar o desenvolvimento do labor rurícola e, assim, comprovar 

soberanamente a pretensão deduzida nestes autos, consoante tabela contida no art. 142, da Lei n. 8.213/91, não fazendo 

jus ao benefício pleiteado. 
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Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 

2. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento. (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). - grifei 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade , o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.) 

 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada, com fundamento no art. 557, "caput", do Código de 

Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte autora, subsistindo a r. sentença. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 
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2010.03.99.043069-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARIA APARECIDA ALCANTARA DO VALLE 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00054-3 1 Vr ITAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação previdenciária, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a 

trabalhador rural. 

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido de aposentadoria rural por idade e condenou ao pagamento de custas e 

despesas processuais, bem como honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) do valor da causa, 

observado o art. 12, da Lei nº 1.060/50. 

 

Em seu recurso, a autora requereu a reforma da decisão recorrida, julgando procedente o pedido a fim de condenar o 

INSS à concessão da aposentadoria rural por idade, pois demonstrou através das provas documentais corroborados com 

as testemunhais, a sua condição de trabalhadora rural. 
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A parte autora é beneficiária da justiça gratuita. 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na alínea "a" do inc. I, na alínea"g" do inc. V e nos 

incisos VI e VII do art. 11 da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 

da Lei 8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 

1º). 

 

Da leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

 

Vale ressaltar o entendimento firmado por esta Colenda Décima Turma no julgamento de casos análogos ao presente: 

"De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, 

os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado (...)" 

(TRF3 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.028771-3/MS, j. 05.10.2009). 

 

Ainda, no que se refere aos documentos, que podem ser apresentados como início de prova material, firmou-se o 

seguinte entendimento jurisprudencial: 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535, I, DO CPC. NÃO-

OCORRÊNCIA. TRABALHADORA RURAL. FICHAS CADASTRAIS. CARTEIRA DE FILIAÇÃO A SINDICATO DOS 

TRABALHADORES RURAIS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE CARÊNCIA. 

COMPROVAÇÃO. 

Não há ofensa ao art. 535, inciso I, do Código de Processo Civil quando a questão relevante para a apreciação e 

julgamento do recurso é devidamente analisada pelo aresto hostilizado. 2. Conforme determina a legislação 

previdenciária (art. 55, caput, da Lei n.º 8.213/91 c/c art. 62, caput e § 4º, do Decreto n.º 3.048/99), o tempo de serviço 

do trabalhador rural pode ser comprovado através de documentos que levem à convicção do fato a comprovar . (...) 

(Resp nº 200401735150, Relatora Min.Laurita Vaz, STJ, Quinta Turma, Fonte DJ Data:14/03/2005 pg:00424 LEXSTJ 

vol.:00188 pg:00247) 

No caso examinado, é despicienda a discussão quanto ao atendimento do requisito etário, porquanto o documento 

acostado às fls.16, comprova inequivocamente a idade da demandante, no caso, 55 (cinqüenta e cinco) anos, à época do 

ajuizamento da ação. 

 

Mantenho entendimento de que o período de trabalho deve estar satisfatoriamente comprovado, da mesma forma que o 

tempo de contribuição do trabalhador urbano (carência), que no caso em exame corresponde a 156 meses de labor rural. 

 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

 

Impõe-se verificar, se demonstrado, ou não, o trabalho rural alegado na peça vestibular, de modo a preencher, a carência 

exigida e com respeito ao exercício da atividade rural, objetivando a produção de início de prova material, a parte autora 

acostou a seguinte documentação: 

 

a) cópia da certidão de casamento, com Francisco Alves do Valle, ocorrido em 11.12.82, na cidade de Bauru - SP, onde 

consta a profissão do marido da autora como sendo lavrador (fls. 17); 

 

b) cópia da CTPS da autora, emitida em 10.05.76, na qual constam registros laborais em atividades urbanas no período 

de 1976 a 1982 (fls.18/19); 

 

c) cópia da CTPS do marido da autora, emitida em 03.09.82, na qual constam registros laborais em atividades rurais no 

período de 1982 a 2000 (fls.22/24); 
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d) outros documentos (fls.20; 21;25/29). 

 

O E. Superior Tribunal de Justiça, ao pacificar o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador 

rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: "PREVIDENCIÁRIO. 

TRABALHADOR RURAL . - Firmou-se a jurisprudência a Corte no sentido de que o documento probante da situação 

de camponês do marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora da sua mulher. Recurso 

especial atendido" (Resp nº 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 256); 

objetivou aproveitar à esposa, a condição de rurícola do cônjuge varão, havendo o entendimento de que a esposa, 

acompanha o marido nas lides campestres . 

Anoto que a autora ao apresentar a sua certidão de casamento, que traz, quanto a qualificação, a profissão de lavrador de 

seu marido pretendeu produzir início de prova material de sua condição de trabalhadora rural, presume-se que este, 

ostentava a condição de "trabalhador rural" no ano de 1982 (época de celebração de seu casamento), e que, conforme 

entendimento jurisprudencial, deverá ser corroborada por robusta prova testemunhal. 

 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 

2. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento. (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). - grifei 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade , o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.) 

 

No caso examinado, a autora ao amparar-se na condição de trabalhador rural de seu marido, deverá comprovar que o 

acompanhou na labuta rural, posteriormente ao seu casamento, sendo que as testemunhas depuseram que conheceram a 

autora trabalhando no meio rural, entretanto, ao fato de conhecer, deverá ser trazido a conhecimento de forma coerente 

e segura, o respectivo período de labor rural associado à localidade do desempenho do mesmo, em estrita correlação 

com a prova material apresentada, o que não restou caracterizado, conforme depoimentos às fls.64/69. 

 

Nesse contexto, os depoimentos testemunhais, analisados conjuntamente com a prova documental, não se revestiram de 

força probante o bastante para permitir aquilatar o desenvolvimento do labor rurícola e, assim, comprovar 

soberanamente a pretensão deduzida nestes autos, consoante tabela contida no art. 142, da Lei n. 8.213/91, não fazendo 

jus ao benefício pleiteado. 

 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 

2. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 
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admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento. (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). - grifei 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade , o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.) 

 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada, com fundamento no art. 557, "caput", do Código de 

Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte autora, subsistindo a r. sentença. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043199-77.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.043199-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARIA APARECIDA ARANTES OLIVEIRA DO CARMO 

ADVOGADO : THALLES OLIVEIRA CUNHA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO MARQUES GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00128-4 1 Vr ITUVERAVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação previdenciária, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a 

trabalhador rural. 

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido de aposentadoria rural por idade e condenou ao pagamento de custas e 

despesas processuais, bem como honorários advocatícios fixados em R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), observado o 

art. 12, da Lei nº 1.060/50. 

 

Em seu recurso, a autora requereu a reforma da decisão recorrida, julgando procedente o pedido a fim de condenar o 

INSS à concessão da aposentadoria rural por idade, pois demonstrou através das provas documentais corroborados com 

as orais, a condição de trabalhadora rural por período superior ao legalmente exigido. 

 

A parte autora é beneficiária da justiça gratuita. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 
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A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na alínea "a" do inc. I, na alínea"g" do inc. V e nos 

incisos VI e VII do art. 11 da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 

da Lei 8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 

1º). 

 

Da leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

 

Vale ressaltar o entendimento firmado por esta Colenda Décima Turma no julgamento de casos análogos ao presente: 

"De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, 

os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado (...)" 

(TRF3 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.028771-3/MS, j. 05.10.2009). 

 

Ainda, no que se refere aos documentos, que podem ser apresentados como início de prova material, firmou-se o 

seguinte entendimento jurisprudencial: 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535, I, DO CPC. NÃO-

OCORRÊNCIA. TRABALHADORA RURAL. FICHAS CADASTRAIS. CARTEIRA DE FILIAÇÃO A SINDICATO DOS 

TRABALHADORES RURAIS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE CARÊNCIA. 

COMPROVAÇÃO. 

Não há ofensa ao art. 535, inciso I, do Código de Processo Civil quando a questão relevante para a apreciação e 

julgamento do recurso é devidamente analisada pelo aresto hostilizado. 2. Conforme determina a legislação 

previdenciária (art. 55, caput, da Lei n.º 8.213/91 c/c art. 62, caput e § 4º, do Decreto n.º 3.048/99), o tempo de serviço 

do trabalhador rural pode ser comprovado através de documentos que levem à convicção do fato a comprovar . (...) 

(Resp nº 200401735150, Relatora Min.Laurita Vaz, STJ, Quinta Turma, Fonte DJ Data:14/03/2005 pg:00424 LEXSTJ 

vol.:00188 pg:00247) 

No caso examinado, é despicienda a discussão quanto ao atendimento do requisito etário, porquanto o documento 

acostado às fls.10, comprova inequivocamente a idade da demandante, no caso, 55 (cinqüenta e cinco) anos, à época do 

ajuizamento da ação. 

 

Mantenho entendimento de que o período de trabalho deve estar satisfatoriamente comprovado, da mesma forma que o 

tempo de contribuição do trabalhador urbano (carência), que no caso em exame corresponde a 162 meses de labor rural. 

 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

 

Impõe-se verificar, se demonstrado, ou não, o trabalho rural alegado na peça vestibular, de modo a preencher, a carência 

exigida e com respeito ao exercício da atividade rural, objetivando a produção de início de prova material, a parte autora 

acostou a seguinte documentação: 

 

- cópia da certidão de casamento, com Vicente José do Carmo, ocorrido em 25.10.69, na cidade de Miguelópolis - SP, 

onde consta a profissão do marido da autora como sendo lavrador (fls. 12); 

 

- cópia da CTPS da autora, emitida em 11.08.82, na qual não constam registros laborais (fls.11); 

 

- cópia da CTPS do marido da autora, emitida em 07.10.80, na qual consta registro laboral na função de trabalhador 

braçal, no período de 1971 a 1978 (fls.13); 

- cópia do título eleitoral do marido da autora, emitido em 02.08.68, pela 208ª ZE - Miguelópolis - SP, onde costa a sua 

profissão como sendo lavrador (fls.14); 

 

- cópia do certificado de dispensa de incorporação militar do marido da autora, emitido em 10.04.79, pela 5ª 

CSM/2ªRM/ME, onde consta como sendo lavrador a sua profissão (fls.15). 

 

O E. Superior Tribunal de Justiça, ao pacificar o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador 

rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: "PREVIDENCIÁRIO. 

TRABALHADOR RURAL . - Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação 

de camponês do marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora da sua mulher. Recurso 

especial atendido" (Resp nº 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 256); 
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objetivou aproveitar à esposa, a condição de rurícola do cônjuge varão, havendo o entendimento de que a esposa, 

acompanha o marido nas lides campestres . 

 

Anoto que a autora ao apresentar a sua certidão de casamento, que traz, quanto a qualificação, a profissão de lavrador de 

seu marido pretendeu produzir início de prova material de sua condição de trabalhadora rural, presume-se que este, 

ostentava a condição de "trabalhador rural" no ano de 1969 (época de celebração de seu casamento), e que, conforme 

entendimento jurisprudencial, deverá ser corroborada por robusta prova testemunhal. 

 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 

2. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento. (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). - grifei 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade , o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.) 

No caso examinado, a autora ao amparar-se na condição de trabalhador rural de seu marido, deverá comprovar que o 

acompanhou na labuta rural, posteriormente ao seu casamento, sendo que as testemunhas depuseram que conheceram a 

autora trabalhando no meio rural, extemporaneamente à data documental, visto que, ao fato de conhecer, deverá ser 

trazido inequivocamente, o respectivo período de labor rural associado à localidade do desempenho do mesmo, em 

estrita correlação com a prova material apresentada, o que não restou caracterizado, conforme depoimentos às fls.65/67. 

 

Nesse contexto, os depoimentos testemunhais, analisados conjuntamente com a prova documental, não se revestiram de 

força probante o bastante para permitir aquilatar o desenvolvimento do labor rurícola e, assim, comprovar 

soberanamente a pretensão deduzida nestes autos, consoante tabela contida no art. 142, da Lei n. 8.213/91, não fazendo 

jus ao benefício pleiteado. 

 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 

2. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento. (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). - grifei 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade , o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 
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5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.) 

 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada, com fundamento no art. 557, "caput", do Código de 

Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte autora, subsistindo a r. sentença. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043385-03.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.043385-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : REINALDO BERNARDES GARCIA 

ADVOGADO : ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00129-3 1 Vr PEDREGULHO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva a concessão 

da aposentadoria por invalidez. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder ao autor a aposentadoria por invalidez a 

partir da citação, com correção monetária e juros de mora. Condenou-o, ainda, aos honorários advocatícios fixados em 

15% sobre o valor da condenação, observada a Súmula nº 111 do STJ, bem como aos honorários periciais arbitrados em 

um salário mínimo.  

Às fls. 77, a autarquia informa a implantação da aposentadoria por invalidez nº 541.689.933-2, com DIB em 

08.10.2009. 

Apelou a parte autora pleiteando a fixação do termo inicial do benefício na data da cessação do auxílio-doença e a 

majoração da verba honorária para 20% sobre as parcelas vencidas até a liquidação. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

A matéria controvertida nos presentes autos diz respeito tão somente à fixação do termo inicial do benefício e da verba 

honorária. 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 
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"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, observa-se às fls. 67 que, à época da citação, o auxílio-doença percebido pelo autor ainda se encontrava ativo. 

Assim, o termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser mantido na data da citação (08.10.2009 - fls. 21). 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002297-84.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.002297-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARIA JOSE GOMES DA SILVA 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON H MATSUOKA JR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00022978420104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente a ação de revisão de benefício com o fim 

de reconhecer o reajuste de seu benefício com os seguintes índices: 0,91% em dezembro de 2003 e 27,23% em janeiro 

de 2004. 

Alega o recorrente, em síntese, ter havido cerceamento de defesa e violação ao princípio do devido processo legal em 

razão do julgamento antecipado da lide. 

Aduz, quanto ao mérito, que os reajustes concedidos aos salários-de-contribuição devem ser aplicados aos benefícios 

previdenciários, por força dos artigos 20, § 1º e 28, § 5º da Lei 8.212/91. 

 

Com as contra-razões subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

De início verifico que o pedido do autor versa sobre questão exclusivamente de direito que, portanto, comporta 

julgamento antecipado da lide, nos termos do Art. 285-A do CPC: 
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Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se 

o teor da anteriormente prolatada.  

 

Quanto ao mérito, observo que a tese do autor é fundada na aplicação dos artigos 20, §1º e 28, § 5º, da Lei 8.212/91. 

Ao que se depreende da simples leitura dos dispositivos acima mencionados, os índices de reajustamento dos salários-

de-contribuição utilizados no cálculo dos benefícios previdenciários devem guardar equivalência com os critérios de 

correção dos benefícios de prestação continuada, e não o inverso. 

Esse o entendimento desta Colenda Décima Turma: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. REAJUSTE DO VALOR DOS 

BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. ART. 20, § 1º E ART. 28, § 5º DA LEI Nº 8.212/91. PRECEDENTES DESTA E. 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão ora agravada encontra-se supedaneada em jurisprudência consolidada desta Egrégia Corte. 

- O disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao 

Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na 

mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição. 

- Indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96 % (dezembro/98), 0,91% (dezembro/2003) e 

27,23% (dezembro/2004). Precedentes do C. STJ e desta E. Corte. 

- Não há como acolher a alegação de que a aplicação do art. 285-A do CPC viola o art. 5º, XXXV, LIV, LV, da CF, 

como ventilado na decisão ora agravada, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, possibilita ao magistrado 

agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no caso de improcedência, privilegiando os princípios da 

celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer violação ao devido processo legal. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

(AC 2009.61.83.009975-3, Décima Turma, Rel. Desembargadora Federal Diva Malerbi, DJF3 05.05.2010) 

Desta forma, a tese ora sob apreço pretende substituir os critérios de reajustamento legalmente previstos. No entanto, 

cabe ao INSS zelar pela correção mensal dos benefícios, a fim de preservar-lhes o valor real, segundo critérios previstos 

em lei. 

Com efeito, é defeso ao Juiz substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios 

previdenciários, por outros que o segurado considera mais adequados. Agindo assim, estaria o Judiciário usurpando 

função que a Constituição reservou ao legislador, em afronta ao princípio constitucional da tripartição dos Poderes. 

Ademais, estar-se-ia majorando um benefício previdenciário com violação ao princípio da pré-existência ou regra da 

contrapartida, insculpido no art. 195, § 5.º da Magna Carta e art. 125, da Lei n.º 8.213/91 c.c. o art. 152 do Decreto n.º 

3.048/99. 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo-se 

a r. sentença. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003039-12.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.003039-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ANTONIO ROGERIO 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00030391220104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente a ação de revisão de benefício com o fim 

de reconhecer o direito do autor à aposentadoria mais vantajosa por terem sido cumpridos os requisitos para concessão 

do benefício em 02.07.1989. 

Alega o recorrente, em síntese, que deve ser aplicada a metodologia de cálculo da renda mensal inicial (RMI) na data 

em que foram cumpridos os requisitos para concessão do benefício. 

 

Com contra-razões subiram os autos. 
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É o relatório. Decido. 

 

Observo que, nos termos da legislação vigente, o requerimento administrativo é requisito para que o benefício seja pago 

e, por conseqüência, para fixação da data de início do benefício, sob pena de que a inércia do segurado retarde o seu 

direito ao recebimento da renda mensal, conforme se depreende dos artigos 49 e 54 da Lei 8.213/91, in verbis: 

Art. 49. A aposentadoria por idade será devida:  

I - ao segurado empregado, inclusive o doméstico, a partir: 

a) da data do desligamento do emprego, quando requerida até essa data ou até 90 (noventa) dias depois dela; ou  

b) da data do requerimento, quando não houver desligamento do emprego ou quando for requerida após o prazo 

previsto na alínea "a";  

II - para os demais segurados, da data da entrada do requerimento. 

Art. 54. A data do início da aposentadoria por tempo de serviço será fixada da mesma forma que a da aposentadoria 

por idade, conforme o disposto no art. 49. 

 

Assim, não se reconhece a existência de direito adquirido à metodologia de cálculo, nos termos da lei vigente na data 

em que o autor preencheu os requisitos para concessão do benefício, quando este exercitou seu direito em data 

posterior, aplicando-se regularmente a lei vigente. 

Nessa linha os precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a exemplo: 

PREVIDENCIÁRIO. RETROAÇÃO DA DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE AMPARO LEGAL. 

I - A Lei nº 8.213/91 teve seus efeitos retroagidos aos benefícios previdenciários concedidos a partir de 05 de abril/91, 

por conta de preceito contido em seu art. 145, que determina o recálculo e a atualização das rendas mensais iniciais 

dos benefícios, e, em momento algum, trata de matéria referente à alteração da data de inicio de benefício. 

II - Resta sem amparo legal o pedido para que se procedesse a retroação da data de início do benefício para 05.04.91. 

Recurso não conhecido. 

(REsp 213359 / SC, Quinta Turma, Rel. Ministro Felix Fischer, DJ 14.02.2000) 

 

Esse o entendimento firmado por esta Colenda Décima Turma, conforme se vê no julgado que a seguir se transcreve: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. RECÁLCULO 

DA RENDA MENSAL INICIAL. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. 

I -Embora a agravante em julho de 1989 já possuísse direito à percepção da aposentadoria por tempo de serviço, 

deixou de exercitar seu direito, vindo a requerê-la em novembro de 1993. 

II - A RMI da jubilação da parte autora foi fixada corretamente, visto que foi dado integral cumprimento ao 

determinado na legislação vigente à época da concessão de seu benefício. 

III - Agravo da parte autora improvido. 

(AC 2009.03.99.020939-9, Décima Turma, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, DJF3 30.06.2010) 

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no Art. 557, caput, do CPC, mantendo-se a r. sentença. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003935-55.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.003935-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : PETRUCIA FARIAS DA SILVA 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00039355520104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente a ação de revisão de benefício com o fim 

de reconhecer o reajuste de seu benefício com os seguintes índices: 10,96% em dezembro de 1998, 0,91% em dezembro 

de 2003 e 27,23% em janeiro de 2004. 

Alega o recorrente, em síntese, ter havido cerceamento de defesa e violação ao princípio do devido processo legal em 

razão do julgamento antecipado da lide. 
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Aduz, quanto ao mérito, que os reajustes concedidos aos salários-de-contribuição devem ser aplicados aos benefícios 

previdenciários, por força dos artigos 20, § 1º e 28, § 5º da Lei 8.212/91. 

 

Com as contra-razões subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

De início verifico que o pedido do autor versa sobre questão exclusivamente de direito que, portanto, comporta 

julgamento antecipado da lide, nos termos do Art. 285-A do CPC: 

Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se 

o teor da anteriormente prolatada.  

 

Quanto ao mérito, observo que a tese do autor é fundada na aplicação dos artigos 20, §1º e 28, § 5º, da Lei 8.212/91. 

Ao que se depreende da simples leitura dos dispositivos acima mencionados, os índices de reajustamento dos salários-

de-contribuição utilizados no cálculo dos benefícios previdenciários devem guardar equivalência com os critérios de 

correção dos benefícios de prestação continuada, e não o inverso. 

Esse o entendimento desta Colenda Décima Turma: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. REAJUSTE DO VALOR DOS 

BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. ART. 20, § 1º E ART. 28, § 5º DA LEI Nº 8.212/91. PRECEDENTES DESTA E. 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão ora agravada encontra-se supedaneada em jurisprudência consolidada desta Egrégia Corte. 

- O disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao 

Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na 

mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição. 

- Indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96 % (dezembro/98), 0,91% (dezembro/2003) e 

27,23% (dezembro/2004). Precedentes do C. STJ e desta E. Corte. 

- Não há como acolher a alegação de que a aplicação do art. 285-A do CPC viola o art. 5º, XXXV, LIV, LV, da CF, 

como ventilado na decisão ora agravada, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, possibilita ao magistrado 

agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no caso de improcedência, privilegiando os princípios da 

celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer violação ao devido processo legal. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

(AC 2009.61.83.009975-3, Décima Turma, Rel. Desembargadora Federal Diva Malerbi, DJF3 05.05.2010) 

Desta forma, a tese ora sob apreço pretende substituir os critérios de reajustamento legalmente previstos. No entanto, 

cabe ao INSS zelar pela correção mensal dos benefícios, a fim de preservar-lhes o valor real, segundo critérios previstos 

em lei. 

Com efeito, é defeso ao Juiz substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios 

previdenciários, por outros que o segurado considera mais adequados. Agindo assim, estaria o Judiciário usurpando 

função que a Constituição reservou ao legislador, em afronta ao princípio constitucional da tripartição dos Poderes. 

Ademais, estar-se-ia majorando um benefício previdenciário com violação ao princípio da pré-existência ou regra da 

contrapartida, insculpido no art. 195, § 5.º da Magna Carta e art. 125, da Lei n.º 8.213/91 c.c. o art. 152 do Decreto n.º 

3.048/99. 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo-se 

a r. sentença. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

SEÇÃO DE ESTATÍSTICA E PUBLICAÇÃO 

Expediente Nro 7564/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011956-57.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.011956-7/SP  
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RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUZIA IMACULADA DA CONCEICAO 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

No. ORIG. : 05.00.00064-3 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 103) e da cota do INSS (fls. 108v), 

homologo o acordo, para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS pague, a título de atrasados, o valor de R$ 633,32 (fls. 96 a 98), mediante 

requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043912-57.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.043912-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA BERNADINO RODRIGUES 

ADVOGADO : ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA 

No. ORIG. : 06.00.00029-9 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 99 a 101), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS mantenha o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 9/5/2006 e DIP em 30/3/2007, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o 

valor de R$ 5.776,84, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os 

cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0048358-06.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.048358-0/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALAIDE DE SOUZA 

ADVOGADO : ANA ROSA RIBEIRO DE MOURA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS SP 

No. ORIG. : 05.00.00035-8 1 Vr MARTINOPOLIS/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 90 a 92), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 11/5/2005 e DIP em 1.º/9/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 

o valor de R$ 29.709,09, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042756-97.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.042756-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERICK BEZERRA TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARISTELA DE FATIMA GONCALVES PIOVANI 

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO 

No. ORIG. : 05.00.00012-5 1 Vr ITAJOBI/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 173), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 31/11/2004 e 

DIP em 31/8/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 43.874,68, mediante 

requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 
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00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055930-76.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.055930-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CELIA MARCIA TEDESCHI COLENCIO 

ADVOGADO : RODRIGO SANCHES TROMBINI 

No. ORIG. : 06.00.00117-6 2 Vr MIRASSOL/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 449 a 451), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por invalidez, com DB em 5/7/2006 e 

DIP em 1.º/10/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 24.421,32, 

mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos 

apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003322-67.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.003322-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS firma individual e outros 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALERIA APARECIDA LOPES 

ADVOGADO : ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

No. ORIG. : 07.00.04145-2 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 103 a 106), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS pague, a título de atrasados e honorários, o valor de R$ 30.982,37, mediante 

requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Antonio Cedenho  
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Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00007 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001890-28.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.001890-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

PARTE AUTORA : LUIZ MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO : SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA A BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00018902820094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 111 a 113 e 116), homologo o 

acordo, para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de auxílio-doença, com DIB em 1.º/9/2009, bem como 

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 3.167,07, mediante requisição pelo juízo de 

origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

Expediente Nro 7570/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004897-91.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.004897-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : FATIMA APARECIDA PEREIRA DIAS 

ADVOGADO : APARECIDO DE OLIVEIRA 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 99.00.00073-0 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

DESPACHO 

Apesar de não cumprido o despacho de fls. 319 (fls. 321), para salvaguardar direito de hipossuficiente, intime-se 

pessoalmente a autora, por mandado, para que constitua um advogado, dando-lhe poderes para transigir no presente 

feito. Prazo: 20 dias.  

No silêncio, remetam-se os autos ao gabinete do Desembargador Federal Relator.  

Publique-se.  

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2010. 

Antonio Cedenho  
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Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009064-47.2002.4.03.6110/SP 

  
2002.61.10.009064-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROBERTO CESAR DA CRUZ 

ADVOGADO : ZENON STUCKUS SOBRINHO e outro 

CODINOME : ROBERTO CEZAR DA CRUZ 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

DESPACHO 

Fls. 135 a 152. Manifeste-se o autor. Prazo: 10 dias.  

Publique-se e intime-se.  

 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005259-56.2002.4.03.6120/SP 

  
2002.61.20.005259-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NANCI DA SILVA SANTANA HENRIQUE 

ADVOGADO : RENATA MOCO 

SUCEDIDO : JOAO BATISTA HENRIQUE falecido 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

DESPACHO 

O INSS não aceitou a contraproposta (fls. 155). Diga a autora se ainda quer celebrar um acordo, nas condições 

oferecidas originalmente pela autarquia. Prazo: 10 dias.  

Publique-se e intime-se.  

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019464-59.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.019464-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDILSON CESAR DE NADAI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUCIA BEVILAQUA BAPTISTINE 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO SP 

No. ORIG. : 00.00.00136-7 1 Vr SAO SIMAO/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/12/2010 1155/1160 

DESPACHO 

Fls. 196. Diga a autora se concorda com os valores oferecidos pelo INSS a fls. 191 a 193 e, em caso positivo, peticione, 

manifestando aquiescência com a proposta de acordo da autarquia, para a posterior homologação. Prazo: 10 dias.  

Publique-se e intime-se.  

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001724-78.2004.4.03.6111/SP 

  
2004.61.11.001724-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE DE NOVAES SANTOS 

ADVOGADO : SIMONE MARIA GONÇALVES DE OLIVEIRA e outro 

DESPACHO 

Manifeste-se o polo ativo sobre a petição do INSS de fls. 223. Prazo: 15 dias.  

Publique-se e intime-se.  

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046192-69.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.046192-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DOS SANTOS QUEIROZ (desistente) 

ADVOGADO : JOAO COUTO CORREA 

No. ORIG. : 02.00.00001-0 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

DESPACHO 

Fls. 227 e 209 in fine. Diga o INSS se ainda estão de pé a proposta de acordo, bem como os termos dela, ofertados há 

mais de 2 anos (fls. 159 a 165). Em caso afirmativo, se necessário, redija a autarquia um novo instrumento de 

conciliação, com a devida atualização do numerário.  

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018701-19.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.018701-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA DE ALMEIDA ALVES 
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ADVOGADO : IVAN DE ARRUDA PESQUERO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS SP 

No. ORIG. : 06.00.00069-8 2 Vr PENAPOLIS/SP 

DESPACHO 

O INSS não aceitou a contraproposta (fls. 108). Diga a autora se ainda tem interesse na conciliação, nas condições 

originalmente oferecidas pela autarquia. Prazo: 10 dias.  

Publique-se e intime-se.  

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006152-95.2007.4.03.6112/SP 

  
2007.61.12.006152-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULO VIEIRA 

ADVOGADO : ALESSANDRA CRISTHINA BORTOLON MORAIS 

No. ORIG. : 00061529520074036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DESPACHO 

Regularize-se a representação processual. A advogada não tem poderes para transigir (fls. 8). Prazo: 10 dias.  

Publique-se e intime-se.  

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027696-50.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.027696-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRIA PAMKRATH BIUDES 

ADVOGADO : FRANCIANE KAREN DE SOUSA (Int.Pessoal) 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 08.00.00083-1 3 Vr BIRIGUI/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se a autora sobre a cota do INSS (fls. 135v) e a petição dele (fls. 142) e diga se tem interesse em celebrar o 

acordo nas condições oferecidas pela autarquia. Prazo: 10 dias.  

Publique-se e intime-se.  

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037688-35.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.037688-7/MS  
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOEL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JAYSON FERNANDES NEGRI 

No. ORIG. : 07.00.01313-1 1 Vr BATAGUASSU/MS 

DESPACHO 

Fls. 198. Intime-se pessoalmente o autor, por mandado, para que diga se tem interesse na proposta de acordo ofertada 

pelo INSS. Prazo: 20 dias.  

No silêncio, remetam-se os autos ao gabinete da Desembargadora Federal Relatora.  

Publique-se.  

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039843-11.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.039843-3/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WISLEY RODRIGUES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO DE AQUINO 

ADVOGADO : RENATA PEREIRA MULLER ALVES CORREA 

No. ORIG. : 07.00.01985-6 2 Vr AQUIDAUANA/MS 

DESPACHO 

Manifeste-se o autor sobre as explicações dadas pelo INSS a fls. 129 e diga se aceita a proposta de acordo da autarquia. 

Prazo: 10 dias.  

Publique-se e intime-se.  

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005238-05.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.005238-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAPHAEL VIANNA DE MENEZES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA HELENA CAMINITI BARBOSA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ GOTARDO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP 

No. ORIG. : 08.00.00129-6 1 Vr BRODOWSKI/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se a autora sobre a nova proposta de acordo ofertada pelo INSS (fls. 130 a 132v) e diga se a aceita. Prazo: 15 

dias.  

Publique-se e intime-se.  

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 
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Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009409-05.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.009409-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ADRIANO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO : EMERSON RODRIGO ALVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RENATO DE LARA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00127-4 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

DESPACHO 

Fls. 136. Intime-se pessoalmente o autor, por mandado, para que diga se tem interesse na proposta de acordo ofertada 

pelo INSS. Prazo: 20 dias.  

No silêncio, remetam-se os autos ao gabinete da Desembargadora Federal Relatora.  

Publique-se.  

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014970-10.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.014970-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SANDRA CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ESMERALDA DA SILVA CORREA 

ADVOGADO : MARIA BENEDITA DOS SANTOS 

SUCEDIDO : WILSON MARQUES CORREA falecido 

No. ORIG. : 06.00.00040-2 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se o polo ativo sobre as observações que o INSS fez a respeito do pedido de habilitação dos herdeiros (fls. 

219 e 219v). Prazo: 15 dias.  

Publique-se e intime-se.  

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015180-61.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.015180-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIELA JOAQUIM BERGAMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ MARQUETO BARBOSA 

ADVOGADO : FABIANO LAINO ALVARES 

No. ORIG. : 08.00.00072-4 2 Vr PIRAJU/SP 
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DESPACHO 

O INSS informa que errou quando da feitura do instrumento de acordo e requer a retificação do nome do benefício 

consignado na homologação (fls. 107).  

Defiro. Emendo o termo de homologação, para que, onde está escrito "aposentadoria por idade rural", passe a constar 

"aposentadoria por invalidez." Mantém-se incólume o restante da decisão homologatória.  

Cumpra-se o disposto nos dois últimos parágrafos das fls. 106. 

Publique-se.  

 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015300-07.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.015300-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KEDMA IARA FERREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA GABRIEL DOS SANTOS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO 

No. ORIG. : 09.00.00199-4 1 Vr ATIBAIA/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se a autora sobre as observações que o INSS fez a respeito da contraproposta. Prazo: 10 dias.  

Publique-se e intime-se.  

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

Expediente Nro 7577/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001527-02.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.001527-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : WALDOMIRO NUMER JUNIOR 

ADVOGADO : VICENTE PIMENTEL e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

DESPACHO 

Fls. 221 a 223. Intime-se pessoalmente o autor, por mandado, para que diga se tem interesse na proposta de acordo 

oferecida pelo INSS. Prazo: 20 dias.  

No silêncio, remetam-se os autos ao gabinete do Desembargador Federal Relator.  

Publique-se.  

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Antonio Cedenho  
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